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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 
DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3008 
 

MONITORIA 
0006702-81.2002.403.6107 (2002.61.07.006702-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

LUCIANA CRUZ DE FREITAS RODRIGUES(SP219117 - ADIB ELIAS) 

1- Fls. 173/175: intime-se a executada, Luciana Cruz de Freitas Rodrigues, na pessoa de seu advogado, por publicação 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento do 

montante da condenação, devidamente atualizado, ficando ciente de que, em caso de não pagamento, o montante devido 

será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.2- Havendo, ou não pagamento, dê-se vista à parte exequente, por cinco dias.Publique-se.  

 

0002796-49.2003.403.6107 (2003.61.07.002796-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

JORGE LUIZ PINTO 
Fls. 105/106: verifico que o réu foi citado por hora certa, conforme certidões de fls. 25 verso e 26 verso.O mandado 

inicial foi convertido em mandado executivo, conforme sentença de fl. 38, da qual não houve recurso.Defiro a 

intimação do executado por edital, com o prazo de trinta dias, nos termos do item 3, de fl. 82, observando-se os artigos 

232 e 233, do CPC.O edital será afixado neste fórum e encaminhado pela Secretaria para publicação no órgão oficial. 

Deverá, também, o mesmo, ser retirado pela exequente para publicação em jornal local, pelo menos duas vezes. 

Publique-se.  

 

0002395-16.2004.403.6107 (2004.61.07.002395-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

ROBERTO JOSE DE LIMA(SP073124 - ALDERICO DELFINO DE FREITAS) 

Vistos em inspeção.Fls. 137/531: manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.Publique-se. 

 

0002579-69.2004.403.6107 (2004.61.07.002579-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

MARCELO RODRIGO CORREIA(SP097432 - MARIO LOURIVAL DE OLIVEIRA GARCIA) 

Vistos em inspeção.Manifeste-se o embargante/reu, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação 

apreentada.Decorrido tal prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, em cinco 

dias. Int.  
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0006238-86.2004.403.6107 (2004.61.07.006238-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

SEBASTIAO DE JESUS FRANCISCO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão de fl. 92 da carta precatória, requerendo o que entender de 

direito, em dez dias.Publique-se. 

 

0007258-15.2004.403.6107 (2004.61.07.007258-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA E SP062638 - PALMA 

REGINA MURARI) X DEVALDO GONCALVES 

1- Intime-se o réu, ora executado, Devaldo Gonçalves, na pessoa de seu advogado, por publicação no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3ª Região, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, 

devidamente atualizado, ficando ciente de que, em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa 

no percentual de dez por cento (10%), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2- Não havendo 

pagamento e a fim de que, em absoluta observância aos princípios constitucionais da moralidade e da eficiência que 

devem orientar as atividades da Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal de 1.988), sejam evitadas 

diligências inúteis, dê-se vista ao credor para, no prazo de dez (10) dias, indicar bens passíveis de penhora ou 

demonstrar que as diligências para localização de bens, a seu cargo, restaram infrutíferas. 3- Caso não haja 
manifestação do credor, no sentido de indicar bens ou requerer o que de direito, aguarde-se provocação em arquivo 

provisório. 4- Havendo pagamento, dê-se vista à parte exequente, por cinco dias.5- Desnecessário o cumprimento do 

despacho de fl. 99, tendo em vista que a execução prossegue na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do 

CPC.Publique-se.  

 

0007343-64.2005.403.6107 (2005.61.07.007343-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

CIBELE CRISTINA DA CUNHA(SP120061 - MARIA LUCIA ALVES CARDOSO) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao embargante/réu, , nos termos do despacho de fls. 85. 

 

0011303-86.2009.403.6107 (2009.61.07.011303-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X EDMIR DONINE JUNIOR X CLAUDIA LUCIANE DA DONINE 

Não cumprido o mandado inicial e não opostos embargos, constituiu-se, de pleno direito, o título executivo judicial, 

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Títu lo VIII, 

Capítulo X, do Código de Processo Civil (art. 1.102-c, do mesmo codex). Intime-se a parte autora para que apresente 

demonstrativo atualizado e discriminado do débito, requerendo a execução, na forma adequada, instruindo o pedido 

com as cópias necessárias à formação da contrafé. Publique-se  
 

0001527-28.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

WESLEY CLAUSS BAPTISTA DA SILVA PATARO(SP273445 - ALEX GIRON) 

Recebo os embargos monitórios.Vista à parte embargada para impugnação em 15 (quinze) dias.Com a vinda da 

impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte 

embargante.Publique-se.  

 

0001638-12.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCOS ROBERTO DE JESUS 

Não cumprido o mandado inicial e não opostos embargos, constituiu-se, de pleno direito, o título executivo judicial, 

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Títu lo VIII, 

Capítulo X, do Código de Processo Civil (art. 1.102-c, do mesmo codex). Intime-se a parte autora para que apresente 

demonstrativo atualizado e discriminado do débito, requerendo a execução, na forma adequada, instruindo o pedido 

com as cópias necessárias à formação da contrafé. Publique-se  

 

0003384-12.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 
SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X EDSON ALVES DA SILVA 

Fls. 31/37:Tendo em vista o acordo efetuado entre as partes em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento.Os autos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, 

podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em 

caso de inadimplência.Publique-se. 

 

0004957-85.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X HELIO FERNANDO CARDOSO 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a juntada da CP de 

fls. 24/31, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  
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0004958-70.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X JUVENTINO GOUVEIA 

Estando presentes os requisitos da ação monitória, bem como encontrando-se a petição inicial devidamente instruída, 

defiro a expedição do mandado de pagamento, para que o(s) réu(s) pague(m), no prazo de 15 (quinze) dias, o valor 

reclamado, ou, no mesmo prazo, ofereça(m) embargos.Do mandado deverá constar a advertência de que, se não opostos 

embargos no prazo legal, converter-se-á o mandado de pagamento em mandado executivo, bem como, de que, se o(s) 

réu(s) cumprir(em) o mandado, ficará(ão) isento(s) das custas processuais e dos honorários advocatícios (CPC 1102c 

1º).Cite(m)-se expedindo-se carta precatória ao r. Juízo da Comarca de Birigui-SP, devendo a instrução, retirada e 

encaminhamento ficar a cargo da requerente (CEF), que deverá comprovar nos autos a distribuição no prazo de dez 

dias. Cumpra-se. Publique-se..PQ 2,12 CERTIDÃO: Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à CEF, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação sobre a juntada da CP de fls. 26/33, nos termos do artigo 162, 

parágrafo 4º, do CPC. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0803249-89.1995.403.6107 (95.0803249-9) - JUDITE MANIERI(SP048424 - CAIO LUIS DE PAULA E SILVA) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP258820 - RAFAEL JULIANO PANIZZA CAMARGO E SP058542 - JOAO BATISTA 

DE MORAES E SP096906 - JOAO CARLOS GUERESCHI E SP099886 - FABIANA BUCCI E SP073573 - JOSE 
EDUARDO CARMINATTI E Proc. GERVASIO FERNANDES CUNHA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre as fls. 

264/265, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0801131-72.1997.403.6107 (97.0801131-2) - APARECIDA DE FATIMA MARIANO X APARECIDO BRAZ DOS 

SANTOS X APARECIDO DE ALMEIDA X ARLINDO AZARIAS X ARLINDO GABAS JUNIOR(SP119384 - 

FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA E SP057282 - MARIA ECILDA BARROS E SP103961 - 

APARECIDO GONCALVES MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

0805794-64.1997.403.6107 (97.0805794-0) - MARIO PRATA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP073328 - 

FLAVIO MARCHETTI E Proc. RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) 

Vistos em inspeção. Requeira a parte vencedora (AUTOR), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em 
termos de prosseguimento do feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos. Publique-

se. Intime-se.  

 

0806567-12.1997.403.6107 (97.0806567-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0805799-

86.1997.403.6107 (97.0805799-1)) KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E SP068176 - MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR E SP132816 - RAQUEL ROGANO 

DE CARVALHO E SP068176 - MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - 

RENATA MARIA ABREU SOUSA) 

Vistos em inspeção.Requeira a parte vencedora, no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de 

prosseguimento do feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se.  

 

0802671-24.1998.403.6107 (98.0802671-0) - CARMEN CECILIA BARROS DE ALMEIDA(SP036852 - CARLOS 

JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

Requeira a parte vencedora (RÉ), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento do 

feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  

 
0805437-50.1998.403.6107 (98.0805437-4) - PARATY REPRESENTACOES S/C LTDA - ME(SP071323 - ELISETE 

BRAIDOTT E SP045519 - LINO INACIO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

Vistos em inspeção. 1- A compensação deverá ser realizada administrativamente. Faculto à União Federal, por 

intermédio de seu procurador, a obtenção de carga dos presentes autos, por trinta (30) dias, a fim de possibilitar a 

remessa dos mesmos à Delegacia da Receita Federal do Brasil para as providências que entender necessárias. 2- Após o 

retorno, dê-se vista à parte autora por dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.  

 

0031579-45.1999.403.0399 (1999.03.99.031579-9) - APARECIDO JOAQUIM DOS SANTOS X ARTUR 

MACHADO DE OLIVEIRA X BENEDITO ZEFERINO DA CRUZ X SEBASTIAO CASTALANELLI X 

SEBASTIAO VIEIRA LIMA(SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP062754 - PAULO 
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ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Fls. 237: defiro o prazo requerido pela CEF, por 90 (noventa) dias. Publique-se.  

 

0047814-87.1999.403.0399 (1999.03.99.047814-7) - GILBERTO GONCALVES PEREIRA X GILBERTO 

TADIOTTO X GILMAR JOSE DOS SANTOS X GONCALO JOSE DA SILVA X GREGORIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA FILHO X GUERINO CORUCCI(SP057282 - MARIA ECILDA BARROS E SP103961 - APARECIDO 

GONCALVES MORAES E SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP085931 - SONIA COIMBRA E SP083860 - 

JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

0029819-30.1999.403.6100 (1999.61.00.029819-8) - CARAGUA DE ANDRADINA DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDAS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção.Fls. Fls. 397/402: defiro vista dos autos à parte autora, por dez dias, para que requeira o que 

entender de direito em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, ou não havendo interesse na execução, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  

 
0003134-62.1999.403.6107 (1999.61.07.003134-1) - TOMO-SOM CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C 

LTDA(SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ) X UNIAO FEDERAL 

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fls. 201/204, no importe de R$ 1.154,04 (um 

mil, cento e cinquenta e quatro reais e quatro centavos), posicionados para setembro/2009, ante a concordância da 

União às fls. 208/211.Requisite-se o pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

0003607-48.1999.403.6107 (1999.61.07.003607-7) - JOAO FERREIRA DA SILVA(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 329: defiro o prazo para manifestação da parte autora, por 05 dias. Publique-se.  

 

0015535-14.2000.403.0399 (2000.03.99.015535-1) - NIVALDO DE SOUZA LUNA X NIVALDO TEIXEIRA X 

NIZAEL SOUZA DE ALMEIDA X NOEL JOSE DOS SANTOS X NOELIA ALVES PEREIRA BELO(SP103961 - 

APARECIDO GONCALVES MORAES E SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 307 em favor da patrona dos autores.Após o cumprimento 

do mesmo, retornem os autos ao arquivo.Publique-se. 
 

0000591-81.2002.403.6107 (2002.61.07.000591-4) - ZUER SOARES LEMOS(SP102258 - CACILDO BAPTISTA 

PALHARES) X UNIAO FEDERAL 

Requeira a parte vencedora (RÉ), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento do 

feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0005418-38.2002.403.6107 (2002.61.07.005418-4) - ALZIRA SOARES AFFONSO(SP152410 - LUCIANO 

HENRIQUE GUIMARAES SA E SP114755 - PEDRO MAURICIO DE SIQUEIRA ALVES E Proc. MIGUEL RUIZ 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

Fls. 232/234: mantenho a decisão de fl. 226, por seus próprios fundamentos.Cumpra-se integralmente a referida 

decisão, bem como, desentranhe-se a petição e documentos juntados também às fls. 227/230, entregando-as ao 

subscritor.Publique-se.//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////CERTIDÃO DE FLS. 236: Certifico e dou 

fé que os documentos desentranhados estão à disposição do advogado da parte autora Dr. Luciano Henrique Guimarães 

Sá para retirada. 

 

0005978-77.2002.403.6107 (2002.61.07.005978-9) - MARIANGELA LAURETE PIRES(SP104994 - ALCEU 

BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 
FUGIKURA) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista à CEF a fim de que apresente o cálculo devido, de acordo com a decisão exequenda, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Após, dê-se vista à parte autora por 10 (dez) dias. Não havendo concordância com os informes 

da CEF, apresente conta do valor que entende devido, devidamente justificada.Proceda a Secretaria a alteração da classe 

processual para Execução de Sentença.Publique-se.  

 

0001901-54.2004.403.6107 (2004.61.07.001901-6) - ARTPE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA(SP171578 - 

LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. VINICIUS NOGUEIRA 

COLLACO) 

Requeira a parte vencedora (RÉUS), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento 
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do feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0002229-81.2004.403.6107 (2004.61.07.002229-5) - ARACY BERNARDO DOS SANTOS(SP106472 - BENEDITO 

VICENTE SOBRINHO E SP171139 - VANESSA SILVA VICENTE SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos em inspeção.Tendo em vista o decidido nos autos do Agravo de Instrumento nº 7547451, determino a suspensão 

do andamento do presente feito, até que seja proferida decisão final nos referidos autos com relação à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência ao Plano Collor II, pelo Eminente Ministro Gilmar Mendes, do E. 

Supremo Tribunal Federal. Publique-se.  

 

0004040-76.2004.403.6107 (2004.61.07.004040-6) - YOLANDA GONCALVES DIONIZIO(Proc. RICARDO 

ALEXANDRE SUART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043930 - VERA LUCIA 

TORMIN FREIXO) 

Considerando-se que foi negado provimento ao agravo interposto da decosão de fl. 89, arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se.  

 

0005262-79.2004.403.6107 (2004.61.07.005262-7) - AIVONE PEREIRA(SP087169 - IVANI MOURA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

0006456-17.2004.403.6107 (2004.61.07.006456-3) - JOSE LAPLECHADE JUNIOR(SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATAO) 

Vistos em inspeção.Requeira a parte vencedora (RÉ), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de 

prosseguimento do feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se.  

 

0007178-51.2004.403.6107 (2004.61.07.007178-6) - LUZIA APARECIDA BARBIERI X LUCIANA BARBIERE 

MEDRANO X DIRCEU CELESTINO DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

1- Declaro habilitada Luciana Barbieri Medrano, herdeira de Luzia Aparecida Barbieri, tendo em vista a concordância 

da CEF à fl. 124.Ao SEDI para regularização.2- Manifestem-se os exequentes sobre os valores apresentados às fls. 

88/99, nos termos do despacho de fl. 100, cumprindo-o integralmente.Publique-se. 

 
0003730-65.2007.403.6107 (2007.61.07.003730-5) - YORIKO ONOHARA(SP172926 - LUCIANO NITATORI E 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

0006002-32.2007.403.6107 (2007.61.07.006002-9) - FUMI NAKAMURA(SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

1- Fls. 121/157: intime-se a parte autora a se manifestar em 15 (quinze) dias. a) concordando integralmente com os 

informes e depósito da CEF, homologo os valores apresentados, considero a CEF por citada, para fins de execução e 

determino que seja expedido o Alvará de Levantamento; b) não concordando, apresente conta que entende correta, 

devidamente justificada. 2- Publique-se.  

 

0006158-20.2007.403.6107 (2007.61.07.006158-7) - REGINA MARIA MAZZARIOLI PEREIRA DA 

SILVA(SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Dê-se vista à CEF a fim de que apresente o cálculo devido, de acordo com a decisão exequenda, no prazo de 30 (trinta) 
dias.Após, dê-se vista à parte autora por 10 (dez) dias. Não havendo concordância com os informes da CEF, apresente 

conta do valor que entende devido, devidamente justificada.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para 

Execução de Sentença.Publique-se.  

 

0006325-37.2007.403.6107 (2007.61.07.006325-0) - FRANCISCO LIMA DA SILVA(SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico e dou fé os autos encontram-se com vista a CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme Provimento COGE 

nº 64, Art. 216. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 
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0012133-23.2007.403.6107 (2007.61.07.012133-0) - JOAO GONCALVES(SP179269 - LUIZ AUGUSTO PINHATA 

E SP119939 - MARCIA CRISTINA P CHINAGLIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

Vistos em inspeção.Prejudicado o pedido de devolução do prazo ao autor para manifestação sobre o interesse na 

produção de prova oral, feito em 05/10/2009, tendo em vista que não houve nova manifestação até a presente data, bem 

como, não foi oferecido rol de testemunhas.Concedo o prazo de dez dias sucessivos para alegações finais, 

primeiramente o autor.Publique-se. 

 

0000257-37.2008.403.6107 (2008.61.07.000257-5) - DOROTY LACERDA FONTES X VERGINIA FORNAZIERI 

MARINHO X ANTONIO APARECIDO MARTINS X MARIZA REIKO NOMIYAMA X ORESTES CALESTINI - 

ESPOLIO X JOSE EXPEDITO CALESTINI X FRANCISCO LUIZ LOZANO X SHIZUAKI YAMAZAKI X 

REISUKE YAMAZAKI - ESPOLIO X SHIZUAKI YAMAZAKI X MINEKO WADA X HIDEKO ORIHASHI X 

TAMAE HAYASHI YAMAZAKI X MITSUAKI YAMAZAKI X FUJIO YAMAZAKI(SP198740 - FABIANO 

GUSMÃO PLACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, através de mandado ao seu procurador, para cumprimento do despacho de 

fl. 269, em dez dias.Após a juntada dos extratos, dê-se vista aos autores, por dez dias.Publique-se. 
 

0000437-53.2008.403.6107 (2008.61.07.000437-7) - BONIFACIO MARCELINO FRANCO(SP144661 - MARUY 

VIEIRA E SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

1- Fls. 121/157: intime-se a parte autora a se manifestar em 15 (quinze) dias. a) concordando integralmente com os 

informes e depósito da CEF, homologo os valores apresentados, considero a CEF por citada, para fins de execução e 

determino que seja expedido o Alvará de Levantamento; b) não concordando, apresente conta que entende correta, 

devidamente justificada. 2- Publique-se.  

 

0002987-21.2008.403.6107 (2008.61.07.002987-8) - MARIZA APPARECIDA CREMONINI LUNDSTEDT X 

LOURENCO LUIZ LUNDSTEDT X LARISSA PAULA LUNDSTEDT X LICIA MARIA LUNDSTEDT(SP205881 - 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES E SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Dê-se vista à CEF a fim de que apresente o cálculo devido, de acordo com a decisão exequenda, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Após, dê-se vista à parte autora por 10 (dez) dias. Não havendo concordância com os informes da CEF, apresente 

conta do valor que entende devido, devidamente justificada.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para 
Execução de Sentença.Publique-se.  

 

0003544-08.2008.403.6107 (2008.61.07.003544-1) - VALERIA DOSSI(SP219699 - FABIANA CALIL DE MATTOS 

BARRETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

0004611-08.2008.403.6107 (2008.61.07.004611-6) - ARLI DOS SANTOS MIOTTO(SP144661 - MARUY VIEIRA E 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista à CEF a fim de que apresente o cálculo devido, de acordo com a decisão exequenda, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Após, dê-se vista à parte autora por 10 (dez) dias. Não havendo concordância com os informes 

da CEF, apresente conta do valor que entende devido, devidamente justificada.Proceda a Secretaria a alteração da classe 

processual para Execução de Sentença.Publique-se.  

 

0005000-90.2008.403.6107 (2008.61.07.005000-4) - ELISABETE APARECIDA DA CONCEICAO(SP251701 - 

WAGNER NUCCI BUZELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 
FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fls. 72/74: são plausíveis as justificativas apresentadas pela Ré, motivo pelo qual reconsidero o despacho de fls. 56, 

item 2, e determino a expedição de ofício requisitando a documentação requerida, com prazo de quinze dias para 

cumprimento, advertindo-se de que se trata de requisição judicial.Cumpra-se. Publique-se. 

 

0011541-42.2008.403.6107 (2008.61.07.011541-2) - CARLOS WALDIMIR DE LIMA(SP106813 - GINEZ CASSERE 

E SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista à CEF a fim de que apresente o cálculo devido, de acordo com a decisão exequenda, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Após, dê-se vista à parte autora por 10 (dez) dias. Não havendo concordância com os informes 

da CEF, apresente conta do valor que entende devido, devidamente justificada.Proceda a Secretaria a alteração da classe 
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processual para Execução de Sentença.Publique-se.  

 

0012712-34.2008.403.6107 (2008.61.07.012712-8) - ALFREDO EVANGELISTA - ESPOLIO X HERMINIA 

GASPAROTTO(SP045305 - CARLOS GASPAROTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal sobre os documentos juntados pelo autor às fls. 77/91, por 

cinco dias.Publique-se. 

 

0000067-40.2009.403.6107 (2009.61.07.000067-4) - ALTAMIR GOMES MENDONCA X HILDA GUALBERTO 

MENDONCA(SP224926 - FLAVIO SHOJI TANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Tendo em vista o decidido nos autos do Agravo de Instrumento nº 7547451, determino a suspensão do andamento do 

presente feito, até que seja proferida decisão final nos referidos autos com relação à correção monetária de cadernetas 

de poupança em decorrência ao Plano Collor II, pelo Eminente Ministro Gilmar Mendes, do E. Supremo Tribunal 

Federal. Publique-se.  

 

0005435-30.2009.403.6107 (2009.61.07.005435-0) - KENJI NAMIKI(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X 

UNIAO FEDERAL 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Remetam-se os autos ao contador para que esclareça quais índices 

foram utilizados, bem como qual a forma de atualização dos cálculos de fls. 37/38 e 41/42.Após, dê-se vista às partes 

por dez dias e retornem conclusos para sentença.Cumpra-se.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que os autos retornaram do 

contador e encontram-se com vista às partes por dez dias. 

 

0007611-79.2009.403.6107 (2009.61.07.007611-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006277-10.2009.403.6107 (2009.61.07.006277-1)) MARCO ANTONIO BARBOSA MITIDIERO X ERICA 

CASTELLI ALVES DE AZEVEDO X DENISE KAYOKO KAGUEAMA SUETA X ALICE APARECIDA GRIGIO 

GABRIEL X MARIA JOSE ERNICA PEREIRA X MANOEL MESSIAS DE BRITO X REGINA STELA 

SCHIAVINATO HARA X OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA X ADRIANA DE ALMEIDA(SP219479 - 

ALEXANDRE PEDROSO NUNES E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - 

MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora a recolher as custas judiciais iniciais, no prazo de dez (10) dias, na Caixa Econômica Federal, 

utilizando-se a GRU, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 

do CPC.O recolhimento efetuado no Banco do Brasil conforme comprovante às fls. 127/137 está em desconformidade 

com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96.Publique-se. 

 
0008371-28.2009.403.6107 (2009.61.07.008371-3) - LUIZ ALBERTO DIAS DOS SANTOS(SP139955 - EDUARDO 

CURY E SP168959 - ROBERTO RISTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Indefiro a realização de nova audiência, tendo em vista que até a presente data não houve apresentação do rol de 

testemunhas pelo autor, operando-se a preclusão.Venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0009152-50.2009.403.6107 (2009.61.07.009152-7) - LUIZA OLIVEIRA DA SILVA(SP088908 - BENEDITO BELEM 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 70: oficie-se à Agência do INSS, em Andradina-SP e em Campina Grande - Paraíba/Agência em Souza-PB (NB 

098.742.951-5/1), para que encaminhem a este Juízo, em quinze dias, cópia dos procedimentos administrativos 

referentes aos benefícios requeridos pela autora.Após a juntada dos mesmos, dê-se vista às partes por dez dias.O pedido 

de prova oral será apreciado oportunamente.Publique-se. 

 

0001094-24.2010.403.6107 (2010.61.07.001094-3) - LOURDES APARECIDA VICTORIO(SP026726 - MANOEL 

CUNHA CARVALHO FILHO E SP132023 - ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO E SP145786 - 

CRISTIANO BIEM CUNHA CARVALHO E SP254939 - MAXIMILIANO BIEM CUNHA CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 
FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos em inspeção.Tendo em vista o decidido nos autos do Agravo de Instrumento nº 7547451, determino a suspensão 

do andamento do presente feito, até que seja proferida decisão final nos referidos autos com relação à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência ao Plano Collor II, pelo Eminente Ministro Gilmar Mendes, do E. 

Supremo Tribunal Federal. Publique-se.  

 

0001298-68.2010.403.6107 - ROBERTO KOITI SHIMURA X DIRCE RIBEIRO SHIMURA(SP144837 - ANISIO 

RODRIGUES DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.  
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0001359-26.2010.403.6107 - AMARILDO DA SILVA(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA E SP289847 - 

MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 97/99: defiro a prova oral requerida pelo autor. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas à 

fl. 98. Intimem-se. 

 

0002318-94.2010.403.6107 - AGED DE TOLEDO(SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos em inspeção.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 

10 (dez) dias. Publique-se e intime-se. 

 

0003483-79.2010.403.6107 - VANDA MONTEIRO PINHO(SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, nos termos de fls. 72/verso. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000373-14.2006.403.6107 (2006.61.07.000373-0) - MARIA CECILIA BELIZARIO VITORINO(SP065035 - 

REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 139: defiro o novo prazo para manifestação da parte autora, por 05 dias. Publique-se.  

 

0009437-43.2009.403.6107 (2009.61.07.009437-1) - DIVINA APARECIDA DOS SANTOS(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratando-se de benefício assistencial, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Após, nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para extinção.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006541-61.2008.403.6107 (2008.61.07.006541-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001961-61.2003.403.6107 (2003.61.07.001961-9)) IVANA DUMAS DE OLIVEIRA LOPES(SP121169 - FUHAD 

EID FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao embargante/réu, , nos termos do despacho de fls. 30.  

 

0006432-13.2009.403.6107 (2009.61.07.006432-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012113-32.2007.403.6107 (2007.61.07.012113-4)) AGROSENO AGRICOLA LTDA - ME X LUIZ GUSTAVO 

POLETO SENO(SP149097 - LUIZ GUSTAVO POLETO SENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

1- Indefiro, por ora, o benefício da justiça gratuita, tendo em vista que, tratando-se de empresa, não há nos autos 

documentos que comprovem sua real necessidade. 2- Intimem-se novamente os embargantes a emendarem a petição 

inicial, dando valor à causa, no prazo de 10 (dez) dias.3- Fl. 103: expeça-se certidão de objeto e pé após o pagamento 

das respectivas custas.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0802814-18.1995.403.6107 (95.0802814-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X COLCINELA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME X PAULO NEI RODRIGUES X SUELI DA SILVA 

RODRIGUES(SP127390 - EDUARDO DO SOUZA STEFANONE) X JOSE ROBERTO RODRIGUES 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre fls. 381/390, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0003912-95.2000.403.6107 (2000.61.07.003912-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SUELI COSTA MARTINS AZEVEDO X VALTER ALENCAR AZEVEDO 
Intime-se a exequente, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais em aberto.Após 

o pagamento, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0046143-19.2005.403.0399 (2005.03.99.046143-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP110906 - ELIAS GIMAIEL E SP078291 - APARECIDO HERCULES GIMAEL E SP108374 - 

EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA E SP138242 - EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES E 

SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X VALTER APARECIDO DE CARVALHO 

Fls. 200/213: defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 06/17, tendo em vista que foram juntadas cópias dos 

mesmos, devendo ser entregues à exequente, mediante recibo nos autos.Após, retornem os autos ao arquivo.Publique-

se. 
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0011707-11.2007.403.6107 (2007.61.07.011707-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X COPA COM/ DE EMBALAGENS LTDA X JOSE LUIS PICOLIN JUNIOR X MARIA IZABEL 

CABRERIZO PICOLIN(SP230393 - NATHALIA MAGRO ERNICA) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita aos executados. Anote-se.Dê-se vista dos autos à exequente para que requeira o 

que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, em dez dias.Publique-se. 

 

0012113-32.2007.403.6107 (2007.61.07.012113-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X AGROSENO AGRICOLA LTDA - ME X 

CARLOS FABRICIO POLETO SENO X LUIZ GUSTAVO POLETO SENO 

Manifeste-se a exequente sobre a consulta ao endereço juntada à fl. 121, requerendo o que entender de direito em 

termos de prosseguimento do feito, em cinco dias.Fls. 114/119: aguarde-se.Fl. 120: defiro a expedição de certidão de 

objeto e pé após o recolhimento das respectivas custas.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004361-53.2000.403.6107 (2000.61.07.004361-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004360-68.2000.403.6107 (2000.61.07.004360-8)) MACOL - IND/ E COM/ DE COUROS LTDA(SP057251 - 

ROBERTO DOMINGOS BAGGIO E Proc. NEILTON CRUVINEL FILHO E Proc. NIELSEN MONTEIRO 

CRUVINEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MACOL - IND/ E COM/ DE COUROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MACOL - IND/ 

E COM/ DE COUROS LTDA X MACOL - IND/ E COM/ DE COUROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Concluso por determinação verbal.Altere-se a classe do presente feito para Execução de Sentença.Publique-se e 

cumpra-se o despacho de fl. 242.Fl. 242: Vistos em inspeção. Trata-se de execução de honorários advocatícios 

arbitrados na r. sentença de fls. 119/121, a qual foi mantida conforme v. acórdão de fls. 151/153. Considerando-se que a 

execução nº 4360-68.2000.403.6107 está em trâmite nesta vara, determino que este feito prossiga naqueles autos, 

apensando-se. Publique-se.  

 

0002502-84.2009.403.6107 (2009.61.07.002502-6) - GERCINO PRATA(SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X GERCINO PRATA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção.Dê-se vista à CEF a fim de que apresente o cálculo devido, de acordo com a decisão exequenda, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Após, dê-se vista à parte autora por 10 (dez) dias. Não havendo concordância com os informes 

da CEF, apresente conta do valor que entende devido, devidamente justificada.Proceda a Secretaria a alteração da classe 

processual para Execução de Sentença.Publique-se.  
 

0010152-85.2009.403.6107 (2009.61.07.010152-1) - ANA ROSA INACIO DE LIMA(SP136939 - EDILAINE 

CRISTINA MORETTI POCO E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ANA ROSA INACIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 62/62 verso. Homologo, para que produzam seus devidos e legais 

efeitos, os cálculos de fls. 66/72, no importe de R$ 4.576,05 (quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinco 

centavos), posicionados para julho/2010, ante a concordância da autora à fl. 76. Requisite-se o pagamento.Altere-se a 

classe do feito para Cumprimento de Sentença.Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3176 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0011532-80.2008.403.6107 (2008.61.07.011532-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0806614-83.1997.403.6107 (97.0806614-1)) FAGANELLO EMPREEMDIMENTOS LTDA(SP080166 - IVONE DA 

MOTA MENDONCA) X FAZENDA NACIONAL X JORDANA NAUROSKI & CIA/ LTDA - ME(PR023657 - 

ADRIANO MARRONI E Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

1. Indefiro o pedido de prova oral formulado pela embargante às fls. 61/62, já que desnecessária ao deslinde da causa.2. 
Regularize a embargada, Jordana Nauroski e Cia Ltda, no prazo de 10 (dez) dias, a sua representação processual, 

juntando aos autos instrumento de mandato, assim como, cópias do contrato social ou alterações do nome de quem tem 

poderes para representar a sociedade em Juízo.3. Com a regularização, intime-se a embargada acima mencionada para 

que especifique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 05 (cinco) dias; caso pretenda 

produzir prova pericial, apresente, no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos.Após, conclusos.Publique-

se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0801314-48.1994.403.6107 (94.0801314-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0801313-

63.1994.403.6107 (94.0801313-1)) COOP AGRO PECUARIA DO BRASIL CENTRAL - COBRAC(SP059832 - 

MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO 
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BERENCHTEIN) 

Fls. 287/288: defiro a prioridade na tramitação do feito.Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os 

cálculos de fl. 256, no importe de R$ 9.519,10 (nove mil quinhentos e dezenove reais e dez centavos), posicionado para 

julho/2009, ante a concordância da executada à fls. 292/295.Requisite-se o pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

0007141-97.1999.403.6107 (1999.61.07.007141-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007140-15.1999.403.6107 (1999.61.07.007140-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA(SP011135 - JORGE NEMER ELIAS) 

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fl. 187, no importe de R$ 1.224,88 (mil 

duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), posicionados para outubro/2010, ante a concordância da 

executada à fl. 190.Requisite-se o pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

0004549-07.2004.403.6107 (2004.61.07.004549-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005666-67.2003.403.6107 (2003.61.07.005666-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

MIRANDOPOLIS(SP156755 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA SACCHI) 

Traslade-se cópias de fls. 124/128 e 141, verso, aos autos executivos em apenso. Com o cumprimento, venha a 
execução para sentença, desapensando-a.Após, dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0009867-34.2005.403.6107 (2005.61.07.009867-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000781-73.2004.403.6107 (2004.61.07.000781-6)) ARV MARKETING E EVENTOS LTDA(SP145998 - 

ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA E SP152774E - RENATA YURIKO GARZOTTI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Verificada a tempestividade da apelação, RECEBO a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo.Vista 

para resposta e para intimação da sentença. Cumpra-se o terceiro parágrafo de fl. 107, trasladando-se também cópia 

desta decisão.Após, com ou sem as contrarrazões, subam estes autos ao E. TRF da 3ª Região com as homenagens deste 

Juízo.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0009869-04.2005.403.6107 (2005.61.07.009869-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007689-49.2004.403.6107 (2004.61.07.007689-9)) ARV MARKETING E EVENTOS LTDA(SP145998 - 

ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA E SP152774E - RENATA YURIKO GARZOTTI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Verificada a tempestividade da apelação, RECEBO a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo.Vista 
para resposta e para intimação da sentença. Cumpra-se o primeiro parágrafo de fl. 369, trasladando-se também cópia 

desta decisão.Após, com ou sem as contrarrazões, subam estes autos ao E. TRF da 3ª Região com as homenagens deste 

Juízo.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000109-94.2006.403.6107 (2006.61.07.000109-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007789-67.2005.403.6107 (2005.61.07.007789-6)) ARACATUBA CLUBE(SP076557 - CARLOS ROBERTO 

BERGAMO E SP168385 - VALÉRIO CATARIN DE ALMEIDA E SP167444 - VALDIR GARCIA DOS SANTOS 

JÚNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) 

Verificada a tempestividade da apelação, bem como a isenção do pagamento de custas e porte de remessa e retorno (art. 

511, par. 1º, do CPC), RECEBO a apelação da FAZENDA NACIONAL apenas no efeito evolutivo.Vista para resposta. 

Traslade-se cópia da sentença de fls. 76/77 e 84, e desta decisão para o feito executivo, bem como cópia de fls. 68/70 do 

feito executivo para estes embargos.Após, com ou sem as contrarrazões, subam os presentes embargos, desapensando-

os, ao E. TRF da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0003750-90.2006.403.6107 (2006.61.07.003750-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0801065-29.1996.403.6107 (96.0801065-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 

SOUSA) X JOSE AUGUSTO OTOBONI(SP064373 - JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO) 
1 - Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.2 - Após, requeira a parte vencedora (embargante), em 10 (dez) dias, 

o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.3 - No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

0001194-42.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003975-71.2010.403.6107) JR 

CAMPOS CAMPOS DROG LTDA ME(SP301559 - ALINE THAIS DOS SANTOS NASCIMENTO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

1. Primeiramente, certifique-se a oposição dos presentes Embargos do Devedor nos autos de Execução Fiscal n. 

0003975-71.2010.403.6107, dos quais estes são dependentes.2. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita tendo 

em vista a ausência de elementos de comprovem o estado de pobreza alegado.3. Emende a parte embargante a petição 

inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento:a) atribuindo valor à causa de acordo com o valor atualizado da 
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dívida; b) juntando cópia do contrato social e demais alterações informando quem representa a sociedade em juízo, 

retificando, se for o caso, o instrumento de mandato, e c) juntando cópia da petição inicial e da certidão de dívida ativa 

constantes dos autos executivos acima mencionados.Publique-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005634-57.2006.403.6107 (2006.61.07.005634-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001133-07.1999.403.6107 (1999.61.07.001133-0)) DEVAIR DEMARCHI BENAVENTE(SP041322 - VALDIR 

CAMPOI E SP141142 - MARCIA APARECIDA LUIZ E SP156132E - SHEILA FERLETE DOS SANTOS) X 

FAZENDA NACIONAL X SHUSTER COM/ DE ALIMENTOS LTDA - ME X ARISTIDES BENAVENTE X JOSE 

MARCELO DE MARCHI BENAVENTE 

Verificada a tempestividade da apelação, bem como a isenção do pagamento de custas e porte de remessa e retorno (art. 

511, par. 1º, do CPC), RECEBO a apelação da FAZENDA NACIONAL em ambos os efeitos.Vista para resposta, no 

prazo legal.Traslade-se cópia da sentença e desta decisão para os autos executivos.Após, subam estes embargos e a 

execução n. 0001133-07.1999.403.6107, e apensos, ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Publique-

se. Intime-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0801101-42.1994.403.6107 (94.0801101-5) - FAZENDA NACIONAL(SP043930 - VERA LUCIA TORMIN 
FREIXO) X JOSE ROBERTO TRIVELLATO X JOSE ROBERTO TRIVELLATO(SP027414 - JAIR ALBERTO 

CARMONA E SP199991 - TATIANA CARMONA FARIA E SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA) 

Fls. 406/408: defiro o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, requerido pela exequente.Decorrido o prazo, 

manifeste-se a credora, em 10 (dez) dias.Intime-se. Publique-se. 

 

0800771-11.1995.403.6107 (95.0800771-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) X LA 

PICOLINA CONFECCOES INFANTIS LTDA - ME X JOSE ROBERTO PIRES(SP273722 - THIAGO FELIPE 

COUTINHO) X LAURA DA ROCHA SOARES PIRES(SP083464 - LAURA DA ROCHA SOARES PIRES) 

Vistos.1.- Trata-se de Execução Fiscal movida pelo INSS/FAZENDA em face de LA PICOLINA CONFECÇÕES 

INFANTIS LTDA ME; JOSÉ ROBERTO PIRES E LAURA DA ROCHA SOARES PIRES, fundada pela Certidão de 

Dívida Ativa n.º 31.734.602-4, conforme se depreende de fls. 02/06.A sociedade executada foi citada à fl. 14. Houve 

penhora à fl. 17. Leilões negativos às fls. 30/31 e 45/49.Às fls. 51/52 o credor requereu o apensamento dos autos de nºs 

95.0800772-9 e 95.0800773-7 a estes, bem como a inclusão e citação dos sócios.À fl. 57 foi deferido o apensamento 

requerido, determinando-se que o seguimento daqueles se daria nestes autos.À fl. 58 foi deferido o pedido de inclusão 

dos sócios José Roberto Pires e Laura da Rocha Soares Pires nos feitos. Citação às fls. 59/60, com penhora à fls. 

67.Foram opostos embargos (nº 97.0800180-5), os quais foram julgados procedentes neste juízo (fls. 87/98). Remetidos 

ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fl. 99), informaram os executados sobre o pagamento do débito 
cobrado neste feito (fls. 106/112), requerendo a liberação da garantia. Os Embargos foram, em Segunda Instância, 

julgados extintos com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a 

renúncia dos apelados/executados (fls. 116/117). Foi deliberado que o pedido de cancelamento da penhora fosse 

analisado pelo juízo a quo (fl. 116).Às fls. 155 e 157/158 o exequente informou que somente o débito cobrado neste 

feito foi quitado, remanescendo as certidões objeto dos autos apensos (95.0800772-9 e 95.0800773-7), as quais 

totalizavam, em julho de 2010, R$ 15.853,94 (quinze mil oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro 

centavos).É o relatório.DECIDO2.- O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do próprio 

Exeqüente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Passo a deliberar quanto ao 

levantamento das penhoras.A constrição de fl. 17 deve ser liberada apenas nestes autos, permanecendo penhorada no 

apenso (fl. 17 do feito nº 95.0800772-9).Quanto ao pedido de levantamento da penhora de fl. 67, formulado pelos 

executados, deve ser indeferido. Conforme se observa dos autos, especificamente a partir de fl. 57, desde 08/05/1996 os 

autos de nºs 95.0800772-9 e 95.0800773-7 tinham seguimento nestes. Deste modo, a inclusão dos sócios (fls. 59/60) e a 

penhora de fl. 67 englobavam todos os feitos. Observo que no mandado de fl. 66/v constou especificamente o número 

de todos os feitos, bem como o valor de cada dívida.Assim, o pagamento do débito cobrado neste feito não importa no 

cancelamento da garantia, mas tão-somente na sua redução e adequação aos feitos remanescentes (95.0800772-9 e 

95.0800773-7).3.- Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Determino o levantamento da penhora de fl. 17, apenas com relação a este feito.Traslade a Secretaria 
para os autos de nº 95.0800772-9, onde o de nº 95.0800773-7 terá seguimento, cópias de fls. 51 até o final do feito, 

vindo aqueles conclusos para deliberação quanto à retificação da penhora.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. 

R. I. 

 

0803968-71.1995.403.6107 (95.0803968-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 

SOUSA) X USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E 

SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) 

1 - Fls. 163/165: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 60 (sessenta) dias.2 - Decorrido 

o prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento do débito foi consolidado.3 - Em caso positivo, 

DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 
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cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0800212-20.1996.403.6107 (96.0800212-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 

SOUSA) X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP064371 - CRISTINA 

FAGANELLO CAZERTA DIAS E SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP102198 - WANIRA COTES E 

SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ) 

1 - Fls. 95/99: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.2 - Decorrido o 

prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.3 - Em caso positivo, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0802665-85.1996.403.6107 (96.0802665-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X 

OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA 

MENDONCA E SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP102198 - WANIRA COTES E SP052612 - RITA DE 
CASSIA MACEDO) 

1 - Fls. 209/213: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.2 - Decorrido o 

prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento do débito foi consolidado.3 - Em caso positivo, 

cumpra-se o item 3 da decisão de fl. 206.Intime-se. Publique-se a decisão supracitada.DECISÃO DE FL. 206:VISTOS 

EM INSPEÇÃO.1 - Fls. 193/194: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 90 (noventa) 

dias.2 - Decorrido o prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.3 - Em caso 

positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo 

suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por 

sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, 

quando do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se.  

 

0804322-62.1996.403.6107 (96.0804322-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X 

OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E 

SP102198 - WANIRA COTES) 

1 - Fls. 104/106: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 60 (sessenta) dias.Decorrido o 

prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.2 - Em caso positivo, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 
cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0802506-11.1997.403.6107 (97.0802506-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) X 

OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP052612 - RITA DE CASSIA MACEDO E 

SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP237669 - RICARDO ZAMPIERI CORREA) 

1 - Fls. 122/124: manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias.2 - Em havendo parcelamento do débito, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do mesmo.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na 

distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0806614-83.1997.403.6107 (97.0806614-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X 

FAGANELLO EMPREEMDIMENTOS LTDA(SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS E SP080166 

- IVONE DA MOTA MENDONCA) 

Fl. 222-verso:Percorridos os trâmites relativos à arrematação do bem penhorado, com a entrega dos bens ao arrematante 
e pagamento da comissão do leiloeiro, determino o prosseguimento do feito, visando agora a fase de pagamento ao 

credor.Não há credor preferencial habilitado no feito, motivo pelo qual a totalidade do valor arrematado deverá ser 

utilizado para pagamento da dívida ora excutida.Tendo em vista que o débito perfaz quantia superior à arrematação (fls. 

136 e 138), a execução deverá prosseguir somente pelo remanescente.Assim, defiro o pleito de fl. 222-verso.1. 

Determino a juntada aos autos do demonstrativo do débito constante da contracapa dos autos.2. Tendo em vista o 

acordo efetuado entre as partes em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento. 

Os autos deverão ser desapensados e remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser 

desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de 

inadimplência, ocasião em que decidirei sobre o depósito de fl. 146. Publique-se. Intime-se.  
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0801353-06.1998.403.6107 (98.0801353-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 

SOUSA) X OSWALDO JOAO FAGANELLO FRIGERI - ESPOLIO(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E 

SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) 

1 - Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para que acrescente espólio no polo passivo da lide.2 - Fls. 95/96: 

tendo em vista o acordo efetuado entre as partes em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Publique-se. Intime-se. 

 

0802894-74.1998.403.6107 (98.0802894-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X N S 

PONTES & PONTES LTDA(SP095581 - MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1 - Fls. 225/228: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, informe a parte exequente, 

em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.2 - Em caso positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, 

nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e 

eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser 

desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de 

inadimplência.Intime-se. Publique-se. 
 

0802905-06.1998.403.6107 (98.0802905-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X 

ELETRICA BRASILIA ILUMINACAO E ELETRECIDADE LTDA - MASSA FALIDA(SP140407 - JOAO 

ANTONIO JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Fls. 354/355: anote-se.2. Haja vista a ausência de oposição da Fazenda Nacional quanto ao 

contido no item n. 3 da r. decisão de fls. 242/244, ficam canceladas as penhoras incidentes sobre os bens imóveis 

descritos no auto de penhora de fls. 19/22.3. Fls 379/484 e 489:Requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que 

entender de direito em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo 

provisório.Publique-se. Intime-se. 

 

0006459-45.1999.403.6107 (1999.61.07.006459-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

X DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES SANTA ROSA LTDA X ROSA MARIA BRITO SUAREZ X 

JUAN JOSE SUAREZ RODRIGUES(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E SP201230 - 

JAMILLE DE LIMA FELISBERTO E SP193274 - MARCELO MARTINEZ BRANDAO) 

Vistos.1.- Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de DISTRIBUIDORA DE 

FRUTAS E LEGUMES SANTA ROSA LTDA.; ROSA MARIA BRITO SUAREZ E JUAN JOSÉ SUAREZ 

RODRIGUES, fundada pela Certidão de Dívida Ativa n.º 80 6 99 041278-43, conforme se depreende de fls. 02/10. A 
exequente requereu a extinção do feito, em virtude do pagamento do débito, pela petição de fl. 193.É o 

relatório.DECIDO2.- O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do próprio Exeqüente, 

impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.3.- Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela executada, que deverão ser debitadas do 

valor bloqueado à fl. 169. Expeça-se o necessário. Após a quitação das custas, proceda-se ao desbloqueio do valor 

remanescente de fl. 169 em favor da executada.Sem condenação em honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. e Oficie-se. 

 

0000286-68.2000.403.6107 (2000.61.07.000286-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

X COLAFERRO S/A COM/ E IMP/(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA E SP165462 - GUSTAVO 

SAMPAIO VILHENA E SP216568 - JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA E SP160422 - ULYSSES DOS 

SANTOS BAIA E SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE E SP285526 - ALLISON DILLES 

DOS SANTOS PREDOLIN) 

1 - Fls. 232/237: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.2 - Decorrido o 

prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.3 - Em caso positivo, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem 
baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0000982-07.2000.403.6107 (2000.61.07.000982-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO 

BERENCHTEIN) X TAVORA & MELLO LTDA X ROSELI ISABEL LEMOS TORRES X CARLOS ALBERTO 

SOARES TORRES(SP053550 - JOAO RANUCCI SILVA E SP169933 - PEDRO AUGUSTO CHAGAS JÚNIOR) 

1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificações, devendo constar no pólo ativo a FAZENDA NACIONAL 

em substituição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da Lei n. 11.457/07, artigo 22, que dispõe 

sobre a legitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para atuar nas execuções de dívida ativa das autarquias.2. 

Fls. 205/213:Considerando o caráter sigiloso do documento constante dos autos (fls. 211/213), processe-se em segredo 

de justiça.Haja vista a informação constante do extrato bancário de fl. 212, que demonstra o crédito de valores 
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provenientes de recebimento de proventos salariais e posterior bloqueio, consoante minuta de fls. 201/204, defiro, com 

base nos termos do disposto no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, o desbloqueio do referido valor, via 

sistema BacenJud.Elabore-se a minuta de desbloqueio, inclusive quanto aos valores remanescentes, posto que irrisórios 

frente ao débito excutido.3. Após, cumpram-se os itens ns. 3, 4, 5 e 6 da decisão de fl. 198.Intime-se. Publique-se 

inclusive a decisão de fl. 198.DECISÃO DE FL. 198:1 - Fls. 191/197: ao SEDI para substituição do nome da empresa 

executada para TAVORA & MELLO LTDA.2 - Com o retorno, é caso de utilização do convênio BACEN-JUD, 

visando à penhora de ativos financeiros dos executados, haja vista que a execução encontra-se desprovida de 

garantia.Tal medida torna-se imperiosa devido ao advento da Lei n. 11.382/06, aplicável às execuções fiscais, 

subsidiariamente, por força do art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80, o disposto no art. 655-A, do CPC.Ademais, tanto o 

disposto no art. 11 da Lei de Execução Fiscal, quanto o contido no artigo 655-A do CPC, têm-se no dinheiro, 

preferencialmente, o primeiro dos bens sobre os quais deve-se recair a penhora.Assim, proceda-se à elaboração da 

minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de 

valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, 

do CPC).3 - Se negativa a penhora on line, expeça-se mandado de penhora em bens livres e desembaraçados suficientes 

à garantia do crédito, no endereço de fl. 191; caso haja recusa do depositário, deverá o mesmo ser nomeado 

compulsoriamente; em se tratando de empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça constatar acerca do 

funcionamento da mesma, certificando.4 - Restando esta também negativa, requeira a parte exequente, no prazo de 10 

(dez) dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.5 - No silêncio, sobreste-se o feito, pelo 
prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80.Nada sendo requerido no prazo 

supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, 

independentemente de intimação (par. 2º do art. 40).6 - Se positivo o bloqueio on line, tornem-me os autos 

conclusos.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0006132-66.2000.403.6107 (2000.61.07.006132-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MITALMOVEIS IND/ DE MOVEIS LTDA - ME X SHIRLEI STRINGHETTA MICHELETTO X LUIGI 

MICHELETTO 

1 - Fls. 164/165: nada a deliberar quanto ao pleito, haja vista já constar nos autos sentença transitada em julgado.2 - Em 

consonância com o princípio da economia processual, e, considerando o ínfimo valor das custas processuais devidas nos 

autos (certidão de fl. 166), deixo de cobrá-las, e determino o arquivamento dos autos com baixa na 

distribuição.Publique-se para a CEF. 

 

0000033-46.2001.403.6107 (2001.61.07.000033-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL 

COLLICCHIO) X COMAFA CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP045418 - IVO GOMES DE OLIVEIRA) X PEDRO 

VIANA MARTINEZ 
1 - Fls. 208/209: aguarde-se.2 - Fls. 239/240: defiro o sobrestamento do feito pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias.3 - Decorrido o prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.4 - Em caso 

positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo 

suficiente para o cumprimento do parcelamento, quando então será decido o pleito de fls. 208/209.Os autos e eventuais 

apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a 

qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. 

Publique-se. 

 

0005666-67.2003.403.6107 (2003.61.07.005666-5) - MUNICIPIO DE MIRANDOPOLIS(SP156755 - ANDRÉ 

RICARDO DE OLIVEIRA SACCHI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - 

NILCE CARREGA E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos, em apenso.Após, venham estes autos conclusos para 

sentença.  

 

0006272-61.2004.403.6107 (2004.61.07.006272-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SOLANGE FERREIRA DIAS DE 

SOUZA(SP225680 - FABIO LEITE FRANCO) 
Fls. 94/96:Considerando o caráter sigiloso do documento constante dos autos (fl. 96), processe-se em segredo de 

justiça.Haja vista a informação constante do extrato bancário de fl. 96, que demonstra o crédito de valores provenientes 

de recebimento de proventos salariais e posterior bloqueio, consoante minuta de fls 91/92, defiro, com base nos termos 

do disposto no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, o desbloqueio do referido valor, via sistema 

BacenJud.Elabore-se a minuta de desbloqueio.Após, cumpra-se o último parágrafo da decisão de fl. 89/90, expedindo-

se mandado de livre penhora de bens.Restando este infrutífero, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0007696-41.2004.403.6107 (2004.61.07.007696-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA 

MENDONCA E SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS E SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 15/878 

MENDES) 

1 - Fls. 161/165: nada a deliberar ante ao tempo decorrido desde a manifestação.2 - Informe a parte exequente, em 10 

(dez) dias, se o parcelamento dodébito foi consolidado.3 - Em caso positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do 

parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na 

distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0010087-66.2004.403.6107 (2004.61.07.010087-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X S S GARCIA COM/ DE VEICULOS LTDA X SILVIO DE SIMONI GARCIA 

1 - Fls. 150/152: nada a deliberar ante ao tempo decorrido desde a manifestação.Informe a parte exequente, em 10 (dez) 

dias, se o parcelamento do débito foi consolidado.2 - Em caso positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, 

nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e 

eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser 

desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de 

inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0003582-25.2005.403.6107 (2005.61.07.003582-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 
FILHO) X PAGAN S A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS(SP167217 - MARCELO ANTÔNIO 

FEITOZA PAGAN) 

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIALVerificada a ocorrência de erro material na sentença de fls. 350/v, procedo, de 

ofício, à sua retificação, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil, acrescentando em seu dispositivo: 

Expeça-se alvará de levantamento, em favor da executada, do valor total da conta 3971.635.8292-8. No restante 

permanece a sentença como proferida.Ante o exposto, reconheço de ofício o erro material.P. R. I.C. 

 

0007789-67.2005.403.6107 (2005.61.07.007789-6) - INSS/FAZENDA(Proc. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) X 

ARACATUBA CLUBE(SP167444 - VALDIR GARCIA DOS SANTOS JÚNIOR E SP168385 - VALÉRIO 

CATARIN DE ALMEIDA) 

1 - Aguarde-se o traslado de cópias determinando nos embargos apensos, nesta data.2 - Fls. 72/78: ante ao tempo 

decorrido desde a manifestação, informe a parte exequente se o parcelamento foi consolidado.3 - Em caso positivo, 

DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento.Os autos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, 

podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em 

caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 
0001454-95.2006.403.6107 (2006.61.07.001454-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X PAGAN S A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS(SP167217 - MARCELO ANTÔNIO 

FEITOZA PAGAN) 

1 - Fls. 649/650: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 120 (cento e vinte) dias.2 - 

Decorrido o prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.3 - Em caso 

positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo 

suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por 

sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, 

quando do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0011709-15.2006.403.6107 (2006.61.07.011709-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA(SP059832 - 

MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA E SP123230 - SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA) 

Fls. 89-91: Haja vista o caráter sigiloso dos documentos constantes dos autos processe-se em segredo de justiça. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a subscritora de fls. 90 traga aos autos instrumento de mandato outorgado 

pelo executado, sob pena de ser riscado da capa do feito o seu nome, assim como, ser tido como inexistentes os atos por 

ela praticados.No mesmo prazo, comprove a qualidade de idoso do executado.Com a regularização, manifeste-se a parte 
exequente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, intimando-a, com urgência, inclusive da decisão proferida às fls. 85-6. 

Publique-se, inclusive a decisão de fls. 85-5.DECISÃO DE 85/86:1 - Fl. 84: defiro. É caso de utilização do convênio 

BACEN-JUD, visando à penhora de ativos financeiros da parte executada, tendo em vista que a execução encontra-se 

desprovida de garantia.Tal medida torna-se imperiosa devido ao advento da Lei n. 11.382/06, aplicável às execuções 

fiscais, subsidiariamente, por força do art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80, o disposto no art. 655-A, do CPC.Ademais, 

tanto o disposto no art. 11 da Lei de Execução Fiscal, quanto o contido no artigo 655-A do CPC, têm-se no dinheiro, 

preferencialmente, o primeiro dos bens sobre os quais deve-se recair a penhora.2 - Assim, proceda-se à elaboração da 

minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de 

valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, 

do CPC).3 - Se positivo o bloqueio on line, conclusos.4 - Se negativo, expeça-se mandado de penhora em bens livres e 

desembaraçados suficientes à garantia do crédito; caso haja recusa do depositário, deverá o mesmo ser nomeado 
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compulsoriamente.Em se tratando de empresa executada, deverá o(a) analista executante de mandados constatar acerca 

do funcionamento da mesma, certificando.5 - Restando esta também negativa, requeira a parte exequente, no prazo de 

10 (dez) dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.6 - No silêncio, sobreste-se o feito, pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80.Nada sendo requerido no prazo 

supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, 

independentemente de intimação (par. 2º do art. 40).Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0003644-94.2007.403.6107 (2007.61.07.003644-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X BOMBONIERE ARAUJO LTDA(SP030765 - MARIO YUKIO KAIMOTI E SP144858 - PLINIO 

ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP160071E - RENATA DE LIMA TALLÃO E SP147106 - CLAUDIO JOSE 

AMARAL BAHIA) 

1 - Fls. 141/145: nada a deliberar ante ao tempo decorrido desde a manifestação.Informe a parte exequente, em 10 (dez) 

dias, se o parcelamento do débito foi consolidado.2 - Em caso positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, 

nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e 

eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser 

desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de 

inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 
0000201-04.2008.403.6107 (2008.61.07.000201-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X ALCEBIADES FIGUEIREDO MATOS(SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) 

Fls. 35/38: tendo em vista o acordo efetuado entre as partes em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0006742-53.2008.403.6107 (2008.61.07.006742-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X S S GARCIA COM/ DE VEICULOS LTDA(SP056438 - ANTONIO CONRADO DA 

SILVA E SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR) X SILVIO DE SIMONI GARCIA 

1 - Fls. 121/125: nada a deliberar ante ao tempo decorrido desde a manifestação.2 - Informe a parte exequente, em 10 

(dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.3 - Em caso positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos 

termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e 

eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser 

desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de 

inadimplência.Intime-se. Publique-se. 
 

0000568-91.2009.403.6107 (2009.61.07.000568-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X TETRA TINTAS LTDA(SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA E SP148751 - ALEX SANDRO 

SARMENTO FERREIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1 - Fl. 26: deixo de apreciar o pedido ante a notícia de parcelamento do débito, em sede 

administrativa.2 - Fls. 47/48: devido ao tempo decorrido desde a manifestação, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.3 - 

Decorrido o prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento foi consolidado.4 - Em caso 

positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo 

suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por 

sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, 

quando do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0000571-46.2009.403.6107 (2009.61.07.000571-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X JAPA REPRESENTACOES ARACATUBA S/C LTDA(SP198725 - ELIANE CRISTINA SANTIAGO E 

SP191520 - ALEXANDRO RODRIGUES DE JESUS) 

1 - Fls. 137/158: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, defiro a suspensão do feito por 30 (trinta) dias.2 - 

Decorrido o prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento do débito foi consolidado.3 - Em 
caso positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo 

suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por 

sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, 

quando do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0005360-88.2009.403.6107 (2009.61.07.005360-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X G S COMERCIO DE TINTAS E REPRESENTACOES LTDA(SP121639 - GERSON FORTES E 

SP270706 - ARTUR RUSSINI DEL ANGELO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1 - Fls. 185/260: anote-se o nome do advogado.Indefiro o pedido de desbloqueio do valor 

consubstanciado na guia de depósito de fl. 181, requerido pela executada, haja vista que a importância em questão não 

está elencada em nenhuma das hipóteses previstas no art. 649 do CPC, com nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, 
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que trata dos bens absolutamente impenhoráveis.2 - Fls. 264/272: defiro.Certifique-se o decurso de prazo para oposição 

dos embargos.Após, oficie-se à CEF para que converta o depósito supracitado em renda da União.3 - Com a resposta, 

expeça-se mandado de reforço de penhora; caso haja recusa do depositário, este deverá ser nomeado 

compulsoriamente.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009033-89.2009.403.6107 (2009.61.07.009033-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X OSCAR DE MELLO NUNES(SP096670 - NELSON GRATAO) 

Fls. 41/44: tendo em vista o acordo efetuado entre as partes em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento, quando então decidirei sobre eventual desbloqueio do valor retido à fl. 24.Os autos e 

eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser 

desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de 

inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0010786-81.2009.403.6107 (2009.61.07.010786-9) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO SILVA MATOS(SP273445 - 

ALEX GIRON E SP262355 - DANILO GERALDI ARRUY E SP264995 - MARIANA SACCHI TORQUATO) 

Fls. 54/56: tendo em vista o acordo efetuado entre as partes em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o 

cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do 

pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0010862-08.2009.403.6107 (2009.61.07.010862-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO AOS DEFICIENTES FISICOS DE 

ARACATUBA(SP167118 - SÉRGIO RICARDO BATISTA DE ALMEIDA) 

1 - Fls. 73/79: ante ao tempo decorrido desde a manifestação, defiro o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias.2 - 

Decorrido o prazo, informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, se o parcelamento do débito foi consolidado.3 - Em 

caso positivo, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo 

suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos e eventuais apensos deverão ser remetidos ao SEDI, por 

sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, 

quando do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Intime-se. Publique-se. 

 

0001043-76.2011.403.6107 - FAZENDA NACIONAL X ARMANDO SANCHES JUNIOR(SP251383 - THIAGO 

CICERO SALLES COELHO) 
Fls. 74 a 89, verso: O executado pleiteia, novamente, o desbloqueio de valores constritos em sua conta-corrente, via 

sistema BACENJUD, alegando em síntese, que, sendo empresário individual, percebe, mensalmente, pro-labore, bem 

como distribuição antecipada de lucros (caráter alimentar). A exequente, por outro lado, requer que seja mantida 

integralmente a decisão que manteve bloqueados os valores penhorados, e indeferido o desbloqueio, porquanto a parte 

executada não trouxe aos autos a comprovação de suas alegações. É o breve relatório.Passo a decidir.Conforme 

documento de fls. 32, foram bloqueados valores oriundos do Banco Bradesco S.A., transferidos à Caixa Econômica 

Federal (fl. 90), por determinação contida no item 3 de fl. 67. Analisando os documentos de fls. 78-88, trazidos pelo 

executado, comprova-se apenas despesas por ele suportadas. Do exposto, não tendo o executado comprovado que seus 

rendimentos têm caráter alimentar, mantenho o bloqueios dos valores constritos. Cumpra-se o item 5 de fls. 67-

8.Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3185 
 

INQUERITO POLICIAL 
0001796-73.2009.403.6181 (2009.61.81.001796-2) - JUSTICA PUBLICA X ALINE FERNANDES DA FONSECA 

JUNQUEIRA X CARLOS ROBERTO DA SILVA X CELSO VIANA EGREJA X EDUARDO CORBUCCI X 

FERNANDO GOMES PERRI X JORGE KAYSSERLIAN X JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA X JOSE CARLOS 
PENTEADO EGREJA X LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS MONTEIRO DE BARROS X MARIO ALUIZIO 

VIANNA EGREJA X PAULO EDUARDO LENCASTRE EGREJA X PAULO FERREIRA X PAULO ROBERTO 

GARCIA X ROBERTO SODRE VIANA EGREJA X ROSA MARIA QUAGLIATO EGREJA X CELSO LUIZ 

BONTEMPO X MARCO ANTONIO BRANDAO X RUBENS LUIZ VIDAL NOGUEIRA X ANTONIO HENRIQUE 

TEIXEIRA RIBEIRO X ELIZABETH DEMETRIO DE ARAUJO CUNHA MENDES X ENRIQUE DE GOEYE 

NETO X MARCIA MARQUES MUNIZ X LEONOR DE ABREU SODRE EGREJA X MARIA CONCEICAO 

ALMEIDA LENCASTRE EGREJA X CELSO LUIZ BONTEMPO(SP092650 - VALMIR DA SILVA PINTO E 

SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP107719 - THESSA CRISTINA SANTOS 

SINIBALDI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR E SP155786 - LUCIANO OSHICA IDA E SP185661 - 

JOSÉ RICARDO BACARO BOSCOLI E SP209083 - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES E SP214264 - 

CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR E SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA E SP081697 - LUIZ 
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OSCAR DE MELLO E SP205152 - MATHEUS PARDO LOPES E SP246405 - RENATO ALCANTARA 

TAMAMARU E SP134731 - MARCIA GUIMARAES MARQUES E SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E 

SP055139 - MARGARETE RAMOS DA SILVA E SP129756 - LUIS GUSTAVO FERREIRA FORNAZARI E 

SP166532 - GINO AUGUSTO CORBUCCI E SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES E 

SP227544 - ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA E SP184114 - JORGE HENRIQUE MATTAR E SP028454 - 

ARNALDO MALHEIROS FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP118584 - 

FLAVIA RAHAL E SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO E SP230048 - ANA CAROLINA ROCHA 

CORTELLA E SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP246634 - CAMILA A VARGAS DO 

AMARAL E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO E SP270854 - CECILIA TRIPODI E SP296072 - ISABELLA 

LEAL PARDINI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP172509 - 

GUSTAVO FRANCEZ E SP195652 - GERSON MENDONÇA E SP172515 - ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E 

SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ 

GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP182485 - LEONARDO 

ALONSO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP246693 - FILIPE HENRIQUE VERGNIANO 

MAGLIARELLI E SP270911 - RODRIGO TEIXEIRA SILVA E SP293479 - THEO ENDRIGO GONCALVES E 

SP299847 - DALTON TRIA CUSCIANO E SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO E SP139953 - EDUARDO 

ALVARES CARRARETTO E SP212743 - ELCIO ROBERTO MARQUES E SP184203 - ROBERTA CARDINALI 

PEDRO E SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP118727 - BEATRIZ RIZZO CASTANHEIRA E SP162203 - 
PAULA KAHAN MANDEL E SP195105 - PAULA MOREIRA INDALECIO E SP207664 - CRISTIANE 

BATTAGLIA E SP222933 - MARCELO GASPAR GOMES RAFFAINI E SP234983 - DANIEL ROMEIRO E 

SP236564 - FERNANDA LEBRÃO PAVANELLO E SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS 

OLIVER E SP257193 - VIVIANE SANTANA JACOB E SP270989 - CLARISSA DA SILVA GOMES OLIVEIRA E 

SP270981 - ATILA PIMENTA COELHO MACHADO E SP287635 - NATHALIA DE SOUZA GOMES E SP286435 

- AMELIA EMY REBOUÇAS IMASAKI E SP307138 - MARINA BIANCHI ZANDONA E SP299790 - ANDRE DE 

PAULA TURELLA CARPINELLI E SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 - GUILHERME 

OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO E SP203954 - MARCIA 

BATISTA COSTA PEREIRA E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO E SP053979 - JORGE 

NAPOLEAO XAVIER E SP157342 - MARCUS VINICIUS FERRAZ HOMEM XAVIER E SP028287 - FERNANDO 

JOSE GARMES E SP253189 - ANDRESA RODRIGUES ABE PESQUERO E SP101835 - LUIZ INACIO AGUIRRE 

MENIN E SP167238 - PAULO ERNESTO AGUIRRE MENIN E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E 

SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP172752 - DANIELLE GALHANO PEREIRA 

DA SILVA E SP267339 - NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO E SP273146 - JULIANA VILLAÇA FURUKAWA E 

SP285643 - FERNANDA LEMOS GUIMARÃES E SP307123 - LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ 

E SP292262 - LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E SP296848 - MARCELO FELLER E SP292305 - PEDRO 

AUGUSTO DE PADUA FLEURY E SP299823 - CAMILA BITTENCOURT COSTA E SP243514 - LARISSA 
MARIA DE NEGREIROS E SP293071 - GUILHERME FELLIPE RIBEIRO CAMARA E SP153879 - BEATRIZ 

LESSA DA FONSECA E SP194471 - KELY CRISTINA ASSIS E SP298267 - STEFANI KRAVASKI E SP038004 - 

JOSE PAULO ADORNO ABRAHAO E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP208263 - 

MARIA ELISA TERRA ALVES E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E SP273157 - LUIZ AUGUSTO 

SARTORI DE CASTRO E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E SP207669 - DOMITILA KÖHLER E 

SP257433 - LEONARDO LEAL PERET ANTUNES E SP173550E - MICHELLE MIRA CORREIA E SP175475E - 

RICARDO GALVAO SILVA SARMENTO E SP306048 - LEANDRO AUGUSTO ASBAHAN DE ARAUJO E 

SP281857 - LUCIANA BELEZA MARQUES E SP175836E - BRUNA MAGALHAES SANTINI E SP172691 - 

CAMILA NOGUEIRA GUSMÃO E SP200793 - DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO E SP306917 - NATASHA 

GIFFONI FERREIRA E SP305327 - IVAN SID FILLER CALMANOVICI E SP175976E - PEDRO MORTARI 

BONATTO E SP303680 - ABDO KARIM MAHAMUD BARACAT NETTO E SP080425 - ANTONIO 

FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN E SP146104 - 

LEONARDO SICA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS GUIMARAES SOARES E 

SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP246550 - LEONARDO WATERMANN E SP285881 - MARIANA 

MOTTA DA COSTA E SOUZA E SP302894 - LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA E SP305253 - CAIO 

ALMADO LIMA E SP182749E - PEDRO SANCHEZ FUNARI E SP288973 - GUILHERME SILVEIRA BRAGA E 

SP178308E - RENATA COSTA BASSETTO E SP104994 - ALCEU BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR) 
Exclua-se da rotina processual apropriada o nome da subscritora da petição de fl. 2574.Sem prejuízo, remetam-se os 

autos ao SEDI para retificação do cadastramento, alterando-se a situação processual da pessoa de Márcia Marques 

Muniz de indiciada para averiguada.No mais, considerando-se que a Fazenda Nacional noticiou a adesão da empresa 

Companhia Açucareira de Penápolis aos parcelamentos de que tratam a MP n.º 449/2008 e a Lei n.º 11.941/09 

(conforme documentos de fls. 2548/2573), sobresto, por ora, o cumprimento do quanto determinado à d. Autoridade 

Policial às fls. 2500/2501 e determino a abertura de vista ao Ministério Público Federal para requerimento do que 

entender de direito.Intime-se. Publique-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
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1ª VARA DE ASSIS 

 

BRUNO CESAR LORENCINI  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6199 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000114-94.2003.403.6116 (2003.61.16.000114-8) - FABRICIO XAVIER DE OLIVEIRA X AUREA FEIJO DE 

OLIVEIRA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X AUREA FEIJO DE 

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001489-33.2003.403.6116 (2003.61.16.001489-1) - ISABEL LEMES DE OLIVEIRA SOUZA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES E SP223263 - ALINE CALIXTO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X ISABEL 

LEMES DE OLIVEIRA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 
escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0000067-86.2004.403.6116 (2004.61.16.000067-7) - MATILDE GOMES CARNEIRO(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X MATILDE GOMES CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0000518-14.2004.403.6116 (2004.61.16.000518-3) - EONICE DA SILVA BETIN(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE 
E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X 

EONICE DA SILVA BETIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0002130-84.2004.403.6116 (2004.61.16.002130-9) - TERCILIO JOSE DE SOUZA(SP105319 - ARMANDO 

CANDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X TERCILIO JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
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acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0000024-18.2005.403.6116 (2005.61.16.000024-4) - ISAURA ROSA DE JESUS X FABIANA ROSA 

CELESTINO(SP178314 - WALTER VICTOR TASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ISAURA ROSA DE JESUS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001132-48.2006.403.6116 (2006.61.16.001132-5) - ELZA BENEDITA DA SILVA X DONIZETE BATISTA DA 

SILVA X RITA DE CASSIA CRUZ X SIMONE ALECIA DA SILVA X IVANETE DA SILVA NASCIMENTO X 

ONEDIA APARECIDA DA SILVA X EDNA MARIA DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 
SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 

- BRUNO WHITAKER GHEDINE E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ONEDIA APARECIDA DA SILVA X 

DONIZETE BATISTA DA SILVA X RITA DE CASSIA CRUZ X SIMONE ALECIA DA SILVA X IVANETE DA 

SILVA NASCIMENTO X EDNA MARIA DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001134-18.2006.403.6116 (2006.61.16.001134-9) - MARIA DE LOURDES ESCAVASSA BEYLER(SP060106 - 

PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS 

MAGRINELLI E SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X MARIA DE LOURDES ESCAVASSA BEYLER X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0000105-93.2007.403.6116 (2007.61.16.000105-1) - OSVALDO PEREIRA DE CARVALHO(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X OSVALDO PEREIRA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 
0000106-78.2007.403.6116 (2007.61.16.000106-3) - JULIO KAWANO(SP095880 - JOSE HENRIQUE DE 

CARVALHO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO 

STOPA) X JULIO KAWANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE) 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001398-98.2007.403.6116 (2007.61.16.001398-3) - ETELVINA NOGUEIRA DE PAULO(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO 
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WHITAKER GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ETELVINA NOGUEIRA DE PAULO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 179: Intime-se o advogado Paulo Roberto Magrinelli, OAB/SP 60.106 para regularizar sua representação 

processual ou o advogado constituído Helio de Melo Machado, OAB/SP 78.030 manifestar-se nos termos da certidão de 

fls. 177, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0000197-37.2008.403.6116 (2008.61.16.000197-3) - ANTONIO BARBOSA MARTINS(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) 

X ANTONIO BARBOSA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001409-93.2008.403.6116 (2008.61.16.001409-8) - IRANI DO CARMO DE ASSIS SILVA(SP087304 - MARIA DE 

FATIMA DALBEM FERREIRA E SP251572 - FERNANDA RODRIGUES NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE E SP206115 - RODRIGO STOPA E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X IRANI DO CARMO DE ASSIS SILVA X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001643-75.2008.403.6116 (2008.61.16.001643-5) - NELY FERRETO DA SILVA JACINTHO(SP141827 - 

ALCIDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE) X NELY FERRETO DA SILVA JACINTHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001820-39.2008.403.6116 (2008.61.16.001820-1) - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS -MENOR IMPUBERE X 

EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS X THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS(SP273016 - THIAGO MEDEIROS 
CARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X CARLOS 

EDUARDO DOS SANTOS -MENOR IMPUBERE X THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS X EUNICE DE 

OLIVEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0000077-57.2009.403.6116 (2009.61.16.000077-8) - ROSANGELA THEODORO(SP215120 - HERBERT DAVID E 

SP260421 - PRISCILA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO 

STOPA E SP214388 - RENATA SERVILHA LIMA) X ROSANGELA THEODORO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 
escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0000082-79.2009.403.6116 (2009.61.16.000082-1) - DIONISIA SANCHES DE MORAIS(SP105319 - ARMANDO 

CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X DIONISIA SANCHES DE MORAIS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 
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escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0000420-53.2009.403.6116 (2009.61.16.000420-6) - LUIZ FERRO(SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE 

VITO E SP122783 - MARIA DAS GRACAS S AVANZI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X LUIZ FERRO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001221-66.2009.403.6116 (2009.61.16.001221-5) - ODAIR JOSE FERREIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE) X ODAIR JOSE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 
partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001350-71.2009.403.6116 (2009.61.16.001350-5) - TERESINHA IVONE DA SILVA VIEIRA(SP253291 - 

GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 

- BRUNO WHITAKER GHEDINE) X TERESINHA IVONE DA SILVA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001854-77.2009.403.6116 (2009.61.16.001854-0) - MARIA MARTINS DO NASCIMENTO(SP242865 - RENATA 

WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE) X MARIA MARTINS DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0002270-45.2009.403.6116 (2009.61.16.002270-1) - MARIA DO CARMO EUZEBIO(SP102644 - SIDNEI RIBEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE) X MARIA DO CARMO EUZEBIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 
 

0002318-04.2009.403.6116 (2009.61.16.002318-3) - ANA NATALIA PRANDI GERVAZIONI(SP105319 - 

ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X ANA NATALIA PRANDI GERVAZIONI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 
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0000641-02.2010.403.6116 - NADIR PEREIRA DIAS TALIATI(SP087304 - MARIA DE FATIMA DALBEM 

FERREIRA E SP251572 - FERNANDA RODRIGUES NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X NADIR PEREIRA DIAS TALIATI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a PARTE AUTORA para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

advertindo-a que seu silêncio configurará concordância tácita com os cálculos do INSS e, em caso de discordância, 

deverá apresentar seus próprios cálculos e promover a citação do inss nos termos do artigo 730 do CPC.Concordando a 

parte autora com os cálculos apresentados, expressa ou tacitamente, e, considerando a manifestação do INSS no sentido 

de dar-se por citado para a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, se o valor da execução 

limitar-se a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s), ficando, desde já, 

autorizada a requisição dos honorários advocatícios de sucumbência em nome do(a) advogado(a).Após, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 5 (cinco) dias, em cumprimento ao 

disposto no artigo 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Transmitido(s) 

o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, mantendo-o em escaninho próprio da 

Secretaria até o cumprimento do(s) aludido(s) ofício(s).Todavia, na hipótese de discordância e apresentação de cálculos 

pela parte autora, e havendo requerimento expresso, CITE-SE o INSS acerca destes cálculos, nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Citado o INSS e opostos Embargos à Execução, o presente feito deverá ser suspenso até 
decisão a ser proferida nos referidos embargos.Caso contrário, transcorrido in albis o prazo para interposição de 

Embargos à Execução, proceda a Serventia como acima determinado, ou seja, expeça(m)-se o(s) competente(s) 

ofícios(s) requisitório(s).Int. e cumpra-se.  

 

0000749-31.2010.403.6116 - ENIR OLIVEIRA SANTOS X ANTONIO MILANI ORTIZ(SP124572 - ADALBERTO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE) X ENIR OLIVEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO 

MILANI ORTIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001141-68.2010.403.6116 - ANA PAULA ARAUJO PAIAO(SP113961 - ALBERTO DE LIMA MATOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X ANA 
PAULA ARAUJO PAIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6202 
 

MONITORIA 
0001654-07.2008.403.6116 (2008.61.16.001654-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000060-55.2008.403.6116 (2008.61.16.000060-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

GUSTAVO ROBERTO DIAS TONIA X GERTA SMODIC CARVALHO X ANTENOR DA SILVA 

CARVALHO(SP058172 - MARCOS VINICIO BARDUZZI) 

Ante o teor da sentença prolatada nos autos, fls. 137/137 verso, já transitada em julgado (fl. 141), prejudicado o pedido 
de fl. 139/140. Cumpram-se, pois, as determinações constantes da referida sentença. Int. e cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002085-12.2006.403.6116 (2006.61.16.002085-5) - GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Diante das alegações constantes da inicial, necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência de 

conciliação, instrução, debates e julgamento para o dia 06 de OUTUBRO de 2011, às 16h45min.Intime-se o(a) autor(a) 

para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, 

bem como as testemunhas arroladas, deprecando-se a oitiva das de fora da terra.Como a comprovação do direito 
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alegado compete à parte (artigo 333, do CPC), até a data da audiência deverá a parte autora juntar aos autos todos os 

documentos comprobatórios de seu efetivo exercício de atividade rural, porventura existentes e ainda não constantes 

dos autos. Advirto a parte autora que a falta de tais documentos poderá prejudicar o julgamento de seu pedido.Faculto 

ao INSS a apresentação de rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.Int. e cumpra-se. 

 

0000129-24.2007.403.6116 (2007.61.16.000129-4) - MAURICIO TIMOTEO(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA 

MOTA E SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES E SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Recebo o recurso adesivo de fls. 230/232 nos mesmos efeitos em que recebido o recurso principal. À parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as cautelas e formalidades de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

0000847-84.2008.403.6116 (2008.61.16.000847-5) - EDUARDO BORDONI(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Nos termos da Portaria 12/2008 deste Juízo, e do r. despacho de fls. 385/386, ficam as partes intimadas acerca da 
perícia, designada para o dia 04 de Julho de 2011, às 15:00 horas, a ser realizada no consultório do Dr. Nelson Felipe de 

Souza Junior, com endereço na Rua Dr. Adalberto de Assis Nazareth, 1032, Centro, Assis-SP. Deverá o(a) Patrono(a) 

da parte autora diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do 

histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em 

prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Int. 

 

0001575-28.2008.403.6116 (2008.61.16.001575-3) - MARIA DO CARMO SILVA(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Vistos. O laudo de fls. 139/148 indica a preexistência da enfermidade em relação ao reingresso da autora no Regime 

Geral de Previdência Social, ocorrido em 01/2005. Entretanto, a autora possui vínculo na qualidade de segurada 

obrigatória junto ao Sr. Emmanuel José Lourenço, pelo que teria efetivamente trabalhado a partir de 01/07/2006. Pois 

bem, o que impede a concessão do benefício é a incapacidade preexistente e não a mera enfermidade; eis a razão pela 

qual o RGPS permite a concessão de benefício por incapacidade na hipótese de agravamento da enfermidade, mesmo 

que esta seja preexistente. Ganha relevo, in casu, aferir se houve efetiva atividade laborativa pela autora junto ao Sr. 

Emanuel a partir de 01/07/2006, ou se em todo período a autora apenas contribuiu de forma facultativa, por já estar 
incapacitada, o que, de fato, impediria a concessão do benefício em virtude de incapacidade preexistente. Sob tais 

razões, e tendo em vista a persuasão racional, converto o feito em diligência e designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 06/09/2011, às 16:45hs, data na qual será tomado o depoimento pessoal da autora e ouvida como 

testemunha do juízo o Sr. Emanuel José Lourenço, com endereço declinado às fls. 28 dos autos. Ante a evidente 

ausência de verossimilhança das alegações neste momento, pelas mesmas razões apontadas linhas acima, postergo a 

apreciação da tutela antecipada requerida às fls. 151/155 para a ocasião da sentença. Intimem-se.  

 

0001807-06.2009.403.6116 (2009.61.16.001807-2) - MARIA INES MAZO ROCHA X FERANADE MAZO X 

VITALINA DINIZ MAZO(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E SP253291 - GISLAINE DE GIULI 

PEREIRA TRENTINI) X FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP(DF014638 - LEONARDO PRETTO 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Na seqüência, pelo MM. Juiz foi dito: Homologo a desistência, conforme requerido, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), em observância ao princípio da causalidade. Saem os presentes de 

tudo intimados. 

 

0000664-45.2010.403.6116 - JOSEFA APARECIDA DE CAMPOS REIS(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS 
REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o tempo decorrido desde a protocolização da petição de fl. 145, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para providenciar a regularização da representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por curador 

regularmente nomeado em processo de interdição. Aguarde-se o cumprimento da determinação supra. Após, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação de tutela 

formulado pelo Ministério Público Federal às fls. 149/151. Int. e cumpra-se.  

 

0001408-40.2010.403.6116 - BENEDITO MARCOS GONCALVES(SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos acerca da proposta de acordo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 25/878 

apresentada pelo INSS. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para novas deliberações, inclusive 

arbitramento dos honorários periciais, se o caso. Int.  

 

0001744-44.2010.403.6116 - FRANCIELLI DE ANDRADE SOARES DE PAULA(SP194182 - DANIELA 

FERNANDA LANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Impertinente o pleito formulado às fls. 463/464, relativo à conversão do benefício Auxílio-doença em Auxílio-Pensão 

por morte, uma vez que tal não guarda relação com o objeto do presente feito. Assim, ante o caráter personalíssimo do 

benefício pleiteado nestes autos - benefício assistencial, e, tendo em vista o óbito informado à fl. 466, e, ainda, ante o 

teor da manifestação e documentos de fls. 459/460, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e 

cumpra-se.  

 

0001905-54.2010.403.6116 - JANE APARECIDA MOURA TORSANI(SP254247 - BRUNO JOSÉ CANTON 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para novas deliberações, inclusive 

arbitramento dos honorários periciais, se o caso. Int. 

 

0001097-15.2011.403.6116 - MARIA DE LOURDES ALCIDES COTULIO(SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO 
FABOSI E SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para melhor adequação da pauta de perícias, redesigno para o dia 29 de JULHO de 2011, às 16h00min, no consultório 

da Dra. Simone Fink Hassan, CRM/SP 73.918, localizado na Rua Santa Rosa, 111, Centro, Assis/SP - Próximo ao 

Hospital Regional, a perícia médica na autora anteriormente designada para o dia 28 de julho de 2011, às 

16h00min.Mantenho as demais determinações contidas na decisão de fl. 31/32, inclusive a intimação do(a) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA para diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido(a) de todos 

os documentos médicos que possuir.Int. e cumpra-se. 

 

0001187-23.2011.403.6116 - ARGEMIRO BARBOSA SABINO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indefiro a antecipação da tutela. No mais, esclareço 

que, como compete à parte autora instruir seu pedido com as provas dos fatos constitutivos de seu direito, a falta dos 

aludidos documentos poderá prejudicar o julgamento do seu pedido.Assim sendo, intime-se a PARTE AUTORA para, 

no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos os formulários SB-40, DSS 8030, PPP (perfil profissiográfico previdenciário) 

e laudos técnicos, perícias, atestados, ou seja, todos os documentos comprobatórios do trabalho exercido em condições 

especiais, porventura existentes e não constantes nos autos, em relação a todo o período requerido, ou justificar a 

impossibilidade de fazê-lo.Sem prejuizo, cite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação 
deverá se manifestar também acerca do pedido de antecipação de tutela e juntar o CNIS em nome do autor.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0001190-75.2011.403.6116 - MARLI TOLEDO SANCHES(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) 

Dr.(ª) SIMONE FINK HASSAN - CRM/SP 73.918, Clínica Geral, independentemente de compromisso.Para tanto, fica 

designado o dia 26 de agosto de 2011, às 11h30min, no consultório situado na Rua Santa Rosa, 111, Centro, em 

Assis/SP, próximo ao Hospital Regional.Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo 

pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e 

conclusiva, respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na 

Portaria n. 12/2009, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, informando a 

data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Intime-se a PARTE AUTORA 
para indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar seus quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá o(a) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os 

documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a 

bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) 

autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em 

nome do(a) autor(a) e, se o caso, de seu cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente 

juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se não houver 

interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos 

para sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 
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0001194-15.2011.403.6116 - APARECIDA MARTINS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto do presente feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique seu interesse de agir, tendo em 

vista que, conforme afirmado na inicial, e, nos termos do CNIS que ora junto ao presente despacho, a parte autora 

requereu o benefício 543.855.995-0, em 03/12/2010, o qual continua em vigor até a presente data. Pena: indeferimento 

da inicial. Int.  

 

0001196-82.2011.403.6116 - IZETE SILVA(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO 

JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) 

Dr.(ª) SIMONE FINK HASSAN - CRM/SP 73.918, Clínica Geral, independentemente de compromisso.Para tanto, fica 

designado o dia 26 de agosto de 2011, às 13 horas, no consultório situado na Rua Santa Rosa, 111, Centro, em Assis/SP, 
próximo ao Hospital Regional.Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 

12/2009, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, informando a data da 

ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Intime-se a PARTE AUTORA para 

indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar seus quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá o(a) PATRONO(A) 

DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de 

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a 

vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Sem 

prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em nome do(a) 

autor(a) e, se o caso, de seu cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente juntados 

pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou 

aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se não houver interesse em outras 

provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para sentença, 

oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 
0001229-72.2011.403.6116 - ALBERTINO DE AMORIM(SP099544 - SAINT CLAIR GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a relação de 

possível prevenção apontada no termo de fl. 20/21, juntando aos autos cópia autenticada da inicial e, se o caso, 

sentença, relatório, voto, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos das ações lá apontadas. No mesmo prazo 

acima assinalado, tratando-se de ação onde o(a) autor(a) pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, intime-se-o(a) para emendar a inicial, juntando os documentos abaixo relacionados, a fim de comprovar a 

carência, a qualidade de segurado(a) e o início da doença incapacitante: a) Cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s) 

OU do(s) carnê(s) de recolhimento com os respectivos comprovantes de quitação;b) Cópia integral e autenticada de 

TODOS os processos administrativos em sequência lógica, contendo atestados médicos e resumos de documentos para 

cálculo de tempo de contribuição;c) Cópia integral e autenticada de TODOS os antecedentes médicos periciais 

arquivados junto ao INSS, contendo especialmente perícias, laudos e conclusões periciais médicas;d) Comprovantes do 

início da(s) doença(s) incapacitante(s) ou seu agravamento, tais como atestados médicos, exames médicos, receitas 

médicas, comprovantes de internação, radiografias, etc.;e) Sendo a incapacidade originária de patologia(s) que 

requeira(m) tratamento contínuo e por tempo indeterminado (por ex: depressão, problemas na coluna, pressão alta, 

úlcera, etc.), apresentar documentos que comprovem que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele;f) 

Em se tratando de incapacidade oriunda de acidente, juntar cópia do(s) documento(s) comprobatório(s) do referido 
acidente.Pena: indeferimento da inicial. Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos para apreciação do 

requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. Caso contrário, voltem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int. e cumpra-se.  

 

0001230-57.2011.403.6116 - MARCOS MERCADANTE DO CANTO ANDRADE(SP099544 - SAINT CLAIR 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) esclarecer a relação de possível prevenção apontada no 

termo de fl. 34, juntando aos autos cópia autenticada da inicial e, se o caso, sentença, relatório, voto, acórdão e certidão 

de trânsito em julgado dos autos das ação ordinária lá apontada. b) recolha as custas processuais iniciais ou apresente 

declaração de pobreza firmada de próprio punho. II - No mesmo prazo acima assinalado, tratando-se de ação onde o(a) 

autor(a) pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, intime-se-o(a) para emendar a inicial, 
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juntando os documentos abaixo relacionados, a fim de comprovar a carência, a qualidade de segurado(a) e o início da 

doença incapacitante: a) Cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s) OU do(s) carnê(s) de recolhimento com os 

respectivos comprovantes de quitação;b) Cópia integral e autenticada de TODOS os processos administrativos em 

sequência lógica, contendo atestados médicos e resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição;c) Cópia 

integral e autenticada de TODOS os antecedentes médicos periciais arquivados junto ao INSS, contendo especialmente 

perícias, laudos e conclusões periciais médicas;d) Comprovantes do início da(s) doença(s) incapacitante(s) ou seu 

agravamento, tais como atestados médicos, exames médicos, receitas médicas, comprovantes de internação, 

radiografias, etc.;e) Sendo a incapacidade originária de patologia(s) que requeira(m) tratamento contínuo e por tempo 

indeterminado (por ex: depressão, problemas na coluna, pressão alta, úlcera, etc.), apresentar documentos que 

comprovem que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele;f) Em se tratando de incapacidade oriunda 

de acidente, juntar cópia do(s) documento(s) comprobatório(s) do referido acidente.Pena: indeferimento da inicial. 

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos para apreciação do requerimento de antecipação da tutela 

jurisdicional. Caso contrário, voltem os autos conclusos para sentença de extinção. Int. e cumpra-se.  

 

0001243-56.2011.403.6116 - ALEFLOR PEREIRA ROSA(SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuitaIndefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem 

preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário 
envolve questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação 

probatória, comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e 

com fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio 

o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURICIO FIORI - CRM/SP 67.547, ortopedista, independentemente de compromisso.Para tanto, 

fica designado o dia 03 de agosto de 2011, às 10:00 horas, no consultório situado na Rua Ana Ângela R. de Andrade, n.º 

405, Jardim Paulista, Assis/SP.Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 

12/2009, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, informando a data da 

ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Intime-se a PARTE AUTORA para, no 

prazo de 05 (cinco) dias:1) Indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar seus quesitos; 2) Juntar aos autos cópia 

integral e autenticada da(s) CTPS(s) OU do(s) carnê(s) de recolhimento com os respectivos comprovantes de 

quitação;Esclareço que, como compete à parte autora instruir seu pedido com as provas dos fatos constitutivos de seu 

direito, a falta dos aludidos documentos poderá prejudicar o julgamento do seu pedido.Deverá o(a) PATRONO(A) DA 

PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse 

do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica 

em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o 
INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado pelo INSS;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) em 

termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade 

em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001265-17.2011.403.6116 - OSVAIR PEIXOTO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indefiro a antecipação da tutela. No mais, esclareço 

que, como compete à parte autora instruir seu pedido com as provas dos fatos constitutivos de seu direito, a falta dos 

aludidos documentos poderá prejudicar o julgamento do seu pedido. Assim sendo, intime-se a PARTE AUTORA para, 

no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos os formulários SB-40, DSS 8030, PPP (perfil profissiográfico previdenciário) 

e laudos técnicos, perícias, atestados, ou seja, todos os documentos comprobatórios do trabalho exercido em condições 

especiais, eventualmente existes e não constantes dos autos, em relação a todo o período requerido, ou justificar a 

impossibilidade de fazê-lo. Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação 

deverá se manifestar também acerca do pedido de antecipação de tutela e juntar o CNIS em nome da parte autora. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001296-37.2011.403.6116 - SIVALDO PEREIRA DE SOUZA(SP273016 - THIAGO MEDEIROS CARON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Considerando que a parte autora é analfabeta, intime-se o i. causídico 

para regularizar a representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por instrumento público, no prazo 

de 10 (dez) dias. Pena: indeferimento da inicial. Int. e cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001568-65.2010.403.6116 - IVONE SERVILHA HONNA(SP288817 - MARIA IZABEL BERNARDO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 28/878 

Nos termos da Portaria 12/2008 deste Juízo, fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado acerca da audiência de 

oitiva de testemunhas, designada para o dia 10 de AGOSTO de 2011, às 15:45 horas, a ser realizada no Juízo 

Deprecado - Primeira Vara Judicial da Comarca de Cândido Mota/SP.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000261-52.2005.403.6116 (2005.61.16.000261-7) - ANTONIO DOS SANTOS FLOR(SP168762 - MICHELA 

ALVES TANGANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ANTONIO DOS SANTOS FLOR X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem para reconsiderar o despacho de f. 127.Ante a manifestação do INSS à f. 114 e a concordância 

da parte autora com os cálculos de liquidação apresentados às f. 114/118, CITE-SE o INSS nos termos do artigo 730 do 

CPC.Citado o INSS e opostos Embargos à Execução, o presente feito deverá ser suspenso até decisão a ser proferida 

nos referidos embargos.Caso contrário, se transcorrido in albis o prazo para oposição de Embargos à Execução, 

expeçam-se dois ofícios requisitórios, um em nome do autor, com destacamento dos honorários advocatícios 

contratados, e outro relativo aos honorários advocatícios de sucumbência, conforme requerido às f. 123/125.Após, dê-se 

vista às partes acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 5 (cinco) dias, em cumprimento 

ao disposto no artigo 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Transmitido(s) 
o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, mantendo-o em escaninho próprio da 

Secretaria até o cumprimento do(s) aludido(s) ofício(s).Sem prejuízo, se verificada a necessidade de regularização de 

eventual inconsistência de dados no sistema informatizado que venha a impossibilitar a expedição do(s) ofício(s) 

requisitório(s), remetam-se os autos ao SEDI.Int. e cumpra-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0000509-08.2011.403.6116 - LUIZ EDUARDO MENDONCA(SP199701 - WANDERLEY GARMS JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICO FINAL: Nessa conformidade e por estes fundamentos, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de 

mérito, com fundamento nos artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. 

Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000806-15.2011.403.6116 - MARCIO JOSE MARCOLAR(SP276659 - ALINE ALVES SANTANA) X BANCO DO 

BRASIL S/A 

TÓPICO FINAL: Nessa conformidade e por estes fundamentos, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de 

mérito, com fundamento nos artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação da parte requerente 

ao pagamento de custas processuais e honorários, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 
RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). Com o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa na distribuição. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR MASSIMO PALAZZOLO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL CLÁUDIA EUGÊNIA DE SENA MELO  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7265 
 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 
0000167-31.2005.403.6108 (2005.61.08.000167-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004738-21.2000.403.6108 (2000.61.08.004738-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 873 - FABIO 

BIANCONCINI DE FREITAS) X EZIO RAHAL MELILLO(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E 

SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X FRANCISCO 

ALBERTO DE MOURA SILVA(SP142916 - MARIO ALVES DA SILVA) 

Fls. 925 e 926: defiro o licenciamento dos veículos ali descritos, nos termos do despacho de fl. 865.Oficie-se à 6ª 

CIRETRAN em Botucatu/SP, nos mesmos moldes do ofício expedido à fl. 878.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0000919-90.2011.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X SIDNEI NASCIMENTO DE 
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SOUZA(SP216357 - FABIANA CRISTINA DE MACEDO CAYRES E SP187701 - JORGE LUIS MAGALHÃES 

DOS SANTOS) X EDIMAR CANDIDO PEREIRA(SP216357 - FABIANA CRISTINA DE MACEDO CAYRES) X 

ADELSON BATISTA DE MELO(SP216357 - FABIANA CRISTINA DE MACEDO CAYRES) X JOHNNY DA 

SILVA PINTO(SP216357 - FABIANA CRISTINA DE MACEDO CAYRES E SP187701 - JORGE LUIS 

MAGALHÃES DOS SANTOS E SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X DIEGO RODRIGO DA 

SILVA BERTE(SP216357 - FABIANA CRISTINA DE MACEDO CAYRES) 

Tópico final da decisão de fls. 521/522:...Desse modo, por entender haver, por ora, indícios suficientes de que a 

concessão da liberdade poderá gerar risco à ordem pública, mantenho a custódia cautelar, de natureza preventiva, de 

EDIMAR CANDIDO PEREIRA, com fundamento no art. 312 do Código de Processo Penal.Aguarde-se o retorno das 

precatórias expedidas.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7269 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004281-71.2009.403.6108 (2009.61.08.004281-1) - BENEDITA CANDIDA MIRANDA(SP226231 - PAULO 

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h15min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 
nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0001830-39.2010.403.6108 - ELENICE MACHADO DE OLIVEIRA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h45min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0001987-12.2010.403.6108 - WILSON APARECIDO RODRIGUES BORGES(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 

4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 
devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0003019-52.2010.403.6108 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 09h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 

4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0005232-31.2010.403.6108 - NATAL DOCE(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 09h15min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 
carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0005368-28.2010.403.6108 - OSEIA DA SILVA(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 

4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0007448-62.2010.403.6108 - MARIA LOURDES DA SILVA BREVIGLIERI(SP226231 - PAULO ROGERIO 
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BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 09h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0007601-95.2010.403.6108 - ODIMIR GOMES FERREIRA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 09h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0007699-80.2010.403.6108 - ANA PAULA ALVARES(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 
14/07/2011, às 09h45min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0007815-86.2010.403.6108 - APARECIDA LUNA DE MELO(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 09h45min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0000548-29.2011.403.6108 - ALZIRA GONCALVES DA COSTA(SP182878 - ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 
4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0000601-10.2011.403.6108 - JOAO HENRIQUE REIS(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 

4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0000704-17.2011.403.6108 - JOSE LUIZ DIONISIO(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA E 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 

4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 
devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

Expediente Nº 7270 
 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
0009150-14.2008.403.6108 (2008.61.08.009150-7) - VALTER GONCALVES(SP279545 - EVANY ALVES DE 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE 

GARCIA) 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 4, fica a parte autora intimada 
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acerca da contestação apresentada 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004114-83.2011.403.6108 - MAG - MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP065847 - NEOCLAIR MARQUES 

MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP 

Primeiramente, publique-se a decisão exarada às folhas 35/37.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se a impetrante. 

DECISÃO DE FLS. 35/37 : Verifico que a impetrante não juntou aos autos documento comprobatório de eventual 

negativa da autoridade coatora em conceder-lhe o parcelamento pleiteado, limintando-se a mera alegação, razão pela 

qual, confiro à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, trazendo aos autos os documentos 

comprobatórios e essenciais à concessão da segurança que almeja obter com a presente ação mandamental. Sem 

prejuízo, anteriormente à análise do pedido liminar, entendo prudente e necessária a oitiva das autoridades apontadas 

como coatoras, a fim de que este magistrado, com mais subsídios e segurança, possa avaliar a plausibilidade do pedido 

formulado.Tendo em vista a urgência que o caso requer, solicitem-se às autoridades impetradas que prestem as 

informações com a maior brevidade possível, não obstante o prazo legal de dez dias para tanto.Oficiem-se aos 

impetrados.Notifiquem-se os órgãos de representação judicial.Após, volvam os autos conclusos para apreciação do 

pedido liminar.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7271 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003018-67.2010.403.6108 - VALDEMAR GOMES PINHEIRO(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 08h45min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0008022-85.2010.403.6108 - TELMA DIONISIO DE SOUZA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

14/07/2011, às 10h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 

4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 
carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0008023-70.2010.403.6108 - SELMA GERTRUDES DE CASTRO(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 10h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0008039-24.2010.403.6108 - VERONICA CARVALHO(SP259844 - KEITY SYMONNE DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 10h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 
 

0008849-96.2010.403.6108 - APARECIDO MARQUES(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 

4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0009165-12.2010.403.6108 - ISMAEL GUIMARAES(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA E 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 08h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0009172-04.2010.403.6108 - SERGIO JORGE(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 08h45min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0009184-18.2010.403.6108 - ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 09h00, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri nº 
4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0009864-03.2010.403.6108 - APARECIDA DE JESUS CRUZ PRATA(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 09h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0010112-66.2010.403.6108 - SUELI FERNANDES CORREIA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 09h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 
devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0010192-30.2010.403.6108 - NORACI BATISTA COUTI DA SILVA(SP182878 - ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO E SP263909 - JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA LIMA FELÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 09h45min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0010246-93.2010.403.6108 - ANDREIA GISLAINE RODRIGUES DE LIMA BORGES(SP268594 - CLEUSA 

MARTHA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 09h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 
devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0005452-20.2010.403.6111 - NEIDE DE JESUS SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 09h30min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 
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0000022-62.2011.403.6108 - JOAO JOSE DE ABREU(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas sobre a realização da perícia médica no dia 

11/08/2011, às 09h45min, no consultório do perito judicial, Dr. Roberto Vaz Piesco, localizado na Av. Orlando Ranieri 

nº 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392, ressaltando-se que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a), 

devendo o patrono da parte autora diligenciar o seu comparecimento à perícia, munido dos documentos pessoais, 

carteira de trabalho, exames, laudos, relatórios, radiografias e atestados relativos à sua enfermidade. 

 

0000575-12.2011.403.6108 - MARIA JOSE DA SILVA CINTRA(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas da perícia social, agendada pela assistente social, Sra. 

Delma Elizeth dos Santos Rosa Pauletto, CRESS 29083, para o dia 04/07/2011, às 15h00, que será realizada na 

residência do(a) autor(a). Suficiente para intimação da parte autora a publicação do presente comando, cabendo ao 

Patrono entrar em contato e cientificar o(a) autor(a) de todo o conteúdo acima mencionado. 

 

Expediente Nº 7272 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0005995-32.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005219-32.2010.403.6108) 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP232990 - IVAN 

CANNONE MELO) X MOTOR CENTER DAL PORTO LTDA ME(SP124731 - JOAO REGINALDO DA COSTA) 

Ante o exposto, rejeito a presente impugnação.Intimem-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades de praxe. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 6324 
 

ACAO POPULAR 
0007909-05.2008.403.6108 (2008.61.08.007909-0) - FABRICIO OLIVEIRA PEDRO(SP139625 - ROBSON 

OLIMPIO FIALHO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SOROCABA - SP(SP276243 - SAULO FERREIRA 

LOBO E SP097610 - ANESIO APARECIDO LIMA E SP131703 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA E SP073578 - 

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI E SP115403 - RUY ELIAS MEDEIROS JUNIOR E SP129515 - VILTON 

LUIS DA SILVA BARBOZA E SP122692 - MARCELO TADEU ATHAYDE) X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A - BANESPA(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP131351 - BRUNO 

HENRIQUE GONCALVES) X RENATO FAUVEL AMARY(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E 

SP146144 - CLAUDIA CRISTINA AYRES AMARY INOMATA) X DOMINGOS ANTONIO 

GUARIGLIA(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X JOSE AUGUSTO DAS 

DORES(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X TELMA RACY SAVINI(SP244461A - 

MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X SAURO JOSE LIZARELLI(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE 

DE OLIVEIRA) 
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 1322/1339: Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam dos 

réus Renato Fauvel Amary, Sauro José Lizarelli, Telma Racy Garcia Savini, José Augusto das Dores e Domingos 

Antônio Guariglia, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido.Sem condenação do autor popular em custas e em honorários (artigo 5, inciso LXXIII, da 

CF/88).Sentença adstrita a reexame necessário (artigo 19, da Lei n. 4.717/65).Com o trânsito em julgado, e o 

cumprimento da sentença, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.TÓPICO FINAL DA DECISAO 

DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DE FLS. 1344: Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos 

declaratórios.DESPACHO DE FL. 1353: VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pela parte autora 

(fls.1349/1352), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intimem-se os réus para apresentarem contrarrazões.Ao MPF.A 

seguir, decorridos os prazos recursais envolvidos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo.Int.DESPACHO DE FL. 1380: Ante a certidão de fls. 1379, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de 

Domingos Antonio Guariglia, José Augusto das Dores, Telma Racy Savini e Sauro José Lizarelli no pólo passivo da 

demanda.Após, republiquem-se as sentenças de fls. 1322/1339 e o despacho de fl. 1353 para fins de intimação dos 

mesmos.Int. 

 

Expediente Nº 6325 
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ACAO PENAL 
0002252-92.2002.403.6108 (2002.61.08.002252-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

APARECIDO CACIATORE(SP059376 - MARCOS APARECIDO DE TOLEDO E SP129419 - ANTONIO 

DONIZETTE DE OLIVEIRA) X RONALDO APARECIDO MAGANHA(SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE E 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X JOSE APARECIDO DE MORAIS(SP061940 - JURACY 

MAURICIO VIEIRA) X CASSIA MARLEI CRUZEIRO DE OLIVEIRA(SP195537 - GILSON CARLOS AGUIAR) 

X MARIA FADONI VARRASQUIM 

Fl.840, primeiro parágrafo: verifico não apresentada à época a então, defesa prévia, por parte do advogado do co-réu 

José Aparecido(conforme certidão e extrato de fls.594/595).Em prosseguimento, intimem-se os advogados de defesa 

dos réus a manifestarem-se na fase do artigo 402 do CPP(fl.838, primeiro parágrafo).Publique-se. 

 

0007569-03.2004.403.6108 (2004.61.08.007569-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE 

OLIVEIRA MACHADO) X APARECIDO DE GODOY X GUILHERME SABINO DE GODOY X WILSON 

SABINO DE GODOY(SP145712 - SANDRA MENDES DE SOUZA OLIVEIRA E SP147179 - LEANDRO 

AUGUSTO CONFORTI DE OLIVEIRA) 

Fl.944, quarto parágrafo: o próprio MPF poderá solicitar diretamente as certidões, cabendo a intervenção deste Juízo 

apenas em caso de comprovada resistência.Manifeste-se a defesa na fase do artigo 402 do CPP(FL.942, primeiro 
parágrafo).Publique-se.Ciência ao MPF. 

 

0011124-28.2004.403.6108 (2004.61.08.011124-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

SEBASTIAO GERALDO NETO(SP074743 - ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO) X OSVALDO DA 

SILVA CANDIDO(SP074743 - ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO) 

Fl.484: recebo a apelação dos réus. Abra-se vista para as razões.Após, ao MPF para as contrarrazões.Então, ao 

E.TRF.Publique-se. 

 

0004881-34.2005.403.6108 (2005.61.08.004881-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

GERIVALDO DE JESUS SANTOS(SP140178 - RANOLFO ALVES E SP060159 - FERNANDO DA COSTA 

TOURINHO FILHO) X IZAEL DIAS(SP140178 - RANOLFO ALVES E SP060159 - FERNANDO DA COSTA 

TOURINHO FILHO) 

Fls.613 e 614/623: recebo as apelações da defesa e do MPF.À defesa para as razões(e após ao MPF para as 

contrarrazões).À defesa também para as contrarrazões em relação à apelação do MPF.Publique-se. Com as intervenções 

acima, subam estes autos ao E.TRF da 3ª Região. 

 

0004140-86.2008.403.6108 (2008.61.08.004140-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 
ANTONIO CARLOS CONTRERA(MG054198 - ALESSANDRO ALBERTO DA SILVA E MG067249 - MARCELO 

TORRES MOTTA) 

Fl.188: comprove a defesa em até cinco dias, documentalmente nos autos, o parcelamento dos débitos.Publique-se. 

 

Expediente Nº 6326 
 

ACAO PENAL 
0004799-95.2008.403.6108 (2008.61.08.004799-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

LAIRTON JOSE VICENTINI(SP155758 - ADRIANO LÚCIO VARAVALLO) X WILSON ANTONIO 

VICENTINI(SP155758 - ADRIANO LÚCIO VARAVALLO) 

Ante a certidão negativa de fl.258, considerando-se que os réus possuem advogado constituído(fls.154 e 166), intime-

se-o para que apresente a resposta a acusação no prazo legal.Alerto ao advogado de defesa que em caso de não 

apresentação da resposta à acusação, sem qualquer justificativa prévia comunicada ao juízo, restará configurado o 

abandono da causa, aplicando-se multa, fixada em R$5.450,00, nos termos do artigo 265, caput, do CPP(O defensor não 

poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 

(dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis), sendo, então, intimado o advogado a 

comprovar nos autos o recolhimento da multa nos autos, no prazo de até 10 dias, e em caso de descumprimento, 
oficiando-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa e será comunicado à Ordem dos 

Advogados do Brasil para as providências cabíveis.1,15 No caso acima mencionado, será o réu também intimado 

pessoalmente a constituir novo advogado no prazo de 48 horas, e em caso negativo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo 

por este Juízo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 
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Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7038 
 

EXECUCAO DA PENA 
0000692-80.2009.403.6105 (2009.61.05.000692-0) - JUSTICA PUBLICA X WALTER DINIZ PALUMBO(SP158842 

- JORGE MIGUEL NADER NETO E SP216190 - GISELLE APARECIDA GENNARI PALUMBO) 

Consoante manifestação do Ministério Público Federal às fls. 135, verso, defiro o pedido para que o pagamento da pena 

de multa substitutiva seja efetuado, após a última parcela da prestação pecuniária. Int. 

 

ACAO PENAL 
0004372-15.2005.403.6105 (2005.61.05.004372-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS 
FERREIRA) X JOAO BATISTA PERES JUNIOR(SP090935 - ADAIR FERREIRA DOS SANTOS) X DORIVAL 

VICENTE KRONEIS(SP090935 - ADAIR FERREIRA DOS SANTOS) X ROQUE DONIZETE DE 

CARVALHO(SP090935 - ADAIR FERREIRA DOS SANTOS) X GILBERTO WOLF(SP090935 - ADAIR 

FERREIRA DOS SANTOS) 

Recebo a apelação tempestivamente interposta pela defesa às fls. 475/476, conforme certidão de fls. 478.Às razões e 

contarrazões.Após a intimação dos réus, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 
DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7033 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0007207-63.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARCOS ROBERTO DE AZEVEDO 

1) Preliminarmente ao exame do pedido de concessão da tutela liminar, intime-se a parte autora a esclarecer a 

divergência entre o número do código RENAVAM apontado no contrato em exame e no documento de fls. 22 dos autos 

e aquele constante do certificado de registro e licencimanento de veículo (fls. 21).2) Deverá a parte autora, no mesmo 

prazo, indicar preposto a ser localizado nesta Subseção Judiciária de Campinas, para a função de depositário do bem, 

para o caso de eventual concessão da medida de busca e apreensão pretendida. 3) Prazo: 10 (dez) dias.  
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007208-48.2011.403.6105 - RODRIGO HERRERIAS ANEZINI DOMICIANA(SP167790 - GIOVANA HELENA 

VICENTINI) X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

Trata-se de processo sob rito ordinário visando à obtenção de provimento jurisdicional para condenar a parte ré ao 

pagamento da quantia de R$ 5.098,50 (cinco mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos), referente às parcelas do 

seguro-desemprego a que o autor alega fazer jus. É o relatório.Decido.Nesta Subseção da Justiça Federal houve a 

implantação dos Juizados Especiais Federais, com competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos 

com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos, ex vi o artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001.No caso dos autos, 

informa a parte autora que o direito pretendido não possui quantificação econômica que assome o piso de competência 

de 60 (sessenta) salários mínimos desta Vara Comum Federal, na hipótese de procedência do pedido. Portanto, nos 

termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência para o processamento 

do feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo.Diante do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, intime-se e cumpra-se com urgência.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0007683-04.2011.403.6105 - A R GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP162980 - CLAUDILENE 

MARIA DOS SANTOS E SP192254 - ELAINE APARECIDA ARCANJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

1. Intime-se a impetrante a esclarecer em que o presente feito difere do Mandado de Segurança nº 0010363-

93.2010.4.03.6105, no prazo de 10 (dez) dias. 1. Sem prejuízo, notifique-se a autoridade impetrada. Apreciarei o pleito 

liminar após a vinda das informações.2. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ##### OFÍCIO N.º 205/2011 #####, CARGA N.º 02-10758-11, 

a ser cumprido no endereço do impetrado, Av. Dr. Cavalcanti, 241, Vila Arens, Jundiaí - SP, para NOTIFICÁ-LO a 

prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas através de protocolo geral ou integrado 

disponível na Seção Judiciária do Estado de São Paulo e CIENTIFICÁ-LO desta decisão. Deverá ficar comunicado 

ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 3. Seguindo os mesmos 

moldes do item acima, servirá o presente como ##### MANDADO DE INTIMAÇÃO ##### N.º 02-10759-11, a ser 

cumprido na Rua Barão de Jaguara, 945, Centro, Campinas - SP, para INTIMAR o órgão de representação judicial, 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 

12.016/09.  

 

0007685-71.2011.403.6105 - DOMIRA COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE AUTOMOVEIS LTDA(SP211052 - 

DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP156299 - MARCIO S POLLET) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS 

1. Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações.2. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ##### OFÍCIO N.º 204/2011 #####, 

CARGA N.º 02-10756-11, a ser cumprido no endereço do impetrado, Av. Prefeito Faria Lima, 235, Parque Itália, 

Campinas-SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas 

através de protocolo geral ou integrado disponível na Seção Judiciária do Estado de São Paulo e CIENTIFICÁ-LO desta 

decisão. Deverá ficar comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 

13015-210. 3. Seguindo os mesmos moldes do item acima, servirá o presente como ##### MANDADO DE 

INTIMAÇÃO ##### N.º 02-10757-11, a ser cumprido na Rua Barão de Jaguara, 945, Centro, Campinas - SP, para 

INTIMAR o órgão de representação judicial, PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, nos 

termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09.  

 

Expediente Nº 7034 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0013680-46.2003.403.6105 (2003.61.05.013680-1) - JULIA DE SOUZA CAMILLO(SP201481 - RAQUEL 

MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS 
ALBERTO PIAZZA) X JULIA DE SOUZA CAMILLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, 

nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca do teor dos ofícios 

requisitórios expedidos, conforme prevê o art. 9º, Res. 122/2010-CJF. 2010-CJF. Observo que o exíguo prazo se faz 

necessário em razão da proximidade da data limite para a apresentação do ofício precatório ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, notadamente considerando o tempo de tramitação do feito e sua natureza. DESPACHO DE F. 

303:1. Ff. 291-301: mantenho a decisão de f. 287 por seus próprios fundamentos.2. Considerando as razões tecidas às 

ff. 233 e 287 e a interposição de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo (ff. 291-301), determino a 

expedição dos ofícios requisitório e precatório, sendo que os mesmos deverão ser expedidos com ORDEM DE 

BLOQUEIO e disposição de valores a este Juízo.3. Após a expedição, dê-se vista às partes dos ofícios expedidos pelo 

prazo de 48 (quarenta e oito horas). Observo que o exíguo prazo se faz necessário em razão do já exposto às ff. 233 e 

287.4. Transmitiidos os ofícios, dê-se vista ao INSS, novamente, para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca 

da petição de ff. 266-286, conforme determinado no item 2 de f. 287.Intimem-se e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 7035 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003020-27.2002.403.6105 (2002.61.05.003020-4) - COND. ED. TOPAZIO(SP250417 - FABRICIO ANDRADE 

DOS REIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista para as 

partes no prazo de 5 (cinco) dias conforme determinado no despacho de fls. 1610, sendo que após, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

MONITORIA 
0003707-23.2010.403.6105 (2010.61.05.003707-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X LS CORREA CONFECCOES - ME 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista para a 

parte autora se manifestar sobre devolução da carta precatória sem cumprimento. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003256-88.2007.403.6303 - IVETE APARECIDA GIBIN X FERNANDA GIBIN - INCAPAZ X IVETE 

APARECIDA GIBIN(SP065992 - NEWTON DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de 

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora. 

 

0010906-33.2009.403.6105 (2009.61.05.010906-0) - DANIEL VIVONE(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE SOUZA E SP167955E - GREGORY JOSE MACHADO E SP172334E - RENATA CANEVARI DURAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Converto o julgamento em diligência.Ao que apuro de análise mais detida da inicial, o presente feito veicula pedido 

principal de retroação da data de início de benefício previdenciário. Fundamenta-se tal pedido na causa de pedir de que 

eventual perda da qualidade de segurado do autor posteriormente ao ano de 1992 não deveria ter pautado a análise de 

seu pedido administrativo formulado em 15/05/1996 (NB 107.984.522-1), posteriormente concedido 

administrativamente.Não pretende o autor neste feito, portanto, (re)discutir a especialidade de atividades laborais para o 

fim de ver retroagir a DIB de seu benefício. Pretende essencialmente ver reconhecida judicialmente a irrelevância da 
perda da qualidade de segurado posteriormente a 1992 e, assim, ver redefinida a DIB.Nesses termos, determino que o 

INSS apresente, no prazo de 10 (dez) dias, planilha que indique o tempo total de serviço/contribuição apurado 

administrativamente em favor do autor (NBs 107.984.522-1 e 148.714.610-5). Deverá apresentar o tempo total para 

duas datas: 28/02/1992 e 15/05/1996.Comunique-se à AADJ, para cumprimento no prazo determinado, contado do 

recebimento da comunicação.Após, dê-se vista à parte autora e tornem os autos imediatamente conclusos para a 

prolação de sentença.O extrato CNIS que se segue integra o presente ato e com ele deverá ser juntado aos 

autos.Intimem-se. 

 

0004043-27.2010.403.6105 - SONIA JOSE LOPES DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial complementar apresentado, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007632-27.2010.403.6105 - IVAM PEREIRA GUIMARAES(SP114368 - SILVIO JOSE BROGLIO) X ZENILDA 

DA CUNHA GUIMARAES(SP114368 - SILVIO JOSE BROGLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de 

contadoria, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. 

 

0011640-47.2010.403.6105 - MARIA SILVIA SILVEIRA DE SANTI BARRANTES(SP113424 - ROSANGELA 

JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Fl. 136: Indefiro o requerido no tocante à requisição, por este Juízo, dos documentos que embasaram o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário colacionado aos autos. Trata-se de providência que cabe à própria parte, que ao menos 

deve comprovar que tentou obter a documentação em questão. Assim, determino à parte autora que colacione aos autos 

os formulários instrutórios dos Perfis Profissiográficos Previdenciários (laudos técnicos, formulários DSS 8030 ou 

outros exigidos pela legislação vigente à época trabalhada pelo autor), nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias. 2- Sem prejuízo, notifique-se a AADJ por meio eletrônico a que traga aos autos 

cópia do processo administrativo referente ao benefício indicado na inicial. 3- Intime-se. 

 

0000369-07.2011.403.6105 - LIVINO PEREIRA(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Comunico, nos termos do despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para 

MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico, nos 

termos de despacho proferido, que dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que 

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 

 

0001289-78.2011.403.6105 - SEBASTIANA BELMIRA MAROSTICA BONGANHA(SP223114 - LUCIA SIRLENI 

CRIVELARO FIDELIS) X UNIAO FEDERAL 

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e 

prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo 

deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma 
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delas ao deslinde do feito. 

 

0001881-25.2011.403.6105 - FUMIO TAKAHASHI ITO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Ff. 23/28: vista à parte autora da contestação apresentada pelo réu. 2) Notifique-se a AADJ por meio eletrônico a que 

traga aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício indicado na inicial. 3) Manifestem as partes se 

existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos 

controvertidos que pretendem comprovar.Prazo: 10 (dez) dias. 4) Havendo requerimento de outras provas, venham os 

autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.5) 

Intimem-se. 

 

0003360-53.2011.403.6105 - ISAIAS DE MOURA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Notifique-se a AADJ por meio eletrônico a que traga aos autos cópia do processo administrativo relativo ao benefício 

do autor. 2) Ff. 144/150: vista à parte autora da contestação apresentada pelo réu. 3) Manifestem as partes se existem 

outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos 

controvertidos que pretendem comprovar. 4) Prazo: 10 (dez) dias. 5) Havendo requerimento de outras provas, venham 

os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. 
6) Intimem-se. 

 

0004947-13.2011.403.6105 - PLINIO DE OLIVEIRA(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Notifique-se a AADJ por meio eletrônico a que traga aos autos cópia do processo administrativo referente ao 

benefício nº 025.358.522-8. 2) Ff. 28/61: vista à parte autora da contestação apresentada pelo réu. 3) Manifestem as 

partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando 

os pontos controvertidos que pretendem comprovar. Prazo: 10 (dez) dias. 4) Havendo requerimento de outras provas, 

venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para 

sentença. 5) Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0601736-13.1994.403.6105 (94.0601736-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP041591 - ANTONIO 

CARLOS CHITOLINA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X AUTO POSTO K.V.C. DE ITAPIRA LTDA 

X LUIZ EDESIO CAVENAGHI X ELETE STRINGUETE CAVENAGHI X LUIZ BRAZ CAVENAGHI X LUIZ 

ANDRE CAVENAGHI X ROSILENE MIRANDA DA SILVA CAVENAGHI(SP218144 - RICARDO JEREMIAS E 

SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO) 
Despachado em Inspeção.Diante do descumprimento, pelo advogado, da intimação para devolução dos autos no prazo 

fixado pelo artigo 196 do C.P.C., proibo os advogados dos autores e substabelecidos a retirarem os autos da Secretaria 

até o encerramento do processo, nos termos do art. 196 do C.P.C. e da Lei 8.906/94, art. 7º, parág. 1º e 3º.Anote-se na 

capa dos autos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0606249-24.1994.403.6105 (94.0606249-6) - PASTIFICIO VESUVIO LTDA(SP114592 - WILLIAM ANTONIO 

PEDROTTI E SP205133 - EDUARDO MOMENTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de 

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele 

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar 

quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 

1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).DESPACHO F.1651. Fls. 163/164: Acolho as razões do peticionário subscritor e 

reconsidero o despacho de fls. 162. Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do Requerente, observando-se os 

dados na procuração de fls. 146 dos autos principais.2. Após, comprovado seu pagamento, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.3. Intime-se.  
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0600674-35.1994.403.6105 (94.0600674-0) - ESPOLIO DE JORGE GUIMAR BUENO X HEBE WADDINGTON 

BUENO(SP058215 - ADHEMAR DELLA TORRE FILHO E SP199612 - BEATRIZ HELENA CARDOSO E 

SP067383 - SUELI APARECIDA FERIANI E SP197942 - ROSILAINE SOARES ROSA LJUNGKRANTZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ESPOLIO DE JORGE 

GUIMAR BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HEBE WADDINGTON BUENO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BEATRIZ HELENA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de 

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele 

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar 
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quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 

1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF). 

 

0009203-19.1999.403.6105 (1999.61.05.009203-8) - ALCIDES MACEDO X SONIA APARECIDA RAMALHO 

MACEDO X ROSANA NICE CAIADO X EDINA FARINA INGLEZ DE SOUZA X MARIA CECILIA OZZETTI 

ALVES X TEREZINHA LARA DE OLIVEIRA X ELIANA MARIA LIZI X REGINA MARIA POMPEU SOARES 

X MARIA SILVIA MARI X VANILDE CELIA PERES BERTUZZO(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES 

E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) X ALCIDES MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA 

APARECIDA RAMALHO MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSANA NICE CAIADO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDINA FARINA INGLEZ DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA CECILIA OZZETTI ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

TEREZINHA LARA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANA MARIA LIZI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINA MARIA POMPEU SOARES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA SILVIA MARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANILDE CELIA 

PERES BERTUZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA CORREIA RODRIGUES E 

CARDELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às 
partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002667-45.2006.403.6105 (2006.61.05.002667-0) - RENATA PIRES BARBOSA CORSINI(SP111785 - ADRIANA 

HELENA CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X RENATA PIRES BARBOSA 

CORSINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de 

contadoria, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. 

 

Expediente Nº 7036 
 

MONITORIA 
0001584-52.2010.403.6105 (2010.61.05.001584-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X JOSE AUGUSTO HART MADUREIRA FILHO 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista para a 

parte autora se manifestar sobre devolução da carta precatória sem cumprimento. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0601053-10.1993.403.6105 (93.0601053-2) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND/ METALURGICAS, 

MEC E DE MAT ELETRICO DE ITATIBA E REGIAO(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E 

SP167158 - ALVARO FERREIRA EGEA E SP145498 - LUCIANA MORAIS OLIVEIRA MARTINEZ E SP061889 - 

ARMANDO LUIZ BABONE E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) 

Despachado em Inspeção.Diante do descumprimento, pelo advogado, da intimação para devolução dos autos no prazo 

fixado pelo artigo 196 do C.P.C., proibo os advogados dos autores e substabelecidos a retirarem os autos da Secretaria 

até o encerramento do processo, nos termos do art. 196 do C.P.C. e da Lei 8.906/94, art. 7º, parág. 1º e 3º.Anote-se na 

capa dos autos. 

 

0002349-04.2002.403.6105 (2002.61.05.002349-2) - CICERA ALVES DA SILVA(SP198444 - FLAVIA REGINA 

MAIOLINI ANTUNES E SP161892 - PAULA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X VILMA GOMES DA SILVA(SP201369 - DANIELA APARECIDA 

ALVES) X ALEX SANDRO GOMES DA SILVA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X EDGAR 
GOMES DA SILVA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X EDMAR GOMES DA SILVA(SP201369 - 

DANIELA APARECIDA ALVES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos do item 2 do despacho de f. 204, ficam os réus VILMA SATIRO DA 

SILVA, EDMAR GOMES DA SILVA, EDGAR GOMES DA SILVA e ALEX SANDRO GOMES DA SILVA 

intimados da abertura de prazo para manifestação sobre outras provas a produzir, justificando a necessidade e 

pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar.DESPACHO 

PROFERIDO À F. 204 E REPUBLICADO POR TER SAÍDO SEM O NOME DA ADVOGADA DOS RÉUS1) Ff. 

177/203: vista à parte autora e ao INSS da contestação e dos documentos apresentados pelos litisconsortes passivos.2) 

Manifestem as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da 

ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar.3) Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a começar 

pelo autor.4) Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja 
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requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.5) Defiro aos litisconsortes passivos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das 

disposições da Lei nº 1.060/1950. 6) O presente feito se enquadra dentre aqueles incluídos na Meta de Nivelamento nº 

02 do Egr. CNJ. Reclama, portanto, tramitação absolutamente prioritária, para sentenciamento em tempo mais breve 

possível, sem prejuízo de regular trâmite e dos direitos inerentes ao processo. 7) Considerando-se que a celeridade de 

tramitação dos feitos é objetivo compartilhado pelo Poder Judiciário com todos os atores do processo, solicita-se aos 

interessados antecipem, desde que possível e sem prejuízo do direito processual aos prazos legais, a realização dos atos 

do processo.8) Intimem-se. 

 

0010927-72.2010.403.6105 - SEBASTIAO NUNES DA SILVA(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

SEBASTIÃO NUNES DA SILVA opõe embargos de declaração em face da sentença de ff. 109-111, sob 

fundamentação de que o ato comporta obscuridades que devem ser aclaradas. Em síntese refere que o magistrado não 

enfrentou todas as proposições apresentadas na petição inicial, bem como não indicou em que trecho do acórdão 

proferido na ADIN 2110 e ADINMC 2111 se pode encontrar a afirmação de que foi examinado o pedido de 

afastamento do fator previdenciário nos benefícios em que o segurado cumpriu os requisitos da regra de transição da EC 

n.º 20/1998.Relatei. Fundamento e decido:Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos. No mérito, 

porém, não merecem prosperar.Pela sentença embargada este Juízo decidiu a lide nos estritos limites objetivos traçados 
pelo próprio autor, respeitando assim os princípios dispositivo e da congruência entre pedido e sentença. Demais disso, 

calha anotar o entendimento jurisprudencial pacífico no sentido de que o julgador, para que fundamente sua decisão, 

não está obrigado a afastar todas as teses jurídicas defendidas pelas partes ou todos os dispositivos normativos por elas 

mencionados: Não padece de omissão o acórdão recorrido se o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as 

questões pertinentes à resolução da controvérsia, embora sem adentrar expressamente o dispositivo de lei invocado pelo 

recorrente, notadamente porque o julgador não está adstrito a decidir com base em teses jurídicas predeterminadas pela 

parte, bastando que fundamente suas conclusões como entender de direito. [STJ; RESP 907.144/PR; 3ª Turma; Decisão 

de 04/12/2007; DJ 19/12/2007; p. 1225; Rel. Min. Nancy Andrighi]. Note-se ainda que da sentença consta de forma 

expressa que improcede a tese da inconstitucionalidade do fator previdenciário, conforme trazido à Lei nº 8.213/1991 

pela Lei nº 9.876/1999, não havendo óbice à sua aplicação aos benefícios concedidos nos termos da regra de transição 

contida na EC nº 20/1998, não havendo obscuridade a ser aclarada.Por essas razões, entendo que a pretensão 

declaratória sob apreciação é, em verdade, pretensão infringente de mérito - remissível, pois, ao julgamento de eventual 

recurso de apelação.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004614-61.2011.403.6105 - RINALDO ANTONIO TREVISAN(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os 
autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e 

prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo 

deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito. 

 

0005681-61.2011.403.6105 - MAURIZIO MINOPOLI(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e 

prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo 

deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito. 

 

0006760-75.2011.403.6105 - CLAUDIO DE LIMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841A - 

FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a 

que traga aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário da parte autora. 2- Com a 
apresentação da contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do 

disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as 

provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3- Cumprido o item 2, 

intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito.4- Após o item 3, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos 

para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.5- Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se.  

 

0006900-12.2011.403.6105 - APARECIDA GOULART DA SILVA(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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APARECIDA GOULART DA SILVA opõe embargos de declaração em face da sentença de ff. 26-28, sob 

fundamentação de que o ato comporta obscuridades que devem ser aclaradas. Em síntese refere que o magistrado não 

enfrentou todas as proposições apresentadas na petição inicial, bem como não indicou em que trecho do acórdão 

proferido na ADIN 2110 e ADINMC 2111 se pode encontrar a afirmação de que foi examinado o pedido de 

afastamento do fator previdenciário nos benefícios em que o segurado cumpriu os requisitos da regra de transição da EC 

n.º 20/1998.Relatei. Fundamento e decido:Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos. No mérito, 

porém, não merecem prosperar.Pela sentença embargada este Juízo decidiu a lide nos estritos limites objetivos traçados 

pelo próprio autor, respeitando assim os princípios dispositivo e da congruência entre pedido e sentença. Demais disso, 

calha anotar o entendimento jurisprudencial pacífico no sentido de que o julgador, para que fundamente sua decisão, 

não está obrigado a afastar todas as teses jurídicas defendidas pelas partes ou todos os dispositivos normativos por elas 

mencionados: Não padece de omissão o acórdão recorrido se o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as 

questões pertinentes à resolução da controvérsia, embora sem adentrar expressamente o dispositivo de lei invocado pelo 

recorrente, notadamente porque o julgador não está adstrito a decidir com base em teses jurídicas predeterminadas pela 

parte, bastando que fundamente suas conclusões como entender de direito. [STJ; RESP 907.144/PR; 3ª Turma; Decisão 

de 04/12/2007; DJ 19/12/2007; p. 1225; Rel. Min. Nancy Andrighi]. Note-se ainda que da sentença consta de forma 

expressa que improcede a tese da inconstitucionalidade do fator previdenciário, conforme trazido à Lei nº 8.213/1991 

pela Lei nº 9.876/1999, não havendo óbice à sua aplicação aos benefícios concedidos nos termos da regra de transição 

contida na EC nº 20/1998, não havendo obscuridade a ser aclarada.Por essas razões, entendo que a pretensão 
declaratória sob apreciação é, em verdade, pretensão infringente de mérito - remissível, pois, ao julgamento de eventual 

recurso de apelação.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007141-83.2011.403.6105 - JOSE ALVES DE SOUZA(SP223495 - MOISES LIMA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por José 

Alves de Souza, CPF nº 773.421.608-06, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa ao 

restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 31/560.183.655-4), com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez e pagamento das parcelas impagas administrativamente desde a cessação, havida em 

25/09/2009, acrescidas de correção monetária e juros legais. Pretende, ainda, a correção do cadastro do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, para que sejam excluídos os vínculos de terceira pessoa incluídos indevidamente em 

seu nome.Alega ser portador de insuficiência renal crônica, hepatite C e cirrose hepática, realizando sessões de 

hemodiálise três vezes na semana e aguardando vaga para transplante renal. Em razão de referidas doenças, teve 

concedido o benefício de auxílio-doença (NB 31/560.183.655-4), em 20/08/2006, que foi cessado em 25/09/2009, em 

razão de revisão administrativa que apurou irregularidades na concessão do benefício.O autor ajuizou ação perante o 

Juizado Especial Federal local e obteve sentença de procedência, determinando o restabelecimento do benefício. Em 

julgamento de embargos declaratórios opostos pelo INSS, aquele Juizado apurou valor da causa superior ao limite de 
alçada e declarou extinto o feito sem resolução do mérito, revogando a tutela anteriormente concedida. Em razão disso, 

o autor ajuizou a presente demanda, em que pretende o restabelecimento do benefício, ao argumento de ausência de 

irregularidades ou fraude para inclusão de vínculo empregatício. Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou à 

inicial os documentos de ff. 18-279.Vieram os autos conclusos.Relatei. Decido o pedido de antecipação da 

tutela.Inicialmente, afasto as prevenções apontadas, em razão de o valor da causa ultrapassar o limite de alçada do 

Juizado Especial Federal, para firmar a competência da Justiça Federal para julgamento da lide.Com relação ao pedido 

de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento 

jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova 

inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito 

protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do direito não basta e que 

a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao 

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será 

coincidente com a sentença. Neste juízo de cognição sumária, não diviso a presença inequívoca da verossimilhança das 

alegações, a ser mais bem aferida no curso da demanda. Assim, poderá a pretensão ser submetida ao crivo do 

contraditório, notadamente em razão da necessidade de análise mais criteriosa acerca da qualidade de segurado. O 

benefício pretendido pelo autor foi revogado administrativamente em razão de suspeita de fraude na inclusão indevida 

de vínculo empregatício. A prova de referido vínculo é essencial à aferição da qualidade de segurado do autor e 
consequentemente à verificação da regularidade da concessão do benefício. Ademais, de análise superficial dos autos, 

verifico que foi respeitado o devido processo legal quando da revisão administrativa do benefício, tendo sido 

oportunizado ao segurado o direito de prévia defesa. Assim, até a completa instrução do feito, deve prevalecer a 

presunção de legitimidade do ato administrativo de não prorrogação do benefício requerido na esfera 

administrativa.Diante do exposto, por ora indefiro a pronta tutela requerida.Perícia médica oficial:Em razão da perícia 

realizada no Juizado Especial Federal ter ocorrido há mais de um ano, determino a realização de nova prova pericial, 

nomeando para tanto o perito do Juízo, o Dr. Ricardo Abud Gregório, médico clínico-geral, com consultório na Rua 

Benjamin Constant, nº 2011, Cambuí, Campinas -SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do 

CJF.A indicação de clínico geral para o caso dos autos se dá na medida em que o profissional versado nessa 

especialidade médica é o mais indicado a aferir as condições gerais de saúde de parte autora, em vista a concluir acerca 
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da (im)possibilidade atual do paciente em desenvolver atividade profissional remunerada.Intime-se o Sr. Perito, para 

que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a 

realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do 

exame.Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias.Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder também aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) 

Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos.(2) 

A parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau 

de incapacidade laborativa do autor por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou 

permanente?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a 

data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível 

precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe 

recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a 

parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) Qual a metodologia 

utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora portar documento de identidade e 

todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso esse 

profissional, a critério médico exclusivo seu, entenda necessário.Gratuidade Judiciária:Defiro à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da 
República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Demais providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as 

seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal e comunique-se à AADJ/INSS, 

por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia dos laudos médicos referentes às perícias administrativas realizadas no 

autor, bem como do processo administrativo que culminou com a revogação do benefício.2. Com a contestação, intime-

se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do CPC. Nessa 

mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, 

bem assim especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do 

feito. 3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se manifeste sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos 

autos, bem assim sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde 

do feito.4. Após o item 3, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise; acaso 

nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

0007142-68.2011.403.6105 - ALEXANDRE WAGNER FERREIRA DA CUNHA(SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão em pedido de tutela antecipada.Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, instaurado por Alexandre Wagner Ferreira da Cunha, CPF nº 059.046.778-63, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS. Visa liminarmente à manutenção do benefício auxílio-doença, em razão da previsão de 
cessação para julho próximo. No mérito, pretende a concessão imediata da aposentadoria por invalidez e, acaso não seja 

constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho, pretende a manutenção do benefício de auxílio-doença. 

Alega que sofre de problemas psiquiátricos, consistente em depressão grave sem sintomas psicóticos e fobias sociais, 

que vem tratando desde 2005. Em razão de referida doença teve concedido o benefício de auxílio-doença em 

11/07/2005 (NB 123.148.775-2), que encontra-se ativo, mas com data programada para cessação para o mês de 

julho/2011. Sustenta que permanece incapacitado para o trabalho, fazendo jus à manutenção do benefício e a sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou à inicial os documentos 

de ff. 10-33.Vieram os autos conclusos.Relatei. Decido o pedido de antecipação da tutela.Inicialmente, afasto a 

prevenção apontada com relação aos autos nº 0000117-09.2008.403.6105, em razão de se tratarem de períodos distintos 

relativos ao auxílio-doença. Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de 

Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for 

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) 

e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da 

procedência do direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se 

satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade 

de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. Para a espécie dos autos não há, por ora, receio de dano a 

inibir por provimento jurisdicional. O CNIS juntado a atual decisão bem evidencia que a cessação do benefício de 
auxílio-doença atualmente pago ao autor somente se dará em 31/07/2011 e somente se não houver prorrogação 

administrativa. Diante do exposto, por ora indefiro a pronta tutela requerida.Perícia médica oficial:Perícia médica 

oficial:Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto a perita do Juízo, Drª. Deise Oliveira de Souza, 

médica psiquiatra, com consultório na Rua Cel. Quirino, 1483, Cambuí, Campinas-SP. Fixo seus honorários em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Intime-se a Sr. Perito, para que tenha ciência desta 

nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que 

deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da 

designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às 

partes a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Por ocasião do 

exame pericial, deverá a Sr. Perita responder também aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a 
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parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos.(2) A parte autora encontra-se 

incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa 

do autor por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou permanente?(3) É possível precisar: (3.1) 

a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o 

trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento 

médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o 

retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a parte autora recupere as condições de 

saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação 

de seu convencimento?Deverá a parte autora comparecer à perícia psiquiátrica acompanhada de pessoa capaz, de 

preferência de algum familiar, que possa, a critério exclusivo da Perita, ser chamado a auxiliar na anamnese. Ainda, 

deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que 

disponha, para que a Perita possa analisá-los acaso entenda necessário.Gratuidade Judiciária:Defiro à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da 

República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Demais providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as 

seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal e comunique-se à AADJ/INSS, 

por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia dos laudos médicos referentes às perícias administrativas realizadas no 

autor.2. Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do 

disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar 
sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim especificar as provas que pretende produzir, 

indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se 

manifeste sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim sobre as provas que pretende produzir, 

especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Após o item 3, em havendo requerimento de 

outras provas, venham os autos conclusos para análise; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos 

conclusos para sentença.O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que segue integra a presente 

decisão.Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005081-60.1999.403.6105 (1999.61.05.005081-0) - AT - FLOR LTDA(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI 

E SP267673 - JOÃO PAULO SILVA PINTO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) X INSS/FAZENDA X AT - FLOR LTDA X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X AT - FLOR LTDA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista para as 

partes no prazo de 5 (cinco) dias conforme determinado no despacho de fls. 374. 

 
0011513-17.2007.403.6105 (2007.61.05.011513-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0608895-65.1998.403.6105 (98.0608895-6)) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP181307B - JOSÉ EURÍPEDES 

AFONSO DE FREITAS) X PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS 

LTDA(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X PLANALTO COM/, 

ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

Vistos, em Inspeção.1. Manifestem-se as partes sobre os cálculos/informações do setor de contadoria, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 7037 
 

MONITORIA 
0015727-56.2004.403.6105 (2004.61.05.015727-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X RICARDO PEREIRA FERNANDES X 

CLEVERSON PEREIRA FERNANDES 

1. Fls. 138/139: Indefiro a alteração do polo ativo da ação, considerando que nos termos do Parecer CGCOB/DIGEVAT 

nº 05/2011 e conforme Ofício AGU/PGF/PRF3/PSFCPS/SEPR 078/2011 arquivado em Secretaria, a competência para 

cobrança dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro, no caso CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, não 
tendo sido essa atribuição transferida ao FNDE.2. Fls. 137: Prossiga-se o feito, expedindo-se mandado de citação 

dosréus no endereço indicado.3. Intime-se. 

 

0005696-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X AUGUSTA ANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

1- Fls. 57/63: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 

475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago 

devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado, a intimação deverá ser feita por carta de intimação. 

Expeça-se referida carta. 4- Intime-se.  
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0005726-02.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ART QUADRO ATELIER LTDA ME X MARCO ANTONIO DE SOUZA GARCEZ X IVANIA MARY ACCORSI 

GARCEZ 

1. Intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 dias, do valor de R$50.748,78(cinquenta mil, setecentos e 

quarenta e oito reais e setenta e oito centavos), sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) - artigo 475-J, do CPC. 2. Não tendo sido constituído advogado, expeça-se carta de 

intimação no endereço em que houve a citação (f. 330, verso).3. Cumpra-se.  

 

0006667-49.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ANTONIO MARCOS XAVIER DE MENDONCA 

1- Fls. 63/66: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 

475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago 

devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado, a intimação deverá ser feita por carta de intimação. 

Expeça-se referida carta. 4- Intime-se.  

 

0000027-93.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

RUBENS DOS SANTOS JUNIOR 
Dou por regularizados os autos.1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se mandado de citação com observância do 

artigo 1.102b do Código de Processo Civil.3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro 

os honorários de advogado em R$ 500,00 (quinhentos reais).4. Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e 

honorários advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC). 5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO 

##### Nº 02-10668-11, nos autos da Ação Monitória acima indicada que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL move em 

face de RUBENS DOS SANTOS JUNIOR , para CITAÇÃO do(s) réu(s) abaixo indicado(s), dos termos da ação 

proposta, cuja cópia segue anexa, para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$ 24.798,27, ou, querendo, 

ofereça(m) EMBARGOS:RUBENS DOS SANTOS JUNIORRua Francisco Ferreira da Silva, 18, Santa Leticia, 

Campinas, SP6. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar os citandos de que, não 

havendo o pagamento e/ou oferecimento de embargos (defesa, para a qual se faz necessária a constituição de advogado) 

no prazo de 15 (quinze) dias, será reconhecida a constituição de pleno direito o Título Executivo, nos termos do artigo 

1.102c do CPC, bem como que o cumprimento do mandado o(s) isenta do pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00(quinhentos reais).7. Autorizo o executante de mandados a quem este for 

apresentado, a adotar para o cumprimento o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.8. Deverá 

ser comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.Intime-se 
e cumpra-se. 

 

0000029-63.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MICHEL TADEU ROSENDO DE OLIVEIRA 

Dou por regularizados os autos.1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se mandado de citação com observância do 

artigo 1.102b do Código de Processo Civil.3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro 

os honorários de advogado em R$ 500,00 (quinhentos reais).4. Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e 

honorários advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC). 5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO 

##### Nº 02-10667-11, nos autos da Ação Monitória acima indicada que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL move em 

face de MICHEL TADEU ROSENDO DE OLIVEIRA , para CITAÇÃO do(s) réu(s) abaixo indicado(s), dos termos da 

ação proposta, cuja cópia segue anexa, para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$ 17.493,87, ou, querendo, 

ofereça(m) EMBARGOS:MICHEL TADEU ROSENDO DE OLIVEIRARua Lucélia, 72, Jardim Nova Europa, 

Hortolândia, SP6. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar os citandos de que, não 

havendo o pagamento e/ou oferecimento de embargos (defesa, para a qual se faz necessária a constituição de advogado) 

no prazo de 15 (quinze) dias, será reconhecida a constituição de pleno direito o Título Executivo, nos termos do artigo 
1.102c do CPC, bem como que o cumprimento do mandado o(s) isenta do pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00(quinhentos reais).7. Autorizo o executante de mandados a quem este for 

apresentado, a adotar para o cumprimento o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.8. Deverá 

ser comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.Intime-se 

e cumpra-se. 

 

0003182-07.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARIA ODETE DOS SANTOS PINHEIRO 

1. Defiro a citação do(s) réu(s) no novo endereço indicado (fl. 31). 2. Expeça-se mandado de citação com observância 

do artigo 1.102b do Código de Processo Civil. 3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente 
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execução, arbitro os honorários de advogado em R$500,00 (quinhentos reais).4. Cumprindo o réu o mandado, ficará 

isento de custas e honorários advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC). 5. Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### 

MANDADO DE CITAÇÃO ##### Nº 02-10613-11, nos autos da Ação Monitória acima indicada que CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL move em face de MARIA ODETE DOS SANTOS PINHEIRO, a ser cumprido na Rua 

Eucalipto, nº 213, Parque dos Pinheiros, Hortolândia/SP, CEP 13184-580, para CITAÇÃO do(s) réu(s) dos termos da 

ação proposta, cuja cópia segue anexa, para que, no prazo de 15 dias, pague(m) o valor de R$ 22.503,67 (vinte e dois 

mil, quinhentos e três reais e sessenta e sete centavos), ou, querendo, ofereça(m) EMBARGOS. 6. No ato da citação, o 

Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(s) citando(s) de que, não havendo o pagamento e/ou oferecimento 

de embargos (defesa, para a qual se faz necessária a constituição de advogado) no prazo de 15 (quinze) dias, será 

reconhecida a constituição de pleno direito o Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC, bem como que o 

cumprimento do mandado o(s) isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 

R$500,00(quinhentos reais). 7. Autorizo o executante de mandados a quem este for apresentado, a adotar para o 

cumprimento o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.8. Deverá ser comunicado, ainda, que 

este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 9. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010146-36.1999.403.6105 (1999.61.05.010146-5) - ANDREA CRISTINA SCABELO CAMARGO(SP163417 - 
ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO 

ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov. CORE 64-

2005). 

 

0009273-50.2010.403.6105 - JOSE CICERO DOS SANTOS(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E SP291034 

- DANIELE DOMINGOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

1. F. 224: Expeça-se a Carta Precatória para que as testemunhas sejam ouvidas em São Paulo. 2. Visando a dar 

efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho 

como ##### CARTA PRECATÓRIA ######## Nº 134/2011, a ser cumprida em São Paulo, para oitiva das 

testemunhas abaixo relacionadas, ambos na Rua Turquesa, nº 100, Jardim Capão Redondo, São Paulo/SP, CEP 05882-

140: 2.1. ANTONIO GOMES DE LIMA, RG 11.703.178-1; 2.2. ELIOMAR ANTONIO DA SILVA, RG 16.530.978-

7.3. Deverá ser comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-

210. 4. F. 225: Em face do tempo já decorrido, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos novos 

documentos.Int.  
 

0006223-79.2011.403.6105 - SEBASTIAO DANIEL PINTO(SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 2- Com a apresentação da contestação, intime-se a 

parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de 

Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, 

indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3- Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se 

manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do 

feito.4- Após o item 3, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso 

nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.5- Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das 

disposições da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se.  

 

0006862-97.2011.403.6105 - BENEDITO FRANCISCO DE BRITO(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL 

NETO E SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1- Inicialmente, afasto a prevenção apontada com relação aos autos no 0010615-55.2008.403.6303, em razão da 
diversidade de objetos.2- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 3- Com a apresentação da 

contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 

327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende 

produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 4- Cumprido o item 3, intime-se o INSS a 

que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde 

do feito.5- Após o item 4, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; 

acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.6- Defiro à parte autora os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das 

disposições da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0008623-18.2001.403.6105 (2001.61.05.008623-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0606660-96.1996.403.6105 (96.0606660-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA - 

ASSEFAZ(SP108158 - FLAVIO CARLOS DO NASCIMENTO) 

1- Fl. 99/99, verso:.Defiro o requerido. Ao SEDI para retificação do polo ativo, para que conste União Federal em vez 

de INSS, nos termos do parágrafo 1º do artigo 16, c.c. artigo 23 da Lei nº 11.457/2007. 2- Sem prejuízo, dê-se vista à 

parte embargada e à União quanto à informação de fl. 110. 3- Intimem-se e cumpra-se.INFORMACAO DE F. 

110:INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos do setor de contadoria, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0600466-85.1993.403.6105 (93.0600466-4) - INDUSPUMA S/A IND/ E COM/(SP045111 - JOSE CARLOS 

ANTONIO E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Reitere-se o ofício de f. 219, para que a Caixa Econômica Federal informe a este Juízo sobre a existência de 

depósitos vinculados à presente ação mandamental, desta feita com prazo de 5(cinco) dias para cumprimento.2- 

Visando a dar efetividade à determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a 
cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO ###### Nº 184/2011 a ser cumprido na Caixa Econômica Federal - 

PAB - JUSTIÇA FEDERAL EM CAMPINAS - SP, para NOTIFICÁ-LA, na pessoa de sua Gerente Geral, para que 

encete providências no sentido de informar a este Juízo sobre a existência de depósitos judiciais vinculados ao presente 

feito, mandado de segurança, impetrado por INDUSPUMA S/A IND/ E COM/ contra ato do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP.3- Com a resposta, cumpra-se item 3 do despacho de f. 

219.4- Cumpra-se.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0006172-68.2011.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 - VINICIUS 

CAMATA CANDELLO) X SPI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

1. Verifico que não incide no caso nenhuma das objeções do artigo 869 do Código de Processo Civil, assim, defiro o 

protesto requerido. 2. Expeça-se mandado para intimação pessoal do representante da requerida. 3. Após, decorridas 

48(quarenta e oito) horas, os autos deverão ser entregues à requerente, independentemente de traslado, nos termos do 

artigo 872 do estatuto processual civil. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da 

Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE INTIMAÇÃO #####, Carga 

n.º 02-10626-11 a ser cumprido na Rua Julio Barchesi, n.º 4, Bairro Vila Verde, Valinhos, SP para INTIMAR SPI 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA., na pessoa de seu representante, do teor da 
inicial e deste despacho, cujas cópias seguem, que fique ciente do PROTESTO nos termos do artigo 867, do Código de 

Processo Civil. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, 

CEP 13015-210.4. Cumpra-se. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0004694-64.2007.403.6105 (2007.61.05.004694-5) - LUPA IMOVEIS LTDA(SP107958 - JORGE AMILTON 

HELITO E SP204399 - BRUNO WINKLER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI(SP125015 - ANA LUCIA MONZEM) 

1- Fls. 281/282:Defiro, se nos termos do Provimento COGE 64/05.2- Fls. 283/287:Manifeste-se a Prefeitura Municipal 

de Jundiaí-SP, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte requerente.3- 

Intime-se. 

 

Expediente Nº 7038 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019870-42.2001.403.0399 (2001.03.99.019870-6) - INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES ALEGRE 

LTDA(SP027745 - MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ E SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X 
UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INDUSTRIA E COMERCIO DE 

DOCES ALEGRE LTDA X UNIAO FEDERAL 

F.: 366: prejudicado o pedido da parte autora, eis que a execução se deu apenas quanto ao valor principal e 

ressarcimento de custas, haja vista o acórdão de ff. 138-155 ter modificado a sentença e excluído a condenação de 

honorários de sucumbência, por entender ter havido sucumbência reciproca e aplicar-se ao caso o artigo 21, caput, do 

CPC. Tornem os autos ao arquivo sobrestados, no aguardo do pagamento do precatório de f. 297.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0013330-53.2006.403.6105 (2006.61.05.013330-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015201-77.2000.403.0399 (2000.03.99.015201-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X LETICIA MARIA FRANCO PEREIRA CAVALCANTE(SP093422 - EDUARDO SURIAN 
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MATIAS E SP120598 - IARA CRISTINA DANDREA MENDES E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO 

BEIRO) 

1. Em vista da concordância da União Federal (f. 66) com os cálculos apresentados pela parte autora (ff. 62-63), 

homologo-os.2. Expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos pela União Federal a título de honorários de 

sucumbência.3. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 9º, Res. 122/2010-

CJF). 4. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório 

ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 5. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo, até ulte 

ulterior notícia de pagamento.6. Fica, desde já, determinada a remessa destes autos ao SEDI para retificação de grafia 

do nome das partes e demais alterações cadastrais, acaso necessário.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0604449-58.1994.403.6105 (94.0604449-8) - BOLLHOFF SERVICE CENTER LTDA(SP045448 - WALTER DOS 

SANTOS E SP128528 - CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) X WALTER DOS SANTOS X INSS/FAZENDA 

F. 387: nada a deferir quanto ao pedido da advogada do autor, eis que no ofício requisitório expedido constou o nome 

do advogado Water Santos em cumprimento ao requerido à f. 350, observo que ambos os requerimentos (ff. 350 e 387) 

foram subscritos pela mesma advogada.Intime-se, após tornem os autos para a transmissão do ofício requisitório 

expedido à f. 385. 
 

0015201-77.2000.403.0399 (2000.03.99.015201-5) - LETICIA MARIA FRANCO PEREIRA 

CAVALCANTE(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) X LETICIA MARIA FRANCO PEREIRA CAVALCANTE X UNIAO 

FEDERAL(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) 

F. 102: nada a deferir quanto ao pedido do advogado do autor, eis que no ofício requisitório expedido referente aos 

honorários de sucumbência constou o nome do advogado Nilo da Cunha Jmardo Beiro em cumprimento ao requerido à 

f. 97, observo que ambos os requerimentos (ff. 97 e 102) foram subscritos pelo mesmo advogado.Intime-se, após 

tornem os autos para a transmissão dos ofícios requisitórios expedidos às ff. 100 e 100 verso. 

 

Expediente Nº 7039 
 

MONITORIA 
0013485-56.2006.403.6105 (2006.61.05.013485-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X INTERCAR LOCACAO E 

TRANSPORTES LTDA(SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X ANA PAULA BENVINDO DE 

SOUZA(SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X JULIANA BENVINDO DE SOUZA(SP212963 - 
GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) 

Despachado em inspeção.1. Fls. 40: Intimem-se os réus para pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de, não o 

fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) - artigo 475-J, do CPC. 2. Decorrido o 

prazo acima referido sem o pagamento, proceda-se a penhora de bens do executado. 3. Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007771-42.2011.403.6105 - OTAVIO ADAO(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de tutela antecipada.Cuida-se de feito sob rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, aforado por Otavio Adão, CPF nº 182.110.288-67, demais qualificações na inicial, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS. Visa à concessão do benefício assistencial de prestação continuada requerido 

administrativamente em 26/04/2011 (NB 88/545.858.594-8). Alega ser idoso, pois conta com mais de 65 anos de idade, 

ser portador de doenças graves que o incapacitam ao trabalho e ainda ser hipossuficiente economicamente. Pretende, 

também, o pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo. Almeja, ainda, receber 

indenização por danos morais no valor de 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo vigente e indenização pelos 

danos materiais com a contratação de advogado. Aduz o autor ser pessoa idosa, portador de dibetes mellitus, insulino 

dependente, tendo em razão da referida doença amputado parte do pé esquerdo e perdido parte da visão. Encontra-se em 
acompanhamento médico na Unicamp e no posto de saúde perto de sua residência, estando incapaz para o trabalho. 

Afirma viver na companhia da esposa e dois filhos menores, sendo que a única renda da família é o salário de sua 

esposa no valor de um salário mínimo. Alega haver protocolado pedido administrativo de benefício assistencial de 

prestação continuada em 26/04/2011, o qual foi indeferido em razão de a renda per capita superar um quarto do salário 

mínimo. Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou com a inicial os documentos de ff. 16-55.Relatei. Decido o 

pedido de antecipação da tutela.Com relação ao pleito de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de 

Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for 

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo 

dispositivo. A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni iuris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão 
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provisória terá conteúdo coincidente com aquele da sentença.No caso dos autos, a alegação autoral de que a renda per 

capita familiar é inferior a um quarto de salário mínimo resta por ora inverossímil - expressão utilizada nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil. Explico:O autor refere no sétimo parágrafo da folha 03 dos autos que a renda 

familiar é composta apenas pelo salário de sua esposa, no valor de um salário mínimo. Refere ainda que, como a família 

é composta por quatro integrantes, o requisito objetivo do benefício assistencial estaria atendido.Sucede que de consulta 

ao extrato atual do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apuro que a renda mensal percebida pela esposa 

do autor é superior ao salário mínimo (R$ 652,36 - em maio de 2011). Disso se conclui que a renda per capita da família 

do autor é superior ao limite legal autorizador da concessão do benefício assistencial.Dessa análise judicial superficial, 

pois, o autor não atende as condições legais à percepção do benefício. Conclusão diversa poderá advir de novas provas a 

serem ainda produzidas.Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela.Perícia médica oficial:Determino, ainda, a 

realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo Dr. Ricardo Abud Gregório, médico clínico-geral, 

com consultório na Rua Benjamin Constant, nº 2011, Cambuí, Campinas -SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 

de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Intime-se o Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que 

adote as providências necessárias ao cumprimento, dentre elas a designação de data, horário e local para a realização do 

ato. Faculta-se às partes indicação de assistentes técnicos e ao INSS a apresentação de quesitos. Aprovo os quesitos 

apresentados pelo autor (ff. 15).Por ocasião do exame pericial, deverá o perito responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo: (1) Alguma doença ou limitação de sentidos/funcional acomete a parte autora? De que gravidade?(2) A parte 
autora encontra-se incapacitada para o trabalho por razão dessa doença/limitação? Em caso positivo, qual é o atual grau 

de incapacidade laborativa decorrente: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou permanente?(3) É possível precisar: 

(3.1) a data de início da doença/limitação? (3.2) a data da cessação/cura da doença/limitação? (3.3) a data de início da 

incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se 

existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde/função da parte autora? (4.2) se existe recuperação 

suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a parte autora 

recupere as condições necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito 

para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora comparecer à perícia médica acompanhada de pessoa 

capaz, de preferência de algum familiar que possa, a critério exclusivo do Sr. Perito, ser chamado a auxiliar. Ainda, 

deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que 

disponha, para que o Sr. Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.Perícia socioeconômica:Determino a 

realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor. Para tanto, nomeio como perita do Juízo a Sra. Solange 

Pisciotto, assistente social, com endereço à Avenida Dr. Moraes Sales, 1169, ap. 191, Centro, Campinas. Fixo seus 

honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa 

à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Intime-se a Perita, para que tenha ciência 

desta nomeação e para que apresente relatório social circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias. Dele deverá conter, 

além de todo o relato da Sra. Perita, respostas aos seguintes específicos quesitos:(i) Com quais pessoas efetivamente 
reside o autor? Qual a renda da família e como essa renda é composta?(ii) O autor recebe alguma forma de ajuda 

financeira de terceiras pessoas? Qual o valor dessa ajuda? Com que frequência ela ocorre? Quem são essas terceiras 

pessoas?(iii) Quais são os gastos fixos (correntes) mensais do autor e de sua família?(iv) Quais são as condições físicas 

(materiais) da residência do autor e dos móveis que a guarnecem? Qual a infraestrutura da rua e do bairro onde ela se 

situa?Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias. Gratuidade Judiciária:Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto 

no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Demais 

providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:I. Intime-se a parte autora para que 

emende a petição inicial, atribuindo valor ao pedido de indenização por danos materiais por decorrência de contratação 

de advogado e ajustando o valor atribuído à causa;II. Sem prejuízo do item acima, cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo legal. Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia do processo 

administrativo do autor;III. Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites 

objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte 

autora se manifestar sobre os laudos oficiais, acaso já tenham sido juntados aos autos, bem assim especificar as provas 

que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. IV. Cumprido o item anterior, 

intime-se o INSS a que se manifeste sobre os laudos oficiais, acaso já tenham sido juntados aos autos, bem assim sobre 

as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.V. Após o item 
anterior, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise; acaso nada seja requerido 

pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.VI. Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se nas 

disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que seguem integram 

a presente decisão.Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0014810-37.2004.403.6105 (2004.61.05.014810-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0608895-65.1998.403.6105 (98.0608895-6)) ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP079365 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA E SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO E SP217633 - JULIANA RIZZATTI) X 

PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS(SP216540 - FERNANDO SOARES 
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JUNIOR) X FERNANDO SOARES JUNIOR(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) 

Vistos, em Inspeção.1. Mantenho a decisão de f. 214 por seus próprios e jurídicos fundamentos e recebo o Agravo 

Retido de ff. 226/232.2. Na forma do artigo 523 do Código de Processo Civil, será apreciado por ocasião do julgamento 

do recurso de apelação. 3. Intime-se a parte autora para que, querendo, responda no prazo legal.4. Após, com ou sem 

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.5. Int.  

 

0010532-51.2008.403.6105 (2008.61.05.010532-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006617-28.2007.403.6105 (2007.61.05.006617-8)) NEUSA DE LOURDES FERNANDES ANDRADE X NEYDE 

FERNANDES PENTEADO(SP246356 - GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI E SP218241 - FABIANA 

CASSIA DAS GRAÇAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X NEUSA DE LOURDES 

FERNANDES ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEYDE FERNANDES PENTEADO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despachado em inspeção.1. Tendo em vista a divergência dos cálculos apresentados entre exequente e executado, 

remetam-se estes autos à Contadoria do Juízo para que esclareça qual dos cálculos apresentados está de acordo com o 

decidido e com o Provimento nº 64 da COGE 3ª Região. 2. Ante o depósito realizado às fls. 128, não tendo havido 

impugnação expeça-se Alvará de Levantamento em favor da parte autora, observando-se os dados às fls. 131.3. 

Intimem-se e cumpra-se. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 
 

Expediente Nº 5478 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0007175-58.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209406 - VANESSA APARECIDA 

BUENO) X DOLORES DE BARROS NICOLAI EPP 

Vistos, em decisão.Cuida-se de feito cautelar de busca e apreensão instaurado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

em face de DOLORES DE BARROS NICOLAI EPP, qualificada na inicial. Visa à obtenção de provimento 

jurisdicional de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, em razão de alegada inadimplência. Alega a 

autora ter firmado com os réus, em 17 de janeiro de 2008, o contrato de financiamento nº. 25.0961.731.44-78, acostado 

às fls. 07/17, sustentando que em garantia da dívida assumida, a ré entregou em alienação fiduciária os bens descritos 

no item II de f. 03 da peça exordial deste feito.Aduz que a ré não honrou os compromissos firmados na mencionada 

avença, não pagando o débito nas datas aprazadas. Pugna pela busca e apreensão dos referidos bens.Vieram os autos à 

decisão.DECIDO:Passo a apreciar o pedido cautelar de busca e apreensão.À concessão da medida cautelar, devem 

concorrer dois pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni iuris - e a possibilidade de 

ineficácia da prestação jurisdicional final quando do julgamento do feito principal de que a ação cautelar é acessória, 

caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.O cerne da questão aqui posta cinge-se a 

possibilidade de, mediante busca e apreensão, transferir a posse dos bens ali relacionados, para a esfera patrimonial da 

requerente, com a nomeação futura de fiel depositário. Pretende-o a autora de molde a assegurar a garantia avençada 

entre as partes, com respaldo na infringência da cláusula n.º 16, a, do instrumento contratual.Apuro a presença dos 

requisitos necessários ao deferimento da medida liminar.A cláusula nº 08 do contrato nº. 25.0961.731.44-78, acostado 
às fls. 07/17, evidencia que a devedora, ora ré, deu em garantia, em alienação fiduciária, os bens indicados na nota fiscal 

n.º 953 e os constantes do termo aditivo de contrato de f. 17, os quais correspondem ao mencionados na petição inicial e 

nas notas fiscais n.º 953,957,958 e 959 (ff. 32 a 41).Por outro lado, dispõe o art.66 da Lei nº.4728/65:Art. 66. A 

alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, 

independentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário 

com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.Quanto à busca e 

apreensão, a matéria é regulada no Decreto-Lei nº.911/69:Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações 

contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 

terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou 

extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no 

pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a 

que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção 

monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo 

para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e 

Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais 

garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de 
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vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas todas as obrigações contratuais, 

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá 

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 1o Cinco dias após executada a liminar 

mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor 

fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade 

em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 2o No prazo do 1o, o 

devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor 

fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. 3o O devedor fiduciante apresentará 

resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. 4o A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor 

tenha se utilizado da faculdade do 2o, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição. 5o Da sentença 

cabe apelação apenas no efeito devolutivo. 6o Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e apreensão, 

o juiz condenará o credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante, equivalente a cinqüenta 

por cento do valor originalmente financiado, devidamente atualizado, caso o bem já tenha sido alienado. 7o A multa 

mencionada no 6o não exclui a responsabilidade do credor fiduciário por perdas e danos. 8o A busca e apreensão 

prevista no presente artigo constitui processo autônomo e independente de qualquer procedimento posterior. 

(...)Depreende-se dos dispositivos supracitados que a cautelar de busca e apreensão, relativa à alienação fiduciária, não 

se limita a resguardar o resultado útil da ação principal, como é a finalidade das cautelares em geral. Como é cediço, 
especialmente após a modificação do Decreto-lei nº 911/69 pela Lei nº 10.931/2004, os limites foram ampliados no 

sentido de constituir a medida processo autônomo e independente de qualquer procedimento posterior (artigo 3º, 8º). 

Com efeito, a autora instruiu a inicial com documentos hábeis a comprovar a relação jurídica com os requeridos 

(contrato de financiamento, no qual consta a garantia por alienação fiduciária dos bens objetos da demanda - ff. 07/17), 

bem como a mora dos devedores.A mora, nos termos do 2º, do artigo 2º, do Decreto-Lei 911, de 1º de outubro de 1969, 

decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada por intermédio 

de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título a critério do credor. Nesse particular, reputo suficiente o 

documento encartado à f. 20, referente ao instrumento de protesto emitido pelo 1º Tabelião de Notas e de Protesto de 

Letras e Títulos da Comarca de Sumaré.O artigo 3º, do mesmo diploma legal, confere ao credor fiduciário munido de 

tais documentos a providência que ora se postula (apreensão liminar do bem alienado fiduciariamente):Art 3º O 

Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 

fiduciariamente, a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do 

devedor.De outra parte, também está presente o periculum in mora. Esse requisito decorrente dos riscos que o decurso 

do tempo, a incerteza do pagamento e a desvalorização dos bens causam em desfavor da credora.DIANTE DO 

EXPOSTO, determino liminarmente a busca e a apreensão dos bens descritos e identificados na inicial, diligência a ser 

realizada no endereço da requerida, declinado à fls. 2. A entrega dos bens deverá ser feita ao representante legal da 

autora, a ser por ela imediatamente indicado, pessoa a quem caberá aceitar expressamente o encargo de fiel 
depositário.Cumprido o acima determinado, expeça a Secretaria o mandado de busca e aprensão do bem.Em havendo 

resistência, autorizo a utilização da força policial proporcional, bem assim a abertura e a desobstrução forçadas dos 

empeços materiais ao cumprimento desta ordem.Sem prejuízo, citem-se a ré, com as advertências dos 2º e 3º, do artigo 

3º, do Decreto-Lei 911/69. No mesmo documento, intime-a a purgar a mora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

eventuais encargos suportados pela CEF.Publique-se. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4153 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008839-83.2009.403.6303 - VERA LUCIA PASTOR LEMOS(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA SELLING BATISTA(SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, necessária a dilação probatória, para tanto designo audiência de instrução 

para o dia 30 de junho de 2011, às 14h30min, devendo ser intimadas a Autora VERA LUCIA PASTOR LEMOS e a co-

ré MARIA SELLING BATISTA, para depoimento pessoal e, ainda, para juntar rol de testemunhas no prazo legal para a 

respectiva intimação, ou esclarecer se as mesmas comparecerão independentemente de intimação.Int. 

5ª VARA DE CAMPINAS 
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DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2994 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0012528-84.2008.403.6105 (2008.61.05.012528-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0607493-80.1997.403.6105 (97.0607493-7)) RICARDO HIDEMI MATSUGUMA(SP071262 - AGLAE 

RICCIARDELLI TERZONI) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o embargante a recolher as custas processuais devidas nestes autos, correspondente ao importe de 1% (um por 

cento) do valor atribuído à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito.Publique-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0604841-61.1995.403.6105 (95.0604841-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X RICK SOM 
COM DISCOS LTDA X EDUARDO HENRIQUE CARVALHO LIMA X DULCE CARVALHO LIMA(SP158359 - 

ÁTILA FERREIRA DA COSTA) 

1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria agendar datas seguidas para 

a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste caso, a alienação ocorrer 

pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará como leiloeiro aquele 

indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua ausência o leilão será 

apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro indicado pela 

Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Arrematante, 

mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 11 (com 

redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o parcelamento em 

60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste 

piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as intimações 

pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar o 

equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 
visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

0613203-47.1998.403.6105 (98.0613203-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X PAO E 

ARTE IND/ E COM/ PROD. ALIMENTICIOS(SP102033 - LEONE SARAIVA) X ROBERTO PEREIRA COUTO X 

CARLOS AUGUSTO PEREIRA COUTO 

Defiro o pleito formulado às fls. 121/123 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro 

lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para 

fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio 

de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao Juízo da 

existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancárioConsentâneo com esse 

entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que 
compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário 

(expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), 

desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora.2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu 

dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11 

382/2006.3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora 

pelo sistema BACEN-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos 

realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação 

de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é 

justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o 
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Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido 

comprovada realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado 

dentro do período de vigência da Lei nº 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009). Ante o 

exposto, defiro o bloqueio dos ativos financeiros dos executados, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do 

Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número _____________________.Logrando-se êxito 

no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste 

em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se 

vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde -se 

provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0004154-94.1999.403.6105 (1999.61.05.004154-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE 

BARROS) X DARAX CORRENTE CONTINUA COM/ DE BATERIAS LTDA(SP092599 - AILTON LEME SILVA) 

X FERNANDO MARTELLI ROSSILHO 

Intime-se a executada para regularizar sua representação processual, trazendo aos autos o competente instrumento de 

mandato, bem como cópia de seus atos constitutivos para conferência dos poderes de outorga da procuração.Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de não apreciação da peça interposta.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA. Cumprida a 

determinação supra, venham os autos imediatamente conclusos para deliberação.  
 

0005257-39.1999.403.6105 (1999.61.05.005257-0) - INSS/FAZENDA(SP158582 - LUIS EDUARDO GERIBELLO 

PERRONE JUNIOR E Proc. 661 - MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) X BHM EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES S/A - MASSA FALIDA(SP020200 - HAMILTON DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o recebimento de recurso de apelação nos embargos nos efeitos suspensivo e devolutivo, aguarde-se em 

arquivo sobrestado, o julgamento do recurso interposto.Intimem-se as partes. 

 

0007408-75.1999.403.6105 (1999.61.05.007408-5) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 

- RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

Fls. 200/208: indefiro, tendo em vista a informação do exequente às fls. 211, de que o pedido relativo à questão da 

decadência foi julgado improcedente nos autos da Ação Ordinária nº 98.0032834-3, indicando que a aplicação da 

Súmula Vinculante nº 8 não importará em redução do débito aqui exigido.Ante o exposto, aguarde-se, por ora, a decisão 

definitiva na Ação Ordinária supra mencionada, conforme despacho exarado às fls. 199.Intime-se. 

 

0019448-55.2000.403.6105 (2000.61.05.019448-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

ORGANIZACAO PAULISTA - PARCERIAS E SERVICOS H LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE 
SIQUEIRA) X JAIR BAZZO X JOSIANE MILANELO VIEIRA 

Dado o lapso temporal decorrido, resta prejudicado o pedido de fls. 469/470.Apresente os executados, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, os instrumentos de mandato determinado às fls. 468, sob pena de não serem 

apreciadas as exceções ofertadas.Publique-se com urgência. 

 

0014059-21.2002.403.6105 (2002.61.05.014059-9) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECU(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE) 

X OCTAVIO DA COSTA X DOMINGOS CUZIOL 

1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria agendar datas seguidas para 

a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste caso, a alienação ocorrer 

pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará como leiloeiro aquele 

indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua ausência o leilão será 

apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro indicado pela 

Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Arrematante, 

mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 11 (com 

redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o parcelamento em 
60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste 

piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as intimações 

pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar o 

equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

0006550-05.2003.403.6105 (2003.61.05.006550-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

CDS TECNOLOGIA E METODOS DE SISTEMAS S/C LTDA X ELISABETE APARECIDA 

BERGANTON(SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS E SP258102 - DÉBORA THAIS MORASSUTI 
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SANTIAGO) X CARLA SCARPELI VESCOVI X CARLOS ALBERTO DE QUADROS FERNANDES X PEDRO 

ANTONIO SAMARTINE REBELLO 

Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 103/108, posto que a decisão proferida não possui natureza terminativa, 

ao contrário, a execução de ve prosseguir, não havendo meio de cisão do processo para o fim de interposição de 

apelação e subida à instância superior, razão pela qual a insurgência quanto à decisão proferida deveria ser manifestada 

por meio de interposição de agravo de instrumento junto ao Tribunal Competente.Outrossim, abra-se vista ao exequente 

para que requeira o que de direito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0016103-42.2004.403.6105 (2004.61.05.016103-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X INST HANSTED DE INTEGRACAO 

MEDICO ODONTOLOGICA S/C LTDA 

Fls 30/31: Defiro.Converto o saldo existente na conta judicial de fls. 23, em renda do exeqüente. Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que proceda a conversão conforme os dados constantes às fls. 31, bem como informe a este 

juízo o cumprimento da determinação.Instrua-se o ofício com cópia da guia de depósito de fls. 23 e e petição de fls. 

30/31.Após, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito.Cumpra-se. 

 

0002377-59.2008.403.6105 (2008.61.05.002377-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X OSSEA 

TECHNOLOGY IND/ E COM/ LTDA(SP195567 - LUÍS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO) X REGINATO 
CARRERA DE ALMEIDA(SP120612 - MARCO ANTONIO RUZENE) X REGINATO CARRERA DE ALMEIDA 

FILHO X DUILIO RIBEIRO DI FLORA JR. 

Inicialmente, compulsando os autos observo que o subscritor das petições de fls. 47/63, 65/66 e 73/76 ainda não 

regularizou nos autos sua representação processual, motivo pelo qual determino a sua intimação para que junte aos 

autos o competente instrumento de mandato, no prazo de 05 (cinco) dias.Isso posto, e dado o lapso temporal decorrido 

desde sua manifestação, intime-se a exequente para informar sobre a adesão da executada ao parcelamento previsto na 

Lei nº 11.941/2009. Com a resposta, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 
DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3007 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0611340-56.1998.403.6105 (98.0611340-3) - MELCHIOR MARTINS PEREIRA PITTA X MARIA FRANCISCA 

MUNHOZ MALDONATO PITTA(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Promova a subscritora da petição de fl. 787 a regularização da representação processual juntando aos autos a respectiva 

procuração com poderes específicos para dar quitação. Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de 

levantamento em favor da parte autora conforme determinado no despacho de fl. 800.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012455-54.2004.403.6105 (2004.61.05.012455-4) - JOSE ALVES TEIXEIRA NETO X MARIA DE LOURDES 

TEIXEIRA(SP269893 - JOSÉ CABRAL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

0007339-57.2010.403.6105 - LUIZ RONALDO FRANCA X MARIA CRISTINA ROMANI FRANCA(SP288459 - 

VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Visto em inspeção.Indefiro o pedido de fl. 373, uma vez que deverá arcar com os honorários do perito a parte que 

requereu a prova pericial.Republique-se o despacho de fl. 376, uma vez que na publicação constou o nome do antigo 

defensor.Int. DESPACHO DE FL. 376: Aguarde-se o decurso do prazo para que a CEF se manifeste sobre o despacho 

de fl. 372. Após, será apreciado o pedido de fl. 373. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0016532-33.2009.403.6105 (2009.61.05.016532-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001111-71.2007.403.6105 (2007.61.05.001111-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

PEDRO DIMAS DE ATHAYDE(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) 

Vistos em inspeção.Manifestem-se as partes acerca do ofício de fls. 96/101, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0014884-81.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009751-73.2001.403.6105 

(2001.61.05.009751-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X MARIO 

MASSANOBU OUGUCIKU(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Vistos em inspeção.Tendo em vista o informado no ofício de fls. 55/57, suspendo, temporariamente, o cumprimento do 

despacho de fl. 52.Assim, manifestem-se as partes acerca do referido ofício, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000324-03.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010499-90.2010.403.6105) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA, 

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Vistos em inspeção.Manifeste-se a embargante acerca da impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Permanecendo a 

divergência entre as partes, com relação aos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

novos cálculos, nos termos do julgado.Com o retorno, dê-se vista às partes.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009824-98.2008.403.6105 (2008.61.05.009824-0) - MARLENE FERREIRA DE JESUS(SP265375 - LIZE 

SCHNEIDER DE JESUS E SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002082-56.2007.403.6105 (2007.61.05.002082-8) - OSWALDO MORENO SANTOS(SP030313 - ELISIO PEREIRA 

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO 

BUENO DE MENDONCA) X OSWALDO MORENO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Entendo que no caso em que há concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se 

desnecessária a citação deste para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil.Assim, certifique a Secretaria o 

decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de ofício Precatório/Requisitório, da data em que 

o executado apresentou os cálculos, eis que daquela incidirão os acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor 

devido.Tendo em vista o determinado no artigo 1º da Orientação Normativa n 04, de 08 de junho de 2010, dê-se vista ao 
Instituto Nacional do Seguro Social acerca da expedição do ofício Precatório, para os efeitos da compensação prevista 

nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.Havendo valores a serem compensados, informe o 

executado os respectivos códigos de receita. Após, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral 

do crédito apurado, sobrestando o feito em arquivo até o advento do pagamento.Ato contínuo, oficie-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS dando-lhe ciência da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme 

determina a Resolução n 055/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. 

T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Int. 

 

0010499-90.2010.403.6105 - BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA, ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

LTDA X SYLVIO WAGIH ABDALLA X ROBERTO WAGIH ABDALLA X LIGIA MARIA ALVES DA COSTA 

ABDALLA(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E SP016736 - ROBERTO CHIMINAZZO) X UNIAO FEDERAL 

X BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA, ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA X UNIAO FEDERAL 

X SYLVIO WAGIH ABDALLA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO WAGIH ABDALLA X UNIAO FEDERAL X 

LIGIA MARIA ALVES DA COSTA ABDALLA X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se carta precatória à 4ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba determinando a desconstituição da 

penhora sobre o imóvel de matrícula nº 44065.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007725-73.1999.403.6105 (1999.61.05.007725-6) - IND/ DE MOTORES ANAUGER LTDA(SP071010 - ANTONIO 

CARLOS FERREIRA PRADO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X IND/ DE MOTORES ANAUGER 

LTDA 

Expeça-se ofício para conversão em renda da União Federal conforme requerido às fls. 139/140.Sem prejuízo, esclareça 

o executado em nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento, apresentando ainda, os dados necessários 

para a referida expedição, quais sejam número do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação expeça-se alvará de levantamento em favor do executado referente 

ao valor remanescente do depósito de fl. 134.Int. 

 

0004073-77.2001.403.6105 (2001.61.05.004073-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE 
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ALMEIDA) X JOSE CARLOS FIRMINO CAVALHEIRO(SP114968 - SERGIO BERTAGNOLI) 

Oficie-se ao órgão responsável pelo pagamento do autor a fim de que, conforme determinado no último parágrafo de 

fls. 200vº, seja efetuado o desconto do percentual de 10% (dez por cento) de seu vencimento mensal. Int. 

 

0009186-41.2003.403.6105 (2003.61.05.009186-6) - TAKATA-PETRI S/A(SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN 

E SP118520 - JOSE APARECIDO DE SALLES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TAKATA-PETRI 

S/A 

Vistos em inspeção.Tendo em vista o requerido às fls. 957/958, oficie-se a Caixa Econômica Federal informando a 

concessão do prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do despacho de fl. 948.Int. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 
0011084-89.2003.403.6105 (2003.61.05.011084-8) - MARIA ELIZENA MUNIZ(Proc. HELOISA ELAINE 

PIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

Expediente Nº 3024 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016696-61.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

GUILHERME XAVIER FONT JULIA X JOSIANE APARECIDA ALVES FONT JULIA 

Trata-se de Ação de cobrança, cumulada com pedido de reintegração de Posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de GUILHERME XAVIER FONT JULIA e JOSIANE APARECIDA ALVES FONT JULIA, 

qualificados na inicial, objetivando a sua reintegração na posse do imóvel situado na Rua Manoel Miguel de Oliveira, nº 

35, Bloco L, Apto 21, Parque São Jorge, Campinas-SP.Alega que por meio do Programa de Arrendamento Residencial - 

PAR, instituído pela Medida Provisória nº 1.823/1999 e suas reedições, hoje convertida na Lei nº 10.188/2001, firmou 

com os réus Contrato de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel adquirido com 

recursos do PAR.Relata que em razão da inadimplência, notificou extrajudicialmente aos réus para o pagamento do 

valor em atraso, no prazo de 10 dias, sob pena de rescisão contratual e desocupação do imóvel arrendado nos 05 dias 

subsequentes, de acordo com a cláusula 20ª do contrato e art. 9º da Lei nº 10.188/01.Aduz que estando configurado o 

esbulho possessório, requer o deferimento da tutela pleiteada.A ré foi devidamente citada (fl. 27), não tendo se 

manifestado. O réu não foi localizado no endereço, tendo sido informado que não reside no imóvel. Encaminhada 

citação para outro endereço, houve o recebimento da mesma.É o relatório.Preliminarmente, embora devidamente 

citados, os réus não apresentaram defesas (fl. 27), razão pela qual decreto sua revelia, nos termos do artigo 319 do 

Código de Processo Civil.Entendo presentes os requisitos à concessão da tutela antecipada.Observo que a Caixa 
Econômica Federal comprova a sua propriedade, bem como Contrato de Arrendamento Residencial firmado com os 

réus em 24.04.2008. Juntou, ainda, o demonstrativo atualizado do débito, onde consta que os réus estão inadimplentes 

desde 15.05.2010, referente à taxa de arrendamento e desde 24.07.2010 referente a outros encargos.Notificada a ré, 

conforme se depreende dos documentos de fl. 21, quedou-se silente no que tange ao pagamento do débito, sendo que o 

réu não foi encontrado no endereço do imóvel. Assim, ocorreu o vencimento antecipado da dívida, o que legitima a 

CEF a propor a presente ação.Anoto que tal procedimento está de acordo com o que dispõe o art. 9º da Lei nº 

10.188/2001, que assim dispõe:Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação 

ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o 

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.Desta forma, a resistência dos réus na permanência da 

posse do bem em comento evidencia o esbulho possessório, ensejando a reintegração de posse. Assim têm entendido os 

Tribunais Pátrios, a teor do julgado cuja ementa é citada:EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL 

COM OPÇÃO DE COMPRA. INADIMPLÊNCIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.1. Verificada a 

inadimplência do arrendatário, caracterizado está, nos termos do contrato, o esbulho possessório, a autorizar o 

deferimento da liminar da reintegração de posse.2. A agravante, em suas razões recursais, não nega a inadimplência em 

relação ao pagamento das taxas condominiais, Demais disso, a agravante não comprovou nos autos a quitação de todas 
as taxas condominiais, desde a assinatura do contrato, até a data da interposição do recurso. Acrescente-se, ainda, que a 

agravante, não obstante afirmar que encontra-se adimplente com os pagamentos das taxas de arrendamento, que são 

debitadas em seu contracheque, não trouxe ao autos a prova de tal alegação.3. Prevê o contrato de arrendamento 

residencial com opção de compra, em sua Cláusula Décima Nona, inciso II, letra a que, em caso de inadimplência do 

arrendatário quanto ao pagamento das obrigações assumidas, pode a arrendadora notificá-lo a devolver o imóvel, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório, que autoriza a propositura da competente ação de reintegração de posse. 

Tal procedimento está previsto no artigo 9º, da Lei nº 10.188/2001, in verbis: Na hipótese de inadimplemento no 

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o 

esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.4. O 

posicionamento firmado pela jurisprudência no sentido de que, nos casos de imóveis financiados pelo SFH, em que para 

se suspender qualquer medida adotada pela CEF no intuito de expropriação do imóvel, necessário se faz o depósito das 
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parcelas vencidas pelo mutuário, como medida acautelatória, é aplicável também para os casos relativos ao Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR, porquanto expressamente prevista no artigo 9º da Lei 10.188/2001 a ação de 

reintegração de posse quando o arrendatário se encontrar inadimplente.5. Para comprovação de que o fato atestado em 

certidão emitida por Oficial de Justiça é inverídico, não basta a mera alegação de erro, pois tal certidão goza de fé 

pública.6. Os argumentos expendidos na presente impugnação recursal não têm o condão de abalar a convicção 

expressa na decisão ora questionada, porquanto, a agravante não logrou demonstrar o desacerto do julgado.7. Agravo 

regimental improvido.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 200601000304364 Processo: 200601000304364 UF: BA Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 29/1/2007 Documento: TRF100244114 fonte DJ DATA: 1/3/2007 PAGINA: 132 Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA)Ante o exposto, verificada a inadimplência dos 

arrendatários, caracterizado está, nos termos do contrato, o esbulho possessório, a autorizar o deferimento da tutela 

antecipada para reintegração de posse.Por todo o exposto, defiro a antecipação de tutela requerida e determino a 

expedição de mandado para Reintegração de Posse com prazo de 10 (dez) dias para desocupação do imóvel. 

 

0004785-18.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014152-37.2009.403.6105 

(2009.61.05.014152-5)) WELLINGTON VICENTE LOPES(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO E SP300474 - 

MICHELLI LISBOA DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Antes de apreciar o pedido da antecipação de tutela e diante da proposta da CEF de fls. 336/337 há de se permitir 
promovam as partes uma conciliação. Procedimento que viria ao encontro da pacificação das partes. Para tanto, designo 

o dia 12 de julho de 2011 às 14 horas, para realização de audiência de conciliação, na sala de audiência desta 6ª Vara. 

Intimem-se as partes para que compareçam à audiência designada e ou seus procuradores habilitados.  

 

0005606-22.2011.403.6105 - IVAIR FELIX(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Defiro os quesitos e a indicação de assistente técnico feito pelo INSS, fls. 29/29 

verso, e do autor às fls. 22.Fica agendado o dia 15 de julho de 2011 às 15:00 horas, para realização da perícia no 

consultório da Dra. Mônica Antonia Cortezzi da Cunha, devendo notificar a Sra. Perita, nomeada às fls. 25, enviando-

lhe cópia das principais peças, comunicando-se as partes da data designada para realização da perícia.1,10 Fica ciente a 

parte autora que deverá comparecer ao consultório médico munido de seus documentos pessoais e de todos os exames 

anteriores relacionados à enfermidade, prescrições médicas, laudos, licenças, declarações, prontuário de internação e 

eventuais relatórios a ser periciado, posto que imprescindíveis para realização do laudo pericial. A apresentação 

posterior de outros documentos para avaliação pelo Sr. Perito estará precluso.Em relação aos assistentes técnicos, estes 

deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Sem prejuízo a 

determinação supra, dê-se vista ao autor da contestação.Int. 

 

Expediente Nº 3025 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005610-59.2011.403.6105 - MARCELO BRUGNOLI PUELKER(SP292075 - TANIA BRUGNOLI PUELKER E 

SP065671 - ZENAIDE BRUGNOLO) X SUBDELEGADO DO TRABALHO E DO EMPREGO EM CAMPINAS - SP 

Trata-se de mandado de segurança em que se pleiteia a apreciação do recurso administrativo nº 4274538386, com a 

liberação das parcelas do seguro desemprego.Determinada a notificação da autoridade impetrada, foi informado que o 

processo encontra-se em Brasília até o momento, sem previsão de um novo parecer (fl. 52).Considerando que, em sede 

de mandado de segurança, a autoridade impetrada presenta a União Federal, entendo desnecessária a remessa dos autos 

para quaisquer dos Juízos Federais de Brasília e determino a conclusão do processo administrativo nº 

47998.000666/2009-92, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo ser comprovado nos autos.Esclareço, por 

oportuno, que esta determinação vincula os agentes da União responsáveis pelo andamento do referido processo 

administrativo. 

 

0007825-08.2011.403.6105 - PANDA DE ITU VEICULOS LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP092976 - 

MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA 

SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 
A matriz e a filial não representam duas empresas distintas, mas sim uma única empresa. Neste caso, como a impetrante 

já conseguiu liminar na 1ª Vara Federal da Subseção de Sorocaba, quaisquer aditamentos devem ser dirigidos àquele 

Juízo.Portanto, encaminhem-se os autos para a 1ª Vara Federal da Subseção de Sorocaba. Int.  

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  
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Expediente Nº 3084 
 

CARTA PRECATORIA 
0006766-34.2010.403.6100 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE X MARIA LUCIA 

CAVALCANTE X UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL 

DE CAMPINAS - SP(SP116383 - FRANCISCO DE ASSIS GARCIA E SP169604 - JULIANA DE OLIVEIRA 

MAZZARIOL) 

Considerando que o perito nomeado, Dr. Sérgio Roberto de Lucca, encaminhou correspondência por meio eletrônico à 

esta Vara, fls. 103/104, com data, hora e local para designação da perícia, intime-se a autora, Sra. MARIA LÚCIA 

CAVALCANTE, a comparecer à perícia médica na data designada.Considerando, ainda, o teor da decisão de fl. 91, 

encaminhem-se ao Sr. Perito, por meio eletrônico, cópia dos quesitos formulados pela partes e pelo Juízo Deprecante, 

bem como da inicial.Oficie-se ao Juízo Deprecante.Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2095 
 

DESAPROPRIACAO 
0005699-53.2009.403.6105 (2009.61.05.005699-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 
JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X IMOBILIARIA VERA CRUZ S/C LTDA X 

YOSHIKAZU KATAYAMA - ESPOLIO(SP251857 - ROSANA BANNWART DE MORAES) 

Chamo o feito à ordem.1. Em face da notícia do óbito de Yoshikazu Katayama (fls. 95/105) e do pedido de habilitação 

dos sucessores da Imobiliária Vera Cruz Ltda (fls. 175/207), e considerando que a presente ação tem rito especial e que 

há prevalência do interesse do poder público sobre o interesse do particular e que a discussão, nesta desapropriação, 

restringe-se apenas a vício do processo judicial ou impugnação do preço (artigo 20 do Decreto nº 3.365/41), quaisquer 

outras questões acerca da titularidade dominial do bem expropriado deverão ser discutidas e decididas em ações 

próprias, no juízo competente.2. Assim, tendo em vista a incompetência da Justiça Federal para o julgamento das causas 

que envolvem sucessões hereditárias ou empresariais, indefiro a habilitação dos sucessores da Imobiliária Vera Cruz, 

conforme requerido, bem como a substituição, neste feito, do espólio de Yoshikazu Katayama por seus herdeiros, e 

suspendo o processo, por 01 (um) anos, para que seja regularizada a representação da Imobiliária Vera Cruz S/C Ltda e 

do espólio de Yoshikazu Katayama.3. Esclareço desde logo que o levantamento do preço depende, dentre outros 

requisitos, da prova do domínio (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e só poderá ser feito pelo seu titular, conforme 

constar na matrícula imobiliária.4. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.5. Encaminhem-se os autos ao SEDI para 

retificação do polo passivo da relação processual, fazendo constar apenas Imobiliária Vera Cruz S/C Ltda e Yoshikazu 

Katayama - espólio.6. Intimem-se. 
 

0005920-36.2009.403.6105 (2009.61.05.005920-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NAGIB MOHAMAD EL MOUALLEM - ESPOLIO X LEILA NAGIB 

MOUALLEM(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X SAMIRA EL MOUALLEM 

RODRIGUES(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X REGINALDO RODRIGUES(SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X NOHAD NAGIB EL MOUALLEM ABOU NASSIF(SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X YUSSIF MOHAMAD ABOU NASSIF(SP176717 - EDUARDO 

CESAR DELGADO TAVARES) X WALID NAGIB EL MOUALLEM(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES) X RENATA APARECIDA DA SILVA EL MOUALLEM(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES) X RAGAH NAGIB EL MOUALLEM(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X 

MUNA NAGIB EL MOUALLEM(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a INFRAERO 

intimada a efetuar o depósito complementar de indenização, no prazo de 10 dias, conforme despacho de fls. 253. Nada 
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mais. 

 

0014036-94.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP217800 - 

TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X MARIA JULIA NOUGUES X MARIA HELENA 

NOUGUES FONSECA MEIRELLES X ODETTE NOUGUES MATARAZZO X LUIZ HENRIQUE NOUGUES X 

CORALY FARIA NOUGUES 

Em face da ausência de cumprimento da deprecata de fls. 72/74 em relação à ré Maria Júlia Nougues, expeça-se nova 

carta precatória para sua citação, bem como para a citação da ré Odette Nougues Matarazzo.Sem prejuízo, manifestem-

se as autoras em relação à certidão de fls. 74, que informa o falecimento de Luiz Henrique Nougues e Coralu Faria 

Nougues. Prazo: 20 dias.Cumpra-se o determinado no final da decisão de fls. 62/62vº, remetendo-se os autos ao SEDI 

para retificação do nome do réu Luiz Henrique Nougues (fl. 61).Int. 

 

MONITORIA 
0002443-68.2010.403.6105 (2010.61.05.002443-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X MA TRANSPORTE EXTRACAO E 

COMERCIO DE MADEIRAS LTDA EPP X ALVINO DA SILVA BUENO 
Considerando o tempo decorrido desde a data do encaminhamento da carta precatória de fls. 239, ainda sem 

cumprimento, oficie-se ao Juízo deprecado, preferencialmente por email, solicitando informações, no prazo de 15 

(quinze) dias, instruindo-o com cópia do presente despacho, bem como do extrato de andamento de fls. 251.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001805-35.2010.403.6105 (2010.61.05.001805-5) - NOVA LUZ IND/ E COM/ DE ALIMENTOS RAFARD 

LTDA(SP056036 - JOSE LUIZ QUAGLIATO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 

- FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) 

1. Intime-se o Sr. Perito para que responda, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes quesitos suplementares:a) que são 

reações químicas dirigidas?b) os produtos da empresa autora são obtidos por meio de reações químicas dirigidas?c) que 

são reações químicas controladas?d) que são operações unitárias?e) no tratamento de água realizado pela autora, há 

utilização de reações químicas controladas e operações unitárias?2. Com a resposta, dê-se vista às partes e, após, façam-

se os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

0005326-85.2010.403.6105 - THEREZA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 
legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0010749-26.2010.403.6105 - ADILSON LUIS BALDIN(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desentranhe-se a apelação de fls. 210/215, por referir-se a pessoa diversa do autor.Após, intime-se a Sra. Procuradora 

do INSS, Dra. Ana Paula Ferreira SErra Specie a retirá-la em secretaria, no prazo de 5 dias, sob pena de inutilização, 

bem como regularizar o recurso de fls. 206/209, apondo sua assinatura no final do documento.Cumpridas as 

determinações supra, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região.Do contrário, conclusos para novas deliberações quanto 

ao recebimento do recurso de apelação.Int. 

 

0011672-52.2010.403.6105 - DENISE BERTOLOTE LAZARINE(SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA 

MORELLI DAVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 249/255: Mantenho a decisão agravada de fls. 246, por seus próprios fundamentos.Remetam-se os presentes autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens, tendo em vista a ausência de notícia de deferimento de efeito 

suspensivo ativo ao recurso interposto.Int. 

 

0012802-77.2010.403.6105 - SELIO TEIXEIRA DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E 
SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - 

ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 356 informando que a empresa Hiplex S/A foi vendida para a empresa Fresenius Kabi 

Brasil S/A e que consta dos autos, às fls. 151/152, PPP emitido por esta última empresa referente ao período de 

01/06/1978 a 14/02/1985, denecessária a expedição de ofício para sua juntada.Assim, façam-se os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0014113-06.2010.403.6105 - ITACY DE LIMA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP303210 - LARISSA DA 

SILVA NOGUEIRA E SP277744B - PATRICIA GONZALEZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a implantação do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 59/878 

benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Dê-se vista à parte contrária para, 

querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0015891-11.2010.403.6105 - TIBOR GREIF(SP117508 - VALERIA DE OLIVEIRA LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0015956-06.2010.403.6105 - WANDERLEY MATHIAS(SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES E 

SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI E SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001479-41.2011.403.6105 - GERALDO VALDIVINO(SP191108 - IRANUZA MARIA SILVA ROSA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 653.Int. 
 

0001674-26.2011.403.6105 - WALDIR FERREIRA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, conforme requerido as fls. 255/256. Designo audiência para o dia 

25/08/2011, às 15:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas as fls. 255/256, que deverão comparecer ao referido 

ato independentemente de intimação.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. 

 

0004654-43.2011.403.6105 - MARIA LUISA ROJAS SCHREINER DE PAIVA(SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO E SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão agravada de fls. 207/208, por seus próprios fundamentos.Primeiramente, remetam-se os presentes 

autos ao SEDI para cadastramento do novo valor atribuído à causa, nos termos da petição de fls. 211.Manifeste-se a 

parte autora acerca da contestação de fls. 220/222, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir justificando-as, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte 

autora.No silêncio venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007106-26.2011.403.6105 - JAIR FRANCISCO DANIEL(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Requisite-se, via e-mail, cópia do procedimento administrativo 

em nome do autor, ao chefe da AADJ.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0016850-79.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000774-63.1999.403.6105 

(1999.61.05.000774-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X ELIANE 

GALATI X ELIANE MARCON DE CARVALHO BERNARDI X MARIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 

X MARIA REGINA C. DE ALMEIDA DIAS X RUBENS APARECIDO CAMBAUVA(SP156792 - LEANDRO 

GALLATE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa, conforme indicado às fls. 47/53.2. Após, façam-se 

os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005526-63.2008.403.6105 (2008.61.05.005526-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X BUFALLO E 

BUFALLO LTDA X JOSE FLAVIO BUFALLO X JOSE FABIANO BUFALLO(SP219653 - WARLEY FREITAS 

DE LIMA) 
Considerando o tempo decorrido desde a data do encaminhamento da carta precatória, conforme certidão de fls. 385, 

ainda sem cumprimento, oficie-se ao Juízo deprecado, preferencialmente por email, solicitando informações, no prazo 

de 15 (quinze) dias, instruindo-o com cópia do presente despacho, bem como do extrato de andamento de fls. 400.No 

silêncio, comunique-se à Eg. Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cópia do extrato, por e-

mail.Int. 

 

0005279-77.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ISABEL NOGUEIRA DA SILVA 

Despachado em 20/06/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
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0004846-73.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000774-63.1999.403.6105 

(1999.61.05.000774-6)) ELIANE GALATI X ELIANE MARCON DE CARVALHO BERNARDI X MARIA 

APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES X MARIA REGINA C. DE ALMEIDA DIAS X RUBENS APARECIDO 

CAMBAUVA(SP160095 - ELIANE GALLATE) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de impugnação ao valor da causa interposta por Eliane Galati, Eliane Marcon de Carvalho Bernardi, Maria 

Aparecida de Souza Rodrigues, Maria Regina Cândido de Almeida Dias e Rubens Aparecido Cambaúva, incidente aos 

embargos à execução nº 0016850-79.2010.403.6105.Dizem os impugnantes que a União, nos embargos à execução, 

alegara excesso de execução e teria atribuído à causa o valor de R$ 270.419,49, apesar de indicar como devido o valor 

de R$ 24.366,12 (vinte e quatro mil e trezentos e sessenta e seis reais e doze centavos). A União, à fl. 08, argumenta que 

atribuiu aos embargos à execução o valor de R$ 241.470,01 (duzentos e quarenta e um mil e quatrocentos e setenta reais 

e um centavo), que corresponde à diferença entre o valor pretendido pelos impugnantes e o valor apurado como devido 

pela Receita Federal.É o relatório. Passo a decidir.A impugnação não prospera. O valor da causa deve corresponder ao 

benefício econômico pretendido pela parte, no caso, a União.Observe-se que, nos autos nº 0000774-63.1999.403.6105, 

os ora impugnantes apresentaram cálculos no valor de R$ 294.785,61 (duzentos e noventa e quatro mil e setecentos e 

oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), fls. 256/264 dos referidos autos.E a União, discordando do referido 

valor, opôs embargos à execução (0016850-79.2010.403.6105), alegando, às fls. 47/53, que o valor devido aos 

impugnantes corresponderia a R$ 53.315,60 (cinquenta e três mil e trezentos e quinze reais e sessenta centavos), 

atribuindo à causa o valor de R$ 241.470,01, ou seja, a diferença entre o valor pretendido e o valor que reputa devido, 
sendo esse o benefício econômico por ela pretendido.Desta forma, nos termos da fundamentação, julgo 

IMPROCEDENTE a impugnação, mantendo-se o valor dado à causa pela União. Traslade-se para os autos nº 0016850-

79.2010.403.6105 cópia da presente decisão, certificando-se a respeito.Decorrido o prazo para interposição de eventual 

recurso, nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com baixa-findo.Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004560-95.2011.403.6105 - DINIZ CARLOS DUARTE DA ROSA(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Diante da informação supra, desentranhe-se os documentos de fls. 27/129, para que acompanhem a contrafé da 

autoridade impetrada, substituindo-os pelos documentos autenticados trazidos na petição de protocolo nº. 

2011280003046.Após, requisitem-se as informações. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0014271-71.2004.403.6105 (2004.61.05.014271-4) - REGINA ROSA ORLANDINI X REGINA ROSA 

ORLANDINI(SP143913 - LUIZ GERALDO DA CRUZ FALEIRO E SP212313 - NELSON DONIZETE 

ORLANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1746 - WALESKA DE SOUSA GURGEL) 
Em face do ofício do Banco do Brasil de fls. 426 comunicando o levantamento do valor depositado na conta judicial nº 

4200127216234, solicite-se a devolução da precatória de fls. 396 independentemente de cumprimento.Comunique-se o 

presente despacho à E. Corregedoria Geral do TRF/3ª Região (Protocolos Core 33339 e 32808).Após, façam-se os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013253-88.1999.403.6105 (1999.61.05.013253-0) - JOSE LUIZ FONTOURA(SP171771 - JOSÉ LUIZ FONTOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE LUIZ FONTOURA 

Inicialmente, ressalto ao executado que consta expressamente da decisão de fls. 193/195 estar o deferimento da justiça 

gratuita restrito ao Ambito daquele recurso. Assim, os efeitos da gratuidade da justiça não atingirão atos anteriores a 

essa concessão, razão pela qual os honorários advocatícios são devidos.Nesse sentido ...6- Somente após o trânsito em 

julgado foi que os outrora autores pediram a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, com vistas a suspender a 

executoriedade dos honorários, nos termos daLei 1.060/50, art. 12. Todavia, conquanto a justiça gratuita possa ser 

concedida a qualquer tempo e em qualquer tipo de processo, inclusive, pois, no de execução (até porque não há 

restrição legal nesse sentido), seus efeitos se produzem dali para frente (ex nunc), não atingindo atos anteriores à 

concessão, mormente quando acobertados pela coisa julgada. A gratuidade, nesse diapasão, abrangerá apenas os atos 
que venham a ser praticados no procedimento executivo, não tendo o condão de suspender a executoriedade da verba 

honorária deferida ao tempo em que os autores não eram beneficiários da justiça gratuita. Entendimento diverso 

importaria na admissibilidade da eficácia retroativa da medida, situação inadmissível diante do quanto preconizado na 

CF, art. 5º, XXXVI. (Tribunal - 3ª Região Apelação Cível - 1235483 - Relator : Juiz Lazarano Neto - DJU 21/01/2008 

Pág. 365) Diante do exposto, ante a ausência de pagamento das verbas sucumbenciais pelo executado, requeira o INSS 

o que de direito para continuidade da execução. Int. 

 

Expediente Nº 2096 
 

DESAPROPRIACAO 
0005623-29.2009.403.6105 (2009.61.05.005623-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO 
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GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1995 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOAQUIM JOROSLAW 

MOHYLONSKY 

Cuida-se de ação de desapropriação, proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO e INFRAERO, qualificados 

na inicial, em face JOROSLAW MOHYLONSKY, com pedido de liminar, para imissão provisória na posse do lote 12, 

quadra 02, do loteamento Vila Congonhas, matrícula 36.718, Livro 3-X, fl. 76 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas. Com a inicial, vieram documentos, fls. À fl. 59, conta transferência de depósito para a CEF no valor de R$ 

40.316,50 (quarenta mil, trezentos e dezesseis reais e cinqüenta centavos). À fl. 34 consta depósito no valor de R$ 

9.002,20 (nove mil e dois reais e vinte centavos), transferido para a CEF à fl. 62 no valor de R$ 9.476,58 (nove mil, 

quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos).Certidão do 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas, fls. 72.A qualificação e endereço do réu não foram encontrados (fls. 73/74, 112/113).Às fls. 82/84, a Infraero 

juntou cópia de escritura de compra e venda do imóvel objeto dos autos.À fl. 85, foi determinado às autoras que 

esclarecessem os depósitos de fls. 31 e 59 e trouxessem a procuração mencionada no contrato de compra e venda de fls. 

83/84.À fl. 106, foi determinada a transferência do valor depositado à fl. 59 para conta vinculada aos autos nº 

2009.61.05.005613-3, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Campinas, em face das alegações da Infraero (fls. 

101/105), cujo cumprimento foi efetuado, conforme fls. 119/121.À fl. 125, o Sr. Roberto Paixão Cosme foi intimado 
para informar endereço e qualificação do réu; eventual falecimento e indicação de herdeiros (fl. 114), todavia, não 

houve manifestação (fl. 126).É o relatório. Decido.Para a imissão provisória na posse em desapropriação da presente 

espécie, são necessários apenas a alegação de urgência e o depósito da quantia arbitrada, independentemente da citação 

dos expropriados, nas hipóteses previstas nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Em 

relação à urgência, houve alegação na petição inicial e seus motivos são notórios.No que concerne ao valor provisório, 

aplica-se a alínea d do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, tendo em vista os laudos de fls. 24/28 e 31, 

que, embora unilaterais, não destoam muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de 

Peritos nomeada por juízes desta Subseção.Assim, arbitro provisoriamente, para fim de imissão na posse, o valor 

apurado nos laudo de fls. 24/28 e 31 e depositado à fl. 62.Ante o exposto e tendo em vista que se trata de terrenos sem 

edificação, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse dos imóveis acima relacionados à Infraero. Servirá a 

presente decisão para fins de registro da imissão provisória da posse, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

competente, devendo a expropriante providenciar o registro (artigo 15, parágrafo 4º, do Decreto-Lei nº 3.365/41).Dê-se 

vista às expropriantes da certidão de fl. 125 e intimem-se-as para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Remetam-se os autos ao Sedi para correção do polo passivo, devendo constar Joroslaw Mohylonsky (fl. 64).Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal. 

 

0017979-56.2009.403.6105 (2009.61.05.017979-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ANTONIO STECCA - ESPOLIO X CELIA MALTA LOPES X IRINEU 

LUPPI - ESPOLIO X DULCINEIA LUCIA LUPPI BARNIER X AGLACY DANTAS LUPPI X PEDRO 

GUILHERME HOHNE X VANIA DALLAPIAZZO HOHNE 

Solicitem-se informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida à fl. 203 ao juízo deprecado.Remetam-se 

os autos ao Sedi, conforme determinado à fl. 195, devendo ser anotado no sistema processual o nome da advogada dos 

sucessores de Takeo Tsuda (Dra. Karina Mendes de Lima Rovaris, OAB/SP n. 274.999). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009942-06.2010.403.6105 - SERGIO REVAIR DE OLIVEIRA(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN 

FRANCO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP204472 - PATRÍCIA LEIKA SAKAI) X 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP124448 - MARIA ELIZA MOREIRA E SP176333 - ANDRÉ LUÍS LEITE VIEIRA) 

Trata-se de ação condenatória com pedido de tutela antecipada proposta por Sérgio Revair de Oliveira, qualificado na 

inicial, em face da União, do Município de Campinas e do Estado de São Paulo, para que lhe seja concedido o 

medicamento Avastin, conforme prescrição médica, pelo prazo necessário ao tratamento de sua patologia, qual seja, 

polipose familiar, adenocarcinoma de cólon, com diagnóstico de metástases hepáticas, e disseminação linfonodal. Com 
a inicial, vieram documentos, fls. 06/37.Às fls. 44/45, foi proferida a r. decisão que deferiu em parte a medida liminar 

cautelar, para determinar à parte ré que fornecesse o medicamento Avastin, conforme receituário de fl. 10, durante dois 

meses, tendo a União interposto agravo de instrumento, fls. 173/196.O Município de Campinas opôs embargos de 

declaração em relação à referida decisão, fls. 61/63, os quais não foram conhecidos, fl. 160.Em parecer preliminar, fl. 

70, o Perito nomeado pelo Juízo informou que não há medicamento similar ou outro que possa substitui-lo na indicação 

terapêutica, concordando com a prescrição médica dos profissionais que assistem o autor.Apresentou também o 

Município de Campinas contestação, fls. 72/159, em que alega que não teria qualquer responsabilidade pelo 

fornecimento do medicamento requerido pelo autor, aduzindo que a enfermidade que o acomete seria classificada como 

de tratamento excepcional, cabendo aos Municípios apenas o fornecimento de medicamentos destinados à atenção 

básica da população.O Estado de São Paulo, por sua vez, também ofereceu contestação, fls. 197/203, aduzindo que a 

medicação requerida pelo autor não faria parte da padronização estabelecida pela política estadual de assistência 
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farmacêutica, argumentando também que o Poder Judiciário não teria legitimidade para fixar diretrizes administrativas e 

não poderia impor à Administração a aquisição de certos medicamentos sem prévia dotação orçamentária.Por fim, a 

União, às fls. 206/241, argui preliminares de ilegitimidade passiva e de falta de interesse de agir e requer o chamamento 

ao processo do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. No mérito, aduz que não caberia ao Poder Judiciário imiscuir-se na 

tarefa administrativa e que o medicamento requerido não seria a única opção terapêutica.A parte autora apresentou 

réplica, às fls. 272/279.Às fls. 291/292, foi apresentado laudo pericial, complementado às fls. 318/319.O autor, o 

Município de Campinas e o Estado de São Paulo manifestaram-se sobre o referido laudo, às fls. 295/297, 324/325 e 

326, respectivamente.A União, intimada, fl. 330, não se manifestou, fl. 331.É o relatório. Decido.Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva da União.Aduz a União que a ela caberia apenas a fiscalização pela distribuição dos recursos 

necessários à implementação da operacionalização do sistema de saúde.Entretanto, reiteradamente, o Superior Tribunal 

de Justiça vem se posicionando no sentido de que a União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são partes 

legítimas para figurar no polo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis 

à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles:Neste sentido:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 

funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. Precedentes 

do STJ. 2. O reconhecimento, pelo STF, da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que 

tramita no STJ, mas de eventual Recurso Extraordinário a ser interposto. 3. A superveniência de sentença 

homologatória de acordo implica a perda do objeto do Agravo de Instrumento que busca discutir a legitimidade da 

União para fornecimento de medicamentos. 4. Agravo Regimental não provido.(STJ, Segunda Turma, Relator Ministro 

Herman Benjamin, AGA 1107605, autos nº 200802301148, DJE 14/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. 

DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da 

assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de 

complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada 

moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao 

princípio maior, que é a garantia à vida digna.2. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento 

gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de doença grave.3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever 

do Estado, por isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido.4. A União, o Estado, o 

Distrito Federal e o Município são partes legítimas para figurar no polo passivo nas demandas cuja pretensão é o 

fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de 
quaisquer deles. Precedentes: REsp 878080/SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda 

Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp 656979/RS, DJ 07.03.2005.5. Agravo Regimental desprovido.(STJ, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, Ag no REsp 1028835/DF, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008)Rejeito também 

a preliminar de falta de interesse de agir.Alega a União que o SUS, através dos órgãos próprios nos municípios, já 

forneceria regularmente medicamentos oncológicos em cumprimento à Política de Assistência Oncológica e que a 

medicação pleiteada deveria ser fornecida no próprio hospital onde o autor vem recebendo o tratamento.Todavia, é de 

se observar no relatório médico de fl. 13 que ao autor fora indicada a utilização do medicamento Avastin e que ele não 

teria cobertura pelo SUS.Assim, nítido é o interesse de agir do autor, na medida em que o medicamento prescrito não 

fora fornecido.Rejeito também o pedido de chamamento do Hospital Dr. Mário Gatti ao processo, tendo em vista que se 

trata de hospital municipal e o Município já compõe o polo passivo da relação processual.Passo à análise do mérito.O 

direito à saúde é garantia constitucional, elencada no artigo 196 da Constituição Federal de 1988:Art. 196. A saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e 

recuperação.No presente caso vemos confirmada a indicação do medicamento Avastin, na dose de 290 mg, a cada 15 

(quinze) dias para o quadro que o autor apresentava quando de sua prescrição (adenocarcinoma de cólon metastático), 

fl. 10.No parecer prévio apresentado à fl. 70, o Perito nomeado pelo Juízo aduz:1. O Medicamento AVASTIN 

(Bevacizumab) faz parte integrante do arsenal medicamento para o tratamento da referida doença.2. Tem aprovação 
para uso nesta indicação clínica nos diversos órgãos internacionais de registro e regulamentação de medicamentos, 

incluindo-se nestes os respectivos órgãos brasileiros.3. Não há medicamento similar ou outro que possa substitui-lo 

nesta indicação terapêutica.Assim, em caráter preliminar, concordamos com a indicação médica proposta.E, no laudo 

médico de fls. 318/319, afirma o Sr. Perito que o autor é portador de adenocarcinoma de cólon avançado, com 

metástases hepáticas, tendo já sido submetido a outras abordagens, quais seja, cirurgia e quimioterapia adjuvante.Atesta 

o Perito ainda que o tratamento indicado pelos profissionais que assistem o autor é adequado a esta etapa terapêutica, no 

momento, e que não há medicação alternativa ao medicamento prescrito, para esta finalidade terapêutica.A garantia 

constitucional não se refere apenas ao risco de vida, mas também à redução de risco de doença, bem como de seus 

agravos e sintomas.Não é razoável, nos dias de hoje, em nosso país, em que a expectativa de vida está em torno 71,7 

anos, que uma pessoa com 35 anos de idade veja o seu quadro se agravar até o óbito, por não ter acesso à medicação 

indicada ao seu caso. Tal conduta não atende aos ditames da política universal e igualitária de saúde pública, prevista no 
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artigo 196 da Constituição Federal. Não traz o texto constitucional condicionantes de aplicação ou restrição de hipóteses 

em que essa cobertura não seria exigida. Daí, a necessária conclusão que mesmo a lei não poderá fazer exclusões de 

casos merecedores dessa tutela. Vejamos algumas decisões nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SAÚDE. 

ALTO CUSTO. MEDICAMENTO. A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no 

art. 196 e seguintes da Constituição Federal. Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de 

prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a 

Constituição Federal delegado ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização 

e controle dos serviços e ações da saúde. Cabe observar que existe expressa disposição constitucional sobre o dever de 

participação da União no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da 

Constituição Federal. Em face ao alto custo do medicamento indicado para o tratamento, e não tendo a autora condições 

de comprá-los, socorreu-se da via judicial. O medicamento solicitado pela agravada mostra-se de suma importância para 

sua sobrevivência em condições dignas, porquanto a melhora de seu estado geral de saúde depende atualmente dessas 

ações profiláticas. Negar a agravada o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que 

garantem o direito à saúde. Agravo a que se nega provimento.(TRF-3ª Região, Quarta Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, AI 426812, autos nº 2010.03.00.037976-4, DFJ3 CJ1 12/05/2011, p. 896)DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO INOMINADO. FORNECIMENTO GRATUITO DE 

MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. DIREITO 

INDIVIDUAL E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. SOBREPRINCÍPIO DA 
ORDEM CONSTITUCIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E NECESSIDADE DE MEDICAMENTOS. 

PATOLOGIA GRAVE. RISCO À SAÚDE E À VIDA. ARTIGOS 196 E SEGUINTES DA LEI MAIOR. LEI Nº 

8.080/90. 1. É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo fornecimento de 

tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável - nos limites do recurso - o 

reconhecimento da ilegitimidade passiva da União Federal. 2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da 

prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder 

Público, pois o Sistema Único de Saúde deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que 

sejam necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, 

sem o que se afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988. 3. 

Afastada a alegação de que se trata de medicamento de alto custo, visto que em circunstâncias tão especiais, de perigo 

de vida ou à saúde, deve o Poder Público primar pelo direito subjetivo essencial, relacionado à dignidade da pessoa 

humana, previsto e tutelado pela Constituição Federal. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Turma.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI 361539, autos nº 

2009.03.99.002928-3, DJF3 CJ1 07/07/2009, p. 65)Deve também ser rejeitado o argumento de que Poder Judiciário não 

teria legitimidade para determinar o fornecimento de medicamentos porque estaria se imiscuindo na tarefa 

administrativa. Fazer cumprir a Constituição é sim papel do Poder Judiciário, suprindo as lacunas legais com a 

produção da norma concreta, até que o órgão legitimado o faça. Ao fazê-lo, por vinculação constitucional, é certo que 
não poderá tomar outra direção senão aquela apontada pelo dirigismo da norma apontada, muito embora posse ser 

classificada por parte da doutrina, como meramente programática. Sobre a questão, esclarecedora é a ementa a seguir 

transcrita, de acórdão de lavra do Ministro Luiz Fux:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. HEPATITE C. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO POR MÉDICO NÃO CREDENCIADO PELO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS). EXAMES REALIZADOS EM HOSPITAL ESTADUAL. PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES 

TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o 

direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos 

necessitados não qualquer tratamento, mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior 

dignidade e menor sofrimento. 2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a idéia de que a Constituição não é 

ornamental, não se resume a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de suas 

normas. Destarte, na aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamentais, para os 

princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante da República que destina especial 

proteção a dignidade da pessoa humana. 3. Sobre o tema não dissente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, consoante 

se colhe da recente decisão, proferida em sede de Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 175/CE, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, julgado em 17.3.2010, cujos fundamentos se revelam perfeitamente aplicáveis ao caso sub 
examine, conforme noticiado no Informativo 579 do STF, 15 a 19 de março de 2010, in verbis: Fornecimento de 

Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos Entes em Matéria de Saúde - 1 O Tribunal negou provimento a agravo 

regimental interposto pela União contra a decisão da Presidência do STF que, por não vislumbrar grave lesão à ordem, à 

economia e à saúde públicas, indeferira pedido de suspensão de tutela antecipada formulado pela agravante contra 

acórdão proferido pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Na espécie, o TRF da 5ª Região 

determinara à União, ao Estado do Ceará e ao Município de Fortaleza que fornecessem a jovem portadora da patologia 

denominada Niemann-Pick tipo C certo medicamento que possibilitaria aumento de sobrevida e melhora da qualidade 

de vida, mas o qual a família da jovem não possuiria condições para custear. Alegava a agravante que a decisão objeto 

do pedido de suspensão violaria o princípio da separação de poderes e as normas e os regulamentos do Sistema Único 

de Saúde - SUS, bem como desconsideraria a função exclusiva da Administração em definir políticas públicas, 

caracterizando-se, nestes casos, a indevida interferência do Poder Judiciário nas diretrizes de políticas públicas. 
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Sustentava, ainda, sua ilegitimidade passiva e ofensa ao sistema de repartição de competências, como a inexistência de 

responsabilidade solidária entre os integrantes do SUS, ante a ausência de previsão normativa. Argumentava que só 

deveria figurar no pólo passivo da ação o ente responsável pela dispensação do medicamento pleiteado e que a 

determinação de desembolso de considerável quantia para aquisição de medicamento de alto custo pela União 

implicaria grave lesão às finanças e à saúde públicas. Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos 

Entes em Matéria de Saúde. 2 Entendeu-se que a agravante não teria trazido novos elementos capazes de determinar a 

reforma da decisão agravada. Asseverou-se que a agravante teria repisado a alegação genérica de violação ao princípio 

da separação dos poderes, o que já afastado pela decisão impugnada ao fundamento de ser possível, em casos como o 

presente, o Poder Judiciário vir a garantir o direito à saúde, por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento 

imprescindível para o aumento de sobrevida e a melhoria da qualidade de vida da paciente. No ponto, registrou-se que a 

decisão impugnada teria informado a existência de provas suficientes quanto ao estado de saúde da paciente e a 

necessidade do medicamento indicado. Relativamente à possibilidade de intervenção do Poder Judiciário, reportou-se à 

decisão proferida na ADPF 45 MC/DF (DJU de 29.4.2004), acerca da legitimidade constitucional do controle e da 

intervenção do Poder Judiciário em tema de implementação de políticas públicas, quando configurada hipótese de 

injustificável inércia estatal ou de abusividade governamental. No que se refere à assertiva de que a decisão objeto desta 

suspensão invadiria competência administrativa da União e provocaria desordem em sua esfera, ao impor-lhe deveres 

que seriam do Estado e do Município, considerou-se que a decisão agravada teria deixado claro existirem casos na 

jurisprudência da Corte que afirmariam a responsabilidade solidária dos entes federados em matéria de saúde (RE 
195192/RS, DJU de 31.3.2000 e RE 255627/RS, DJU de 23.2.2000). Salientou-se, ainda, que, quanto ao 

desenvolvimento prático desse tipo de responsabilidade solidária, deveria ser construído um modelo de cooperação e de 

coordenação de ações conjuntas por parte dos entes federativos. No ponto, observou-se que também será possível 

apreciar o tema da responsabilidade solidária no RE 566471/RN (DJE de 7.12.2007), que teve reconhecida a 

repercussão geral e no qual se discute a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de alto custo. 

Ademais, registrou-se estar em trâmite na Corte a Proposta de Súmula Vinculante 4, que propõe tornar vinculante o 

entendimento jurisprudencial a respeito da responsabilidade solidária dos entes da Federação no atendimento das ações 

de saúde. Ressaltou-se que, apesar da responsabilidade dos entes da Federação em matéria de direito à saúde suscitar 

questões delicadas, a decisão impugnada pelo pedido de suspensão, ao determinar a responsabilidade da União no 

fornecimento do tratamento pretendido, estaria seguindo as normas constitucionais que fixaram a competência comum 

(CF, art. 23, II), a Lei federal 8.080/90 (art. 7º, XI) e a jurisprudência do Supremo. Concluiu-se, assim, que a 

determinação para que a União pagasse as despesas do tratamento não configuraria grave lesão à ordem pública. 

Asseverou-se que a correção, ou não, desse posicionamento, não seria passível de ampla cognição nos estritos limites 

do juízo de contracautela. Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos Entes em Matéria de 

Saúde. 3. De igual modo, reputou-se que as alegações concernentes à ilegitimidade passiva da União, à violação de 

repartição de competências, à necessidade de figurar como réu na ação principal somente o ente responsável pela 

dispensação do medicamento pleiteado e à desconsideração da lei do SUS não seriam passíveis de ampla delibação no 
juízo do pedido de suspensão, por constituírem o mérito da ação, a ser debatido de forma exaustiva no exame do recurso 

cabível contra o provimento jurisdicional que ensejara a tutela antecipada. Aduziu, ademais, que, ante a natureza 

excepcional do pedido de contracautela, a sua eventual concessão no presente momento teria caráter nitidamente 

satisfativo, com efeitos deletérios à subsistência e ao regular desenvolvimento da saúde da paciente, a ensejar a 

ocorrência de possível dano inverso, tendo o pedido formulado, neste ponto, nítida natureza de recurso, o que contrário 

ao entendimento fixado pela Corte no sentido de ser inviável o pedido de suspensão como sucedâneo recursal. 

Afastaram-se, da mesma forma, os argumentos de grave lesão à economia e à saúde públicas, haja vista que a decisão 

agravada teria consignado, de forma expressa, que o alto custo de um tratamento ou de um medicamento que tem 

registro na ANVISA não seria suficiente para impedir o seu fornecimento pelo poder público. Por fim, julgou-se 

improcedente a alegação de temor de que esta decisão constituiria precedente negativo ao poder público, com a 

possibilidade de resultar no denominado efeito multiplicador, em razão de a análise de decisões dessa natureza dever ser 

feita caso a caso, tendo em conta todos os elementos normativos e fáticos da questão jurídica debatida.(STA 175 

AgR/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2010. 4. Last but not least, a alegação de que o impetrante não demonstrou a 

negativa de fornecimento do medicamento por parte da autoridade, reputada coatora, bem como o desrespeito ao prévio 

procedimento administrativo, de observância geral, não obsta o deferimento do pedido de fornecimento dos 

medicamentos pretendidos, por isso que o sopesamento dos valores em jogo impede que normas burocráticas sejam 

erigidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte de cidadão hipossuficiente. 5. Sob esse 
enfoque manifestou-se o Ministério Público Federal: (...) Não se mostra razoável que a ausência de pedido 

administrativo, supostamente necessário à dispensação do medicamento em tela, impeça o fornecimento da droga 

prescrita. A morosidade do trâmite burocrático não pode sobrepor-se ao direito à vida do impetrante, cujo risco de 

perecimento levou à concessão da medida liminar às fls.79 (...) fl. 312 6. In casu, a recusa de fornecimento do 

medicamento pleiteado pelo impetrante, ora Recorrente, em razão de o mesmo ser portador de vírus com genótipo 3a, 

quando a Portaria nº 863/2002 do Ministério da Saúde, a qual institui Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, exigir 

que o medicamento seja fornecido apenas para portadores de vírus hepatite C do genótipo 1, revela-se desarrazoada, 

mercê de contrariar relatório médico acostado às fl. 27. 7. Ademais, o fato de o relatório e a receita médica terem 

emanado de médico não credenciado pelo SUS não os invalida para fins de obtenção do medicamento prescrito na rede 

pública, máxime porque a enfermidade do impetrante foi identificada em outros laudos e exames médicos acostados aos 

autos (fls. 26/33), dentre eles, o exame pesquisa qualitativa para vírus da Hepatite C (HCV) realizado pelo Laboratório 
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Central do Estado, vinculado à Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Paraná, o qual obteve o resultado positivo 

para detecção do RNA do Vírus do HCV (fl. 26). 8. Recurso Ordinário provido, para conceder a segurança pleiteada na 

inicial, prejudicado o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 261/262), em razão do julgamento do mérito 

recursal e respectivo provimento.(STJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, ROMS 24197, autos nº 

200701125005, DJE 24/08/2010) (destaquei)Ante o exposto, confirmo a liminar de fls. 162/162v julgo PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar os réus, solidariamente, ao fornecimento ao autor do medicamento denominado Avastin, fl. 10, na dose 

prescrita para o tratamento, pelo tempo que se fizer necessário. Não há condenação ao pagamento de custas processuais, 

por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária e por serem os réus isentos de seu pagamento.Condeno os réus ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, na proporção de 

1/3.Encaminhe-se cópia da presente sentença à Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora do Agravo de 

Instrumento nº 0025661-10.2010.403.0000Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0001780-85.2011.403.6105 - ELIZABETH URBANO(SP139736 - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND E 

SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO E SP301592 - DANIELLE CRISTINA 

GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Elizabeth 

Urbano, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para implantação do benefício de 
aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença. Ao final, requer a confirmação da tutela, a 

condenação em danos morais e o pagamento das verbas atrasadas.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido até a juntada do laudo pericial (fls. 119/120).Contestação (fls. 171/175) e laudo pericial (fls. 

202/258).Consoante laudo pericial, a autora é portadora de distúrbios da coluna vertebral, tendo sido submetida à 

cirurgia; atualmente apresenta sequela cirúrgica (fibrose cicatricial ao nível da prótese discal em L5/S1 - item 2 - fl. 232 

e item 1, fl. 234); está sob controle medicamentoso (item 4, fl. 232); que a incapacidade é classificada como parcial, 

sendo possível o exercício de algumas atividades compatíveis com o atual quadro clínico (item 9, fl. 233); que pode 

exercer trabalho considerado leve, que não exija flexões frequentes da coluna vertebral e que não exija impacto, não 

devendo permanecer parada, o que levaria à incapacidade total (item 11, fl. 233); que as enfermidades da autora não 

causam incapacidade laboral à atividade de auxiliar de escritório e que referido trabalho não exige grandes esforços e 

nem mesmo flexões repetitivas, sendo possível que a pericianda os execute dentro das suas limitações (item 2, fl. 235); 

que a incapacidade relativa da autora se fez notadamente a partir da cirurgia ocorrida em 02/07/2007 (item 3, fl. 235); 

que o quadro clínico da autora pode ser considerado crônico com reversibilidade discutível (item 9, fl. 237); que a 

incapacidade é parcial e pode ser considerada relativamente temporária ao seu quadro clínico, mas que a redução da 

capacidade de flexibilidade da articulação L5/S1 é considerada definitiva (item 11, fl. 237); que deve a autora continuar 

assistida periodicamente, apesar dos exames demonstrarem que uma melhora clínica está se fazendo presente; que a 

autora encontra-se relativamente incapacitada em razão da redução da capacidade dos movimentos de flexão da coluna 
lombar, o que lhe acarreta dificuldade de deambular, manter-se sentada ou manter-se em pé por tempo igual ou maior 

que o normal (50 minutos - item 7, fl. 232 e 239/240).Com a produção da prova pericial, não restou comprovada a 

incapacidade da autora para o exercício da atividade habitual de auxiliar de escritório. As limitações, a incapacidade 

parcial, relativa e temporária da autora mencionadas no laudo, referem-se a movimentos de flexões frequentes da coluna 

vertebral e de impactos, o que não se aplica à atividade de auxiliar de escritório.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Dê-se vista às partes do laudo pelo prazo sucessivo de 10 dias. Tendo em vista a 

complexidade do caso da autora, a especialização do perito, a complexidade do laudo, sua extensão, detalhamento e a 

excelente fundamentação, arbitro, excepcionalmente, os honorários periciais em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois 

reais e vinte centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF, art. 3, 1º. Comunique-se ao Corregedor Geral.Não 

havendo requerimento de esclarecimentos complementares pelas partes, expeça-se solicitação de pagamento à Diretoria 

do Foro.  

 

0007832-97.2011.403.6105 - DAVID AUGUSTO MONTANHINI(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES 

TORNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação declaratória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por David Augusto 

Montanhini, qualificada na inicial, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para exclusão de seu nome dos órgãos 

de proteção ao crédito (SPC e, Serasa). Ao final, requer a condenação em danos morais e a devolução em dobro dos 
valores indevidamente cobrados.Alega o autor que adquiriu através de financiamento junto à ré um imóvel, no qual 

reside com sua companheira; que o pagamento das parcelas de referido contrato está em dia; que seu nome foi remetido 

ao SPC em razão da cobrança indevida de tarifa decorrente da abertura da conta para débito das prestações do 

financiamento, sendo que o funcionário da ré Cesar disse que as notificações poderiam ser desconsideradas em virtude 

de erro do banco; que recebeu outras notificações de encaminhamento de seu nome ao Serasa e SPC; que diligenciou 

junto ao banco para esclarecimentos sendo informado erro do banco e que o valor seria cancelado; que não houve 

solução e seu nome foi enviado aos órgãos de proteção ao crédito.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.A tutela antecipada, esculpida no art. 273, do CPC, exige, para sua concessão, uma robusta aparência 

de bom direito, somada ao periculum in mora (inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso II). Vale dizer que é 

possível, em tese, a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, quando, existindo prova inequívoca, o juiz se 

convencer da verossimilhança da alegação, e desde que esteja satisfeito um dos seguintes requisitos: fundado receio de 
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dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No presente caso verifico 

estarem presentes os requisitos ensejadores à concessão de medida antecipatória.Aparentemente o débito discriminado à 

fl. 28 está quitado, conforme fl. 22.Assim, em face da prova da verossimilhança das alegações e ante a urgência que ao 

caso se impõe, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos termos do art. 273 do CPC e determino que o 

nome do autor não seja remetido aos órgãos de proteção ao crédito (Serasa/SPC) e caso tenha sido remetido, para que 

seja excluído.Cite-se.Com a juntada da contestação, venham os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007791-33.2011.403.6105 - TAPECOL SINASA INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP198445 - FLÁVIO RICARDO 

FERREIRA E SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Tapecol Sinasa Indústria e Comercio SA, 

qualificada na inicial, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, com objetivo de que 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas de caráter indenizatório, assistencial 

ou sem correspondência futura, tais como: 1/3 constitucional de férias; um terço do período de férias convertido em 

abono pecuniário; abono dos quinze primeiros dias que antecedem o auxílio-doença; aviso-prévio indenizado e auxílio-
acidente. Ao final, requer que não figure como sujeito passivo de obrigação tributária que tenha por objeto a 

contribuição previdenciária incidente sobre as verbas de caráter indenizatório, assistencial ou sem correspondência 

futura, declarando a inconstitucionalidade/invalidade da regra que estabelecer essa obrigação e que seja reconhecido o 

direito de repetir ou compensar os recolhimentos indevidos feitos sem observância do destacado direito.Argumenta a 

impetrante que referidas verbas têm natureza indenizatória e não possuem caráter de contraprestação típica do serviço 

prestado.Procuração e documentos, fls. 18/51. Custas, fls. 52.É o relatório. Decido.Afasto a prevenção apontada à fls. 

53 por se tratar de pedido distinto.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para 

proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da 

liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei 12.016/2009, quais sejam, 

relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No 

caso dos autos, estão presentes os requisitos essenciais à concessão do pedido liminarmente.É certo que nas hipóteses de 

auxílio-doença e auxílio acidente de seus empregados afastados por motivo de doença ou acidente, nos primeiros 15 

dias, o pagamento efetuado não tem caráter remuneratório, pois se tratam de casos em que o empregado não presta 

serviços e tem direito a verbas indenizatórias.Neste sentido:REsp 803495 / SC RECURSO ESPECIAL 2005/0206384-4 

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do 

Julgamento 02/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 06/10/2008 RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. 
NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES.1. O empregado afastado por 

motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba de caráter previdenciário de 

seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a 

incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03.06.2008, DJ 16.06.2008 p. 1)2. Recurso especial provido.Processo: 

2008.03.00.014173-0 UF: SP Doc.: TRF300203908 Relator JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO Órgão 

Julgador QUINTA TURMA Data do Julgamento 15/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 44 DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO -

ACIDENTE . AUXÍLIO -DOENÇA. ILEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.1. É inequívoca a jurisprudência no 

sentido de ser indevida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio -doença e auxílio -

acidente , uma vez que tais verbas possuem nítido caráter indenizatório.2. Não se mostra razoável desconstituir a 

autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou a decisão agravada. Precedentes.3. 

Recurso improvido.Com relação ao 1/3 constitucional de férias, não é remuneração do trabalho, mas verba adicional 

para gozar o descanso (as férias). Ainda que seja direito decorrente do trabalho, como o direito às férias, não é 

remuneração do trabalho prestado, mas estímulo ao direito social de lazer (art. 6º da Constituição Federal).Quanto ao 

abono pecuniário de férias (1/3), tem por finalidade indenizar a não fruição de férias em descanso por parte do 

empregado, não se destinando a remunerar o serviço prestado pelo empregado ao empregador, portanto tem natureza 
indenizatória e é excluído da base de cálculo da contribuição, conforme art. 28, 9º, d, da Lei n.º 8.212/91. Neste 

sentido:Processo AC 200504010338420 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) LEANDRO PAULSEN Sigla do órgão 

TRF4 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte D.E. 11/07/2007 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INDENIZAÇÃO DE ABONO 

PECUNÁRIO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. Quando é possível retirar da CDA as parcelas indevidas, não há 

necessidade de extinguir a execução fiscal. O abono pecuniário referente a 1/3 de férias não gozadas são verbas 

indenizatórias, que não fazem parte do salário-de-contribuição. Logo, não há, sobre tais verbas, a incidência de 

contribuição previdenciária. No caso dos autos, a documentação demonstra que a autoridade fiscal, na NFLD, não fez 

distinção entre férias gozadas ou indenizadas, quando referiu-se a tais rubricas, de forma que devem ser retirados da 

CDA os valores cobrados a esse título.Com relação ao aviso-prévio indenizado em razão do rompimento de contrato de 

trabalho, o pagamento efetuado não tem caráter remuneratório, mas de verba indenizatória. Neste sentido vem se 
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posicionando nossos Tribunais Superiores :(TRF 3ª REGIÃO, Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO, 2ª Turma, 

DJU 04/05/2007, pág. 646) TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO 

INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 

8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. I - O mandado de 

segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de 

natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou 

ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97). II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta 

de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da 

incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 

9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto. III - Os pagamentos de natureza 

indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista 

no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e 

férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. 

Precedentes. IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como 

acertadamente disposto no decisum recorrido. V - De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo de 

suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a indenização 
adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento 

aos recursos. VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas.Não havendo, em princípio, 

aquisição de disponibilidade, mas apenas reparação ou indenização por outro direito que deixou de poder gozar, o 

pagamento de aviso-prévio aos funcionários demitidos, não perfaz a hipótese de incidência do Imposto de Renda, que 

não pode ser modificada ou alargada, sem os óbices constitucionais.Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para 

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir contribuição previdenciária tão somente sobre os 

pagamentos que fizer aos seus empregados a título de 15 (quinze) dias iniciais de afastamento do empregado por 

auxílio-doença; auxílio-acidente, 1/3 constitucional das férias, abono pecuniário de férias (1/3) e aviso-prévio 

indenizado.Antes da expedição de ofício à autoridade impetrada, intime-se a impetrante a autenticar, por declaração do 

advogado, os documentos que acompanham a inicial; a retificar o valor da causa de acordo com o benefício econômico 

pretendido e a recolher as custas processuais complementares, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpridas as determinações 

supra, intime-se a autoridade impetrada da presente decisão e requisitem-se as informações.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença. Int. 

 

OPOSICAO - INCIDENTES 
0012861-65.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017979-56.2009.403.6105 

(2009.61.05.017979-6)) TAKEO TSUDA X NOEMI HATSUMI TSUDA X JACKSON GILBERTO FERREIRA DA 
SILVA X CELIA MISSAE TSUDA X REINALDO TAKEMITSU X CINTIA MIURA TSUDA X RENATO YOSHIO 

TSUDA X CHRISTIANE APARECIDA BALLARINI(SP274999 - KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS) X 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ANTONIO STECCA - ESPOLIO X CELIA MALTA 

LOPES X IRINEU LUPPI - ESPOLIO X AGLACY DANTAS LUPPI X PEDRO GUILHERME HOHNE X VANIA 

DALLAPIAZZO HOHNE 

Cuida-se de oposição, promovida por TAKEO TSUDA, NOEMI HATSUMI TSUDA, JACKSON GILBERTO 

FERREIRA DA SILVA, CELIA MISSAE TSUDA, REINALDO TAKEMITSU, CINTIA MIURA TSUDA, RENATO 

YOSHIO TSUDA e CHRISTIANE APARECIDA BALLARINI em face de MUNICÍPIO DE CAMPINAS, 

INFRAERO, UNIÃO FEDERAL, ESPÓLIO DE ANTONIO STECCA, CELIA MALTA LOPES, ESPOLIO DE 

IRINEU LUPPI, AGLACY DANTAS LUPPI, PEDRO GUILHERME HOHNE e VANIA DALLAPIAZZO HOHNE, 

para que seja declarado à parte opoente como legítima para figurar no polo passivo da ação de desapropriação e 

reconhecida como única proprietária/responsável para dirimir as questões pertinentes e beneficiária da indenização, 

excluindo-se do pólo passivo da ação principal as demais partes qualificadas. Requer também a realização de perícia 

para avaliação do imóvel. Intimada a parte opoente a dizer sobre interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a 

petição de fls. 158/177 dos autos principais - requerimento da Infraero de inclusão de Takeo Tsuda e Sawako Ishimatsu 
Tsuda no polo passivo do feito (fl. 67)- foi requerida a desistência do incidente de oposição (fls. 90/91); 

desentranhamento do substabelecimento e das procurações a fim de que sejam juntadas nos autos principais. Também 

foi informada a concordância com o valor ofertado.Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência e julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de 

desentranhamento do substabelecimento e da procuração juntados às fls. 68/74, mediante substituição por cópia 

simples, para que sejam juntados aos autos principais, devendo a parte opoente providenciar as cópias.Desentranhem-se 

também os documentos de fls. 08/18, 33/59 e 65, para juntada nos autos principais, mediante substituição por cópia 

simples, devendo a parte opoente providenciar as cópias.Traslade-se cópia da petição de fls. 90/91 e da presente 

sentença para os autos n. 0017979-56.2009.403.6105.Não há condenação em honorários, ante a ausência de 

contrariedade.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-

findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005859-44.2010.403.6105 - DEJAIR DA COSTA PINTO(MT009828 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEJAIR DA COSTA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por DEJAIR DA COSTA PINTO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para satisfazer o crédito proveniente da sentença de flS. 184/184v, com trânsito 

em julgado certificado à fl. 218.À fl. 216, em audiência, a advogada do exequente renunciou à parte dos honorários (R$ 

3.000,00), ficando prejudicado o pedido de separação dessa quantia do ofício requisitório.Expedido Ofício requisitório à 

fl. 220, disponibilizado às fls. 221/223.Intimação acerca da disponibilização para levantamento (fls. 224, 

228/230).Comprovantes de pagamento (fls. 232/234).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no 

inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em 

julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009077-66.1999.403.6105 (1999.61.05.009077-7) - VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA X 

VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA(SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES E 

SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA(Proc. 977 - VIVIANE 
BARROS PARTELLI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI E 

SP081101 - GECILDA CIMATTI) 

Cuida-se de cumprimento de sentença proposto pela INSS/FAZENDA e FNDE em face de VITORIA QUÍMICA 

TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA, para satisfazer o crédito de honorários advocatícios decorrente do acórdão de 

fls. 307/317 e 325/329), com trânsito em julgado certificado à fl.352.A executada foi citada (fl. 365) e comprovou o 

depósito da verba honorária em valor insuficiente (fls. 367/368).Auto de penhora (fls. 419/423) e depósito (fl. 456).Às 

fls. 461/464, foi fixado, em embargos à execução, o valor de R$ 33.804,82 em 11/2005. Valor do débito atualizado (fl. 

474).Auto de reavaliação (fls. 476/481).Leilão suspenso (fl. 534), em face da concordância da União com parcelamento 

do débito (fls. 528/533)Depósitos judiciais (fl. 538, 540, 545, 552, 572, 580, 585, 590, 598, 602, 606, 607, 611, 613, 

616, 619, 622, 627, 628, 638, 641/642, 645/646, 649/650, 653, 656/657, 660/661, 664/665, 668, 671/672.À fl. 550, a 

Dra. Gecilda Cimatti de Lucena requereu o levantamento de 25% do valor dos honorários.Às fls. 560/562, a União 

informou que houve atuação de advogado credenciado do INSS e requereu a suspensão do levantamento de quaisquer 

valores em face de Ação Civil Pública n. 2003.03.99.010856-8 em que o MPF move em face do INSS concernente ao 

recebimento de honorários sucumbenciais, o que foi deferido. Às fl. 682, a União requereu a conversão em renda dos 

depósitos realizados e requereu a extinção do feito.Conversão em renda (fls. 687/689). Tendo em vista a conversão 

integral dos depósitos em renda da União, deverá a peticionária de fl. 550 tomar as medidas que entender cabíveis em 
ação própria. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do art. 794 e no art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se os autos ao 

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 168 
 

ACAO PENAL 
0009399-76.2005.403.6105 (2005.61.05.009399-9) - JUSTICA PUBLICA X BENEDITO HUMBERTO 

FERNANDES(SP216543 - FLORIVAL LUIZ FERREIRA) X LAERCIO SITTA(SP216543 - FLORIVAL LUIZ 

FERREIRA) X YRLEY AYRTON CANIBAL(SP216543 - FLORIVAL LUIZ FERREIRA) 

Designo audiência para o dia 16 de agosto de 2011, às 14:00 horas, para a aplicação do artigo 89, da Lei 9099/95. Dê-se 

vista ao MPF, sem prejuízo. 

 

0015800-23.2007.403.6105 (2007.61.05.015800-0) - JUSTICA PUBLICA X NILTON ROGERIO 

MOREIRA(SP154550 - ARTUR HENRIQUES ALVAREZ) 

Designo o dia 27 de outubro_ de 2011, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento, data em que será 

interrogado o réu.Procedam-se às intimações e notificações de praxe.Sem prejuízo, solicite-se a folha de antecedentes e 

certidão do que constar. 

 

Expediente Nº 169 
 

ACAO PENAL 
0008362-43.2007.403.6105 (2007.61.05.008362-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SUZE FRIZZI(SP238213 
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- PAULA MARIA FIGUEIREDO SANTOS) 

Ante o informado às fls.110, defiro o prazo requerido de 15(quinze) dias.Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao 

MPF.Fls.110/111: Anote-se. 

 

Expediente Nº 170 
 

ACAO PENAL 
0012697-76.2005.403.6105 (2005.61.05.012697-0) - JUSTICA PUBLICA X MARIA DO SAGRADO CORACAO 

GALIETA TOBIAS(SP057976 - MARCUS RAFAEL BERNARDI E SP272608 - CAMILA PALLADINO) X 

ROBERTO PAGANESSI(SP029994 - HUMBERTO JACOMIN) 

MARIA DO SAGRADO CORAÇÃO GALIETA TOBIAS e ROBERTO PAGANESSI, administradores da empresa 

TEXPRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA, foram denunciados pela prática, em tese, do crime 

previsto no artigo 168-A, 1.º, inciso I, do Código Penal.A denúncia foi recebida à fl. 198.A defesa alegou o pagamento 

do crédito tributário, acostando documentos (fls. 254/260).Foram solicitadas informações à Delegacia da Receita 

Federal em Jundiaí, sobre eventual inclusão dos débitos em regime de parcelamento ou eventual quitação, referentes à 

NFLD N.º 35.707.232-4 (TEXPRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA - CNPJ 67.728.196/0001-06) à 

fl. 264.Com a confirmação do pagamento integral dos débitos que embasam a denúncia (fls. 272/277), o Ministério 

Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade dos acusados (fls. 279).É o relato do essencial. 
Fundamento e DECIDO.Dispõe o artigo 9º da Lei nº. 10.684, de 30 de maio de 2003:Art. 9º É suspensa a pretensão 

punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos 

arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em que a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento. 1o A 

prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 2o Extingue-se a punibilidade dos 

crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos 

débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.(grifei)No presente caso, tendo em conta a 

quitação dos débitos, incide a norma em comento, que fulmina a pretensão punitiva estatal.Diante do exposto, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos administradores da empresa TEXPRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE TECIDOS LTDA, MARIA DO SAGRADO CORAÇÃO GALIETA TOBIAS e ROBERTO PAGANESI, com base 

no artigo 9º, 2º, da Lei 10.684/03, c.c. artigo 61, do Código de Processo Penal. Após as anotações e comunicações de 

praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.C.  

 

Expediente Nº 171 
 

ACAO PENAL 
0010727-70.2007.403.6105 (2007.61.05.010727-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO 
FILGUEIRAS FERREIRA) X GERSON DIMARZIO(SP143404 - ELIZETE MARA CUSTODIO ALVES E 

SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X SAMUEL DIMARZIO X JOAO ALBERTO DA 

SILVA 

GERSON DIMARZIO e SAMUEL DIMARZIO, qualificados nos autos, foram denunciados pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL como incursos nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código 

Penal.Segundo a exordial, os denunciados, na qualidade de sócios administradores da empresa DIMARZIO CIA 

LTDA., CNPJ nº44.605.723/0001-90, deixaram de recolher à Previdência Social os valores relativos às contribuições 

previdenciárias descontados da remuneração de seus empregados e dos segurados contribuintes individuais, nas 

competências de 01/99 a 01/2001, 03/2001, 04/2001, 12/2001, 03/2002, 05/2002, 07/2002 a 02/2006 e 05/2006 a 

09/2006, inclusive 13/99, 13/2000, 13/2002, 13/2003, 13/2004 e 13/2005.A denúncia foi recebida em 04/10/2007, 

conforme decisão de fl.175. Os réus foram citados (fl.180), sendo o réu GERSON interrogado às fls.118/191. O corréu 

SAMUEL teve a revelia decretada às fls.182/183, posteriormente revogada a fls.258. Apresentaram defesa prévia às 

fls.196/198 e 222. No decorrer da instrução foram ouvidas duas testemunhas de defesa, respectivamente às fls.255/256 

e 257. O denunciado SAMUEL foi interrogado e o condenunciado GERSON reinterrogado, conforme mídia digital 

encartada a fl.336.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, a acusação requereu a vinda aos autos das 

certidões criminais dos acusados, bem como pugnou por informações fiscais da empresa e dos réus, relativas aos anos 

mencionados na denúncia (fl.338). As defesas nada requereram (fls.340-v e 671).O Ministério Público Federal postulou 
pela condenação do réu GERSON em memoriais apresentados às fls.673/683, argumentando terem sido provadas 

autoria e materialidade delitivas. Refuta a incidência da tese da inexigibilidade de conduta diversa no caso concreto, 

asseverando que a defesa não logrou trazer aos autos elementos para comprovar tal excludente. No tocante a SAMUEL, 

pediu absolvição, em razão da insuficiência probatória.Já a defesa de GERSON, representada pela Defensoria Pública 

da União, acenou com a sua absolvição, forte na excludente da inexigibilidade de conduta diversa, ocasionada pelas 

dificuldades financeiras por que passava a empresa DIMARZIO CIA LTDA., decorrente da concorrência da indústria 

têxtil chinesa e coreana (fls.685/692). Por fim, a defesa nomeada para o réu SAMUEL pediu a sua absolvição, sob o 

argumento da falta de dolo e de ausência de participação nos crimes mencionados na denúncia 

(fls.694/697).Antecedentes criminais constantes às fls.342, 343, 345/346, 347/348, 350, 661, 662, 664, 665, 666, 667, 

668 e 700.É o relatório. Fundamento e Decido.Por primeiro, reconheço de ofício a prescrição da pretensão punitiva 

estatal dos fatos delituosos praticados até 04/2001. Isto porque os réus ostentam mais de 70 (setenta) anos de idade, o 
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que faz o prazo prescricional do crime previsto na denúncia cair pela metade, ou seja, em seis anos, conforme 

inteligência dos artigos 109, inciso III, c.c.115, ambos do Estatuto Repressivo.Assim, considerando que o recebimento 

da denúncia se deu em 04/10/2007 (fl.175), com fulcro no revogado artigo 110, 2º, do Código Penal, aplicado por força 

de ultra-atividade ao presente caso, por ser mais benéfico aos acusados, reconheço a prescrição retroativa dos períodos 

citados, permanecendo incólume a punibilidade dos demais delitos ventilados na acusação.Feito isso, passo a analisar o 

cerne da acusação.Os réus estão sendo processados pelo Ministério Público Federal pela prática de apropriação indébita 

previdenciária, crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, em combinação com o artigo 71, ambos do Código Penal, a 

saber:Art. 168-A - Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e 

forma legal ou convencional:Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem 

deixar de:I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido 

descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público.Art. 71 - Quando o agente, 

mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, 

lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, 

aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de 

um sexto a dois terços.A materialidade delitiva dos crimes omissivos é incontroversa, consubstanciada nos documentos 

acostados nos autos apensos (Peças Informativas nº1.34.004.100492/2007-43 - fls.05/156), que fazem prova inconcussa 

de que foram descontadas as contribuições previdenciárias arrecadadas dos segurados empregados, nos interregnos 

mencionados na denúncia. De tais documentos, destaco a NFLD nº 35.847.898-7 (fl.12), os discriminativos analítico e 
sintético dos débitos (fls.15/49 e 50/68), o TIAD (fl.127), o TEAF (fl.128) e as alterações contratuais da empresa citada 

na denúncia (fls.146 e seguintes).Ademais, tais débitos ainda não foram parcelados ou quitados, sendo objeto de 

cobrança judicial, conforme atestam os documentos carreados às fls.174, 706 e 707.No campo da materialidade, o 

exame pericial ou mesmo o inquérito policial não se mostram imprescindíveis, sendo suficiente a apuração realizada 

pelo órgão arrecadador, não acarretando nulidade ausência de exame de corpo de delito.Sobre o tema:(...) 3. 

Materialidade do delito comprovada pelos documentos trazidos aos autos, quais sejam, as folhas de pagamento, nas 

quais está anotado o desconto da contribuição previdenciária dos empregados. A afirmação do fiscal de que constatou o 

não recolhimento de contribuições previdenciárias, mediante exame das folhas de pagamento, constitui prova suficiente 

da materialidade do delito, se acompanhada dos documentos que serviram de base à constatação, mostrando-se 

desnecessária a realização de exame pericial. (...) (TRF3 - ACR 10489)A autoria, por sua vez, é induvidosa em relação 

ao réu GERSON. Contudo, no tocante ao réu SAMUEL, restou provado que ele não concorreu para a infração penal, 

devendo, por isso, ser absolvido.Com efeito, GERSON admitiu a prática dos delitos estampados na prefacial, isentando 

o irmão e codenunciado SAMUEL de qualquer responsabilidade criminal. No entanto, justificou a sua conduta nas 

dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa que administrava, geradas, principalmente, pela concorrência desleal 

dos produtos estrangeiros, notadamente da Coréia e da China. Confira-se:[...] Quanto aos fatos da denúncia, eu é que 

gerenciava a empresa e o meu irmão trabalhava mais na seção de cortes. Eu era quem pagava os funcionários e recolhia 

os tributos. Meu irmão é um sócio cotista, mas nunca administrou a empresa. A empresa foi constituída em 1972. Até 
1992, a empresa era sadia, tinha toda a situação regular. Em 1992, houve a abertura de mercado com a Coréia, a preços 

impraticáveis. Temos documentos que noticiam que na cidade de Americana havia 1657 indústrias têxteis. Em 2002, 

este número não passava de 650. Houve esta falência do segmento em razão da concorrência com a Coréia. Em 2002, 

houve a abertura da China e então piorou a situação. Por exemplo, uma camisa que é vendida ao lojista por trinta e 

cinco reais, caso o produto venha da china é comprado por cinco reais. Então a desorganização do sistema nos levou a 

dificuldades financeiras. O pagamento das contribuições previdenciárias era feito na medida do possível. Tentávamos 

manter a equipe trabalhando. Conseqüentemente os bancos os bancos começaram a negar crédito bancário, devido à 

falência do setor. Se eu sofresse um protesto, eu teria que encerrar as minhas prioridades. A prioridade era o pagamento 

de fornecedores e o pagamento dos salários dos funcionários. Estamos respondendo a ações na Justiça por dívidas de 

ICMS e demais tributos federais, que estão também com parcelamento. Oferecemos alguns equipamentos para serem 

penhorados mas ainda não há resposta. Eu sacrificava até a vida particular, porque não tinha outra solução. Eu não 

dispunha de capital fora da empresa. Sofremos ameaças de protestos. Não chegamos a reduzir o quadro de funcionários, 

porque tivemos muitos empregados afastados e tivemos que repor as ausências. Isso causou um inchaço na folha de 

pagamentos. Eram três ou quatro empregados por dia querendo receber o salário-desemprego, ou seja, eles provocavam 

demissão para receber o salário-desemprego. Em razão disso, a minha produzia menos com mais funcionários. A 

concorrência com a Coréia e principalmente com a China não está nos permitindo sobreviver. Em relação aos débitos da 

denúncia, efetuamos parcelamento [...] (fls.188/191)Mesma versão foi apresentada pelo réu em reinterrogatório, 
constante na mídia digital encartada a fl.336. Na oportunidade, SAMUEL também foi ouvido, pouco sabendo dos fatos 

apurados nestes autos, o que demonstra que não concorreu para a infração penal.As dificuldades financeiras narradas 

por GERSON foram brevemente comentadas pelas testemunhas Joaquim Alexandre Dumont e Maria de Lourdes Gozzi, 

ouvidas respectivamente às fls.255/256 e 257.Assim, à vista do painel probatório, entendo comprovadas autoria e 

materialidade delitivas no tocante ao réu GERSON, pois ele era responsável pela administração da empresa e pelo 

recolhimento dos tributos e contribuições sociais, nos períodos traçados na inicial.Esclarecida tais questões, anoto que o 

fato sub judice configura crime omissivo próprio, ou seja, a sua caracterização se dá simplesmente com a prática de 

deixar de recolher as contribuições sociais à Previdência Social, no prazo e forma legal ou convencional, não se 

exigindo o dolo específico do agente (animus rem sibi habendi).Assim, cumpre verificar se comparece motivo apto a 

justificar a ação típica praticada pelo réu no caso concreto, especificamente a inexigibilidade de conduta diversa, 

invocada pela nobre defesa em sede de memoriais.Tal justificante arrima-se na idéia de que apenas podem ser punidas 
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as condutas que poderiam ser evitadas. É a possibilidade que o agente tinha, no momento da ação ou omissão, de agir 

conforme o direito, levando-se em conta a suas condições particulares enquanto pessoa humana. Ou seja, se, nas 

circunstâncias do fato, fosse possível exigir-se do sujeito um comportamento diverso daquele que tomou ao praticar o 

fato típico e antijurídico. O querer lícito poderia ser adotado, mas, ainda assim, a conduta incriminada veio a ser 

desenvolvida. Em nosso ordenamento jurídico, figuram como causas de exclusão de exigibilidade de conduta diversa a 

coação moral irresistível e a obediência hierárquica (art.22, CP), embora seja atualmente seja pacífico o reconhecimento 

da inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de exclusão de culpabilidade, tese ora postulada pela 

defesa do denunciado.A defesa afirma ter deixado de verter as contribuições previdenciárias, na época oportuna, por 

causa de graves dificuldades que se abateram sobre seus negócios. Nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, a prova da alegação incumbirá a quem a fizer, e o denunciado em questão não trouxe a contexto provas de molde 

a evidenciar, conclusivamente, que tais dificuldades eram tantas, a ponto de impedir os recolhimentos previdenciários 

versados nestes autos.Cabe à acusação demonstrar a ocorrência do crime, a autoria e o elemento subjetivo. O ônus de 

comprovar inteiramente a excludente de culpabilidade é do réu.Sobre o ônus da prova, diz a melhor jurisprudência: 

Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 29284Processo: 200061810016176 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Data da decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300138668 Fonte DJU DATA:15/01/2008 PÁGINA: 399 

Relator(a) JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOWDecisão Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, ex officio, decretar a 

extinção dapunibilidade em relação aos fatos descritos nas NFLDs n. 32.292.930-0 e 31.841.949-1, e dar provimento ao 
recurso do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator André 

Nekatschalow.Ementa PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. DELITO OMISSIVO.1.A NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito é elemento idôneo à comprovação do delito de não-recolhimento de contribuições previdenciárias.2.A autoria 

do delito restou comprovada pela ficha cadastral e demais documentos registrados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo que informam que a responsabilidade pela administração da empresa pertencia aos acusados, bem como pelos 

interrogatórios judiciais prestados pelos réus.3.A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, 

perpassam todo o corpo social, não configura ipsofacto causa de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta 

diversa quanto ao delito de não-recolhimento de contribuições previdenciárias. Os acusados têm o ônus de provar que, 

concretamente, não havia alternativa ao não-recolhimento das contribuições (CPP, art. 156).4.O delito de apropriação 

de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi habendi) para sua 

configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de recolher os tributos 

devidos.5.Ex officio, decretada a extinção da punibilidade em relação aos fatos descritos nas NFLDs n. 32.292.930-0 e 

31.841.949-1.Apelação provida.Data Publicação 15/01/2008Nesse passo, compreendo que o réu não logrou demonstrar 

abundantemente a ocorrência da apontada excludente, o que deveria ser feito através da juntada aos autos de robusta 

prova documental contemporânea aos fatos narrados na exordial, consistentes em certidões de protesto, de falência e de 

concordata, cheques devolvidos, certidões judiciais apontando execuções fiscais contra a empresa, livros contábeis, 
extratos bancários, financiamentos bancários em atraso, documentos aptos a comprovar que o réu se desfez de seu 

patrimônio para melhorar a saúde financeira da empresa, dentre outros. Na verdade, o único documento acostado pela 

antiga defesa, que aponta a existência de executivos fiscais contra a empresa e contra o réu, além de outros tipos de 

ações (fls.240/243), que seria apto, em tese, para corroborar as alegações de dificuldades financeiras sinalizadas por 

algumas testemunhas, revela-se insuficiente para permitir edito absolutório, porquanto produzido unilateralmente pelo 

anterior defensor do acusado. Deveras, do conjunto probatório não há avultam evidências de que o réu injetou 

patrimônio próprio para quitar os débitos apontados na inicial, bem como de que as dificuldades eram tantas a ponto de 

impedir os recolhimentos em testilha. Pelo contrário, da análise das declarações de seu Imposto de Renda, relativos aos 

anos-calendário referidos na inicial, é possível concluir que ele podia dispor de bens pessoais, inclusive imóveis, para 

saldar a dívida, o que afasta por completo a excludente invocada.É possível atestar, de outra volta, que durante anos 

consecutivos o réu incorporou capital público ao privado, contraindo dívidas de diversas naturezas, não podendo a 

reiterada inadimplência servir-lhe de escudo para práticas delitivas.Para ilustrar o entendimento ora exposto, trago à 

colação trecho do julgamento da Apelação Criminal 24310 - Processo de Origem 2003.61.06.003755-8 - da lavra do 

E.Desembargador Federal do Tribunal Regio de aplicação da inexigibilidade de conduta diversa aos delitos de 

apropriação indébita previdenciária:No que se refere à alegação de reconhecimento da inexigibilidade de conduta 

diversa, entendo não demonstradas as dificuldades financeiras apontadas pela defesa.De fato, as dificuldades financeiras 

acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta (excludente de culpabilidade) devem ser de tal monta que ponham em 
risco a própria sobrevivência da empresa, cabendo ao acusado cabal demonstração de tal circunstância, trazendo aos 

autos elementos concretos de que a existência da empresa estava comprometida, caso recolhesse as contribuições 

devidas, e, assim, não lhe restando outra alternativa que não a omissão dos recolhimentos.Entendimento contrário, ou 

seja, se meros indícios de percalços econômicos vivenciados circunstancialmente por dada empresa, e cuja gravidade e 

intensidade não é aferível ou demonstrada, possibilitasse a configuração da denominada inexigibilidade de conduta 

diversa, estaríamos a banalizar um instrumento de exclusão de culpabilidade que deve incidir em casos especialíssimos, 

vale dizer, nas hipóteses raras em que o recolhimento da contribuição social geraria a bancarrota da empresa ou a 

demissão de funcionários, eis que não seria lícito exigir o cumprimento da norma legal em detrimento da existência da 

própria empresa.Há que se ressaltar que qualquer estabelecimento comercial ou industrial, ou mesmo, pessoas físicas, 

passam por dificuldades financeiras, principalmente no país em que vivemos, onde a história recente incorporou a 

inflação e a ambição na cultura dos cidadãos.Porém, desejar justificar a prática reiterada de atos ilícitos previstos como 
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crime, em face dessas eventuais situações críticas por que passam todos os cidadãos, não se coaduna com o estado de 

necessidade, cujos limites legais são da maior importância para que não se reverta na porta aberta à 

impunidade.Observo que não poderiam os ora apelantes, a seu bel prazer, utilizar os recursos destinados ao custeio da 

Seguridade Social para solucionar a crise financeira por que passava a empresa por ele gerida, sob pena de dar 

destinação privada a recursos pertencentes à comunidade(...)Insta observar, também, que era dos acusados o ônus de 

comprovar, por perícia contábil ou outros meios, que a situação da sociedade empresária por eles administrada era 

efetivamente precária e que, por tal razão, outra não poderia ter sido sua conduta senão a de deixar de recolher aos 

cofres do INSS as contribuições de seus empregados, em prejuízo deles e da sociedade.Deveriam, portanto, ter 

comprovado em juízo todas as formas que adotaram a fim de superar a crise, e não apenas limitar-se a fazer alegações 

vagas, ou por meio de testemunhas, sem trazer, porém, provas documentais mais robustas, não servindo à demonstração 

efetiva da precariedade financeira, mas apenas como indícios, a existência de ações executivas, de dívidas ou de pedido 

de falência, mesmo porque, neste último caso, não se pode descartar a hipótese de falência fraudulenta, sendo 

necessárias outras provas que elidam essa hipótese.Como se isso não bastasse, os acusados também não demonstraram, 

documentalmente, quais medidas administrativas realizaram a fim de tentar minorar a crise vivida pela empresa que 

administravam.Não podemos olvidar, ainda, que o tipo penal em questão, além de tutelar a subsistência financeira da 

Previdência Social, protege igualmente a ordem econômica, tanto no aspecto tributário-arrecadatório da seguridade, 

quanto no da preservação da livre concorrência (CF, art.170, IV), pois o delito afeta o potencial competitivo das 

empresas que cumprem suas obrigações sociais, colocadas em situação de desvantagem frente àquelas que omitem o 
recolhimento dos tributos arrecadados. Assim, provadas autoria e materialidade delitivas, passo a fixar as penas 

corporal e pecuniária do réu GERSON, nos termos do artigo 68 do Código Penal.No tocante às circunstâncias judiciais, 

verifico que o grau de culpabilidade foi normal para o tipo. À míngua de elementos quanto à personalidade, aos 

motivos, à conduta social e às circunstâncias, deixo de valorá-las. Nada a comentar sobre comportamento da vítima, que 

não influiu para a prática delitiva. Porém, ostenta antecedentes criminais, tendo sido definitivamente condenado por 

idêntica prática delituosa em 16/07/2007, consoante atesta a certidão de fl.667. Além disso, as conseqüências foram 

anormais para o tipo, já que em virtude da prática delitiva deixou a Fazenda Pública de arrecadar receitas de grande 

monta, indispensáveis ao custeio da Seguridade Social e que até 02/2011 totalizavam R$ 396.144,87, consoante 

noticiado à fl.707. Assim, em razão dos maus antecedentes e das consequências do crime, a pena-base deve ser fixada 

acima do mínimo legal. Fixo-a, pois, em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 97 (noventa e sete) dias-

multa.Não avultam agravantes. Não se vê justificativa para a incidência da atenuante da confissão, porque esta deve ser 

pura e simples, espontânea, sem a alegação em seu favor de excludente de ilicitude ou de culpabilidade. E esse não é o 

caso dos autos, pois em seu interrogatório o réu confessou a prática do delito que lhe é imputado para, sucessivamente, 

atribuir essa responsabilidade às dificuldades financeiras pelas quais passou a empresa. Porém, considerando que o réu 

tem mais de 70 (setenta) anos, reconheço a atenuante do artigo 65, inciso I, do Código Penal, razão pela qual reduzo a 

pena para 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 81 (oitenta e um) dias-multa.Sem causas de 

diminuição. Contudo, aplico a causa de aumento de pena concernente ao crime continuado - eis que as condutas 
relativas a crime de mesma espécie se prolongaram no tempo e, pela forma de sua execução, devem ser havidas como 

continuação da primeira -, pois as condutas foram praticadas em períodos de relativa extensão (55 vezes, entre 12/2001 

a 09/2006, já excluídas as condutas prescritas), correspondendo a pouco menos de cinco anos de omissão. Portanto, com 

fundamento no número de parcelas não recolhidas, conforme critério aritmético e jurisprudencial e com base no artigo 

71 do Código Penal, aumento a pena em 1/2. Assim, torno definitiva a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos, 05 

(cinco) meses e 07 (sete) dias de reclusão e 121 (cento e vinte e um) dias-multa.Como regime inicial para o 

cumprimento da pena fixo o ABERTO, na forma do artigo 33, 2º, c, por considerá-lo o mais adequado à finalidade de 

prevenção e reeducação da pena, mediante o cumprimento das condições a serem estabelecidas pelo MM. Juízo 

competente para a Execução Penal.À míngua de informações atualizadas acerca da situação financeira do réu, arbitro 

cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos 

índices oficiais até o pagamento.Apesar dos maus antecedentes do acusado, vejo que, se a lei permite a substituição do 

artigo 44 do Código Penal para o condenado reincidente, quando socialmente recomendável (3º, do art.44, CP) pelas 

mesmas razões entendo aplicável a norma no caso concreto. Com efeito, em se tratando de crime caracterizado pelo não 

pagamento de tributo, entendo que a substituição de pena corporal por restritiva de direitos se afigura suficiente para 

reparar o fato delituoso. Assim, presentes as hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 44, do Código Penal, 

substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 

10 (dez) salários mínimos, que pode ser paga em dez prestações mensais, iguais e sucessivas, devendo cada uma delas 
ser paga em guia própria em favor da União; e 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, assim 

definida pelo Juízo da execução. Deve o condenado ser advertido de que o descumprimento do pagamento da prestação 

pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de 

direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal).Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

a pretensão punitiva estatal para:a) condenar GERSON DIMARZIO, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 

168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos, 05 

(cinco) meses e 07 (sete) dias de reclusão, a ser cumprida desde o início em Regime Aberto. Substituo a pena de 

reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 10 (dez) salários 

mínimos, que pode ser paga em dez pre própria em favor da União, e 2) prestação de serviços à comunidade ou 

entidades públicas, assim definida pelo Juízo da Execução. Deve o acusado ser advertido de que o descumprimento do 

pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 73/878 

da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Fixo a pena de multa em 121 

(cento e vinte e um) dias-multa, fixados unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos 

fatos, devendo tal valor ser corrigido até o pagamento;b) absolver o réu SAMUEL DIMARZIO, já qualificado, dos 

fatos delituosos descritos na denúncia, o que faço com fundamento no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo 

Penal;c) declarar a extinção da punibilidade dos fatos delituosos descritos na denúncia como praticados até 04/2001, o 

que faço com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso III, 110, 2º e 115, todos do Código Penal e 

combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal.Não vislumbro razões para o encarceramento preventivo do 

condenado, que permaneceu em liberdade durante a instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o parágrafo 

único, do artigo 387, do diploma processual penal, não mais subsiste a necessidade da prisão para apelar. Deixo de fixar 

a indenização prevista no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto a pessoa jurídica está 

executando judicialmente seu crédito. Eventual fixação de indenização no corpo desta sentença significaria admitir a 

dupla cobrança, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.Nos termos do artigo 2º da Resolução nº 558/07, do 

Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários da advogada dativa Dra. Magali Sílvia de Oliveira, OAB/SP 133.784, 

nomeada para atuar na defesa do réu SAMUEL a partir de fl.192, no valor máximo da Tabela I, do Anexo I, do referido 

instrumento legal, expedindo-se o necessário.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos 

culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, 

inciso III, da Magna Carta.Custas ex lege.P.R.I. e C.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  
JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2131 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002416-32.2008.403.6113 (2008.61.13.002416-8) - PAULO ESTEVAM DINIZ X ROSEMARY RODRIGUES 

PINTO DINIZ(SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO E SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X 

INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP161870 - SIRLETE ARAÚJO CARVALHO) 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO: Vistos.Inicialmente, diante das justificativas apresentadas à fl. 564, concedo 

o prazo de 20 (vinte) dias à Caixa Seguradora S/A. para manifestação sobre o laudo complementar apresentado pelo 

perito judicial às fls. 527/549.Indefiro o requerimento da ré Infratécnica Engenharia e Construções Ltda., no tocante à 

realização de nova perícia, pois não verifico eventual omissão ou inexatidão a ser corrigida, nos termos dos artigos 437 

e 438, do CPC. Ademais, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção através de outros 

elementos constantes nos autos (art. 436, CPC). Por fim, indefiro o requerimento dos autores para que a ré Infratécnica 
Engenharia e Construções Ltda. apresente os documentos mencionados às fl. 559/560, pois cabe à parte autora instruir a 

petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe 

o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).O pedido formulado pelo perito à fl. 570 será 

apreciado por ocasião da prolação da sentença.Após a manifestação da Caixa Seguradora S.A., venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0001285-17.2011.403.6113 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA 

X JORGE KHABBAZ X REJANE APARECIDA COELHO TEIXEIRA KHABBAZ X WILLIAN KHABBAZ NETO 

X NADIMA ACCARI KHABBAZ X MOZAIR FERREIRA MOLINA X ANDRE LUIS CINTRA ALVES X JOSE 

ROBERTO DE ASSIS X MARIA APARECIDA VIEIRA X MIGUEL JORGE BITTAR(SP235557 - GUSTAVO 

NEVES FORTE E SP015318 - TALES OSCAR CASTELO BRANCO E SP182310 - FREDERICO CRISSIÚMA DE 

FIGUEIREDO E SP015318 - TALES OSCAR CASTELO BRANCO E SP186605 - ROGÉRIO LUIS ADOLFO 

CURY E SP173163 - IGOR TAMASAUSKAS E SP210520 - REGINALDO FERNANDES CARVALHO E SP021050 

- DANIEL ARRUDA E SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE 

FRANCA - SP 

Vistos, etc.Primeiramente, considerando-se o que dispõe a Lei Orgânica do Ministério Público, oficie-se ao Exmo. Sr. 
Promotor de Justiça - Dr. JOAQUIM RODRIGUES DE REZENDE NETO - para solicitar que informe a este Juízo 

data, hora e local para sua oitiva, tendo em vista ter sido arrolado como testemunha pela defesa de André Luis Cintra 
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Alves nos autos da Ação Penal nº 0003695-52.2009.403.6102 (nº antigo: 2009.61.13.003695-8), em trâmite pela 6ª 

Vara Federal Criminal de São Paulo/SP.Para oitiva das demais testemunhas, ficam designadas as seguintes datas:. Dia 

23 de agosto de 2011, às 13:00 horas: testemunhas arroladas pela defesa dos acusados Jorge Khabbaz, Rejane 

Aparecida Coelho Teixeira Khabbaz e Nadima Accari Khabbaz.. Dia 30 de agosto de 2011, às 13:00 horas: testemunhas 

arroladas pela defesa dos acusados Willian Khabbaz Neto e André Luis Cintra Alves.. Dia 31 de agosto de 2011, às 

13:00 horas: testemunhas arrolada pela defesa do Mozair Ferreira Molina; o qual deverá ser advertido acerca do que 

dispõe o art. 401 do CPP.. Dia 14 de setembro de 2011, às 13:00 horas: testemunhas arroladas pela defesa dos acusados 

José Roberto de Assis, Maria Aparecida Vieira e Miguel Jorge Bittar.Considerando o sigilo decretado nos autos 

principais, fica também este feito submetido ao sigilo de documentos. Comunique-se ao E. Juízo 

Deprecante.Providencie a secretaria as intimações e requisições que se fizeram necessárias.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Cumpra-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2132 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000852-13.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003285-39.2001.403.6113 

(2001.61.13.003285-7)) JOSE MILTON DE SOUZA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, ex vi, do artigo 295, inciso VI c.c. o parágrafo 

único do artigo 284 e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 267, 

todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária ou custas.Traslade-se cópia desta sentença, 

juntando-se aos autos em apenso.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  
 

Expediente Nº 1525 
 

EXECUCAO FISCAL 
1403236-23.1995.403.6113 (95.1403236-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X 

E V M REIS CALCADOS LTDA X EVANIR VICENTINA MENDONCA REIS(SP050518 - LUIS EDUARDO 

FREITAS DE VILHENA E SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA) 

1. Cuida-se de pedido da co-executada Evanir Vicentina Mendonça Reis para que sejam devolvidas as quantias 

bloqueadas em suas contas junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, alegando que foram indevidamente 

atingidas pela ordem de penhora pelo sistema on line do Banco Central do Brasil, mais conhecido como BACENJUD.2. 

Restou comprovado nos autos o bloqueio da quantia de R$ 280,48, de uma conta-poupança de titularidade da co-

executada Evanir Vicentina Mendonça Reis junto à Caixa Econômica Federal (fls. 169/172).3. Também restou 

comprovado o bloqueio do valor total de R$ 6.892,56 na conta-poupança nº 34.897-X do Banco do Brasil S/A (fl. 164), 

bem como da quantia de R$ 152,71 na conta-poupança nº 11.127-0 do Banco do Brasil S/A (fls. 152 e 166/168), ambas 

de titularidade da co-executada Evanir Vicentina Mendonça Reis.4. Ocorre que, nos termos do art. 649, X, do Código 

de Processo Civil, é absolutamente impenhorável a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 

quarenta salários mínimos, que é o caso dos autos, razão pela qual defiro a liberação das quantias acima mencionadas. 

5. Indefiro o pedido de liberação da quantia de R$ 2.108,47, bloqueada em conta corrente no Banco do Brasil (fl. 161), 
de titularidade da co-executada Evanir Vicentina Mendonça Reis, pois não há comprovação de que o numerário 

bloqueado veio do benefício previdenciário da executada. 6. Assim, determino a expedição de alvarás, em favor da co-

executada Evanir Vicentina Mendonça Reis, para levantamento do valor total depositado na conta indicada à fl. 141, 

bem como para levantamento da quantia correspondente a 76,97 % do valor total atualizado depositado na conta 

judicial indicada à fl. 140. 7. Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
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Expediente Nº 3183 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000092-69.1999.403.6118 (1999.61.18.000092-2) - MARIA DA PENHA PAZ DE SOUZA X RAQUEL PAZ DE 

SOUZA X ANA MARIA PAZ DE SOUZA X ANGELA PAZ DE SOUZA X JORGE ALBERTO ALCANTARA DE 

SOUZA X BENEDICTA SANTOS MAURICIO(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 

- AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após,remetam-se 

os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0001131-33.2001.403.6118 (2001.61.18.001131-0) - LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS(SP131290 - RUBENS 

SIQUEIRA DUARTE E SP160917 - ROSIANE MAXIMO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCIANA 

TOLOSA SAMPAIO) 

DESPACHO.1. Fls. 165/179: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 
 

0000157-25.2003.403.6118 (2003.61.18.000157-9) - MARCO AURELIO FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL e o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 248/266: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista às partes contrárias para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000500-21.2003.403.6118 (2003.61.18.000500-7) - ACACIO RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL e o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 250/268: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista às partes contrárias para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001568-06.2003.403.6118 (2003.61.18.001568-2) - DULCINO FERREIRA X ALEIXO GONCALO XAVIER X 

JOSEFA DE PONTES XAVIER X MARIA DA GLORIA NUNES ROCHA X MARIA LOPES DE CARVALHO X 

WANDA THEREZINHA RICHARDELLI X SEBASTIAO LESCURA CAMARGO X EDSON BERNARDES X 

AIDA MESQUITA MAGNANI X MARIA ALICE MARCONDES X RUI ALVES PEREIRA(SP018003 - JOAO 
ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despacho 2. Diante da certidão de trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação para 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 3. Após, tendo em vista a 

gratuidade de justiça de que goza a parte executada, manifeste-se a parte exequente quanto ao seu interesse no 

prosseguimento do feito. 4. Int.  

 

0001882-49.2003.403.6118 (2003.61.18.001882-8) - MARIA LUCIA NOGUEIRA LOURENCO 

BARBOSA(SP147409 - ELIANA MARIA BARRETO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO 

AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) X EDMEA GALVAO NOGUEIRA(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) 

DESPACHO.1. Fls. 221/226: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000859-34.2004.403.6118 (2004.61.18.000859-1) - RUBIO DOUGLAS DA SILVA BENEDITO(SP201960 - 
LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 112/122: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000765-97.2005.403.6103 (2005.61.03.000765-2) - ENCARNACAO RIBAS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA E SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO E SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho. Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos.Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s) o quê de direito 

para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  
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0000554-16.2005.403.6118 (2005.61.18.000554-5) - WALDIR ALVES RIBEIRO(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 563/565: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 

do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000239-51.2006.403.6118 (2006.61.18.000239-1) - MARIA JOSE DIAS DOS SANTOS(SP066430 - JOSE 

FRANCISCO VILLAS BOAS) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 114/117: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000412-75.2006.403.6118 (2006.61.18.000412-0) - EDUARDO DE ANDRADE MENDES(SP160172 - MARIA 

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 167/172: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 
do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000426-59.2006.403.6118 (2006.61.18.000426-0) - FRANCISCO TARCISO SOUZA OLIVEIRA 

JUNIOR(SP151985B - EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 187/193: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do 

capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, 

nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000996-45.2006.403.6118 (2006.61.18.000996-8) - APARECIDO BENEDITO DA SILVA(SP136887 - FREDERICO 

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 249/261: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.5. Intimem-se. 
 

0001469-31.2006.403.6118 (2006.61.18.001469-1) - MARIA TEREZA DA ROCHA CAPUCHO(SP222588 - MARIA 

INES DOS SANTOS C GUIMARAES E SP064204 - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2339 - CLAUDIA VALERIO DE MORAES) 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 126/132: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001516-05.2006.403.6118 (2006.61.18.001516-6) - JOAO PAULO RUSSO COLLYER(SP160172 - MARIA 

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 131/155: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 

do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0001022-09.2007.403.6118 (2007.61.18.001022-7) - ORACI JOSE DE MACEDO(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 259/271: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001174-57.2007.403.6118 (2007.61.18.001174-8) - MARTHA JUSSARA DA SILVA MELO(SP160172 - MARIA 

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 115/133: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 

do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 
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autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0001419-68.2007.403.6118 (2007.61.18.001419-1) - JOAQUIM BATISTA RAMOS(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 265/277: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC. 3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal. 4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens. 5. Intimem-se. 

 

0002083-02.2007.403.6118 (2007.61.18.002083-0) - CELIO DOS SANTOS(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO:. 1. Diante do trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do 

presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA / CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 2. Dispõe a 

Lei nº 9.469/97: Art 1º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não 

ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou 

de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
Nessa linha, disciplina o art. 1º da Instrução Normativa nº 3/97 da Advocacia Geral da União que As Procuradorias da 

União ficam autorizadas a não propor ações e a desistir daquelas em curso, ou dos respectivos recursos, quando o 

crédito, atualizado, for de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Importante salientar que, conforme parte 

preliminar da referida Instrução Normativa, sua aplicabilidade se estende aos órgãos jurídicos das autarquias e das 

fundações públicas federais. 3. Ante o exposto, manifeste-se a Fazenda Pública Exequente sobre o interesse na 

execução da verba sucumbencial. 4. Havendo renúncia, façam os autos conclusos para sentença. Caso contrário, 

arquivem-se os autos, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.5. Int.  

 

0002084-84.2007.403.6118 (2007.61.18.002084-1) - FABIANO SILVA ESTEVES(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

Despacho. Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos.Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s) o quê de direito 

para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000768-02.2008.403.6118 (2008.61.18.000768-3) - SAMUEL FERREIRA DE VASCONCELOS X FELIPPE LEAL 

DE MATTOS JUNIOR(SP096287 - HALEN HELY SILVA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 140/147: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 
do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000774-09.2008.403.6118 (2008.61.18.000774-9) - LETICIA FLAVIO ALVES X MILLER JOSE VARGAS 

GONZAGA X RODRIGO LEMOS VIEIRA DA SILVA(SP073005 - BONIFACIO DIAS DA SILVA E SP096287 - 

HALEN HELY SILVA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 200/218: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 

do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000966-39.2008.403.6118 (2008.61.18.000966-7) - HEITOR DA COSTA HYDALGO PASSERI(SP160172 - 

MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 173/209: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 
0001232-26.2008.403.6118 (2008.61.18.001232-0) - DULCE HELENA RANGEL FIGUEIREDO(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1.Intime-se o INSS da sentença prolatada.2.Fls. 44/52: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4.Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5.Intimem-se. 

 

0001957-15.2008.403.6118 (2008.61.18.001957-0) - ANTONIO GALVAO DE CASTRO(SP096300 - HELENA 

RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI E SP243981 - MARIA DOLORES RODRIGUES JORDAN ORFEI ABE) X 

UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL da sentença prolatada.2. Fls. 345/358: Recebo a apelação da parte 

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 
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encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0002001-34.2008.403.6118 (2008.61.18.002001-8) - GUILHERME FERRAZ GUERRA - INCAPAZ X PAULO 

SIQUEIRA GUERRA(SP230706 - ANA MATILDE RAYMUNDO GUERRA E SP098718 - ANTONIO FLAVIO DE 

TOLOSA CIPRO E SP235452 - MARCIA ADRIANA SILVA PEREIRA CIPRO) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 394/405: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 

do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000521-84.2009.403.6118 (2009.61.18.000521-6) - DENY DE FREITAS GOMES(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 250/262: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 
0000696-78.2009.403.6118 (2009.61.18.000696-8) - FERNANDO FERNANDEZ FRANCO(SP058069 - ANGELA 

LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1.Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 95/106: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001085-63.2009.403.6118 (2009.61.18.001085-6) - MARLY ALVIM FERRAZ - INCAPAZ X SUELY MARIANO 

FERRAZ(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHO.1.Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls.115/123: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutio e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001211-16.2009.403.6118 (2009.61.18.001211-7) - ROQUE DOS SANTOS ALVES(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO SOUZA DA 

SILVA) 
DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 152/163: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC. 3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal. 4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens. 5. Intimem-se. 

 

0001232-89.2009.403.6118 (2009.61.18.001232-4) - PAULO ROBERTO DE LIMA(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 139/153: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001370-56.2009.403.6118 (2009.61.18.001370-5) - ODAIR GENCIANO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 252/258: Nada a decidir tendo em vista a sentença 

prolatada.3. Fls. 260/272: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 
do art. 520, inc. VII do CPC.4. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.5. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.6. Intimem-se.  

 

0001462-34.2009.403.6118 (2009.61.18.001462-0) - LUIS ANTONIO FERNANDES BENEDITO(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 133/144: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC. 3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens. 5. Intimem-se. 
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0001518-67.2009.403.6118 (2009.61.18.001518-0) - BENEDITO RIBEIRO PAIVA(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 307/319: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001800-08.2009.403.6118 (2009.61.18.001800-4) - LUIZ EUGENIO DE CARVALHO(SP136887 - FREDERICO 

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 218/230: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000141-27.2010.403.6118 (2010.61.18.000141-9) - ESTER MARCELINO VILELA(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DESPACHO 1. Intime-se o INSS da sentença prolatada. 2. Fls. 131/143: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual 

atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000646-81.2011.403.6118 - JOAO DONIZETTI DO AMARAL(SP145669 - WALTER DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Promova a autora sua completa qualificação, indicando a profissão que exerce, nos termos do art. 282, II, 

do CPC.2. Recolha a parte autora as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada, como 

comprovante de rendimentos atualizado ou cópia integral da CTPS, sob pena de indeferimento.3. Manifeste-se o autor 

sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 65, comprovando suas alegações 

mediante cópias da petição inicial, do laudo médico pericial, da sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado 

do processo nº 0001341-06.2009.403.6118, remetido para a Justiça Estadual da Comarca de Lorena /SP.4. Intime-se. 

 

0000694-40.2011.403.6118 - MARCELO RODRIGUES MAGALHAES(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Despacho.1. Recolha a parte autora as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada, como 

comprovante de rendimentos atualizado ou cópia integral da CTPS, sob pena de indeferimento.2. Promova a autora sua 

completa qualificação, indicando a profissão que exerce, nos termos do art. 282, II, do CPC.3. O segurado que recebe 

auxílio-doença, e ainda não se julga apto para retornar ao trabalho, pode requerer prorrogação do benefício, através de 

pedido de prorrogação, o qual deve ser solicitado até 15 (quinze) dias antes do término da data estimada de cessação do 

benefício. 4. No caso dos autos, não restou comprovado o indeferimento, pelo INSS, do pedido de prorrogação do 

benefício, faltando demonstração do interesse de agir.5. O indeferimento administrativo ou a omissão da autarquia 

federal em apreciar a pretensão da parte autora devidamente formulada configura a lide, conflito de interesses 

qualificado por uma pretensão resistida, surgindo daí o interesse de agir processual da parte. A contrario sensu, sua 

ausência fará a parte carecedora de interesse processual.6. Diante do exposto, esclareça a parte autora, no prazo de 20 

(vinte) dias, se o benefício foi cessado em decorrência de sua inércia em não requerer prorrogação do benefício ou se 

houve, após o pedido de prorrogação, indeferimento administrativo do benefício por incapacidade, devendo comprovar 

nos autos a efetivação do pedido de prorrogação.7. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000995-89.2008.403.6118 (2008.61.18.000995-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000162-13.2004.403.6118 (2004.61.18.000162-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X GERALDO DOS SANTOS REIS(SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) 

DESPACHO.1. Fls. 57/67: Recebo a apelação do embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000795-97.1999.403.6118 (1999.61.18.000795-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000794-15.1999.403.6118 (1999.61.18.000794-1)) ALCIDES CLAUDINO X ALCIDES CLAUDINO(SP018003 - 

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 80/878 

AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 100/106: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000909-60.2004.403.6118 (2004.61.18.000909-1) - VIRGULINO PEREIRA DA SILVA X VIRGULINO PEREIRA 

DA SILVA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

DESPACHO.1. Fls. 347/348: Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 350/356: Recebo a apelação da parte 

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000830-47.2005.403.6118 (2005.61.18.000830-3) - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 133/139: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 
devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3184 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000899-89.1999.403.6118 (1999.61.18.000899-4) - JOSE HEINES FILHO X BENEDITO BENJAMIN X GENI 

APARECIDA DUARTE SILVEIRA X ANTONIO DONIZETE DUARTE SILVEIRA X CESAR AUGUSTO 

DUARTE SILVEIRA X LUIZ FERNANDO DUARTE SILVEIRA X NEUZA DE FATIMA DUARTE SILVEIRA X 

MARIA APARECIDA DUARTE SILVEIRA ANDRADE X MARIO ANTONIO DE ANDRADE X VERA LUCIA 

DUARTE SILVEIRA SOUZA X JOSE MIGUEL DE SOUZA X VILMA MARIA DUARTE SILVEIRA DE BRITO 

X JOAQUIM MONTEIRO DE BRITO FILHO X FRANCISCO DE ASSIS DUARTE SILVEIRA X ELENICE 

FERREIRA LEMES DUARTE SILVEIRA X ROSA MARIA DUARTE SILVEIRA SILVA X ANTONIO CESAR 

PEREIRA DA SILVA X ALAYDE BRETAS MEDEIROS X BENEDITO DOS SANTOS X LUCILA BARBOSA 

BERNARDES X JOAQUINA FERRAZ FREIRE X MARIA APARECIDA FERRAZ FREIRE ANTUNES X 

ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ANTUNES X MARIA SUELI FERRAZ FREIRE GALVAO X JOSE PAULO 

GALVAO X JOSE DE ASSIS FERRAZ FREIRE X BENEDITO MAXIMO X HILARIO ALVES 
MARCAL(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI 

TSUTIYA E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despacho.Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos.Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

0047803-24.2000.403.0399 (2000.03.99.047803-6) - MARIA CRISTINA BATISTA - INCAPAZ X LICEIA DA 

MOTTA BASTOS(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Ciência às partes 

da redistribuição destes autos a esta 1ª Vara Federal.3. Ratifico os atos processuais não decisórios praticados pelo Juízo 

Estadual da Comarca de Cachoeira Paulista/SP. 4. Ao SEDI para retificação no pólo passivo da presente demanda 

incluindoa União, nos termos do despacho de fls.200.5. Considerando que a autora e o INSS já manifestaram sobre as 

provas, inclusive já realizadas, antes da entrada da corré na lide, manifeste-se à União, no prazo de 10(dez).6. Após, 

venham os autos conclusos.7. Int. 

 

0002033-20.2000.403.6118 (2000.61.18.002033-0) - BENEDITO CARLOS DA SILVA X JOSE PEREIRA X JOSE 
SANTANA X FRANCISCA DOS SANTOS SILVA X HILDA IMACULADA GONCALVES X MARIA DA 

GLORIA DE OLIVEIRA X PALMYRA ABISS DE GOUVEA X ZILDA BENTO DE OLIVEIRA(SP161785 - 

MARGARETH ROSE BASTOS FEIRABEND SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP030910 - LUIZ EDMUNDO CAMPOS E SP111082 - DANILO DE 

OLIVEIRA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA APARECIDA CORREA) 

Despacho. Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos.Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s) o quê de direito 

para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001326-81.2002.403.6118 (2002.61.18.001326-7) - ELENY VAZ DA SILVA CAMPOS - INCAPAZ (DELMA 

REGINA DE CAMPOS CASTRO)(SP043010 - ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E Proc. LEONORA MARIA VASQUES 
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VIEIRA) 

Despacho.1. Fls. 203/213: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Venham os autos 

conclusos para sentença, tendo em vista a urgência no cumprimento da Meta de Nivelamento nº 2 do CNJ.3. Intimem-

se.  

 

0001252-90.2003.403.6118 (2003.61.18.001252-8) - SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA X JOSE PEDRO 

MACHADO X BENEDITO DE JESUS X PEDRO BARBOSA X ORLANDO NICOLAU SIQUEIRA X SEBASTIAO 

BORGES(Proc. HESLY ARECO-OAB/SP210918) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E Proc. LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

DESPACHO.1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.2. Diante da certidão de trânsito em 

julgado de fl. 136, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe, dando-se baixa na distribuição. 3. 

Intimem-se. 

 

0001355-97.2003.403.6118 (2003.61.18.001355-7) - ANTONIO GOMES COMONIAN(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) 

Despacho.1. Diante da certidão supra, intime-se, com urgência, a parte autora, para efetuar o pagamento da diferença 

das custas, nos termos do artigo 511, 2º do Código de Processo Civil , sob pena de deserção do Recurso de Apelação 
interposto. PRAZO: (05) cinco dias.2. Intimem-se. 

 

0000874-03.2004.403.6118 (2004.61.18.000874-8) - VITOR REZENDE DA SILVA X LUIZ MOREIRA DA 

SILVA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO1. Requeira a parte o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.2. Após, se em termos, tornem os autos ao 

arquivo.3. Intimem-se. 

 

0000876-36.2005.403.6118 (2005.61.18.000876-5) - ABIGAYL LEA DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS 

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2339 - CLAUDIA VALERIO 

DE MORAES) 

1. Despacho. 2. Considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente. 3.1. Após, dê-se vista à parte exequente 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia. 3.1.1. Concordando 

integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de 

execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as 

formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, 

RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, 
intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de 

perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 

28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao 

E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado. 3.1.2. Não concordando, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada. 3.2. Ultrapassado o prazo 

de apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo 

Civil. 4. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil. 5. Int.  

 

0001037-46.2005.403.6118 (2005.61.18.001037-1) - MINERVINA DE CARVALHO OSORIO(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despacho 2. Diante da certidão de trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação para 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 3. Após, tendo em vista a 

gratuidade de justiça de que goza a parte executada, manifeste-se a parte exequente quanto ao seu interesse no 
prosseguimento do feito. 4. Int.  

 

0001325-91.2005.403.6118 (2005.61.18.001325-6) - GLEUZA MARIA DE ASSIS ANTUNES X IVO 

FERREIRA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES E SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Despacho. Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos.Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s) o quê de direito 

para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001473-68.2006.403.6118 (2006.61.18.001473-3) - SIDNEI DENILSON ARANTES E SILVA - INCAPAZ X 

SEBASTIANA ARANTES E SILVA(SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 105/108 e 112: Ciência às partes do laudo médico pericial e do laudo complementar, 

respectivamente.2. Arbitro os honorários da DRª. MÁRCIA GONÇALVES, CRM 69.672, médica perita nomeada nos 

autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de 

Justiça Federal. Oficie-se à Diretoria do Foro para pagamento dos honorários periciais.3. Após, dê-se vista ao MPF. 4. 

A seguir, se em termos, façam os autos conclusos para sentença, tendo em vista a urgência no cumprimento da Meta de 

Nivelamento nº 2 do Conselho Nacional de Justiça.5. Intimem-se. 

 

0000317-11.2007.403.6118 (2007.61.18.000317-0) - CLAUDINEIA DE CASSIA NICOLI CANDIDO 

RIBEIRO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Despacho. 2. Diante do trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do 

presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA / CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 3. 

Considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os 

cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente. 4.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 

15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia. 4.1.1. Concordando integralmente com os 

cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino 

que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. 
Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos 

mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se o INSS 

para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que 

preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 

2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, 

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado. 4.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 

15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada. 4.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos 

cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no prazo de 15 

(quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil. 5. Se apresentados os 

cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 6. Int.  

 

0000093-39.2008.403.6118 (2008.61.18.000093-7) - CUSTODIO RIBEIRO IVO NETO(SP210961 - REGINALDO 

CÉLIO MARINS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, 
justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver 

respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) 

dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos 

termos do item 1.1 acima.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento 

antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos 

conclusos para decisão saneadora.5. Sem prejuízo, apresente o autor cópia integral do Processo Administrativo do 

benefício pleiteado, no prazo de trinta dias.6. Intimem-se. 

 

0000798-37.2008.403.6118 (2008.61.18.000798-1) - ANTONIO TARGINO DA SILVA(SP058069 - ANGELA 

LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Tendo 

em vista a profissão declarada pelo autor, bem como a documentação que instrui a inicial, defiro a gratuidade de 

justiça.2. Considerando a idade do autor, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 

10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.3.1 Nessa oportunidade, 

indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova 

pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e 
necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas 

que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 3.1 acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso 

as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo 

requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Sem prejuízo, apresente o autor cópia 

integral do Processo Administrativo do benefício pleiteado, no prazo de trinta dias.8. Intimem-se. 

 

0001637-62.2008.403.6118 (2008.61.18.001637-4) - JOSE ANTONIO ALVES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Esclareça 

a parte autora qual(is) o(s) período(s) pretende ver reconhecido(s) como especial(is).2. Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação.2.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e 
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necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que 

este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.3. Após, intime-se a parte 

ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima.4. 

Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os 

autos conclusos para sentença.5. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.6. 

Sem prejuízo, apresente o autor cópia integral do Processo Administrativo do benefício pleiteado, no prazo de trinta 

dias.7. Intimem-se. 

 

0001927-77.2008.403.6118 (2008.61.18.001927-2) - MARIA APARECIDA CANDIDA(SP058069 - ANGELA 

LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Traslade-

se para estes autos cópia da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da respectiva certidão de 

decurso de prazo, certificando-se.2. Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, apresente a contraminuta no prazo 

de 10 (dez) dias.3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.3.1 Nessa oportunidade, indique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os 

quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova 

técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4 Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, 
em igual prazo, e nos termos do item 3.1 acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem 

pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem 

os autos conclusos para decisão saneadora.7. Intimem-se. 

 

0000086-13.2009.403.6118 (2009.61.18.000086-3) - VALTER DOS SANTOS BRASILINO(SP136887 - FREDERICO 

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.2. Sem prejuízo, indiquem as partes outras provas que pretendam 

produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.3. Arbitro os honorários da médica perita 

nomeada nos autos, DRª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55782, no valor máximo da tabela vigente, nos termos 

do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Oficie-se à Diretoria do Foro para o 

pagamento.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se. 

 

0000094-87.2009.403.6118 (2009.61.18.000094-2) - MARIA ISABEL DO PRADO COSTA(SP238216 - PRISCILA 

FIALHO MARTINS E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Fls.106/109 e 111/115: Ao 
SEDI para anotações necessárias no pólo ativo em relação ao Curador do autor-incapaz, Senhor Jorge Antonio Costa. 2. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 2.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver 

respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) 

dias.3. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos 

termos do item 3.1 acima.4. Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 5. Não havendo requerimento de provas ou 

caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo 

requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Int. 

 

0000125-10.2009.403.6118 (2009.61.18.000125-9) - MARIA APARECIDA BORGES DE CASTRO(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que 

este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte 

ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos termos do item 1.1 acima.3. Não 

havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos 
conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Int.  

 

0000140-76.2009.403.6118 (2009.61.18.000140-5) - MARIA APARECIDA BARBOSA(SP136887 - FREDERICO 

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Ciente do agravo de 

instrumento interposto. Nada a decidir em relação ao mesmo, tendo em vista a sua conversão em agravo retido. 2. 

Traslade-se para estes autos cópia da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da respectiva certidão 

de trânsito em julgado, certificando-se. 3. Apensem-se os autos do agravo aos autos do presente processo. 4. Dê-se 

ciência ao agravado para que, nestes autos, apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 5. Com a resposta do 

agravado, tornem os autos conclusos para os fins do 2º do art. 523 do CPC.  
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0001161-87.2009.403.6118 (2009.61.18.001161-7) - ANTONIA RODRIGUES(SP111608 - AZOR PINTO DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Fls.28/29: Recebo a 

petição como aditamento a inicial. 3. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 4. Cite-se. 

 

0000733-71.2010.403.6118 - PAULO ANTONIO DE CARVALHO(SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Tendo em vista o teor da certidão de fl. 92, ratifico o ato praticado.2. Sendo assim, torno sem efeito a 

nomeação do Dr. Eduardo Meohas, CRM-SP 132.881, não sendo devidos honorários periciais a este, nomeando para 

tanto a Drª YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM nº 55.782, e homologando a perícia efetuada nos autos às fls. 94/97. 3. 

Arbitro os honorários da médica perita ora nomeada, DRª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55782, no valor 

máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. 

Oficie-se à Diretoria do Foro para a solicitação do pagamento dos honorários periciais. 4. Intimem-se. 

 

0000231-98.2011.403.6118 - JOSE CLAUDIO ROBERTO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO E 

SP291222 - PAULO CESAR EUGENIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 56/61: Ciente do agravo retido interposto.2. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.3. Concedo o prazo último de 10 (dez) dias para o cumprimento do item 2 do despacho de fls. 54, sob pena 
de extinção do processo, uma vez que não foi juntado nenhum comprovante de indeferimento do benefício pleiteado.4. 

Intime-se. 

 

0000622-53.2011.403.6118 - MARIA DIVINA MONTEIRO DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Tendo em vista a profissão declarada pela autora, defiro a gratuidade de justiça.2. Considerando que a 

autora é nascida no ano de 1947, apresente a documentação médica relativa a eventual deficiência, a fim de 

consubstanciar o pedido formulado na exordial, nos termos do art. 2º, V, da Lei nº 8.742/93.3. Intime-se.  

 

0000666-72.2011.403.6118 - JOSE EDUARDO KALIL MIRANDA DE CARVALHO(SP182955 - PUBLIUS 

RANIERI) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Tendo em vista a documentação que instrui a inicial, mormente os de fls. 23/29 e os demonstrativos das 

despesas em geral, de fls. 35/94, que demonstram, em princípio, a capacidade contributiva do cidadão, indefiro o pedido 

de gratuidade de justiça. 2. Efetue o autor o recolhimento das custas judiciais mediante Guia Recolhimento da União - 

GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região; do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal, e das Orientações do Ministério da Fazenda - Tesouro Nacional, devendo a GRU ser confeccionada em nome 
do autor. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 3. No mesmo prazo, informe o autor se há outras pessoas 

atualmente habilitadas à pensão, juntando os respectivos comprovantes.4. Diante das cópias do processo prevento, cuja 

anexação aos autos oradetermino, reconheço a prevenção entre estes autos e o de nº 0001789-76.2009.403.6118.5. 

Intime-se. 

 

0000693-55.2011.403.6118 - MARIA ODETE GOMES CAETANO(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Recolha a parte autora as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada, como 

comprovante de rendimentos atualizado ou cópia integral da CTPS, sob pena de indeferimento.2. Promova a autora sua 

completa qualificação, esclarecendo a profissão que exerce como autônoma, nos termos do art. 282, II, do CPC.3. 

Apresente, ainda, cópia integral do Processo Administrativo, bem como do indeferimento administrativo do 

restabelecimento do benefício pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias. 4. Emende a parte autora a petição inicial, 

incluindo no pólo passivo da demanda os litisconsortes necessários elencados nos documentos de fls. 20, 21, 26 e 28, 

bem como juntando cópias para a contrafé.5. Intime-se. 

 

0000712-61.2011.403.6118 - IARA DIAS DOS SANTOS(SP239460 - MELISSA BILLOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Despacho.1. Tendo em vista a profissão alegada, bem como a documentação que instrui a inicial, defiro a gratuidade de 

justiça.2. O indeferimento administrativo ou a omissão da autarquia federal em apreciar a pretensão da parte autora 

devidamente formulada configura a lide, conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida, surgindo daí o 

interesse de agir processual da parte. A contrario sensu, sua ausência fará a parte carecedora de interesse processual.3. 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente comprovante de indeferimento administrativo do 

benefício pleiteado. 4. Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000176-26.2006.403.6118 (2006.61.18.000176-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000853-90.2005.403.6118 (2005.61.18.000853-4)) INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP159080 - KARINA GRIMALDI E SP108735 - GEORGES JOSEPH 
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JAZZAR) X MARCELO SARAIVA MAZZA(SP174285 - DANIEL TRESSOLDI CAMARGO E SP080433 - 

FERNANDO NABAIS DA FURRIELA) 

DESPACHO1. Fls. 111: Dê-se vista às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.2. Após, se em termos, tornem os autos ao 

arquivo.3. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 8055 
 

EXECUCAO DA PENA 
0007981-61.2005.403.6119 (2005.61.19.007981-1) - JUSTICA PUBLICA X WANG SUN TING(SP152052 - 

FRANCISCO DE PAULA MORAES E SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) 

SENTENÇA Vistos etc.Cuida-se de execução penal, iniciada por força da expedição de guia devido à condenação 

definitiva de Wang Sun Ting, nos autos da ação penal de nº 2005.61.19.000038-6, que tramitou perante a 2ª Vara 
Federal desta Subseção Judiciária.Aos 18/08/2005 o réu Wang Sun Ting foi condenado à pena privativa de liberdade de 

02 (dois) anos de reclusão, mais multa, substituída por duas reprimendas restritivas de direito, pelo cometimento dos 

crimes previstos nos artigos 297 combinado com o 304, ambos do Código Penal.A referida sentença condenatória 

transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 29/08/2005.Aos 01/12/2006, foi determinada a remessa dos 

autos ao Juízo de Conhecimento (fls. 51/52).Em 22/05/2007 foi determinado o conflito negativo de competência por 

decisão exarada no âmbito da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.Aos 24/07/2007 foi dirimido o 

conflito, resultando na deliberação deste Juízo enquanto competente para o curso destes autos.Foram expedidos e 

reiterados ofícios em busca de informações sobre o paradeiro do executado, todos infrutíferos.Aos 29/04/2010 o 

Ministério Público Federal, através de manifestação protocolada aos 30/04/2010, após receber vista dos autos, pugnou 

pela extinção da presente execução penal.É o relatórioD e c i d oConsiderando que o executado foi condenado à pena de 

02 (dois) anos de reclusão e que o trânsito em julgado da sentença condenatória ocorreu em 29/08/2005, resta evidente a 

ocorrência da prescrição da pretensão executória, pois mais de 4 (quatro) anos se passaram desde então, sem que tenha 

havido qualquer fator de interrupção do fluxo prescricional.Pelo exposto e, com base nos artigos 117, V, 114, II e 107, 

parágrafo 4º, todos do Código Penal, DECRETO EXTINTA A PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTATAL, devido a 

prescrição, no tocante a WANG SUN TING, filho de Wang Cha Shau e Wang Chun Win, nascido aos 02/11/1984, 

chinês, natural da cidade de Fuchin, província de Fujian.Arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Ao SEDI para 

anotações cabíveis.Informe a Polícia Federal, via correio eletrônico.Informe o IIRGD.Publique-se e Registre-se. 

 

ACAO PENAL 
0006538-70.2008.403.6119 (2008.61.19.006538-2) - JUSTICA PUBLICA(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS 

NASCIMENTO) X ALEXANDRE MAGNO FONTES LOPES(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO 

E SP179147 - GISELE CORREIA DOS SANTOS BATISTA) X MARCELO GALDINO XAVIER SALES 

Manifeste-se a defesa para as alegações finais. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  
Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Thais de Andrade Borio 

Diretora de Secretaria* 
 

Expediente Nº 7573 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0008378-57.2004.403.6119 (2004.61.19.008378-0) - MARLENE PEREIRA DA SILVA(SP135631 - PAULO SERGIO 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

0006063-22.2005.403.6119 (2005.61.19.006063-2) - ILMAR RODRIGUES DE MIRANDA X ELISANGELA DA 

COSTA MIRANDA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a ré para 

que apresente as contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

0008143-68.2005.403.6309 - MARIA CECILIA SILVA SEVERINO(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora 
para que apresente as contrarrazões, no prazolegal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

0006631-04.2006.403.6119 (2006.61.19.006631-6) - CLARICE VITAL DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE 

SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Abertura de vista ao autos ou exequente das cartas e certidões negativas dos ofícios de justiça e das praças e leilões 

negativos: Tendo em vista a certidão negativa de fl. 134, dê-se vista a Defensoria Pública da União. Silente, arquivem-

se sobrestado. Int. e cumpra-se. 

 

0002289-13.2007.403.6119 (2007.61.19.002289-5) - SEVERINO BERNARDINO DA SILVA(SP132093 - VANILDA 

GOMES NAKASHIMA E SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré no efeito meramente devolutivo..Intime-se a parte autora 

para que apresente as contrarrazões de apelação, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 
0003093-44.2008.403.6119 (2008.61.19.003093-8) - PATRICIA DOS SANTOS(SP253196 - ARIOVALDO 

APARECIDO FILHO E SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora 

para que apresente as contrarrazões de apelação no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

0003151-47.2008.403.6119 (2008.61.19.003151-7) - BRUNO GOMES PEREIRA - INCAPAZ X TANIA SILVESTRE 

DOS SANTOS(SP181379 - ANA PAULA ALVES FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora 

para qua apresente as contrarrazões de apelação no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

0008699-53.2008.403.6119 (2008.61.19.008699-3) - ANTONIO GALDINO DA SILVA(SP253879 - FRANCISCA 

MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença ou, alternativamente, a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Proferido despacho para determinar a produção antecipada da prova pericial.Em 

contestação o INSS (fls. 105/111) pugnou pela improcedência total do pedido. Juntou documentos (fls. 112/133) Laudo 

médico juntado às fls. 149/154.Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 163/166).Interposição de 

recurso de agravo de instrumento pelo Réu, convertido em retido (fls. 169/188 e 202/204).Manifestação das partes (fls. 

209/211). Relatei o necessário.Fundamento e decido. No mérito, a demanda é procedente. Em se tratando dos benefícios 

em questão, três são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o trabalho (total temporária, 

para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); b) qualidade de segurado; e c) carência. A Sra. 

Perita Judicial concluiu que o autor está inapto para o trabalho de forma total e permanente, bem como que a data de 

início da incapacidade deveria ser fixada em 25/10/2006, data em que começou a receber o benefício previdenciário.O 

Réu questiona a condição de segurado do Autor quando do início da incapacidade, bem como a data fixada como início 
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da incapacidade pela Perita Judicial. No entanto, cumpre lembrar que o próprio Réu reconheceu administrativamente o 

direito do Autor ao benefício de auxílio doença por longo período, de 09/11/2006 a 09/02/2008, sendo certo que o 

benefício somente foi cessado por ter sido constatada a suposta capacidade do autor para o trabalho.Ademais, 

contrariamente ao quanto alegado pelo Réu, a Sra. Perita Judicial não fixou data de início da incapacidade em 

desacordo com os laudos médicos periciais realizados pelo INSS (fls. 123/125), pois, conforme se percebe da análise de 

tais documentos, a data de início da doença foi fixada em 30/10/2004 e a data de início da incapacidade também foi 

estabelecida em 25/10/2006.No caso em questão, se verifica, da leitura do laudo, que a Perita não pôde afirmar, com 

base em parâmetros exclusivamente técnicos, desde quando a parte autora se encontra incapacitada. No entanto, a Perita 

levou em consideração para a fixação a data de início da incapacidade anteriormente fixada pos três médicos prepostos 

do Réu, razão pela qual não se justifica o pedido formulado pelo Réu para que a Perita prestasse esclarecimentos 

adicionais a este respeito.Ademais, em casos em que não há como se fixar com exatidão a data de início da 

incapacidade, é razoável que a decisão da lide se dê em favor do segurado, a saber, em homenagem aos princípios do in 

dubio pro misero e da função social da previdência.O marco inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser 

fixado na data do laudo pericial médico, ou seja, em 16/04/2009. No entanto, o Autor tem também direito ao 

recebimento do benefício de auxílio-doença em relação ao período compreendido entre a data da cessação indevida do 

benefício (09/02/2008) e a data do laudo médico pericial.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do 

mérito, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de aposentadoria por invalidez desde 

16/04/2009, bem como para condenar o Réu ao pagamento de todas as parcelas atrasadas desde a indevida cessação do 
benefício de auxílio doença (09/02/2008), referidas parcelas devem ser corrigidas monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da citação, tendo em vista o caráter alimentar da verba.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

à base de 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 

(súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça 

deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos 

Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região:1. NB - n/c;2. Beneficiário: ANTÔNIO GALDINO DA SILVA;3. Benefício: 

Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez;4. Renda mensal atual - não informada;5. DIB - 09/02/2008 e 

16/04/2009;6. RMI - a calcular pelo INSS;7. Data de início de pagamento: a ser apurada;P.R.I. 

 

0006671-78.2009.403.6119 (2009.61.19.006671-8) - NIVALDO SANTOS X OSVANIR NOVAIS X EGUINALDO 

NUNES DE OLIVEIRA X ANTONIO DIOGO X VILSON MOREIRA RODRIGUES X JOAO FERNANDES 

BERNAVA X WALDIR RAMOS MONTEIRO(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se as partes autoras para 

que apresente as contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 
Região, com as nossas homenagens. 

 

0006915-07.2009.403.6119 (2009.61.19.006915-0) - MARIA ELENA NASCIMENTO SILVA(SP255564 - SIMONE 

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora 

para que apresente as contrarrazões de apelação, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

0006987-91.2009.403.6119 (2009.61.19.006987-2) - HERCY APARECIDA ALEXANDRE(SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os Recursos de Apelação apresentados pelas partes nos efeitos suspensivo e devolutivo.Recebo ainda as 

contrarrazões de apelação apresentadas pela autarquia ré, eis que tempestivas. Intime-se a parte autora para que 

apresente as contrarrazões de apelação, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3a Região, com as nossas homenagens. 

 

0007280-61.2009.403.6119 (2009.61.19.007280-9) - DAYANA VERONICA ROSAS - INCAPAZ X NEUZA 

CONCEICAO ROSAS(SP264345 - CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pela autarquia ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte 

autora para que apresente as contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

0008675-88.2009.403.6119 (2009.61.19.008675-4) - JOSE KAMEITSI MORINE(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora 

para que apresente as contrarrazões de apelação, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 
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0003603-86.2010.403.6119 - JOSE CARLOS LOPES DE CAMPOS(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pela autarquia ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte 

autora para que apresente as contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

0004663-94.2010.403.6119 - LUZIA BERNEGOSSO DANIEL(SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora 

para apresentar as contrarrazões no prazo lega Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

0004921-07.2010.403.6119 - JOSE SATURNINO ROCHA(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE 

MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autarquia ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora 

acerca da sentença proferida às Fls. 30/34, bem como para que apresente as contrarrazões de apelação, no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, com as nossas homenagens.Publique-se o 

teor da sentença supra mencionada.SENTENÇA DE FLS. 30/34: (...) Ante o exposto, julgo Procedente o pedido para 
determinar que o INSS proceda a novo cálculo para fixar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez concedido ao autor JOSÉ SATURNINO ROCHA, computando todos os salários de contribuição do período 

básico de cálculo, considerando como salário de contribuição, para o período de gozo do benefício de auxílio-doença, o 

salário de benefício deste último devidamente reajustado, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, 

com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar.A atualização 

monetária das parcelas vencidas será feita nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, 

segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU 

de 04-02-2002, seção I, p. 287). Isenção de custas processuais ao INSS, de acordo com o artigo 4º, inciso I, da Lei 

federal nº 9.289/1996.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, respeitado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (...). 

 

0006313-79.2010.403.6119 - VIVALDO GOMES MACHADO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os Recursos de Apelação apresentados pelas partes, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Recebo ainda, as 

contrarrazões de apelação apresentadas pela autarquia ré, eis que tempestivas. Intime a parte autora para apresentar as 
contrarrazões, no prazo leg al.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região com as nossas 

homenagens. Int.  

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3250 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002118-22.2008.403.6119 (2008.61.19.002118-4) - PEDRO PEREIRA DE BRITO(SP254267 - DANIELA MARCIA 

DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 162: Ciência às partes acerca da designação da audiência para o dia 30/06/2011, às 11h20min, para inquirição das 

testemunhas no Juízo de Direito da Comarca de Caririaçu/CE.Publique-se. Intime-se o INSS, servindo cópia do 

presente como mandado de intimação, instruído com cópia de fl. 162.  

 

0008039-59.2008.403.6119 (2008.61.19.008039-5) - LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP110088 - JOSE CARLOS 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fl. 191: Ciência às partes acerca da designação da audiência para o dia 13/07/2011, às 16 horas, para inquirição das 

testemunhas no Juízo de Direito da Comarca de Suzano/SP.Publique-se.  

 

0000738-90.2010.403.6119 (2010.61.19.000738-8) - MARIA DE DEUS LIMA(SP247573 - ANDRE NOVAES DA 
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SILVA E SP245146 - ITAMAR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 244: Ciência às partes acerca da designação da audiência para o dia 01/07/2011, às 10h30min, para inquirição das 

testemunhas no Juízo de Direito da Comarca de Simões/PI.Publique-se. Intime-se o INSS, servindo cópia do presente 

como mandado de intimação, instruído com cópia de fl. 244/245.  

 

Expediente Nº 3251 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003264-45.2001.403.6119 (2001.61.19.003264-3) - LUIZA DA SILVA CALDAS(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X 

UNIAO FEDERAL X LUIZA DA SILVA CALDAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

LUIZA DA SILVA CALDAS X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes acerca da comunicação de decisão exarada em sede de agravo na forma de instrumento em que 

fora deferido o efeito suspensivo para suspender os efeitos da decisão recorrida até o julgamento do agravo pela 

Turma.Ante o acima exposto, deixo de transmitir as requisições provisórias de fls. 741/742, mantendo-se no aguardo de 

ulterior deliberação.Após, com a comunicação de julgamento do recurso supracitado, tornem os autos conclusos para 

apreciação.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3613 
 

ACAO PENAL 
0011580-66.2009.403.6119 (2009.61.19.011580-8) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO ZABALA 

MUNOZ(SP272117 - JOYCE ROSA RODRIGUES E SP162868E - CAMILA DE SOUZA VALDIVIA) 

DESPACHO DATADO DE 30/05/2011: Vistos.Fls. 294: Atenda-se, oficiando-se.Pela r. sentença de fls. 126/141 

decretou-se o perdimento em favor da União do valor do bilhete aéreo apreendido com o condenado, sendo o trânsito 

em julgado de tal decisão certificado em 07/12/2010 (fl. 263).Requisitado perante a empresa aérea o reembolso do valor 

do bilhete para ulterior transferência do montante à União (leia-se, FUNAD/SENAD), não adveio até aqui resposta 

daquela companhia, donde presumir-se que não pretende realizar espontaneamente nestes autos o pretendido 

reembolso.Assim, considerando que a jurisdição deste Juízo criminal esgotou-se quando da declaração de perdimento 

do valor do bilhete aéreo em favor da União, tenho que cabe ao órgão federal a quem a lei atribui a destinação do 

respectivo numerário (SENAD) diligenciar a fim de obter para si o montante cujo perdimento foi declarado por 

sentença criminal transitada em julgado. Ainda que, se o caso, pelas vias judiciais ordinárias, de modo a assegurar à 

empresa aérea o necessário contraditório e a ampla defesa.É remansosa a jurisprudência do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região no sentido que venho de expor, verbis:MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. DECISÃO 

JUDICIAL QUE DETERMINA O REEMBOLSO DE VALOR CORRESPONDENTE A BILHETE AÉREO NÃO 

UTILIZADO. PASSAGEIRO PRESO EM FLAGRANTE POR TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTE. MÉRITO. 
ORDEM CONCEDIDA PARA DECLARAR A NULIDADE DO DECISUM. 1. Decretado o perdimento, em favor da 

União, de passagem aérea apreendida em poder do réu e ainda não utilizada, a destinatária do bilhete sub-roga-se nos 

direitos do passageiro, cabendo-lhe discutir com a empresa transportadora ou em ação judicial própria o direito a 

eventual reembolso. 2. Assim, não pode o juízo criminal, no bojo da ação penal, requisitar, pura e simplesmente, da 

empresa aérea o reembolso do valor do bilhete, subtraindo dela o direito de discutir a obrigação de reembolsar. 3. 

Ordem deferida.(TRF3, Primeira Seção, MS nº 2007.03.00.036490-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07.10.2010, 

DJF3 26.10.2010, pág. 26)Ante o exposto, determino o encaminhamento de ofício ao SENAD com cópia da presente 

decisão e também do ofício encaminhado à companhia aérea e não respondido (fl. 283) e da certidão de fls. 296/297, a 

fim de que aquele órgão adote as providências que entender cabíveis para obtenção do valor relativo ao bilhete aéreo 

cujo perdimento foi declarado por sentença.Oficie-se ao depósito judicial, a fim de que encaminhe a este Juízo, o 

aparelho celular apreendido com o sentenciado, para fins de encaminhamento ao SENAD.Após, certifique-se o 

cumprimento de todos os comandos emergentes da sentença e ARQUIVE-SE, com as anotações de costume.Int. 

 

Expediente Nº 3614 
 

ACAO PENAL 
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0002585-82.2003.403.6181 (2003.61.81.002585-3) - JUSTICA PUBLICA X NELSON PRACIAL(RJ038864 - 

WILMA DA COSTA CORTES E RJ102393 - ADRIANA CORTES MUNIZ DA MOTA E RJ134664 - SAMUEL 

LUIZ VIEIRA CORTES) 

Vistos etc.Homologo a desistência da oitiva da testemunha arrolada pela acusação, Jason Graig, requerida pelo MPF a 

fls. 286/287.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de agosto de 2011, às 16h, ocasião em que será 

realizada a inquirição da testemunha arrolada pela acusação, CATARINA MAYUMI OSATO PIRES. Expeça-se carta 

precatória para que referida testemunha seja intimada a comparecer neste Juízo na data designada para o ato. Em 

prosseguimento, INDEFIRO a oitiva de Estevão Cardoso de Almeida Bôdi e Silvana Aparecida Barreiro Jamardo, 

Peritos Criminais Federais, arrolados pela defesa à fl. 210, vez que por óbvio as informações relevantes e pertinentes 

que tais auxiliares pudessem prestar ao Juízo já se encontram entranhadas no laudo pericial de fls. 50/53, não tendo a 

defesa trazido à baila qualquer lacuna ou contradição no trabalho pericial que pudesse indicar para a premente 

necessidade de serem prestados esclarecimentos pelos peritos da Polícia Federal. Não se vê motivação bastante, 

portanto, para chamamento a Juízo de servidores públicos que já esgotaram o auxílio que puderam prestar à solução da 

causa, prejudicando sem razão alguma os seus muitos afazeres, constituindo, portanto, verdadeiro despropósito permitir 

sejam ouvidos como testemunhas de defesa.Faculto à defesa a inquirição das demais testemunhas arroladas à fl. 210 

neste Juízo, desde que compareçam à audiência aqui designada independentemente de intimação, oportunidade, neste 

caso, em que será realizado o interrogatório do réu, nos termos do artigo 400 do CPP.Finalmente, defiro o pedido feito 

pelo MPF à fl. 287. Oficie-se para tanto, conforme requerido. Intime-se o defensor constituído, pela imprensa oficial 
(CPP, artigo 370, 1º).Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 3615 
 

ACAO PENAL 
0002333-95.2008.403.6119 (2008.61.19.002333-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WALDEMIR DE 

ALMEIDA(SP196473 - JOÃO FERNANDO RIBEIRO) 

AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADAAutor: Ministério Público FederalRéu: Waldemir de AlmeidaVistos 

etc.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra Waldemir de Almeida, imputando-lhe o cometimento do 

delito tipificado no artigo 171, parágrafo terceiro, combinado com o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal.Foi 

requerida a extinção da punibilidade à fl. 313/314, tendo em vista o cumprimento das condições impostas na audiência 

de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95.É o relatório. 

Decido.Verifico que as condições impostas para a suspensão condicional do processo foram devidamente cumpridas 

pelo acusado, através dos documentos acostados às fls. 260, 262, 267, 271, 273, 277, 279, 281, 283, 284, 286, 288, 290, 

292 e 293, motivo este que enseja a extinção da punibilidade.Posto isto, com fulcro no artigo 89, 5º, da Lei 9.099/95, 

JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Waldemir de Almeida, brasileiro, casado, nascido aos 29 de novembro de 

1943 em São Paulo/SP, portador da cédula de identidade RG nº 2.983.842 SSP/SP, filho de Salvador de Almeida e 
Aparecida P. de Almeida.Dê-se vista dos autos ao MPF.Após, expeçam-se os ofícios de praxe.Oportunamente 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. C.Guarulhos, 24 de junho de 2011. FABIANO LOPES 

CARRARO Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 
 

Expediente Nº 7252 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000254-47.2011.403.6117 - EVANY ALVES DE MELO(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Vistos,Considerando a dificuldade de obter documentos no exercício do trabalho rural, recomendável é a produção de 

prova testemunhal, a fim de comprovar os fatos constitutivos do direito da autora.As anotações da CTPS, no geral 

dotada de presunção juris tantum de veracidade, devem ser confirmadas pela prova oral, a fim de extrair eventual 

dúvidas a respeito de circunstâncias do labor desempenhado pelo empregado, mesmo porque o trabalho rural não estava 

sujeito à filiação obrigatória à previdência social.Assim, dou o feito por saneado e designo audiência de instrução e 
julgamento a ser realizada em 06/07/2011, às 15:00 horas.O ponto controvertido é o tempo de serviço desenvolvido de 

1978 a 1989.Deverá ser a autora comparecer à audiência, para fins de interrogatório, sem prejuízo de arrolar 
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testemunhas, que deverão ser trazidas independentemente de intimação uma vez que não foi requerida a produção de 

qualquer prova na fase de especificação de provas.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7253 
 

ACAO PENAL 
0000133-19.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002322-09.2007.403.6117 

(2007.61.17.002322-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X DENIZAR RIVAIL LIZIERO(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) 

Petição de folhas 5304/5306: mantenho a decisão impugnada pelos seus próprios fundamentos, não tendo acrescentado 

o requerente qualquer fundamento apto a mudar a convicção deste magistrado. Não cabe ao juiz criminal impor 

determinada escola teórica, nos campos da psicologia ou psiquiatria, aos médicos peritos, que agirão nos termos de seus 

conhecimentos e sua própria formação, atendando-se aos quesitos, de forma fundamentada. Fica mantida a data da 

realização da perícia (01/07/2011).Quanto aos demais exames a que se submeterá o acusado, cuida-se de opção da 

própria defesa, que deverá juntar aos autos os resultados, a seu critério, abstração feita do andamento deste incidente. 

Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 
 

Expediente Nº 4973 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1001358-71.1994.403.6111 (94.1001358-5) - NEUZA EGIDIO DE SOUZA(SP075553 - MARIA DAS MERCES 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista a concordância do INSS, defiro a habilitação dos sucessores do falecido de acordo com o artigo 1.055 a 

seguintes do CPC.Desta forma, determino a sucessão processual (artigo 43 do CPC) e a remessa dos autos ao SEDI para 

as anotações necessárias.Após, manifestem-se os autores sobre o prosseguimento do feito.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

1002103-12.1998.403.6111 (98.1002103-8) - JOAQUIM DO CARMO RODRIGUES X PEDRO RODRIGUES NETO 

X MARCIAL VASQUES CHAGAS(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Remetam-se os autos ao arquivo, aguardando a manifestação dos autores Pedro Rodrigues Neto e Marcial Vasques 

Chagas.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006245-90.2009.403.6111 (2009.61.11.006245-4) - HELIO DE ARAUJO(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006407-85.2009.403.6111 (2009.61.11.006407-4) - JOAO BATISTA FERREIRA(SP175266 - CELSO TAVARES 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002077-11.2010.403.6111 - LEONICE DAINESE PELOSO X APARECIDA OLIVEIRA PELOZO(SP208613 - 

ANTONIO CARLOS CREPALDI E SP165362 - HAMILTON ZULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 03 de OUTUBRO de 

2011, às 15:30 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se pessoalmente o autor e as 

testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0003087-90.2010.403.6111 - ELIZIARIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE 

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
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PROCURADOR) 

Recebo recurso adesivo, regularmente interposto pela parte autora, nos efeitos de direito.Ao INSS para oferecimento 

das contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região com as nossas homenagens.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0003271-46.2010.403.6111 - MATHEUS DE OLIVEIRA CRUZ - INCAPAZ X SILVANA GOMES DE 

OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003604-95.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico pericial 

de fls. 133/139.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004403-41.2010.403.6111 - ANTONIO JOSE(SP167598 - ALINE ANTONIAZZI VICENTINI BEVILACQUA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à parte autora da quota de fls. 87.INTIME-SE.  

 

0004593-04.2010.403.6111 - GEILZA DE BARROS CABRAL(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo pericial.Após, 

arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004785-34.2010.403.6111 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ciência às partes do retorno do feito à esta 2ª Vara Federal de Marília e do acórdão que anulou a sentença 

recorrida.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005705-08.2010.403.6111 - LUZIA DA ROCHA RAMOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0006042-94.2010.403.6111 - WILSON VIDOTO MANZON(SP212975 - JOSÉ CARLOS DUARTE) X ADENILSON 

APARECIDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X SONIA SALES DE 

SOUZA(SP297518 - ALDO ARANHA DE CASTRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação do autor Wilson Vidoto Manzon em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006307-96.2010.403.6111 - DIONISIA TENORIO RODRIGUES(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 27/29 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Remetam-se os autos ao 
TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

0006415-28.2010.403.6111 - MARIA DE FATIMA LISBOA DOS SANTOS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Informação retro: Torno sem efeito o despacho de fls. 64.Fls. 63: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006474-16.2010.403.6111 - IVA MARQUES GUIMARAES(SP105296 - IVA MARQUES GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Informação retro: Torno sem efeito o despacho de fls. 110.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte 
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autora na petição de fls. 109.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006593-74.2010.403.6111 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP093735 - JOSE URACY FONTANA E 

SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Fls. 45: Indefiro, pois a prolação da r. sentença de fls. 40/42 enseja o exaurimento da prestação jurisdicional, vedando-

se, a partir de então, a inovação na relação processual, razão pela qual a parte autora deverá requerer o que de direito 

pela via adequada.Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença supramencionada. Após, arquivem-se os 

autos, com baixa findo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

0006629-19.2010.403.6111 - ATUKO SHIMOJO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca da justificação administrativa e de fls. 53/55.Cite-se. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

0000252-95.2011.403.6111 - RUTH APARECIDA DANTAS(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA 

CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de fls. 56. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

0001405-66.2011.403.6111 - DIVINA ALVES SCHINCKE(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nada a decidir acerca de fls. 45/46, haja vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 40/42.Remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo. CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

0001769-38.2011.403.6111 - JOSE SOARES SOBRINHO(SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGURADORA S/A 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002033-55.2011.403.6111 - SAMUEL NICOLETTI(SP112821 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP X DUBON COMERCIAL VAREJISTA 

FRANQUIA E SERVICOS LTDA EPP 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de fls. 27 e 29.INTIME-SE.  

 

0002261-30.2011.403.6111 - MARILUCIA SANTOS DE SOUZA(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARILUCIA SANTOS DE 

SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia 

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, 

determino a realização de perícia médica, nomeando o médico 101.427, com consultório situado na avenida Tiradentes, 

nº 1310, Ambulatório Mário Covas - setor de ortopedia, telefone 3433-1723 e cel. 8121-2021, que deverá informar a 

este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data 

e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem 

a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente 

técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 

3).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006540-30.2009.403.6111 (2009.61.11.006540-6) - MARIO EDUARDO LAZARETTO(SP141611 - ALESSANDRO 

GALLETTI) X UNIAO FEDERAL X MARIO EDUARDO LAZARETTO X UNIAO FEDERAL X ALESSANDRO 

GALLETTI X UNIAO FEDERAL 

Retornem os autos à Contadoria para esclarecimento das divergências suscitadas pela parte autora às fls. 
254/255.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1002455-72.1995.403.6111 (95.1002455-4) - JOVES APARECIDO MALICIA X JULIO RODRIGUES 

MEDRADO(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Ciência às partes sobre a decisão proferida no agravo de instrumento (fls. 480/482).Aguarde-se o trânsito em 

julgado.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001633-85.2004.403.6111 (2004.61.11.001633-1) - NELSON ANTONIO DA SILVA(SP102375 - JOSE ALVES DA 
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SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

X NELSON ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALVES DA 

SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias sobre o teor das requisições de pagamento, nos 

termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo 

assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0005153-19.2005.403.6111 (2005.61.11.005153-0) - ADELIA CARLA SANTOS ORNELAS X VITOR SANTOS 

ORNELAS X MARIA GORETE DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ADELIA CARLA SANTOS 

ORNELAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VITOR SANTOS ORNELAS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO SALVADOR FRUNGILO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao SEDI para cadastro do CPF do autor Vitor Santos Ornelas de acordo com o documento de fls. 

231. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 282. CUMPRA-SE.  

 

0003317-74.2006.403.6111 (2006.61.11.003317-9) - DURVALINA PEREIRA JUVENAL(SP181102 - GUSTAVO 

ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 
RAMOS) X DURVALINA PEREIRA JUVENAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias sobre o teor das requisições de pagamento, nos 

termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo 

assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0004466-71.2007.403.6111 (2007.61.11.004466-2) - SUZETE FREIRE SOARES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) X SUZETE FREIRE 

SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANDERSON CEGA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento, nos 

termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo 

assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0004924-88.2007.403.6111 (2007.61.11.004924-6) - JAIR INACIO(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) X JAIR 

INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS HENRIQUE DE FREITAS X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Revogo, por ora, o despacho de fls. 259.Aguarde-se o trânsito em julgado dos agravos interpostos às fls. 248-

verso.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004617-66.2009.403.6111 (2009.61.11.004617-5) - LUIZ DOS SANTOS BARBOSA(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X LUIZ DOS SANTOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005823-18.2009.403.6111 (2009.61.11.005823-2) - IRINEU CAMPOS ZANGARINI(SP282472 - ALAN 

FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRINEU 

CAMPOS ZANGARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALAN FRANCISCO 

MARTINS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 130: Defiro.Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos apresentados pelo INSS e elaboração 

de novos cálculos, se necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

0003935-77.2010.403.6111 - VICTOR HUGO GONCALVES SOUZA - INCAPAZ X IARA MARIA GUEDES 

GONCALVES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X VICTOR HUGO GONCALVES SOUZA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X RICARDO SALVADOR FRUNGILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X IARA MARIA GUEDES GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a Secretaria a atualização destes autos na rotina processual MV-XS. Após, intime-se o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no 

prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 
OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 
 

Expediente Nº 2719 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000878-91.2009.403.6109 (2009.61.09.000878-2) - CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 52 apenas para fixar os honorários periciais no VALOR MÁXIMO da Tabela II 

constante da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) 

dias sobre o laudo médico pericial.No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir. 

justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Com a manifestação das partes, cuide a 

secretaria de expedir a solicitação de pagamento necessária.Int. 

 

0004494-74.2009.403.6109 (2009.61.09.004494-4) - ANDRELINA MOREIRA DOS SANTOS(SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL (fls. 73/75) apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

0005520-10.2009.403.6109 (2009.61.09.005520-6) - CLEUSA BATISTA DOS SANTOS(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 128 apenas para fixar os honorários periciais no VALOR MÁXIMO da Tabela 

II constante da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 

(dez) dias sobre o laudo médico pericial.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0007303-37.2009.403.6109 (2009.61.09.007303-8) - LARISSA BERTONCELLO DE OLIVEIRA X CRISTIANE 

REGINA BERTONCELLO(SP217690 - FERNANDA REGINA FERNANDES DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL (fls. 51/53 e 67/69) apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 
0001047-44.2010.403.6109 (2010.61.09.001047-0) - CLARISSE DIAS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA À PARTE AUTORA para 

manifestação sobre os LAUDOS PERICIAIS apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

0006429-18.2010.403.6109 - DEOMAR GONCALVES DE OLIVEIRA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL e sobre o RELATÓRIO SOCIAL apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0049373-48.1999.403.6100 (1999.61.00.049373-6) - TEXTIL REGIMARA LTDA(SP050412 - ELCIO CAIO 

TERENSE E SP049474 - LUIZ MARCOS ADAMI) X UNIAO FEDERAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE 

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 
FNDE(Proc. DR. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) X UNIAO FEDERAL X TEXTIL REGIMARA LTDA 

1. Indefiro o pedido de assistente litisconsorcial do advogado Dr. João Baptista de Souza Negreiros Athayde- OAB 
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43919, que representou a autarquia previdenciária como advogado constituído, por falta de interesse processual, uma 

vez que a autarquia está promovendo a execução dos honorários advocatícios.2. Intime-se o advogado supra 

mencionado.3. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado 

ao valor do débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 269, em contas do(s) 

executado(s) TÊXTIL REGIMARA LTDA, CNPJ 44.580.314/0001-86 .4. Este Magistrado ingressou no site do Banco 

Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente 

para saldar o crédito exequendo.5. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da 

requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 6. Verificando a 

ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.7. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 03 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.8. 

Na seqüência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos 

valores bloqueados para conta à ordem do juízo.9. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente 

indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em 

sua tramitação.10. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e 

subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.11. 

Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de 
Processo Civil.12. Cumpra-se e intimem-se. Int.(CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE 

VALORES E DA PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM 

BLOQUEIO TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

0003995-42.1999.403.6109 (1999.61.09.003995-3) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

DESCALVADO(Proc. ADV. MARIA ANTONIA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 569 - LUIS ANTONIO ZANLUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE DESCALVADO(SP043919 - JOAO 

BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

1. Indefiro o pedido de assistente litisconsorcial do advogado Dr. João Batista de Souza Negreiros Athayde - OAB 

43919, que representou a autarquia previdenciária como advogado constituído, por não haver interesse, uma vez que a 

União (FAZENDA NACIONAL) promoveu a execução, tendo inclusive se manifestado às fls. 61/67 em termos de 

prosseguimento da execução.2. Intime-se o advogado supra mencionado.3. Defiro a realização de penhora on line, 

através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do débito executado, levando-se em conta o 

montante atualizado informado às fls. 67, em contas do(s) executado(s) IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE DESCALVADO, CNPJ 47.544.633/0001-30 4. Este Magistrado ingressou no site do Banco 

Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente 
para saldar o crédito exequendo.5. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da 

requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 6. Verificando a 

ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.7. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 03 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.8. 

Na seqüência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos 

valores bloqueados para conta à ordem do juízo.9. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente 

indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em 

sua tramitação.10. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e 

subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.11. 

Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.12. Cumpra-se e intimem-se. Int.(CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE 

VALORES E DA PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM 

BLOQUEIO TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

0004440-89.2001.403.6109 (2001.61.09.004440-4) - TRANSPORTADORA POMPER LTDA(SP050412 - ELCIO 
CAIO TERENSE) X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) X 

INSS/FAZENDA X TRANSPORTADORA POMPER LTDA 

1. Indefiro o pedido de assistente litisconsorcial do advogado Dr. João Batista de Souza Negreiros Athayde - OAB 

43919, que representou a autarquia previdenciária como advogado constituído, por falta de interesse processual, uma 

vez que a União Federal já esta promovendo a execução dos honorários nos autos.2. Intime-se o advogado supra 

mencionado.3. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado 

ao valor do débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 304, em contas do(s) 

executado(s) TRANSPORTADORA POMPER LTDA, CNPJ 59.504.522/0001-73 .4. Este Magistrado ingressou no site 

do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor 

suficiente para saldar o crédito exequendo.5. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados 

da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 6. Verificando a 
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ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.7. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 03 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.8. 

Na seqüência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos 

valores bloqueados para conta à ordem do juízo.9. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente 

indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em 

sua tramitação.10. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e 

subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.11. 

Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.12. Cumpra-se e intimem-se. Int.(CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE 

VALORES E DA PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM 

BLOQUEIO TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

0028183-84.2004.403.0399 (2004.03.99.028183-0) - CEL COM/ E ENGENHARIA LTDA(SP120884 - JOSE 

HENRIQUE CASTELLO SAENZ) X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS 

ATHAYDE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 876 - PAULO 

CESAR SANTOS E SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) X INSS/FAZENDA X CEL COM/ E 
ENGENHARIA LTDA 

1. Indefiro o pedido de assistente litisconsorcial (fls. 306/310) do advogado Dr. João Batista de Souza Negreiros 

Athayde - OAB 43919, que representou a autarquia previdenciária como advogado constituído, por falta de interesse 

processual, uma vez que a União Federal já esta promovendo a execução dos honorários nos autos.2. Intime-se o 

advogado supra mencionado.3. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário 

suficiente e limitado ao valor do débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 315, 

em contas do(s) executado(s) CEL-COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 44.584.621/0001-35.4. Este 

Magistrado ingressou no site do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a 

indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exequendo.5. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o 

prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de 

bloqueio. 6. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a 

ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 

2º, do CPC), tornem os autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.7. Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 03 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do 

art. 655-A, do CPC.8. Na seqüência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar 

a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.9. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a 

parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na 
manutenção em sua tramitação.10. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem 

de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações 

pertinentes.11. Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J 

do Código de Processo Civil.12. Cumpra-se e intimem-se. Int.(CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE 

BLOQUEIO DE VALORES E DA PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU 

POSITIVA COM BLOQUEIO TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

Expediente Nº 2727 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003061-98.2010.403.6109 - BONAVENTURA ANTONIO GRAVINA(SP151627 - MARIA AUGUSTA 

PADOVANI TONIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Converto o julgamento em diligência.REcolha o autor as custas judiciais devidas a Justiça Federal, no prazo de dez dias, 

sob pena de extinção do feito.Se cumprido, tornem-me conclusos inclusive para apreciaçao do pedido de tutela.INt. 

 

0010018-18.2010.403.6109 - ANTONIO CARLOS MONTEIRO(SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) 
Vistos em pedido de Tutela AntecipadaTrata-se de ação de cognição sob rito ordinário cumulada com pedido de tutela 

antecipada proposta por ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO, devidamente qualificado na inicial, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em sede de tutela antecipada, que seu nome seja retirado dos cadastros de 

inadimplentes e, no mérito, pugna pela declaração de inexistência de relação jurídica e o pagamento por danos 

morais.Sustenta que seus dados foram utilizados para abertura de duas contas correntes, que costumam ter 

movimentação, inclusive devolução de cheques por insuficiência de saldo. Ressalta que o endereço apresentado é de 

Londrina, Paraná, no entanto sempre manteve seu domicílio em Americana, não sendo responsável pela utilização 

destas contas bancárias.Assevera que a agência bancária não resolveu a situação do requerente até o presente momento, 

causando-lhe muitos dissabores, uma vez que seu nome encontra-se inscrito no Serasa.É a síntese do necessário, 

decido.No tocante ao pedido de tutela antecipada propriamente dito, merece ser salientado que o artigo 273 do Código 

de Processo Civil estabelece que para antecipar os efeitos da tutela é necessário que sejam preenchidos determinados 
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requisitos.Dentre estes, encontra-se a verossimilhança da alegação, vale dizer, aquela plausibilidade inicial de que o 

pleito é resguardado pelo direito.No caso em apreço, o boletim de ocorrência de fls. 62/63 noticia que o autor recebeu 

uma ligação telefônica do Paraná informando que o cheque foi recebido como forma de pagamento, contudo 

desconhece a procedência do mesmo. Igualmente, foi informado de um financiamento de um veículo Fiat em seu nome, 

que não realizou. Por fim, mencionou que recebeu outras ligações no mesmo sentido, de outras cidades do Paraná. 

Juntou aos autos sua declaração de imposto de renda como isento e outra apresentada em seu nome, que menciona o 

endereço no Paraná, com rendas bem superiores as que aufere. (fls. 64 e 73/76).Assim sendo, na cognição sumária que 

ora se faz, verifico que os motivos que fundamentam o pedido de antecipação dos efeitos da tutela são relevantes, 

tornando manifesta a plausibilidade da verossimilhança dos fatos alegados.No que tange ao perigo de dano de difícil 

reparação, temos que este se mostra presente, na exata medida em que, sem a antecipação da medida, o nome do autor 

continuará no cadastro de inadimplentes.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar a ré que proceda a exclusão do nome de ANTONIO CARLOS MONTEIRO do SERASA, até o deslinde 

final da ação.Intime a Caixa Econômica Federal para que apresente em 10 dias os documentos utilizados para a abertura 

das contas em 01/04/2010 e 08/04/2010, bem como para a contratação de financiamentos no Paraná, esclarecendo ainda 

quais as transações e valores utilizados.P.R.I. 

 

0004307-98.2011.403.6108 - N D LEME COMERCIAL LTDA - ME X COMERCIAL DEL REY LTDA - EPP X 

CROMOS COML/ LTDA - EPP(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI 
NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

Visto em Decisão Trata-se ação de conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por 

N.D. LEME COMERCIAL LTDA-ME, TIJUCO VOTUPORANGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, NEWTON 

PRADO PAPELARIA LTDA-ME, FACCI E SANCHES LTDA, COMERCIAL DEL REY LTDA-EPP, B. DE 

ARAÚJO & ARAÚJO LTDA-EPP, ACF AIMORÉS SERVIÇOS DE POSTAGENS LTDA, DEZ POSTAGENS 

LTDA-ME, CROMOS COMERCIAL LTDA-EPP em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a suspensão dos contratos de franquias postais n.ºs 9912256247, 9912267139, 

9912254990, 9912266994, 9912256226, 9912256055 e 9912259976 enquanto permanece vigente a circular Dirad 

0163/2011.Sobreveio decisão do Juiz Federal da 2ª Vara de Bauru reconhecendo nula a cláusula contratual de foro de 

eleição, declarando como competentes, de acordo com a localização das empresas, o foro da Subseção Judiciária de 

Piracicaba, Subseção de São José do Rio Preto, Subseção de São Carlos, Subseção de Jales, Subseção de São João da 

Boa Vista e Subseção de Tupã (fls. 1092/1102).É o breve relatório. Decido.A tutela antecipada, novidade insculpida no 

artigo 273 do Código de Processo Civil, não tem natureza cautelar, como ressalta o Professor Cândido José Dinamarco, 

em sua obra A reforma do Código de Processo Civil, p. 139:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do 

direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o 

exercício do próprio direito firmado pelo autor.O artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, assevera que:O Juiz 

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde 
que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.A antecipação da tutela foi criada com a 

finalidade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, e deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a 

obediência ao princípio constitucional da igualdade das partes.In casu, vislumbro a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da tutela antecipada.Nos termos da Lei nº 11.668/2008, a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos determinou a abertura de diversas licitações simultâneas, na modalidade concorrência, com o objetivo de 

celebrar novos contratos de franquia postal em todo o país. A forma inicial de contratação das agências franqueadas dos 

Correios, que se iniciou em 1992, não realizou a etapa de licitação, apenas a contratação direta, uma vez que ainda não 

tinha sido editada a lei 8666/93.As autoras, como agências franqueadas dos correios há mais de vinte anos, participaram 

do processo de licitação para regularizar suas situações e foram vencedoras do certame.Desse modo, em razão da 

conclusão do processo licitatórios e tendo sido as autoras as únicas participantes e vencedoras do certame firmaram-se 

os contratos de franquia postal n. franquias postais n.ºs 9912256247, 9912267139, 9912254990, 9912266994, 

9912256226, 9912256055 e 9912259976.De acordo com as novos Contratos de Franquias Postais, as autoras antes de 

homologarem e rescindirem formalmente os antigos contratos de franquia e inaugurarem as suas Agências de Correios 

Franqueadas devem cumprir integralmente as condições especificadas na cláusula terceira do contrato, referente às 

obrigações preliminares da franqueada. Asseveram que grande parte das exigências já foi cumprida pelas autoras, 

contudo há alguns procedimentos que precisam ser realizados para sua finalização. Alegam que a ECT suspendeu os 

editais de licitação mediante Circular DIRAD 163/2011 e determinou a nulidade dos mesmos, por vislumbrar a 
ocorrência de ilegalidades e erros evidentes, causando insegurança jurídica às autoras em relação aos contratados que já 

foram assinados, originados de editais de licitação idênticos. No aspecto da legalidade, mencionam que possuem direito 

à fiel observância dos procedimentos estabelecidos na lei de licitações, devendo ser preservada a relação decorrente do 

novo contrato de franquia postal. O artigo 49 da Lei de Licitações dispõe que o procedimento de licitação somente 

poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

devendo anulá-la por ilegalidade com parecer escrito e fundamentado.Por fim, aduzem receio de dano irreparável no 

caso de rescindirem o contrato antigo, sem a segurança de que os novos contratos serão futuramente anulados, a 

exemplo de outros editais que já foram suspensos e anulados em todo o país. De acordo com o artigo 9º, parágrafo 2º do 

Decreto 6.639/2008, os contratos atuais serão automaticamente reincididos após o início das operações das Agências de 

Correios Franqueadas, conforme se observa a seguir:Art. 9o A ECT terá o prazo máximo de vinte e quatro meses, a 

contar da data da publicação deste Decreto, para concluir todas as contratações previstas no art. 7o da Lei no 11.668, de 
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2008, observadas as disposições deste Decreto. 1o Na data em que as AGFs contratadas mediante procedimento 

licitatório iniciarem suas operações, extinguir-se-ão, de pleno direito, os contratos firmados pela ECT com as Agências 

de Correios Franqueadas, a que se refere o caput do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas 

áreas de atuação das primeiras.Por sua vez, a lei 12.400/2011 permitiu a prorrogação dos referidos contratos até 

30/09/2012 ao estabelecer como último prazo para que a ECT efetue a contratação das franquias postais. Diante desta 

instabilidade e insegurança no procedimento de regularização da franquia postal, deve ser reconhecida a suspensão do 

procedimento em curso, bem como a manutenção dos contratos atualmente em vigor. Ante o exposto, DEFIRO o 

pedido liminar para suspender os efeitos dos contratos de franquia postal das autoras N.D Leme Comercial Ltda-ME, 

Comercial Del Rey Ltda.-EPP e Cromos Comercial Ltda-EPP sob n.º s 9912256247, 9912256226 e 991225756-9 

determinar a manutenção dos contratos em vigor. Ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar apenas as 

autoras N.D LEME COMERCIAL LTDA-ME, COMERCIAL DEL REY LTDA-EPP e CROMOS COMERCIAL 

LTDA-EPP. Após, cite-se a ré para que conteste no prazo legal. 

 

0003971-91.2011.403.6109 - HELIO MANIAS(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária.A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como 

veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de 

tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena 

de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o 

presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o 

contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos; assim, determino que se proceda à 

citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela 

antecipada. Cite-se a parte ré para que responda a presente ação no prazo legal.Int. 

 

0004642-17.2011.403.6109 - ELIETE APARECIDA CLAUDINO LOPES(SP304512 - JULIO CESAR LIBARDI 

JUNIOR E SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) 

1. Defiro a gratuidade judiciária.2. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como 

veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de 

tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena 

de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o 

presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o 

contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos; assim, determino que se proceda à 
citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela 

antecipada. 3. Entretanto, considerando tratar-se de pedido de aposentadoria por invalidez, antecipo a realização da 

perícia médica, sem prejuízo de novas provas na fase oportuna.4. Nomeio perito o médico Dr(ª). RICARDO 

FERNANDES WAKNIN, com endereço na Avenida Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba/SP (mesmo prédio 

da Justiça Federal), telefone (11) 7740-5621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando 

desde já os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das 

partes.Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e, com a manifestação das 

partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.5. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 

do CPC e, considerando que o INSS depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte autora para apresentar quesitos 

no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.6. Após, intime-se o senhor perito médico para designar, data e hora para 

realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela 

parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as intimações de praxe.7. Cite-se e intime-

se.  

 

0004643-02.2011.403.6109 - GENILDA CALIXTO(SP304512 - JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR E SP305052 - 
LUCAS MARCOS GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 580 - LUIZ 

OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) 

1. Defiro a gratuidade judiciária.2. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como 

veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de 

tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena 

de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o 

presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o 

contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos; assim, determino que se proceda à 

citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela 

antecipada. 3. Entretanto, considerando tratar-se de pedido de aposentadoria por invalidez, antecipo a realização da 
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perícia médica, sem prejuízo de novas provas na fase oportuna.4. Nomeio perito o médico Dr(ª). RICARDO 

FERNANDES WAKNIN, com endereço na Avenida Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba/SP (mesmo prédio 

da Justiça Federal), telefone (11) 7740-5621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando 

desde já os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das 

partes.Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e, com a manifestação das 

partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.5. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 

do CPC e, considerando que o INSS depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte autora para apresentar quesitos 

no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.6. Após, intime-se o senhor perito médico para designar, data e hora para 

realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela 

parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as intimações de praxe.7. Cite-se e intime-

se.  

 

0005109-93.2011.403.6109 - GRAZIELA SILVA BUENO(SP104702 - EDGAR TROPPMAIR) X ESTADO DE SAO 

PAULO X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE RIO CLARO 

Tratando-se de hipótese de litisconsórcio passivo necessário, determino a citação do Município de Rio Claro para que 

conteste no prazo legal, nos termos do parágrafo único do artigo 47 do Código de Processo Civil, que autoriza a 
intervenção iussi iudicis. Nesse sentido:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, DA LEI Nº 10.259/01. 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ART. 47, DO CPC.CHAMAMENTO AO PROCESSO. DESNECESSIDADE. 1. 

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. A essa regra, o legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de 

procedimento ou das partes envolvidas na relação jurídica processual ( 1º do artigo 3º e art. 6º, do mesmo diploma). 2. 

Se o valor da ação ordinária é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º, da Lei 10.259/2001, 

aliado à circunstância de a demanda não se encontrar no rol das exceções a essa regra, deve ser reconhecida a 

competência absoluta do Juizado Especial Federal. 3. Caso o Juízo do Juizado Especial Federal entenda ser hipótese de 

formação de litisconsórcio passivo necessário entre os entes políticos, caberá a ele determinar que o autor promova a 

citação dos demais litisconsortes, nos termos do que preceitua o artigo 47, do CPC, sendo desnecessário falar-se no 

incidente de chamamento ao processo. 4. Competência do Juízo Federal da 2ª Vara do Juizado Especial Cível e 

Previdenciário de Blumenau/SC, o suscitante. (Processo CC 200900261249 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 

103156 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE 

DATA:20/04/2009. Providencie a parte autora no prazo de 10 dias a cópia integral do requerimento e procedimento na 

esfera administrativa, especialmente a conclusão da auditoria médica de avaliação realizada pela Fundação Municipal 
de Saúde de Rio Claro, noticiada à fl. 34 v.º a fim de ter mais elementos para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela, bem como as cópias necessárias para formação da contrafé.Outrossim, solicite informações, com urgência, à 

Diretoria Regional de Saúde X sobre a existência de requerimento na esfera administrativa para obtenção de 

medicamentos (e-mail: drs10-gabinete@saude.sp.gov.br). Com a juntada de documentos, tornem-me os autos 

novamente conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Encaminhem-se os autos ao SEDI para 

retificação, incluindo o Município do Rio Claro no pólo passivo.  

2ª VARA DE PIRACICABA 

* 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  
Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5497 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000199-09.2000.403.6109 (2000.61.09.000199-1) - VICTOR GERMANO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) 

Diante da notícia de falecimento do autor e tendo em vista a liberação de requisição de pagamento em seu favor, oficie-

se à CEF, agência 1181-TRF3, requisitando a transferência do numerário depositado na conta 1181.005.505778695 (fl. 

202) para conta à disposição deste Juízo Federal. Sem prejuízo, diga a parte autora sobre a discordância do INSS com o 

pedido de habilitação de sucessores. Intime-se. 

 

0005023-30.2008.403.6109 (2008.61.09.005023-0) - LUCAS ESTEVAO DOMINGUES - MENOR INCAPAZ X 
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ANGELA GRACIANO MARIA DOMINGUES(SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Fls. 130/132: Recebo o recurso de apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após, dê-

se vista dos autos ao MPF. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0001167-24.2009.403.6109 (2009.61.09.001167-7) - ANA FLORENTINO DOS SANTOS(SP157580 - DEBORAH 

GONÇALVES MARIANO MORGADO E SP192658 - SILAS GONÇALVES MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para instrução do presente feito defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 56) e o 

depoimento pessoal do autor conforme requerido pelo INSS (fl. 55). Designo audiência para o dia 09/08/2011, às 15:30 

horas, ficando o autor desde já intimado na pessoa de seu advogado por meio de publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal. Intimem-se. 

 

0004129-20.2009.403.6109 (2009.61.09.004129-3) - ODAIR CURTOLO JUNIOR X ROSILENE ALMEIDA DE 

BRITO CURTOLO(SP237504 - ELAINE APARECIDA ALMEIDA DE BRITO ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Fls. 181/184: Manifeste-se a CEF sobre o alegado óbice à obtenção dos boletos no prazo de 48 horas. Ciência à CEF do 

despacho de fl. 180. Intime-se. 
 

0004572-34.2010.403.6109 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MONTANARI(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentar quesitos para elaboração do estudo sócio-econômico, bem 

como para que se manifeste sobre a contestação. Intime-se. 

 

0005557-66.2011.403.6109 - EMILIO FOGACA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não é caso de prevenção. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. A 

antecipação de tutela é medida de exceção, justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação 

jurisdicional quando posta em risco pela iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e 

inaceitável do réu frente a direito plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória. Posto 

isso, tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida nos autos, a apreciação da 

tutela antecipada se fará após a produção de provas. Cite-se e intime(m)-se. 

 

0005619-09.2011.403.6109 - JOANNA ADLER GERMANO(SP054107 - GELSON TRIVELATO E SP169967 - 

FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. A antecipação de tutela é medida 

de exceção, justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco pela 

iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a direito 

plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória. Posto isso, postergo a análise do pedido 

de antecipação de tutela para após a vida da contestação e realização de estudo sócio-econômico já determinado com o 

intuito de imprimir maior celeridade aos feitos de natureza alimentar com fundamento em hipossuficiência. Para tanto, 

nomeio a assistente-social Sr(a). ROSELENA MARIA BASSA, fixando-se honorários no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), devendo a Secretaria regularizar a nomeação no sistema AJG, estabelecendo para elaboração do estudo sócio-

econômico o prazo de 30 dias, a partir da intimação da assistente-social, que deverá ser pessoal, por mandado ou outro 

meio idôneo, facultando-se a intimação via-e-mail caso haja anuência do profissional. Sem prejuízo, cite-se o réu. 

Realizado o estudo sócio-econômico, intimem-se as partes a manifestarem-se. Intimem-se. 

 

0005727-38.2011.403.6109 - JOSE REINALDO DALMASO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. A antecipação de tutela é medida 

de exceção, justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco pela 
iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a direito 

plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória. Posto isso, tendo em vista a necessidade 

de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida nos autos, a apreciação da tutela antecipada se fará após a 

produção de provas. Cite-se e intime(m)-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0005368-88.2011.403.6109 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA PUBLICA 

X JOSE ONIVAL SAIA(SP149953 - MARCIO ANDRE COSENZA MARTINS) X ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

BERTATO(SP149953 - MARCIO ANDRE COSENZA MARTINS) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP 

Designo para o ato deprecado - oitiva de testemunha de defesa - o dia 08 de agosto de 2011, às 15h00min, expedindo-se 
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mandado para sua intimação. Informe-se ao Juízo Deprecante via correio eletrônico. Cientifique-se o MPF. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1102632-79.1997.403.6109 (97.1102632-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1100187-

25.1996.403.6109 (96.1100187-8)) MILTON ZAIDAN MALUF(SP156196 - CRISTIANE MARCON E SP039156 - 

PAULO CHECOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Traslade-se cópia do V. Acórdão e da respectiva certidão de trânsito em julgado 

para os autos principais. Requeira a parte vencedora o que de direito. No silêncio, arquivem-se estes autos, dando-se 

baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005722-16.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005721-31.2011.403.6109) 

JOSE FRANCISCO DANELON(SP024146 - ANTONIO BARROT GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - 

SHIGUENARI TACHIBANA) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Traslade-se cópia do V. Acórdão e da respectiva certidão de trânsito em julgado 

para os autos principais. Requeira a parte vencedora o que de direito. No silêncio, arquivem-se estes autos, dando-se 

baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0002581-33.2004.403.6109 (2004.61.09.002581-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X SUPERMERCADO GRACIANI LTDA(SP159163 - SILVIA COSTA SZAKÁCS E SP140440 - NELSON 

GARCIA MEIRELLES E SP293836 - LEANDRO HENRIQUE BOSSONARIO E SP264962 - LIA MARA CONDE 

IOST) 

Fls. 58/59: Diante da notícia de incorporação da empresa executada por BEIRA RIO COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ 06.087.572/0001-36, remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração do pólo passivo, onde deverá constar a empresa incorporadora. Indefiro o pedido de substituição de 

penhora, tendo em vista que o veículo indicado encontra-se alienado fiduciariamente (fl. 61). Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal  

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 3956 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1201524-19.1994.403.6112 (94.1201524-0) - ADELINA MARIA MARTINS X ALICE MARIA DA CONCEICAO X 
ALZIRA ARAUJO DA SILVA X AMELIA ANA DA SILVA X ANA PACHECO BUENO X ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRASIL X ANTONIO ESPERIDIAO DE OLIVEIRA X ANTONIO JOSE SANTANA X ANTONIO 

OLIMPIO DO AMARAL X ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ X ANTONIO TARGINO DE MELO X ARMINDA 

MARIA DE SOUZA X AVELINO ANTONIO VANDERLEI X BENEDITA MARIA DA CONCEICAO X CAMILO 

MARTINS CARDOSO X CARMELIO CELCO VIEIRA X CARMINA GUEIROS DA ROCHA X CESARIANA 

MARIA DOS SANTOS X CINIRA TOZO GENTIL X CLSTINO LOURENCO DE MELO X CYRILO FERREIRA 

DE OLIVEIRA X DURVAL VIEIRA DOS SANTOS X EDITE ALVES DOS SANTOS X EDIVA RODRIGUES 

DOS SANTOS X ELENITA RAMOS DA SILVA ARAUJO X ELIZIARIO DOMINGOS DOS SANTOS X ELVIRA 

BELAO MARTINS X EUSUPERIO RIBEIRO DA SILVA X GIL AGOSTINHO DE SANTANA X ISAURA 

CANDIDA DE LIMA X IZABEL RIBEIRO DA SILVA X JOAQUIM ANTONIO DA SILVA X JOAQUIM 

CARDOSO X JOSE BIBIANO DA SILVA X JOSE BRAGA X RITA MARIA BRAGA X JOSE GUEDES 

BEZERRA X JOSE JOAO DE SOUZA X JOSE NUNES DE MOURA X JOSE PEDRO DA SILVA X JOSEPHINA 

TOLENTINO PEREIRA X JOSE RODRIGUES FILHO X JOSE VICENTE X LEONILDA SANTANA LUZ X 

MANOEL ALMEIDA CARLOS X MANOEL BEZERRA LEITE X MANOEL CAETANO PEREIRA X MANOEL 

CICERO LEITAO X MANOEL MARTINS DE ARRUDA X MANOEL NAPOSIANO TENORIO X MARIA 

BATISTA DE ARAUJO X MARIA APARECIDA ROQUE ALVES X MARIA BELAMINA DA SILVA X MARIA 

CARMEN GONSALVES MARINHO X MARIA CORDEIRO DA SILVA X MARIA DAS VIRGENS OLIVEIRA X 
MARIA IZABEL DA CONCEICAO X MARIA ODETE TORRES DE OLIVEIRA X MARIA ROSA DE JESUS X 

MARIA VIEIRA MOTTA X MARIA ZULEIDE DA SILVA X MARIETA JULIANA DOS SANTOS X MARTINS 
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ANTONIO RODRIGUES X MIGUEL LIBERATO DE LIMA X NATALICIA MARIA DA CONCEICAO X OCELIO 

JOSE DA SILVA X ORNELIO PEREIRA DOS SANTOS X RAIMUNDO DE CARVALHO X RAIMUNDA 

RODRIGUES X RICARDO DE OLIVEIRA LEITE X RUTH FERNANDES SANTANA X SALVADOR BELONI X 

SEBASTIAO NUNES DE SOUZA X SUIETO KUTANI X VALDELINA MARIA DE BRITO SANTANA X 

VALDETE BATISTA BARBOSA X ZULMIRA MARIA DA SILVA X RICARDO DE OLIVEIRA CARDOSO X 

JOSE APARECIDO CARDOSO X CREUZA DE OLIVEIRA MARCELINO X LOURDES OLIVEIRA DA SILVA X 

IRENE DA GRACA OLIVEIRA MARCELINO(SP069750 - REINALDO ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA E SP151342 - JOSE ROBERTO 

MOLITOR E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E Proc. LUCIANE APARECIDA AZEREDO) 

Folha 447:- Por ora, esclareça a parte autora o pedido, tendo em vista o informado pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social à folha 278, quanto à data de pagamento das diferenças devidas em relação ao co-autor Ricardo de Oliveira 

Leite, bem como o documento de folhas 372/378, comprovando o levantamento dos valores devidos ao co-autor José 

Braga. Prazo:- 10 (dez) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa findo. Intime-se.  

 

1200522-43.1996.403.6112 (96.1200522-2) - COMECA COMERCIO E MECANICA DE AOUTOMOVEIS 

LTDA(SP046300 - EDUARDO NAUFAL E SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora, o que de direito, em termos de 
prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0000471-52.2004.403.6112 (2004.61.12.000471-4) - CLAUDINEI BONFIN(SP194396 - GUIOMAR GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

0005832-50.2004.403.6112 (2004.61.12.005832-2) - SANTO LELLE STURARO(SP151132 - JOAO SOARES 

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão. 

Prazo: 30 (trinta) dias.  

 

0001775-52.2005.403.6112 (2005.61.12.001775-0) - MARIA CONCEICAO DA SILVA SANTOS(SP151132 - JOAO 

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Requeira o INSS, o que de direito, em termos de 
prosseguimento, observando-se o art. 12 da Lei 1060/50 (fl. 84-verso). Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, em 

nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. Intimem-se. 

 

0005822-98.2007.403.6112 (2007.61.12.005822-0) - FIRMINO ZANGIROLAMI(SP181719A - MARCELLO 

TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, tendo a parte 

autora vista dos autos nos primeiros cinco dias e a parte ré nos cinco dias seguintes. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0013762-17.2007.403.6112 (2007.61.12.013762-4) - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP139590 - EMIR 

ALFREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

0007213-54.2008.403.6112 (2008.61.12.007213-0) - ANTONIO FRANCESCO DE FREITAS(SP236693 - ALEX 
FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Documento de folha 129:- Ciência à parte autora. Folha 130:- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para 

apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme já determinado à folha 127. Intimem-se. 

 

0010995-69.2008.403.6112 (2008.61.12.010995-5) - GENELICIO AJINO DE SANTANA(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA E SP262033 - DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Tendo em vista a certidão de fl. 88, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a 

divergência no nome do demandante. Decorrido o prazo, se em termos, expeça-se ofício requisitório/precatório, nos 

termos da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, tendo em vista o disposto no art. 9º 

da Resolução nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que será 
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transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

0011360-26.2008.403.6112 (2008.61.12.011360-0) - INACIA ROZA DOS SANTOS(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos de folhas 182/187:- Por ora, aguarde-se pelo trânsito em julgado da sentença. Intime-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social acerca da sentença de folhas 172/176. Oportunamente, retornem os autos conclusos. Intime-

se. 

 

0018742-70.2008.403.6112 (2008.61.12.018742-5) - LEONOR OTAVIANO DE OLIVEIRA(SP157210 - IRINEU 

VARGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, tendo a parte 

autora vista dos autos nos primeiros cinco dias e a parte ré nos cinco dias seguintes. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0002321-34.2010.403.6112 - ERICK PETERSON RAFAEL BERCELLI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Documento de folha 47:- Vista à parte autora. Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para apresentação 

dos cálculos de liquidação, conforme acordo firmado entre as partes (folhas 43/44). Intimem-se. 
 

0002371-60.2010.403.6112 - VIVIANY CRISTINA PARRA DE SOUZA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Documento de folha 47:- Vista à parte autora. Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para apresentação 

dos cálculos de liquidação, conforme acordo firmado entre as partes (folhas 43/44). Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007682-37.2007.403.6112 (2007.61.12.007682-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1202905-57.1997.403.6112 (97.1202905-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS) X EXPRESSO 

ADAMANTINA LTDA X ADATUR ADAMANTINA TURISMOS LTDA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E 

SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR E SP142795 - DIRCEU COLLA) 

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0014503-23.2008.403.6112 (2008.61.12.014503-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1200383-28.1995.403.6112 (95.1200383-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X 

IRMAOS MICHELONI LTDA X MITUO HAGUI & CIA LTDA(SP087101 - ADALBERTO GODOY) 
Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0007462-34.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1204365-79.1997.403.6112 

(97.1204365-7)) UNIAO FEDERAL X LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO X PAULO EDUARDO DARCE 

PINHEIRO(SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) 

Sobre a impugnação e o despacho de folha 152, manifeste-se a União, no prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à Seção de Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados, observando-se os limites do julgado e 

Provimento 64/2005 da egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região. Intime-se. 

 

0003709-35.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010214-47.2008.403.6112 

(2008.61.12.010214-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) X IDAIR DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

Recebo os Embargos para discussão, suspendendo-se o andamento da ação principal. Ao embargado para oferecer 

impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a teor do disposto no artigo 740 do CPC. Após, voltem os autos conclusos 

para deliberação. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1204053-40.1996.403.6112 (96.1204053-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1201661-

30.1996.403.6112 (96.1201661-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F 

IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ADELINA LARA DE OLIVEIRA E OUTROS(SP089900 - JOAO EMILIO 

ZOLA JUNIOR) 

Considerando-se o julgado, conforme acórdão de folhas 122/128, determino, nos termos da Resolução nº 122, de 28 de 

outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para 

pagamento do crédito, relativamente à verba honorária (R$.19.608,43 - atualizado até dezembro/1996). Após, tendo em 

vista o disposto no art. 9ª da Resolução nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, 

cientificando-as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) 

horas da intimação. Intimem-se. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006183-86.2005.403.6112 (2005.61.12.006183-0) - CLARICE SOARES DA SILVA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X 

CLARICE SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Documento de folha 100:- Ciência à parte autora. Ante a certidão de folha 101, intime-se novamente o Instituto 

Nacional do Seguro Social para apresentação dos cálculos de liquidação. Intime-se. 

 

0007703-81.2005.403.6112 (2005.61.12.007703-5) - APARECIDA SANTANA TORRES(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) X APARECIDA SANTANA TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Documento de folha 216:- Ciência à parte autora. Ante a certidão de folha 217, intime-se novamente o Instituto 

Nacional do Seguro Social para apresentação dos cálculos de liquidação. Intime-se. 

 

0009321-61.2005.403.6112 (2005.61.12.009321-1) - DONIZETE DE OLIVEIRA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) X DONIZETE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Documento de folha 208:- Ciência à parte autora. Ante a certidão de folha 209, intime-se novamente o Instituto 
Nacional do Seguro Social para apresentação dos cálculos de liquidação. Intime-se. 

 

0010214-47.2008.403.6112 (2008.61.12.010214-6) - IDAIR DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X IDAIR 

DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o andamento da presente ação, aguardando-se a decisão dos Embargos à Execução opostos sob nº 0003709-

35.2011.403.6112. Intimem-se. 

 

0001832-94.2010.403.6112 - CARLOS CESAR DE LIMA SAMPAIO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS CESAR DE LIMA SAMPAIO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fl. 58, intime-se a Procuradora da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à 

regularização do C.P.F. do demandante. Decorrido o prazo, se em termos, expeça-se ofício requisitório/precatório, nos 

termos da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, tendo em vista o disposto no art. 9º 

da Resolução nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que será 

transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 
0001841-56.2010.403.6112 - DESOLINA LOCATELI VILELA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DESOLINA LOCATELI VILELA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fl. 58, intime-se a Procuradora da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a 

divergência no nome da demandante. Decorrido o prazo, se em termos, expeça-se ofício requisitório/precatório, nos 

termos da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, tendo em vista o disposto no art. 9º 

da Resolução nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que será 

transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

Expediente Nº 3969 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013293-68.2007.403.6112 (2007.61.12.013293-6) - VALDEMIR DOS SANTOS(SP161865 - MARCELO 

APARECIDO RAGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 
os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0010413-69.2008.403.6112 (2008.61.12.010413-1) - MARIA OVIDIA DA SILVA(SP143149 - PAULO CESAR 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0012982-43.2008.403.6112 (2008.61.12.012982-6) - RUBENS RENATO SCARMAGNANE TOMITAN(SP128674 - 

JOSE ANTONIO GALDINO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 
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apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0016295-12.2008.403.6112 (2008.61.12.016295-7) - JUSCELINO JOSE DOS SANTOS(SP143149 - PAULO CESAR 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0018111-29.2008.403.6112 (2008.61.12.018111-3) - DYEGO SILVA SANTANA X MARIA SILVA 

BARBOSA(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Fl. 86: Defiro. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada do documento mencionado. Nos termos do 

artigo 407 do CPC, providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a qualificação das testemunhas, sob pena de 

indeferimento da prova oral requerida. Ante o pedido do autor, determino a expedição de mandado de constatação, 

devendo ser verificadas e certificas pelo oficial de Justiça as seguintes ocorrências: a) Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade). b) Qual a idade do(a) autor(a)? c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. d) O 
autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial? e) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: e.1) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; e.2) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir). e.3) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor. f) O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda? g) O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidade ? Em caso positivo, especificar: g.1) quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); g.2) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc); g.3) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica; h) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em 

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. i) O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los. j) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? k) Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos): k.1) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a); k.2) o 

material com que foi construída; k.3) seu estado de conservação; k.4) número de cômodos e móveis que a guarnecem; 
k.5) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU); k.6) se a residência possui telefone; k.7) se o(a) autor(a) ou 

outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc). l) 

Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. m) Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos 

ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por 

pequenas tarefas. n) Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor? o) O autor ou alguém em sua 

residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São 

facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde? p) Outras 

informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. q) Ao final, se possível, juntar fotos que corroboram 

com as inf O auto de constatação deverá ser entregue no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após, venham os autos 

conclusos.  

 

0008261-14.2009.403.6112 (2009.61.12.008261-9) - MABORU SAKAMOTO(SP161459E - JOÃO VITOR 

MOMBERGUE NASCIMENTO E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO 

MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Determino a expedição de mandado de constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Oficial de Justiça as 
seguintes ocorrências: a) Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade). b) Qual a idade do(a) 

autor(a)? c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. d) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, 

qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui 

carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou 

assistencial? e) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: e.1) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, 

se for o caso; e.2) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir). e.3) se alguma dessas 

pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor. f) O(a) autor(a) recebe 

algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda? g) O(a) autor(a) recebe ajuda de 

terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: g.1) quem são as pessoas ou instituições que prestam o 
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auxílio (familiares, igreja etc.); g.2) em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc); g.3) se a ajuda 

é habitual ou apenas esporádica; h) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado 

civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso 

afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. i) O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? 

Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. j) A residência em que 

mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? 

Se alugada, qual o valor mensal da locação? k) Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos): k.1) 

o padrão da residência onde mora o(a) autor(a); k.2) o material com que foi construída; k.3) seu estado de conservação; 

k.4) número de cômodos e móveis que a guarnecem; k.5) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU); k.6) se a 

residência possui telefone; k.7) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo 

indicando marca, modelo, ano de fabricação etc). l) Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de 

penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas. m) Informar se o autor presta serviços 

remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se 

sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas. n) Qual o gasto mensal com alimentação 

na residência do autor? o) O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio 

mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há 

similares fornecidos pelos postos de saúde? p) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e 

pertinentes. q) Ao final, se possível, juntar fotos que corroboram com as informações apresentadas. O auto deverá ser 
entregue no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Com a apresentação do auto de constatação em juízo, intime-se o 

INSS para ofertar manifestação sobre o auto de constatação, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, 

caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 

10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o auto de 

constatação. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver 

interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

Intimem-se. 

 

0009021-60.2009.403.6112 (2009.61.12.009021-5) - MARIZA DE OLIVEIRA COSTA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intime-se. 

 

0009552-49.2009.403.6112 (2009.61.12.009552-3) - VALDEMAR DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON 
LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 

prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Pirapózinho/SP a oitiva das testemunhas, bem como 

da parte autora em depoimento pessoal. Intimem-se. 

 

0010201-14.2009.403.6112 (2009.61.12.010201-1) - JOSEFA ALVES BASILIO(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 

prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Pirapózinho/SP a oitiva das testemunhas, bem como 

da parte autora em depoimento pessoal. Indefiro a realização de prova pericial, requerida na inicial, visto que ela não é 

necessária para o julgamento do feito, lembrando, ainda, que a parte autora nem sequer especificou a natureza da perícia 

requerida. Intimem-se. 

 

0011711-62.2009.403.6112 (2009.61.12.011711-7) - ANA ALICE ALVES DAS CHAGAS(SP157999 - VIVIAN 

ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 

prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Pirapózinho/SP a oitiva das testemunhas, bem como 

da parte autora em depoimento pessoal. Indefiro a realização de prova pericial, requerida na inicial, visto que ela não é 

necessária para o julgamento do feito, lembrando, ainda, que a parte autora nem sequer especificou a natureza da perícia 

requerida. Intimem-se. 

 

0000902-76.2010.403.6112 (2010.61.12.000902-5) - KELEEN KETRY ALVES SILVA(SP292405 - GHIVAGO 

SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 
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prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP a oitiva das 

testemunhas, bem como da parte autora em depoimento pessoal. Indefiro a realização de prova pericial, requerida na 

inicial, visto que ela não é necessária para o julgamento do feito, lembrando, ainda, que a parte autora nem sequer 

especificou a natureza da perícia requerida. Intimem-se. 

 

0001071-63.2010.403.6112 (2010.61.12.001071-4) - ALDA ZELIA DE OLIVEIRA LUCIANO(SP275030 - 

PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0001091-54.2010.403.6112 (2010.61.12.001091-0) - LUIS CARLOS DOS SANTOS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 
0001802-59.2010.403.6112 - ROBERTA DE CASSIA CAVALCANTE PEREIRA OLIVEIRA X MAURO JOSE DE 

OLIVEIRA(SP249727 - JAMES RICARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Trata-se de ação em que se requer a condenação da Caixa Econômica Federal em razão de indenização por dano moral. 

Citado, o réu apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, falta de interesse de agir (fls. 54/55). Rejeito a 

preliminar de falta de interesse de agir, visto que o pleito de exclusão do nome da demandante do cadastro do Serasa, é, 

em tese, factível no ordenamento jurídico. Há então claro interesse processual. Assim, julgo saneado o feito e defiro a 

produção de prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Regente Feijóe/SP a oitiva da 

testemunha arrolada à fl. 107, bem como da parte autora em depoimento pessoal. Intimem-se.  

 

0002384-59.2010.403.6112 - SIRLEI SOUZA BASILIO X ALICE SOUZA BASILIO(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

1- Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula a concessão do benefício assistencial previsto no 

artigo 203, V, da Constituição da República e regulamentado pela Lei 8.742/93.Para exercer o direito ao benefício 

assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade (artigo 34 da Lei nº 

10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a vida independente, além de não 
possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua família, conforme disposição contida 

na Lei nº 8.742/93.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº 1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a renda per capita da família seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. Os documentos juntados com a inicial não são suficientes para comprovar o atendimento ao 

requisito previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há necessidade de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da autora, de modo a aferir se a renda familiar per capita está abaixo do limite 

legal.Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 2. Determino a expedição de mandado de 

constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Oficial de Justiça as seguintes ocorrências: a) Nome do(a) 

autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade). b) Qual a idade do(a) autor(a)? c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou 

em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco 

dos demais. d) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial? e) As pessoas que residem 

com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: e.1) a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; e.2) se possuem ou não 

carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir). e.3) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial 
ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor. f) O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, 

qual a fonte e o valor mensal dessa renda? g) O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 

positivo, especificar: g.1) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); g.2) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc); g.3) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica; h) O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. i) O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. j) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação? k) Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos): k.1) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a); k.2) o material com que foi construída; k.3) seu estado de conservação; k.4) número de 
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cômodos e móveis que a guarnecem; k.5) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU); k.6) se a residência 

possui telefone; k.7) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando 

marca, modelo, ano de fabricação etc). l) Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas. m) Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas. n) Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor? o) O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde? p) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. q) Ao final, se 

possível, juntar fotos que corroboram com as informações apresentadas. O auto de constatação deverá ser entregue no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, solicite-se ao Núcleo de Gestão Assistencial - NG34 - a designação de data para perícia e indicação 

do perito na especialidade psiquiátrica. Após designação de perícia pelo NGA34, intime-se a parte autora acerca da data 

da mesma.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o 

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste 

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 
assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, intime-se o INSS para se manifestar 

sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, 

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Por envolver interesses de 

incapazes, vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na 

ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 

22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) 
perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do 

Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para 

sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.4. Na inicial há alegação de que o autor, maior de 18 anos, é 

portador de retardo mental grave e esquizofrenia paranóide. E o instrumento de mandato de fl. 16 foi outorgado por 

meio de sua genitora, sem, contudo, comprovação de interdição do demandante (fl. 42).Assim, nomeio a Sr.ª Alice 

Souza Basílio, mãe do autor, como curadora especial do demandante, nos termos do art. 9º, I, do Código de Processo 

Civil. Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.P.R.I. 

 

0002761-30.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA DA COSTA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intime-se. 

 

0002864-37.2010.403.6112 - SUELI VALERIO MESCOLOTI(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0003153-67.2010.403.6112 - MARLENE CARNEIRO(SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Folha 45:- Sobre o pedido de extinção da ação, requerido pela parte autora, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0004951-63.2010.403.6112 - IASMINE MARIA LIMA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 
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As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 

prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Pirapozinho/SP a oitiva das testemunhas, bem como 

da parte autora em depoimento pessoal. Intimem-se. 

 

0008081-61.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA SANTANA(PR044810 - GREICI MARY DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Ante a designação de perícia médica, fica a parte autora intimada da alteração de endereço do perito nomeado, Dr. 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, para a Avenida Washington Luiz, nº 841, Centro, tel. 3223-9860 (próximo ao 

Colégio Cristo Rei), Presidente Prudente/SP, onde realizar-se-á o exame pericial.Intime-se. 

 

0008391-67.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CABOCLO(SP092512 - JOCILA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Ante a designação de perícia médica, fica a parte autora intimada da alteração de endereço do perito nomeado, Dr. 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, para a Avenida Washington Luiz, nº 841, Centro, tel. 3223-9860 (próximo ao 

Colégio Cristo Rei), Presidente Prudente/SP, onde realizar-se-á o exame pericial.Intime-se. 

 
0000031-12.2011.403.6112 - ANA APARECIDA PIRES DE MORAES(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 

E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Ante a designação de perícia médica, fica a parte autora intimada da alteração de endereço do perito nomeado, Dr. 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, para a Avenida Washington Luiz, nº 841, Centro, tel. 3223-9860 (próximo ao 

Colégio Cristo Rei), Presidente Prudente/SP, onde realizar-se-á o exame pericial.Intime-se. 

 

0000193-07.2011.403.6112 - NEUZA CAMARGO DE MATOS(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E 

SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Ante a designação de perícia médica, fica a parte autora intimada da alteração de endereço do perito nomeado, Dr. 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, para a Avenida Washington Luiz, nº 841, Centro, tel. 3223-9860 (próximo ao 

Colégio Cristo Rei), Presidente Prudente/SP, onde realizar-se-á o exame pericial.Intime-se. 

 

0000305-73.2011.403.6112 - ROSALINA SOBRAL DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Ante a designação de perícia médica, fica a parte autora intimada da alteração de endereço do perito nomeado, Dr. 
Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, para a Avenida Washington Luiz, nº 841, Centro, tel. 3223-9860 (próximo ao 

Colégio Cristo Rei), Presidente Prudente/SP, onde realizar-se-á o exame pericial.Intime-se. 

 

0000323-94.2011.403.6112 - ROSANGELA SILVESTRE X JONAS SILVESTRE(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP175676E - ALFREDO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a autora postula a concessão do benefício assistencial previsto no 

artigo 203, V, da Constituição da República e regulamentado pela Lei 8.742/93.Para exercer o direito ao benefício 

assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade (artigo 34 da Lei nº 

10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a vida independente, além de não 

possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua família, conforme disposição contida 

na Lei nº 8.742/93.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº 1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a renda per capita da família seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. Os documentos juntados com a inicial não são suficientes para comprovar o atendimento ao 

requisito previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há necessidade de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da autora, de modo a aferir se a renda familiar per capita está abaixo do limite 

legal.Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 2. Determino a expedição de mandado de 
constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Oficial de Justiça as seguintes ocorrências: a) Nome do(a) 

autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade). b) Qual a idade do(a) autor(a)? c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou 

em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco 

dos demais. d) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial? e) As pessoas que residem 

com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: e.1) a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; e.2) se possuem ou não 

carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir). e.3) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial 

ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor. f) O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, 

qual a fonte e o valor mensal dessa renda? g) O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 
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positivo, especificar: g.1) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); g.2) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc); g.3) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica; h) O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. i) O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. j) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação? k) Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos): k.1) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a); k.2) o material com que foi construída; k.3) seu estado de conservação; k.4) número de 

cômodos e móveis que a guarnecem; k.5) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU); k.6) se a residência 

possui telefone; k.7) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando 

marca, modelo, ano de fabricação etc). l) Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas. m) Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas. n) Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor? o) O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde? p) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. q) Ao final, se 
possível, juntar fotos que corroboram com as informações apresentadas. O auto de constatação deverá ser entregue no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, solicite-se ao Núcleo de Gestão Assistencial - NG34 - a designação de data para perícia e indicação 

do perito na especialidade psiquiátrica. Após designação de perícia pelo NGA34, intime-se a parte autora acerca da data 

da mesma.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o 

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste 

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 
apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, intime-se o INSS para se manifestar 

sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, 

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Por envolver interesses de 

incapazes, vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na 

ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 

22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) 

perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do 

Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para 

sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.4. Na inicial há alegação de que a autora, maior de 18 anos, é 

portadora de retardo mental e esquizofrenia paranóide, estando neste ato representada pelo seu pai (fl. 90) sem, contudo, 

comprovação de interdição do demandante (fl. 86).Assim, nomeio o Sr. Jonas Silvestre, pai da autora, como curador 

especial da demandante, nos termos do art. 9º, I, do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao SEDI para as 

anotações necessárias.P.R.I. 

 
0000621-86.2011.403.6112 - ARIOVALDO ALVES DOS SANTOS(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 

prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP a oitiva da testemunha 

Zenith Pereira dos Santos, bem como da parte autora em depoimento pessoal. Oportunamente, cumprida a Carta 

Precatória, venham os autos conclusos para designação de audiência para oitiva da testemunha residente nesta comarca. 

Intimem-se. 

 

0000953-53.2011.403.6112 - SIDNEI NOGI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 112/878 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário auxílio-

doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fl. 37), por não ter sido 

contatada incapacidade para o trabalho. Esta decisão da autarquia reveste-se de presunção de legitimidade, que pode ser 

ilidida por prova em contrário, cabendo este ônus à parte autora.Ocorre que o autor não se desincumbiu do mister de 

demonstrar a incorreção da conclusão administrativa. Os documentos médicos juntados aos autos recentemente (fls. 

75/81) são genérico e limitam-se a informar o diagnóstico e tratamento ambulatorial da enfermidade que acomete o 

autor. Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida.P.R.I. 

 

0001023-70.2011.403.6112 - FRANCISCO REBERTE PERES(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fls. 65) concluir pela não 
constatação de incapacidade laborativa. Os atestados médicos de fl. 61/62, emitidos posteriormente ao indeferimento do 

pedido na esfera administrativa noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo que 

o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada 

da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, o demandante gozou do benefício previdenciário auxílio-doença 

até 31/01/2011 (NB - 543.492.418-1).Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 

benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a 

implantação do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua 

Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 19 de outubro de 2011, às 

14h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a 

entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no 
prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) 

de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela 

autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 
de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Aparecido Cosmo do 

Carmo;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

540.563.079-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. P.R.I. 
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0001302-56.2011.403.6112 - NEIDE DOS SANTOS(SP123608 - ALCEU CONTERATO) X UNIAO FEDERAL 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 

prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Dracena/SP a oitiva das testemunhas, bem como da 

parte autora em depoimento pessoal. Intimem-se. 

 

0001482-72.2011.403.6112 - ALEXANDRE ALEX RODRIGUES BERG(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS em 30/09/2010 (fl. 36/37), 

por não ter sido contatada incapacidade para o trabalho. Esta decisão da autarquia reveste-se de presunção de 

legitimidade, que pode ser ilidida por prova em contrário, cabendo este ônus à parte autora.Ocorre que o autor não se 

desincumbiu do mister de demonstrar a incorreção da conclusão administrativa. O documentos médicos de fls. 22/23 

emitidos após a perícia realizada no âmbito administrativo são genéricos, se limitam a informar apenas o diagnóstico e o 
tratamento da enfermidade que acomete a autora. Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida.2. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua 

Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 09 de novembro de 2011, às 

11h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a 

entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) 

de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo 
autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo 

pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses 

de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.P.R.I. 

 

0002781-84.2011.403.6112 - MARIA BEZERRA DE MELO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 
processuais. Não há irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de 

prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP a oitiva das 

testemunhas, bem como da parte autora em depoimento pessoal. Intimem-se. 

 

0002983-61.2011.403.6112 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a autora 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fl. 20), concluir pela não 
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constatação de incapacidade laborativa.Em consulta ao HISMED, verifico que o último benefício de que gozou a 

autora, cessado em 11/03/2011, foi concedido com CID F43 (reações ao stress grave e transtornos de adaptação).A 

autora somente verteu contribuições à Previdência Social no interstício de 03/2007 a 03/2011, de modo que há dúvida 

acerca da preexistência da incapacidade ao seu ingresso ao RGPS. Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela 

requerida.2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, solicite-se ao Núcleo de Gestão Assistencial - NG34 - a designação de data para perícia e indicação 

do perito na especialidade psiquiátrica. Após designação de perícia pelo NGA34, intime-se a parte autora acerca da data 

da mesma.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o 

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste 

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 
desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta 

(art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso 

em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a 

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre 

o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver 

interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos do extrato CNIS e HISMED, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. P.R.I. 

 
0003012-14.2011.403.6112 - ANTONIO CHARLIS ARAGAO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula a concessão do benefício assistencial previsto no 

artigo 203, V, da Constituição da República e regulamentado pela Lei 8.742/93.Para exercer o direito ao benefício 

assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade (artigo 34 da Lei nº 

10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a vida independente, além de não 

possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua família, conforme disposição contida 

na Lei nº 8.742/93.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº 1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a renda per capita da família seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. Os documentos juntados com a inicial não são suficientes para comprovar o atendimento ao 

requisito previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há necessidade de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da autora, de modo a aferir se a renda familiar per capita está abaixo do limite 

legal.Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 2. Determino a expedição de mandado de 

constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Oficial de Justiça as seguintes ocorrências: a) Nome do(a) 

autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade). b) Qual a idade do(a) autor(a)? c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou 

em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco 
dos demais. d) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial? e) As pessoas que residem 

com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: e.1) a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; e.2) se possuem ou não 

carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir). e.3) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial 

ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor. f) O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, 

qual a fonte e o valor mensal dessa renda? g) O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 

positivo, especificar: g.1) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); g.2) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc); g.3) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica; h) O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 
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cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. i) O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. j) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação? k) Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos): k.1) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a); k.2) o material com que foi construída; k.3) seu estado de conservação; k.4) número de 

cômodos e móveis que a guarnecem; k.5) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU); k.6) se a residência 

possui telefone; k.7) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando 

marca, modelo, ano de fabricação etc). l) Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas. m) Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas. n) Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor? o) O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde? p) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. q) Ao final, se 

possível, juntar fotos que corroboram com as informações apresentadas. O auto de constatação deverá ser entregue no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, solicite-se ao Núcleo de Gestão Assistencial - NG34 - a designação de data para perícia e indicação 
do perito na especialidade psiquiátrica. Após designação de perícia pelo NGA34, intime-se a parte autora acerca da data 

da mesma.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o 

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste 

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta 

(art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso 
em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a 

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre 

o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver 

interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.P.R.I. 

 

0003224-35.2011.403.6112 - ZENAIDE GOMES SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0003224-35.2011.403.6112.1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a autora postula o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A 

antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de 

outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de 
Processo Civil.No caso dos autos, a autora requereu o benefício junto ao réu (fl. 13), que foi indeferido após perícia 

médica a cargo do INSS concluir pela não constatação de incapacidade laborativa. Os atestados médicos de fls. 37/40, 

emitido posteriormente ao indeferimento do pedido na esfera administrativa noticiam a incapacidade laborativa da parte 

autora.Nesta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode 

ser deferido com suporte em atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes 

autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se 

discute a condição de segurada da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, a demandante manteve vínculo 

empregatício até 22/01/2010.Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do 

benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, 
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para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila 

Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 10 de outubro de 2011, às 14h30.Intime-se o perito acerca da 

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde 

logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos 

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela autora e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 
manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Zenaide Gomes dos 

Santos Ferreira;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO 

BENEFÍCIO: 545.499.435-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do 

INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo 

com a legislação de regência. P.R.I. 
 

0003251-18.2011.403.6112 - ELIANA APARECIDA ESTEVES SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a autora postula a concessão do benefício previdenciário auxílio-

doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a autora 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS concluir pela não constatação 

de incapacidade laborativa (fl. 17 - 21/02/2011).Em consulta ao CNIS, há dúvida quanto à qualidade de segurada da 

autora no momento da deflagração da incapacidade, visto que perdera a qualidade de segurada após 30/12/2006, 

somente readquirindo-a em 11/2009.Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 2. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Damião Antônio Grande Lorente, com endereço na 

Avenida Washington Luís, nº 955, nesta cidade. Designo perícia para o dia 05 de dezembro de 2011, às 13h30.Intime-se 

o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 
perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo 

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 
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não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. 

 

0003332-64.2011.403.6112 - APARECIDO COSMO DO CARMO(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 
verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fls. 36) concluir pela não 

constatação de incapacidade laborativa. O atestado médico de fl. 45, emitido posteriormente ao indeferimento do pedido 

na esfera administrativa noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo que o 

restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada 

da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, o demandante gozou do benefício previdenciário auxílio-doença 

até 22/05/2011 (NB - 540.563.079-5).Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 

benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a 

implantação do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Damião Antônio Grande Lorente, com endereço na 

Avenida Washington Luís, nº 955, nesta cidade. Designo perícia para o dia 12 de dezembro de 2011, às 13h30.Intime-se 

o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 
cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela 

autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 
Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Aparecido Cosmo do 

Carmo;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 
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540.563.079-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. P.R.I. 

 

0003461-69.2011.403.6112 - ANTONIA CRISTINA LIMA DA SILVA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA 

DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a autora postula o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fls. 29) concluir pela não 

constatação de incapacidade laborativa. O atestado médico de fl. 40, emitido posteriormente ao indeferimento do pedido 

na esfera administrativa noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo que o 

restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada 

da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, a demandante manteve vínculo de emprego até 28/02/2010.Há 

fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por 
todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do benefício auxílio-doença para a 

parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o 

Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. 

Designo perícia para o dia 17 de outubro de 2011, às 11h00.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como 

do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor 

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de 

laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da 

Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, 

bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do 

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada 

de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 
perito os quesitos apresentados pela autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo 

o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para 

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta 

de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal 

no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do 

laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora 

deferida.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato 

CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Antonia Cristina Lima da Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 
8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 545.713.324-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. P.R.I. 

 

0003472-98.2011.403.6112 - APARECIDA CUSTODIA PIRES DE CARVALHO(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0003472-98.2011.403.6112 1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a autora postula a concessão 

do benefício previdenciário auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de 

tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo 

atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso 

dos autos, a autora requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS concluir 
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pela não constatação de incapacidade laborativa (fl. 35).Em consulta ao CNIS, verifico que há dúvida da qualidade de 

autora no momento da deflagração da incapacidade, visto que, em consulta ao CNIS, a autora ingressou no RGPS 

recentemente, em 05/2008. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 2. Ademais, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 

160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 19 de outubro de 2011, às 14h00.Intime-se o perito acerca 

da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde 

logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos 

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 
decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. 

 

0003501-51.2011.403.6112 - MILTON LOPES(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a autora 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fl. 25), por não ter sido 

contatada incapacidade para o trabalho. Esta decisão da autarquia reveste-se de presunção de legitimidade, que pode ser 

ilidida por prova em contrário, cabendo este ônus à parte autora.Ocorre que o autor não se desincumbiu do mister de 

demonstrar a incorreção da conclusão administrativa. Os documentos médicos de fls. 27/29 são genéricos e limitam-se a 

informar o diagnóstico da enfermidade que acomete o autor. Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida.2. 

Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, solicite-

se ao Núcleo de Gestão Assistencial - NG34 - a designação de data para perícia e indicação do perito na especialidade 

neurológica. Após designação de perícia pelo NGA34, intime-se a parte autora acerca da data da mesma.Intime-se o 

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a 
apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo 

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 
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manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo 

pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses 

de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. P.R.I. 

 

0003531-86.2011.403.6112 - MARIA INEZ MENDES DE CASTRO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

momento após a vinda do auto de constatação. Determino a expedição de mandado de constatação, devendo ser 

verificadas e certificadas pelo Oficial de Justiça as seguintes ocorrências:a) Nome do(a) autor(a) da ação e endereço 
(rua, n.º, bairro, cidade).b) Qual a idade do(a) autor(a)?c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras 

pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.d) O autor 

exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe 

vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de 

algum benefício previdenciário ou assistencial?e) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade 

remunerada? Em caso positivo, especificar:e.1) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo 

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;e.2) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional 

para conferir).e.3) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, 

especificar o valor.f) O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa 

renda?g) O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar:g.1) quem são as 

pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.);g.2) em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, 

remédios, roupas etc);g.3) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;h) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, 

especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio 

ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência.i) O(a) autor(a) refere ser portador de 

alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, 

descrevê-los.j) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?k) Descrever pormenorizadamente (se 
possível ilustrando com fotos):k.1) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);k.2) o material com que foi 

construída;k.3) seu estado de conservação;k.4) número de cômodos e móveis que a guarnecem;k.5) área edificada 

(verificar na capa do carnê de IPTU);k.6) se a residência possui telefone;k.7) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida 

no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).l) Informar-se 

discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 

conseguidas.m) Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.n) Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?o) O autor ou alguém em sua residência faz uso 

habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos 

em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?p) Outras informações que o 

assistente social julgar necessárias e pertinentes.q) Ao final, se possível, juntar fotos que corroboram com as 

informações apresentadas.O auto de constatação deverá ser entregue no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.Após, 

venham os autos conclusos.Cite-se a autarquia ré, com as devidas formalidades legais.P.R.I. 

 

0003534-41.2011.403.6112 - JOSE TORQUATO DA SILVA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário 
auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fls. 36) concluir pela não 

constatação de incapacidade laborativa. O atestado médico de fl. 55, emitido posteriormente ao indeferimento do pedido 

na esfera administrativa noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo que o 

restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada 

da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, o demandante gozou do benefício previdenciário auxílio-doença 

até 02/05/2011 (NB - 539.640.222-5).Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 
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benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a 

implantação do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua 

Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 26 de outubro de 2011, às 

13h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a 

entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) 

de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela 
autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: José Torquato da 

Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 
539.640.222-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. P.R.I. 

 

0003601-06.2011.403.6112 - JOSUE DE FRANCA(SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fl. 21), concluir pela não 

constatação de incapacidade laborativa.O autor verteu contribuições à Previdência Social, recentemente, no interstício 

de 06/2008 a 04/2011, de modo que há dúvida acerca da preexistência da incapacidade ao seu ingresso ao RGPS. Pelo 

exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida.2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza 

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, 

designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta 

cidade. Designo perícia para o dia 24 de outubro de 2011, às 11h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, 
bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários 

periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do 

INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 
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far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, 

cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, 

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em 

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a 

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no 

artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), 

encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de 

Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, 

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS e HISMED, referente às 

contribuições previdenciárias da parte autora. P.R.I. 

 

0003602-88.2011.403.6112 - ANTONIO RAMOS BATISTA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta na Justiça Estadual por Antonio Ramos Batista em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu à concessão do benefício previdenciário 

aposentaria por idade rural.Inicialmente distribuído perante a Justiça Estadual de Presidente Bernardes, foram os autos 

encaminhados a este Juízo, em decorrência dos dizeres da decisão de fl. 11.É o breve relatório. Decido.Na inicial, o 

autor informou residir no Distrito de Nova Pátria, município de Presidente Bernardes (fl. 02).O artigo 109, inciso I e 

parágrafo 3º da Constituição Federal, dispõe:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:(...)I - as causas 

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho.(...) 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara 

do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual. O comando inserto no 3º do art. 109 da Carta Política, de forma cristalina, determina o 

processamento e julgamento na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, de causas em que 

forem partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do Juízo 

Federal.In casu, verifico que o autor afirma possuir domicílio em Presidente Bernardes e que referida comarca não 

conta com vara do Juízo Federal. Logo, a causa deve ser processada e julgada perante a Justiça Estadual da Comarca de 
Presidente Bernardes, visto que não há prova nos autos no sentido de que o autor possua domicílio em município 

diverso daquele apontado na exordial.Anoto, a propósito, que a questão de competência aqui ventilada já foi objeto de 

decisão pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 

200803000393092, sendo reconhecida a competência do Juízo Estadual para processamento e julgamento da 

demanda.Transcrevo, a propósito, a ementa do referido julgado, verbis: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, 3º, DA CF. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social 

e segurado, vem firmada no art. 109, 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a 

comarca de seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça 

Estadual que abrange seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. Assim, era facultada 

à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda subjacente na Justiça 

Estadual de Presidente Bernardes, a qual abrange o município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara 

federal, ou na Justiça Federal de Presidente Prudente, a qual, embora instalada nessa última cidade, possui jurisdição 

sobre a cidade de seu domicílio. Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, 

resta determinado o MM. Juízo de Direito da 1º Vara de Presidente Bernardes como competente para processar e julgar 

o feito originário. Agravo de instrumento provido (g.n.). Com base no precedente citado, suscito conflito negativo de 

competência, a ser apreciado pelo Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do art. 118, I, CPC, e 12, II, do 
Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª 

Região, instruindo o conflito com as presentes razões e cópia de todo o processado, para submissão à decisão superior 

daquele Egrégio Tribunal.Oficie-se ainda à Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região com cópias das 

decisões deste e daquele juízo para as providências que entender pertinentes.Intime-se. 

 

0003654-84.2011.403.6112 - VALTER CICERO DA SILVA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a autora pede que seja mantido o benefício previdenciário auxílio-

doença durante o curso da lide.A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado 

amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, 

consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.Não verifico, por ora, risco de dano irreparável ou de difícil 
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reparação, pois, a demandante vem recebendo o benefício previdenciário auxílio-doença (CNIS - NB 544.332.091-

9).Consigno ainda que, por se tratar de benefício previdenciário de caráter temporário, a autora deve se submeter às 

perícias administrativas periódicas, conforme determina a legislação de regência.De outro modo, o pedido de tutela 

antecipada pode ser feito a qualquer tempo na fase procedimental, até o momento da prolatação da sentença, podendo o 

instituto ser invocado diante da indevida cessão do benefício.Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida.2. 

Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Doutora Angela Maria Fontoura Jeha Peruque, 

com endereço na Rua Francisco Morato de Oliveira, n.º 53, Jd. Paulista, Presidente Prudente. Designo perícia para o dia 

22 de junho de 2011, às 15h00.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, 

deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a 

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam 

as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá 

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos 

de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se 

de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, 
a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na 

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os 

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito 

ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal 

no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do 

laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 
previdenciárias da parte autora. P.R.I. 

 

0003695-51.2011.403.6112 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-

doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fl. 18) concluir pela não 

constatação de incapacidade laborativa. O atestado médico de fl. 23, emitido posteriormente ao indeferimento do pedido 

na esfera administrativa noticia a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo que o 

restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada 

da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, a demandante verteu contribuições previdenciárias até 

21/03/2011. Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a 

sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do benefício 
auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente 

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este 

encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, 

nesta cidade. Designo perícia para o dia 26 de outubro de 2011, às 14h30.Intime-se o perito acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos 

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 
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identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela autora e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 
negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Maria de Fátima da 

Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

540.552.673-4;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. P.R.I. 

 

0003775-15.2011.403.6112 - SUELI ORBOLATO MARTINEZ(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a autora postula a concessão do benefício assistencial previsto no 

artigo 203, V, da Constituição da República e regulamentado pela Lei 8.742/93.Para exercer o direito ao benefício 

assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade (artigo 34 da Lei nº 

10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a vida independente, além de não 

possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua família, conforme disposição contida 

na Lei nº 8.742/93.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a renda per capita da família seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. Os documentos juntados com a inicial não são suficientes para comprovar o atendimento ao 

requisito previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há necessidade de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da autora, de modo a aferir se a renda familiar per capita está abaixo do limite 

legal.Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 2. Determino a expedição de mandado de 

constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Oficial de Justiça as seguintes ocorrências:a) Nome do(a) 

autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).b) Qual a idade do(a) autor(a)?c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou 

em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco 

dos demais.d) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?e) As pessoas que residem com 

o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:e.1) a natureza da atividade e o valor 

da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;e.2) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir a carteira profissional para conferir).e.3) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.f) O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual 

a fonte e o valor mensal dessa renda?g) O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 
positivo, especificar:g.1) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.);g.2) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc);g.3) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;h) O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência.i) O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.j) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação?k) Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):k.1) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a);k.2) o material com que foi construída;k.3) seu estado de conservação;k.4) número de cômodos 

e móveis que a guarnecem;k.5) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);k.6) se a residência possui 

telefone;k.7) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, 
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modelo, ano de fabricação etc).l) Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.m) Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.n) Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor?o) O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde?p) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.q) Ao final, se 

possível, juntar fotos que corroboram com as informações apresentadas.O auto de constatação deverá ser entregue no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor 

Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo 

perícia para o dia 09 de novembro de 2011, às 11h00.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor 

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de 

laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da 

Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, 

bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do 

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada 
de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para 

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta 

de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal 

no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do 

laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 
11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.P.R.I. 

 

0003861-83.2011.403.6112 - IVONE EDUARDO DE SOUZA X MARCIO ROBERTO DE SOUZA(SP131151 - 

ODETE LUIZA DE SOUZA) X LUIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após da apresentação das contestaçõesCitem-se as 

résIntime-se 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002555-16.2010.403.6112 - NAIANE GOMES VENCESLAU DE SOUZA(SP274171 - PEDRO HENRIQUE 

SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 
 

0003745-77.2011.403.6112 - APARECIDA MARTINS DE PAIVA(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fls. 26) concluir pela não 

constatação de incapacidade laborativa. O atestado médico de fl. 27, emitido posteriormente ao indeferimento do pedido 

na esfera administrativa noticia a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo que o 

restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em atestado 
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particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurado 

da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, o demandante gozou do benefício previdenciário auxílio-doença 

até 01/06/2011. Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a 

sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do benefício 

auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente 

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este 

encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, 

nesta cidade. Designo perícia para o dia 07 de novembro de 2011, às 14h00.Intime-se o perito acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos 

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 
CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo 

pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses 

de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Registro, ainda, que a despeito de a petição inicial fazer referência ao rito sumário, 
neste caso, cuidando-se de hipótese na qual haverá necessidade de produção de provas periciais e, sobretudo, porque a 

mudança de rito não acarreta prejuízo às partes, o rito ordinário melhor atende aos interesses da prestação jurisdicional, 

daí decorrendo o despropósito de imprimir-se aqui o rito definido a partir do artigo 275 do Código de Processo Civil. 

Assim, determino que o processamento ocorra pelo rito ordinário, alterando-se a autuação.Comunique-se à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da 

medida ora deferida.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos 

do extrato CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME 

DO BENEFICIÁRIO: Aparecida Martins de Paiva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 544.851.915-2;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001491-34.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009113-72.2008.403.6112 

(2008.61.12.009113-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X JOAO ANTONIO DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

Sobre a impugnação, manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0007723-96.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007712-04.2009.403.6112 

(2009.61.12.007712-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X CLAUDIA ALICE 

MOSCARDI(SP135320 - ROBERTO GILBERTI STRINGHETA) 

Trata-se de impugnação ao valor da causa apresentada pela União em face de Claudia Alice Moscardi, em ação 

ordinária movida pela impugnada.Aduz que o valor atribuído à causa nos autos da ação 0007712-04.2009.403.6112 

(2009.61.12.007712-0) em apenso deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela autora, ora impugnada, 

correspondente ao valor do crédito tributário questionado pela contribuinte (R$9.002,15).Intimada, a impugnada não 

ofereceu resposta, consoante certidão de fl. 18vº.É o relatório. Decido.Prevê o art. 258 do Código de Processo Civil que 

a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.A seu turno, o art. 259 
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estabelece a forma de fixação do valor, com fundamento do benefício econômico buscado pelo requerente.O 

impugnante pretende que o valor da causa seja fixado de acordo com o proveito econômico pretendido pela impugnada, 

ou seja, no importe do crédito tributário discutido nos autos da ação principal ((R$ 9.002,15).Com razão a 

impugnante.Nos autos principais, a impugnada formula pedido de declaração de inexistência de crédito tributário 

apurado e lançado no imposto de renda pessoa física referente ao ano-calendário 2005, exercício 2006, em decorrência 

da glosa de deduções médicas constantes da declaração de ajuste anual.Nesse contexto, o valor atribuído à causa (R$ 

5.744,34) está incorreto, uma vez que a contribuinte impugna o valor integral do crédito tributário exigido pela União.E, 

como outrora consignado, todo o proveito econômico pretendido na demanda deve ser considerado para fixação do 

valor atribuído à causa.Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente impugnação para retificar o valor 

atribuído à causa nos autos da ação de rito ordinário em apenso para R$ 9.002,15 (nove mil e dois reais e quinze 

centavos).Traslade-se cópia desta decisão para os autos n.º 0007712-04.2009.403.6112.Intime-se a parte impugnada 

para complementar as custas iniciais.Após as formalidades legais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Intimem-se 

 

Expediente Nº 3985 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1200562-25.1996.403.6112 (96.1200562-1) - JOVELINO CORREIA(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VALERIA F IZAR D DA COSTA) 
Trata-se de execução de sentença em ação na qual buscou o autor JOVELINO CORREIA a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição. Julgado procedente o pedido (fls. 157/161), tornou-se credor do valor principal e da verba 

honorária. Citado (fl.193), o Executado quitou os débitos (fls. 234 e 236).O Exequente requereu extinção da execução 

(fl. 238).Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução nos termos do art. 794, I, do CPC. 

Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007333-78.2000.403.6112 (2000.61.12.007333-0) - LUCIANA FERREIRA DE SOUZA(SP151132 - JOAO SOARES 

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de rito ordinário proposta por LUCIANA FERREIRA DE SOUZA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu ao pagamento do salário-

maternidade, tendo em vista o nascimento de sua filha Hosana Ferreira de Souza Vieira. A autora apresentou 

procuração e documentos (fls. 07/10).Citado, o réu apresentou contestação e documentos (fls. 52/65).Deferida a 

produção de prova oral, a autora e duas testemunhas não foram localizadas no Juízo Deprecado, restando prejudicada a 

audiência de instrução (fls. 76/88).Instado, o advogado da autora requereu o arquivamento do presente feito (fl. 

91).Intimado, o INSS nada disse, consoante certidão de fl. 93vº.Vieram os autos conclusos. É o relatório.Diante da não 
realização da audiência de instrução, o advogado da autora requereu o arquivamento dos autos (fl. 91), desistindo do 

processo, tendo o causídico poderes bastantes para tal propósito (fl. 07).Instado, o INSS não apresentou discordância, 

conforme certidão de fl. 93vº.Homologo, pois, a desistência requerida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora nos 

ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE n 313.348/RS, Rel. Sepúlveda 

Pertence).Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007055-33.2007.403.6112 (2007.61.12.007055-4) - NAIR JAQUES(SP158900 - SANDRA STEFANI AMARAL 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de rito ordinário proposta por NAIR JAQUES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual postula a condenação da implantação do benefício previdenciário auxílio-

doença.A autora apresentou procuração e documentos às fls. 06/21.Pela decisão de fls. 25/26 foi indeferida a tutela 

antecipada, mas concedida a assistência judiciária gratuita.Citado, o réu apresentou contestação e documentos às fls. 

33/50.A autora noticiou a conquista de aposentadoria por idade na esfera administrativa e requereu a extinção do feito 

(fl. 68).Instado, o INSS condicionou a desistência à renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fl. 70).A autora 

apresentou concordância ao pleito do INSS (fl. 72). Intimada a regularizar a sua representação processual, a demandante 

nada disse, consoante certidão de fl. 77.Vieram os autos conclusos.É o relatório.De início, ante a oposição do INSS, o 
qual apenas concorda com a extinção do processo caso a autora renuncie ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, 

V, do CPC), incabível a homologação do pedido de desistência (art. 267, VIII, do Código de Processo Civil).No 

entanto, é de rigor a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Deveras, no 

curso desta demanda, a autora conquistou administrativamente o benefício previdenciário aposentadoria por idade, 

consoante noticiado à fl. 68.Assim, considerando as petições de fls. 68 e 72, constato a ausência superveniente de 

interesse de agir da autora quanto ao pedido de auxílio-doença (benefício temporário), a ensejar a extinção da ação, sem 

resolução do mérito, com amparo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, em razão da ausência superveniente de interesse de agir.Deixo de condenar a autora no ônus da sucumbência, 

haja vista a superveniente causa extintiva da ação (concessão administrativa da aposentadoria por idade).Após as 

formalidades legais, arquivem-se estes autos.P.R.I. 
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0007683-22.2007.403.6112 (2007.61.12.007683-0) - ADAUTO PERETTI X MARIA AMELIA DO CARMO 

TECCHIO PERETTI(SP027381 - JOSE DE MIRO MAZZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

D E C I S Ã OTrata-se de execução de sentença movida por MARIA AMÉLIA DO CARMO TECCHIO PERRETTI, 

sucessora do falecido autor Adauto Peretti, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

relativamente ao valor principal e aos honorários advocatícios (fls. 87/89).Intimado (fl. 97), o INSS não se manifestou 

sobre os cálculos ofertados pela autora, consoante certidão de fl. 99vº.Determinada a remessa dos autos à Seção de 

Contadoria (fl. 106), foi apresentado o parecer de fl. 109.Instado, o INSS alegou que não diferença resultante da 

aplicação do art. 58 do ADCT e que o montante da condenação perfaz apenas R$547,73 (fls. 118/129).O Supervisor da 

Seção de Cálculos Judiciais informou que o INSS comprovou a existência de pretérita revisão administrativa da renda 

mensal do benefício previdenciário (fls. 128/129), restando prejudicada a conta outrora apresentada pela autora, 

consoante parecer de fl. 135.A parte autora manifestou-se às fls. 139/140.É o relatório. Decido.De início, constato que o 

INSS não foi citado nos termos do art. 730 do CPC, mas apenas intimado para manifestação acerca do pedido de 

substituição processual e dos cálculos ofertados pela parte autora, consoante despacho de fl. 97.Não obstante, 

considerando a superveniente manifestação do INSS (fls. 119/129), passo à análise dos cálculos ofertados pelas 

partes.No tocante à execução da verba honorária, verifico que restou determinada a sucumbência recíproca, consoante 

acórdão de fls. 70/81:Ante a sucumbência recíproca, restam recíproca e proporcionalmente compensados os honorários 
advocatícios e as despesas processuais.Não há, portanto, título executivo condenatório quanto aos honorários 

sucumbenciais.Quanto à execução remanescente, consigno que, havendo dúvida no tocante ao quantum debeatur em 

execução movida contra a Fazenda Pública (caso dos autos), é lícita a remessa ex officio dos autos à Contadoria do 

Juízo para conferência da conta de liquidação apresentada pela parte exequente.No que toca ao valor principal, 

consoante parecer de fl. 135, o INSS comprovou a existência de pretérita revisão administrativa da renda mensal do 

benefício previdenciário (fls. 128/129), restando prejudicados os cálculos da autora.Não obstante as alegações de fls. 

131/132 e 139/140, a autora não demonstrou eventual erro por parte do INSS quanto à noticiada revisão administrativa 

(artigo 58 do ADCT).E a Contadoria Judicial afirmou que a conta de liquidação do INSS, no valor remanescente de R$ 

547,73 em dezembro/2008 (fls. 121/127), observou os parâmetros delineados no título executivo judicial.Ademais, a 

parte autora, em sua manifestação de fls. 139/140, cingiu-se a reiterar a correção dos cálculos por ela apresentados, não 

se insurgindo, de forma fundamentada, com relação aos cálculos elaborados pelo INSS.Assim, tendo em vista o parecer 

favorável da Contadoria Judicial (fl. 135), acolho os cálculos de fls. 121/127 e fixo o valor da condenação relativamente 

ao valor principal em de R$ 547,73 (quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos) para 

dezembro/2008.Isto posto, fixo o valor da condenação em R$ 547,73 (quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e três 

centavos), atualizado até dezembro/2008, conforme fls. 121/127.Nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do 

crédito da parte autoraIntimem-se. 
 

0001312-08.2008.403.6112 (2008.61.12.001312-5) - ELIANA SILVA PEROBELI(SP223319 - CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: ELIANA SILVA PEROBELI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação dos índices do IPC de abril/90 (44,80%) 

na sua caderneta de poupança nº 0337-013-00042023-3. Requer a condenação da Ré ao pagamento do valor de R$ 

7.318,91 a título de diferença de correção monetária, acrescida de juros moratórios. Aduz a Autora que, em decorrência 

do chamado Plano Collor, alterações no sistema de remuneração dos ativos feriram direito adquirido em obter reajuste 

em sua conta com base no índice do IPC. A Autora apresentou procuração e documentos às fls. 10/16. Instada, a Autora 

emendou a petição inicial (fls. 25/26), fornecendo outros documentos (fls. 27/34). Os benefícios da justiça gratuita 

foram deferidos à fl. 35. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação alegando, preliminarmente, ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, após suscitar prejudicial de prescrição, sustentou que os 

procedimentos implementados foram e continuam sendo legítimos por estarem embasados nas normas legais vigentes a 

cada época, as quais nem de longe feriram quaisquer direitos adquiridos de quem quer que fosse (fls. 38/57). A Ré 

forneceu extratos da caderneta de poupança indicada na exordial (fls. 60/66). Réplica às fls. 69/74. Na fase de 

especificação de provas (fl. 75), as partes manifestaram-se às fls. 76 e 78. Vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Impende consignar, de logo, que a hipótese comporta julgamento 
antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de qualquer dilação probatória. 

Indeferimento da inicial - falta de extratos Rejeito a preliminar de ausência de documentos indispensáveis, visto que o 

extrato de fl. 13, que acompanhou a exordial, comprova a existência de conta de poupança em nome da Autora. 

PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de que incidiria a hipótese 

do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil então vigente. A Autora, de sua parte, defende que se trata de correção 

monetária, não se confundindo com juros, de modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma das partes tem 

razão. Ainda que se trate de valores que têm como base um índice inflacionário, a remuneração da caderneta de 

poupança não é mera correção monetária, mas rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma aplicação 

financeira, todo o resultado do investimento tem como natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte calculada 

com base em índices de inflação; ou seja, trata-se efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que se 

considerasse correção monetária e não juros, ainda assim poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da Ré, 
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já que voltado não somente a juros, mas também a quaisquer prestações acessórias pagáveis periodicamente.Acontece 

que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não corre a prescrição:...IV - 

em favor do credor pignoratício, do mandatário e, em geral, das pessoas que lhe são equiparadas, contra o depositante, o 

devedor, o mandante e as pessoas representadas, ou seus herdeiros, quanto ao direito e obrigações relativas aos bens 

confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de depósito em instituição financeira, os recursos ficam sob guarda dessa 

instituição. Deve esta possibilitar o levantamento (ou devolver) mencionados recursos, que em última análise não lhe 

pertencem, sempre que assim pretenda o depositante e assim seja possível em face do contrato firmado.Ademais, 

declarando-se como ocorrente a prescrição no curso do depósito, poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte 

anos, pudessem os bancos devolver os valores originários, sem remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis 

mutandis, exatamente isso que está alegando a Ré neste caso; que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, 

ainda que permanecesse com o dinheiro, porque já prescrita.De se registrar que o contido no art. 168 configura 

suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de forma que se conta esta a partir do termo final do contrato pelo 

qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os valores permanecerem sob a guarda da instituição financeira não 

há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a correr após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais 

diferenças que venha a constatar, sejam de que época forem, incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o 

prazo prescricional é quinquenal, isto quanto aos juros e acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no 

sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que 

à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o 
encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)IPC 

de abril/90Em março/90 o indexador de remuneração das contas de cadernetas de poupança era o IPC, na forma da Lei 

nº 7.730/89, art. 17, inciso III, aplicando-se na data do vencimento da aplicação, chamada de data-base, o índice relativo 

ao mês anterior.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada dispôs a respeito do critério de correção das cadernetas de 

poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que foram bloqueados e que permaneceram em 

cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava nova redação a seu art. 24, estabelecendo o 

BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990. Ocorre que essa 

transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela MP nº 172/90, o que obrigou à adoção da 

Medida Provisória 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de correção pelo BTN a partir de maio, 

relativamente à competência abril.Assim, quanto ao crédito de abril em diante, a MP 180/90 determinava que se fizesse 

pelo BTN (dando nova redação ao art. 24 da Lei nº 8.024).Todavia, a MP nº 180/90 não chegou a ser convertida em 

Lei; antes, foi expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer a redação 

original da Lei nº 8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, esta MP 

revogadora não foi sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua eficácia.O crédito referente à 

competência abril, efetuado no mês de maio, portanto, deveria se dar com base no IPC, já que a regra do BTN - fixado 

milagrosamente em 0% pelo Ministério da Economia - estava revogada desde o dia 4 daquele mês.Daí porque era 

também devido o índice de 44,8% referente ao IPC de abril/90 (com creditamento em maio/1990 - na data de 
aniversário) à correção das contas de poupança, mas nada foi creditado (observe-se que no extrato de fl. 64 há somente 

crédito de juros na data base em maio ($ 278,88 / $ 55.777,85 = 0,5%).A estipulação de novo indexador para as 

cadernetas de poupança em cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189, de 30 de maio de 1990, cujas normas, 

após reedição por várias outras Medidas Provisórias, vieram a ser transformadas na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 

1990.Portanto, o BTN só veio a ter validade a partir de 30 de maio, aplicando-se somente à competência junho/90 em 

diante.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em abril/90, não por ferimento a direito 

adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda permanecia em vigor nesses meses em 

virtude da completa desorganização do Governo nas sucessivas reedições e revogações de Medidas Provisórias.No caso 

dos autos, os extratos de fls. 13 e 62/66 comprovam que a Autora possuía com a ré a conta-poupança nº. 0337-013-

00042023-3 no mês de abril de 1990 (creditamento em maio/90), relativamente ao valor não-excedente a NCz$ 

50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90).Assim é que procede o pedido formulado quanto ao mês de abril de 

1990, pois foi alterada somente a partir da competência junho/90 a regra de correção das cadernetas de poupança 

vigente antes da edição do Plano Collor, que não se confundem com as regras de correção dos cruzados novos 

bloqueados.Por fim, anoto que não prospera o pedido de condenação em valor certo e determinado, haja vista que o 

valor apontado na exordial (R$ 7.318,91) foi apurado unilateralmente pela Autora e impugnado pela CEF (fl. 56). 

Assim, o quantum debeatur deverá ser apurado ao tempo do cumprimento da sentença. III - DISPOSITIVO: Diante do 

exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 
peça exordial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Autora o IPC no percentual de 44,8% 

relativo a abril/90 sobre o saldo de cruzeiros liberados referentes à conta de caderneta de poupança nº . 0337-013-

00042023-3 (fls. 13 e 62/66), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores já creditados. O crédito 

deverá calculado com incidência de correção monetária pelo índice previsto legalmente para remuneração das 

cadernetas de poupança, exceto no mês em questão nestes autos, que deverá ser aplicado em substituição a esse, mais 

juros aplicáveis às contas, e, ainda, mais juros moratórios a partir da citação. Considerando a sucumbência mínima da 

Autora, condeno ainda a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, 

forte no art. 20, 3º, do CPC. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003261-67.2008.403.6112 (2008.61.12.003261-2) - JOAO VIEIRA BONFIM(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 
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S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: JOÃO VIEIRA BONFIM, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito 

ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo pagamento de taxa progressiva de juros em sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo - FGTS na forma estabelecida pelas Leis 5107/66, 5958/73 e 8036/90. 

Requer ainda a incidência dos expurgos inflacionários em janeiro/89 (Plano Verão) e abril/90 (Plano Collor I) sobre os 

juros progressivos pleiteados. O benefício da Justiça Gratuita foi concedido (fl. 21). Em sua contestação a CEF argúi, 

preliminarmente, falta de interesse de agir em caso de adesão ou saque em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou 

da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002. Defendeu a improcedência dos planos não 

compreendidos pela referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; do 

descabimento de juros progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de 

honorários advocatícios (fls. 24/43). Réplica às fls. 50/63. Na fase de especificação de provas (fl. 64), as partes 

manifestaram-se às fls. 68/69 e 71. Intimado, o Gerente Geral da CEF em Presidente Prudente apresentou extratos da 

conta vinculada ao FGTS em nome do Autor (fls. 74/83). A Ré forneceu outros documentos e extratos da conta 

vinculada do Autor (fls. 90/91 e 93/138). |Intimado, o Autor nada disse sobre os extratos ofertados pela CEF, consoante 

certidão de fl. 141. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: 

Cabe, inicialmente, analisar as questões preliminares trazidas. II.I - Preliminares Falta de interesse de agir se houver 

saque ou adesão em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 

10.555/2002. O Autor postula a condenação da ré ao pagamento de juros progressivos e, em caso de procedência deste 

pedido, a correção monetária com incidência dos expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro de 1989 
(42,72%) e abril de 1990 (44,80%).Não se trata, pois, de pedido relativo a creditamento dos expurgos inflacionários na 

conta vinculada do Autor.Rejeito, pois, a preliminar de ausência de interesse de agir, já que não se trata de hipótese de 

adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001. Multa indenizatória de 40%, multa de 10% e impossibilidade 

jurídica de concessão de tutela antecipadaManifestamente improcedentes as preliminares, pois essas questões não fazem 

parte do pedido do Autor.II.II - MéritoSaliento, de início, que o presente caso difere de muitos outros que tramitam na 

Justiça Federal também envolvendo questão de juros progressivos.A Lei de criação do FGTS (n 5.107/66) estabeleceu 

que seriam creditadas as contas juros nas taxas previstas em seu art. 4º, in verbis:Art. 4º. A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Pede o Autor juros de capitalização na forma da 

redação original desse dispositivo. É que pela Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, foi dada nova redação ao 

mencionado art. 4º, passando então todas as contas a perceber juros lineares de 3% (art. 1º), independentemente do 

tempo de permanência na empresa.Porém, a Lei garantiu que os trabalhadores que já tivessem optado anteriormente a 

essa alteração continuavam a ter direito ao crédito na forma antes exposta, ou seja, 3% nos dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto anos; 5% do sexto ao décimo anos e 6% a partir de então 

(art. 2º).Consoante CTPS de fls. 16/18 e extratos de fls. 76/83 e 95/138, o Autor era optante pelo regime do FGTS antes 
mesmo dessa alteração, estando pois enquadrado no mencionado art. 2º, tendo direito à manutenção dessa taxa 

progressiva enquanto permaneceu na mesma empresa. Mas diz que não recebeu a mencionada taxa progressiva. Os 

requisitos para o direito à taxa progressiva eram: já ser optante o empregado à época da alteração legislativa e 

permanecer na mesma empresa durante os interstícios temporais mencionados. A taxa progressiva tratava-se de um 

espécie de prêmio ou incentivo à permanência no mesmo emprego. Assim é que, se decorrido o primeiro interstício, ou 

seja, permanecendo mais de dois anos na empresa como optante, sua conta vinculada passaria a receber juros à taxa de 

4% ao ano, e assim por diante. Mas uma conclusão parece lógica: mesmo já estando com uma conta à base de 6% esse 

mesmo trabalhador, se deixasse o emprego, voltaria a receber 3% na conta que fosse aberta pelo novo empregador, 

iniciando-se novamente o interstício temporal para progressão na tabela. Essa conclusão é óbvia, porque há expressa 

referência ao termo na mesma empresa na redação antes transcrita. Ora, se mudasse de emprego a conta aberta em 

virtude do novo contrato iniciaria com 3%, evoluindo às taxas conforme fosse permanecendo nessa nova empresa. 

Disse inicialmente que o presente caso difere dos casos que tramitam em busca da referida taxa progressiva, que 

levaram inclusive à Súmula nº 75 do STJ: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à 

taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66. A súmula trata dos casos em que o empregado não 

tivesse optado pelo regime do FGTS até a promulgação da Lei nº 5.958/73, podendo fazê-lo retroativamente e atingindo 

o início do contrato de trabalho. Explica-se. À época o empregado podia optar entre aderir ao regime do FGTS ou não 

aderir, se entendesse que as regras de indenização já previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (arts. 477 e 
seguintes) lhe fossem mais vantajosas. Mas em que pese pudessem ter empregados não optantes as empresas eram 

obrigadas a efetuar o depósito inclusive dessa parcela do quadro. Vide o disposto na Lei nº 5.107/66:Art. 2º. Para os fins 

previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar 

(...) a cada empregado, optante ou não (...). O dinheiro depositado pelas empresas em nome do quadro de empregados 

não optantes poderia ser por ela, empresa, levantado na hipótese de não haver indenização a ser paga ao empregado que 

se desligasse (art. 18, inc. II) ou utilizado para pagamento de parte ou do total da indenização prevista na CLT (art. 18, 

inc. I), complementando a diferença ao empregado se o saldo dos depósitos fossem menores ou levantando para si a 

diferença se fossem maiores. Acontece que a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, veio assegurar o direito dos 

empregados que até sua promulgação não fossem optantes, garantindo a eles o direito de optar retroativamente à data do 

início do contrato ou de implantação do sistema. E a Súmula nº 75 do STJ confirma a pacífica a jurisprudência no 

sentido de que têm direito aos juros progressivos (evidentemente, se tivessem permanecido na mesma empresa desde 
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antes da revogação da tabela progressiva e cumprido os interstícios). Por isso que só têm direito à taxa progressiva os 

que encontram-se nessa situação fática. Diferentemente dos casos que geraram a Súmula, o Autor já era optante pelo 

regime ao tempo em que promulgada a Lei nº 5.958/73, conforme anotação em CTPS (fl. 18). A ele não se aplica a 

regra sumulada. A ele se aplica a regra do art. 2º da Lei nº 5.705/71, já antes mencionada. Mas, inobstante a regra 

expressa, dizem não ter recebido a taxa progressiva. Não assiste razão ao Autor. Deveras, a CEF apresentou extratos da 

conta vinculada do Autor que provam a incidência das taxas de juros superiores a 3% mesmo após o advento da Lei nº 

5.705/71 (fls. 93/138). Vale dizer, a Ré demonstra o cumprimento do disposto no artigo 2º da Lei 5.705/71, com 

aplicação da taxa progressiva aos empregados já então optantes ao regime do FGTS (caso dos autos). Impõe-se assim 

declaração de improcedência do pleito, visto que a Lei nº 5.705/71 resguardou a incidência de juros progressivos às 

contas vinculadas iniciadas antes de seu advento, não logrando provar o Autor que não houve o crédito respectivo em 

sua conta vinculada ao FGTS. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa em favor da Ré, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições 

econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005985-44.2008.403.6112 (2008.61.12.005985-0) - ANITA MARIA DE JESUS PANICIO(SP149876 - CESAR 

AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 
1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ANITA MARIA DE JESUS PANICIO objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço rural e a consequente aposentadoria por idade, prevista no art. 48 da Lei 8.213/91.Diz a autora que 

desde a infância trabalhou no âmbito rural, prestando serviço para proprietários rurais da região. Argumenta que 

preenche os requisitos para a concessão do benefício postulado.Com a inicial trouxe procuração e documentos de fls. 

07/12.A decisão de fls. 15 deferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação 

(fls. 19/25) e juntou documentos (fls. 26/30), argumentando, preliminarmente, a carência da ação por ausência de 

requerimento administrativo e, no mérito, que a autora não faz jus ao benefício porque não há início de prova material 

idôneo para o reconhecimento do tempo rural alegado.O depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas por 

ela arroladas foi feito no Juízo Deprecado (fls. 55/62).A autora apresentou alegações finais às fls. 69/70 e o INSS se 

manifestou à fl. 70.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. PRELIMINARDa falta de interesse de agir.Alega o réu 

que a autora seria carecedora de ação por falta de interesse processual, por não haver pretensão resistida, já que não 

houve o prévio protocolo de requerimento na esfera administrativa.Acerca do interesse de agir, ensina MISAEL 

MONTENEGRO FILHO:O interesse de agir sempre esteve atrelado ao binômio necessidade-utilidade do provimento 

jurisdicional perseguido. Quer significar que o autor deve demonstrar a existência do conflito de interesses e a 

impossibilidade de ser resolvido através da acomodação e/ou da conciliação, no plano extrajudicial, reclamando a 

intervenção do representante do Poder Judiciário. Além disso, deve demonstrar que o provimento ser-lhe-á útil, a partir 

da atribuição do direito material em disputa. O argumento do réu não se sustenta, já que a demandante alega preencher 
os requisitos necessários à concessão do benefício aposentadoria por idade rural, fato contestado pelo INSS, o que, por 

si só, justifica a demanda judicial.Pelo exposto, rejeito a preliminar alegada, passando à análise do mérito.3. MÉRITOA 

aposentadoria por idade do trabalhador rural é regida pelo art. 48 e da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 48. A 

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e 

cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do 

inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. 2o Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o 

trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do 

art. 11 desta Lei. 3o Os trabalhadores rurais de que trata o 1o deste artigo que não atendam ao disposto no 2o deste 

artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do 

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 

mulher. [grifei]Logo, além do requisito etário, o postulante do benefício deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício pelo período de 15 anos, prazo de 

carência estabelecido no art. 25, II, da Lei 8.213/91. É cediço que se exige um mínimo de prova material, que, por sua 

vez, pode ser ampliado pela prova testemunhal.Existe nos autos início de prova material do trabalho rural do marido da 
autora, conforme se depreende: a) da certidão de casamento da demandante de fl. 10, realizado em 16/02/1974; b) 

certidões de óbito do marido da autora de fl. 11, ocorrido em 12/07/1987. Ambos os documentos apontam a profissão 

do cônjuge da autora como lavrador.PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO COM A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO MARIDO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII DO CPC. 

DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. SOLUÇÃO PRO MISERO. ADOÇÃO.I - 

Certidão de Casamento constando a profissão de lavrador do marido caracteriza documento novo capaz de atestar o 

início de prova material da atividade rurícola.II - Nos termos da assentada jurisprudência da Corte, considerando as 

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural, e adotando a solução pro misero, a prova, ainda que preexistente 

à propositura da ação originária, deve ser considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC.III - Ação procedente. 

[grifei]A prova material em nome do marido serve como início de prova para a esposa, desde que amparado em 
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testemunhos convincentes, conforme já decidido pelo Egrégio TRF da 3.ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TRABALHO RURAL. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA NÃO IMPLEMENTADA. I- A comprovação do tempo de serviço rural 

depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral 

idônea. II- A existência de documentos em nome do marido viabiliza a sua utilização pela esposa como início de prova 

material, para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal. A prova testemunhal (fls. 55/62) corrobora o início de prova material apresentado.A testemunha 

SEBASTIÃO MARIANO (fl. 59/60) afirmou conhecer a demandante há mais de 40 anos, afirmando que esta sempre 

trabalhou no âmbito rural e somente cessou sua atividade laborativa há cerca de dois anos. A testemunha TERTULINO 

JOSÉ DA CRUZ afirma que a autora e seu marido sempre exerceram atividade rurícola. Declara que a autora trabalhou 

para Simão Camilo, Takesha e Edílson Teles. O depoente afirma que a autora nunca trabalhou no âmbito urbano, 

sempre exercendo atividades no campo, sendo que há cerca de dois anos cessou suas atividades laborativas. Exsurge da 

prova dos autos, especialmente se considerando os depoimentos das testemunhas, que a autora sempre trabalhou na 

lavoura e fez dela o seu meio principal de vida.Deste modo, presumindo a continuidade do serviço e considerando que a 

autora não exerceu outra atividade na vida, é de se concluir que, de acordo com os depoimentos testemunhais, trabalhou 

até o implemento da idade mínima exigida pela Lei.Por outro lado, em consulta ao CNIS, verifico que a autarquia 

concedeu à autora o benefício previdenciário pensão por morte do trabalhador rural (NB 099.691.344-0), reconhecendo, 

portanto, a condição de rurícola dele (marido).Este fato reforça a conclusão de que a autora também era trabalhadora 
rural no momento em que completou a idade necessária para o requerimento do benefício.Assim, com base na prova 

produzida (documental e oral), entendo que o benefício postulado deve ser concedido, visto que atendidos os requisitos 

legais.Por todo o exposto, o julgamento com a procedência do pedido se impõe.4. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para determinar a implantação, pelo réu INSS, de aposentadoria por idade à autora, como trabalhadora 

rural, com DIB em 23/06/2008 (citação, fl. 17).Condeno o Réu ao pagamento dos valores atrasados, devidos a partir de 

24/10/2007.No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser 

corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se 

trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação (Súmula 204 do STJ).A partir de 

30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá 

incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, 

de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Condeno o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas 

vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Tópico síntese do julgado:Nome da beneficiária: ANITA 

MARIA JESUS PANICIOBenefício: aposentadoria por idade de trabalhadora rural (art. 48 da Lei 8.213/91)DIB: 
23/06/2008 (citação)RMI: um salário mínimo.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2.º, do 

CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007751-35.2008.403.6112 (2008.61.12.007751-6) - LORITA PEREIRA DA SILVA TORRES(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

1. RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração opostos por LORITA PEREIRA DA SILVA TORRES, alegando a 

ocorrência de omissão na sentença proferida, em razão da não apreciação do pedido de tutela antecipada.2. 

MÉRITOAprecio os embargos de declaração, porquanto tempestivos. No mérito, com razão a embargante Lorita 

Pereira da Silva Torres, visto que formulou pedido de antecipação de tutela (fl. 84) que não restou apreciado na 

sentença de fls. 86/90.Agora, já reconhecido o direito da parte autora, com a procedência do pedido formulado na 

inicial, resta somente a verificação do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante exigido pelo art. 273 

do CPC.Em pleitos assistenciais, o perigo na demora de um provimento final de mérito é óbvio, já que se trata de 

discussão de verba de natureza alimentar.Por outro lado, com a confirmação desta decisão pelo Tribunal ad quem, no 

reexame necessário, o valor que deverá ser pago pela Previdência, a título de sucumbência, de uma só vez, será bastante 

significativo; do lado da parte autora, representará, ainda, a longa espera na fila dos precatórios.Esta é a linha do TRF 

da 3.ª Região, pelo que citamos, exemplificativamente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO PROPORCIONAL. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. 

POSSIBILIDADE DO CÔMPUTO NA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. EMENDA 20/98. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.XI - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 

c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª instância, impõe-se a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. XII - Apelação do INSS improvido. XIII - Reexame necessário parcialmente 

provido. [grifamos]Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela pleiteada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

INSS cumpra esta decisão implantando o benefício reconhecido à parte autora.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, acolho 

os embargos de declaração para conceder a TUTELA ANTECIPADA postulada pela demandante, determinando que o 

INSS proceda à implantação do benefício assistencial em favor da autora Lorita Pereira da Silva Torres, com data de 

início em 04/08/2008 (data da citação). O pagamento das parcelas vincendas do benefício assistencial, em face deste 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 133/878 

provimento liminar, deverá ser concretizado no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da intimação. Comunique-se 

à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para implantação 

do benefício postulado pela demandante. As parcelas atrasadas (indicadas na sentença de fls. 86/90), no entanto, 

deverão ser executadas depois do trânsito em julgado.No mais, permanece a sentença tal como está redigida.Publique-

se. Retifique-se o registro. Intimem-se. 

 

0008843-48.2008.403.6112 (2008.61.12.008843-5) - AMELIA DE SAO JOSE X MARIA ROSA DE 

FREITAS(SP122476 - PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: AMÉLIA DE SÃO JOSÉ e MARIA ROSA DE FREITAS, qualificadas nos autos, 

ajuizaram a presente ação pelo rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação dos 

índices do IPC de janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), mais o INPC de fevereiro/91 (21,87%), 

nas cadernetas de poupança nº. 00012350-1 e nº. 00004440-7 mantidas na instituição que indicam. Requerem a 

condenação da Ré ao pagamento do valor de R$ 25.313,66 a título de diferença de correção monetária, acrescida de 

juros moratórios. Aduzem as Autoras que, em decorrência dos chamados Plano Verão, Plano Collor e Plano Collor II, 

alterações no sistema de remuneração dos ativos feriram direito adquirido em obter reajuste em suas contas com base no 

índice do IPC e do INPC. Instadas, as Autoras regularizam a representação processual às fls. 38/39 e manifestaram-se às 

41/42 e 44/45. Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 46. A Caixa Econômica Federal contestou 
alegando, preliminarmente, deferito de representação, ilegitimidade ativa ad causam e ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. No mérito, após suscitar prejudicial de prescrição, sustenta que os procedimentos 

implementados foram e continuam sendo legítimos por estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época, as 

quais nem de longe feriram quaisquer direitos adquiridos de quem quer que fosse (fls. 49/75). A CEF forneceu extratos 

das contas-poupança das Autoras (fls. 76/97). Réplica às fls. 103/111. Intimado, o Gerente de Atendimento da CEF 

forneceu cópia da ficha de abertura da conta-poupança nº. 0338-013-00004440-7 (fls. 124/126). Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Impende consignar, de logo, que a 

hipótese comporta julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo 

de qualquer dilação probatória. Defeito de representação Considero prejudicada a preliminar de defeito de 

representação, visto que a presente demanda não é movida pelo Espólio de José Aparecido de Freitas, mas, sim, por 

Maria Rosa de Freitas, em nome próprio, sustentando ser cotitular da conta-poupança nº 0338-013-00004440-7. 

Ilegitimidade ativa ad causam A cópia da ficha de abertura (fls. 125/126) comprova que a conta conjunta nº 0338-013-

00004440-7 era titularizada por JOSÉ APARECIDO DE FREITAS E/OU MARIA ROSA DE FREITAS, de modo que 

os valores depositados poderiam ser sacados individualmente na esfera administrativa, sem a necessidade de assinatura 

conjunta dos correntistas. Logo, tratando-se de solidariedade ativa no cumprimento da obrigação, entendo que a Autora 

MARIA ROSA DE FREITAS detém legitimidade ativa para isoladamente postular em Juízo as diferenças de correção 

monetária relativamente à conta-poupança nº. 0338-013-00004440-7. Quanto à conta nº. 0338-013-00012350-1, os 
extratos de fls. 15/18 e 89/97 comprovam que a caderneta de poupança é titularizada pela coautora AMÉLIA DE SÃO 

JOSÉ. Afasto, pois, a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam. Indeferimento da inicial - falta de extratosRejeito a 

preliminar de ausência de documentos indispensáveis, visto que os extratos de fls. 15/18 e 89/97 comprovam a 

existência das contas de poupança nos meses apontados na inicial.PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da 

prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de que incidiria a hipótese do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil 

então vigente. As Autoras, de sua parte, defendem que se trata de correção monetária, não se confundindo com juros, de 

modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma das partes tem razão. Ainda que se trate de valores que têm 

como base um índice inflacionário, a remuneração da caderneta de poupança não é mera correção monetária, mas 

rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma aplicação financeira, todo o resultado do investimento tem como 

natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte calculada com base em índices de inflação; ou seja, trata-se 

efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que se considerasse correção monetária e não juros, ainda assim 

poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da Ré, já que voltado não somente a juros, mas também a 

quaisquer prestações acessórias pagáveis periodicamente.Acontece que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do 

antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não corre a prescrição:...IV - em favor do credor pignoratício, do mandatário e, 

em geral, das pessoas que lhe são equiparadas, contra o depositante, o devedor, o mandante e as pessoas representadas, 

ou seus herdeiros, quanto ao direito e obrigações relativas aos bens confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de 

depósito em instituição financeira, os recursos ficam sob guarda dessa instituição. Deve esta possibilitar o levantamento 
(ou devolver) mencionados recursos, que em última análise não lhe pertencem, sempre que assim pretenda o 

depositante e assim seja possível em face do contrato firmado.Ademais, declarando-se como ocorrente a prescrição no 

curso do depósito, poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte anos, pudessem os bancos devolver os valores 

originários, sem remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis mutandis, exatamente isso que está alegando 

a Ré neste caso; que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, ainda que permanecesse com o dinheiro, porque 

já prescrita.De se registrar que o contido no art. 168 configura suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de 

forma que se conta esta a partir do termo final do contrato pelo qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os 

valores permanecerem sob a guarda da instituição financeira não há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a 

correr após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais diferenças que venha a constatar, sejam de que época 

forem, incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o prazo prescricional é qüinqüenal, isto quanto aos juros e 

acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 134/878 

em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as 

contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que 

indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)IPC de janeiro/89A mudança no critério de correção das 

poupanças no curso do mês já iniciado, embora não afete direito adquirido, vez que a aquisição do direito ao crédito se 

dá ao final do período (antes o poupador pode sacar sua aplicação sem que tenha direito aos rendimentos) atinge sem 

dúvida a ato jurídico perfeito. Nas cadernetas há um contrato entre o aplicador e a instituição financeira, cujas cláusulas 

renovam-se mês a mês, obrigando-se o banco depositário ao pagamento de determinada remuneração àquele ativo não 

só em virtude de normas legais, que de fato permeiam o negócio, mas especialmente em virtude do contrato de depósito 

que firmou.Se o depositante contrata uma aplicação financeira (não é outra a natureza do depósito em poupança) sob 

um determinado indexador prefixado (ainda que decorrente de lei), não é lícito ao banco alterar o índice ou beneficiar-

se de alteração legislativa para pagar no final menos do que contratou. Neste caso há ato perfeito e acabado, restando 

somente a execução do contrato com o crédito respectivo ao final; perda do direito à remuneração por eventual saque 

antecipado faz parte da índole desse contrato, expressa ou implícita é uma cláusula sua.Consagrou-se, assim, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, não pode haver 

alteração das regras de remuneração vigentes no início, pois não é possível que uma lei, posteriormente editada, venha a 

suprimir ou substituir o critério consolidado, daí por que a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as 

contas de poupança, do IPC de janeiro de 1989, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do 

mês.Neste sentido, o seguinte precedente, entre outros:CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE 
REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANO VERÃO.1. A relação jurídica decorrente do contrato de 

depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes 

federais encarregados da normatividade do setor. Legitimidade de parte passiva ad causam, por conseguinte, da 

instituição financeira.2. Iniciando ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior, que altere o 

critério definidor do índice de correção sobre tal modalidade de investimento, não pode retroagir para alcançá-lo. 

Precedentes do STJ. Agravo improvido.(STJ - AgRg no Ag. Nº 59.755/RS, rel. Minis. BARROS MONTEIRO, DJU de 

29.05.95)Se o período mensal iniciou-se em data anterior à edição da MP nº 32, de 15.01.89, legítima é a pretensão no 

sentido de que seja aplicado na correção de sua conta de poupança o critério da legislação anterior, qual seja, a OTN era 

efetivamente o IPC, pois com base neste efetuava-se o cálculo daquela, observado o critério do Decreto-lei nº 2.335, de 

12.06.87, e da Resolução BACEN de 15.06.87. Ademais, o próprio 2º do art. 10 da Lei nº 7.730/89 (e alínea b, do 1º do 

art. 15) confirmou o IPC como índice legal substitutivo da OTN.Certo, assim, que é devido o IPC de janeiro de 1989 

para as contas abertas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, inclusive, com direito à diferença respectiva, em caso de 

pagamento a menor. O índice divulgado de 70,28% não pode, contudo, ser acolhido, pois sofreu grave anomalia em sua 

apuração, que não pode deixar de ser registrada e considerada, na medida em que provocaria enriquecimento indevido 

aos que dele se utilizassem. Com efeito, o IPC de janeiro foi calculado com a pesquisa de preços, cobrindo a variação 

de 51 dias (de 30.11.88 a 20.01.89), ao invés dos 30/31 dias de rigor (16.12.88 a 15.01.89), conforme comprovado pelo 

teor da Portaria Interministerial nº 202/89 e a Nota de Esclarecimento do IBGE, datada de 08.02.89. Dessa maneira, 
atingiu-se, induvidosamente, um patamar que não expressa a correção mensal, própria das cadernetas de 

poupança.Diante desta circunstância relevante, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 43.055-0/SP, 

Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, sessão de 25.08.94, firmou orientação no sentido de que o IPC 

de janeiro de 1989 estava vinculado ao índice de 42,72%, que refletiu a inflação no período de um mês.Assim, as contas 

de poupanças contratadas ou renovadas na primeira-quinzena do mês devem ser corrigidas pelo IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%).No caso dos autos, as Autoras mantinham com a Ré contratos de depósitos e aplicações em 

cadernetas de poupança, sendo as contas-poupança renovadas em datas-base constantes da primeira quinzena de 

janeiro/89 (fls. 78/79 e 89/91).IPC de março/90Em março/90 o indexador de remuneração das contas de cadernetas de 

poupança era o IPC, na forma da Lei nº 7.730/89, art. 17, inciso III, aplicando-se na data do vencimento da aplicação, 

chamada de data-base, o índice relativo ao mês anterior.Na análise do referido plano deve-se ter em mente que nessa 

ocasião houve o famigerado bloqueio de ativos financeiros, gerando duas situações distintas, como já antes destacado: a 

correção aplicada aos valores em cruzados novos, que permaneceram à disposição do Banco Central do Brasil, e a 

correção daqueles valores que foram convertidos em cruzeiros ou que foram depositados já pela nova moeda.Nesse 

mês, as cadernetas de poupança vinham recebendo o IPC de fevereiro, fixado em 72,78%. Ao ser publicada a MP nº 

168/90, em 15 de março de 1990, já tinham recebido o IPC de fevereiro todas as contas com data-base até o dia 13, pois 

fora determinado feriado bancário nos dias 14 a 16 (Circular Bacen nº 1.595, de 13 de março de 1990), sendo 17 e 18 

sábado e domingo.Determinando a MP que os valores deveriam ser transferidos ao Bacen na data do próximo crédito de 
rendimentos, já no dia 19 passavam os bancos a creditar a remuneração das contas a partir de data-base 14 pelo IPC de 

fevereiro e colocar o restante à disposição da autarquia. De modo que restaram para ser transferidas em abril somente as 

contas com data-base de 1º a 13. Antes de transferi-las os bancos aplicaram nessas contas a remuneração com base no 

IPC de março/90. Essas contas, portanto, receberam o crédito de 84,32% antes de sofrerem o bloqueio.Quanto às contas 

da segunda quinzena (14 em diante), a Ré defende-se com o argumento de que somente aplicou o que determinava a 

MP nº 168/90.Acontece que, ao ser editada, essa Medida Provisória nada dispôs a respeito do critério de correção das 

cadernetas de poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que foram bloqueados e que 

permaneceram em cruzados novos. Confira-se que, ao contrário do defendido pela Ré, o art. 6º, 2º, nada fala sobre a 

poupança em cruzeiros. Tanto que, dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava nova redação ao art. 24, aí sim 

estabelecendo o BTN como novo indexador das poupanças.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 8.024, de 12 de 

abril de 1990. Ocorre que essa transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela MP nº 172/90, o 
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que obrigou à adoção da Medida Provisória 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de correção pelo BTN a 

partir de maio, relativamente à competência abril.Relativamente a março, houve novo vácuo legal, até porque não 

poderia uma norma de abril retroagir para dispor sobre a correção do mês anterior. A MP nº 180, portanto, só dispôs 

sobre o crédito da competência abril e não ao de março, não sendo suficiente, diante desse vácuo, mero Comunicado do 

Banco Central - invocado pela Ré - para alterar o critério legal de correção das poupanças.Por isso que o índice de 

84,32% relativo a março era devido a todas as cadernetas de poupança em cruzeiros e não somente as anteriores ao dia 

13.No caso presente, as Autoras eram titulares de contas-poupança com data-base nos dias 01 e 04, de modo que a Ré 

aplicou esse índice nas contas nº. 0338-013-00004440-7 e nº. 0338-013-00012350-1.E os extratos de fls. 83/84 (conta 

nº. 0338-013-00004440-7) e fls. 93/94 (conta nº. 0338-013-00012350-1) comprovam que a Ré em abril/90 creditou nas 

cadernetas de poupança das Autoras NCz$ 50.000,00, transferindo ao Banco Central do Brasil os saldos remanescentes, 

nos termos do art. 9º da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990.Logo, improcede o pedido quanto ao mês de março de 

1990.IPC de abril/90Quanto ao crédito de abril em diante, como visto, a MP 180/90 determinava que se fizesse pelo 

BTN (dando nova redação ao art. 24 da Lei nº 8.024).Mas a balbúrdia legislativa que se seguiu ao Plano não parou por 

aí. A própria Medida Provisória também não chegou a ser convertida em Lei; antes, foi expressamente revogada pela 

MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer a redação original da Lei nº 8.024/90, ainda convalidou os 

atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, esta MP revogadora não foi sequer apreciada pelo 

Congresso, perdendo ela também sua eficácia.O crédito referente à competência abril, efetuado no mês de maio, 

portanto, deveria se dar com base no IPC, já que a regra do BTN - fixado milagrosamente em 0% pelo Ministério da 
Economia - estava revogada desde o dia 4 daquele mês.Daí porque era também devido o índice de 44,8% referente ao 

IPC de abril/90 à correção das contas de poupança, mas nada foi creditado (observe-se que nos extratos de fls. 84 e 94 

há somente crédito de juros na data base em maio ($ 240,00 / $ 48.000,00 = 0,5% e $ 250,00 / $ 50.000,00 = 0,5%).A 

estipulação de novo indexador para as cadernetas de poupança em cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189, 

de 30 de maio de 1990, cujas normas, após reedição por várias outras Medidas Provisórias, vieram a ser transformadas 

na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990.Portanto, o BTN só veio a ter validade a partir de 30 de maio, aplicando-se 

somente à competência junho/90 em diante.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em 

abril/90, não por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda 

permanecia em vigor nesses meses em virtude da completa desorganização do Governo nas sucessivas reedições e 

revogações de Medidas Provisórias.Assim é que procede o pedido formulado quanto ao mês de abril de 1990, pois foi 

alterada somente a partir da competência junho/90 a regra de correção das cadernetas de poupança vigente antes da 

edição do Plano Collor, que não se confundem com as regras de correção dos cruzados novos bloqueados.IPC de 

fevereiro/91Quanto ao índice de correção devido a partir de fevereiro/91 (crédito na data-base de março), as Autoras 

postulam a incidência do INPC (21,87%).No aspecto sequer tem cabimento de qualquer discussão quanto a direito 

adquirido.Primeiro, porque, a partir de junho/90, foi lícita a aplicação do BTN, como já visto. Segundo, porque a 

Medida Provisória nº 294 foi publicada em 31 de janeiro de 1991, mandando aplicar a TRD às contas a partir da 

referência fevereiro (art. 11), antes de iniciado o período aquisitivo (mês de fevereiro), ou mesmo de apuração do novo 
indexador. Terceiro, porque, embora não no primeiro mês, a TR passou a ser um indexador melhor que o então 

indexador oficial de inflação, o INPC. Deveras, até dezembro/91, a TR teve variação acumulada de 334,49% contra a 

variação de 296,33% do INPC.Não procede, assim, o pedido quanto à correção pelo INPC em fevereiro/91 (crédito na 

data-base de março).Por fim, anoto que não prospera o pedido de condenação em valor certo e determinado, haja vista 

que o valor apontado na exordial foi apurado unilateralmente pelas Autoras e impugnado pela CEF (fl. 74). Assim, o 

quantum debeatur deverá ser apurado ao tempo do cumprimento da sentença. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e 

por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça exordial 

para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar às Autoras: a) o percentual de 42,72% relativo ao IPC de 

janeiro/89, sobre os saldos das contas de cadernetas de poupança em nome das Autoras, cujos extratos foram carreados 

aos autos (fls. fls. 78/79 e 89/91), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores já creditados; e b) o 

IPC no percentual de 44,8% relativo a abril/90 sobre os saldos de cruzeiros liberados referentes às contas de cadernetas 

de poupança em nome das Autoras (fls. 83/84 e 93/95), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores 

já creditados; O crédito deverá calculado com incidência de correção monetária pelo índice previsto legalmente para 

remuneração das cadernetas de poupança, exceto nos meses em questão nestes autos, que deverão ser aplicados em 

substituição a esses, mais juros aplicáveis às contas, e, ainda, mais juros moratórios a partir da citação. Recíproca a 

sucumbência, compensam-se os honorários por incidir no caso a regra do art. 21, caput, do CPC, devendo a CEF 

ressarcir às Autoras 50% das custas despendidas. Eventuais custas remanescentes serão arcadas pela CEF e pelas 
Autoras na mesma proporção, observando que sua cobrança ficará condicionada a alteração da situação econômica das 

Autoras, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014472-03.2008.403.6112 (2008.61.12.014472-4) - RUBENS SANCHES(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: RUBENS SANCHES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito 

ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação do índice do IPC de janeiro/89 (42,72%), na 

sua conta de caderneta de poupança nº. 0337-013-00002145-2. Aduz que, em decorrência do chamado Plano Verão, 

alterações no sistema de remuneração dos ativos feriram direito adquirido em obter reajuste em sua conta com base no 

índice do IPC. O Autor apresentou procuração e documentos (fls. 11/30). Intimado, o Autor emendou a exordial e 

forneceu outros documentos (fls. 35/36 e 38/42 e 46/71). Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 72. 
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Citada, a Caixa Econômica Federal contestou alegando, após suscitar prejudicial de prescrição, que os procedimentos 

implementados foram e continuam sendo legítimos por estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época, as 

quais nem de longe feriram quaisquer direitos adquiridos de quem quer que fosse (fls. 76/91).A seguir, vieram 

conclusos para decisão.É o relatório. Decido. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: A presente ação 

repete pedido já constante da ação ordinária nº 2006.61.12.007962-0. O objeto da presente ação outro não é senão o de 

ver a Caixa Econômica Federal condenar a pagar ao Autor o percentual de 42,72% relativo ao IPC de janeiro/89, sobre 

o saldo da conta de caderneta de poupança nº. 0337-013-00002145-2. Idêntico pedido foi formulado nos autos da ação 

de rito ordinário nº. 2006.61.12.007962-0. Analisando-se o teor da r. sentença exarada naquele processo (fls. 54/71), vê-

se que aquela ação ordinária foi interposta na mesma vertente ora trazida como causa de pedir, pleiteando o Autor a 

incidência do IPC em junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%) sobre o saldo da conta-poupança nº. 0337-013-

000021745-2. Diz o art. 301, 4º, que com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria 

enumerada neste artigo, entre elas a de litispendência (inc. V), tida como reprodução de ação anteriormente ajuizada ( 1º 

e 2º). Por outro lado, A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de 

desenvolvimento, ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são 

denominados de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de 

não existir nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não tem condições de desenvolvimento 

válido, o mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada (J. J. Calmon de Passos, in Comentários ao Código de 

Processo Civil, Forense, v. III, 7ª ed., 1994, p. 319). Como pressuposto processual, cabe ao Juiz seu reconhecimento de 
ofício. III - DISPOSITIVO:Diante todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, ante a incidência de litispendência. Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, forte no 4º do art. 20, do CPC, cuja cobrança ficará 

condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015241-11.2008.403.6112 (2008.61.12.015241-1) - EULINA MOLINA PEREZ ALVES(SP236693 - ALEX FOSSA 

E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:EULINA MOLINA PEREZ ALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação 

pelo rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do benefício 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Citado, o Instituto Réu apresentou contestação (fls. 49/55). Laudo 

pericial às fls. 70/82.O INSS formulou proposta de acordo à fl. 91 e verso.A Autora manifestou concordância com a 

proposta do Réu (fl. 98).É o relatório.Decido.O Réu, visando à solução da demanda, propôs acordo. A Autora, por meio 

de seu advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 09), manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 

98).Isto posto, HOMOLOGO, para que produza jurídicos e legais efeitos, a transação firmada pelas partes e EXTINGO 

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo 
Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação 

pelo INSS e concordância da parte autora, expeça-se o competente ofício requisitório para pagamento do crédito da 

Autora, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Sem reexame 

necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017364-79.2008.403.6112 (2008.61.12.017364-5) - ARMINDA GARCIA HERNANDES X SEIKITI KOMESSO X 

ERMIDA CORAZZA X MAGDA MITIKO KAWAGUCHI YAMADA X YVONE RUMIKO HIROOKA 

ISHIDA(SP102280 - MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: ARMINDA GARCIA HERNANDES, SEIKITI KOMESSO, ERMIDA 

CORAZZA, MAGDA MITIKO KAWAGUCHI YAMADA e YVONE RUMIKO HIROOKA ISHIDA, qualificados 

nos autos, ajuizaram a presente ação pelo rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo 

aplicação dos índices do IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), mais o INPC de fevereiro/91 (21,87%), nas 

cadernetas de poupança nº. 013-00011883-3 (04/90 e 02/91), nº. 013-00014229-2 (01/89, 04/90 e 02/91), nº. 013-

00003136-9 (01/89 e 04/90), nº. 013-00062754-7 (04/90), nº. 013-00125460-4 (04/90 e 02/91), nº. 013-00070798-2 

(04/90 e 02/91) e nº. 013-00065604-0 (02/91). Aduzem os Autores que, em decorrência dos chamados Plano Verão, 

Plano Collor e Plano Collor II, alterações no sistema de remuneração dos ativos feriram direito adquirido em obter 
reajuste em suas contas com base nos índices do IPC e do INPC. Os Autores apresentaram procurações, documentos e 

guia de custas processuais (fls. 15/53). Instados, os Autores forneceram outros documentos (fls. 58/67). A Caixa 

Econômica Federal contestou alegando, após suscitar prejudicial de prescrição, que os procedimentos implementados 

foram e continuam sendo legítimos por estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época, as quais nem de 

longe feriram quaisquer direitos adquiridos de quem quer que fosse (fls. 71/92). A CEF forneceu extratos das contas-

poupança dos Autores (fls. 94/143). Réplica às fls. 145/160. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório, 

passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Impende consignar, de logo, que a hipótese comporta julgamento 

antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de qualquer dilação 

probatória.PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de que incidiria 

a hipótese do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil então vigente. Os Autores, de sua parte, defendem que se trata de 

correção monetária, não se confundindo com juros, de modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma das 
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partes tem razão. Ainda que se trate de valores que têm como base um índice inflacionário, a remuneração da caderneta 

de poupança não é mera correção monetária, mas rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma aplicação 

financeira, todo o resultado do investimento tem como natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte calculada 

com base em índices de inflação; ou seja, trata-se efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que se 

considerasse correção monetária e não juros, ainda assim poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da Ré, 

já que voltado não somente a juros, mas também a quaisquer prestações acessórias pagáveis periodicamente.Acontece 

que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não corre a prescrição:...IV - 

em favor do credor pignoratício, do mandatário e, em geral, das pessoas que lhe são equiparadas, contra o depositante, o 

devedor, o mandante e as pessoas representadas, ou seus herdeiros, quanto ao direito e obrigações relativas aos bens 

confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de depósito em instituição financeira, os recursos ficam sob guarda dessa 

instituição. Deve esta possibilitar o levantamento (ou devolver) mencionados recursos, que em última análise não lhe 

pertencem, sempre que assim pretenda o depositante e assim seja possível em face do contrato firmado.Ademais, 

declarando-se como ocorrente a prescrição no curso do depósito, poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte 

anos, pudessem os bancos devolver os valores originários, sem remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis 

mutandis, exatamente isso que está alegando a Ré neste caso; que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, 

ainda que permanecesse com o dinheiro, porque já prescrita.De se registrar que o contido no art. 168 configura 

suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de forma que se conta esta a partir do termo final do contrato pelo 

qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os valores permanecerem sob a guarda da instituição financeira não 
há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a correr após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais 

diferenças que venha a constatar, sejam de que época forem, incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o 

prazo prescricional é qüinqüenal, isto quanto aos juros e acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no 

sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que 

à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o 

encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)IPC 

de janeiro/89A mudança no critério de correção das poupanças no curso do mês já iniciado, embora não afete direito 

adquirido, vez que a aquisição do direito ao crédito se dá ao final do período (antes o poupador pode sacar sua aplicação 

sem que tenha direito aos rendimentos) atinge sem dúvida a ato jurídico perfeito. Nas cadernetas há um contrato entre o 

aplicador e a instituição financeira, cujas cláusulas renovam-se mês a mês, obrigando-se o banco depositário ao 

pagamento de determinada remuneração àquele ativo não só em virtude de normas legais, que de fato permeiam o 

negócio, mas especialmente em virtude do contrato de depósito que firmou.Se o depositante contrata uma aplicação 

financeira (não é outra a natureza do depósito em poupança) sob um determinado indexador prefixado (ainda que 

decorrente de lei), não é lícito ao banco alterar o índice ou beneficiar-se de alteração legislativa para pagar no final 

menos do que contratou. Neste caso há ato perfeito e acabado, restando somente a execução do contrato com o crédito 

respectivo ao final; perda do direito à remuneração por eventual saque antecipado faz parte da índole desse contrato, 

expressa ou implícita é uma cláusula sua.Consagrou-se, assim, o entendimento de que, iniciado o período de 
remuneração, representado pelo intervalo de um mês, não pode haver alteração das regras de remuneração vigentes no 

início, pois não é possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou substituir o critério consolidado, daí 

por que a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de poupança, do IPC de janeiro de 1989, em 

42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês.Neste sentido, o seguinte precedente, entre 

outros:CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANO 

VERÃO.1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o 

poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatividade do setor. 

Legitimidade de parte passiva ad causam, por conseguinte, da instituição financeira.2. Iniciando ou renovado o depósito 

em caderneta de poupança, norma posterior, que altere o critério definidor do índice de correção sobre tal modalidade 

de investimento, não pode retroagir para alcançá-lo. Precedentes do STJ. Agravo improvido.(STJ - AgRg no Ag. Nº 

59.755/RS, rel. Minis. BARROS MONTEIRO, DJU de 29.05.95)Se o período mensal iniciou-se em data anterior à 

edição da MP nº 32, de 15.01.89, legítima é a pretensão no sentido de que seja aplicado na correção de sua conta de 

poupança o critério da legislação anterior, qual seja, a OTN era efetivamente o IPC, pois com base neste efetuava-se o 

cálculo daquela, observado o critério do Decreto-lei nº 2.335, de 12.06.87, e da Resolução BACEN de 15.06.87. 

Ademais, o próprio 2º do art. 10 da Lei nº 7.730/89 (e alínea b, do 1º do art. 15) confirmou o IPC como índice legal 

substitutivo da OTN.Certo, assim, que é devido o IPC de janeiro de 1989 para as contas abertas ou renovadas até o dia 

15 de janeiro, inclusive, com direito à diferença respectiva, em caso de pagamento a menor. O índice divulgado de 
70,28% não pode, contudo, ser acolhido, pois sofreu grave anomalia em sua apuração, que não pode deixar de ser 

registrada e considerada, na medida em que provocaria enriquecimento indevido aos que dele se utilizassem. Com 

efeito, o IPC de janeiro foi calculado com a pesquisa de preços, cobrindo a variação de 51 dias (de 30.11.88 a 20.01.89), 

ao invés dos 30/31 dias de rigor (16.12.88 a 15.01.89), conforme comprovado pelo teor da Portaria Interministerial nº 

202/89 e a Nota de Esclarecimento do IBGE, datada de 08.02.89. Dessa maneira, atingiu-se, induvidosamente, um 

patamar que não expressa a correção mensal, própria das cadernetas de poupança.Diante desta circunstância relevante, o 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 43.055-0/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, sessão de 25.08.94, firmou orientação no sentido de que o IPC de janeiro de 1989 estava vinculado ao 

índice de 42,72%, que refletiu a inflação no período de um mês.Assim, as contas de poupanças contratadas ou 

renovadas na primeira-quinzena do mês devem ser corrigidas pelo IPC de janeiro/89 (no percentual de 42,72%).No caso 

dos autos, o Autor Seikiti Komesso mantinha com a Ré contratos de depósitos e aplicações em cadernetas de poupança, 
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sendo as contas-poupança nº. 013-00014229-2 (fl. 23) e nº. 013-00003136-9 (fl. 27) renovadas em datas-base 

constantes da primeira quinzena de janeiro/89.IPC de abril/90Em março/90 o indexador de remuneração das contas de 

cadernetas de poupança era o IPC, na forma da Lei nº 7.730/89, art. 17, inciso III, aplicando-se na data do vencimento 

da aplicação, chamada de data-base, o índice relativo ao mês anterior.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada dispôs a 

respeito do critério de correção das cadernetas de poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que 

foram bloqueados e que permaneceram em cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava 

nova redação a seu art. 24, estabelecendo o BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 

8.024, de 12 de abril de 1990. Ocorre que essa transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela 

MP nº 172/90, o que obrigou à adoção da Medida Provisória 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de 

correção pelo BTN a partir de maio, relativamente à competência abril.Assim, quanto ao crédito de abril em diante, a 

MP 180/90 determinava que se fizesse pelo BTN (dando nova redação ao art. 24 da Lei nº 8.024).Todavia, a MP nº 

180/90 não chegou a ser convertida em Lei; antes, foi expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, 

que, além de restabelecer a redação original da Lei nº 8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas MPs 

que revogou. No entanto, esta MP revogadora não foi sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua 

eficácia.O crédito referente à competência abril, efetuado no mês de maio, portanto, deveria se dar com base no IPC, já 

que a regra do BTN - fixado milagrosamente em 0% pelo Ministério da Economia - estava revogada desde o dia 4 

daquele mês.Daí porque era também devido o índice de 44,8% referente ao IPC de abril/90 (com creditamento em 

maio/1990 - na data de aniversário) à correção das contas de poupança, mas nada foi creditado (observe-se que nos 
extratos de fls. 18, 24, 28, 31, 35 e 44 há somente crédito de juros (0,5%) nas datas base em maio de 1990).A 

estipulação de novo indexador para as cadernetas de poupança em cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189, 

de 30 de maio de 1990, cujas normas, após reedição por várias outras Medidas Provisórias, vieram a ser transformadas 

na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990.Portanto, o BTN só veio a ter validade a partir de 30 de maio, aplicando-se 

somente à competência junho/90 em diante.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em 

abril/90, não por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda 

permanecia em vigor nesses meses em virtude da completa desorganização do Governo nas sucessivas reedições e 

revogações de Medidas Provisórias.Assim, no que toca às cadernetas de poupança nº. 013-00011883-3 (fls. 17/18), nº. 

013-00014229-2 (fl. 24), nº. 013-00003136-9 (fl. 28), nº. 013-00062754-7 (fl. 31), nº. 013-00125460-4 (fl. 35) e nº. 

013-00070798-2 (fl. 44), procede o pedido formulado quanto ao mês de abril de 1990, pois foi alterada somente a partir 

da competência junho/90 a regra de correção das cadernetas de poupança vigente antes da edição do Plano Collor, que 

não se confundem com as regras de correção dos cruzados novos bloqueados.IPC de fevereiro/91Quanto ao índice de 

correção devido a partir de fevereiro/91 (crédito na data-base de março), os Autores postulam a incidência do INPC 

(21,87%).No aspecto sequer tem cabimento de qualquer discussão quanto a direito adquirido.Primeiro, porque, a partir 

de junho/90, foi lícita a aplicação do BTN, como já visto. Segundo, porque a Medida Provisória nº 294 foi publicada em 

31 de janeiro de 1991, mandando aplicar a TRD às contas a partir da referência fevereiro (art. 11), antes de iniciado o 

período aquisitivo (mês de fevereiro), ou mesmo de apuração do novo indexador. Terceiro, porque, embora não no 
primeiro mês, a TR passou a ser um indexador melhor que o então indexador oficial de inflação, o INPC. Deveras, até 

dezembro/91, a TR teve variação acumulada de 334,49% contra a variação de 296,33% do INPC.Não procede, assim, o 

pedido quanto à correção pelo INPC em fevereiro/91 (crédito na data-base de março). III - DISPOSITIVO: Diante do 

exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

peça exordial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar: a) ao Autor Seikiti Komesso o percentual de 

42,72% relativo ao IPC de janeiro/89, sobre os saldos das contas de cadernetas de poupança nº. 013-00014229-2 e nº. 

013-00003136-9, cujos extratos foram carreados aos autos (fls. 23 e 27), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, 

compensados os valores já creditados; e b) aos Autores Arminda Garcia Hernandes, Seikiti Komesso, Ermida Corazza e 

Magda Mitiko Kawaguchi Yamada, o IPC no percentual de 44,8% relativo a abril/90 sobre os saldos de cruzeiros 

liberados referentes às contas de cadernetas de poupança nº. 013-00011883-3 (fls. 17/18), nº. 013-00014229-2 (fl. 24), 

nº. 013-00003136-9 (fl. 28), nº. 013-00062754-7 (fl. 31), nº. 013-00125460-4 (fl. 35) e nº. 013-00070798-2 (fl. 44), 

mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores já creditados; O crédito deverá calculado com 

incidência de correção monetária pelo índice previsto legalmente para remuneração das cadernetas de poupança, exceto 

nos meses em questão nestes autos, que deverão ser aplicados em substituição a esses, mais juros aplicáveis às contas, e, 

ainda, mais juros moratórios a partir da citação. Recíproca a sucumbência, compensam-se os honorários por incidir no 

caso a regra do art. 21, caput, do CPC, devendo a CEF ressarcir aos Autores 50% das custas despendidas. Eventuais 

custas remanescentes serão arcadas pela CEF e pelos Autores na mesma proporção. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 

 

0017854-04.2008.403.6112 (2008.61.12.017854-0) - LETICIA SANTOS ABREU(SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

E SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: LETICIA SANTOS ABREU, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação do índice do IPC de janeiro/89 

(42,72%), em sua conta de caderneta de poupança nº. 0337-013-00050427-5. Requer a condenação da Ré ao pagamento 

do valor de R$ 1.743,14 a título de diferença de correção monetária, acrescida de juros moratórios. A Autora aduz que, 

em decorrência do chamado Plano Verão, alterações no sistema de remuneração dos ativos feriram direito adquirido em 

obter reajuste em sua conta com base no índice do IPC. A Autora apresentou procuração e documentos às fls. 11/20. 
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Instada, a Autora emendou a petição inicial e forneceu outros documentos (fls. 26/28, 31/32, 34/61, 63/117, 118/134 e 

136/153). Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 154. A Caixa Econômica Federal contestou alegando, 

após suscitar prejudicial de prescrição, que os procedimentos implementados foram e continuam sendo legítimos por 

estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época, as quais nem de longe feriram quaisquer direitos 

adquiridos de quem quer que fosse. Impugnou a planilha de cálculos apresentada pela Autora (fls. 157/178). Réplica às 

fls. 184/192. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório, passo a decidir. II - 

FUNDAMENTAÇÃO:PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de 

que incidiria a hipótese do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil então vigente. A Autora, de sua parte, defende que se 

trata de correção monetária, não se confundindo com juros, de modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma 

das partes tem razão. Ainda que se trate de valores que têm como base um índice inflacionário, a remuneração da 

caderneta de poupança não é mera correção monetária, mas rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma 

aplicação financeira, todo o resultado do investimento tem como natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte 

calculada com base em índices de inflação; ou seja, trata-se efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que 

se considerasse correção monetária e não juros, ainda assim poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da 

Ré, já que voltado não somente a juros, mas também a quaisquer prestações acessórias pagáveis 

periodicamente.Acontece que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não 

corre a prescrição:...IV - em favor do credor pignoratício, do mandatário e, em geral, das pessoas que lhe são 

equiparadas, contra o depositante, o devedor, o mandante e as pessoas representadas, ou seus herdeiros, quanto ao 
direito e obrigações relativas aos bens confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de depósito em instituição 

financeira, os recursos ficam sob guarda dessa instituição. Deve esta possibilitar o levantamento (ou devolver) 

mencionados recursos, que em última análise não lhe pertencem, sempre que assim pretenda o depositante e assim seja 

possível em face do contrato firmado.Ademais, declarando-se como ocorrente a prescrição no curso do depósito, 

poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte anos, pudessem os bancos devolver os valores originários, sem 

remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis mutandis, exatamente isso que está alegando a Ré neste caso; 

que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, ainda que permanecesse com o dinheiro, porque já prescrita.De se 

registrar que o contido no art. 168 configura suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de forma que se conta 

esta a partir do termo final do contrato pelo qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os valores 

permanecerem sob a guarda da instituição financeira não há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a correr 

após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais diferenças que venha a constatar, sejam de que época forem, 

incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o prazo prescricional é qüinqüenal, isto quanto aos juros e 

acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício 

em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as 

contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que 

indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)IPC de janeiro/89A mudança no critério de correção das 

poupanças no curso do mês já iniciado, embora não afete direito adquirido, vez que a aquisição do direito ao crédito se 
dá ao final do período (antes o poupador pode sacar sua aplicação sem que tenha direito aos rendimentos) atinge sem 

dúvida a ato jurídico perfeito. Nas cadernetas há um contrato entre o aplicador e a instituição financeira, cujas cláusulas 

renovam-se mês a mês, obrigando-se o banco depositário ao pagamento de determinada remuneração àquele ativo não 

só em virtude de normas legais, que de fato permeiam o negócio, mas especialmente em virtude do contrato de depósito 

que firmou.Se o depositante contrata uma aplicação financeira (não é outra a natureza do depósito em poupança) sob 

um determinado indexador prefixado (ainda que decorrente de lei), não é lícito ao banco alterar o índice ou beneficiar-

se de alteração legislativa para pagar no final menos do que contratou. Neste caso há ato perfeito e acabado, restando 

somente a execução do contrato com o crédito respectivo ao final; perda do direito à remuneração por eventual saque 

antecipado faz parte da índole desse contrato, expressa ou implícita é uma cláusula sua.Consagrou-se, assim, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, não pode haver 

alteração das regras de remuneração vigentes no início, pois não é possível que uma lei, posteriormente editada, venha a 

suprimir ou substituir o critério consolidado, daí por que a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as 

contas de poupança, do IPC de janeiro de 1989, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do 

mês.Neste sentido, o seguinte precedente, entre outros:CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE 

REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANO VERÃO.1. A relação jurídica decorrente do contrato de 

depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes 

federais encarregados da normatividade do setor. Legitimidade de parte passiva ad causam, por conseguinte, da 
instituição financeira.2. Iniciando ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior, que altere o 

critério definidor do índice de correção sobre tal modalidade de investimento, não pode retroagir para alcançá-lo. 

Precedentes do STJ. Agravo improvido.(STJ - AgRg no Ag. Nº 59.755/RS, rel. Minis. BARROS MONTEIRO, DJU de 

29.05.95)Se o período mensal iniciou-se em data anterior à edição da MP nº 32, de 15.01.89, legítima é a pretensão no 

sentido de que seja aplicado na correção de sua conta de poupança o critério da legislação anterior, qual seja, a OTN era 

efetivamente o IPC, pois com base neste efetuava-se o cálculo daquela, observado o critério do Decreto-lei nº 2.335, de 

12.06.87, e da Resolução BACEN de 15.06.87. Ademais, o próprio 2º do art. 10 da Lei nº 7.730/89 (e alínea b, do 1º do 

art. 15) confirmou o IPC como índice legal substitutivo da OTN.Certo, assim, que é devido o IPC de janeiro de 1989 

para as contas abertas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, inclusive, com direito à diferença respectiva, em caso de 

pagamento a menor. O índice divulgado de 70,28% não pode, contudo, ser acolhido, pois sofreu grave anomalia em sua 

apuração, que não pode deixar de ser registrada e considerada, na medida em que provocaria enriquecimento indevido 
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aos que dele se utilizassem. Com efeito, o IPC de janeiro foi calculado com a pesquisa de preços, cobrindo a variação 

de 51 dias (de 30.11.88 a 20.01.89), ao invés dos 30/31 dias de rigor (16.12.88 a 15.01.89), conforme comprovado pelo 

teor da Portaria Interministerial nº 202/89 e a Nota de Esclarecimento do IBGE, datada de 08.02.89. Dessa maneira, 

atingiu-se, induvidosamente, um patamar que não expressa a correção mensal, própria das cadernetas de 

poupança.Diante desta circunstância relevante, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 43.055-0/SP, 

Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, sessão de 25.08.94, firmou orientação no sentido de que o IPC 

de janeiro de 1989 estava vinculado ao índice de 42,72%, que refletiu a inflação no período de um mês.Assim, as contas 

de poupanças contratadas ou renovadas na primeira-quinzena do mês devem ser corrigidas pelo IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%).No caso dos autos, a Autora mantinha com a Ré contrato de depósito e aplicação em caderneta 

de poupança, sendo a conta-poupança nº. 0337-013-00050427-5 renovada em data-base (dia 07) constante da primeira 

quinzena de janeiro/89 (fl. 15).Por fim, anoto que não prospera o pedido de condenação em valor certo e determinado, 

haja vista que o valor apontado na exordial foi apurado unilateralmente pela Autora e impugnado pela CEF (fl. 177). 

Assim, o quantum debeatur deverá ser apurado ao tempo do cumprimento da sentença. III - DISPOSITIVO: Diante do 

exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

peça exordial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Autora o percentual de 42,72% relativo ao 

IPC de janeiro/89, sobre o saldo da conta de caderneta de poupança em nome da Autora (nº. 0337-013-00050427-5), 

cujos extratos foram carreados aos autos (fl. 15), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores já 

creditados. Os créditos deverão ser calculados com incidência de correção monetária pelo índice previsto legalmente 
para remuneração das cadernetas de poupança, exceto no mês em questão nestes autos, que deverá ser aplicado em 

substituição a esse, mais juros aplicáveis às contas, e, ainda, mais juros moratórios a partir da citação. Considerando a 

sucumbência mínima da Autora, condeno ainda a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do 

valor da condenação, forte no art. 20, 3º, do CPC. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0018714-05.2008.403.6112 (2008.61.12.018714-0) - MARY SEFRIAN FERRO X VANIA MARISSE FERRO X 

ALVARO ANTONIO FERRO X CLAUDIA LUCIANA NANCI FLUMINHAN FERRO X PAULO MARCOS 

PEREIRA FERRO X MARIA CRISTINA DASSI FERRO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E SP210166A - CAIO 

LORENZO ACIALDI E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Converto o julgamento em diligência.Os autores objetivam a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

complementação de correção monetária sobre depósitos mantidos na caderneta de poupança nº. 0337-013-00091296-9 

em nome de Álvaro Pereira Ferro, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) do mês de janeiro de 

1989 (com creditamento na data base (dia 12) de fevereiro/89).No entanto, o extrato de fl. 32 comprova a existência de 

saldo apenas no período de 12/12/1988 a 12/01/1989.Assim, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que Caixa Econômica 

Federal forneça os extratos da conta-poupança nº. 0337-013-00091296-9, relativamente ao período de 12/01/1989 a 

12/02/1989. Caso inexista saldo nesse período, a CEF deverá comprovar documentalmente eventual data de 
encerramento da caderneta de poupança.Intimem-se. 

 

0006561-03.2009.403.6112 (2009.61.12.006561-0) - ROSIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP282199 - NATALIA 

LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ROSIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal 

inicial (RMI) de seu benefício previdenciário: a) mediante a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº. 8.213/91, 

considerando no período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, os valores recebidos a título de 

auxílio-doença; b) com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 

80% de todo o período contributivo.O autor apresentou procuração e documentos (fls. 09/26).Os benefícios da justiça 

gratuita foram concedidos à fl. 28.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a necessidade do sobrestamento 

do feito e a prescrição quinquenal. No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 29/55). Juntou documentos (fls. 

91/92).Réplica às fls. 100/110.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de questão 

unicamente de direito, prescindindo-se de produção de prova em audiência, autorizando o julgamento antecipado da 

lide.Ausência de interesse de agirNo tocante ao pleito de incidência do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, verifico que o 

autor é carecedor de ação por ausência de interesse juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão pleiteada 

pela parte autora já teve sua procedência reconhecida administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 
21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 

20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de 

cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da 

mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota 

Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de 

cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 

6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 

248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a 

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os 

seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em 
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que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões 

derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de 

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que 

sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o 

recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada 

revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular 

Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o 

processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já 

não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o 

pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes 

da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto 

de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação 

com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo 

ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria 

Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos 

benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha 

tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição 

expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser 
restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que se 

impõe a extinção do processo sem resolução de mérito quanto ao pedido de incidência do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.Passo ao exame do pleito remanescente (art. 29, 5º, da Lei 8.213/91).De saída, indefiro o pedido de 

sobrestamento do feito, haja vista que a legislação de regência (art. 543-B, 1º, do CPC) não impõe o sobrestamento em 

primeira instância.No que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que 

prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Logo, considerando o ajuizamento desta demanda em 

26/05/2009 (fl. 02), reconheço a consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas em data pretérita 

a 26 de maio de 2004.Passo ao exame do mérito.O autor postula a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial 

(RMI) de sua aposentadoria por invalidez mediante a aplicação do art. 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91.O pedido é 
procedente.É cediço que o auxílio-doença corresponde a uma renda de 91% do salário de benefício calculado dentro do 

período básico de cálculo correspondente. É certo, do mesmo modo, que a aposentadoria por invalidez normalmente 

decorre da conversão de um auxílio-doença concedido anteriormente.Por esta razão, a autarquia previdenciária aplica o 

disposto no art. 26 do RPS (Decreto 3.048/99), que assim dispõe:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do 

benefício serão computados:[] 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Ocorre que, por se tratar de um 

decreto regulamentar, tal normativo não pode ir contra a lei que pretende explicitar, que é o que entendo ter ocorrido no 

caso. Em que pese não se tratar de uma nova incapacidade - pois se trata apenas da conversão de um benefício em outro 

-, a Lei 8213/91 é clara ao estatuir:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:[] 5º Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Não há 

nenhum dispositivo que excetue a aplicação do 5.º do art. 29 ao caso em análise, de modo que, ao excepcionar o que a 

lei não excluiu da regra geral, o RPS praticou ilegalidade que deve ser afastada nesta sentença.Nesse sentido é a 

doutrina de DANIEL MACHADO DA ROCHA, entre outros:Em verdade, assim como em outros casos, se adotado o 

procedimento previsto no 5.º do art. 29, o segurado será favorecido, fará jus a um benefício com renda maior, por força 
da sistemática diferenciada de reajustamento do salário de benefício e do salário de contribuição. Como a lei não afasta 

a aplicação do 5.º do art. 29, nos casos de transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendo que 

a disposição indigitada representou uma ilegalidade. Cabe destacar inclusive, dentro de uma interpretação sistemática, a 

incompatibilidade da disposição regulamentar com o enunciado normativo do 2.º do artigo 44. Embora o 2.º do artigo 

44 tenha escassa aplicação (benefícios acidentários concedidos antes do advento da Lei 9.032/95), se o 7.º do art. 36 do 

RPS for considerado válido, não haveria possibilidade de que a renda do novo benefício fosse inferior ao auxílio-

doença. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009).Ainda, 

segundo MARINA VASQUES DUARTE,Não se encontra nem nunca se encontrou qualquer disposição expressa na 

legislação previdenciária que ampare a tese do INSS. Em nenhum momento a norma fez distinção para o cálculo de 

aposentadoria por invalidez decorrente da transformação de auxílio-doença.Pelo contrário, a legislação previdenciária, 

apesar de considerar que a regra seja a transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao invés da 
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concessão direta deste benefício [], determina em seu artigo 44 uma forma de cálculo única para as duas situações. 

(Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008).No mesmo sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. 

STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em 

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. - No cálculo do salário-de-

benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da 

Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do 

benefício antecedente. Precedentes desta E. Corte. [] (TRF 3.ª Região, APELREE 1.301.791, Rel. Diva Malerbi, DJF3 

10/03/2010).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 29-B, DA LEI 8.213/91. ART. 

36, 7º, DO DECRETO 3.048/99. 1. Em se tratando de aposentadoria por invalidez concedida a segurado que estava em 

gozo de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC 

pois essa é a clara determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério estabelecido no 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve 

ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio doença), reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral, pois contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios, à qual o regulamento, como ato 

administrativo normativo, deve obediência. [](TRF 4.ª Região, AC 200570000297380, Rel. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, DE 10/01/2007).Logo, prospera o pedido de aplicação do disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, considerando 

no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, como salário de contribuição, os valores recebidos a título 

de auxílio-doença.3. DISPOSITIVOAnte o exposto:a) no tocante ao art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão 

da ausência de interesse da parte autora;b) quanto ao pedido remanescente, julgo-o PROCEDENTE, e resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar ao réu o recálculo da renda mensal 

inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez (NB 122.284.318-5) aplicando o disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, 

ou seja, considerando no período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, valores eventualmente 

recebidos a título de auxílio-doença, com a devida correção.Condeno o INSS ao pagamento das diferenças atrasadas 

desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 

30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês 

(STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação.A partir 

de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá 
incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, 

de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Ante a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos procuradores.Custas ex lege.Sem 

reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (conforme 

provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: ROSIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS.Benefício: nº 

122.284.318-5.Revisão: recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez na forma do artigo 29, 5º, da 

Lei nº 8.213/91.RMI: A ser calculada pelo INSS.Cálculo dos atrasados: No período anterior à vigência da Lei 11.960, 

de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. No entanto, a partir de 

30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010511-20.2009.403.6112 (2009.61.12.010511-5) - NELLI APARECIDA RODRIGUES(SP253361 - MARCELIO 

DE PAULO MELCHOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por NELLI APARECIDA RODRIGUES em face do INSS objetivando a 

implantação do benefício pensão por morte, a contar do óbito, nos termos do art. 74, I, da Lei nº. 8.213/91.Sustenta a 
autora que seu falecido marido preencheu os requisitos necessários para obtenção da aposentadoria por idade, nos 

termos do art. 102, 3º, da Lei nº. 8.213/91, de modo que ela, na condição de dependente do segurado (cônjuge), possui 

direito à pensão por morte.Com a inicial trouxe os documentos de fls. 09/15.A Secretaria procedeu à juntada de extratos 

CNIS em nome do falecido consorte da autora (fl. 22).Instada (fl. 23), a autora forneceu outros documentos (fls. 25/38 e 

41/43).Pela decisão de fl. 45 e verso, foi deferido o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação e 

pagamento da pensão por morte.A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 49).Citado, o INSS apresentou 

contestação (fls. 54/63) sustentando, como defesa indireta de mérito, a prescrição quinquenal. No mérito, postula a 

improcedência do pedido alegando que o falecido marido da autora não mantinha a condição de segurado ao tempo do 

óbito. Juntou documentos (fls. 64/71).Réplica às fls. 78/82.Na fase de especificação de provas (fl. 83), as partes 

ofertaram manifestações às fls. 85 e 86vº.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. 

PRESCRIÇÃOO artigo 103, parágrafo único, da Lei n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 
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data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.No caso dos autos, considerando que o óbito ocorreu em 12/04/2009 (fl. 10) e a presente ação foi ajuizada em 

29/09/2009 (fl. 02), rejeito a alegação de prescrição.Passo ao exame do mérito propriamente dito.2.2. MÉRITODe 

acordo com a Lei 8.213/91, a pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer, independentemente 

de carência. Dois são os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, quais sejam, a qualidade de segurado do 

instituidor da pensão e a dependência econômica dos beneficiários.In casu, a autora comprovou o falecimento de Aníbal 

Antonio Rodrigues Neto, conforme certidão de fl. 13, que registra data do óbito em 12 de abril de 2009.A certidão de 

casamento de fl. 14 demonstra que a autora Nelli Aparecida Oliveira era esposa do de cujus.Examino a qualidade de 

segurado.A comunicação da decisão administrativa do INSS (fl. 43) indica que o pedido foi negado pelo INSS sob 

fundamento de perda da condição de segurado.Não assiste razão ao INSS.Deveras, o artigo 15, inciso II, da Lei 

8.213/1991 estabelece que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses 

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.E tal prazo é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 

se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado (1º do art. 15 da Lei nº. 8.213/91).No caso dos autos, a cópia da CTPS de fls. 26/38 e os extratos 

CNIS de fls. 22 e 64/65 comprovam que o autor contribuiu à Previdência Social por mais de 10 (dez) anos.Logo, 

considerando o termo final do último vínculo de emprego (16/01/2008) e a prorrogação do prazo para 24 meses (art. 15, 
1º, da Lei nº. 8.213/91), verifico que o marido da autora mantinha a condição de segurado ao tempo do óbito 

(12/04/2009).Assim, a autora faz jus ao benefício pleiteado na condição de cônjuge do falecido segurado.O benefício 

previdenciário é devido a partir do requerimento administrativo (26/02/2010 - fl. 43), nos termos do art. 74, II, da Lei 

8.213/91, já que o pleito administrativo foi formulado após trinta dias do óbito do segurado.3. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, confirmando a antecipação dos 

efeitos da tutela, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação supra, para determinar a implantação de pensão por morte ao autor (NB 151.674.612-8), com data de 

início de benefício (DIB) em 26/02/2010 (data do requerimento, fl. 43).Condeno o INSS ao pagamento dos valores 

atrasados desde a DIB. Correção monetária e juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimento 

para os cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº. 134, de 21/12/2010.Considerando a sucumbência 

mínima da autora, condeno ainda a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença.Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (conforme Provimentos COGE n.º 

69/06 e 71/06):NB: 151.674.612-8Nome da beneficiária: NELLI APARECIDA RODRIGUESBenefício concedido: 

Pensão por morte.Enquadramento da autora: cônjuge (art. 16, I, da Lei 8.213/91).Instituidor: ANÍBAL ANTONIO 

RODRIGUES NETODIB: 26/02/2010 (DER - fl. 42).RMI: a ser calculada pelo INSS.Cálculo dos atrasados: Manual do 

CJF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0010545-92.2009.403.6112 (2009.61.12.010545-0) - EUNICE DOS SANTOS RAMOS(SP136623 - LUCIA DA 

COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por EUNICE DOS SANTOS RAMOS em face do INSS objetivando a 

revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício aposentadoria por tempo de contribuição (NB 055.687.517-6) 

concedido ao falecido Josias Ramos (cônjuge da autora) em 14/05/1993, alegando que o réu não considerou, no cálculo 

de seu salário de benefício, a gratificação natalina (13.º salário), sobre a qual incide contribuição previdenciária entre os 

anos de 1991 e 1994, com reflexos na pensão por morte nº. 148.265.553-2.A parte autora apresentou procuração e 

documentos (fls. 13/19).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 22).Devidamente citado, o INSS apresentou 

contestação arguindo decadência e prescrição. No mérito, sustenta a impossibilidade legal de cômputo do 13.º salário no 

cálculo do salário de benefício (fls. 25/40). Juntou documentos (fls. 41/42).Réplica às fls. 45/58.Vieram os autos 

conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO.Trata-se de questão unicamente de direito, prescindindo-se de 

produção de prova em audiência, autorizando o julgamento antecipado da lide.De saída, saliento que a autora, 

dependente (cônjuge) do falecido segurado, detém legitimidade ativa ad causam, já que postula a revisão do benefício 

precedente (aposentadoria por tempo de contribuição) com reflexos em sua pensão por morte (NB 148.265.553-2 - fls. 

16 e 42).Afasto a preliminar de decadência, já que há nos autos prova de que o benefício primitivo foi concedido em 
1993 (fl. 15), estando o pleito revisional imune ao perecimento, conforme jurisprudência majoritária.No que concerne à 

prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.Logo, considerando o ajuizamento desta demanda em 30/09/2009 (fl. 02), reconheço a consumação da prescrição 

acerca de eventuais diferenças verificadas em data pretérita a 30 de setembro de 2004.Passo ao exame do mérito.A 

gratificação natalina, mais conhecida no Brasil como 13.º salário, sofre a incidência da contribuição previdenciária por 

força de lei e, da mesma forma, a lei exclui esta verba do cálculo do salário de benefício.Nos termos da Lei 8.212/91 

(Lei de Custeio da Previdência Social):Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: [] 7º O décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento. [grifei]Esta contribuição foi atacada por via de ação direta de inconstitucionalidade, tendo o SUPREMO 
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TRIBUNAL FEDERAL decidido pela constitucionalidade do dispositivo, em acórdão assim ementado:EMENTA: - 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 13. SALÁRIO: SUA NÃO INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO PARA O CÁLCULO DE BENEFÍCIO. RECURSO: OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO DA 

MULTA IMPOSTA. BENEFÍCIOS: PRAZO DE CARÊNCIA. ABONO DE PERMANÊNCIA: EXTINÇÃO. 

PECULIO: EXTINÇÃO. Lei 8.212, de 1991, 7º do artigo 28 e art. 93 com a redação da Lei 8.870/94. Art. 25, inciso II e 

artigo 82 da Lei 8.213, de 1991, com a redação da Lei nº 8.870, de 1994. I. - Suspensão cautelar da eficácia do art. 93 

da Lei 8.212, de 1991, com a redação da Lei 8.870/94, que estabelece que o recurso contra a decisão do INSS que 

aplicar multa por infração a dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento se o interessado o instruir com a 

prova do depósito da multa atualizada monetariamente, a partir da data da lavratura. (Voto vencido do Relator). II. - 

Indeferimento da cautelar relativamente aos demais dispositivos legais acoimados de inconstitucionais. (Voto do 

Relator). III. - Indeferimento da cautelar relativamente a todos os dispositivos acoimados de inconstitucionais: 7º do art. 

28 e art.93 da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 8.870/94, bem assim do inciso II do art. 25 e do art. 82 da Lei 8.213, 

de 1991, com as alterações da Lei 8.870, de 1994. [grifei] (ADI 1049-MC, Rel. CARLOS VELLOSO, DJ 

25/08/1995)Em decorrência deste julgado, a Suprema Corte chegou a editar súmula nesse sentido, com o seguinte 

enunciado: Súmula 688 - É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13.º salário. [grifei]No dizer de 

DANIEL MACHADO DA ROCHA,A instituição da contribuição sobre a gratificação natalina está umbilicalmente 

relacionada com o custeio do pagamento desta gratificação, pois, como prescreve o 5.º do art. 195 da Lei Fundamental 

não pode haver benefício sem contribuição. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2009, p. 145).Entretanto, a aposentadoria por tempo de contribuição nº. 055.687.517-6 foi 

concedida em 1993, tempo em que vigia norma que não vedava o cômputo da gratificação natalina no salário de 

benefício (a redação originária do art. 29, 3.º da Lei 8.213/91).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, 5º DA LEI 8.212/91. JUROS DE MORA. I - É pacífico o 

entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de 

natureza material. Precedentes do STJ. II - Tendo o autor se aposentado em 12.11.1991, resta evidente que na 

composição de seu período-básico-de-cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 

29, 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o 

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. III - Agravo não conhecido na parte em que 

postula a observância do limite máximo do salário-de-contribuição quando do recálculo da renda mensal da 

aposentadoria do demandante, conforme art. 28, 5º da Lei 8.212/91, uma vez que isso já foi determinado de forma 

expressa na decisão agravada. IV - Juros de mora mantidos na forma estabelecida na sentença, de acordo com o 

entendimento dessa Colenda Turma e julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo previsto no artigo 
557, 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

[grifei]PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. CÁLCULO. CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CLPS/84. VEDAÇÃO. REGRA PREVISTA NO 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. PREJUÍZO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a 

fim de dar guarida à pretensão da parte-autora, qual seja a revisão de seu amparo previdenciário mediante a 

incorporação do décimo terceiro salário no cômputo dos salários-de-contribuição integrantes do PBC da renda mensal 

inicial, deve-se averiguar se, ao tempo da outorga, a legislação vigente preconizava essa possibilidade. 2. No período 

mediado pelas Leis 7.787/89 e 8.870/94, o décimo terceiro salário integrou o salário-de-contribuição, inclusive para 

efeito de cálculo do proventos. Todavia, outorgado o amparo em momento em que a norma jurídica vedava 

expressamente a consideração da gratificação natalina para esses fins (artigo 136, inciso I, da CLPS/84), não merece 

prosperar a pretensão da parte-autora. 3. É carente de ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, a parte que postula a revisão de benefício, considerando-se, como salários-de-contribuição da aposentadoria, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença, sendo-lhe esta prejudicial. [grifei]Logo, considerando a D.I.B. da aposentadoria 

por tempo de contribuição nº. 055.687.517-6 (fl. 15), a parte autora faz jus à revisão pleiteada.3. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil para determinar a revisão da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de 

contribuição nº. 055.687.517-6 (em nome de Josias Ramos, falecido cônjuge da autora), para que se inclua no cálculo 
do salário de benefício as gratificações natalinas sobre as quais incidiu a contribuição previdenciária nos anos de 1991, 

1992 e 1993 (parcial, até a DIB), com reflexos na pensão por morte concedida à autora (NB 148.265.553-2).Condeno o 

INSS ao pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à 

vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza 

alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, 

apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 

11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que 
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fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 

(súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do 

julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome da beneficiária: EUNICE DOS SANTOS RAMOS 

Benefícios: aposentadoria por tempo de contribuição nº. 055.687.517-6 (em nome de Josias Ramos, falecido cônjuge da 

autora), com reflexos na pensão por morte nº. 148.265.553-2.Revisão: inclusão no cálculo do salário de benefício do 

13.º salário dos anos de 1991, 1992 e 1993 (valor proporcional) sobre o qual tenha incidido a contribuição 

previdenciária.RMI: A ser calculada pelo INSSCálculo dos atrasados: No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 

29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. No entanto, a partir de 

30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010584-89.2009.403.6112 (2009.61.12.010584-0) - HENRIQUETA DIAS DE ARAUJO X ADOLPHO 

RODRUGUES DE ARAUJO(SP221229 - JOSE RICARDO DE MELLO SANCHEZ LUTTI E SP197767 - JOSE 

EDUARDO DE MELLO SANCHEZ LUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por HENRIQUETA DIAS DE ARAÚJO e ADOLPHO 

RODRIGUES DE ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da 

complementação de correção monetária sobre depósitos mantidos nas cadernetas de poupança conjunta nº. 1363-013-
00001844-8, nº. 1363-013-00002608-4 e nº. 1363-013-00004577-1, mediante aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991.Os autores apresentaram procuração e 

documentos às fls. 08/12.Instados, os autores forneceram outros documentos (fls. 19/31).Os benefícios da justiça 

gratuita foram deferidos à fl. 32.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, conforme peça de 

fls. 35/54, arguindo, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis (extratos de conta-poupança) à 

propositura da ação. Como defesa indireta de mérito, alega a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 178, 10, III, 

do Código Civil de 1916 e do artigo 206, 3, III, do atual Codex (Lei n 10.406/2002). Requer, subsidiariamente, a 

aplicação da prescrição consumerista (artigo 27 da Lei n 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor). No mérito, 

sustenta a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, a inexistência de responsabilidade civil e postula a 

improcedência do pedido.A Ré forneceu extratos das cadernetas de poupança indicadas na exordial (fls. 56/75).Réplica 

às fls. 78/85.Intimada, a CEF apresentou outros extratos das contas-poupança dos autores (fls. 87/104).Os autores 

manifestaram-se às fls. 107/110.É o relatório.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta 

julgamento antecipado, a teor do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de 

ausência de documentos indispensáveis, visto que os documentos e extratos de fls. 57/75 e 88/103 são suficientes para 

comprovar a existência da conta de poupança nos períodos dos alegados expurgos inflacionários.Em outro plano, afasto 

a alegada ocorrência de prescrição.É absolutamente impertinente a alegação de prescrição com amparo no art. 27 do 

CDC, já que não se discute nesta demanda a responsabilidade por danos causados pelo fato do produto ou do serviço, 
mas sim e apenas a incidência de índice de correção expurgado ao tempo da vigência de plano econômico.De outra 

parte, anoto que, no caso, não se aplica o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 178, 10, III, do Código 

Civil de 1916 e tampouco o prazo de 3 (três) anos indicado no artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 10.406/2002), 

visto que a aplicação de índice de correção monetária diverso daquele empregado nas cadernetas de poupança não se 

apresenta como pleito meramente acessório. Trata-se, isto sim, de pleito principal, relativo ao crédito propriamente dito. 

Nesse contexto, ante a natureza pessoal do crédito postulado nesta demanda, correta é a aplicação do prazo prescricional 

de vinte anos estabelecido pelo art. 177 do diploma codificado de 1916, observada a norma de transição contida no art. 

2028 do vigente Código Civil.No sentido exposto, calha transcrever ementa de aresto do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança 

constituem-se no próprio crédito, e não em prestações acessórias.- Recurso especial não conhecido. AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 
argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. Por outro lado, considero superada a apreciação do tema 

relativo à aplicação, in casu, do Código de Defesa do Consumidor, visto que os documentos necessários para o 

julgamento da causa, consoante outrora salientado, foram apresentados às fls. 57/75 e 88/103.Examino, em movimento 

seguinte, a questão de fundo.O depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, 

albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Carta Política. Logo, nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente pode incidir sobre contrato pactuado antes de sua edição.A CEF alega a inexistência 

de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos 

períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre 

do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).No caso 

presente, os contratos bancários foram firmados diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária 

exclusiva dos numerários existentes nas cadernetas de poupança nos meses indicados na inicial, inclusive em abril/90 
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quanto ao valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90), ao tempo do Plano Collor 

I.Logo, sendo cabível, há dever de indenizar por parte da CEF.Nestes autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das 

alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança.Ante o contexto, passo ao exame 

do postulado na peça inicial.No tocante ao mês de março de 1990 (creditamento em abril de 1990), os extratos de fls. 

88, 96 e 100 demonstram ter a CEF procedido ao creditamento do percentual correto (84,32%) nas cadernetas de 

poupança nº. 1363-013-00001844-8, nº. 1363-013-00002608-4 e nº. 1363-013-00004577-1.Logo, improcede o pedido 

de novo creditamento do IPC em março de 1990.Passo ao exame dos meses de maio e abril de 1990.A Medida 

Provisória nº 168, editada em 15/03/1990, determinou a retenção e subsequente transferência compulsória ao Banco 

Central do Brasil das quantias acima de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), consoante art. 9 do referido 

ato normativo:Art. 9 Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na 

forma dos arts. 5, 6 e 7, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira 

depositante.Lembro, ainda, que a Medida Provisória 168/90, determinou a utilização, para fins de correção das quantias 

bloqueadas (acima de NCz$ 50.000,00), do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN Fiscal). Eis como dispôs no 2 do 

art. 6:Art. 6. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil 

cruzados novos). 1º. As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidos a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.2 As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 
rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro 

rata.Como se vê, a Medida Provisória 168/90 nada regulamentou a respeito da remuneração das quantias não 

bloqueadas (igual ou inferior a NCz$ 50.000,00, para cada titular), as quais permaneceram disponíveis nas cadernetas 

de poupança e sob a responsabilidade das instituições financeiras.É certo que a Medida Provisória 172, de 17 de março 

de 1990, alterou a redação do art. 6º da Medida Provisória 168/90, determinando a correção dos valores não bloqueados 

também pela variação do BTN Fiscal.No entanto, no dia 12 de abril de 1990, foi promulgada a Lei 8.024, reproduzindo 

os preceitos do art. 6º e 1º da Medida Provisória 168/90, em sua redação original, sem observância das alterações 

processadas pela Medida Provisória 172/90.Bem por isso, considerando a revogação da Medida Provisória 172/90 pela 

lei de conversão, permaneceu a remuneração com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

no mês anterior, por determinação do art. 17, III, da Lei 7.730/89, quanto aos valores não bloqueados em cadernetas de 

poupança (igual ou inferior a NCz$ 50.000,00) nos meses de abril e maio de 1990.Deveras, somente a partir da vigência 

da Medida Provisória 189, de 30/05/90, e suas reedições, convertida ulteriormente na Lei 8.088/90, é que o IPC foi 

substituído, de forma escorreita, pelo BTN Fiscal para correção monetária dos saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança.No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO COLLOR. INAPLICABILIDADE DO IPC RELATIVO AO MÊS DE MARÇO DE 1990. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE 

ABRIL E MAIO DE 1990.I - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção 
monetária dos saldos em caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do 

BACEN n. 2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. 

Ausência, nesse aspecto, de interesse de agir.II - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n.8.024/90.III - Precedentes desta Corte.IV - Apelações 

improvidas. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89, ABRIL/90 E 

MAIO/90. SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS.I. A pretensão do autor visa ao recebimento da diferença de correção 

monetária, incidente em depósitos de caderneta de poupança, correspondente ao IPC dos meses de janeiro/89, abril/90, 

maio/90 e julho/90.II. A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção 

monetária dos saldos depositados em caderneta de poupança, inclusive em relação aos depósitos não bloqueados por 

força da Lei 8.024/90.III. Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido 

constitui-se no próprio crédito e não em acessório.IV. A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O 

critério de correção dos saldos deverá observar a legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou 

renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham 

ocorrido antes da vigência das novas regras.V. No mês de janeiro de 1989, o índice de correção monetária a ser aplicado 

é o IPC, no percentual de 42,72%, para as cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes da vigência da 

Medida Provisória nº32/89.VI. Nos meses de abril e maio de 1990, deve incidir o IPC, nos percentuais de 44,80% e 
7,87%, nos saldos das cadernetas de poupança mantidos nos bancos depositários, não abrangidos pelo disposto no 

parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90.VII. Referente ao mês de 

junho de 1990 até janeiro de 1991, o saldo deve ser corrigido pelo BTN, com base na Medida Provisória nº 189/90, 

publicada no dia 31/05/90 (convertida na Lei 8.088/90), em vigor quando as contas foram abertas ou 

renovadas.(...)XIV. Apelação parcialmente provida. In casu, os extratos de fls. 59/75 comprovam que os autores 

possuíam com a ré caderneta de poupança nos meses de abril e maio de 1990.Portanto, o pleito de aplicação do IPC nas 

competências abril/90 (44,80%) e maio (7,87%) é procedente, no tocante aos valores da conta de poupança nº. 1363-

013-00001844-8, nº. 1363-013-00002608-4 e nº. 1363-013-00004577-1 que não foram bloqueados pela Medida 

Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90.Passo ao exame do mês de fevereiro de 1991.Quanto ao denominado 

Plano Collor II, a parte autora pleiteia a aplicação do IPC ao invés da TRD/TR aplicada pela Caixa Econômica Federal 

para atualização do saldo da conta de poupança na competência fevereiro de 1991.No entanto, nos termos do art. 2º da 
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Lei 8.088/90, o IPC não era legalmente aplicado desde o final do ano de 1990, já que naquele tempo os depósitos de 

poupança eram corrigidos monetariamente pela variação nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN Fiscal.Além 

disso, sobreveio a Medida Provisória 294/91 (convertida na Lei 8.177/91), determinando a aplicação da TRD às contas 

de poupança a partir da referência fevereiro de 1991 (creditamento em março/91).Assim, considerando que a Medida 

Provisória 294, de 31/01/1991 (DOU de 01/02/1991), estabeleceu índice de correção para os períodos mensais iniciados 

a partir de sua vigência (competência fevereiro/91), não houve ofensa à garantia constitucional relativa ao ato jurídico 

perfeito. Sobreleva dizer ainda que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIn 493/DF, não declarou a 

inconstitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, que dispunham sobre a aplicação da TRD para 

remuneração das contas de poupança a partir de fevereiro/91.Calha transcrever, a propósito, as seguintes ementas: 

RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL.(...)2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção 

monetária deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.3. Das 

razões acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida.Recurso especial não-conhecido. DIREITO CIVIL. POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

LEGITIMIDADE DA CEF E ÍNDICES DEVIDOS.(...)4. A correção monetária referente ao Plano Collor II, deve-se 

fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.5. Apelação da CEF 
parcialmente provida.6. Sucumbência recíproca mantida. Indevida, portanto, a aplicação do IPC em fevereiro/91.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a corrigir o 

saldo da conta-poupança nº. 1363-013-00001844-8, nº. 1363-013-00002608-4 e nº. 1363-013-00004577-1, devidamente 

comprovada nos autos (fls. 59/75), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), a partir dos creditamentos a menor, salientando que a incidência dos percentuais 

deverá recair tão somente sobre o valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90, 

convertida na Lei 8.024/90).Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF, incluindo-se 

os expurgos inflacionários nele previstos por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível a 

recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição 

contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a 

data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência de juros da 

mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 134/2010, do CJF, 

aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, no período de 

janeiro/2003 a junho/2009, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção 

monetária.A contar de 29 de julho de 2009, consoante Resolução nº 134/2010 do CJF, haverá a incidência uma única 

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Tendo em vista a 
sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012122-08.2009.403.6112 (2009.61.12.012122-4) - ANTONIO FERREIRA ALVES(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ANTONIO FERREIRA ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, 

e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS. Para tanto, alega que após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da 

Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o 

cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Sustenta ainda desnecessidade da devolução dos 

valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. O autor apresentou procuração e documentos 

(fls. 17/44).Benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 47.Citado, o INSS apresentou contestação e documentos. 

Alega, como defesa indireta de mérito, a decadência e a prescrição. No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 

50/67). Juntou documento (fls. 68/71).Réplica às fls. 74/91.Na fase de especificação de provas (fl. 92), o autor 

manifestou-se à fl. 94, enquanto o réu nada disse, consoante certidão de fl. 95vº.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. DECADÊNCIAAfasto a alegação de decadência (art. 103, caput, da Lei 
8.213/91), já que o autor não postula a revisão do ato de concessão, mas, sim, a renúncia da sua atual aposentadoria por 

tempo de contribuição.2.2. PRESCRIÇÃONo que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n 

8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer 

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.In casu, o autor postula a desconstituição 

(desaposentação) do benefício previdenciário nº. 136.752.973-2 e a concessão de benefício mais vantajoso (já que 

permaneceu contribuindo à Previdência Social), a partir da citação.Afasto, pois, a alegação de prescrição.Passo ao 

exame do mérito propriamente dito.2.3. MÉRITOA Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema 

Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e 

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
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e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o 

direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina 

basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar 

e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição 

jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos 
benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção 

de determinado benefício que, individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar 

a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico 

perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, 

curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda 

renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela 

única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles 

segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse 

sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de 

aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, 

necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal 

improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 
DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, 

DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão 

embargado dispôs no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço 

restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade 

remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão 

embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao 

benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
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integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade 

remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao 

autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer 

ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência 

Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, 

ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que 

implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, 

consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo 

julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram 

interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 

98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, 

AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores 

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente 

à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, 

aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Isso porque, como 

o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 
ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que 

inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de 

eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em 

absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das 

relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de 

contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação 

e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual 

deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo 

demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico 

anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a 

situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa 

de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do 

Código de Processo Civil;Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Transitando em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0012483-25.2009.403.6112 (2009.61.12.012483-3) - ANTONIO DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - RELATÓRIO:ANTONIO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando assegurar o direito a renuncia ao seu benefício 

previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, dentro do Regime Geral 

da Previdência Social - RGPS. Alega que após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente 

aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual 

postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício favorável (com aumento significativo da RMI).O Autor 

apresentou procuração e documentos (fls. 17/49).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 

52.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como defesa indireta de mérito, a prescrição, e, no mérito, 

postulando a improcedência do pedido (fls. 55/69). Juntou documentos (fls. 70/72).Réplica às fls. 75/92.Vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório, passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO:Impende consignar, de logo, que 

a hipótese comporta julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não 

carecendo de qualquer dilação probatória.PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei 

n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer 

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.In casu, o Autor postula a desconstituição 
(desaposentação) do benefício previdenciário nº. 131.022.584-0 e a ulterior concessão de benefício mais vantajoso (já 

que permaneceu contribuindo cofres da Previdência Social), com o pagamento das parcelas atrasadas a partir da 

citação.Rejeito, pois, a alegação de prescrição.Passo ao exame do mérito propriamente dito.MéritoA Carta Magna, em 

sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a 

aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, 

inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, 

após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na 

modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 
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renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 
manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais 

segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho 

individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das 

vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em 

sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado 

desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no 

âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia 

do administrado contra o Estado, e não o inverso.Assim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício 
de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a 

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de 

amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado 

contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, 

permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as 

contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. 

Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. 

OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia 
entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao 

mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral 

com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A 

solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação 

daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de 

juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada 
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qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do 

aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que 

determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o 

que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os 

embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. 

Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo 

devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas 

pelo Autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa.Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria 

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o Autor só teria direito de obter 

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, 

é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício.Ademais, conceder ao 

segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado 
no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio 

benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os 

benefícios concedidos.Por fim, eventual deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários 

usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta 

da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.Não prospera, pois, o 

pedido formulado na inicial.III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, 

do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, forte no 4º do art. 20, do CPC, cuja cobrança ficará condicionada 

à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.Transitada em 

julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000263-58.2010.403.6112 (2010.61.12.000263-8) - JOAQUIM DOS SANTOS COSTA(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 
I - RELATÓRIO:JOAQUIM DOS SANTOS COSTA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando assegurar o direito a renuncia ao seu 

benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Também postula a declaração da desnecessidade de devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Como pedido sucessivo, postula a restituição das 

contribuições previdenciárias recolhidas a partir de 15/09/1979 (data da aposentação - NB 060.294.295-0).Alega que 

após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que 

permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe 

acarretaria benefício favorável (com aumento significativo da RMI).O Autor apresentou procuração e documentos (fls. 

25/111).Instado (fl. 115), o Autor emendou a petição inicial e forneceu outros documentos (fls. 116/121).Os benefícios 

da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 122.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como 

defesa indireta de mérito, a prescrição, e, no mérito, postulando a improcedência do pedido (fls. 125/140). Juntou 

documento (fl. 141).Réplica às fls. 144/151.Na fase de especificação de provas (fl. 152), as partes manifestaram-se às 

fls. 154 e 155.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório, passo a decidir.II - 

FUNDAMENTAÇÃO:Impende consignar, de logo, que a hipótese comporta julgamento antecipado da lide, porquanto 

a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de qualquer dilação probatória.PrescriçãoNo que concerne à 

prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data 
em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.In casu, o autor postula a desconstituição (desaposentação) do benefício previdenciário nº. 060.294.295-0 e a 

ulterior concessão de benefício mais vantajoso (já que permaneceu contribuindo cofres da Previdência Social), com o 

pagamento das parcelas atrasadas a partir do requerimento administrativo (22/07/2009 - fls. 30/31).Assim, considerando 

o ajuizamento desta demanda em 13/01/2010 (fl. 02), rejeito a alegação de prescrição.Passo ao exame do mérito 

propriamente dito.MéritoA Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, 

previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao 

homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional 

estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei 
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n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, 

se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, 

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a 

aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por 

tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, 

com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a 

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos 

casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras 

de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam 

ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com 

nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 

1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou 
de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito 

social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos 

trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não 

deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos 

beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a 

possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, 
individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa 

desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, 

CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inverso.Assim, curvo-me à jurisprudência 

para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia 

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, 

sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de 

melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes 

decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 

10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 

2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 

8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs 

no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a 

aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os 

requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o 

preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em 

que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno 

ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 153/878 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante 

recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a 

incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não 

se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua 

observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há 

omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de 

prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 

DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores percebidos a título da 

aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo Autor posteriormente à aposentadoria que 

se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço 

antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.Isso porque, como o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos 

valores recebidos - o Autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 
na simples renúncia do benefício.Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o 

ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o 

Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada 

um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos.Por fim, eventual deferimento de pedido de 

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do 

art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da 

recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão 

de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 

gozo do novo benefício.Não prospera, pois, o pedido formulado na inicial.Pedido sucessivoVerifico a ilegitimidade 

passiva do INSS quanto ao pedido (sucessivo) de restituição das contribuições previdenciárias recolhidas a partir de 

15/09/1979 (data da aposentação - NB 060.294.295-0).Deveras, com a superveniência da Lei 11.457, de 16/03/2007, 

compete à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a representação judicial nas ações que versam 

sobre pedidos de restituição de contribuições previdenciárias (caso dos autos).Logo, é de rigor a extinção do processo 

sem resolução do mérito quanto ao pleito sucessivo (restituição de contribuições previdenciárias).III - 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta:a) quanto ao pedido principal, JULGO 
IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, 

do artigo 269, do Código de Processo Civil;b) com relação ao pedido sucessivo (restituição das contribuições 

previdenciárias), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante dispõe o art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do INSS.Condeno o Autor ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, forte no 4º do art. 20, do 

CPC, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000443-74.2010.403.6112 (2010.61.12.000443-0) - EDEVALDO MARCELINO DA SILVA(SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

I - RELATÓRIO:EDEVALDO MARCELINO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito 

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando assegurar o direito a renuncia ao 

seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Também postula a declaração da desnecessidade de devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Como pedido sucessivo, postula a restituição das 
contribuições previdenciárias recolhidas a partir de 26/10/1981 (data da aposentação - NB 071.427.772-0).Alega que 

após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que 

permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe 

acarretaria benefício favorável (com aumento significativo da RMI).O Autor apresentou procuração e documentos (fls. 

25/94).Instado (fl. 97), o Autor emendou a petição inicial e forneceu outros documentos (fls. 98/101).Os benefícios da 

assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 102.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como defesa 

indireta de mérito, a prescrição, e, no mérito, postulando a improcedência do pedido (fls. 105/119). Juntou documentos 

(fls. 120/121).Réplica às fls. 124/132.Na fase de especificação de provas (fl. 133), as partes manifestaram-se às fls. 135 

e 136.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório, passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO:Impende 

consignar, de logo, que a hipótese comporta julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões 

de direito, não carecendo de qualquer dilação probatória.PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o artigo 103, 
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parágrafo único, da Lei n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.In casu, o autor postula 

a desconstituição (desaposentação) do benefício previdenciário nº. 071.427.772-0 e a ulterior concessão de benefício 

mais vantajoso (já que permaneceu contribuindo cofres da Previdência Social), com o pagamento das parcelas atrasadas 

a partir do requerimento administrativo (ano de 2009 - fl. 50).Assim, considerando o ajuizamento desta demanda em 

21/01/2010 (fl. 02), rejeito a alegação de prescrição.Passo ao exame do mérito propriamente dito.MéritoA Carta Magna, 

em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a 

aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, 

inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, 

após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na 

modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 
tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais 

segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho 

individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das 

vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em 

sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado 

desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no 

âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia 

do administrado contra o Estado, e não o inverso.Assim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício 

de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a 

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 
percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de 

amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado 

contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, 

permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as 

contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. 

Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 
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CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. 

OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia 

entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao 

mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral 

com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A 

solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação 

daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de 

juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada 

qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do 

aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que 
determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o 

que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os 

embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. 

Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo 

devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas 

pelo Autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa.Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria 

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o Autor só teria direito de obter 

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, 

é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício.Ademais, conceder ao 

segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado 

no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio 

benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os 
benefícios concedidos.Por fim, eventual deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários 

usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta 

da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.Não prospera, pois, o 

pedido formulado na inicial.Pedido sucessivoVerifico a ilegitimidade passiva do INSS quanto ao pedido (sucessivo) de 

restituição das contribuições previdenciárias recolhidas a partir de 26/10/1981 (data da aposentação - NB 071.427.772-

0).Deveras, com a superveniência da Lei 11.457, de 16/03/2007, compete à União, por meio da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a representação judicial nas ações que versam sobre pedidos de restituição de contribuições 

previdenciárias (caso dos autos).Logo, é de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao pleito 

sucessivo (restituição de contribuições previdenciárias).III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que 

dos autos consta:a) quanto ao pedido principal, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo 

o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil;b) com relação ao 

pedido sucessivo (restituição das contribuições previdenciárias), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da 

ilegitimidade passiva do INSS.Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, forte no 4º do art. 20, do CPC, cuja cobrança ficará condicionada à alteração 
das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.Transitada em julgada, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000494-85.2010.403.6112 (2010.61.12.000494-5) - ADAO EUGENIO(SP236693 - ALEX FOSSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por ADÃO EUGÊNIO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual postula a condenação do réu à implantação do benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez, a partir de 17/06/2009.O autor apresentou procuração e documentos às fls. 

06/32.À fl. 28 foi deferida a assistência judiciária gratuita.Citado, o réu apresentou contestação e documentos às fls. 

38/56.A parte autora apresentou réplica à contestação (fls. 59/61).Ao se manifestar sobre as provas que pretendia 

produzir, o autor noticiou a concessão do benefício aposentadoria por invalidez na esfera administrativa, com data de 
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início de benefício em 16/09/2010, sendo, deste modo, desnecessário a realização de perícia judicial.O INSS requereu a 

extinção do feito ante a concessão administrativa do benefício supra mencionado (fl. 68).Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOO autor formulou na inicial pedido de implantação do benefício aposentadoria por 

invalidez a partir de 17/06/2009.Verifico a ausência de interesse de agir do autor quanto ao pedido de implantação da 

aposentadoria por invalidez e pagamento das parcelas do benefício previdenciário a contar de 16/09/2010.Deveras, o 

documento de fl. 65 demonstra que o INSS, no dia 16/09/2010, concedeu ao autor o benefício aposentadoria por 

invalidez nº. 542.835.042-0.Nesse contexto, constato a ausência superveniente de interesse de agir, a ensejar a extinção 

da ação, sem resolução do mérito, com amparo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, no que concerne ao pedido 

de implantação da aposentadoria por invalidez outrora concedida na esfera administrativa.No tocante às parcelas 

atrasadas (17/06/2009 a 15/09/2010), anoto que não há prova nos autos acerca do estado de incapacidade total e 

permanente do autor desde 17 de junho de 2009.Em consulta ao CNIS, verifiquei que o autor permaneceu em gozo de 

auxílio-doença no período de 17/06/2009 a 15/09/2010. Tal decisão da autarquia reveste-se de presunção de 

legitimidade, que poderia ser ilidida por prova em contrário, cabendo este ônus à parte autora.No entanto, concedido às 

partes prazo para especificação de provas (fl. 62), o demandante nada requereu (fl. 64).O exame da questão 

controvertida tem como pressuposto a realização de perícia médica.Os documentos apresentados com a exordial (fls. 

21/31), produzidos de forma unilateral, não detêm força para embasar o pleito formulado.Portanto, o autor não produziu 

prova acerca da gênese da incapacidade total e permanente, insusceptível de reabilitação profissional, partir de 

17/06/2009 (segundo apontado na inicial).Logo, ausente a prova do termo inicial do atual quadro incapacitante, não 
prospera o pedido formulado de pagamento da aposentadoria por invalidez quanto às parcelas atrasadas (17/06/2009 a 

15/09/2010).3. DISPOSITIVOAnte o exposto:a) no período de 17/06/2009 a 15/09/2010, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil;b) no 

que concerne ao período remanescente (a partir de 16/09/2010), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da 

ausência superveniente de interesse de agir.Considerando a existência de sucumbência recíproca, cada parte deverá 

arcar com os honorários dos respectivos advogados.Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos.Providencie a 

Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS do autor.P.R.I. 

 

0001054-27.2010.403.6112 (2010.61.12.001054-4) - MARIO FERREIRA RIBAS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIO FERREIRA RIBAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício 

previdenciário auxílio-doença (NB 133.924.790-6), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição. Juntou documentos.Os 
benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 32.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir da parte autora quanto ao pedido de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91 e a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a legalidade do art. 36, 7º, do Decreto nº. 

3.048/99 no que toca à apuração da RMI de aposentadoria por invalidez (fls. 38/64). Juntou documento (fls. 

65/73).Réplica às fls. 77/90.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a 

condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário auxílio-doença (NB 

133.924.790-6), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética 

simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com 

desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir 

articulada pelo INSS.Deveras, a revisão pleiteada pela parte autora já teve sua procedência reconhecida 

administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que 

estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão 

disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para 

os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 
reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 3. Os Sistemas de 

Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de cálculo na 

concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 3.265/99), 

independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes 

critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com 

esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas 

destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, 

foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam 

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o recálculo dos 

benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada revisão por 

qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o 
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segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o processamento da 

revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já não foi realizada 

por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, 

devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá 

observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto de revisão os 

benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação com a unidade 

da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a 

prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria Federal 

Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios 

em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha tido sua 

vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição expressa do 

Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser restabelecidas as 

orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, em relação às 

revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 
necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que se 

impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.Por fim, anoto que não há notícia nos autos de eventual concessão de aposentadoria por invalidez à parte 

autora, de modo que resta prejudicada a análise do art. 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91 (fl. 09, subitem c.3).3. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora.Deixo de condenar o autor 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001061-19.2010.403.6112 (2010.61.12.001061-1) - MARIA REGINA DE CARVALHO PEREIRA(SP275030 - 

PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA REGINA DE CARVALHO PEREIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) 

de seus benefícios previdenciários: a) mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da 

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, 

com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição; e b) com observância do artigo 29, parágrafo 5º, da 
Lei nº. 8.213/91, considerando no período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, os valores 

recebidos a título de auxílio-doença. Juntou documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 

52.Citado, o INSS apresentou contestação, postulando o sobrestamento do feito em razão do recebimento de recurso 

extraordinário com reconhecimento de repercussão geral. Sustenta a ausência de interesse de agir e a ocorrência de 

prescrição. No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 59/75). Juntou documentos (fls. 76/86).Réplica às fls. 

90/116.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de questão unicamente de direito, 

prescindindo-se de produção de prova em audiência, autorizando o julgamento antecipado da lide.A parte autora postula 

a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu auxílio-doença e de sua aposentadoria por 

invalidez: a) mediante a aplicação do parágrafo 5º, da Lei nº. 8.213/91; e b) com observância do artigo 29, inciso II, da 

Lei nº. 8.213/91.No que toca ao pleito de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, verifico que a parte autora é 

carecedora de ação por ausência de interesse juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão pleiteada pela 

parte autora já teve sua procedência reconhecida administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 

DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 

do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de 

cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da 

mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota 

Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de 
cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 

6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 

248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a 

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os 

seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em 

que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões 

derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de 

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que 

sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o 

recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada 
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revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular 

Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o 

processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já 

não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o 

pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes 

da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto 

de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação 

com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo 

ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria 

Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos 

benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha 

tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição 

expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser 

restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 
administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que se 

impõe a extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.Passo ao exame do pleito remanescente (art. 29, 5º, da Lei 8.213/91).De saída, indefiro o pedido de 

sobrestamento do feito, haja vista que a legislação de regência (art. 543-B, 1º, do CPC) não impõe o sobrestamento em 

primeira instância.No que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que 

prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Logo, considerando o ajuizamento desta demanda em 

17/02/2010 (fl. 02), reconheço a consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas em data pretérita 

a 17 de fevereiro de 2005.Examino o mérito do pedido remanescente.No que toca ao art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, é 

cediço que o auxílio-doença corresponde a uma renda de 91% do salário de benefício calculado dentro do período 

básico de cálculo correspondente. É certo, do mesmo modo, que a aposentadoria por invalidez normalmente decorre da 

conversão de um auxílio-doença concedido anteriormente.Por esta razão, a autarquia previdenciária aplica o disposto no 

art. 26 do RPS (Decreto 3.048/99), que assim dispõe:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados:[] 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 
doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Ocorre que, por se tratar de um decreto 

regulamentar, tal normativo não pode ir contra a lei que pretende explicitar, que é o que entendo ter ocorrido no 

caso.Em que pese não se tratar de uma nova incapacidade - pois se trata apenas da conversão de um benefício em outro 

-, a Lei 8213/91 é clara ao estatuir:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:[] 5º Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Não há 

nenhum dispositivo que excetue a aplicação do 5.º do art. 29 ao caso em análise, de modo que, ao excepcionar o que a 

lei não excluiu da regra geral, o RPS praticou ilegalidade que deve ser afastada nesta sentença.Nesse sentido é a 

doutrina de DANIEL MACHADO DA ROCHA, entre outros:Em verdade, assim como em outros casos, se adotado o 

procedimento previsto no 5.º do art. 29, o segurado será favorecido, fará jus a um benefício com renda maior, por força 

da sistemática diferenciada de reajustamento do salário de benefício e do salário de contribuição. Como a lei não afasta 

a aplicação do 5.º do art. 29, nos casos de transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendo que 

a disposição indigitada representou uma ilegalidade. Cabe destacar inclusive, dentro de uma interpretação sistemática, a 

incompatibilidade da disposição regulamentar com o enunciado normativo do 2.º do artigo 44. Embora o 2.º do artigo 

44 tenha escassa aplicação (benefícios acidentários concedidos antes do advento da Lei 9.032/95), se o 7.º do art. 36 do 

RPS for considerado válido, não haveria possibilidade de que a renda do novo benefício fosse inferior ao auxílio-
doença. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009).Ainda, 

segundo MARINA VASQUES DUARTE,Não se encontra nem nunca se encontrou qualquer disposição expressa na 

legislação previdenciária que ampare a tese do INSS. Em nenhum momento a norma fez distinção para o cálculo de 

aposentadoria por invalidez decorrente da transformação de auxílio-doença.Pelo contrário, a legislação previdenciária, 

apesar de considerar que a regra seja a transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao invés da 

concessão direta deste benefício [], determina em seu artigo 44 uma forma de cálculo única para as duas situações. 

(Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008).No mesmo sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. 

STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em 

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. - No cálculo do salário-de-
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benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da 

Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do 

benefício antecedente. Precedentes desta E. Corte. [] (TRF 3.ª Região, APELREE 1.301.791, Rel. Diva Malerbi, DJF3 

10/03/2010).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 29-B, DA LEI 8.213/91. ART. 

36, 7º, DO DECRETO 3.048/99. 1. Em se tratando de aposentadoria por invalidez concedida a segurado que estava em 

gozo de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC 

pois essa é a clara determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério estabelecido no 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve 

ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio doença), reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral, pois contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios, à qual o regulamento, como ato 

administrativo normativo, deve obediência. [](TRF 4.ª Região, AC 200570000297380, Rel. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, DE 10/01/2007 - grifei).Logo, prospera o pedido de aplicação do disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, 

considerando no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, como salário de contribuição, os valores 

recebidos a título de auxílio-doença.3. DISPOSITIVOAnte o exposto:a) no que toca ao pedido de aplicação do art. 29, 
II, da Lei nº. 8.213/91, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora;b) quanto ao pleito remanescente, 

julgo-o PROCEDENTE, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao réu o recálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez (NB 137.392.780-9) 

aplicando o disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando no período básico de cálculo do benefício, 

como salário de contribuição, valores recebidos a título de auxílio-doença, com a devida correção.Condeno o INSS ao 

pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da 

Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem 

incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, 

item 3.2), a contar da citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do 

capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 

30 de junho de 2009).Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos 

seus respectivos patronos.Custas ex lege.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo 

Civil.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do(a) beneficiário(a): MARIA 
REGINA DE CARVALHO PEREIRABenefício: n.º 137.392.780-9Revisão: recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez na forma do artigo 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91.RMI: A ser calculada pelo INSSCálculo dos 

atrasados: No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser 

corrigidos pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação. No entanto, a partir de 30/06/2009, remuneração única com base na 

poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001253-49.2010.403.6112 (2010.61.12.001253-0) - APARECIDA GLORIA RUIZ(SP169670 - HÉLIO PINOTI 

JÚNIOR E SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR POMPEO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

I - RELATÓRIO: APARECIDA GLORIA RUIZ, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação dos índices do IPC de abril/90 (44,80%) nas suas 

cadernetas de poupança nº 00188849-8. Aduz que, em decorrência do chamado Plano Collor, alterações no sistema de 

remuneração dos ativos feriram direito adquirido em obter reajuste em sua conta com base no índice do IPC. A Autora 

apresentou procuração e documentos às fls. 07/11. Instada, a Autora emendou a petição inicial (fls. 15 e 17/18). Os 

benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 19. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação alegando, 

preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, após suscitar prejudicial de 
prescrição, sustentou que os procedimentos implementados foram e continuam sendo legítimos por estarem embasados 

nas normas legais vigentes a cada época, as quais nem de longe feriram quaisquer direitos adquiridos de quem quer que 

fosse (fls. 22/40). Réplica às fls. 42/51. Na fase de especificação de provas (fl. 52), as partes manifestaram-se às fls. 53 

e 54/55. A CEF forneceu extratos da conta-poupança em nome da Autora (fls. 57/61). Vieram os autos conclusos para 

sentença. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Impende consignar, de logo, que a hipótese 

comporta julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de 

qualquer dilação probatória. Indeferimento da inicial - falta de extratos Rejeito a preliminar de ausência de documentos 

indispensáveis, visto que o extrato de fl. 11, que acompanhou a exordial, comprova a existência de conta de poupança 

em nome da Autora. PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de que 

incidiria a hipótese do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil então vigente. A Autora, de sua parte, defende que se 

trata de correção monetária, não se confundindo com juros, de modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma 
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das partes tem razão. Ainda que se trate de valores que têm como base um índice inflacionário, a remuneração da 

caderneta de poupança não é mera correção monetária, mas rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma 

aplicação financeira, todo o resultado do investimento tem como natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte 

calculada com base em índices de inflação; ou seja, trata-se efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que 

se considerasse correção monetária e não juros, ainda assim poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da 

Ré, já que voltado não somente a juros, mas também a quaisquer prestações acessórias pagáveis 

periodicamente.Acontece que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não 

corre a prescrição:...IV - em favor do credor pignoratício, do mandatário e, em geral, das pessoas que lhe são 

equiparadas, contra o depositante, o devedor, o mandante e as pessoas representadas, ou seus herdeiros, quanto ao 

direito e obrigações relativas aos bens confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de depósito em instituição 

financeira, os recursos ficam sob guarda dessa instituição. Deve esta possibilitar o levantamento (ou devolver) 

mencionados recursos, que em última análise não lhe pertencem, sempre que assim pretenda o depositante e assim seja 

possível em face do contrato firmado.Ademais, declarando-se como ocorrente a prescrição no curso do depósito, 

poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte anos, pudessem os bancos devolver os valores originários, sem 

remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis mutandis, exatamente isso que está alegando a Ré neste caso; 

que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, ainda que permanecesse com o dinheiro, porque já prescrita.De se 

registrar que o contido no art. 168 configura suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de forma que se conta 

esta a partir do termo final do contrato pelo qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os valores 
permanecerem sob a guarda da instituição financeira não há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a correr 

após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais diferenças que venha a constatar, sejam de que época forem, 

incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o prazo prescricional é quinquenal, isto quanto aos juros e 

acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício 

em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as 

contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que 

indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)IPC de abril/90Em março/90 o indexador de remuneração 

das contas de cadernetas de poupança era o IPC, na forma da Lei nº 7.730/89, art. 17, inciso III, aplicando-se na data do 

vencimento da aplicação, chamada de data-base, o índice relativo ao mês anterior.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada 

dispôs a respeito do critério de correção das cadernetas de poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos 

valores que foram bloqueados e que permaneceram em cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 

172/90 dava nova redação a seu art. 24, estabelecendo o BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada 

na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990. Ocorre que essa transformação não levou em consideração as alterações 

efetuadas pela MP nº 172/90, o que obrigou à adoção da Medida Provisória 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o 

critério de correção pelo BTN a partir de maio, relativamente à competência abril.Assim, quanto ao crédito de abril em 

diante, a MP 180/90 determinava que se fizesse pelo BTN (dando nova redação ao art. 24 da Lei nº 8.024).Todavia, a 

MP nº 180/90 não chegou a ser convertida em Lei; antes, foi expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 
1990, que, além de restabelecer a redação original da Lei nº 8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas 

MPs que revogou. No entanto, esta MP revogadora não foi sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua 

eficácia.O crédito referente à competência abril, efetuado no mês de maio, portanto, deveria se dar com base no IPC, já 

que a regra do BTN - fixado milagrosamente em 0% pelo Ministério da Economia - estava revogada desde o dia 4 

daquele mês.Daí porque era também devido o índice de 44,8% referente ao IPC de abril/90 (com creditamento em 

maio1990 - na data de aniversário) à correção das contas de poupança, mas nada foi creditado (observe-se que no 

extrato de fl. 59 há somente crédito de juros na data base em maio ($ 451,60 / $ 90.320,80 = 0,5%).A estipulação de 

novo indexador para as cadernetas de poupança em cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189, de 30 de maio 

de 1990, cujas normas, após reedição por várias outras Medidas Provisórias, vieram a ser transformadas na Lei nº 8.088, 

de 31 de outubro de 1990.Portanto, o BTN só veio a ter validade a partir de 30 de maio, aplicando-se somente à 

competência junho/90 em diante.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em abril/90, não 

por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda permanecia em 

vigor nesses meses em virtude da completa desorganização do Governo nas sucessivas reedições e revogações de 

Medidas Provisórias.No caso dos autos, os extratos de fls. 11 e 58/60 comprovam que a Autora possuía com a ré a 

conta-poupança nº. 0235-013-00188849-8 no mês de abril de 1990 (creditamento em maio/90), relativamente ao valor 

não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90).Assim é que procede o pedido formulado quanto 

ao mês de abril de 1990, pois foi alterada somente a partir da competência junho/90 a regra de correção das cadernetas 
de poupança vigente antes da edição do Plano Collor, que não se confundem com as regras de correção dos cruzados 

novos bloqueados. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na peça exordial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à 

Autora o IPC no percentual de 44,8% relativo a abril/90 sobre o saldo de cruzeiros liberados referentes à conta de 

caderneta de poupança nº . 0235-013-00188849-8 (fls. 11 e 58/60), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, 

compensados os valores já creditados. O crédito deverá calculado com incidência de correção monetária pelo índice 

previsto legalmente para remuneração das cadernetas de poupança, exceto no mês em questão nestes autos, que deverá 

ser aplicado em substituição a esse, mais juros aplicáveis às contas, e, ainda, mais juros moratórios a partir da citação. 

Condeno ainda a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, forte no 

art. 20, 3º, do CPC. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001575-69.2010.403.6112 - MARIO CABRAL MOURA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E 

SP159111 - CARLOS ALBERTO ROCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIO CABRAL MOURA face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, objetivando o pagamento da complementação de correção monetária sobre depósito mantido na caderneta de 

poupança nº. 0339-013-00018579-0, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de abril de 1990. 

Requer a condenação da ré no valor de R$ 2.610,90, a título dessas diferenças de correção monetária, acrescidas de 

juros moratórios. O autor apresentou procuração e documentos (fls. 12/33).Os benefícios da assistência judiciária 

gratuita foram deferidos à fl. 67.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, conforme peça de 

fls. 70/87, arguindo, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis (extratos de conta-poupança) à 

propositura da ação. Como defesa indireta de mérito, alega a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 e do artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 10.406/2002). Requer, subsidiariamente, a aplicação 

da prescrição consumerista (art. 27 da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor). No mérito, sustenta a 

inexistência de responsabilidade civil e postula a improcedência do pedido. Por fim, impugnou os cálculos ofertados 

pelo autor.A CEF forneceu extratos da conta-poupança apontada na inicial (fls. 90/98).Réplica às fls. 101/122.Na fase 

de especificação de provas (fl. 123), o autor requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 124/126), enquanto a ré nada 

disse, consoante certidão de fl. 127.É o relatório.Fundamento e decido.2. MÉRITORejeito a preliminar de ausência de 

documentos indispensáveis, visto que os extratos de fls. 20/22 são suficientes para comprovar a existência da conta de 
poupança nº. 0339-013-00018579-0 no período do alegado expurgo inflacionário.Em outro plano, afasto a alegada 

ocorrência de prescrição.É absolutamente impertinente a alegação de prescrição com amparo no art. 27 do CDC, já que 

não se discute nesta demanda a responsabilidade por danos causados pelo fato do produto ou do serviço, mas sim e 

apenas a incidência de índice de correção expurgado ao tempo da vigência de plano econômico.De outra parte, anoto 

que, no caso, não se aplica o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 

e tampouco o prazo de 3 (três) anos indicado no artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 10.406/2002), visto que a 

aplicação de índice de correção monetária diverso daquele empregado nas cadernetas de poupança não se apresenta 

como pleito meramente acessório. Trata-se, isto sim, de pleito principal, relativo ao crédito propriamente dito. Nesse 

contexto, ante a natureza pessoal do crédito postulado nesta demanda, correta é a aplicação do prazo prescricional de 

vinte anos estabelecido pelo art. 177 do diploma codificado de 1916, observada a norma de transição contida no art. 

2028 do vigente Código Civil.No sentido exposto, calha transcrever ementa de aresto do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança 

constituem-se no próprio crédito, e não em prestações acessórias.- Recurso especial não conhecido. AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 
remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. Examino, em movimento seguinte, a questão de fundo.O 

depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Carta Política. Logo, nenhuma norma infraconstitucional 

superveniente pode incidir sobre contrato pactuado antes de sua edição.A CEF alega a inexistência de responsabilidade 

civil, já que teria cumprido tão somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos 

controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventuais expurgos inflacionários, no entanto, decorre do 

contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).In casu, o 

contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários 

existentes na caderneta de poupança no mês indicado na inicial quanto ao valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 

6º da Medida Provisória 168/90), ao tempo do Plano Collor I.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF.No caso dos 

autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos 

de poupança em abril/90.Naquela época, a Medida Provisória 168, editada em 15/03/1990, determinou a retenção e 

subsequente transferência compulsória ao Banco Central do Brasil das quantias acima de NCz$ 50.000,00 (cinquenta 

mil cruzados novos), consoante art. 9 do referido ato normativo:Art. 9 Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os 
saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5, 6 e 7, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.Lembro, ainda, que a Medida Provisória 168/90, determinou a utilização, 

para fins de correção das quantias bloqueadas (acima de NCz$ 50.000,00), do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN 

Fiscal). Eis como dispôs no 2 do art. 6:Art. 6. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos). 1º. As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidos a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.2 As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.Como se vê, a Medida Provisória 168/90 nada regulamentou a respeito da remuneração das 

quantias não bloqueadas (igual ou inferior a NCz$ 50.000,00, para cada titular), as quais permaneceram disponíveis nas 
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cadernetas de poupança e sob a responsabilidade das instituições financeiras.É certo que a Medida Provisória 172, de 17 

de março de 1990, alterou a redação do art. 6º da Medida Provisória 168/90, determinando a correção dos valores não 

bloqueados também pela variação do BTN Fiscal.No entanto, no dia 12 de abril de 1990, foi promulgada a Lei 8.024, 

reproduzindo os preceitos do art. 6º e 1º da Medida Provisória 168/90, em sua redação original, sem observância das 

alterações processadas pela Medida Provisória 172/90.Bem por isso, considerando a revogação da Medida Provisória 

172/90 pela lei de conversão, permaneceu a remuneração com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) apurada no mês anterior, por determinação do art. 17, III, da Lei 7.730/89, quanto aos valores não bloqueados em 

cadernetas de poupança (igual ou inferior a NCz$ 50.000,00) nos meses de abril e maio de 1990.Deveras, somente a 

partir da vigência da Medida Provisória 189, de 30/05/90, e suas reedições, convertida ulteriormente na Lei 8.088/90, é 

que o IPC foi substituído, de forma escorreita, pelo BTN Fiscal para correção monetária dos saldos não bloqueados das 

cadernetas de poupança.No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:CADERNETA 

DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. INAPLICABILIDADE DO IPC RELATIVO AO MÊS DE MARÇO DE 1990. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE 

ABRIL E MAIO DE 1990.I - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção 

monetária dos saldos em caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do 

BACEN n. 2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. 

Ausência, nesse aspecto, de interesse de agir.II - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n.8.024/90.III - Precedentes desta Corte.IV - Apelações 
improvidas. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89, ABRIL/90 E 

MAIO/90. SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS.I. A pretensão do autor visa ao recebimento da diferença de correção 

monetária, incidente em depósitos de caderneta de poupança, correspondente ao IPC dos meses de janeiro/89, abril/90, 

maio/90 e julho/90.II. A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção 

monetária dos saldos depositados em caderneta de poupança, inclusive em relação aos depósitos não bloqueados por 

força da Lei 8.024/90.III. Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido 

constitui-se no próprio crédito e não em acessório.IV. A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O 

critério de correção dos saldos deverá observar a legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou 

renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham 

ocorrido antes da vigência das novas regras.V. No mês de janeiro de 1989, o índice de correção monetária a ser aplicado 

é o IPC, no percentual de 42,72%, para as cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes da vigência da 

Medida Provisória nº32/89.VI. Nos meses de abril e maio de 1990, deve incidir o IPC, nos percentuais de 44,80% e 

7,87%, nos saldos das cadernetas de poupança mantidos nos bancos depositários, não abrangidos pelo disposto no 

parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90.VII. Referente ao mês de 

junho de 1990 até janeiro de 1991, o saldo deve ser corrigido pelo BTN, com base na Medida Provisória nº 189/90, 

publicada no dia 31/05/90 (convertida na Lei 8.088/90), em vigor quando as contas foram abertas ou 
renovadas.(...)XIV. Apelação parcialmente provida. In casu, os extratos de fls. 20/22 e 93 comprovam que o autor 

possuía com a ré caderneta de poupança (conta nº 0339-013-00018579-0) no mês de abril de 1990.Procede, portanto, o 

pedido de aplicação do IPC na competência abril/90 (44,80%) no tocante ao valor da conta de poupança que não foi 

bloqueado pela Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90.Por fim, saliento que não prospera o pleito de 

condenação em valor certo e determinado, tal como mencionado na inicial, haja vista que o valor indicado à fl. 10 

(subitem 6.4), apurado unilateralmente pela autora, foi impugnado pela CEF (fl. 87). Assim, o quantum debeatur deverá 

ser apurado ao tempo do cumprimento da sentença.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a corrigir o saldo da conta de poupança do autor (0339-013-00018579-0) 

devidamente comprovada nos autos (fls. 20/22 e 93), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

abril de 1990 (44,80%) a partir do creditamento a menor, salientando que a incidência do percentual deverá recair tão 

somente sobre o valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 

8.024/90). Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos 

inflacionários nele previstos por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível a recomposição 

adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada 

entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que 

deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência de juros da mora, na 

proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 134/2010, do CJF, aplica a 
taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, no período de janeiro/2003 a 

junho/2009, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção monetária.A contar de 29 

de julho de 2009, consoante Resolução nº 134/2010 do CJF, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 

1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Considerando a sucumbência mínima do 

autor, condeno a ré ainda ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Fixo a verba honorária 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JACIRO RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, e a 

concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

Para tanto, alega que após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da 

Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o 

cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Requer ainda que seja declarada a desnecessidade 

da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Como pedido sucessivo, 

postula a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas desde a data de sua aposentação (NB 048.064.446-

2).O autor apresentou procuração e documentos (fls. 21/51).Benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 

60.Citado, o INSS apresentou contestação e documentos. Alega, como defesa indireta de mérito, a prescrição e, no 

mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 63/78). Juntou documento (fl. 79).Réplica às fls. 82/93.Na fase de 

especificação de provas (fl. 94), o autor manifestou-se às fls. 96/97, enquanto o réu nada disse, consoante certidão de fl. 

98vº.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. PRESCRIÇÃONo que concerne à 

prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data 

em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.In casu, o autor postula a desconstituição (desaposentação) do benefício previdenciário nº. 048.064.446-2 e a 
concessão de benefício mais vantajoso (já que permaneceu contribuindo à Previdência Social), a partir de 

05/08/2009.Afasto, pois, a alegação de prescrição, visto que a presente demanda foi ajuizada em 26/03/2010 (fl. 

02).Passo ao exame do mérito propriamente dito.2.2. MÉRITOA Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o 

direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina 

basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar 

e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição 

jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos 

benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção 

de determinado benefício que, individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar 

a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico 

perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, 
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curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda 

renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela 

única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles 

segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse 

sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de 

aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, 

necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal 

improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 

DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, 

DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão 

embargado dispôs no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço 

restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade 

remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão 

embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao 

benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade 

remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao 

autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer 

ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência 

Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, 

ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que 

implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, 

consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo 

julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram 

interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 
98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, 

AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores 

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente 

à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, 

aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Isso porque, como 

o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que 

inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de 

eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em 

absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das 

relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de 

contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação 

e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual 

deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo 

demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico 

anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a 
situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa 

de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.2.3. PEDIDO SUCESSIVOVerifico a ilegitimidade passiva do 

INSS quanto ao pedido (sucessivo) de restituição das contribuições previdenciárias recolhidas a partir da aposentação 

do autor.Deveras, com a superveniência da Lei 11.457, de 16/03/2007, compete à União, por meio da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, a representação judicial nas ações que versam sobre pedidos de restituição de contribuições 

previdenciárias (caso dos autos).Logo, é de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao pleito 

sucessivo (restituição de contribuições previdenciárias).3. DISPOSITIVOAnte o exposto:a) quanto ao pedido principal, 

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil;b) com relação ao pedido sucessivo (restituição das contribuições 

previdenciárias), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante dispõe o art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do INSS;Deixo de condenar o autor nos ônus 
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da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Transitando em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002671-22.2010.403.6112 - SANDRA APOLINARIO MAIN(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:SANDRA APOLINÁRIO MAIN, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do 

benefício auxílio-doença (NB 537.512-880-9).Citado, o Instituto Réu apresentou contestação e documentos (fls. 78/91). 

Laudo pericial às fls. 97/128 e 130/131.O INSS formulou proposta de acordo à fl. 139.A Autora manifestou 

concordância com a proposta do Réu (fl. 142).É o relatório.Decido.O Réu, visando à solução da demanda, propôs 

acordo. A Autora, por meio de sua advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 16), manifestou concordância com a 

proposta apresentada (fl. 142).Isto posto, HOMOLOGO, para que produza jurídicos e legais efeitos, a transação firmada 

pelas partes e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do Código de 

Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de 

liquidação pelo INSS e concordância da parte autora, expeça-se o competente ofício requisitório para pagamento do 

crédito da Autora, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Sem 

reexame necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0002745-76.2010.403.6112 - ANAOR CARRARA(SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

I - RELATÓRIO: ANAOR CARRARA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação dos índices do IPC de abril/90 (44,80%) nas suas cadernetas de 

poupança nº 0337-013-00106394-9. Aduz que, em decorrência do chamado Plano Collor, alterações no sistema de 

remuneração dos ativos feriram direito adquirido em obter reajuste em sua conta com base no índice do IPC. Afirma 

ainda que a diferença de correção monetária perfaz a quantia de R$ 2.479,98 em 31/03/2010. O Autor apresentou 

procuração e documentos às fls. 09/15). Instado, o Autor emendou a petição inicial (fls. 19/20) e juntou outros 

documentos (fls. 22/39). Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 40. A Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação alegando, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No 

mérito, após suscitar prejudicial de prescrição, sustentou que os procedimentos implementados foram e continuam 

sendo legítimos por estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época, as quais nem de longe feriram 

quaisquer direitos adquiridos de quem quer que fosse (fls. 42/60). Réplica às fls. 65/73. Vieram os autos conclusos para 

sentença. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Impende consignar, de logo, que a hipótese 

comporta julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de 

qualquer dilação probatória. Indeferimento da inicial - falta de extratos Rejeito a preliminar de ausência de documentos 

indispensáveis, visto que os extratos de fls. 13/14 comprovam a existência de conta de poupança no período indicado na 
exordial. PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de que incidiria a 

hipótese do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil então vigente. O Autor, de sua parte, defende que se trata de 

correção monetária, não se confundindo com juros, de modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma das 

partes tem razão. Ainda que se trate de valores que têm como base um índice inflacionário, a remuneração da caderneta 

de poupança não é mera correção monetária, mas rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma aplicação 

financeira, todo o resultado do investimento tem como natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte calculada 

com base em índices de inflação; ou seja, trata-se efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que se 

considerasse correção monetária e não juros, ainda assim poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da Ré, 

já que voltado não somente a juros, mas também a quaisquer prestações acessórias pagáveis periodicamente.Acontece 

que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não corre a prescrição:...IV - 

em favor do credor pignoratício, do mandatário e, em geral, das pessoas que lhe são equiparadas, contra o depositante, o 

devedor, o mandante e as pessoas representadas, ou seus herdeiros, quanto ao direito e obrigações relativas aos bens 

confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de depósito em instituição financeira, os recursos ficam sob guarda dessa 

instituição. Deve esta possibilitar o levantamento (ou devolver) mencionados recursos, que em última análise não lhe 

pertencem, sempre que assim pretenda o depositante e assim seja possível em face do contrato firmado.Ademais, 

declarando-se como ocorrente a prescrição no curso do depósito, poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte 

anos, pudessem os bancos devolver os valores originários, sem remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis 
mutandis, exatamente isso que está alegando a Ré neste caso; que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, 

ainda que permanecesse com o dinheiro, porque já prescrita.De se registrar que o contido no art. 168 configura 

suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de forma que se conta esta a partir do termo final do contrato pelo 

qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os valores permanecerem sob a guarda da instituição financeira não 

há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a correr após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais 

diferenças que venha a constatar, sejam de que época forem, incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o 

prazo prescricional é quinquenal, isto quanto aos juros e acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no 

sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que 

à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o 

encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)IPC 

de abril/90Em março/90 o indexador de remuneração das contas de cadernetas de poupança era o IPC, na forma da Lei 
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nº 7.730/89, art. 17, inciso III, aplicando-se na data do vencimento da aplicação, chamada de data-base, o índice relativo 

ao mês anterior.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada dispôs a respeito do critério de correção das cadernetas de 

poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que foram bloqueados e que permaneceram em 

cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava nova redação a seu art. 24, estabelecendo o 

BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990. Ocorre que essa 

transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela MP nº 172/90, o que obrigou à adoção da 

Medida Provisória 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de correção pelo BTN a partir de maio, 

relativamente à competência abril.Assim, quanto ao crédito de abril em diante, a MP 180/90 determinava que se fizesse 

pelo BTN (dando nova redação ao art. 24 da Lei nº 8.024).Todavia, a MP nº 180/90 não chegou a ser convertida em 

Lei; antes, foi expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer a redação 

original da Lei nº 8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, esta MP 

revogadora não foi sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua eficácia.O crédito referente à 

competência abril, efetuado no mês de maio, portanto, deveria se dar com base no IPC, já que a regra do BTN - fixado 

milagrosamente em 0% pelo Ministério da Economia - estava revogada desde o dia 4 daquele mês.Daí porque era 

também devido o índice de 44,8% referente ao IPC de abril/90 à correção das contas de poupança, mas nada foi 

creditado (observe-se que no extrato de fl. 13 há somente crédito de juros na data base em maio ($ 175,00 / $ 35.000,00 

= 0,5%).A estipulação de novo indexador para as cadernetas de poupança em cruzeiros somente veio a ocorrer com a 

MP nº 189, de 30 de maio de 1990, cujas normas, após reedição por várias outras Medidas Provisórias, vieram a ser 
transformadas na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990.Portanto, o BTN só veio a ter validade a partir de 30 de maio, 

aplicando-se somente à competência junho/90 em diante.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice 

do IPC em abril/90, não por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice 

mencionado ainda permanecia em vigor nesses meses em virtude da completa desorganização do Governo nas 

sucessivas reedições e revogações de Medidas Provisórias.No caso dos autos, os extratos de fls. 13/14 comprovam que 

o Autor possuía com a ré a conta-poupança nº. 0337-013-00106394-9 no mês de abril de 1990 (creditamento em 

maio/90), relativamente ao valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90).Assim é que 

procede o pedido formulado quanto ao mês de abril de 1990, pois foi alterada somente a partir da competência junho/90 

a regra de correção das cadernetas de poupança vigente antes da edição do Plano Collor, que não se confundem com as 

regras de correção dos cruzados novos bloqueados.Por fim, não acolho o valor apontado na exordial (R$ 2.479,98), 

visto que apurado unilateralmente pelo Autor e impugnado pela CEF (fl. 59). Assim, o quantum debeatur deverá ser 

apurado ao tempo do cumprimento da sentença. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça exordial para o fim de condenar 

a Caixa Econômica Federal a pagar ao Autor o IPC no percentual de 44,8% relativo a abril/90 sobre o saldo de 

cruzeiros liberados referentes à conta de caderneta de poupança nº 0337-013-00106394-9 (fls. 13/14), mais reflexos 

sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores já creditados. O crédito deverá calculado com incidência de correção 

monetária pelo índice previsto legalmente para remuneração das cadernetas de poupança, exceto no mês em questão 
nestes autos, que deverá ser aplicado em substituição a esse, mais juros aplicáveis às contas, e, ainda, mais juros 

moratórios a partir da citação. Considerando a sucumbência mínima do Autor, condeno ainda a Ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, forte no art. 20, 3º, do CPC. Custas ex lege. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003561-58.2010.403.6112 - VALDECI ALVES PEREIRA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Trata-se de ação proposta por VALDECI ALVES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, postulando a suspensão da cobrança do montante de R$14.905,53 e dos descontos mensais sobre o 

valor do seu benefício previdenciário.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 14/33).Pela decisão de 

fls. 37/38, foi deferida parcialmente a tutela antecipada e restou concedida a assistência judiciária gratuita.Citado, o 

INSS apresentou contestação e documentos (fls. 43/234).O advogado da parte autora comunicou o falecimento do 

demandante e requereu a extinção do processo (fl. 237/238).O INSS manifestou concordância com o pleito de extinção 

do processo (fl. 240).Vieram os autos conclusos.É o relatório.O evento morte de qualquer das partes não determina a 

imediata extinção do processo, podendo haver substituição do falecido por seus herdeiros ou sucessores, nos termos do 

artigo 43 do Código de Processo Civil.No presente caso, o advogado do autor requereu a extinção do processo, não se 

manifestando quanto a existência de eventuais herdeiros interessados no prosseguimento desta demanda (fl. 237), 
deixando de promover a substituição processual, nos termos do artigo 1055 e seguintes do Código de Processo 

Civil.Ademais, não há notícia nos autos acerca da existência de inventário em processamento, razão pela qual não há 

condição de desenvolvimento regular do processo, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Isto posto, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, a teor do que dispõe o artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em verba honorária, haja vista a causa extintiva superveniente.Custas ex lege.Após as 

formalidades legais, arquivem-se estesPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005891-28.2010.403.6112 - ELIZABETE SOARES RIBEIRO(SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA 

VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

I - RELATÓRIO: ELIZABETE SOARES RIBEIRO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Bresser, em 

junho/87, Plano Verão, em janeiro/89, e Plano Collor I, em março/90 e abril/90. O benefício da Justiça Gratuita foi 

concedido (fl. 16). Em sua contestação a CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em razão da adesão da 

Autora às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Defendeu a improcedência dos planos não 

compreendidos pela referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; do 

descabimento de juros progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de 

honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos (fls. 18/33). Réplica às fls. 37/40. A CEF apresentou cópia do 

termo de adesão em nome da Autora (fls.41/42). Instada, a Autora manifestou-se às fls. 45/48. Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Acolho a preliminar de falta de 

interesse de agir em razão da adesão da Autora às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. 

Deveras, a Lei Complementar nº 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta vinculada ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I. 

No caso dos autos, conforme documentos de fls. 31/32 e 42, a Autora firmou Termo de Adesão no dia 09/11/2001, ou 

seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02). Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 

110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. A Autora não comprovou a existência de eventual vício 

de consentimento. Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o 
interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional quanto aos meses de junho/87, 

janeiro/89 e abril/90. Calha transcrever, a propósito, a seguinte ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - 

PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE 

TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 

EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A 

subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 

110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de 

correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar de falta de interesse processual 

acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da 

decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR) Quanto ao mês de 

março/90, também há efetiva falta de interesse no pedido de incidência do IPC, já que o índice de 84,32% foi aplicado a 

todas as contas vinculadas ao FGTS. III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a Autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa em favor da Ré, cuja cobrança ficará 

condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006071-44.2010.403.6112 - JOSEFINA DA SILVA DE SOUZA(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

I - RELATÓRIO: JOSEFINA DA SILVA DE SOUZA ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Bresser, em junho/87, Plano Verão, 

em janeiro/89, Plano Collor I, em março e abril/90. Aduz que nesses planos econômicos houve alterações que feriram 

direito adquirido em obter reajuste em sua conta com base nos índices anteriormente estipulados, estando garantida pela 

Constituição da República a aplicação de índices integrais de inflação, sem qualquer expurgo. O benefício da Justiça 

Gratuita foi concedido (fl. 25). Em sua contestação a CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em caso de 

adesão ou saque em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 

10.555/2002; e falta de interesse quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90. Defendeu a improcedência 

dos planos não compreendidos pela referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; 

do descabimento de juros progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de 

honorários advocatícios (fls. 27/33). A Autora apresentou réplica (fls. 39/42). II - FUNDAMENTAÇÃO: II.I - 

PreliminaresFalta de interesse de agir se houver saque ou adesão em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da 
Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002. Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, pois 

as normas previstas na Medida Provisória n 55, convertida na Lei nº 10.555/2002, e na Lei Complementar n 110/2001 

apenas possibilitam o recebimento administrativo das diferenças do FGTS, sendo, portanto, mera faculdade assegurada 

aos titulares das contas vinculadas. Porém, no caso dos autos, a Autora optou pela via judicial.Carência de ação - índice 

creditadoEntre outros pedidos consta o de creditamento em abril/90 (referência março/90) do índice do IPC de 

84,32%.Há efetiva falta de interesse no pedido desse crédito, já que mencionado índice foi aplicado a todas as contas 

vinculadas. Assim, desde logo declaro a Autora carente quanto a este pedido, extinguindo no aspecto o processo sem 

julgamento de mérito.Falta de interesse quanto aos meses de fevereiro/89 e junho/90Considero prejudicada a preliminar 

de falta de interesse de agir, em razão do pagamento administrativo dos expurgos relativos aos meses de fevereiro de 

1989 e junho de 1990, visto que a petição inicial não veicula pedido concernente a tais complementos de atualização 

monetária.Juros progressivos, multa indenizatória e impossibilidade jurídica de concessão de tutela 
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antecipadaManifestamente improcedentes as preliminares, pois essas questões não fazem parte do pedido da 

Autora.II.II - MéritoPlano BresserO Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986, e o Decreto-lei nº 2.311, de 23 

de dezembro de 1986, deram nova redação ao art. 12 do DL nº 2.284/86, determinando fosse aplicado às contas 

vinculadas do FGTS, já a partir de novembro daquele ano e até fevereiro/87, o índice de variação do IPC ou da Letra do 

Banco Central - LBC, o que fosse maior, ou, ainda, outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário 

Nacional - CMN.A partir de março/87 o CMN fixou como indexador o índice da Obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN via Resolução Bacen nº 1.265, de 26 de fevereiro de 1987.Com o advento do chamado Plano Bresser, baixado 

pelo Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, o CMN, através da Resolução Bacen nº 1.338, de 15 de junho de 

1987, determinou fosse mantido o critério de atualização pela OTN no mês de julho e, a partir de agosto, pela variação 

da OTN ou da LBC que excedesse a 0,5%, o que fosse maior. Outra Resolução do Bacen, de nº 1.396, de 22 de 

setembro de 1987, voltou a fixar exclusivamente a OTN como indexador das contas.Aparentemente, o advento do Plano 

Bresser não trouxe alteração na forma de remuneração das contas vinculadas. A Resolução Bacen nº 1.265/87 

determinava correção pelo BTN, o que foi mantido tanto pela Resolução nº 1.338/87 quanto pela Resolução nº 

1.396/87.Acontece que o problema está não na alteração do indexador, mas na alteração de critério para a variação 

desse indexador. Com efeito, a Resolução nº 1.265/87, dando nova redação à Resolução nº 1.216/86, dispunha que a 

OTN seria o indexador das contas, e que esta sofreria atualização pelo IPC.A Resolução nº 1.338/87, por sua vez, 

manteve a OTN como indexador, mas alterou seu indexador para a LBC.Se antes a OTN e, conseqüentemente, os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, tinha variação calculada com base no maior índice encontrado entre o IPC ou a 
LBC, com a medida adotada obedeceu somente ao índice da LBC no mês de junho. Acontece que a alteração se deu 

exatamente no mesmo mês de referência, sendo certo que variou o IPC pelo índice de 26,06%, ao passo que a LBC 

variou somente 18,02%. A pretensão do(s) Autor(es) é justamente em ver creditada a diferença ocorrida nesse mês.As 

regras aplicáveis às cadernetas de poupança e às contas vinculadas do FGTS nessa época não eram necessariamente as 

mesmas, ao menos não por disposição legal expressa, embora, como dito, quase sempre as normas determinavam 

critérios idênticos para uma e outra. Não convencem os argumentos segundo os quais as normas de ordem pública têm 

aplicabilidade imediata para afastar invocação de direito adquirido em face delas. São inconfundíveis aplicabilidade 

imediata - que de fato têm as normas de ordem pública - com afastamento do preceito constitucional de respeito ao 

direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada; o que diz a doutrina quando aborda a questão é que não existe 

direito adquirido a determinado regime jurídico, pois, se o plexo de direitos institucionais decorre diretamente do 

Estado, através de suas Leis, à toda evidência é possível sua alteração, sob pena de se admitir pudesse uma Lei ser tida 

como irrevogável. Por isso que as regras que disponham sobre a moeda de curso legal, por exemplo, aplicam-se 

imediatamente aos contratos em curso. Assim também por isso que as regras que dispõem sobre correção monetária têm 

também aplicabilidade imediata. Mas isso não quer dizer que as alterações possam ferir direitos adquiridos; só se deve 

considerar, à vista da imediata aplicabilidade, que a vedação à retroatividade das leis a atingir ato jurídico perfeito, coisa 

julgada e direito adquirido, em se tratando de relações institucionais, deve ser tida não como inalterabilidade do regime 

geral, mas inalterabilidade daqueles direitos que individualmente já tiverem sido completamente configurados ao tempo 
do ato que alterou esse regime, daquela parte do conjunto de regras gerais que tiver aderido à sua esfera subjetiva pela 

ocorrência dos requisitos necessários à configuração do direito adquirido.Todavia, embora relute em considerar como 

moralmente aceitável a alteração de critério de correção das contas vinculadas no transcurso do próprio período de 

remuneração, não consigo encontrar onde configurar-se ferimento a direito adquirido ou ato jurídico perfeito.Nessa 

época as contas vinculadas recebiam crédito de rendimentos nos primeiros dias do mês seguinte a um trimestre de 

referência que, de acordo com o Decreto nº 92.492, de 25 de março de 1986, seriam março a maio, junho a agosto, 

setembro a novembro e dezembro a fevereiro. A alteração de indexador deu-se no primeiro mês do trimestre junho a 

agosto/87, cujo crédito ocorreria - e ocorreu - em 1º de setembro.O(s) Autor(es) iria(m) adquirir direito ao crédito de 

correção monetária somente após transcorrido todo o período aquisitivo. Antes disso havia uma expectativa de direito, 

porquanto qualquer movimentação na conta vinculada poderia levar ao afastamento da incidência do crédito. É o caso, 

por exemplo, de saque da conta para a compra de casa própria durante o trimestre de referência.Ato jurídico perfeito 

também não se configurara. O argumento pode ser válido para a incidência de remuneração em cadernetas de poupança 

(fundamento de diversas decisões favoráveis ao crédito), mas não o é para as contas do FGTS. Deveras, diferentemente 

do que ocorre com as aplicações financeiras em cadernetas, o depósito em conta vinculada não tem natureza contratual. 

Naquelas, as cadernetas, há um contrato entre o aplicador e a instituição financeira, cujas cláusulas tem declarado a 

jurisprudência renovarem-se mês a mês, obrigando-se o banco depositário ao pagamento de uma certa remuneração 

àquele ativo não só em virtude de normas legais, que de fato permeiam o negócio, mas especialmente em virtude do 
contrato de depósito que firmou.Se o depositante contrata uma aplicação financeira (não é outra a natureza do depósito 

em poupança) sob um determinado indexador prefixado (ainda que decorrente de lei), não é lícito ao banco alterar o 

índice ou beneficiar-se de alteração legislativa para pagar no final menos do que contratou. Neste caso há ato perfeito e 

acabado, restando somente a execução do contrato com o crédito respectivo ao final; perda do direito à remuneração por 

eventual saque antecipado faz parte da índole desse contrato, expressa ou implícita é uma cláusula sua.Já no caso das 

contas vinculadas não. Inexiste qualquer contrato entre o Fundo ou suas administradoras e o empregado titular. Não há 

ato jurídico algum que se possa dizer violado; há sim regime jurídico, sobre o qual já se assentou que não há direito 

adquirido. O único ato antes cometido pelo trabalhador não existe mais, que era justamente a opção pelo regime. Hoje a 

Constituição Federal estabelece como exclusivo o regime de indenização trabalhista pelo Fundo de Garantia para o 

trabalhador (art. 7º, III), exceto o servidor público e o doméstico ( único e art. 39, 2º), não havendo que se falar mais 

sequer em opção deste.Já é histórico o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à questão da necessidade 
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de implemento de todo o período aquisitivo para a caracterização do direito adquirido, como, v. g., no acórdão do pleno 

publicado no DJ de 11.3.94, pág. 4.095 - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 694-1-DF - Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO - in ADCOAS, verbete 146003, onde na ementa constava que O período pesquisado para o efeito de fixação 

do índice alusivo ao reajuste não se confunde com o elemento temporal referente à aquisição do direito às parcelas a 

serem corrigidas.Significa que é irrelevante o fato de que a inflação medida pelo IPC deveria ter sido apurada em 

período anterior à alteração legislativa, como querem alguns para fixar o direito adquirido, ou o fato de se ter alteração 

no transcurso do período, como querem outros. O período de apuração da inflação não se confunde com o período de 

aquisição do direito e, por outro lado, este (o direito) só se perfectibiliza (adquire) ao se findar o mencionado período. 

Antes há mera expectativa.Esse posicionamento antigo do Supremo veio a ser confirmado no julgamento do caso em 

tela no RE nº 226.855-7/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. MOREIRA ALVES, julgado em 31.8.2000, publicado no DJU de 

13.10.2000, cujo acórdão foi assim ementado:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - 

NATUREZA JURÍDICA DE DIREITO ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS 

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO QUE 

CONCERNE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR IIO Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 
examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.Ainda que afastados argumentos de lesão a direito adquirido e ato jurídico perfeito, assim mesmo 

poderia haver procedência do pedido por outros fundamentos. O FGTS foi criado sob o pálio da correção monetária, 

podendo-se afirmar que é da própria natureza do instituto a correção, já que veio para suprimir a garantia de 

estabilidade no emprego. Foi criado como um regime para substituir a indenização por despedida sem justa causa por 

um sistema que muitos têm como previdenciário, consistindo num pecúlio para infortúnios futuros. Por isso que o valor 

do Fundo a ser percebido no futuro deveria ser equivalente à indenização que substituía (um salário a cada doze meses 

de trabalho - art. 477 e 478, CLT).Para ser equivalente à indenização três regras básicas eram da essência da criação: 

depósito de aproximadamente um salário ao ano (8% a.m., ou 96% a.a.), juros que compensassem a diferença e 

atualização monetária. Portanto, para ser equivalente à indenização o valor dos depósitos deveria também sofrer 

atualização, já que aquela seria paga sobre o valor da maior remuneração percebida na empresa.Tirar essa garantia 

poderia tornar-se ferimento ao direito do fundista. A correção deve corresponder a uma atualização dos valores 

depositados, substitutos de indenização, como garantia dada à conta vinculada de ausência de perdas em relação à 
inflação. Acontece que uma outra constatação levaria também à improcedência do pedido relativamente a este período, 

como formulado, demonstrando que não houve perdas das contas vinculadas com relação à inflação. Chegando-se à 

conclusão de que haveria obrigatoriedade de remuneração pelo índice do IPC em junho/87, por tratar-se de direito 

adquirido, a mesma premissa que a embasaria (a de que o índice do início do período deveria ser mantido até seu 

término) levaria necessariamente a outra: nos meses de julho e agosto o indexador também deveria ser o IPC.Ora, o IPC 

desses meses foi: 26,06% em junho/87, 3,05% em julho e 6,36% em agosto, o que daria um percentual a ser creditado 

de 38,17% no início de setembro. O índice creditado nas contas foi bem próximo desse, sendo aplicados 37,55% 

(18,02% junho; 8,36% julho; 7,55% agosto). Diferença de 0,62%, bem menor que a pleiteada, de 8,04%, e 

imediatamente compensada no trimestre seguinte, em que as contas vinculadas obtiveram crédito equivalente a 32,38% 

ao passo que o IPC variou 30,20%.Improcedente o pedido quanto a este período.Plano VerãoEm janeiro/89 o indexador 

continuava sendo a OTN, sendo esta calculada com base no IPC, na forma antes explicitada.A MP nº 32/89 (convertida 

na Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989) extinguiu a OTN a partir de fevereiro/89, fixando seu valor em NCz$ 6,17 

(art. 15), mesmo valor que tinha em 1º de janeiro. Desconsiderou-se na fixação do valor da OTN a variação do IPC em 

janeiro/89, divulgado pelo índice de 70,28%.A par disso, a MP nº 38/89 (convertida na Lei nº 7.738, de 9 de março de 

1989) passava a vincular a correção das contas do FGTS à correção das cadernetas de poupança (art. 6º, I). Antes dessa 

norma não havia essa vinculação legal, embora o tratamento dispensado a ambas sempre fosse idêntico, o que veio a ser 

confirmado tanto pela Lei nº 7.839/89 (art. 11) quanto pela Lei nº 8.036/90 (art. 13).Por isso que, inicialmente 
esquecido - e parece que foi exatamente isto que aconteceu, um esquecimento do Presidente da República ao baixar a 

MP, pois inicialmente só tratou das novas normas aplicáveis às poupanças -, ao FGTS foi dado no mês de janeiro o 

mesmo tratamento das contas de caderneta de poupança, ou seja, correção de acordo com o índice da LFT menos 0,5% 

(art. 17, I, MP nº 32/89).Esse tratamento idêntico ao das cadernetas de poupança era em princípio inadequado, já que a 

MP nº 38 só veio a instituí-lo a partir de 3 de fevereiro de 1989, data em que baixada pelo Presidente da República. 

Digo em princípio porque, a rigor, houve alteração antes do período aquisitivo, o que tornaria a questão idêntica à 

relativa ao Plano Bresser. É que, como já assentado, o período aquisitivo à época era trimestral (dezembro, janeiro, 

fevereiro), de modo que aquisição de direito só ocorreria no início do mês subseqüente ao fim do trimestre, ou seja, em 

1º de março de 1989, sendo certo que a alteração ocorreu antes disso.Diante dessa constatação vinha este Juízo 

aplicando a mesma conclusão tirada quanto ao Plano Bresser para o período ora analisado, implicando na 

improcedência do pedido.Acontece que no julgamento antes mencionado o Supremo Tribunal Federal, embora tenha 
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confirmado seu posicionamento histórico quanto a não se configurar direito adquirido em casos que tais, tanto que 

julgou improcedente o pedido quanto ao chamado Plano Bresser, quanto ao Plano Verão considerou que o período 

aquisitivo em questão era o próprio mês de janeiro, desconsiderando o trimestre, de forma a deslocar o foco do 

problema para matéria infraconstitucional.Ainda que aparentemente a questão nem tenha sido levantada sob o aspecto 

de que a alteração ocorrera no curso do período aquisitivo trimestral, é certo que a Corte Suprema entendeu que o 

contido no art. 6º, inciso I, da MP nº 38/89, quando diz A partir de fevereiro de 1989 quis dispor sobre o mês de 

referência e não ao mês do crédito. Com isso, embora o crédito referente a dezembro, janeiro e fevereiro tenha ocorrido 

em março, depois da alteração portanto, a vinculação à caderneta de poupança só valeria para a referência fevereiro e 

não para dezembro e janeiro.A CEF por sua vez, havia aplicado nesse crédito o mesmo índice da caderneta de poupança 

dos três meses. De se recordar que o problema surgiu daí, já que pelas novas regras a caderneta de poupança receberia a 

LFT em janeiro, sem que tivessem ao mesmo tempo sido alteradas as regras do FGTS, permanecendo a OTN para tanto 

embora estivesse extinta.Assim, no primeiro crédito após a alteração valeriam duas regras, a anterior à sobredita Medida 

Provisória, qual seja, disposições próprias para o FGTS (dezembro e janeiro), e a posterior, aí sim com vinculação à 

caderneta de poupança (fevereiro).Diante desse entendimento da mais alta corte nacional, altero posicionamento 

anteriormente adotado, reconhecendo essa duplicidade de regras no período em tela, de modo que a questão não se 

refere a direito adquirido, mas a simples lacuna legal quanto ao critério de correção para o mês de janeiro/89.Se o 

indexador das contas vinculadas era a OTN, extinta sem que outro tenha sido estipulado, e se antes esta era indexada 

pelo IPC, deve então prevalecer este índice para a correção das contas vinculadas.Procede então o pedido no aspecto, 
devendo ser aplicado o índice de 42,72%, já assentado pelo Superior Tribunal de Justiça.Plano Collor IAté a Lei nº 

7.839/89 os créditos de correção nas contas vinculadas se davam trimestralmente, o que por ela foi alterado para crédito 

mensal (art. 11 e ).Em março/90, já com periodicidade mensal, o indexador das contas vinculadas era o IPC, na forma 

da Lei nº 7.730/89 (MP nº 32/89), antes mencionada, porque era esse o indexador das cadernetas de poupança.Na 

análise do referido plano deve-se ter em mente que nessa ocasião houve o famigerado bloqueio de ativos financeiros, 

gerando duas situações distintas: a correção aplicada aos valores em cruzados novos, que permaneceram à disposição do 

Banco Central do Brasil, e a correção daqueles valores que foram convertidos em cruzeiros ou que foram depositados já 

pela nova moeda.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada dispôs a respeito do critério de correção das cadernetas de 

poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que foram bloqueados e que permaneceram em 

cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava nova redação a seu art. 24, estabelecendo o 

BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990. Ocorre que essa 

transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela MP nº 172/90, o que obrigou à adoção da 

Medida Provisória nº 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de correção pelo BTN a partir de maio, 

relativamente à competência abril.Todavia, a MP nº 180/90 não chegou a ser convertida em Lei; antes, foi 

expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer a redação original da Lei nº 

8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, esta MP revogadora não foi 

sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua eficácia.Diz a CEF que efetuou o crédito referente à 
competência abril já no dia 2 de maio, sob a égide da MP nº 180/90, que veio a ser revogada somente dois dias após, 

razão pela qual correto seria o critério aplicado.A questão aqui é a de saber se foram convalidados os atos cometidos 

com base nessa medida. Neste ponto, tenho que a correção aplicada pela CEF, embora à época sob a égide de Medida 

Provisória, não pode prevalecer. É que a MP na qual se apega a administradora do Fundo foi expressamente revogada 

por outra que, por sua vez, não sofreu a apreciação devida.Penso que a evolução de medidas antes explicitada a outra 

providência não poderia levar senão à restituição das coisas ao status quo ante. Três são as regras que levam a essa 

conclusão.Primeiro, as medidas provisórias são, essencialmente, temporárias, disso decorrendo a necessidade de serem 

apreciadas pelo Congresso a fim de perenizar-se, o que, não ocorrendo, acarreta a perda completa de sua eficácia, bem 

assim da eficácia dos atos cometidos sob sua égide.Segundo, os efeitos dos atos cometidos por medida provisória não 

apreciada ou rejeitada devem, necessariamente, ser determinados pelo Congresso Nacional, não cabendo a outra MP 

regular esses efeitos (Constituição da República, parágrafo único do art. 62), especialmente se esta também não for 

apreciada.Terceiro, embora não exista aplicação automática de repristinação em nosso sistema jurídico, a alteração de 

redação dada ao art. 24 da Lei nº 8.024/90 sequer chegou a configurar-se com a perda de eficácia daquela; ademais, a 

própria medida revogadora foi expressa em restabelecer a redação original da Lei alterada pela medida revogada.Se o 

Congresso Nacional não regulou como lhe competia os atos decorrentes tanto da Medida Provisória revogada quanto da 

revogadora, tenho que a administradora do Fundo deveria, então, efetuar crédito adicional nas contas vinculadas assim 

que revogada a MP nº 180/90. E este crédito, à evidência, deveria pautar-se pela regra de correção das cadernetas de 
poupança vigente antes da sucessão de medidas, qual seja, o IPC.Daí porque era devido o índice de 44,8% referente ao 

IPC de abril/90 à correção das contas vinculadas. A estipulação de novo indexador para as cadernetas de poupança em 

cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189/90, cujas normas, após reedição por várias outras Medidas 

Provisórias, vieram a ser transformadas na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990. Mas, também por isso, não é 

aplicável o IPC nos meses seguintes.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em abril/90, 

não por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda permanecia 

em vigor nesse mês.Assim é que procede o pedido formulado quanto ao mês de abril/90, pois não foi alterada a regra de 

correção das cadernetas de poupança vigente antes da edição do Plano Collor, que não se confundem com as regras de 

correção dos cruzados novos bloqueados. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na exordial, para o fim de condenar a CEF 

a creditar na conta vinculada da Autora, deduzindo os valores já creditados à época e com recursos do próprio FGTS:a) 
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o percentual de 42,72% relativo ao mês de janeiro/89 para composição do índice trimestral, cujo crédito deverá ser 

calculado sobre o saldo existente na conta vinculada em 1º.12.88, deduzidos os eventuais saques ocorridos no trimestre, 

tendo como data de referência do crédito para fins de correção monetária e juros posteriores o dia 2.3.89; eb) o 

percentual de 44,8% relativo ao mês de abril/90, cujo crédito deverá calculado sobre o saldo existente na conta 

vinculada em 2.4.90, deduzidos os saques ocorridos no período, com data de referência em 2.5.90. Correção monetária 

pelos mesmos índices de atualização das contas vinculadas (que perceberia a parte autora se houvesse recebido o 

crédito) e os juros aplicáveis às contas, ambos partir das datas de referência, mais juros moratórios a partir da citação. 

Ocorrendo a extinção da conta por qualquer motivo até a execução o pagamento deverá ser efetuado diretamente ao 

Autor. Recíproca a sucumbência, compensam-se os honorários por incidir no caso a regra do art. 21, caput, do CPC, 

devendo a CEF ressarcir à Autora 50% das custas despendidas. Eventuais custas remanescentes serão arcadas pela CEF 

e pela Autora na mesma proporção. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007191-25.2010.403.6112 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Converto o julgamento em diligência.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a ré Caixa Econômica Federal forneça cópia 

do alegado termo de adesão do autor às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, consoante 

documentos de fls. 36/37.Intimem-se. 
 

0007192-10.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES FERREIRA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do FGTS nos 

meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora apresentou 

procuração e documentos (fls. 11/16).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 19).Citada, a CEF apresentou 

contestação, procuração e documentos (fls. 21/51). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a improcedência.A 

ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 52/54).Instada, a parte autora manifestou-se às fls. 

58/60.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 

22/29, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 34/35 e 53, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 

05/06/2002, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 
juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 
(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007194-77.2010.403.6112 - JOSE GREGORIO RODRIGUES(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOSÉ GREGÓRIO RODRIGUES em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do FGTS nos 
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meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora apresentou 

procuração e documentos (fls. 11/17).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 20).Citada, a CEF apresentou 

contestação, procuração e documentos (fls. 22/37). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a improcedência.A 

ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 39/40).Instada, a parte autora manifestou-se às fls. 

43/45.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 

23/30, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 35/36 e 40, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 

11/01/2002, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 
CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007195-62.2010.403.6112 - SEBASTIAO LOPES FERREIRA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS E 
SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

I - RELATÓRIO: SEBASTIÃO LOPES FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Verão, em 

janeiro/89, e Plano Collor I, em março/90 e abril/90. O benefício da Justiça Gratuita foi concedido (fl. 18). Em sua 

contestação a CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em razão da adesão do Autor às condições de 

crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Defendeu a improcedência dos planos não compreendidos pela 

referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; do descabimento de juros 

progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de honorários advocatícios. 

Juntou procuração e documentos (fls. 23/39 e 40/41). Réplica às fls. 44/47. Vieram os autos conclusos para sentença. É 

o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Acolho a preliminar de falta de interesse de agir em razão da 

adesão do Autor às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Deveras, a Lei Complementar nº 

110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I. No caso dos autos, consoante 

documentos de fls. 36/38 e 41, o Autor firmou Termo de Adesão no dia 19/11/2001, ou seja, em data anterior ao 

ajuizamento desta ação (fl. 02). Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 110/2001, o titular da conta 
vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os complementos de atualização 

monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 

1990 e a fevereiro de 1991. O Autor não comprovou a existência de eventual vício de consentimento. Nesse contexto, 

verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela 

desnecessidade de provimento jurisdicional quanto aos meses de janeiro/89 e abril/90. Calha transcrever, a propósito, a 

seguinte ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I 

(ABRIL DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS 

CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA 

DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às 

condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, 

por ausência de interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo 
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extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos 

Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do 

mérito da apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR) Quanto ao mês de março/90, também há efetiva 

falta de interesse no pedido de incidência do IPC, já que o índice de 84,32% foi aplicado a todas as contas vinculadas ao 

FGTS. III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa em favor da Ré, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições 

econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007623-44.2010.403.6112 - HERMES ALVES DE LIMA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP180474E - EVERTON FADIN MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:HERMES ALVES DE LIMA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando assegurar o direito a renuncia 

ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Também postula a declaração da desnecessidade de devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (nb 103.039.202-9).Alega que após a concessão do 

benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo 

atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício 

favorável (com aumento significativo da RMI).O Autor apresentou procuração e documentos (fls. 17/39).Os benefícios 

da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 42.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como defesa 

indireta de mérito, a decadência e a prescrição, e, no mérito, postulando a improcedência do pedido (fls. 45/61).Réplica 

às fls. 65/76.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório, passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO:Impende 

consignar, de logo, que a hipótese comporta julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões 

de direito, não carecendo de qualquer dilação probatória.DecadênciaAfasto a alegação de decadência (art. 103, caput, da 

Lei 8.213/91), já que o Autor não postula a revisão do ato de concessão, mas, sim, a renúncia da sua atual aposentadoria 

por tempo de contribuição.PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n 8.213/91 

estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.In casu, o autor postula a desconstituição (desaposentação) do 

benefício previdenciário nº. 103.039.202-9 e a ulterior concessão de benefício mais vantajoso (já que permaneceu 

contribuindo cofres da Previdência Social), com o pagamento das parcelas atrasadas a partir do requerimento 

administrativo (03/11/2010).Assim, considerando o ajuizamento desta demanda em 26/11/2010 (fl. 02), rejeito a 
alegação de prescrição.Passo ao exame do mérito propriamente dito.MéritoA Carta Magna, em sua redação original, ao 

tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de 

serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º 

deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de 

trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, 

quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo 

de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, 

observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:I - para a 

mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) 

deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
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com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o 

direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina 

basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar 

e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição 

jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos 

benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção 

de determinado benefício que, individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar 

a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico 

perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inverso.Assim, 

curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda 

renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que 
os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela 

única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles 

segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse 

sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de 

aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, 

necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal 

improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 

DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, 

DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão 

embargado dispôs no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço 

restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade 
remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão 

embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao 

benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade 

remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao 

autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer 

ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência 

Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, 

ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que 

implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, 

consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo 

julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram 

interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 

98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, 

AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores 
percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo Autor posteriormente 

à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, 

aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.Isso porque, como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o Autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que 

inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício.Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de 

eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em 

absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das 

relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de 

contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação 
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e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos.Por fim, eventual 

deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo 

demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico 

anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a 

situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa 

de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.Não prospera, pois, o pedido formulado na inicial.III - 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil.Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor corrigido da causa, forte no 4º do art. 20, do CPC, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas 

condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007635-58.2010.403.6112 - APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do 
FGTS nos meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora 

apresentou procuração e documentos (fls. 10/15).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 18).Citada, a CEF 

apresentou contestação, procuração e documentos (fls. 20/35). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a 

improcedência.A ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 37/38).Instada, a parte autora manifestou-se às fls. 

41/44.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 

21/28, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 33/34 e 38, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 

19/04/2002, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 
DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0007774-10.2010.403.6112 - JAIR RODRIGUES(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JAIR RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão do valor mensal do seu benefício previdenciário 

(NB 064.953.369-0), mediante a aplicação dos novos tetos dos benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nº. 

20/98 (R$1.200,00) e nº. 41/2003 (R$2.400,00).O autor apresentou procuração e documentos (fls. 11/21).A assistência 

judiciária gratuita foi deferida (fl. 24).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e documentos (fls. 27/43). 

Sustenta, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e a prescrição. No mérito, postula a improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 46/48.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOO autor postula a revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário (NB 064.953.369-0) mediante a aplicação dos novos tetos dos benefícios estipulados pelas Emendas 

Constitucionais nº. 20/98 (R$1.200,00) e nº. 41/2003 (R$2.400,00).Verifico a ausência de interesse de agir da parte 
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autora.Deveras, o autor postula a revisão da RMI de seu benefício previdenciário, sob alegação de que sua 

aposentadoria por tempo de contribuição foi atingida pela regra prevista no artigo 29, 2º, da Lei 8.213/91 (limite 

máximo do salário-de-contribuição).No entanto, a carta de concessão/memória de cálculo de fls. 14/16 comprova que o 

salário-de-benefício e a renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao autor (NB 064.953.369-0 - D.I.B. 

em 24/10/1994) não superaram o teto então vigente, de modo que ao segurado não foi imposto a limitação contida no 2º 

do art. 29 da Lei n.º 8.213/91.Deveras, a RMI foi fixada em 94% do salário-de-benefício (sem qualquer limitador), nos 

termos do art. 53, II, da Lei n.º 8.213/91, em razão de o autor contar com apenas 34 anos de tempo de 

contribuição.Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de 

agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

em razão da ausência de interesse de agir do autor.Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Transitando em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007983-76.2010.403.6112 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por LUIZ CARLOS RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de sua 
aposentadoria por invalidez, mediante a observância do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº. 8.213/91.O autor apresentou 

procuração e documentos (fls. 13/21).Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 24.Citado, o INSS 

apresentou contestação e documentos (fls. 27/53). Postula, preliminarmente, o sobrestamento do feito em razão do 

recebimento de recurso extraordinário com reconhecimento de repercussão geral. Alega ainda a ocorrência de 

prescrição e. no mérito, postula a improcedência do pedido, sustentando que a legislação de regência autoriza, na 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a elevação do valor do benefício do segurado de 91% para 

100% do salário-de-benefício.Réplica às fls. 57/64.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. 

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de questão unicamente de direito, prescindindo-se de produção de prova em audiência, 

autorizando o julgamento antecipado da lide.De saída, indefiro o pedido de sobrestamento do feito, haja vista que a 

legislação de regência (art. 543-B, 1º, do CPC) não impõe o sobrestamento em primeira instância.No que concerne à 

prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.Logo, considerando que a aposentadoria por invalidez (NB 530.983.267-6) foi iniciada em 12/03/2008 (fl. 17) e 

que a presente ação foi proposta em 03/12/2010 (fl. 02), afasto a alegação de prescrição.Passo ao exame do mérito.O 

autor postula a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de sua aposentadoria por invalidez - que foi 

precedida de auxílio-doença - mediante a observância do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº. 8.213/91.O pedido é 
procedente.É cediço que o auxílio-doença corresponde a uma renda de 91% do salário de benefício calculado dentro do 

período básico de cálculo correspondente. É certo, do mesmo modo, que a aposentadoria por invalidez normalmente 

decorre da conversão de um auxílio-doença concedido anteriormente.Por esta razão, a autarquia previdenciária aplica o 

disposto no art. 26 do RPS (Decreto 3.048/99), que assim dispõe:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do 

benefício serão computados:[] 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Ocorre que, por se tratar de um 

decreto regulamentar, tal normativo não pode ir contra a lei que pretende explicitar, que é o que entendo ter ocorrido no 

caso. Em que pese não se tratar de uma nova incapacidade - pois se trata apenas da conversão de um benefício em outro 

-, a Lei 8213/91 é clara ao estatuir:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:[] 5º Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Não há 

nenhum dispositivo que excetue a aplicação do 5.º do art. 29 ao caso em análise, de modo que, ao excepcionar o que a 

lei não excluiu da regra geral, o RPS praticou ilegalidade que deve ser afastada nesta sentença.Nesse sentido é a 

doutrina de DANIEL MACHADO DA ROCHA, entre outros:Em verdade, assim como em outros casos, se adotado o 

procedimento previsto no 5.º do art. 29, o segurado será favorecido, fará jus a um benefício com renda maior, por força 
da sistemática diferenciada de reajustamento do salário de benefício e do salário de contribuição. Como a lei não afasta 

a aplicação do 5.º do art. 29, nos casos de transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendo que 

a disposição indigitada representou uma ilegalidade. Cabe destacar inclusive, dentro de uma interpretação sistemática, a 

incompatibilidade da disposição regulamentar com o enunciado normativo do 2.º do artigo 44. Embora o 2.º do artigo 

44 tenha escassa aplicação (benefícios acidentários concedidos antes do advento da Lei 9.032/95), se o 7.º do art. 36 do 

RPS for considerado válido, não haveria possibilidade de que a renda do novo benefício fosse inferior ao auxílio-

doença.(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009).Ainda, 

segundo MARINA VASQUES DUARTE,Não se encontra nem nunca se encontrou qualquer disposição expressa na 

legislação previdenciária que ampare a tese do INSS. Em nenhum momento a norma fez distinção para o cálculo de 

aposentadoria por invalidez decorrente da transformação de auxílio-doença.Pelo contrário, a legislação previdenciária, 

apesar de considerar que a regra seja a transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao invés da 
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concessão direta deste benefício [], determina em seu artigo 44 uma forma de cálculo única para as duas 

situações.(Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008).No mesmo sentido a 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora 

agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte. - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve 

ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o 

salário-de-benefício apurado para concessão do benefício antecedente. Precedentes desta E. Corte. [] (TRF 3.ª Região, 

APELREE 1.301.791, Rel. Diva Malerbi, DJF3 10/03/2010).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. ART. 29-B, DA LEI 8.213/91. ART. 36, 7º, DO DECRETO 3.048/99. 1. Em se tratando de 

aposentadoria por invalidez concedida a segurado que estava em gozo de auxílio-doença, deverá ser considerado como 

salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do 

auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva, e 

atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC pois essa é a clara determinação que decorre da 

interpretação dos artigos 29, 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério estabelecido no 7º do artigo 36 do 

Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação do 
auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial (do auxílio doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, pois contrário ao que 

estabelece a Lei de Benefícios, à qual o regulamento, como ato administrativo normativo, deve obediência. [](TRF 4.ª 

Região, AC 200570000297380, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DE 10/01/2007 - grifei).3. DISPOSITIVOAnte 

o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil para determinar ao réu o recálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por 

invalidez do autor (NB 530.983.267-6) aplicando o disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando no 

período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, valores eventualmente recebidos a título de 

auxílio-doença, com a devida correção, repercutindo este cálculo no valor atualmente recebido pelo autor 

(RMA)Condeno o INSS ao pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB (12/03/2008).No período anterior à 

vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza 

alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, 

apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 
11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 

(súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do 

julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: LUIZ CARLOS 

RODRIGUESBenefício: nº. 530.983.267-6Revisão: recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez na 

forma do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91.RMI: A ser calculada pelo INSSCálculo dos atrasados: No período anterior à 

vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos índices constantes 

no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. 

No entanto, a partir de 30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0008144-86.2010.403.6112 - MARIO PERSO HILDEBRANDO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIO PERSO HILDEBRANDO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) 

de seu benefício previdenciário auxílio-doença (NB 505.932.941-7), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% 
de todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição. Juntou documentos.Os 

benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 24.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir da parte autora quanto ao pedido de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91 e a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a legalidade do art. 36, 7º, do Decreto nº. 

3.048/99 no que toca à apuração da RMI de aposentadoria por invalidez (fls. 27/53). Juntou documento (fl. 54).Réplica 

às fls. 58/63.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a condenação do 

réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário auxílio-doença (NB 505. 932.941-7), 

mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos 

maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% 

menores salários-de-contribuição.Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir articulada pelo INSS.Deveras, a 

revisão pleiteada pela parte autora já teve sua procedência reconhecida administrativamente através do Memorando-
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circular conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto 

de 2009, revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, 

modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles 

benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto 

ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a 

alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data 

do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer 

CONJUR/MPS nº 248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do 

Sabi, alterando a forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da 

publicação do Decreto nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, 

deverão ser observados os seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela 

decadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios 

por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, 

no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo 

revisá-los para que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as 

revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, 

quando processada revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste 

Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 
4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar 

se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 

podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, 

prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em 

duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as 

unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de 

requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim 

ao processo judicial.Embora tenha tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está 

atualmente em vigor por disposição expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 

2010, que determina que deverão ser restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 

32 e da alteração do 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a 

propositura de ação judicial, já que a parte autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da 

previdência social e formulado requerimento administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da 
decisão administrativa normativa.Ausente a necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por 

falta de interesse processual, de modo que se impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito 

de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.Por fim, anoto que não há notícia nos autos de eventual concessão de 

aposentadoria por invalidez à parte autora, de modo que resta prejudicada a análise do art. 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91 (fl. 

13, subitem c.3).3. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora.Deixo 

de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0008374-31.2010.403.6112 - MARIA JUDECIR MESSIAS DE ANDRADE(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA JUDECIR MESSIAS DE ANDRADE em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) 

de seu benefício previdenciário auxílio-doença (NB 505.490.287-9), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% 

de todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição. Juntou documentos.Os 
benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 25.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando a falta de 

interesse de agir da parte autora (fls. 28/36).Réplica às fls. 40/45.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. 

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu 

benefício previdenciário auxílio-doença (NB 505.490.287-9), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de 

todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Acolho a preliminar de 

ausência de interesse de agir articulada pelo INSS.Deveras, a revisão pleiteada pela parte autora já teve sua procedência 

reconhecida administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão 
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disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para 

os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 3. Os Sistemas de 

Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de cálculo na 

concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 3.265/99), 

independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes 

critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com 

esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas 

destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, 

foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam 

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o recálculo dos 

benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada revisão por 

qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o 

segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o processamento da 

revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já não foi realizada 

por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, 

devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá 
observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto de revisão os 

benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação com a unidade 

da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a 

prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria Federal 

Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios 

em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha tido sua 

vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição expressa do 

Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser restabelecidas as 

orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, em relação às 

revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que se 

impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.Por fim, anoto que não há notícia nos autos de eventual concessão de aposentadoria por invalidez à parte 
autora, de modo que resta prejudicada a análise do art. 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91 (fl. 13, subitem c.3).3. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora.Deixo de condenar o autor 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000195-74.2011.403.6112 - IDALINO ALVES DE ALMEIDA(SP200082 - FABIANA JUNQUEIRA TAMAOKI E 

SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por IDALINO ALVES DE ALMEIDA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do 

FGTS nos meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora 

apresentou procuração e documentos (fls. 14/23).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 27).Citada, a CEF 

apresentou contestação, procuração e documentos (fls. 29/44). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a 

improcedência.A ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 45/46).Instada (fl. 48), a parte autora manifestou-se 

às fls. 55/57.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de 

fls. 30/37, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 
Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documento de fl. 46, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 

31/10/2002, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 
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DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003753-54.2011.403.6112 - JULIO PINTO DE OLIVEIRA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JULIO PINTO DE OLIVEIRA em face do INSS objetivando, em 

síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria 

mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a concessão do 

benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo 

atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Requer ainda que seja declarada a desnecessidade da devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 112.016.868-3.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 

18/32).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da justiça gratuita, na 

forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que neste Juízo Federal 

restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos termos do artigo 

285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do 

INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:A Carta Magna, em sua redação 

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por 

tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 
proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 
adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 
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previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais 

segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho 

individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das 

vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em 

sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado 

desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no 

âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia 

do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício 

de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a 

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de 

amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado 

contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, 

permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 
DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as 

contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. 

Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. 

OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia 

entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao 

mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral 

com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A 

solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação 
daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de 

juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada 

qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do 

aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que 

determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o 

que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os 

embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. 

Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo 

devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas 

pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria 

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter 
novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, 

é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao 

segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado 

no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio 

benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os 

benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários 

usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta 
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da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.3. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil;Sem honorários eis que não se formou a relação processual.Transitando em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004132-92.2011.403.6112 - PRISCILA OLIVEIRA X ANNA PAULA MARCILIO X RICARDO JOSE DOS 

SANTOS X JEFERSON LUIZ GONCALVES DE CAMPOS X REGINALDO ALDAMA DE PINHO(SP144578 - 

ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por 

PRISCILA OLIVEIRA, ANNA PAULA MARCILIO, RICARDO JOSÉ DOS SANTOS, JEFERSON LUIZ 

GONÇALVES DE CAMPOS e REGINALDO ALDAMA DE PINHO em face da UNIÃO, objetivando a condenação 

da ré à abstenção de cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de 1/3 sobre as férias gozadas e 

à restituição em dobro dos valores recolhidos nos últimos cinco anos.Os autores apresentaram procurações e 

documentos (fls. 10/58).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro aos autores os 

benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de 

direito e que neste Juízo Federal restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o 

pedido nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 
2006, dispensando a citação da UNIÃO.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este 

juízo:Entendo que a questão deve ser analisada a partir do que é considerado, ou não, salário de contribuição para fins 

previdenciários. É a partir daí que se saberá se a empresa deve recolher a cota patronal sobre os valores pagos aos 

empregados.Evidentemente, verbas indenizatórias não se incluem no conceito de salário de contribuição, porque não há 

repercussão sobre o benefício que o segurado, eventualmente, virá a receber caso ocorra algum evento deflagrador da 

proteção previdenciária.Nesse sentido, a Lei 8.212/91 - Lei de Custeio (LC) -, assim estabelece:Art. 22. A contribuição 

a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. [grifei]Mais à frente, no mesmo 

artigo, a lei estatui, expressamente: 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28. 

[grifei]Seguindo a remissão legislativa, o art. 28, 9.º, tem o seguinte teor:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:[...] 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:a) os benefícios da 

previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; b) as ajudas de custo e o adicional mensal 

recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de 
acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; e) as importâncias: 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que 

trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da 

CLT; 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 8. recebidas a título 

de licença-prêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em 

parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 

470 da CLT; h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) 

a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei 

nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor 

Público-PASEP; m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao 
empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por 

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do 

Trabalho;n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este 

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da 

agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; p) o valor das contribuições 

efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que 

disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; q) o valor 

relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive 

o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; r) o valor correspondente 

a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 183/878 

dos respectivos serviços; s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago 

em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas; t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 

art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às 

atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os 

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem 

garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990; v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; x) o valor da multa prevista no 8º do art. 

477 da CLT. [grifei]Percebe-se claramente que a intenção do legislador foi a de identificar o conceito de remuneração, 

para o fim de incidência da contribuição patronal, com o conjunto das verbas que integram o salário de contribuição do 

segurado.Ora, o contrato de trabalho é um pacto bilateral. Sob uma análise singela, temos, de um lado, a obrigação do 

obreiro de prestar o serviço para o qual foi contratado e, de outro, a contraprestação da empresa de efetuar um 

pagamento, via de regra, mensal.Este pagamento, ou remuneração, é a contraprestação da empresa não apenas em razão 

do efetivo trabalho, mas em decorrência do contrato de trabalho como um todo. E, como veremos, existem direitos dos 

trabalhadores que são intrínsecos ao contrato de trabalho e que, por esta razão e por não ter natureza indenizatória, não 

podem ser excluídos do conceito de remuneração, por absoluta falta de previsão legal.De início, verifica-se que 

nenhuma das parcelas arroladas pela impetrante na inicial do presente writ foi expressamente excluída do salário de 

contribuição pela norma acima transcrita, o que, por si só, segundo o entendimento deste magistrado, já seria suficiente 
para afastar a plausibilidade do direito vindicado pela impetrante.Mas a questão, por ser controvertida, merece uma 

análise mais aprofundada, o que passo a fazer.O pagamento relativo aos primeiros quinze dias de afastamento do 

empregado por doença ou acidente são devidos pela empresa por expressa disposição legal. Mas não se trata de atribuir 

à empresa o pagamento de um benefício previdenciário - como ocorre no caso de salário-maternidade, como veremos 

adiante -, mas sim de estabelecer que o empregado somente tem direito ao auxílio-doença a partir do 16.º dia de 

afastamento.Ou seja: caso o afastamento do empregado dure apenas 10 dias, exemplificativamente, não haverá a 

deflagração da proteção previdenciária por parte do INSS, e a empresa pagará os 10 dias não trabalhados, que serão 

computados como tempo de serviço e como salário de contribuição para fins de fruição de qualquer benefício da 

previdência social. É um caso típico de interrupção do contrato de trabalho que não tem repercussão previdenciária.A 

Lei 8.213/91 é clara neste sentido:Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 

enquanto ele permanecer incapaz.[...] 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.[grifei]Logo, a data de 

início do benefício previdenciário (DIB) auxílio-doença ou auxílio-acidente não coincide com a data do afastamento, 

porque nos quinze primeiros dias a empresa paga o salário integral do empregado ( 3.º).Assim, podemos dizer que, nos 

quinze primeiros dias de afastamento, ainda não existe auxílio-doença (ou acidente), e o contrato de trabalho está 

perfeitamente vigente, embora interrompido em razão da doença ou acidente sofrido pelo empregado.Ressalto que não 
existe um tertium genus neste caso: ou a verba é remuneratória ou é indenizatória. A norma fala em pagamento do 

salário integral, que claramente não tem cunho indenizatório. As verbas indenizatórias não fazem parte do salário de 

contribuição do segurado justamente porque destinam-se a ressarci-lo por determinados eventos que importem em um 

dispêndio de sua parte, como, por exemplo, as diárias em razão de viagem.Portanto, é evidente que sobre os quinze 

primeiros dias de afastamento devem incidir tanto o desconto previdenciário sobre o salário (como de fato incide, ônus 

que é suportado pelo empregado) quanto a cota patronal, de responsabilidade do empregador.O simples fato de o 

empregado não estar efetivamente trabalhando não retira o caráter remuneratório da verba. Como já disse 

anteriormente, os direitos trabalhistas - entre os quais o de o empregado poder se afastar por até quinze dias por doença 

ou acidente, com garantia do pagamento integral de seu salário - fazem parte da relação de emprego e são ínsitos ao 

pacto laboral.Portanto, com a devida vênia aos entendimentos jurisprudenciais em contrário, não vejo como uma verba 

possa ser considerada indenizatória e, ainda assim, ser computada como tempo de serviço e fazer parte do cálculo do 

salário de contribuição do empregado para fins de obtenção de benefícios futuros.Raciocínio similar vale para as férias 

e adicional de um terço.As férias são, evidentemente, um direito social conquistado pelos trabalhadores, intrínseco a 

qualquer contrato de trabalho, e o período de férias gozadas é contado como tempo de serviço e calculado como salário 

de contribuição, inclusive o adicional de 1/3.Conforme o art. 129 da CLT:Art. 129 - Todo empregado terá direito 

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração. [grifei]A Constituição Federal, por seu 

turno, no art. 7.º estabelece:XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal; [grifei]O art. 28, 9.º, alínea d da Lei 8.212/91, já transcrito, exclui expressamente do salário de 

contribuição unicamente as férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, de modo que, a contrario sensu, as 

férias gozadas são consideradas tempo de efetivo serviço e salário de contribuição para o cálculo de qualquer benefício 

previdenciário ao segurado.E o adicional constitucional de 1/3 integra o salário de contribuição, motivo pelo qual, 

igualmente, é verba remuneratória e não indenizatória.(...).3. DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil;Sem honorários eis que não se 

formou a relação processual.Custas ex lege.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0004133-77.2011.403.6112 - EUDES DA SILVA LEONARDO X REGINA CELIA MONTINI LIMA X MARILDA 
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REGINA WITTICA VIEIRA X SIDNEI LOPES X ANTONIO DOMINGOS BALISARDO(SP144578 - ROBERLEI 

SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por EUDES 

DA SILVA LEONARDO, REGINA CÉLIA MONTINI LIMA, MARILDA REGINA WITTICA VIEIRA, SIDNEI 

LOPES e ANTONIO DOMINGOS BALISARDO em face da UNIÃO, objetivando a condenação da ré à abstenção de 

cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de 1/3 sobre as férias gozadas e à restituição em 

dobro dos valores recolhidos nos últimos cinco anos.Os autores apresentaram procurações e documentos (fls. 

10/61).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro aos autores os benefícios da justiça 

gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que neste 

Juízo Federal restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos termos 

do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a 

citação da UNIÃO.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:Entendo que a 

questão deve ser analisada a partir do que é considerado, ou não, salário de contribuição para fins previdenciários. É a 

partir daí que se saberá se a empresa deve recolher a cota patronal sobre os valores pagos aos 

empregados.Evidentemente, verbas indenizatórias não se incluem no conceito de salário de contribuição, porque não há 

repercussão sobre o benefício que o segurado, eventualmente, virá a receber caso ocorra algum evento deflagrador da 

proteção previdenciária.Nesse sentido, a Lei 8.212/91 - Lei de Custeio (LC) -, assim estabelece:Art. 22. A contribuição 

a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das 
remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. [grifei]Mais à frente, no mesmo 

artigo, a lei estatui, expressamente: 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28. 

[grifei]Seguindo a remissão legislativa, o art. 28, 9.º, tem o seguinte teor:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:[...] 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:a) os benefícios da 

previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; b) as ajudas de custo e o adicional mensal 

recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de 

acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; e) as importâncias: 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que 

trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da 

CLT; 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 8. recebidas a título 

de licença-prêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em 

parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 

470 da CLT; h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) 

a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei 

nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor 

Público-PASEP; m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao 

empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por 

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do 

Trabalho;n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este 

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da 

agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; p) o valor das contribuições 

efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que 

disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; q) o valor 
relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive 

o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; r) o valor correspondente 

a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação 

dos respectivos serviços; s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago 

em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas; t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 

art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às 

atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os 

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem 

garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
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de 1990; v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; x) o valor da multa prevista no 8º do art. 

477 da CLT. [grifei]Percebe-se claramente que a intenção do legislador foi a de identificar o conceito de remuneração, 

para o fim de incidência da contribuição patronal, com o conjunto das verbas que integram o salário de contribuição do 

segurado.Ora, o contrato de trabalho é um pacto bilateral. Sob uma análise singela, temos, de um lado, a obrigação do 

obreiro de prestar o serviço para o qual foi contratado e, de outro, a contraprestação da empresa de efetuar um 

pagamento, via de regra, mensal.Este pagamento, ou remuneração, é a contraprestação da empresa não apenas em razão 

do efetivo trabalho, mas em decorrência do contrato de trabalho como um todo. E, como veremos, existem direitos dos 

trabalhadores que são intrínsecos ao contrato de trabalho e que, por esta razão e por não ter natureza indenizatória, não 

podem ser excluídos do conceito de remuneração, por absoluta falta de previsão legal.De início, verifica-se que 

nenhuma das parcelas arroladas pela impetrante na inicial do presente writ foi expressamente excluída do salário de 

contribuição pela norma acima transcrita, o que, por si só, segundo o entendimento deste magistrado, já seria suficiente 

para afastar a plausibilidade do direito vindicado pela impetrante.Mas a questão, por ser controvertida, merece uma 

análise mais aprofundada, o que passo a fazer.O pagamento relativo aos primeiros quinze dias de afastamento do 

empregado por doença ou acidente são devidos pela empresa por expressa disposição legal. Mas não se trata de atribuir 

à empresa o pagamento de um benefício previdenciário - como ocorre no caso de salário-maternidade, como veremos 

adiante -, mas sim de estabelecer que o empregado somente tem direito ao auxílio-doença a partir do 16.º dia de 

afastamento.Ou seja: caso o afastamento do empregado dure apenas 10 dias, exemplificativamente, não haverá a 

deflagração da proteção previdenciária por parte do INSS, e a empresa pagará os 10 dias não trabalhados, que serão 
computados como tempo de serviço e como salário de contribuição para fins de fruição de qualquer benefício da 

previdência social. É um caso típico de interrupção do contrato de trabalho que não tem repercussão previdenciária.A 

Lei 8.213/91 é clara neste sentido:Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 

enquanto ele permanecer incapaz.[...] 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.[grifei]Logo, a data de 

início do benefício previdenciário (DIB) auxílio-doença ou auxílio-acidente não coincide com a data do afastamento, 

porque nos quinze primeiros dias a empresa paga o salário integral do empregado ( 3.º).Assim, podemos dizer que, nos 

quinze primeiros dias de afastamento, ainda não existe auxílio-doença (ou acidente), e o contrato de trabalho está 

perfeitamente vigente, embora interrompido em razão da doença ou acidente sofrido pelo empregado.Ressalto que não 

existe um tertium genus neste caso: ou a verba é remuneratória ou é indenizatória. A norma fala em pagamento do 

salário integral, que claramente não tem cunho indenizatório. As verbas indenizatórias não fazem parte do salário de 

contribuição do segurado justamente porque destinam-se a ressarci-lo por determinados eventos que importem em um 

dispêndio de sua parte, como, por exemplo, as diárias em razão de viagem.Portanto, é evidente que sobre os quinze 

primeiros dias de afastamento devem incidir tanto o desconto previdenciário sobre o salário (como de fato incide, ônus 

que é suportado pelo empregado) quanto a cota patronal, de responsabilidade do empregador.O simples fato de o 

empregado não estar efetivamente trabalhando não retira o caráter remuneratório da verba. Como já disse 
anteriormente, os direitos trabalhistas - entre os quais o de o empregado poder se afastar por até quinze dias por doença 

ou acidente, com garantia do pagamento integral de seu salário - fazem parte da relação de emprego e são ínsitos ao 

pacto laboral.Portanto, com a devida vênia aos entendimentos jurisprudenciais em contrário, não vejo como uma verba 

possa ser considerada indenizatória e, ainda assim, ser computada como tempo de serviço e fazer parte do cálculo do 

salário de contribuição do empregado para fins de obtenção de benefícios futuros.Raciocínio similar vale para as férias 

e adicional de um terço.As férias são, evidentemente, um direito social conquistado pelos trabalhadores, intrínseco a 

qualquer contrato de trabalho, e o período de férias gozadas é contado como tempo de serviço e calculado como salário 

de contribuição, inclusive o adicional de 1/3.Conforme o art. 129 da CLT:Art. 129 - Todo empregado terá direito 

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração. [grifei]A Constituição Federal, por seu 

turno, no art. 7.º estabelece:XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal; [grifei]O art. 28, 9.º, alínea d da Lei 8.212/91, já transcrito, exclui expressamente do salário de 

contribuição unicamente as férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, de modo que, a contrario sensu, as 

férias gozadas são consideradas tempo de efetivo serviço e salário de contribuição para o cálculo de qualquer benefício 

previdenciário ao segurado.E o adicional constitucional de 1/3 integra o salário de contribuição, motivo pelo qual, 

igualmente, é verba remuneratória e não indenizatória.(...).3. DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil;Sem honorários eis que não se 
formou a relação processual.Custas ex lege.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3986 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1204120-05.1996.403.6112 (96.1204120-2) - NADIR RAVAZZI X WANDA MARIA CARDOSO PRADO 

MARTINS X WANDA RIBEIRO(SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO E SP076502 - RENATO BONFIGLIO 

E SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO A. VASCONCELOS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença movida por Nadir Ravazzi em face da União, relativamente ao valor 

principal (fls. 316/322).Citada (fls. 325/326), a executada opôs embargos à execução, cujo pedido foi julgado 
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procedente, reconhecendo a inexistência de quaisquer diferenças a serem quitadas, já que houve acréscimo dos 

vencimentos da autora na esfera administrativa em decorrência da aplicação das Leis nº. 8.622/93 e nº. 8.627/93 (fls. 

338/341).Instada, a União requereu a extinção do processo (fl. 345).Ante o exposto, julgo EXTINTA a presente 

execução, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000200-77.2003.403.6112 (2003.61.12.000200-2) - DIVINA DE SOUZA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA E SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X DIVINA DE SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença em ação na qual buscou a autora DIVINA DE SOZA SILVA a concessão do 

benefício pensão por morte. Julgado parcialmente procedente o pedido (fls. 65/70 e 107/117), tornou-se credora do 

valor principal e da verba honorária. Citado (fls. 132/133), o Executado quitou os débitos (fls. 162 e 164).A Exequente 

requereu extinção da execução (fl. 166).Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução 

nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003616-14.2007.403.6112 (2007.61.12.003616-9) - MARIA RUBIO DE BRITO(SP148785 - WELLINGTON 
LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:MARIA RUBIO DE BRITO, qualificada na exordial, ajuizou a presente ação 

ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que busca a concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada sob fundamento de que é inválida para o trabalho e dependente de terceiros, não 

tendo sua família meios para sua manutenção. Não obstante, segundo a inicial, o INSS nega o pagamento do benefício 

sob fundamento de que a Autora não preenche os requisitos legais.A Autora forneceu procuração e documentos (fls. 

11/18).Instada, a Autora emendou a petição inicial (fl. 23).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram 

deferidos às fls. 24/26.Citado, o INSS contestou alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial e a carência da ação por 

falta de requerimento administrativo, e, no mérito, sustentando que a Autora não demonstra fazer jus ao benefício, uma 

vez que não comprovou a incapacidade para o trabalho e o rendimento familiar é superior a do salário mínimo por 

pessoa (fls. 30/38). Juntou documentos (fls. 39/46).Requisitada a realização de estudo socioeconômico da Autora, vindo 

relatório de assistente social (fls. 57/61), e a realização de perícia médica, cujo laudo se encontra nas fls. 70/72.As 

partes ofertaram manifestações às fls. 77/79, 84, 87/88, 90 e 94, tendo o Réu fornecido outros documentos às fls. 80/82 

e 95/98.Intimado, o Encarregado da Seção de Pessoal da Prefeitura Municipal de Estrela do Norte prestou informações 

à fl. 93.Determinada a expedição de mandado de constatação (fl. 102), foi apresentado o auto de constatação de fl. 

165.A Autora manifestou-se às fls. 108/110. O Réu nada disse (fl. 111).É o relatório. Passo a decidir.II - 
FUNDAMENTAÇÃO:De início, considero prejudicada a produção de prova testemunhal, visto que a Autora, intimada 

para manifestar sobre o encerramento da fase de instrução (fl. 106), peticionou às fls. 108/110 sustentando que o 

conjunto probatório (laudo pericial e estudo socioeconômico) comprova o preenchimento dos requisitos legais para 

conquista do benefício assistencial.Inépcia da inicialRejeito a preliminar de inépcia da inicial levantada pelo INSS. A 

exordial apresenta os fatos e fundamentos jurídicos do pedido de forma clara, havendo correlação lógica com o pedido, 

tanto que não restou impossibilitada a defesa do Instituto réu. A comprovação da existência do alegado quadro de 

incapacidade depende de dilação probatória, com produção de prova pericial.Carência da açãoTambém afasto a 

preliminar de carência da ação, levantada sob fundamento de que não foi previamente requerido o benefício 

administrativamente. É até irrelevante discutir se foi ou não utilizada a via administrativa na medida em que a 

contestação nega completamente o cabimento do benefício, deixando claro que nessa via o resultado seria fatalmente o 

indeferimento.MéritoCom o advento da Lei nº 8.742/93 (LOAS), que regulamentou a assistência social, foi criado o 

chamado benefício de prestação continuada, também conhecido como benefício de amparo social, para substituir a 

então vigente renda mensal vitalícia. Os requisitos para concessão do benefício de prestação continuada, segundo o art. 

20 da LOAS, são: a) ser portador de deficiência ou ter mais de 65 anos e b) não possuir meios de prover à própria 

manutenção e c) nem de tê-la provida por sua família.Como incapaz de prover o sustento do necessitado considera-se a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo, conforme previsão do 3 do art. 20. De outro lado, 

pelo conceito legal a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho ( 
2).No caso dos autos, a Autora busca a concessão de benefício assistencial de prestação continuada sob fundamento de 

que é inválida para o trabalho e dependente de terceiros, não tendo sua família meios para sua manutenção.Não 

prospera o pedido formulado na inicial.Sobre o aspecto econômico, em análise de pedidos de medida antecipatória de 

tutela em diversos processos, já destaquei:(...) Quanto à verossimilhança, é de ver que, ao estipular o direito de 

receberem os deficientes e idosos uma renda mensal independente de contribuição, quis a Constituição que a renda 

mínima garantida a essas pessoas fosse de um salário mínimo. Em outras palavras, um salário mínimo é tido pela 

própria Carta Magna como o piso necessário para a sobrevivência dessa categoria de cidadãos. Todavia, a LOAS deixa 

de observar esse critério, uma vez que indiretamente considera do salário mínimo como suficiente para tanto; sim, 

porque é isso que estipula ao regular o requisito constitucional da inexistência de meios familiares para provimento da 

manutenção.Não cabe ao Juiz estabelecer quais são os critérios para a concessão do benefício, certo que a Constituição 

da República delegou à Lei essa fixação - donde, aliás, é tida como norma de eficácia contida. Mas incapaz de prover o 
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deficiente ou idoso, segundo a Constituição, é aquela família que não pode garantir-lhe a própria renda que a Carta 

entende como necessária só para ele, ou seja, o salário mínimo. Decisão que venha determinar a observância desse 

critério não estará criando, mas mandando observar o que o ordenamento constitucional já estipula.De outra parte, o 

salário mínimo é previsto para prover o trabalhador e sua família. Sem adentrar na questão do efetivo suprimento das 

necessidades familiares pelo valor atualmente em vigência, fato é que juridicamente é esta a conformação hoje dada, de 

modo que temos na Constituição, de um lado, a regra que dispõe destinar-se o salário mínimo à manutenção de toda a 

família e, de outro, a que prevê o mesmo valor como necessário para a manutenção do deficiente.Assim, pela análise 

perfunctória ora cabível, é plausível dizer que para atender minimamente a esta última regra a família precisa ter renda 

total de dois salários mínimos, um relativo à pessoa deficiente e outro relativo aos demais integrantes do grupo familiar. 

É em princípio inconstitucional dispositivo legal que não observe este piso mínimo.(...)Como dito, tendo em vista que a 

Constituição, ao prever a concessão do benefício, considera como necessário para o idoso ou deficiente o piso de um 

salário mínimo, independentemente da renda do restante do núcleo familiar, regra que venha a impor renda máxima 

menor que dois salários mínimos para toda a família tem foros de inconstitucionalidade. Ainda que de fato o dispositivo 

em questão (art. 203, V, CR) seja de eficácia contida, é certo que a Lei regulamentadora não pode negar o próprio 

conteúdo do dispositivo constitucional regulamentado.Todavia, o Supremo Tribunal Federal, sendo relator originário o 

e. Min. ILMAR GALVÃO e para o acórdão o Min. NÉLSON JOBIM, julgou a ADIn n 1.232-1/DF pelo mérito (j. 

27.8.98, maioria, DJU 1.6.2001), ficando assim ementado o acórdão:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO 

DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 
203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO 

À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE 

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.Enfim, o Supremo Tribunal 

Federal assentou a impossibilidade de concessão do benefício se a renda per capita for superior ao limite estabelecido 

no art. 20, 3, da LOAS.Todavia, há um aspecto que sequer envolve a constitucionalidade do dispositivo. O 3 somente 

estabelece hipótese de presunção absoluta de necessidade, mas não prejudica a concessão do benefício em havendo 

comprovação dessa necessidade, mesmo tendo o interessado renda superior à indicada. A própria técnica legislativa 

leva a essa conclusão, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.... 3º. Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um 

quarto) do salário mínimo.Ora, se o limite de renda máxima fosse condição ou requisito para concessão do benefício, 

então certamente constaria do caput do dispositivo e não de parágrafo , razão pela qual a melhor interpretação é a de 

que este trata, efetivamente, de presunção absoluta de necessidade, que não afasta outros meios de prova.Portanto, tem 

direito ao benefício quem comprove, independentemente de limite de renda, não possuir meios de prover ou ter provida 

sua manutenção (é este o requisito para a concessão previsto no caput), havendo presunção dessa situação fática em 
sendo a renda familiar inferior ao limite do parágrafo. Ou seja, o parágrafo estabelece uma presunção absoluta de 

necessidade, desobrigando o interessado de provas outras, não impedindo a concessão se fosse comprovada a 

necessidade, não obstante eventual renda familiar superior ao limite.Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior 

Tribunal de Justiça, que a pacificou com o julgamento do REsp 1.112.557/MG pela Terceira Seção nos termos do art. 

543-C:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 

DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO 

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê 

em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à 

Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, 

a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às 

pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda 

mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por 

maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 

1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso 

constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de 
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e 

economicamente vulnerável.5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma 

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a 

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito 

judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal 

de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de 

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a 

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp 

1.112.557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe 

20/11/2009)No caso dos autos, o estudo socioeconômico de fls. 57/61, produzido em 14/01/2008, informa que a Autora 
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integra núcleo familiar composto por três pessoas: a própria Autora, seu marido e seu filho Sérgio (menor de 21 anos). 

A Autora recebe auxílio mensal da sua genitora, no importe de R$150,00. O cônjuge é funcionário público municipal.O 

extrato CNIS de fl. 80 demonstra que o consorte da Autora, no mês de janeiro/2008, teve remuneração no valor de 

R$628,18, decorrente do salário na Prefeitura Municipal de Estrela do Norte/SPAssim, a renda familiar per capita (R$ 

259,39), perfazia, à época do estudo socioeconômico, superior a do salário mínimo (R$ 95,00). Ademais, as provas 

carreadas (fls. 45, 80 e 93) revelam que a remuneração mensal do cônjuge da Autora, no período de janeiro/2007 a 

janeiro/2010, tem variado entre R$557,59 a R$863,40, sempre superando o limite legal.E a Assistente Social concluiu 

que a Autora vive de forma simples, mas conta com a família (cônjuge e mãe) para prover seu sustento com a dignidade 

necessária (fl. 61).Não obstante, o superveniente nascimento do segundo filho e a mudança de residência (fl. 105), 

considero que não há prova cabal do alegado estado de miserabilidade, visto que a Autora permanece contando com o 

auxílio da sua genitora que, inclusive, cedeu a própria residência para a família.Considero, pois, não provado o aspecto 

econômico.De outra parte, não verifico aindaa existência de quadro de incapacidade.Em perícia realizada nestes autos 

(fls. 70/72), no dia 10/09/2008, constatou-se que a Autora é portadora de retossigmoidite ulcerativa, consoante resposta 

ao quesito nº. 1 do Juízo. E, no que toca à incapacidade para vida independente e para o trabalho, o perito oficial 

concluiu que a autora não tem condições de trabalhar fora de sua casa ou estabelecimento próprio, devido a freqüentes 

crises de diarréia com dificuldade de controlar o esfíncter (resposta ao quesito nº. 02 do Juízo).No entanto, considerando 

o superveniente estado gravídico da Autora (fls. 90, 105 e 108/110) e o fato de ela contar atualmente apenas com 38 

anos de idade (fl. 13), não considero a Autora deficiente pelo conceito legal de incapacidade para vida independente e 
trabalho. Não prospera, pois, o pedido de concessão do benefício assistencial.III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e 

por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a Autora ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, forte no 4º do art. 20, do 

CPC, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006009-09.2007.403.6112 (2007.61.12.006009-3) - HIROSHI SAWA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por HIROSHI SAWA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o pagamento da complementação de correção monetária sobre depósitos mantidos em cadernetas de 

poupança, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de junho/87, janeiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91.A parte autora apresentou documentos (fls. 18/23 e 28/29).Os benefícios da justiça gratuita 

foram concedidos ao autor (fl. 30).Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, conforme peça de 

fls. 33/69, arguindo, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e falta de interesse 

de agir da parte autora com relação aos índices de fevereiro de 1989 e março de 1990. Como defesa indireta de mérito, 
alega a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 e do artigo 206, 3, III, do 

atual Codex (Lei n 10.406/2002). Requer, subsidiariamente, a aplicação da prescrição consumerista (artigo 27 da Lei n 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor). No mérito, sustenta a não comprovação da titularidade da conta 

poupança, a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, a inexistência de responsabilidade civil e postula a 

improcedência do pedido.A CEF formulou proposta de conciliação (fls. 74/86), a qual foi recusada pelo autor (fls. 

89/90).A ré forneceu extratos e documentos das cadernetas de poupança indicadas na exordial (fls. 97/100 e 

103/104).Réplica às fls. 107/115.Na fase de especificação de provas (fl. 116), as partes manifestaram-se às fls. 118 e 

119.Intimada, a CEF peticionou à fl. 122. É o relatório.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃORejeito a 

preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, visto que os documentos apresentados 

pelas partes comprovam a titularidade de contas-poupança pela parte autora.Considero prejudicada a preliminar de falta 

de interesse de agir quanto ao mês de fevereiro de 1989, visto que a exordial não veicula pedido concernente a esse 

período.Também rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao mês de março de 1990, haja vista que a 

matéria articulada pela CEF refere-se ao mérito e assim será examinado.Num outro plano, examino a alegada 

ocorrência de prescrição.No caso dos autos, não se aplica o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 e tampouco o prazo de 3 (três) anos indicado no artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 

10.406/2002), visto que a aplicação de índice de correção monetária diverso daquele empregado na caderneta de 

poupança não se apresenta como pleito meramente acessório. Trata-se, isto sim, de pleito principal, relativo ao crédito 
propriamente dito. Nesse contexto, ante a natureza pessoal do crédito postulado nesta demanda, correta é a aplicação do 

prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo art. 177 do diploma codificado de 1916, observada a norma de 

transição contida no art. 2.028 do vigente Código Civil.No sentido exposto, calha transcrever ementa de aresto do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes aos 

depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, e não em prestações acessórias.- Recurso 

especial não conhecido. AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção 

monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança 

devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das 
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contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. Logo, considerando a propositura da ação 

em 31/05/2007 (fl. 02), rejeito a alegada prescrição.Passo ao exame da questão de fundo.O depósito bancário, uma vez 

celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido 

no art. 5, XXXVI, da Carta Política. Logo, nenhuma norma infraconstitucional superveniente pode incidir sobre 

contrato pactuado antes de sua edição.A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão 

somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto 

ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança 

celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).No caso presente, os contratos bancários foram firmados 

diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes nas cadernetas de 

poupança nos meses indicados na inicial. Portanto, sendo cabível, há dever de indenizar por parte da CEF.Nestes autos, 

a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de 

poupança.Ante o contexto, passo ao exame dos períodos postulados na peça inicial.Inicio pelo Plano Bresser. A 

indexação das contas de poupança era realizada de acordo com o disposto no Decreto-Lei n 2.284/86 (artigo 12), com a 

redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n 2.311/86, cujo artigo 12 e parágrafos 2 e 3 estabeleciam:Art. 12. Os saldos 

das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de 

Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do banco Central (LBC) ou por outro índice 

que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação 
correspondente. 1 Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de 

Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. 2 Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e 

das cadernetas de poupança serão, a partir de 1 de dezembro de 1986 e até o dia 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo 

índice de Preços ao Consumidor IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se, mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. 3 A taxa de juros incidente sobre os depósitos de caderneta de poupança será, no 

mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional. Em fevereiro de 

1987, com a edição pelo Banco Central do Brasil da resolução n 1.265, de 26 de fevereiro de 1987, os saldos da 

caderneta de poupança passaram a ser corrigidos, a partir do mês subsequente, pelos mesmos critérios de atualização 

nominal da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN).O valor da OTN era apurado, independentemente da data de sua 

emissão, mediante atualização mensal, tendo por parâmetro a variação do IPC ou dos rendimentos produzidos pelas 

LBC, adotando-se, para tanto, o índice que maior resultado obtivesse. Em seguida, o Banco Central do Brasil editou a 

Resolução n 1.338, de 15/06/1987, mantendo a correção das contas de poupança na competência junho de 1987 

(creditamento em julho de 1987) pela variação do BTN, mas alterou o critério para apuração desse indexador.Com 

efeito, antes, a OTN era calculada com base no maior índice encontrado entre o IPC e a LBC (Resolução n 1.265/87). 

Com o advento da Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, tão somente o índice da LBC de junho/1987 passou a ser 

considerado para recomposição nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).No entanto, considerando a 

publicação da Resolução n 1.338 tão somente em 16/06/1987, ou seja, no curso do período de formação dos 
rendimentos da poupança, ela não poderia modificar o regime remuneratório para as contas iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês de junho de 1987, já que os respectivos titulares tinham direito adquirido ao critério anterior 

previsto na Resolução n 1.265/87.Portanto, a modificação do critério de remuneração, com a aplicação da LBC 

(18,0205%) na competência junho de 1987 (creditamento em julho/87), resultou em prejuízo aos poupadores com data-

base na primeira quinzena daquele mês, já que o IPC daquele mês foi fixado em 26,06%. A propósito, cito o aresto que 

porta a seguinte ementa:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução nº 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.(...)III - Agravo 

regimental desprovido. Logo, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá arcar com a incidência do percentual de 26,06% 

sobre o saldo existente em contas de poupança com datas de aniversário nos primeiros quinze dias do mês de junho de 

1987.No presente caso, consigno que está documentalmente demonstrado nos autos que o autor, no mês de junho de 

1987, mantinha com a ré contratos de depósitos e aplicações em cadernetas de poupança (nº. 0337-013-00002821-0 - fl. 

94 e nº. 0337-013-01001155-7 - fl. 99), sendo as contas renovadas em datas-base constantes da primeira quinzena do 

mês, consoante reconhecido pela própria CEF (fl. 122).Assim, no que concerne ao mês de junho/87, o pedido procede 

quanto às contas nº. 0337-013-00002821-0 e nº. 0337-013-01001155-7.De outra parte, improcede o pleito no que 
concerne aos demais períodos e contas apontados na exordial.Deveras, as contas nº. 0337-013-00002821-0 e nº. 0337-

013-01001155-7 foram encerradas no dia 07 de março de 1988, consoante extratos de fls. 95 e 100, de modo que não 

mais existiam ao tempo das edições do Plano Verão, Plano Collor I e Plano Collor II.Igualmente, a CEF comprovou que 

a caderneta de poupança n.º 0337-013-00145810-2 foi iniciada em 12/12/1991, conforme extrato de fl. 85, ou seja, em 

data posterior aos expurgos inflacionários apontados na exordial.Quanto à conta nº. 013-1555-7, a CEF informou que 

não logrou êxito em encontrar extratos nos períodos indicados na inicial, noticiando que o dígito da conta não confere 

(fl. 86). A ré disse ainda que o dígito correto seria zero, contudo tal caderneta de poupança (nº. 0337-013-00001555-0) 

pertenceria à terceira pessoa estranha à lide (fls. 103/104Intimado, o autor nada disse acerca da escusa apresentada pela 

CEF.Concluo, portanto, que também não prospera o pleito do autor relativamente à conta nº. 013-1555-7, visto que não 

há nos autos prova em sentido contrário ao da alegada inexistência da conta poupança.3. DISPOSITIVOPor todo o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a corrigir os saldos das contas de 
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poupança nº. 0337-013-00002821-0 e nº. 0337-013-01001155-7, devidamente comprovadas nos autos (fls. 94 e 99), 

mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), 

a partir dos creditamentos a menor.Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF, 

incluindo-se os expurgos inflacionários nele previstos por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio 

possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de 

disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência 

de juros da mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 

134/2010, do CJF, aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, no 

período de janeiro/2003 a junho/2009, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção 

monetária.A contar de 29 de julho de 2009, consoante Resolução nº 134/2010 do CJF, haverá a incidência uma única 

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011840-38.2007.403.6112 (2007.61.12.011840-0) - SUELY APARECIDA LUCIO CARRASCO(SP059143 - 

ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP250144 - 
JULIANA BACCHO CORREIA E SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação objetivando indenização reparatória por dano moral. Sustenta a autora que enviou por 

carta postada em agência dos correios a quantia de R$200,00 para seu filho em São Paulo/SP, especificamente para 

inscrição no vestibular e compra de passagem trajeto São Paulo - Presidente Prudente.Sustenta que o envelope chegou 

ao destino sem a quantia em seu interior, apenas com um bilhete manuscrito que também havia sido postado. Por 

conseguinte, seu filho não pôde fazer inscrição no certame nem adquirir a passagem.Com a inicial trouxe os 

documentos de fls. 8/17.Contestação dos CORREIOS às fls. 27/44, pugnando genericamente pela improcedência da 

demanda.A autora, sua testemunha e a testemunha dos CORREIOS foram ouvidas em audiência realizada neste juízo 

(fls. 77/82).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. MÉRITOO artigo 186 do Código Civil preceitua que aquele que, 

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito [grifei].O dano moral é conceituado por TARTUCE como uma lesão a direitos 

da personalidade . Já TEPEDINO trata do dano moral como uma ofensa à cláusula geral de tutela da pessoa humana ou 

qualquer sofrimento ou incômodo humano que não é causado por perda pecuniária, exemplificando com AGUIAR 

DIAS: a dor, o espanto, a vergonha, a injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela 

pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo significado. Por outro lado, a existência de dano não é o único pressuposto 

para que surja o dever de indenizar. De acordo com CAVALIERI FILHO, não basta que o agente tenha praticado uma 
conduta ilícita; tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta 

ilícita do agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é 

jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado. 

[grifei]TEPEDINO ensina que o nexo de causalidade liga a conduta do agente ao dano sofrido pela vítima. Para que 

surja o dever de indenizar, é preciso que o dano verificado seja consequência da ação ou omissão do agente. No caso 

dos autos, entendo que não houve a prática de ilícito por parte da ré.A autora afirmou em audiência que desconhecia a 

proibição de envio de dinheiro através de carta. A ré, através das perguntas de seu advogado, procurou demonstrar que 

este aviso consta do quadro informativo que está no interior da agência. Independentemente da existência ou não do 

aviso, é evidente que o envio de numerário por carta, ainda que registrada, proibido ou não, representa um risco de que 

o dinheiro seja extraviado no longo percurso entre o remetente e o destinatário, durante o qual o envelope passa por 

centros de coleta, triagem e distribuição.O senso comum impõe a conclusão de que o envio de numerário desta forma é 

no mínimo imprudente. Por outro lado, considero que não é razoável exigir que, em todos os casos, o atendente na 

agência postal questione ou informe cada consumidor acerca do conteúdo de sua remessa.A autora afirma que disse à 

atendente que estava enviando dinheiro, e por isso pediu que a carta fosse registrada. Isso foi confirmado de forma vaga 

pela testemunha da autora. Entretanto, entendo que neste caso a prova não é segura o suficiente para que se possa falar 

em conduta omissiva da ré nesse sentido.Ressalto que a autora não é pessoa humilde e sem instrução, o que poderia 

reforçar a tese do desconhecimento do risco de envio de dinheiro por carta. Tem recursos financeiros razoáveis, tanto 
que manteve dois filhos residindo em São Paulo para fazer cursinho pré-vestibular, algo que é privilégio de 

pouquíssimos pais. Estava na aula de piano antes de enviar a carta - tanto que sua professora de música foi a testemunha 

no presente feito. Afirmou que sua filha já residia na capital quando enviou seu filho para morar com a irmã. E assevera 

que nenhum dos dois possuía conta bancária para facilitar o envio de recursos.A assertiva não é plausível, visto que, 

como é cediço, hoje adolescentes e jovens contam com várias facilidades para abertura de contas com tarifas módicas, o 

que torna obsoleto até mesmo o envio de dinheiro pelo sistema oficial dos correios, através do banco postal.Aliado ao 

fato de o marido da autora ser ex-bancário, como declarado pela mesma em audiência, entendo que a mesma dispunha 

de informação suficiente para concluir que praticava ato de elevado risco - risco este que, segundo alega, se concretizou 

com a perda do dinheiro no caminho.Saliento que a autora, apesar de afirmar o desconhecimento da proibição 

administrativa de envio de dinheiro por carta, demonstrou, pelo menos, que tinha noção do risco que estava correndo, 

pois disse que enrolou os valores com uma folha em que escreveu um breve bilhete, e disse que, da forma como 
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acondicionado, julgou que não era possível ver os valores dentro do envelope.Assim, entendo que não houve nenhum 

ato comissivo ou omissivo dos CORREIOS para dar causa ao evento danoso, especialmente tendo em mente que o 

extravio pode ter ocorrido em qualquer etapa do trajeto da carta, mesmo depois da entrega no endereço do destinatário, 

já que não há como saber se o filho da autora recebeu a missiva em mãos (ou foi entregue na portaria do prédio, por 

exemplo), pois a carta registrada não garante isso, sendo necessário aviso de recebimento com cláusula em mão própria, 

serviço que custa mais caro que o registro simples.Por todo o exposto, o julgamento com a improcedência do pedido se 

impõe.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais 

e honorários de sucumbência que fixo em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013976-08.2007.403.6112 (2007.61.12.013976-1) - MARIA HELENA SCARMAGNANI DA SILVA(SP077557 - 

ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA 

SILVA TOSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA HELENA SCARMAGNANI DA SILVA em face 

do INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Assevera a 

autora que o benefício previdenciário que vinha recebendo foi indevidamente cessado (NB 505.560.913-0). Sustenta ser 

portador de moléstia incapacitante, estando inapto para o trabalho.Com a inicial trouxe os documentos de fls. 07/56.A 

decisão de fl. 60/62 indeferiu o pedido de antecipação de tutela, momento em que deferiu-se a assistência judiciária 
gratuita.Citado o INSS, em contestação (fls. 67/77) sustenta, em suma, que não estão presentes os requisitos legais para 

a concessão de benefício por incapacidade. Apresentou quesitos e juntou documentos às fls. 77/85.Foi realizada perícia, 

conforme laudo pericial de fls. 96/101, sobre o qual as partes se manifestaram (fls. 104/105 e 107/109).Novo laudo 

pericial foi apresentado (fls. 115/116). Manifestação das partes às fls. 124/125 e 127.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia dos autos cinge-se, primeiramente, à incapacidade laborativa do autor 

e sua extensão, que foi objeto de prova pericial, e, em seguida, diante de eventual procedência da ação, a Data de Início 

de Benefício - DIB.2.1. Da incapacidadeQuanto ao requisito de incapacidade laborativa, considerando a realização de 

nova perícia (fl. 115/116), desconsidero o trabalho técnico de fls. 96/101, datado de 14.08.2009.Examino, pois, o 

alegado quadro de incapacidade considerando exclusivamente o laudo médico de fls. 115/116, ofertado em 

16.09.2010.A autora juntou aos autos documentos médicos noticiando a existência de patologias ortopédicas e psíquicas 

(fls. 33/55), que lhe atestam a incapacidade de realizar suas atividades profissionais habituais.O trabalho técnico aponta 

a existência de moléstia psíquica, embora o perito não possa especificá-la, referindo-se a esta apenas como um 

transtorno mental a esclarecer.Destarte, o perito, em conclusão ao trabalho técnico (fl. 115/116), alude que para que se 

possa precisar o diagnóstico da patologia psíquica que aflige a autora, é necessário que ela seja encaminhada para 

tratamento Médico Psiquiatra por pelo menos 1 (um) ano para que se esclareça qual patologia teria e prescreva a 

terapêutica adequada. Também é necessário que faça Teste de Inteligência, aplicado por profissional especializado 

(Psicólogo (a)).Nesse contexto, embora ao tempo da perícia médica não fora possível especificar a patologia que 
acomete a autora, nem o seu grau de incapacidade, por óbvio, não há de se falar em capacidade atual, ao menos durante 

o tempo de tratamento indicado pelo perito.Assim, a hipótese dos autos é de concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, e não de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Vale dizer, a demandante possui direito ao recebimento do benefício previdenciário enquanto permanecer incapaz para 

atividade habitual ou até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91.E não afasta a conclusão do trabalho técnico o fato de o médico 

do INSS ter sustentado, em perícias administrativas, que o quadro clínico da demandante é de capacidade laborativa 

(fls. 82/85), devendo prevalecer o laudo oficial, produzido sob o crivo do contraditório. Saliento, no entanto, que a 

segurado deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, principalmente perícias 

médicas periódicas e processo de reabilitação.2.2. Data de início do benefícioA autora permaneceu em gozo de auxílio-

doença no período de 20/06/2005 a 10/04/2007 (NB 505.616.063-2), consoante documentos de fls. 112.Logo, entendo 

que a demandante encontrava-se incapacitado para o exercício de atividade laborativa ao tempo da cessação do auxílio-

doença (10/04/2007).2.3. Da antecipação de tutelaConquanto a antecipação de tutela tenha sido indeferida, em uma 

primeira análise, às fls. 61/62, nada impede que seja novamente avaliada nesta sentença.Agora, já reconhecido o direito 

do autor, resta somente a verificação do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante exigido pelo art. 
273 do CPC.Em pleitos previdenciários, o perigo na demora de um provimento final de mérito é óbvio, já que se trata 

de discussão de verba de natureza alimentar.Por outro lado, com a confirmação desta decisão pelo Tribunal ad quem, no 

reexame necessário, o valor que deverá ser pago pela Previdência, a título de sucumbência, de uma só vez, será bastante 

significativo; do lado da parte autora, representará, ainda, a longa espera na fila dos precatórios.Esta é a linha do TRF 

da 3.ª Região, pelo que citamos, exemplificativamente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO PROPORCIONAL. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. 

POSSIBILIDADE DO CÔMPUTO NA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. EMENDA 20/98. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.XI - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 

c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª instância, impõe-se a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. XII - Apelação do INSS improvido. XIII - Reexame necessário parcialmente 
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provido. [grifamos]Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela pleiteada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

INSS cumpra esta decisão implantando o benefício reconhecido ao demandante.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a implantação do benefício auxílio-doença (NB 560.735.392-0) 

em favor da autora, a partir do da data da cessação do benefício (10/04/2007), na forma da fundamentação supra. O 

valor deste benefício consistirá numa renda mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício (art. 61), a ser 

calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99. Concedo a antecipação de tutela 

pleiteada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o INSS cumpra esta decisão implantando o benefício reconhecido à 

parte autora. Intime-se a EADJ para implantação do benefício aposentadoria por invalidez.Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento das parcelas atrasadas desde a DIB (10/04/2007).No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 

29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual 

de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora 

de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar de 

10/07/2007 (data da apresentação em juízo da contestação (fl. 95), haja vista que o mandado de citação não foi juntado 

aos autos).A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 
30 de junho de 2009).Considerando a existência de sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários 

dos respectivos advogados.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Providencie 

a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS em nome do autor.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos 

COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: MARIA HELENA SCARMAGANI DA SILVABenefício concedido: 

auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91).DIB: 10/04/2007RMI: A ser calculada pelo INSS.Cálculo dos atrasados: No 

período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao 

mês. A partir de 30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0010808-61.2008.403.6112 (2008.61.12.010808-2) - ROBERTO PAULO EVANGELISTA,(SP271113 - CLAUDIA 

MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por ROBERTO PAULO EVANGELISTA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-

doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial, trouxe procuração e documentos (fls. 

16/39).A decisão de fls. 43/45 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas concedeu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação e documentos às fls. 51/64.O laudo médico pericial 
foi ofertado às fls. 76/87.O INSS apresentou proposta conciliatória (97/98), com a qual a parte autora manifestou 

expressa concordância (fl. 100).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo. A parte 

autora, por meio de sua advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 16), manifestou concordância com a proposta 

apresentada. Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, nos termos da resolução n 559, de 26 de 

junho de 2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se os competentes ofícios requisitórios para pagamento 

do crédito da parte autora e dos honorários advocatícios. Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. 

Ante a renúncia ao prazo recursal manifestada pelas partes (fls. 98 e 100), transitada em julgado na data desta 

sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000090-68.2009.403.6112 (2009.61.12.000090-1) - ADELINO PEREIRA(SP260237 - REGINALDO BERALDO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: ADELINO PEREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito 

ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação dos índices do IPC de janeiro/89 (42,72%), 

março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), mais o INPC de fevereiro/91 (21,87%), nas suas cadernetas 

de poupança (contas nº. 0338-013-00019530-8 e nº. 0338-0163-00025727-3). Aduz que, em decorrência dos chamados 
Plano Verão, Plano Collor e Plano Collor II, alterações no sistema de remuneração dos ativos feriram direito adquirido 

em obter reajuste em sua conta com base no índice do IPC. O Autor apresentou procuração e documentos (fls. 12/14). A 

Caixa Econômica Federal apresentou contestação alegando, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e falta de interesse de agir quanto aos meses de fevereiro de 1989 e março de 1990. No mérito, após 

suscitar prejudicial de prescrição, sustentou que os procedimentos implementados foram e continuam sendo legítimos 

por estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época, as quais nem de longe feriram quaisquer direitos 

adquiridos de quem quer que fosse (fls. 20/46). A CEF forneceu documentos e extratos das contas-poupança do Autor 

(fls. 48/57). Na fase de especificação de provas (fl. 58), a Ré nada requereu (fl. 59), enquanto o Autor quedou-se inerte, 

consoante certidão de fl. 60. Intimada, a CEF manifestou-se à f. 73. Vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Impende consignar, de logo, que a hipótese comporta julgamento 

antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de qualquer dilação probatória. 
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Indeferimento da inicial - falta de extratosRejeito a preliminar de ausência de documentos indispensáveis, visto que os 

documentos e extratos de fls. 48/57 comprovam a existência das contas de poupança indicadas na exordial. Falta de 

interesse de Agir Considero prejudicada a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao mês de fevereiro de 1989, 

visto que a exordial não veicula pedido concernente a esse período. Também rejeito a preliminar de falta de interesse de 

agir quanto ao mês de março de 1990, haja vista que a matéria articulada pela CEF refere-se ao mérito e assim será 

examinado.PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de que incidiria 

a hipótese do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil então vigente. O Autor, de sua parte, defende que se trata de 

correção monetária, não se confundindo com juros, de modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma das 

partes tem razão. Ainda que se trate de valores que têm como base um índice inflacionário, a remuneração da caderneta 

de poupança não é mera correção monetária, mas rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma aplicação 

financeira, todo o resultado do investimento tem como natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte calculada 

com base em índices de inflação; ou seja, trata-se efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que se 

considerasse correção monetária e não juros, ainda assim poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da Ré, 

já que voltado não somente a juros, mas também a quaisquer prestações acessórias pagáveis periodicamente.Acontece 

que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não corre a prescrição:...IV - 

em favor do credor pignoratício, do mandatário e, em geral, das pessoas que lhe são equiparadas, contra o depositante, o 

devedor, o mandante e as pessoas representadas, ou seus herdeiros, quanto ao direito e obrigações relativas aos bens 

confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de depósito em instituição financeira, os recursos ficam sob guarda dessa 
instituição. Deve esta possibilitar o levantamento (ou devolver) mencionados recursos, que em última análise não lhe 

pertencem, sempre que assim pretenda o depositante e assim seja possível em face do contrato firmado.Ademais, 

declarando-se como ocorrente a prescrição no curso do depósito, poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte 

anos, pudessem os bancos devolver os valores originários, sem remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis 

mutandis, exatamente isso que está alegando a Ré neste caso; que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, 

ainda que permanecesse com o dinheiro, porque já prescrita.De se registrar que o contido no art. 168 configura 

suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de forma que se conta esta a partir do termo final do contrato pelo 

qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os valores permanecerem sob a guarda da instituição financeira não 

há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a correr após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais 

diferenças que venha a constatar, sejam de que época forem, incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o 

prazo prescricional é qüinqüenal, isto quanto aos juros e acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no 

sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que 

à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o 

encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)O 

autor postula a aplicação do IPC de janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), 

mais o INPC de fevereiro/91 (21,87%), nas suas cadernetas de poupança nº. 0338-013-00019530-8 e nº. 0338-0163-

00025727-3. No tocante à conta-poupança n.º 0338-013-00025727-3, a CEF comprovou que tal caderneta de poupança 
foi iniciada em 07/11/1990 (data de abertura), consoante extrato de fl. 57.Assim, desde logo, verifico que não prospera 

o pedido de incidência do IPC em janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90 no tocante à conta n.º 0338-013-00025727-

3, já que tal caderneta de poupança não existia ao tempo das edições do Plano Verão e do Plano Collor IPasso ao exame 

dos pedidos remanescentes.IPC de janeiro/89A mudança no critério de correção das poupanças no curso do mês já 

iniciado, embora não afete direito adquirido, vez que a aquisição do direito ao crédito se dá ao final do período (antes o 

poupador pode sacar sua aplicação sem que tenha direito aos rendimentos) atinge sem dúvida a ato jurídico perfeito. 

Nas cadernetas há um contrato entre o aplicador e a instituição financeira, cujas cláusulas renovam-se mês a mês, 

obrigando-se o banco depositário ao pagamento de determinada remuneração àquele ativo não só em virtude de normas 

legais, que de fato permeiam o negócio, mas especialmente em virtude do contrato de depósito que firmou.Se o 

depositante contrata uma aplicação financeira (não é outra a natureza do depósito em poupança) sob um determinado 

indexador prefixado (ainda que decorrente de lei), não é lícito ao banco alterar o índice ou beneficiar-se de alteração 

legislativa para pagar no final menos do que contratou. Neste caso há ato perfeito e acabado, restando somente a 

execução do contrato com o crédito respectivo ao final; perda do direito à remuneração por eventual saque antecipado 

faz parte da índole desse contrato, expressa ou implícita é uma cláusula sua.Consagrou-se, assim, o entendimento de 

que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, não pode haver alteração das regras de 

remuneração vigentes no início, pois não é possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou substituir 

o critério consolidado, daí por que a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de poupança, do IPC 
de janeiro de 1989, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês.Neste sentido, o 

seguinte precedente, entre outros:CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANO VERÃO.1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta 

de poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da 

normatividade do setor. Legitimidade de parte passiva ad causam, por conseguinte, da instituição financeira.2. Iniciando 

ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior, que altere o critério definidor do índice de correção 

sobre tal modalidade de investimento, não pode retroagir para alcançá-lo. Precedentes do STJ. Agravo improvido.(STJ - 

AgRg no Ag. Nº 59.755/RS, rel. Minis. BARROS MONTEIRO, DJU de 29.05.95)Se o período mensal iniciou-se em 

data anterior à edição da MP nº 32, de 15.01.89, legítima é a pretensão no sentido de que seja aplicado na correção de 

sua conta de poupança o critério da legislação anterior, qual seja, a OTN era efetivamente o IPC, pois com base neste 

efetuava-se o cálculo daquela, observado o critério do Decreto-lei nº 2.335, de 12.06.87, e da Resolução BACEN de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 194/878 

15.06.87. Ademais, o próprio 2º do art. 10 da Lei nº 7.730/89 (e alínea b, do 1º do art. 15) confirmou o IPC como índice 

legal substitutivo da OTN.Certo, assim, que é devido o IPC de janeiro de 1989 para as contas abertas ou renovadas até o 

dia 15 de janeiro, inclusive, com direito à diferença respectiva, em caso de pagamento a menor. O índice divulgado de 

70,28% não pode, contudo, ser acolhido, pois sofreu grave anomalia em sua apuração, que não pode deixar de ser 

registrada e considerada, na medida em que provocaria enriquecimento indevido aos que dele se utilizassem. Com 

efeito, o IPC de janeiro foi calculado com a pesquisa de preços, cobrindo a variação de 51 dias (de 30.11.88 a 20.01.89), 

ao invés dos 30/31 dias de rigor (16.12.88 a 15.01.89), conforme comprovado pelo teor da Portaria Interministerial nº 

202/89 e a Nota de Esclarecimento do IBGE, datada de 08.02.89. Dessa maneira, atingiu-se, induvidosamente, um 

patamar que não expressa a correção mensal, própria das cadernetas de poupança.Diante desta circunstância relevante, o 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 43.055-0/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, sessão de 25.08.94, firmou orientação no sentido de que o IPC de janeiro de 1989 estava vinculado ao 

índice de 42,72%, que refletiu a inflação no período de um mês.Portanto, as contas de poupanças contratadas ou 

renovadas na primeira-quinzena do mês devem ser corrigidas pelo IPC de janeiro/89 (no percentual de 42,72%).No caso 

dos autos, a Autora mantinha com a Ré contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, sendo a conta-

poupança nº. 0338-013-00019530-8 renovada em data-base constante da primeira quinzena de janeiro/89 (fls. 

50/51).Assim, prospera o pedido de aplicação do IPC de janeiro/89 (42,72%) sobre o saldo existente na caderneta de 

poupança nº. 0338-013-00019530-8.IPC de março/90Em março/90 o indexador de remuneração das contas de 

cadernetas de poupança era o IPC, na forma da Lei nº 7.730/89, art. 17, inciso III, aplicando-se na data do vencimento 
da aplicação, chamada de data-base, o índice relativo ao mês anterior.Na análise do referido plano deve-se ter em mente 

que nessa ocasião houve o famigerado bloqueio de ativos financeiros, gerando duas situações distintas, como já antes 

destacado: a correção aplicada aos valores em cruzados novos, que permaneceram à disposição do Banco Central do 

Brasil, e a correção daqueles valores que foram convertidos em cruzeiros ou que foram depositados já pela nova 

moeda.Nesse mês, as cadernetas de poupança vinham recebendo o IPC de fevereiro, fixado em 72,78%. Ao ser 

publicada a MP nº 168/90, em 15 de março de 1990, já tinham recebido o IPC de fevereiro todas as contas com data-

base até o dia 13, pois fora determinado feriado bancário nos dias 14 a 16 (Circular Bacen nº 1.595, de 13 de março de 

1990), sendo 17 e 18 sábado e domingo.Determinando a MP que os valores deveriam ser transferidos ao Bacen na data 

do próximo crédito de rendimentos, já no dia 19 passavam os bancos a creditar a remuneração das contas a partir de 

data-base 14 pelo IPC de fevereiro e colocar o restante à disposição da autarquia. De modo que restaram para ser 

transferidas em abril somente as contas com data-base de 1º a 13. Antes de transferi-las os bancos aplicaram nessas 

contas a remuneração com base no IPC de março/90. Essas contas, portanto, receberam o crédito de 84,32% antes de 

sofrerem o bloqueio.Quanto às contas da segunda quinzena (14 em diante), a Ré defende-se com o argumento de que 

somente aplicou o que determinava a MP nº 168/90.Acontece que, ao ser editada, essa Medida Provisória nada dispôs a 

respeito do critério de correção das cadernetas de poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que 

foram bloqueados e que permaneceram em cruzados novos. Confira-se que, ao contrário do defendido pela Ré, o art. 6º, 

2º, nada fala sobre a poupança em cruzeiros. Tanto que, dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava nova redação ao 
art. 24, aí sim estabelecendo o BTN como novo indexador das poupanças.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 

8.024, de 12 de abril de 1990. Ocorre que essa transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela 

MP nº 172/90, o que obrigou à adoção da Medida Provisória 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de 

correção pelo BTN a partir de maio, relativamente à competência abril.Relativamente a março, houve novo vácuo legal, 

até porque não poderia uma norma de abril retroagir para dispor sobre a correção do mês anterior. A MP nº 180, 

portanto, só dispôs sobre o crédito da competência abril e não ao de março, não sendo suficiente, diante desse vácuo, 

mero Comunicado do Banco Central - invocado pela Ré - para alterar o critério legal de correção das poupanças.Por 

isso que o índice de 84,32% relativo a março era devido a todas as cadernetas de poupança em cruzeiros e não somente 

as anteriores ao dia 13.No caso presente, o extrato de fl. 54 comprova que a Ré aplicou esse índice na conta nº. 0338-

013-00019530-8 (data-base no dia 03), haja vista que o crédito ocorrido em 3 de abril de 1990 corresponde a 84,32% do 

saldo anterior ($ 68.495,26 / $ 81.232,52).Logo, improcede o pedido de novo creditamento do IPC em março de 

1990.IPC de abril e maio/90Quanto ao crédito de abril em diante, como visto, a MP 180/90 determinava que se fizesse 

pelo BTN (dando nova redação ao art. 24 da Lei nº 8.024).Mas a balbúrdia legislativa que se seguiu ao Plano não parou 

por aí. A própria Medida Provisória também não chegou a ser convertida em Lei; antes, foi expressamente revogada 

pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer a redação original da Lei nº 8.024/90, ainda 

convalidou os atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, esta MP revogadora não foi sequer apreciada 

pelo Congresso, perdendo ela também sua eficácia.O crédito referente à competência abril, efetuado no mês de maio, 
portanto, deveria se dar com base no IPC, já que a regra do BTN - fixado milagrosamente em 0% pelo Ministério da 

Economia - estava revogada desde o dia 4 daquele mês.Daí porque era também devido o índice de 44,8% referente ao 

IPC de abril/90 à correção das contas de poupança, mas nada foi creditado (observe-se que nos extratos de fls. 27/28 há 

somente crédito de juros na data base em maio ($ 410,00 / $ 82.000,00 = 0,5%).A estipulação de novo indexador para 

as cadernetas de poupança em cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189, de 30 de maio de 1990, cujas normas, 

após reedição por várias outras Medidas Provisórias, vieram a ser transformadas na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 

1990.Portanto, o BTN só veio a ter validade a partir de 30 de maio, aplicando-se somente à competência junho/90 em 

diante.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em abril e maio/90, não por ferimento a 

direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda permanecia em vigor nesses 

meses em virtude da completa desorganização do Governo nas sucessivas reedições e revogações de Medidas 

Provisórias.Assim, no tocante à conta nº. 0338-013-00019530-8, procede o pedido formulado quanto aos meses de abril 
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e maio de 1990, pois foi alterada somente a partir da competência junho/90 a regra de correção das cadernetas de 

poupança vigente antes da edição do Plano Collor, que não se confundem com as regras de correção dos cruzados novos 

bloqueados.IPC de fevereiro/91Quanto ao índice de correção devido a partir de fevereiro/91 (crédito na data-base de 

março), o Autor postula a incidência do INPC (21,87%) nas suas contas-poupança nº. 0338-013-00019530-8 e nº. 0338-

0163-00025727-3).No aspecto sequer tem cabimento de qualquer discussão quanto a direito adquirido.Primeiro, porque, 

a partir de junho/90, foi lícita a aplicação do BTN, como já visto. Segundo, porque a Medida Provisória nº 294 foi 

publicada em 31 de janeiro de 1991, mandando aplicar a TRD às contas a partir da referência fevereiro (art. 11), antes 

de iniciado o período aquisitivo (mês de fevereiro), ou mesmo de apuração do novo indexador. Terceiro, porque, 

embora não no primeiro mês, a TR passou a ser um indexador melhor que o então indexador oficial de inflação, o 

INPC. Deveras, até dezembro/91, a TR teve variação acumulada de 334,49% contra a variação de 296,33% do 

INPC.Não procede, assim, o pedido quanto à correção pelo INPC em fevereiro/91 (crédito na data-base de março). III - 

DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na peça exordial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao 

Autor, no que concerne à conta-poupança nº. 0338-013-00019530-8: a) o percentual de 42,72% relativo ao IPC de 

janeiro/89, sobre o saldo da caderneta de poupança em nome do Autor, cujos extratos foram carreados aos autos (fls. 

50/51), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores já creditados; e b) o IPC no percentual de 

44,8% relativo a abril/90 e 7,87% relativo a maio/90 sobre o saldo de cruzeiros liberados referentes à conta de caderneta 

de poupança em nome do Autor (fls. 52/55), mais reflexos sobre a taxa fixa de juros, compensados os valores já 
creditados; O crédito deverá calculado com incidência de correção monetária pelo índice previsto legalmente para 

remuneração das cadernetas de poupança, exceto nos meses em questão nestes autos, que deverão ser aplicados em 

substituição a esses, mais juros aplicáveis às contas, e, ainda, mais juros moratórios a partir da citação. Recíproca a 

sucumbência, compensam-se os honorários por incidir no caso a regra do art. 21, caput, do CPC, devendo a CEF 

ressarcir ao Autor 50% das custas despendidas. Eventuais custas remanescentes serão arcadas pela CEF e pelo Autor na 

mesma proporção, observando que sua cobrança ficará condicionada a alteração da situação econômica da parte autora, 

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000850-17.2009.403.6112 (2009.61.12.000850-0) - JOAO BATISTA PINTO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA PINTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a implantação do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez. Juntou 

documentos.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 96vº.).Citado, o INSS apresentou 

contestação às fls. 101/103.Pela decisão de fl. 113 e verso, foi concedida a medida antecipatória.O laudo médico 

pericial foi ofertado às fls. 122/126, instruído com documentos (fls. 127/225).O INSS apresentou proposta de acordo 

(fls. 232/233). Instada, a parte autora concordou expressamente com a oferta conciliatória (fls. 236/237).É o relatório. 

Decido.O INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo. A parte autora, por meio de sua advogada, com poderes 
bastantes para tanto (fl. 15), manifestou concordância com a proposta apresentada (fls. 236/237). Posto isso, 

HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para 

cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância da 

demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a 

expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002389-18.2009.403.6112 (2009.61.12.002389-5) - MARIA DAS GRACAS ALVES ARAUJO(SP128929 - JOSE 

CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA DAS GRAÇAS ALVES ARAÚJO em face do 

INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Assevera a 

autora que o benefício previdenciário auxílio-doença que vinha recebendo foi indevidamente cessado (NB 504.105.235-

9). Sustenta ser portador de problemas na coluna, possuir diabetes e pressão alta, estando inapto para o trabalho, 

requerendo a antecipação de tutela.Com a inicial trouxe os documentos de fls. 19/41.A decisão de fl. 44 deferiu o 

pedido de assistência judiciária gratuita. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido pela decisão de fls. 

52-verso.Citado o INSS, em contestação (fls. 66/68) argumentou, em suma, que não estão presentes os requisitos legais 
para a concessão de benefício por incapacidade.Realizada perícia, veio aos autos o laudo pericial de fls. 93/97, sobre o 

qual as partes foram cientificadas.O INSS apresentou manifestação às fls. 111-verso. com a intenção de fazer acordo. O 

autor declarou sua não concordância às fls. 122.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃOA 

controvérsia dos autos cinge-se, primeiramente, à incapacidade laborativa do autor e sua extensão, que foi objeto de 

prova pericial, e, em seguida, diante de eventual procedência da ação, a Data de Início de Benefício - DIB.2.1. Da 

incapacidadeNão se pode falar que a incapacidade que dá direito à aposentadoria por invalidez somente se verifica 

quando o segurado fica totalmente impossibilitado de exercer qualquer atividade laborativa. Diz-se, sim, que se trata de 

uma incapacidade substancial, conforme a melhor doutrina:Nesse sentido, não é correto afirmar que a incapacidade que 

dá direito à aposentadoria por invalidez é necessariamente total. Se o segurado é capaz de exercer somente atividades 

que não lhe garantam, em termos aproximados, o mesmo nível de subsistência que tinha antes de se tornar incapaz, o 

benefício deve ser concedido. No mesmo sentido assevera DANIEL PULINO:A contingência social que dá direito à 
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aposentadoria por invalidez é a incapacidade substancial e permanente para o trabalho. [...]Daí ser preferível falar-se 

não em totalidade, mas em substancial incapacidade: a incapacidade de trabalho não há que estar comprometida em seu 

todo, muito embora tenha que ocorrer de forma ampla, abrangente, alcançando um vasto contorno, uma larga 

circunferência, abalando, enfim, sensivelmente, a subsistência do segurado e de seus dependentes. Por outro lado, a 

aposentadoria por invalidez cobre a contingência social incapacidade permanente para o trabalho. Não se exige que a 

incapacidade seja definitiva - isto é, irrecuperável -, mas sim permanente - entendida como a incapacidade sem 

prognóstico de recuperação.Esta é a doutrina de EDUARDO ROCHA DIAS et al.:A incapacidade permanente, por sua 

vez, deve ser entendida como aquela que não tem prognóstico de recuperação dentro de um prazo determinado, que não 

é possível prever, com precisão, a sua recuperação. Nada impede, contudo, que, futuramente, o segurado, em razão da 

evolução da medicina ou de fatores outros, venha a recuperar a capacidade laborativa. Essa é a razão pela qual a Lei fala 

que a aposentadoria por invalidez será paga enquanto o segurado estiver incapaz para o trabalho, denunciando a 

característica da provisoriedade deste benefício. Não se exige, portanto, para a concessão da aposentadoria por 

invalidez, que a incapacidade seja definitiva, bastando que seja permanente. Não por outro motivo o art. 42 da LB 

estabelece:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

[grifamos]O texto legal mostra claramente o caráter precário do benefício, sendo poder-dever da autarquia 

previdenciária a convocação do segurado beneficiário para perícias periódicas - obviamente dentro da razoabilidade -, 
obrigação esta da qual não pode se eximir o segurado.Assim é a doutrina de MARINA VASQUES DUARTE:Afora as 

hipóteses de invalidade do ato de concessão por ilegalidade ou erro da administração, trata-se de benefício de natureza 

precária, que deve ser mantido enquanto permanecer nessa condição. Constatada a cessação da invalidez, o segurado 

perde o direito ao benefício. Por isso deve ser periodicamente reavaliado, submetendo-se a exames físicos custeados 

pela Previdência Social, bem como a processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e a tratamento 

dispensado gratuitamente, exceto cirúrgico e transfusão de sangue, que são facultativos, sob pena de suspensão do 

benefício (art. 101 da LB).No caso dos autos, estes requisitos mínimos - incapacidade substancial e permanente - estão 

presentes.A autora juntou aos autos documentos médicos, noticiando a existência de problemas psiquiátricos e 

decorrentes de uma cirurgia para o tratamento de câncer de mama (fls. 49 e 106), posteriores ao indeferimento do 

benefício na esfera administrativa. Por determinação do juízo, foi realizada perícia médica em 30/03/2011, conforme 

laudo de fls. 93/97.O trabalho técnico traz que a autora é portadora de sequelas de cirurgia para tratamento de câncer de 

mama esquerda, transtorno afetivo bipolar e nódulo em mama direita. (resposta ao quesito 02 do Juízo à fl. 94).O perito 

médico afirma que há incapacidade total para a atividade profissional da autora (resposta aos quesitos 01 e 05 do INSS, 

fl. 94).Por fim, o senhor perito é decisivo ao concluir que subsistia incapacidade à autora ao tempo da alta concedida 

pelo INSS, conforme resposta ao quesito 13 do INSS - fl. 97.Entendo, de acordo com a prova dos autos, que é o caso de 

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia. Neste sentido é a jurisprudência do 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO 
BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS.1. O laudo pericial atestou que a parte Autora é 

portador de: Hipertensão Arterial Sistêmica sem repercussões cardíacas; estando incapacitado de maneira parcial e 

permanente para o trabalho. Na discussão do laudo o senhor expert relata que não poderá a parte Autora exercer 

atividades que demandem esforços pesados. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela 

incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ele encontra-se incapacitado 

para o trabalho braçal, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço, além da 

idade avançada. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda 

esforço físico intenso. [grifei]Do mesmo modo no TRF da 1.ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. 

PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO.1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para 

o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nessa condição.[...]5. Laudo médico pericial (fls. 72/74), concluiu que a autora padece de 

hipertensão crônica, em tratamento, com leves sinais de insuficiência cardíaca leve e sua limitação laborativa é 

irreversível.6. Limitação laborativa parcial, porém irreversível, somadas às condições pessoais da segurada para o 
exercício da sua profissão de trabalhadora rural, acrescentando-se o seu baixo grau de escolaridade, meio social em que 

vive, idade avançada, nível econômico e atividade desenvolvida, sendo inviabilizada, em função da idade, adaptação em 

atividade profissional diversa daquela a que dedicou sua vida, impõe-se a concessão da aposentadoria por invalidez. 

[grifei]Saliento, no entanto, que a segurada deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do 

benefício, principalmente perícias médicas periódicas e eventual processo de reabilitação.2.2. Data de início do 

benefícioÀ autora foi concedido benefício auxílio doença nos períodos de 16/09/2003 a 14/01/2009 (NB 504.105.235-

9), 11/03/2009 a 16/09/2010 (534.665.336-4) e 24/11/2010 a 23/02/2011 (NB 543.697.314-7).O perito aponta o início 

da incapacidade laborativa da autora em 04/2006, momento em que foi submetida à cirurgia para remoção do câncer de 

mama (resposta ao quesito 08 do Juízo - fl. 95).Assim, a DIB (data de início de benefício) da aposentadoria por 

invalidez deve ser fixada na data da perícia judicial, ou seja, 30/03/2011 (fls. 93971), ao tempo em que restou 

reconhecida a existência de incapacidade total para as atividades habituais da demandante. 2.3. Da antecipação de 
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tutelaConquanto a antecipação de tutela tenha sido indeferida, em uma primeira análise, às fls. 52-verso, nada impede 

que seja novamente avaliada nesta sentença.Agora, já reconhecido o direito do autor, resta somente a verificação do 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante exigido pelo art. 273 do CPC.Em pleitos previdenciários, o 

perigo na demora de um provimento final de mérito é óbvio, já que se trata de discussão de verba de natureza 

alimentar.Por outro lado, com a confirmação desta decisão pelo Tribunal ad quem, no reexame necessário, o valor que 

deverá ser pago pela Previdência, a título de sucumbência, de uma só vez, será bastante significativo; do lado da parte 

autora, representará, ainda, a longa espera na fila dos precatórios.Esta é a linha do TRF da 3.ª Região, pelo que citamos, 

exemplificativamente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. POSSIBILIDADE DO CÔMPUTO NA 

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.XI - 

Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à 

parte autora em 1ª instância, impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. XII - Apelação 

do INSS improvido. XIII - Reexame necessário parcialmente provido. [grifamos]Pelo exposto, concedo a antecipação 

de tutela pleiteada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o INSS cumpra esta decisão implantando o benefício 

reconhecido ao demandante.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e 

resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a implantação 

de aposentadoria por invalidez em favor do autor, com DIB em 30/03/2011, na forma da fundamentação supra.Saliento 
que o segurado deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício aposentadoria por 

invalidez, principalmente perícias médicas periódicas e eventual processo de reabilitação.Concedo a antecipação de 

tutela pleiteada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o INSS cumpra esta decisão implantando o benefício 

reconhecido à parte autora. Intime-se a EADJ para implantação do benefício aposentadoria por invalidez.Condeno o 

Réu ao pagamento dos valores devidos a título de auxílio-doença (período de 01/04/2006 a 29/03/2011) e aposentadoria 

por invalidez (a partir de 30/03/2011), compensando-se os valores recebidos em razão de tutela antecipada.No período 

anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente 

pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza 

alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação (Súmula 204 do STJ).A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins 

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo 

pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela 

Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 

(súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do 

julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome da beneficiária: MARIA DAS GRAÇAS ALVES 
ARAÚJOBenefícios concedidos: auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91) e aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 

8.213/91).DIB: 01/04/2008 a 29/03/2011 (auxílio-doença) e a partir de 30/03/2011 (aposentadoria por invalidez).RMI: 

A ser calculada pelo INSS.Cálculo dos atrasados: 1% ao mês da data da citação (29.05.2009 - fl. 30) até 29.06.2009. A 

partir de 30.06.2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007630-70.2009.403.6112 (2009.61.12.007630-9) - SONIA MARIA CAMARGO(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por SONIA MARIA CAMARGO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e ulterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. Juntou documentos.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram 

deferidos à fl. 47.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 51/52.O laudo médico pericial foi ofertado às fls. 79/90.O 

INSS apresentou proposta de acordo (fls. 98/100). Instada, a parte autora concordou expressamente com a oferta 

conciliatória (fl. 101vº.).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo. A parte autora, 

por meio de sua advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 15), manifestou concordância com a proposta 

apresentada (fl. 101vº.). Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação 
pelo INSS e concordância da demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal, determino a expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte 

autora.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012620-07.2009.403.6112 (2009.61.12.012620-9) - RITA SOARES SILVA LUPION(SP282199 - NATALIA 

LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por RITA SOARES SILVA LUPION em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seus benefícios 

previdenciários (auxílio-doença), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91 e a inclusão das 

competências 08/2003 e 09/2003, e 10/2003 a 06/2008 na apuração do salário-de-benefício. Juntou documentos.Os 

benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 30.Citado, o INSS ofereceu contestação e documentos 
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às fls. 33/53.Réplica às fls. 56/62.O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 68/70). Instada, a parte autora concordou 

expressamente com a oferta conciliatória (fl. 73).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs 

acordo. A parte autora, por meio de sua advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 10), manifestou concordância 

com a proposta apresentada (fl. 73).Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de 

liquidação pelo INSS e concordância da demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, determino a expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito da 

parte autora.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC.  

 

0000629-97.2010.403.6112 (2010.61.12.000629-2) - ROZANJALA DE OLIVEIRA(SP118988 - LUIZ CARLOS 

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES 

DA COSTA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação objetivando a implantação do benefício previdenciário pensão por morte, alegando a 

autora que era dependente do de cujus, sua filha.Diz a autora que sua filha, falecida em 06/09/2009, ajudava em seu 

sustento, caracterizando a dependência econômica exigida pela legislação de regência.Com a inicial trouxe os 

documentos de fls. 17/50.A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 54), mesma oportunidade em foi indeferida a 

tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 58/64) alegando a inexistência de dependência econômica, 
visto que a autora trabalha.Réplica às fls. 74/78, repisando os argumentos da inicial.A autora e suas testemunhas foram 

ouvidas em audiência realizada neste juízo (fls. 99 e ss.).As partes, a título de razões finais, remeteram à inicial e 

contestação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. MÉRITODe acordo com a Lei 8.213/91, a pensão por morte é 

devida aos dependentes do segurado que falecer, independentemente de carência. Dois são os requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado, quais sejam, a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência 

econômica dos beneficiários. No caso do pai e da mãe, a dependência econômica não é presumida, sendo necessária a 

cabal comprovação.Na hipótese dos autos, entendo que não restou comprovada a dependência econômica da autora em 

relação a sua filha. Vejamos.A frágil documentação juntada com a inicial não comprova qualquer tipo de dependência 

econômica. Há diversas faturas pagas, mas todas em dinheiro, em casas lotéricas ou instituições financeiras, sem 

qualquer comprovação de que foi a filha da autora que efetivamente fez o pagamento.As declarações de fls. 37/39, 

desprovidas de qualquer sustentáculo documental, equivalem a um depoimento testemunhal com a evidente 

desvantagem de não terem se submetido ao crivo do contraditório intraprocessual.As faturas de fls. 46/47, em verdade, 

comprovam gastos da falecida consigo, e não com a mãe. Um é nota fiscal de um roteador para uso em computador, a 

outra fatura mensal de provedor de internet.Na audiência realizada neste juízo o advogado da autora forneceu vários 

documentos não juntados com a inicial, a pretexto de comprovar a alegada dependência, mas o que se vê é justamente o 

contrário. A dívida nas Casas Bahia não se refere a um batedeira, como alegado pela autora em seu depoimento pessoal, 

mas sim a um vídeo game, conforme nota e carnê de fl. 108.Foram fornecidos ainda diversos cartões de lojas como 
C&A, a demonstrar que a falecida tinha diversos gastos pessoais, o que, aliados à compra de um computador por mais 

de mil reais - conforme declarado pela autora - em várias parcelas, tornam inverossímil a alegação de que a mesma dava 

parcela significativa de seus proventos para a mãe.No mais, os testemunhos colhidos nos autos não infirmam esta 

conclusão, pois são apenas de ouvir dizer que a autora ajudava em casa, sem qualquer especificidade.Não estou a 

asseverar que o de cujus não ajudava sua mãe. Mas o simples auxílio eventual e sem regularidade não é suficiente para 

fins de concessão do benefício de pensão por morte. Não há que se confundir a obrigação moral de contribuir com as 

despesas do lar da filha solteira que reside com a mãe também solteira com a dependência econômica a que se refere a 

legislação previdenciária.Por outro lado, colhe-se das informações obtidas junto ao sistema da Previdência que a autora 

trabalha, possuindo salário de contribuição mensal superior ao de sua filha para a mesma época.Por todo o exposto, o 

julgamento com a improcedência do pedido se impõe.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, na 

forma da fundamentação supra.Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, eis que beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001096-76.2010.403.6112 (2010.61.12.001096-9) - AMELIA MARIA BEZERRA DE MENEZES 

HILDEBRAND(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 
1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por AMÉLIA MARIA BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda 

mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário pensão por morte (NB 134.620.537-7), mediante a aplicação do 

artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de 

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-

de-contribuição. Juntou documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 33.Citado, o INSS 

apresentou contestação e documentos (fls. 39/50). Alega a impossibilidade jurídica do pedido, decadência e 

prescrição.Réplica às fls. 54/58.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula 

a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de sua pensão por morte (NB 134.620.537-7, mediante a 

aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de 

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-
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de-contribuição.Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, visto que a matéria nela ventilada é de 

mérito e como tal será examinada.De outra parte, constato o interesse de agir da autora nesta demanda, já que o INSS 

sustenta que a titular de pensão por morte - sem benefício precedente por incapacidade (caso dos autos) - não possui 

direito à revisão do seu benefício previdenciário.Também afasto a preliminar de decadência, já que a pensão por morte 

foi concedida à autora em 05/08/2004 (fl. 14), e a presente ação foi ajuizada em 17/02/2010 (fl. 02), ou seja, antes de 

decorrido o prazo de dez anos (art. 103, caput, da Lei nº. 8.213/91).No que concerne à prescrição, o artigo 103, 

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Logo, reconheço a 

consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas em data pretérita a 17 de fevereiro de 2005.Passo 

ao exame do mérito.O art. 75 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que o valor mensal da pensão por morte será de cem por cento 

do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na 

data de seu falecimento.No caso dos autos, a autora é titular de pensão por morte que não foi precedida de outro 

benefício previdenciário, de modo que sua renda mensal inicial foi fixada com base no valor que seu falecido marido 

teria direito caso fosse aposentado por invalidez.E a carta de concessão/memória de cálculo de fl. 16 não aponta o 

afastamento dos 20% menores salários-de-contribuição do falecido segurado.O pedido é procedente.A Lei nº. 9.876/99 

implementou novo sistema de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, considerando todo o 

período contributivo do segurado.Deveras, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.876/99, 
estabelece, in verbis:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do 

inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, 

d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.(...).O art. 3º da Lei n.º 9.876/99 

também determinou que o período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir 

da competência de julho de 1994, para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação 

dessa Lei.Assim, no presente caso, para cálculo do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse 

aposentado por invalidez na data de seu falecimento, devem ser utilizados os 80% maiores salários de contribuição a 

partir da competência julho de 1994.A propósito, consigno que o parágrafo 4º, do artigo 188-A, do Decreto nº 3.048/99 

foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo pelo Decreto nº 6.939/2009, 

que dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que possuía menos de 144 contribuições mensais 

no período contributivo.Portanto, ainda que o segurado possua menos de 144 contribuições, não se pode considerar 

100% dos salários-de-contribuição, já que a utilização dos 80% salários-de-contribuição visa à proteção do segurado, 
com afastamento dos 20% menores salários-de contribuição e elevação do valor do benefício previdenciário.Assim, 

conclui-se que o INSS deve proceder à revisão da RMI da pensão por morte concedida à autora, desconsiderando os 

20% menores salários-de-contribuição para fins de apuração do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para 

determinar ao réu o recálculo da renda mensal inicial (RMI) da pensão por morte nº. 134.620.537-7, com observância 

do artigo 29, inciso II, da Lei nº .213/91 (com a redação dada pela Lei 9.876/99) na apuração do valor da aposentadoria 

que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, mediante a utilização da 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, 

com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Condeno o INSS ao pagamento das diferenças 

atrasadas desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 

(DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de 

Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 

1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da 

citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação 

da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida 
Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 

2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir 

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 

69/06 e 71/06):Nome da beneficiária: AMÉLIA MARIA BEZERRA DE MENEZES HILDEBRANDBenefício: n.º 

134.620.537-7Revisão: recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte na forma do artigo 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.RMI: A serem calculadas pelo INSSCálculo dos atrasados: No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 

29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. No entanto, a partir de 

30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001370-40.2010.403.6112 - RUBENS CESARIO DE SOUZA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por RUBENS CESARIO DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do FGTS nos 

meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora apresentou 

procuração e documentos (fls. 15/21).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 24).Citada, a CEF apresentou 

contestação, procuração e documentos (fls. 27/43). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a improcedência.A 

ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 45/47).Instada (fl. 59), a parte autora manifestou-se às fls. 

60/62.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 

28/36, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 41/42 e 46, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 

09/11/2001, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 
ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 
nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001380-84.2010.403.6112 - TEREZINHA MATEUS DE LIMA SANTOS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

I - RELATÓRIO: TEREZINHA MATEUS DE LIMA SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano 

Bresser, em junho/87, Plano Verão, em janeiro/89, e Plano Collor I, em março/90 e abril/90. O benefício da Justiça 

Gratuita foi concedido (fl. 20). Em sua contestação a CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em razão da 

adesão da Autora às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Defendeu a improcedência dos 

planos não compreendidos pela referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; do 

descabimento de juros progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de 

honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos (fls. 23/39 e 41/42). Réplica às fls. 46/49. Instada (fl. 54), a 

parte autora manifestou-se às fls. 55/57. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório, passo a decidir. II - 

FUNDAMENTAÇÃO: Acolho a preliminar de falta de interesse de agir em razão da adesão da Autora às condições de 

crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Deveras, a Lei Complementar nº 110/2001 autorizou o crédito de 
atualização monetária em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do 

FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I. No caso dos autos, conforme documentos de fls. 37/38 e 42, a 

Autora firmou Termo de Adesão no dia 21/01/2002, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02). 

Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de 

adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao 

período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. A Autora 

não comprovou a existência de eventual vício de consentimento. Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de 

uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional 

quanto aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90. Calha transcrever, a propósito, a seguinte ementa:FGTS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - 

SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO 
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PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 

110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.2. 

Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar 

de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação.(TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 200461000173790 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) 

JUÍZA VESNA KOLMAR) Quanto ao mês de março/90, também há efetiva falta de interesse no pedido de incidência 

do IPC, já que o índice de 84,32% foi aplicado a todas as contas vinculadas ao FGTS. III - DISPOSITIVO:Diante do 

exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno 

a Autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa em favor 

da Ré, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001990-52.2010.403.6112 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando assegurar o direito a renuncia 

ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Também postula a declaração da desnecessidade de devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Como pedido sucessivo, postula a restituição das 

contribuições previdenciárias recolhidas a partir de 22/02/2005 (data da aposentação - NB 136.515.234-8).Alega que 

após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que 

permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe 

acarretaria benefício favorável (com aumento significativo da RMI).O Autor apresentou procuração e documentos (fls. 

22/55).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 58.Citado, o INSS apresentou contestação, 

alegando, como defesa indireta de mérito, a prescrição, e, no mérito, postulando a improcedência do pedido (fls. 61/75). 

Juntou documentos (fls. 76/79).Réplica às fls. 82/93.Na fase de especificação de provas (fl. 94), as partes manifestaram-

se às fls. 96/97 e 98.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório, passo a decidir.II - 

FUNDAMENTAÇÃO:Impende consignar, de logo, que a hipótese comporta julgamento antecipado da lide, porquanto 

a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de qualquer dilação probatória.PrescriçãoNo que concerne à 

prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data 

em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.In casu, o autor postula a desconstituição (desaposentação) do benefício previdenciário nº. 136.515.234-8 e a 

ulterior concessão de benefício mais vantajoso (já que permaneceu contribuindo cofres da Previdência Social), com o 

pagamento das parcelas atrasadas a partir do requerimento administrativo (22/02/2005).Assim, considerando o 

ajuizamento desta demanda em 26/03/2010 (fl. 02), rejeito a alegação de prescrição.Passo ao exame do mérito 

propriamente dito.MéritoA Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, 

previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao 

homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional 

estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei 

n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, 

se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, 

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a 

aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por 

tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, 

com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a 

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos 

casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras 

de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam 

ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com 

nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 

1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou 
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de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito 

social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos 

trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não 

deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos 

beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a 

possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, 

individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa 
desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, 

CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inverso.Assim, curvo-me à jurisprudência 

para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia 

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, 

sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de 

melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes 

decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 

10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 

2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 

8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs 

no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a 

aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os 

requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o 

preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em 

que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno 

ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante 

recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a 

incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não 

se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua 

observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há 
omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de 

prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 

DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores percebidos a título da 

aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo Autor posteriormente à aposentadoria que 

se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço 

antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.Isso porque, como o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos 

valores recebidos - o Autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 
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na simples renúncia do benefício.Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o 

ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o 

Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada 

um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos.Por fim, eventual deferimento de pedido de 

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do 

art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da 

recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão 

de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 

gozo do novo benefício.Não prospera, pois, o pedido formulado na inicial.Pedido sucessivoVerifico a ilegitimidade 

passiva do INSS quanto ao pedido (sucessivo) de restituição das contribuições previdenciárias recolhidas a partir de 

22/02/2005 (data da aposentação - NB 136.515.234-8)Deveras, com a superveniência da Lei 11.457, de 16/03/2007, 

compete à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a representação judicial nas ações que versam 

sobre pedidos de restituição de contribuições previdenciárias (caso dos autos).Logo, é de rigor a extinção do processo 

sem resolução do mérito quanto ao pleito sucessivo (restituição de contribuições previdenciárias).III - 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta:a) quanto ao pedido principal, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, 
do artigo 269, do Código de Processo Civil;b) com relação ao pedido sucessivo (restituição das contribuições 

previdenciárias), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante dispõe o art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do INSS.Condeno o Autor ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, forte no 4º do art. 20, do 

CPC, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002197-51.2010.403.6112 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP229085 - JULIANA 

MARTINS ZAUPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

I - RELATÓRIO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Collor I, em 

março/90 e abril/90. O benefício da Justiça Gratuita foi concedido (fl. 19). Em sua contestação a CEF argúi, 

preliminarmente, falta de interesse de agir em razão da adesão da Autora às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar nº 110/2001. Defendeu a improcedência dos planos não compreendidos pela referida Lei e da aplicação 
de multas e condenação em juros e correção monetária; do descabimento de juros progressivos; da impossibilidade 

jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos 

(fls. 21/36 e 38/39). Réplica às fls. 42/44. Instada (fl. 45), a parte autora manifestou-se às fls. 46/48. Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Acolho a preliminar de falta de 

interesse de agir em razão da adesão da Autora às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. 

Deveras, a Lei Complementar nº 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta vinculada ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I. 

No caso dos autos, conforme documentos de fls. 34/35 e 39, a Autora firmou Termo de Adesão no dia 24/06/2002, ou 

seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02). Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 

110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. A Autora não comprovou a existência de eventual vício 

de consentimento. Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o 

interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional quanto ao mês de abril/90. Calha 

transcrever, a propósito, a seguinte ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO 

DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO 

TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À 
PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de 

transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda 

acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, 

ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária 

oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando 

prejudicado o exame do mérito da apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

1044845 - Processo: 200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 

DJU DATA: 28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR) Quanto ao mês de março/90, também 

há efetiva falta de interesse no pedido de incidência do IPC, já que o índice de 84,32% foi aplicado a todas as contas 

vinculadas ao FGTS. III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 
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10% (dez por cento) do valor atribuído à causa em favor da Ré, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas 

condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002210-50.2010.403.6112 - DURCELINO DA SILVA FEITOSA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP229085 - JULIANA MARTINS ZAUPA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por DURCELINO DA SILVA FEITOSA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do FGTS nos 

meses de janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora apresentou procuração e 

documentos (fls. 11/17).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 22).Citada, a CEF apresentou contestação, 

procuração e documentos (fls. 24/38). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a improcedência.A ré também 

forneceu cópia do termo de adesão (fls. 40/41).Instada, a parte autora manifestou-se às fls. 44/46 e 48/50.Fundamento e 

decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 25/31, a ré alega que a 

parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei Complementar 

110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta vinculada ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I.In 

casu, conforme documentos de fls. 36/37 e 41, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 21/11/2001, ou seja, em 

data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 110/2001, o 
titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os complementos de 

atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a 

abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de adesão e tampouco alegou a 

existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de uma das condições 

da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional, no tocante aos 

meses de janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA 

(IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE 

TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 

EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A 

subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 

110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de 

correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar de falta de interesse processual 

acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da 

decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de 

março de 1990: ausência de interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência 
do IPC de março/90 (84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao 

FGTS.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a 

parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002257-24.2010.403.6112 - HERMINIO FRANCISCO DA SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

HERMÍNIO FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Bresser, em junho/87, 

Plano Verão, em janeiro/89, e Plano Collor I, em abril/90. O benefício da Justiça Gratuita foi concedido (fl. 21). Em sua 

contestação a CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em razão da adesão do Autor às condições de 

crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Defendeu a improcedência dos planos não compreendidos pela 

referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; do descabimento de juros 

progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de honorários advocatícios. 
Juntou procuração e documentos (fls. 23/38). Réplica às fls. 42/44. A CEF apresentou cópia dos termos de adesão em 

nome do Autor (fls. 45/48). Instado, o Autor manifestou-se às fls. 50/52. Vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Acolho a preliminar de falta de interesse de agir em razão da 

adesão do Autor às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Deveras, a Lei Complementar nº 

110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I. No caso dos autos, conforme 

documentos de fls. 36/37 e 46, o Autor firmou Termo de Adesão no dia 08/11/2001, ou seja, em data anterior ao 

ajuizamento desta ação (fl. 02). Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 110/2001, o titular da conta 

vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os complementos de atualização 

monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 

1990 e a fevereiro de 1991. O Autor não comprovou a existência de eventual vício de consentimento. Nesse contexto, 
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verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela 

desnecessidade de provimento jurisdicional quanto aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90. Calha transcrever, a 

propósito, a seguinte ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E 

COLLOR I (ABRIL DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR 

ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA 

DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às 

condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, 

por ausência de interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo 

extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos 

Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do 

mérito da apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR) III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, EXTINGO 

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno o Autor ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa em favor da Ré, cuja 

cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0002560-38.2010.403.6112 - JOSE GENESIO DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP210836 - 

TATIANA SOARES DA MATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOSÉ GENÉSIO DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do FGTS nos 

meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora apresentou 

procuração e documentos (fls. 11/21).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 24).Citada, a CEF apresentou 

contestação, procuração e documentos (fls. 29/44). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a improcedência.A 

ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 46/47).Instada, a parte autora manifestou-se às fls. 50/52 e 

54/56.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 

30/37, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 42/43 e 47, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 

08/01/2002, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 
de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 
DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003876-86.2010.403.6112 - REGINA APARECIDA FACCIN(SP160045 - ROGERIO CALAZANS PLAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por REGINA APARECIA FACCIN em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a revisão dos reajustes dos benefícios previdenciários (auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) outrora concedidos ao seu falecido marido, com reflexos na sua pensão por morte, 

mediante a aplicação da variação do IGP-DI em junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho de 2002 e junho 
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de 2003.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 07/17).Os benefícios da assistência judiciária gratuita 

foram concedidos à fl. 20.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação arguindo, preliminarmente, prescrição 

quinquenal e, no mérito, postulando a improcedência do pedido (fls. 23/31). Juntou documentos (fls. 32/38). Réplica às 

fls. 42/43.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de questão unicamente de direito, 

prescindindo-se de produção de prova em audiência, autorizando o julgamento antecipado da lide.No que concerne à 

prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.Logo, considerando que a presente ação foi proposta em 17 de junho de 2010 (fl. 02), reconheço a consumação da 

prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas em data pretérita a 17 de junho de 2005.Passo ao exame da 

questão de fundo.Consoante dispunha o artigo 201, 2, da Constituição Federal de 1988 é assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Idêntico 

preceito está atualmente previsto no 4º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98.Ademais, a Constituição Federal (art. 195, 5º) veda a possibilidade de concessão ou majoração 

de benefício sem registro de custeio pretérito, de modo a preservar o equilíbrio atuarial.A Carta Constitucional, 

portanto, outorgou ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os critérios para reajustamento dos benefícios 

previdenciários.No caso dos autos, a parte autora postula a revisão dos reajustes ocorridos em junho de 1999, junho de 

2000, junho de 2001, junho de 2002 e junho de 2003.Não assiste razão à parte autora.Não existiam índices legalmente 
fixados para reajuste dos benefícios previdenciários em tais períodos, já que a Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24.8.2001 (cuja vigência foi determinada pela Emenda Constitucional n.º 32, de 11.9.2001) estabelecia que o reajuste 

devia ser anual, com índice a ser fixado em regulamento dentre os divulgados pelo IBGE ou de instituição congênere 

(art. 4º, que dá nova redação ao art. 41 da Lei nº 8.213/91). Assim, o critério utilizado para o reajustamento dos 

benefícios em manutenção desvinculou-se de um índice específico. A constitucionalidade dos dispositivos legais que 

fixaram os índices de reajuste do benefício previdenciário em 1997, 1999, 2000 e 2001 foi reconhecida pela Excelsa 

Corte da Justiça (Recurso Extraordinário nº 376.846-8, relator o E. Ministro Carlos Veloso - DJ: 02/04/2004). O aresto 

daquela Corte porta a seguinte ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 

1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 

1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º.I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 

9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, 

art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade 

do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, 

num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste 

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços 

do setor empresarial brasileiro.III.- R.E. conhecido e provido.Assim, por falta de resguardo no ordenamento jurídico, 
não prospera a pretensão da parte autora em junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001.Neste sentido, cito a Súmula 

nº 8 da Colenda Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula 

nº 8: Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.Idêntico raciocínio vale para o pedido de aplicação do IGP-DI nos anos de 

2002 e 2003, já que não restou provada eventual violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios.Não 

prosperam, pois, os pedidos formulados na exordial.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003978-11.2010.403.6112 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOSÉ BISPO DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do FGTS nos 

meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora apresentou 

procuração e documentos (fls. 11/20).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 23).Citada, a CEF apresentou 
contestação, procuração e documentos (fls. 27/42). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a improcedência.A 

ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 44/45).Instada, a parte autora manifestou-se às fls. 48/50 e 

52/54.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 

28/35, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 40/41 e 45, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 

07/01/2002, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 
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adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 
nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004687-46.2010.403.6112 - CLAUDEMIR MARINHO DO NASCIMENTO(SP241757 - FABIANA YAMASHITA 

INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

I - RELATÓRIO: CLAUDEMIR MARINHO DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano 

Collor I, em março/90 e abril/90. O benefício da Justiça Gratuita foi concedido (fl. 21). Em sua contestação a CEF 

argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em razão da adesão do Autor às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar nº 110/2001. Defendeu a improcedência dos planos não compreendidos pela referida Lei e da aplicação 

de multas e condenação em juros e correção monetária; do descabimento de juros progressivos; da impossibilidade 

jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de honorários advocatícios (fls. 23/35). Juntou procuração e 

documentos (fls. 36/38). Réplica às fls. 42/44. A CEF forneceu cópia do termo de adesão em nome do Autor (fls. 

54/55). Instado (fl. 56), o Autor nada disse, consoante certidão de fl. 56vº. Vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Acolho a preliminar de falta de interesse de agir em razão da 
adesão da Autora às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001. Deveras, a Lei Complementar nº 

110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I. No caso dos autos, conforme 

documentos de fls. 36/37 e 55, o Autor firmou Termo de Adesão no dia 28/06/2002, ou seja, em data anterior ao 

ajuizamento desta ação (fl. 02). Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 110/2001, o titular da conta 

vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os complementos de atualização 

monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 

1990 e a fevereiro de 1991. O Autor não comprovou a existência de eventual vício de consentimento. Nesse contexto, 

verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela 

desnecessidade de provimento jurisdicional quanto ao mês de abril/90. Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 
II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR) Quanto ao mês de março/90, também há efetiva 

falta de interesse no pedido de incidência do IPC, já que o índice de 84,32% foi aplicado a todas as contas vinculadas ao 

FGTS. III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa em favor da Ré, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições 

econômicas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005240-93.2010.403.6112 - JOAO DA SILVA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOÃO DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

postulando a condenação da ré ao pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do FGTS nos 

meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora apresentou 

procuração e documentos (fls. 10/17).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 20).Citada, a CEF ofertou 

contestação (fls. 24/36), forneceu procuração e documentos (fls. 37/39). Alega questões preliminares e, no mérito, 

postula a improcedência.A ré forneceu cópia do termo de adesão (fls. 41/42).Réplica às fls. 45/47.Instada a manifestar 

sobre o termo de adesão ofertado pela CEF, o autor nada disse, consoante certidão de fl. 48vº.Fundamento e decido.2. 

PRELIMINARES2.1. Do termo de adesãoNo que concerne à preliminar de fls. 25/32, a ré alega que o autor firmou 

acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei Complementar 110/2001.A Lei 

Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta vinculada ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao Plano Verão e Collor I.In casu, 

conforme documentos de fls. 37/38 e 42, o autor João da Silva firmou Termo de Adesão no dia 29/05/2002, ou seja, em 

data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei Complementar 110/2001, o 

titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em juízo os complementos de 

atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a 

abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Intimado (fl. 48), o autor não comprovou a existência de eventual vício de 

consentimento (fl. 48vº).Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o 
interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, 

janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - 

PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE 

TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 

EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A 

subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 

110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de 

correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar de falta de interesse processual 

acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da 

decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de 

março de 1990: ausência de interesseTambém verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do 

IPC de março/90 (84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao 

FGTS.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir da parte autora.Deixo 

de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 
nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006388-42.2010.403.6112 - AMARO AVELINO FILHO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO:AMARO AVELINO FILHO, qualificado à fl. 2, ajuizou a presente ação pelo rito 

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pedindo revisão da renda mensal inicial 

do seu benefício previdenciário aposentadoria por invalidez (NB 109.703.610-0), mediante aplicação do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.876/99.Alega que o INSS, de forma ilegal, aplicou o art. 

32, 2º, do Decreto nº 3048/99, calculando o salário-de-benefício com utilização de 100% dos salários-de-contribuição, 

sem desconsiderar os 20% menores salários-de-contribuição.O Autor apresentou procuração e documentos (fls. 

17/21).Instado, o Autor emendou a petição inicial (fls. 26/35).Determinada a suspensão do processo por 60 dias, para 

formulação de pedido administrativo de revisão da RMI de seu benefício previdenciário (fls. 36/37), o Autor requereu a 

extinção do feito (fl. 40). É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO:Inicialmente, defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, consoante requerido na inicial (fl. 14, item b).O Autor pretende a revisão da renda mensal 

inicial de seu benefício previdenciário, mediante aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com utilização da 

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, 

com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.O Autor, porém, é carecedor de interesse processual, 
pois o provimento jurisdicional que pleiteia na presente ação não lhe é necessário, já que a revisão objetivada pode ser 

efetuada na esfera administrativa.Deveras, o Decreto nº 6.939, de 18/08/2009, revogou o 20º do art. 32 e alterou o 4º do 

art. 188-A ambos do Decreto nº 3.048/99, modificando a forma de cálculos dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez.E o INSS, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, 

datado de 15 de abril de 2010, regulamentou a revisão administrativa nos termos pedidos nesta demanda.Saliento que o 

Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, datado de 17/09/2010, restabeleceu as orientações administrativas 

contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de modo que - no momento - não há necessidade 

de provimento jurisdicional.Portanto, não há outra solução ao caso presente senão o indeferimento da inicial nos termos 

do art. 295, III, c/c 267, VI, do CPC. III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, 

INDEFIRO A INICIAL, forte no art. 295, III, do CPC, e extingo o processo sem julgamento de mérito com base no art. 

267, VI, do mesmo codex.Sem condenação em verba honorária, tendo em vista que não estabilizada a relação 
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processual.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006826-68.2010.403.6112 - SEVERINO LUCAS SOBRINHO(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

I - RELATÓRIO: SEVERINO LUCAS SOBRINHO ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Bresser, em junho/87, Plano Verão, 

em janeiro/89, Plano Collor I, em março e abril/90. Aduz que nesses planos econômicos houve alterações que feriram 

direito adquirido em obter reajuste em sua conta com base nos índices anteriormente estipulados, estando garantida pela 

Constituição da República a aplicação de índices integrais de inflação, sem qualquer expurgo. O benefício da Justiça 

Gratuita foi concedido (fl. 17). Em sua contestação a CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em caso de 

adesão ou saque em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 

10.555/2002; e falta de interesse quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90. Defendeu a improcedência 

dos planos não compreendidos pela referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; 

do descabimento de juros progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de 

honorários advocatícios (fls. 19/26). O Autor apresentou réplica (fls. 31/34). II - FUNDAMENTAÇÃO: O Autor 

postula a condenação da Ré à reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Bresser, em junho/87, Plano Verão, 
em janeiro/89, Plano Collor I, em março e abril/90. II.I - Falta de interesse de agir quanto ao Plano Bresser No tocante 

ao Plano Bresser (junho/87), verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de 

agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional. Deveras, na página 37 da CTPS do Autor (fl. 13 

destes autos) há anotação de opção originária ao regime do FGTS em 1º de novembro de 1987, relativamente ao seu 

primeiro contrato de trabalho outrora celebrado com o empregador Valdecir Sanfelix (fl. 12). Logo, o Autor não era 

titular de conta vinculada ao FGTS ao tempo da edição do Plano Bresser, em junho de 1987. Portanto, não há outra 

solução ao caso presente senão a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Passo ao exame dos períodos remanescentes. II.II - PreliminaresFalta de interesse de agir se houver saque ou adesão em 

virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, pois as normas previstas na Medida Provisória n 55, convertida na Lei 

nº 10.555/2002, e na Lei Complementar n 110/2001 apenas possibilitam o recebimento administrativo das diferenças do 

FGTS, sendo, portanto, mera faculdade assegurada aos titulares das contas vinculadas. Porém, no caso dos autos, o 

Autor optou pela via judicial.Carência de ação - índice creditadoEntre outros pedidos consta o de creditamento em 

abril/90 (referência março/90) do índice do IPC de 84,32%.Há efetiva falta de interesse no pedido desse crédito, já que 

mencionado índice foi aplicado a todas as contas vinculadas. Assim, desde logo declaro o Autor carente quanto a este 

pedido, extinguindo no aspecto o processo sem julgamento de mérito.Falta de interesse quanto aos meses de 

fevereiro/89 e junho/90Considero prejudicada a preliminar de falta de interesse de agir, em razão do pagamento 
administrativo dos expurgos relativos aos meses de fevereiro de 1989 e junho de 1990, visto que a petição inicial não 

veicula pedido concernente a tais complementos de atualização monetária.Juros progressivos, multa indenizatória e 

impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipadaManifestamente improcedentes as preliminares, pois essas 

questões não fazem parte do pedido do Autor.II.III - MéritoPlano VerãoSegundo a Lei nº 5.107/66, art. 3º, as contas 

vinculadas estavam sujeitas a correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação. Na época a correção do SFH obedecia ao critério estipulado pelo art. 52 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 

1964, que o criou, ou seja, reajuste pelo índice de reajuste da Unidade-Padrão de Capital - UPC do BNH. O Decreto nº 

76.750, de 5 de dezembro de 1972 mudou o indexador para a Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN a 

partir de janeiro de 1976, o que perdurou até o advento do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986 (Plano 

Cruzado), que determinou fosse aplicado às contas o Índice de Preços ao Consumidor - IPC (art. 12), então criado.O 

Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986, e o Decreto-lei nº 2.311, de 23 de dezembro de 1986, deram nova 

redação ao art. 12 do DL nº 2.284/86, determinando fosse aplicado, já a partir de novembro daquele ano e até 

fevereiro/87, o índice de variação do IPC ou da Letra do Banco Central - LBC, o que fosse maior, ou, ainda, outro 

índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional - CMN.A partir de março/87 o CMN fixou como 

indexador o índice da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN via Resolução Bacen nº 1.265, de 26 de fevereiro de 

1987.Com o advento do chamado Plano Bresser, baixado pelo Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, o CMN, 

através da Resolução Bacen nº 1.338, de 15 de junho de 1987, determinou fosse mantido o critério de atualização pela 
OTN no mês de julho e, a partir de agosto, pela variação da OTN ou da LBC que excedesse a 0,5%, o que fosse maior. 

Outra Resolução do Bacen, de nº 1.396, de 22 de setembro de 1987, voltou a fixar exclusivamente a OTN como 

indexador das contas.Em janeiro/89 o indexador continuava sendo a OTN, sendo esta calculada com base no IPC, na 

forma antes explicitada.A MP nº 32/89 (convertida na Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989) extinguiu a OTN a partir 

de fevereiro/89, fixando seu valor em NCz$ 6,17 (art. 15), mesmo valor que tinha em 1º de janeiro. Desconsiderou-se 

na fixação do valor da OTN a variação do IPC em janeiro/89, divulgado pelo índice de 70,28%.A par disso, a MP nº 

38/89 (convertida na Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989) passava a vincular a correção das contas do FGTS à correção 

das cadernetas de poupança (art. 6º, I). Antes dessa norma não havia essa vinculação legal, embora o tratamento 

dispensado a ambas sempre fosse idêntico, o que veio a ser confirmado tanto pela Lei nº 7.839/89 (art. 11) quanto pela 

Lei nº 8.036/90 (art. 13).Por isso que, inicialmente esquecido - e parece que foi exatamente isto que aconteceu, um 

esquecimento do Presidente da República ao baixar a MP, pois inicialmente só tratou das novas normas aplicáveis às 
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poupanças -, ao FGTS foi dado no mês de janeiro o mesmo tratamento das contas de caderneta de poupança, ou seja, 

correção de acordo com o índice da LFT menos 0,5% (art. 17, I, MP nº 32/89).Esse tratamento idêntico ao das 

cadernetas de poupança era em princípio inadequado, já que a MP nº 38 só veio a instituí-lo a partir de 3 de fevereiro de 

1989, data em que baixada pelo Presidente da República. Digo em princípio porque, a rigor, houve alteração antes do 

período aquisitivo, o que tornaria a questão idêntica à relativa ao Plano Bresser. É que, como já assentado, o período 

aquisitivo à época era trimestral (dezembro, janeiro, fevereiro), de modo que aquisição de direito só ocorreria no início 

do mês subseqüente ao fim do trimestre, ou seja, em 1º de março de 1989, sendo certo que a alteração ocorreu antes 

disso.Diante dessa constatação vinha este Juízo aplicando a mesma conclusão tirada quanto ao Plano Bresser para o 

período ora analisado, implicando na improcedência do pedido.Acontece que no julgamento antes mencionado o 

Supremo Tribunal Federal, embora tenha confirmado seu posicionamento histórico quanto a não se configurar direito 

adquirido em casos que tais, tanto que julgou improcedente o pedido quanto ao chamado Plano Bresser, quanto ao 

Plano Verão considerou que o período aquisitivo em questão era o próprio mês de janeiro, desconsiderando o trimestre, 

de forma a deslocar o foco do problema para matéria infraconstitucional.Ainda que aparentemente a questão nem tenha 

sido levantada sob o aspecto de que a alteração ocorrera no curso do período aquisitivo trimestral, é certo que a Corte 

Suprema entendeu que o contido no art. 6º, inciso I, da MP nº 38/89, quando diz A partir de fevereiro de 1989 quis 

dispor sobre o mês de referência e não ao mês do crédito. Com isso, embora o crédito referente a dezembro, janeiro e 

fevereiro tenha ocorrido em março, depois da alteração portanto, a vinculação à caderneta de poupança só valeria para a 

referência fevereiro e não para dezembro e janeiro.A CEF por sua vez, havia aplicado nesse crédito o mesmo índice da 
caderneta de poupança dos três meses. De se recordar que o problema surgiu daí, já que pelas novas regras a caderneta 

de poupança receberia a LFT em janeiro, sem que tivessem ao mesmo tempo sido alteradas as regras do FGTS, 

permanecendo a OTN para tanto embora estivesse extinta.Assim, no primeiro crédito após a alteração valeriam duas 

regras, a anterior à sobredita Medida Provisória, qual seja, disposições próprias para o FGTS (dezembro e janeiro), e a 

posterior, aí sim com vinculação à caderneta de poupança (fevereiro).Diante desse entendimento da mais alta corte 

nacional, altero posicionamento anteriormente adotado, reconhecendo essa duplicidade de regras no período em tela, de 

modo que a questão não se refere a direito adquirido, mas a simples lacuna legal quanto ao critério de correção para o 

mês de janeiro/89.Se o indexador das contas vinculadas era a OTN, extinta sem que outro tenha sido estipulado, e se 

antes esta era indexada pelo IPC, deve então prevalecer este índice para a correção das contas vinculadas.Procede então 

o pedido no aspecto, devendo ser aplicado o índice de 42,72%, já assentado pelo Superior Tribunal de Justiça.Plano 

Collor IAté a Lei nº 7.839/89 os créditos de correção nas contas vinculadas se davam trimestralmente, o que por ela foi 

alterado para crédito mensal (art. 11 e ).Em março/90, já com periodicidade mensal, o indexador das contas vinculadas 

era o IPC, na forma da Lei nº 7.730/89 (MP nº 32/89), antes mencionada, porque era esse o indexador das cadernetas de 

poupança.Na análise do referido plano deve-se ter em mente que nessa ocasião houve o famigerado bloqueio de ativos 

financeiros, gerando duas situações distintas: a correção aplicada aos valores em cruzados novos, que permaneceram à 

disposição do Banco Central do Brasil, e a correção daqueles valores que foram convertidos em cruzeiros ou que foram 

depositados já pela nova moeda.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada dispôs a respeito do critério de correção das 
cadernetas de poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que foram bloqueados e que 

permaneceram em cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava nova redação a seu art. 

24, estabelecendo o BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 

1990. Ocorre que essa transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela MP nº 172/90, o que 

obrigou à adoção da Medida Provisória nº 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de correção pelo BTN a 

partir de maio, relativamente à competência abril.Todavia, a MP nº 180/90 não chegou a ser convertida em Lei; antes, 

foi expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer a redação original da Lei 

nº 8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, esta MP revogadora não 

foi sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua eficácia.Diz a CEF que efetuou o crédito referente à 

competência abril já no dia 2 de maio, sob a égide da MP nº 180/90, que veio a ser revogada somente dois dias após, 

razão pela qual correto seria o critério aplicado.A questão aqui é a de saber se foram convalidados os atos cometidos 

com base nessa medida. Neste ponto, tenho que a correção aplicada pela CEF, embora à época sob a égide de Medida 

Provisória, não pode prevalecer. É que a MP na qual se apega a administradora do Fundo foi expressamente revogada 

por outra que, por sua vez, não sofreu a apreciação devida.Penso que a evolução de medidas antes explicitada a outra 

providência não poderia levar senão à restituição das coisas ao status quo ante. Três são as regras que levam a essa 

conclusão.Primeiro, as medidas provisórias são, essencialmente, temporárias, disso decorrendo a necessidade de serem 

apreciadas pelo Congresso a fim de perenizar-se, o que, não ocorrendo, acarreta a perda completa de sua eficácia, bem 
assim da eficácia dos atos cometidos sob sua égide.Segundo, os efeitos dos atos cometidos por medida provisória não 

apreciada ou rejeitada devem, necessariamente, ser determinados pelo Congresso Nacional, não cabendo a outra MP 

regular esses efeitos (Constituição da República, parágrafo único do art. 62), especialmente se esta também não for 

apreciada.Terceiro, embora não exista aplicação automática de repristinação em nosso sistema jurídico, a alteração de 

redação dada ao art. 24 da Lei nº 8.024/90 sequer chegou a configurar-se com a perda de eficácia daquela; ademais, a 

própria medida revogadora foi expressa em restabelecer a redação original da Lei alterada pela medida revogada.Se o 

Congresso Nacional não regulou como lhe competia os atos decorrentes tanto da Medida Provisória revogada quanto da 

revogadora, tenho que a administradora do Fundo deveria, então, efetuar crédito adicional nas contas vinculadas assim 

que revogada a MP nº 180/90. E este crédito, à evidência, deveria pautar-se pela regra de correção das cadernetas de 

poupança vigente antes da sucessão de medidas, qual seja, o IPC.Daí porque era devido o índice de 44,8% referente ao 

IPC de abril/90 à correção das contas vinculadas. A estipulação de novo indexador para as cadernetas de poupança em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 211/878 

cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189/90, cujas normas, após reedição por várias outras Medidas 

Provisórias, vieram a ser transformadas na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990. Mas, também por isso, não é 

aplicável o IPC nos meses seguintes.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em abril/90, 

não por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda permanecia 

em vigor nesse mês.Assim é que procede o pedido formulado quanto ao mês de abril/90, pois não foi alterada a regra de 

correção das cadernetas de poupança vigente antes da edição do Plano Collor, que não se confundem com as regras de 

correção dos cruzados novos bloqueados. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos 

consta: a) No tocante aos meses de junho/87 e março/90, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil; b) Quanto aos períodos remanescentes, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na exordial, para o fim de condenar a CEF a creditar na 

conta vinculada do Autor, deduzindo os valores já creditados à época e com recursos do próprio FGTS:b.1) o percentual 

de 42,72% relativo ao mês de janeiro/89 para composição do índice trimestral, cujo crédito deverá ser calculado sobre o 

saldo existente na conta vinculada em 1º.12.88, deduzidos os eventuais saques ocorridos no trimestre, tendo como data 

de referência do crédito para fins de correção monetária e juros posteriores o dia 2.3.89; eb.2) o percentual de 44,8% 

relativo ao mês de abril/90, cujo crédito deverá calculado sobre o saldo existente na conta vinculada em 2.4.90, 

deduzidos os saques ocorridos no período, com data de referência em 2.5.90. Correção monetária pelos mesmos índices 

de atualização das contas vinculadas (que perceberia a parte autora se houvesse recebido o crédito) e os juros aplicáveis 

às contas, ambos partir das datas de referência, mais juros moratórios a partir da citação. Ocorrendo a extinção da conta 
por qualquer motivo até a execução o pagamento deverá ser efetuado diretamente ao Autor. Recíproca a sucumbência, 

compensam-se os honorários por incidir no caso a regra do art. 21, caput, do CPC, devendo a CEF ressarcir ao Autor 

50% das custas despendidas. Eventuais custas remanescentes serão arcadas pela CEF e pelo Autor na mesma proporção. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006889-93.2010.403.6112 - LUCIA DE FATIMA BATISTA(SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário pensão por morte que a 

autora recebia em decorrência do falecimento de seu primeiro marido, que foi cessado pelo INSS ao argumento de que 

as núpcias que contraiu em 1987 impunham a interrupção por força do disposto na legislação vigente à época.Com a 

inicial trouxe os documentos de fls. 10/29.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 34/39) alegando que a cessação 

decorre de expressa imposição da lei vigente à época do fato (casamento).Pela decisão de fls. 60/60v a tutela antecipada 

foi indeferida. A autora juntou documentos adicionais à fl. 63 e ss.A autora e suas testemunhas foram ouvidas em 

audiência realizada neste juízo (fls. 77 e ss.), ocasião em que as partes remeteram aos dizeres da inicial e 

contestação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. MÉRITOA pensão por morte de que a autora era beneficiária e 

cujo restabelecimento pretende (NB 077.090.749-0) foi concedida em 03/01/1985 (fl. 61) e cessada em 20/02/2001. O 
INSS alega que a cessação se deu em razão da verificação de que a autora contraiu novas núpcias em 1987, ao tempo 

em que a CLPS determinava a extinção do benefício em casos tais.De fato havia previsão da CLPS nesse sentido, e é 

verdade que a autora casou em 04/04/1987 (certidão de fl. 15). Ainda assim, restou sedimentado àquela época na 

jurisprudência que a cessação do beneficia ficava condicionada à efetiva melhoria da situação econômica do 

beneficiário, entendimento que chegou a ser sumulado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos:Enunciado 170 - Não 

se extingue a pensão previdenciária, se do novo casamento não resulta melhoria na situação econômico-financeira da 

viúva, de modo a tornar dispensável o benefício.Atualmente se entende que é ônus do pensionista a comprovação da 

necessidade do benefício, conforme os seguintes precedentes, exemplificativamente:PREVIDENCIÁRIO. 

RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. NOVO CASAMENTO. NÃO COMPROVADA PIORA DA 

CONDIÇÃO ECONÔMICA DA PENSIONISTA. SÚMULA 170 DO TFR. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. ÔNUS DA PENSIONISTA. CONSECTÁRIOS. 1. Na aplicação da legislação 

previdenciária à época do óbito, é ônus da autora comprovar a necessidade de continuar percebendo o benefício, mesmo 

com novas núpcias, na forma da Súmula 170 do ex-TFR. 2. Hipótese em que a esposa do de cujus não produziu provas 

no sentido de comprovar a necessidade de continuar percebendo o benefício de pensão por morte, mesmo com as novas 

núpcias, sendo certo que tal ônus lhe incumbia. 3. Mantidos os honorários advocatícios fixados em primeiro grau, 

suspensos face ao AJG. 4. Recurso não provido. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR 

MORTE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRAZO SUSPENSO. DIREITO DE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. 
DIREITO AO BENEFÍCIO INTEGRAL. NOVO CASAMENTO. CONDIÇÃO ECONÔMICA DA PENSIONISTA. 

SÚMULA 170 DO TFR. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. ÔNUS DA PENSIONISTA. 

CONSECTÁRIOS. 1. Contra menor absolutamente incapaz não corre a prescrição. 2. Tratando-se a pensão no Decreto 

89.312/84, de direito dos dependentes em parcela única e indissociável, não sendo possível separar-se o montante 

devido apenas a filha menor, todo o benefício de pensão resta também não atingido porque suspenso o prazo 

prescricional. 3. Na aplicação da legislação previdenciária à época do óbito, é ônus da autora comprovar a necessidade 

de continuar percebendo o benefício, mesmo com novas núpcias, na forma da Súmula 170 do ex-TFR. No caso dos 

autos, entendo que restou comprovada a necessidade da autora.Por um lado, o INSS, mesmo instado pela decisão de fls. 

31, não trouxe aos autos qualquer documento que tenha levado à cessação administrativa do benefício, levando à 

conclusão que a mesma se deu unicamente pelo fato do casamento em 1987, sem investigação da situação econômica da 

pensionista.A autora, por seu turno, demonstrou em juízo, através dos documentos trazidos com a inicial, que seu 
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segundo marido chegou a agredi-la, o que motivou a separação judicial. Declarou em juízo que o mesmo era pedreiro ao 

tempo do casamento, e vivia de bicos, de modo que a autora continuou sendo a principal mantenedora da casa.Tais fatos 

foram confirmados pelas testemunhas ouvidas, que declararam, inclusive, duas delas, ter abrigado os filhos da autora 

em mais de uma ocasião, para que não tivessem que retornar ao lar e enfrentar o padrasto, conhecido por seus 

problemas com alcoolismo.A autora sempre foi empregada doméstica, auferindo módicos rendimentos, o que pode ser 

verificado pela relação de salários de contribuição trazida pelo INSS em contestação.Em consulta ao CNIS no ato de 

prolação desta sentença verifiquei que o ex-marido da autora, ROBERTO ROBI GARCIA, de fato trabalhou, antes e 

depois do casamento, somente em atividades ligadas à construção civil, como armador de concreto e pedreiro, em 

vários locais, sem vínculo duradouro com nenhum deles. Verifico ainda que o mesmo ficou, nos anos 1990, longos 

períodos sem nenhum registro na Previdência, tudo de acordo com os testemunhos colhidos em audiência, a lhes 

conferir ainda maior credibilidade.Portanto, é evidente que do casamento não sobreveio melhoria significativa de 

condição financeira à autora, eis que o marido trabalhava de forma descontínua e recebia, tal como a esposa, salário 

módico. Caracterizada a necessidade do benefício, o julgamento com a procedência do pedido se impõe.Tratando-se de 

verba alimentar, e considerando que a autora declarou que está impossibilitada para o seu trabalho habitual - o que 

inclusive seria objeto de outra demanda contra o INSS -, caracterizado o perigo na demora, pelo que concedo a tutela 

antecipada para que a autarquia ré proceda ao imediato restabelecimento do benefício.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, na forma da fundamentação supra, para determinar ao INSS o restabelecimento da pensão por morte 
da autora (NB 077.090.749-0), atualizando a RMI pelos índices legais desde a cessação, bem como condeno a autarquia 

ré a pagar os valores devidos desde a indevida cessação, observada a prescrição quinquenal, com atualização de acordo 

com o Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal.Concedo a antecipação de tutela, pelo que determino o 

imediato restabelecimento do benefício. Comunique-se a EADJ para este fim.Condeno o réu ao pagamento de 

honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as 

parcelas vencidas até a prolação desta sentença.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de 

Processo Civil.Em tempo, visto que ainda não apreciado este pedido, concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: 

LUCIA DE FATIMA BATISTABenefício: n.º 077.090.749-0 - pensão por morte (restabelecer)Atrasados: desde a 

cessação, observada a prescrição quinquenal.Cálculo dos atrasados: De acordo com o manual de cálculos do 

CJF.Providencie a Secretaria do juízo a juntada dos extratos obtidos no CNIS, que passam a fazer parte da presente 

decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.S 

 

0006990-33.2010.403.6112 - SIDNEI VIEIRA GOMES(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

I - RELATÓRIO: SIDNEI VIEIRA GOMES ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Bresser, em junho/87, Plano Verão, 

em janeiro/89, Plano Collor I, em março e abril/90. Aduz que nesses planos econômicos houve alterações que feriram 

direito adquirido em obter reajuste em sua conta com base nos índices anteriormente estipulados, estando garantida pela 

Constituição da República a aplicação de índices integrais de inflação, sem qualquer expurgo. O benefício da Justiça 

Gratuita foi concedido (fl. 22). Em sua contestação a CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em caso de 

adesão ou saque em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 

10.555/2002; e falta de interesse quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90. Defendeu a improcedência 

dos planos não compreendidos pela referida Lei e da aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; 

do descabimento de juros progressivos; da impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de 

honorários advocatícios (fls. 24/31). O Autor apresentou réplica (fls. 35/42). II - FUNDAMENTAÇÃO: O Autor 

postula a condenação da Ré à reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Bresser, em junho/87, Plano Verão, 

em janeiro/89, Plano Collor I, em março e abril/90. II.I - Falta de interesse de agir quanto ao Plano Bresser No tocante 

ao Plano Bresser (junho/87), verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de 

agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional. Deveras, na página 37 da CTPS do Autor (fl. 17 

destes autos) há anotação de opção originária ao regime do FGTS em 1º de setembro de 1988, relativamente ao seu 

primeiro contrato de trabalho outrora celebrado com o empregador Dr. Felicio Vanderlei Deriggi (fl. 14). Logo, o Autor 
não era titular de conta vinculada ao FGTS ao tempo da edição do Plano Bresser, em junho de 1987. Portanto, não há 

outra solução ao caso presente senão a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Passo ao exame dos períodos remanescentes. II.II - PreliminaresFalta de interesse de agir se houver saque ou 

adesão em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 

10.555/2002. Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, pois as normas previstas na Medida Provisória n 55, 

convertida na Lei nº 10.555/2002, e na Lei Complementar n 110/2001 apenas possibilitam o recebimento administrativo 

das diferenças do FGTS, sendo, portanto, mera faculdade assegurada aos titulares das contas vinculadas. Porém, no caso 

dos autos, o Autor optou pela via judicial.Carência de ação - índice creditadoEntre outros pedidos consta o de 

creditamento em abril/90 (referência março/90) do índice do IPC de 84,32%.Há efetiva falta de interesse no pedido 

desse crédito, já que mencionado índice foi aplicado a todas as contas vinculadas. Assim, desde logo declaro o Autor 

carente quanto a este pedido, extinguindo no aspecto o processo sem julgamento de mérito.Falta de interesse quanto aos 
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meses de fevereiro/89 e junho/90Considero prejudicada a preliminar de falta de interesse de agir, em razão do 

pagamento administrativo dos expurgos relativos aos meses de fevereiro de 1989 e junho de 1990, visto que a petição 

inicial não veicula pedido concernente a tais complementos de atualização monetária.Juros progressivos, multa 

indenizatória e impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipadaManifestamente improcedentes as 

preliminares, pois essas questões não fazem parte do pedido do Autor.II.III - MéritoPlano VerãoSegundo a Lei nº 

5.107/66, art. 3º, as contas vinculadas estavam sujeitas a correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Na época a correção do SFH obedecia ao critério estipulado pelo art. 52 da Lei nº 

4.380, de 21 de agosto de 1964, que o criou, ou seja, reajuste pelo índice de reajuste da Unidade-Padrão de Capital - 

UPC do BNH. O Decreto nº 76.750, de 5 de dezembro de 1972 mudou o indexador para a Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional - ORTN a partir de janeiro de 1976, o que perdurou até o advento do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de 

março de 1986 (Plano Cruzado), que determinou fosse aplicado às contas o Índice de Preços ao Consumidor - IPC (art. 

12), então criado.O Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986, e o Decreto-lei nº 2.311, de 23 de dezembro de 

1986, deram nova redação ao art. 12 do DL nº 2.284/86, determinando fosse aplicado, já a partir de novembro daquele 

ano e até fevereiro/87, o índice de variação do IPC ou da Letra do Banco Central - LBC, o que fosse maior, ou, ainda, 

outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional - CMN.A partir de março/87 o CMN fixou 

como indexador o índice da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN via Resolução Bacen nº 1.265, de 26 de fevereiro de 

1987.Com o advento do chamado Plano Bresser, baixado pelo Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, o CMN, 

através da Resolução Bacen nº 1.338, de 15 de junho de 1987, determinou fosse mantido o critério de atualização pela 
OTN no mês de julho e, a partir de agosto, pela variação da OTN ou da LBC que excedesse a 0,5%, o que fosse maior. 

Outra Resolução do Bacen, de nº 1.396, de 22 de setembro de 1987, voltou a fixar exclusivamente a OTN como 

indexador das contas.Em janeiro/89 o indexador continuava sendo a OTN, sendo esta calculada com base no IPC, na 

forma antes explicitada.A MP nº 32/89 (convertida na Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989) extinguiu a OTN a partir 

de fevereiro/89, fixando seu valor em NCz$ 6,17 (art. 15), mesmo valor que tinha em 1º de janeiro. Desconsiderou-se 

na fixação do valor da OTN a variação do IPC em janeiro/89, divulgado pelo índice de 70,28%.A par disso, a MP nº 

38/89 (convertida na Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989) passava a vincular a correção das contas do FGTS à correção 

das cadernetas de poupança (art. 6º, I). Antes dessa norma não havia essa vinculação legal, embora o tratamento 

dispensado a ambas sempre fosse idêntico, o que veio a ser confirmado tanto pela Lei nº 7.839/89 (art. 11) quanto pela 

Lei nº 8.036/90 (art. 13).Por isso que, inicialmente esquecido - e parece que foi exatamente isto que aconteceu, um 

esquecimento do Presidente da República ao baixar a MP, pois inicialmente só tratou das novas normas aplicáveis às 

poupanças -, ao FGTS foi dado no mês de janeiro o mesmo tratamento das contas de caderneta de poupança, ou seja, 

correção de acordo com o índice da LFT menos 0,5% (art. 17, I, MP nº 32/89).Esse tratamento idêntico ao das 

cadernetas de poupança era em princípio inadequado, já que a MP nº 38 só veio a instituí-lo a partir de 3 de fevereiro de 

1989, data em que baixada pelo Presidente da República. Digo em princípio porque, a rigor, houve alteração antes do 

período aquisitivo, o que tornaria a questão idêntica à relativa ao Plano Bresser. É que, como já assentado, o período 

aquisitivo à época era trimestral (dezembro, janeiro, fevereiro), de modo que aquisição de direito só ocorreria no início 
do mês subseqüente ao fim do trimestre, ou seja, em 1º de março de 1989, sendo certo que a alteração ocorreu antes 

disso.Diante dessa constatação vinha este Juízo aplicando a mesma conclusão tirada quanto ao Plano Bresser para o 

período ora analisado, implicando na improcedência do pedido.Acontece que no julgamento antes mencionado o 

Supremo Tribunal Federal, embora tenha confirmado seu posicionamento histórico quanto a não se configurar direito 

adquirido em casos que tais, tanto que julgou improcedente o pedido quanto ao chamado Plano Bresser, quanto ao 

Plano Verão considerou que o período aquisitivo em questão era o próprio mês de janeiro, desconsiderando o trimestre, 

de forma a deslocar o foco do problema para matéria infraconstitucional.Ainda que aparentemente a questão nem tenha 

sido levantada sob o aspecto de que a alteração ocorrera no curso do período aquisitivo trimestral, é certo que a Corte 

Suprema entendeu que o contido no art. 6º, inciso I, da MP nº 38/89, quando diz A partir de fevereiro de 1989 quis 

dispor sobre o mês de referência e não ao mês do crédito. Com isso, embora o crédito referente a dezembro, janeiro e 

fevereiro tenha ocorrido em março, depois da alteração portanto, a vinculação à caderneta de poupança só valeria para a 

referência fevereiro e não para dezembro e janeiro.A CEF por sua vez, havia aplicado nesse crédito o mesmo índice da 

caderneta de poupança dos três meses. De se recordar que o problema surgiu daí, já que pelas novas regras a caderneta 

de poupança receberia a LFT em janeiro, sem que tivessem ao mesmo tempo sido alteradas as regras do FGTS, 

permanecendo a OTN para tanto embora estivesse extinta.Assim, no primeiro crédito após a alteração valeriam duas 

regras, a anterior à sobredita Medida Provisória, qual seja, disposições próprias para o FGTS (dezembro e janeiro), e a 

posterior, aí sim com vinculação à caderneta de poupança (fevereiro).Diante desse entendimento da mais alta corte 
nacional, altero posicionamento anteriormente adotado, reconhecendo essa duplicidade de regras no período em tela, de 

modo que a questão não se refere a direito adquirido, mas a simples lacuna legal quanto ao critério de correção para o 

mês de janeiro/89.Se o indexador das contas vinculadas era a OTN, extinta sem que outro tenha sido estipulado, e se 

antes esta era indexada pelo IPC, deve então prevalecer este índice para a correção das contas vinculadas.Procede então 

o pedido no aspecto, devendo ser aplicado o índice de 42,72%, já assentado pelo Superior Tribunal de Justiça.Plano 

Collor IAté a Lei nº 7.839/89 os créditos de correção nas contas vinculadas se davam trimestralmente, o que por ela foi 

alterado para crédito mensal (art. 11 e ).Em março/90, já com periodicidade mensal, o indexador das contas vinculadas 

era o IPC, na forma da Lei nº 7.730/89 (MP nº 32/89), antes mencionada, porque era esse o indexador das cadernetas de 

poupança.Na análise do referido plano deve-se ter em mente que nessa ocasião houve o famigerado bloqueio de ativos 

financeiros, gerando duas situações distintas: a correção aplicada aos valores em cruzados novos, que permaneceram à 

disposição do Banco Central do Brasil, e a correção daqueles valores que foram convertidos em cruzeiros ou que foram 
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depositados já pela nova moeda.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada dispôs a respeito do critério de correção das 

cadernetas de poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que foram bloqueados e que 

permaneceram em cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava nova redação a seu art. 

24, estabelecendo o BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 

1990. Ocorre que essa transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela MP nº 172/90, o que 

obrigou à adoção da Medida Provisória nº 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de correção pelo BTN a 

partir de maio, relativamente à competência abril.Todavia, a MP nº 180/90 não chegou a ser convertida em Lei; antes, 

foi expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer a redação original da Lei 

nº 8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, esta MP revogadora não 

foi sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua eficácia.Diz a CEF que efetuou o crédito referente à 

competência abril já no dia 2 de maio, sob a égide da MP nº 180/90, que veio a ser revogada somente dois dias após, 

razão pela qual correto seria o critério aplicado.A questão aqui é a de saber se foram convalidados os atos cometidos 

com base nessa medida. Neste ponto, tenho que a correção aplicada pela CEF, embora à época sob a égide de Medida 

Provisória, não pode prevalecer. É que a MP na qual se apega a administradora do Fundo foi expressamente revogada 

por outra que, por sua vez, não sofreu a apreciação devida.Penso que a evolução de medidas antes explicitada a outra 

providência não poderia levar senão à restituição das coisas ao status quo ante. Três são as regras que levam a essa 

conclusão.Primeiro, as medidas provisórias são, essencialmente, temporárias, disso decorrendo a necessidade de serem 

apreciadas pelo Congresso a fim de perenizar-se, o que, não ocorrendo, acarreta a perda completa de sua eficácia, bem 
assim da eficácia dos atos cometidos sob sua égide.Segundo, os efeitos dos atos cometidos por medida provisória não 

apreciada ou rejeitada devem, necessariamente, ser determinados pelo Congresso Nacional, não cabendo a outra MP 

regular esses efeitos (Constituição da República, parágrafo único do art. 62), especialmente se esta também não for 

apreciada.Terceiro, embora não exista aplicação automática de repristinação em nosso sistema jurídico, a alteração de 

redação dada ao art. 24 da Lei nº 8.024/90 sequer chegou a configurar-se com a perda de eficácia daquela; ademais, a 

própria medida revogadora foi expressa em restabelecer a redação original da Lei alterada pela medida revogada.Se o 

Congresso Nacional não regulou como lhe competia os atos decorrentes tanto da Medida Provisória revogada quanto da 

revogadora, tenho que a administradora do Fundo deveria, então, efetuar crédito adicional nas contas vinculadas assim 

que revogada a MP nº 180/90. E este crédito, à evidência, deveria pautar-se pela regra de correção das cadernetas de 

poupança vigente antes da sucessão de medidas, qual seja, o IPC.Daí porque era devido o índice de 44,8% referente ao 

IPC de abril/90 à correção das contas vinculadas. A estipulação de novo indexador para as cadernetas de poupança em 

cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189/90, cujas normas, após reedição por várias outras Medidas 

Provisórias, vieram a ser transformadas na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990. Mas, também por isso, não é 

aplicável o IPC nos meses seguintes.A conclusão, portanto, deve ser a da aplicabilidade do índice do IPC em abril/90, 

não por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente porque o índice mencionado ainda permanecia 

em vigor nesse mês.Assim é que procede o pedido formulado quanto ao mês de abril/90, pois não foi alterada a regra de 

correção das cadernetas de poupança vigente antes da edição do Plano Collor, que não se confundem com as regras de 
correção dos cruzados novos bloqueados. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos 

consta: a) No tocante aos meses de junho/87 e março/90, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil; b) Quanto aos períodos remanescentes, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na exordial, para o fim de condenar a CEF a creditar na 

conta vinculada do Autor, deduzindo os valores já creditados à época e com recursos do próprio FGTS:b.1) o percentual 

de 42,72% relativo ao mês de janeiro/89 para composição do índice trimestral, cujo crédito deverá ser calculado sobre o 

saldo existente na conta vinculada em 1º.12.88, deduzidos os eventuais saques ocorridos no trimestre, tendo como data 

de referência do crédito para fins de correção monetária e juros posteriores o dia 2.3.89; eb.2) o percentual de 44,8% 

relativo ao mês de abril/90, cujo crédito deverá calculado sobre o saldo existente na conta vinculada em 2.4.90, 

deduzidos os saques ocorridos no período, com data de referência em 2.5.90. Correção monetária pelos mesmos índices 

de atualização das contas vinculadas (que perceberia a parte autora se houvesse recebido o crédito) e os juros aplicáveis 

às contas, ambos partir das datas de referência, mais juros moratórios a partir da citação. Ocorrendo a extinção da conta 

por qualquer motivo até a execução o pagamento deverá ser efetuado diretamente ao Autor. Recíproca a sucumbência, 

compensam-se os honorários por incidir no caso a regra do art. 21, caput, do CPC, devendo a CEF ressarcir ao Autor 

50% das custas despendidas. Eventuais custas remanescentes serão arcadas pela CEF e pelo Autor na mesma proporção. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0007518-67.2010.403.6112 - SIRLENE APARECIDA CORREA DA ROSA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO 

COIMBRA) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: SIRLENE APARECIDA CORREA DA ROSA, qualificada à fl. 2, ajuizou a 

presente ação pelo rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pedindo revisão 

da renda mensal inicial dos seus benefícios previdenciários (NB 120.912.786-2 e NB 560.268.003-5), mediante 

aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.876/99.Alega que o INSS, de 

forma ilegal, aplicou o art. 32, 2º, do Decreto nº 3048/99, calculando o salário-de-benefício do auxílio-doença com 

utilização de 100% dos salários-de-contribuição, sem desconsiderar os 20% menores salários-de-contribuição.A Autora 

apresentou procuração e documentos (fls. 19/33).Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 36.Citado, o 

INSS apresentou contestação, alegando a falta de interesse de agir da Autora (fls. 41/46). Juntou extratos (fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 215/878 

47/50).Réplica às fls. 53/63. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO:A Autora pretende a revisão da 

renda mensal inicial de seus benefícios previdenciários, mediante aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Acolho a preliminar de ausência 

de interesse de agir da Autora.A Autora é carecedora de interesse processual, pois o provimento jurisdicional que 

pleiteia na presente ação não lhe é necessário, já que a revisão objetivada pode ser efetuada na esfera 

administrativa.Deveras, o Decreto nº 6.939, de 18/08/2009, revogou o 20º do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A ambos 

do Decreto nº 3.048/99, modificando a forma de cálculos dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez.E o INSS, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, datado de 15 de abril 

de 2010, regulamentou a revisão administrativa nos termos pedidos nesta demanda.Saliento que o Memorando-Circular 

Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, datado de 17/09/2010, restabeleceu as orientações administrativas contidas no 

Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de modo que - no momento - não há necessidade de 

provimento jurisdicional.Portanto, não há outra solução ao caso presente senão a extinção do processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC. III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos 

consta, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil. Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do Réu 

no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) cada, forte no art. 20, 4º, do CPC, cujas cobranças (das 

custas e honorários) ficarão condicionadas à comprovação da alteração da sua condição econômica na forma do art. 12 
da Lei nº 1.060, de 5.2.50. Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007778-47.2010.403.6112 - ORIVALDO BRANCAGLION DOS SANTOS(SP277949 - MAYCON LIDUENHA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ORIVALDO BRANCAGLION DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão do seu benefício 

previdenciário com aplicação dos novos tetos dos benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nº. 20/98 

(R$1.200,00) e nº. 41/2003 (R$2.400,00).A autora apresentou procuração e documentos (fls. 11/21).Os benefícios da 

justiça gratuita foram concedidos à fl. 24.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a prescrição quinquenal e, 

no mérito, postulando a improcedência do pedido (fls.27/73). Juntou documentos (fls. 74/767).Réplica às fls. 

80/82.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO.Trata-se de questão unicamente de direito, 

prescindindo-se de produção de prova em audiência, autorizando o julgamento antecipado da lide.No que concerne à 

prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.Logo, considerando o ajuizamento desta demanda em 30/11/2010 (fl. 02), reconheço a consumação da prescrição 
acerca de eventuais diferenças verificadas em data pretérita a 30 de novembro de 2005.Passo ao exame do mérito.O 

autor postula a condenação do réu à revisão do seu benefício previdenciário com aplicação dos novos tetos dos 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nº. 20/98 (R$1.200,00) e nº. 41/2003 (R$2.400,00).O pedido é 

procedente.O Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354 - Relatora Ministra 

Cármen Lúcia, reconheceu o direito à aplicação do novo teto de benefício àqueles segurados que percebem seus 

benefícios previdenciários com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram 

utilizados para os cálculos do salário-de-benefício inicial. Confira a ementa desse julgado:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.E no voto 

condutor do acórdão (Relatora Ministra Cármen Lúcia) restou expressamente consignado que:O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e 

tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, 

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de 

obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode 

chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve 
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ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba 

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor 

deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes 

legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos 

alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, 

só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.No caso dos autos, a aposentadoria por tempo de 

contribuição foi iniciada em 23/05/1994 (NB 055.573.529-0 - fls. 15/16), de modo que o INSS deve proceder à revisão 

da renda mensal do benefício previdenciário calculando os reajustes legais sobre o primitivo salário-de-benefício, 

limitando o valor mensal aos novos tetos dos benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nº. 20/98 

(R$1.200,00) e nº. 41/2003 (R$2.400,00).3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar ao 

réu a revisão da renda mensal do benefício previdenciário nº. 055.573.529-0, calculando os reajustes legais sobre o 

primitivo salário-de-benefício, limitando o valor mensal aos novos tetos dos benefícios estipulados pelas Emendas 

Constitucionais nº. 20/98 (R$1.200,00) e nº. 41/2003 (R$2.400,00).Condeno o INSS ao pagamento das diferenças 

atrasadas desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 

(DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de 

Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 

1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da 
citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação 

da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida 

Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 

2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir 

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 

69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: ORIVALDO BRANCAGLION DOS SANTOS Benefício: nº. 055.573.529-

0Revisão: recálculo do valor mensal da aposentadoria por tempo de contribuição com observância do limite máximo 

estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e nº. 41/2003.RMI: A serem calculadas pelo INSSCálculo dos 

atrasados: No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser 

corrigidos pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação. No entanto, a partir de 30/06/2009, remuneração única com base na 

poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008087-68.2010.403.6112 - JOAO BATISTA PINTO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 
1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA PINTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seus benefícios 

previdenciários: a) mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética 

simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com 

desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição; e b) com observância do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº. 

8.213/91, considerando no período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, os valores recebidos a 

título de auxílio-doença. Juntou documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 24.Citado, o INSS 

apresentou contestação, postulando o sobrestamento do feito em razão do recebimento de recurso extraordinário com 

reconhecimento de repercussão geral. Sustenta a ausência de interesse de agir e a ocorrência de decadência e prescrição. 

No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 27/49). Juntou documentos (fls. 50/54).Vieram os autos conclusos.É 

o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de questão unicamente de direito, prescindindo-se de produção de prova 

em audiência, autorizando o julgamento antecipado da lide.O autor postula a condenação do réu à revisão da renda 

mensal inicial (RMI) de seu auxílio-doença e de sua aposentadoria por invalidez: a) mediante a aplicação do parágrafo 

5º, da Lei nº. 8.213/91; e b) com observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.No que toca ao pleito de 

aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, verifico que o autor é carecedor de ação por ausência de interesse 

juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão pleiteada pelo autor já teve sua procedência reconhecida 

administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que 
estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão 

disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para 

os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 3. Os Sistemas de 

Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de cálculo na 

concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 3.265/99), 

independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes 

critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com 
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esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas 

destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, 

foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam 

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o recálculo dos 

benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada revisão por 

qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o 

segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o processamento da 

revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já não foi realizada 

por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, 

devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá 

observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto de revisão os 

benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação com a unidade 

da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a 

prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria Federal 

Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios 

em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha tido sua 

vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição expressa do 

Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser restabelecidas as 
orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, em relação às 

revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que o autor 

pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, o autor é carecedor de ação por falta de interesse processual, de modo que se impõe a 

extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.Passo ao 

exame do pleito remanescente (art. 29, 5º, da Lei 8.213/91).De saída, indefiro o pedido de sobrestamento do feito, haja 

vista que a legislação de regência (art. 543-B, 1º, do CPC) não impõe o sobrestamento em primeira instância.Afasto a 

preliminar de decadência, já que a aposentadoria por invalidez foi concedida em 19/09/2002 (fl. 21) e a presente ação 

foi ajuizada em 07/12/2010 (fl. 02), ou seja, antes de decorrido o prazo de dez anos (art. 103, caput, da Lei nº. 

8.213/91).No que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que prescreve em 

5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Logo, reconheço a consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas em 

data pretérita a 07 de dezembro de 2005.Examino o mérito do pedido remanescente.No que toca ao art. 29, 5º, da Lei 
8.213/91, é cediço que o auxílio-doença corresponde a uma renda de 91% do salário de benefício calculado dentro do 

período básico de cálculo correspondente. É certo, do mesmo modo, que a aposentadoria por invalidez normalmente 

decorre da conversão de um auxílio-doença concedido anteriormente.Por esta razão, a autarquia previdenciária aplica o 

disposto no art. 26 do RPS (Decreto 3.048/99), que assim dispõe:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do 

benefício serão computados:[] 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Ocorre que, por se tratar de um 

decreto regulamentar, tal normativo não pode ir contra a lei que pretende explicitar, que é o que entendo ter ocorrido no 

caso.Em que pese não se tratar de uma nova incapacidade - pois se trata apenas da conversão de um benefício em outro 

-, a Lei 8213/91 é clara ao estatuir:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:[] 5º Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Não há 

nenhum dispositivo que excetue a aplicação do 5.º do art. 29 ao caso em análise, de modo que, ao excepcionar o que a 

lei não excluiu da regra geral, o RPS praticou ilegalidade que deve ser afastada nesta sentença.Nesse sentido é a 

doutrina de DANIEL MACHADO DA ROCHA, entre outros:Em verdade, assim como em outros casos, se adotado o 

procedimento previsto no 5.º do art. 29, o segurado será favorecido, fará jus a um benefício com renda maior, por força 
da sistemática diferenciada de reajustamento do salário de benefício e do salário de contribuição. Como a lei não afasta 

a aplicação do 5.º do art. 29, nos casos de transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendo que 

a disposição indigitada representou uma ilegalidade. Cabe destacar inclusive, dentro de uma interpretação sistemática, a 

incompatibilidade da disposição regulamentar com o enunciado normativo do 2.º do artigo 44. Embora o 2.º do artigo 

44 tenha escassa aplicação (benefícios acidentários concedidos antes do advento da Lei 9.032/95), se o 7.º do art. 36 do 

RPS for considerado válido, não haveria possibilidade de que a renda do novo benefício fosse inferior ao auxílio-

doença. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009).Ainda, 

segundo MARINA VASQUES DUARTE,Não se encontra nem nunca se encontrou qualquer disposição expressa na 

legislação previdenciária que ampare a tese do INSS. Em nenhum momento a norma fez distinção para o cálculo de 

aposentadoria por invalidez decorrente da transformação de auxílio-doença.Pelo contrário, a legislação previdenciária, 

apesar de considerar que a regra seja a transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao invés da 
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concessão direta deste benefício [], determina em seu artigo 44 uma forma de cálculo única para as duas situações. 

(Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008).No mesmo sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. 

STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em 

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. - No cálculo do salário-de-

benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da 

Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do 

benefício antecedente. Precedentes desta E. Corte. [] (TRF 3.ª Região, APELREE 1.301.791, Rel. Diva Malerbi, DJF3 

10/03/2010).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 29-B, DA LEI 8.213/91. ART. 

36, 7º, DO DECRETO 3.048/99. 1. Em se tratando de aposentadoria por invalidez concedida a segurado que estava em 

gozo de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC 

pois essa é a clara determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério estabelecido no 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve 

ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio doença), reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral, pois contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios, à qual o regulamento, como ato 

administrativo normativo, deve obediência. [](TRF 4.ª Região, AC 200570000297380, Rel. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, DE 10/01/2007 - grifei).Logo, prospera o pedido de aplicação do disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, 

considerando no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, como salário de contribuição, os valores 

recebidos a título de auxílio-doença.3. DISPOSITIVOAnte o exposto:a) no que toca ao pedido de aplicação do art. 29, 

II, da Lei nº. 8.213/91, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora;b) quanto ao pleito remanescente, 

julgo-o PROCEDENTE, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao réu o recálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez (NB 126.745.249-5) 

aplicando o disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando no período básico de cálculo do benefício, 

como salário de contribuição, valores recebidos a título de auxílio-doença, com a devida correção.Condeno o INSS ao 

pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da 

Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem 

incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, 

item 3.2), a contar da citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do 
capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 

30 de junho de 2009).Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos 

seus respectivos patronos.Custas ex lege.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo 

Civil.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: JOÃO 

BATISTA PINTOBenefício: n.º 126.745.249-5Revisão: recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez na forma do artigo 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91.RMI: A ser calculada pelo INSSCálculo dos atrasados: No 

período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês 

a partir da citação. No entanto, a partir de 30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 

9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008088-53.2010.403.6112 - APARECIDA ORTEGA DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA 

E Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Trata-se de ação proposta por APARECIDA ORTEGA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício 

previdenciário auxílio-doença (NB 505.144.884-0), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição. Juntou documentos.Os 

benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 22.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando a falta de 

interesse de agir da parte autora (fls. 25/30).Réplica às fls. 33/38.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. 

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu 

benefício previdenciário auxílio-doença (NB 505.144.884-0), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de 

todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Acolho a preliminar de 

ausência de interesse de agir articulada pelo INSS.Deveras, a revisão pleiteada pela parte autora já teve sua procedência 
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reconhecida administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão 

disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para 

os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 3. Os Sistemas de 

Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de cálculo na 

concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 3.265/99), 

independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes 

critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com 

esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas 

destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, 

foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam 

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o recálculo dos 

benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada revisão por 

qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o 
segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o processamento da 

revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já não foi realizada 

por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, 

devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá 

observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto de revisão os 

benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação com a unidade 

da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a 

prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria Federal 

Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios 

em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha tido sua 

vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição expressa do 

Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser restabelecidas as 

orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, em relação às 

revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 
administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que se 

impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.Por fim, anoto que não há notícia nos autos de eventual concessão de aposentadoria por invalidez à parte 

autora, de modo que resta prejudicada a análise do art. 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91 (fl. 13, subitem c.3).3. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora.Deixo de condenar o autor 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008108-44.2010.403.6112 - ADEMAR AMERICO DE MELO(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA 

E SP289620 - ANA FLAVIA MAGOZZO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pela ADEMAR AMERICO DE MELO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, postulando a condenação da ré ao pagamento do índice de 15,94%, expurgado no trimestre de 

dezembro/1988 a fevereiro de 1989, incidente sobre o saldo da sua conta vinculada do FGTS.O autor apresentou 

procuração e documentos (fls. 11/16).O benefício da justiça gratuita foi concedido à fl. 19.Citada, a CEF ofertou 
contestação (fls. 21/33) e forneceu procuração e documentos (fls. 34/36). Alega questões preliminares e, no mérito, 

postula a improcedência.A ré também forneceu cópia do termo de adesão em nome do autor (fls. 39/40).O autor 

manifestou-se às fls. 44/48.É o relatório.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃONo que concerne à preliminar 

de fls. 22/29, a ré alegou que o autor firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 34/35 e 40, o autor Ademar Américo de Melo firmou 

Termo de Adesão no dia 05/02/2003, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres 

do artigo 6º, III, da Lei Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao 

direito de discutir em juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de 

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instado, o autor não 
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comprovou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de uma 

das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional.Calha transcrever, a propósito, a seguinte ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS 

VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E 

ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA 

ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de 

termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da 

demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o 

trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção 

monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, 

restando prejudicado o exame do mérito da apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 1044845 - Processo: 200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 

07/11/2006 DJU DATA: 28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA 

KOLMAR)3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0008109-29.2010.403.6112 - ADEMAR AMERICO DE MELO(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA 

E SP289620 - ANA FLAVIA MAGOZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ADEMAR AMERICO DE MELO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão do valor mensal de seu 

benefício previdenciário, mediante a incidência dos reajustes legais sobre o valor originário do salário-de-benefício, 

limitando a RMB apenas aos respectivos tetos de contribuição (art. 29, 2º, da Lei nº. 8.213/91).O autor apresentou 

procuração e documentos (fls. 11/15).Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 18.Citado, o INSS 

apresentou contestação, sustentando a prescrição quinquenal e, no mérito, postulando a improcedência do pedido (fls. 

21/45). Juntou documentos (fls. 46/47).Réplica às fls. 51/55.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. 

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de questão unicamente de direito, prescindindo-se de produção de prova em audiência, 

autorizando o julgamento antecipado da lide.No que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 

8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer 

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Logo, considerando o ajuizamento desta demanda 

em 07/12/2010 (fl. 02), reconheço a consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas em data 
pretérita a 7 de dezembro de 2005.Passo ao exame do mérito.O autor afirma que seu benefício previdenciário, ao tempo 

da concessão da sua aposentadoria por contribuição, foi limitado ao teto de contribuição (art. 29, 2º, da Lei nº. 

8.213/91). No entanto sustenta possuir direito à revisão do valor mensal do benefício nº. 122.520.537-6, visto que tal 

limitação ocorreria apenas para fins de pagamento do benefício previdenciário.O pedido é procedente.A matéria 

controvertida já foi decidida pela Excelsa Corte de Justiça.Deveras, no que toca à aplicação dos novos tetos dos 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nº. 20/98 (R$1.200,00) e nº. 41/2003 (R$2.400,00), o Colendo 

Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354/SE - Relatora Ministra Cármen Lúcia, 

reconheceu o direito à aplicação do novo teto de benefício àqueles segurados que percebem seus benefícios 

previdenciários com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram utilizados 

para os cálculos do salário-de-benefício inicial. Confira a ementa desse julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO 

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.E no voto 

condutor do acórdão (Relatora Ministra Cármen Lúcia) restou expressamente consignado que:O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e 

tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, 
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calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de 

obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode 

chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve 

ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba 

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor 

deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes 

legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos 

alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, 

só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.Assim, no caso dos autos, conclui-se que o INSS 

deve proceder à revisão RMB da aposentadoria por tempo de contribuição calculando os reajustes legais sobre o 

primitivo salário-de-benefício, limitando o valor mensal apenas aos novos limitadores.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil para determinar ao réu o recálculo do valor mensal da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 

122.520.537-6, mediante a incidência dos reajustes legais sobre o primitivo salário-de-benefício, limitando o valor 

mensal apenas aos novos limitadores.Condeno o INSS ao pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB, observada a 

prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 30.06.2009), os valores 

deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. 

Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. 
Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, 

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o 

efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com 

redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a 

prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo 

Civil.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário ADEMAR 

AMERICO DE MELO.Benefício: nº 122.520.537-6.Revisão: revisão da RMB mediante a incidência dos reajustes 

legais sobre o primitivo salário-de-benefício, limitando o valor mensal apenas aos novos limitadores.RMI: A serem 

calculadas pelo INSSCálculo dos atrasados: No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 

30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça 

Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. No entanto, a partir de 30/06/2009, 

remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008267-84.2010.403.6112 - NILSON FERREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 
1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por NILSON FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seus benefícios 

previdenciários: a) mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética 

simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com 

desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição; e b) com observância do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº. 

8.213/91, considerando no período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, os valores recebidos a 

título de auxílio-doença.O autor apresentou procuração e documentos (fls. 15/24).Os benefícios da justiça gratuita 

foram concedidos à fl. 27.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando a falta de interesse de agir do autor (fls. 

30/35). Juntou documentos (fls. 36/38).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de 

questão unicamente de direito, prescindindo-se de produção de prova em audiência, autorizando o julgamento 

antecipado da lide.O autor postula a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu auxílio-doença 

(DIB em 20/04/2006- fl. 20) e de sua aposentadoria por invalidez (DIB em 01/12/2007 - fl. 24): a) mediante a aplicação 

do parágrafo 5º, da Lei nº. 8.213/91; e b) com observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.No que toca ao 

pleito de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, verifico que o autor é carecedor de ação por ausência de interesse 

juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão pleiteada pelo autor já teve sua procedência reconhecida 

administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que 

estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do 
Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão 

disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para 

os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 3. Os Sistemas de 

Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de cálculo na 

concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 3.265/99), 

independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes 

critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com 

esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 222/878 

destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, 

foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam 

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o recálculo dos 

benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada revisão por 

qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o 

segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o processamento da 

revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já não foi realizada 

por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, 

devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá 

observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto de revisão os 

benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação com a unidade 

da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a 

prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria Federal 

Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios 

em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha tido sua 

vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição expressa do 

Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser restabelecidas as 

orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, em relação às 
revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que o autor 

pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, o autor é carecedor de ação por falta de interesse processual, de modo que se impõe a 

extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.Passo ao 

exame do mérito do pleito remanescente.No que toca ao art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, é cediço que o auxílio-doença 

corresponde a uma renda de 91% do salário de benefício calculado dentro do período básico de cálculo correspondente. 

É certo, do mesmo modo, que a aposentadoria por invalidez normalmente decorre da conversão de um auxílio-doença 

concedido anteriormente.Por esta razão, a autarquia previdenciária aplica o disposto no art. 26 do RPS (Decreto 

3.048/99), que assim dispõe:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:[] 7º A renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Ocorre que, por se tratar de um decreto regulamentar, tal 

normativo não pode ir contra a lei que pretende explicitar, que é o que entendo ter ocorrido no caso.Em que pese não se 

tratar de uma nova incapacidade - pois se trata apenas da conversão de um benefício em outro -, a Lei 8213/91 é clara 
ao estatuir:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:[] 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Não há nenhum dispositivo que 

excetue a aplicação do 5.º do art. 29 ao caso em análise, de modo que, ao excepcionar o que a lei não excluiu da regra 

geral, o RPS praticou ilegalidade que deve ser afastada nesta sentença.Nesse sentido é a doutrina de DANIEL 

MACHADO DA ROCHA, entre outros:Em verdade, assim como em outros casos, se adotado o procedimento previsto 

no 5.º do art. 29, o segurado será favorecido, fará jus a um benefício com renda maior, por força da sistemática 

diferenciada de reajustamento do salário de benefício e do salário de contribuição. Como a lei não afasta a aplicação do 

5.º do art. 29, nos casos de transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendo que a disposição 

indigitada representou uma ilegalidade. Cabe destacar inclusive, dentro de uma interpretação sistemática, a 

incompatibilidade da disposição regulamentar com o enunciado normativo do 2.º do artigo 44. Embora o 2.º do artigo 

44 tenha escassa aplicação (benefícios acidentários concedidos antes do advento da Lei 9.032/95), se o 7.º do art. 36 do 

RPS for considerado válido, não haveria possibilidade de que a renda do novo benefício fosse inferior ao auxílio-

doença. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009).Ainda, 

segundo MARINA VASQUES DUARTE,Não se encontra nem nunca se encontrou qualquer disposição expressa na 

legislação previdenciária que ampare a tese do INSS. Em nenhum momento a norma fez distinção para o cálculo de 
aposentadoria por invalidez decorrente da transformação de auxílio-doença.Pelo contrário, a legislação previdenciária, 

apesar de considerar que a regra seja a transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao invés da 

concessão direta deste benefício [], determina em seu artigo 44 uma forma de cálculo única para as duas situações. 

(Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008).No mesmo sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. 

STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em 

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. - No cálculo do salário-de-

benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da 

Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do 

benefício antecedente. Precedentes desta E. Corte. [] (TRF 3.ª Região, APELREE 1.301.791, Rel. Diva Malerbi, DJF3 
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10/03/2010).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 29-B, DA LEI 8.213/91. ART. 

36, 7º, DO DECRETO 3.048/99. 1. Em se tratando de aposentadoria por invalidez concedida a segurado que estava em 

gozo de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC 

pois essa é a clara determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério estabelecido no 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve 

ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio doença), reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral, pois contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios, à qual o regulamento, como ato 

administrativo normativo, deve obediência. [](TRF 4.ª Região, AC 200570000297380, Rel. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, DE 10/01/2007 - grifei).Logo, prospera o pedido de aplicação do disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, 

considerando no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, como salário de contribuição, os valores 

recebidos a título de auxílio-doença.3. DISPOSITIVOAnte o exposto:a) no que toca ao pedido de aplicação do art. 29, 

II, da Lei nº. 8.213/91, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora;b) quanto ao pleito remanescente, 

julgo-o PROCEDENTE, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 
determinar ao réu o recálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez (NB 535.871.010-4) 

aplicando o disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando no período básico de cálculo do benefício, 

como salário de contribuição, valores recebidos a título de auxílio-doença, com a devida correção.Condeno o INSS ao 

pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da 

Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem 

incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, 

item 3.2), a contar da citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do 

capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 

30 de junho de 2009).Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos 

seus respectivos patronos.Custas ex lege.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo 

Civil.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: NILSON 

FERREIRABenefício: n.º 535.871.010-4Revisão: recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez na 

forma do artigo 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91.RMI: A ser calculada pelo INSSCálculo dos atrasados: No período anterior à 

vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos índices constantes 
no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. 

No entanto, a partir de 30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0008277-31.2010.403.6112 - ANA MARIA BATISTA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA 

DALLEFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ANA MARIA BATISTA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do 

FGTS nos meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora 

apresentou procuração e documentos (fls. 15/20).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 23).Citada, a CEF 

apresentou contestação, procuração e documentos (fls. 25/40). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a 

improcedência.A ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 42/43).Instada, a parte autora manifestou-se às fls. 

47/51.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de fls. 

26/33, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 38/39 e 43, a parte autora firmou Termo de Adesão no dia 
13/11/2001, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 
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previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000028-57.2011.403.6112 - JOSE RODRIGUES BARBOSA(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: JOSÉ RODRIGUES BARBOSA ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo reposição de índices inflacionários em sua conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço expurgados com a promulgação das normas relativas ao Plano Verão, em 

janeiro/89, e Plano Collor I, em abril. Requer ainda o pagamento de taxa progressiva de juros em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo - FGTS. O benefício da Justiça Gratuita foi concedido (fl. 33). Em sua contestação a CEF 

argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em caso de adesão ou saque em virtude da Lei Complementar n 

110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002; e falta de interesse quanto aos índices 

de fevereiro/89, março/90 e junho/90. Defendeu a improcedência dos planos não compreendidos pela referida Lei e da 

aplicação de multas e condenação em juros e correção monetária; do descabimento de juros progressivos; da 

impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e descabimento de honorários advocatícios (fls. 35/43). 

Réplica às fls. 49/55. II - FUNDAMENTAÇÃO:II.I - PreliminaresFalta de interesse de agir se houver saque ou adesão 

em virtude da Lei Complementar n 110/2001 ou da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, pois as normas previstas na Medida Provisória n 55, convertida na Lei 

nº 10.555/2002, e na Lei Complementar n 110/2001 apenas possibilitam o recebimento administrativo das diferenças do 

FGTS, sendo, portanto, mera faculdade assegurada aos titulares das contas vinculadas. Porém, no caso dos autos, o 

Autor optou pela via judicial.Falta de interesse quanto aos meses de fevereiro/89, março/90 e junho/90Considero 

prejudicada a preliminar de falta de interesse de agir, em razão do pagamento administrativo dos expurgos relativos aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, visto que a petição inicial não veicula pedido concernente 

a tais complementos de atualização monetária.Multa indenizatória e impossibilidade jurídica de concessão de tutela 
antecipadaManifestamente improcedentes as preliminares, pois essas questões não fazem parte do pedido do Autor.II.III 

- MéritoPlano VerãoSegundo a Lei nº 5.107/66, art. 3º, as contas vinculadas estavam sujeitas a correção monetária na 

forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação. Na época a correção do SFH obedecia ao 

critério estipulado pelo art. 52 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que o criou, ou seja, reajuste pelo índice de 

reajuste da Unidade-Padrão de Capital - UPC do BNH. O Decreto nº 76.750, de 5 de dezembro de 1972 mudou o 

indexador para a Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN a partir de janeiro de 1976, o que perdurou até o 

advento do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986 (Plano Cruzado), que determinou fosse aplicado às contas o 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC (art. 12), então criado.O Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986, e o 

Decreto-lei nº 2.311, de 23 de dezembro de 1986, deram nova redação ao art. 12 do DL nº 2.284/86, determinando fosse 

aplicado, já a partir de novembro daquele ano e até fevereiro/87, o índice de variação do IPC ou da Letra do Banco 

Central - LBC, o que fosse maior, ou, ainda, outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional - 

CMN.A partir de março/87 o CMN fixou como indexador o índice da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN via 

Resolução Bacen nº 1.265, de 26 de fevereiro de 1987.Com o advento do chamado Plano Bresser, baixado pelo 

Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, o CMN, através da Resolução Bacen nº 1.338, de 15 de junho de 1987, 

determinou fosse mantido o critério de atualização pela OTN no mês de julho e, a partir de agosto, pela variação da 

OTN ou da LBC que excedesse a 0,5%, o que fosse maior. Outra Resolução do Bacen, de nº 1.396, de 22 de setembro 

de 1987, voltou a fixar exclusivamente a OTN como indexador das contas.Em janeiro/89 o indexador continuava sendo 
a OTN, sendo esta calculada com base no IPC, na forma antes explicitada.A MP nº 32/89 (convertida na Lei nº 7.730, 

de 31 de janeiro de 1989) extinguiu a OTN a partir de fevereiro/89, fixando seu valor em NCz$ 6,17 (art. 15), mesmo 

valor que tinha em 1º de janeiro. Desconsiderou-se na fixação do valor da OTN a variação do IPC em janeiro/89, 

divulgado pelo índice de 70,28%.A par disso, a MP nº 38/89 (convertida na Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989) 

passava a vincular a correção das contas do FGTS à correção das cadernetas de poupança (art. 6º, I). Antes dessa norma 

não havia essa vinculação legal, embora o tratamento dispensado a ambas sempre fosse idêntico, o que veio a ser 

confirmado tanto pela Lei nº 7.839/89 (art. 11) quanto pela Lei nº 8.036/90 (art. 13).Por isso que, inicialmente 

esquecido - e parece que foi exatamente isto que aconteceu, um esquecimento do Presidente da República ao baixar a 

MP, pois inicialmente só tratou das novas normas aplicáveis às poupanças -, ao FGTS foi dado no mês de janeiro o 

mesmo tratamento das contas de caderneta de poupança, ou seja, correção de acordo com o índice da LFT menos 0,5% 

(art. 17, I, MP nº 32/89).Esse tratamento idêntico ao das cadernetas de poupança era em princípio inadequado, já que a 
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MP nº 38 só veio a instituí-lo a partir de 3 de fevereiro de 1989, data em que baixada pelo Presidente da República. 

Digo em princípio porque, a rigor, houve alteração antes do período aquisitivo. É que, como já assentado, o período 

aquisitivo à época era trimestral (dezembro, janeiro, fevereiro), de modo que aquisição de direito só ocorreria no início 

do mês subseqüente ao fim do trimestre, ou seja, em 1º de março de 1989, sendo certo que a alteração ocorreu antes 

disso.Diante dessa constatação vinha este Juízo considerando que não se configurava direito adquirido e julgando 

improcedente este pedido, sob os seguintes fundamentos:Não convencem os argumentos segundo os quais as normas de 

ordem pública têm aplicabilidade imediata para afastar invocação de direito adquirido em face delas. São 

inconfundíveis aplicabilidade imediata - que de fato têm as normas de ordem pública - com afastamento do preceito 

constitucional de respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada; o que diz a doutrina quando aborda 

a questão é que não existe direito adquirido a determinado regime jurídico, pois, se o plexo de direitos institucionais 

decorre diretamente do Estado, através de suas Leis, à toda evidência é possível sua alteração, sob pena de se admitir 

pudesse uma Lei ser tida como irrevogável.Por isso que as regras que disponham sobre a moeda de curso legal, por 

exemplo, aplicam-se imediatamente aos contratos em curso. Assim também por isso que as regras que dispõem sobre 

correção monetária têm também aplicabilidade imediata. Mas isso não quer dizer que as alterações possam ferir direitos 

adquiridos; só se deve considerar, à vista da imediata aplicabilidade, que a vedação à retroatividade das leis a atingir ato 

jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido, em se tratando de relações institucionais, deve ser tida não como 

inalterabilidade do regime geral, mas inalterabilidade daqueles direitos que individualmente já tiverem sido 

completamente configurados ao tempo do ato que alterou esse regime, daquela parte do conjunto de regras gerais que 
tiver aderido à sua esfera subjetiva pela ocorrência dos requisitos necessários à configuração do direito 

adquirido.Todavia, embora relute em considerar como moralmente aceitável a alteração de critério de correção das 

contas vinculadas no transcurso do próprio período de remuneração, não consigo encontrar onde configurar-se 

ferimento a direito adquirido ou ato jurídico perfeito.Nessa época as contas vinculadas recebiam crédito de rendimentos 

nos primeiros dias do mês seguinte a um trimestre de referência que, de acordo com o Decreto nº 92.492, de 25 de 

março de 1986, seriam março a maio, junho a agosto, setembro a novembro e dezembro a fevereiro. A alteração de 

indexador deu-se no segundo mês do trimestre dezembro/88 a fevereiro/89, cujo crédito ocorreria - e ocorreu - em 1º de 

março.O Autor iria adquirir direito ao crédito de correção monetária somente após transcorrido todo o período 

aquisitivo. Antes disso havia uma expectativa de direito, porquanto qualquer movimentação na conta vinculada poderia 

levar ao afastamento da incidência do crédito. É o caso, por exemplo, de saque da conta para a compra de casa própria 

durante o trimestre de referência.Já é histórico o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à questão da 

necessidade de implemento de todo o período aquisitivo para a caracterização do direito adquirido. Verbi 

gratia:............................................................................................................Embora tratando de reajuste salarial de 

servidores, transpondo para este caso, significa o posicionamento do Supremo que é irrelevante o fato de que a inflação 

medida pelo IPC deveria ter sido apurada em período anterior à alteração legislativa, como querem alguns para fixar o 

direito adquirido, ou o fato de se ter alteração no transcurso do período, como querem outros. O período de apuração da 

inflação não se confunde com o período de aquisição do direito e, por outro lado, este (o direito) só se perfectibiliza 
(adquire) ao se findar o mencionado período. Antes há mera expectativa.Ato jurídico perfeito também não se 

configurara. O argumento pode ser válido para a incidência de remuneração em cadernetas de poupança (fundamento de 

diversas decisões favoráveis ao crédito), mas não o é para as contas do FGTS. Deveras, diferentemente do que ocorre 

com as aplicações financeiras em cadernetas, o depósito em conta vinculada não tem natureza contratual. Naquelas, as 

cadernetas, há um contrato entre o aplicador e a instituição financeira, cujas cláusulas tem declarado a jurisprudência 

renovarem-se mês a mês, obrigando-se o banco depositário ao pagamento de uma certa remuneração àquele ativo não 

só em virtude de normas legais, que de fato permeiam o negócio, mas especialmente em virtude do contrato de depósito 

que firmou.Se o depositante contrata uma aplicação financeira (não é outra a natureza do depósito em poupança) sob 

um determinado indexador prefixado (ainda que decorrente de lei), não é lícito ao banco alterar o índice ou beneficiar-

se de alteração legislativa para pagar no final menos do que contratou. Neste caso há ato perfeito e acabado, restando 

somente a execução do contrato com o crédito respectivo ao final; perda do direito à remuneração por eventual saque 

antecipado faz parte da índole desse contrato, expressa ou implícita é uma cláusula sua.Já no caso das contas vinculadas 

não. Inexiste qualquer contrato entre o Fundo ou suas administradoras e o empregado titular. Não há ato jurídico algum 

que se possa dizer violado; há sim regime jurídico, sobre o qual já se assentou que não há direito adquirido. O único ato 

antes cometido pelo trabalhador não existe mais, que era justamente a opção pelo regime. Hoje a Constituição Federal 

estabelece como exclusivo o regime de indenização trabalhista pelo Fundo de Garantia para o trabalhador (art. 7º, III), 

exceto o servidor público e o doméstico ( único e art. 39, 2º), não havendo que se falar mais sequer em opção 
deste.Acontece que no famoso julgamento do RE nº 226.855-7/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. MOREIRA ALVES, 

julgado em 31.8.2000 (DJU de 13.10.2000), embora tenha confirmado seu posicionamento histórico quanto a não se 

configurar direito adquirido em casos que tais, tanto que julgou improcedente o pedido quanto ao chamado Plano 

Bresser, quanto ao Plano Verão considerou que o período aquisitivo em questão era o próprio mês de janeiro, 

desconsiderando o trimestre, de forma a deslocar o foco do problema para matéria infraconstitucional.Ainda que 

aparentemente a questão nem tenha sido levantada sob o aspecto de que a alteração ocorrera no curso do período 

aquisitivo trimestral, é certo que a Corte Suprema entendeu que o contido no art. 6º, inciso I, da MP nº 38/89, quando 

diz A partir de fevereiro de 1989 quis dispor sobre o mês de referência e não ao mês do crédito. Com isso, embora o 

crédito referente a dezembro, janeiro e fevereiro tenha ocorrido em março, depois da alteração portanto, a vinculação à 

caderneta de poupança só valeria para a referência fevereiro e não para dezembro e janeiro.A CEF por sua vez, havia 

aplicado nesse crédito o mesmo índice da caderneta de poupança dos três meses. De se recordar que o problema surgiu 
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daí, já que pelas novas regras a caderneta de poupança receberia a LFT em janeiro, sem que tivessem ao mesmo tempo 

sido alteradas as regras do FGTS, permanecendo a OTN para tanto embora estivesse extinta.Assim, no primeiro crédito 

após a alteração valeriam duas regras, a anterior à sobredita Medida Provisória, qual seja, disposições próprias para o 

FGTS (dezembro e janeiro), e a posterior, aí sim com vinculação à caderneta de poupança (fevereiro).Diante desse 

entendimento da mais alta corte nacional, altero posicionamento anteriormente adotado, reconhecendo essa duplicidade 

de regras no período em tela, de modo que a questão não se refere a direito adquirido, mas a simples lacuna legal quanto 

ao critério de correção para o mês de janeiro/89.Se o indexador das contas vinculadas era a OTN, extinta sem que outro 

tenha sido estipulado, e se antes esta era indexada pelo IPC, deve então prevalecer este índice para a correção das contas 

vinculadas.Procede então o pedido no aspecto, devendo ser aplicado o índice de 42,72%, já assentado pelo Superior 

Tribunal de Justiça.Plano Collor IAté a Lei nº 7.839/89 os créditos de correção nas contas vinculadas se davam 

trimestralmente, o que por ela foi alterado para crédito mensal (art. 11 e ).Em março/90, já com periodicidade mensal, o 

indexador das contas vinculadas era o IPC, na forma da Lei nº 7.730/89 (MP nº 32/89), antes mencionada, porque era 

esse o indexador das cadernetas de poupança.Na análise do referido plano deve-se ter em mente que nessa ocasião 

houve o famigerado bloqueio de ativos financeiros, gerando duas situações distintas: a correção aplicada aos valores em 

cruzados novos, que permaneceram à disposição do Banco Central do Brasil, e a correção daqueles valores que foram 

convertidos em cruzeiros ou que foram depositados já pela nova moeda.Ao ser editada, a MP nº 168/90 nada dispôs a 

respeito do critério de correção das cadernetas de poupança em cruzeiros, tratando somente da correção dos valores que 

foram bloqueados e que permaneceram em cruzados novos (art. 6º, 2º). Dois dias após sua edição a MP nº 172/90 dava 
nova redação a seu art. 24, estabelecendo o BTN como novo indexador.A MP nº 168/90 foi transformada na Lei nº 

8.024, de 12 de abril de 1990. Ocorre que essa transformação não levou em consideração as alterações efetuadas pela 

MP nº 172/90, o que obrigou à adoção da Medida Provisória nº 180, de 17 de abril de 1990, mantendo-se o critério de 

correção pelo BTN a partir de maio, relativamente à competência abril.Todavia, a MP nº 180/90 não chegou a ser 

convertida em Lei; antes, foi expressamente revogada pela MP nº 184, de 4 de maio de 1990, que, além de restabelecer 

a redação original da Lei nº 8.024/90, ainda convalidou os atos praticados com base nas MPs que revogou. No entanto, 

esta MP revogadora não foi sequer apreciada pelo Congresso, perdendo ela também sua eficácia.Diz a CEF que efetuou 

o crédito referente à competência abril já no dia 2 de maio, sob a égide da MP nº 180/90, que veio a ser revogada 

somente dois dias após, razão pela qual correto seria o critério aplicado.A questão aqui é a de saber se foram 

convalidados os atos cometidos com base nessa medida. Neste ponto, tenho que a correção aplicada pela CEF, embora à 

época sob a égide de Medida Provisória, não pode prevalecer. É que a MP na qual se apega a administradora do Fundo 

foi expressamente revogada por outra que, por sua vez, não sofreu a apreciação devida.Penso que a evolução de 

medidas antes explicitada a outra providência não poderia levar senão à restituição das coisas ao status quo ante. Três 

são as regras que levam a essa conclusão.Primeiro, as medidas provisórias são, essencialmente, temporárias, disso 

decorrendo a necessidade de serem apreciadas pelo Congresso a fim de perenizar-se, o que, não ocorrendo, acarreta a 

perda completa de sua eficácia, bem assim da eficácia dos atos cometidos sob sua égide.Segundo, os efeitos dos atos 

cometidos por medida provisória não apreciada ou rejeitada devem, necessariamente, ser determinados pelo Congresso 
Nacional, não cabendo a outra MP regular esses efeitos (Constituição da República, parágrafo único do art. 62), 

especialmente se esta também não for apreciada.Terceiro, embora não exista aplicação automática de repristinação em 

nosso sistema jurídico, a alteração de redação dada ao art. 24 da Lei nº 8.024/90 sequer chegou a configurar-se com a 

perda de eficácia daquela; ademais, a própria medida revogadora foi expressa em restabelecer a redação original da Lei 

alterada pela medida revogada.Se o Congresso Nacional não regulou como lhe competia os atos decorrentes tanto da 

Medida Provisória revogada quanto da revogadora, tenho que a administradora do Fundo deveria, então, efetuar crédito 

adicional nas contas vinculadas assim que revogada a MP nº 180/90. E este crédito, à evidência, deveria pautar-se pela 

regra de correção das cadernetas de poupança vigente antes da sucessão de medidas, qual seja, o IPC.Daí porque era 

devido o índice de 44,8% referente ao IPC de abril/90 à correção das contas vinculadas. A estipulação de novo 

indexador para as cadernetas de poupança em cruzeiros somente veio a ocorrer com a MP nº 189/90, cujas normas, após 

reedição por várias outras Medidas Provisórias, vieram a ser transformadas na Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 

1990.Mas, também por isso, não é aplicável o IPC nos meses seguintes, uma vez que a partir de maio já havia a regra da 

MP nº 189/90, baixada antes de vencido o prazo de aquisição do direito.A conclusão, portanto, deve ser a da 

aplicabilidade do índice do IPC em abril/90, não por ferimento a direito adquirido ou ato perfeito, mas simplesmente 

porque o índice mencionado ainda permanecia em vigor nesse mês.Assim é que procede o pedido formulado quanto ao 

mês de abril/90, pois não foi alterada a regra de correção das cadernetas de poupança vigente antes da edição do Plano 

Collor, que não se confundem com as regras de correção dos cruzados novos bloqueados.Juros ProgressivosA Lei de 
criação do FGTS (n 5.107/66) estabeleceu que seriam creditadas as contas juros nas taxas previstas em seu art. 4º, in 

verbis:Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% 

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro 

ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Pede o 

Autor juros de capitalização na forma da redação original desse dispositivo. É que pela Lei nº 5.705, de 21 de setembro 

de 1971, foi dada nova redação ao mencionado art. 4º, passando então todas as contas a perceber juros lineares de 3% 

(art. 1º), independentemente do tempo de permanência na empresa.Porém, a Lei garantiu que os trabalhadores que já 

tivessem optado anteriormente a essa alteração continuavam a ter direito ao crédito na forma antes exposta, ou seja, 3% 

nos dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto anos; 5% do sexto ao décimo 

anos e 6% a partir de então (art. 2º). Os requisitos para o direito à taxa progressiva eram: já ser optante o empregado à 
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época da alteração legislativa e permanecer na mesma empresa durante os interstícios temporais mencionados. A taxa 

progressiva tratava-se de um espécie de prêmio ou incentivo à permanência no mesmo emprego. Assim é que, se 

decorrido o primeiro interstício, ou seja, permanecendo mais de dois anos na empresa como optante, sua conta 

vinculada passaria a receber juros à taxa de 4% ao ano, e assim por diante. Com o advento da Lei nº 5.958, de 10.12.73, 

a quem não havia até aquela data optado pelo regime do FGTS foi dado o direito de fazê-lo retroativamente, atingindo o 

início do contrato de trabalho. Explica-se. À época o empregado podia optar entre aderir ao regime do FGTS ou não 

aderir, se entendesse que as regras de indenização já previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (arts. 477 e 

seguintes) lhe fossem mais vantajosas. Mas em que pese pudessem ter empregados não optantes as empresas eram 

obrigadas a efetuar o depósito inclusive dessa parcela do quadro. Vide o disposto na Lei nº 5.107/66:Art. 2º. Para os fins 

previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar 

(...) a cada empregado, optante ou não (...). O dinheiro depositado pelas empresas em nome do quadro de empregados 

não optantes poderia ser por ela, empresa, levantado na hipótese de não haver indenização a ser paga ao empregado que 

se desligasse (art. 18, inc. II) ou utilizado para pagamento de parte ou do total da indenização prevista na CLT (art. 18, 

inc. I), complementando a diferença ao empregado se o saldo dos depósitos fossem menores ou levantando para si a 

diferença se fossem maiores. Acontece que a Lei nº 5.958/73, veio assegurar o direito dos empregados que até sua 

promulgação não fossem optantes, garantindo a eles o direito de optar retroativamente à data do início do contrato ou de 

implantação do sistema. A questão que se levantou, então, é se quem optou pelo regime na forma dessa Lei tem direito 

a taxa progressiva de juros, já que essa opção seria retroativa ao início do contrato, que em muitos casos ocorreu antes 
da unificação de taxas a 3% operada pela Lei nº 5.705/71.Sobre o assunto hoje a jurisprudência é unânime em 

reconhecer o direito dos fundistas, tanto que editada a Súmula nº 75 do STJ, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 

5.107/66Evidentemente, esse direito condiciona-se a ter o novo fundista permanecido na mesma empresa desde antes da 

revogação da tabela progressiva e cumprido os interstícios. Não convencem os argumentos da Ré segundo os quais as 

normas de ordem pública têm aplicabilidade imediata para afastar invocação de direito adquirido em face delas. São 

inconfundíveis aplicabilidade imediata - que de fato têm as normas de ordem pública - com afastamento do preceito 

constitucional de respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada; o que diz a doutrina quando aborda 

a questão é que não existe direito adquirido a determinado regime jurídico, pois, se o plexo de direitos institucionais 

decorre diretamente do Estado, através de suas Leis, à toda evidência é possível sua alteração, sob pena de se admitir 

pudesse uma Lei ser tida como irrevogável. Por isso que as regras que disponham sobre a moeda de curso legal, por 

exemplo, aplicam-se imediatamente aos contratos em curso. Assim também por isso que as regras que dispõem sobre 

correção monetária têm também aplicabilidade imediata. Mas isso não quer dizer que as alterações possam ferir direitos 

adquiridos; só se deve considerar, à vista da imediata aplicabilidade, que a vedação à retroatividade das leis a atingir ato 

jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido, em se tratando de relações institucionais, deve ser tida não como 

inalterabilidade do regime geral, mas inalterabilidade daqueles direitos que individualmente já tiverem sido 

completamente configurados ao tempo do ato que alterou esse regime, daquela parte do conjunto de regras gerais que 
tiver aderido à sua esfera subjetiva pela ocorrência dos requisitos necessários à configuração do direito adquirido. No 

entanto, no caso dos autos, o Autor não comprovou a alegada opção retroativa ao FGTS, nos termos do art. 1º da Lei nº. 

5.958/73. Deveras, a cópia da CTPS do Autor (fls. 15/21) indica que o autor optou ao regime do FGTS, de forma 

originária, em 01/10/1968, 07/03/1972, 01/12/1976, 15/03/1977 e 09/11/1978. E os extratos de fls. 22/30 demonstram 

que os saldos existentes na conta vinculada ao FGTS em nome do Autor são decorrentes do último contrato de trabalho 

celebrado com a empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (data de admissão e opção ao FGTS em 

09/11/1978 - fl. 22), a indicar a pretérita extinção dos outros contratos de trabalho.Impõe-se assim declaração de 

improcedência do pedido de incidência da taxa progressiva de juros, já que o Autor não permaneceu na mesma empresa 

e tampouco cumpriu os interstícios temporais exigidos pelo art. 4º. da Lei n 5.107/66. III - DISPOSITIVO: Diante do 

exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

exordial, para o fim de condenar a CEF a creditar na conta vinculada do Autor, deduzindo os valores já creditados à 

época e com recursos do próprio FGTS:a) o percentual de 42,72% relativo ao mês de janeiro/89 para composição do 

índice trimestral, cujo crédito deverá ser calculado sobre o saldo existente na conta vinculada em 1º.12.88, deduzidos os 

eventuais saques ocorridos no trimestre, tendo como data de referência do crédito para fins de correção monetária e 

juros posteriores o dia 2.3.89; eb) o percentual de 44,8% relativo ao mês de abril/90, cujo crédito deverá calculado sobre 

o saldo existente na conta vinculada em 2.4.90, deduzidos os saques ocorridos no período, com data de referência em 

2.5.90. Correção monetária pelos mesmos índices de atualização das contas vinculadas (que perceberia a parte autora se 
houvesse recebido o crédito) e os juros aplicáveis às contas, ambos partir das datas de referência, mais juros moratórios 

a partir da citação. Ocorrendo a extinção da conta por qualquer motivo até a execução o pagamento deverá ser efetuado 

diretamente à Autora. Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária dos respectivos 

patronos. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000196-59.2011.403.6112 - GERALDO LUIZ NOGUEIRA(SP200082 - FABIANA JUNQUEIRA TAMAOKI E 

SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por GERALDO LUIZ NOGUEIRA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, postulando o pagamento de índices de correção monetária expurgados das contas do 

FGTS nos meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%).A parte autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 228/878 

apresentou procuração e documentos (fls. 14/29).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 32).Citada, a CEF 

apresentou contestação, procuração e documentos (fls. 34/49). Alega questões preliminares e, no mérito, postula a 

improcedência.A ré também forneceu cópia do termo de adesão (fls. 51/52).Instada (fl. 54), a parte autora manifestou-se 

às fls. 56/61.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do termo de adesão.No que concerne à preliminar de 

fls. 35/42, a ré alega que a parte autora firmou acordo de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, conforme documentos de fls. 47/48 e 51/52, a parte autora firmou Termo de Adesão no 

dia 20/12/2001, ou seja, em data anterior ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, III, da Lei 

Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de discutir em 

juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 

de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instada, a parte autora não impugnou o termo de 

adesão e tampouco alegou a existência de eventual vício de consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento 

jurisdicional, no tocante aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)2.2. Do IPC de março de 1990: ausência de 

interesse.Também verifico a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de incidência do IPC de março/90 

(84,32%), visto que tal índice foi aplicado administrativamente a todas as contas vinculadas ao FGTS.3. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001606-55.2011.403.6112 - DIONISIO ROSSI PIFFER(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por DIONISIO ROSSI PFFER em face do INSS objetivando, 

em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de 

aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a 

concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que 

permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe 

acarretaria benefício mais favorável. Requer ainda que seja declarada a desnecessidade da devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 088.452.032-3.A parte autora apresentou procuração e 

documentos (fls. 16/48).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da 

justiça gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que 

neste Juízo Federal restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos 

termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, 

dispensando a citação do INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:A 

Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros 

benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à 

mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 
termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 
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preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 
eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito 

social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos 

trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não 

deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos 

beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a 

possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, 

individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa 

desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, 

CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência 

para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia 

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, 

sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de 

melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes 

decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 

10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 

2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 

8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs 

no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a 

aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os 

requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o 

preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em 

que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno 

ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante 

recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a 

incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não 

se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua 

observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há 

omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de 

prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 
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DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores percebidos a título da 

aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que 

se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço 

antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos 

valores recebidos - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o 

ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o 

Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada 

um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de 

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do 

art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da 

recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão 

de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 

gozo do novo benefício.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil;Sem honorários eis que não se formou a relação 

processual.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001607-40.2011.403.6112 - EURIDES BRAGHIM(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por EURIDES BRAGHIM em face do INSS objetivando, em 

síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria 

mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a concessão do 

benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo 

atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Requer ainda que seja declarada a desnecessidade da devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 101.661.151-7.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 

17/44).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da justiça gratuita, na 

forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que neste Juízo Federal 

restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos termos do artigo 

285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do 
INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:A Carta Magna, em sua redação 

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por 

tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 
adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 
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ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais 

segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho 

individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das 

vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em 

sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado 

desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no 

âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia 

do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício 

de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a 

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 
percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de 

amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado 

contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, 

permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as 

contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. 

Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. 

OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia 

entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao 

mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral 
com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A 

solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação 

daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de 

juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada 

qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do 

aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que 

determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o 

que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os 

embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. 

Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo 
devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas 

pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria 

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter 

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, 

é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao 

segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado 

no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio 
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benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os 

benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários 

usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta 

da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.3. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil;Sem honorários eis que não se formou a relação processual.Transitando em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003756-09.2011.403.6112 - ALIETE MARIA GIANELI SYLLA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ALIETE MARIA GIANELI SYLLA em face do INSS objetivando, em 

síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria 

mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a concessão do 

benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo 
atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Requer ainda que seja declarada a desnecessidade da devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 113.515.042-4.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 

16/27).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da justiça gratuita, na 

forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que neste Juízo Federal 

restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos termos do artigo 

285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do 

INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:A Carta Magna, em sua redação 

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por 

tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 
manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais 

segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho 
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individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das 

vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em 

sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado 

desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no 

âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia 

do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício 

de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a 

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de 

amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado 

contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, 

permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as 

contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. 
Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. 

OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia 

entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao 

mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral 

com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A 

solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação 

daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de 

juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada 

qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do 

aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que 

determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o 

que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os 

embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. 

Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo 

devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas 

pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria 

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter 

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, 

é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao 

segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado 
no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio 

benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os 

benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários 

usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta 

da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.3. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil;Sem honorários eis que não se formou a relação processual.Transitando em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004079-14.2011.403.6112 - CLOVIS LEITE(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a revisão dos seus benefícios previdenciários (auxílio-doença) nº. 

536.037.874-0, nº. 560.528.744-0, nº. 505.517.363-3, nº. 505.203.486-1 e nº. 122.530.850-7, mediante a aplicação do 

artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de 

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-

de-contribuição.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 12/31).Vieram os autos conclusos. É o 

relatório.Verifico de plano que a parte autora é carecedora de ação por ausência de interesse juridicamente qualificado 

para pleitear em juízo.A revisão pleiteada pela parte autora já teve sua procedência reconhecida administrativamente 

através do Memorando-circular conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 

6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da 

Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

(e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-

DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, 

conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c 
do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 

29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. 

Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não 

está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de 

revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 

29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-

contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição; 4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da 

publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração 

constante no Anexo. 4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do 

benefício, deve-se verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem 

judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido 

de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, 

cabendo, no entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar 

o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 
ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, 

pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma 

de dar fim ao processo judicial.Embora tenha tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma 

administrativa está atualmente em vigor por disposição expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 

de setembro de 2010, que determina que deverão ser restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular 

Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela 

revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a 

justificar a propositura de ação judicial, já que a parte autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à 

agência da previdência social e formulado requerimento administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos 

critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de 

ação por falta de interesse processual, de modo que o indeferimento da petição inicial se impõe.Por todo o exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora.Sem honorários, visto que não estabilizada a relação 

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, pelo que deixo de condenar a parte autora nas custas 

processuais, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Sepúlveda 

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000236-12.2009.403.6112 (2009.61.12.000236-3) - IVAIR DE SOUZA SILVA(SP139902 - JAQUES DOUGLAS DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

I - RELATÓRIO: IVAIR DE SOUZA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pedindo aplicação dos índices do IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), mais o INPC de fevereiro/91 (21,87%), em sua conta de caderneta de poupança nº. 0337-013-00139446-5. 

Aduz que, em decorrência dos chamados Plano Verão, Plano Collor e Plano Collor II, alterações no sistema de 

remuneração dos ativos feriram direito adquirido em obter reajuste em sua conta com base no índice do IPC. Os 

benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 20. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação 

alegando, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, após suscitar 
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prejudicial de prescrição, sustentou que os procedimentos implementados foram e continuam sendo legítimos por 

estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época, as quais nem de longe feriram quaisquer direitos 

adquiridos de quem quer que fosse (fls. 24/47). A CEF forneceu documentos e extratos da conta-poupança do Autor 

(fls. 50/53). O Autor manifestou-se às fls. 56/58. Na fase de especificação de provas (fl. 59), as partes peticionaram às 

fls. 60 e 61. Instado, o Gerente Geral da Agência da CEF em Presidente Prudente apresentou outros extratos da conta-

poupança indicada na exordial (fls. 66/68, sobre os quais o Autor manifestou-se à fl. 70. Vieram os autos conclusos para 

sentença. É o relatório, passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO: Impende consignar, de logo, que a hipótese 

comporta julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria restringe-se a questões de direito, não carecendo de 

qualquer dilação probatória. Indeferimento da inicial - falta de extratosRejeito a preliminar de ausência de documentos 

indispensáveis, visto que os extratos de fls. 15/16, 52/53 e 67/68 comprovam a existência de conta de poupança em 

nome do Autor.PrescriçãoPrimeiramente, analiso a questão da prescrição, levantada pela Ré ao fundamento de que 

incidiria a hipótese do art. 178, 10, inciso III, do Código Civil então vigente. O Autor, de sua parte, defende que se trata 

de correção monetária, não se confundindo com juros, de modo que a prescrição seria vintenária.A rigor, nenhuma das 

partes tem razão. Ainda que se trate de valores que têm como base um índice inflacionário, a remuneração da caderneta 

de poupança não é mera correção monetária, mas rendimento do capital aplicado. Sendo, como é, uma aplicação 

financeira, todo o resultado do investimento tem como natureza a de rendimento financeiro, inclusive a parte calculada 

com base em índices de inflação; ou seja, trata-se efetivamente de juros remuneratórios.Ademais, mesmo que se 

considerasse correção monetária e não juros, ainda assim poderia haver aplicação do dispositivo invocado na tese da Ré, 
já que voltado não somente a juros, mas também a quaisquer prestações acessórias pagáveis periodicamente.Acontece 

que, no caso, incidia outra regra, a do art. 168 do antigo Código Civil, in verbis:Art. 168. Não corre a prescrição:...IV - 

em favor do credor pignoratício, do mandatário e, em geral, das pessoas que lhe são equiparadas, contra o depositante, o 

devedor, o mandante e as pessoas representadas, ou seus herdeiros, quanto ao direito e obrigações relativas aos bens 

confiados à sua guarda.É fato que, tratando-se de depósito em instituição financeira, os recursos ficam sob guarda dessa 

instituição. Deve esta possibilitar o levantamento (ou devolver) mencionados recursos, que em última análise não lhe 

pertencem, sempre que assim pretenda o depositante e assim seja possível em face do contrato firmado.Ademais, 

declarando-se como ocorrente a prescrição no curso do depósito, poderia haver casos em que, efetuado há mais de vinte 

anos, pudessem os bancos devolver os valores originários, sem remuneração, sob argumento de que prescrita. É, mutatis 

mutandis, exatamente isso que está alegando a Ré neste caso; que não precisa pagar a remuneração que se obrigou, 

ainda que permanecesse com o dinheiro, porque já prescrita.De se registrar que o contido no art. 168 configura 

suspensão da prescrição, e não imprescritibilidade, de forma que se conta esta a partir do termo final do contrato pelo 

qual estabelecida a guarda do bem.Assim, enquanto os valores permanecerem sob a guarda da instituição financeira não 

há incidência de prescrição. Esta, todavia, passará a correr após levantado o valor pelo depositante, quanto a eventuais 

diferenças que venha a constatar, sejam de que época forem, incidindo, então, a regra do art. 178, no sentido de que o 

prazo prescricional é qüinqüenal, isto quanto aos juros e acessórios, e, quanto ao principal, a regra geral do art. 177, no 

sentido de que é de vinte anos.Tratando-se de benefício em favor da Ré, o ônus de provar o fato é dela própria. Daí que 
à CEF cabia demonstrar a data em que encerradas as contas para fim de contagem do prazo prescricional, mas o 

encerramento sequer é alegado na exordial.Por isso que indefiro a prejudicial levantada.Mérito (propriamente dito)IPC 

de janeiro/89 e abril/90O autor postula a aplicação dos índices do IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) em 

sua conta de caderneta de poupança nº. 0337-013-00139446-5.No entanto, a CEF comprovou que a conta-poupança n.º 

0337-013-00139446-5 foi iniciada em 18/12/1990 (data de abertura), consoante extratos de fls. 52Assim, não prospera o 

pedido de incidência do IPC de janeiro/89 e abril/90, haja vista que a conta n.º 0337-013-00139446-5 não existia ao 

tempo da edição do Plano Verão e do Plano Collo I.IPC de fevereiro/91Quanto ao índice de correção devido a partir de 

fevereiro/91 (crédito na data-base de março), o Autor postula a incidência do INPC (21,87%).No aspecto sequer tem 

cabimento de qualquer discussão quanto a direito adquirido.Primeiro, porque, a partir de junho/90, foi lícita a aplicação 

do BTN (MP nº. 189, de 30.05.90). Segundo, porque a Medida Provisória nº 294 foi publicada em 31 de janeiro de 

1991, mandando aplicar a TRD às contas a partir da referência fevereiro (art. 11), antes de iniciado o período aquisitivo 

(mês de fevereiro), ou mesmo de apuração do novo indexador. Terceiro, porque, embora não no primeiro mês, a TR 

passou a ser um indexador melhor que o então indexador oficial de inflação, o INPC. Deveras, até dezembro/91, a TR 

teve variação acumulada de 334,49% contra a variação de 296,33% do INPC.Não procede, assim, o pedido quanto à 

correção pelo INPC em fevereiro/91 (crédito na data-base de março). III - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e por 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Condeno o Autor ao 
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, forte no 4º do 

art. 20, do CPC, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições econômicas nos termos do art. 12 da 

Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008016-66.2010.403.6112 - MARIA PATROCINIA DIAS DIOMAZIO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA PATROCINIA DIAS DIOMAZIO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) 

do benefício previdenciário outrora concedido ao seu falecido marido, com reflexos em sua pensão por morte, mediante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 236/878 

a observância do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº. 8.213/91.O autor apresentou procuração e documentos (fls. 

12/27).Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 30.Citado, o INSS apresentou contestação e documentos 

(fls. 33/61). Postula, preliminarmente, o sobrestamento do feito em razão do recebimento de recurso especial com 

reconhecimento de repercussão geral. Alega ainda a ocorrência de prescrição e. no mérito, postula a improcedência do 

pedido, sustentando que a legislação de regência autoriza, na aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a 

elevação do valor do benefício do segurado de 91% para 100% do salário-de-benefício.Réplica às fls. 65/79.Vieram os 

autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de questão unicamente de direito, prescindindo-se de 

produção de prova em audiência, autorizando o julgamento antecipado da lide.De saída, indefiro o pedido de 

sobrestamento do feito, haja vista que a legislação de regência (art. 543-B, 1º, do CPC) não impõe o sobrestamento em 

primeira instância.No que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que 

prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Logo, considerando que a presente ação foi proposta em 

06.12.2010 (fl. 02), reconheço a consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas em data pretérita 

a 6 de dezembro de 2005.Passo ao exame do mérito.A autora, dependente (cônjuge) do falecido segurado, postula a 

condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez nº. 125.754.811-2 - que foi 

precedida de auxílio-doença - mediante a observância do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº. 8.213/91, com reflexos na 

sua pensão por morte nº. 153.273.801-0.O pedido é procedente.É cediço que o auxílio-doença corresponde a uma renda 
de 91% do salário de benefício calculado dentro do período básico de cálculo correspondente. É certo, do mesmo modo, 

que a aposentadoria por invalidez normalmente decorre da conversão de um auxílio-doença concedido 

anteriormente.Por esta razão, a autarquia previdenciária aplica o disposto no art. 26 do RPS (Decreto 3.048/99), que 

assim dispõe:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:[] 7º A renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral.Ocorre que, por se tratar de um decreto regulamentar, tal normativo não pode ir 

contra a lei que pretende explicitar, que é o que entendo ter ocorrido no caso. Em que pese não se tratar de uma nova 

incapacidade - pois se trata apenas da conversão de um benefício em outro -, a Lei 8213/91 é clara ao estatuir:Art. 29. O 

salário-de-benefício consiste:[] 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Não há nenhum dispositivo que excetue a aplicação 

do 5.º do art. 29 ao caso em análise, de modo que, ao excepcionar o que a lei não excluiu da regra geral, o RPS praticou 

ilegalidade que deve ser afastada nesta sentença.Nesse sentido é a doutrina de DANIEL MACHADO DA ROCHA, 

entre outros:Em verdade, assim como em outros casos, se adotado o procedimento previsto no 5.º do art. 29, o segurado 

será favorecido, fará jus a um benefício com renda maior, por força da sistemática diferenciada de reajustamento do 
salário de benefício e do salário de contribuição. Como a lei não afasta a aplicação do 5.º do art. 29, nos casos de 

transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendo que a disposição indigitada representou uma 

ilegalidade. Cabe destacar inclusive, dentro de uma interpretação sistemática, a incompatibilidade da disposição 

regulamentar com o enunciado normativo do 2.º do artigo 44. Embora o 2.º do artigo 44 tenha escassa aplicação 

(benefícios acidentários concedidos antes do advento da Lei 9.032/95), se o 7.º do art. 36 do RPS for considerado 

válido, não haveria possibilidade de que a renda do novo benefício fosse inferior ao auxílio-doença.(Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009).Ainda, segundo MARINA VASQUES 

DUARTE,Não se encontra nem nunca se encontrou qualquer disposição expressa na legislação previdenciária que 

ampare a tese do INSS. Em nenhum momento a norma fez distinção para o cálculo de aposentadoria por invalidez 

decorrente da transformação de auxílio-doença.Pelo contrário, a legislação previdenciária, apesar de considerar que a 

regra seja a transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao invés da concessão direta deste 

benefício [], determina em seu artigo 44 uma forma de cálculo única para as duas situações.(Direito Previdenciário. 

Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008).No mesmo sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria 
por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, 

considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do benefício 

antecedente. Precedentes desta E. Corte. [] (TRF 3.ª Região, APELREE 1.301.791, Rel. Diva Malerbi, DJF3 

10/03/2010).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 29-B, DA LEI 8.213/91. ART. 

36, 7º, DO DECRETO 3.048/99. 1. Em se tratando de aposentadoria por invalidez concedida a segurado que estava em 

gozo de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral até a competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC 

pois essa é a clara determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério estabelecido no 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve 
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ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio doença), reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral, pois contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios, à qual o regulamento, como ato 

administrativo normativo, deve obediência. [](TRF 4.ª Região, AC 200570000297380, Rel. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, DE 10/01/2007 - grifei).3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar ao réu o 

recálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez nº. 125.754.811-2, com reflexos na pensão por 

morte nº. 153.273.801-0, aplicando o disposto no art. 29, 5.º, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando no período básico 

de cálculo do benefício, como salário de contribuição, valores eventualmente recebidos a título de auxílio-doença, com 

a devida correção, repercutindo este cálculo no valor atualmente recebido pelo autor (RMA)Condeno o INSS ao 

pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB, observada a prescrição quinquenal.No período anterior à vigência da 

Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU de 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem 

incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, 

item 3.2), a contar da citação.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do 

capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 
30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem 

reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (conforme 

provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome da beneficiária: MARIA PATROCINIA DIAS DIOMAZIO Benefícios: 

nº. 125.754.811-2 (aposentadoria por invalidez) e nº. 153.273.801-0 (pensão por morte)Revisão: recálculo da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com reflexos na pensão por morte, na forma do artigo 29, 5º, da Lei nº 

8.213/91.RMI: A ser calculada pelo INSSCálculo dos atrasados: No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 

29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. No entanto, a partir de 

30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004076-59.2011.403.6112 - SANTA BACARIM(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a revisão do benefício previdenciário auxílio-doença nº. 127.213.700-4, 

com reflexos na pensão por morte nº. 136.909.773-2, mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.A parte autora apresentou 
procuração e documentos (fls. 15/30).Vieram os autos conclusos. É o relatório.Verifico de plano que a parte autora é 

carecedora de ação por ausência de interesse juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão pleiteada pela 

parte autora já teve sua procedência reconhecida administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 

DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 

do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de 

cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da 

mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota 

Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de 

cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 

6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 

248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a 

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os 

seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em 

que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões 

derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de 

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que 
sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o 

recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada 

revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular 

Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o 

processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já 

não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o 

pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes 

da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto 

de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação 

com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo 

ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria 
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Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos 

benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha 

tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição 

expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser 

restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que o 

indeferimento da petição inicial se impõe.Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte 

autora.Sem honorários, visto que não estabilizada a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, pelo que deixo de condenar a parte autora nas custas processuais, consoante orientação do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3990 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010467-11.2003.403.6112 (2003.61.12.010467-4) - LUZIVANEA APARECIDA LUCAS(SP134632 - FLAVIO 

ROBERTO IMPERADOR E SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Manifestação ministerial de fl. 220: Nada a deferir ante a regularização da representação processual, conforme decisão 

judicial de fl. 216.Cientifique-se o MPF e, oportunamente, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, conforme requerido 

à fl. 223.Int. 

 

0001848-53.2007.403.6112 (2007.61.12.001848-9) - JEFERSON MARIM ALVES DOS SANTOS X NEIDE GARCIA 

MARIM(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Considerando o carater alimentar do benefício pleiteado, revogo o despacho de folhas 124/125. Depreque-se ao Juízo da 

comarca de Rosana/SP a constatação da situação socioeconômica da parte autora, devendo ser verificadas e certificadas 

pelo Oficial de Justiça as seguintes ocorrências: a) Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade). b) 

Qual a idade do(a) autor(a)? c) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora 

acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. d) O autor exerce atividade 
remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte 

ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial? e) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade 

remunerada? Em caso positivo, especificar: e.1) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo 

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; e.2) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional 

para conferir). e.3) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, 

especificar o valor. f) O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa 

renda? g) O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: g.1) quem são 

as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); g.2) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc); g.3) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica; h) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em 

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. i) O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los. j) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? k) Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos): k.1) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a); k.2) o 

material com que foi construída; k.3) seu estado de conservação; k.4) número de cômodos e móveis que a guarnecem; 
k.5) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU); k.6) se a residência possui telefone; k.7) se o(a) autor(a) ou 

outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc). l) 

Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. m) Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos 

ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por 

pequenas tarefas. n) Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor? o) O autor ou alguém em sua 

residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São 

facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde? p) Outras 

informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. q) Ao final, se possível, juntar fotos que corroboram 

com as informações apresentadas. O auto deverá ser entregue no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Com a 

apresentação do auto de constatação em juízo, intime-se O INSS para apresentar manifestação, ou, alternativamente, 
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apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em 

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, manifestar-se sobre o auto de constatação. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 

incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte 

autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. Intimem-se. 

 

0002690-33.2007.403.6112 (2007.61.12.002690-5) - JOSE CARLOS FAMA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0003739-12.2007.403.6112 (2007.61.12.003739-3) - LUZIA CATINA BRUGNOLO DE SOUZA(SP072173 - 

MARTHA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 
os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0010310-96.2007.403.6112 (2007.61.12.010310-9) - MARCELO LEANDRO SILVA X MARIA NAZARE DA 

SILVA(SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intime-se. 

 

0012779-18.2007.403.6112 (2007.61.12.012779-5) - VALDENIR POPIN(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Petição e documentos de folhas 127/130:- Vista à parte autora. Oportunamente, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0005518-65.2008.403.6112 (2008.61.12.005518-1) - JAIR RODRIGUES DE SOUZA X SILMARA PEREIRA DE 

SOUZA X DANIELA PEREIRA DE SOUZA X DANILO PEREIRA DE SOUZA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Considerando que o coautor Danilo Pereira de Souza alcançou a maioridade (fl. 61), fixo o prazo de 10 (dez) dias para 
que proceda à regularização de sua representação processual, apresentando instrumento de procuração, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. Fls. 83/85: Dispenso a intervenção ministerial para os atos processuais 

vindouros.Cumpra-se a decisão judicial de fl. 87.intimem-se. 

 

0006439-24.2008.403.6112 (2008.61.12.006439-0) - JOAO BATISTA DE CARVALHO(SP233873 - CHRISTIANE 

MARCELA ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0006906-03.2008.403.6112 (2008.61.12.006906-4) - MARIA JOSE DE MELO(SP092512 - JOCILA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante o documento de folha 120, e, considerando-se a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 114, 

homologo, nos termos do artigo 1055 e seguintes do código de Processo Civil, as habilitações de:- -MEZAQUE 

PRUDENTE DE MELO (documentos de folhas 108/109), e -CLÁUDIA PRUDENTE DE MELO TREVISAN 

(documentos de folhas 110/111), como sucessores da de cujus Maria José de Melo. Ao Sedi para as anotações 

necessárias. Após, tendo em vista que o valor depositado à folha 115, já se encontra disponível em conta corrente à 
ordem da beneficiária (Maria José de Melo), cujo saque, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, 

determino que se oficie-se ao Banco do Brasil - Agência TRF da 3ª Região, informando acerca da habilitação dos 

herdeiros como sucessores da autora e requisitando a liberação do valor correspondente aos seus respectivos quinhões. 

Instrua-se o ofício com cópia dos documentos acima mencionados, bem como desta decisão. Intimem-se. 

 

0008668-54.2008.403.6112 (2008.61.12.008668-2) - MARGARIDA CLARA SPOLADOR(SP223357 - EDUARDO 

MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intime-se. 
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0011340-35.2008.403.6112 (2008.61.12.011340-5) - JOAO SIMIELI DE CESARE(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO 

TOLEDO SOLLER) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0012959-97.2008.403.6112 (2008.61.12.012959-0) - CORBINIANO FERREIRA DOS SANTOS(SP261732 - MARIO 

FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0014810-74.2008.403.6112 (2008.61.12.014810-9) - MARIA DE FATIMA FREITAS BAGLI(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0016158-30.2008.403.6112 (2008.61.12.016158-8) - LYDIA MAGRO DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intime-se. 

 

0016680-57.2008.403.6112 (2008.61.12.016680-0) - RICARDO AUGUSTO VENTRELLA(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - 

ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 
 

0016936-97.2008.403.6112 (2008.61.12.016936-8) - MARIA JOSE SANTANA SANTOS(SP164678 - LEILA 

RAQUEL GARCIA E SP271783 - LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua José Dias Cintra, nº 160, Vila 

Ocidental, em Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 16 de novembro de 2011, 

às 11:30 horas, em seu consultório.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o perito.Arbitro, 

desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada.Os 

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo.Faculto à parte autora a apresentação de 

quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 
deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, 

ou alternativamente, proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre a possível renúncia ao prazo 

recursal.Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, manifestar-se sobre o laudo 

pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses 

de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para 
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efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.Intimem-se. 

 

0018639-63.2008.403.6112 (2008.61.12.018639-1) - ALAIDE AMELIA DOS SANTOS(SP118988 - LUIZ CARLOS 

MEIX E SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0000848-47.2009.403.6112 (2009.61.12.000848-1) - SILVIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Petição e documentos de fls. 62/81: Por ora, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, determino 

a realização de prova pericial. Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua 

José Dias Cintra, nº 160, Vila Ocidental, em Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o 

dia 21 de novembro de 2011, às 13:30 horas, em seu consultório.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 
Intime-se o perito.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo.Faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de 

documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela 

parte autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a 

parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o 

laudo pericial, ou alternativamente, proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre a possível renúncia 

ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta 

conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, manifestar-se 
sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias.Com a apresentação do laudo pericial e 

na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 

22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) 

perito(a) para efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Por 

fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em 

caso negativo, conclusos para despacho.Oportunamente, após manifestação do INSS, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

0002199-55.2009.403.6112 (2009.61.12.002199-0) - SEBASTIAO BRAGA(SP273034 - WILSON BRAGA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao Chefe do Setor de Benefícios da Agência da Previdência Social em 

Presidente Prudente/SP requisitando: a) cópia da memória de cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial 

da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 083.996.424-2 (D.I.B. em 04/03/1993 - fl. 50) concedido ao autor 

Sebastião Braga; e b) informações relativas a eventual revisão administrativa desse benefício previdenciário nos termos 

do art. 26 da Lei nº 8.870/94Intimem-se. 

 
0003228-43.2009.403.6112 (2009.61.12.003228-8) - MARIA APARECIDA LOPES(SP238571 - ALEX SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de folhas 

118/200:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. 

Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, 

aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único 

do artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, 

determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a 

possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  
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0006416-44.2009.403.6112 (2009.61.12.006416-2) - AMAURI EVANGELISTA DA SILVA(SP170695 - RICARDO 

TAVARES BARBOSA E SP213743 - LUCIANA BAREIA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Sobre o pedido de desistência da ação, requerido pela parte autora, manifeste-se a(o) ré(u), no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, venham-me os autos conclusos. Intime-se. 

 

0010679-22.2009.403.6112 (2009.61.12.010679-0) - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA(SP205621 - 

LIDIANGELA ESVICERO PAULILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua José Dias Cintra, nº 160, Vila 

Ocidental, em Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 21 de novembro de 2011, 

às 14:30 horas, em seu consultório.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o perito.Arbitro, 

desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada.Os 

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo.Faculto à parte autora a apresentação de 

quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 
complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, 

ou alternativamente, proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre a possível renúncia ao prazo 

recursal.Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, manifestar-se sobre o laudo 

pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses 

de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para 

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.Intimem-se. 
 

0001060-34.2010.403.6112 (2010.61.12.001060-0) - ROSANGELA BIBIANA MONTEIRO BONI(SP275030 - 

PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Sobre a proposta de conciliação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0001689-08.2010.403.6112 - ROSALINA CABRERA SOBRINHO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua José Dias Cintra, nº 160, Vila 

Ocidental, em Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 31 de outubro de 2011, às 

11:30 horas, em seu consultório.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o perito.Arbitro, desde 

logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada.Os quesitos do 

Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo, e os quesitos da parte autora foram ofertados à fl. 

18.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de 

que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 
médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte 

autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, intime-se 

o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, ou alternativamente, proposta de conciliação, caso em que 

deverá se manifestar sobre a possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) 

dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) 
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dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com 

fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de 

peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de solicitação de pagamento, nos termos da 

Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte 

autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Providencie a 

Secretaria o desentranhamento da petição juntada às fls. 166/170 (protocolo nº 2011.120021755-1), encaminhando-a ao 

SEDI para as providências necessárias, já que relativa ao processo 0001188-20.2011.403.6112, em trâmite perante a 2ª 

Vara Federal desta Subseção. Anoto que a advogada subscritora deverá atentar para o correto endereçamento das 

petições.Intimem-se. 

 

0002277-15.2010.403.6112 - ANA FERMIANO DE SOUZA(SP214823 - JOAO LUIS ARAUJO FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que até o presente momento o patrono da parte autora não foi intimado do teor dos laudos periciais de fls. 

52/61 e 64/65 e a fim de evitar eventual alegação de nulidade, embasada em cerceamento de defesa ou afronta ao 

princípio do contraditório, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos precitados documentos. 

No mesmo prazo, diga se concorda com o encerramento da instrução processual. 

 

0004159-12.2010.403.6112 - VERUSKA RODRIGUES CARDOSO(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intime-se. 

 

0004188-62.2010.403.6112 - MARIA SONIA DA SILVA GOMES(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de folhas 52/62:- 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. Em igual 

prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos 

assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do 

artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, 

determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a 

possibilidade de composição amigável. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a Contestação e documentos de 

fls. 40/51. Intimem-se.  

 
0004389-54.2010.403.6112 - IRENI LOPES DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ofereça manifestação sobre a proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal.Caso esta seja aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 

 

0005328-34.2010.403.6112 - SONIA APARECIDA ROSEMBAUER(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE 

E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da certidão retro, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover 

o regular andamento do feito, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 267, Inciso III, do CPC. Intime-

se. 

 

0006620-54.2010.403.6112 - ADIMIR FRANCISCO DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Sobre a proposta de conciliação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 
0007348-95.2010.403.6112 - LUCAS IZAQUE NASCIMENTO LOPES X JENIFFER APARECIDA TOLEDO DO 

NASCIMENTO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante a designação de perícia médica, fica a parte autora intimada da alteração de endereço do perito nomeado, Dr. 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, para a Avenida Washington Luiz, nº 841, Centro, tel. 3223-9860 (próximo ao 

Colégio Cristo Rei), Presidente Prudente/SP, onde realizar-se-á o exame pericial.Intime-se. 

 

0008090-23.2010.403.6112 - NELSON GRIGIO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Sobre a proposta de conciliação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 
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0000300-51.2011.403.6112 - NILZA VONETE PARPINELLI ABOLIS(SP050222 - GELSON AMARO DE SOUZA 

E SP094349 - MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a petição e documentos de folhas 118/135 como emenda à inicial. Concedo à parte autora os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 1060/50), conforme requerido. Cite-se, com as advertências e 

formalidades legais. Intime-se. 

 

0000517-94.2011.403.6112 - HUGO HENRIQUE DE OLIVEIRA X CELIA MARIA ALVES DA CRUZ(SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - 

DANILO TROMBETTA NEVES) 

Auto de Constatação de folhas 41/49:- Vista às partes. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) 

nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0000870-37.2011.403.6112 - ILVA IRENE DE BRITO(SP141500 - ALINE BERNARDI E SP178658 - SULIVAN 

CRISTINA GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da decisão prolatada nos autos do Agravo de Instrumento, feito nº 0011152-40.2011.403.0000/SP (cópia às 

folhas 45/48), determino a remessa dos presentes autos ao Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP, 

dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 
 

0001150-08.2011.403.6112 - JULIANA DOS SANTOS GONCALVES(SP253361 - MARCELIO DE PAULO 

MELCHOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0001150-08.2011.403.6112.Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A 

antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de 

outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a autora requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a 

cargo do INSS (fl. 15) não constatar a incapacidade para o trabalho. Esta decisão da autarquia reveste-se de presunção 

de legitimidade, que pode ser ilidida por prova em contrário, cabendo este ônus à parte autora.Ocorre que a autora não 

se desincumbiu do mister de demonstrar a incorreção da conclusão administrativa, não se manifestando acerca do 

despacho de fls. 38/39 . O documento de fl. 36, emitido após o indeferimento do benefício pelo INSS, é genérico e 

limita-se a informar o diagnóstico da enfermidade que acomete o autor. Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela 

requerida.Intime-se o perito.P.R.I. 

 

0001657-66.2011.403.6112 - ARLINDO LOURENCO CARDOSO(SP270417 - MOACIR ALVES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Petição e documentos de folhas 21/22:- Não Há prevenção. Embora tratem-se das mesmas partes, os pedidos, bem 

como a causa de pedir são diversos. Nos presentes autos a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial com a 

renúncia da aposentadoria proporcional para a obtenção de aposentadoria integral, e no processo 0095838-

55.2003.403.6301, que tramitou perante o Juízado Especial Federal de São Paulo, o demandante visava a revisão do 

benefício com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), conforme comprova o documento de folha 22. 

Assim, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuíta (artigo 4º da Lei nº 1060/50), conforme 

requerido. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0001987-63.2011.403.6112 - ANDRE BISPO DE SOUZA(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 21/25: Por ora, cumpra a parte autora integralmente a determinação judicial de fl. 19, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularizando a representação processual, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0002050-88.2011.403.6112 - CICERO FERREIRA LEITE(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Documentos de folhas 20/31:- Não Há prevenção. Embora tratem-se das mesmas partes, os pedidos, bem como a causa 
de pedir são diversos. Nos presentes autos a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial com a inclusão dos 

valores pagos a título de gratificação natalina (13º salário); e no processo 0002049-06.2011.403.6112, que tramita 

perante a 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Presidente Prudente o demandante visa a revisão do benefício 

considerando como base de cálculo o valor do seu salário de benefício sem a limitação do teto da época de concessão, 

conforme comprovam os documentos de folhas 21/31. Assim, concedo à parte autora os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuíta (artigo 4º da Lei nº 1060/50), conforme requerido. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social, 

com as advertências e formalidades legais. Intimem-se.  

 

0002576-55.2011.403.6112 - BELARMINO JOSE DE MATOS X EDUARDO FELIX DA SILVA X ANTONIO 

DOMINGOS DOS SANTOS(SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo a petição de folhas 73/74 como emenda à inicial. Ao Sedi para retificação do pólo passivo da ação fazendo 

constar como parte requerida a União (Fazenda Nacional), excluindo-se o Instituto Nacional do Seguro Social. Após, 

cite-se, com as advertências e formalidades legais, intimando-se a requerida, inclusive, acerca da decisão de folhas 

69/71. Intimem-se. 

 

0002797-38.2011.403.6112 - DIEGO RAFAEL FURTADO(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a designação de perícia médica, fica a parte autora intimada da alteração de endereço do perito nomeado, Dr. 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, para a Avenida Washington Luiz, nº 841, Centro, tel. 3223-9860 (próximo ao 

Colégio Cristo Rei), Presidente Prudente/SP, onde realizar-se-á o exame pericial.Intime-se. 

 

0003320-50.2011.403.6112 - JOSE COSMO DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fl. 38) concluir pela não 
constatação de incapacidade laborativa. Os atestados médicos de fl. 80, emitido posteriormente ao indeferimento do 

pedido na esfera administrativa noticia a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo que a 

implantação antecipada do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada 

da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, o demandante gozou do benefício previdenciário auxílio-doença 

até 26/11/2010 (NB - 539.573.611-1). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 

benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a 

implantação do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Doutora Maria Paola Piccarolo Ceravolo, CRM 97.632, 

com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente. Designo perícia para o dia 12 de 

setembro de 2011, às 09h00.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, 

ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste 

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 
assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pela autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta 

(art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso 

em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a 

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre 

o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver 

interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 
de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: JOSÉ COSMO DA 

SILVA;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

539.573.611-1DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. P.R.I. 
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0003590-74.2011.403.6112 - NEUSA APARECIDA GOMES DOS SANTOS PAULO X MARCIA APARECIDA 

DOS SANTOS PAULO(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0003590-74.2011.403.6112.Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual as autoras postulam a concessão 

do benefício auxílio-reclusão em face do Instituto Nacional do Seguro Social.A antecipação de tutela exige, de um lado, 

a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.De acordo com documento de fl. 

19, o benefício foi indeferido em razão do último salário de contribuição recebido pelo segurado ser superior ao limite 

estatuído pelo art. 201, IV, na forma da EC 20/98.O auxílio-reclusão tem nítida função de amparo à família do segurado 

preso, de modo que seria razoável a consideração da renda dos dependentes - que são, afinal, os destinatários do 

benefício - para aferição do enquadramento no limite legal. Essa construção, que durante certo tempo foi utilizada por 

boa parte da jurisprudência, evitava que os dependentes de segurado preso ficassem completamente desamparados, caso 

este fosse o único na família a trabalhar e garantir o sustento dos demais.Entretanto, ressalvado o entendimento deste 

juízo, com a devida vênia, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento com repercussão geral (RE 587.365-0, Rel. 

Ricardo Lewandowski, 25/03/2009) acabou por assentar que deve ser considerada unicamente a renda do segurado, 

entendimento que, evidentemente, tem sido adotado nas cortes regionais.AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-RECLUSÃO- AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.- Embóra o beneficio 
de auxílio-reclusão vise à proteção dos dependentes do segurado recluso, a renda a ser considerada na época da prisão é 

a do próprio seguràdo. Tese acolhida quando do julgamento no C. Supremo Tribunal Federal, em Repercussão Geral, do 

RE 587365, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, ocorrido em 25.03.2009-- O salário-de-contribuição a ser 

considerado é o referente ao mês de junho/1999 que corresponde a R$ 492,90, vez que o valor percebido em 07/99 

refere-se a pagámento proporcional do período laborado, haja vista que a reclusão deu-se 10.06.1999- - O teto 

estabelecido na Portaria MPS n 5188/99 é de trezentos e setenta e seis reais e sessenta centavos, assim, o último salário-

de-contribuição recebido foi superior ao previsto na legislação. - Agravo legal improvido.1A Emenda Constitucional nº 

20, de 20 de dezembro de 1998, em seu artigo 13, dispôs:Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-

reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que 

tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 

corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Logo, nos termos da 

Portaria Interministerial MPS/MF nº 48, de 12 de fevereiro de 2009, o auxílio-reclusão será devido aos dependentes do 

segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze 

centavos).No caso dos autos, o autor não mantinha vínculo de emprego ao tempo da prisão, sendo que seu último 

emprego cessou em 23/02/2010. Assim, é nítido que se enquadra no conceito de baixa renda a que alude o artigo 13 da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. A dependência econômica do cônjuge e da filha é 

presumida, nos termos do artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91. Há fundado receio de dano irreparável, visto que o autor 
necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Pelo exposto, defiro a antecipação de tutela requerida. Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: NEUSA 

APARECIDA GOMES DOS SANTOS PAULO e MARCIA APARECIDA DOS SANTOS;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-Reclusão (art. 80 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 155.358.101-

3;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; 

RENDA MENSAL: valor a ser calculado pelo INSS de acordo com a legislação de regência. Cite-se.P.R.I. 

 

0003606-28.2011.403.6112 - FILOMENA RODRIGUES DA SILVA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o autor 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS (fl. 23) concluir pela não 

constatação de incapacidade laborativa. Os atestados médicos de fls. 24/25, emitidos posteriormente ao indeferimento 

do pedido na esfera administrativa noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Nesta cognição sumária, entendo 

que a implantação antecipada do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser deferido com suporte em 
atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de 

tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de 

segurada da parte autora, visto que, consoante consulta ao CNIS, a demandante verteu contribuições previdenciárias até 

08/08/2010. Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a 

sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do benefício 

auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente 

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este 

encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, 

nesta cidade. Designo perícia para o dia 26 de outubro de 2011, às 14h00.Intime-se o perito acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 
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necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos 

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela autora e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 

Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de 
incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Filomena Rodrigues 

da Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

545.389.619-8DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. P.R.I. 

 

0003656-54.2011.403.6112 - GYSELA CYNTIA DA SILVA AUGUSTO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA 

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário 
auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de um lado, a 

verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a autora 

requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo do INSS em 30/12/2010 (fl. 28), por 

não ter sido contatada incapacidade para o trabalho. Esta decisão da autarquia reveste-se de presunção de legitimidade, 

que pode ser ilidida por prova em contrário, cabendo este ônus à parte autora.Ocorre que a autora não se desincumbiu 

do mister de demonstrar a incorreção da conclusão administrativa. O documento médico de fls. 38 emitido após a 

perícia realizada no âmbito administrativo é genérico, se limita a informar o diagnóstico e o tratamento da enfermidade 

que acomete a autora. Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida.2. Ademais, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, 

para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila 

Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 07 de novembro de 2011, às 14h30.Intime-se o perito acerca da 

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde 

logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos 

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 
conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 
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manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo 

pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses 

de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. P.R.I. 

 

0003768-23.2011.403.6112 - SERGIO ROBINSON ROLON DE BRITO(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o 

presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fl(s). 33, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 
0003787-29.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS TOME(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o teor da declaração de fl. 45, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

atestado médico recente, firmado em data posterior à cessação do benefício, que informe, especificamente e de forma 

cabal, o atual quadro de capacidade ou incapacitante para suas atividades de secretária (fl. 20)Apresentado o documento 

ou decorrido o prazo para tanto, conclusos.2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor 

Paulo Shigueru Amaya, CRM 21.162, com endereço na Rua Dr. Gurgel, n.º 311, sala 301, 3º Andar, Presidente 

Prudente. Designo perícia para o dia 18 de outubro de 2011, às 10h00.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, 

bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários 

periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do 

INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 
subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, 

cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, 

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em 

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a 

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no 

artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), 

encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de 

Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, 

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Concedo os benefícios da 
Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora. P.R.I. 

 

0003788-14.2011.403.6112 - JAUMILSON LOURENCO PEREIRA(SP186279 - MÔNICA MAIA DO PRADO E 

SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Noto que a parte autora não indicou sua profissão atual na petição inicial, em descumprimento ao disposto no artigo 

282, II, do Código de Processo Civil. Portanto, deve a parte autora cumprir o disposto no artigo 282, II, do código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284 do Código de Processo 

Civil). Intime-se. 
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0003848-84.2011.403.6112 - NELSON CRISTOVAO MARIANO(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E 

SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o autor postula a concessão do benefício previdenciário 

aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A antecipação de tutela exige, de 

um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou 

iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.Não verifico, por 

ora, risco de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, em consulta ao CNIS, verifiquei que o demandante vem 

recebendo o benefício previdenciário auxílio-doença (NB 127.654-666-9).Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela 

requerida.2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Doutora Maria Paola 

Piccarolo Ceravolo, CRM 97.632, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente. 

Designo perícia para o dia 19 de setembro de 2011, às 09h00.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem 

como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no 

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração 

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam 

da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da 

inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do 

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada 
de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para 

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta 

de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal 

no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do 

laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 
11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da parte autora.P.R.I. 

 

0003946-69.2011.403.6112 - RUTH ORLANDI DE SOUZA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com 

endereço na Rua José Dias Cintra n.º106, em Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o 

dia 14.11.2011, às 14:30 horas, em seu consultório.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o 

perito.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo.Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo 

de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento 

de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 
complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o exame pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 250/878 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de 

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta 

de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se. 

 

0003967-45.2011.403.6112 - ITAMAR FERREIRA(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do art. 282, VII, do Código de 

Processo Civil, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284, único do Código de Processo Civil. Com a 

manifestação ou decorrido o prazo para tanto, conclusos. Intime-se. 

 

0004026-33.2011.403.6112 - ANTONIO GASPAR DA SILVA(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, ante o pedido formulado à fl. 9, item b, providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a vinda aos 

autos de cópia da peticão inicial dos autos nº 0002800-90.2011.403.6112.Int. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003936-25.2011.403.6112 - ELZA BIRAL PERCINOTO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a necessidade de produção de prova testemunhal, conforme rol elencado à fl. 08, converto o rito para o 

ordinário. Ao SEDI para as anotações necessárias. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita (artigo 4º da Lei 1060/50), conforme requerido. Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 3994 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1205226-36.1995.403.6112 (95.1205226-1) - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA(SP057171 - PEDRO DE 

ALMEIDA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121739 - MARISA 

REGINA AMARO MIYASHIRO) 

Petição e documentos de folhas 279/283:- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

 
1200358-78.1996.403.6112 (96.1200358-0) - JOSE CARLOS PACHECO X RICARDO ERENO LIMA X AZOR 

RODRIGUES MARQUES X CRISTINA KEIKO FUKUDA X DANTE GATTO X ANA IVONETE DOS ANJOS 

RAMOS X ELVIRA KAZUKO TINEM OGURA X RICARDO LINARES SANTOS X FABIO TSUYOSHI 

FURUYA X MARIA SONIA DE ALMEIDA DE SOUZA SANTOS X ED WESLEY TOLARDO X ZELIA GOMES 

DOS SANTOS X JANY GOMES SILVA X CRISTIANE FURRIEL PINTO DE OLIVEIRA X EDSON KAZUMI 

KATAYAMA X FRANCISCO CARLOS AZENHA CARDOSO X MARIA ANGELA PARIZOTO SILVA X MARIA 

REGINA CAMPOS X JOSE FIDELIS(SP093149 - JOAQUIM ELCIO FERREIRA E SP114003 - SILVIA HELENA 

FERREIRA DE FARIA NEGRAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Petição e documentos de folhas 687/749:- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

 

1202520-46.1996.403.6112 (96.1202520-7) - DAPMA-DISTRIBUIDORA ALTA PAULISTA DE MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA(SP082345 - MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA 

CORTELLINI FERRANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a certidão de fl. 4116, intime-se a Procuradora da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer 

a divergência no nome da demandante. Decorrido o prazo, se em termos, cumpra-se o despacho de fl. 4113. 

 
0001949-37.2000.403.6112 (2000.61.12.001949-9) - MARLENE SILVA EUGENIO(SP168666 - DENILSON DE 

OLIVEIRA E SP155665 - JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS E SP168975 - VALMIR JOSÉ EUGÊNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X MARLENE 

SILVA EUGENIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Folhas 244/245:- Por ora, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para verificação do alegado pela parte autora. 

Oportunamente, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0004547-22.2004.403.6112 (2004.61.12.004547-9) - ERNESTO SEIKE HINOHARA X GUIOMAR MATIKO TIBA 

HINOHARA(Proc. DIVARCI APARECIDA PISSININ ZUTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à Execução n.º 2007.61.12.000834-4, que determinou, 
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inclusive, a compensação da verba honorária devida pela parte embargada naqueles autos, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa-

findo. 

 

0001086-71.2006.403.6112 (2006.61.12.001086-3) - FATIMA GASPARINI DA SILVA(SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA E SP107751 - ARMANDO KENJI KOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 101/111: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0004618-53.2006.403.6112 (2006.61.12.004618-3) - FRANCISCA CORREIA FERREIRA(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de folhas 133/142:- Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 
concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0007039-16.2006.403.6112 (2006.61.12.007039-2) - MARIA SOARES DE SOUZA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA 

RAMOS) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social no efeito devolutivo apenas quanto à parte da 

pretensão que foi objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do 

Código de Processo Civil. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518 do CPC). Após, com as contrarrazões ou 

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Sedi para retificação no nome da autora, devendo contar conforme 

documentos de folha 7 (Maria Soares de Sousa). Intimem-se. 

 
0012906-53.2007.403.6112 (2007.61.12.012906-8) - ENIDE TROQUETTE DEPOLITO(SP209899 - ILDETE DE 

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Documento de folha 99:- Ciência à parte autora. Ante a certidão de folha 100, intime-se novamente o Instituto Nacional 

do Seguro Social para apresentação dos cálculos de liquidação. Intime-se. 

 

0013419-21.2007.403.6112 (2007.61.12.013419-2) - ANGELINA RAMOS MACENA(SP236693 - ALEX FOSSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Folha 141:- Concedo ao Instituto Nacional do Seguro Social vista dos autos por 15 (quinze) dias, conforme requerido. 

Documento de folha 142:- Ciência à parte autora. Intimem-se. 

 

0008537-79.2008.403.6112 (2008.61.12.008537-9) - JUREMA APARECIDA PEREIRA(SP194424 - MARIA 

CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Documento de folha 82:- Ciência à parte autora. Petição e documentos de folhas 83/87:- Ante a manifestação do 

Instituto Nacional do Seguro Social, certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, intime-se a 

Autarquia para que apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002587-21.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1205107-41.1996.403.6112 

(96.1205107-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) X DONIZETTE ARAUJO SILVA X 

RENATO CASARINI MUZY X DEISE SPADOTTO CORREA X MARCIA ELIZA DE SOUZA X AUSONIA 

OLIVEIRA LIMA LOPES(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E SP094358 - MARIA LAURA DARCE 

PINHEIRO DIB) 

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, tendo a parte 

embargante vista dos autos nos primeiros cinco dias e a parte embargada nos cinco dias seguintes. Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se. 
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0002991-72.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200358-78.1996.403.6112 

(96.1200358-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA) X RICARDO 

ERENO LIMA X AZOR RODRIGUES MARQUES X CRISTIANE FURRIEL PINTO DE OLIVEIRA X JOSE 

FIDELIS(SP093149 - JOAQUIM ELCIO FERREIRA E SP114003 - SILVIA HELENA FERREIRA DE FARIA 

NEGRAO) 

Petição e documentos de folhas 189/204:- Vista à parte embargada. Após, dê-se nova vista à união, conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

0001508-70.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000138-61.2008.403.6112 

(2008.61.12.000138-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO 

COIMBRA) X VALDECIR DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

Sobre a impugnação, manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003642-46.2006.403.6112 (2006.61.12.003642-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1204366-64.1997.403.6112 (97.1204366-5)) AMANCIO GARCIA GONCALVES X ALEXANDRE LIMA 

GODINHO DE CASTRO(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E SP094358 - MARIA LAURA DARCE 

PINHEIRO DIB E SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - 
ADRIANA HERNANDEZ FERRO E SP242241 - VITOR CARLOS DE OLIVEIRA) 

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, tendo a parte 

embargante vista dos autos nos primeiros cinco dias e a parte embargada nos cinco dias seguintes. Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009156-14.2005.403.6112 (2005.61.12.009156-1) - NILCE FERREIRA DE MELO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X NILCE FERREIRA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 119/121: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3995 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002438-64.2006.403.6112 (2006.61.12.002438-2) - ADALGISA SILVA ALVES(SP219201 - LUCIANO ARAUJO 

DE SOUSA E SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(RJ100339 - VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 

518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0006026-45.2007.403.6112 (2007.61.12.006026-3) - RAUL GUSSONI(SP162890 - NATÁLIA PALUDETTO 

GESTEIRO E SP217160 - ERICA TOLENTINO BECEGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0006316-60.2007.403.6112 (2007.61.12.006316-1) - RICARDO ALVES DE MELLO(SP157613 - EDVALDO 
APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0007386-15.2007.403.6112 (2007.61.12.007386-5) - GENESIO GONCALVES COSTA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 

518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 
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egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0007880-74.2007.403.6112 (2007.61.12.007880-2) - MARTA VOGL X HEINRICH VOGL X HELGA VOGL 

SAMPAIO X ERNA VOGL FERRARI(SP075614 - LUIZ INFANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0011359-75.2007.403.6112 (2007.61.12.011359-0) - RONALDO DOS SANTOS CORREIA(PR021006 - UMBELINA 

ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.  

 

0013809-88.2007.403.6112 (2007.61.12.013809-4) - OSWALDO BARBIERO(SP107378 - KATIA REGINA 

GUEDES AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 
Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0001606-60.2008.403.6112 (2008.61.12.001606-0) - CACILDA CORDEIRO CARRILE(SP201342 - APARECIDO 

DE CASTRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(RJ100339 - VINICIUS 

LAHORGUE PORTO DA COSTA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0008139-35.2008.403.6112 (2008.61.12.008139-8) - EDSON JOSE DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social no efeito devolutivo apenas quanto à parte da 

pretensão que foi objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do 

Código de Processo Civil. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518 do CPC). Após, com as contrarrazões ou 
decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo. Intimem-se. 

 

0017240-96.2008.403.6112 (2008.61.12.017240-9) - OTILIA PARDO AMARAL(SP270602A - HEIZER RICARDO 

IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0017467-86.2008.403.6112 (2008.61.12.017467-4) - MARIA FARIAS MESQUITA X LOURDES FARIAS PEREIRA 

X JOSE ANTONIO FARIA X DONIZETH ANTONIO FARIAS X VALDECY ANTONIO FARIAS X JOAO 

ANTONIO FARIAS NETO X NATALINO ANTONIO FARIAS X ROSA FARIAS PEIXOTO X MARIA NEUSA 

FARIAS ALVES X IVONE FARIAS CORREIA(PR030437 - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 
 

0017786-54.2008.403.6112 (2008.61.12.017786-9) - LEONARDO CORREA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora. Vista à parte apelada para contrarrazões. Decorrido o prazo legal 

para tanto, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 144, remetendo-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região. Intime-

se. 

 

0002086-04.2009.403.6112 (2009.61.12.002086-9) - ALICE SECCHI CAMARGO(SP242123 - MAURO FERREIRA 

DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 
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TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0011750-59.2009.403.6112 (2009.61.12.011750-6) - PAULA FERNANDEZ ANSELMO(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social no efeito devolutivo apenas quanto à parte da 

pretensão que foi objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do 

Código de Processo Civil. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518 do CPC). Após, com as contrarrazões ou 

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo. Observo que não há notícia nos autos acerca da implantação do benefício da Autora, nos termos da tutela 

antecipada deferida na sentença. Assim, sendo, antes da remessa dos autos àquela Corte, determino seja a Autarquia 

intimada, com urgência, na pessoa do responsável pelo cumprimento da ordem, para que tome as providências 

necessárias para a implantação do benefício postulado pela demandante. Intime-se. 

 

0011966-20.2009.403.6112 (2009.61.12.011966-7) - FRANKLIN POLESCINC(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 
Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0003466-28.2010.403.6112 - ANTONIO RODRIGUES NETO(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0006616-17.2010.403.6112 - JOAO REVESSE ROCHA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0007980-24.2010.403.6112 - JORGE TOSHIO YAMAFUKO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem. Revogo respeitosamente o despacho de fl. 72. Mantenho o teor da sentença de fls. 50/52 pelos 
seus próprios fundamentos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. Cite-se a 

parte apelada para contrarrazões (art. 285-A, parágrafo 2º, CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal 

sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo. Intime-se.  

 

0002266-49.2011.403.6112 - SEBASTIAO IGNACIO DOS SANTOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho o teor da sentença de fls. 47/62 pelos seus próprios fundamentos. Recebo o recurso de apelação interposto 

pela parte autora em ambos os efeitos. Cite-se a parte apelada para contrarrazões (art. 285-A, parágrafo 2º, CPC). Após, 

com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0002268-19.2011.403.6112 - MAURO MARTINS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho o teor da sentença de fls. 60/64 pelos seus próprios fundamentos. Recebo o recurso de apelação interposto 

pela parte autora em ambos os efeitos. Cite-se a parte apelada para contrarrazões (art. 285-A, parágrafo 2º, CPC). Após, 

com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0002468-26.2011.403.6112 - ALDEVINO TEODORO GARCIA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho o teor da sentença de fls. 86/90 pelos seus próprios fundamentos. Recebo o recurso de apelação interposto 

pela parte autora em ambos os efeitos. Cite-se a parte apelada para contrarrazões (art. 285-A, 2.º, CPC). Após, com as 

contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

0003149-93.2011.403.6112 - EDSON PEREIRA DE SOUZA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho o teor da sentença de fls. 40/43 pelos seus próprios fundamentos. Recebo o recurso de apelação interposto 

pela parte autora em ambos os efeitos. Cite-se a parte apelada para contrarrazões (art. 285-A, parágrafo 2º, CPC). Após, 

com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0003169-84.2011.403.6112 - JORGE LUIZ NOGALI(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006228-51.2009.403.6112 (2009.61.12.006228-1) - SATI HIGA OYAKAWA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E 

SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA E SP263828 - CHRISTIANY ELLEN CANDIDO MIZUKAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007330-79.2007.403.6112 (2007.61.12.007330-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000726-83.1999.403.6112 (1999.61.12.000726-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X 

AUTO POSTO MURILLO LTDA X FURINI & NOGUEROL LTDA X SMMAC VIGILANCIA E SEGURANCA 

ARMADA S/C LTDA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0011507-23.2006.403.6112 (2006.61.12.011507-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1204299-36.1996.403.6112 (96.1204299-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) X KANEKO 

DIESEL LTDA(SP132125 - OZORIO GUELFI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 

518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.  
 

Expediente Nº 4017 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010053-03.2009.403.6112 (2009.61.12.010053-1) - DORIVAL ANTUNES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Folhas 167/173:- Sobre os documentos de habilitação de herdeiros apresentados pela parte autora, manifeste-se o 

Instituto Nacional do Seguro social. Mantida, no mais, a realização da audiência designada à folha 166, para oitiva das 

testemunhas arroladas à folha 164, e que comparecerão ao ato independentemente de intimação. Intimem-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2640 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002088-03.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOTrata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF e do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, pretendendo a extensão do pagamento do FIES 

por todo o período de residência médica dos alunos inscritos no financiamento, bem como daqueles que ainda não se 

inscreveram no Fundo. Pela decisão da folha 31, postergou-se a análise da liminar para após a vinda da manifestação da 
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União.A Procuradoria-Geral Federal, em sua manifestação, arguiu a ilegitimidade do Ministério Público Federal para 

propor a ação (folhas 33/41). Pediu, ao final, o indeferimento do pedido liminar. Pela r. decisão da folha 43, 

determinou-se a intimação da União, bem como da Caixa Econômica Federal.A Caixa apresentou sua manifestação, 

sustentando não só a ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal, mas também sua ilegitimidade 

passiva ad causam, (folhas 47/59). Além disso, alegou que o pedido ministerial afronta o ato jurídico perfeito, bem 

como viola os limites estabelecidos no 3º, artigo 6-B, da Lei n. 10.260/2001.Intimada, a União também sustentou que o 

Órgão Ministerial não tem legitimidade ativa para propor a presente demanda (folhas 63/76). Ao final, pugnou pela 

extinção do feito.Decido. Para a concessão da antecipação de tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos 

previstos no art. 273, do CPC: existência de prova inequívoca, verossimilhança das alegações e fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Conforme se depreende dos autos, o MPF questiona a possibilidade de extensão da 

amortização do FIES para após a residência médica aos alunos de Medicina com contratos anteriores à edição da Lei n. 

10.202/2010, igualando-os àqueles que celebrarem contrato posteriormente à criação da mencionada Lei.A demanda 

deve ser analisada à luz dos novos paradigmas que regem os contratos e à luz do direito constitucional à educação.Com 

efeito, não se pode olvidar que atualmente o contrato passou a ter uma função social. Isto significa dizer que na 

concepção social do contrato não importa somente a simples manifestação de vontade, mas principalmente os efeitos do 

contrato na sociedade, de tal sorte que a condição econômica e social das pessoas nele envolvidas também ganha 

importância.Além disso, a nova teoria contratual admite a possibilidade da revisão dos contratos em diversas situações 

em que este se mostre extremamente oneroso ou que apresente defeitos capazes de comprometer o equilíbrio entre as 
partes. Assim, se a revisão, nestes casos, é possível, também assim a aplicação de vantagens ou benefícios criados aos 

contratos pretéritos.No mais, não se pode esquecer que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, 

devendo ser promovida e incentivada (art. 205, da CF) por eles e pela sociedade como um todo. Da mesma forma, 

mister lembrarmos que a CF de 1988 acolheu a dignidade da pessoa humana como valor fonte de seu sistema jurídico 

(art. 1, III, CF) e que constituem objetivos fundamentais da República construir um sociedade livre, justa e solidária 

(art. 3º, I, CF).Atento a estas diretrizes gerais, entendo que a solução, nesta análise provisória do caso, pode ser 

encontrada com aplicação do Princípio da Igualdade. No caso dos autos, o administrador público separou os estudantes 

em dois grupos: os contemplados com a extensão do pagamento do FIES, a partir da Lei n. 10.202/10, e aqueles com 

contrato anterior à edição da Lei, que não foram beneficiados. Tenho que o critério de discriminação empregado pelo 

administador público ofende o Princípio da Igualdade. É que para atender a este princípio, há de se tratar os iguais 

igualmente, e os desiguais na proporção da desigualdade que os diferencia. Eis a fórmula da justiça distributiva de 

Aristóteles.Não me parece, ao menos nesta análise preliminar, que exista diferença entre o estudante que aderiu ao FIES 

antes da mencionada Lei, com aquele que o fez, ou fará, depois dela. Tal fato, por si, não é um critério válido de 

discriminação. O discrimen válido, no caso, é aquele que considera as características socioeconômicas de cada 

estudante, seja aquele que já aderiu ao financiamento em questão, seja aquele que irá aderir posteriormente à Lei n. 

10.202/10. E tal fato não é levado em consideração pelo administrador público, que baseia sua discriminação em 

questão meramente temporal. O exame até aqui realizado é suficiente pra demonstrar a plausibilidade das alegações do 
requerente. Por outro lado, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação também está presente, uma vez que a 

amortização do FIES é mensal, impondo, aos estudantes não beneficiados, o imediato pagamento do financiamento.Por 

fim, ressalto que não há risco de irreversibilidade da medida, uma vez que caso venha a ser reformada, existe a 

possibilidade imediata da cobrança dos valores. Ante o exposto, defiro o pedido liminar para que os estudantes de 

Medicina que estudam nesta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, já inscritos no FIES ou que venham a se 

inscrever posteriormente, tenham o direito de extensão da carência a todo o período de duração da residência médica, 

tenham ou não realizado atual aditamento contratual, devendo os requeridos proverem os recursos necessários e a 

operacionalização do sistema, no sentido de implementá-lo, em face daqueles que manifestarem interesse e que 

cumpram os demais requisitos legais. Citem-se.P.R.I.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002948-24.1999.403.6112 (1999.61.12.002948-8) - VERA LUCIA CORREIA DA SILVA(SP105161 - JANIZARO 

GARCIA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) X ORLANDO DALAQUA NETO X CELINA MEIRELES ALENCAR(SP083993 - MARCIA REGINA 

SONVENSO AMBROSIO) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS, inclusive 

sobre possível renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos. Havendo concordância com o valor 
apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a 

eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo anterior, cientificando-se 

as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 

 

0004753-70.2003.403.6112 (2003.61.12.004753-8) - SAWIL RH S/C LTDA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE 

OLIVEIRA E SP159661 - RODRIGO CASARINI FRANJOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, neste Fórum, para que transforme em pagamento definitivo para a União o 

depósito constante da Guia Darf juntada à fl. 262.Com a juntada da resposta aos autos, renove-se vista à Fazenda 

Nacional.Ato contínuo, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas legais.Intime-se. 
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0001301-18.2004.403.6112 (2004.61.12.001301-6) - MUNICIPIO DE OURO VERDE(SP065475 - CELSO NAOTO 

KASHIURA) X INSS/FAZENDA(Proc. JOSE RICARDO RIBEIRO) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, querendo, promova a execução do julgado, arcando com o ônus 

decorrente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Intime-se. 

 

0001519-75.2006.403.6112 (2006.61.12.001519-8) - NEUSA SGRIGNOLLI(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se 

manifestação da parte ré pelo prazo de 15 (quinze) dias e, se nada for requerido, remetam-se estes autos ao arquivo, com 

baixa findo.Intime-se. 

 

0005732-27.2006.403.6112 (2006.61.12.005732-6) - ALMEZINA CONSTANCIA DE SOUZA SA(SP181980 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) 

Ante as manifestações das folhas 328/332 e 335, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0005857-58.2007.403.6112 (2007.61.12.005857-8) - CELSO ANTONIO SCARTEZZINI DANDRETTA(SP206105 - 
LUCIA ELAINE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste sobre o contido na petição da folha 114, bem como sobre a 

guia de depósito juntada aos autos (folha 115).Intime-se. 

 

0004068-87.2008.403.6112 (2008.61.12.004068-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES ORIENTE LTDA(SP062540 - 

LUIZ FERNANDO BARBIERI) 

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo 

primeiro para a parte autora.Intimem-se. 

 

0010879-63.2008.403.6112 (2008.61.12.010879-3) - HELENA ALVES PARDINI(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa o restabelecimento de auxílio doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.A 
decisão de fl. 69 redistribuiu a presente ação a esta vara federal. Indeferida a medida antecipatória pleiteada, nos termos 

da r. decisão de fls. 73/74.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido ante a ausência 

da incapacidade laborativa (fls. 82/88). Réplica às fls. 95/98.Saneado o feito, foi deferida a produção de prova pericial 

(fl. 99).Realizada perícia médica, sobreveio aos autos o laudo pericial de fls. 109/115.As partes foram cientificadas 

quanto ao laudo (fls. 121 e 124).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O cerne da controvérsia 

a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão 

nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos 

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da 

incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral 

de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade 

de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser 
considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a 

cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 

ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 

militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º 

daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 

já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social.Pois bem, no caso em análise, observo que o perito indicou torção no joelho em 13/05/2006 e 
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cirurgia em 13/02/2007 (quesito n.º 10 de fl. 110).De acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS a 

ser juntado a estes autos, observo que no caso em voga a parte autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social, 

em 22/04/1991 e reingressou ao sistema como contribuinte individual/segurado facultativo, vertendo contribuições nos 

meses de 06/2003 a 06/2005, 08/2005 e 09/2010. Recebeu benefício previdenciário nos períodos de 22/08/2005 a 

23/11/2005 (NB 505.678.885-2) e 21/11/2006 a 30/08/2007 (NB 560.348.451-5).Logo, na data da queda que gerou a 

incapacidade laborativa da autora (13/05/2006), a autora mantinha a qualidade de segurado de forma que resta 

preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, 

inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há 

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença 

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, 

for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite 

C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a autora possui mais de doze contribuições, pelo 

que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade total e permanente ao exercício de atividade 
profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade 

temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar 

impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial 

acostado aos autos, constatou-se que a parte autora é portadora de patologias crônicas - obesidade, osteoartrose de 

coluna, hipertensão e tendinopatia de joelho direito, de forma que está parcial e permanentemente incapacitada para o 

exercício de sua atividade habitual (costureira).Por conseguinte, em que pese o laudo pericial indicar que a incapacidade 

é parcial e que estaria apta ao exercício de atividade que exija pouco esforço físico, bem como que a utilização de 

máquina motorizada melhoraria o desempenho da atividade, considerando a idade da requerente, 63 anos de idade na 

data da prolação desta sentença, a atividade por ela desenvolvida (costureira), as características crônicas de sua doença e 

sua condição social, habituada somente à utilização de máquina mecânica, concluo que seu retorno ao mercado de 

trabalho é improvável mesmo com uma máquina motorizada.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a autora tem 

direito a receber auxílio-doença desde a cessação do NB nº 560.348.451-5 pela Autarquia Previdenciária, em 

30/08/2007 e a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade total para desenvolver 

atividade que lhe garanta a subsistência, a autora tem direito ao benefício de aposentadoria por invalidez.Antecipação 

de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente 

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a 
verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol 

da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:- segurado(a): Helena Alves Pardini;- benefícios concedidos: auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez;- DIB: auxílio-doença: a partir da cessação administrativa do NB 560.348.451-5; 

aposentadoria por invalidez: 19/10/2010 (juntada aos autos do laudo pericial);- RMI: a ser calculada pela Autarquia;- 

DIP: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo).Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das 

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da 

citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal.Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, 

outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante 

das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do 

ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sem 

reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta 

salários mínimos.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências 

necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.P. R. I. 

 
0016845-07.2008.403.6112 (2008.61.12.016845-5) - JORGE FERREIRA GOMES(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AVistos. Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por JORGE FERREIRA 

GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual o autor visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada, e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Juntou aos autos a procuração e documentos (fls. 08/33).A decisão de fls. 

35/36 indeferiu o pedido de tutela antecipada.Inconformada com a decisão que indeferiu o pedido antecipatório, a parte 

autora interpôs agravo de instrumento junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 40/47). O réu 

foi citado à fl. 48.Às fls. 50/52 consta decisão que concedeu efeito suspensivo ao recurso e determinou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Quesitos da parte autora às fls. 67/68.Saneado o feito, foi determinada 

a realização de perícia médica (fls. 73/74).O Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região deu provimento ao 
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agravo (fls. 78/82).Ante a demora na entrega do laudo pericial, foi determinada a realização de nova perícia médica (fl. 

89).A parte autora indicou assistente técnico (fl. 91).Laudo pericial às fls. 92/109.Pela petição de fls. 129/132, o autor se 

manifestou sobre o laudo pericial e apresentou proposta de acordo.Às fls. 137/139 o réu apresentou nova proposta de 

acordo.A parte autora demonstrou sua discordância quanto à proposta de acordo apresentada pelo réu à fl. 144.Os autos 

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Feito já saneado. Passo ao exame do mérito.O cerne da 

controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os 

requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Os 

benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 

- A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar 

os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do 

surgimento da incapacidade. Como regra, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do 

Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 

8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de 

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 
(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a 

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o 

segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para 

prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os 

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) 

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a 

perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) 

meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do CNIS do autor (fls. 140/141), observo que 

ele filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social em 01/02/1979, manteve vínculo empregatício, em períodos 

intercalados, de 01/02/1979 a 12/11/2005 e verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 

12/2004 a 06/2005. Sendo que está em gozo de benefício previdenciário desde 26/05/2006 (NB 560.079.419-0 - ativo 

por força da decisão proferida em sede de agravo de instrumento).Com relação à data do início da incapacidade o 

médico perito afirmou não ser possível indicar com exatidão, mas consignou que o diagnóstico e agravamento da 

doença que acomete o autor ocorreu em 2007, em resposta ao quesito nº. 12 deste Juízo (fl. 99).Assim quando do 

surgimento da incapacidade o autor tinha qualidade de segurado de forma que resta preenchido este primeiro 
requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências 

(art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do 

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa 

da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 

ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for 

acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho 

e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C 

(artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, conforme supra relatado, verifico que o autor efetivou 

contribuições mensais por mais de doze meses, conforme prevêem os documentos de fls. 140/141.Dessa forma, também 

resta preenchida a carência.c) incapacidade ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao 

benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua 

atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma 

incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra 

atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em outras 
funções.Com efeito, no laudo médico-pericial acostado aos autos constatou-se que o autor é portador de ruptura de 

tendão de músculo supra-espinhoso, protrusão discal L4-L5 com compressão de face ventral do saco dural e oblitera as 

bases dos forames intervertebrais, que o incapacita total e temporária para o exercício de suas atividades laborativas 

habituais (conclusão - fls. 106/107).Ademais, o expert indicou reavaliação após um ano. Assim, ante a constatação de 

incapacidade temporária, não há que se falar em aposentadoria por invalidez. Por outro lado, a incapacidade é 

compatível com a concessão de auxílio-doença, que deve retroagir à data da cessação do benefício pela autarquia ré 

(30/08/2008 - fl. 13).Diante do exposto, conclui-se que a parte autora preencheu os requisitos exigidos para a 

procedência parcial do pedido, isto é, para a concessão de auxílio-doença.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais 

quanto dos autos consta, mantenho a tutela concedida e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de condenar o INSS somente a 

restabelecer o benefício auxílio-doença, a partir de 30/08/2008, data do indevido indeferimento administrativo, na forma 
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abaixo estipulada.- segurado (a): Jorge Ferreira Gomes;- benefício concedido: auxílio-doença;- DIB: auxílio-doença - a 

partir da cessação do benefício NB 560.079.419-0 - 30/08/2008, fl. 13; - RMI: a ser calculada pela Autarquia;- DIP: 

mantém tutela já concedida.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores 

devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma 

da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, na forma do art. 475, 2º, do C.P.C.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0018717-57.2008.403.6112 (2008.61.12.018717-6) - ROSANA BOIN(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte ré efetive o pagamento espontâneo do valor remanescente, nos termos 

do contido no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, sob pena de multa de 10% (dez por cento).Intime-se. 

 

0000077-69.2009.403.6112 (2009.61.12.000077-9) - ANTONIO DERCIO NOTARIO X LUCAS GIANDERSON 

ROCHA NOTARIO(SP265081 - MARCIO CESAR AREIAS BRAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de janeiro de 

1989, fevereiro de 1989, março de 1990, abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990, agosto de 1990, 
outubro de 1990, janeiro de 1991, fevereiro de 1991 e março de 1991.A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 62/85, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e, no 

mérito, a ocorrência de prescrição conforme as disposições do código civil de 1916, a inaplicabilidade da inversão do 

ônus da prova, inexistência de responsabilidade civil - ausência de ato ilícito e nexo de causalidade - estrito 

cumprimento do dever legal e prescrição quinquenal. Alegou, também, ilegitimidade de parte. Por fim, requereu que a 

ação fosse julgada improcedente.Sem réplica da parte autora (fl. 105).Vieram os autos conclusos para sentença, sendo o 

julgamento convertido em diligência para que a Caixa apresentasse os extratos faltantes relativos à conta n. 

1154.013.000004902-9 (fl. 107).É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essenciais à propositura da 

ação e da inaplicabilidade da inversão do ônus da provaA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de 

poupança.No entanto, a parte autora, ao contrário do alegado pela ré, os extratos da conta-poupança em discussão foram 

apresentados pela parte autora com a petição inicial, sendo que os extratos faltantes foram apresentados pela ré com as 

petições juntadas como folhas 92 e 113, sendo que esta última deu-se por determinação judicial (fl. 107). Ademais, 

maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem 

prestadas pela própria ré.Insurge, ainda, a CEF contra a pretensão da parte autora de que a ré apresente os extratos 

referentes da conta-poupança referentes aos períodos em questão.No entanto, esta preliminar também resta superada 

pela apresentação dos extratos.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, 
incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que 

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, 

aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 774612 Processo: 200501374689 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA 

TURMAData da decisão: 09/05/2006 Documento: STJ000689903 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:262Relator(a) 

JORGE SCARTEZZINIDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUARTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram os Srs. 

Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR.Ementa CIVIL - CONTRATO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA 

- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da jurisprudência 

desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de mora, nas 
ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - 

Recurso não conhecido.Superada a questão relativa ao prazo prescricional, consagrando a prescrição vintenária, resta 

deixar claro o exato momento em que começa a fluir o referido prazo e, consequentemente, o termo final deste 

prazo.Foi amplamente veiculado pela imprensa como 31 de dezembro de 2008 o prazo fatal para requerer judicialmente 

a recomposição da perda financeira relativa a janeiro de 1989 nas cadernetas de poupança.Tal idéia, no entanto, 

contrapõe o disposto no artigo 189 do Código Civil, que consagra o princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição 

se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação.Vejamos o que diz o referido dispositivo legal:Art. 189. Violado o 

direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 

206.Partindo da idéia de que a contagem do prazo prescricional se inicia com o nascimento da pretensão, devemos 

deixar claro qual foi o exato momento em que o poupador efetivamente sofre lesão de seu direito, já que é a partir desse 

momento que nasce uma das condições da ação, que é o interesse de agir. Seria ilógico, além de impossível, que 
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começasse a correr a prescrição antes de nascer o direito à ação. Não pode iniciar o prazo prescricional do que ainda 

não existe. Forçoso fixar como termo inicial aquele em que o poupador sofreu a lesão, qual seja o momento em que foi 

creditado em sua conta-poupança índice inferior àquele em que deveria ter sido aplicado.Considerando que o índice do 

mês é creditado no mês seguinte, na data de aniversário da conta, é esse o momento em que começa a fluir o prazo 

prescricional pois é aí que a parte pode exigir da instituição financeira a diferença.Solução diferente seria no caso de 

uma ação que discutisse a constitucionalidade do dispositivo legal que determinou a aplicação do índice 

equivocadamente aplicado.Nessa linha, devemos ponderar que a Medida Provisória n. 32/89, datada de 15/01/1989, 

mais tarde convertida na Lei n. 7.730/89, de 31/01/1989, é que determinou a correção das contas poupança ao índice 

aplicado.Seria perfeitamente lógico como 15/01/1989 (início da vigência do comando legal) o início do prazo 

prescricional para propor ação objetivando tirar a eficácia do dispositivo legal (como ADIN, por exemplo).O mesmo 

raciocínio não pode ser usado quando se objetiva a recomposição de perdas, já que nesse caso o prazo começa a fluir no 

momento em que efetivamente ocorreu essa perda. Não seria cabível a propositura de uma ação para recompor uma 

lesão que ainda não ocorreu. Portanto, é a partir da efetiva lesão que nasce o direito de ação e conseqüente inicio do 

prazo prescricional. Haveria falta de interesse de agir se a parte ainda não tivesse sofrido o prejuízo.O índice de 22,3589 

somente foi creditado em fevereiro, na data de aniversário da conta e é nesse momento que nasce o direito de agir, de tal 

sorte que o início do prazo prescricional dependerá da data de aniversário da conta, no mês de fevereiro, sendo 

estabelecido, portanto, caso a caso. Assim, a prescrição ocorre dia a dia.Não resta dúvida que os descumprimentos 

contratuais ocorreram no mês de fevereiro de 1989 (ocasião em que se aplicou o índice apurado em janeiro daquele 
ano).Assim, a cobrança da diferença de correção monetária não depositada no mês de fevereiro de 1989, prescreve 

somente no mesmo dia do mês de fevereiro de 2009, ocasião em que se completa o prazo de 20 (vinte) anos.Não 

vislumbro qualquer fundamento lógico ou jurídico na afirmação de que o prazo prescricional se extinguiu no dia 

31.12.2008 já que o ilícito contratual das instituições financeiras não ocorreu nessa data mas nos dias dos aniversários 

das respectivas contas em FEVEREIRO de 1989.Além do mais, a menos que o poupador tivesse meios para prever o 

futuro, no dia 31.12.1988 sequer tinham conhecimento do percentual que seria apurado de inflação no período (janeiro 

de 1989). Como poderia iniciar aí o prazo prescricional?Aliás, naquela data, sequer tinham meios de saber que o 

governo implementaria o Plano Verão, datado de 15 de janeiro de 1989, e que as instituições financeiras aplicariam no 

mês de janeiro um índice equivocado de correção que, aliás, só foi creditado em fevereiro daquele mesmo ano.Desta 

forma, o direito dos poupadores à cobrança da diferença de correção monetária do Plano Verão não prescreveu em 31 

de dezembro de 2008, mas na data correspondente ao aniversário da conta poupança no mês de fevereiro de 2009.No 

caso em tela, a ação foi proposta em 05/01/2009 e o prazo prescricional somente começaria a fluir no mês de fevereiro, 

nas datas de aniversário das contas.Assim, não ocorreu a prescrição.3.2. Inexistência de responsabilidade civilA CEF 

alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos 

índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventuais expurgos 

inflacionários, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o 

agente financeiro (CEF).In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 
depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança nos meses indicados na inicial.Bem por isso, 

o dever de indenizar é da CEF.3.3. Dos planos econômicos3.3.1 Índices de Junho de 1987 e Janeiro de 1989A matéria 

versada nestes autos encontra-se decidida pelos Tribunais pátrios. A jurisprudência repeliu de forma determinante, os 

expurgos inflacionários promovidos pelos sucessivos planos econômicos. A estabilidade econômica do país não pode 

custar a inobservância de princípios constitucionais mais comezinhos. Nem pode significar o empobrecimento sem 

causa de milhares de brasileiros, titulares de ativos financeiros, depositados em instituições bancárias.A parte autora 

contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização 

monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da 

data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se 

realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo 

que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram 

investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua 

na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se 

a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Resolução Bacen 

n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. 

A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não 

podendo a ré recusar-se a dar cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente 
no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o 

direito adquirido, não pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e 

jurídico. Não seria dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir 

os direitos individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende 

preservar, comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas 

às cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para 

aqueles casos em que tanto a Resolução Bacen n.º 1.338/87 quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com 

seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime 

de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 

posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar 
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Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a 

serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere 

da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de 

correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do 

entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 

(26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta 

Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Contudo, no presente caso a parte autora, dos 

planos econômicos ora tratados, pediu tão somente o referente a janeiro de 1989, pelo que a procedência se limitará a 

este período.Observo, ainda que as contas n. 1154.013.004344-6, 1154.013.00004902-9, 1154.013.00004130-3 e 

14154.013.00004700-0 possuem datas de aniversário nos dias 16, 23, 22 e 18, respectivamente e, dessa forma, não 

fazem jus a tal índice.3.3.2 Do expurgo de fevereiro de 1989O raciocínio da parte autora é o de que o indexador (LFT - 

Letra Financeira do Tesouro) utilizado pela CEF para correção do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, no mês de 
fevereiro de 1989, causou-lhe prejuízo. Daí porque requereu a aplicação do IPC.A utilização da LFT - Letra Financeira 

do Tesouro no mês de fevereiro de 1989, entretanto, foi favorável à autora, já que a conta fundiária foi atualizada nesse 

período pelo percentual de 18,35% (LFT), índice superior ao IPC (10,14%).Vale dizer, não há qualquer diferença a ser 

reconhecida, já que, caso acolhido o pleito de substituição da LFT pelo IPC em fevereiro de 1989, haveria manifesto 

prejuízo ao próprio titular da conta vinculada ao FGTS. Assim, é de rigor a extinção do processo sem resolução do 

mérito em razão da ausência de interesse de agir no que concerne ao mês de fevereiro de 1989.3.3.3 Dos expurgos em 

março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, 

com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 

depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 

6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 
E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 
demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 
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Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 
por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90).Observo que a conta n. 1154.013.00004344-6 foi encerrada em setembro de 1989 (fl. 92), a 

conta n. 1154.013.00004407-4 foi encerrada em agosto de 1989 (fl. 92), a conta n. 1154.013.00003572-9 foi encerrada 

em setembro de 1989 (fl. 92), a conta n. 1154.013.00004902-9 foi encerrada em julho de 1989 (fl. 110), a conta n. 

1154.013.00004070-6 foi encerrada em outubro de 1989 (fl. 89), e a conta n. 1154.013.00004926-6 foi encerrada em 

dezembro de 1990 (fl. 91).Assim, a procedência do pedido limitar-se-á às contas n. 1154.013.00004130-3 e 

1154.013.00004700-0.3.3.4 Do expurgo de junho, julho, agosto e outubro de 1990Neste ponto a parte ré não incorreu 

em qualquer ilegalidade, vez que os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de 

renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Nesse sentido:(Processo AC 

200061110024607 ACAPELAÇÃO CÍVEL - 848042 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO Sigla do órgão TRF3 Órgão 

julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/02/2010 PÁGINA: 1298)AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA 

DE POUPANÇA - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - PRELIMINARES REJEITADAS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR RELATIVO 

AO ÍNDICE DE MARÇO/90 - JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 11-Nos 

meses de junho, julho e agosto de 1990, é indevida a aplicação dos índices requeridos, tendo em vista que não há 

qualquer óbice à aplicação da regra do artigo 13 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, combinado com o artigo 2º da Medida 
Provisória n 189, de 30.05.1990, nos meses que se seguiram. (destaquei)(...)Assim, não procedem tais pedidos.3.3.5 

Dos expurgos em janeiro de 1991Defendeu a parte autora a aplicação do índice de 13,69% relativo ao mês de janeiro de 

1991.A jurisprudência tem entendido maciçamente o direito ao referido índice, conforme julgados que transcrevo a 

seguir.Processo: AC 200451010216999AC - APELAÇÃO CIVEL - 390876Relator(a): Desembargador Federal 

GUILHERME CALMON/no afast. RelatorSigla do órgão: TRF2Órgão julgador: OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADAFonte: DJU - Data::19/03/2007 - Página::295Ementa: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 

CIVIL - ÍNDICES - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONTAS VINCULADAS AO FGTS. I - Merece reforma a 

sentença que julgou improcedente o pedido. II - O Superior Tribunal de Justiça tem firmado seu posicionamento no 

sentido de reconhecer a incidência do IPC como índice de correção monetária, relativo ao mês de fevereiro de 1989, no 

percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. III - Em relação aos índices de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991, foi 

determinada a BTN para atualização, sendo os índices fixados em 9,55%, 12,92% e 13,69%, respectivamente, isto 

porque em 31 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n.º 189 (convertida na Lei n.º 8.088, de 1.º/11/1990), a 

qual fixou o BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS (RE n.º 226.855-7/RS). IV - A partir da 

edição da MP n.º 294 de 31/1/1991, a TR passou a ser utilizada como indexador das contas do FGTS e a ser feita 

mensalmente, por força do disposto no seu art. 5.º, que determinou como parâmetro para correção das contas vinculadas 

ao FGTS o mesmo índice atualizado para os saldos das cadernetas de poupança (Lei n.º 7.738/1989), ficando o mês de 

março de 1991, com percentual de correção de 8,50%. V - Apelação conhecida e parcialmente provida.Data da Decisão: 
13/03/2007Data da Publicação: 19/03/2007No mesmo sentido o entendimento do STJ:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO 

DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES REFERENTES A JANEIRO/91 E FEVEREIRO/89.1. Configurada a contradição, 

impõe-se o acolhimento dos Embargos de Declaração para saneá-la, em integração ao julgado.2. Os índices aplicáveis 

na atualização dos depósitos fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e janeiro de 1991 são, respectivamente, de 

10,14% (IPC) e 13,69% (IPC), consoante jurisprudência sedimentada do STF e desta Corte. Hipótese em que, 

relativamente ao índice do mês de fevereiro de 1989, o acórdão recorrido deu solução correta e integral, com lastro em 

fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade 

ou contradição.3. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos.(STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 801052 / RN, Rel. 

Min. HERMAN BENJAMIN, unânime, DJU de 15.02.2007)Assim, tanto os Tribunais Regionais quanto o Superior 

Tribunal de Justiça tem admitido a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no percentual de 13,69%, tal como 
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requerido pela parte autora.No entanto, a aplicação de tal índice resultará em prejuízo à parte autora, já que a Caixa 

Econômica Federal aplicou naquele mês o BTN no patamar de 20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do 

IPC.Assim, carece a parte autora de interesse de agir em relação a tal pedido.3.3.6 Dos expurgos em fevereiro e março 

de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, 

determinando-a como índice de correção tanto dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN 

(art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. 

Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, 

concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em 

cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, 

tendo em conta o direito dos poupadores terem seus depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o 

princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de 

propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. 

Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte autora e à economia processual, acompanho a decisão dos 

Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este pedido. 4. DispositivoPosto isso:a) Reconheço a FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR em relação aos índices de fevereiro de 1989 e janeiro de 1981, extinguindo o feito, em relação a 

tais índices, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.b) JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido em relação aos índices de março, junho, julho, agosto e outubro de 1990, bem como 
fevereiro e março de 1991, extinguindo o feito, em relação a eles, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil.c), JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à correção da poupança pelo 

índice de janeiro de 1989, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o 

efetivamente devido, referente ao período de janeiro/89 (42,72%), em relação às contas de poupança nº 

1154.013.00004407-4, 1154.013.00003572-9, 1154.013.00004070-6, e 1154.013.00004926-6, bem como em relação 

aos índices de abril e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual 

creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de abril/90 (44,80%) e maio/90 (6,97%), em relação às contas 

de poupança nº 1154.013.00004130-3 e 1154.013.00004700-0, extinguindo o feito, em relação a tais índices, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Juros de mora (a partir da citação) e 

correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros 

remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo 

pagamento.Apesar da sucumbência mínima da Caixa, deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002686-25.2009.403.6112 (2009.61.12.002686-0) - MARIA JOSE DE SOUZA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE 
SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MARIA JOSÉ DE SOUZA 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa o restabelecimento 

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez nos termos dos 

artigos 59, 42 e seguintes da Lei n 8.213/91.A parte autora sustenta, em síntese, que é segurada da Previdência Social e 

encontra-se acometida de enfermidade que lhe retira a capacidade para o trabalho. Por esta razão percebeu auxílio-

doença até 30/11/2008, quando o benefício foi revogado por alta médica. Assevera, entretanto, que, ao contrário do que 

concluíram os peritos da autarquia, continua incapacitada para as atividades laborativas, de modo que faz jus aos 

benefícios postulados. Juntou documentos de fls. 20/35.O pedido de tutela antecipada foi indeferido a fls. 38/39.A 

autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 44/57), ao qual o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento (fls. 61/63).Citado, o réu apresentou contestação na 

qual alegou que, conforme conclusão dos peritos do INSS, a autora não se encontra incapacitada, de forma que não 

estão preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios postulados. Subsidiariamente, postulou que em caso de 

procedência da ação o benefício deve ser fixado a partir da realização da perícia médica, pois somente a partir de então 

estaria comprovada a incapacidade da autora. Ainda em caso de procedência da ação requereu que os honorários 

advocatícios e juros de mora sejam estipulados no mínimo legal (fls. 68/73). Juntou documentos de fls. 74/77.Réplica a 
fls. 87/98.O feito foi saneado pela decisão de fls. 103/103vº.Realizada a perícia médica sobreveio aos autos o laudo de 

fls. 108/122, sobre o qual se manifestou a autora (fls. 137/140).O INSS, por sua vez, formulou proposta de acordo (fls. 

147/148), a qual, entretanto, não foi aceita (fls. 159/160).É o relatório. Decido.Sem preliminares. Passo à análise do 

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora 

preenche os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou para a concessão de aposentadoria por 

invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 

- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 
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condição.São requisitos para os benefícios, portanto, a qualidade de segurado, o cumprimento de carência de 12 (doze) 

contribuições, nos casos exigidos na lei e a comprovação da existência de doença que incapacite a requerente, de forma 

total e permanente para a aposentadoria por invalidez e, parcial ou temporária para o auxílio-doença. Assim, passo a 

analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no 

momento do surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para 

o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da 

Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do 

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) 

meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses 

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às 

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado 

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para 

até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão 

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com a cópia da CTPS e o extrato 
do CNIS da autora (fls. 141/145 e 76/77), observo que no caso em voga a parte verteu contribuições até 01/06/2004, 

após o que passou a gozar de auxílio-doença no período de 13/04/2005 a 07/2009. Tais circunstâncias são suficientes 

para lhe garantir a qualidade de segurada.Com relação à data do início da incapacidade, registro que embora o perito 

tenha afirmado não ser possível precisá-la, os documentos médicos acostados aos autos demonstram que à época da 

cessação administrativa do benefício a autora já estava acometida de sua incapacidade.Ademais, trata-se de moléstia de 

caráter progressivo, de modo que não parece razoável crer que a autora tenha se recuperado de sua incapacidade quando 

da cessação do benefício e, em seguida, recobrado sua inaptidão na ocasião da elaboração da perícia médica. Deste 

modo, a incapacidade somente pode ser posterior à sua qualidade de segurada, razão pela qual entendo preenchido este 

primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas 

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 

25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de 

que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência 

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 

do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e 

Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte autora 

efetivou contribuições mensais por mais de doze meses, conforme prevê o Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS (fls. 76/77).Deste modo, entendo superado também este requisito.c) incapacidade ao exercício de atividade 

profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade 

parcial ou temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora 

deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma 

que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em outras funções.Com efeito, no laudo médico-pericial acostado aos 

autos constatou-se que a parte autora é portadora de incapacidade parcial e temporária, uma vez que há possibilidade de 

recuperação ou readaptação em outras funções.Contudo, embora a perícia médica tenha apontado para a possibilidade 

de readaptação da autora em outras atividades, registro que esta sempre trabalhou em atividades braçais e, atualmente, 

conta com 57 anos, de modo que, diante de sua idade avançada e de seu grau de instrução, não parece razoável crer 

tenha ela reais condições de ser reinserida ao mercado de trabalho, mormente, em atividades compatíveis com seu 

estado de saúde.Assim, há que se analisar profundamente cada caso em concreto para se afirmar que a incapacidade é 

total ou parcial. É que não se pode levar em conta tão somente a possibilidade física da parte em ser readaptada, sem 

analisar as condições sociais que rodeiam a questão. Ao contrário, impõe-se ao juiz a análise de tais circunstâncias, de 
forma a assegurar que o beneficiário não tenha a aposentadoria por invalidez indeferida, sem verdadeiras condições de 

readaptação.Diante do exposto, conclui-se que a incapacidade física da autora somada a suas condições pessoais a 

inabilita totalmente para o trabalho. Assim, é de se reconhecer que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-

doença retroativo à data de sua indevida cessação (30/11/2008), o qual deve ser convertido em aposentadoria por 

invalidez a partir da juntada do laudo aos autos (22/11/2010), pois somente a partir de então restou evidenciado que a 

incapacidade da autora é compatível com a aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, conclui-se que a parte autora 

preencheu os requisitos exigidos em lei, razão pela qual a procedência do pedido é medida que se impõe. Mantenho, 

portanto, a tutela antecipada concedida.Observo, porém, que caberá ao INSS descontar as quantias já pagas à autora em 

razão do provimento antecipatório concedido nestes autos.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos 

consta, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença N.B. 505.551.145-8, a partir de sua indevida 
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cessação (30/11/2008). Condeno, ainda, o réu a converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir da 

juntada do laudo judicial aos autos (22/11/2010). Observo, porém, que caberá ao INSS descontar as quantias já pagas à 

autora em razão da tutela antecipada concedida nestes autos, a qual fica mantida na forma abaixo estipulada.- segurada: 

Maria José de Souza;- benefício concedido: auxílio-doença;- DIB: a partir da indevida cessação do benefício N.B. 

505.551.145-8 (30/11/2008), descontadas as quantias já pagas;- RMI: a ser calculada pela Autarquia;- mantém 

antecipação de tutela (sem efeito retroativo).Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas 

entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de 

cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 

8.213/91, com suas alterações posteriores.Os juros de mora, incidentes a partir da juntada do laudo pericial 

(22/11/2010), serão computados na forma da Resolução nº 134/2010 do CJF.Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na 

forma da Súmula nº. 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em 

virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº. 1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, na forma do art. 475, 2º, do C.P.C.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004315-34.2009.403.6112 (2009.61.12.004315-8) - MARIA ISABEL DOS SANTOS CUNHA 

BENVENUTO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 
Ciência à parte autora da petição e documentos das fls.140/145.Ciência às partes acerca da disponibilização dos valores 

relativos aos ofícios requisitórios expedidos.s ao arquivo.Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 

 

0005424-83.2009.403.6112 (2009.61.12.005424-7) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP046531 - JOSE EDUARDO 

AMOROSINO E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP(SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0006216-37.2009.403.6112 (2009.61.12.006216-5) - ROSA MARIA DE JESUS CIRILO(SP161752 - LUCIANA 

DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

BAIXA EM DILIGÊNCIADê-se vista dos autos às partes para que apresentem alegações finais no prazo sucessivo de 5 

dias, primeiramente à parte autora e, em seguida, ao réu. Após, com a juntada das alegações ou findo o prazo sem que 

as partes tenham se manifestado, tornem os autos conclusos.Intime-se 

 
0007177-75.2009.403.6112 (2009.61.12.007177-4) - MARIA JOSE FERREIRA(SP223581 - THIAGO APARECIDO 

DE JESUS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face do Banco Central do Brasil, objetivando 

a autora obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de março de 1990 

e abril de 1990, relativo a valores bloqueados pelo Plano Collor, na caderneta de poupança n. 15.011.188-6, agência 

119-8, do Banco Nossa Caixa S/A.O Banco Central do Brasil apresentou contestação às fls. 55/58, alegando, 

preliminarmente, a ocorrência de prescrição. No mérito sustentou a legalidade e constitucionalidade da correção dos 

saldos bloqueados pela BTNF, nos termos da Lei n. 8.024/90.Réplica da parte autora às folhas 61/71.É o essencial.2. 

FundamentaçãoA ré, sustentando a prescrição qüinqüenal, alegou que a presente demanda estaria prescrita.A parte 

autora, por seu turno, sustentou que não se trata de prestação acessória, mas de prestação principal e, assim, não se 

aplicaria a prescrição qüinqüenal, mas a vintenária estabelecida no artigo 177, caput, do Código Civil de 1916.No 

entanto, ao contrário do que alegou a parte autora, a prescrição qüinqüenal não se funda no fato da obrigação ser 

entendia como acessória, mas da natureza autárquica da ré.É pacífico o entendimento acerca da prescrição vintenária 

para as ações de cobrança de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança no que se refere aos valores 

não bloqueados, quando a ação é movida em face do banco depositário.No entanto, tratando-se de valores bloqueados, a 

ação é movida em face do Banco Central do Brasil e, nesse caso, a prescrição é qüinqüenal, tendo em vista tratar-se de 

ré classificada como autarquia (Decreto n. 20.910/32 e Decreto-Lei n. 4.597/42).Tal questão tem sido objeto de 
posicionamentos divergentes nos Tribunais Regionais Federais. Porém, o Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que o prazo prescricional é de 5 anos.Nesse sentido:Processo: RESP 200400009542RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 622266Relator(a): CASTRO MEIRASigla do órgão: STJÓrgão julgador: SEGUNDA 

TURMAFonte: DJ DATA:16/08/2004 PG:00241Ementa: ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. O prazo prescricional é qüinqüenal 

e o termo inicial é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores bloqueados - a partir de agosto de 

1992. 2. A questão da ilegitimidade passiva, bem como os dispositivos tidos por ofendidos, não foi discutida pelo 

Tribunal a quo, incidindo, portanto, o teor das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. A falta nem mesmo foi suprida 

com a interposição dos embargos de declaração. 3. Recurso especial provido em parte.Data da Decisão: 27/04/2004Data 

da Publicação: 16/08/2004ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI 
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Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. IPC. MARÇO DE 

1990. PRESCRIÇÃO. 1. As instituições financeiras depositárias, a partir da perda da disponibilidade dos depósitos, não 

são legitimadas passivas para demandas referentes à correção monetária de ativos financeiros bloqueados, sendo 

responsáveis por todos os depósitos das cadernetas de poupança em relação ao mês de março de 1990 e quanto ao mês 

de abril de 1990, por aquelas cujas datas de aniversário ou creditamento são anteriores ao bloqueio dos cruzados novos. 

2. O prazo prescricional é qüinqüenal e o termo inicial é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos 

valores bloqueados, ou seja, a partir de agosto de 1992. 3. O índice a ser aplicado em março/90 é o IPC. 4. Comprovada 

a titularidade da conta, dispensável a juntada de extratos. 5. Precedentes da Corte Especial e da Primeira Seção. 6. 

Recurso Especial parcialmente provido.(RESP 200201034720, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 

17/11/2003)Processo: RESP 200201034720RESP - RECURSO ESPECIAL - 456737Relator(a): CASTRO 

MEIRASigla do órgão: STJÓrgão julgador: SEGUNDA TURMAFonte: DJ DATA:17/11/2003 PG:00259Ementa: 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. IPC. MARÇO DE 1990. 

PRESCRIÇÃO. 1. As instituições financeiras depositárias, a partir da perda da disponibilidade dos depósitos, não são 

legitimadas passivas para demandas referentes à correção monetária de ativos financeiros bloqueados, sendo 

responsáveis por todos os depósitos das cadernetas de poupança em relação ao mês de março de 1990 e quanto ao mês 

de abril de 1990, por aquelas cujas datas de aniversário ou creditamento são anteriores ao bloqueio dos cruzados novos. 

2. O prazo prescricional é qüinqüenal e o termo inicial é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos 
valores bloqueados, ou seja, a partir de agosto de 1992. 3. O índice a ser aplicado em março/90 é o IPC. 4. Comprovada 

a titularidade da conta, dispensável a juntada de extratos. 5. Precedentes da Corte Especial e da Primeira Seção. 6. 

Recurso Especial parcialmente provido.Data da Decisão: 14/10/2003Data da Publicação: 17/11/2003Assim, o Superior 

Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que são estendidos ao Banco Central do Brasil, na qualidade de 

autarquia federal, os mesmo privilégios concedidos à Fazenda Pública, inclusive no que toca ao prazo prescricional 

previsto no artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32, nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto-Lei n. 4.597/42 e artigo 

50, da Lei n. 4.595/64, reconhecendo a prescrição quinquenal.Quanto ao termo inicial da contagem do prazo 

prescricional, a regra também diverge daquela aplicada em relação às ações propostas contra os bancos, onde a 

contagem do prazo inicia-se a partir do creditamento em conta dos valores tidos como incorretos.Nesse caso, como os 

valores não estavam disponíveis ao titular da conta no momento em que teria ocorrido o alegado expurgo, o inicio da 

contagem do prazo prescricional se dá com a devolução dos valores bloqueados pois é nesse momento em que o titular 

da conta teria sofrido efetivamente o alegado dano.Considerando que a efetiva devolução dos valores bloqueados deu-se 

por completo em 15 de agosto de 1992, a partir daí começou a fluir o prazo prescricional de 5 anos para pleitear a 

recuperação das alegadas perdas.Uma vez que a parte autora propôs a presente demanda em 12/06/2009, resta 

caracterizada a prescrição.3. DispositivoPosto isso, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, extinguindo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil em relação a tal pedido.Deixo de 

condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita nos ônus da sucumbência, consoante orientação 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007642-84.2009.403.6112 (2009.61.12.007642-5) - IRMA DE OLIVEIRA(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E 

SP197554 - ADRIANO JANINI E SP155715 - MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO E SP113423 - LUCIANE 

GALINDO CAMPOS BANDEIRA E SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por IRMA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso 

V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.A parte autora alegou que é portadora de retardo 

mental moderado não reunindo condições laborativas (folha 03).Falou que reside somente com sua filha, sobrevivendo 

com a ajuda de familiares e pessoas caridosas. A liminar foi indeferida (folha 31).Citado, o INSS contestou (folhas 

34/46). Réplica veio aos autos (folhas 56/62).Feito saneado na r. decisão de folhas 68/69, oportunidade em que foi 

determinada a realização de prova pericial e auto de constatação.Auto de constatação às folhas 76/77.Perícia juntada às 

folhas 78/83.Manifestação ministerial à folha 89.É o relatório. Fundamento e decido.São contemplados com o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa 

idosa com a idade mínima de 65 anos (artigo 34 da Lei n 10.741/03 - Estatuto do Idoso) e a pessoa portadora de 
deficiência que a incapacite para uma vida independente e para o trabalho desde que não tenham possibilidade de 

proverem sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.Pessoa portadora de deficiência, para efeito de concessão 

do benefício assistencial, é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, nos termos do artigo 20, 2º, 

da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).Incapaz para a vida independente e para o trabalho é a pessoa 

que não pode se sustentar, necessitando do auxílio ou atenção de terceiro para a execução de tarefas que lhe exija 

esforço maior.A incapacidade para o trabalho poderá ser temporária, mas deverá ser de tal modo que impossibilite a 

pessoa de exercer qualquer atividade laborativa durante o período em que o mal que lhe aflige durar.Porém, não é 

suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que 

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade 

econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 

8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 268/878 

mínimo.Por sua vez, por família deve-se entender o conjunto de pessoas arroladas no artigo 16 da Lei n 8.213/91, desde 

que vivam sob o mesmo teto, quais sejam:a) o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido;b) os pais;c) o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 anos ou inválido.Quanto à constitucionalidade do disposto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, a questão restou 

decidida na ADI nº 1.232/DF, na qual o Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da norma.Há 

entendimento jurisprudencial, com o qual concordo, no sentido de que a renda familiar per capita igual ou superior a 

(um quarto) do salário mínimo não é óbice absoluto à concessão do benefício se comprovada a condição de 

miserabilidade por outros meios de prova. O limite previsto é um parâmetro objetivo de miserabilidade, porém, 

suplantado este limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os meios 

de prova, conforme o que resultar dos elementos de prova colhidos ao longo da instrução processual.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. (...).2. O benefício de prestação continuada é uma garantia 

constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 

20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A 

Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal deve 

ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos 

a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. (...).5. (...).6. (...).7. Recurso especial a que se 

nega provimento.(REsp nº 868600/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 01/03/2007, v.u., DJ 

26/03/2007. pág 321)Ainda, é de se observar que o Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34, parágrafo único, que o 

benefício assistencial já concedido a qualquer outro membro da família nos termos do caput do citado dispositivo não 

será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, situação esta que deve ser 

estendida, por analogia, ao incapaz, porquanto não se tratam de situações distintas tendo em vista a finalidade da 

Assistência Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a possibilidade de que pessoas idosas, co-

habitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro benefício no âmbito da Seguridade Social que 

não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo. Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria penalizar quem obtivesse uma aposentadoria e tivesse que co-

habitar com um idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia, fere o princípio da dignidade da pessoa 

humana e os direitos das pessoas com necessidades especiais.A jurisprudência tem estendido a aplicação da norma 

citada (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as situações em que componentes do grupo familiar 
percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz calha 

transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício 

assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei 

outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer outro membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão Miranda, DJ 

de 13.12.2004)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ASSISTÊNCIASOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1 - Não obstante o Supremo Tribunal Federal tenha desacolhido a tese de 
inconstitucionalidade do dispositivo que fixou a renda per capita ao patamar inferior de (um quarto) do salário-mínimo, 

seu respectivo julgado apenas permitiu que se encontrasse, nesse parâmetro objetivo, uma presunção da condição de 

miserabilidade.2 - Não existe incompatibilidade com a decisão da Corte Maior, que afastou a inconstitucionalidade do 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, pois a mesma não impôs restrições à verificação da situação de pobreza por outra 

maneira de julgar.3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima 

antes concedido a um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não 

seja de natureza assistencial.4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, 

preenchendo, dessa forma, o critério objetivo do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.5 - Embargos infringentes improvidos. (Embargos Infringentes em AC 

nº 1999.61.07.003685-5/SP, 3ª Seção, Rel.p/aco. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. em 27/06/2007, DJU de 30/08/2007, 

pág. 401)Assim, no cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de um salário mínimo para cada membro da 
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família do hipossuficiente que receba benefício assistencial ou previdenciário por idade ou invalidez.No caso concreto, 

a autora alega que não possui condições de exercer atividades laborativas, devido um retardo mental. Entretanto, o 

senhor médico-perito consignou que não ficou caracterizado transtorno mental (resposta ao item 1 da folha da folha 79), 

não havendo incapacidade laborativa ou para suas atividades habituais (resposta ao item 2 da mesma folha).Quanto aos 

demais quesitos, verifica-se que o senhor expert respondeu prejudicado, em virtude de que não houve a constatação da 

alegada incapacidade. Por fim, convém mencionar que o médico-perito concluiu que a autora é portadora de doença 

física, mas não doença mental, que não a incapacita para o trabalho, tampouco para a vida independente (síntese e 

conclusão, da folha 79).Convém esclarecer que nem toda doença ou deficiência é sinônimo de incapacidade laboral. Há 

moléstias/deficiências que, se controladas/tratadas, não geram sintomas ou conseqüências significativas aos seus 

portadores, os quais podem ou poderão continuar normalmente suas atividades laborais e cotidianas. É nessa situação 

que se enquadra a postulante, consoante se depreende das respostas acima transcritas.Por fim, convém ressaltar que 

caberia à autora provar o fato constitutivo de seu direito, no caso, a incapacidade, nos termos do que dispõe o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. Desse modo, torna-se imperativo reconhecer que a parte autora não possui 

a incapacidade autorizadora da concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Tendo em vista que para a 

concessão do benefício assistencial é indispensável à verificação de todos os requisitos legais (idade ou incapacidade e 

hipossuficiência), que são cumulativos, não sendo preenchido um deles, resta prejudicada a análise dos 

demais.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 
10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007685-21.2009.403.6112 (2009.61.12.007685-1) - ANTONIO EDUARDO XAVIER(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO 

ONO MARTINS) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ANTONIO EDUARDO 

XAVIER em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual o autor visa à 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada, e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Juntou aos autos a procuração e documentos (fls. 12/30).A decisão de fls. 33/35 indeferiu o 

pedido de tutela antecipada, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Em razão da não 

apresentação do laudo pericial no prazo estipulado, foi designada nova perícia (fl. 43).Laudo pericial às fls. 

45/56.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de ausência de 

incapacidade laboral (fls. 61/68).A parte autora apresentou réplica e se manifestou sobre o laudo pericial, requerendo a 

realização de perícia complementar (fls. 78/80).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As 

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento 
válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o 

benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: 

a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade total e temporária 

para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria 

por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: 

a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total 

ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a caracterização de 

incapacidade para sua atividade laborativa habitual (sic) (grifei) (fl. 56).O laudo pericial relatou ser o autor portador de 

tendinopatia crônica do supra-espinhal de ombro esquerdo e artrose de coluna cervical, consignando que quando há dor, 

esta não é contínua ou frequente e não lhe impede de trabalhar, conforme conclusão de fls. 55/56. A perícia médica 

baseou-se em atestados, laudos, relatórios apresentados pelo autor, datados de maio e setembro de 2009, conforme se 

observa da resposta ao quesito n.º 15 das fls. 51/52, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos às 

fls. 52/53 de modo que, homologo o laudo pericial e entendo desnecessária a realização de perícia complementar.Ora, é 

de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença 

com medicamentos. Também é certo que essas patologias, dependendo de sua gravidade, podem levar à incapacidade 

laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, 
foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo 

possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu 

realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de 

enfermidades, mas que não são suficientes para gerar uma incapacidade laborativa no paciente.Ora, se a parte autora 

não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de 

auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do 

requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros 

requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise 

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Indefiro o pedido formulado às fls. 79/80 para realização de perícia 

complementar, pelos fundamentos acima explanados.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência 
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judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de 

ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001491-68.2010.403.6112 - JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA(SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E 

SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X UNIAO 

FEDERAL 

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA contra a 

UNIÃO, objetivando o recálculo do Imposto de Renda Pessoa Física, recolhido em face de valores pagos de uma só 

vez, decorrentes da ação trabalhista n. 1.090/2001, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Presidente Prudente, 

em face do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA.Alegou que ajuizou ação trabalhista contra aquele Banco, sendo 

julgada procedente e, no entanto, com a liquidação da sentença, foi determinada a retenção de Imposto de Renda sobre 

os créditos atualizados.Sustentou que a incidência do Imposto de Renda sobre o valor recebido acumuladamente 

resultou em um valor superior ao que seria devido se calculado com base nas tabelas vigentes nos respectivos meses em 

que as verbas eram devidas.Assim, requereu que o imposto fosse calculado com base nas tabelas de incidência vigentes 

nos meses a que se referiam os rendimentos.Citada, a União contestou (fls. 123/145) alegando, preliminarmente, 

prescrição. No mérito, deixou de contestar, com base no parecer PGFN/CRJ 287/2009.Com a petição juntada como 

folhas 146/147, a ré requereu, a título de produção de provas, que o autor apresentasse documentos que indicassem 
quais seriam as verbas recebidas que estão isentas de Imposto de Renda e que foram objetos da sentença 

trabalhista.Réplica às folhas 153/155.Vieram os autos conclusos para sentença.2 - PreliminarA ré alegou prescrição sob 

o argumento de que, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, no caso de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado.Assim, considerando a 

data da propositura da ação, estariam prescritas todas as contribuições recolhidas com base em competência anteriores a 

22/03/2005.Sustentou a ré que, uma vez que o STJ criou uma ficção que consiste em considerar que o pagamento dos 

direitos trabalhistas recebidos de uma única vez foram, para fim de retenção de imposto de renda, efetuados à época em 

que deveriam ter sido pagos, o mesmo raciocínio deverá ser utilizado para o caso de prescrição.Ou seja, a prescrição 

não corre a partir do efetivo pagamento, mas do momento em que deveriam ter sido pagos.Após, segue a ré em sua 

extensa argumentação acerca do prazo prescricional de 5 anos, nos termos da LC 118/2005, em detrimento do prazo de 

10 anos.Primeiramente, observo que a ação não foi proposta em 22/03/2010, como sustentou a ré, mas em 

10/03/2010.Inexistem nos autos dados precisos acerca da data do recolhimento do Imposto de Renda em discussão. No 

entanto, a sentença que homologou os cálculos data de 18/07/2006.Assim, o referido desconto estaria em período 

posterior a 18/07/2006 e, dessa forma, não acobertado pela prescrição, independente do prazo de 5 ou 10 anos.Antes de 

adentrar na questão relativa ao prazo prescricional de 5 ou 10 anos, deve ser decidida a questão relativa ao início do 

prazo prescricional.Nesse particular, a ré alegou que o mesmo raciocínio utilizado para estabelecer o cálculo do imposto 

recebido de uma única vez como se fosse recebido mês a mês, deve ser utilizado para considerar o termo inicial do 
prazo prescricional como se a retenção do Imposto de Renda tivesse ocorrido mês a mês.Primeiramente deve ser 

observado que, ao contrário do alegado pela ré, a jurisprudência tem entendido que o Imposto de Renda deve ser 

calculado com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos.Tal posição não 

equivale dizer que deve ser considerado que o recolhimento foi efetuado na época em que o valor a ser tributado deveria 

ter sido pago.O que se busca é evitar a injusta situação em que o trabalhador, em decorrência da somatória das parcelas 

em atraso, seja punido pelo recebimento de uma única vez, daquilo que lhe era devido mês a mês ao longo do tempo, 

conduta que não deu causa e, por isso, não deve sofrer as conseqüências decorrentes.Assim, não se trata de retroagir o 

recolhimento àquela época, mas de utilizar como parâmetro a situação caso o recebimento tivesse ocorrido naquele 

momento.Portanto, o efetivo recolhimento do Imposto de Renda se dá no momento presente, não retroagindo, mas 

somente utiliza-se um parâmetro para cálculo objetivando corrigir a referida distorção.No mais, a pretensão da ré, 

contrapõe o disposto no artigo 189 do Código Civil, que consagra o princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição 

se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação.Vejamos o que diz o referido dispositivo legal:Art. 189. Violado o 

direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 

206.Partindo da idéia de que a contagem do prazo prescricional se inicia com o nascimento da pretensão, somente com 

o efetivo desconto do Imposto de Renda é que nasce o interesse de agir.Seria ilógico, além de impossível, que 

começasse a correr a prescrição antes de nascer o direito à ação, pois não se pode iniciar o prazo prescricional do que 

ainda não existe. Dessa forma, o prazo começa a fluir no momento em que efetivamente ocorreu a perda. Não seria 
cabível a propositura de uma ação visando a repetição de um valor que ainda não foi pago. Portanto, é a partir da efetiva 

lesão que nasce o direito de ação e o conseqüente início do prazo prescricional. Haveria falta de interesse de agir se a 

parte ainda não tivesse sofrido o prejuízo.Além do mais, a menos que o contribuinte tivesse como prever o futuro, não 

seria possível saber que haveria o questionado desconto que ainda não ocorreu.Assim, afasto a preliminar suscitada.3 - 

FundamentaçãoA parte autora busca assegurar a devolução do imposto de renda descontado de valor pago, de uma só 

vez, correspondente a valores recebidos decorrentes de ação trabalhista.A questão ora debatida já foi apreciada pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual firmou entendimento de não ser devido Imposto de Renda sobre os valores 

pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício não resultar em valor mensal maior do que o 

limite legal fixado para isenção desse imposto (in verbis):TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.1. O pagamento decorrente de 
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ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.2. O imposto de renda não incide sobre os valores 

pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em 

valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto.3. A hipótese in foco versa proventos de 

aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente 

ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral.4. O direito Tributário admite na aplicação da lei o 

recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos, mesmo revistos, não são tributáveis no mês 

em que implementados, também não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. 

Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de 

sancionar-se o contribuinte por ato do fisco, violando os princípios da legalidade e da isonomia, mercê de chancelar o 

enriquecimento sem causa da Administração.5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da Autarquia, que 

negligenciou em aplicar os índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de 

indenização pelo que o aposentado, isento, deixou de receber mês a mês.6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 

492247 - PRIMEIRA TURMA - DJ 03/11/2003 PG 255)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO 

JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE 

MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA 

VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 

8.541/92. PRECEDENTES. 1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se 

adimplida na época própria desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 
2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados 

ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de 

retenção do tributo. 3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que 

lhe era devido na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, 

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável. 4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser 

interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão 

judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese 

condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda, o ente público moroso retiraria benefício 

caracterizadamente indevido. 5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e 

contribuinte sejam instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel. Min. 

Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste Relator e 

719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki. 8. Recurso especial não-provido.(STJ, REsp 923711, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 24/05/2007, p. 341)Processo: AGRESP 200901207857AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1146129Relator(a): LUIZ FUXSigla do órgão: STJÓrgão julgador: PRIMEIRA 
TURMAFonte: DJE DATA:03/11/2010Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. VERBA 

SALARIAL PAGA EXTEMPORÂNEA E ACUMULADAMENTE. 1. Os valores a serem pagos em razão de decisão 

judicial trabalhista, que determina a reintegração do ex-empregado, assumem a natureza de verba remuneratória, 

atraindo a incidência do imposto sobre a renda. Isso porque são percebidos a título de salários vencidos, como se o 

empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo empregatício. (REsp 1142177/RS, submetido ao rito previsto no 

art. 543-C do CPC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010) 2. Os 

valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. (REsp 1111223/SP, submetido ao rito previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) 3. In casu, as verbas percebidas a 

título de equiparação salarial do cargo de delegado de polícia com o de Procurador do Estado ostentam natureza 

eminentemente salarial, razão pela qual sobre elas incide o imposto de renda. 4. O Imposto de Renda incidente sobre os 

benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os 

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança 

de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. (REsp 1118429/SP, submetido ao regime previsto 

no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 

14/05/2010) 5. Deveras, da leitura do voto condutor, dessume-se que o Tribunal considerou a verba percebida 
(equiparação salarial) como indenizatória, em virtude de seu pagamento extemporâneo. A alusão à transação judicial 

consubstanciou mero reforço de argumento, de modo a enfatizar que a remuneração propriamente dita, sobre a qual 

incidirá o imposto, já fora paga anteriormente, ou seja, quando da percepção da remuneração, máxime por tratar-se de 

verba que configura reparação pela isonomia salarial dos delegados com os procuradores. 6. O juízo de admissibilidade 

recursal é ato discricionário do relator. 7. Agravo regimental desprovido.Data da Decisão: 21/10/2010Data da 

Publicação: 03/11/2010Com efeito, a questão resolve-se na apuração do valor devido pela aplicação das alíquotas que 

deveriam ter incidido sobre esses valores, se tivessem sido pagos no devido tempo.Tal posição já se encontrava tão 

solidificada na jurisprudência do STJ que culminou na elaboração do parecer PGFN/CRJ Nº 287/2009 e a edição do Ato 

Declaratório do PGFN nº 1/2009, por meio dos quais a União não mais opunha resistência a pedidos desta 

natureza.Assim estabelece o ato declaratório PGFN nº 1, de 27 de março de 2009.nas ações judiciais que visem obter a 

declaração de que, no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser 
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levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo 

ser mensal e não global.Aliás, a própria ré, com base naquele parecer e ato declaratório, deixou de contestar o mérito da 

pretensão da parte autora, tornando incontroversa a questão.4. DispositivoDiante do exposto, Julgo PROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de determinar o recálculo do imposto devido com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se 

referiam os rendimentos, decorrentes da ação trabalhista n. 1.090/2001, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de 

Presidente Prudente, em face do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA.Determino, ainda, a restituição dos valores 

descontados a maior na fonte, observando que, por força do disposto no art. 39, 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de 

janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, 

sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros de mora ou correção monetária.Por fim, são 

indevidos juros compensatórios na restituição de indébito tributário (REsp nº 118494, relator Ministro João Otávio de 

Noronha, DJ 14/02/2005).Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da 

condenação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

 

0002546-54.2010.403.6112 - SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Sandra Cristina de Oliveira ingressou com a presente demanda, objetivando a atualização monetária do saldo da conta 

vinculada ao FGTS de seu falecido marido (Nilson Soares de Araújo), pelos índices inflacionários expurgados relativos 
a junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%), março de 1990 (84,32%) e abril de 1990 (44,80%). Todavia, 

conforme certidão de óbito juntada como fl. 16, o falecido deixou dois filhos, Bruna Soares de Oliveira de Araújo e 

Felipe Soares Oliveira de Araújo. Dessa forma, considerando que a autora não comprovou nos autos sua condição de 

inventariante, para sozinha representar o espólio, referidos filhos, na condição de herdeiros de Nilson, também devem 

compor a lide.Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para que seja regularizada a representação processual deste feito, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito.Intime-se. 

 

0003528-68.2010.403.6112 - ANGELA DAS GRACAS ORIGO CAMPOS DA SILVA(SP209899 - ILDETE DE 

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento de auxílio doença e/ou aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Após a realização de perícia 

administrativa (fls. 43/47), a r. decisão de fls. 50/52 indeferiu a medida antecipatória pleiteada, oportunidade em que foi 

determinada a produção antecipada de provas.Laudo pericial às fls. 55/63.Citado, o réu apresentou proposta de acordo 

(fls. 65/67), tendo a parte autora recusado (fls. 70/71).Designada audiência para tentativa de conciliação (fl. 72), esta 

restou infrutífera, sendo deferido o pedido para realização de perícia com especialista na área (fl. 76). Realizada nova 

perícia médica, sobreveio aos autos o laudo pericial de fls. 81/93.A parte autora apresentou manifestação sobre o laudo 
(fls. 98/99), pugnando pela procedência da ação.O INSS tomou ciência do laudo (fl. 100) e os autos vieram conclusos 

para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O cerne 

da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os 

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos 

encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos 

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da 

incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral 

de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade 

de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser 

considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a 

cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 
ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 

militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º 

daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 

já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social.Pois bem, no caso em análise, observo que o perito afirmou que não é possível responder com 

exatidão com base no exame clínico e avaliação de exames e atestados médicos apresentados, mas que a autora referiu 

dores e cansaço desde o ano de 2006 (quesitos n.º 10 e 11 de fls. 87/88).Considerando que o INSS lhe concedeu 
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sucessivos benefícios de auxílio-doença, conforme extrato do CNIS a ser juntado a estes autos, nos anos de 2005 a 

2008, considero a data de sua concessão no ano de 2006 (06/10/2006 - NB 560.189.025-7) como o início da 

incapacidade da autora. A autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 07/1987, todavia, retornou ao 

sistema, na qualidade de segurada facultativa, em 01/2002. Assim, tendo em vista os sucessivos benefícios 

previdenciários, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, 3.º, iniciso I, da Lei 8.213/91.b) 

carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 

8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da 

Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas 

contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos 

casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e 

afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de 

Page (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o 

caso concreto, verifico que a autora possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este 

requisito.c) incapacidade total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao 

benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua 
atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma 

incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra 

atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte autora é 

portadora de varizes de membros inferiores de grau IV (grau mais grave da doença), de forma que está total e 

permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborativas.Observo que o expert indicou que a autora não 

pode ser reabilitada para outra função, bem como não apresenta condições físicas e clínicas de exercer alguma atividade 

que lhe garanta o sustento, conforme respostas aos quesitos n.º 2 e 3 de fl. 92.Ademais, o perito narrou que a requerente 

possui dores desde o ano de 2006, não conseguindo permanecer em pé ou deambular pequenas distancias, acompanhado 

de edema, prurido, rubor, sudorese e com histórico de úlcera varicosa durante muitos anos.Em que pese a pouca idade 

da autora - 45 anos de idade na data da prolação desta sentença, a atividade por ela desenvolvida (doméstica) e as 

características de sua doença, bem como o fato da autora já estar há mais de cinco anos em tratamento e sem 

recuperação, concluo que seu retorno ao mercado de trabalho é improvável.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a 

autora tem direito a receber auxílio-doença desde a cessação administrativa do NB nº 560.189.025-7 pela Autarquia 

Previdenciária, em 30/06/2008 e a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade total e 

permanente para desenvolver atividade que lhe garanta a subsistência, a autora tem direito ao benefício de 

aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase 

processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 
(saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata 

implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais).DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos 

seguintes termos:- segurado(a): Ângela das Graças Origo Campos da Silva;- benefícios concedidos: auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez;- DIB: auxílio-doença: a partir da cessação administrativa do NB 560.189.025-7; 

aposentadoria por invalidez: 09/03/2011 (juntada aos autos do laudo pericial);- RMI: a ser calculada pela Autarquia;- 

DIP: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo).Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das 

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da 

citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal.Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, 

outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante 

das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do 

ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sem 

reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta 

salários mínimos.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências 

necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.Junte-se aos autos o extrato do CNIS da 
autora.P. R. I. 

 

0004064-79.2010.403.6112 - NELI APARECIDA CARLUCCI(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

S E N T E N Ç AVistos. Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por NELI APARECIDA 

CARLUCCI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a autora visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada, e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Juntou aos autos a procuração e documentos (fls. 09/26).No despacho de fl. 

28 a parte autora foi intimada a comparecer à perícia administrativa.Laudo pericial administrativo às fls. 32/36.A 

decisão de fls. 38/40 indeferiu o pedido de tutela antecipada, oportunidade em que foi determinada a produção 
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antecipada de provas.Quesitos e assistente técnico da parte autora às fls. 43/44.Laudo pericial às fls. 48/55.Citado, o réu 

apresentou contestação com proposta de acordo, pugnando no mérito pela improcedência dos pedidos (fls. 57/65), sob o 

argumento de que a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão dos benefícios.A parte autora demonstrou 

sua discordância quanto à proposta de acordo apresentada pelo réu à fls. 73/75.Os autos vieram conclusos para 

sentença.É o relatório. Decido.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos 

autos que a parte autora preenche os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão 

de aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que 

assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade 

de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra, o segurado mantém essa 

condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, 

previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 

3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, 

quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 
exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III 

- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado 

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o 

segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será 

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima 

mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação 

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do 

CNIS da autora, a ser juntado aos autos, observo que a requerente filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social em 

01/1985, verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 01/1985 a 01/1987, 03/1987 a 

03/1988, 07/1988 a 12/1988, 04/2007 a 03/2008, 05/2008 a 12/2008 e 02/2009 a 05/2010. Sendo que esteve em gozo de 

benefício previdenciário no período de 20/08/2008 a 15/04/2010.Com relação à data do início da incapacidade a médica 

perita afirmou ser em outubro de 2008, em resposta ao quesito nº. 10 deste Juízo (fls. 50/51).Assim quando do 

surgimento da incapacidade a autora tinha qualidade de segurado de forma que resta preenchido este primeiro 

requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências 
(art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do 

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa 

da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 

ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for 

acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho 

e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C 

(artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a autora possui mais de doze contribuições, pelo 

que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado 

tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o 

exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se 

constatar uma incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou 

qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em 

outras funções.Com efeito, no laudo médico-pericial acostado aos autos constatou-se que a autora é portadora de 

espondilodiscoartrose (resposta ao quesito de nº. 2, deste juízo - fl. 50), que a incapacita total e temporária para o 

exercício de suas atividades laborativas habituais (conclusão - fl. 55).Ademais, a expert indicou reavaliação após 6 
(seis) meses. Assim, ante a constatação de incapacidade temporária, não há que se falar em aposentadoria por invalidez. 

Por outro lado, a incapacidade é compatível com a concessão de auxílio-doença, que deve retroagir à data da cessação 

do benefício pela autarquia ré (15/04/2010 - CNIS a ser juntado aos autos).Diante do exposto, conclui-se que a parte 

autora preencheu os requisitos exigidos para a procedência parcial do pedido, isto é, para a concessão de auxílio-

doença.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se 

presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte 

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol 

da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos 

consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para o fim de condenar o INSS somente a conceder o benefício auxílio-doença, a partir de 
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15/04/2010, data do indevido indeferimento administrativo, na forma abaixo estipulada.- segurado (a): Neli Aparecida 

Carlucci;- benefício concedido: auxílio-doença;- DIB: auxílio-doença - a partir da cessação do benefício NB 

531.764.965-6 - 15/04/2010; - RMI: a ser calculada pela Autarquia;- defere antecipação de tutela (sem efeito 

retroativo).Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os 

efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos 

honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na 

forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em 

virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Considerando que o benefício ora 

concedido possui como característica a temporariedade (artigos 60, caput e art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91) e que a 

perícia judicial indicou a reavaliação da autora no período de 6 (seis) meses, somente poderá ser cancelado mediante a 

devida recuperação da parte autora, fundamentada por estudo pericial completo, onde deverá constar se a parte autora 

contribuiu, ou não, para sua recuperação. Assim, não fica afastado o controle da incapacidade laborativa da parte autora 

pelo INSS, a partir do prazo acima estabelecido.Sentença não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475, 2º, do 

C.P.C.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências 

necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.Junte-se aos autos o extrato do CNIS da 

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0004709-07.2010.403.6112 - MARIA ROSILENE CORREIA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de rito ordinário, proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alegou que é portadora de doença mental grave, não 

reunindo condições laborativas. A liminar foi indeferida (folhas 26/31). Pela mesma decisão, determinou-se a realização 

de auto de constatação, bem como a produção de prova pericial.Referido auto de constatação foi juntado à folha 

37.Prova pericial às folhas 48/53.Com vistas, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. O INSS 

apresentou contestação às folhas 61/67.A parte autora se manifestou à folha 80.É o relatório. Fundamento e 

decido.Feito já saneado, pelo que passo ao mérito.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa idosa com a idade mínima de 65 

anos (artigo 34 da Lei n 10.741/03 - Estatuto do Idoso) e a pessoa portadora de deficiência que a incapacite para uma 

vida independente e para o trabalho desde que não tenham possibilidade de proverem sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.Pessoa portadora de deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho, nos termos do artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica 

da Assistência Social).Incapaz para a vida independente e para o trabalho é a pessoa que não pode se sustentar, 

necessitando do auxílio ou atenção de terceiro para a execução de tarefas que lhe exija esforço maior.A incapacidade 
para o trabalho poderá ser temporária, mas deverá ser de tal modo que impossibilite a pessoa de exercer qualquer 

atividade laborativa durante o período em que o mal que lhe aflige durar.Porém, não é suficiente para a concessão do 

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de 

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a 

subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a 

família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, 

por família deve-se entender o conjunto de pessoas arroladas no artigo 16 da Lei n 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto, quais sejam:a) o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 anos ou inválido;b) os pais;c) o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou 

inválido.Quanto à constitucionalidade do disposto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, a questão restou decidida na 

ADI nº 1.232/DF, na qual o Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da norma.Há entendimento 

jurisprudencial, com o qual concordo, no sentido de que a renda familiar per capita igual ou superior a (um quarto) do 

salário mínimo, apesar de constitucional, não é óbice absoluto à concessão do benefício se comprovada a condição de 

miserabilidade por outros meios de prova. O limite previsto é um parâmetro objetivo de miserabilidade, porém, 

suplantado este limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os meios 

de prova, conforme o que resultar dos elementos de prova colhidos ao longo da instrução processual.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. (...).2. O benefício de prestação continuada é uma garantia 

constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 

20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A 

Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal deve 

ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos 
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a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. (...).5. (...).6. (...).7. Recurso especial a que se 

nega provimento.(REsp nº 868600/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 01/03/2007, v.u., DJ 

26/03/2007. pág 321)Ainda, é de se observar que o Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34, parágrafo único, que o 

benefício assistencial já concedido a qualquer outro membro da família nos termos do caput do citado dispositivo não 

será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, situação esta que deve ser 

estendida, por analogia, ao incapaz, porquanto não se tratam de situações distintas tendo em vista a finalidade da 

Assistência Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a possibilidade de que pessoas idosas, co-

habitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro benefício no âmbito da Seguridade Social que 

não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo. Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria penalizar quem obtivesse uma aposentadoria e tivesse que co-

habitar com um idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia, fere o princípio da dignidade da pessoa 

humana e os direitos das pessoas com necessidades especiais.A jurisprudência tem estendido a aplicação da norma 

citada (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as situações em que componentes do grupo familiar 

percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz calha 

transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício 

assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei 

outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 
qualquer outro membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão Miranda, DJ 

de 13.12.2004)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ASSISTÊNCIASOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1 - Não obstante o Supremo Tribunal Federal tenha desacolhido a tese de 

inconstitucionalidade do dispositivo que fixou a renda per capita ao patamar inferior de (um quarto) do salário-mínimo, 

seu respectivo julgado apenas permitiu que se encontrasse, nesse parâmetro objetivo, uma presunção da condição de 

miserabilidade.2 - Não existe incompatibilidade com a decisão da Corte Maior, que afastou a inconstitucionalidade do 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, pois a mesma não impôs restrições à verificação da situação de pobreza por outra 

maneira de julgar.3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima 
antes concedido a um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não 

seja de natureza assistencial.4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, 

preenchendo, dessa forma, o critério objetivo do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.5 - Embargos infringentes improvidos. (Embargos Infringentes em AC 

nº 1999.61.07.003685-5/SP, 3ª Seção, Rel.p/aco. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. em 27/06/2007, DJU de 30/08/2007, 

pág. 401)Assim, no cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de um salário mínimo para cada membro da 

família do hipossuficiente que receba benefício assistencial ou previdenciário por idade ou invalidez.Pois bem, no caso 

vertente, a autora alega ser portadora de deficiência, o que foi confirmado pelo laudo médico de folhas 48/53.A leitura 

do laudo médico realizado por perito nomeado por este juízo nos revela, a par das respostas dadas aos quesitos das 

partes, que a autora apresenta transtorno mental orgânico (por epilepsia), conforme folha 48 (síntese e conclusão), sendo 

que esta patologia incapacita a autora para o trabalho, bem como para as atividades habituais, conforme resposta 

positiva ao quesito n. 2 da folha 49.Observa-se, no caso, que a autora nunca trabalhou (respostas aos quesitos n. 3 e 4 da 

mesma folha).Por outro lado, ficou consignado que a doença que acomete a autora iniciou-se com 1 ano de idade, 

mantendo a gravidade ao longo dos anos (respostas aos quesitos n. 11 e 12 da folha 50).Assim, importa reconhecer que 

resta preenchido o primeiro requisito.Resta analisar se o critério da miserabilidade igualmente foi comprovado nos 

autos.Quanto a este segundo requisito, tenho como preenchido. O estudo socioeconômico informou que a autora reside 

com seus genitores, sendo que a renda da família advém da aposentadoria percebida por sua mãe, no importe de R$ 
570,00, bem como de seus trabalhos como faxineira, no valor de R$ 400,00. Entretanto, segundo informou o senhor 

oficial de justiça no auto de constatação, a genitora da requerente não deveria mais estar exercendo suas funções de 

faxineira, por orientação médica, provavelmente em decorrência de sua idade (62 anos), conforme resposta ao item 5 da 

folha 37. Convém ressaltar que o pai da autora também é pessoa idosa (66 anos). Por outro lado, ficou consignado que a 

residência da autora possui péssimo padrão de qualidade, em péssimo estado de conservação, com pequena área 

edificada (48 metros quadrados), conforme resposta ao item 11, letras a, c. e d.Por fim, tanto a autora, quanto sua mãe, 

fazem uso de medicamentos, sendo alguns comprados, com gasto mensal em torno de R$ 250,00 (resposta ao item 14 

da mesma folha). Assim, entendo que a renda auferida pelo núcleo familiar, excluindo-se o salário percebido pela mãe 

da autora a título de aposentadoria, não é suficiente, para manutenção do núcleo familiar, com dignidade. Antecipação 

dos efeitos da tutelaConsiderando a natureza alimentar da prestação deferida e que estão presentes os requisitos da 

medida de urgência, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (incapacidade 
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da parte autora) e a verossimilhança das alegações (hipossuficiência comprovada por laudo socioeconômico), faz-se 

necessária a imediata implementação do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo a tutela antecipada para o 

fim de determinar ao INSS que implante, no prazo de 30 dias, o benefício concedido, e passe a efetuar os pagamentos 

mensais futuros.DispositivoPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial em favor da parte autora, 

nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, da seguinte forma:TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: MARIA ROSILENE CORREIA;NÚMERO DO BENEFÍCIO: 539.513.352-2BENEFÍCIO 

CONCEDIDO: Benefício Assistencial (Art. 203, inciso V da CF);DIB: a partir da citação (18/02/2011 - folha 18);DIP: 

tutela antecipada concedida;RENDA MENSAL: de acordo com a legislação de regência.Fica o INSS condenado, 

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com 

juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. Ressalto que as prestações vencidas anteriores à concessão da tutela antecipada deverão 

ser pagas apenas após o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo aquelas devidas 

até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas 

monetariamente.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências 

necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0004816-51.2010.403.6112 - JOSE DOMINGOS FONSECA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por JOSÉ DOMINGOS 

FONSECA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual o autor visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada, e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.A parte autora sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe 

impossibilita de trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.No despacho de fl. 18 a parte autora foi 

intimada a comparecer à perícia administrativa.Laudo pericial administrativo às fls. 22/26.Foi deferida a tutela 

antecipada pela decisão de fls. 29/31, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Laudo 

pericial às fls. 40/51.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 57/63), sob o 

argumento de que a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão dos benefícios. Juntou os documentos de 

fls. 64/73.A parte autora apresentou réplica e manifestação sobre o laudo às fls. 76/81.Os autos vieram conclusos para 

sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que 

tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, 

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido 
por lei; e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período 

de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o 

perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa 

habitual (sic) (grifei) (fl. 51).O laudo pericial relatou ser o autor portador de tendinopatia crônica do músculo supra-

espinhal de ombro direito e que Após avaliação clínica do Autor, de exames e de laudos médicos apresentados no ato 

pericial, apesar da idade, apresenta-se em boas condições de saúde geral (sic) (grifei) (fl. 51).A perícia médica baseou-

se em atestados, laudos, relatórios apresentados pelo autor, datados dos anos de 2009 e 2010 e, portanto, 

contemporâneos à perícia realizada em 21/10/2010, conforme se observa da resposta ao quesito n.º 15 de fls. 46/47, 

além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos à fl. 47 de modo que, homologo o laudo pericial e 

entendo desnecessária a realização de nova perícia.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de 

doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, 

dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito 

médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que 

a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só 
podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. E o autor, no caso, se 

limitou a tecer comentários sobre o laudo, sem suscitar nenhum desses incidentes. Ademais, no laudo questionado, o 

perito consignou a existência de enfermidades, mas que não são suficientes para gerar uma incapacidade laborativa no 

paciente, salientando que o autor possui condições de exercer toda e qualquer atividade compatível com o sexo e idade 

(quesito n.º 6 de fl. 50).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que 

desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo 

que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em 

não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Indefiro o pedido formulado à fl. 79 para realização de nova perícia, pelos fundamentos acima explanados.Deixo 
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de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Revogo a tutela antecipada 

deferida na decisão de folhas 29/31.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004957-70.2010.403.6112 - LOURIVALDO XAVIER DA SILVA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - 

DANILO TROMBETTA NEVES) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, por meio da qual o autor visa a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez e, subsidiariamente, a continuidade do benefício de auxílio-doença que vem gozando. Alega, em síntese, que 

está incapacitado para o exercício de atividades laborais. Com a inicial juntou documentos.A apreciação do pedido de 

tutela antecipada foi postergada para após a apresentação do laudo médico administrativo (fl. 42).Com a apresentação 

do laudo medico administrativo (fls. 46/50), o pleito antecipatório foi apreciado e indeferido (fls. 56/57).Com a petição 

de fls. 60/61, a parte autora noticia que seu nome foi erroneamente digitado na petição inicial, pugnado por sua 

retificação de acordo com seus documentos pessoais.Laudo pericial às fls. 64/75.Citado, o réu apresentou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 83/88), fundamentando na ausência de incapacidade da parte 

autora.Réplica às fls. 98/100 e 101/105.É o relatório. Decido.Do benefício de auxílio-doençaEstando o autor em gozo 
do benefício de auxílio-doença, não há interesse jurídico em apreciar o pedido no sentido de que o réu seja condenado a 

dar continuidade a referido benefício. Na verdade, a precariedade é da essência deste benefício, que deve ser 

imediatamente cessado quando o segurado recupera sua capacidade laborativa ou é reabilitado para outra atividade. 

Portanto, é impertinente um comando judicial para que o INSS o mantenha, sem que haja evidência de que irá cessá-lo 

em desacordo com a lei.Por isso, o feito ser extinto sem resolução do mérito quanto a esta parte do pedido.Da 

aposentadoria por invalidezO cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos 

que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.O benefício 

pretendido encontra previsão no artigo 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, 

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos 

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da 

incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral 

de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade 

de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser 

considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a 

cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 
ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 

militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º 

daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 

já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social.Pois bem, no caso em análise, observo que Lorivaldo (autor) manteve continuamente vínculos 

empregatícios dede maio de 2001 até agosto de 2007, quando passou a gozar do benefício de auxílio-doença que se 

objetiva converter em aposentadoria por invalidez. Portanto, resta clarividente sua qualidade de segurado.b) carênciaA 

carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao 

benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 

8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de 

Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para 

determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, 

bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 
das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência 

Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

da doença de Page (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do 

PBPS).Analisando o caso concreto, verifico pelo CNIS que ora se junta que o autor contribuiu por período superior ao 

necessário para satisfação da carência exigida, de forma que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade ao 

exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada 

sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve 

estar impossibilidade de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-

pericial acostado aos autos, o expet apresentou a seguinte conclusão: ...o Periciado é portador de Espondilite 
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Anquilosante, é um tipo de inflamação das articulações da coluna e grandes articulações, como os quadris, ombros e 

outras regiões. A doença não possui cura, mas com tratamento precoce pode ser bem tolerada. É uma doença 

inflamatória, de etiologia desconhecida, caracterizando-se pelo acometimento da coluna vertebral e sacroilíacas (...) no 

caso em estudo há a caracterização de incapacidade Parcial e Definitiva para sua atividade habitual, porém apresenta 

condições de desempenhar toda e qualquer atividade que não exijam esforços físicos moderados e severos.Como se vê, 

o perito relatou que não existe impossibilidade do autor praticar outra atividade que lhe garanta subsistência, desde que 

seja habilitado para atividades que não exijam esforços físicos moderados a severos (fl. 71 - quesito nº 14 e fl. 74 - 

quesito nº 23). Ademais, ao responder o quesito de nº 10 (fl. 70), o perito afirmou que a incapacidade do autor é 

Permanente e Parcial.Assim, tendo em vista a conclusão do perito-médico nomeado no sentido de que a incapacidade é 

permanente e parcial, podendo exercer atividades que não exijam esforços físicos moderados a severos, é razoável 

concluir que existe a possibilidade de reabilitação para outras funções.Dessa forma, por ora, não é o caso de se conceder 

benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto o perito judicial apontou no sentido da possibilidade de reabilitação 

para outras atividades que demandem menos esforço físico. Além disso, em face da idade produtiva do autor, 

atualmente 47 anos, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez mostra-se desaconselhável, uma vez que 

poderia desestimular o demandante a buscar sua recuperação e conseqüente capacidade laboral.Entretanto, é direito do 

autor que o retorno às atividades laborais deve ser precedido de adequado tratamento médico e, após, pela participação 

em efetivo processo de reabilitação, em que sejam avaliadas as efetivas condições físicas e intelectivas do 

autor.DispositivoAnte o exposto:a) No que toca ao pedido para que o réu seja condenado a dar continuidade no 
benefício de auxílio-doença, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do 

artigo 267, do Código de Processo Civil;b) Quanto ao pedido para que o réu seja condenado a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez, JULGO-O IMPROCEDENTE resolvendo o processo com exame do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Junte-se aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da 

parte autora.Ao Sedi para correção do nome do autor, devendo constar Lorivaldo Xavier da Silva - conforme 

documentos juntados como fl. 16.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006741-82.2010.403.6112 - ADELCI JOSE DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova pericial a ser realizada na PRUDENCO - Companhia 

Prudentina de Desenvolvimento, bem como a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Defiro, ainda a expedição 

de ofício a Prudenco, conforme requerido pelo INSSS na fl. 97Nomeio para a realização do trabalho técnico o perito 
MARCOS ROBERTO FRÓIS, com endereço ma Rua Eugênio Fernandes, 335, Jardim Bongiovani, nesta cidade.Fixo 

prazo sucessivos 05 (cinco) dias para que as partes, primeiro a autora, apresente quesitos e, se quiserem, indique 

assistente-técnico, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com a apresentação dos quesitos e eventual indicação de 

assistente técnico pelas partes, intime o perito acima nomeado, observando-se que, por tratar-se de autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, o pagamento está vinculado à tabela própria da Justiça Federal.Fixo prazo de 10 (dez) 

dias para início dos trabalhos e 40 (quarenta) dias para entrega do laudo.Posteriormente será designada 

audiência.Intime-se. 

 

0006748-74.2010.403.6112 - EMERSON PEREIRA DOS SANTOS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

O autor postula o recalculo da RMI de seu benefício auxílio-doença, mediante a utilização da média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, com 

desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Citado, o INSS, sem impugnar o mérito, alega a falta de 

interesse de agir, uma vez quem em casos como tais vem efetivando a revisão na via administrativa, sem a necessidade 

de intervenção judicial (fls. 42/47).Assim, determino a suspensão do curso deste feito por 60 dias, para que a parte 

autora postule a revisão do benefício diretamente perante o INSS, e comprove seu indeferimento administrativo ou o 

transcurso de 45 dias sem resposta, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, por ausência de interesse 
de agir.Intimem-se. 

 

0007617-37.2010.403.6112 - EDILSON FRANCELINO PEREIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

S E N T E N Ç AVistos.EDILSON FRANCELINO PEREIRA, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a 

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, a 

inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, 

nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 35.O INSS 

apresentou contestação às fls. 39/51, alegando como prejudicial de mérito a prescrição quinquenal. No mérito 

propriamente dito, sustentou que o 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, não regulamenta a hipótese dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez decorrentes de transformação ou conversão de auxílio-doença, até porque quando em gozo 
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de auxílio-doença, considera-se que o segurado está licenciado do emprego, com prejuízo da sua remuneração, nos 

exatos termos do disposto no artigo 63, da Lei nº 8.213/91 e 476 da CLT. Afirmou que o termo final do período básico 

de cálculo deve coincidir com o mês do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício se não houver 

afastamento, conforme dispunha a redação original do já referido artigo 29 e que o 5º, deste artigo, deve ser aplicado 

exclusivamente às hipóteses do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, concluindo que a situação permanece inalterada, 

mesmo após a edição da Lei nº 9.876/99. Destacou que, no caso de eventual procedência do pedido, faz-se necessário 

que se respeite o limite do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício (artigos 29, 2º, 33 e 41, 3º, da Lei nº 

8.213/91 e artigo 21, 4º, do Decreto nº 89.312/84). Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 

54/62).É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do 

CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício 

previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao 

quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.Assim, 

considerando que o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 138.996.242-0) teve início em 28/11/2005 e a 

demanda veio a ser ajuizada em 26/11/2010, conclui-se que no presente caso inexistem parcelas prescritas.Do mérito.O 

artigo 60, III, do Decreto 3.048/99, estabelece que, até que lei específica discipline a matéria, o período em que o 

segurado esteve recebendo auxílio-doença, entre períodos de atividade, será computado como tempo de 

contribuição.Por sua vez, a Lei 8.213/91 prevê que, em se tratando de segurado em gozo de auxílio-doença, o salário de 

benefício que serviu de cálculo para a renda do benefício será considerado como salário de contribuição, a teor do 
disposto no 5º, do artigo 29, in verbis:Art. 29 (...) 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Logo, à luz desse dispositivo legal, o 

período de permanência em gozo de auxílio-doença deve ser considerado como tempo de serviço ou de contribuição, 

devendo compor o salário-de-contribuição do período e refletir no salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do auxílio-doença.Neste sentido:AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. CARÊNCIA. TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO DOENÇA. 1. O tempo em que o segurado fica em gozo 

de auxílio-doença deve ser contado como tempo de serviço, por força do art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, e como tempo 

de contribuição, de acordo com o art. 60, III, do Decreto nº 3.048/99. 2. Considera-se, assim, no cômputo para o 

requisito de carência, o tempo em que o segurado goza do benefício de auxílio-doença. Precedentes desta Corte. 3. 

Hipótese em que a parte autora, tendo recebido auxílio-doença por mais de doze anos, faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade, pois, ao completar 60 anos, já havia cumprido o requisito de carência exigido. 4. Agravo 

interno desprovido.(APELAÇÃO CIVEL - 402049 Processo: 200651190004034/RJ TRIBUNAL: SEGUNDA 

REGIAO SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Data: 28/10/2008 Documento: TRF200194977 DJU: 04/11/2008 - 

Página: 49 Relator(a) Desembargadora Federal LILIANE RORIZ)Por isso, a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário deverá ser calculada nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, 
respeitando-se os limites legais (artigos 29, 2º, 33 e 41, 3º, da Lei nº 8.213/91 e artigo 21, 4º, do Decreto nº 

89.312/84).DispositivoDiante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar o 

benefício (aposentadoria por invalidez) da parte autora pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, parágrafo 

5º, da Lei nº 8.213/91, respeitando-se os limites legais (artigos 29, 2º, 33 e 41, 3º, da Lei nº 8.213/91 e artigo 21, 4º, do 

Decreto nº 89.312/84). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada uma delas, acrescidas de juros moratórios.Juros de mora (a partir da 

citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 

% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.P.R.I. 

 

0007698-83.2010.403.6112 - GENILSON OLIVEIRA SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

O autor postula o recalculo da RMI de seu benefício auxílio-doença, mediante a utilização da média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, com 
desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Citado, o INSS, sem impugnar o mérito, alega a falta de 

interesse de agir, uma vez quem em casos como tais vem efetivando a revisão na via administrativa, sem a necessidade 

de intervenção judicial (fls. 25/30).Assim, determino a suspensão do curso deste feito por 60 dias, para que a parte 

autora postule a revisão do benefício diretamente perante o INSS, e comprove seu indeferimento administrativo ou o 

transcurso de 45 dias sem resposta, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, por ausência de interesse 

de agir.Intimem-se. 

 

0008238-34.2010.403.6112 - NADIA MARIA MANOEL(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

O autor postula o recalculo da RMI de seu benefício auxílio-doença, mediante a utilização da média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 281/878 

desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Citado, o INSS, sem impugnar o mérito, alega a falta de 

interesse de agir, uma vez quem em casos como tais vem efetivando a revisão na via administrativa, sem a necessidade 

de intervenção judicial (fls. 28/33).Assim, determino a suspensão do curso deste feito por 60 dias, para que a parte 

autora postule a revisão do benefício diretamente perante o INSS, e comprove seu indeferimento administrativo ou o 

transcurso de 45 dias sem resposta, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, por ausência de interesse 

de agir.Intimem-se. 

 

0003329-12.2011.403.6112 - APARECIDA CARMEN TICIANELLI TERAZAKI(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AVistos.A parte autora ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício 

previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir 

mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão 

pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Juntou documentos.É o 

relatório.DECIDO.Não há prevenção.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que já proferi 

sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do Código 
de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do INSS.Passo então, 

a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:A Carta Magna, em sua redação original, ao tratar 

do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o 

direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina 

basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar 

e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição 

jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos 

benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção 

de determinado benefício que, individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar 

a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico 

perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, 

curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda 
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renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela 

única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles 

segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse 

sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de 

aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, 

necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal 

improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 

DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, 

DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão 

embargado dispôs no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço 
restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade 

remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão 

embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao 

benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade 

remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao 

autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer 

ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência 

Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, 

ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que 

implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, 

consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo 

julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram 

interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 

98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, 
AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores 

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente 

à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, 

aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Isso porque, como 

o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que 

inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de 

eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em 

absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das 

relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de 

contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação 

e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual 

deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo 

demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico 

anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a 

situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa 
de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.DispositivoEm face do exposto, com base no artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários eis que não se 

formou a relação processual.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003839-25.2011.403.6112 - LEONICE CARVALHO DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por LEONICE CARVALHO DE OLIVEIRA, com pedido 

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez 
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ou auxílio-acidente.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se 

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi 

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou 

documentos.O feito acusou prevenção (fl.37). Às fls. 39/41 foi juntado cópia da sentença do feito apontado no termo de 

prevenção da fl. 37.É o relatório.Decido.Não há prevenção. A causa de pedir e os pedidos são distintos.O artigo 273 do 

Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e 

haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, os atestados médicos das folhas 25, 30 e 35 (mais 

recentes), subscritos por diferentes profissionais, atestam que a autora não reúne condições laborativas.Deste modo, sem 

a pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a 

realização das atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente as atividades habituais da parte autora. Em 

suma, os documentos juntados com a inicial demonstram a permanência da incapacidade decorrente das doenças que 

impossibilitam a realização das atividades habituais da parte autora, mostrando-se assim presente a plausibilidade do 

direito afirmado pela requerente.A qualidade de segurada e a carência da autora, ao que parece, nesta análise preliminar, 

estão satisfeitas, uma vez que a cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que ela filiou-se 

ao Regime Geral de Previdência Social em 01/10/1984, manteve contratos de trabalho em períodos intercalados de 

01/10/1984 a 05/12/2009, verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 07/2006 a 

12/2006, 06/2007 a 07/2007, 02/2008, 08/2008 a 10/2009, 05/2010 a 11/2010 e 12/2010. Sendo que esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença nos períodos de 11/01/2007 a 13/06/2007 e 14/10/2010 a 01/06/2011. Cabe salientar, ainda, 
que, em sede de cognição sumária, vislumbro a necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, de caráter 

alimentar, com base em declaração médica, elaborada em data posterior à alta médica, pois a produção da prova pericial 

neste feito ainda demandará curso de tempo razoável e a parte autora, aparentemente, necessita da prestação 

previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do 

benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer 

atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional 

antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico 

de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 

(dez) dias o benefício postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta 

decisão.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação 

vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a 

cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente 

decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: LEONICE CARVALHO DE 

OLIVEIRA;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

543.499.247-0;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão; RENDA MENSAL: a ser 

calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de 

Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será realizada oportunamente, após a 
juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia processual e da 

celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a perícia ou, 

alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, 

para este encargo, designo a Doutora Marilda Déscio Ocanha Totri, CRM N. 34.959, com endereço na Rua Claudionor 

Sandoval, 662, telefone 3223-2906, nesta cidade. Designo perícia para o dia 21 de setembro de 2011, às 18h, para 

realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem 

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do 

Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 
CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade 

de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 
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pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento 

a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora 

deferida.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o CNIS.Intimem-se, cumpra-

se e registre-se. 

 

0004084-36.2011.403.6112 - VALERIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARAES(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por VALERIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

pela qual a autora visa à concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se 

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi 

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou 
documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela 

desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Não vislumbro, 

por ora, verossimilhança quanto às alegações da parte autora.Com efeito, consultando o CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais verifica-se que a parte autora, contando atualmente com 41 anos (folha 21), filiou-se ao Regime 

Geral de Previdência Social em 01/10/1985, manteve contratos de trabalho em períodos intercalados de 01/10/1985 a 

14/12/1991, somente voltando a verter contribuições, na qualidade de contribuinte individual, nos períodos de 08/2003 

a 11/2005, 01/2010 a 06/2010 e 10/2010 a 02/2011. Dessa forma, alcançou a qualidade de segurada e cumpriu o 

requisito da carência, necessários para a concessão do benefício auxílio-doença.Por outro lado, a parte autora disse 

sofrer por doenças osteomusculares (folhas 33/35). Pois bem, as alegadas doenças osteomusculares não surgem de 

repente. Melhor esclarecendo, as patologias informadas surgem e vão lentamente se agravando (progressivas e 

degenerativas), sendo que num primeiro momento o indivíduo até consegue exercer suas atividades habituais, ao passo 

que, ao final, já não conseguem executar suas funções. Assim, tais patologias provavelmente surgiram há vários anos, 

quando a parte autora, nesta análise preliminar, já não detinha mais a condição de segurada.Dessa forma, havendo sérias 

dúvidas deste Magistrado acerca da data do início da incapacidade, o pedido liminar, por ora, deve ser indeferido. 

Convém esclarecer que as dúvidas suscitadas acima poderão ser esclarecidas após a realização de prova pericial.Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, 
para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, 

Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 12 de julho de 2011, às 9h30, para realização do exame 

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para 

a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 
assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 9. 

Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. 
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Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos 

autos o CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0004089-58.2011.403.6112 - LEDA APARECIDA DE SOUZA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por LEDA APARECIDA DE SOUZA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-acidente.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se 

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi 

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou 

documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela 

desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, os 

atestados médicos das folhas 45 e 47, mais recentes, subscritos por diferentes profissionais, noticiam a existência de 

problemas de saúde que incapacitam a parte autora para o trabalho. A corroborar os atestados médicos mencionados, os 

laudos de exame, mais recentes, das folhas 40 e 41.Assim, sem a pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, 

observo que as moléstias que acometem a parte autora aparentemente podem perturbar a realização das atividades mais 

comezinhas do dia-a-dia, principalmente suas atividades habituais.Em suma, os documentos juntados com a inicial 
demonstram a permanência da incapacidade decorrente das doenças que impossibilitam a realização das atividades 

habituais da parte autora, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado pelo requerente.A qualidade 

de segurada e a carência da autora, ao que parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas, uma vez que a cópia do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que ela filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social 

em 02/05/1995, possui contrato de trabalho em aberto desde 02/05/1995 e no período de 24/02/2011 a 30/04/2011, 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença.Cabe salientar, ainda, que, em sede de cognição sumária, vislumbro a 

necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, de caráter alimentar, com base em declaração médica, elaborada 

em data posterior à alta médica, pois a produção da prova pericial neste feito ainda demandará curso de tempo razoável 

e a parte autora, aparentemente, necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano 

irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a 

existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, 

ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já 

que esta demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a 

antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício postulado pela autora, 

sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá continuar a realizar 

perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da 

incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu 
informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME 

DO BENEFICIÁRIO: LEDA APARECIDA DE SOUZA;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei 

nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 545.045.675-8;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir 

desta decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os 

fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será 

realizada oportunamente, após a juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da 

economia processual e da celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação 

sobre a perícia ou, alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 12 de julho de 2011, às 8h30, 

para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia 

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. 

Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de 
quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 
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o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade 

de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento 

a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora 

deferida.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o CNIS.14. Defiro o pedido 

constante no item m da inicial (folha 20), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados lá 

indicados, possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 23).Intimem-se, cumpra-

se e registre-se. 

 

0004113-86.2011.403.6112 - JOEL MATIAS(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOEL MATIAS, com pedido de antecipação de tutela, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à concessão do benefício 

previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada 

pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades 

laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de 

ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 

273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das 

alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora apresentou documentos 

conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia 

médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação 

juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se 

mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das 

alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, 

neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à 

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, 
para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, 

Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 12 de julho de 2011, às 9h00, para realização do exame 

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para 

a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 
assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 9. 

Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. 
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Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos 

autos o CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0004125-03.2011.403.6112 - APARECIDO CORDEIRO DA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por APARECIDO CORDEIRO DA SILVA, com pedido 

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em 

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo 

réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora 

apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a 

conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a 

incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de 

ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os 
documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para 

comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da 

verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Doutora Marilda Déscio Ocanha Totri, CRM 

N. 34.959, com endereço na Rua Claudionor Sandoval, 662, telefone 3223-2906, nesta cidade. Designo perícia para o 

dia 19 de setembro de 2011, às 18h, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, 

bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, 

ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso 

não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 
termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive 

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 9. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Intimem-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 

0004165-82.2011.403.6112 - ANTONIO AILTON ANDRADE(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por ANTONIO AILTON ANDRADE, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, uma vez que não se 

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi 

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa.Pediu a concessão da liminar e juntou 

documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 288/878 

desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte 

autora apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto 

porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a 

incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de 

ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para 

comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da 

verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial. Para tanto, oficie-se ao NGA-34 solicitando a indicação de médico-perito e 

correspondente agendamento de perícia. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 
da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive 

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006832-61.1999.403.6112 (1999.61.12.006832-9) - HITOSHI HASHIMOTO X HATSUKO ARAKI 

HASHIMOTO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se 

manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias e, se nada for requerido, remetam-se estes autos ao arquivo, com baixa 

findo.Intimem-se. 

 

0006766-95.2010.403.6112 - VALFRIDO PIRES DE SOUZA(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Defiro o requerido pelo INSS na folha 57, para que a parte autora traga aos autos sua CTPS. Prazo de 10 (dez) 

dias.Cumprido o ato, dê-se vista à parte ré.Intime-se. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 
0000496-55.2010.403.6112 (2010.61.12.000496-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002390-76.2004.403.6112 (2004.61.12.002390-3)) REINALDO VIOTO FERRAZ(SP059083 - REINALDO VIOTO 
FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

SEGUROS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X LUIZ AUGUSTO 

DASSAN DOS SANTOS(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO) 

DECISÃOVistos etc.Reinaldo Viotto Ferraz apresentou a presente exceção de suspeição contra o perito engenheiro 

nomeado por este Juízo, Renato Neves Alessi, a fim de que fosse ele afastado dos autos e substituído por outro 

perito.Alega o excipiente que o expert nomeado teria sido parcial em seu laudo, de sorte que acabou por favorecer 

propositalmente a parte contrária com a confecção da perícia. Intimado, o perito apresentou manifestação na qual se 

insurgiu contra as alegações do excipiente. Postulou, ainda, que as expressões aviltantes à sua pessoa sejam riscadas dos 

autos (fls. 21/25).O feito foi suspenso até que fosse juntado aos autos principais o laudo complementar pendente.É o 

relatório.Decido. Com efeito, não assiste razão à parte excipiente. Entretanto, antes de rebater os argumentos 

expendidos na inicial, cumpre esclarecer que não há necessidade de dilação probatória. Isso porque, conforme constou 
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da peça vestibular, o excipiente pretende demonstrar com as provas requeridas que o perito teria recebido um papel com 

recado do proprietário do imóvel vizinho, além de ter recebido uma ligação do assistente técnico da Caixa Seguros por 

ocasião da elaboração da perícia.Contudo, o perito em sua manifestação reconheceu haver recebido um bilhete e uma 

ligação por ocasião da perícia, de sorte que já por isso, tais fatos não necessitam ser provados, pois incontroversos. Por 

outro lado, trata-se de fatos irrelevantes ao deslinde da causa, já que inaptos para se aferir a suspeição do 

engenheiro.Com efeito, o artigo 135, incisos, c.c. o artigo 138, III, todos do Código de Processo Civil estabelecem as 

circunstâncias em que se reputa fundada a suspeição em relação ao perito nomeado pelo Juízo. Por outro lado, os fatos 

que a parte excipiente pretende provar não se enquadram em qualquer das situações neles prescritas. Assim, indefiro o 

pleito por produção de provas.Quanto ao mérito destes autos, registro que não há qualquer elemento hábil a ensejar o 

acolhimento da exceção, pois, conforme já delineado, os fatos alegados pelo excipiente não têm o condão de embasar 

fundada suspeição.Ao contrário, observa-se que os relatos da parte prendem-se a meras suposições intuitivas, as quais, 

ao certo, não podem determinar o acolhimento de sua pretensão. Neste aspecto, de se ressaltar que o excipiente lança 

mão de argumentos como a mudança de humor de um dos assistentes técnicos, a ausência do proprietário do imóvel no 

momento da perícia, bem como aos já citados fatos de ter o perito recebido uma ligação e um bilhete no momento da 

vistoria, para fundamentar sua suspeição.Ora, tais fatos não podem ser entendidos sequer como indícios de parcialidade 

do expert. Inúmeras podem ser as razões da mudança de humor do assistente técnico, assim como da ausência do 

proprietário do imóvel, da ligação telefônica e do bilhete recebido. Assim, não há qualquer liame entre os fatos narrados 

e uma eventual parcialidade do perito engenheiro, o que, frise-se, não se observa no presente caso.Importante, ainda, 
consignar que o compromisso do perito é para com a verdade e com a justiça, de sorte que não está condicionado a 

elaborar pareceres ou laudos favoráveis a qualquer das partes. Antes, seus atos devem instruir os autos com elementos 

probatórios que demandem conhecimento técnico, de forma correspondente à realidade, sem se preocupar a quem tais 

elementos aproveitarão.Assim, o simples fato da conclusão pericial ser contrária a determinada parte não torna o perito 

que a confeccionou suspeito, conforme quer fazer crer a parte excipiente. Aliás, difícil imaginar uma perícia que 

favorecesse ambos os litigantes, já que estes se colocam em posições ideológicas contrapostas no processo, de sorte 

que, seguido o raciocínio do excipiente, toda peça pericial estaria viciada.Deste modo, as alegações do excipiente não 

merecem guarida, pois fundam-se essencialmente em sua inconformidade com a conclusão da perícia, o que, por óbvio, 

não enseja a suspeição do perito.Ante o exposto, NÃO ACOLHO a presente exceção de suspeição.Por outro lado, defiro 

o pleito do perito para que sejam riscadas dos autos as palavras injuriosas proferidas pela parte excipiente na peça 

vestibular, nos termos do artigo 15 do Código de Processo Civil.Deverão ser riscadas as seguintes palavras:cheiro de 

coisa errada no ar (fl. 02); algo de errado havia naquela vistoria (fl. 04); a suspeita se materializou em fatos (fl. 05); 

omissões propositais que visam favorecer (fl. 05); propositadamente (fl. 07) visa defender interesses do Sr. José 

Augusto Dassan dos Santos (fl. 07); nem é preciso ser engenheiro para saber(fl. 08); propositadamente (fl. 08); se trair 

em seus propósitos (fl. 09); convenientemente para o Sr. Luiz Augusto Dassan dos Santos (fl. 10); a unidade de 

desígnios do sr. perito com os interesses do Sr. Luiz Augusto Dassan dos Santos (fl. 10); propositalmente (2x - fl. 10); 

evidencia interesses espúrios do Sr. Perito Judicial (fl. 10). foi exclusivamente para atender a interesses do Sr. Luiz 
Augusto Dassan dos Santos (fl. 10); unidade de desígnios para prejudicar os interesses do Autor em benefício do Sr. 

Luiz Augusto Dassan dos Santos (fl. 11). Por cópia, traslade-se esta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo 

recursal, arquive-se com as formalidades legais.Intime-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008207-29.2001.403.6112 (2001.61.12.008207-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002948-24.1999.403.6112 (1999.61.12.002948-8)) ORLANDO DALAQUA NETO (REP P/ CELINA MEIRELES 

ALENCAR)(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X ORLANDO DALAQUA NETO (REP P/ CELINA 

MEIRELES ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, 

cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 

 

0004348-97.2004.403.6112 (2004.61.12.004348-3) - MARIA JOSE FERREIRA(SP180800 - JAIR GOMES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X MARIA JOSE 

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança 

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato contínuo, remetam-se os autos ao INSS, para 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento do feito, apresente os cálculos de liquidação.Com a 

apresentação dos cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível 

renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima 

declinado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte 

autora para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), 

comprovando. Ato seguinte, dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há 

valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso 
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positivo, serem atualizados para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, 

cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0008352-80.2004.403.6112 (2004.61.12.008352-3) - ALECIO BERNARDO DOS SANTOS(SP020360 - MITURU 

MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X ALECIO BERNARDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança 

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato contínuo, remetam-se os autos ao INSS, para 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento do feito, apresente os cálculos de liquidação.Com a 

apresentação dos cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível 

renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima 

declinado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte 

autora para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), 

comprovando. Ato seguinte, dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há 
valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso 

positivo, serem atualizados para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, 

cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0001051-14.2006.403.6112 (2006.61.12.001051-6) - GERALDO CELESTINO DOS SANTOS(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X GERALDO CELESTINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança 

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato contínuo, remetam-se os autos ao INSS, para 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento do feito, apresente os cálculos de liquidação.Com a 

apresentação dos cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível 

renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima 

declinado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte 
autora para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), 

comprovando. Ato seguinte, dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há 

valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso 

positivo, serem atualizados para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, 

cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0003609-85.2008.403.6112 (2008.61.12.003609-5) - MARIA DOS SANTOS DA SILVA(SP092512 - JOCILA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X MARIA DOS SANTOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança 

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato contínuo, remetam-se os autos ao INSS, para 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento do feito, apresente os cálculos de liquidação.Com a 

apresentação dos cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível 
renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima 

declinado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte 

autora para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), 

comprovando. Ato seguinte, dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há 

valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso 

positivo, serem atualizados para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, 

cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 
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0005538-56.2008.403.6112 (2008.61.12.005538-7) - SEBASTIAO DE CARVALHO LEITE(SP209899 - ILDETE DE 

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X SEBASTIAO DE CARVALHO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança 

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato contínuo, remetam-se os autos ao INSS, para 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento do feito, apresente os cálculos de liquidação.Com a 

apresentação dos cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível 

renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima 

declinado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte 

autora para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), 

comprovando. Ato seguinte, dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há 

valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso 

positivo, serem atualizados para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, 

cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 
 

0000520-20.2009.403.6112 (2009.61.12.000520-0) - GILBERTO NUNES(SP281476A - RAFAEL LUCAS GARCIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X GILBERTO NUNES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação de fls. 97/103 no efeito suspensivo, nos termos do artigo 475-M do CPC, com sua redação dada 

pela Lei nº 11.232/2005.Ao impugnado para, querendo, e no prazo de 10 dias, apresentar suas manifestações.Intime-se. 

 

0004354-94.2010.403.6112 - RAPHAEL SIQUEIRA DE PAULA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAPHAEL SIQUEIRA DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Havendo concordância, expeçam-se 

ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento acerca de 

honorários contratuais.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, 

com baixa findo.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004097-69.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) X RICARDO FERRAZ DA SILVA X EDILAINE ARCANJO DOS SANTOS E SILVA(SP292701 - 

BRUNO BRAVO ESTACIO) 

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, promovida pela Caixa 

Econômica Federal - CEF em face de Ricardo Ferraz da Silva e Edilaine Arcanjo dos Santos e Silva, com o objetivo de 

obter a reintegração de posse do imóvel descrito na matrícula n. 34.760 do 1º CRI de Presidente Prudente, adquirido 

pelos réus em virtude de contrato de financiamento entre eles celebrado. Disse que os réus não adimpliram com 

algumas prestações e, em virtude disso, o imóvel em questão foi consolidado em nome daquela instituição financeira, 

conforme estabelece o 7º, do artigo 26, da Lei n. 9.514/97, sendo, inclusive já efetivado leilão para alienação do 

bem.Falou que os réus foram notificados a desocuparem o imóvel, mas, até aquela data, não houve a devolução do bem, 

o que caracteriza o esbulho possessório.O feito foi distribuído à 2ª Vara Federal local, sendo redistribuído a esta Vara 

nos termos da respeitável manifestação judicial da folha 40 em virtude da existência do feito em apenso 

(00034654320104036112), que por aqui tramitava, onde os réus pleitearam a sustação do leilão do imóvel.A 

redistribuição foi aceita, reconhecendo a competência para processar e julgar a demanda, conforme manifestação 

judicial da folha 44 e verso, ocasião em que foi postergada a análise da liminar para após a vinda da resposta.Citados, os 

réus contestaram (fls. 49/60).Vieram os autos novamente conclusos para decisão, sendo a liminar indeferida nos termos 
da manifestação judicial da folha 74 e verso, sendo designada audiência de tentativa de conciliação.Conforme 

certificado no verso do mandado expedido para intimação dos réus (fl. 80), a diligência restou negativa, uma vez que 

eles não mais residiam no imóvel cuja reintegração era pretendida no presente feito.Instada a CEF a manifestar-se 

quanto àquela certidão, sobreveio a petição juntada como folhas 83/85, onde foi alegada a perda do objeto da presente 

demanda.É o essencial.2. Fundamentação Ao manifestar-se quanto à certidão lançada no verso da folha79, a CEF, em 

face da informação de que os réus desocuparam o imóvel objeto da presente demanda, sustentou que houve perda do 

objeto da presente ação, requerendo a extinção do feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil, com a condenação dos réus ao pagamento das custas e honorários advocatícios, haja vista 

que deram causa ao ajuizamento da demanda.Assim, tendo em vista a ocorrência de fato superveniente que implica na 

ausência de interesse de agir da parte autora, perde-se o objeto da presente ação, transformando-a carecedora da ação.3. 

Dispositivo Ante o exposto, não subsistindo interesse jurídico em decidir o mérito da presente causa, TORNO 
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EXTINTO este feito, sem resolução do mérito, na forma do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Em 

observância ao princípio da causalidade, entendo que quem deu causa à ação foi a parte ré. No entanto, deixo de 

condená-la nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence), uma vez que requereram os benefícios da assistência judiciária gratuita, os quais defiro 

neste ato.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença aos autos em apenso (processo n. 

00034654320104036112).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

ACAO PENAL 
0000798-60.2005.403.6112 (2005.61.12.000798-7) - JUSTICA PUBLICA X ADRIANA ALVES DE ANDRADE X 

MAURICIO JUNIOR RIZZO(SP161289 - JOSÉ APARECIDO VIEIRA) X VILSON ANACLETO DA SILVA 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Anote-se quanto ao endereço da ré 

Adriana Alves de Andrade, informado na folha 428.Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado do acórdão, 

conforme folha 564, remetam-se os presentes autos ao Sedi para retificação do registro de autuação, alterando-se a 

situação dos réus.Expeçam-se Guias de Recolhimento para a execução da pena, nos termos do Provimento COGE n. 

64/2005.Oficiem-se aos órgãos de estatística e informações criminais.Oficie-se, também, ao Banco Central do Brasil, 

Departamento de Meio Circulante, para encaminhar as cédulas juntadas como folhas 20 e 21 deste encadernado, dando-

lhe notícia de que, quanto à questão criminal, estão liberadas para destruição, devendo ainda, ser encaminhada cópia 
desta manifestação judicial.Inscrevam-se o nome dos condenados no Rol Nacional dos Culpados.Considerando que 

foram nomeados defensores dativos aos réus Adriana Alves de Andrade e Vilson Anacleto da Silva, defiro-lhes os 

benefícios da Justiça Gratuita, isentando-os do pagamento das custas processuais. Intime-se o réu Mauricio Junior 

Rizzo, pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher o valor das custas processuais a que foi condenado, no 

valor de R$ 99,31 (noventa e nove reais e trinta e um centavos), a ser pago a ser pago por meio de GRU - Guia de 

Recolhimento da União (código 18740-2), sob pena de inscrição em dívida ativa da União.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, inclusive para manifestação quanto ao valor depositado em conta judicial, conforme guia encartada 

como folha 82.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Intimem-se.  

 

0010100-74.2009.403.6112 (2009.61.12.010100-6) - JUSTICA PUBLICA X ALEX BRUNO DOS SANTOS 

PEREIRA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X IVANILDO ALVES DE SOUZA(SP214880 - 

ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) 

Defiro o pedido ministerial da folha 473, determinando, assim, a intimação pessoal dos réus para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, compareçam neste Juízo para restituição dos celulares apreendidos nestes autos e para o levantamento das 

quantias depositadas em Juízo, conforme guias de deposito judicial encartadas como folhas 81 e 84 devendo, para tanto, 

ser expedido os competentes Alvarás.Após, arquivem-se estes autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

JUÍZA FEDERAL  

Bel. José Roald Contrucci 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1714 
 

CARTA PRECATORIA 
0005114-77.2009.403.6112 (2009.61.12.005114-3) - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO 

VELHO - RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO JOSE DE OLIVEIRA X 

LIVIO SERGIO GUARDA X HELDER MIGUEL FERREIRA(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO E 

SP226746 - ROBSON DA SANÇÃO LOPES) X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - 

SP 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005655-91.2001.403.6112 (2001.61.12.005655-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009319-67.2000.403.6112 (2000.61.12.009319-5)) EMPREEND IMOBILIARIOS E ADMINIST DE BENS LIANE 
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LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. Ao apelado para, no prazo legal, contraarrazoá-lo. Após, remetam-se 

os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais, 

desapensando-se dos autos principais, que terão regular prosseguimento. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0000464-36.1999.403.6112 (1999.61.12.000464-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) X PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) X MARGOT 

PHILOMENA LIEMERT(SP025427 - JOSE WAGNER BARRUECO SENRA E SP019494 - ANIZIO DE SOUZA E 

SP067050 - MARIA VANILDA ZOCOLARI FELIPPO) 

Fls. 439/440: Tendo em vista requerimento expresso da credora, desconstituo a penhora de fl. 331. Desnecessária a 

expedição de ofício de cancelamento ao CRI competente, porquanto não houve resposta à determinação de registro da 

constrição (fl. 443). Quanto aos bens remanescentes (fl. 434), designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a 

realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de rsigno, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 

horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) 

penhorado(s), se for o caso, às intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie 

o(a) exeqüente, com antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio 
como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por 

cento) sobre valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0003599-56.1999.403.6112 (1999.61.12.003599-3) - INSS/FAZENDA(Proc. WALERY G. FONTANA LOPES) X ELI 

VINCOLETO(SP140621 - CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO E SP209395 - TANIA REGINA 

BICEGLIA) 

Fls. 90/100, 115/116 e 132/133: À vista do certificado e considerando que a sede própria para impugnação da execução 

são exatamente os embargos, onde possível ampla dilação probatória, remeto àqueles autos a solução da questão 

veiculada na via excepcional, máxime quando se verifica que os embargos já estão em derradeira fase e virão em 

seguida para sentença. Destarte, deixo de conhecer da Exceção de Pré-Executividade. Em prosseguimento, 

considerando que não foi atribuído efeito suspensivo aos embargos, defiro o pedido da União e designo o dia 

05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de resultar 

negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem mais oferecer. 

Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado, se for o caso, às intimações necessárias, à expedição 

de edital e às comunicações de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco dias da data designada 

para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp 

nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a cargo do 
arrematante. Sem prejuízo, desentranhe-se a peça de fl. 130, porquanto se destinam aos embargos à execução. Int.  

 

0009319-67.2000.403.6112 (2000.61.12.009319-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X EMPREEND IMOBILIARIOS E ADMINIST DE BENS LIANE LTDA(SP057171 - PEDRO DE 

ALMEIDA NOGUEIRA) 

Considerando a ausência de efeito suspensivo ao recurso manejado pela executada, defiro o pedido da União formulado 

à fl. 53 e desde logo designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da 

avaliação. Na hipótese de resultado negativo, desde já designo o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 2º 

leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às 

intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicações de praxe. 1,15 Providencie o(a) exeqüente, com 

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº 407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int.  

 

0001486-61.2001.403.6112 (2001.61.12.001486-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X REVEP 

INDUSTRIA E COMERCIO PECAS LTDA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA X 

WALDEMAR CORTEZ JUNIOR(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 
Fl. 213: Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0006743-33.2002.403.6112 (2002.61.12.006743-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

X LAKS ARTS MOVEIS E DECORACOES LTDA ME(SP021921 - ENEAS FRANCA) 

Fl. 147: Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 
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hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int.  

 

0005710-71.2003.403.6112 (2003.61.12.005710-6) - INSS/FAZENDA(Proc. VALERIA DE FATIMA IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) X GILSON CALDEIRA PINHEIRO & CIA LTDA ME(SP158965 - SERGIO KOITI 

YOSHIDA) X GILSON CALDEIRA PINHEIRO 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe.Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 
0007502-60.2003.403.6112 (2003.61.12.007502-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X 

PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Fl. 298: À vista do certificado e a exemplo do r. provimento de fl. 235, defiro leilão, com exceção da frezadora. Designo 

o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de 

resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem mais 

oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações necessárias, 

à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco dias da data 

designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland 

Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a 

cargo do arrematante. Int. 

 

0008478-67.2003.403.6112 (2003.61.12.008478-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) X SERRALHERIA AMERICA LTDA(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) 

Ante a informação do descumprimento do acordo, determino o regular prosseguimento da execução. Designo o dia 

05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de resultar 

negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem mais oferecer. 

Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações necessárias, à 
expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco dias da data 

designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland 

Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a 

cargo do arrematante. Int. 

 

0001058-74.2004.403.6112 (2004.61.12.001058-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Fl. 129: Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0004653-81.2004.403.6112 (2004.61.12.004653-8) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X COPAUTO 

CAMINHOES LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA 
SASSAKI) X CASSIA DE FATIMA SILVA X NELSON DE CASTRO FERRAZ FILHO X NARDA MARIA DA 

SILVA CASTRO FERRAZ 

Defiro o pedido veiculado à fl. 125 e designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço 

superior ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a 

realizacao do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se 

for o caso, às intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicações de praxe.Providencie o(a) exeqüente, 

com antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito, já adequado conforme 

decidido no acórdão copiado às fls. 110/122. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp 

nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a cargo do 

arrematante. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI a fim de excluir do pólo passivo Luiz Augusto Bérgamo 

Corral, conforme já decidido na r. sentença copiada às fls. 79/89, não reformada nesse aspecto. Int. 
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0005730-28.2004.403.6112 (2004.61.12.005730-5) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X 

PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA X 

WALDEMAR CORTEZ JUNIOR(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0002067-37.2005.403.6112 (2005.61.12.002067-0) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X HIKIS-

COM EMBALADORA E DISTR DE PROD ALIMENT X MARCOS HILOMI IKEDA X MASSAWAKA 

IKEDA(SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ) 

Visto.Fls. 52/53: BANCO ITAÚ S/A., qualificado em seu pedido, apresentou protesto por preferência de crédito nestes 

autos, ao fundamento de que é credor hipotecário do Co-Executado Marcos Hilomi Ikeda, por força de garantia 

hipotecária de 1º grau, sem concorrência de terceiros, do imóvel de Matrícula nº 19.919 do 1º CRI local, penhorado 
nestes autos. Alegou que o imóvel em referência foi dado em garantia hipotecária de dívidas assumidas pelo executado 

através de Instrumento Particular de Venda e Compra e Hipoteca.Aduziu que, até que o executado salde o total de seu 

débito junto a ela, é vetada a penhora do imóvel dado em garantia hipotecária pela dívida assumida junto ao Banco Itaú 

S/A, já que impenhorável este bem, sob pena de caracterização de eventual turbação ou esbulho da garantia real dada à 

instituição protestante. Postulou também, em sede de pedido alternativo, caso rejeitado o pedido de preferência, que lhe 

restasse deferido o levantamento do saldo remanescente da arrematação após o pagamento da Exeqüente.A Exeqüente 

requereu o afastamento da pretensão da instituição financeira credora hipotecária, com amparo nos artigos 186, do 

CTN, e 30, da LEF, e, na seqüência, a designação de datas para a realização de hasta pública.É o breve 

relatório.Decido.O pedido de reconhecimento de preferência no recebimento de seus créditos, formulado pelo credor 

hipotecário, não procede.Em princípio, todos os bens e rendas do sujeito passivo ou seu espólio respondem pelo 

pagamento da dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA, inclusive os bens hipotecados ou de qualquer outra forma 

gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do 

ônus ou da cláusula, conforme preceitua o artigo 184, do CTN, e artigo 30, da Lei nº 6.830/80.O crédito tributário 

prefere aos demais, de qualquer natureza, à exceção dos trabalhistas. Assim, não se tratando de bem absolutamente 

impenhorável, o privilégio do credor titular de cédula de crédito não atinge o crédito tributário pela singela razão de que 

a este não fez referência sua norma instituidora.Assim dispõe a Lei de Execuções Fiscais:Art. 30 - Sem prejuízo dos 

privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou 

sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a 

data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declara absolutamente 

impenhoráveis.De um lado são penhoráveis os bens gravados com ônus real, mesmo que com cláusula de 

impenhorabilidade; de outro restam excetuados somente os absolutamente impenhoráveis. Acontece que o Decreto-lei 

não criou hipótese de impenhorabilidade absoluta, não restando por isso o bem gravado por crédito cedular 

excepcionado pelo artigo 30.A exceção mais recente que poderia recair sobre a questão vem tratada no artigo 83, inciso 

III, da Lei n.º 11.101, de 9.2.2005, a chamada nova Lei de Falências. Todavia, nada foi cogitado em momento algum 

nestes autos acerca de quebra da pessoa jurídica co-Executada, de forma que têm incidência unicamente as normas 

antes tratadas.Nesse sentido a jurisprudência do Eg. TRF3:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA, EM 

EXECUÇÃO FISCAL, DE OBJETO TAMBÉM VINCULADO A CÉDULA HIPOTECÁRIA, PERANTE O BANCO 

DO BRASIL - DECRETO-LEI N. 413/69, ART. 57, E CTN, ART. 184 - CABIMENTO, POR NÃO-ABSOLUTA A 

SUSTENTADA IMPENHORABILIDADE SOBRE BEM GRAVADO COM HIPOTECA CEDULAR, EM FAVOR 

DA CONSTRIÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL - PRECEDENTES E. STJ - MANUTENÇÃO DA R. DECISÃO 

INDEFERITÓRIA DE PREFERÊNCIA POSTULADA EM FAVOR DO REFERIDO BANCO - IMPROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1 - Consagrada a livre penhorabilidade dos bens em execução, assim não 

protegidos em disposição expressa de lei, consoante arts. 591 e 648, CPC, desse modo se repete o disposto pelo art. 184, 
CTN, ante a importância do crédito tributário, ao estabelecer em regra respondam por tal dívida todos os bens do acervo 

do devedor, somente excepcionados aqueles afirmados em lei absolutamente impenhoráveis (parte final de dito 

preceito). 2 - O Banco do Brasil S/A insurge-se contra penhora realizada sobre o mesmo bem que lhe foi dado em 

garantia cedular hipotecária de primeiro grau sem concorrência de terceiros, como forma de garantia em operação de 

crédito em seu favor. 3 - Consoante o disposto pelo art. 57, do Decreto-Lei n.º 413/69, os bens vinculados àquela 

Cédula são intangíveis por penhora ou sequestro. 4 - Não se cuidaria de discutir sobre se o crédito tributário situado 

como preferencial ou não a outros, tema versado pelo art. 184, CTN, mas de se apurar sobre a penhorabilidade ou não 

da coisa, dada em garantia do financiamento prestado pelo Banco em questão, vinculada àquela cédula 

coincidentemente também atingida por penhora no bojo do executivo fiscal, aqui implicado. 5 - Clara se daria a 

harmonia entre os enfocados preceitos, art. 57 e art. 184, CTN este a regra geral a não ofuscar aquele, como exceção : 

contudo, pacifica o E. STJ, adiante em destaque, no sentido da relativização, do cunho não-absoluto da 
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impenhorabilidade cedular em questão, exatamente em prol do crédito fiscal, cuja lei complementar em exame a o situar 

superior e, assim, a admitir penhora fazendária em detrimento da garantia hipotecária privatística, também envolta. 

Precedentes. 6 - Reformulando este Relator entendimento anterior, de rigor se revela o insucesso do intento recursal 

aqui firmado, em sede de advogada prefrência do bem dado em garantia de dita cédula, sendo de rigor o improvimento 

ao agravo de instrumento, mantido o r. texto judicial indeferitório. 7- Improvimento ao agravo de instrumento. (AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 190999; Processo: 2003.03.00.065030-3; UF: SP; Órgão Julgador: JUDICIÁRIO 

EM DIA - TURMA Y; Data do Julgamento: 27/04/2011; Fonte: DJF3 CJ1; DATA: 06/05/2011 PÁGINA: 106; Relator: 

JUIZ CONVOCADO SILVA NETO)_____EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO PRIVILEGIADO. O crédito de natureza tributária, cobrado em sede de execução fiscal, tem 

preferência a qualquer outro (exceto o trabalhista e o resultante de acidente de trabalho, repito), o que faz inviável a 

habilitação pretendida por instituição financeira portadora de crédito comum, para fins de pagamento preferencial. (AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 205454; Processo: 2004.03.00.020677-8; UF: SP; Órgão Julgador: JUDICIÁRIO 

EM DIA - TURMA A; Data do Julgamento: 25/03/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 08/04/2011 PÁGINA: 323; Relator: 

JUIZ CONVOCADO PAULO CONRADO)Desta feita, diante do exposto, INDEFIRO o pedido formulado pelo Credor 

Hipotecário às fls. 52/53.Cabe, por outro lado, que lhe seja carreado o eventual sobejo da arrematação do bem 

penhorado, conforme requerimento apresentado a título de pedido alternativo, de modo que, respeitado o privilégio 

fazendário na satisfação integral de seu crédito, DEFIRO o postulado. As providências relativas à consecução desta 

medida, se o caso, serão determinadas no momento oportuno.Fl. 94, parte final: Defiro. Designo o dia 05/10/2011, às 
11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, 

desde já, o dia 19/10/2011, às 11:00 horas, para a realização do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à 

constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações necessárias, à expedição de edital e 

às comunicações de praxe. Providencie a Exeqüente, com antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o 

cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº 407. Fixo a 

comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0003238-29.2005.403.6112 (2005.61.12.003238-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X CARLOS ALBERTO DA SILVA CARNES X CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP227325 - 

JULIANA CLAUDINA DOS SANTOS) 

Visto em Inspeção.1. Fl. 109 - Instada a se manifestar acerca da certidão de fl. 106, pugnou a União pela requisição de 

força policial para cumprimento de mandado de constatação e avaliação dos bens constritos nestes autos, assim como a 

aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, porque o Executado/Depositário foi recalcitrante em 

apresentar os bens penhorados. 2. Sob a falsa premissa de que atualmente o depositário não pode ter sua liberdade 

cerceada, o Executado não franqueou à servidora deste Juízo o acesso aos bens penhorados às fls. 86/87. Por si só, este 

ato é repudiável. No entanto, a postura por ele assumida impediu a realização de ato público solene, designado com 
aproximadamente 7 (sete) meses de antecedência, dado à sua complexidade e importância.3. Com efeito, a atitude do 

co-Executado Carlos Alberto da Silva foi acintosa, pois o menoscabo ao ato de ofício da Oficiala de Justiça, de forma 

imediata, atingiu a própria servidora, visto que dela foi exigida a realização de diversas diligências tendentes ao 

cumprimento de seu mister. Mas, de forma mediata, o desdém expresso pelo Depositário incidiu sobre a própria Justiça 

e, portanto, sobre o Estado Democrático de Direito.4. A Constituição Federal garante o livre exercício de atividade 

comercial lícita. Do exercício deste direito, decorrem bônus e ônus, dentre eles o recolhimento dos tributos. Não 

concordando o Executado com a estrutura jurídico-tributária nacional, deve ele procurar exercer sua irresignação 

utilizando-se dos meios adequados, dentro dos parâmetros jurídicos e, principalmente, legais pré-estabelecidos. O ato 

que não atenda a esta condição é antijurídico e, portanto, passível de punição. Exige-se, portanto, do Estado-Juiz 

resposta a altura do dano processual causado, obrigação da qual não irá se furtar este Juízo Federal.5. Os artigos 600, 

inciso III e 601, ambos do Código de Processo Civil assim estabelecem:Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade 

da Justiça o ato do executo que:(...)III - resiste injustificadamente às ordens judiciais;(...). Art. 601. Nos casos previstos 

no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada pelo juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do 

valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa essa 

que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução.Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor 

se comprometer a não mais praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda 

ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios. 6. Resta claro que a recalcitrância do co-
Executado Carlos Alberto da Silva se subsume ao tipo legal, pois intimado de ordem emanada deste Juízo Federal para 

permitir que servidora pudesse realizar ato imprescindível ao regular trâmite processual, impediu a realização da 

diligência, o que resultou no cancelamento do leilão designado para oferecimento à licitação dos bens móveis 

penhorados, bem como implicou em realização de atos processuais totalmente desnecessários.7. Isso posto, nos termos 

do art. 600 III do C.P.C., reconheço a prática de ato atentatório à dignidade da Justiça e com base nos termos do art. 601 

do mesmo diploma legal, aplico multa ao co-Executado Carlos Alberto da Silva, ora fixada em 10% (dez por cento) do 

valor atualizado do débito. Os valores desta condenação deverão ser agregados ao montante em execução e revertidos, 

assim que pagos, em favor da Exeqüente. 8. Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, 

por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 

horas, para a realização do 2º leilão, a quem mais oferecer. 9. Proceda-se à constatação e à reavaliação dos bens 

penhorados, requisitando que o cumprimento tenha preferência e seja realizado pela Oficial de Justiça cuja diligência 
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foi obstada, devidamente acompanhada por outro(a) colega também Analista Judiciário Executante de Mandados, que 

ficam, desde já, autorizados a solicitar força policial para cumprimento da diligência. Sem prejuízo, providencie-se as 

intimações necessárias, a expedição de edital e as comunicações de praxe.10. Providencie a Exeqüente, com 

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, JUCESP nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, cargo do arrematante.11. Havendo indícios da ocorrência, em tese, dos delitos descritos 

nos artigos 330 e 335 do Código Penal, determino a extração de cópias das peças principais destes autos e desta decisão, 

com posterior remessa ao Ministério Público Federal para que seja cientificado do ocorrido e para tomar as medidas que 

entender cabíveis. 12. Intimem-se. 13. Cumpra-se com premência.  

 

0004281-98.2005.403.6112 (2005.61.12.004281-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X TRATOR FORTE PECAS E SERVICOS LTDA-EPP(SP158965 - SERGIO KOITI YOSHIDA) 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 
arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0010564-06.2006.403.6112 (2006.61.12.010564-3) - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL 

INDUSTRIAL (Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X LUCILENE CRISTINA PASSARELLI SILVA 

ME(SP076639 - IRINEU ROCHA) 

Fl. 47 : Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0012991-73.2006.403.6112 (2006.61.12.012991-0) - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL 

INDUSTRIAL (SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) 

Fl. 65: Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 
hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int.Fls. 72/75: Defiro a juntada requerida. Quanto às intimações, deve a secretaria 

dirigi-las preferencialmente ao(s) n. procurador(es) indicado(s), sem prejuízo da validade se dirigidas a qualquer outro 

procurador, do que fica desde logo advertida a parte. Int. 

 

0000856-92.2007.403.6112 (2007.61.12.000856-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) X REVEP 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA X 

WALDEMAR CORTEZ JUNIOR(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 
Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0000857-77.2007.403.6112 (2007.61.12.000857-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) X REVEP 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA X 

WALDEMAR CORTEZ JUNIOR(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Fl. 127: Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 
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Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0001285-59.2007.403.6112 (2007.61.12.001285-2) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X 

PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA X 

WALDEMAR CORTEZ JUNIOR(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0002616-76.2007.403.6112 (2007.61.12.002616-4) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X EMAUS 

DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA X MAXIMO RICCI X OSMILDO GOMES BUENO(SP118074 - EDSON 

FREITAS DE OLIVEIRA E SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 
hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe.Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante.Sem prejuízo, reconsidero, respeitosamente, a ordem de sigilo decretada nos autos, 

uma vez que os extratos do BacenJud colacionados aos autos não trazem nenhuma informação cuja divulgação possa 

ferir o direito à privacidade da parte. Int. 

 

0002975-26.2007.403.6112 (2007.61.12.002975-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X REVEP INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 
arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0004031-94.2007.403.6112 (2007.61.12.004031-8) - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL 

INDUSTRIAL (Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X S M A ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS S/C 

LTDA(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) 

Fl. 81: Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int.Fl. 83: Defiro a juntada requerida. Quanto às intimações, deve a secretaria 

dirigi-las preferencialmente ao(s) n. procurador(es) indicado(s), sem prejuízo da validade se dirigidas a qualquer outro 

procurador, do que fica desde logo advertida a parte. Int. 

 

0009906-45.2007.403.6112 (2007.61.12.009906-4) - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 

ANTT(Proc. 1216 - MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA) X VIACAO MOTTA LTDA(SP091473 - VIDAL 
RIBEIRO PONCANO) 

Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe.Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0013259-59.2008.403.6112 (2008.61.12.013259-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 
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Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0006276-10.2009.403.6112 (2009.61.12.006276-1) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X COM DE MATERIAIS DE 

COSTR ALAI LTDA(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS 

BANDEIRA) 

À vista do contido na certidão de fl. 32, defiro o pedido de fl. 31. Designo o dia 05/10/2.011, às 11:00 horas, para a 

realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 

19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à 

reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações necessárias, à expedição de edital e às 

comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o 

cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a 
comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

0007816-93.2009.403.6112 (2009.61.12.007816-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO 

SALOMAO) X SERGIO GRACINO DE OLIVEIRA ME(SP241265 - TATIANA CRISTINA DALARTE) 

Vistos. Considerando a inércia do executado (certidão de fl. 59), deixo de conhecer do pedido de fl. 57, ante a 

irregularidade da representação processual. Sem prejuízo, ante a certidão de folha retro, designo o dia 05/10/2.011, às 

11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de resde já, o dia 

19/10/2.011, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à 

reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações necessárias, à expedição de edital e às 

comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o 

cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a 

comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
 

Expediente Nº 75 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000564-68.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO 

FEDERAL X WALDIR ZORZAN X VILMA RIBEIRO ZORZAN(SP212741 - EDSON APARECIDO 

GUIMARÃES) 

Solicite-se ao SEDI a inclusão da União como litisconsorte da parte autora.Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando-as.Após, dê-se vista à União e ao IBAMA para a mesma 

providência.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0004064-50.2008.403.6112 (2008.61.12.004064-5) - ELIANA EMILIO(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Fixo os honorários do advogado em R$ 507,17; solicite-se.Após, arquivem-se estes e os autos em apenso.Int. 

 

MONITORIA 
0004393-91.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CLEBER JULIANO POLETE X ANTONIO MARCOS POLETTE X MARTA CRISTINA CALANCA POLETTE 

Visto em Inspeção. Certifique-se o trânsito em julgado.Proceda a secretaria ao desentranhamento, substituição e entrega 

dos documentos à CEF, conforme determinado na sentença.Após, arquivem-se com baixa-findo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002740-06.2000.403.6112 (2000.61.12.002740-0) - ROBERTO MANUEL EVANGELISTA X ONDINA PEREIRA 

EVANGELISTA X ADAIR BATISTA NEPOMUCENO X MARILZA PRACHEDES NEPOMUCENO X ROSA 

MARIA SCHIONATO RUIZ X JOSE ADAUTO SILVA X MARIA DE JESUS ARAUJO SILVA X JUAREZ 

ANTONIO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA MORETTI DOS SANTOS X HELENA FRANCO DA SILVA X 
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PAULO RAMOS X EDSON GABRIEL PIRES X JOSE RICARDO ARANTES MELLO X MARCIA APARECIDA 

MEDEIROS X LUIZ PEDRO RODRIGUES X VALDECIR DA CONCEICAO X ANESIO MARTILHO X IRACI 

BRAMBILA MARTILHO X CLAUDEMIR DONIZETE BANHETE X SUZANA VIRGINIA MARTINS PIEDADE 

SILVA BANHETE X PAULO CUSTODIO DA SILVA X MARISA SANTOS DO NASCIMENTO SILVA X JONAS 

MARQUES EVANGELISTA X MARIA MARIN CAETANO EVANGELISTA X CLAUDIO ALEXANDRE DE 

LIMA X CRISTIANE KOIADO DE LIMA X JOSE EDES CHAVES X MARIA APARECIDA RODRIGUES 

CHAVES X JOSE GASQUES X MARIA SONIA FERREIRA SANTOS GASQUES X CLARICE PANHAN 

FERNANDES X DONIZETTI APARECIDO FERNANDES X ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA X EDILEUZA 

MOURA DA SILVA(SP137907 - ARLENE MUNUERA PEREIRA) X COMPANHIA REGIONAL DE 

HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES E 

SP068680 - NELSON PEREIRA DE SOUSA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Visto em Inspeção.Arquivem-se com baixa-findo. 

 

0007739-02.2000.403.6112 (2000.61.12.007739-6) - CURTUME ALESSANDRA LTDA(Proc. FLAVIO LIBORIO 

BARROS-OAB/RS-34.468) X UNIAO FEDERAL(SP135087 - SERGIO MASTELLINI) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP135087 - SERGIO MASTELLINI) 

Visto em Inspeção.Ante a inércia da parte interessada no prosseguimento do feito, demonstrada pela ausência de 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 
 

0002728-11.2008.403.6112 (2008.61.12.002728-8) - CLEUZA ALVES DE ALMEIDA VASCONCELOS(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida, arquivando-se os autos na sequência.Int. 

 

0004169-22.2011.403.6112 - JOSE APARECIDO LIMA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 25 de julho de 2011, às 8:30 horas, 

nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os quesitos do 

Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os autos 
conclusos.Int. 

 

0004172-74.2011.403.6112 - SILVANA GONCALVES CRESSEMBINI(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E 

SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 13 de julho de 2011, às 10:30 horas, 

nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os quesitos do 

Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0004199-57.2011.403.6112 - FELIPE APARECIDO DOS SANTOS OLIVEIRA X SILNEIA ANDRADE DOS 

SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 25 de julho de 2011, às 10:30 horas, 

nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os quesitos do 

Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Determino ainda, a realização de AUTO DE 

CONSTATAÇÃO em relação à parte Autora e, para tanto, determino a um dos Executantes de Mandado deste Fórum 
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que elabore referido Auto, no prazo de trinta dias, contados da apresentação do mandado, respondendo aos quesitos do 

Juízo, constantes da Ordem de Serviço nº 01/2010. Instrua-se o mandado com cópia da petição inicial, deste despacho e 

dos quesitos. Com a vinda do laudo, venham os autos conclusos.Int. 

 

0004204-79.2011.403.6112 - JOSE MAURICIO DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 25 de julho de 2011, às 10:00 horas, 

nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os quesitos do 

Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0004210-86.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA PALACIO RAPOZO(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA 
SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Trata-se de demanda na qual a parte pleiteia a revisão de seu benefício, nos 

termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.Ocorre que tal revisão não só é admitida pelo INSS, como é objeto inclusive de 

pagamento administrativo de parcelas pretéritas, não abrangidas pela prescrição.De fato, nos termos do Memorando-

Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 21/DIRBEN/PFEINSS, 

de 15/04/2010, não há, a princípio, qualquer resistência do INSS ao pedido.Não se justifica, portanto, que a parte 

pleiteie judicialmente revisão que pode obter diretamente na via administrativa.Assim, suspendo o feito por 60 

(sessenta) dias, para que a parte autora formule pedido administrativo de revisão, sob pena de extinção sem julgamento 

de mérito, por absoluta falta de interesse de agir.Findo o prazo, intime-se a parte autora, independentemente de nova 

manifestação judicial, para em 5 (cinco) dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação.Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, o indeferimento.Caso haja 

comprovação, cite-se o INSS.Int. 

 

0004219-48.2011.403.6112 - MARIA DA CONCEICAO CARVALHO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. Tendo em vista que não consta nos autos 
declaração de pobreza firmada pelo autor, para deferimento da justiça gratuita, e que a procuração apresentada não é 

original, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do documento ou o recolhimento das custas processuais 

e regularização da representação processual, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do 

CPC.Int. 

 

0004223-85.2011.403.6112 - LUIS CARLOS MARANGONI(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E 

SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. Fixo 

o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente 

feito e o noticiado no termo de prevenção da fl. 30, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 

consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1200176-92.1996.403.6112 (96.1200176-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER 

PLATZECK) X HIGICRUZ PRODUTOS QUIMICOS LTDA X VALDIR ZIRONDI X CLEONICE NUNES VIEIRA 

ZIRONDI X EGIDIO ZIRONDI X LAURA CAETANO ZIRONDI X EDMUR HAWTHORNE X TEREZA 
EUFLAZINA HAWTHORNE X LUIZ RYOITI SUWA X SUZANA HIROKO KAWANO(SP061923 - MOHAMED 

MUSTAFA E SP117948 - ANTONIO ARAUJO NETO) 

Sobre o pedido de desbloqueio manifeste-se o exequente.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0006229-51.2000.403.6112 (2000.61.12.006229-0) - COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE 

SOCIAL - COHAB - CHRIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES) X ROBERTO MANUEL EVANGELISTA 

X ONDINA PEREIRA EVANGELISTA X ADAIR BATISTA NEPOMUCENO X MARILZA PRACHEDES 

NEPOMUCENO X ROSA MARIA SCHIONATO RUIZ X JOSE ADAUTO SILVA X MARIA DE JESUS ARAUJO 

SILVA X JUAREZ ANTONIO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA MORETTI DOS SANTOS X HELENA 

FRANCO DA SILVA X PAULO RAMOS X EDSON GABRIEL PIRES X JOSE RICARDO ARANTES MELLO X 
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MARCIA APARECIDA MEDEIROS X LUIZ PEDRO RODRIGUES X VALDECIR DA CONCEICAO X ANESIO 

MARTILHO X IRACI BRAMBILA MARTILHO X CLAUDEMIR DONIZETE BANHETE X SUZANA VIRGINIA 

MARTINS PIEDADE SILVA BANHETE X PAULO CUSTODIO DA SILVA X MARISA SANTOS DO 

NASCIMENTO SILVA X JONAS MARQUES EVANGELISTA X MARIA MARIN CAETANO EVANGELISTA X 

CLAUDIO ALEXANDRE DE LIMA X CRISTIANE KOIADO DE LIMA X JOSE EDES CHAVES X MARIA 

APARECIDA RODRIGUES CHAVES X JOSE GASQUES X MARIA SONIA FERREIRA SANTOS GASQUES X 

CLARICE PANHAN FERNANDES X DONIZETTI APARECIDO FERNANDES X ANTONIO SEBASTIAO DA 

SILVA X EDILEUZA MOURA DA SILVA(SP161324 - CARLOS CÉSAR MESSINETTI E SP145544 - AUDREY 

AQUILINO) 

Visto em Inspeção.Arquivem-se com baixa-findo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1202261-85.1995.403.6112 (95.1202261-3) - MAURILIO FERNANDES COMERCIO DE LUBRIFICANTES 

LTDA(SP092650 - VALMIR DA SILVA PINTO E SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO 

GAZZETTI E SP299719 - RAFAEL ARAGOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) 

Arquivem-se com baixa na distribuição.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 
MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 988 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011882-88.2005.403.6102 (2005.61.02.011882-9) - MARLETE PEREIRA NUNES(SP121956 - ORESTES SOARES 

DO SANTOS FILHO E SP121784 - ALEXANDRE SILVEIRA PICAZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Vistos.No presente feito a parte autora obteve provimento jurisdicional favorável, com trânsito em julgado. A CEF 

cumpriu a decisão conforme depósitos de fls. 105 e 106, com os quais a parte autora concordou (fls. 101).Os autos 

encontravam-se arquivados ante a ausência de reconhecimento de firma na procuração encartada às fls. 15 que 

possibilitasse o levantamento dos valores depositados, nos termos da decisão de fls. 110.Por meio da manifestação de 

fls. 123/124, comparece o patrono do autor requerendo a liberação das respectivas importâncias independentemente do 

cumprimento do despacho de fls. 110, por sua conta e risco. Assim, defiro o pedido formulado e determino que a 

serventia promova a expedição de dois alvarás para levantamento total dos valores depositados referente ao crédito 

principal - conta 2014.005.25546-0 (depósito de fls. 105) e aos honorários advocatícios - conta 2014.005.25547-8 
(deposito de fls. 106).Após, promova a intimação da parte autora para a retirada dos mesmos.Deixo anotado que o 

alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução 

nº 110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como 

encaminhar os autos ao arquivo.Ademais, retirados os alvarás em prazo hábil e, com o retorno dos mesmos aos autos 

devidamente cumpridos, venham os autos conclusos para sentença.Int. CERTIDÃO DE FLS. 126:Certifico e dou fé 

que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 125, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 54 e 55/2011 com prazo de 

validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0310718-40.1990.403.6102 (90.0310718-1) - MARIO JOSE DO VALLE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X MARIO JOSE 

DO VALLE X HELENA VALDEVITE DO VALLE X ARNALDO JOSE DO VALLE X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Promova a serventia as anotações pertinentes considerando o cancelamento do alvará de levantamento nº 

36/2011 encartado às fls. 293/295.Na seqüência, regularize-se o cadastro do herdeiro habilitado às fls. 281, consoante 

documentos encartados às fls. 243.Após, cumpra-se o despacho de fls. 281 - parte final, expedindo-se novo alvará de 

levantamento, intimando-se a parte autora para que promova a sua retirada, bem como, para que requeira o que de 
direito. Prazo de dez dias.Int.CERTIDÃO DE FLS. 297:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 

296, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 51/2011 com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão 
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(27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

 

0300883-91.1991.403.6102 (91.0300883-5) - TERCILIO BASON X TERCILIO BASON X SANTO PUGIN X 

SANTO PUGIN X MIGUEL BRAVALHERI X MIGUEL BRAVALHERI X IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA 

MALHEIROS X IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MALHEIROS X CELIA RICARDO DA SILVA RESENDE X 

CELIA RICARDO DA SILVA RESENDE X MARIA BIANCHI DA SILVA X MARIA BIANCHI DA SILVA X 

ALBERTO GRIGNOLI X ALBERTO GRIGNOLI X LUIZ DOS ANJOS GRILLO X LUIZ DOS ANJOS GRILLO X 

LEONTINA KROLL DOS SANTOS X LEONTINA KROLL DOS SANTOS X ORESTES GONCALVES OLIVEIRA 

X ORESTES GONCALVES OLIVEIRA X EDGARD CHIAPPA X EDGARD CHIAPPA X FRANCISCO GLORIA 

X FRANCISCO GLORIA X HORTENCIA TERRERI GABARRA X HORTENCIA TERRERI GABARRA X 

PLINIO PERSIO PEDRASSI X PLINIO PERSIO PEDRASSI X ARTHUR CANDOLO X ARTHUR CANDOLO X 

MARY FERNANDES PEREIRA CANDOLO X MARY FERNANDES PEREIRA CANDOLO X ANTONIO 

FERNANDES DE MATTOS X ANTONIO FERNANDES DE MATTOS X OLIVIA MARCOS CHIERICATO X 

OLIVIA MARCOS CHIERICATO X ANA GUERRA VIEIRA X ANA GUERRA VIEIRA X MARIA JOSE DE 

CARVALHO RAMOS X MARIA JOSE DE CARVALHO RAMOS X JOSE ISOLA X ELZA DESSOTI ISOLA X 

ELZA DESSOTI ISOLA X ANTONIO CALIL SALLES X ANTONIO CALIL SALLES X WAGNER JOSE 

GUERINO GIROTTO X ECLAIR LUZIA RIVOIRO GIROTTO X ILKA DE MOURA LACERDA GUIAO X 

ANTENOR BATISTA FERREIRA X ANTENOR BATISTA FERREIRA X VICENTE MASSARO X VICENTE 
MASSARO X ANGELO SCAGLIONI X ANGELO SCAGLIONI X SALMA CARMEM JABOR NAHAS X SALMA 

CARMEM JABOR NAHAS X SERAFIM ZINGARETTI X ANTONIA LUQUE ZINGARETTI X ANTONIA 

LUQUE ZINGARETTI X BENEDITO HIGGINO JUNQUEIRA X BENEDITO HIGGINO JUNQUEIRA X MARIA 

LUCIA FERNANDES ALVARENGA X MARIA LUCIA FERNANDES ALVARENGA X MARIA DE LOURDES 

SANTOS VELUDO X MARIA DE LOURDES SANTOS VELUDO X BETTY GARCIA DE OLIVEIRA X BETTY 

GARCIA DE OLIVEIRA X MARIA CELIA GATTO X MARIA CELIA GATTO X ALVARO GIACOMO 

CURTARELLI X ALVARO GIACOMO CURTARELLI X APARECIDA SEVERINO PEREIRA RODRIGUES X 

APARECIDA SEVERINO PEREIRA RODRIGUES X NILCE ENGRACIA GARCIA X NILCE ENGRACIA 

GARCIA X ANTONIO ROQUE CIMA X ANTONIO ROQUE CIMA X JOAQUIM GONZALES ESCOLANO X 

DULCINEA ROMANI GONZALEZ X DULCINEA ROMANI GONZALEZ X CESAR ROBERTO ROMANI 

GONZALEZ X CESAR ROBERTO ROMANI GONZALEZ X WALTER MENEZES X WALTER MENEZES X 

ORLANDO FERREIRA X ORLANDO FERREIRA X ORLANDO MANTOVAN X ORLANDO MANTOVAN X 

CALIL DAMIAO X CALIL DAMIAO X ERNESTO MANFRIN X JENNY MESCHIATTI DA SILVA X JENNY 

MESCHIATTI DA SILVA X SERGIO BARBIERI X SERGIO BARBIERI X ANGELINA MAFALDA CALLEGARI 

MILENA X ANGELINA MAFALDA CALLEGARI MILENA X GIUSEPPINA TROPIANO ARROYO X 

GIUSEPPINA TROPIANO ARROYO X CATHARINA MABTUM PATERNO X CATHARINA MABTUM 

PATERNO X EDITH ASSIS BELLISSIMO X EDITH ASSIS BELLISSIMO X MARIA CELIA GATTO X MARIA 
CELIA GATTO X CILIANA DE MOURA LACERDA DOS SANTOS X CILIANA DE MOURA LACERDA DOS 

SANTOS X ANNA KARINA SICCHIERI LACERDA DOS SANTOS X TAICIA SICCHIERI LACERDA DOS 

SANTOS X LUIZ EDUARDO LACERDA DOS SANTOS X LUIZ EDUARDO LACERDA DOS SANTOS X DENIS 

MARCELO LACERDA DOS SANTOS X DENIS MARCELO LACERDA DOS SANTOS X MARIA DO CARMO 

ORTEGA MANFRIN X MARIA DO CARMO ORTEGA MANFRIN(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Despacho de fls. 1715/1716:Vistos I - Comprovado o falecimento da autora Ciliana de Moura Lacerda dos Santos, 

consoante certidão de óbito juntada aos autos (fls. 1646), as herdeiras do de cujus promoveram o pedido de habilitação, 

instruindo-o com os documentos pertinentes (1642/1675). Intimado a se manifestar, o INSS após impugnação inicial, 

concordou com o pedido (fls. 1714).Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do 

CPC, HOMOLOGO o pedido de sucessão processual promovido por ANNA KARINA SICCHIERI LACERDA DOS 

SANTOS (fls. 1648) e TAICIA SICCHIERI LACERDA DOS SANTOS (fls. 1651).Remetam-se os autos ao SEDI para 

a retificação do termo de autuação.II - Após a intimação das partes da presente decisão e considerando-se que os valores 

pagos à autora falecida já estão convertidos à ordem deste juízo, nos termos do artigo 48 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, expeça-se dois alvarás para levantamento do depósito de fls. 1595 (R$ 4.777,73) em favor 

das herdeiras acima habilitadas, na proporção de 50% cada uma, intimando-se para a retirada dos mesmos.Deixo 
consignado que o alvará de levantamento deverá ser expedido nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do 

imposto de renda na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), 

para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme 

Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Deixo anotado ainda, que o alvará de levantamento 

possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº 110/2010 do CJF. 

Assim, caso não seja retirado, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao 

arquivo.III - Retirado os alvarás em prazo hábil e, com o retorno dos mesmos aos autos devidamente cumpridos, 

arquivem-se os autos na situação sobrestado até posterior manifestação dos interessados tendo em vista que ainda se 

encontram pendente de pagamento os créditos dos autores Francisco Glória, Tercilio Bason e Benedito Junqueira. 

Int.CERTIDÃO DE FLS. 1720:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 1715/1716, expedi o(s) 

Alvará(s) de Levantamento nº 60 e 61/2011 com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-
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2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

 

0318515-33.1991.403.6102 (91.0318515-0) - P V O DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X P V 

O DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X COMEGA IND/ DE TUBOS LTDA X COMEGA 

IND/ DE TUBOS LTDA X COML/ RIBEIRAOPRETANA DE PAPEL LTDA X COML/ RIBEIRAOPRETANA DE 

PAPEL LTDA X MARVITUBOS TUBOS E PECAS HIDRAULICAS LTDA X MARVITUBOS TUBOS E PECAS 

HIDRAULICAS LTDA X PROCOPIO & BUENO LTDA X PROCOPIO & BUENO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Despacho de fls. 581:Vistos. Tendo em vista que não há pendência em relação à empresa Comega Industria de Tubos 

Limitada, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados nos presentes autos em favor da referida empresa 

às fls. 543 (R$ 116.195,76) referente a parcela do precatório expedido nestes autos, nos termos do artigo 27 da Lei nº 

10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento na alíquota 

de 3% (três por cento) para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro 

de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região, intimando-se a parte autora 

para a retirada do mesmo, bem como, para requerer o que de direito no prazo de dez dias.Deixo anotado que o alvará de 

levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos das Resoluções nº 

110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem 

como encaminhar os autos ao arquivo. Após, tendo em vista as penhoras efetivadas no rosto dos autos, tornem 
conclusos para deliberações em relação aos depósitos efetuados em favor das empresas Comercial Ribeiraopretana de 

Papel Limitada (fls. 480 e 544) e Procópio e Bueno Limitada (fls. 481 e 545). IntCERTIDÃO DE FLS. 586:Certifico e 

dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 581, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 59/2011 com prazo 

de validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

 

0320681-38.1991.403.6102 (91.0320681-5) - ORLANDO DELMONICO ME X J ADEMAR PEREIRA & CIA LTDA 

ME X AUTO POSTO OURO NEGRO LTDA X SEGATO-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LOPES E 

CHIQUETTO LTDA ME(SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO E SP110876 - MARCIO ROSSINI DE 

LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X ORLANDO DELMONICO ME X LADYR 

BIANCO DELMONICO X GIZELLA DELMONICO X GESIEL DELMONICO X GILBERTO DELMONICO X 

FERNANDO DELMONICO X JULIANA BIANCO DELMONICO RODRIGUES X J ADEMAR PEREIRA & CIA 

LTDA ME X AUTO POSTO OURO NEGRO LTDA X SEGATO-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LOPES E 

CHIQUETTO LTDA ME(SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - 

EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos.1- Tendo em vista a habilitação homologada conforme decisão de fls. 442, expeça-se seis alvarás para 

levantamento do depósito de fls. 370 - conta nº 1181005505075457 em favor dos sucessores, na proporção indicada às 

fls. 443/444, intimando-se para retirada. Deixo consignado que o alvará de levantamento deverá ser expedido nos 
termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda na fonte, pela instituição financeira responsável 

pelo pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), para depósitos oriundos da expedição de ofício 

precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do 

E. TRF-3ª Região.Deixo anotado, ainda, que os alvarás de levantamento possuem validade de 60 (trinta) dias, contados 

da data de emissão, nos termos da Resolução 110 do CJF. Assim, caso não sejam retirados em prazo hábil, a secretaria 

deverá proceder ao seu cancelamento.Ademais, retirados em prazo hábil e, com o retorno do mesmo aos autos 

devidamente cumpridos, arquivem-se os autos nos termos da sentença de fls.380/381. 2- 448: Nos termos da decisão de 

fls. 396, a penhora efetivada às fls. 393/394 foi declarada prejudicada e o juízo da 2ª Vara de São Joaquim da Barra foi 

devidamente comunicado por meio do ofício de fls. 384/2009-A. Por outro lado, considerando-se a atuação de 

Procurador da Fazenda Nacional diretamente neste Juízo, entendo desnecessário o encaminhamento de informações 

conforme requerido, devendo ser aberto vista à União Federal para requerer o que de direito. Certo ainda, que a 

providência requerida assoberba ainda mais, os serviços do Poder Judiciário.Int. CERTIDÃO DE FLS. 461:Certifico e 

dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 460, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 68 a 73/2011 com 

prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 

do CJF.  

 

0302466-77.1992.403.6102 (92.0302466-2) - SABIA E MARTINS LTDA X CASTRO E PAGANUCCI LTDA X 
CASTRO E PAGANUCCI LTDA X RESIDENCE EQUIPAMENTOS LTDA X RESIDENCE EQUIPAMENTOS 

LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 

978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Despacho de fls. 341/342:Vistos. 1- Fls. 335: Cuida-se de pedido para levantamento dos honorários advocatícios pagos 

conforme extrato de fls. 327 referente ao ofício precatório expedido nestes autos. Devidamente intimada, a União 

Federal concordou com o pedido formulado consoante manifestação de fls. 398. Assim, promova a serventia a 

expedição de alvará para levantamento dos valores depositados nos presentes autos em favor da Dra. Maria de Fátima 

Alves Baptista às fls. 327 (R$ 4.783,01), nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na 

fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento na alíquota de 3% (três por cento) para depósitos oriundos 

da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da 

Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região, intimando-se a parte autora para a retirada do mesmo.Deixo anotado que o 
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alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos das 

Resoluções nº 110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao seu 

cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo.2- Em relação aos valores depositados em nome da empresa 

autora, considerando-se que em todas as penhoras efetivadas no rosto destes autos, consta a Fazenda Nacional como 

exeqüente, defiro o pedido formulado pela União Federal às fls. 338. Desta forma, oficie-se ao Banco do Brasil - PAB 

Justiça Federal para que o montante depositado na conta 1700129408360 seja transferido a ordem do juízo da E. 2ª 

Vara Federal de Franca, vinculado à execução fiscal nº 1999.61.13.002365-3 - primeira execução a ter o débito 

garantido com a penhora realizada no rosto destes autos. Certo ainda, que o valor cobrado naqueles é superior ao 

montante depositado às fls. 327 em nome da parte autora. 3- Fls. 334, 337 e 340: Considerando-se a atuação de 

Procurador da Fazenda Nacional diretamente neste Juízo, entendo desnecessário o encaminhamento de informações 

conforme requerido, devendo ser aberto vista à União Federal para requerer o que de direito. Certo ainda, que a 

providência requerida assoberba ainda mais, os serviços do Poder Judiciário. Int.CERTIDÃO DE FLS. 344:Certifico e 

dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 341/342, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 58/2011 com 

prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 

do CJF.  

 

0303744-16.1992.403.6102 (92.0303744-6) - MEC TOCA COML/ DISTRIBUIDORA LTDA X CENTRO COML/ 

INBRASMEL LTDA EPP X DELLA TORRE & DANCIGS LTDA X DISMEC COML/ LTDA X CRAFPEL COM/ 
DE PAPEIS LTDA X QUICK STOP COML/ LTDA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES E SP258253 - 

NADIA CAROLINA HOLANDA TEIXEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO 

UJIKAWA) X MEC TOCA COML/ DISTRIBUIDORA LTDA X CENTRO COML/ INBRASMEL LTDA EPP X 

DELLA TORRE & DANCIGS LTDA X DISMEC COML/ LTDA X CRAFPEL COM/ DE PAPEIS LTDA X 

BENEDITO JOSE CATURELLI X ANA MARIA MAGALHAES CATURELLI X QUICK STOP COML/ LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Despacho de fls. 449/450:Vistos. 1- Tendo em vista o encerramento das atividades da empresa Crafpel Comércio de 

Papéis Ltda (fls. 383), defiro a inclusão dos sócios Benedito José Caturelli e Ana Maria Magalhães Caturelli no pólo 

passivo da presente ação. Ao SEDI para as anotações pertinentes.Após, promova a serventia a expedição de dois alvarás 

para levantamento dos valores depositados nos presentes autos às fls. 327 (R$ 18.716,90), na proporção de 50% para 

cada um dos sócios acima habilitados, intimando-se para a retirada do mesmo.2- Em relação ao crédito da empresa 

Dismec Comercial Ltda, tendo em vista o cancelamento da penhora efetivada no rosto dos autos às fls. 295 nos termos 

do mandado encartado às fls. 402/404, promova a serventia a expedição de alvará para levantamento dos valores 

depositados nos presentes autos às fls. 326 (R$ 20.531,49), intimando-se a parte autora para a retirada do mesmo.Anote-

se na capa dos autos o cancelamento da penhora.3- Deixo consignado que os alvarás deverão ser expedidos nos termos 

do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira responsável pelo 

pagamento na alíquota de 3% (três por cento) para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a 
partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região. Fica 

anotado ainda que o alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos 

termos das Resoluções nº 110/2010 do CJF. 4- No que tange à empresa Quick Stop Comercial Ltda, tendo em vista o 

informado pela União Federal às fls. 440/443, oficie-se a E. 9ª Vara Federal local solicitando informações sobre o 

andamento da execução fiscal nº 2007.61.02.008990-5 que deu origem ao auto de penhora de fls. 303.5- Quanto ao 

crédito da empresa Centro Comercial Inbrasmel Limitada EPP verifica-se que o depósito de fls. 391 no montante de R$ 

31.866,75 é superior ao valor penhorado conforme auto de penhora de fls. 255 e extrato de fls. 441. Assim 

preliminarmente, intime-se a União Federal para que forneça o débito atualizado em relação aos executivos fiscais 

mencionados no auto de penhora de fl 

Adimplido o item supra, oficie-se COM URGÊNCIA ao Banco do Brasil - PAB Justiça Federal para que referida 

importância seja transferida a ordem do juízo da E. 9ª Vara Federal local, vinculado à execução fiscal nº 

2006.61.02.000408-7.Sem prejuízo do acima determinado, em atenção ao solicitado às fls. 445, oficie-se informando as 

deliberações adotadas em relação ao crédito da empresa Centro Comercial Inbrasmel Limitada EPP.Int.CERTIDÃO DE 

FLS. 460:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 449/450, expedi o(s) Alvará(s) de 

Levantamento nº 74 a 76/2011 com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-2011), conforme 

Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

 
0001510-90.1999.403.6102 (1999.61.02.001510-8) - SERGIO VAZ MAESTRE X MARIO VAZ MAESTRE X 

MARIO VAZ MAESTRE X MARIA VAZ MORIANO X MARIA VAZ MORIANO X MARISA GONCALVES 

SALVADOR SILVA X MARISA GONCALVES SALVADOR SILVA X ELISABETE VAZ MAESTRE REIS X 

ELISABETE VAZ MAESTRE REIS X MERCEDES VAZ MAESTRE CORREA X MERCEDES VAZ MAESTRE 

CORREA X SUELI VAZ MAESTRE DOS SANTOS X SUELI VAZ MAESTRE DOS SANTOS X BENIGNA VAZ 

MAESTRE X BENIGNA VAZ MAESTRE(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) X MARIO VAZ MAESTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X MARIA VAZ MORIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARISA GONCALVES 

SALVADOR SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MERCEDES VAZ MAESTRE 

CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENIGNA VAZ MAESTRE X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELISABETE VAZ MAESTRE REIS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X SUELI VAZ MAESTRE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a habilitação de herdeiros homologada conforme decisão de fls. 353, expeça-se seis alvarás para 

levantamento do depósito de fls. 329 - conta nº 1181005506233145 em favor dos sucessores, na proporção indicada às 

fls. 356 - R$ 566,29 para cada um, intimando-se para retirada. Deixo consignado que o alvará de levantamento deverá 

ser expedido nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda na fonte, pela instituição 

financeira responsável pelo pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), para depósitos oriundos da expedição de 

ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria 

Geral do E. TRF-3ª Região.Deixo anotado, ainda, que os alvarás de levantamento possuem validade de 60 (trinta) dias, 

contados da data de emissão, nos termos da Resolução 110 do CJF. Assim, caso não sejam retirados em prazo hábil, a 

secretaria deverá proceder ao seu cancelamento.Ademais, retirados em prazo hábil e, com o retorno do mesmo aos autos 

devidamente cumpridos, arquivem-se os autos nos termos da sentença de fls. 331/332. Int. CERTIDÃO DE FLS. 

358:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 357, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 62 a 

67/2011 com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 

09/07/2010 do CJF.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003533-04.2002.403.6102 (2002.61.02.003533-9) - RUTH RENATA SANERIP PICCOLO(SP201474 - PAULO 

ROBERTO PRADO FRANCHI E SP144269B - LUIZ FERNANDO MOKWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X RUTH RENATA SANERIP PICCOLO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Cumpra-se o despacho de fls. 284, expedindo-se os alvarás de levantamento em nome do signatário de fls. 282 

verso.Despacho de fls. 284:1,12 Vistos. No presente feito a parte autora obteve provimento jurisdicional favorável, com 

trânsito em julgado. A CEF cumpriu a decisão conforme depósitos de fls. 272 e 273, com os quais a parte autora 

concordou (fls. 282 verso). Preliminarmente, regularize o peticionário de fls. 282 a sua representação processual, 

atentando-se para a necessidade de poderes especiais para receber e dar quitação, bem como, indique em nome de qual 

advogado constituído nos autos deverá ser expedido o alvará referente aos honorários advocatícios. Prazo de dez 

dias.Adimplido o item supra, promova a serventia a expedição de dois alvarás para levantamento total dos valores 

depositados referente ao crédito principal - conta 2014.005.30220-4 (depósitos de fls. 272) e aos honorários 

advocatícios - conta 2014.005.30221-2 (depósito de fls. 273).Após, promova a intimação da parte autora para a retirada 

dos mesmos.Deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

emissão, nos termos da Resolução nº 110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado, a secretaria deverá proceder ao 

seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo. Ademais, retirados os alvarás em prazo hábil e, com o 

retorno dos mesmos aos autos devidamente cumpridos, arquivem-se os autos dando-se baixa na 
distribuição.Int.CERTIDÃO DE FLS. 287:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 284, expedi 

o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 52 e 53/2011 com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-

2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

 

0014375-43.2002.403.6102 (2002.61.02.014375-6) - RENATO CARRERA - ESPOLIO(SP074231 - PATRICIA 

CALIL E SP114847 - DONALD INACIO DE CARVALHO) X CALIL VIANA E CARVALHO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X RENATO CARRERA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Despacho de fls. 260:Vistos. 1- Fls. 239/257: Em juízo de retratação, mantenho o despacho de fls. 229 por seus próprios 

fundamentos. Tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde a propositura do agravo de instrumento, informe a 

serventia sobre a atual fase processual do mesmo. 2- Fls. 258: Considerando-se a documentação apresentada, defiro o 

pedido formulado para levantamento do montante depositado à titulo de honorários advocatícios em nome da sociedade 

de advogados. Desta forma, preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento da sociedade de 

advogados indicada CALIL E CARVALHO ADV ASSOCIADOS, CNPJ 03.226.189/0001-23. Com o retorno dos 

autos, promova-se a serventia a expedição do competente alvará para levantamento total dos valores depositados na 

conta 2014.005.23912-0 (fls. 223), em favor da sociedade de advogados acima mencionada, representada pela advogada 
Patricia Calil Barriatto.3- Dê-se ciência às partes no prazo sucessivo de dez dias dos cálculos apresentados pela 

contadoria judicial às fls. 232/237. 4 - Na sequência, tornem conclusos. Int.CERTIDÃO DE FLS. 266:Certifico e dou fé 

que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 260, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 56/2011 com prazo de 

validade de 60 dias, contados da data de emissão (27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

 

0008425-48.2005.403.6102 (2005.61.02.008425-0) - ITACUA COML/ DE VEICULOS LTDA(SP263857 - EDSON 

ZUCCOLOTTO MELIS TOLOI E SP151963 - DALMO MANO E SP049704 - ELISON DE SOUZA VIEIRA E 

SP227817 - KAREN RAMOS MONTEIRO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO 

TRAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA E SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ITACUA COML/ DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL X ITACUA COML/ DE 
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VEICULOS LTDA 

Vistos.No presente feito a requerida obteve provimento jurisdicional favorável, com trânsito em julgado. A parte autora 

cumpriu o julgado depositando o valor devido à titulo de honorários sucumbenciais (fls. 312), tendo a Caixa Econômica 

Federal requerido o seu levantamento (fls. 317).Assim, defiro o pedido formulado e determino a expedição de alvará em 

favor da Caixa Econômica Federal - CEF, em nome do Dr. Antonio Alexandre Ferrassini, para levantamento dos 

valores depositados na conta 2014.005.30432-0 na importância de R$ 686,35, intimando-se para a retirada do mesmo, 

bem como requerer o que de direito.Deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº 110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado, a 

secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo.Ademais, retirado o alvará 

em prazo hábil, com o retorno do mesmo aos autos devidamente cumprido e nada mais sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. CERTIDÃO DE FLS. 319:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho 

de fls. 318, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 57/2011 com prazo de validade de 60 dias, contados da data de 

emissão (27-06-2011), conforme Resoluções 110/10, de 09/07/2010 do CJF.  

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3024 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014257-57.2008.403.6102 (2008.61.02.014257-2) - DAVI DO NASCIMENTO(SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho retro. Tendo em vista que a Diretoria do Foro noticiou que no último dia 20 de junho a Justiça 

Federal foi contemplada com a suplementação de verba para fazer face aos pagamentos de honorários periciais, pelo 
sistema AJG, dos já cadastrados e daqueles que ainda virão nesse exercício financeiro, indefiro o pedido de fl. 229. No 

caso noticiado, o deslocamento para cidades fora da jurisdição desta Subseção Judiciária Federal estará compreendido 

no valor a ser arbitrado, levando-se em conta tal situação. Concedo, pois, novo prazo de 30 dias para a realização da 

perícia. 

 

Expediente Nº 3025 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005138-87.1999.403.6102 (1999.61.02.005138-1) - MARCIO JOSE FRAMARTINO X ZULMIRO DEVAIR 

FRAMARTINO(SP113834 - KATIA DE MACEDO PINTO CAMMILLERI) X ANGELO MARCOS FALEIROS 

MACEDO X PIETRO VENDRUSCULO FALEIROS MACEDO X BARBARA VENDRUSCULO FALEIROS 

MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1222 - TATIANA MORENO 

BERNARDI COMIN) X MARCIO JOSE FRAMARTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) 

Consulta supra: o sucessor da advogada falecida, constituída originariamente, junta contrato de honorários firmado pelo 

autor prevendo como remuneração o percentual de 30% sobre o crédito que porventura viesse a ser concedido a ele. 

Com o falecimento, houve a necessidade de se contratar novo defensor, o que veio a ocorrer, conforme novo contrato 
juntado à fl. 345, no percentual de 15% sobre a totalidade do mesmo crédito.A dúvida da Secretaria procede. Não é 

razoável que se aplique os contratos literalmente, requisitando-se 45% do total do crédito, pura e simplesmente. O 

evento morte impossibilitou o cumprimento integral do contrato. Assim, por equidade, arbitro em 15% os honorários a 

serem requisitados em favor do sucessor da advogada falecida, mantendo, no mais, o outro contrato tal como foi 

pactuado.  

 

Expediente Nº 3026 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002426-07.2011.403.6102 - ANTONIO PAES E SILVA JUNIOR(SP099541 - ROSANE MARIA DE SOUZA 

SOARES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 02 de agosto de 2011, às 15:00 horas. 

 

Expediente Nº 3027 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0003620-42.2011.403.6102 - CRIAR PRSETADORA DE SERVICOS INTERNET LTDA - ME(SP248317B - JOAO 

PAULO FONTES DO PATROCINIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COORDENADOR DE 

SUSTENTACAO AO NEGOCIO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

*Verifico que a autoridade apontada como coatora - coordenador de sustentação ao negócio - RSN Logística/FO - tem 

sede na cidade de Fortaleza-CE. Pondero que a competência em mandado de segurança é determinada pela categoria da 

autoridade coatora apontada e de sua sede funcional, gozando esta da prerrogativa de ser demandada em seu 

domicílio.Assim, o presente feito encontra-se afeto à competência da Justiça Federal no Ceará, devendo tramitar perante 

aquele Juízo.Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, declino da competência para apreciar o presente feito. 

Providencie a Secretaria a remessa dos autos à Justiça Federal no Ceará, pertencente ao TRF-5ª Região, com sede no 

município de Fortaleza-Ceará (Praça Murilo Borges, s/n, Centro, Cep 60035-210), competente para prosseguir no feito, 

dando-se a devida baixa na distribuição. EXP.3027 

 

Expediente Nº 3028 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001737-60.2011.403.6102 - JOAO GABRIEL DE PAULA(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X GERENTE 

EXECUTIVO DA AGENC DA PREVIDENCIA SOCIAL DE RIBEIRAO PRETO/SP 
Trata-se de ação de mandado de segurança na qual o impetrante alega que estava em gozo do benefício previdenciário 

NB 42/136.837.332-9, com DIB em 19/10/2004, por ter o INSS apurado tempo de serviço de 32 anos, 04 meses e 15 

dias. Afirma que o benefício foi suspenso em 29/10/2010, após prévio procedimento administrativo de revisão, no qual 

atividades como motorista, antes reconhecidas como especiais, foram consideradas atividades comuns pelo impetrado. 

Afirma que as atividades são anteriores à Lei 9.032/95 e que bastava a apresentação de formulários para o 

enquadramento da atividade profissional. Aduz a existência de direito líquido e certo e perigo na demora e, ao final, 

requer a concessão da liminar e da segurança para que o benefício seja restabelecido, reconhecendo-se as atividades 

como motorista como especiais. Apresentou documentos. A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a 

vinda das informações. A autoridade impetrada foi notificada e prestou as informações nas quais alega, sinteticamente, 

que agiu em exercício regular de direito ao rever o ato de concessão de benefício, tendo concedido ao impetrante a 

possibilidade do contraditório e da ampla defesa. Afirma que não seria o caso de mandado de segurança, pois haveria 

necessidade de dilação probatória. Sustenta, ainda, que não havia no procedimento administrativo de concessão prova 

do recolhimento de contribuições individuais como autônomo no período de 15/10/1980 a 15/06/1983, embora tenha 

sido computado como tempo de serviço. Alega que os dados não constam no CNIS ou em cadastros de microfilmes e o 

impetrante, apesar de intimado, não apresentou os comprovantes. Sustenta, ainda, que não foi comprovada a atividade 

de motorista no período, motivo pelo qual não poderia ser computada como especial. Ao final, pugna pela denegação da 

segurança. Apresentou documentos. O pedido de liminar foi indeferido. O MPF opinou pela denegação da segurança. 
Vieram os autos conclusos.II. FundamentosCom efeito, ao indeferir a liminar, acolhi os argumentos da autoridade 

impetrada de que o ponto controvertido no procedimento administrativo é a ausência de comprovação da atividade e do 

recolhimento das contribuições do impetrante como autônomo, no período de 15/10/1980 a 15/06/1983, as quais não 

constam no CNIS ou fichas de microfilmes junto ao INSS. Considerei, assim, que o impetrante não apresentou no 

procedimento administrativo ou nos autos as guias de recolhimento ou qualquer outra prova dos pagamentos. Os 

fundamentos invocados na inicial passaram ao largo desta questão, limitando-se a invocar a impossibilidade de 

aplicação da Lei 9.032/95 a situações anteriores à sua vigência, o que, de fato, não ocorreu no âmbito administrativo. 

Vale observar que o mapa de contagem de tempo de serviço é apenas informativo e os dados neles constantes carecem 

de comprovação, a qual poderia ser solicitada pela autarquia antes do prazo de decadência previsto na Lei 

8.213/91.Assim, em relação à causa de pedir invocada pelo impetrante, impõe-se a denegação da segurança, pois não 

houve a aplicação da Lei 9.032/95 a situações anteriores à sua vigência por parte da autoridade impetrada no 

procedimento administrativo. Deixo de analisar a questão relativa à atividade e recolhimento de contribuições como 

autônomo, pois tal matéria não faz parte da causa de pedir e, embora se cuide de análise da legalidade do ato 

impugnado, não cabe violar o contraditório e a ampla defesa de ambas as partes, apreciando questões que não foram 

expressamente discutidas pelo impetrante, mormente quando o procedimento não lhe faculta a réplica à defesa.III. 

Dispositivo Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA quanto à causa de pedir invocada nos autos pelo impetrante, 

ou seja, aplicação retroativa da Lei 9.032/95, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, na forma do artigo 
269, I, do CPC. Sem honorários advocatícios (súmula 512 do STF). Custas ex lege. Defiro a gratuidade processual ao 

impetrante. Anote-se. EXP.3028 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI  

JUIZ FEDERAL  

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO  

DIRETOR DE SECRETARIA  
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Expediente Nº 1017 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002297-17.2002.403.6102 (2002.61.02.002297-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL 

FARRA BAVARESCO) X ERIMAT SERVICOS S/C LTDA.(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - 

LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) 

Fl. 204: defiro pelo prazo de cinco dias. Intime-se com URGÊNCIA. 

 

Expediente Nº 1018 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0011346-09.2007.403.6102 (2007.61.02.011346-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004073-76.2007.403.6102 (2007.61.02.004073-4)) RIBEIRAO DIESEL S A VEICULOS(SP084042 - JOSE 

RUBENS HERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) 

Despacho de fl. 3755: Torno sem efeito o despacho retro. Intime-se o perito nomeado para que indique a data e o local 

de início dos trabalhos - nos termos do art. 431-A do CPC - , e de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para a para 

confecção e apresentação do respectivo laudo. Após, intimem-se as partes para que tomem ciência da data marcada pelo 
Sr. Perito, bem como para que apresentem seus quesitos e indiquem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Pareceres dos assistentes técnicos no prazo e nos termos do artigo 433, parágrafo único, do CPC, sucessivamente, 

sendo os primeiros dez dias para a embargante, e os últimos dez dias para o(s) embargado(s). Com a vinda do laudo aos 

autos, dê-se vista às partes. Intimem-se. Despacho de fl. 3758: Intimem-se as partes da data, horário e local marcada 

pelo Sr. Perito para início dos trabalhos periciais, a saber: 18 de Julho de 2011, às 14 horas, no endereço profissional 

sito à Rua Alice Alem Saadi, nº 324, Nova Ribeirânia, nesta cidade de Ribeirão Preto, bem como do despacho de fls. 

3755. Publique-se e expeça-se mandado, com urgência.  

 

Expediente Nº 1019 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002360-47.1999.403.6102 (1999.61.02.002360-9) - INSS/FAZENDA(Proc. OLGA APARECIDA CAMPOS 

MACHADO SILVA) X USINA SANTA LYDIA S/A X JOAO CARLOS CARUSO X MANOEL ANTONIO 

AMARANTE AVELINO DA SILVA(SP086120 - ELIANA TORRES AZAR) 

Vistos, etc.Fls. 580/581: O arrematante requer o levantamento da hipoteca que recai sobre o imóvel arrematado, haja 

vista ter integralizado o valor da arrematação de fls. 486, à época R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais).Noutro 

passo, verifico pelos extratos emitidos pela instituição financeira depositária, que o saldo atual das contas utilizadas 
para depósito do valor da arrematação totalizam R$ 657.518,00 (seiscentos e cinqüenta e sete mil quinhentos e dezoito 

reais).Dessa forma, o levantamento da hipoteca é medida que se impõe.E não há que se falar em competência 

administrativa para verificação do pedido. Ora, a arrematação e depósito dos valores são fruto de Praça realizada em 

executivo fiscal, em trâmite nesta Vara Especializada da Justiça Federal. Portanto, equivocada a exeqüente ao entender 

que a análise e autorização para levantamento da hipoteca deve ficar sob âmbito administrativo, do mesmo modo, 

equivocada a intenção de se manter ônus ao arrematante em contrapartida à situação do débito. Expeça-se mandado ao 

CRI correspondente com urgência.Após, a despeito dos extratos de consultas juntados às fls. 615/617, traga a exeqüente 

o valor atualizado do débito, incluindo honorários, para as conversões correspondentes.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 1691 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002076-49.2008.403.6126 (2008.61.26.002076-0) - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP152315 - ANDREA MARIA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Complementando o despacho de fl.144, nomeio a Endocrinologista, Dra. Marise Cestari, para realizar a perícia 

médica do(a) autor(a), nas dependências do Juizado Especial Federal, localizado na Avenida Pereira Barreto, 1299, no 
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dia 15 de julho de 2011, às 09h00m. 2. Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), devendo a secretaria providenciar a nomeação do referido perito junto ao Sistema Assistência 

Judiciária Gratuita-AJG, objetivando a expedição de requisição de pagamento, oportunamente. 3. Tendo em vista que os 

quesitos do réu foram apresentados às fls.64/65, e diante do requerimento de fls.136/137, faculto à autora a indicação de 

assistente técnico e oferecimento de quesitos, em cinco dias. 4. Intime-se, com urgência, o(a) autor(a), que deverá 

trazer, na data designada, todos os exames e laudos médicos que estejam em seu poder. Dê-se ciência.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000615-47.2005.403.6126 (2005.61.26.000615-3) - FAUSTINO ROSSATTO X FAUSTINO ROSSATO(SP145382 - 

VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.236/239: Face à divergência verificada na grafia do nome do exequente, encaminhem-se os autos ao SEDI para 

retificação, devendo figurar Faustino ROSSATTO, em conformidade com os documentos juntados às fls.09/10.Após, 

proceda a secretaria ao envio eletrônico do precatório.Dê-se ciência. 

 

Expediente Nº 1692 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003776-02.2004.403.6126 (2004.61.26.003776-5) - MARINO MORENO X APARECIDA AMBROZINI 

MORENO(SP095504 - FRANCISCO DONIZETTI GONÇALVES CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0090800-56.1999.403.0399 (1999.03.99.090800-2) - ANTONIO COVOS(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000609-79.2001.403.6126 (2001.61.26.000609-3) - DIRCE FACHINELLI LOCATELLI X JULIO PEREIRA DOS 

SANTOS X IDALINA DIAS PEREIRA DOS SANTOS X CLAIR CAVALLARI X MARIO LUIZ CAVALLARI 

COELHO X GRAZIELA CAVALLARI COELHO X ANTONIO SCALCO X ORDALINA SCALCO MONTEIRO X 

IRACY ESCALCO DIOGENES X VALDECIR OSVALDO SCALCO X VALDIR VALTER SCALCO X 
VALDEMIR ANTONIO SCALCO X LINDAURA DE FATIMA SCALCO X VILMAR HERMENEGILDO SCALCO 

X JOSE LOPES X MERQUIADES DO NASCIMENTO X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO X MARIA IDALINA 

DO NASCIMENTO FREIRE X BENIVALDO AUGUSTO DO NASCIMENTO X SILVIA DE FATIMA DO 

NASCIMENTO TAVARES X JULIO CESAR DO NASCIMENTO(SP083639 - ROBERTO DE MARTINI JUNIOR E 

SP168085 - ROGÉRIO PESTILI E SP084624 - MILTON VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Intimem-se os autores acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0000961-37.2001.403.6126 (2001.61.26.000961-6) - CARMELA ROSSANESE GUERREIRO X NAIR MORONI DE 

OLIVEIRA X ANTONIO SANCHES CHACON X JOAO MARUJO X MARIA DO ESPIRITO SANTO DO REGO X 

MARIA DA GLORIA PEREIRA SIQUEIRA X DAMIAO ELESBAO DA ROCHA X CARMEM OZORIO 

GONCALVES X ARMANDO PELACHINI X ARLINDO MEDIATO X APARECIDO ANTONIO DIAS(SP148403 - 

MARIO AUGUSTO CORREA DE MORAES E Proc. ERICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Em que pese a manifestação de fl.486, que culminou na extinção da execução, é fato que os co-autores Armando 

Pelachini e Carmem Ozório Gonçalves (sucessora de Alcides Gonçalves) não tiveram o respectivo crédito satisfeito, 

tendo em vista a oposição de embargos à execução em face dos cálculos de liquidação destes, conforme se infere de 
fls.236, 301 e 491/499.Assim, manifestem-se os co-autores-exequentes Armando Pelachini e Carmem Ozório 

Gonçalves em termos de prosseguimento do presente feito.Intimem-se. 

 

0001535-60.2001.403.6126 (2001.61.26.001535-5) - JOAO AFONSO X ERNESTO GARCIA X EDUARDO 

SOARES X BENEDITO PEREIRA DA SILVA X AURELIO ZAMBELLI X ARLINDO MACIEL X ANTONIO 

HENRIQUE SOARES FILHO X ANTENOR DELLACQUA X ANICEZIO MAGRI X ANA MARIA SARANZ X 

VICTORINO PERENCIN X SALVADOR GALEGO X WALTER BUENO DE GODOY X MIGUEL VIEIRA 

CORDEIRO X LUIZ PICHERILO X JOSE CORREA FILHO X JOSE CASTILHO X JOAO WINK X JOAO 

JOAQUIM DA LUZ X JOAO BATISTA DE SA TELES X HENRIQUE GALLEGO - ESPOLIO X ALICE LEMOS 

BUENO GALLEGO X WALQUIRIA GALEGO PEREIRA X ELZA GALEGO BUCCI X MARIA DOLORES 

GALEGO X HENRIQUE GALEGO FILHO X CARLOS GALEGO X GUGLIELMO GERARDO DONATIELLO X 
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GERALDO BARREIRO X EDWARDO BIZAO X ARMANDO MINOSSO X ANTONIO DE JESUS X AGENOR 

PAULINO DO AMPARO X QUERINO FINAMORE X PEDRO DEVIDO X ORLANDO ROMAGNOLLI X 

NELSON GALOFARO X MARIO TEIXEIRA DE FREITAS X LUIZ ALEXANDRINI X LEONE FRANCISCO 

CHILESE X JOSE GARCIA BOTELHO X JOSE AMBROSIO BONFIN(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

E SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 

- IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se o co-exequente José Garcia Botelho, em termos de prosseguimento do feito, sob pena 

de arquivamento dos autos.Intime-se. 

 

0002405-08.2001.403.6126 (2001.61.26.002405-8) - IVANIR PADOVAN(SP078967 - YACIRA DE CARVALHO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) do(s) depósito(s) de fls. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se.  

 

0002515-07.2001.403.6126 (2001.61.26.002515-4) - DENY PEREIRA ESCARANELLI(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Tendo em vista que o INSS já foi citado nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil, esclareça o autor o 

requerimento de fl.191, que diverge daquele de fl.189. Intime-se. 
 

0013977-58.2001.403.6126 (2001.61.26.013977-9) - JOSE ROSA DE OLIVEIRA(SP145929 - PATRICIA DE 

SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO 

CHEKER BURIHAN) 

Manifeste-se a habilitante requerente acerca do pedido do INSS formulado às fls.138.Int. 

 

0001535-26.2002.403.6126 (2002.61.26.001535-9) - NELSON MARCONATO(SP052639 - MARIA DE FATIMA 

AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - 

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Intime-se o autor acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0001677-30.2002.403.6126 (2002.61.26.001677-7) - ADALBERTO GONCALVES DE FREITAS X AIDA 

GONCALVES GOMES X TARCISIO GOMES X ADALBERTO DE OLIVEIRA X ALBERTO ZAMINGNANI X 

ALCIDES PINTO X ANTONIO MARIANO DA SILVA X ANTONIO DE RISSO X HILSA ANGELINA URBANO 

DE RISSO X ANTONIO SARDO X ANTONIO DE SOUZA GUIMARAES X ARLINDO ZANARDO X ARNALDO 

KOVACEVICK X ROBERTO CARAMELLO X NELSON CARAMELLO X NILTON CARAMELLO X BRUNO 

MIAM X CARLOS CAETANO GUIDUGLI X ENOQUE URBANO DA SILVA X ERNESTO CESTER X MARIA 
KATIA CESTER CESAR X MARIA CRISTINA CESTER DOS SANTOS X FRANCISCO AUGUSTO DE FREITAS 

X FRANCISCO TAVARES X FRANZ HERMAN BECHTOLD X LAURA DEVECCHI BECHTOLD - INCAPAZ X 

TERESA BECHTOLD VITAL X GERALDO FLORENTINO LEAL X GINA DI GREGORIO X GUARACIABA 

BRAZ BRAGA X GUILHERME GONCALVES DE SOUZA X HERMOGENES GOULART PENTEADO NETO X 

IGNACIO SUTTI X IVO ROSA X JOAO BARBOSA LEMOS X JOAO FERNANDES X JULIETA ISOLA 

FERNANDES X ARMINDA MOURA CAMARGO X YOLANDA CONSTANCIO CAMPARI X MARIA JOSEFA 

ALFONSO CARRARA X JOSE CORREIA X LAZARA FERNANDES DA SILVA X JOSE ROSALEM X NAZARE 

ADRIANO GAMA TEIXEIRA X JUDITH RUBIM X MANUEL ASSUNCAO DA SILVA X MANOEL PEDRO DA 

SILVA X MARC FAUTH X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO X MARIA ROSA BARBOSA X MIGUEL 

BENUNCIO X ONELIO NANCI X ORLANDO FRATTA X PEDRO DIVIDINI X PEDRO GONCALVES PORTA X 

ROBERTO JACOW X SONIA MARIA JACOW CONTE X VICENTE GARBELLINI X WALTER PINTO DA 

SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Intimem-se os autores acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0010990-15.2002.403.6126 (2002.61.26.010990-1) - FAUSTINO BURATO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS 
JUNIOR) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0014572-23.2002.403.6126 (2002.61.26.014572-3) - LUIZ CARLOS GUIMARAES X SILVIA APARECIDA 

MANCHINI(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Diante da informação retro, esclareça autor a divergência apontada com relação ao nome da pessoa a ser citada, bem 

como informe seu endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cumpra-se o despacho de fls.304.Int. 

 

0001353-06.2003.403.6126 (2003.61.26.001353-7) - SANTINO TIMOTEO DOS SANTOS(SP132892 - PAULO DE 

TARSO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE 
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DE OLIVEIRA MONTINI) 

Fls.116: Defiro ao autor o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para apresentação do cálculo do valor objeto da 

execução.Decorridos sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo até nova provocação da parte interessada.Int. 

 

0007187-87.2003.403.6126 (2003.61.26.007187-2) - JOSE CARLOS BELLONI(SP077850 - ELISABETH PIRES 

BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Diante do que restou decidido no Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.007202-0, manifeste-se o exequente em termos 

de prosseguimento do feito.Int. 

 

0007214-70.2003.403.6126 (2003.61.26.007214-1) - DORGIVAL SEVERINO DE OLIVEIRA X EROTILDES 

SOARES DE OLIVEIRA X ADRIANA SOARES DE OLIVEIRA X ANDREIA SOARES DE OLIVEIRA(SP178942 

- VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Preliminarmente, manifestem-se os autores acerca do quanto alegado pela CEF às fls.232/243 que noticia o falecimento 

do co-autor Dorgival Severino de Oliveira, bem como sobre as providências requeridas pelo Cartório de Registro de 

Imóveis de Santo André para o efetivo cumprimento do acordo celebrado entre as partes.Int. 

 
0007925-75.2003.403.6126 (2003.61.26.007925-1) - GILDASIO FERREIRA SILVA(SP136460 - PAULO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0008271-26.2003.403.6126 (2003.61.26.008271-7) - IZABEL FRANCO PEREIRA(SP151939 - HELOISA HELENA 

DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0008981-46.2003.403.6126 (2003.61.26.008981-5) - NADIRCE GRENZI BORELI(SP191951 - ALDO MIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0009354-77.2003.403.6126 (2003.61.26.009354-5) - LUZIA PRADO DE LUCCA(SP152315 - ANDREA MARIA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA 
RUCO PINHEIRO) 

Melhor analisando a decisão ora juntada às fls.291/292, determino que se aguarde a baixa do agravo de instrumento 

interposto pela autora-exequente.Dê-se ciência. 

 

0009671-75.2003.403.6126 (2003.61.26.009671-6) - PALMYRA MENIN BERLANGA(SP145929 - PATRICIA DE 

SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA 

RUCO PINHEIRO) 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que antes da comunicação da antecipação dos 

efeitos da tutela, proferida nos autos da ação rescisória 2008.03.00.017788-7, foi efetuado o pagamento dos valores em 

atraso à exequente, dê-se ciência ao INSS acerca dos depósitos de fls. 129 e 133, nos valores de R$8.335,67 e 

R$112.076,64, respectivamente.Após, tornem-me.Intime-se. 

 

0010271-96.2003.403.6126 (2003.61.26.010271-6) - ROZA MAZON DALLE MOLLI(SP152315 - ANDREA MARIA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE 

DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 
0001074-83.2004.403.6126 (2004.61.26.001074-7) - ABIGAIL LEITE DA SILVA(SP109241 - ROBERTO 

CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) 

Vistos em inspeção.Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS de fls.165 que noticia a revisão de seu 

benefício, bem como da necessidade de seu comparecimento perante a Agência do INSS de Santo André, munido de 

seus documentos pessoais para atualização cadastral.Int. 

 

0002722-98.2004.403.6126 (2004.61.26.002722-0) - MARIA DE LOURDES DE ANDRADE DO 

NASCIMENTO(SP027045 - NELSON REBELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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0004753-91.2004.403.6126 (2004.61.26.004753-9) - GENECI MIRANDA SANTOS(SP151939 - HELOISA HELENA 

DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0004767-75.2004.403.6126 (2004.61.26.004767-9) - ROBERTO NABAS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO 

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0004771-15.2004.403.6126 (2004.61.26.004771-0) - RAFAEL FERREIRA JARDELINO - MENOR (MARIA JOSE 

FERREIRA DO NASCIMENTO) X MARIA JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO(SP120763 - DIMAS REBELO 

DE SOUSA CARVALHO E SP120616 - MARIA RITA RIEMMA) X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES - ANTT(Proc. RODRIGO GAZEBA YOUKIAN) X NOVADUTRA CONCESSIONARIA DA 

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A(SP090846 - PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E SP191481 - 

ANTONIO CARLOS ALVES PINTO SERRANO) X ITAU SEGUROS S/A(SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE 
SOUZA E SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA) 

Primeiramente, expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, em conformidade com o requerimento de 

fl.1287.Sem prejuízo, dê-se ciência à Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A da conta bancária noticiada à 

fl.1287, onde deverão ser efetuados os futuros depósitos em cumprimento ao julgado, sendo que eventual 

descumprimento deverá ser comunicado nos autos pela parte autora. Após, cumpra-se a parte final do despacho de 

fl.1286.Int. 

 

0005069-07.2004.403.6126 (2004.61.26.005069-1) - NAIR ARRUDA CAVANHA(SP078572 - PAULO DONIZETI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0005509-03.2004.403.6126 (2004.61.26.005509-3) - LARA COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP205342 

- WILLIAN MARTIN NETO) X UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Manifeste-se a União Federal.Intime-se.  

 

0006561-34.2004.403.6126 (2004.61.26.006561-0) - ELCIO RENATO CALIARI - ESPOLIO X MARIA 
APARECIDA BARBOSA CALIARI X CARLA BARBOSA CALIARI X RENATA BARBOSA CALIARI SILVA X 

MARIA APARECIDA BARBOSA CALIARI(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, em conformidade com a decisão de 

fl.463.Após, oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mauá/SP, em conformidade com o 

requerimento de fls.458/459. Dê-se ciência. 

 

0000186-80.2005.403.6126 (2005.61.26.000186-6) - CLEITON GARCIA(SP025143 - JOSE FERNANDO 

ZACCARO) X MARIO GIALAIM(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X AUGUSTO UBEDA 

NEGRI(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) do(s) depósito(s) de fls. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se.  

 

0004620-15.2005.403.6126 (2005.61.26.004620-5) - JOSE LUIZ MASSA REZENDES(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 
Vistos em inspeção. Deixo de receber a apelação de fls.177/186 eis que o despacho de fls 176 não se qualifica como 

sentença e no caso de decisão interlocutória, o recurso cabível seria o de agravo de instrumento (CPC, art. 522), 

portanto não vislumbro nem mesmo a hipótese de aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos, tendo em vista 

que neste último caso o recurso deveria ter sido interposto em segunda instância. Ao ensejo, esclareço à patrona do 

autor que nada mais resta a decidir nos presentes autos, uma vez que a sentença aqui proferida transitou em julgado sem 

a condenação em honorários, sendo que a sua pretensão de modificar o título executivo deverá ser buscada em ação 

própria, conforme preceitua o artigo 485, V, do Código de Processo Civil.Tornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0004658-27.2005.403.6126 (2005.61.26.004658-8) - CIRENE CHICONI RODRIGUES(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 
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0004975-25.2005.403.6126 (2005.61.26.004975-9) - SEBASTIAO RODRIGUES GOMES(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0005242-94.2005.403.6126 (2005.61.26.005242-4) - DE NADAI ALIMENTACAO S/A(SP047240 - MARIA 

ANGELA DIAS CAMPOS E SP203268 - GILBERTO FRIGO JUNIOR E SP012762 - EDUARDO DOMINGOS 

BOTTALLO) X INSS/FAZENDA 

Recebo o recurso de fls.417/420 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor apelado para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000092-98.2006.403.6126 (2006.61.26.000092-1) - CONSTANTINO PEREIRA DE SOUZA - ESPOLIO X VILMA 

ARAUJO DOS SANTOS SOUZA(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Cumpra-se o V. Acórdão.Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o 

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000759-84.2006.403.6126 (2006.61.26.000759-9) - JOSE DE SOUZA GOMES(SP151939 - HELOISA HELENA DE 
ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o 

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0001860-59.2006.403.6126 (2006.61.26.001860-3) - MANOEL JOSE DA CUNHA X GRACIA RODRIGUES 

AGUADO X CARMEM RODRIGUES OLOPES X SUELI APARECIDA OLOPES DA SILVA X PEDRINA 

GARSON SACCO X NOEMIA RODRIGUES MAGALHAES X ANTONIO VIVEIROS X ERNESTO VERISSIMO 

X ELISEU DAVINO DE ARAUJO X NAYDE VILELA ISCHIARA X RAFAEL MORA FILHO X LUIZ VICENTE 

FERREIRA X JOSE ALVES CORDEIRO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência à co-autora Sueli Aparecida Olopes da Silva do depósito de fls.507/508.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0002663-42.2006.403.6126 (2006.61.26.002663-6) - JOAO BALBO X MARIA CELESTE LIMA BALBO(SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls.426: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora.Decorridos sem 
manifestação, arquivem-se os autos até nova provocação da parte interessada.Int. 

 

0020472-55.2008.403.6100 (2008.61.00.020472-9) - ADRIANO BATISTA X REGIANE ANTUNES 

BATISTA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos em inspeção. Preliminarmente, manifeste-se a CEF acerca do quanto requerido pelos autores às 

fls.511/516.Após, tornem.Int. 

 

0000154-70.2008.403.6126 (2008.61.26.000154-5) - NILTON CARDOSO DOS SANTOS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por NILTON CARDOSO DOS 

SANTOS, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão e pagamento do beneficio de Pecúlio. Assevera o autor que é portador de doenças que o incapacitaram para o 

trabalho antes de completar o período de carência. Diz ainda possuir condições de receber o presente beneficio, já que, 

sua incapacidade surgiu no período em que tal matéria era regida pela Lei 8.213/91, que, posteriormente, veio a ser 

revogada pelas Leis 9.219/95 e 9.032/95. Com a inicial acompanharam os documentos de fls. 10/15.A sentença de fls. 

20/21 indeferiu a inicial sob a perspectiva da falta de interesse de agir da parte autora, já que esta não havia ingressado 
na via administrativa.O autor entrou com o recurso de apelação (fls. 26/30), que foi acolhido pela decisão monocrática 

de fls. 34/35. Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 40/43, pugnando, em síntese, pela total improcedência do 

pedido inicial e a condenação do autor nos encargos de sucumbência. Não foi apresentada réplica pela parte autora.As 

partes não manifestaram interesse na produção de novas provas. É o relatório. Decido.O autor postula concessão do 

beneficio de Pecúlio, fundamentando seu pleito no reconhecimento de sua incapacidade para o trabalho, conforme 

previsao contida na Lei 8.213/91, art. 81, I.O benefício denominado pecúlio era previsto no Decreto n. 89.312/84, nos 

seguintes termos:Art. 6º - É obrigatoriamente segurado, ressalvado o disposto no artigo 4º:(...) 5º - Quem se filia à 

previdência social urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade tem direito somente ao pecúlio de que tratam os 

artigos 55 a 57, ao salário-família, à renda mensal vitalícia e aos serviços, sendo devido também o auxílio-funeral.(...) 7º 

- O aposentado por tempo de serviço ou velhice pela previdência social urbana que continua ou volta a exercer atividade 

sujeita a esse regime tem direito, quando dela se afasta, somente ao pecúlio de que tratam os artigos 55 a 57, não 
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fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado, em caso de acidente do 

trabalho, o disposto no artigo 100.Art. 55 - O pecúlio a que têm direito os segurados de que tratam os 5º e 7º do artigo 

6º é constituído pela soma das importâncias correspondentes às sua próprias contribuições referentes ao novo período de 

atividade, corrigida monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano.Posteriormente, a Lei n. 

8.213/91, revogando a legislação anterior, passou a prever o pecúlio nos seguintes termos:Art. 81. Serão devidos 

pecúlios:I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência; II - ao 

segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a exercer 

atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar; III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez 

ou morte decorrente de acidente do trabalho. Art. 82. No caso dos incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em 

pagamento único de valor correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas 

de acordo com o índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro. 

Como se vê, desde o Decreto n. 89.312/84 e passando pela Lei n. 8.213/91, o pecúlio consistia no pagamento de parcela 

única, decorrente da somatória das contribuições vertidas pelo segurado que não se favorecia de eventual benefício de 

prestação continuada.O pecúlio, contudo, foi revogado pelas Leis 8.870 de 15 de abril de 1994, e 9.129 de 20 de 

novembro de 1995. A primeira, extinguiu o direito à concessão de pecúlio ao segurado aposentado por idade ou por 

tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltasse a exercer atividade abrangida pelo mesmo, 

quando dela se afastasse (art. 81, II, da Lei n. 8.213/91). A segunda, extinguiu o direito à concessão do pecúlio ao 

segurado que se incapacitasse para o trabalho antes de ter completado o período de carência, bem como ao segurado ou 
a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho, hipóteses previstas nos incisos I 

e III do artigo 81, da Lei n. 8.213/91.Não obstante a extinção do benefício de pecúlio, permanece o direito adquirido 

daqueles segurados que se enquadravam nas hipóteses previstas na legislação revogada, ao recebimento das parcelas 

recolhidas anteriormente à sua revogação. Nesse sentido: Ementa PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO. DISTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.I 

- A legislação que regula a matéria previdenciária é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento, 

sevisa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma 

garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império 

da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da 

matéria.II - Extinto o pecúlio a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94, o aposentado que 

reingressou na Previdência Social a partir de tal data e aquele que já vinha contribuindo nessa condição perderam o 

direito à obtenção do benefício em questão. Precedente do STF em caso semelhante.III - Para resguardo do direito 

adquirido da apelada, caberia-lhe a restituição somente do que vertido a título de contribuição previdenciária no período 

de agosto de 1992 - época do início da nova atividade - a abril de 1994.IV - Em se tratando de benefício de pagamento 

único, como é o caso do pecúlio, aplica-se a prescrição, na hipótese de ausência do pedido do benefício nas vias 

administrativa ou judicial, decorridos cinco anos da data em que se tornou devido. Aplicação do art. 103 da Lei nº 
8.213/91, em sua redação original, vigente em abril de 1994.V - Requerido o benefício por meio desta ação em 31 de 

maio de 2000, decorridos cerca de 6 (seis) anos de quando devida arestituição da última contribuição recolhida - abril 

de 1994 -,impõe-se reconhecer estar prescrita a pretensão de obtenção do pecúlio reclamado neste feito.VI - É viável a 

alegação de ocorrência de prescrição em sede de apelação, ante o que dispunha o art. 162 do Código Civil/1916, vigente 

à época do ajuizamento do feito, dispositivo reeditado no artigo 193 do Código Civil/2002.VII - Apelação e remessa 

oficial providas para julgar improcedente o pedido, por força da ocorrência de prescrição. (TRF 3ª Região, Processo: 

200103990348340, DJU 02/02/2004, p. 342 Relatora JUIZA MARISA SANTOS, fonte http://www.jf.jus.br/juris/?) No 

caso dos autos, o primeiro vínculo empregatício noticiado é de 11 de dezembro de 1995 (fl. 15). Logo, o autor não teria 

direito ao pecúlio, visto que ao se tornar segurado da Previdência Social o benefício já não era devido.Ressalto que não 

há qualquer prova de o autor é portador de alguma doença. O Código de Processo Civil prevê, no seu art. 282,VI, que as 

provas apresentadas pelo autor para justificar os fatos alegados devem estar contidas na petição inicial. Constata-se da 

inicial que não existem documentos de tal natureza anexados a mesma.O referido Código, prevê também, em seu art, 

333, I, que o ônus da prova incumbe ao autor. A fl. 47 as partes foram intimadas a apresentar as provas que pretendiam 

produzir. Porém, o autor, ciente de tal despacho, não apresentou nenhum tipo de documento, tampouco requereu a 

produção de outras provas.Logo, não existe nada que comprove que tal incapacidade alegada pelo autor exista, bem 

como, de que esta surgiu antes do seu período de carência.Concluindo, o autor não demonstrou ter direito a percepção 

do benefício, seja porque quando tornou-se segurado obrigatório tal benefício não mais existia, seja por que não 
conseguiu demonstrar sua incapacidade.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no 

artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto 

perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.P.R.I. 

 

0000616-27.2008.403.6126 (2008.61.26.000616-6) - LUIZ GOMES X VALDIRCE POLESI GOMES(SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Face à informação retro, retifico o erro material existente na decisão de fl.181, para fazer constar que o valor correto 

devido à CEF é aquele apurado pela contadoria do juízo à fl.138, qual seja, R$50.277,72 (cinquenta mil, duzentos e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 316/878 

setenta e sete reais e setenta e dois centavos).Expeça-se ofício à instituição bancária competente, autorizando a 

reapropriação, pela CEF, da referida importância.Sem prejuízo, intimem-se os patronos dos autores para 

providenciarem a regularização da representação processual, tendo em vista que aquelas juntadas às fls.14 e 76 não lhes 

conferem poderes para receber e dar quitação.Após a regularização, expeçam-se os respectivos alvarás em favor dos 

exequentes.Intimem-se. 

 

0001445-08.2008.403.6126 (2008.61.26.001445-0) - ANASTACIO SOARES DA SILVA X ANTONIO SOARES DA 

SILVA X APARECIDA MARIANA DA SILVA X WAGNER SOARES DA SILVA(SP125729 - SOLANGE STIVAL 

GOULART E SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diante do reiterado às fls.262/263, redesigno para o dia 24/08/2011, às 16:00 horas a audiência designada às fls.204, 

devendo as partes apresentar o rol de testemunhas (art.407 do CPC.).Int. 

 

0001712-77.2008.403.6126 (2008.61.26.001712-7) - RODRIGO BARTOLOMEU GASPARINI X OSVALDO JOSE 

GASPARINI X ROSELY BARTOLOMEU GASPARINI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 
 

0001745-67.2008.403.6126 (2008.61.26.001745-0) - MAURA FLAVIANA VERGILIO(SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o 

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0003086-31.2008.403.6126 (2008.61.26.003086-7) - MATHEUS FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X GISELE 

ALVES FERREIRA X GABRIEL FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X GISELE ALVES FERREIRA(SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do ofício do INSS de fls.192/194.Após, subam os autos ao E.Tribunal Regional Federal 

da 3a Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004309-19.2008.403.6126 (2008.61.26.004309-6) - BENEDITO JOSE MONTEIRO X EMILIO RAMOS GARCIA X 

PEDRO CALDEIRA DA SILVA X ARIOVALDO CRISTI PINTO X EDES LUIZ LUGLI(SP033991 - ALDENI 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do andamento do Agravo de Instrumento noticiado às fls.414, aguarde-se em arquivo seu desfecho, conforme 
determinado às fls.409.Int. 

 

0003023-15.2008.403.6317 (2008.63.17.003023-8) - MARIA JOSE VENANCIO DA SILVA(SP104328 - JOSEFA 

FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o conteúdo do ofício expedido pelo INSS às fls. 167/173, 

suspendo o processo pelo prazo de três meses. Decorrido o prazo, oficie-se novamente ao INSS requisitando 

informações acerca da atualização cadastral promovida administrativamente, bem como se o vínculo com a Aviação 

Aérea São Paulo S/A diz respeito ao segurado indicado nesta ação. Instrua-se o ofício com cópia da decisão de fls. 

161/161 verso, do ofício de fls. 164 e do ofício de fls. 167/173.Intime-se. 

 

0012150-94.2009.403.6105 (2009.61.05.012150-2) - SERGIO REIS PERUSSI(SP209361 - RENATA LIBERATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.124/198: Ciência às partes.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000322-38.2009.403.6126 (2009.61.26.000322-4) - JOSE DONIZETI DAVID(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. JOSÉ DONIZETI DAVID, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento 
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, ter direito à 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença por estar incapacitado para o trabalho. Com a inicial, vieram 

documentos.Deferida a antecipação de tutela às fls. 43/46 para restabelecimento do auxílio-doença. Naquela 

oportunidade, foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Desta decisão foi interposto Agravo de 

Instrumento (fls. 58/62), sendo mantida em Superior Instância (fls. 65/65v).Citado, o Réu apresentou contestação, 

pleiteando a improcedência da ação e a prescrição quinquenal (fls. 67/71).O Autor manifestou-se sobre a contestação às 

fls. 88/89.Às fls. 91/96 consta laudo médico pericial ortopédico.As partes manifestaram-se acerca do laudo pericial às 

fls. 102/105 e 114/116.Nova perícia ortopédica realizada. Laudo médico às fls. 140/145.Laudo médico em clinica geral 

acostado às fls. 168/174.As partes manifestaram-se sobre o laudo às fls. 179/185 e 186.Em 08 de junho de 2011, vieram 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.De acordo com os arts. 42 e 59 da Lei n º 8.213/91, para a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é exigido período de carência cumprido e a 
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comprovação da incapacidade.O período de carência ficou devidamente comprovado, conforme demonstram os 

documentos juntados com a inicial.Também comprovada a incapacidade para a atividade laborativa na área ortopédica. 

Pelo exame médico pericial realizado em Juízo, restou comprovado que o Autor está permanentemente incapacitado 

para suas atividades habituais, uma vez que sempre trabalhou em atividades que exigem esforço físico (fresador e 

pedreiro). Ainda que possa trabalhar em atividades mais leves, como cobrador ou porteiro, sua idade e falta de 

experiência seriam empecilhos certeiros para uma futura contratação. Segundo a perícia ortopédica, o Autor apresenta 

espondiloartrose e lesão meniscal, sendo a primeira moléstia, incapacitante. Relata ainda, o perito, que há exames que 

comprovam a doença e a incapacidade desde 23/05/2004.Concluo, pois, que as condições que envolvem o segurado 

convertem para a incapacidade total e permanente para o trabalho, fazendo jus ao benefício pleiteado.Segundo o Sr. 

Perito, a incapacidade para o trabalho remonta a 23 de maio de 2004 (fl. 145). Entretanto, a incapacidade permanente só 

restou comprovada quando do exame pericial. Consequentemente, a auxílio-doença (NB 130.314.289-6) deve ser 

restabelecido desde quando cessado e convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 10 de junho de 2010 (data 

da perícia - fl.145).Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer a JOSÉ DONIZETI DAVID o benefício de Auxílio-doença (NB 130.314.289-6) 

desde quando cessado administrativamente e convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 10 de junho de 2010 

(data da perícia - fl. 145).O Réu deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, após o trânsito em julgado desta 

sentença, devidamente corrigidas e acrescidas de juros, nos termos da Resolução nº 134/2010 do E. Conselho da Justiça 

Federal. Deve ainda considerar, no cálculo, os valores já recebidos a título de antecipação de tutela.Condeno o Réu ao 
pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor a ser creditado ao Autor a título de atrasados, 

até a data desta sentença.Mantenho a antecipação de tutela para manter os pagamentos mensais devidos ao Autor, de 

modo que seu benefício não sofra solução de continuidade.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.P.R.I. 

 

0002985-57.2009.403.6126 (2009.61.26.002985-7) - VALDEMIR ZAMBELLI(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.VALDEMIR ZAMBELLI, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de 

período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais 

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos 

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram documentos.Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 

71/79), argüindo preliminarmente, prescrição quinquenal e decadência e, no mérito, pleiteou a improcedência da ação. 

Paralelamente, apresentou impugnação à assistência judiciária, julgada improcedente. Desta decisão foi interposto 

recurso de agravo, o qual teve seu provimento negado. (fls. 117/126).O autor manifestou-se acerca da contestação às fls. 

83/106.As partes não requereram provas (fls. 116 e 127).É o relatório. Decido.O feito comporta sentença nos termos do 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato 
da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente 

computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de 

elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo 

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no 

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua 

aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a 

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-

se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras 

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus 

de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de 

uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da 

possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida 

apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria 

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última 

hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do 

coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da 

aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o 
mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso 

ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da 

lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que 

entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se 

busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, 

manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, 

ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários 

para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da 

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda 

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o 

recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da 
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reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o 

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às 

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 

3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado 

que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de 

percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a 

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso 

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse 

contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do 

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera 

direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a 

propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE 

FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA 

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 

9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros 

moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 

11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor 

parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 
prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 
aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 
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entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 
totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao 

pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor dado à causa.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0003404-77.2009.403.6126 (2009.61.26.003404-0) - JOSE EUCLIDES VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. JOSE EUCLIDES VIEIRA, devidamente qualificado na inicial, moveu a presente ação, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a revisão de seu benefício previdenciário.Com a inicial, 

vieram documentos. Às fl 277/278, o autor pediu desistência da presente ação, tendo em vista que, conforme informado 

pela contadoria, haveria uma redução no valor do benefício do autor.À fl. 281 o INSS tomou ciência do 

requerido.Decido.Os autos foram remetidos à contadoria. Observados os cálculos o autor constatou que se a ação fosse 

julgada procedente haveria uma redução no seu beneficio e entrou com o pedido de desistência.O INSS, ciente do que 

ocorreu, impôs a condição de que só concordaria com o pedido se o autor renuncia-se ao seu direito de ação, o que 

equivale a discordar da desistência pura e simples.Porém, o que verdadeiramente ocorre é que, observado o prejuízo que 
incidirá sobre o beneficio em caso de procedência, não existe mais interesse da parte autora em dar continuidade ao 

processo. Isto posto, e o que mais dos autos consta, julgo EXTINTA A EXECUÇAO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de interesse da parte autora.Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 

artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto 

perdurar a situação que lhe propiciou o benefício. 

 

0004159-04.2009.403.6126 (2009.61.26.004159-6) - OSMANDO RIBEIRO SOARES(SP176360 - SILVANA MARIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao autor do ofício de fls.186.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0004685-68.2009.403.6126 (2009.61.26.004685-5) - GETULIO DE OLIVEIRA TETAMANTI(SP077850 - 

ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por GETÚLIO DE OLIVEIRA 

TETAMANTI, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de tempo comum e sua 
inclusão na contagem total, desde a data do requerimento administrativo, assim como pagamento das parcelas vencidas 

com os acréscimos moratórios.Aduz o autor que ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, em 

24/04/2002, o qual restou indeferida. Desta decisão interpôs recurso administrativo resultando no reconhecimento de 

tempo especial e indeferindo o pedido de concessão e implantação do benefício tendo em vista a falta de tempo de 

contribuição (30 anos, 04 meses e 10 dias). Alega que o ato de indeferimento não pode prevalecer, uma vez que o réu 

deixou de computar períodos comuns, em que contribuiu como contribuinte individual (empresário), a saber: 01/1989, 

06/1989, 07/1989, 04/1991, 10/1991, 12/1992 e 03/1993. Se tais períodos tivessem sido considerados, o autor teria 

alcançado na data de entrada do requerimento, 30 anos, 11 meses e 08 dias de contribuição, fazendo jus a aposentadoria 

por tempo de contribuição. Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/342.Citado, o INSS contestou, às fls. 

350/357, arguindo, preliminarmente, prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito, pugou pela 

improcedência do pedido. Junto documentos de fls. 358/362. Apresentou, ainda, exceção de incompetência, a qual foi 
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rejeitada, conforme cópias de fls. 370/374.Réplica às fls. 367/369.O julgamento foi convertido em diligência em 

27/10/2010, determinando a juntada do processo administrativo do autor. O INSS, em resposta ao ofício, informou que 

não localizou o processo administrativo do autor (fl. 382).É o relatório. Decido.Quanto à prescrição qüinqüenal, se 

considerarmos a data de início do benefício, 24/04/2002 e a data de propositura desta ação, em 29/09/2009, em 

conformidade com o artigo 103, da Lei n. 8.213/91, estão prescritos os valores eventualmente devidos anteriormente a 

29/09/2004. No entanto, dispõe a Súmula n. 443, in verbis: A PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES ANTERIORES AO 

PERÍODO PREVISTO EM LEI NÃO OCORRE, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO, ANTES DAQUELE 

PRAZO, O PRÓPRIO DIREITO RECLAMADO, OU A SITUAÇÃO JURÍDICA DE QUE ELE RESULTA. Deste 

modo, não há que falar em parcelas prescritas, na medida em que o autor interpôs recurso administrativo julgado em 

20/05/2009. Assim, entre esta data e a data da propositura da presente ação não transcorreram mais de cinco anos, razão 

pela qual afasto a alegação de prescrição argüida pelo INSS. O autor postula a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição e fundamenta seu pleito no reconhecimento de período de contribuição na qualidade de segurado 

contribuinte individual (empresário), sócio gerente de sociedade por cotas de responsabilidade limitada..O art. 62, 2º, 

inciso I, alínea a, do Regulamento da Previdência social aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, dispõe que para fins de 

comprovação de tempo de serviço, a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões é 

documento hábil para o segurado contribuinte individual (empresário).No caso dos autos, o autor carreou os 

comprovantes recolhimentos das contribuições no período em que era sócio gerente da Tetaferro Com de ferros e metais 

Ltda e contribuinte individual (empresário), inscrição 109.808.508-40, às fls. 202 competência de janeiro de 1989; fls. 
205/206 competências de junho e julho de 1989; fls. 229 e 231 competências abril e outubro de 1991; fl. 249 

competência de dezembro de 1992; e fl. 247 competência de março de 1993.Importante observar que o INSS 

considerou os demais períodos deixando de computar os períodos acima mencionados de forma desarrazoada. 

Finalmente, verifico que, após reconhecer os referidos períodos como tempo de serviço /contribuição, somando-os ao 

tempo de atividade comum já calculado administrativamente pelo INSS (fls. 16/18), restou apurado período total de 30 

anos, 11 meses e 10 dias de contribuição na data de entrada do requerimento - DER: 24/02/2002. Esse tempo de 

contribuição é suficiente para garantir ao autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, 

nos termos do artigo 9º, 1º da Emenda Constitucional n. 20/1998. Registre-se, ainda, que o autor cumpriu o requisito 

idade, tendo em vista que na DER, tinha 58 anos de idade.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO 

PROCEDENTE, para reconhecer e determinar a averbação como tempo de serviço/contribuição, os seguintes períodos: 

01/1989, 06/1989, 07/1989, 04/1991, 10/1991, 12/1992 e 03/1993, bem como sua somatória aos períodos já 

reconhecidos administrativamente e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao 

autor, GETÚLIO DE OLIVEIRA TETAMANTI, com DIB em 24/04/2002, data de entrada do requerimento do 

benefício n. 124.864.860-6. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de todas as parcelas vencidas, tendo como termo 

inicial a data de entrada do requerimento administrativo. Sobre os valores em atraso, a serem apurados em liquidação, 

deverá incidir correção monetária e juros de mora em conformidade com a Resolução CJF n. 134/2010.Condeno o réu 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos 
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista a inexistência de recolhimento de custas por parte da 

autora, em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, o réu está dispensado de seu reembolso, sendo, ainda, 

isento de custas processuais.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos 

à Superior Instância.P.R.I. 

 

0005047-70.2009.403.6126 (2009.61.26.005047-0) - JOAQUIM GABRIEL DA FONSECA(SP239685 - GABRIEL 

DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.77/78 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0005295-36.2009.403.6126 (2009.61.26.005295-8) - ANTONIO LUIZ(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.129/137 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 
 

0005419-19.2009.403.6126 (2009.61.26.005419-0) - GILMAR DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP225871 - SALINA LEITE E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por GILMAR DE SOUZA, qualificado na 

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a transformação de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante reconhecimento de períodos trabalhados 

sob condições especiais, desde o início, e o pagamento das diferenças, com os acréscimos moratórios. Alternativamente, 

pugna pela revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento 

de períodos comuns e períodos especiais, devidamente convertidos em comuns.Aduz o autor que ingressou com pedido 

de aposentadoria em 07/01/2009, sendo-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição. No entanto, entende 
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que faz jus à aposentadoria especial, desde a data de início. Segundo relata, se devidamente computado como tempo de 

atividade especial, a soma dos períodos trabalhados nas empresas: i) Galvanoplastia Cisplatina Ltda., de 02/01/1977 a 

12/03/1978; ii) Volkswagen, de 21/08/1978 a 07/01/1981; e iii) Cofatp/Tupy, de 01/03/1987 a 07/01/2009, alcançaria 

mais de 25 anos de tempo de contribuição a ensejar a concessão de aposentadoria especial.Alternativamente, pugna pelo 

reconhecimento dos períodos comuns, a saber: 03/02/1975 a 14/05/1976, 24/04/1979 a 23/07/1979 e 01/03/1984 a 

28/02/1987; reconhecimento dos seguintes períodos especiais: 02/01/1977 a 12/03/1978, 21/08/1978 a 07/01/1981 e 

06/03/1997 a 07/01/2009, devidamente convertidos em comuns. Consequentemente, majorando-se o tempo de 

contribuição e renda mensal inicial, na forma que indica.Com a inicial acompanharam os documentos de fls. 26/134.A 

análise do pedido de antecipação da tutela foi postergada para após a vinda da contestação. Foi concedido o benefício 

da Justiça Gratuita ao autor (fl. 136/137).Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 143/153, pugnando pela 

improcedência do pedido inicial e a condenação do autor nos encargos de sucumbência. Apresentou, ainda, impugnação 

ao Benefício da Justiça Gratuita, julgada improcedente, conforme cópias de fls. 189/193. O autor recolheu as custas 

processuais à fl. 180.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 155/156).Réplica às fls. 160/177.Em resposta 

ao ofício, o INSS, juntou cópia integral do processo administrativo do autor (fls. 199/262). As partes foram cientificadas 

acerca do documento juntado.É o relatório.Decido.De início, observo que o INSS considerou como especiais os 

períodos de trabalho nas empresas Volkswagen, de 21/08/1978 a 07/01/1981 e Cofap/Tupy, de 01/03/1987 a 

05/03/1997, conforme se infere do cotejo entre os documentos de fls. 244 e 239, carecendo de interesse de agir, 

portanto, quanto ao pedido já reconhecido na esfera administrativa.Verifico situação idêntica no tocante às atividades 
comuns 03/02/1975 a 14/05/1976 e 01/03/1984 a 28/02/1987. O INSS não se negou a averbar tais períodos, conforme 

se verifica nos documentos de fls. 243/244, razão pela qual também não me parece necessário o ajuizamento de 

demanda com o propósito de averbá-los.Por fim, importante observar quanto ao período comum de 24/04/1979 a 

23/07/1979, em que o autor gozou de benefício auxílio-doença, não será apreciado, na medida em que este período foi 

computado como tempo especial pelo INSS. Ou seja, não surtiria efeitos o reconhecimento de tal período como tempo 

comum, na medida em que o INSS já considerou-o como tempo especial.DA TRANSFORMAÇÃO DA 

APOSENTADORIAO autor postula a concessão de aposentadoria especial, mediante transformação de aposentadoria 

por tempo de contribuição, fundamentando seu pleito no reconhecimento de período trabalhado em condições 

especiais.Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as 

sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a 

delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial 

dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida 

por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério 

anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e 

atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 
9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da 

Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 

8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a 

caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da 

legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e 

da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos 

mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no 

Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 

24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de 

julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o 

enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a 

do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles 

descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de 

março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da 

atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente 

a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em 
formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico 

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto 

n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo 

técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não 

podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço 

comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e 

não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da 

apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo 

da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente 

tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 
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reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 

mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido 

pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou 

o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes 

para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, 

exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de 

tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada 

pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida 

Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a 

data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas 

reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo 

Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 

4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a 

conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do 

Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão 

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 
tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, 

cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse 

sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, 

Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da 

Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do 

art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 

118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que as 

condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, 

ambas do TRF 3ª Região. Registro ainda que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do 

aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 

19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....No que tange ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, o artigo 

58, da Lei n. 8.213/91, assim prevê:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de 

que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico 

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo. 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes 

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa 

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. Regulamentando tal 

norma, veio o artigo 68 caput e 2º, do Decreto n. 3.048/99, o qual prevê que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.Vê-se, então, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário pode ser utilizado individualmente para comprovação 
de atividades insalubres, visto que elaborado com base em laudo técnico. Nesse sentido os acórdãos que 

seguem:Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.O perfil 

profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 

1.2.9.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (TRF 3ª Região, Processo: 200803990327574, DJF3 24/09/2008, 

Relatora JUIZA GISELLE FRANÇA, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/) Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não 

é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria 

integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 323/878 

para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação 

da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos 

em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. 

A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis 

até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 

decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido 

pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas 

conclusões. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Processo: 200703990285769, DJU 09/01/2008, p. 

558, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/) Portanto, o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário cumpre a regra legal prevista no artigo 58, da Lei n. 8.213/91 e 68, do Decreto 3.048/99. A força 

conferida a ele, como prova, diz respeito à interpretação do Juiz acerca dos documentos juntados pelas partes e não à 

sua natureza intrínseca. O mesmo se dá em relação aos laudos técnicos produzidos pelas empresas, já que a própria lei 

determina que a insalubridade deve ser aferida e comunicada pelo empregador.É sabido que a exposição a ruídos 

superiores a 80 dB (A) permite o enquadramento da atividade como especial, na forma do Decreto n.º 53.831/64. 

Contudo, tal enquadramento somente se perfaz até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que fixou 

expressamente a possibilidade de reconhecimento como especial a exposição a ruídos superiores a 90 dB (A). 

Posteriormente, em 18/11/2003, a legislação passa a admitir a exposição a ruído superior a 85dB (A). É o teor do 

Enunciado n.º 29, de 09 de junho de 2008, da Advocacia-Geral da União, que abaixo trago à colação:Atendidas as 
demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído 

superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de 

então.A fim de fazer prova do período trabalhado em condições especiais na Galvanoplastia Cisplatina Ltda., de 

02/01/1977 a 12/03/1978, foi juntado, à fl. 230, Perfi Profissiográfico Previdenciário - PPP. O PPP carreado é 

extemporâneo, o que lhe retira a validade como prova, conforme dito acima.Quanto ao pedido de reconhecimento da 

atividade especial na empresa Cofatp/Tupy, de 06/03/1997 a 07/01/2009, o autor juntou às fls. 234/235, Perfi 

Profissiográfico Previdenciário - PPP. Considerando o teor do citado Enunciado AGU n. 29, conclui-se que o autor no 

período de 06/03/1997 a 18/11/2003 não faz jus ao enquadramento de atividade especial, na medida em que neste 

período o autor não esteve exposto a níveis de ruído acima de 90 dB(A). No entanto, verifica-se, ainda, que entre 

19/11/2003 e 28/11/2008 esteve exposto a níveis de ruído acima de 85 dB(A), enquadrando-se como atividade especial, 

com fulcro no item 2.0.1 , Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, com redação alterada pelo Decreto n. 4.882/03. Nesse 

cenário, na data do requerimento do pedido de revisão - 21/06/2010, o autor perfazia 17 anos, 05 meses e 02 dias de 

tempo de atividade especial, tempo insuficiente para concessão de aposentadoria especial. DA REVISÃO DA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Alternativamente, o autor pugna pela revisão da renda 

mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 148.501.080-0.A teor do acima exposto, na 

contagem do tempo de contribuição auferida pelo INSS, será acrescentado tão-somente o período de atividade especial, 

devidamente convertido em tempo comum, reconhecido nesta sentença, qual seja, Cofap/Tupy, de 19/11/2003 a 
28/11/2008. Neste cenário, na DER o autor contava com 37 anos, 01 mês e 07 dias de tempo de contribuição e não 35 

anos, 01 mês e 05 dias. Assim, o autor faz jus à revisão de sua renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerando para o cálculo da renda mensal inicial, 37 anos, 01 mês e 07 dias de tempo de contribuição. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido alternativo deduzido pelo autor, para determinar ao INSS 

reconhecer o período trabalhado na empresa Cofap/Tupy, de 19/11/2003 a 28/11/2008, como trabalhado sob condições 

especiais e sua conversão em tempo comum, soma ao tempo reconhecido administrativamente, totalizando 37 anos, 01 

mês e 07 dias de tempo de contribuição, para fins de recáculo da renda mensal inicial, desde a DIB/DER: 07/01/2009 do 

benefício NB 148.501.080-0. Por fim, julgo extinto o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de todas as diferenças vencidas, tendo como termo inicial a data de 

entrada do requerimento administrativo. Sobre os valores em atraso, a serem apurados em liquidação, deverá incidir 

correção monetária e juros de mora em conformidade com a Resolução CJF n. 134/2010.Por fim, concedo em parte, a 

tutela antecipada requerida pelo autor, nos termos do art. 461 do CPC, para determinar que o INSS cumpra a obrigação 

de fazer, consistente na imediata revisão do processo administrativo do autor, NB 148.501.080-0, no prazo de trinta 

dias, contados da ciência desta sentença, computando-se o tempo especial de 19/11/2003 a 28/11/2008, convertendo-o 

em tempo comum de acordo com o estabelecido nesta sentença, bem como recálculo da renda mensal inicial.Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos próprios advogados.Custas na forma da 

leiSentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 
 

0005513-64.2009.403.6126 (2009.61.26.005513-3) - PEDRO STEVANATO(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por PEDRO STEVANATO, qualificado 

na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão aposentadoria 

por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborais como especiais, conversão de tempo especial 

em comum e sua inclusão na contagem total, desde a data do requerimento administrativo, assim como pagamento das 

parcelas vencidas com os acréscimos moratórios.Aduz o autor que ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, requerida em 10/02/1998, computando-se um total de 30 anos e 04 meses. O réu chegou a esse montante 

por não ter considerado especial o tempo de trabalho nas empresas AMAZONAS LTDA., de 11/03/1974 a 18/08/1977, 

e RHODIA, de 14/10/1996 a 10/02/1998, devidamente convertido, bem como deixou de computar período rural entre 
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06/04/1963 a 31/12/1969. Se tais períodos tivessem sido considerados, o autor teria alcançado na data de entrada do 

requerimento, mais de trinta e cinco anos de contribuição, fazendo jus a uma aposentadoria equivalente a 100% do 

salário-de-benefício.Com a inicial acompanharam os documentos de fls. 24/63.À fl. 65 foi concedido o benefício da 

Justiça Gratuita ao autor.Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 71/90, alegando, preliminarmente prescrição 

qüinqüenal e decadência; no mérito, em síntese, pugnou pela improcedência do pedido inicial e a condenação do autor 

nos encargos de sucumbência. Juntou documentos de fls. 91/127.Réplica de fls. 131/140. A parte autora requereu a 

produção de prova oral (fls. 143/144). O INSS não requereu a produção de novas provas (fl. 145).Foram expedidas 

cartas precatórias, deprecando-se a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, devidamente cumpridas às fls. 

166/168 e 178/179.Alegações finais do autor às fls. 184/186. O INSS não apresentou alegações finais.Em 17/01/2011 o 

julgamento foi convertido em diligência a fim de instruir o feito com a juntada do processo administrativo do autor e 

laudo técnico arquivado na APS (fl. 188). Em reposta ao ofício, o INSS juntou cópia dos documentos às fls. 191/259. 

As partes manifestaram-se às fls. 468/469 e 470.O autos vieram conclusos para sentença em 07/06/2011.É o 

relatório.Decido.Acolho a alegação de prescrição qüinqüenal. Sendo o benefício previdenciário uma obrigação de trato 

sucessivo, estão prescritas as prestações devidas anteriores a 05 anos contados da propositura da ação. Assim, não são 

devidos os valores eventualmente apurados anteriormente a 13/11/2004. Quanto à decadência, prevista no artigo 103, da 

Lei n. 8.213/91 e suas posteriores alterações, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de não 

ser aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, como exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. 
BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput 

do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação 

mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 

200602828006, Ministro Relator Jorge Mussi DJE 03/03/2008, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?)No mérito, o autor 

postula a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, fundamentando seu pleito no reconhecimento de período 

trabalhado em atividade especial e rural.Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma 

breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em 

atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da 

época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de 

serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a 

atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou 

insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário 

inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos 
agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 

3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da 

atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do 

trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do 

Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 

3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do 

tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do 

agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 

1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro 

de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o 

critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos 

compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a 

demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já 

citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada 

em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se 

a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com 
a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos 

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por 

fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico 

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a 

análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o 

momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador 

enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, 

no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade 

especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado 

DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 
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83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a 

comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos 

Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus 

de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações 

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de 

atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de 

acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de 

qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que 

impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a 

revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 

9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu 

harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 

28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a 

Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter 

sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto 
n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, cabível a conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 

18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 

1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação 

pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao 

reconhecimento da insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir 

a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar 

da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. Registro ainda que a utilização de EPI 

(Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em 

condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da 

Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção 

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....No 
que tange ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, o artigo 58, da Lei n. 8.213/91, assim prevê:Art. 58. A relação dos 

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 

agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3º A empresa que 

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo 

estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. Regulamentando tal norma, veio o artigo 68 caput e 2º, do 

Decreto n. 3.048/99, o qual prevê que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Vê-se, então, que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário pode ser utilizado individualmente para comprovação de atividades insalubres, visto que 

elaborado com base em laudo técnico. Nesse sentido os acórdãos que seguem:Ementa PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. 

AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.O perfil profissiográfico previdenciário elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado 

sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

(TRF 3ª Região, Processo: 200803990327574, DJF3 24/09/2008, Relatora JUIZA GISELLE FRANÇA, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/) Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A 

RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar 
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argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da 

idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa 

de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 

10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de 

laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente 

agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A 

partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 

Processo: 200703990285769, DJU 09/01/2008, p. 558, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/) Portanto, o Perfil Profissiográfico Previdenciário cumpre a regra legal prevista no artigo 58, 

da Lei n. 8.213/91 e 68, do Decreto 3.048/99. A força conferida a ele, como prova, diz respeito à interpretação do Juiz 

acerca dos documentos juntados pelas partes e não à sua natureza intrínseca. O mesmo se dá em relação aos laudos 

técnicos produzidos pelas empresas, já que a própria lei determina que a insalubridade deve ser aferida e comunicada 

pelo empregador.É sabido que a exposição a ruídos superiores a 80 dB (A) permite o enquadramento da atividade como 

especial, na forma do Decreto n.º 53.831/64. Contudo, tal enquadramento somente se perfaz até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997, que fixou expressamente a possibilidade de reconhecimento como especial a exposição a ruídos 

superiores a 90 dB (A). Posteriormente, em 18/11/2003, a legislação passa a admitir a exposição a ruído superior a 
85dB (A). É o teor do Enunciado n.º 29, de 09 de junho de 2008, da Advocacia-Geral da União, que abaixo trago à 

colação:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com 

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 

decibéis a partir de então.A fim de fazer prova do período trabalhado em condições especiais na empresa AMAZONAS 

LTDA.,de 11/03/1974 a 18/08/1977, o autor requereu pedido administrativo em 28/09/2009, ocasião em que juntou 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, juntado às fls. 224/225 destes autos. No entanto, verifica-se que tal 

documento é extemporâneo, não constando cláusula de extemporaneidade, o que retira a validade como prova.Quanto 

ao pedido de reconhecimento de atividade especial e conversão em tempo comum referente aos períodos de trabalho na 

RHODIA, de 14/10/1996 a 10/02/1998, o autor juntou formulário à fl. 194 e laudo pericial coletivo fls. 233/259. 

Verifica-se que o autor desempenhou suas atividades na seção de fiação, operando máquinas para fabricação de 

polímero e para fiação do fio nylon e poliéster. No entanto, verifica-se que havia seção de fiação no térreo, 1º andar e 2º 

andar e com níveis de ruído distintos (fl. 241). No formulário de fl. 194, não discrimina em qual seção o autor 

desempenhou suas atividades. Neste cenário, considerando o Enunciado AGU n. 29, somente o período de 14/10/1996 a 

05/03/1997 é que pode ser considerado como especial, com fulcro no item 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64, na medida em 

que o autor seguramente esteve exposto a níveis de ruído equivalente a 83 dB(A). Entre 06/03/1997 a 10/02/1998 o 

limite mínimo exigido é 90 dB(A), razão pela qual se por acaso o autor desempenhou suas atividade no 1º andar e térreo 

não esteve exposto ao limite mínimo. Só faria jus ao reconhecimento de atividade especial se houvesse comprovação de 
que desempenhou suas atividades na seção de fiação do 2º andar, o que não ficou plenamente demonstrado nos 

autos.Quanto ao período como rurícola, é preciso que haja inícios de prova material contemporâneo à data de atividade 

rural, como certidões de alistamento militar, registro de nascimento, casamento e óbito ou outro tipo de registro no qual 

se possa aferir que o autor possa ter desempenhado a atividade rural. Os documentos extemporâneos têm a mesma força 

probante que os depoimentos prestados por testemunhas. Documentos relativos a terceiros, tais como escrituras de 

imóveis rurais, inscrições como rurícola em sindicatos e guias de recolhimentos de ITR de ascendentes, que não 

indiquem de maneira clara que o autor desempenhou atividade rural, não podem ser considerados como início de prova 

material. Os documentos que comprovam que o autor residiu em zona rural ou de que a família era proprietária de 

imóvel rural não indicam que o autor possa ter desempenhado atividade rural. Boletins escolares nos quais não constem 

a profissão do autor nada comprovam quanto à condição de rurícola. Não podem, pois, tais documentos serem 

considerados como inícios de prova material. Confira-se, a respeito, a jurisprudência de nossos tribunais: Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DEECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO.1. Não obstante a Autora tenha 

completado a idade necessária à concessão do benefício, o regime de economia familiar não restou caracterizado.2. 

Embora a Autora tenha juntado aos autos sua certidão de nascimento (fl. 07) e declarações para efeito de cálculo do ITR 

(anos de 1999 a 2001), parte das declarações prestadas em autos de inventário de bens de seu finado pai e escritura de 

venda e compra de imóvel rural, tais elementos probatórios não têm o condão decomprovar o exercício das lides rurais 
em regime de economia familiar, eis que todos os documentos somente comprovam que a autora é proprietária de um 

imóvel rural, não existindo início de prova material razoável de atividade rural em regime de economia familiar em 

período exigido pela lei de benefícios.3. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a 

justificar o pré-questionamento suscitado em apelação.4. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, Processo: 

200403990018330, DJU 29/09/200, p. 495, Relator Desemb. Federal Antonio Cedenho, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/?) Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

INEXISTENCIA DE PROVA MATERIAL EM NOME DO AUTOR. APLICAÇÃO DASÚMULA N149, DO C.S.T.J. 

SENTENÇA REFORMADA. REEXAME NECESSÀRIO.I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 

01.08.1980 a 30.02.1988, em que o autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, na propriedade do 

avô, Antônio Rossetti, com a expedição da respectiva certidão.II - RG do autor, atestando seu nascimento em 

31.07.1968; escritura de compra de imóvel rural de 48,40ha, de 27.01.1950, firmada pelo suposto avô do requerente, Sr. 
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Antônio Rossetti e certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis de Piraju, de 16.03.2001, atestando que o Sr. 

Antônio Rossetti possuía até essa data o imóvelsupramencionado.III - As testemunhas afirmam que a autora trabalha na 

lavoura, desde a infância, em regime de economia familiar, o que segue fazendo nos dias de hoje.IV - Ausência de 

início de prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado, impondo-se a aplicação da Súmula n149 do 

C.S.T.J. V - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, 2, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos.VI - Recurso do INSS provido.VII - Sentença 

reformada. (TRF 3ª Região, Processo: 200103990446544, DJU 29/08/2007. p 428, Relatora Desemb. Federal Marianina 

Galante, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. TUTELA CONCEDIDA 

NA SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. SÚMULA 149/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.1- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o 

mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão controvertida.2- Presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente o Juiz antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença.3- A apelação interposta pela Autarquia Previdenciária foi recebida em seus 

regulares efeitos, segundo o disposto no artigo 520 do CPC 4- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta 
o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91.5- Documentos que não trazem nenhuma referência que possibilite denotar-se o efetivo exercício da 

atividade rural desempenhada pela parte Autora, não constituem início razoável de prova material.6- A declaração feita 

por ex-empregador de forma unilateral, em período extemporâneo aos fatos alegados, não constitui prova material, 

equiparando-se a mera prova testemunhal.7- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural pela parte Autora, conforme entendimento consolidado na Súmula n.º 149 do STJ.8- 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor atualizado da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.9- A parte Autora não está sujeita ao 

pagamento das custas processuais.10- Agravo retido do INSS improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e 

remessa oficial providas. Sentença reformada. (TRF 3ª Região, Processo: 200103990020371, DJU 13/01/2005, p. 354 

Relator Desemb. Federal Santos Neves, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) .Assim, o documento de fl. 38/40 é hígido a 

ser considerado como início de prova material. Consta daquele documento que os pais do autor através de instrumento 

particular de compromisso de venda e compra datado de 27/03/1958 compraram um imóvel rural. A certidão da Justiça 

Eleitoral (fl. 41), também comprova que o autor quando de sua inscrição eleitoral em 06/3/1968, declarou ser lavrador. 

E, ainda, a declaração emitida pelo Serviço Militar (fl. 43), comprova que o autor quando de seu alistamento militar, 

declarou ser lavrador, no ano de 1968.O início de prova material, corroborado pelo depoimento das testemunhas, 

constante de fls. 166/168 e 178/179, são suficientes para reconhecimento da atividade rural no período de 06/04/1963 a 
31/12/1969, tendo em vista que nitidamente resta caracterizado o regime de economia famililar, na medida em que as 

testemunhas foram unânimes em dizer que o autor, juntamente com seus irmãos e seus pais do plantio de subsistência. 

Para fins de cômputo do período rural trabalhado anteriormente à Lei n. 8.213/91, torna-se desnecessário o 

recolhimento das contribuições. Nesse sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO IMPROVIDO.1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 

8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Precedentes do STJ.2. 

Agravo regimental improvido. (STJ, Processo: 200601630427, DJE 17/11/2008, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, 

fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?)Nesse cenário, computando-se o período rural reconhecido nesta sentença e somando-

os aos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 197/198), tem-se que o autor na data do requerimento 

administrativo - DER: 10/02/1998, contava com 37 anos e 24 dias de tempo de contribuição, tempo suficiente para 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. No entanto, importante esclarecer que os efeitos financeiros da 

revisão postulada em seu benefício previdenciário deve ser a partir do requerimento do pedido de revisão, em 

28/09/2009 (fls. 207/222). Somente a partir desta data que houve a juntada dos documentos comprobatórios da 

atividade rural, por parte do segurado, ora autor. Tais documentos não foram carreados pelo autor na DER. Assim, os 

efeitos financeiros desta sentença não podem retroagir à data de entrada do requerimento. Ante o exposto, nos termos da 
fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer o período de 

06/04/1963 a 31/12/1969 como trabalhado na condição de rurícola, devendo ser somado aos períodos reconhecidos 

administrativamente às fls. 197/198, totalizando 37 anos e 24 dias de tempo de contribuição, para fins de recáculo da 

renda mensal inicial em 100% do salário de benefício (NB 102.192.549-4), em nome de PEDRO STEVANATO, a 

partir de 28/09/2009 (data do requerimento do pedido de revisão).Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de todas as 

diferenças vencidas, tendo como termo inicial a data de entrada do requerimento administrativo. Sobre os valores em 

atraso, a serem apurados em liquidação, deverá incidir correção monetária e juros de mora em conformidade com a 

Resolução CJF n. 134/2010.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos próprios 

advogados.Custas na forma da leiSentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0005641-84.2009.403.6126 (2009.61.26.005641-1) - ENOQUE JOSE DOS SANTOS(SP210473 - ELIANE MARTINS 
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PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção.Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 66/66v, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005763-97.2009.403.6126 (2009.61.26.005763-4) - DICIERI TRANSPORTES DE PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA(SP081997 - OLAVO ZAMPOL E SP265619 - BETHANY FERREIRA COPOLA E SP131035 - OLDEMAR 

MATTIAZZO FILHO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA 

Recebo o recurso de fls.162/169 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor apelado para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls.160.Int. 

 

0005860-97.2009.403.6126 (2009.61.26.005860-2) - ACQUALIFE IND. E COM. DE PRODUTOS 

SINTETICOS(SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) 

Fl. 179 - Defiro. Expeça-se alvará de levantamento ao perito judicial, do valor depositado à fl. 173.Sem prejuízo, 

manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 180/260, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Intimem-se. 

 
0005939-76.2009.403.6126 (2009.61.26.005939-4) - IRACI DOS SANTOS BARBOSA(SP151859 - JOSEFA 

SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O julgamento do presente feito independe da prova requerida à fl.203, posto que a matéria tratada nestes autos é 

unicamente de direito.Venham conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0005963-07.2009.403.6126 (2009.61.26.005963-1) - JORGE COSSOLINO(SP210473 - ELIANE MARTINS 

PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0006194-34.2009.403.6126 (2009.61.26.006194-7) - MARIO MOURAO PEREIRA(SP210473 - ELIANE MARTINS 

PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em Inspeção.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0006229-91.2009.403.6126 (2009.61.26.006229-0) - MOACIR BETTI(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por MOACIR BETTI, qualificado na 

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de período trabalhado como rurícola e 

reconhecimento e conversão de períodos trabalhados sob condições especiais, os quais deverão ser somados aos comuns 

já reconhecidos administrativamente, desde a data do requerimento administrativo e o pagamento das diferenças, com 

os acréscimos moratórios.Aduz o autor que ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 

11/09/2009. Tal pedido, segundo relata, foi indeferido, uma vez que foi apurado tempo insuficiente para aposentadoria. 

Sustenta que o ato de indeferimento não pode ser mantido, eis que foi desconsiderado, indevidamente, o tempo de 

trabalho rural de 01/01/1976 a 30/12/1982 e os períodos trabalhados em condições especiais, a saber: i) Liquigas S/A, 

de 01/02/1983 a 04/03/1986; e Pirelli Pneus Ltda., de 05/03/1986 a 31/12/1997 e 01/01/2002 a 30/06/2009.Com a 

inicial acompanharam os documentos de fls. 14/60.À fl. 62 foi concedido o benefício da Justiça Gratuita ao autor. A 

análise do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da defesa.Citado, o INSS contestou o pedido, às 

fls. 69/82, pugnando pela improcedência do pedido inicial e a condenação do autor nos encargos de sucumbência. 

Juntou cópia do processo administrativo às fls. 83/134.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 

136).O INSS não requereu prova (fl. 139). O autor requereu produção de prova pericial, no entanto, não apresentou rol 

das testemunhas no prazo legal, razão pela qual a audiência designada através da decisão de fl. 140, restou 

prejudicada.Em 07/07/2010 o julgamento foi convertido em diligência determinando a intimação da parte autora a fim 
de ratifique ou não o termo de opção (fl. 93), firmado no bojo do processo administrativo, bem como foi facultada a 

juntada do PPP referente à empresa Pirelli Pneus. O autor, diante da negativa da empresa Pirelli fornecer o PPP, 

requereu, à fl. 149, a expedição de ofício, o que foi deferido à fl. 150. Em resposta ao ofício, a Pirelli Pneus juntou 

documentos às fls. 155/182. As partes foram cientificadas acerca dos documentos juntados (fls. 184 e 185).O autos 

vieram conclusos para sentença em 02 de maio de 2011.É o relatório.Decido.De início, importante esclarecer que o 

autor devidamente intimado, não arrolou as testemunhas no prazo legal (art. 407, do CPC), razão pela qual a audiência 

designada para o dia 23/06/2010, restou prejudica. Por esta razão, não há como acolher o pedido de redesignação de 

nova audiência, diante da preclusão do direito da parte autora na produção de prova testemunhal.Afasto a preliminar 

arguida pelo INSS, na medida em que judicialmente o autor pede, expressamente, concessão de aposentadoria desde a 

DER, uma vez que, segundo entende, possui 42 anos, 04 meses e 20 dias. Ou seja, o autor pretende nesta ação 

aposentadoria integral.No mérito, o autor postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 
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fundamentando seu pleito no reconhecimento de período trabalhado em condições especiais, período comum e 

rural.Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas 

leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do 

tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação 

da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela 

atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por 

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, 

mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente 

chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados 

exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a 

caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 

3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 

8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a 

caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da 

legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e 

da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos 

mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no 

Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 
24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de 

julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o 

enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a 

do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles 

descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de 

março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da 

atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente 

a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em 

formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico 

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto 

n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo 

técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não 

podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço 

comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e 

não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da 

apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo 
da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente 

tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 

reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 

mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido 

pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou 

o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes 

para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, 

exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de 

tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada 

pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida 

Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a 

data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas 

reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo 

Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 
4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a 

conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do 

Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão 

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 

tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, 

cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse 

sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, 

Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da 

Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do 

art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 
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118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que as 

condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, 

ambas do TRF 3ª Região. Registro, ainda, que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário 

do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 

19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....É sabido que a exposição a ruídos superiores a 80 dB (A) 

permite o enquadramento da atividade como especial, na forma do Decreto n.º 53.831/64. Contudo, tal enquadramento 

somente se perfaz até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que fixou expressamente a possibilidade de 

reconhecimento como especial a exposição a ruídos superiores a 90 dB (A). Posteriormente, em 18/11/2003, a 

legislação passa a admitir a exposição a ruído superior a 85dB (A). É o teor do Enunciado n.º 29, de 09 de junho de 

2008, da Advocacia-Geral da União, que abaixo trago à colação:Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.No que tange ao Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, o artigo 58, da Lei n. 8.213/91, assim prevê:Art. 58. A relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para 
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3º A empresa que não 

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo 

estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. Regulamentando tal norma, veio o artigo 68 caput e 2º, do 

Decreto n. 3.048/99, o qual prevê que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Vê-se, então, que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário pode ser utilizado individualmente para comprovação de atividades insalubres, visto que 
elaborado com base em laudo técnico. Nesse sentido os acórdãos que seguem:Ementa PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. 

AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.O perfil profissiográfico previdenciário elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado 

sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

(TRF 3ª Região, Processo: 200803990327574, DJF3 24/09/2008, Relatora JUIZA GISELLE FRANÇA, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/) Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A 

RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar 

argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da 

idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa 

de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 

10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de 

laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente 

agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A 

partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 
autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 

Processo: 200703990285769, DJU 09/01/2008, p. 558, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/) Portanto, o Perfil Profissiográfico Previdenciário cumpre a regra legal prevista no artigo 58, 

da Lei n. 8.213/91 e 68, do Decreto 3.048/99. A força conferida a ele, como prova, diz respeito à interpretação do Juiz 

acerca dos documentos juntados pelas partes e não à sua natureza intrínseca. O mesmo se dá em relação aos laudos 

técnicos produzidos pelas empresas, já que a própria lei determina que a insalubridade deve ser aferida e comunicada 

pelo empregador.A fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais na Liquigás S/A, de 01/02/1983 

a 04/03/1986, foi juntado PPP à fl. 100, no qual indica que o autor trabalhou como ajudante de caminhão, no setor de 

transportes, desempenhando as seguintes atividades: Efetuar a venda dos botijões de gás diretamente aos consumidores, 

oferecendo o produto, carregando e descarregando os botijões do caminhão. Prestar conta das vendas no caixa. Arrumar 

os botijões, separando cheios e vazios, conforme procedimentos.. A atividade descrita se amolda ao item 2.4.4, do 
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Decreto n. 53.831/64. Quanto ao pedido de reconhecimento de atividade especial e conversão em tempo comum 

referente aos períodos de trabalho na Pirelli Pneus Ltda., de 05/03/1986 a 31/12/1997 e 01/01/2002 a 30/06/2009, foi 

juntado PPP às fls. 36/37 e 101/102. Consta deste documento que o autor entre 05/03/1986 a 31/12/1997, esteve exposto 

a 91dB(A), bem se adequando ao item 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64. No que tange ao período de 01/01/2002 a 

30/06/2009, somente o período de 18/11/2003 a 12/09/2008, há de ser considerado especial, com fulcro no item 2.0.1, 

do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na medida em que o autor esteve exposto a 87 dB(A). Neste ponto cumpre 

esclarecer que consta no item 15.1 do PPP (fls. 36 e 101) consta expressão até hoje, ou seja, data da subscrição do PPP 

que ocorreu em 12/09/2008. O PPP juntado às fls. 156/157 não está subscrito, o que lhe retira a validade. Quanto ao 

período de 01/01/2002 a 17/11/2003, para enquadramento de atividade especial por exposição ao ruído, este deve ser 

acima de 90 dB(A), nos termos do item 2.0.1, do Anexo IV, do Decreto n. 2.172/97, o que não ocorreu na espécie. 

Quanto aos períodos como rurícola, é preciso que haja inícios de prova material contemporâneo à data de atividade 

rural, como certidões de alistamento militar, registro de nascimento, casamento e óbito ou outro tipo de registro no qual 

se possa aferir que o autor possa ter desempenhado a atividade rural. Os documentos extemporâneos têm a mesma força 

probante que os depoimentos prestados por testemunhas. Documentos relativos a terceiros, tais como escrituras de 

imóveis rurais, inscrições como rurícola em sindicatos e guias de recolhimentos de ITR de ascendentes, que não 

indiquem de maneira clara que o autor desempenhou atividade rural, não podem ser considerados como início de prova 

material. Os documentos que comprovam que o autor residiu em zona rural ou de que a família era proprietária de 

imóvel rural não indicam que o autor possa ter desempenhado atividade rural. Boletins escolares nos quais não constem 
a profissão do autor nada comprovam quanto à condição de rurícola. Não podem, pois, tais documentos serem 

considerados como inícios de prova material. Confira-se, a respeito, a jurisprudência de nossos tribunais: Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DEECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO.1. Não obstante a Autora tenha 

completado a idade necessária à concessão do benefício, o regime de economia familiar não restou caracterizado.2. 

Embora a Autora tenha juntado aos autos sua certidão de nascimento (fl. 07) e declarações para efeito de cálculo do ITR 

(anos de 1999 a 2001), parte das declarações prestadas em autos de inventário de bens de seu finado pai e escritura de 

venda e compra de imóvel rural, tais elementos probatórios não têm o condão decomprovar o exercício das lides rurais 

em regime de economia familiar, eis que todos os documentos somente comprovam que a autora é proprietária de um 

imóvel rural, não existindo início de prova material razoável de atividade rural em regime de economia familiar em 

período exigido pela lei de benefícios.3. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a 

justificar o pré-questionamento suscitado em apelação.4. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, Processo: 

200403990018330, DJU 29/09/200, p. 495, Relator Desemb. Federal Antonio Cedenho, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/?) Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

INEXISTENCIA DE PROVA MATERIAL EM NOME DO AUTOR. APLICAÇÃO DASÚMULA N149, DO C.S.T.J. 

SENTENÇA REFORMADA. REEXAME NECESSÀRIO.I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 

01.08.1980 a 30.02.1988, em que o autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, na propriedade do 
avô, Antônio Rossetti, com a expedição da respectiva certidão.II - RG do autor, atestando seu nascimento em 

31.07.1968; escritura de compra de imóvel rural de 48,40ha, de 27.01.1950, firmada pelo suposto avô do requerente, Sr. 

Antônio Rossetti e certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis de Piraju, de 16.03.2001, atestando que o Sr. 

Antônio Rossetti possuía até essa data o imóvelsupramencionado.III - As testemunhas afirmam que a autora trabalha na 

lavoura, desde a infância, em regime de economia familiar, o que segue fazendo nos dias de hoje.IV - Ausência de 

início de prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado, impondo-se a aplicação da Súmula n149 do 

C.S.T.J. V - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, 2, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos.VI - Recurso do INSS provido.VII - Sentença 

reformada. (TRF 3ª Região, Processo: 200103990446544, DJU 29/08/2007. p 428, Relatora Desemb. Federal Marianina 

Galante, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. TUTELA CONCEDIDA 

NA SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. SÚMULA 149/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.1- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o 

mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão controvertida.2- Presentes os 
requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente o Juiz antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença.3- A apelação interposta pela Autarquia Previdenciária foi recebida em seus 

regulares efeitos, segundo o disposto no artigo 520 do CPC 4- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta 

o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91.5- Documentos que não trazem nenhuma referência que possibilite denotar-se o efetivo exercício da 

atividade rural desempenhada pela parte Autora, não constituem início razoável de prova material.6- A declaração feita 

por ex-empregador de forma unilateral, em período extemporâneo aos fatos alegados, não constitui prova material, 

equiparando-se a mera prova testemunhal.7- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural pela parte Autora, conforme entendimento consolidado na Súmula n.º 149 do STJ.8- 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor atualizado da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.9- A parte Autora não está sujeita ao 
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pagamento das custas processuais.10- Agravo retido do INSS improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e 

remessa oficial providas. Sentença reformada. (TRF 3ª Região, Processo: 200103990020371, DJU 13/01/2005, p. 354 

Relator Desemb. Federal Santos Neves, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) .Assim, somente a certidão de casamento (fl. 

23), e as certidões de nascimento dos filhos do autor (fls. 24, 26 e 27) são hábeis e poderão ser considerados como 

início de prova material. Deste conjunto probatório, consta que o autor quando casou em 1974, bem como nos anos de 

1976, 1979 e 1982, em que nasceram seus filhos, o autor declarou ser lavrador perante o Cartório de Registro.O início 

de prova material, corroborado pela Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Nova Aurora (fl. 20, o qual não foi homologado e é extemporâneo, equiparando-se a testemunho) é suficiente para 

reconhecimento da atividade rural no período de 01/01/1976 a 30/12/1982. Para fins de cômputo do período rural 

trabalhado anteriormente à Lei n. 8.213/91, torna-se desnecessário o recolhimento das contribuições. Nesse 

sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO 

IMPROVIDO.1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria 

urbana pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Precedentes do STJ.2. Agravo regimental improvido. (STJ, 

Processo: 200601630427, DJE 17/11/2008, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/?)Nesse cenário, computando-se os períodos reconhecidos nesta sentença e somando-os aos 

reconhecidos administrativamente constantes da simulação administrativa de tempo de contribuição de fl. 106, realizada 
pelo INSS, tem-se que o autor na data do requerimento administrativo - DER: 11/06/2009, contava com 41 anos, 07 

meses e 02 dias de tempo de contribuição, tempo suficiente para aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido pelo autor, condenando o INSS a reconhecer o 

período de 01/01/1976 a 30/12/1982 como trabalhado na condição de rurícola; reconhecer como especial o período 

trabalhado pelo autor nas empresas: i) Liquigás S/A, de 01/02/1983 a 04/03/1986; ii) Pirelli Pneus Ltda., de 05/03/1986 

a 31/12/1997 e 18/11/2003 a 12/09/2008, convertendo-se tais períodos de atividade especial em tempo de atividade 

comum, bem como sua somatória ao período comum já reconhecido administrativamente, e conceder aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, MOACIR BETTI, com início desde a data do requerimento, DER: 11/06/2009. Julgo 

extinto o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento 

de todas as parcelas vencidas, tendo como termo inicial a data de entrada do requerimento administrativo. Sobre os 

valores em atraso, a serem apurados em liquidação, deverá incidir correção monetária e juros de mora em conformidade 

com a Resolução CJF n. 134/2010.Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu a arcar 

integralmente com os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ.Tendo em vista a inexistência de recolhimento de custas por parte da 

autora, em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, o réu está dispensado de seu reembolso, sendo, ainda, 

isento de custas processuais.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos 
à Superior Instância.Nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela para determinar a 

implantação e pagamento do benefício no prazo máximo de trinta dias a contar da data de ciência desta sentença.P.R.I. 

 

0014778-16.2009.403.6183 (2009.61.83.014778-4) - HILARIO CASTRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls.92: Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Decorridos sem resposta, oficie-se à Agência do INSS da 

Móoca, conforme informado.Int. 

 

0008709-86.2010.403.6100 - MARLENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em sentençaMarlene Nogueira de Oliveira propôs a presente ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF, objetivando revisão do contrato de financiamento celebrado entre as partes. Em sua inicial, a autora requer: a) 

que a correção monetária seja feita após a amortização da prestação mensal; b) a exclusão da aplicação dos juros 

capitalizados, substituindo-os por juros simples; c) a proibição da amortização negativa; d) o reconhecimento da 

ilegalidade da cobrança da taxa de risco de crédito; e) o reconhecimento da ilegalidade da cobrança da taxa de 

administração; f) repetição dos valores pagos a maior; g) limitação da taxa de juros à nominal; h) declaração de 
nulidade das cláusulas contratuais abusivas; i) declaração de nulidade do item C do contrato; j) a declaração de nulidade 

da cláusula 13ª do contrato; k) a declaração de nulidade da cláusula 28 do contrato; l) a declaração de nulidade da 

cláusula contratual que faculta ao credor três opções de execução da dívida; m) ampla revisão do contrato com base na 

onerosidade excessiva; n) inaplicabilidade da multa e juros de mora sobre as prestações em aberto, visto inexistir culpa 

da devedora; o) equivalência entre o reajuste da prestação e o saldo devedor. Com a inicial vieram documentos (fls. 

28/65).A tutela antecipada foi indeferida às fls. 67/79.Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 77/117. Juntou 

documentos às fls. 118/150.Réplica às fls. 198/235, oportunidade na qual pleiteou a produção de prova pericial.Os autos 

foram encaminhados à contadoria judicial, a qual se manifestou às fls. 251/253. Intimadas as partes, a autora se 

manifestou à fl. 259; a CEF, às fls. 265/266. É o relatório. Decido.Primeiramente, tenho que os contratos de 

financiamento, elaborados em conformidade com o Sistema Financeiro da Habitação são vinculados às disposições 

legais e princípios pertinentes à matéria. A Caixa Econômica Federal é mera gestora dos valores utilizados nos 
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financiamentos para aquisição da casa própria. Esta funciona, portanto, como intermediadora entre os valores 

disponíveis e aqueles que se habilitem a utilizá-los. Em outras palavras, a CEF não pode enquadrar-se no conceito de 

fornecedor previsto no Código de Defesa do Consumidor. Afasto, em consequência, a aplicação das regras contidas no 

Código de Defesa do Consumir, no que concerne à relação jurídica estabelecida entre o autor e a Caixa Econômica 

Federal. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. REVISÃO DE PRESTAÇÕES. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR.1) Nos contratos celebrados no âmbito do SFH as obrigações estabelecidas não se equiparam às 

relações entre fornecedores e consumidores. Inaplicabilidade do artigo 6º, VIII, do CDC.2) Previsão legal de inversão 

do ônus da prova que, ademais, está condicionada à verificação da verossimilhança da alegação ou da hipossuficiência 

da parte.3) Alegações cuja veracidade depende de prova técnica para sua apuração. Requisito da verossimilhança 

descaracterizado. 4) A incapacidade econômica do mutuário em relação ao cumprimento do contrato não implica 

necessariamente na sua incapacidade em arcar com as provas de suas alegações.5) Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Processo: 200303000313980 Fonte DJU 21/05/2004, p. 226 Relator JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

Afasto a alegação de impossibilidade jurídica em face do vencimento antecipado da dívida. O fato de o contrato prever 

o vencimento antecipado da dívida não pode impedir a outra parte de discutir os fatos que deram origem à 

inadimplência, visto que se constatada alguma irregularidade, o ele não pode gerar efeitos.Não há, outrossim, que se 

falar em prescrição ou decadência, na medida em que a autora não pleiteia a nulidade integral do contrato, mas, sua 

revisão e a eventual nulidade de algumas cláusulas. Passo a apreciar o mérito.a) que a correção monetária seja feita após 
a amortização da prestação mensal.Pretende a autora que o saldo devedor seja amortizado antes da correção monetária. 

Ocorre que entre o vencimento de uma prestação e o pagamento da próxima, decorre o prazo de um mês, período no 

qual o dinheiro se desvalorizou. Logo, nada mais lógico que se corrigir primeiramente o saldo devedor para, somente 

depois, se efetuar o abatimento da prestação.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria editando a Súmula 450, 

a qual prevê: nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.b) a exclusão da aplicação dos juros capitalizados, substituindo-os por juros simplesQuanto à 

alegação de anatocismo, verifico que o pagamento mensal das parcelas, na Tabela Price engloba, dentre outras verbas, a 

amortização da dívida e os juros. Logo, não há que se falar em anatocismo, já que os juros são pagos mensalmente, 

embutidos na parcela do financiamento. Pelo sistema de amortização adotado, só há possibilidade de existir anatocismo, 

na hipótese de amortização negativa, quando, então, os valores referentes aos juros contratuais devem ser depositados 

em conta separada do saldo devedor. Neste sentido:Ementa SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO 

DE IMÓVEL FINANCIADO. CONTRATO DE GAVETA. LEGITIMIDADE ATIVA DO 

CESSIONÁRIO.ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEN, DA UNIÃO FEDERAL, E DA SASSE CIA DE 

SEGUROS. PES/CP. CES. URV. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. LIMITE DOS JUROS. TR. 

TAXA DE SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.1. Uma vez que o pretendente à casa própria preencha os 

requisitos legais e regulamentares exigidos para a concessão do financiamento, o art. 1º da lei nº 8.004/90 garante-lhe o 

direito de assumir o saldo devedor da operação, tal como se acha contabilizado, e impõe à instituição financiadora a 
obrigação de intervir e anuir na transferência do contrato de financiamento, sem nenhuma repactuação.2. A lei n.º 

10.150/00, em seu art. 20, dispõe que poderão ser regularizadas as transferências no âmbito do SFH, que tenham sido 

celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, à 

exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela lei n.º 8.692, de 28 

de julho de 1993. 3. O cessionário (gaveteiro) tem legitimidade ativa para requerer em juízo a revisão do contrato e do 

financiamento, nos termos pactuados para o mutuário.4. Conforme reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça, 

a União e o Banco Central do Brasil não possuem legitimidade passiva para integrarem as ações em que se discute a 

aplicação das cláusulas contratuais dos contratos de mútuo financeiro regido pelo SFH.5. As relações jurídicas entre a 

entidade operadora do SFH (CEF), e o contratante do financiamento habitacional (mutuário), são regidas por legislação 

própria que centraliza, na pessoa da entidade financeira, a administração e o gerenciamento dos contratos habitacionais, 

tornando viável o controle dos negócios realizados, bem como dos valores a ele atribuídos. 6. Em sendo o fundamento 

jurídico do pedido relacionado ao seguro, o excesso de poder praticado pela CEF ao contratar determinada seguradora, 

como mandatária do mutuário, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da SASSE.7. O cessionário pode 

vindicar a correta aplicação PES/CP segundo os parâmetros definidos para o mutuário.8. É imprescindível a existência 

de cláusula contratual que justifique a cobrança do CES, oferecendo às partes os elementos necessários para delimitar 

seus direitos e obrigações.9. O princípio da equivalência salarial prevalece sobre as regras de conversão das prestações 

para URV (Res. Bacen 2.059/94). Verificada redução salarial devido à aplicação do art. 19 da Lei 8.880/94, o valor da 
prestação deve sofrer decréscimo proporcional.10. Haverá capitalização nos contratos de financiamento do SFH 

somente quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem 

somados ao saldo devedor,haverá anatocismo.11. O SFH garante ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve 

pagar a amortização prevista para o contrato, segundo a Tabela Price, sendo o restante ser imputado ao pagamento de 

juros. Eventuais juros não pagos devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção 

monetária, para evitar a capitalização. Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei n.º 4.380/64, 

bem como do art. 4º, do Decreto n.º 22.626/33 e da Súmula 121, do STF.12. O limite da taxa efetiva de juros para os 

contratos do SFH anteriores à Lei 8.692/93 é de 10% ao ano.13. Em sendo contrato abarcado pela Lei 7.730/89 e 

respectiva regulamentação (Decreto 97.548/89), aplicável ao saldo devedor a TR após a Lei 8.177/91, eis que o contrato 

esta indexado, por força de lei, ao mesmo índice da poupança.14. A taxa de seguro nos contratos do SFH sempre teve 

fonte legal expressa, independente dos valores de mercado. A revisão dos valores cobrados a este título depende de 
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prova minuciosa do excesso com base estrita nos dispositivos regulamentares.15. As importâncias eventualmente 

cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos 

depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes (art. 

23, Lei 8.004/90). Inaplicável ao caso o art. 42, único, do CDC.16. Apelo provido, para afastar a ilegitimidade passiva. 

No mérito, julgar parcialmente procedente o pedido. TRF 4ª Região, Processo: 200104010706529, DJU 

DATA:23/10/2002 Relator(a) JUIZ JOÃO PEDRO GEBRAN NETO) Ademais, a contadoria judicial não apurou a 

ocorrência de juros capitalizados ou amortização negativa. c) a proibição da amortização negativaCom dito acima, a 

contadoria judicial não apurou que tenha ocorrido amortização negativa, motivo pelo qual o pedido de proibição de sua 

incidência resta prejudicado. d) o reconhecimento da ilegalidade da cobrança da taxa de risco de crédito e e) o 

reconhecimento da ilegalidade da cobrança da taxa de administração; Quanto às taxas de risco de crédito e 

administração, cobradas pela ré, ao contrário do que entende o autor, estão previstas na legislação atinente ao FGTS. 

cabendo ao tomador o seu pagamento. O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço expediu a 

Resolução n. 289, de 30 de junho de 1998, a qual prevê:8.8 Remuneração do agente financeiroA critério do Agente 

Financeiro, poderão ser utilizadas, alternativamente, as formas de remuneração previstas neste subitem.8.8.1 Taxa de 

AdministraçãoTaxa de Administração do Agente Financeiro, a ser cobrada dos tomadores de recursos, terá valor 

definido conforme segue:a) na fase de carência: equivalente, mensalmente, a até 0,12% (doze centésimo por cento) do 

valor da operação de crédito;b) na fase de amortização: equivalente, no máximo, à diferença entre o valor da prestação 

de amortização e juros, calculada com a utilização da taxa de juros constante do contrato firmado, e a calculada com 
acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais ao ano.(...)8.9 Taxa de risco de crédito do agente operador o Agente Operador 

fica autorizado a cobrar, a titlo de risco de crédito nas operações de crédito, percentual diferenciado por tomador, 

levando-se em consideração o rating atribuído, limitado à taxa de risco de 0,8% ao ano (oito décimos por cento ao 

ano).Como se vê, a CEF não cobra aleatoriamente a taxa de risco de crédito e de administração. Tais encargos 

encontram-se previstos na legislação específica do FGTS. g) limitação da taxa de juros à nominalConsta do contrato a 

taxa de juros nominal e a efetiva, equivalentes a 6% e 6,1677%, respectivamente. A cláusula 9ª do contrato prevê a 

incidência das referidas taxas de juros.A diferença entre as duas é o período de incidência. Não há, no contrato, duas 

taxas de juros contratadas. Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CADASTRO DE INADIMPLENTES. SEGURO. CDC. 

TEORIA DA IMPREVISÃO. - Não há cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial se os 

documentos dos autos são suficientes ao deslinde da questão. - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi 

desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo 

devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. - A 

Lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. - Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas 
taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre 

manifestação de vontade. - Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o 

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros. - A previsão contratual de taxa de juros nominal e de taxas 

de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a períodos de incidência 

diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. - A amortização do valor pago pela 

prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na Súmula 450. - Constitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos autos. - O Decreto-Lei nº 

70/66 possibilita, no seu artigo 30, 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade financeira. - Não preenchidos os 

requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome do mutuário em 

cadastro de inadimplentes . - No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP. É livre a 

contratação da companhia seguradora para o financiamento desde que atenda as exigências do SFH. Não comprovou o 

mutuário proposta de cobertura securitária por empresa diversa ou a recusa da CEF em aceitar outra companhia. - O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, 

pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. - 

As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. - Se a decisão agravada apreciou e 
decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido. (AC 

200461000086077, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 03/05/2011) h) declaração de nulidade 

das cláusulas contratuais abusivasCabe ao interessado indicar quais cláusulas contratuais pretende ver anuladas. O 

pedido, conforme previsão contida no artigo 286 do CPC, deve ser certo ou determinado. As situações em que pode ser 

genérico estão previstas naquela norma, mas, nenhuma delas se enquadra no caso dos autos. Logo, tenho por 

prejudicado tal pedido.i) declaração de nulidade do item C do contratoPugna a autora a nulidade do item C do contrato, 

conforme exposto nos itens d, e, f, g deste vestibular. Aparentemente, os item d, e, f e g são aqueles previstos no pedido 

final, os quais já foram apreciados esta sentença e considerados legais. O item C do contrato é onde se encontram 

descriminada a taxa de juros e demais encargos.Considerando a fundamentação supra, conclui-se pela impossibilidade 

de declarar nulo referido item C do contrato.j) a declaração de nulidade da cláusula 13ª do contratoA responsabilidade 

da mutuária pelo pagamento do saldo residual é expressamente prevista em contrato. Não há ambigüidade ou dúvidas 
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na redação decorrente da utilização de vocabulário jurídico. Uma pessoa de conhecimento jurídico-econômica médio é 

apta a entender o significado da referida cláusula.Ademais, cabe ao mutuário restituir integralmente o valor emprestado 

acrescido de correção monetária, juros e demais encargos. O não-pagamento do resíduo, ao final, gera o enriquecimento 

sem causa do mutuário, o que é vedado pelo direito. Não havendo previsão de cobertura pelo FCVS, cabe ao mutuário o 

pagamento do resíduo ao final. No mais, confira-se manifestação do Superior Tribunal de Justiça sobre a 

matéria:RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONAL E CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC - 84,32% - 

LEGALIDADE DO CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

ANTES DA AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - SALDO RESIDUAL - AUSÊNCIA 

DE COBERTURA PELO FCVS - RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. I - Não há se falar em ofensa ao art. 535 

do CPC, pois todas as questões suscitadas pelo recorrente foram solucionadas à luz da fundamentação que pareceu 

adequada ao caso concreto II - É possível a utilização da Taxa Referencial como índice de correção monetária nos 

contratos de financiamento imobiliário em que prevista a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices da 

caderneta de poupança, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91; III - O índice aplicável ao reajuste da 

prestação nos contratos de financiamento habitacional no mês de abril de 1990, relativo ao mês de março do mesmo 

ano, é o IPC, no percentual de 84,32; IV - É legal o critério que prevê a incidência da correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes da amortização decorrente do pagamento da prestação mensal do contrato; V - Nos contratos sem 
cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduos dos saldos devedores existentes; VI - 

Recurso provido.(RESP 200801287899, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 03/12/2008) k) a declaração 

de nulidade da cláusula 28 do contratoA previsão de vencimento antecipado da dívida não importa afastamento da 

apreciação do contrato pelo Judiciário. Quer, dizer, apenas, que o credor, após um certo tempo de inadimplência por 

parte do mutuário, tem o direito de cobrar a dívida pela sua integralidade, como se o final do contrato já tivesse 

chegado. Deve ser assim, pois, ao executar a dívida - judicial ou extrajudicialmente - deve buscar o pagamento de toda a 

dívida e não só parte dela.Não há ilegalidade na referida cláusula.l) a declaração de nulidade da cláusula contratual que 

faculta ao credor três opções de execução da dívida.Não há motivos para reconhecer a nulidade de cláusula que faculta 

ao credor algumas opções de execução da dívida. Deve ficar comprovado que tal previsão contratual trouxe 

desequilíbrio excessivo à relação ou que afetou, de algum modo, a esfera jurídica do contratante.m) ampla revisão do 

contrato com base na onerosidade excessivaNão vislumbro onerosidade excessiva no contrato. Aliás, se bem analisado, 

é francamente benéfico ao mutuário, a começar pela baixíssima taxa de juros de 6% ao ano. A parcela de dezembro de 

2009, primeira a ficar em aberto, era de R$502,35. Tal valor é menor que a média de aluguéis na cidade de Santo 

André. n) inaplicabilidade da multa e juros de mora sobre as prestações em aberto, visto inexistir culpa da 

devedora.Conforme fundamentação supra, conclui-se que a culpa pela inadimplência é da mutuária e não da CEF. 

Logo, deve responder pelos encargos da mora.o) equivalência entre o reajuste da prestação e o saldo devedor. Não tem 

amparo legal a substituição das cláusulas contratuais que regulam a atualização das prestações mensais e saldo devedor, 
pelas regras do Plano de Equivalência Salarial. Aliás, consta expressamente, na cláusula 11ª, parágrafo 4º do contrato 

celebrado entre as partes, que a atualização da prestação mensal não se dará pela equivalência salarial.O Plano de 

Equivalência Salarial foi instituído pelo Decreto-lei n.º 2.164/84, que em seu primitivo artigo previa:Art 9º Os contratos 

para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste das prestações 

neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que 

pertencer o adquirente.Posteriormente, tal dispositivo foi revogado pelo artigo 33, da Lei 8.692/93, o qual determinava 

que para os contratos realizados a partir de sua publicação não se aplicariam os dispositivos legais vigentes que a 

contrariasse, relativos à indexação dos saldos devedores e reajustes de encargos dos financiamentos, especialmente 

aqueles constantes da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, do Decreto-Lei nº 19, de 30 de agosto de 1966, do 

Decreto-Lei nº 2.164, de 19 de setembro de 1984, da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990, e da Lei nº 8.100, de 5 de 

dezembro de 1990Assim, desde a publicação da Lei 8.692/93 não se contrata mais o Plano de Equivalência Salarial.f) 

Repetição Diante da fundamentação supra, conclui que o contrato não apresenta ilegalidades passíveis de gerar algum 

crédito à mutuária. Logo, nada há ser repetido.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedentes todos os 

pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do código de 

Processo Civil. Deixo de revogar a tutela antecipada pelos motivos acima expostos.Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre 

o valor dado à causa. Beneficiários da Justiça Gratuita, estão isentos do pagamento enquanto perdurar a situação que 
lhes proporcionou o benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000382-74.2010.403.6126 (2010.61.26.000382-2) - LARISSA ANTONICI DOS SANTOS(SP258648 - BRUNO 

GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

0000639-02.2010.403.6126 (2010.61.26.000639-2) - ORLANDO POLVANI X TEREZINHA ARMELIN POLVANI 

X ARLETE POLVANI X MARIA TERESINHA POLVANI X EDNA POLVANI(SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de fls.164/177 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 
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homenagens.Int. 

 

0000682-36.2010.403.6126 - APARECIDO EDUARDO SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. APARECIDO EDUARDO SANTOS, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de 

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, ter 

direito à concessão de benefício previdenciário uma vez que é portador do vírus da AIDS, toxoplasmose, tuberculose 

pulmonar, cegueira esquerda, paralisia direita e distúrbios psiquiátricos. Com a inicial, vieram documentos.À fl. 36 

foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a Autarquia Previdenciária ofereceu 

contestação, pleiteando a improcedência do pedido e a prescrição quinquenal (fls. 43/50).Réplica às fls. 62/64.Às fls. 

79/84 consta o laudo médico pericial, complementado às fls. 96/97.As partes manifestaram-se acerca do laudo médico 

às fls. 91/92, 93, 102/103 e 104.Em 08 de junho de 2011, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido. 

Não há parcelas vencidas há mais de cinco anos contados da propositura da ação. O Autor recebeu auxílio-doença até 

20/07/2009 a ação foi proposta em março de 2010. Portanto, não há que se falar em prescrição qüinqüenal.De acordo 

com os documentos juntados aos autos, o Autor é portador do vírus da AIDS. Tem-se notícia da doença desde 2004, 

consoante relatado à perícia (fl. 80). Segundo a perícia médica realizada em Juízo, o Autor é portador de HIV e 

apresenta como seqüela lesão neurológica e perda da visão em olho esquerdo, sem sinais de incapacidade clínica. 

Encontra-se curado da tuberculose pulmonar e faz tratamento do distúrbio psiquiátrico com tratamento medicamentoso 
e com boa evolução. Apresenta condições clínicas para ser reabilitado pelo INSS para função compatível, tem 

escolaridade de nível médio completo (fl. 81). Conclui o perito médico que não há incapacidade laborativa (fl. 82).A 

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, é doença incurável. A ação dos vírus pode demorar a ser percebida 

no organismo de um indivíduo ou ser avassaladora em curto prazo. Além disso, os tratamentos que existem apenas 

retardam as complicações que com certeza existirão, melhorando a qualidade de vida e prolongando-a.Em que pesem os 

esforços do Ministério da Saúde e das Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde em campanhas explicativas da 

forma de contágio e de como evitar a doença, muito preconceito ainda existe. Os portadores do vírus HIV são excluídos 

da sociedade, em uma espécie de segregação velada. É bem certo que é crime a discriminação de um portador do vírus 

HIV inclusive quanto a recusá-lo em um emprego por este motivo. Porém, o motivo aparente da recusa ao emprego será 

outro qualquer, quando é sabido que o real motivo será o fato do candidato ser portador da síndrome. Logo, dizer que a 

ausência de incapacidade impede a concessão de benefício por incapacidade, é um sofisma dos mais cruéis para com o 

segurado.Além disso, qualquer tipo de doença que o portador de HIV venha a adquirir toma proporções tão intensas que 

afasta o segurado de qualquer tipo de atividade. Ou seja, um simples resfriado que não afastaria das suas atividades a 

maioria dos trabalhadores, com certeza afastaria o portador de AIDS.Tanto é grave a doença que ora se expõe que o art. 

151 da Lei nº 8.213/91 retirou o requisito da carência para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez para os segurados acometidos de síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS.Assim, entendo que o 

fato do Autor ser portador do vírus HIV, ainda que de forma assintomática, exclui-o do mercado de trabalho, razão pela 
qual faz jus à aposentadoria por invalidez desde quando cessado o benefício de Auxílio-doença.Este é o entendimento 

do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO 

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI 8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. 

AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADA NÃO CONFIGURADA. VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA.I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições 

mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social. II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome 

da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa.III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua 

convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de 

retornar ao mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de 
AIDS, as limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e 

portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem 

preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida 

como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade.IV - Cumprimento do 

período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. Não há como detectar a 

data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de 

incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante 

tenha ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a 

caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos 

do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de 
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obter colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante.V - Sentença reformada, 

para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.VI - A renda mensal 

inicial deverá ser calculada segundo o art. 44 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, c/c os arts. 28, 

29 e 33 da Lei nº 8.213/91 em regular liquidação de sentença, em valor nunca inferior a um salário-mínimo (art. 201, 

parágrafo 2º, da Constituição Federal).VII - Inexistindo prévio requerimento administrativo onde demonstrada a 

incapacidade laborativa, o termo inicial é fixado a partir da data do laudo pericial, quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. Precedentes.(...)(TRF 3ª 

Região. AC nº 199903990748965/SP. Rel. Des. Fed. Marisa Santos. DJU 27/05/04, p. 303)Isto posto e o que mais dos 

autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, tendo o Autor, direito à concessão do Benefício de 

Aposentadoria por Invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença NB 5041714459 (20/07/2009 - fl. 44).O Réu 

deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, após o trânsito em julgado desta sentença, devidamente corrigidas e 

acrescidas de juros, nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Por fim, concedo a tutela 

antecipada, de ofício, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que implante e 

pague, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta sentença, a aposentadoria por invalidez a que tem 

direito o Autor.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor a ser 

creditado ao Autor até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 
0000734-32.2010.403.6126 - JOSELITA BARBOSA GOMES DE OLIVEIRA X VALTER ALVES DE 

OLIVEIRA(SP281715 - THAIS DE PAULA FANTASIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos etc. JOSELITA BARBOSA GOMES DE OLIVEIRA e VALTER ALVES DE OLIVEIRA, devidamente 

qualificados na inicial, interpuseram a presente ação, de procedimento ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, alegando, em síntese, ter direito de ser ressarcido por danos morais sofridos.Consta, da inicial, que 

os Autores foram vítimas de tratamento desrespeitoso, ameaçador e ofensivo por parte dos funcionários da CEF. Com a 

inicial, vieram documentos.À fl. 22 foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Devidamente 

citada, a Ré apresentou contestação às fls. 33/39, pleiteando, preliminarmente, a incompetência absoluta e o 

litisconsórcio passivo necessário da empresa de vigilância. No mérito, pleiteou, a improcedência do pedido. Juntou o 

documento de fls. 40/66.Os Autores não apresentaram réplica (fl. 69v).Audiência para oitiva de testemunhas às fls. 

90/93. Naquela oportunidade, foi deferido o pedido de desistência de inclusão no pólo passivo da empresa de vigilância, 

formulado pela CEF. Memoriais colhidos nesta audiência.Em 27 de maio de 2011, vieram os autos conclusos para 

sentença.Brevemente relatados, decido.Não há que se falar em incompetência deste Juízo, considerando o valor do 

salário mínimo à época e o valor dado à causa.Passo ao exame do mérito.Sustentam os Autores que foram vítimas de 

tratamento ameaçador, desrespeitoso e ofensivo por parte dos funcionários da CEF. Segundo alegam, a Autora teria sido 

chamada de folgada pela recepcionista da CEF e o segurança teria ameaçado atirar no Autor.O dano moral depende de 
provas. Aquele que se sente humilhado, ameaçado ou constrangido deve trazer aos autos elementos que demonstrem o 

fato alegado como causador do dano.No caso dos autos, os Autores não produziram uma prova sequer. O que se tem são 

suas próprias versões. Normalmente, em casos de alegação de dano moral cometido dentro de agência bancária, a prova 

testemunhal é de fundamental importância para que as alegações da parte autora sejam comprovadas. É sabido que 

sempre há outros clientes na agência, que presenciam os fatos e podem dar seu depoimento, confirmando ou não o 

alegado.No caso dos autos, somente a CEF trouxe testemunhas. Testemunhas estas que estiveram envolvidas no fato, 

como a recepcionista e o gerente Ricardo.É fato que os depoimentos divergem um pouco. Segundo Vanessa, a 

recepcionista, o fato se deu do lado de fora da agência, enquanto que Ricardo alega que o mesmo ocorreu do lado de 

dentro. Vanessa diz que houve dois vigilantes envolvidos e Ricardo diz que houve apenas um. Em que pesem tais 

divergências, o cerne da questão é uníssono: ambas as testemunhas alegaram que foi uma cliente que estava na fila que 

disse que a Autora era folgada e o fato do segurança ter levado a mão ao coldre não lhes pareceu ameaçador. Além 

disso, nenhuma das testemunhas ouviu o segurança dizer que iria atirar no Autor.Conforme se pode apurar, a 

recepcionista não se negou a pegar os papéis que caíram da bolsa da Autora no momento em que ela retirava os objetos 

de metal para passar pela porta giratória. É verdade que a recepcionista disse tê-los colocado no porta-objetos e o 

gerente disse ter visto-a entregá-los em mãos. Porém, o que importa é que não houve recusa na entrega dos papéis. 

Frise-se, entretanto, que tal entrega foi apenas uma gentileza feita pela recepcionista, pois sua função não é entregar 

papéis perdidos aos clientes.Quanto à alegação de que a recepcionista Vanessa teria chamado a Autora de folgada, a 
mesma não se confirmou.Se a Autora ouviu alguém chamá-la de folgada, ouviu quando já estava dentro da agência. 

Logo, não se pode crer, sem sombra de dúvidas, que tal palavra desrespeitosa foram proferidas pela recepcionista. Entre 

a pessoa que falou e a Autora, estava uma parede de vidro. Por outro lado, a recepcionista alegou que o desrespeito 

partiu de um outro cliente que estava na fila. Como a própria Vanessa alegou em audiência (fl. 92v), formou-se uma fila 

de clientes antes da porta giratória, em razão dos dois travamentos ocorridos com a Autora. Assim, é possível que outra 

pessoa tenha proferido o tratamento desrespeitoso. Considerando que não há testemunhas que digam versão inversa da 

recepcionista, bem como pelo fato da mesma ter recolhido os papéis para a Autora, é de se supor que realmente não foi 

a recepcionista quem proferiu a ofensa ou, no mínimo, não está comprovado que a recepcionista da CEF o fez.Quanto à 

alegada ameaça feita ao Autor pelo segurança, a mesma não se comprovou. Tanto a recepcionista Vanessa quanto o 

gerente Ricardo alegaram que o Autor dirigiu-se de modo abrupto ao encontro do vigia, ocasionando um afastamento 

do vigia e a imediata colocação de sua mão no coldre. Nenhuma das testemunhas alegou que esta atitude de levar a mão 
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ao coldre foi ostensiva, dando a impressão de que iria atirar. Considerando a situação acalorada, como disse a 

testemunha Ricardo, parece-me norma de segurança, do próprio vigia, levar a mão ao coldre quando alguém se 

aproxima. É um modo natural de proteger a arma para que ninguém a pegue e atire inadvertidamente. Ainda que a arma 

esteja presa ao coldre, é possível sacá-la e atirar. Provavelmente, esta foi a reação do vigia. Além disso, não há provas 

de que o vigia teria dito ao Autor você cala a sua boca senão eu vou te dar um tiro na cara.Não se nega, aqui, que houve 

uma situação de desconforto entre os funcionários da CEF e os Autores. Entretanto, não restou comprovado que a Ré 

deu causa a esta situação.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, não tendo os Autores direito a receber indenização por danos morais, conforme fundamentação supra.Condeno 

os Autores no pagamento dos honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor, atualizado, dado à causa. 

Beneficiários de Assistência Judiciária Gratuita, os Autores estão dispensados do pagamento enquanto perdurar a 

situação que lhes propiciou o benefício.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0000762-97.2010.403.6126 - CATARINA APARECIDA RUIZ DEZOTTI(SP276860 - TATIANA OKAWA 

KANASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

0000781-06.2010.403.6126 - THEREZINHA OLIVEIRA SITTA X WILSON SITTA(SP161040 - REYNERY 

PELLEGRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E 
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CIA/ PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

Vistos em Inspeção. Intime(m)-se pessoalmente o(s) autor(es) para promover(em) o andamento do feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, III, 1º do CPC. 

 

0000782-88.2010.403.6126 - ENIO FRANCISCO RONCADOR(SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do quanto informado no ofício de fls. 210/212, aguarde-se por mais 10 (dez) dias a resposta do ofício expedido 

às fls. 208.Decorridos, sem que haja manifestação, expeça-se novo ofício à APS de São Bernardo do Campo, nos 

moldes do copiado à fl. 208, solicitando urgência na resposta.Int. 

 

0000856-45.2010.403.6126 - ANTONIO CACIO DE FREITAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos em Inspeção.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001560-58.2010.403.6126 - VALDELICE MOREIRA DA SILVA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diante do trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

0001598-70.2010.403.6126 - RENATO DUMONT(SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA E 

SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR) X ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - 

HELENA YUMY HASHIZUME) 

Especifiquem as partes, em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.Int. 

 

0001599-55.2010.403.6126 - MARCOS ALEXANDRE REDIGOLO(SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA 

SILVA E SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR) X ARISSALA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES 

DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.163/184.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001861-05.2010.403.6126 - DANUZIA MAFRA DE LIRA(SP068489 - INES APARECIDA GOMES 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0001911-31.2010.403.6126 - ARGEMIRO GONCALVES FERREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. ARGEMIRO GONÇALVES FERREIRA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de 

procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, alegando, em síntese, ter direito à concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Com a 

inicial, vieram documentos.Às fls. 22/22v foi concedida a antecipação de tutela apenas para realização da perícia 

médica. Nesta oportunidade, foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o Réu 

apresentou contestação, pleiteando a improcedência da ação (fls. 26/31). Juntou os documentos de fls. 32/35.Laudo 

médico pericial às fls. 49/52, complementado às fls. 71/74.As partes manifestaram-se acerca do laudo médico às fls. 58, 
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66/68 e 78/79.Em 15 de junho de 2011 vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.De acordo com os 

arts. 42 e 59 da Lei n º 8.213/91, para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é 

exigido período de carência cumprido e a comprovação da incapacidade.O período de carência ficou devidamente 

comprovado, conforme demonstram os documentos juntados com a inicial.Também comprovada a incapacidade para a 

atividade laborativa. Pelo exame médico pericial realizado em Juízo, restou comprovado que o Autor está 

permanentemente incapacitado para suas atividades habituais, uma vez que apresenta quadro de síndrome parkinsoniana 

(fl. 51). Devido à doença, não poderá trabalhar do ponto de vista neurológico. A incapacidade que acomete o Autor é 

permanente, total e progressiva para a atividade habitual e qualquer outra do ponto de vista neurológico (fl. 51). Em que 

pese o fato do Autor estar trabalhando, esta é incompatível com a doença que ora se apresenta. Não se pode punir o 

segurado por estar trabalhando, ainda que em precárias condições de saúde, se este é o único meio de sobreviver, já que 

não recebe nenhum benefício previdenciário. Dizer que o Autor tem condições de trabalhar, mesmo diante do Mal de 

Parkinson, é entregar seu destino à sua própria sorte. As dificuldades que deve enfrentar no seu ofício, decorrentes da 

sua moléstia, justificam a concessão do benefício.Concluo, pois, que as condições que envolvem o segurado convertem 

para a incapacidade total e permanente para o trabalho, fazendo jus ao benefício pleiteado.Segundo o Sr. Perito, a 

incapacidade para o trabalho remonta a 16 de maio de 2008 (fl. 51). Entretanto, a incapacidade permanente só restou 

comprovada quando do exame pericial. Consequentemente, a auxílio-doença deve ser concedido a partir de 16 de 

agosto de 2008 e a aposentadoria por invalidez a partir de 27 de agosto de 2010 (data da perícia - fl. 47).Isto posto e o 

que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder a 
GERCIO SALVARINI o benefício de Auxílio-doença a partir de 16 de maio de 2008 e a Aposentadoria por Invalidez a 

partir de 27 de agosto de 2010 (data da perícia).O Réu deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, após o 

trânsito em julgado desta sentença, devidamente corrigidas e acrescidas de juros, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do E. Conselho da Justiça FederalCondeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre 

o valor a ser creditado ao Autor a título de atrasados, até a data desta sentença.Custas na forma da lei.Sentença sujeita 

ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0001955-50.2010.403.6126 - ODAIR JOSE PATERNO(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.155/161 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao autor apelado para contrarrazões, no prazo legal, 

bem como ciência do ofício de fls.151 que noticia a implantação de seu benefício.Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002049-95.2010.403.6126 - MARCOS TOME(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Ciência às partes acerca dos ofícios acostados às fls.136/217, 218/248 e 251/260.Após, tornem os 

autos conclusos para sentença.Int. 
 

0002161-64.2010.403.6126 - PEDRO JOSE DE MOURA(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em Inspeção.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002364-26.2010.403.6126 - CARLOS JOSE DE SOUZA FRANCA(SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. CARLOS JOSÉ DE SOUZA FRANCA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de 

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, ter 

direito à concessão de benefício de Auxílio Doença e se o caso, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Com a 

inicial, vieram documentos.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 50/50v, oportunidade em que foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a Autarquia Previdenciária ofereceu contestação, 

pleiteando a improcedência do pedido (fls. 57/61).O Autor manifestou-se sobre a contestação às fls. 67/68.Às fls. 81/86 

consta o laudo médico pericial.As partes manifestaram-se acerca do laudo médico às fls. 89/90 e 91.É o relatório. 

Decido. De acordo com os arts. 42 e 59 da Lei n º 8.213/91, para a concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, são exigidos período de carência cumprido e a comprovação da incapacidade.A carência 

restou comprovada, consoante documentos juntados na inicial.O mesmo não ocorre com a incapacidade laborativa. O 
perito médico atestou que o Autor não está incapacitado para o trabalho e que, em que pese ser portador de otite média 

crônica bilateral, com perda auditiva moderada bilateral (fl. 83) não há incapacidade para o trabalho.Desnecessária a 

produção de prova testemunhal, diante da comprovação da capacidade laborativa.Diante da capacidade laborativa 

constatada, indevido os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Isto posto e o que mais dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, não tendo o Autor direito aos benefícios pleiteados, por 

não apresentar incapacidade laborativa.Condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre o valor, atualizado, dado à causa. Beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, o Autor está dispensado de seu 

pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Custas na forma da Lei.P.R.I. 

 

0002585-09.2010.403.6126 - DOMINGOS CILIBERTO X MARIANA DE ABREU MEDEIROS(SP116515 - ANA 

MARIA PARISI E SP205772 - MILTON OGEDA VERTEMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em sentençaDomingos Ciliberto e Mariana de Abreu Medeiros propuseram a presente ação ordinária, com 

pedido de tutela antecipada, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a revisão do contrato de 

financiamento celebrado entre as partes, a fim de se declarar a impossibilidade de uso da Tabela Price como sistema de 

evolução do saldo devedor, afastando-se os juros capitalizados decorrentes das amortização negativa, recalculando-se o 

saldo devedor por sistema que compute juros lineares e não capitalizados. Pugnam, também que as diferenças apuradas 

sejam revertidas em amortizações futuras ou devolvidas em espécie devidamente corrigidas.Com a inicial vieram 

documentos.Citada, a CEF apresentou contestação alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a 

legitimidade passiva da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e, por fim, a existência de ações anteriores discutindo a 

mesma matéria. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 74/105). Juntou documentos (fls. 106/125).Réplica 

às fls. 129/137. Juntou documentos (fls. 138/156).A parte autora pugnou pela produção de prova pericial, tendo sido 

determinada a remessa dos autos à contadoria judicial. A CEF, por seu turno, requereu o julgamento antecipado da 

lide.A contadoria judicial manifestou-se às fls. 162/164. Intimadas as partes acerda do laudo da contadoria judicial, a 

parte autora manifestou às fls. 169/170; a CEF, às fls. 176/181. É o relatório. Decido.Os autores requerem a revisão do 

contrato de financiamento celebrado com a CEF, de modo a afastar o sistema de amortização 

pactuado.Preliminarmente, os documentos trazidos aos autos não são suficientes para reconhecer a sub-rogação, por 

parte da EMGEA, dos direitos relativos ao contrato dos autores, como afirmado na contestação. A CEF não juntou 

qualquer documento que comprovasse a transmissão dos direitos à EMGEA, tampouco a intimação dos devedores 
acerca de tal cessão. Ademais, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem decidindo no sentido de afastar a 

legitimidade da EMGEA para responder pela ação, admitindo-a, contudo, como assistente. Nesse 

sentido:Administrativo. SFH. Revisão de contrato de financiamento. Matéria de direito. EMGEA. PES. Precedentes. 1. 

Tratando-se de questão de direito, a mensuração dos valores devidos deve ser realizada em liquidação. 2. A cessão do 

crédito à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos - não altera a legitimidade passiva da CEF. 3. Deve ser mantida a 

relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, se as partes 

expressamente contrataram o Plano de Equivalência Salarial. 4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas 

regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, tendo em conta seu salário. 5. Matéria preliminar rejeitada. 

Apelo improvido. (TRF 3ª Região, AC 98030380303, Juiz Relator César Sabbag, DJF3 22/12/2009, p. 121) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. ADMITIDA COMO 

ASSISTENTE. 1. O caso dos autos não se amolda às hipóteses de chamamento ao processo e tampouco às de 

chamamento à autoria, modalidades de intervenção de terceiro de cabimento especificado em lei. Assim, não sendo caso 

de nomeação à autoria, não há falar em novo prazo para contestar. 2. O ingresso da EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos na relação processual dependeria da aquiescência do autor, do que não se tem notícia nos autos. Desse modo, a 

Caixa Econômica Federal - CEF é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, ao passo que a EMGEA 

pode atuar como sua assistente (Código de Processo Civil, artigo 42, caput e parágrafos), inclusive com o 
aproveitamento pela Caixa Econômica Federal - CEF das alegações formuladas na contestação apresentada pela 

EMGEA. 3. Agravo parcialmente provido. (AI 200303000008988, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, 

DJF3 04/06/2009, p. 89) Ainda preliminarmente, quanto à existência de outras ações acerca da matéria tratada nestes 

autos, os autores, em réplica, juntaram cópia da ação declaratória, sendo possível constatar a diferença de objetos.No 

mérito, o contrato faz lei entre as partes. Não há razão para se afastar o sistema de amortização pactuado pelas partes. A 

Tabela Price, por si só, não é abusiva, tampouco induz ao anatocismo. Na verdade, o grande problema do contrato 

celebrado entre as partes é disparidade entre o critério de correção do saldo devedor e aquele da prestação mensal. O 

primeiro é corrigido todo mês, ao passo que a prestação mensal é vinculada ao reajuste da categoria profissional do 

mutuário. Não existem milagres na área financeira. Não é possível que uma dívida cujo saldo devedor seja atualizado 

mês a mês e a prestação correspondente à amortização e pagamento dos juros remuneratórios seja atualizada a cada ano 

ou mais acabe, ao final, zerada. É óbvio que vai haver problema.A divergência de critérios de correção é prejudicial não 

só ao mutuário como também ao mutuante, na medida em que acaba por gerar inadimplência e desgaste financeiro, não 

se alcançando, ao final, o seu objetivo, qual seja, a devolução do dinheiro mutuado, devidamente corrigido, acrescido do 

lucro correspondente (juros remuneratórios). Não se trata, pois, de se reconhecer um desequilíbrio contratual, mas, de se 

constatar a falência do sistema escolhido. Em todo caso, não cabe a este juízo determinar a alteração dos critérios de 

correção monetária do saldo devedor e da prestação, na medida em que tal modificação passa pela vontade das partes, 

de uma repactuação consensual. É possível que a alteração dos critérios de correção das prestações inviabilize, por 
exemplo, seu pagamento por parte dos mutuários. Em suma, é uma questão que não pode ser resolvida de maneira 

forçada. Tampouco foi objeto desta ação.No mais, não há ilegalidade ou abusividade nos sistema de amortização, 

motivo pelo qual é inviável determinar seu afastamento. A contadoria judicial, contudo, apurou a existência de 

amortização negativa no saldo devedor.O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo, de modo geral, que a 

ocorrência de amortização negativa acarreta anatocismo vedado em lei. A perícia realizada neste feito concluiu, como já 

dito, que houve a ocorrência da amortização negativa.AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. Consoante entendimento pacificado 

desta Corte, não há vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado 

(AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 2. Está pacificado pela 
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Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice 

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 

1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 3. 

No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e nas 

provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, de 

anatocismo, vedado em lei (AGResp 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta Turmas. 

4. Agravo regimental desprovido. (AGA 200702177986, Ministro Relator Fernando Gonçalves, 4ª T. DJE 01/12/2008, 

disponível em www.jf.jus.br/juris/?) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA 

SEPARADA, COMO FORMA DE SE EVITAR A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O 

inconformismo diz respeito à solução jurídica adotada pelo aresto impugnado, que, ao constatar a existência de 

anatocismo decorrente da amortização negativa, determinou que a parcela dos juros não-paga seja acumulada em conta 

apartada, sujeita à correção monetária pelos índices contratuais, sem a incidência de novos juros. 2. Tal determinação é 

legítima e não ultrapassa os limites da lide; tão-somente explicita a fórmula para o afastamento da capitalização 

decorrente das amortizações negativas, não incidindo o acórdão em julgamento extra-petita. Precedente: AgRg no REsp 

954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 22.9.2008. 3. Agravo regimental não-provido. (AGRESP 

200801411010, Ministro Relator Benedito Gonçalves, 1ª T. DJE:11/02/2009, disponível em www.jf.jus.br/juris/?) Na 
mesma linha já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CORREÇÃO DOS VALORES DO FGTS. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. SFH. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, que também sirva para a remuneração da 

caderneta de poupança, sendo atualmente a TR, índice que é, aliás, mais benéfico para os mutuários do que o IPC ou o 

INPC. 2. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nem existe 

vedação legal para estipulação de taxas de juros acima de 10% ao ano nos contratos do SFH não indexados ao salário-

mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 3. Quando há amortização negativa, os juros 

não pagos são incorporados ao saldo devedor, incidindo novos juros posteriormente, caracterizando assim o anatocismo, 

vedado pela Súmula 121 do STF: é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. 4. Não 

pode haver correção dos valores do FGTS se já foram utilizados para pagamento das prestações do SFH. 5. É permitida 

a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto. 6. Não se pode penalizar a CEF com a restituição em 

dobro do que teria sido indevidamente cobrado, pois os valores cobrados em excesso devem ser compensados no saldo 

devedor conforme determinado na sentença. 7. Agravo de instrumento improvido. (AI 200803000137373, Desemb. 

Federal Relator Luiz Stefanini, 1ª T. DJF3 12/01/2009, p. 170, disponível em www.jf.jus.br/juris/?)Assim, os juros 

remanescentes não podem ser incorporados diretamente no saldo devedor, sob pena de cobrança de juros sobre juros. A 

questão, porém, requer uma solução, visto que nada adiantaria simplesmente determinar o afastamento do anatocismo. 

Os juros contratuais continuariam a não serem pagos em decorrência da insuficiência do valor da prestação.A 
jurisprudência vem determinando a separação dos juros não-pagos em conta separada, determinando a incidência sobre 

eles da correção monetária contratada entre as partes. O reconhecimento da ocorrência de amortização negativa não 

implica autorização para que os mutuários deixem de pagar suas prestações, na medida em que esta independe da 

correta amortização do saldo devedor. Elas são independentes do saldo devedor, inclusive no que tange à sua correção, 

como já dito acima.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação, para condenar a ré a 

revisar o contrato de financiamento n. 3.0344.4006.743-0, desde o início, para determinar que o valor dos juros não 

amortizados sejam separados do saldo devedor e corrigidos pelo mesmo índices de correção monetária previstos para a 

correção daquele, devendo, o eventual excesso pago pelos mutuários, decorrente da incidência dos juros sobre juros, ser 

utilizado como amortização no saldo devedor. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários dos próprios advogados, dividindo igualmente a responsabilidade pelas custas processuais, observando-se, 

contudo, a gratuidade judicial concedida aos autores.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002591-16.2010.403.6126 - JOAO CARLOS PONTES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de fls. 177/189 no efeito devolutivo. Dê-se vista ao autor apelado para 

contrarrazões, no prazo legal, bem como ciência do ofício de fls.146 que noticia a implantação de seu benefício.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Int. 
 

0002648-34.2010.403.6126 - ANA MARIA GARCIA DA SILVA(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de fls.175/198 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), 

apelado(s), para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

0002649-19.2010.403.6126 - CLEBER ALVES DE ARRUDA - ESPOLIO X MARINALVA NEVES 

ARRUDA(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Embargos de Declaração de sentença que julgou improcedente a ação, condenando o autor, ora embargante 

ao pagamento das custas e honorários.Alega o embargante que a sentença está eivada de omissão e contradição, uma 
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vez que o despacho inicial concedeu os benefícios da justiça gratuita, razão pela qual descabida a condenação ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais.É o relatório. Decido.Com razão o embargante.De fato, há omissão e 

contradição. De fato, este Juízo concedeu à parte autora por meio da decisão de fl. 30, os benefícios da justiça 

gratuita.Assim, conheço dos embargos de declaração para dar-lhe provimento, para que conste:Condeno o autor ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Beneficiário da Justiça 

Gratuita, está dispensado do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Isto posto acolho os 

embargos, corrigindo a omissão e a contradição, nos termos desta decisão.Retifique-se o registro de sentença.P.R.I. 

 

0002780-91.2010.403.6126 - EDVALDO PAULINO FERNANDES(SP214479 - CAROLINA APARECIDA 

PARINOS E SP212375 - LEILA APARECIDA HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção.Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 66/69v, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002898-67.2010.403.6126 - ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por Antonio Francisco da Cruz, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de 
seu benefício.Sustenta que o réu não vem aplicando corretamente os índices de correção monetária, fato que ensejou a 

desvalorização de seu benefício.Com a inicial vieram documentos. A inicial foi aditada às fls. 66/68.A tutela antecipada 

foi indeferida às fls. 69/69 verso. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, o qual foi convertido em 

agravo retido.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 103/115, alegando prescrição e decadência. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação.Réplica às fls. 116/137, tendo autor, nessa oportunidade, requerido a produção de 

prova pericial, a qual foi indeferida.Os autos foram encaminhados à contadoria judicial, a qual se manifestou às fls. 

142/145. Intimadas as partes, o autor se manifestou às fls. 149/153; o INSS, à fl. 154.É o relatório.Decido.Quanto à 

decadência, prevista no artigo 103, da Lei n. 8.213/91 e suas posteriores alterações, o Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento no sentido de não ser aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, como 

exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 
Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200602828006, Ministro Relator Jorge Mussi DJE 03/03/2008, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/?) Acolho, entretanto, a alegação de prescrição qüinqüenal. Sendo o benefício previdenciário 

uma obrigação de trato sucessivo, estão prescritas as prestações devidas anteriores a 05 anos contados da propositura da 

ação. Assim, não são devidos os valores eventualmente apurados anteriormente a 21 de junho de 2005.No mérito, o 

autor requer que sejam aplicados os índices integrais de reajustamento do benefício, implantando nova renda mensal 

inicial. Questionado acerca da aparente contradição de pedidos, às fls. 66/68 aditou a inicial requerendo que a renda 

mensal seja recalculada com base nos índices indicados por ele naquela petição.Descabido tal pedido, na medida em 

que o período básico de cálculo do benefício do autor é anterior aos períodos indicados por ele na petição de fls. 66/68. 

Assim, totalmente improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial com base nos índices indicados às fls. 

66/68.Quanto ao pedido de revisão da renda mensal do benefício com a aplicação dos fatores integrais de reajustes, a 

contadoria judicial apurou que o valor foi corretamente corrigido pelo INSS desde a data de sua concessão.Na verdade, 

verificando-se os índices utilizados pelo autor e pela contadoria para correção do valor da renda mensal do benefício, 

verifica-se que são, praticamente idênticos. As únicas diferenças são que o autor atualiza a renda mensal do benefício a 

partir de março de 1990 e a contadoria judicial a partir de agosto de 1990. Ademais, o autor aplica os expurgos 

inflacionários relativos a março e abril de 1990 e fevereiro de 1991.Não há como atualizar o valor da renda mensal do 

benefício a partir de março de 1990, como feito pelo autor, visto que o benefício foi concedido com data de início em 

julho de 1990. Ademais, a legislação previdenciária não prevê a aplicação dos expurgos inflacionários de março e abril 
de 1990 e fevereiro de 1991. A aplicação expressa dos expurgos inflacionários, contudo, não foi requerida pelo 

autor.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pelo autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o 

benefício. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003254-62.2010.403.6126 - QUEIROZ FILHO CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP197694 - ERICK 

RODRIGUES FERREIRA DE MELO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Vistos em inspeção. QUEIROZ FILHO CORRETORA DE SEGUROS LTDA., devidamente qualificada na inicial, 
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interpôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, alegando, 

em síntese, ter direito de ser ressarcida por danos materiais e morais sofridos em decorrência do mal serviço prestado 

pela Ré.Consta, da inicial, que no período de 03 de agosto a 21 de setembro de 2009 ocorreram saques irregulares em 

sua conta corrente. Aduz que requereu solução junto ao banco, sem obter resposta. Em conseqüência, teve título 

protestado e nome incluído no SERASA. Com a inicial, vieram documentos.Às fls. 30/31 consta decisão indeferindo a 

antecipação de tutela.Citada, a Ré apresentou contestação às fls. 37/48. Juntou os documentos de fls. 49/193.A Autora 

manifestou-se acerca da contestação às fls. 197/198. Audiência para oitiva de testemunha às fls. 210/211. Memoriais 

finais das partes colhidos em audiência.Em 30/05/2011, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.Passo ao exame do mérito.Segundo a Autora, seu cartão foi clonado, ocasionando saques indevidos. Apesar de 

questionar os saques, a Ré não restituiu os valores, ocasionando descontrole em sua conta bancária e consequentemente, 

teve um título protestado. Para a Autora, houve descaso da Ré na prestação adequada de seus serviços.A Ré fez juntar, 

com a contestação, documentos que comprovam que a Autora, em três ocasiões, contestou saques em sua conta: em 

31/05/2006, entre 03/08/2009 e 21/09/2009 e em 03/02/2010. Quanto ao primeiro e último período, a CEF entendeu ter 

realmente ocorrido fraude, ressarcindo a Autora administrativamente. Quanto ao segundo período, a CEF não apurou 

fraude e por esta razão, não houve ressarcimento (fl. 118).O segundo período contestado e nestes autos questionado, 

perdurou por mais de um mês e meio. É de se estranhar que uma empresa demore tanto tempo para apurar eventuais 

indébitos em sua conta corrente. Ainda mais considerando que já havia passado por situação semelhante, no ano de 

2006.Quanto ao fato de ter o título protestado, a própria Autora alega que houve, por sua parte, certo descontrole de sua 
conta. Ora, o valor do título era de apenas R$ 640,00, tendo sido emitido durante o período contestado (18/09/2009 - fl. 

23). O vencimento de referido título se deu em 16/10/2009 (fl. 23), enquanto a análise do pedido de ressarcimento 

formulado pela Autora estava pendente. Ou seja, a Autora não poderia ter acreditado que o título seria coberto pelo 

valor que estava pleiteando, uma vez que seu pedido ainda não tinha sido decidido administrativamente. Deveria, sim, 

controlar suas finanças, de modo a honrar com seus pagamentos. O descontrole anunciado foi provocado por própria 

desorganização da Autora.Se isto não bastasse, na época em que o título foi protestado, a Autora apresentava um saldo 

negativo de R$ 10.577,57 (fl. 52). Ainda que se desconsidere o valor que a Autora entende como indevidamente 

descontado (R$ 3.889,21), o saldo de sua conta corrente manter-se-ia negativo.Considerando, ainda que na mesma data 

houve pagamento de outro boleto, é de se concluir que realmente houve descontrole da Autora em suas finanças, sem 

que a CEF tenha concorrido para tanto.Concluo, pois, que a CEF apurou a situação da Autora, não encontrando fraudes 

nos saques contestados e que o título protestado não teve nenhum tipo de participação, ainda que indiretamente, a 

Ré.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, não tendo a Autora 

direito a receber indenização por danos morais ou materiais. Condeno a Autora no pagamento dos honorários 

advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor, atualizado, dado à causa. Custas ex lege.P.R.I. 

 

0003257-17.2010.403.6126 - JOSE ADAILTO PEREIRA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo o recurso de fls.59/81 em seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença retro por seus próprios 

fundamentos. Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003327-34.2010.403.6126 - EUDOXIO LOPES DE ASSIS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por EUDÓXIO LOPES DE ASSIS, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

transformação de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante reconhecimento de 

períodos trabalhados sob condições especiais, desde a data do requerimento administrativo e o pagamento das 

diferenças, com os acréscimos moratórios.Aduz o autor que ingressou com pedido de aposentadoria em 24/04/2009, 

sendo-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição. No entanto, entende que faz jus à aposentadoria especial. 

Segundo relata, considerando o tempo de atividade especial reconhecidos administrativamente e devidamente 

computado como tempo de atividade especial, a soma dos períodos trabalhados nas empresas: i) Volkswagen do Brasil 

Ltda., de 23/01/1978 a 31/12/1979; ii) GM do Brasil, de 06/03/1997 a 10/11/2008; e iii) MA Automotive do Brasil 

Ltda., de 25/12/2006 a 22/04/2009, alcançaria mais de 25 anos de tempo de contribuição a ensejar a concessão de 

aposentadoria especial.Alternativamente, pugna pela conversão de todo tempo especial, majoração do tempo de 
contribuição e conseqüente revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição. Com a 

inicial acompanharam os documentos de fls. 18/109.Foi concedido o benefício da Justiça Gratuita ao autor (fl. 

111).Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 117/135, pugnando pela improcedência do pedido inicial e a condenação 

do autor nos encargos de sucumbência. Réplica às fls. 139/146.As partes não requereram produção de provas.O 

julgamento foi convertido em diligência, determinando ao autor a juntada de cópia de sentença proferida nos autos da 

reclamação trabalhista n. 01022-2006-471-02-00-0, bem como esclarecesse se o laudo pericial, produzido no bojo do 

processo trabalhista tinha sido carreado no processo administrativo previdenciário.Intimado, o autor manifestou-se às 

fls. 151/157. Juntou os documentos às fls. 158/166.É o relatório.Decido.No mérito, o autor postula a concessão de 

aposentadoria especial, mediante transformação de aposentadoria por tempo de contribuição, fundamentando seu pleito 

no reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais.Importante observar que a dinâmica da legislação 

previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do 
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tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância 

à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento 

do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se 

infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, 

perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário 

inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos 

agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 

3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da 

atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do 

trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do 

Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 

3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do 

tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do 

agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 

1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro 

de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o 

critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos 
compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a 

demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já 

citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada 

em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se 

a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com 

a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos 

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por 

fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico 

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a 

análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o 

momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador 

enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, 

no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade 

especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado 

DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, 
respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a 

comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos 

Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus 

de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações 

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de 

atividades especiais nelas não previstas.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da 

insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC 1288853, 10ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator 

Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. Registro ainda que a utilização de EPI (Equipamento de 

Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, 

segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 

10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....No que tange ao Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, o artigo 58, da Lei n. 8.213/91, assim prevê:Art. 58. A relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para 
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3º A empresa que não 

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo 

estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 
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contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. Regulamentando tal norma, veio o artigo 68 caput e 2º, do 

Decreto n. 3.048/99, o qual prevê que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Vê-se, então, que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário pode ser utilizado individualmente para comprovação de atividades insalubres, visto que 

elaborado com base em laudo técnico. Nesse sentido os acórdãos que seguem:Ementa PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. 

AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.O perfil profissiográfico previdenciário elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado 

sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

(TRF 3ª Região, Processo: 200803990327574, DJF3 24/09/2008, Relatora JUIZA GISELLE FRANÇA, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/) Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A 

RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar 

argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da 

idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa 

de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 
10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de 

laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente 

agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A 

partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 

Processo: 200703990285769, DJU 09/01/2008, p. 558, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/) Portanto, o Perfil Profissiográfico Previdenciário cumpre a regra legal prevista no artigo 58, 

da Lei n. 8.213/91 e 68, do Decreto 3.048/99. A força conferida a ele, como prova, diz respeito à interpretação do Juiz 

acerca dos documentos juntados pelas partes e não à sua natureza intrínseca. O mesmo se dá em relação aos laudos 

técnicos produzidos pelas empresas, já que a própria lei determina que a insalubridade deve ser aferida e comunicada 

pelo empregador.É sabido que a exposição a ruídos superiores a 80 dB (A) permite o enquadramento da atividade como 

especial, na forma do Decreto n.º 53.831/64. Contudo, tal enquadramento somente se perfaz até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997, que fixou expressamente a possibilidade de reconhecimento como especial a exposição a ruídos 

superiores a 90 dB (A). Posteriormente, em 18/11/2003, a legislação passa a admitir a exposição a ruído superior a 

85dB (A). É o teor do Enunciado n.º 29, de 09 de junho de 2008, da Advocacia-Geral da União, que abaixo trago à 

colação:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com 
exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 

decibéis a partir de então.A fim de fazer prova do período trabalhado em condições especiais na Volkswagen do Brasil 

Ltda., de 23/01/1978 a 31/12/1979 foi juntado às fls. 79/82 Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, indicando 

cláusula de extemporaneidade e comprovando que o autor esteve exposto a 91 dB(A) no aludido período.Quanto ao 

pedido de reconhecimento de atividade especial na empresa MA Automotive do Brasil Ltda., de 25/12/2006 a 

22/04/2009, foi juntado às fls. 40/41 Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, comprovando que o autor esteve 

exposto a 92,7 dB(A), bem se enquadrando ao item 1.1.5 do Decreto n. 83.080/79. No entanto, verifica-se ainda, que 

este documento foi produzido em data posterior a DER, ou seja, não foi apresentado pelo autor na DER, tanto que não 

foi apreciado administrativamente (fls. 94/95).Por fim, no que tange ao pedido de reconhecimento de atividade especial 

na GM do Brasil, de 06/03/1997 a 10/11/2005, foi juntado à fl. 42 Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP; às fls. 

43/62, laudo técnico pericial produzido no bojo da reclamação trabalhista 01022-2006-471-02-00-0; e cópia da sentença 

proferida no Juízo do Trabalho. Verifica-se que o aludido laudo pericial também não foi juntado na data de entrado do 

requerimento - DER, uma não consta do processo administrativo carreado às fls. 64/109.É de se destacar, ainda, que o 

PPP não informa que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente químico hidrocarboneto e outros 

compostos de carbono, pela manipulação de solventes hidrocarbonados. O laudo técnico pericial produzido no bojo da 

reclamação trabalhista 01022-2006-471-02-00-0, carreado às fls. 43/62, afirma que no período de 06/03/1997 a 

10/11/2005, o autor desempenhou suas atividades ... com uso de thinner e querosene, ambos solventes hidrocarbonados. 
A sentença trabalhista reconheceu a insalubridade em grau máximo. Assim, conclui-se que o PPP emitido pela empresa 

omitiu a exposição do autor ao agente químico hidrocarboneto. Portanto, considerando o instituto da prova emprestada, 

tenho que o laudo pericial produzido na reclamação trabalhista, comprova a atividade especial para fins previdenciários. 

Deste modo, o autor faz jus ao reconhecimento de atividade especial na empresa GM do Brasil, de 06/03/1997 a 

10/11/2005, que deverá ser considerado como especial com fulcro no item 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64, item 1.0.3, 

do Anexo IV, do Decreto n. 2.172/97 e ao item 1.0.3. do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.Nesse cenário, na data de 

entrada do requerimento - DER: 22/04/2009, o autor perfazia 28 anos, 04 meses e 22 dias de atividade especial, tempo 

suficiente para concessão de aposentadoria especial. No entanto, importante esclarecer que os efeitos financeiros desta 

sentença deve ser a partir da citação. Somente a partir desta data que o INSS teve ciência dos documentos de fls. 40/41 

e 42/62. Tais documentos não foram carreados pelo autor na DER. O autor nem sequer requereu revisão administrativa, 

ocasião em que poderia proceder a juntada na esfera administrativa, levando ao conhecimento do INSS da existência 
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dos aludidos documentos. Assim, os efeitos financeiros desta sentença não podem retroagir à data de entrada do 

requerimento.Diante do exposto, julgo procedente o pedido principal deduzido pelo autor, para determinar ao INSS 

reconhecer o período trabalhado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., de 23/01/1978 a 31/12/1979; ii) GM do 

Brasil, de 06/03/1997 a 10/11/2008; e iii) MA Automotive do Brasil Ltda., de 25/12/2006 a 22/04/2009, como 

trabalhados sob condições especiais; somá-los aos períodos especiais reconhecidos administrativamente, totalizando 28 

anos, 04 meses e 22 dias de tempo especial, para fins de concessão de aposentadoria especial em nome de EUDÓXIO 

LOPES DE ASSIS, a partir da citação (19/10/2010). Conseqüentemente, julgo extinto o feito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de todas as diferenças vencidas, tendo 

como termo inicial a data de citação. Sobre os valores em atraso, a serem apurados em liquidação, deverá incidir 

correção monetária e juros de mora em conformidade com a Resolução CJF n. 134/2010.Condeno o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista a inexistência de recolhimento de custas por parte da autora, em 

virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, o réu está dispensado de seu reembolso, sendo, ainda, isento de 

custas processuais.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à 

Superior Instância.P.R.I. 

 

0003398-36.2010.403.6126 - BRUNO ADRIEL BARBOSA(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da resposta ao ofício de fls. 160/161.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003649-54.2010.403.6126 - SEVERINA RAMOS VITAL(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo médico de fls.47/50.Int. 

 

0003795-95.2010.403.6126 - LUCAS GONCALVES IMPORTACAO(SP222934 - MARCIA DOS SANTOS GOMES) 

X UNIAO FEDERAL 

O julgamento do presente feito independe da prova requerida à fl.372/373, posto que a matéria tratada nestes autos é 

unicamente de direito.Venham conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0003906-79.2010.403.6126 - AMADEU MARTINELLI X ELIEZER GONCALVES DA SILVA X JOSE 

DELFINO(SP260478 - LIVIA DE GODOY BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

0004036-69.2010.403.6126 - FORTUNATO REIS FILHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.146/150 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0004064-37.2010.403.6126 - CONFAB INDUSTRIAL S/A(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP121410 - 

JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 258/266 - Defiro o pedido de prova pericial contábil, formulado pelos autores.Nomeio como perito o Sr. Gonçalo 

Lopez (telefone 11-4220-4528), que deverá ser intimado para apresentar, no prazo de dez dias, a estimativa de 

honorários.Int. 

 

0004266-14.2010.403.6126 - CLAUDIO LUIZ DE MELO(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de fls. 131/143 no efeito devolutivo. Dê-se vista ao autor apelado para 

contrarrazões, no prazo legal, bem como ciência do ofício de fls.129 que noticia a implantação de seu benefício.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Int. 

 
0004322-47.2010.403.6126 - ANTONIO MARCOS MARINHO(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista do sugerido pelo Sr. Perito às fls.108, bem como o requerimento formulado pela parte autora, providencie a 

secretaria o agendamento de perícia junto aos profissionais que atuam no Juizado Especial desta Subseção Judiciária na 

especialidade de neurologia, bem como a nomeação do referido perito junto ao Sistema Assistência Judiciária Gratuita-

AJG, objetivando a expedição de requisição de pagamento, oportunamente. Fixo, desde já, os honorários do perito 

médico em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Int.  

 

0004362-29.2010.403.6126 - ILONA CLARA WEIDENMULLER GUERRA(SP170305 - ROBERTO 

WEIDENMÜLLER GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de fls.144/150 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor apelado 
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para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls.142.Int. 

 

0004440-23.2010.403.6126 - SUELI RIBEIRO DA COSTA(SP275099 - ANDREA GUEDES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.81/92 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao autor apelado para contrarrazões, no prazo legal, bem 

como ciência do ofício de fls.79 que noticia a implantação de seu benefício. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004677-57.2010.403.6126 - DIMAS LEITE DA SILVA(SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes acerca do ofício do INSS de fls.119/191. Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0004739-97.2010.403.6126 - ELVIRA LUCIA BRILHADORI ALVES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.ELVIRA LUCIA BRILHADORI ALVES, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de 

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua 

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas 

de juros, além dos honorários advocatícios.Com a inicial, vieram documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferido. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 127/128).Devidamente citado, o Réu 

apresentou contestação (fls. 135/154), argüindo preliminarmente, prescrição quinquenal e decadência e, no mérito, 

pleiteou a improcedência da ação. As partes não requereram provas (fls. 156/verso e 157).É o relatório. Decido.O feito 

comporta sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da 

possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa 

contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um 

ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para 

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações 

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria 

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador 

expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, 

era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 
jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 
salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 
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inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 
entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 
entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 
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Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor dado à causa. Beneficiária da Justiça 

Gratuita, a autora está dispensada de seu pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício. Custas 

na forma da lei.P.R.I. 

 

0004766-80.2010.403.6126 - ELIAS MENEZES DE SANTANNA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 
PALAZZIN) 

Vistos em sentençaTrata-se de ação ordinária movida por Elias Menezes de Sant  ́Anna em face da Caixa Econômica 

Federal, visando aplicação de expurgos inflacionários com o objetivo de obter a correta atualização da sua conta 

vinculada ao FGTS.O autor pugna pela aplicação das diferenças relativas aos expurgos inflacionários nos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, bem como os meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990.Citada, a executada 

apresentou contestação às fls. 42/55 preliminarmente, sobre o termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, bem 

como sobre os índices aplicados em pagamento administrativo e demais índices. Aduziu ainda, sobre os juros 

progressivos cuja opção pelo FGTS se deu após 21/09/1971, multa de 40% sobre depósitos fundiários e a de 10% 

prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito pugnou pela improcedência. Intimado, o autor apresentou réplica as fls. 

58/73.É o relatório. Decido.A Caixa Econômica Federal comprovou, às fls. 74/75, que a parte autora aderiu, em 20 de 

novembro de 2001, ao acordo previsto na LC 110/01, a fim de recompor as perdas inflacionárias dos valores 

depositados na conta vinculada ao FGTS de sua titularidade.A Súmula Vinculante n. 01, do Supremo Tribunal Federal 

prevê:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar a as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001. O acordo foi celebrado anteriormente à prolação da sentença. Assim, diante do caso concreto, a aplicação da 

Súmula Vinculante n. 01 é de rigor, acarretando, assim, a extinção da presente ação. Isto posto julgo extinta a ação, com 

fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Honorários nos termos do art. 26, 2º, CPC.Custas na forma da 
lei.P.R.I. 

 

0004800-55.2010.403.6126 - ANTONIO DECIO TOFOLI(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao INSS requisitando-se cópia do processo administrativo do benefício 

do autor, n. 114.795.539-2. Com a vinda dos documentos, dê-se vista às partes e tornem-me conclusos.Intime-se. 

 

0004981-56.2010.403.6126 - ODETE DE SOUZA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos etc.Odete de Souza, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face da CEF, alegando, em síntese, que, 

sendo titular de conta vinculada ao FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO, sofreu prejuízo decorrente da 

não-aplicação dos juros progressivos após sua opção. Aduz, ainda, o pólo ativo que não foram aplicadas as diferenças 

dos índices inflacionários devidos. A autora pugna também pela aplicação dos índices de junho de 1987, janeiro de 

1989, bem como março, abril, maio, junho e julho de 1990, com o objetivo de obter a atualização sobre os saldos dos 

depósitos dos Suplicantes, desde a data de cada opção. Consta da inicial que deveriam ter sido aplicadas, sobre os 

cálculos da aplicação dos Juros Progressivos, as diferenças relativas aos expurgos inflacionários nos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, para a correção dos saldos do FGTS. Com a inicial, vieram documentos (fls. 24/59).Citada, a ré 
apresentou contestação às fls. 67/80, alegando, preliminarmente, sobre o termo de adesão ou saque pela Lei 

10.555/2002, bem como sobre os índices aplicados em pagamento administrativo e demais índices. Aduziu ainda, sobre 

os juros progressivos cuja opção pelo FGTS se deu após 21/09/1971, multa de 40% sobre depósitos fundiários e a de 

10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito pugnou pela improcedência.Intimada, a autora apresentou réplica às fls. 

85/100.À fl. 101, a CEF apresentou petição informando que as partes acordaram entre si, bem como o documento de fl. 

102, que comprova o depósito do dinheiro na conta corrente de Odete de Souza.Devidamente intimada (fl. 103), a 

autora manifestou-se de forma a pedir o distrato do acordo previsto, alegando que o contrato é obscuro e gera prejuízos 

à sua parte. É o relatório. Decido.Primeiramente, o acordo, previsto na LC 110/2001, realizado entre as partes não 

alcança os juros progressivos pleiteados neste feito. Portanto, é possível apreciar o mérito sem que se ofenda o acordo 

firmado entre as partes.Em contrapartida, o acordo atinge o pedido da aplicação dos índices sobre os saldos das contas 

Fundiárias dos Suplicantes. Tal matéria é apreciada na Súmula Vinculante n. 01, do Supremo Tribunal Federal, que 
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prevê: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar a as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001. Assim, quanto a aplicação dos expurgos, deve ser respeitado o acordo, não podendo mais ser discutido em 

juízo. A parte autora pugna pela aplicação da taxa de juros progressivos, bem como dos índices do IPC do IBGE nos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.A ré, em sua contestação, impugna de maneira generalizada a ação. Assim, 

descabe analisar e decidir preliminares absolutamente impertinentes ao objeto da ação. Preliminarmente, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que nas ações versando sobre índices de 

inflação não aplicados nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço a Caixa Econômica Federal 

deve figurar no pólo passivo. A matéria, inclusive, foi sumulada por aquela corte nos seguintes termos: Enunciado 249 - 

Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.Afasto a preliminar de prescrição trintenária do direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos no que diz 

respeito àqueles que realizaram a sua opção em data anterior a 21/09/1971. É consabido que a prescrição afeta ao FGTS 

é trintenária. No entanto, conforme aresto do acórdão (inteiro teor) que trago como razão de decidir, a prescrição 

trintenária aplica-se tão somente às parcelas prescritas e não ao fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros 

progressivos. Ou seja, sendo a aplicação dos juros progressivos uma obrigação de trato sucessivo, estão prescritas as 

prestações devidas anteriores à 30 anos contados da propositura da ação. Portanto, não são devidos os valores 

eventualmente apurados anteriormente a 12 de dezembro de 2011. Nesse sentido:RELATÓRIO O presente incidente de 

uniformização foi instaurado pelo autor, com o fito de sanar possível divergência entre o julgado da Turma Recursal de 
Pernambuco e jurisprudência dita dominante do Superior Tribunal de Justiça (RESP 820081/PE e 793925/PE). A parte 

autora ajuizou o feito buscando a concessão de juros progressivos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Narrou ter trabalhado na mesma empresa de 03/08/1964 a 03/04/1990, tendo optado pelo FGTS, com efeito retroativo a 

01/01/1967, na forma da Lei n. 5958/73. A sentença indeferiu a inicial, reconhecendo a prescrição da verba pretendida. 

Inconformado, o autor recorreu. O acórdão impugnado negou provimento ao recurso, lembrando que o prazo 

prescricional da ação de cobrança das contribuições para o FGTS é de trinta anos e que tal prazo atinge o próprio fundo 

de direito de pleitear juros progressivos, Na petição do incidente, o requerente alegou que o acórdão recorrido vai de 

encontro à jurisprudência dominante do STJ, que entende que não há prescrição do fundo de direito de pleitear a 

aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O incidente foi admitido pela Turma 

Recursal de Pernambuco. É o relatório. VOTO A parte autora interpôs o presente recurso, com fulcro no art. 14, 2º, da 

Lei n. 10259/01, que admite pedido de uniformização de jurisprudência quando fundado em divergência entre decisão 

de turma recursal e jurisprudência dominante do STJ. Cotejando-se o acórdão impugnado com as decisões do STJ 

trazidas aos autos como paradigma, verifica-se a flagrante divergência de interpretação, de sorte que se constata a 

propriedade deste recurso. O acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, aduzindo estar prescrito o fundo 

de direito de pleitear os juros progressivos referentes ao FGTS. Por outro lado, os arestos apresentados como paradigma 

asseveram que não há prescrição do próprio fundo de direito quanto à cobrança da progressividade dos juros, estando 

prescritas apenas as prestações que lhe digam respeito, anteriores aos trinta anos do ajuizamento do feito. Quanto ao 
tema, tenho que é de ser adotado o entendimento esposado pelo STJ. De fato, tendo em vista que a obrigação é de 

incidência sucessiva, renovando-se mensalmente, o termo inicial do prazo prescricional ocorre na data em que a CEF 

deveria ter creditado os juros progressivos e não o fez. Assim sendo, estarão prescritas as parcelas anteriores a trinta 

anos do ajuizamento da ação. Nesse sentido, PROCESSO CIVIL - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - INICÍO 

DA CONTAGEM DO PRAZO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP 

N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 1. O 

termo inicial da contagem da prescrição da ação de cobrança de juros progressivos sobre depósitos do FGTS, por ser de 

trato sucessivo, é contado a partir de cada parcela. 2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a 

ação foi ajuizada posteriormente à publicação da MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, que teve seu texto 

convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.8.2001. Recurso especial parcialmente provido, para 

afastar os honorários advocatícios. (STJ, REsp 743056 / RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ 18.12.2006 p. 350) 

Todavia, ante a existência de matéria probatória, à situação em comento devem ser aplicadas as Questões de Ordem n. 

07 e 20 desta Turma, verbis: Questão de Ordem n. 07 - Na Turma Nacional de Uniformização, afastada a prescrição ou 

decadência decretada na instância ordinária, os autos são devolvidos ao Juizado ou à Turma Recursal, conforme o caso. 

Questão de Ordem n. 20 - Caso a Turma Nacional decida pelo conhecimento e provimento do incidente de 

uniformização no tocante a matéria de direito e importando essa conclusão na necessidade de exame de provas sobre 
matéria de fato - que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas mas não apreciadas pelas instâncias 

inferiores -, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que se produzam ou apreciem referidas 

provas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a 

matéria de direito. Isso posto, conheço e dou provimento a este incidente, para anular o acórdão da Turma Recursal de 

Pernambuco nos termos das Questões de Ordem n. 07 e 20, a fim de que a mencionada Turma se manifeste quanto ao 

direito aos juros progressivo, considerando-se a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

São Paulo, 13 de agosto de 2007. HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JUNIOR Juiz Federal Relator (Turma 

Nacional de Uniformização, processo: 200583005048240, Relator: Juiz Federal HERMES SIEDLER DA 

CONCEIÇÃO JÚNIOR, DJU: 31/08/2007), O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao caso concreto, visto 

que não se tem relação de consumo. O FGTS não tem natureza contratual, mas, estatutária por decorrer de Lei e ser por 

ela disciplinado (RE 226.855-7). Assim, descabe falar em inversão do ônus da prova.Passo a apreciar o mérito.Juros 
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progressivosA Lei n. 5.107/1966 previa a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS. Dispunha a redação original 

do artigo 4º da referida Lei, in verbis:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na 

seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano e permanência na mesa emprêsa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 

mesma emprêsa, em diante. 1º No caso de mudança de emprêsa, observa-se-ão os seguintes critérios: a) se decorrente 

de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros progressiva, prevista 

neste artigo; b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de 

cessação de atividade da emprêsa, ou, ainda, na hipótese prevista no 2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros 

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade; b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de 

contrato previsto no parágrafo único do artigo 443 da Consolidação das Leis do Traralho, ou de cessação de atividades 

de emprêsa, ou fôrça maior, ou ainda de culpa recíproca, a capitalização de juros prosseguirá sem qualquer solução de 

continuidade; (Redação dada pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do 

empregado, a capitalização de juros retornará à taxa imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da 

rescisão do contrato. 1º Para os fins previstos na letra b do 1º, considera-se cessação de atividades da emprêsa a sua 

extinção total, ou fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte 

de suas atividades, sempre que qualquer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho.Posteriormente, 

a capitalização de juros foi revogada pela Lei n. 5.705, de 21 de setembro de 1971, a qual passou a fixar juros de 3% ao 
ano, mantendo, contudo, o direito à progressividade dos juros para as contas vinculadas aos empregados optantes, 

existentes na data da sua publicação daquela lei, obedecendo-se, no geral, as regras contidas na Lei n. 5.107/66, quais 

sejam: - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 4% (quatro por cento) 

do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma emprêsa; 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em 

diante. A única mudança, em relação a tais contas, ocorreu em relação à hipótese de mudança de empresa. Sobrevindo 

tal mudança durante a vigência da nova lei (Lei n. 5.707/91), os juros passariam a ser de 3% ao ano, diferentemente do 

que ocorria no caso de saída da empresa que ocorresse sob a égide da Lei n. 5.107/66, a qual tinha regras diferentes e 

especificas, conforme o caso.Em 10 de dezembro de 1973 foi publicada a Lei n. 5.958, a qual previa:Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 

serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Analisando-se a evolução legal da matéria, é possível 

verificar a existência de várias situações distintas, no que tange ao direito à progressividade dos juros, conforme a data 
de opção do trabalhador. Conforme o caso, ainda, estaremos diante de uma controvérsia de direito ou de fato, o que 

exige, conseqüentemente, um enfoque diferente em cada caso.1)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial 

anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971 e que fizeram a opção sob a égide da Lei n. 5.107/66: nesse caso, era 

obrigação da instituição detentora do depósito, observadas as regras previstas no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, em sua 

redação original, efetuar a incidência progressiva dos juros. Assim, em relação ao autor que se encontra nesta situação, 

não há discussão acerca da lei aplicável ao caso concreto, visto que não há qualquer dúvida. A controvérsia, pois, não é 

de direito, mas, sim, de fato. Ou seja: o autor deve provar que a instituição financeira, de fato, não cumpriu a lei e não 

aplicou os juros de modo progressivo. Nesse sentido:PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1- O 

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita de 

forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-

se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 2- Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a 

publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 3- A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o 

direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja posterior. 

Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente tem direito à aplicação dos juros 

progressivos. 4- A parte autora optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. 5- Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. e, 
conforme preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia à parte autora provar o fato constitutivo do seu direito, acostando 

documentos que o demonstrasse, à míngua de apresentação dos extratos fundiários. 6- Agravo a que se dá parcial 

provimento para retificar a parte dispositiva do decisum consignando o seguinte tópico: Com tais considerações, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação. (TRF 3ª, AC 200103990026038, Relator Juiz Alexandre Sormani, DJF3 24/09/2009, p. 58) 

2)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971, que fizeram a opção 

sob a sua égide e anteriormente à Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: nesse caso, a Lei n. 5.958/73 permite que seja feita nova 

opção, com retroação à data de vigência da Lei n. 5.107/66, sendo que a Caixa Econômica Federal não reconhece o 

direito à progressividade dos juros para essa situação. Neste caso, tem-se uma controvérsia de direito, e não de fato, 

consistente na fixação da legislação aplicável ao caso concreto. Não é preciso, aí, a comprovação de que não foi 

aplicada a progressividade dos juros, pois, presume-se sua não-aplicação diante do entendimento contrário da 

instituição financeira. Os trabalhadores enquadrados na situação aqui descrita têm direito à progressividade dos juros se 
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efetuaram nova opção, agora com fundamento na Lei n. 5.958/73. Caso contrário, não têm direito. 3)Trabalhadores com 

vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971 e que fizeram a opção somente após a 

publicação da Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: a situação de tais pessoas é idêntica àquela acima descrita no item 2, 

inclusive no que tange à necessidade de opção. A única diferença é que não se terá uma nova opção, mas, mera opção já 

sob a vigência da Lei n. 5.958/73. Isso, contudo, não traz qualquer modificação na situação jurídica do interessado. 

Existindo a opção, os interessados têm direito à aplicação dos juros progressivos.4)Trabalhadores com vínculo 

empregatício inicial posterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971: para essas pessoas, independentemente de terem 

optado pelo FGTS após a vigência da Lei n. 5.958/73, não há que se falar em direito a juros progressivos, pois, quando 

ingressaram no mercado de trabalho a lei disciplinadora do FGTS já previa a remuneração através de juros fixos de 3% 

ao ano.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se sedimentou no mesmo sentido da fundamentação supra, 

conforme exemplifica, por todos, o acórdão que segue:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13 E 22 DA LEI 8.036/90. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem 

qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 

5.958/73. 2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS 

- LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na 

mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma. 2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, 

todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao 

ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 

5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa. 3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular 

os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia 

da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do 

empregador. 4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma 

da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os 

requisitos contidos na última lei. 5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 

488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003) 3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura 

da ação, e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do 

direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-

cumprida, podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as 

posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF. 4. Os juros, bem como a correção monetária, integram 

o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que 

dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a 
aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em 

patamar diverso. 5. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da 

Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista 

no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de 

realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se 

afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da 

CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e 

Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator 

Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS 

DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os juros moratórios, nas 

ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da 

citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor 

em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 

10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 

(Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 

803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 2. Os juros, bem como a correção monetária, 
integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor 

do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal 

reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos 

juros em patamar diverso. 3. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do 

art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra 

geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha 

deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da 

que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em 

desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos 

econômicos Verão e Collor I. 4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor 

objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de 
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pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos 

índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, 

não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros 

estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 5. Recurso especial 

improvido. 6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação 

se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de 

determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados 

em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in 

pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 

722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 7. Revelam-se deficientes as razões do recurso 

especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os 

dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 8. Recurso especial 

desprovido.(STJ, RESP 200601371730, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 12/11/2007, p. 169) No caso concreto, a parte 

autora se enquadra no item 4 da fundamentação, visto que a CTPS, juntada às fls. 35/42, comprova que ela teve vínculo 

empregatício posteriormente à Lei n. 5.705/71, tendo feito a opção pelo FGTS em 02/02/73. É de se concluir, então, que 

a ação é improcedente, pois, como consta no item 4, quando o autor ingressou no mercado de trabalho a lei 

disciplinadora do FGTS já previa a remuneração através de juros fixos de 3% ao ano.Consequentemente, resta 
prejudicado o pedido do autor com relação à aplicação das diferenças relativas aos expurgos inflacionários de janeiro de 

1989 e abril de 1990 sobre os juros progressivos.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a ação, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20 do 

CPC. Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o 

benefício.P.R.I. 

 

0004982-41.2010.403.6126 - VIRGINIO LOURENCO OLIVEIRA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos etc.Virginio Lourenço Oliveira, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face da CEF, alegando, em 

síntese, que, sendo titular de conta vinculada ao FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO, sofreu prejuízo 

decorrente da não-aplicação dos juros progressivos após sua opção. Aduz, ainda, o pólo ativo que não foram aplicadas 

as diferenças dos índices inflacionários devidos. O autor pugna também pela aplicação dos índices de junho de 1987, 

janeiro de 1989, bem como março, abril, maio, junho e julho de 1990, com o objetivo de obter a atualização sobre os 

saldos dos depósitos dos Suplicantes, desde a data de cada opção. Consta da inicial que deveriam ter sido aplicadas, 

sobre os cálculos da aplicação dos Juros Progressivos, as diferenças relativas aos expurgos inflacionários nos meses de 
janeiro de 1989 e abril de 1990, para a correção dos saldos do FGTS. Com a inicial, vieram documentos (fls. 

24/57).Citada, a ré apresentou contestação às fls. 65/78, alegando, preliminarmente, sobre o termo de adesão ou saque 

pela Lei 10.555/2002, bem como sobre os índices aplicados em pagamento administrativo e demais índices. Aduziu 

ainda, sobre os juros progressivos cuja opção pelo FGTS se deu após 21/09/1971, multa de 40% sobre depósitos 

fundiários e a de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito pugnou pela improcedência.A parte autora apresentou 

replica às fls. 83/98..À fl. 99, a CEF apresentou petição informando que as partes acordaram entre si, bem como o 

documento de fl. 100, que comprova o depósito do dinheiro na conta corrente de Cláudio de Moura Rocha.Devidamente 

intimado (fl. 101), o autor manifestou-se de forma a pedir o distrato do acordo previsto, alegando que o contrato é 

obscuro e gera prejuízos à sua parte. É o relatório. Decido.Primeiramente, o acordo, previsto na LC 110/2001, realizado 

entre as partes não alcança os juros progressivos pleiteados neste feito. Portanto, é possível apreciar o mérito sem que se 

ofenda o acordo firmado entre as partes.Em contrapartida, o acordo atinge o pedido da aplicação dos índices sobre os 

saldos das contas Fundiárias dos Suplicantes. Tal matéria é apreciada na Súmula Vinculante n. 01, do Supremo Tribunal 

Federal, que prevê: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar a as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela Lei Complementar 110/2001. Assim, quanto a aplicação dos expurgos, deve ser respeitado o acordo, não podendo 

mais ser discutido em juízo. A parte autora pugna pela aplicação da taxa de juros progressivos, bem como dos índices 

do IPC do IBGE nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.A ré, em sua contestação, impugna de maneira 
generalizada a ação. Assim, descabe analisar e decidir preliminares absolutamente impertinentes ao objeto da ação. 

Preliminarmente, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que nas ações versando 

sobre índices de inflação não aplicados nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço a Caixa 

Econômica Federal deve figurar no pólo passivo. A matéria, inclusive, foi sumulada por aquela corte nos seguintes 

termos: Enunciado 249 - Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 

correção monetária do FGTS.Afasto a preliminar de prescrição trintenária do direito de pleitear a aplicação dos juros 

progressivos no que diz respeito àqueles que realizaram a sua opção em data anterior a 21/09/1971. É consabido que a 

prescrição afeta ao FGTS é trintenária. No entanto, conforme aresto do acórdão (inteiro teor) que trago como razão de 

decidir, a prescrição trintenária aplica-se tão somente às parcelas prescritas e não ao fundo de direito de pleitear a 

aplicação dos juros progressivos. Ou seja, sendo a aplicação dos juros progressivos uma obrigação de trato sucessivo, 

estão prescritas as prestações devidas anteriores à 30 anos contados da propositura da ação. Portanto, não são devidos os 
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valores eventualmente apurados anteriormente a 12 de dezembro de 2011. Nesse sentido:RELATÓRIO O presente 

incidente de uniformização foi instaurado pelo autor, com o fito de sanar possível divergência entre o julgado da Turma 

Recursal de Pernambuco e jurisprudência dita dominante do Superior Tribunal de Justiça (RESP 820081/PE e 

793925/PE). A parte autora ajuizou o feito buscando a concessão de juros progressivos do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. Narrou ter trabalhado na mesma empresa de 03/08/1964 a 03/04/1990, tendo optado pelo FGTS, 

com efeito retroativo a 01/01/1967, na forma da Lei n. 5958/73. A sentença indeferiu a inicial, reconhecendo a 

prescrição da verba pretendida. Inconformado, o autor recorreu. O acórdão impugnado negou provimento ao recurso, 

lembrando que o prazo prescricional da ação de cobrança das contribuições para o FGTS é de trinta anos e que tal prazo 

atinge o próprio fundo de direito de pleitear juros progressivos, Na petição do incidente, o requerente alegou que o 

acórdão recorrido vai de encontro à jurisprudência dominante do STJ, que entende que não há prescrição do fundo de 

direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O incidente foi 

admitido pela Turma Recursal de Pernambuco. É o relatório. VOTO A parte autora interpôs o presente recurso, com 

fulcro no art. 14, 2º, da Lei n. 10259/01, que admite pedido de uniformização de jurisprudência quando fundado em 

divergência entre decisão de turma recursal e jurisprudência dominante do STJ. Cotejando-se o acórdão impugnado 

com as decisões do STJ trazidas aos autos como paradigma, verifica-se a flagrante divergência de interpretação, de sorte 

que se constata a propriedade deste recurso. O acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, aduzindo estar 

prescrito o fundo de direito de pleitear os juros progressivos referentes ao FGTS. Por outro lado, os arestos apresentados 

como paradigma asseveram que não há prescrição do próprio fundo de direito quanto à cobrança da progressividade dos 
juros, estando prescritas apenas as prestações que lhe digam respeito, anteriores aos trinta anos do ajuizamento do feito. 

Quanto ao tema, tenho que é de ser adotado o entendimento esposado pelo STJ. De fato, tendo em vista que a obrigação 

é de incidência sucessiva, renovando-se mensalmente, o termo inicial do prazo prescricional ocorre na data em que a 

CEF deveria ter creditado os juros progressivos e não o fez. Assim sendo, estarão prescritas as parcelas anteriores a 

trinta anos do ajuizamento da ação. Nesse sentido, PROCESSO CIVIL - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 

INICÍO DA CONTAGEM DO PRAZO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP 

N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 1. O 

termo inicial da contagem da prescrição da ação de cobrança de juros progressivos sobre depósitos do FGTS, por ser de 

trato sucessivo, é contado a partir de cada parcela. 2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a 

ação foi ajuizada posteriormente à publicação da MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, que teve seu texto 

convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.8.2001. Recurso especial parcialmente provido, para 

afastar os honorários advocatícios. (STJ, REsp 743056 / RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ 18.12.2006 p. 350) 

Todavia, ante a existência de matéria probatória, à situação em comento devem ser aplicadas as Questões de Ordem n. 

07 e 20 desta Turma, verbis: Questão de Ordem n. 07 - Na Turma Nacional de Uniformização, afastada a prescrição ou 

decadência decretada na instância ordinária, os autos são devolvidos ao Juizado ou à Turma Recursal, conforme o caso. 

Questão de Ordem n. 20 - Caso a Turma Nacional decida pelo conhecimento e provimento do incidente de 
uniformização no tocante a matéria de direito e importando essa conclusão na necessidade de exame de provas sobre 

matéria de fato - que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas mas não apreciadas pelas instâncias 

inferiores -, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que se produzam ou apreciem referidas 

provas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a 

matéria de direito. Isso posto, conheço e dou provimento a este incidente, para anular o acórdão da Turma Recursal de 

Pernambuco nos termos das Questões de Ordem n. 07 e 20, a fim de que a mencionada Turma se manifeste quanto ao 

direito aos juros progressivo, considerando-se a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

São Paulo, 13 de agosto de 2007. HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JUNIOR Juiz Federal Relator (Turma 

Nacional de Uniformização, processo: 200583005048240, Relator: Juiz Federal HERMES SIEDLER DA 

CONCEIÇÃO JÚNIOR, DJU: 31/08/2007), O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao caso concreto, visto 

que não se tem relação de consumo. O FGTS não tem natureza contratual, mas, estatutária por decorrer de Lei e ser por 

ela disciplinado (RE 226.855-7). Assim, descabe falar em inversão do ônus da prova.Passo a apreciar o mérito.Juros 

progressivosA Lei n. 5.107/1966 previa a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS. Dispunha a redação original 

do artigo 4º da referida Lei, in verbis:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na 

seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano e permanência na mesa emprêsa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 
mesma emprêsa, em diante. 1º No caso de mudança de emprêsa, observa-se-ão os seguintes critérios: a) se decorrente 

de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros progressiva, prevista 

neste artigo; b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de 

cessação de atividade da emprêsa, ou, ainda, na hipótese prevista no 2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros 

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade; b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de 

contrato previsto no parágrafo único do artigo 443 da Consolidação das Leis do Traralho, ou de cessação de atividades 

de emprêsa, ou fôrça maior, ou ainda de culpa recíproca, a capitalização de juros prosseguirá sem qualquer solução de 

continuidade; (Redação dada pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do 

empregado, a capitalização de juros retornará à taxa imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da 

rescisão do contrato. 1º Para os fins previstos na letra b do 1º, considera-se cessação de atividades da emprêsa a sua 

extinção total, ou fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte 
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de suas atividades, sempre que qualquer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho.Posteriormente, 

a capitalização de juros foi revogada pela Lei n. 5.705, de 21 de setembro de 1971, a qual passou a fixar juros de 3% ao 

ano, mantendo, contudo, o direito à progressividade dos juros para as contas vinculadas aos empregados optantes, 

existentes na data da sua publicação daquela lei, obedecendo-se, no geral, as regras contidas na Lei n. 5.107/66, quais 

sejam: - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 4% (quatro por cento) 

do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma emprêsa; 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em 

diante. A única mudança, em relação a tais contas, ocorreu em relação à hipótese de mudança de empresa. Sobrevindo 

tal mudança durante a vigência da nova lei (Lei n. 5.707/91), os juros passariam a ser de 3% ao ano, diferentemente do 

que ocorria no caso de saída da empresa que ocorresse sob a égide da Lei n. 5.107/66, a qual tinha regras diferentes e 

especificas, conforme o caso.Em 10 de dezembro de 1973 foi publicada a Lei n. 5.958, a qual previa:Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 

serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Analisando-se a evolução legal da matéria, é possível 
verificar a existência de várias situações distintas, no que tange ao direito à progressividade dos juros, conforme a data 

de opção do trabalhador. Conforme o caso, ainda, estaremos diante de uma controvérsia de direito ou de fato, o que 

exige, consequentemente, um enfoque diferente em cada caso.1)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial 

anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971 e que fizeram a opção sob a égide da Lei n. 5.107/66: nesse caso, era 

obrigação da instituição detentora do depósito, observadas as regras previstas no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, em sua 

redação original, efetuar a incidência progressiva dos juros. Assim, em relação ao autor que se encontra nesta situação, 

não há discussão acerca da lei aplicável ao caso concreto, visto que não há qualquer dúvida. A controvérsia, pois, não é 

de direito, mas, sim, de fato. Ou seja: o autor deve provar que a instituição financeira, de fato, não cumpriu a lei e não 

aplicou os juros de modo progressivo. Nesse sentido:PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1- O 

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita de 

forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-

se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 2- Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a 

publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 3- A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o 

direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja posterior. 

Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente tem direito à aplicação dos juros 

progressivos. 4- A parte autora optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da 
taxa progressiva de juros. 5- Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. e, 

conforme preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia à parte autora provar o fato constitutivo do seu direito, acostando 

documentos que o demonstrasse, à míngua de apresentação dos extratos fundiários. 6- Agravo a que se dá parcial 

provimento para retificar a parte dispositiva do decisum consignando o seguinte tópico: Com tais considerações, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação. (TRF 3ª, AC 200103990026038, Relator Juiz Alexandre Sormani, DJF3 24/09/2009, p. 58) 

2)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971, que fizeram a opção 

sob a sua égide e anteriormente à Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: nesse caso, a Lei n. 5.958/73 permite que seja feita nova 

opção, com retroação à data de vigência da Lei n. 5.107/66, sendo que a Caixa Econômica Federal não reconhece o 

direito à progressividade dos juros para essa situação. Neste caso, tem-se uma controvérsia de direito, e não de fato, 

consistente na fixação da legislação aplicável ao caso concreto. Não é preciso, aí, a comprovação de que não foi 

aplicada a progressividade dos juros, pois, presume-se sua não-aplicação diante do entendimento contrário da 

instituição financeira. Os trabalhadores enquadrados na situação aqui descrita têm direito à progressividade dos juros se 

efetuaram nova opção, agora com fundamento na Lei n. 5.958/73. Caso contrário, não têm direito. 3)Trabalhadores com 

vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971 e que fizeram a opção somente após a 

publicação da Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: a situação de tais pessoas é idêntica àquela acima descrita no item 2, 

inclusive no que tange à necessidade de opção. A única diferença é que não se terá uma nova opção, mas, mera opção já 

sob a vigência da Lei n. 5.958/73. Isso, contudo, não traz qualquer modificação na situação jurídica do interessado. 
Existindo a opção, os interessados têm direito à aplicação dos juros progressivos.4)Trabalhadores com vínculo 

empregatício inicial posterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971: para essas pessoas, independentemente de terem 

optado pelo FGTS após a vigência da Lei n. 5.958/73, não há que se falar em direito a juros progressivos, pois, quando 

ingressaram no mercado de trabalho a lei disciplinadora do FGTS já previa a remuneração através de juros fixos de 3% 

ao ano.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se sedimentou no mesmo sentido da fundamentação supra, 

conforme exemplifica, por todos, o acórdão que segue:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13 E 22 DA LEI 8.036/90. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem 

qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 

5.958/73. 2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS 
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- LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na 

mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma. 2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, 

todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao 

ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 

5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa. 3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular 

os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia 

da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do 

empregador. 4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma 

da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os 

requisitos contidos na última lei. 5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 

488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003) 3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura 

da ação, e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do 

direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-

cumprida, podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as 

posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF. 4. Os juros, bem como a correção monetária, integram 

o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que 
dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a 

aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em 

patamar diverso. 5. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da 

Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista 

no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de 

realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se 

afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da 

CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e 

Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator 

Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS 

DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os juros moratórios, nas 

ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da 

citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor 

em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 

10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 

(Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 
803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 2. Os juros, bem como a correção monetária, 

integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor 

do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal 

reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos 

juros em patamar diverso. 3. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do 

art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra 

geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha 

deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da 

que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em 

desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos 

econômicos Verão e Collor I. 4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor 

objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de 

pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos 

índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, 

não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros 

estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 5. Recurso especial 

improvido. 6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação 
se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de 

determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados 

em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in 

pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 

722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 7. Revelam-se deficientes as razões do recurso 

especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os 

dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 8. Recurso especial 

desprovido.(STJ, RESP 200601371730, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 12/11/2007, p. 169) No caso concreto, a parte 

autora se enquadra no item 4 da fundamentação, visto que a CTPS, juntada às fls. 35/42, comprova que ela teve vínculo 

empregatício posteriormente à Lei n. 5.705/71, tendo feito a opção pelo FGTS em 25/08/81. É de se concluir, então, que 
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a ação é improcedente, pois, como consta no item 4, quando o autor ingressou no mercado de trabalho a lei 

disciplinadora do FGTS já previa a remuneração através de juros fixos de 3% ao ano.Consequentemente, resta 

prejudicado o pedido do autor com relação à aplicação das diferenças relativas aos expurgos inflacionários de janeiro de 

1989 e abril de 1990 sobre os juros progressivos.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a ação, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20 do 

CPC. Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o 

benefício.P.R.I.  

 

0004985-93.2010.403.6126 - ALMIR ROSA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em sentençaTrata-se de ação ordinária movida por Almir Rosa em face da Caixa Econômica Federal, visando 

aplicação de expurgos inflacionários com o objetivo de obter a correta atualização da sua conta vinculada ao FGTS.O 

autor pugna pela aplicação das diferenças relativas aos expurgos inflacionários nos meses de janeiro de 1989, bem 

como os meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991.Citada, a executada apresentou 

contestação às fls. 42/55 preliminarmente, sobre o termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, bem como sobre os 

índices aplicados em pagamento administrativo e demais índices. Aduziu ainda, sobre os juros progressivos cuja opção 

pelo FGTS se deu após 21/09/1971, multa de 40% sobre depósitos fundiários e a de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. 
No mérito pugnou pela improcedência. Intimado, o autor apresentou réplica as fls. 60/75.É o relatório. Decido.A Caixa 

Econômica Federal comprovou, às fls. 76/77, que a parte autora aderiu, em 25 de fevereiro de 2002, ao acordo previsto 

na LC 110/01, a fim de recompor as perdas inflacionárias dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS de sua 

titularidade.A Súmula Vinculante n. 01, do Supremo Tribunal Federal prevê:Ofende a garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar a as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 

acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. O acordo foi celebrado anteriormente 

à prolação da sentença. Assim, diante do caso concreto, a aplicação da Súmula Vinculante n. 01 é de rigor, acarretando, 

assim, a extinção da presente ação. Isto posto julgo extinta a ação, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Honorários nos termos do art. 26, 2º, CPC.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0005213-68.2010.403.6126 - MARIA APARECIDA BENEDITO X TAMIRES APARECIDA BENEDITO - 

INCAPAZ X MARIA APARECIDA BENEDITO(SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do quanto informado pela Empregadora Indústria e Comércio Concretijo Ltda às 

fls.127/130, bem como ciência ao INSS da CTPS acostada pelo autor às fls.112. Sem prejuízo, especifiquem as partes, 

em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.  

 
0005329-74.2010.403.6126 - CLAUDIO DE MOURA ROCHA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos etc.Cláudio de Moura Rocha, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face da CEF, alegando, em 

síntese, que, sendo titular de conta vinculada ao FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO, sofreu prejuízo 

decorrente da não-aplicação dos juros progressivos após sua opção. Aduz, ainda, o pólo ativo que não foram aplicadas 

as diferenças dos índices inflacionários devidos. O autor pugna também pela aplicação dos índices de junho de 1987, 

janeiro e fevereiro de 1989, bem como março, abril, maio, junho e julho de 1990, com o objetivo de obter a atualização 

sobre os saldos dos depósitos dos Suplicantes, desde a data de cada opção. Consta da inicial que deveriam ter sido 

aplicadas, sobre os cálculos da aplicação dos Juros Progressivos, as diferenças relativas aos expurgos inflacionários nos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, para a correção dos saldos do FGTS. Com a inicial, vieram documentos (fls. 

24/42).Citada, a ré apresentou contestação às fls. 67/80, alegando, preliminarmente, sobre o termo de adesão ou saque 

pela Lei 10.555/2002, bem como sobre os índices aplicados em pagamento administrativo e demais índices. Aduziu 

ainda, sobre os juros progressivos cuja opção pelo FGTS se deu após 21/09/1971, multa de 40% sobre depósitos 

fundiários e a de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito pugnou pela improcedência.Não foi apresentada replica 

pela parte autora.À fl. 101, a CEF apresentou petição informando que as partes acordaram entre si, bem como o 

documento de fl. 102, que comprova o depósito do dinheiro na conta corrente de Cláudio de Moura Rocha.Devidamente 
intimado (fl. 70), o autor não se manifestou quanto ao acordo realizado. É o relatório. Decido.Primeiramente, o acordo, 

previsto na LC 110/2001, realizado entre as partes não alcança os juros progressivos pleiteados neste feito. Portanto, é 

possível apreciar o mérito sem que se ofenda o acordo firmado entre as partes.Em contrapartida, o acordo atinge o 

pedido da aplicação dos índices sobre os saldos das contas Fundiárias dos Suplicantes. Tal matéria é apreciada na 

Súmula Vinculante n. 01, do Supremo Tribunal Federal, que prevê: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 

perfeito a decisão que, sem ponderar a as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. Assim, quanto a aplicação dos expurgos, 

deve ser respeitado o acordo, não podendo mais ser discutido em juízo. A parte autora pugna pela aplicação da taxa de 

juros progressivos, bem como dos índices do IPC do IBGE nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.A ré, em sua 

contestação, impugna de maneira generalizada a ação. Assim, descabe analisar e decidir preliminares absolutamente 

impertinentes ao objeto da ação. Preliminarmente, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 
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sentido de que nas ações versando sobre índices de inflação não aplicados nas contas vinculadas do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço a Caixa Econômica Federal deve figurar no pólo passivo. A matéria, inclusive, foi sumulada por 

aquela corte nos seguintes termos: Enunciado 249 - Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar 

processo em que se discute correção monetária do FGTS.Afasto a preliminar de prescrição trintenária do direito de 

pleitear a aplicação dos juros progressivos no que diz respeito àqueles que realizaram a sua opção em data anterior a 

21/09/1971. É consabido que a prescrição afeta ao FGTS é trintenária. No entanto, conforme aresto do acórdão (inteiro 

teor) que trago como razão de decidir, a prescrição trintenária aplica-se tão somente às parcelas prescritas e não ao 

fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos. Ou seja, sendo a aplicação dos juros progressivos uma 

obrigação de trato sucessivo, estão prescritas as prestações devidas anteriores à 30 anos contados da propositura da 

ação. Portanto, não são devidos os valores eventualmente apurados anteriormente a 12 de dezembro de 2011. Nesse 

sentido:RELATÓRIO O presente incidente de uniformização foi instaurado pelo autor, com o fito de sanar possível 

divergência entre o julgado da Turma Recursal de Pernambuco e jurisprudência dita dominante do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 820081/PE e 793925/PE). A parte autora ajuizou o feito buscando a concessão de juros progressivos do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Narrou ter trabalhado na mesma empresa de 03/08/1964 a 

03/04/1990, tendo optado pelo FGTS, com efeito retroativo a 01/01/1967, na forma da Lei n. 5958/73. A sentença 

indeferiu a inicial, reconhecendo a prescrição da verba pretendida. Inconformado, o autor recorreu. O acórdão 

impugnado negou provimento ao recurso, lembrando que o prazo prescricional da ação de cobrança das contribuições 

para o FGTS é de trinta anos e que tal prazo atinge o próprio fundo de direito de pleitear juros progressivos, Na petição 
do incidente, o requerente alegou que o acórdão recorrido vai de encontro à jurisprudência dominante do STJ, que 

entende que não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS. O incidente foi admitido pela Turma Recursal de Pernambuco. É o relatório. VOTO A parte 

autora interpôs o presente recurso, com fulcro no art. 14, 2º, da Lei n. 10259/01, que admite pedido de uniformização de 

jurisprudência quando fundado em divergência entre decisão de turma recursal e jurisprudência dominante do STJ. 

Cotejando-se o acórdão impugnado com as decisões do STJ trazidas aos autos como paradigma, verifica-se a flagrante 

divergência de interpretação, de sorte que se constata a propriedade deste recurso. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, aduzindo estar prescrito o fundo de direito de pleitear os juros progressivos referentes 

ao FGTS. Por outro lado, os arestos apresentados como paradigma asseveram que não há prescrição do próprio fundo 

de direito quanto à cobrança da progressividade dos juros, estando prescritas apenas as prestações que lhe digam 

respeito, anteriores aos trinta anos do ajuizamento do feito. Quanto ao tema, tenho que é de ser adotado o entendimento 

esposado pelo STJ. De fato, tendo em vista que a obrigação é de incidência sucessiva, renovando-se mensalmente, o 

termo inicial do prazo prescricional ocorre na data em que a CEF deveria ter creditado os juros progressivos e não o fez. 

Assim sendo, estarão prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. Nesse sentido, PROCESSO 

CIVIL - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - INICÍO DA CONTAGEM DO PRAZO - VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS 
POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 1. O termo inicial da contagem da prescrição da 

ação de cobrança de juros progressivos sobre depósitos do FGTS, por ser de trato sucessivo, é contado a partir de cada 

parcela. 2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à 

publicação da MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, que teve seu texto convalidado e repetido na Medida 

Provisória n. 2.164-41, de 24.8.2001. Recurso especial parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ, REsp 743056 / RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ 18.12.2006 p. 350) Todavia, ante a existência de 

matéria probatória, à situação em comento devem ser aplicadas as Questões de Ordem n. 07 e 20 desta Turma, verbis: 

Questão de Ordem n. 07 - Na Turma Nacional de Uniformização, afastada a prescrição ou decadência decretada na 

instância ordinária, os autos são devolvidos ao Juizado ou à Turma Recursal, conforme o caso. Questão de Ordem n. 20 

- Caso a Turma Nacional decida pelo conhecimento e provimento do incidente de uniformização no tocante a matéria 

de direito e importando essa conclusão na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato - que foram requeridas 

e não produzidas, ou foram produzidas mas não apreciadas pelas instâncias inferiores -, a sentença ou acórdão da Turma 

Recursal deverá ser anulado para que se produzam ou apreciem referidas provas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva 

Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. Isso posto, conheço e dou 

provimento a este incidente, para anular o acórdão da Turma Recursal de Pernambuco nos termos das Questões de 

Ordem n. 07 e 20, a fim de que a mencionada Turma se manifeste quanto ao direito aos juros progressivo, 

considerando-se a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. São Paulo, 13 de agosto de 
2007. HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JUNIOR Juiz Federal Relator (Turma Nacional de Uniformização, 

processo: 200583005048240, Relator: Juiz Federal HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, DJU: 

31/08/2007), O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao caso concreto, visto que não se tem relação de 

consumo. O FGTS não tem natureza contratual, mas, estatutária por decorrer de Lei e ser por ela disciplinado (RE 

226.855-7). Assim, descabe falar em inversão do ônus da prova.Passo a apreciar o mérito.Juros progressivosA Lei n. 

5.107/1966 previa a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS. Dispunha a redação original do artigo 4º da referida 

Lei, in verbis:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 

3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e 

permanência na mesa emprêsa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, 

em diante. 1º No caso de mudança de emprêsa, observa-se-ão os seguintes critérios: a) se decorrente de dispensa com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 359/878 

justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros progressiva, prevista neste artigo; b) 

se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da emprêsa, ou, ainda, na hipótese prevista no 2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, sem 

qualquer solução de continuidade; b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato previsto no 

parágrafo único do artigo 443 da Consolidação das Leis do Traralho, ou de cessação de atividades de emprêsa, ou fôrça 

maior, ou ainda de culpa recíproca, a capitalização de juros prosseguirá sem qualquer solução de continuidade; 

(Redação dada pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a 

capitalização de juros retornará à taxa imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do 

contrato. 1º Para os fins previstos na letra b do 1º, considera-se cessação de atividades da emprêsa a sua extinção total, 

ou fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas 

atividades, sempre que qualquer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho.Posteriormente, a 

capitalização de juros foi revogada pela Lei n. 5.705, de 21 de setembro de 1971, a qual passou a fixar juros de 3% ao 

ano, mantendo, contudo, o direito à progressividade dos juros para as contas vinculadas aos empregados optantes, 

existentes na data da sua publicação daquela lei, obedecendo-se, no geral, as regras contidas na Lei n. 5.107/66, quais 

sejam: - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 4% (quatro por cento) 

do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma emprêsa; 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em 

diante. A única mudança, em relação a tais contas, ocorreu em relação à hipótese de mudança de empresa. Sobrevindo 
tal mudança durante a vigência da nova lei (Lei n. 5.707/91), os juros passariam a ser de 3% ao ano, diferentemente do 

que ocorria no caso de saída da empresa que ocorresse sob a égide da Lei n. 5.107/66, a qual tinha regras diferentes e 

especificas, conforme o caso.Em 10 de dezembro de 1973 foi publicada a Lei n. 5.958, a qual previa:Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 

serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Analisando-se a evolução legal da matéria, é possível 

verificar a existência de várias situações distintas, no que tange ao direito à progressividade dos juros, conforme a data 

de opção do trabalhador. Conforme o caso, ainda, estaremos diante de uma controvérsia de direito ou de fato, o que 

exige, conseqüentemente, um enfoque diferente em cada caso.1)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial 

anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971 e que fizeram a opção sob a égide da Lei n. 5.107/66: nesse caso, era 

obrigação da instituição detentora do depósito, observadas as regras previstas no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, em sua 

redação original, efetuar a incidência progressiva dos juros. Assim, em relação ao autor que se encontra nesta situação, 

não há discussão acerca da lei aplicável ao caso concreto, visto que não há qualquer dúvida. A controvérsia, pois, não é 
de direito, mas, sim, de fato. Ou seja: o autor deve provar que a instituição financeira, de fato, não cumpriu a lei e não 

aplicou os juros de modo progressivo. Nesse sentido:PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1- O 

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita de 

forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-

se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 2- Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a 

publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 3- A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o 

direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja posterior. 

Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente tem direito à aplicação dos juros 

progressivos. 4- A parte autora optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. 5- Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. e, 

conforme preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia à parte autora provar o fato constitutivo do seu direito, acostando 

documentos que o demonstrasse, à míngua de apresentação dos extratos fundiários. 6- Agravo a que se dá parcial 

provimento para retificar a parte dispositiva do decisum consignando o seguinte tópico: Com tais considerações, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação. (TRF 3ª, AC 200103990026038, Relator Juiz Alexandre Sormani, DJF3 24/09/2009, p. 58) 

2)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971, que fizeram a opção 

sob a sua égide e anteriormente à Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: nesse caso, a Lei n. 5.958/73 permite que seja feita nova 
opção, com retroação à data de vigência da Lei n. 5.107/66, sendo que a Caixa Econômica Federal não reconhece o 

direito à progressividade dos juros para essa situação. Neste caso, tem-se uma controvérsia de direito, e não de fato, 

consistente na fixação da legislação aplicável ao caso concreto. Não é preciso, aí, a comprovação de que não foi 

aplicada a progressividade dos juros, pois, presume-se sua não-aplicação diante do entendimento contrário da 

instituição financeira. Os trabalhadores enquadrados na situação aqui descrita têm direito à progressividade dos juros se 

efetuaram nova opção, agora com fundamento na Lei n. 5.958/73. Caso contrário, não têm direito. 3)Trabalhadores com 

vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971 e que fizeram a opção somente após a 

publicação da Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: a situação de tais pessoas é idêntica àquela acima descrita no item 2, 

inclusive no que tange à necessidade de opção. A única diferença é que não se terá uma nova opção, mas, mera opção já 

sob a vigência da Lei n. 5.958/73. Isso, contudo, não traz qualquer modificação na situação jurídica do interessado. 

Existindo a opção, os interessados têm direito à aplicação dos juros progressivos.4)Trabalhadores com vínculo 
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empregatício inicial posterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971: para essas pessoas, independentemente de terem 

optado pelo FGTS após a vigência da Lei n. 5.958/73, não há que se falar em direito a juros progressivos, pois, quando 

ingressaram no mercado de trabalho a lei disciplinadora do FGTS já previa a remuneração através de juros fixos de 3% 

ao ano.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se sedimentou no mesmo sentido da fundamentação supra, 

conforme exemplifica, por todos, o acórdão que segue:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13 E 22 DA LEI 8.036/90. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem 

qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 

5.958/73. 2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS 

- LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na 

mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma. 2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, 

todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao 

ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 

5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa. 3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular 

os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia 
da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do 

empregador. 4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma 

da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os 

requisitos contidos na última lei. 5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 

488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003) 3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura 

da ação, e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do 

direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-

cumprida, podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as 

posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF. 4. Os juros, bem como a correção monetária, integram 

o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que 

dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a 

aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em 

patamar diverso. 5. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da 

Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista 

no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de 

realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se 

afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da 
CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e 

Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator 

Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS 

DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os juros moratórios, nas 

ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da 

citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor 

em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 

10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 

(Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 

803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 2. Os juros, bem como a correção monetária, 

integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor 

do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal 

reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos 

juros em patamar diverso. 3. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do 

art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra 

geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha 
deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da 

que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em 

desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos 

econômicos Verão e Collor I. 4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor 

objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de 

pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos 

índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, 

não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros 

estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 5. Recurso especial 

improvido. 6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação 

se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de 
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determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados 

em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in 

pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 

722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 7. Revelam-se deficientes as razões do recurso 

especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os 

dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 8. Recurso especial 

desprovido.(STJ, RESP 200601371730, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 12/11/2007, p. 169) No caso concreto, a parte 

autora se enquadra no item 4 da fundamentação, visto que a CTPS, juntada às fls. 35/42, comprova que ela teve vínculo 

empregatício posteriormente à Lei n. 5.705/71, tendo feito a opção pelo FGTS em 27/05/81. É de se concluir, então, que 

a ação é improcedente, pois, como consta no item 4, quando o autor ingressou no mercado de trabalho a lei 

disciplinadora do FGTS já previa a remuneração através de juros fixos de 3% ao ano.Consequentemente, resta 

prejudicado o pedido do autor com relação à aplicação das diferenças relativas aos expurgos inflacionários de janeiro de 

1989 e abril de 1990 sobre os juros progressivos.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a ação, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20 do 

CPC. Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o 

benefício.P.R.I.  
 

0005332-29.2010.403.6126 - JOSE AUGUSTO MENDONCA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos etc.José Augusto Mendonça, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face da CEF, alegando, em 

síntese, que, sendo titular de conta vinculada ao FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO, sofreu prejuízo 

decorrente da não-aplicação dos juros progressivos após sua opção. Aduz, ainda, o pólo ativo que não foram aplicadas 

as diferenças dos índices inflacionários devidos. Consta da inicial que deveriam ter sido aplicadas as diferenças relativas 

aos expurgos inflacionários nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, para a correção dos saldos do FGTS. Com a 

inicial, vieram documentos (fls. 24/49).Citada, a ré apresentou contestação às fls. 59/72, alegando, preliminarmente, 

sobre o termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, bem como sobre os índices aplicados em pagamento 

administrativo e demais índices. Aduziu ainda, sobre os juros progressivos cuja opção pelo FGTS se deu após 

21/09/1971, multa de 40% sobre depósitos fundiários e a de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito pugnou pela 

improcedência.À fl. 77, a CEF apresentou petição informando que as partes acordaram entre si, bem como o documento 

de fl. 78, que comprova o depósito do dinheiro na conta corrente de José Augusto Mendonça.Devidamente intimado (fl. 

81), o autor não se manifestou quanto ao acordo realizado. É o relatório. Decido.Primeiramente, o acordo, previsto na 

LC 110/2001, realizado entre as partes não alcança os juros progressivos pleiteados neste jeito. Portanto, é possível 
apreciar o mérito sem que se ofenda o acordo firmado entre as partes.A parte autora pugna pela aplicação da taxa de 

juros progressivos, bem como dos índices do IPC do IBGE nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.A ré, em sua 

contestação, impugna de maneira generalizada a ação. Assim, descabe analisar e decidir preliminares absolutamente 

impertinentes ao objeto da ação. Preliminarmente, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que nas ações versando sobre índices de inflação não aplicados nas contas vinculadas do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço a Caixa Econômica Federal deve figurar no pólo passivo. A matéria, inclusive, foi sumulada por 

aquela corte nos seguintes termos: Enunciado 249 - Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar 

processo em que se discute correção monetária do FGTS.Afasto a preliminar de prescrição trintenária do direito de 

pleitear a aplicação dos juros progressivos no que diz respeito àqueles que realizaram a sua opção em data anterior a 

21/09/1971. É consabido que a prescrição afeta ao FGTS é trintenária. No entanto, conforme aresto do acórdão (inteiro 

teor) que trago como razão de decidir, a prescrição trintenária aplica-se tão somente às parcelas prescritas e não ao 

fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos. Ou seja, sendo a aplicação dos juros progressivos uma 

obrigação de trato sucessivo, estão prescritas as prestações devidas anteriores à 30 anos contados da propositura da 

ação. Portanto, não são devidos os valores eventualmente apurados anteriormente a 12 de dezembro de 2011. Nesse 

sentido:RELATÓRIO O presente incidente de uniformização foi instaurado pelo autor, com o fito de sanar possível 

divergência entre o julgado da Turma Recursal de Pernambuco e jurisprudência dita dominante do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 820081/PE e 793925/PE). A parte autora ajuizou o feito buscando a concessão de juros progressivos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Narrou ter trabalhado na mesma empresa de 03/08/1964 a 

03/04/1990, tendo optado pelo FGTS, com efeito retroativo a 01/01/1967, na forma da Lei n. 5958/73. A sentença 

indeferiu a inicial, reconhecendo a prescrição da verba pretendida. Inconformado, o autor recorreu. O acórdão 

impugnado negou provimento ao recurso, lembrando que o prazo prescricional da ação de cobrança das contribuições 

para o FGTS é de trinta anos e que tal prazo atinge o próprio fundo de direito de pleitear juros progressivos, Na petição 

do incidente, o requerente alegou que o acórdão recorrido vai de encontro à jurisprudência dominante do STJ, que 

entende que não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS. O incidente foi admitido pela Turma Recursal de Pernambuco. É o relatório. VOTO A parte 

autora interpôs o presente recurso, com fulcro no art. 14, 2º, da Lei n. 10259/01, que admite pedido de uniformização de 

jurisprudência quando fundado em divergência entre decisão de turma recursal e jurisprudência dominante do STJ. 

Cotejando-se o acórdão impugnado com as decisões do STJ trazidas aos autos como paradigma, verifica-se a flagrante 
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divergência de interpretação, de sorte que se constata a propriedade deste recurso. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, aduzindo estar prescrito o fundo de direito de pleitear os juros progressivos referentes 

ao FGTS. Por outro lado, os arestos apresentados como paradigma asseveram que não há prescrição do próprio fundo 

de direito quanto à cobrança da progressividade dos juros, estando prescritas apenas as prestações que lhe digam 

respeito, anteriores aos trinta anos do ajuizamento do feito. Quanto ao tema, tenho que é de ser adotado o entendimento 

esposado pelo STJ. De fato, tendo em vista que a obrigação é de incidência sucessiva, renovando-se mensalmente, o 

termo inicial do prazo prescricional ocorre na data em que a CEF deveria ter creditado os juros progressivos e não o fez. 

Assim sendo, estarão prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. Nesse sentido, PROCESSO 

CIVIL - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - INICÍO DA CONTAGEM DO PRAZO - VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS 

POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 1. O termo inicial da contagem da prescrição da 

ação de cobrança de juros progressivos sobre depósitos do FGTS, por ser de trato sucessivo, é contado a partir de cada 

parcela. 2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à 

publicação da MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, que teve seu texto convalidado e repetido na Medida 

Provisória n. 2.164-41, de 24.8.2001. Recurso especial parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ, REsp 743056 / RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ 18.12.2006 p. 350) Todavia, ante a existência de 

matéria probatória, à situação em comento devem ser aplicadas as Questões de Ordem n. 07 e 20 desta Turma, verbis: 
Questão de Ordem n. 07 - Na Turma Nacional de Uniformização, afastada a prescrição ou decadência decretada na 

instância ordinária, os autos são devolvidos ao Juizado ou à Turma Recursal, conforme o caso. Questão de Ordem n. 20 

- Caso a Turma Nacional decida pelo conhecimento e provimento do incidente de uniformização no tocante a matéria 

de direito e importando essa conclusão na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato - que foram requeridas 

e não produzidas, ou foram produzidas mas não apreciadas pelas instâncias inferiores -, a sentença ou acórdão da Turma 

Recursal deverá ser anulado para que se produzam ou apreciem referidas provas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva 

Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. Isso posto, conheço e dou 

provimento a este incidente, para anular o acórdão da Turma Recursal de Pernambuco nos termos das Questões de 

Ordem n. 07 e 20, a fim de que a mencionada Turma se manifeste quanto ao direito aos juros progressivo, 

considerando-se a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. São Paulo, 13 de agosto de 

2007. HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JUNIOR Juiz Federal Relator (Turma Nacional de Uniformização, 

processo: 200583005048240, Relator: Juiz Federal HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, DJU: 

31/08/2007), O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao caso concreto, visto que não se tem relação de 

consumo. O FGTS não tem natureza contratual, mas, estatutária por decorrer de Lei e ser por ela disciplinado (RE 

226.855-7). Assim, descabe falar em inversão do ônus da prova.Passo a apreciar o mérito.Juros progressivosA Lei n. 

5.107/1966 previa a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS. Dispunha a redação original do artigo 4º da referida 

Lei, in verbis:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 
3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e 

permanência na mesa emprêsa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, 

em diante. 1º No caso de mudança de emprêsa, observa-se-ão os seguintes critérios: a) se decorrente de dispensa com 

justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros progressiva, prevista neste artigo; b) 

se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da emprêsa, ou, ainda, na hipótese prevista no 2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, sem 

qualquer solução de continuidade; b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato previsto no 

parágrafo único do artigo 443 da Consolidação das Leis do Traralho, ou de cessação de atividades de emprêsa, ou fôrça 

maior, ou ainda de culpa recíproca, a capitalização de juros prosseguirá sem qualquer solução de continuidade; 

(Redação dada pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a 

capitalização de juros retornará à taxa imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do 

contrato. 1º Para os fins previstos na letra b do 1º, considera-se cessação de atividades da emprêsa a sua extinção total, 

ou fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas 

atividades, sempre que qualquer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho.Posteriormente, a 

capitalização de juros foi revogada pela Lei n. 5.705, de 21 de setembro de 1971, a qual passou a fixar juros de 3% ao 

ano, mantendo, contudo, o direito à progressividade dos juros para as contas vinculadas aos empregados optantes, 
existentes na data da sua publicação daquela lei, obedecendo-se, no geral, as regras contidas na Lei n. 5.107/66, quais 

sejam: - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 4% (quatro por cento) 

do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma emprêsa; 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em 

diante. A única mudança, em relação a tais contas, ocorreu em relação à hipótese de mudança de empresa. Sobrevindo 

tal mudança durante a vigência da nova lei (Lei n. 5.707/91), os juros passariam a ser de 3% ao ano, diferentemente do 

que ocorria no caso de saída da empresa que ocorresse sob a égide da Lei n. 5.107/66, a qual tinha regras diferentes e 

especificas, conforme o caso.Em 10 de dezembro de 1973 foi publicada a Lei n. 5.958, a qual previa:Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 
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empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 

serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Analisando-se a evolução legal da matéria, é possível 

verificar a existência de várias situações distintas, no que tange ao direito à progressividade dos juros, conforme a data 

de opção do trabalhador. Conforme o caso, ainda, estaremos diante de uma controvérsia de direito ou de fato, o que 

exige, conseqüentemente, um enfoque diferente em cada caso.1)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial 

anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971 e que fizeram a opção sob a égide da Lei n. 5.107/66: nesse caso, era 

obrigação da instituição detentora do depósito, observadas as regras previstas no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, em sua 

redação original, efetuar a incidência progressiva dos juros. Assim, em relação ao autor que se encontra nesta situação, 

não há discussão acerca da lei aplicável ao caso concreto, visto que não há qualquer dúvida. A controvérsia, pois, não é 

de direito, mas, sim, de fato. Ou seja: o autor deve provar que a instituição financeira, de fato, não cumpriu a lei e não 

aplicou os juros de modo progressivo. Nesse sentido:PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1- O 

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita de 

forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-

se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 2- Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a 

publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 3- A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o 
direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja posterior. 

Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente tem direito à aplicação dos juros 

progressivos. 4- A parte autora optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. 5- Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. e, 

conforme preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia à parte autora provar o fato constitutivo do seu direito, acostando 

documentos que o demonstrasse, à míngua de apresentação dos extratos fundiários. 6- Agravo a que se dá parcial 

provimento para retificar a parte dispositiva do decisum consignando o seguinte tópico: Com tais considerações, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação. (TRF 3ª, AC 200103990026038, Relator Juiz Alexandre Sormani, DJF3 24/09/2009, p. 58) 

2)Trabalhadores com vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971, que fizeram a opção 

sob a sua égide e anteriormente à Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: nesse caso, a Lei n. 5.958/73 permite que seja feita nova 

opção, com retroação à data de vigência da Lei n. 5.107/66, sendo que a Caixa Econômica Federal não reconhece o 

direito à progressividade dos juros para essa situação. Neste caso, tem-se uma controvérsia de direito, e não de fato, 

consistente na fixação da legislação aplicável ao caso concreto. Não é preciso, aí, a comprovação de que não foi 

aplicada a progressividade dos juros, pois, presume-se sua não-aplicação diante do entendimento contrário da 

instituição financeira. Os trabalhadores enquadrados na situação aqui descrita têm direito à progressividade dos juros se 

efetuaram nova opção, agora com fundamento na Lei n. 5.958/73. Caso contrário, não têm direito. 3)Trabalhadores com 

vínculo empregatício inicial anterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971 e que fizeram a opção somente após a 
publicação da Lei n. 5.958, de 10/12/ 1973: a situação de tais pessoas é idêntica àquela acima descrita no item 2, 

inclusive no que tange à necessidade de opção. A única diferença é que não se terá uma nova opção, mas, mera opção já 

sob a vigência da Lei n. 5.958/73. Isso, contudo, não traz qualquer modificação na situação jurídica do interessado. 

Existindo a opção, os interessados têm direito à aplicação dos juros progressivos.4)Trabalhadores com vínculo 

empregatício inicial posterior à vigência da Lei 5.705 de 21/09/1971: para essas pessoas, independentemente de terem 

optado pelo FGTS após a vigência da Lei n. 5.958/73, não há que se falar em direito a juros progressivos, pois, quando 

ingressaram no mercado de trabalho a lei disciplinadora do FGTS já previa a remuneração através de juros fixos de 3% 

ao ano.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se sedimentou no mesmo sentido da fundamentação supra, 

conforme exemplifica, por todos, o acórdão que segue:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13 E 22 DA LEI 8.036/90. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem 

qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 

5.958/73. 2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS 

- LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na 
mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma. 2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, 

todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao 

ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 

5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa. 3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular 

os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia 

da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do 

empregador. 4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma 

da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os 

requisitos contidos na última lei. 5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 

488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003) 3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura 

da ação, e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do 
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direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-

cumprida, podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as 

posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF. 4. Os juros, bem como a correção monetária, integram 

o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que 

dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a 

aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em 

patamar diverso. 5. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da 

Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista 

no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de 

realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se 

afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da 

CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e 

Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator 

Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS 

DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. Os juros moratórios, nas 

ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da 

citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor 

em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 
10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 

(Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 

803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 2. Os juros, bem como a correção monetária, 

integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor 

do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal 

reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos 

juros em patamar diverso. 3. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do 

art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra 

geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha 

deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da 

que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em 

desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos 

econômicos Verão e Collor I. 4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor 

objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de 

pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos 

índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, 
não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros 

estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 5. Recurso especial 

improvido. 6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação 

se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de 

determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados 

em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in 

pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 

722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 7. Revelam-se deficientes as razões do recurso 

especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os 

dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 8. Recurso especial 

desprovido.(STJ, RESP 200601371730, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 12/11/2007, p. 169) No caso concreto, a parte 

autora se enquadra no item 3 da fundamentação, visto que a CTPS, juntada às fls. 32/49, comprova que ela teve vínculo 

empregatício anteriormente à Lei n. 5.705/71, tendo feito a opção pelo FGTS em 18/03/1976.Expurgos Inflacionários 

Consoante jurisprudência do STJ e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são aplicáveis na atualização 

dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, o IPC de março de 1990 no percentual de 

84,32% e o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas 
da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. É de se concluir, então, que a ação é 

procedente, pois, como consta no item 3, os interessados tem o direito a aplicação dos juros 

progressivos.Consequentemente, é procedente o pedido do autor com relação à aplicação das diferenças relativas aos 

expurgos inflacionários de janeiro de 1989 e abril de 1990.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo 

PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal à capitalização dos juros na forma prevista 

na redação original do artigo 4º da Lei n. 5.107/1999, respeitada a prescrição trintenária dos valores apurados 

anteriormente à data da propositura da ação - 12/11/1980. Deverá, ainda, creditar em conta vinculada, sobre os valores 

decorrentes da aplicação dos juros progressivos, as diferenças de correção monetária referente ao IPC do mês de Janeiro 

de 1989 (42,72 %) e Abril de 1990 (44,80%), descontando-se os valores já creditados a título de correção monetária. 

Uma vez aplicado o teor determinado nesta sentença, o saldo total do fundo apurado deverá ser corrigido 

monetariamente e acrescido de juros contratuais, nos moldes da legislação do FGTS, descontados os valores já 
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creditados. Os juros de mora nos termos da Resolução CJF n. 134/2011.Condeno a CEF ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20 do 

CPC.P.R.I.  

 

0005335-81.2010.403.6126 - LUIZ GONZAGA CANDIDO(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por LUIZ GONZAGA CANDIDO, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria especial mediante conversão de períodos comuns em especiais e reconhecimento de períodos 

especiais. Informa que protocolizou pedido de aposentadoria em 25/08/2010, o qual restou indeferido. Inconformado, 

interpôs recurso administrativo sem julgamento até a data do ajuizamento desta ação. Aduz o autor que o INSS 

computou o período trabalhado na Vieira & Vieira, de 01/07/1981 a 30/06/1987, sendo que o correto seria 30/07/1987, 

conforme anotação em CTPS. Após o reconhecimento do aludido período, pugna pela conversão do tempo comum em 

especial, a saber: 03/11/1980 a 31/03/1981; 01/07/1981 a 30/07/1987; e 28/06/1988 a 01/08/1989, soma aos períodos 

especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS: 23/08/1989 a 02/12/1998, bem como reconhecimento e soma do 

tempo de atividade especial, 03/12/1998 a 25/08/2010 e concessão de aposentadoria especial, desde a DER. 

Alternativamente, após reconhecimento do correto tempo comum 01/07/1981 a 30/07/1987, pugna pelo reconhecimento 

e conversão em comum do tempo especial, 03/12/1998 a 25/08/2010 que somados aos períodos reconhecidos 
administrativamente, enseja a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial acompanharam os 

documentos.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 78. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Citado, o 

INSS contestou o pedido, às fls. 85/102, alegando, preliminarmente falta de interesse de agir; no mérito, pugnou pela 

improcedência da ação. Réplica de fls. 106/134. Junto documentos de fls. 135/136.As partes não requereram a produção 

de outras provas. É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de prova oral.Preliminarmente, analisando-se o cálculo do 

tempo de contribuição formulado pelo INSS, carreado às fls. 59/60, tenho que o autor não tem interesse nos períodos já 

reconhecimentos administrativamente, tanto os períodos especiais quanto aos períodos comuns. Logo, desnecessário o 

ajuizamento de ação judicial para reconhecimento de períodos reconhecidos pelo INSS administrativamente.Ainda em 

preliminar, rejeito a alegação de falta de interesse de agir em virtude de estar recebendo aposentadoria integral por 

tempo de contribuição, pois, o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91 afasta a incidência do fator previdenciário no cálculo da 

aposentadoria especial. Por óbvio, o benefício de aposentadoria especial será superior ao que hoje recebe o autor, no 

caso de procedência da ação. No mérito, o autor postula o reconhecimento de período comum e especial e a conversão 

de períodos comuns em especiais para fins de concessão de aposentadoria especial. Alternativamente, postula a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de período comum e especial e a 

conversão de períodos especiais em comuns.Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe 

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em 
atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da 

época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de 

serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a 

atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou 

insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário 

inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos 

agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 

3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da 

atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do 

trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do 

Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 

3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do 

tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do 

agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 

1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro 

de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o 
critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos 

compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a 

demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já 

citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada 

em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se 

a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com 

a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos 

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por 

fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico 

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a 
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análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o 

momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador 

enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, 

no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade 

especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado 

DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a 

comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos 

Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus 

de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações 

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de 

atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de 

acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de 

qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que 

impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a 
revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 

9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu 

harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 

28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a 

Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter 

sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto 

n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, cabível a conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 

18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 

1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação 

pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao 

reconhecimento da insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir 

a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar 
da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. É sabido que a exposição a ruídos 

superiores a 80 dB (A) permite o enquadramento da atividade como especial, na forma do Decreto n.º 53.831/64. 

Contudo, tal enquadramento somente se perfaz até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que fixou 

expressamente a possibilidade de reconhecimento como especial a exposição a ruídos superiores a 90 dB (A). 

Posteriormente, em 18/11/2003, a legislação passa a admitir a exposição a ruído superior a 85dB (A). É o teor do 

Enunciado n.º 29, de 09 de junho de 2008, da Advocacia-Geral da União, que abaixo trago à colação:Atendidas as 

demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído 

superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de 

então.Por fim, registro que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, 

não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O 

uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal 

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos....A fim de fazer prova do períodos trabalhado em condições especiais na empresa Rhodia, 

de 03/12/1998 a 25/08/2010, foi juntado, às fls. 46/48, Perfil Profissiográfico Previdenciário. Verifica-se no referido 

documento, que o autor no aludido período, esteve exposto a ruído de 91,4 dB(A) entre 03/12/1998 e 19/04/2000; 85,3 

dB(A) entre 20/04/2000 e 24/10/2004; e 87 dB(A) entre 25/10/2004 e 19/07/2010. Nesse cenário, considerando a 
fundamentação supra, somente os períodos de 03/12/1998 a 19/07/2000 e 19/11/2003 a 19/07/2010, podem ser 

considerados como de atividade especial. Neste ponto importante fazer algumas observações: i) o PPP comprova a 

atividade especial até a data de sua subscrição, qual seja, 19/07/2010; ii) o período de 20/07/2010 a 25/08/2010, será 

considerado tempo comum e será analisado juntamente ao pedido de conversão do tempo comum em especial. No que 

tange ao reconhecimento do período comum, as anotações contidas na Carteira de Trabalho e Previdência Social têm 

presunção relativa de validade, que só podem ser afastadas mediante prova robusta em sentido contrário (art. 62 do 

Decreto n. 3.048/99). Assim, reconheço o tempo comum de 01/07/1981 a 30/07/1981, com base na anotação da CTPS 

(fl. 28).Quanto à conversão dos períodos comuns em especial, tal possibilidade era facultada pela Lei n. 8.213/91, que 

previa em seu artigo 57, 3º:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade 

profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho 
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e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Referida norma foi revogada pela Lei n. 9.032/95, a qual 

modificou sua redação e acrescentou ao artigo 57, o parágrafo 5º, que passou a permitir a conversão, apenas, dos 

períodos especiais em comuns, vedando, implicitamente, a conversão dos comuns em especiais.O Superior Tribunal de 

Justiça vem admitindo a conversão de períodos comuns em especiais até o dia 28/05/1998, com base na redação do 

artigo 28 da Lei n. 9.711/98, já citada acima, o qual prevê que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão 

do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de 

abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. TERMO FINAL. 1. O art. 28 da Lei 9.711/98 estabeleceu o termo 

final de conversão de tempo de serviço comum em especial, a saber, 28/5/1998. 2. Recurso especial provido.(RESP 

200200445750, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 07/11/2005) Assim, tem-se que o segurado 

tem direito à conversão para especial dos períodos comuns trabalhados até 28/05/1998.Nos termos do parágrafo único 

do artigo 64 do Decreto n. 611/1992, somente será devida aposentadoria especial, com a conversão do tempo comum 

para especial, ao segurado que comprovar o exercício de atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, 

trinta e seis meses.Nesse cenário, convertendo-se em especial os períodos comuns constantes da simulação de fls. 59/60 

e o período comum reconhecido nesta sentença e somando-os ao período especial reconhecido nesta sentença e 
administrativamente, tem-se que o autor alcança um total de vinte e cinco anos, quatro meses e quinze dias de 

contribuição em atividade insalubre. Assim, faz jus à concessão de aposentadoria especial. Diante do exposto, 

reconheço a falta de interesse de agir do autor, extinguindo a ação neste ponto com fulcro no artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil, em relação aos seguintes períodos: 03/11/1980 a 01/04/1981, 28/06/1988 a 01/08/1989 e 23/08/1989 

a 02/12/1998. Conseqüentemente, no mérito, julgo procedente o pedido principal para determinar ao réu que converta 

em tempo especial os períodos comuns de 03/11/1980 a 31/03/1981; 01/07/1981 a 30/07/1987; 28/06/1988 a 

01/08/1989; 20/04/2000 a 18/11/2003 e 20/07/2010 a 25/08/2010; reconheça como tempo de atividades especiais os 

períodos de 03/12/1998 a 19/04/2000 e 19/11/2003 a 19/07/2010 e conceda aposentadoria especial, em favor de LUIZ 

GONZAGA CANDIDO, a partir de 25/08/2010, data de entrada do requerimento. Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento de todas as diferenças vencidas, tendo como termo inicial a data de entrada do requerimento. Sobre os 

valores em atraso, a serem apurados em liquidação, deverá incidir correção monetária e juros de mora em conformidade 

com a Resolução CJF n. 134/2010.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 

sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista 

a inexistência de recolhimento de custas por parte da autora, em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

o réu está dispensado de seu reembolso, sendo, ainda, isento de custas processuais.Sentença sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à Superior Instância.Por fim, concedo a tutela antecipada 
requerida pelo autor, nos termos do art. 461 do CPC, para determinar que o INSS cumpra a obrigação de fazer, 

consistente na imediata revisão do processo administrativo do autor, NB 153.890.148, no prazo de trinta dias, contados 

da ciência desta sentença, convertendo em tempo especial os períodos comuns de 03/11/1980 a 31/03/1981; 01/07/1981 

a 30/07/1987; e 28/06/1988 a 01/08/1989; e reconheça como tempo de atividades especiais os períodos de 03/12/1998 a 

19/04/2000 e 19/11/2003 a 19/07/2010 de acordo com o estabelecido nesta sentença, bem como concessão e 

implantação de aposentadoria especial.P.R.I. 

 

0005356-57.2010.403.6126 - GERALDO EDVIRGENS DO NASCIMENTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.GERALDO EDVIRGENS DO NASCIMENTO, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, 

de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, 

primeiramente, a conversão dos períodos laborados entre 01/02/1999 e 05/07/2007 em especiais. Em caso de 

improcedência, o autor pugna pelo computo dos períodos em que trabalhou como lavrador para que seu atual benefício 

seja majorado. Pugna também pela conversão do seu período já reconhecido como especial em comum para que estes se 

somem aos períodos supra citados.O autor afirma que conta com 49 anos e 01 dia de contribuição, se computado 

também, além daqueles períodos já reconhecidos, os de 01 de fevereiro de 1999 a 05 de julho 1971, bem como o seu 

período laborado na condição de rurícola, de 01/01/1969 a 26/09/1978.O INSS, contudo, não reconheceu como 
especiais os períodos pretendidos pelo autor no pedido de aposentadoria formulado por ele em 08/04/2008 , registrado 

sob. NB: 122.718.549-6, tendo apurado somente 36 anos, 10 meses e 20 dias de tempo de serviço. Com a inicial vieram 

documentos (fls. 19/102).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 109/127, pugnando pela total improcedência da 

ação, bem como pelo ônus da sucumbência da parte autora. É o relatório. Decido. O autor entende que conta com 49 

anos e 01 dia de contribuição na data de protocolo de seu benefício previdenciário em 08/04/2008. Nesse prisma, em 

primeiro lugar é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as 

sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a 

delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial 

dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida 

por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério 
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anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e 

atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99. Para o período anterior à Lei n. 

9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da 

Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 

8.213/91, em sua redação original). A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a 

caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da 

legislação previdenciária. De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e 

da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos 

mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no 

Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 

24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de 

julho de 1992). Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o 

enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a 

do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles 

descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de 

março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da 
atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente 

a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em 

formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico 

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto 

n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo 

técnico. As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não 

podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço 

comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e 

não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da 

apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial. Portanto, as exigências do formulário descritivo 

da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente 

tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 

reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 

mencionados documentos que passaram a ser exigidos. Para a comprovação da atividade especial, no período 

pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 

ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade 
suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e 

sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.A fim de fazer 

prova dos períodos trabalhados em condições especiais na empresa declinada na peça vestibular, foram juntados 

formulário DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudos técnicos às fls.43/ 46 Quanto ao ruído, a Súmula 

32 da Turma Nacional de Uniformização, resumiu a contagem de tempo especial em relação ao agente ruído, nos 

seguintes termos: o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão 

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. À fl. 45 foi apresentado documento que mostra que o autor laborou 

sob ruído superior a 85 decibéis apenas no período compreendido entre 01/06/1988 e 30/04/1996. Nos demais períodos, 

compreendidos entre 01/05/1996 e 31/01/1999, e 01/02/199 e 05/07/2007, o autor encontrava-se exposto aos ruídos de 

84 e 83, 9 decibéis, respectivamente. Logo, somente o primeiro período, supracitado, pode ser enquadrado como 

especial. Quanto à exposição ao manganês, a NR 15 prevê: 1. O limite de tolerância para as operações com manganês e 

seus compostos referente à extração, tratamento,moagem, transporte do minério, ou ainda a outras operações com 

exposição a poeiras do manganês ou de seus compostos é de até 5mg/m3 no ar, para jornada de até 8 (oito) horas por 

dia. Logo, não se pode falar em insalubridade causada pela exposição ao manganês, visto que o nível de intensidade 

mínimo a que se deve estar exposto para que a substancia seja considerada prejudicial a saúde, estipulado pelo NR 15, é 
de 5mg/m3 e, de acordo com o documento apresentado à fl. 46, a intensidade a que o autor ficou exposto é de apenas 

0,01mg/m3.Quanto ao zinco e ao ferro, nem os Decretos de n. 2.172/97 e 3.048/99 e o NR 15 prevêem a insalubridade 

de tais substâncias de acordo com o que foi apresentado no PPP. Nestes termos, não serão reconhecidos como especiais 

os períodos laborados pelo autor entre 01/02/1999 e 05/07/2007. Quanto ao reconhecimento da atividade rural, tanto a 

Lei 8.213/91, quanto a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça exigem, para comprovação 

testemunhal da atividade rural, início de prova material. A matéria, inclusive, foi sumulada pelo STJ:A prova 

exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário.O INSS, por fazer parte da Administração Pública, está vinculado ao princípio da legalidade e, portanto, 

não pode considerar outros documentos para fazer prova de atividade rural, que não aqueles enumerados no artigo 106 

da Lei n. 8.213/91. O Poder Judiciário, no entanto, não está adstrito àquele rol de documentos, podendo se utilizar de 

outros que, juntados em processo judicial e submetidos ao contraditório, possibilitem a solução da lide. O rol do artigo 
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106 da Lei n. 8.213/91, portanto, não é exaustivo (STJ, AGRESP 200601073798). Não obstante venha decidindo no 

sentido de ser inviável a utilização de documentos de terceiros para comprovação de atividade rural, a jurisprudência 

consolidada da quinta e sexta turmas do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que documentos de 

terceiros como, pais e cônjuges, se inserem no conceito de início de prova material, diante das dificuldades de se 

produzir provas materiais no meio rural (STJ, AGRESP 200801500588). Assim, o Superior Tribunal de Justiça tem 

admitido como início de prova material, dentre outros, o cadastro de contribuinte para fins de pagamento de ITR dos 

pais (RESP 200400891960); recibos de mensalidades pagas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, recibo de entrega 

de declaração de parceiro, expedido pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA e guias de produtor rural dos 

pais, contemporâneas à data que se deseja comprovar (RESP 200201715486); nota fiscal de produtor rural dos pais, 

contemporâneas à época dos fatos (Processo RESP 200300183103); certidão de nascimento do interessado na qual 

conste a profissão de lavrador do pai (RESP 200300170667); certidão de registro de imóvel que comprove a 

propriedade rural por parte dos pais no período pleiteado (RESP 200200744043); contrato de locação de imóvel rural 

em nome dos pais (RESP 200200133570); ficha escolar de filho no qual conste a qualidade de lavrador do autor 

(AGRESP 200702400220). Declarações extemporâneas têm a mesma força probante das provas testemunhais e não 

podem, por isso mesmo, ser tomadas como início de prova material. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO 

ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - TRABALHADOR RURAL - 

APOSENTADORIA POR IDADE - DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR EXTEMPORÂNEA - 

DESCARACTERIZAÇÃO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL- Constatado que a Declaração de ex-empregador 
objetivando comprovar tempo de labor rurícola não é contemporânea ao período a que se deseja comprovar, tal hipótese 

não é suficiente para caracterizar o início de prova material para fins de concessão de benefício previdenciário.- 

Embargos de declaração conhecidos, com efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial interposto pelo INSS e 

dar-lhe provimento.(STJ, Processo: 200000585815, Fonte DJ 19/11/2001 p. 303 Relator JORGE SCARTEZZINI) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL AUSÊNCIA DE INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149/STJ. DECLARAÇÃO FIRMADA POR EX-

EMPREGADOR.1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 2º, do artigo 475 do 

Código de Processo Civil. 2- Documentos que não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da 

atividade rural alegada pela parte Autora, não constituem início de prova material.3- A prova exclusivamente 

testemunhal é insuficiente para a comprovação do trabalho rural exercido pela parte Autora, conforme entendimento 

consolidado na Súmula n.º 149 do STJ.4- Declaração firmada por ex-empregador do Autor, atestando suas atividades 

como trabalhador rural, porém, extemporânea aos fatos, carece da condição de prova material, equiparando-se, apenas, 

a simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apta a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários.5- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora.6- 

Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Prejudicada a apelação interposta pela Autora. Sentença 

reformada.(TRF 3ª Região, Processo: 200503990115168, Fonte DJU 19/10/2006,p. 768 Relatora JUIZA MARISA 
VASCONCELOS) O autor juntou aos autos, à fl. 47, início de prova material, porém, não apresentou outros 

documentos capazes de corroborar o documento previamente apresentado. Quanto a outras provas, o autor carreou aos 

autos apenas documentos extemporâneos, com a mesma força probante da prova testemunhal. Os documentos, portanto, 

não são aptos a serem considerados início de prova material.Ademais, não foi produzida qualquer prova 

testemunhal.Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE os pedidos, EXTINGUINDO o feito com fulcro no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os 

quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Beneficiária da 

Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício. P.R.I. 

 

0005357-42.2010.403.6126 - JOSE PAIE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida.Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas às fls.23.Int. 

 

0005451-87.2010.403.6126 - WANTUIR ANTONIO DE ARAUJO(SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a expedição de ofício ao INSS requisitando-se cópia integral do processo administrativo do autor, conforme 

requerido.Int. 
 

0005591-24.2010.403.6126 - VITORIO GUZZO NETO(SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por VITORIO GUZZO NETO, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento e conversão de períodos trabalhados sob 

condições especiais, os quais deverão ser somados aos comuns já reconhecidos administrativamente, com repercussão 

desde a data do requerimento administrativo, em 02/07/2008, bem como o pagamento das diferenças, com os 

acréscimos moratórios.Assevera o autor que lhe protocolou pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, em 

02/07/2008, registrada sob. n. 148.546.860-1. Sustenta que a desconsideração de período trabalhado como especial 

afronta a legislação vigente na época do vínculo empregatício e que teria direito à aposentadoria por tempo de 
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contribuição desde a data de entrada do requerimento. Pretende ver reconhecido como especial o período de trabalho na 

empresa Magneti Marelli Cofap Cia de fabricadora de peças Ltda., entre 04/05/1983 e 30/11/1986 e 01/12/1986 e 

05/04/2001, a fim de que seja convertido em comum e somado ao período comum trabalhado por ele para fins de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a inicial acompanharam os documentos de fls. 10/131.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido e o pedido de justiça gratuita foi deferido (fl. 133).Citado, o 

INSS contestou o pedido, às fls. 140/148 pugnando pela improcedência do pedido inicial e a condenação do autor nos 

encargos de sucumbência.Réplica de fls. 151/156.O autos vieram conclusos para sentença em 08/06/2011.É o 

relatório.Decido.No mérito, o autor postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, fundamentando 

seu pleito no reconhecimento de período trabalhado em condições especiais.Importante observar que a dinâmica da 

legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para 

reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve 

absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 

29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional 

do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a 

comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade 

de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a 

atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 

53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia 
tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do 

Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria 

profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram 

arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos 

termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade 

profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto 

n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a 

partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi 

excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e 

DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial 

nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida 

Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 

de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no 

rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a 

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base 
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o 

perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que 

tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte 

autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, 

quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da 

concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para 

comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo 

SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente 

nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 

29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho 

especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram 

a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o 

enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que 

referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada 

especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que 

possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em 
comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 

9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 

1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua 

edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa 

Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso 

Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob 

condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 

4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a 

conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do 

Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 371/878 

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 

tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, 

cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse 

sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, 

Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da 

Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do 

art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 

118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que as 

condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, 

ambas do TRF 3ª Região. Registro ainda que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do 

aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 

19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....No que tange ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, o artigo 

58, da Lei n. 8.213/91, assim prevê:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de 

que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico 

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo. 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes 

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa 

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. Regulamentando tal 

norma, veio o artigo 68 caput e 2º, do Decreto n. 3.048/99, o qual prevê que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.Vê-se, então, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário pode ser utilizado individualmente para comprovação 
de atividades insalubres, visto que elaborado com base em laudo técnico. Nesse sentido os acórdãos que 

seguem:Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.O perfil 

profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 

1.2.9.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (TRF 3ª Região, Processo: 200803990327574, DJF3 24/09/2008, 

Relatora JUIZA GISELLE FRANÇA, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/) Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não 

é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria 

integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente 

para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação 

da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos 

em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. 

A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis 

até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 

decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido 
pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas 

conclusões. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Processo: 200703990285769, DJU 09/01/2008, p. 

558, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/) Portanto, o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário cumpre a regra legal prevista no artigo 58, da Lei n. 8.213/91 e 68, do Decreto 3.048/99. A força 

conferida a ele, como prova, diz respeito à interpretação do Juiz acerca dos documentos juntados pelas partes e não à 

sua natureza intrínseca. O mesmo se dá em relação aos laudos técnicos produzidos pelas empresas, já que a própria lei 

determina que a insalubridade deve ser aferida e comunicada pelo empregador.A fim de fazer prova dos períodos 

trabalhados em condições especiais na empresa declinadas na peça vestibular, foi juntado, às fls. 27/28, perfil 

profissiográfico previdenciário - PPP. Verifica-se do referido documento que o autor, entre 04/05/1983 e 05/04/2001, na 

empresa Magneti Marelli Cofap Cia. de Fabricadora de peças Ltda, esteve exposto a ruído de 90,7 dB(A), bem se 

adequando ao item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto n. 83.080/79, bem como ao item 2.0.1, do Anexo IV, do Decreto n. 
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2.172/97 e Decreto n. 3.048/99, em suas respectivas vigências. Neste ponto cumpre esclarecer que consta do PPP, no 

item 16, os nomes, os registro de classe dos responsáveis pela aferição, bem como a respectiva data de apuração. Logo, 

verifica-se que o agente nocivo foi constatado à época do efetivo labor do segurado, ora autor.Nesse cenário, 

convertendo-se o período especial acima reconhecido para comum e somando-o ao tempo constante da simulação 

administrativa de tempo de contribuição de fl. 42/44, realizada pelo INSS, tem-se que o autor faz jus à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, visto que alcança trinta e seis anos, onze meses e dezessete dias de tempo de 

contribuição na data de entrada do requerimento administrativo. Restou assentado na jurisprudência pátria que os 

requisitos previsto nos incisos I e II do artigo 7º da Constituição Federal, para concessão da aposentadoria integral, são 

alternativos e não cumulativos. E mais, que cumprido um dos requisitos constitucionais para concessão da 

aposentadoria integral, no caso, tempo de contribuição, não se aplicam as regras de transição previstas na Emenda 

Constitucional n. 20/98. Nesse sentido confira-se o excerto:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS 

UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.(...)-À concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) 

anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a 

norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.-Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que 

se falar em implementação do requisito etário ou pedágio constitucional.-Cumprido o tempo de serviço, legalmente, 
exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, a ser implantada a partir do requerimento administrativo.-Implantação imediata do benefício previdenciário 

(art. 461 do CPC). (TRF 3ª Região, Processo: 200503990429904, DJF3 21/05/2008, Relatora JUIZA ANNA MARIA 

PIMENTEL, fonte http://www.jf.jus.br/juris/?)Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pelo autor, para 

reconhecer como especial o período trabalhado pelo autor na empresa Magneti Marelli Cofap Cia Fabricadora de Peças 

Ltda., de 04/05/1983 a 05/04/2001, e determinar sua conversão para comum, condenando o réu a somá-lo aos períodos 

já reconhecidos administrativamente (fls. 42/44), bem como determinar sua concessão e implantação da aposentadoria 

por tempo de contribuição n. 148.546.860-1, em favor de VITORINO GUZZO NETO, a partir da data de requerimento 

(02/07/2008). Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de todas as diferenças vencidas, tendo como termo inicial a data 

de entrada do requerimento administrativo. Sobre os valores em atraso, a serem apurados em liquidação, deverá incidir 

correção monetária e juros de mora em conformidade com a Resolução CJF n. 134/2010.Por fim, concedo em parte, a 

tutela antecipada requerida pelo autor, nos termos do art. 461 do CPC, para determinar que o INSS cumpra a obrigação 

de fazer, consistente na imediata revisão do processo administrativo do autor, NB 148.546.860-1, no prazo de trinta 

dias, contados da ciência desta sentença, computando-se o tempo especial de 04/05/1983 a 04/05/2001, convertendo-o 

em tempo comum de acordo com o estabelecido nesta sentença, bem como concessão e implantação de aposentadoria 

por tempo de contribuição.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor 

da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Deixo de condenar o INSS no 
pagamento das custas processuais diante de sua isenção legal.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, 

de acordo com o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso 

voluntário, remetam-se estes autos à Superior Instância.P.R.I. 

 

0005664-93.2010.403.6126 - ORLANDO DOS SANTOS CAMPOS(SP169250 - ROSIMEIRE MARQUES VELOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por ORLANDO DOS SANTOS 

CAMPOS, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

revisão de sua pensão por morte, mediante acréscimo, nos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, dos 

salários-de-contribuição decorrentes do reconhecimento através de sentença trabalhista de vínculo 

empregatício.Sustenta que a pensão por morte foi calculada com base nos salários-de-contribuição recolhidos pela 

finada segurada na qualidade de contribuinte facultativo. Não obstante, no mesmo período trabalhava na condição de 

empregada. Contudo, o reconhecimento do vínculo empregatício deu-se somente através de sentença trabalhista. Com a 

inicial vieram documentos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 147/157 alegando, preliminarmente, a 

incompetência absoluta deste juízo em virtude do valor atribuído à causa. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 161/165. As partes, devidamente intimadas, deixaram de requerer a produção de outras provas.É 

o relatório.Decido.A parte autora pretende, com o presente feito, condenar o réu revisar a renda mensal inicial da sua 
pensão por morte, utilizando-se, para tanto, do salários-de-contribuição relativos a vínculo empregatício compreendido 

entre 03/11/1996 e 12/04/2004, reconhecido em sentença trabalhista.Quanto à força probante das sentença trabalhistas, 

o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o vínculo empregatício reconhecido através de sentença 

trabalhista é mero início de prova material, no âmbito previdenciário, necessitando, pois, de complemento através de 

outras provas. Nesse sentido, trago à colação os acórdãos que seguem, disponíveis em 

<http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?>:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA DESACOMPANHADA DE DOCUMENTAÇÃO A 

EVIDENCIAR A ATIVIDADE LABORATIVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CARACTERIZADA. 

MATÉRIA PACÍFICA. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser 

considerada como início de prova material, mostrando-se hábil para a determinação do tempo de serviço previsto no 

artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa 
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na função e períodos alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide. 2. In 

casu, a decisão da Justiça do Trabalho não serve como prova apta a autorizar o reconhecimento do alegado tempo de 

serviço, pois inexistentes quaisquer documentos a evidenciar o exercício da atividade laborativa. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento. (AGRESP 200800969977, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 06/10/2008) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. NÃO VIOLAÇÃO DO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INCIDÊNCIA DO ART. 55, 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1 - A questão posta em debate 

restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, pois as anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença. 2 - Neste contexto, mesmo o Instituto não 

tendo integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do julgamento proferido em sede de Justiça 

Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 3 - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente 

decidindo no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a 

comprovar-se o tempo de serviço prescrito no artigo 55, 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que 

demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e nos períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário 

não tenha integrado a respectiva lide. 4 - Agravo interno conhecido e provido. (AGA 200701171778, JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ - QUINTA TURMA, 17/09/2007PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. CARTEIRA PROFISSIONAL ASSINADA POR 

DETERMINAÇÃO DE SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 1. A 
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- CTPS determinadas por sentença proferida em processo trabalhista, empregadas como início de prova material, tem 

força probante, sendo hábil para a comprovação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, 

desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na 

ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a lide trabalhista. 2. Precedentes. 3. Recurso conhecido e 

improvido.(RESP 200300228775, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 27/03/2006) Assim, a sentença 

trabalhista, em matéria previdenciária, pode servir apenas como início de prova material e não como prova absoluta. 

Consequemente, deve ser corroborada por outras provas.Às fls. 55/139, constam Demonstrativos de Pagamento de 

Salário emitidos pela ex-empregadora da finada segurada em benefício desta, relativos ao período reconhecido na 

sentença trabalhista. Em todos os documentos a segurada era tratada como funcionária e a verba recebida, por salário. 

Foram pagos, no período, incluisve, adicionais de férias e 13º salário.Os documentos acima mencionados bem como o 

reconhecimento do vinculo pela Justiça Trabalhistam demonstram que a segurada falecida, de fato, era empregada do 

Edifício Humberto. Consequentemente, os salários-de-contribuição de tal período devem integral o período básico de 

cálculo, com fulcro no artigo 32, I, da Lei n. 8.213/1991. Referido dispositivo legal prevê:Art. 32. O salário-de-

benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos 

salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, 

observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as 
condições do benefício requerido, o salário-de-beneficio; Destaco que a justiça trabalhista calculou o valor devido a 

título de contribuição previdenciária no período, providenciando a execução da dívida mediante retenção mensal de 

20% dos valores recebidos mensalmente referentes às taxas de condomínio do ex-empregador. Assim, haverá o devido 

recolhimento de contribuições relativas ao período aqui reconhecido. E mais: ainda que não fosse possível o 

recolhimento das contribuições, tem-se que o segurado não poderia ser prejudicado pela desídia da ex-empregadora.Por 

fim, o acréscimo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo empregatício reconhecido judicialmente somente terá 

incidência a partir da citação ocorrida neste processo. Como salientado pelo próprio autor, somente após a concessão do 

benefício previdenciário é que foi intentada a ação trabalhista. Ademais, somente mediante a apresentação de outos 

documentos neste feito é que se pode concluir pelo efetivo vínculo empregatíco entre a falecida segurada e o ex-

emrpegador, acarretando, assim, reflexamente, a obrigatoriedade de majoração do benefício percebido pelo autor. O 

INSS não tinha como ter calculado o benefício do autor de outra forma, quando do requerimento administartivo. Assim, 

não tendo agido com culpa, não pode ser reponsabilizado desde aquela data. Por tal motivo, a ação é parcialmente 

procedente, visto que o autor pugnou pela revisão a partir da data de entrada do requerimento.Isto posto e o que mais 

dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial do 

benefício n. 134.079.027-8, de titularidade do autor, a partir da data da citação, em 07 de fevereiro de 2001 (fl. 145 

verso), acrescentando os salários-de-contribuição constantes da fls. 55/139 àqueles já apurados administrativamente, 

nos termos do artigo 32, I, da Lei n. 8.213/1991, a fim de majorar o valor do salário-de-benefício e renda mensal do 
referido benefício. Os valores em atraso, os quais serão apurados em liquidação, decorrentes da diferença entre o valor 

pago e o novo valor a ser apurado, deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de juros de mora e correção monetária 

nos termos da Resolução CJF 134/2010.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

dos próprios advogados, dividindo igualmente a responsabilidade pelas custas processuais, observando-se, contudo, a 

gratuidade judicial concedida ao autor e a isenção legal atribuída ao réu.P.R.I. 

 

0006158-55.2010.403.6126 - SOLIMAR ROCHA COSTA(SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por SOLIMAR DA ROCHA COSTA, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do 

RMI ou a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição especial integral, mediante reconhecimento de período 
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trabalhado sob condições especiais, os quais deverão ser somados aos especiais já reconhecidos administrativamente. 

com repercussão desde a data do requerimento administrativo, em 15 de maio de 2000 ou 14 de junho de 2006, sendo-

lhe concedido o benefício da opção pelo mais vantajoso , bem como o pagamento das diferenças, com os acréscimos 

moratórios.Assevera o autor que lhe foram indeferidos os pedidos de aposentadoria por tempo de contribuição, 

registrados sob. n. 117.112.266-4 e n. 138.486.036-0. Sustenta que a desconsideração de período trabalhado como 

especial afronta a legislação vigente na época do vínculo empregatício e que teria direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição especial integral desde a data de entrada do requerimento. Pretende ver reconhecido o período trabalhado 

como especial nas empresas: Eluma S A de 03/03/1980 a 19/11/1993 e Termomecânica São Paulo S A de 25/01/1995 a 

14/06/2005, a fim de que sejam convertidos em comum e somados ao período comum trabalhado por ele para fins de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a inicial acompanharam os documentos de fls. 

19/146.Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 155/171. No mérito, em síntese, pugnou pela improcedência do 

pedido inicial e a condenação do autor nos encargos de sucumbência.Réplica de fls. 175/179.As partes não se 

manifestaram pela produção de provas.É o relatório.Decido.Preliminarmente reconheço a falta de interesse do autor 

quanto a conversão de tempo de trabalho de data 25/01/1995 até 05/03/1997, período este em que o autor laborou no 

empreendimento Termomecânica São Paulo S A. Tal período já foi enquadrado como especial pelo próprio INSS, 

conforme consta no documento de fl. 60.Reconheço também a falta de interesse no pedido de revisão da RMI do atual 

BenefÍcio, visto que já concedido em 100% do Salário-de-Benefício.No mérito, o autor postula pela concessão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição, fundamentando seu pleito no reconhecimento de período trabalhado em 
condições especiais.Os períodos anteriores a 10/12/1980, podem ser convertidos em tempo de serviço comum. A uma 

em razão de que a aposentadoria especial guarda sua primeira previsão no art. 31 da Lei 3807/60. A duas em razão do 

art. 70, 2º, do Decreto 3048/99. E a três porque referido entendimento tornaria injustificável a edição da Súmula 32 da 

Turma Nacional de Uniformização, que resumiu a contagem de tempo especial em relação ao agente ruído, nos 

seguintes termos: o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão 

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária 

impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de 

serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à 

legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento 

do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se 

infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, 

perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário 

inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos 

agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 

3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da 
atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do 

trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do 

Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 

3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do 

tempo especial, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no 

Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 

24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de 

julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o 

enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a 

do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles 

descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de 

março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da 

atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente 

a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em 

formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico 
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto 

n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo 

técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não 

podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço 

comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e 

não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da 

apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo 

da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente 

tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 

reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 
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mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido 

pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou 

o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes 

para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, 

exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de 

tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada 

pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida 

Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a 

data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas 

reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo 

Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 

4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a 

conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do 

Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão 

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 

tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, 

cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse 

sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, 

Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da 

Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do 

art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 

118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que as 

condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, 

ambas do TRF 3ª Região. Por fim, registro que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário 

do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 

19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....A fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições 

especiais nas empresas, declinadas na peça vestibular, foram juntados, às fls. 44/45 e 48/49/50 e 104/105, formulários e 

laudos técnicos individuais. Verifica-se dos referidos documentos que o autor, na empresa Termomecânica São Paulo S 
A, de 25/01/1995 a 31/12/2003, esteve exposto à 81dB(A) e no período compreendido entre 01/04/2004 até 03/06/2005 

a 87.8 dB (A). Os laudos são extemporâneos, porém, consta a ressalva de que as condições ambientais não se 

modificaram desde a data em que o autor trabalhou. Portanto, são hábeis a comprovar a insalubridade da atividade. 

Ocorre que no período compreendido entre 06/03/1997 e 31/12/2003, o autor já se encontrava sob a vigência do Decreto 

n. 2.172/97, que estipula que o ruído deve ser maior que 85 decibéis para que seja considerado prejudicial à saúde. 

Logo, serão enquadrados como especiais apenas os períodos compreendidos entre 25/01/1995 a 05/03/1997 e 

01/04/2004 a 03/06/2005. Somados os períodos aqui reconhecidos com os já reconhecidos pelo INSS 

administrativamente (fl. 60), o autor conta com 28 anos, 06 meses e 06 dias, no requerimento de 15 de março de 2000, e 

37 anos, 04 meses e 10 dias, no requerimento de 14/06/2005, relacionados ao tempo de serviço. Nessas condições, o 

primeiro caso não faz jus à aposentadoria, visto não ter sido alcançado o tempo mínimo previsto em Lei.Ante o exposto 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo-se como especiais apenas os períodos de trabalho na 

empresa Termomecânica São Paulo S/A, de 25/01/1995 a 05/03/1997 e de 01/01/2004 a 03/06/2005, devendo o réu 

convertê-los em comum, condenando o réu a computá-los aos períodos de contribuição já reconhecidos 

administrativamente à fl. 60, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição n. 138.486.036-0 a partir da data 

do requerimento administrativo em 14 de junho de 2005, facultando ao autor a opção por aquele beneficio ou pelo atual, 

ressalvando-se a necessidade de devolução ou compensação dos valores recebidos decorrentes da atual aposentadoria. 

Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de todas as parcelas vencidas, tendo como termo inicial a data de entrada do 
requerimento administrativo, optando o autor pelo benefício 138.486.036-0. Incidirão sobre o credito juros de mora e 

correção monetária nos termos da Resolução CJF n. 134/2011.Tendo em vista a sucumbência recíproca às partes 

arcarão com as custas processuais e os próprios honorários advocatícios, observando-se a gratuidade concedida ao autor 

e a isenção legal do réu.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à 

Superior Instância.P.R.I. 

 

0006179-31.2010.403.6126 - VALDECIR FLORIANO(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Dê-se ciência às partes acerca do ofício do INSS que encaminha cópias do processo concessório do 

autor, acostado às fls.115/137.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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0006217-43.2010.403.6126 - IVAN DA CUNHA E SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, esclareça o autor a pertinência da prova oral requerida às fls.159.Int. 

 

0006250-33.2010.403.6126 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se a determinação de fls.47, arquivando-se os autos.Int. 

 

0002392-17.2010.403.6183 - PAULO BOSCHINI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que informe, com base nos 

documentos de fls. 18 e 29/30, se a renda mensal inicial do autor foi limitada ao teto da previdência social.Após, dê-se 

vista às partes e tornem-me.Intime-se. 

 

0004025-63.2010.403.6183 - ANTONIO RUIZ ZANETTI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da redistribuição do presente feito. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. Sem prejuízo, 
digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001858-59.2010.403.6317 - HAROLDO RUDDY MATTEI(SP167148 - OSMAR SPINUSSI JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos em sentença.Haroldo Ruddy Mattei propôs a presente ação em face União Federal alegando, em síntese, ter 

direito de ver anulados os lançamentos tributários constantes das certidões de dívida ativa n. 80102004247-60, 

80102012125-29 e 80199010465-52.Segundo afirma, ele parcelou referidos débitos em sessenta vezes, tendo-os pago. 

Não obstante, foi notificado para realizar pagamento de quantia relativa àquele valor consolidado. Entende que tendo 

havido o pagamento da dívida, não há que se falar na manutenção do lançamento.Com a inicial vieram documentos.A 

ação foi proposta originalmente nos Juizado Especial Federal de Santo André, tendo, posteriormente, sido redistribuído 

a esta 1ª Vara Federal em virtude da incompetência absoluta daquele juízo.Citada, a União Federal pugnou pela 

improcedência da ação. Juntou documentos.Foi determinado ao autor que juntasse aos autos o termo de parcelamento 

no qual constasse o prazo de sessenta meses. Ele se manifestou às fls. 168/171 alegando ser ônus da ré.Intimada, a ré 

manifestou-se às fls. 174/176. Juntou documentos às fls. 177/179. O autor manifestou-se às fls. 181/185. Brevemente 

relatado, decido.O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por tratar-se de 

matéria de fato comprovável mediante documentos.O autor sustenta que não há mais dívida passível de cobrança, na 

medida em que cumpriu integralmente o parcelamento firmado com a União Federal. Esta, por sua vez, sustenta que o 
parcelamento não foi integralmente cumprido.Primeiramente insta consignar que cabe ao contribuinte a prova de que o 

imposto não é devido. Os atos administrativos são revestidos de legalidade e legitimidade e necessitam, para deixar de 

prevalecerem, a prova do interessado em sentido contrário.Assim, caberia ao autor comprovar que obteve, sob a 

vigência da Lei n. 10.684/2003, parcelamento em sessenta prestações. Consta, da fl. 69, que o autor havia feito um 

parcelamento em sessenta prestações. Contudo, foi rescindido com base na Lei n. 10.684/2003, tendo sido pagas 

somente três prestações. Isso ocorreu porque o PAES acabou por assimilar as dívidas e parcelamentos em aberto até a 

data da adesão. O parcelamento realizado sob as regras da Lei n. 10.684/2003 previu o pagamento em 180 parcelas, 

tendo sido rescindido por falta de pagamento por parte do contribuinte.Um fato importante é aquele relativo ao valor 

inscrito em dívida que foi parcelado em confronto com a quantidade de parcelas do acordo. Segundo consta do 

documento de fl. 67, antes do parcelamento firmado pelo autor, era devido um total de R$8.689,40. Referido valor é 

decorrente da somatória de três dívidas inscritas em dívida ativa, as mesmas objeto desta ação. A dívida mais recente foi 

inscrita em 27/09/2002.O valor de R$8.689,40 (originário), sem nenhum tipo de acréscimo ou correção, multa ou juros, 

se dividido por 60 parcelas, corresponderia a um valor mensal aproximado de R$144,82. Se dividido por 180, 

equivaleria ao um valor mensal aproximado de R$72,41. Este último valor é justamente o valor aproximado pago pelo 

contribuinte. Ora, como esperar solver, em sessenta meses, uma dívida cuja prestação mensal giraria em torno de 

R$140,00 pagando apenas R$70,00? Ainda que se cogite que o contribuinte errou ao fixar a quantidade de parcelas do 

acordo, não se pode afastar o fato de que o valor pago, mensalmente, não cobriria o valor da dívida. Os extratos 
administrativos apresentados pela União Federal apontam, sempre, um parcelamento em 180 prestações. O autor, por 

seu turno, não trouxe qualquer documento que comprovasse a autorização de parcelamento em sessenta vezes pelo valor 

que vinha sendo pago.É de se considerar, assim, que as dívidas descritas nas certidões de dívida ativa n. 80102004247-

60, 80102012125-29 e 80199010465-52, estão corretas.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, 3º e 4º 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C 

 

0000029-97.2011.403.6126 - EDUARDO ROBERTO DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. EDUARDO ROBERTO DA SILVA, devidamente qualificado na inicial, interpôs a presente ação, de 
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procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, 

ter direito de ser ressarcido por danos morais sofridos em decorrência da demora no cumprimento de ordem judicial. 

Com a inicial, vieram documentos.À fl. 30 foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, o 

Réu apresentou contestação às fls. 35/42, pleiteando a improcedência da ação, bem como a condenação em litigância de 

má-fé.Réplica às fls. 47/50.As partes não requereram provas.Em 08 de junho de 2011, vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Decido.Segundo a inicial, o Autor teve seu benefício previdenciário colocado em manutenção 

em decorrência de decisão judicial antecipada. Alega que mesmo intimado em 19 de junho de 2009, a cumprir a 

decisão, só restabeleceu o benefício em 10 de março de 2010. Em razão da demora injustificada, o Autor viveu de 

favores de terceiros, o que afetou sua dignidade.Ocorre que não há nos autos a comprovação de que o INSS descumpriu 

ordem judicial.O ofício de fl. 08, datado de 19 de junho de 2009, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido em sede de antecipação de tutela, não possui nenhuma prova de que o INSS teve ciência do mesmo. Ou seja, 

o Autor não comprovou que o INSS foi realmente intimado e se foi, quando isto ocorreu. Se isto não bastasse, o 

próximo documento juntado (fl. 09), provavelmente cópia do processo judicial, possui um despacho judicial datado de 

10/fevereiro/2010. O que aconteceu no processo entre 19 de junho de 2009 e 10 de fevereiro de 2010? Ficou parado 

todo este tempo? E o Autor não tomou nenhuma providência?Por outro lado é de se considerar que o Juiz Estadual não 

aplicou nenhum tipo de multa por desobediência. E se aplicou, o Autor não trouxe tal informação aos autos. Logo, é de 

se concluir que o INSS teve motivos para não cumprir o determinado no ofício de fl. 08.Junte-se a isto o fato do Autor 

já ter recebido as verbas ditas em atraso, consoante mencionado pelo INSS à fl. 36.Por último, o Autor, para ser 
ressarcido por dano moral, deve comprovar que o mesmo efetivamente ocorreu. Meras alegações de que viveu de 

favores de terceiros, sem quaisquer comprovações, não são suficientes para justificar o dano moral. Não há provas de 

que o Autor passou por situação que ofendeu sua dignidade.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, não tendo o Autor direito a receber indenização por danos morais. 

Condeno o Autor no pagamento dos honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor, atualizado, dado à 

causa. Beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, o Autor está dispensado do pagamento enquanto perdurar a 

situação que lhe propiciou o benefício.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0000032-52.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006192-30.2010.403.6126) 

CARLOS HENRIQUE LOPES DE ARAUJO(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o protocolo das petições de fls.88/121 e 124/157, informe o autor qual dos recursos de apelação deverá 

prevalecer.Após, tornem.Int. 

 

0000540-95.2011.403.6126 - JOSEFA FERREIRA DE AZEVEDO(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. JOSEFA FERREIRA DE AZEVEDO, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de 
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, ter 

direito ao restabelecimento de Auxílio-doença ou concessão de Aposentadoria por Invalidez, em razão dos males dos 

quais é portadora.Com a inicial, vieram documentos.O pedido de antecipação de tutela foi deferido para fins de 

realização de prova médica pericial (fls. 82/82v). Nesta oportunidade foram concedidos os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Às fls. 88/90 a Autora peticionou no sentido de ressaltar que já houve perícia realizada perante o 

JEF, em processo recente, extinto sem julgamento do mérito em razão do valor da causa. Nesta oportunidade, requereu 

ser desnecessária a prova pericial.Às fls. 91/91v consta decisão reconsiderando a tutela concedida, diante da alegação de 

ser desnecessária a prova pericial.O Réu apresentou contestação às fls. 98/102, pleiteando a improcedência da ação e a 

prescrição qüinqüenal.Regularização da representação processual à fl. 108.Em 13 de junho de 2011, vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Incabível a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a Autora 

requer a concessão de benefício desde 08/10/2010 e a ação foi proposta em 28/01/2011.De acordo com os arts. 42 e 59 

da Lei n º 8.213/91, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é exigido período 

de carência cumprido e a comprovação da incapacidade.O período de carência ficou devidamente comprovado, 

conforme demonstram os documentos juntados com a inicial.Demonstrada, também a incapacidade para a atividade 

laborativa. Pelo exame médico pericial realizado em Juízo, em 04 de outubro de 2010 (fl. 68), restou comprovado que a 

Autora apresenta quadro com transtorno do humor Episódio depressivo moderado grave (fl. 69). Entendeu o Sr. Perito, 

que a Autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para suas atividades laborais e parcial e temporariamente 
para as atividades da vida diária (fl. 70). Afirmou, ainda, que a incapacidade existe desde 30/09/2010 - fl. 71, em que 

pese a doença remontar de 04/03/2006 (fl. 71).Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à Autora a 

partir de 30 de setembro de 2010, consoante fundamentação supra.Concedo a antecipação de tutela para que o INSS 

implante e pague o benefício de Auxílio-doença da Autora no prazo de 30 dias contados da ciência desta sentença.O 

Réu deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, após o trânsito em julgado desta sentença, devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Condeno o 

Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor a ser pago à Autora até a data desta 

sentença.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0000572-03.2011.403.6126 - HELENA CRIVELLI SELERGES(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000622-29.2011.403.6126 - ODAIR SCOTTON(SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Oficie-se a Divisão de Precatórios do E.TRF solicitando o estorno do depósito de fl.180, relativo 

ao precatório de nº 96.03.003073-2, para os cofres do INSS, em conformidade com o requerimento de fl.197.Após, 

arquivem-se os autos. Dê-se ciência. 

 

0000631-88.2011.403.6126 - MARIA JOSE DIAS NEVES(SP299314 - EMERSON MEDICI DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000669-03.2011.403.6126 - ADMILSON BATISTA DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 
produzir, justificando-as.Int. 

 

0000688-09.2011.403.6126 - PEDRO JOSE MARTINS SANCHES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA E SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao INSS requisitando-se cópia do processo administrativo relativo ao 

benefício n. 118.827.040-8.Com a vinda do processo administrativo, encaminhem-se os autos à contadoria judicial, a 

fim de que informe se o valor da renda mensal inicial do benefício foi calculado corretamente ou não, levando-se em 

conta a previsão contida no artigo 36, 7º do Decreto n. 3.048/1999.Com a manifestação da contadoria, dê-se vista às 

partes e tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0000698-53.2011.403.6126 - WASHINGTON JOSE DIAS RABELO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 
0000758-26.2011.403.6126 - JAIR CAMILO DE PINHO(SP217851 - CLEZE MARIA COSTA ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista do requerimento de perícia médica formulado pela parte autora, providencie a secretaria o agendamento da 

referida perícia junto aos profissionais que atuam no Juizado Especial desta Subseção Judiciária, bem como a nomeação 

do referido perito junto ao Sistema Assistência Judiciária Gratuita-AJG, objetivando a expedição de requisição de 

pagamento, oportunamente. Fixo, desde já, os honorários do perito médico em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos). Int.  

 

0000858-78.2011.403.6126 - JOSE LUIZ DE ALMEIDA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000871-77.2011.403.6126 - JOSE FRANCISCO BEZERRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 
 

0000872-62.2011.403.6126 - ARY MINIUSSI(SP179971 - LUCIANY PASSONI DE ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.ARY MINIUSSI, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, recalculando a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigindo-se os 

vinte e quatro primeiros pela variação ORTN/OTN/BTN. Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças atrasadas, 

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios.Com a inicial, 

vieram documentos.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 45/45 verso.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social 

ofereceu sua contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição, a decadência e a falta de interesse de agir se o valor 

do benefício revisto for menor que o atual. No mérito, pleiteou a improcedência da ação.A Autora manifestou-se a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 379/878 

respeito da contestação às fls. 60/69.As partes não requereram a produção de outras provas.É o relatório, decido.O feito 

comporta julgamento nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Quanto à decadência, prevista no artigo 

103, da Lei n. 8.213/91 e suas posteriores alterações, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no 

sentido de não ser aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, como exemplifica o acórdão que 

segue:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 

200602828006, Ministro Relator Jorge Mussi DJE 03/03/2008, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) Acolho, entretanto, a 

alegação de prescrição qüinqüenal. Sendo o benefício previdenciário uma obrigação de trato sucessivo, estão prescritas 

as prestações devidas anteriores a 05 anos contados da propositura da ação. Assim, não são devidos os valores 

eventualmente apurados anteriormente a 21 de fevereiro de 2006.Conforme se verifica nos documentos juntados aos 

autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do Autor foi concedido antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, isto é, em 16 de julho de 1987 (fls. 12). Nesta época, estava em vigor a Lei n º 6.423/77, que 
disciplinava a utilização da ORTN como base para a correção monetária de obrigações pecuniárias. Entretanto, o 

Instituto-Réu defende-se alegando que os índices utilizados na correção dos salários de contribuição foram estipulados 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, conforme determinação do 1o do art. 21 da CLPS.Entretanto, a 

legislação apontada pelo Réu já não mais prevalecia, posto ser anterior à que previa a correção pela ORTN.Junte-se a 

isto o fato de que esta questão referente à correção monetária pela variação da ORTN e índices subseqüentes já está 

pacificada pela Jurisprudência de nossos Tribunais, tendo sido, inclusive, sumulada pelo E. Tribunal Regional da 

Terceira Região:Súmula n º 7: Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1o da lei n º 6.423/77.No mesmo sentido, decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça:Ementa:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -CÁLCULO.- Os cálculos 

dos benefícios anteriores à Lei 8.213/91 devem ser processados pela variação da ORTN/OTN, excluídos os últimos 

doze meses de contribuições, o que não ofende o parágrafo 1o, do art. 21, da CLPS, que consolidou o art. 3o, da Lei n º 

5.890/73.- Precedentes do STJ.- Agravo desprovido.(AgRAI n º 62.970-8/RS, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini. DJU, 

29.05.95, p. 15.545)Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e 

condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a proceder a revisão da Renda Mensal Inicial do Autor, 

mediante a variação da ORTN/OTN/BTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos. A diferença apurada, respeitada a prescrição qüinqüenal acima aludida, será corrigida monetariamente e 
acrescida de juros, em conformidade com a Resolução CJF n. 134/2010.Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. O INSS é isento de custas processuais, não tendo havido seu adiantamento por parte do 

réu.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. 

 

0000885-61.2011.403.6126 - FELIZARDO JOSE DE SIQUEIRA(SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000925-43.2011.403.6126 - CARIVALDO FERREIRA DE SENA(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001017-21.2011.403.6126 - CECILIA MARIA CREDIDIO(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E 

SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001070-02.2011.403.6126 - MANOEL ANTONIO BARBOSA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001166-17.2011.403.6126 - JUAREZ RUBENS HERCULANO X ERENICE MARTINS HERCULANO(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção.Recebo o recurso de fls.72/92 em seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença retro por 
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seus próprios fundamentos.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0001244-11.2011.403.6126 - CLOVIS NEGRAO GALHUMI(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Expeçam-se os respectivos ofícios requisitórios, em conformidade com a resolução no.122/2010.Após, aguarde-se o 

depósito do numerário.Int. 

 

0001347-18.2011.403.6126 - PASQUALINA LIMA DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Pasqualina Lima da Silva, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente Ação Ordinária, em face do 

CEF, pleiteando a pagamento de indenização pelos danos morais pela autora sofridos.Com a inicial, vieram 

documentos.À fl. 50 foi determinada a intimação da parte autora para que providenciasse cópia da Carteira de Trabalho 

comprovando que seu vínculo empregatício se iniciara em 06 de dezembro de 1966. Devidamente intimada, a parte 

autora não se manifestou (fl. 50 verso).É o relatório. Decido.O pólo ativo propôs a determinada ação contra a CEF, 

porém, mesmo sob o risco do indeferimento da inicial, não apresentou o documento requerido no prazo de 10 dias. O 

Código de Processo Civil, em seu artigo 284 determina que:Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de 
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não 

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.Pelo exposto e o que mais dos autos consta, INDEFIRO A 

INICIAL, julgando o processo extinto sem julgamento de mérito, com fundamento nos arts. 267, inciso I e 284, 

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar aos honorários advocatícios em razão da 

ausência de citação nos autos.Em razão de a autora ser beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo, fica eximida do 

pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I.C. 

 

0001458-02.2011.403.6126 - JOSE LOPES SANCHES(SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001853-91.2011.403.6126 - MAURO VERDICCHIO(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.154: Defiro ao autor o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para apresentação do cálculo do valor objeto da 

execução.Decorridos sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo até nova provocação da parte interessada.Int. 
 

0001882-44.2011.403.6126 - BENEDITO ANTONIO BUENO(SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o cumprimento parcial da determinação de fls.47/48, expeça-se novo ofício à PREVI-GM, instruído 

com cópia das fls.47/48, 57, 83/84, bem como do presente despacho, solicitando o integral cumprimento da ordem nos 

parâmetros expostos às fls.47/48, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Dê-se ciência  

 

0001993-28.2011.403.6126 - SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP178423 - JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO 

FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos etc.Trata-se de ação proposta por sindicato, na qualidade de substituto processual, defendendo interesse de seus 

associados.Prevê a Lei n. 9.494/1997:Art. 2o-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por 

entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que 

tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator. Parágrafo 

único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e 

fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que 

a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços.Consta da 
inicial cópia da ata da assembléia que autorizou o sindicato a propor a presente ação. Não consta, contudo, a relação 

nominal e respectivos endereços dos associados.Por estar expressamente previsto em lei, a relação nominal e o endereço 

dos associados é documento essencial à propositura da ação, visto que os efeitos da sentença, no caso de procedência, 

abrangerá, apenas, os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência 

territorial desta Subseção Judiciária, conforme previsão contida no caput do artigo supratranscrito.Isto posto, 

providencie o autor o aditamento da petição inicial, juntando aos autos a relação nominal dos seus associados e 

indicação dos respectivos endereços, conforme previsão contida no artigo 2-A, parágrafo único da Lei n. 9.494/1997. 

Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, em conformidade com o artigo 284, parágrafo único do Código de 

Processo Civil.Intime-se.Santo André, 16 de junho de 2011. 

 

0002146-61.2011.403.6126 - ORLANDO DE SOUZA(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002257-45.2011.403.6126 - PEDRO QUINTILIO FILHO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração 

de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta 

Subseção Judiciária. Dê-se ciência. 

 

0002287-80.2011.403.6126 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.Cumpra-se a r. decisão.Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

0002291-20.2011.403.6126 - VALDEMAR GONCALVES(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP109241 - 

ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Cumpra-se o V. Acórdão.Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, 

em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 
0002371-81.2011.403.6126 - MITSUO IDERIHA(SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração 

de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta 

Subseção Judiciária. Dê-se ciência. 

 

0002407-26.2011.403.6126 - JOAO TABARIN(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.50/62 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 

Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0002421-10.2011.403.6126 - HELIO LUBLINER(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção.Anote-se a prioridade preconizada na Lei nº 10.741/2003.Oficie-se a 12ª Vara Cível Federal, 

solicitando cópias da petição inicial e do trânsito em julgado dos autos da Ação Ordinária nº 0021867-

39.1995.403.6100, objetivando a verificação de possível relação de prevenção entre os feitos noticiados à fl.31. Dê-se 
ciência. 

 

0002434-09.2011.403.6126 - MARIO ULISSES DAS CHAGAS(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Mario Ulisses das Chagas, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de 

período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais 

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos 

honorários advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, 

sendo que já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação 

ordinária n. 2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, 

págs. 1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 

seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 
aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 
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sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 
do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 
disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 
Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 
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(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 
fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 

 

0002522-47.2011.403.6126 - PEDRO JACINTO SOBRINHO SEGUNDO(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Anote-se a prioridade preconizada na Lei 10.741/2003. Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça 

Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, 

tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. Dê-se ciência. 

 

0002535-46.2011.403.6126 - LUIZA BUENO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração 

de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta 

Subseção Judiciária. Dê-se ciência. 

 
0002544-08.2011.403.6126 - VALDELINA APARECIDA DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO 

MOREIRA E SP305473 - PAMELA BREDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0002548-45.2011.403.6126 - LAURO CARRENHO(SP260135 - FERNANDO CARRENHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 
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Dê-se ciência. 

 

0002576-13.2011.403.6126 - DIVINO MILITAO(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência da baixa dos autos e respectiva redistribuição.Tendo em vista a notícia do falecimento do autor, suspendo 

o curso do processo, pelo prazo de trinta dias, para que os sucessores de Divino Militão se habilitem nos autos, nos 

termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil Decorrido tal prazo, sem manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se. 

 

0002594-34.2011.403.6126 - BENEDITO CLARO DE OLIVEIRA(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP067806 - 

ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0002595-19.2011.403.6126 - MANOEL SALES NETO(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP067806 - ELI 

AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 
no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0002599-56.2011.403.6126 - SEBASTIAO BUENO DA SILVA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - 

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0002600-41.2011.403.6126 - LUIZ CARLOS LASEVICIUS(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - 

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0002608-18.2011.403.6126 - MIGUEL RODOLFO BAIERL(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos etc.Miguel Rodolfo, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que 

já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 

2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 

1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 

seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 
demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 
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e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 
desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 
pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 
que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 
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destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 
que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 
 

0002650-67.2011.403.6126 - FERNANDO DA SILVA GUIMARAES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E 

SP291845 - BRUNA FURLAN MIRANDA DELLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diante do quanto informado às fls.95/97, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada do processo 

administrativo pelo autor.Int. 

 

0002737-23.2011.403.6126 - MANOEL FREIRE LEITE(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Manoel Freire Leite, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que 

já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 

2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 

1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 
seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 
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tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 
salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 
permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 
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benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 
entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 
necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 

 

0002753-74.2011.403.6126 - GABRIELLY FERREIRA COSTA - INCAPAZ X ELIANE CRISTINA RODRIGUES X 

LUCAS RODRIGUES COSTA - INCAPAZ X ELIANE CRISTINA RODRIGUES(SP240421 - SANDRA MARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Gabrielly Ferreira Costa - Incapaz e Lucas Rodrigues Costa - Incapaz, representados por Eliane 

Cristina Rodrigue, propuseram a presente ação face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de auxílio-reclusão em virtude do recolhimento a prisão de seu genitor.Afirmam que ingressaram com pedido 

de auxílio-reclusão, mas, que o réu o indeferiu em virtude de o último salário-de-contribuição ser superior ao previsto 
em lei. Argumentam que é a condição econômica do dependente e não do segurado que deve ser considerada no 

momento da concessão do auxílio-reclusão.Pugnam pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido. Os autores se insurgem contra a decisão do INSS 

que indeferiu o pedido de auxilio-reclusão em virtude de o último salário-de-contribuição do segurado ser superior ao 

limite legal. O artigo 201, IV, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 10/1998, 

prevê: A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - 

salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda.O artigo 106, do Decreto n. 

3.048/1999 disciplina a matéria ao prever:O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja 
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inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).O Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de se 

manifestar acerca do artigo 116 do Decreto n. 3.048/1999, tendo reconhecido sua constitucionalidade. Segundo o STF, é 

a renda do segurado que deve ser tomada como parâmetro para concessão do auxílio-reclusão e não dos dependentes, 

sendo constitucional o artigo 116 do Decreto n. 3.048/1999. Nesse sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II 

- Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - 

Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 587365, RICARDO LEWANDOWSKI, STF) DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO. 1. O Supremo 

Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do segurado preso é a que 

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 2. Ausência de razões 
aptas a desconstituir a decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 767352, ELLEN 

GRACIE, STF) Assim, tomando o entendimento do Supremo Tribunal Federal como razão de decidir, tem-se, numa 

análise perfunctória da matéria, por acertada a decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-reclusão. Assim, 

ausente a verossimilhança do direito invocado.Isto posto, indefiro a tutela antecipada.Cite-se o réu com os benefícios da 

justiça gratuita. Observe a Secretaria a previsão contida no artigo 82, I, do Código de Processo Civil, devendo o 

Ministério Público ser intervir após as manifestações das partes. Intimem-se. 

 

0002773-65.2011.403.6126 - LUCIA BALBINO PINTO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Lucia Balbino Pinto, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que 

já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 

2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 

1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 
seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 
posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 
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Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 
permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 
Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 
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concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 
necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 

 

0002788-34.2011.403.6126 - JAIRO VIEIRA CAIRES - INCAPAZ X LINDINALVA VIEIRA LIMA(SP122138 - 

ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Jairo Vieira Caíres - incapaz, devidamente qualificadas na inicial e representado por Lindinalva 

Vieira Lima, propôs a presente ação de procedimento ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o 

objetivo de obter a concessão de pensão por morte.Reporta que em virtude de não possuir documentos relativos ao 

segurado falecido, está impossibilitado de requerer a pensão por morte. Liminarmente, pede a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional.Com a inicial vieram documentos. É o relatório. Decido.Segundo consta da inicial, o autor não 
requereu qualquer benefício perante do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A inicial veio instruída com cópia 

da certidão de nascimento, comprovando que ele era filho do segurado falecido. Consta, também, a certidão de óbito do 

segurado.São os seguintes os documentos necessários para concessão da pensão por morte ao filho menor dependente 

do segurado: Certidão de Nascimento; Documento de Identificação, caso seja o requerente ou maior de 21 anos; 

Cadastro de Pessoa Física - CPF, caso seja o requerente; Declaração do requerente na qual conste que o dependente 

menor de 21 (vinte e um) anos de idade não é emancipado (a emancipação aqui referida não inclui aquela decorrente de 

colação de grau em ensino superior); Número de Identificação do Trabalhador - NIT (PIS/PASEP) ou número de 

inscrição do Contribuinte Individual/Doméstico/Facultativo/Trabalhador Rural, se possuir (fonte: www.mpas.gov.br). 

Nota-se que não é necessária a apresentação de carteiras de trabalho ou documentos de identificação do segurado 

falecido. Mesmo o Número de Identificação do Trabalhador - NIT, só é necessário se ele o possuir.Portanto, é 

perfeitamente possível requerer a pensão por morte diretamente perante o INSS. Não há motivo, pois, para se procurar 

diretamente o Poder Judiciário se não houve, sequer, o pedido administrativo do benefício.Não é o caso de aplicação 

das Súmulas n. 89 do STJ e 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Referidas súmulas jurisprudenciais 

preveem:Súmula 89 - STJ: A ação acidentária prescinde do exaurimento da via administrativa.Súmula 213 - TFR: O 

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.De fato, 

ofenderia o princípio contido no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal (a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito), exigir-se o esgotamento de toda a via administrativa para, somente então, se 
admitir a apreciação do Poder Judiciário.Ocorre que não se trata de exigir o exaurimento a via administrativa. Trata-se, 

na verdade, de se exigir a utilização das vias adequadas para se postular um benefício previdenciário. Do mesmo modo 

que não se pode exigir o exaurimento das vias administrativas para se submeter o caso ao Poder Judiciário, em virtude 

de previsão constitucional, também não se pode tolher a atribuição legal conferida ao INSS, tampouco o seu direito de, 

verificadas as condições necessária à concessão do benefício, fazê-lo. Obrigar, desnecessariamente, o INSS a um 

processo judicial somente para conceder um benefício passível de ser deferido administrativamente, submetendo-o, ao 

final, ao ônus da sucumbência e demais encargos decorrentes da movimentação da máquina judicial vai de encontro ao 

princípio da economia processual. Sem contar que o pagamento desnecessário de honorários de sucumbência acaba por 

prejudicar a todos, na medida em que se utilizam recursos provenientes do erário público.A questão, portanto, é 

processual e não de direito material. Sem ao menos se dar a chance da parte contrária de anuir à pretensão, não há lide. 

Se não há lide, não há interesse processual.Isto posto e o que mais dos autos consta, indefiro a petição inicial com fulcro 
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no artigo 295, III, do Código de Processo Civil.Sem custas processuais diante dos benefícios da justiça gratuita que ora 

concedo. Sem honorários advocatícios em virtude da ausência de citação.Transitado em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C.Santo André, 10 de junho de 2011. 

 

0002830-83.2011.403.6126 - SHOTOKU YAMAMOTO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Shotoku Yamamoto, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que 

já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 

2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 

1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 

seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 
jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 
aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 
desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 
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na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 
2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 
que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 
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proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 

 

0002831-68.2011.403.6126 - JOAO ANTONIO DOS REIS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se a prioridade preconizada na Lei nº 10741/03. Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) 

autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado 

Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. Dê-se ciência. 

 

0002832-53.2011.403.6126 - LOURIVAL FERNANDES DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se a prioridade preconizada na Lei nº 10.741/03. Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando 

o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o 

Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. Dê-se ciência. 
 

0002833-38.2011.403.6126 - MAURO TOFANELLI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Mauro Tofanelli, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que 

já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 

2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 

1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 

seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 
sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 
as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 
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do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 
aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 
22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 
nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 
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fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 
Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 

 

0002845-52.2011.403.6126 - ANTONIO GUMERCINDO MARTINS(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antonio Gumercindo Martins, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que 

já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 

2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 

1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 

seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 
como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 
e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 
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portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 
na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 
destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 
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de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 
proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 

 

0003167-72.2011.403.6126 - JOSE ALVES RAMOS SOBRINHO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.José Alves Ramos Sobrinho, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário na forma que indica. 

Em sede de tutela antecipada, requer a imediata concessão do benefício.Com a inicial vieram documentos.Brevemente 

relatado, decido.O autor requer a imediata concessão do benefício previdenciário pleiteado nesta ação, argumentando 

estar comprovada a verossimilhança do direito, bem como presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, 

consistente no fato de ser prestação de caráter alimentar.A concessão de liminares e antecipações de tutela contra o 

Poder Público sofre a restrição legal prevista no artigo 1º, 3º, da Lei n. 8.437/92, o qual veda tais medidas judiciais 

quando esgotem, no todo ou em parte o objeto da ação. Por sua própria natureza, a tutela antecipada 
necessita,obrigatoriamente, antecipar no todo ou em parte o objeto da ação.Assim, não obstante tais vedações não 

poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional, quando presente o estado de necessidade ou força 

maior (Resp 200686-PR), o fato é que se faz necessário maior rigor na apreciação e concessão da antecipação da tutela 

jurisdicional contra o Poder Público, já que também o erário público merece proteção.A concessão da tutela antecipada 

em tais casos se mostra mais adequada após a regular instrução do feito, visto que todos os dados constantes de 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social, laudos elaborados pelo empregador, formulários SB40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário e demais elementos produzidos unilateralmente pelo autor ou a seu pedido possuem 

presunção relativa de veracidade, a qual pode ser afastada com a manifestação da parte contrária. Portanto, a não ser 

que se faça presente um motivo substancialmente relevante, devidamente comprovado pela parte autora, não é possível 

se concluir pela prova inequívoca do direito alegado com base apenas nos documentos carreados com a inicial, sem a 

devida manifestação da parte contrária (TRF 3ª Região, Processo: 200703001031136, 9ª Turma, DJF3 15/10/2008, 

Relator Juiz Hong Kou Hen, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?)Assim, diante da ausência de verossimilhança da 

alegação, o pedido de tutela antecipada há de ser indeferido por ora, podendo, porém ser reapreciado quando da 

prolação da sentença, em caso de procedência do pedido.Por fim, faz-se necessário que a inicial seja acompanhada de 

cópia do processo administrativo, de modo a se verificar se os documentos trazidos aos autos também foram 

apresentados administrativamente, bem como o interesse na propositura da ação.Isto posto, indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional.Providencie o autor a juntada aos autos de cópia do processo administrativo, no prazo de 
vinte dias.Com a vinda da cópia do processo administrativo, cite-se.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-

se.  

 

0003168-57.2011.403.6126 - JORGILBERTO LOPES DOS SANTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Jorgilberto Lopes dos Santos, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário na forma que 

indica.Em sede de tutela antecipada, requer a imediata concessão do benefício.Com a inicial vieram 

documentos.Brevemente relatado, decido.O autor requer a imediata concessão do benefício previdenciário pleiteado 

nesta ação, argumentando estar comprovada a verossimilhança do direito, bem como presente o perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consistente no fato de ser prestação de caráter alimentar.A concessão de liminares e 
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antecipações de tutela contra o Poder Público sofre a restrição legal prevista no artigo 1º, 3º, da Lei n. 8.437/92, o qual 

veda tais medidas judiciais quando esgotem, no todo ou em parte o objeto da ação. Por sua própria natureza, a tutela 

antecipada necessita,obrigatoriamente, antecipar no todo ou em parte o objeto da ação.Assim, não obstante tais 

vedações não poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional, quando presente o estado de 

necessidade ou força maior (Resp 200686-PR), o fato é que se faz necessário maior rigor na apreciação e concessão da 

antecipação da tutela jurisdicional contra o Poder Público, já que também o erário público merece proteção.A concessão 

da tutela antecipada em tais casos se mostra mais adequada após a regular instrução do feito, visto que todos os dados 

constantes de Carteiras de Trabalho e Previdência Social, laudos elaborados pelo empregador, formulários SB40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário e demais elementos produzidos unilateralmente pelo autor ou a seu pedido possuem 

presunção relativa de veracidade, a qual pode ser afastada com a manifestação da parte contrária. Portanto, a não ser 

que se faça presente um motivo substancialmente relevante, devidamente comprovado pela parte autora, não é possível 

se concluir pela prova inequívoca do direito alegado com base apenas nos documentos carreados com a inicial, sem a 

devida manifestação da parte contrária (TRF 3ª Região, Processo: 200703001031136, 9ª Turma, DJF3 15/10/2008, 

Relator Juiz Hong Kou Hen, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?)Assim, diante da ausência de verossimilhança da 

alegação, o pedido de tutela antecipada há de ser indeferido por ora, podendo, porém ser reapreciado quando da 

prolação da sentença, em caso de procedência do pedido.Por fim, faz-se necessário que a inicial seja acompanhada de 

cópia do processo administrativo, de modo a se verificar se os documentos trazidos aos autos também foram 

apresentados administrativamente, bem como o interesse na propositura da ação.Isto posto, indefiro a antecipação dos 
efeitos da tutela jurisdicional.Providencie o autor a juntada aos autos de cópia do processo administrativo, no prazo de 

vinte dias.Com a vinda da cópia do processo administrativo, cite-se.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-

se. 

 

0003369-49.2011.403.6126 - LUIS WANDERLELY OZELIN(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Luis Wanderlely Ozelin, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário na forma que 

indica.Em sede de tutela antecipada, requer a imediata concessão do benefício.Com a inicial vieram 

documentos.Brevemente relatado, decido.O autor requer a imediata concessão do benefício previdenciário pleiteado 

nesta ação, argumentando estar comprovada a verossimilhança do direito, bem como presente o perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consistente no fato de ser prestação de caráter alimentar.A concessão de liminares e 

antecipações de tutela contra o Poder Público sofre a restrição legal prevista no artigo 1º, 3º, da Lei n. 8.437/92, o qual 

veda tais medidas judiciais quando esgotem, no todo ou em parte o objeto da ação. Por sua própria natureza, a tutela 

antecipada necessita,obrigatoriamente, antecipar no todo ou em parte o objeto da ação.Assim, não obstante tais 

vedações não poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional, quando presente o estado de 

necessidade ou força maior (Resp 200686-PR), o fato é que se faz necessário maior rigor na apreciação e concessão da 
antecipação da tutela jurisdicional contra o Poder Público, já que também o erário público merece proteção.A concessão 

da tutela antecipada em tais casos se mostra mais adequada após a regular instrução do feito, visto que todos os dados 

constantes de Carteiras de Trabalho e Previdência Social, laudos elaborados pelo empregador, formulários SB40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário e demais elementos produzidos unilateralmente pelo autor ou a seu pedido possuem 

presunção relativa de veracidade, a qual pode ser afastada com a manifestação da parte contrária. Portanto, a não ser 

que se faça presente um motivo substancialmente relevante, devidamente comprovado pela parte autora, não é possível 

se concluir pela prova inequívoca do direito alegado com base apenas nos documentos carreados com a inicial, sem a 

devida manifestação da parte contrária (TRF 3ª Região, Processo: 200703001031136, 9ª Turma, DJF3 15/10/2008, 

Relator Juiz Hong Kou Hen, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?)Assim, diante da ausência de verossimilhança da 

alegação, o pedido de tutela antecipada há de ser indeferido por ora, podendo, porém ser reapreciado quando da 

prolação da sentença, em caso de procedência do pedido.Por fim, faz-se necessário que a inicial seja acompanhada de 

cópia do processo administrativo, de modo a se verificar se os documentos trazidos aos autos também foram 

apresentados administrativamente, bem como o interesse na propositura da ação.Isto posto, indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional.Providencie o autor a juntada aos autos de cópia do processo administrativo, no prazo de 

vinte dias.Com a vinda da cópia do processo administrativo, cite-se.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-

se. 

 
0003427-52.2011.403.6126 - MARIA BENEDITA CURSINO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, nos termos do artigo 50, da Lei 

10.931/2004, o qual prevê:Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, 

financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, 

aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. Prazo: 10 dias, sob pena de 

indeferimento. Intime-se.  

 

0003434-44.2011.403.6126 - HELIO LEANDRO SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Helio Leandro Soares, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 400/878 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que 

já decidi a respeito em outra oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 

2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 

1412/1435, registrada no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a 

seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 
tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 
Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 
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que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 
benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 
duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006076-68.2003.403.6126 (2003.61.26.006076-0) - JOSUE RICARDO CRUZ X LILIANE CRUZ X GUSTAVO 

HENRIQUE CRUZ(SP014670 - FARAJALLA SALOMAO SHCAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X NEUSA RIBEIRO 

DA COSTA CRUZ(SP016848 - MARIA ISAURA DADDIO E SP070933 - PAULO CESAR D ADDIO) 

Por ora, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada à fl.299, em favor do autor.Após, dê-se vista dos 

autos à CEF para que esclareça o requerimento genérico formulado à fl. 292, que não atende ao quanto determinado no 

despacho de fl.289 (final). Intimem-se. 

 

0003390-93.2009.403.6126 (2009.61.26.003390-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) X ANA PAULA MARIANO DA SILVA(SP193094 - VANDREA PEREIRA DA COSTA) 

À vista dos documentos acostados às fls.158/160, decreto o sigilo dos presentes autos- anote-se.Após, vista à CEF para 

que requeira o que de direito.Int. 

 

0004942-59.2010.403.6126 - PARQUE RESIDENCIAL VISTA VERDE(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA 

DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Vistos em sentença.Trata-se de cumprimento de sentença movida por Parque Residencial Vista Verde em face da 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.A ação principal foi proposta contra Fernando Tenório de Albuquerque e Ana 
Paula dos Santo Albuquerque, perante a 9ª Vara Cível da Comarca de Santo André, tendo sido julgada procedente em 

12 de julho de 2005. A sentença transitou em julgado em 24 de agosto de 2005 (fl. 65).Iniciada a execução do julgado, 

o exequente, às fls. 151/160, manifestou-se, juntando documentos, requerendo a substituição dos executados originais 

pela EMGEA.Referido pedido foi deferido à fl. 161.Redistribuídos os autos a esta Vara Federal, o exequente foi 

intimado para dar prosseguimento à execução, tendo ele requerido a intimação da CEF pra pagamento do débito no 

prazo de 15 dias, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC.Intimada, a EMGEA nada 

disse.Decido.A taxas condominais, como se sabe, tem natureza propter rem. Conseqüentemente, o adquirente do imóvel 

deve se responsabilizar pelo pagamento das parcelas anteriores à aquisição do bem. O artigo 42, 3º do Código de 

Processo Civil prevê, expressamente que a sentença, proferida entre as partes originárias, estende os seus efeitos ao 

adquirente ou ao cessionário.No caso dos autos, contudo, a ação de conhecimento foi proposta contra Fernando Tenório 

de Albuquerque e Ana Paula dos Santos. Por outro lado, processualmente, a EMGEA não participou da fase de 

conhecimento. Não lhe foi dada a oportunidade de se manifestar e, até mesmo, pagar as taxas condominais. 

Formalmente, ela não faz parte do título executivo. Portanto, não se pode executá-lo contra ela. Sobre a sucessão 

processual do arrematante/adjudicante, confira-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça:Processual civil. 

Execução de sentença de débitos condominiais. Arrematação do imóvel que originou os débitos em outra execução. 

CPC, art. 42, 3º. Substituição de parte. Sucessão do arrematante ao executado. Impossibilidade. I - Não é possível a 

execução de sentença condenatória ao pagamento de débitos condominiais contra o arrematante, em feito diverso, do 
bem imóvel que originou os débitos. II - Recurso especial não conhecido. (RESP 200602287974, ANTÔNIO DE 

PÁDUA RIBEIRO, STJ - QUARTA TURMA, 24/09/2007) As regras de processo civil não podem se sobrepor aos 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, devendo o artigo 42, 3º do CPC ser interpretado em 

conformidade aqueles princípios. O artigo 472 do CPC prevê que a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é 

dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Note-se, ainda, que o artigo 42 caput do CPC destaca que a 

alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes. Ou 

seja, as partes originais devem permanecer até o final (salvo previsão do artigo 42, 1 CPC). Portanto, é de se concluir 

que a previsão contida no artigo 42, 3º do CPC, diz respeito aos efeitos extraprocessuais da sentença. Não obstante seja 

possível opor contra o adquirente do bem determinada pretensão com fulcro no que restou decidido entre o autor e o réu 

originário de determinada ação, não há como executar um título judicial contra alguém que não faz parte dele, que não 

participou do processo de conhecimento, em especial quando se está diante de uma obrigação de dar. Exemplificando: 

se, no caso concreto, mantido no polo passivo da execução os executados originais e levado o bem a leilão a fim de 

solver a dívida, a EMGEA não poderia se insurgir contra tal fato, pois, estaria submetida aos efeitos da coisa julgada 

nos termos do artigo 42, 3º do CPC. Não se pode, contudo, redirecionar a execução àquele que não foi parte do processo 

de conhecimento. Concluo, portanto, pela falta de legitimidade passiva da EMGEA.Isto posto e o que mais dos autos 

consta, julgo extinto o presente cumprimento de sentença em face da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, com fulcro 

no artigo 267, VI, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil, diante da sua ilegitimidade passiva.Condeno a parte 
exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo no valor simbólico de R$100,00 (cem reais), tendo 

em vista a ausência de manifestação da EMGEA. Custas pela exequente.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I.C. 

 

0001612-20.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JOSE NELSON BANHARA(SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) 

Preliminarmente, manifeste-se a CEF acerca do requerimento formulado pelo réu às fls.46/49.Int. 

 

0002403-86.2011.403.6126 - MARIO MALAQUIAS DA SILVA X REGINA LUCIA DA SILVA X ROGERIO 

MARIO DA SILVA X VALDELBRANDO SILVA X MARIA DA CONCEICAO SILVA MACHADO X 

FRANCISCO JOSE SILVA(SP071825 - NIZIA VANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão proferido nos Embargos à Execução (fls. 129/132), manifestem-se os 

exequentes em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001655-59.2008.403.6126 (2008.61.26.001655-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009671-75.2003.403.6126 (2003.61.26.009671-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X PALMYRA MENIN BERLANGA(SP145929 - PATRICIA DE 

SIQUEIRA MANOEL) 

Vistos etc.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs os presentes embargos à execução em face de Palmyra 

Menin Berlanga, objetivando afastar a cobrança efetivada nos autos da ação ordinária n. 200361260096716, em apenso, 

em virtude da inexigibilidade do título executivo.Com a inicial vieram documentos.Decido.Após a oposição destes 

embargos, sobreveio informação, nos autos principais, acerca da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

concedida nos autos da ação rescisória n. 2008.03.00.017788-7, a qual foi, posteriormente confirmada.Na ação 

rescisória, o pedido formulado na ação de conhecimento foi julgado improcedente. Assim, de fato, não há mais qualquer 

título executivo a embasar a execução. Ademais, quando da propositura dos presentes embargos, em abril de 2008, já 

haviam sido feitos os pagamentos do valor principal e honorários advocatícios à embargada e seu advogado.Assim, seja 

porque inexiste, de fato, título executivo a embasar a execução, seja porque a decisão de procedência nada afetará a 
situação de fato (pagamento dos atrasados), tenho que falta o interesse necessário no prosseguimento do feito.Isto posto, 

indefiro a inicial, com fulcro no artigo 295, III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários em virtude 

da ausência de intimação da parte contrária. Procedimento isento de custas processuais.Traslade-se cópia para os autos 

principais. Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0006220-32.2009.403.6126 (2009.61.26.006220-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004839-86.2009.403.6126 (2009.61.26.004839-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X PAUL FRIEDRICH BRINKER(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) 

Por ora, aguarde-se o decurso do prazo concedido à fl.309 dos autos em apenso. Dê-se ciência. 

 

0003837-47.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002930-09.2009.403.6126 

(2009.61.26.002930-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X ALFREDO 

ROMANO(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) 

Vistos etc.FAZENDA NACIONAL, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de ALFREDO 

ROMANO, alegando, em síntese, excesso de execução.Inicialmente, a embargante requereu a liquidação do julgado 

antes de sua execução, tendo em vista que os valores apresentados a título de execução, não poderiam ser aceitos, na 
medida em que a declaração de ajuste anual 2008/2009, estaria em malha fiscal, aguardando o contribuinte, ora 

embargado, sanar as pendências na aludida declaração de ajuste.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/22).Intimada, 

o embargado apresentou impugnação às fls. 26/28, pleiteando a improcedência dos embargos. Juntou documentos de 

fls. 29/40.A embargante apresentou cálculos às fls. 45/68, apurando o total a restituir no valor de R$4.192,93 

(10/2010).O embargado impugnou os cálculos apresentados pela embargante, requerendo a remessa à contadoria 

judicial (fls. 72/73). A contadoria judicial apresentou laudo às fls. 92/94 e 97/100. Intimado, o embargante discordou da 

conta apresentada pela contadoria deste Juízo; a União Federal, por seu turno, concordou expressamente com o parecer 

da contadoria judicial (fls. 102). Juntou documento de fl. 103.É o relatório. Decido.Os presentes embargos à execução 

visam, em síntese, a liquidação do julgado objeto da ação de repetição de indébito tributário n. 0002930-

09.2009.403.6126. A União Federal reconheceu o pedido daquela ação, qual seja, (...) no cálculo do imposto de renda 

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das 

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global. Cumpre esclarecer que o 

rendimento recebido acumuladamente pelo autor, ora embargado, é decorrente de reclamação trabalhista, liquidada e 

paga no ano de 2008. Após o transito em julgado da ação de repetição, a parte autora apresentou a conta de liquidação, 

totalizando R$24.777,48 (05/2010).A Fazenda Nacional, ora embargante, apresentou seus cálculos às fls. 45/88, após a 

análise e conclusão da declaração de ajuste anual IRPF, exercício 2009, ano-calendário 2008, apurando um total a ser 

repetido no valor de R$4.192,93 (10/2010).A contadoria judicial, por seu turno, analisando ambos os cálculos, emitiu 
parecer contábil às fl. 76 e, juntou planilha de cálculo e fls. 77/88. Concluiu a contadoria judicial que o valor a ser 

repetido pelo embargado na ação principal é de R$6.590,90 (10/2010).Segundo a contadoria judicial, o embargado, (...) 

não enquadrou o total dos rendimentos auferidos no mês à alíquota correspondente do IR. Com efeito, para fins da 

aplicação da tabela progressiva, considerou como renda tributável do mês somente os 30% do adicional de 

periculosidade e reflexos concedidos na ação trabalhista, olvidando-se que, além desse adicional, foram ganhos os 

rendimentos normais do trabalho assalariado. Com isso, excetuando o período de estabilidade, colocou-se na faixa de 

isenção do IR enquanto que o total auferido daria condições para calcular o imposto (Anexo 1). Um segundo erro foi ter 

realizado o cálculo sem considerar os efeitos na declaração de ajusta anual.Quanto ao embargante a contadoria judicial 

não concordou com o valor de R$57.495,39 que foi atribuído aos juros de mora na DIRF 2009/2008, considerando que 

parte deste valor são os honorários advocatícios da reclamação trabalhista. O laudo pericial foi realizado com clareza e 

didática, analisando profundamente as alegações feitas pelas partes, bem como os documentos apresentados. Em sua 
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manifestação de fls. 92/94 e 97/100, o embargado não trouxe qualquer elemento concreto que pudesse afastar as 

conclusões da contadoria judicial. Desarrazoada a aplicação da IN RFB n. 1.127/2011, tendo em vista que os 

rendimentos recebidos acumuladamente pelo embargado não são anteriores à 28/07/2010 (artigo 2º, caput, da Instrução 

Normativa RFB n. 1.127, de 7 de fevereiro de 2011).Desta feita, nem os cálculos apresentados pela embargante estão 

corretos, nem os cálculos apresentados pelo embargado. Resta a este Juízo acolher e ratificar os cálculos da Contadoria 

Judicial e julgar parcialmente procedentes os presentes Embargos à Execução.Isto posto e o que mais dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, afastando os valores apresentados pelas partes, 

cabendo à Fazenda Nacional/União Federal, o pagamento do valor calculado pela Contadoria deste Juízo às fls. 76/88, 

no montante de R$6.590,90 (seis mil, quinhentos e noventa reais e noventa centavos), atualizados até outubro de 2010. 

Consequentemente, EXTINGO o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os próprios honorários advocatícios. 

Procedimento isento de custas processuais.Traslade-se cópia da sentença para os autos principais.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C 

 

0003971-74.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005426-55.2002.403.6126 

(2002.61.26.005426-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X MARIO BINATTE(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de fls.68/71 em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista ao(s) embargado(s), 
apelado(s), para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

0005173-86.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003160-17.2010.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X 

ANTONIO TINONIN(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) 

Vistos etc.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio de seu procurador, interpôs os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de ANTONIO TINONIN, alegando, em síntese, excesso de execução. 

Segundo, o embargante, não há verba honorária a ser executada, bem como há erros nos índices de correção e taxa de 

juros aplicados.Com a inicial vieram cálculos e documentos (fls. 05/158).Às fls. 162/166 o embargado impugnou os 

cálculos apresentados pelo embargante. Remetidos os autos ao Contador Judicial, este, constatou equívocos em ambos 

os cálculos (fls. 169/180).O embargado concordou com os cálculos da contadoria judicial (fl. 185). O embargante 

impugnou-os, requerendo reiterando os termos da petição inicial (fls. 187/188). Junto documentos de fls. 189/194.Em 

10 de maio de 2011, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O embargante entende que o 

excesso de execução se dá, principalmente, em virtude da inclusão no cálculo das verbas honorárias. Alega que o 

acórdão é claro ao condenar o INSS, tão-somente, ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, 

nos termos do art. 144 da Lei n. 8.213/91.No entanto, em uma análise sistemática, verifica-se que o INSS apelou no 
sentido de reduzir o percentual da verba honorária (fl. 92, destes autos), fixada em 15%, nos termos da sentença de 

primeiro grau (fl. 81, destes autos).No julgamento do recurso e do reexame necessário, o E. TRF3 deu parcial 

provimento ao reexame necessário e às apelações, reformando a sentença, tão-somente para julgar procedente o pedido 

de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme preceitua o artigo 144, da Lei n. 

8.213/91.Ou seja, o percentual fixado pelo Juízo de Primeira Instância fora mantido, tendo em vista que o acórdão nada 

disse acerca da redução do percentual da verba honorária, ventilada pelo INSS em sua apelação. Mantida, portanto, a 

sentença singular em seus termos, com exceção do que o acórdão expressamente dispôs em seu dispositivo.Noutro giro, 

informa a contadoria judicial que Nos cálculos embargados o salário de benefício do Auxílio-Doença em 06/89, 

utilizado como salário de contribuição na Aposentadoria, deveria equivaler a $115,58 e não $170,28 pois o INSS pagou, 

à época, referida prestação com base no salário mínimo de $81,40 e não $120,00. Daí o valor inicial apurado de $536,30 

um pouco superior ao desta contadoria, de $533,83 (...). Por segundo, retificamos os cálculos embargados para adequá-

los à Resolução 134/2010 do CJF, no tocante à aplicação da TR a partir de 07/2009 a título de atualização monetária, 

observando o Provimento 64 (...).Quanto ao cálculo do embargante, aponta a contadoria que foi aplicado juros de mora 

de 0,5% a.m. a partir da vigência da Lei 11.960/09, não obstante o acórdão, datado de 15/12/2009, tê-los fixado em 1% 

a.m. Aduz também que nos cálculos do embargante não foram incluídos os honorários advocatícios. O embargado 

concordou expressamente com os cálculos da contadoria judicial (fl. 185), razão pela qual ficam desde já acolhidas as 

retificações realizadas pela contadoria nos cálculos do embargado.No tocante à verba honorária, é devida conforme 
fundamentação supra. No que tange à correção monetária e aos juros de mora o acórdão é claro: A correção monetária 

incide sobre as parcelas em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, DE 23.10.2001 e Provimento nº 

64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Os juros de moratórios dever ser calculados, de forma 

globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para a prestações vencidas após tal ato 

processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até 

a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 684). Quanto à forma de atualizaçãoDe acordo com a 

Contadoria deste Juízo, os cálculos apresentados pelas partes estão equivocados. A Embargada errou ao reajustar o 

benefício considerando o IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, uma vez que isto não consta da decisão exeqüenda. O 
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INSS, por sua vez, não observou o corte de três zeros da moeda, o que acarretou erros nos salários de contribuição de 

março e abril de 1986. Como se percebe, o acórdão foi proferido em 15/112/2009, quando já estava vigente a Lei n. 

11.960/2009 de 29/06/2009, a qual incluiu o art. 1º-F na Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997. Deste modo, não há 

que se falar em aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, tal com entendimento do INSS, tendo em vista que o 

acórdão fixou expressamente os critérios de correção monetária e juros de mora.Desta feita, nem os cálculos 

apresentados pelo embargante estão corretos, nem os cálculos apresentados pelo embargado. Resta a este Juízo acolher 

os cálculos da Contadoria Judicial e julgar parcialmente procedentes os presentes Embargos à Execução.Isto posto e o 

que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, afastando os valores 

apresentados pelas partes, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o pagamento do valor calculado pela 

Contadoria deste Juízo às fls. 169/180, no montante de R$400.632,99 (quatrocentos mil, seiscentos e trinta e dois reais e 

noventa e nove centavos), atualizados até agosto de 2010. Consequentemente, EXTINGO o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus advogados. Beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, o embargado está 

dispensado de seu pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Custas na forma da 

lei.Traslade-se cópia desta sentença aos autos principais.P.R.I.O 

 

0005553-12.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011608-57.2002.403.6126 

(2002.61.26.011608-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 
LOPES FILHO) X VALDECI BONFIM DO PRADO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) 

Vistos em inspeção.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs os presentes embargos à execução 

em face de VALDECI BONFIM DO PRADO, alegando excesso de execução equivalente a R$39.688,79, em 

decorrência da não-aplicação dos índices de correção monetária e juros de mora previsto no artigo 1º-F, da Lei n. 

9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009 a partir de sua vigência. Alega,ainda, que não consta a 

demonstração dos índices de correção e a evolução dos juros.Com a inicial vieram documentos e cálculos.Intimado, o 

embargado apresentou impugnação, requerendo a improcedência dos embargos.Os autos foram encaminhados à 

contadoria judicial, a qual apurou outros erros cometidos pelas partes. Intimadas as partes acerca da manifestação da 

contadoria judicial, o embargado se manifestou às fls. 129/135, reiterando os cálculos inicialmente apresentado na 

execução; o INSS, por seu turno, se manifestou à fl.137 concordando com o anexo I da conta. É o relatório. Decido.O 

título executivo judicial transitou em julgado prevendo a correção monetária pelos índices previstos no Provimento 

COGE n. 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fl.61) e, determinando a incidência de juros 

de mora equivalentes a 1% a.m. a partir da citação (fls. 67/69).Como se vê, houve expressa previsão, no título executivo 

judicial, da taxa de juros e fator de correção monetária, não sendo possível, em sede de execução, inovar, aplicando-se 

índices diversos, sob pena de ofensa à coisa julgada. Nesse sentido a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal 

de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA SELIC. INCLUSÃO. TÍTULO EXECUTIVO 
QUE EXPRESSAMENTE AFASTOU SUA INCLUSÃO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Constitui-se 

ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão de índices de correção monetária na conta de liquidação, 

caso haja diversa determinação na sentença sobre os critérios a serem utilizados. 2. No caso, o título executivo 

expressamente previu quais os fatores de recomposição monetária do valor executado. 3. Agravo regimental não-

provido.(AGA 200801221216, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 06/02/2009) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE CONHECEU DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS. REAJUSTE DE FEVEREIRO/95. EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA DAS LEIS 11.722/95 E 12.397/97 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. VIOLAÇÃO À COISA 

JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte é assente em que, na 

liquidação da sentença, deve-se observar o comando inserto na decisão transitada em julgado, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 585.392/SP, firmou-se o 

entendimento de que incorre em ofensa à coisa julgada a aplicação retroativa, pelo juízo da execução, das Leis 

Municipais 11.722/95 e 12.397/97, não previstas no título executivo. 3. Agravo Regimental desprovido.(AGA 

200801689020, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 25/10/2010) A contadoria apurou, 

contudo, a existência de excessos, em ambas contas.A conta embargada, foi adequada ao julgado nos seguintes pontos: 

primeiro foi aplicada a TR a partir de 07/2009 a título de correção monetária, e depois para computar os juros de mora 
excluindo o mês de início e incluindo o mês da conta, tudo como previsto nos itens 4.3.1 e 4.3.2 do Manual de Cálculo 

da Justiça Federal (Resolução 134/2010).A conta embargante, a contadoria judicial, procedeu ao acerto, nos seguintes 

termos: fez constar o IGP-DI até 09/2006 e após o INPC, consoante Resolução 134/2010; incluiu na base de cálculo dos 

honorários, as prestações recebidas entre a data de implantação do benefício, por força da tutela antecipada - DIP: 

19/08/2005 até a data do acórdão (03/10/2006).O artigo 454 do Provimento COGE n. 64/2005, traz orientação no 

sentido, de que quando da conferência e elaboração de cálculos de liquidação em ações que versem sobre benefícios 

previdenciários, deve ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Nesse cenário, considerando que o título executivo judicial transitado em 

julgado previu expressamente a aplicação dos critérios de correção monetária previstos no Provimento COGE n. 

64/2005 e que este, remete ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo 

Conselho da Justiça Federal, correta os critérios utilizados pela contadoria judicial.No que tange à base de cálculo dos 
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honorários, o INSS excluiu as prestações pagas entre 19/08/2005 e 03/10/2006, incorretamente, diga-se de passagem. O 

pagamento e implantação se deram em razão da decisão que concedeu a antecipação da tutela, ou seja, dentro do 

processo de conhecimento e, conseqüentemente, quando já ajuizada ação judicial. Portanto, as prestações pagas entre 

19/08/2005 e 03/10/2006 devem ser parte integrante da base de cálculo da verba honorária. Por fim, no que tange aos 

juros, conforme dito acima, há de prevalecer o título executivo, ainda, legislação superveniente tenha modificado os 

índices e a forma de aplicação. Assim, tenho que deve prevalecer a conta do Anexo II da contadoria, na qual corrigiu os 

equívocos praticados pelas partes, bem como adequou-a à coisa julgada (juros de mora 1% a.m. e correção monetária 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal).Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido do embargante, para 

reduzir o valor executado ao montante de R$393.619,22 (trezentos e noventa e três mil, seiscentos e dezenove reais e 

vinte e dois centavos), valor atualizado até agosto de 2010, já incluídos aí os honorários advocatícios (fl. 119).Proceda-

se ao traslado desta decisão para os autos principais. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários dos próprios advogados. Procedimento isento de custas processuais.P.R.I. 

 

0005559-19.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032563-92.2000.403.0399 

(2000.03.99.032563-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X AGENOR CASADEI X ARLINDO FRANCISCO DE VASCONCELLOS X ARMANDO VALIM 

X EUCLIDES VAZ DE CAMARGO X LIBERATO VICENTE X MARIA CEK X PALMIRO BUCHI X PEDRO 
MAINETTI X WALTER VILLAVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) 

Vistos em sentença.Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs os presentes embargos à execução em face de 

Agenor Casadei e outros, alegando excesso de execução equivalente a R$ 10.702,23, em decorrência de erro no cálculo 

da Renda Mensal Inicial. Intimado, o embargado manifestou-se no sentido de que o calculo apresentado pelo INSS 

foram feitos somente em relação ao coembargado Liberato Vicente. Os autos foram então remetidos ao contador 

judicial à fl. 88.É o relatório. Decido.A contadoria judicial, constatou que nos cálculos efetuados pelo embargado, foi 

acrescentado um novo dado no valor do benefício sem ter constado do respectivo título judicial. Ademais, cobrou 

erroneamente os honorários advocatícios, visto que a sucumbência foi recíproca. Intimada, a parte embargada 

concordou expressamente com a manifestação da contadoria.Quanto ao embargante, a contadoria realizou mera 

adequação da conta apresentada à Resolução n. 134/2010Desta feita, resta a este Juízo acolher os cálculos da 

Contadoria Judicial. Isto posto e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, afastando os 

valores apresentados pelas partes, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o pagamento do valor 

calculado pela Contadoria deste Juízo às fls. 92/98, no montante de R$ 17.183,36 (dezessete mil, cento e oitenta e três 

reais e trinta e seis centavos), atualizados até agosto de 2010. Consequentemente, EXTINGO o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargado ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1800,00 (mil reais) com fulcro no artigo 20, 3º, do 
Código de Processo Civil. Beneficiário da Justiça Gratuita, está dispensado do pagamento enquanto perdurar a situação 

que lhe proporcionou o benefício..Traslade-se cópia desta sentença aos autos principais.P.R.I. 

 

0005581-77.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008135-29.2003.403.6126 

(2003.61.26.008135-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X WALTER GOMES DE PAULA(SP126301 - LILIAN CRISTIANE AKIE BACCI) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a iniciar-se pelo(a) embargado(a).Int. 

 

0000697-68.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002817-89.2008.403.6126 

(2008.61.26.002817-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X ANTONIO CARLOS DE ANDRADE COELHO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

Vistos etc.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio de seu procurador, interpôs os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de ANTONIO CARLOS DE ANDRADE COELHO, alegando, em 

síntese, excesso de execução.Com a inicial vieram cálculos e documentos (fls. 05/49).Às fls. 53/54 o embargado 

impugnou os cálculos apresentados pelo embargante. Remetidos os autos ao Contador Judicial, este constatou 

equívocos em ambos os cálculos, apresentando novos cálculos (fls. 57/65).As partes intimadas acerca do parecer da 
contadoria judicial, nada opuseram, fls. 70 e 71, embargado e embargante, respectivamente.Em 09/06/2011, vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.De acordo com a Contadoria deste Juízo, os cálculos apresentados 

pelas partes estão equivocados. O embargado errou ao não compensar valores recebidos administrativamente, bem 

como não utilizou a taxa de 6% a.a. a partir da vigência da Lei n. 11.960/09. O INSS, por sua vez, aplicou a TR a partir 

de 07/2009 (Lei n. 11.960/09). Neste cenário, a contadoria judicial retificou os cálculos nos termos do acórdão 

transitado em julgado, objeto de execução.Desta feita, nem os cálculos apresentados pelo Embargante estão corretos, 

nem os cálculos apresentados pelo embargado. Resta a este Juízo acolher os cálculos da Contadoria Judicial (aceitos 

pelas partes) e julgar parcialmente procedentes os presentes Embargos à Execução.Isto posto e o que mais dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, afastando os valores apresentados pelas partes, 

cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o pagamento do valor calculado pela Contadoria deste Juízo às 

fls. 57/65, no montante de R$5.318,68 (cinco mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos), atualizados até 
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outubro de 2010. Consequentemente, EXTINGO o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

advogados. Beneficiário de Justiça Gratuita, o embargado está dispensado de seu pagamento enquanto perdurar a 

situação que lhe propiciou o benefício.Procedimento isento de custas.Traslade-se cópia desta sentença aos autos 

principais. 

 

0001323-87.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005788-86.2004.403.6126 

(2004.61.26.005788-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X PAULO ROGERIO TORMENA(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a iniciar-se pelo(a) embargado(a).Int. 

 

0001657-24.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000244-25.2001.403.6126 

(2001.61.26.000244-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X VALDEMIR DA SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a iniciar-se pelo(a) embargado(a).Int. 

 
0001658-09.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008939-31.2002.403.6126 

(2002.61.26.008939-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X LINDOLFO ANTONIO PELEGRINI(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a iniciar-se pelo(a) embargado(a).Int. 

 

0001834-85.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010185-28.2003.403.6126 

(2003.61.26.010185-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X FRANCISCA ZANETIC SAVO X ISABEL BARBOSA DE OLIVEIRA X MARCILIO 

GUEDES(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) 

Vistos etc.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio de seu procurador, interpôs os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de Francisca Zanetic Savo e outros, alegando, em síntese, que a conta 

apresentada pelo ora embargado conteria excesso. Pleiteia que o valor, apontado pelo Embargado como de R$ 

77.743,66 (setenta e sete mil, setecentos reais e sessenta e seis centavos), seja reduzido a R$ 61.201,96 (sessenta e um 

mil, duzentos e um reais e noventa e seis centavos).Devidamente intimado, o embargado concordou expressamente com 

os cálculos do embargante (fl.65).É o relatório. Decido. Tendo em vista a expressa concordância do embargado com os 
cálculos apresentados pelo embargante, os presentes embargos à execução merecem procedência. À fl. 03 o INSS 

apresentou o valor pugnado pelo embargado Marcilio Guedes como sendo de R$ 43.268, 84 (quarenta e três mil, 

duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), porém, esse é o valor já corrigido pelo INSS. O valor 

postulado pelo autor, na realidade, é de R$ 43.677,77 (quarenta e três mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta e 

sete centavos). Isto posto, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos, devendo o Embargante pagar ao Embargado 

Marcílio Guedes o valor de R$ 43.268,84 (quarenta e seis mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 

centavos) e a Embargada Isabel Barbosa de Oliveira o valor de R$ 17.933,12 (dezessete mil , novecentos e trinta e três 

reais e doze centavos), atualizados até janeiro de 2011, prosseguindo-se nos autos principais. JULGO EXTINTA a 

dívida com relação à Embargada Francisca Zanetic Savo, diante da inexigibilidade do Título, nos termos do art. 741, II, 

CPC.Condeno o embargado ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Beneficiárias da Justiça Gratuita, 

está dispensado do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Traslade-se cópia desta 

sentença aos autos n º 0010185-28.2003.403.6126.P.R.I. 

 

0001839-10.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004392-98.2009.403.6126 

(2009.61.26.004392-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2484 - ITALO NEIVA DO REGO MONTEIRO) X CARLOS 

NASCIMENTO TIGRE(SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 
Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0004392-98.2009.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0001840-92.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004302-90.2009.403.6126 

(2009.61.26.004302-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2484 - ITALO NEIVA DO REGO MONTEIRO) X JOSE 

ANTONIO DE GRANDI(SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0004302-90.2009.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0002354-45.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004648-17.2004.403.6126 

(2004.61.26.004648-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER 
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BURIHAN) X ABDON ANTONIO DOS SANTOS X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X ZELIA MONTEIRO DOS 

SANTOS SOUZA X VICENTE DE PAULA DE SOUZA X ACIONE MONTEIRO DOS SANTOS FERREIRA X 

FRANCISCO CARLOS FERREIRA X GILBERTO MONTEIRO DOS SANTOS X ROSELAINE KAIROFF DOS 

SANTOS X MARIA LUCINEIA MONTEIRO DOS SANTOS X APARECIDO MONTEIRO DOS SANTOS X ANA 

PAULA PELIZON DOS SANTOS X TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS(SP153958A - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS) 

Vistos em Inspeção. Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0004648-17.2004.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0002656-74.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004547-38.2008.403.6126 

(2008.61.26.004547-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2504 - RENATA GONCALVES DE LUCENA) X CID 

ESCADA RODRIGUES(SP106760 - APARECIDA ELISETE BRAZ HERRERA) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0004547-38.2008.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0001625-19.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000311-26.2010.403.6109 

(2010.61.09.000311-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 
LOPES FILHO) X ELIDIO DAS GRACAS AMARO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) 

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de incompetência na qual a excipiente alega que a parte autora, muito embora 

tem domicílio na cidade de Mauá-SP, a qual é sede de Subseção da Justiça Federal.Intimada, a parte excepta deixou de 

se manifestar.Brevemente relatado, decido.Quando redistribuídos os autos a esta Subseção Judiciária, em fevereiro de 

2011, já se encontrava instalada a 40ª Subseção Judiciária de São Paulo, em Mauá.Nos termos da Súmula 689 do 

Supremo Tribunal Federal, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do 

seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-membro.Assim, é competente para decidir o feito o juízo da 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo (capital do Estado) ou a 40ª Subseção Judiciária (domicílio do segurado).Posto isso, 

acolho a exceção de incompetência e determino a remessa dos autos para a Vara Federal de Mauá - SP, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0005177-26.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003135-04.2010.403.6126) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X FILIPE DE FIGUEIREDO FREITAS - ESPOLIO X 

FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS BRANDAO(SP141738 - MARCELO ROSSETTI BRANDAO) 

Mantenho a r. decisão de fls.09/10 por seus próprios fundamentos.Traslade-se cópia desta para os autos principais, 

mantendo-se os presentes apensados diante do recurso interposto pela Impugnante às fls.13/20.Int. 
 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0000434-36.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004945-14.2010.403.6126) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X ALAIDE CAETANO DA 

SILVA(SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS E SP273308 - CRISTIANE MEIRA LEITE MOREIRA ) 

Vistos em inspeção.Trata-se de Impugnação ao Benefício da Justiça Gratuita concedida ao autor nos autos 

principais.Alega a impugnante que a parte impugnada afirma ter recebido a quantia de R$69.000,00 reais, tendo, pois 

condições de arcar com as custas processuais.Devidamente intimado, o impugnado afirma que faz jus ao benefício da 

assistência judiciária.A impugnada juntou documentos às fls. 20/26. Intimada, a CEF se manifestou às fls. 28/29. É o 

relatório. Decido.Afasto a preliminar levantada pela impugnada, na medida em que não se trata, o presente, de ação, 

mas, sim, de uma exceção, uma defesa do réu. É mero incidente processual e, portanto, não se faz necessário indicar o 

valor da causa.No mérito, a Constituição Federal garante o livre acesso à Justiça e prevê, que o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV).A Lei 1.060/50, 

em seu art. 2º, parágrafo único, determina, in verbis:Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou 

estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.Parágrafo único. - 

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.O documento de fls. 24 
demonstra que a impugnada não teve renda nos anos de 2002 a 2007, ou, então, ela foi muito baixa. O valor de 

R$69.000,00 depositado em seu nome, cuja liberação de boa parte é objeto da ação de conhecimento, seria destinado a 

compra de moradia. O pagamento das custas processuais e, no caso de improcedência da ação principal, dos honorários 

advocatícios de sucumbência, poderia reduzir ainda mais tal valor. Não há indícios ou provas convincentes no sentido 

de que a impugnada goza de situação financeira razoavelmente privilegiada. Não consta que ela tem, sequer, fonte de 

rendimentos.Assim, como a prova, no caso, incumbe a quem impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

tenho que, diante da inexistência de prova em sentido contrário, deve-se manter os benefícios da justiça gratuita.Isto 

posto, julgo improcedente a impugnação, mantendo os benefícios da justiça gratuita. Decorrido o prazo para eventual 

recurso, traslade cópia desta decisão para os autos principais e desapensem-se para remessa ao arquivo, observadas as 

cautelas de praxe.Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 409/878 

0001200-89.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005087-18.2010.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X 

CELSO ROBERTO DA COSTA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) 

Vistos em inspeção.Trata-se de Impugnação ao Benefício da Justiça Gratuita concedida ao autor nos autos 

principais.Alega a impugnante que a parte impugnada não faz jus ao benefício da Assistência Judiciária, com base em 

seu rendimento mensal. Sustenta que o impugnado não se enquadra no conceito legal de pobreza, já que ganha mais de 

quinze salários-mínimos por mês.Devidamente intimado, o impugnado afirma que faz jus ao benefício da assistência 

judiciária, tendo em vista que os valores apontados não levam em consideração os gastos mensais para sua 

sobrevivência. É o relatório. Decido.A Constituição Federal garante o livre acesso à Justiça e prevê, que o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV).A Lei 

1.060/50, em seu art. 2º, parágrafo único, determina, in verbis:Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou 

estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.Parágrafo único. - 

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.Os documentos que instruem a 

inicial da ação principal demonstram que o autor encontra-se trabalhando, recebendo, mensalmente, um valor 

aproximado de R$4.700,00 (fl. 30). Recebe, ainda, benefício previdenciário no valor de R$1.656,89 (fl. 47). A renda 

mensal do autor, portanto, ultrapassa os R$6.000,00 por mês, o que equivale a mais de quinze salários-mínimos na 

época da propositura da ação.O objetivo do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e da Lei n. 1.060/50 é, sem 
dúvida, permitir o acesso à Justiça àqueles que não têm condições financeiras de fazê-lo. A lei não fixou requisitos 

objetivos para concessão do benefício, cabendo ao magistrado, caso a caso, avaliar sua pertinência.Segundo o IBGE, na 

Região Sudeste, somente 8,4% dos domicílios ganham mais de dez e menos de vinte salários-mínimos. Cerca de 41,6% 

dos domicílios ganham menos de três salários-mínimos por mês. Comparando-se com outras regiões, como a Nordeste, 

por exemplo, somente 4,5% dos domicílios tem rendimento entre dez e vinte salários-mínimos e quase 61% dos 

domicílios ganham menos de três salários-mínimos por mês (fonte: www.ibge.gov.br, Tabela 7.6.1 - Domicílios 

particulares, por Grandes Regiões segundo as classes de rendimento mensal domiciliar - 2007).Partindo-se desses 

dados, tenho que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, ao autor, é incabível, pois, seu padrão econômico 

encontra-se bem acima da grande maioria da população. É claro que não se pode considerar o autor uma pessoa rica, 

economicamente falando. Por outro lado, também não se pode considerá-lo pobre. O certo, porém, é que os documentos 

carreados aos autos principais comprovam que o rendimento mensal do autor, obtido a partir da soma de seu salário e o 

valor do benefício, cerca de R$9.000,00, lhe permite arcar com os custos da ação sem lhe privar do próprio sustento. 

Isto posto, julgo procedente a impugnação, para revogar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, determinando ao 

impugnado o recolhimento das custas processuais, nos autos principais, no prazo de 30 dias, conforme previsão contida 

no artigo 257 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção sem mérito da ação. Decorrido o prazo para eventual 

recurso, traslade cópia desta decisão para os autos principais e desapensem-se para remessa ao arquivo, observadas as 

cautelas de praxe.Intimem-se. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0006221-22.2006.403.6126 (2006.61.26.006221-5) - RONALDO SPINELLI(SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0034532-45.2000.403.0399 (2000.03.99.034532-2) - RODOLPHO SABINO PAUL X RODOLPHO SABINO 

PAUL(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência ao exequente do ofício juntado à fl.129, que noticia a revisão do benefício previdenciário.Após, aguarde-

se o depósito do numerário requisitado.Int.  

 

0001744-29.2001.403.6126 (2001.61.26.001744-3) - MOIZES BARLATI X MOIZES BARLATI(SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência do depósito da RPV. Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento do(s) precatório(s), nos termos do ato n 
1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço n 025/96 - DF. Int. 

 

0002986-23.2001.403.6126 (2001.61.26.002986-0) - SEBASTIANA PEREIRA BERNARDES X SEBASTIANA 

PEREIRA BERNARDES(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSS/FAZENDA X 

INSS/FAZENDA(SP155202 - SUELI GARDINO) 

Dê-se ciência à exequente, do depósito de fl.147. Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento da importância 

requisitada à fl. 144, nos termos do ato n 1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem 

de Serviço n 025/96 - DF. Intime-se. 

 

0003164-69.2001.403.6126 (2001.61.26.003164-6) - JOSE MANOEL SILVA DOS SANTOS(SP066533 - MARIA 

CRISTINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO 
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CHEKER BURIHAN) X JOSE MANOEL SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) do(s) depósito(s) de fls. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se.  

 

0007565-77.2002.403.6126 (2002.61.26.007565-4) - BENEDITA TEIXEIRA(SP110118 - ELZIRA TURUKO TAIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

X BENEDITA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) do(s) depósito(s) de fls. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se.  

 

0008342-62.2002.403.6126 (2002.61.26.008342-0) - ANTONIO CABRAL DE OLIVEIRA X ANTONIO CABRAL 

DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.525: defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Decorridos sem manifestação, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0009169-73.2002.403.6126 (2002.61.26.009169-6) - SILAS DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS 
SANTOS JUNIOR) X SILAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao trânsito em julgado dos embargos à execução (fls.274/284), manifeste-se o exequente, em termos de 

prosseguimento do presente feito.Intime-se. 

 

0010035-81.2002.403.6126 (2002.61.26.010035-1) - ANTONIA ISABEL FALCAO MARTINS(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO 

CHEKER BURIHAN) X ANTONIA ISABEL FALCAO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do depósito da RPV. Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento do(s) precatório(s), nos termos do ato n 

1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço n 025/96 - DF. Int. 

 

0012892-03.2002.403.6126 (2002.61.26.012892-0) - ARISTIDES FAGUNDES MACHADO FILHO X ARISTIDES 

FAGUNDES MACHADO FILHO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência do depósito da RPV. Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento do(s) precatório(s), nos termos do ato n 

1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço n 025/96 - DF. Int. 
 

0013832-65.2002.403.6126 (2002.61.26.013832-9) - JOAO BATISTA BEZERRA LIMA X JOAO BATISTA 

BEZERRA LIMA(SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Vistos etc.Tendo em vista os documentos de fls. 323 e 324, bem como os despachos de fl. 325 e 326, JULGO 

EXTINTA a presente execução, face ao cumprimento integral da obrigação, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0015617-62.2002.403.6126 (2002.61.26.015617-4) - DERMEVAL SANTOS X DERMEVAL SANTOS(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) 

Fls.508: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pelo autor.Decorridos sem manifestação, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006372-92.2004.403.6114 (2004.61.14.006372-4) - LUIZ CAMELO DE SIQUEIRA X LUIZ CAMELO DE 

SIQUEIRA(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 
FEDERAL(SP155202 - SUELI GARDINO) 

Aguarde-se o depósito do valor requisitado.Int. 

 

0004074-91.2004.403.6126 (2004.61.26.004074-0) - MAURILIO SACO X MAURILIO SACO(SP180441 - SIBELE 

MEDINA SACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN E SP147414 - FANIA APARECIDA 

ROCHA DE OLIVEIRA) 

Diante do trânsito em julgado da sentença dos Embargos à Execução (fls. 136/138), remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004243-44.2005.403.6126 (2005.61.26.004243-1) - VAGNER LUIZ FARIA X VAGNER LUIZ FARIA(SP213216 - 
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JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Vistos etc.Tendo em vista as informações e documentos contidos nos autos, bem como respeitado o prazo previsto no 

artigo 100 da Constituição Federal e os índices de correção monetária e juros previstos na legislação em vigor, entendo 

satisfeito o débito cobrado nesta execução. Conseqüentemente, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0005912-35.2005.403.6126 (2005.61.26.005912-1) - DIEGO RODRIGO SANTOS DE SOUZA X DIEGO RODRIGO 

SANTOS DE SOUZA(SP068489 - INES APARECIDA GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO 

CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) do(s) depósito(s) de fls. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se.  

 

0006222-41.2005.403.6126 (2005.61.26.006222-3) - JOAO DE SOUSA CARVALHO(SP024288 - FRANCISCO 

SILVINO TAVARES E SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO DE SOUSA CARVALHO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado da sentença dos Embargos à Execução (fls. 166/167), manifeste-se o exequente em 
termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

0001470-89.2006.403.6126 (2006.61.26.001470-1) - GERALDO FIRMIANO DOS SANTOS X GERALDO 

FIRMIANO DOS SANTOS(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO 

CHEKER BURIHAN) 

Vistos etc.Tendo em vista os documentos de fls. 330 e 331, bem como o despacho de fl. 332, JULGO EXTINTA a 

presente execução, face ao cumprimento integral da obrigação, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil. Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C 

 

0003186-54.2006.403.6126 (2006.61.26.003186-3) - MANOEL DA SILVA X MANOEL DA SILVA(SP136695 - 

GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Vistos etc.Tendo em vista as informações e documentos contidos nos autos, bem como respeitado o prazo previsto no 

artigo 100 da Constituição Federal e os índices de correção monetária e juros previstos na legislação em vigor, entendo 

satisfeito o débito cobrado nesta execução. Conseqüentemente, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 
 

0000226-91.2007.403.6126 (2007.61.26.000226-0) - EMERSON LUIZ OLIVO X EMERSON LUIZ 

OLIVO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) 

Dê-se ciência do depósito da sucumbência. Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento do precatório, nos termos do 

ato n 1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço n 025/96 - DF. Intime-se.  

 

0000598-40.2007.403.6126 (2007.61.26.000598-4) - SHIRLEI MARIA PELACHIM X SHIRLEI MARIA 

PELACHIM(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência às partes da requisição de fls.211/212.Int. 

 

0002117-59.2007.403.6317 (2007.63.17.002117-8) - ROSEMARY LIMA DOS SANTOS X ROSEMARY LIMA DOS 

SANTOS X MEIRILANDIA DOS SANTOS SILVA - INCAPAZ X MEIRILANDIA DOS SANTOS SILVA - 

INCAPAZ X ROSEMARY LIMA DOS SANTOS(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA E SP216517 - 

EDER LUIZ DELVECHIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência do depósito da RPV. Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento do(s) precatório(s), nos termos do ato n 

1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço n 025/96 - DF. Int. 

 

0004820-60.2007.403.6317 (2007.63.17.004820-2) - ANTONIO MORETTO(SP152315 - ANDREA MARIA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) X ANTONIO MORETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do depósito da RPV. Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento do(s) precatório(s), nos termos do ato n 

1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço n 025/96 - DF. Int. 

 

0001059-75.2008.403.6126 (2008.61.26.001059-5) - LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO X LUIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 412/878 

RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO X GERALDO DOMINGOS X GERALDO DOMINGOS X ANTONIO CRUZ 

PENHA ALVES X ANTONIO CRUZ PENHA ALVES X EUCLIDES DA SILVA X EURISTIDE DA SILVA X 

EURISTIDE DA SILVA X EUNICE CSISZER X EUNICE CSISZER(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.307: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Decorridos sem manfifestação, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0005411-42.2009.403.6126 (2009.61.26.005411-6) - FRANCESCO LO GIUDICE X DEOLINDA BROGLIO LO 

GIUDICE X JOAO CORREA X GINO LUCONI(SP297466 - STHEFANIA CAROLINE FREITAS) X PEDRO 

VICTORELLO X NEIDE VICTORELLO PASSARI X NEUSA VICTORELLO DE OLIVEIRA X PAULO SERGIO 

VICTORELLO X DILCE BAHU BIANCHINI(SP024153 - LUIZ JOSE MOREIRA SALATA) X MARIA DE 

LOURDES BIANCHINI X WAGNER GUALBERTO SILVA X LUIZ ANTONIO BIANCHINI X ROSANA DE 

OLIVEIRA BIANCHINI X NEUSA BIANCHINI DE SALVI X CLAULINO APARECIDO DE SALVI X LUCIA 

BIANCHINI CONDE X FABIO RODRIGUES CONDE NETTO X VLADIMIR BIANCHINI X CELIA VIEIRA 

DAMIAO BIANCHINI X OLGA SANTA BIANCHINI X ANDREIA BIANCHINI X CRISTINA BANHOLI 

BREVIGLIERI X CARMEM ELIAS GRECCO X LEILA GRECCO(SP194190 - ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO 

ROLLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 
X DEOLINDA BROGLIO LO GIUDICE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO 

CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GINO LUCONI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEIDE VICTORELLO PASSARI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X NEUSA VICTORELLO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X PAULO SERGIO VICTORELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

DILCE BAHU BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES 

BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WAGNER GUALBERTO SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ ANTONIO BIANCHINI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSANA DE OLIVEIRA BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUSA BIANCHINI DE SALVI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X CLAULINO APARECIDO DE SALVI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X LUCIA BIANCHINI CONDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FABIO 

RODRIGUES CONDE NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VLADIMIR 

BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CELIA VIEIRA DAMIAO BIANCHINI 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OLGA SANTA BIANCHINI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANDREIA BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X CRISTINA BANHOLI BREVIGLIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS X LEILA GRECCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP179491 - ANDRÉ 

GUSTAVO SABO MOREIRA SALATA E SP024153 - LUIZ JOSE MOREIRA SALATA) 

Fl.562: Oficie-se o INSS, solicitando cópia integral do benefício relativo ao co-autor Gino Luconi (NB 42/000140125-

4), inclusive do recurso administrativo do requerente.Sem prejuízo, intimem-se os sucessores do Espólio de Dionísio 

Bianchini, na pessoa do advogado constituído às fls.204/211, para que apresentem o respectivo cálculo de liquidação, 

em 20 (vinte) dias.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0004839-86.2009.403.6126 (2009.61.26.004839-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003072-23.2003.403.6126 (2003.61.26.003072-9)) PAUL FRIEDRICH BRINKER(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 

- FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Ciente da interposição de agravo de instrumento pela parte autora.Aguarde-se, em secretaria, pelo prazo de 60 (sesenta) 

dias, a eventual concessão de efeito suspensivo.Dê-se ciência. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009549-62.2003.403.6126 (2003.61.26.009549-9) - JOSE CICERO DE CAMPOS(SP104325 - JOSE CICERO DE 
CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X JOSE 

CICERO DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Tendo em vista a petição e os documentos de fls. 114/117, informando que o depósito foi efetuado na conta 

vinculada do Autor, bem como o despacho de fl. 118 e a petição de fl. 118 verso, JULGO EXTINTA a presente 

execução, face ao cumprimento integral da obrigação, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0003206-16.2004.403.6126 (2004.61.26.003206-8) - COFAP COMPANHIA FABRICADORA DE PECAS(SP076921 

- JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X COFAP 

COMPANHIA FABRICADORA DE PECAS 

Preliminarmente, manifeste-se a Executada acerca do quanto alegado pela União às fls.524/527.Após, tornem.Int. 
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0000004-94.2005.403.6126 (2005.61.26.000004-7) - SOMA SOLUCOES MAGNETICAS IND/ E COM/ 

LTDA(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP129237 - JOSE CICERO CORREA JUNIOR E SP129279 - ENOS DA 

SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X SOMA 

SOLUCOES MAGNETICAS IND/ E COM/ LTDA 

Vistos etc.Tendo em vista as informações e documentos contidos nos autos, entendo satisfeito o débito cobrado nesta 

execução. Consequentemente, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0004288-77.2007.403.6126 (2007.61.26.004288-9) - ROBERTO BUENO X EVERA APARECIDA MONTAGNOLI 

BUENO(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA SEGURADORA S/A X ROBERTO BUENO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EVERA APARECIDA MONTAGNOLI BUENO X CAIXA SEGURADORA S/A 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo figurar Caixa Econômica 

Federal-CEF e Caixa Seguradora S/A, devendo ser excluída a Caixa Seguros S/A. Após, providencie a secretaria a 

alteração da classe processual, a fim de que conste cumprimento de sentença. Finalmente, tendo em vista a inexistência 

de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, intime-se a Caixa Seguradora S/A para o cumprimento do 
julgado, nos termos do artigo 461, do Código de Processo Civil, no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se. 

 

0004989-67.2009.403.6126 (2009.61.26.004989-3) - TRANSVIPA TRANSPORTE VILA PRUDENTE 

LTDA(SP095243 - EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

X TRANSVIPA TRANSPORTE VILA PRUDENTE LTDA 

Dê-se ciência ao Executado acerca da concordância com o parcelamento do débito, manifestada pela Exequente às 

fls.318v, sendo que referidos depósitos deverão ser efetuados mediante guia DARF, sob código de receita 2864, 

conforme informado.Int. 

 

0002148-65.2010.403.6126 - CEVA SERVICOS DE COBERTURAS E FACHADAS DE VIDRO LTDA(SP253730 - 

REGIANE DA SILVA NASCIMENTO E SP166178 - MARCOS PINTO NIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CEVA SERVICOS DE 

COBERTURAS E FACHADAS DE VIDRO LTDA 

Vistos em inspeção. Providencie a secretaria a alteração da classe processual para que conste cumprimento de 

sentença.Após, manifeste-se a Executada acerca do quanto alegado pelo Exequente às fls.124/126.Int. 

 

0002350-42.2010.403.6126 - MITOSI MURAKAMI(SP255843 - VANESSA HARUMI ARIYOSHI) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X MITOSI MURAKAMI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção.Face à certidão retro, manifeste-se a exequente (CEF) em termos de prosseguimento do 

feito.Intime-se. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
 

Expediente Nº 2755 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0060410-06.1999.403.0399 (1999.03.99.060410-4) - JOSE LUIZ DOS SANTOS X LUCIANA APARECIDA DOS 

SANTOS X IRIS CRISTINA DOS SANTOS CARREL X LUCIMARA DOS SANTOS X LUIZA PAULA LADEIA X 

NELSON DOS SANTOS X MARIA LUCIA DOS SANTOS X SILVIO CARLOS DOS SANTOS X LUCELIA DOS 

SANTOS(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Intimem-se às partes do despacho de fls. 256. Fls. 258/259 - Dê-se ciência à autora Luiza Paula Ladeia, para que 

proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

0036612-79.2000.403.0399 (2000.03.99.036612-0) - EPITACIO LUIZ EPAMINONDAS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP131566 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 885/888 - De saída, tenho entendimento no sentido de que o comando do art. 100, 1º, CF é expresso ao exigir o 

trânsito em julgado para a expedição do ofício requisitório.uisição dos valores tidos como incontroversos, vez que a 
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pretensão esbarra no contido no artigo 100 da Constituição Federal que, ao estaNo caso dos autos, é verdade que o 

processo de conhecimento transitou em julgado no dia 20/05/2008 (fls. 677). E, em 22/08/2008 o autor iniciou o 

processo de execução, postulando a intimação do INSS na forma do art. 475-J CPC para pagamento dos atrasados, sob 

pena de multa (10%) - fls. 694.Pelo exposto, indefiro o pedido, aguardando-se a comunicação das decisões no aO INSS 

discordou das contas apresentadas, nos próprios autos.O Contador do Juízo apurou devido ao autor o importe de R$ 

377.597,17 (setembro/08), valor inferior ao postulado pelo segurado (R$ 386.210,57) e superior ao apurado pela 

Autarquia (R$ 237.201,16) - fls. 795.Os cálculos do Contador foram homologados pelo Juízo (fls. 819).O autor 

agravou, argumentando, em síntese: a) o Contador não apurou algumas mensalidades devidas ao segurado; b) a base de 

cálculo da honorária deve ser a época da publicação da sentença, não da prolação.O TRF-3 negou seguimento ao 

agravo, mantendo o valor apurado pela Contadoria. Da decisão extraiu-se Agravo Regimental, negado provimento, e 

Embargos de Declaração, rejeitados. Disto extraiu-se Recurso Especial e Extraordinário, pendente de 

admissibilidade.No mais, ao se instar a Autarquia sobre a expedição do precatório relativo ao incontroverso, tenho que 

os autos saíram em carga em 3 de junho de 2011 e foram devolvidos em 16 de junho de 2011, sem manifestação, tudo 

em razão da petição de fls. 885/8, pela qual este Juiz determinou a imediata devolução dos autos, sob pena de expedição 

do mandado de busca e apreensão.Decidindo o ponto, o faço destacando o teor do despacho de fls. 863, em que se 

determinou ao INSS manifestação nos termos dos 9º e 10 do art. 100 CF, bem como a juntada do documento do 

patrono, com o que expedir-se-ia o precatório.E, conforme despacho de fls. 871, havia lapso suficiente à expedição do 

precatório para o Orçamento 2012, de sorte a ser possível aguardar o desfecho do agravo tirado contra decisão 
homologatória do cálculo do Contador.Contudo, já decidido o Agravo, e pendente Recurso Especial/Extraordinário, e 

avizinhando-se o dia 30/06/2011, termo final para a inclusão do pagamento no Orçamento 2012, tenho que o autor faz 

jus ao pagamento do incontroverso, conforme cálculo do Contador, já que o INSS dele não recorreu e, intimado 

conforme fls. 883, quedou-se inerte, implicando não haver discordância do INSS, no ponto.Do exposto, DEFIRO o 

pedido de fls. 885/8 para expedição de precatório no montante incontroverso. Int. 

 

0004521-16.2003.403.6126 (2003.61.26.004521-6) - JOSE APARECIDO PEREIRA(SP141049 - ARIANE BUENO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES 

FILHO) 

Fls. 312: Expeça-se o ofício requisitório.Após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 

0003401-64.2005.403.6126 (2005.61.26.003401-0) - CREUSA CECILIA DE ALMEIDA(SP110481 - SONIA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Tendo em vista a manifestação do réu de fls. 257, acerca da inexistência de débitos passiveis de compensação, 

expeçam-se os ofícios requisitórios.Após, aguarde-se pagamento no arquivo. Int. 

 
0004759-64.2005.403.6126 (2005.61.26.004759-3) - LAZZURI & ABRARPOUR COM/ DE VEICULOS LTDA - 

ME(SP095152 - ALAU COSTA E SP154128 - ANDREA FALCHI NAVARRO) X SUZETE SANDRE(SP109374 - 

ELIEL MIQUELIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 200-203: Mantenho a decisão de fls. 196, por seus próprios fundamentos, e recebo a petição da corré CEF como 

Agravo Retido. À parte contrária para contraminuta. No mais, aguarde-se a realização da audiência. 

 

0005583-81.2009.403.6126 (2009.61.26.005583-2) - MAURO JOSE ALVES(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA 

HIEBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

J. Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazões.Int. 

 

0001014-03.2010.403.6126 - AGOSTINHO DE SENA PINTO(SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA 

SILVA SANTOS E SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - 

RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Recebo as apelações do autor e do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista aos apelantes para contrarrazões. Int.  

 

0001961-57.2010.403.6126 - PADARIA E GLORIOSA LTDA(SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA 
DOS ANJOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP011187 - 

PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que o valor atribuído à causa pelo autor, R$ 11.312,81 (fls. 521), se amolda ao disposto no artigo 3º, 3º, 

da Lei 10.259/2001, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária 

de Santo André, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo.Anote-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

0003422-64.2010.403.6126 - ROBERTO FERNANDES X DULCILEIA BARROSO DE SOUZA 

FERNANDES(SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Fls. 113-114: Manifestem-se os autores acerca da certidão parcialmente negativa do Oficial de Justiça 
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0004835-15.2010.403.6126 - EDMUNDO LOPES X TEREZA DE OLIVEIRA LOPES(SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL 

DE QUEIROZ) 

Publique-se o despacho de fls. 205.Tendo em vista a concordância expressa do réu quanto aos cálculos de liquidação, 

expeçam-se os Ofícios Requisitórios.Após, aguarde-se no arquivo o pagamento.Int. Fls. 205.Fls- 204 - Dê-se ciência ao 

autor da implantação da renda.Publique-se o despacho de fls. 203.Int. 

 

0001445-03.2011.403.6126 - RENATO LIMA SANTOS - INCAPAZ X NEUSA LIMA SANTOS X RENATA LIMA 

SANTOS - INCAPAZ X NEUSA LIMA SANTOS X NEIVA ROBERTA LIMA SANTOS - INCAPAZ X NEUSA 

LIMA SANTOS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde pretendem os autores a imediata 

concessão da pensão por morte em razão do óbito de Roberto Magalhães Santos.Alegam que, não obstante ter sido o 

benefício indeferido na esfera administrativa sob a alegação de perda da qualidade de segurado, o falecido se manteve 

atrelado à Previdência Social, dado que teria contribuído por 04 meses na condição de autônomo, além de contar com 

mais de 120 contribuições quando laborou com registro em CTPS. É o breve relato. Decido.A narrativa de que o 

segurado contava com mais de 120 contribuições, autorizando a extensão do período de graça, encontra óbice na 
contagem de fls. 31, isto em juízo de cognição sumária.Por sua vez, a mera falta de anotação em CTPS não permite, de 

per si, a extensão do período de graça (art. 15, 2º, Lei 8213/91), conforme precedente (STJ - PET 7115 - 3ª Seção, rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 10/3/2010).Ainda, a notícia de que teria havido recolhimento previdenciário 

posterior à morte não socorre a requerente para fins de qualidade de segurado, posto que o recolhimento previdenciário 

post mortem não autoriza a recuperação da qualidade de segurado (TNU - PEDLEF 200870510019718 - Juíza Joana 

Carolina Lins Pereira, DO 25/03/2011).Portanto, em juízo sumário, não entrevejo fumus bonis iuris. Do exposto, 

INDEFIRO a liminar. No mais, verifico que Neiva e Renato ostentam idade superior a 18 anos, além de este Juiz 

identificar rasura na procuração de fls. 16.Portanto, regularize o coautor Renato a representação processual, anotando 

ser regular a representação de Neiva (fls. 14/15).Em razão da rasura (fls. 16), Renata também deverá ter sua 

representação processual regularizada.No mais, informe Neusa se também postula a pensão para si ou se apenas 

representa os filhos. No primeiro caso, também deverá regularizar sua representação processual.Por fim, tragam aos 

autos cópia da certidão de óbito do de cuius.Assino prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do quanto verificado às fls. 

47.Cumpridas as determinações acima, cite-se o INSS. Oportunamente, integre-se o MPF à lide (art. 82, I, CPC).Não é 

o caso de deferimento, por ora, das benesses da Lei 1060/50, vez que a declaração de pobreza só está assinada por 

Neiva. 

 

0002585-72.2011.403.6126 - MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL(SP103012 - MARCIA APARECIDA A 
HILDEBRAND) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde pretende a municipalidade medida 

judicial que impeça a ré de executar a dívida consubstanciada na NFGC n.º 50.405.133, relativa ao não recolhimento do 

FGTS e das contribuições sociais incidentes sobre os benefícios criados por lei municipal e concedidos a seus 

servidores, referentes a cestas básicas e vales transporte. Distribuídos inicialmente perante a E. Justiça do Trabalho, 

onde os efeitos da tutela foram antecipados (fls. 37/40), foram posteriormente remetidos a esta Justiça Federal, por força 

de liminar concedida nos autos de Mandado de Segurança impetrado pela União Federal, que reconheceu a 

incompetência da Justiça do Trabalho para julgamento do feito.Nesta oportunidade, requer o autor a reanálise do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, pois, em razão do quanto decidido no Mandado de Segurança, a decisão proferida 

pela Justiça laboral é nula.É o breve relato.DECIDO:Em princípio, competente esta Justiça Federal, à luz do fato de 

envolver contribuições para o FGTS e para a Previdência, bem como à presença da União Federal na lide (art. 109, I, 

CF).Narra o Município que foi lavrado auto de infração pelo Auditor Fiscal, em razão da não fazer incidir contribuição 

para o FGTS e contribuição social sobre o valor pago, em pecúnia, relativo às verbas vale-transporte e ajuda 

alimentação.Requer, nos moldes do art. 273, do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de que seja suspensa a cobrança do débito inscrito, vedando a inscrição em dívida ativa e no cadastro de devedores 

da União (CADIN), ou se já efetivado, que seja cancelado, até decisão final da presente ação, lembrando que o débito 

margeia os dez milhões de reais.São requisitos indispensáveis à concessão da medida pleiteada a verossimilhança das 
alegações, bem como fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Impõe saber a ocorrência de 

verossimilhança nas alegações (art. 273 CPC).As leis do Município de São Caetano culminaram por retirar a natureza 

salarial de tais verbas (art. 2.º, a, da Lei Municipal 2.948/88 e art. 4º, parágrafo único, Lei Municipal 3.241/92).É bem 

verdade que, no plano federal, a disciplina legal do vale-transporte é clara ao retirar sua natureza salarial (Leis 7418/85, 

art. 2º), desde que concedido nas condições e limites definidos na lei. Para tanto, o art. 4º estabelece a necessidade de 

aquisição dos vales necessários ao deslocamento do empregado.Quanto à ajuda alimentação (ou cesta básica), tal 

benefício guarda clara semelhança ao benefício instituído pelo PAT. Este é disciplinado pela Lei 6.321/76, a qual faz 

ressalva à não incidência de contribuição previdenciária ao benefício pago in natura, ex vi art. 4º.No ponto, tenho que a 

autuação se fundou no fato de que tais acessórios vêm sendo pagos em dinheiro, o que atrairia a incidência de 

contribuição previdenciária, impondo-se a exação também ao FGTS, fazendo menção ao art. 458 da CLT, à 

jurisprudência do STJ e TST, e ao Ato Declaratório TEM/SIT/DEFIT nº 4, de 21/02/2002, além de que não poderia o 
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Município, por lei própria, disciplinar a natureza jurídica daqueles acessórios, pena de afronta ao art. 22, I, 

CF.Independente da apreciação da análise da constitucionalidade da legislação municipal, não se desconhece a 

formação de jurisprudência no sentido de que o pagamento de acessórios de alimentação e transporte, em dinheiro, 

desvirtua a natureza indenitária, transformando-se em salário e servindo como base para incidência de contribuição para 

a Previdência e para o FGTS. Cito, a propósito: TRF-3 - AMS 250.760 - Judiciário em Dia - Turma Z, rel. Juiz Federal 

Leonel Ferreira, j. 27/04/2011; TRF-3 - REO 460.113 - Turma Suplementar da 1ª Seção, rel. Juiz Convocado Souza 

Ribeiro, j. 17/12/2008.No entanto, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, recentemente, decidiu de forma diversa à 

jurisprudência então prevalecente, conforme segue: EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. 

CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ART. 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO 

COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-

transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser 

pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A 

funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento 

monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega 

ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se 

manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de 

direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para cumprimento dessas funções decorre 
da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da 

moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do 

curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e sua instituição [do curso forçado] importa 

apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição 

previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta 

a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento. (STF - Pleno, RE 

478.410 - rel. Min. Eros Grau, j. 10/03/2010, maioria)Tanto que, depois deste julgamento, há julgado do TRF-3 

adaptando-se à novel orientação da Corte Suprema. A propósito:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 

557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECADÊNCIA DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - PRAZO 

QUINQUENAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO - NÃO 

INCIDÊNCIA - DECISÃO DO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 478 410. 1. Agravos Legais interpostos 

pelas partes contra a decisão monocrática de fls. 761/763. 2. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário 

não sofreu alterações, permanecendo quinquenal, independentemente de os fatos geradores das contribuições serem 

anteriores ou posteriores à EC 08/77. 3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410 e decidiu que não 

constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-tranporte. 4. 

Agravo Legal interposto pela União Federal improvido. 5.Agravo Legal interposto pelo Banco Bradesco S/A provido. 

(TRF-3 - AMS 215.854 - 1ª T, rel. Juiz Convocado Adenir Silva, j. 17/05/2011)Ou seja, atualmente, prevalece o 
entendimento, firmado pelo STF, de que o pagamento em pecúnia não desnatura a natureza indenizatória da verba, seja 

ela o vale-transporte, seja o auxílio-alimentação (ou cesta básica), vez que a base do raciocínio consubstancia-se no fato 

de, ao se impedir o pagamento em pecúnia, ou sobre ele incidir tributo, estar-se-ia relativizando o curso legal da moeda. 

Logo, em juízo sumário, presente a verossimilhança do alegado.No tocante ao periculum in mora, verifica-se que a 

Municipalidade estará em situação periclitante, do ponto de vista de sua regularidade fiscal, gerando efeitos negativos 

no repasse de verbas federais, repercutindo na esfera dos cidadãos, lembrando, uma vez mais, que a dívida se aproxima 

de R$ 10.000.000,00.No mais, a presente medida é reversível, posto que eventual reforma da decisão recoloca a 

Municipalidade no status quo vigente ao tempo do ajuizamento desta anulatória.Pelo exposto, DEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela, na forma do art. 273 CPC c/c art. 151, V, CTN, e determino a imediata suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário consubstanciado na NFGC n.º 506.405.133. Como decorrência fica impedida a UNIÃO FEDERAL 

de proceder à inscrição do referido débito em Dívida Ativa, bem como na inserção do Município de São Caetano do Sul 

no rol de devedores da União (CADIN). 

 

0002587-42.2011.403.6126 - MARIA PAULA DA SILVA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Acolho os cálculos da contadoria do Juízo e fixo de ofício o valor da causa em 

R$ 110.209,38.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde pretende a autora o 
imediato restabelecimento do auxílio doença, ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, posto 

estar incapacitada para o trabalho. Alega, em síntese, que, após ter sido diagnosticada como portadora de linfoma de 

hodgkin, foi-lhe concedido o auxilio doença em 23/09/2006, mantido até 14/08/2008. Contudo, não obstante a 

atenuação dos efeitos da doença, afirma que jamais recuperou a capacidade laborativa, tendo apresentado recidiva em 

março de 2011. Diante desse quadro, e da impossibilidade de retornar ao trabalho, requereu administrativamente o 

restabelecimento do auxilio doença, negado sob o fundamento da perda da qualidade de segurada. Nesse aspecto, alega 

ter direito ao benefício eis que, após diagnosticada a doença, nunca mais recuperou a aptidão para o trabalho, e que a 

cessação do benefício foi indevida. É o breve relato.Ausentes os pressupostos necessários à antecipação 

pretendida.Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a 

antecipação pretendida não se afigura cabível, exigindo-se a adequada produção de prova pericial com vistas à 

comprovação do alegado, vez que o exame a cargo do INSS, em princípio, goza de presunção de legitimidade, somente 
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elidida por inequívoca prova em contrário, a cargo do segurado, hipótese não ocorrente nos autos.Neste 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 

NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código 

de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa 

forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - Considerada a 

natureza das moléstias da agravante e os demais elementos constantes dos autos, necessária a dilação probatória para 

elaboração de laudo médico oficial. - Agravo de instrumento improvido. (TRF-3 - AI 202.208 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 18.5.2009)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-

DOENÇA . LAUDOS OPOSTOS. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. Apresentados pelas partes laudos médicos de 

conclusões opostas quanto à capacidade laborativa da autora, não é possível conferir verossimilhança às alegações, 

restando ausente, pois, um dos pressupostos autorizadores da antecipação de tutela, previstos no art. 273 do CPC. (TRF-

4 - AG 200804000240216, rel. Des. Fed. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, 6ª T, DJE 23.9.2008)Pelo exposto, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se.  

 

0002647-15.2011.403.6126 - ADRIANA PREVITAL BARBOSA(SP262357 - DEZIDERIO SANTOS DA MATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Acolho os cálculos da contadoria do Juízo e fixo de ofício o valor da causa em 

R$ 40.475,09.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde pretende a autora o 
imediato restabelecimento do auxílio doença, posto estar acometida de enfermidades que a incapacitam para o trabalho. 

É o breve relato.Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.Dada a natureza da matéria, necessária a 

dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação pretendida não se afigura cabível, 

exigindo-se a adequada produção de prova pericial com vistas à comprovação do alegado, vez que o exame a cargo do 

INSS, em princípio, goza de presunção de legitimidade, somente elidida por inequívoca prova em contrário, a cargo do 

segurado, hipótese não ocorrente nos autos.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou 

seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação 

dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - Considerada a natureza das moléstias da agravante e os demais elementos 

constantes dos autos, necessária a dilação probatória para elaboração de laudo médico oficial. - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF-3 - AI 202.208 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18.5.2009)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL 

CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA . LAUDOS OPOSTOS. REQUISITOS. ART. 273 DO 

CPC. Apresentados pelas partes laudos médicos de conclusões opostas quanto à capacidade laborativa da autora, não é 

possível conferir verossimilhança às alegações, restando ausente, pois, um dos pressupostos autorizadores da 

antecipação de tutela, previstos no art. 273 do CPC. (TRF-4 - AG 200804000240216, rel. Des. Fed. VICTOR LUIZ 

DOS SANTOS LAUS, 6ª T, DJE 23.9.2008)Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se.  
 

0002771-95.2011.403.6126 - ANTONIA IVANITE MOURA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E 

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informação supra: Verifico haver identidade de pedidos e de partes. Assim, esclareça a autora a propositura da presente 

demanda 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004936-33.2002.403.6126 (2002.61.26.004936-9) - TEREZA FRANCISCA PONCIANO DE OLIVEIRA(SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) X 

TEREZA FRANCISCA PONCIANO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do réu de fls. 210, acerca da inexistência de débitos passiveis de compensação, 

expeçam-se os ofícios requisitórios.Após, aguarde-se pagamento no arquivo. Int. 

 

0000386-58.2003.403.6126 (2003.61.26.000386-6) - LAERCIO VIEIRA DA SILVA X LAERCIO VIEIRA DA 

SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO 

ALMANSA LOPES FILHO) 

Fls. 248: Tendo em vista as informações prestadas pelo exeqüente, intime-se o réu por mandado, na pessoa de seu 

Gerente Executivo, para que dê imediato cumprimento à revisão da RMI do segurado, nos termos do v. acórdão e da 

sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº. 2007.61.26.003698-1, ambas transitadas e julgado.Após, dê-

se cumprimento a parte final da r. sentença retro. 

 

0006256-16.2005.403.6126 (2005.61.26.006256-9) - JOSE ROBERTO SEMENSATO(SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO E SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X JOSE ROBERTO 

SEMENSATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 385-386: Considerando a apresentação de novo substabelecimento sem reservas, em cumprimento ao despacho de 

fls. 384, que demonstra o interesse da peticionaria em ter o ofício requisitório expedido em seu nome, apresente novo 

substabelecimento sem reservas, eis que o de fls. 386 encontra-se rasurado.Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

Expediente Nº 2757 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002162-15.2011.403.6126 - GILSON VICENTE DOMINGUES(SP175627 - FABIO RAZOPPI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

FIs. 69/72 - Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo impetrante em face de decisão que determinou a 

oitiva da autoridade impetrada acerca da suficiência do depósito judicial realizado nos autos (fls. 58), pretendendo que 

este Juízo reconheça, sem a formação do contraditório, a suficiência do depósito judicial realizado e determine a 

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do artigo 206, do Código Tributário Nacional 

(CTN).Intimado o Fisco em 06/06/2011 (fls. 68), até o momento não houve manifestação da autoridade fazendária 

acerca da simples verificação da suficiência do depósito para fins de expedição de CPEN. No ponto, não se está a 

perquirir o mérito da impetração, mas apenas verificar se à luz do depósito efetivado é possível a expedição do 

documento.É salutar a medida adotada por este Juiz Federal, assegurando o contraditório nestes casos, exatamente em 

razão da satisfatividade da expedição da CPEN. Contudo, até o momento, decorridos 18 dias da intimação da 
Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André, ainda não houve manifestação daquele órgão, o que faz presumir a 

sua aquiescência em relação à suficiência do depósito. Assim, passo à reapreciação do pedido in limine, à luz do 

depósito de fls. 62. Não há dúvida de que o depósito do montante integral suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

na exata dicção do artigo 151 II, do Código Tributário Nacional (CTN) - Súmula 112 STJ.Para a expedição da Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa de tributos federais (artigo 206 do CTN) é condição sine qua non a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. O valor válido para pagamento até 30/06/2011 é de R$ 9.307.13 + R$ 9.375,25, perfazendo o total de 

R$ 18.682,38 (fls. 63/4). Estão depositados R$ 18.682,38 (fls. 62); portanto, suficiente a garantir o Juízo.Assim, diante 

do disposto no art. 151, II, CTN, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada expeça a Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de Tributos Federais, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, em favor do 

contribuinte, ora impetrante.Cumpra-se, notificando-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, venham conclusos para sentença.P. e Int. 

 

0002853-29.2011.403.6126 - PRIMO VIZENTIM(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP246127 - ORLY 

CORREIA DE SANTANA) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO CAETANO DO SUL - 

SP(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) 

FIs. 69 - Intimado o Fisco em 15/06/2011 (f 28), decorreu o prazo de 5 (cinco) dias assinalado por este Juiz Federal para 
a simples verificação da suficiência do depósito para fins de expedição de CPEN. No ponto, não se está a perquirir o 

mérito da impetração, mas apenas verificar se à luz do depósito efetivado é possível a expedição do documento.É 

salutar a medida adotada por este Juiz Federal, assegurando o contraditório nestes casos, exatamente em razão da 

satisfatividade da expedição da CPEN. Para tanto, a fixação de prazo de 5 (cinco) dias não compromete a efetividade do 

processo, posto razoávelContudo, essa observância à Lex Legum não pode servir de instrumento para a indevida 

procrastinação da prestação jurisdicional de emergência, razão pela qual: a) indefiro o pedido de dilação de prazo, b) 

reputo satisfeito o contraditório e; c) passo à reapreciação do pedido in limine, à luz do depósito de fls. 38/9, e diante do 

fato de ter determinado o retorno à conclusão após a manifestação da autoridade impetrada (f 53/4).Não há dúvida de 

que o depósito do montante integral suspende a exigibilidade do crédito tributário, na exata dicção do artigo 151 II, do 

Código Tributário Nacional (CTN) - Súmula 112 STJ.Para a expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de 

tributos federais (artigo 206 do CTN) é condição sine qua non a existência de créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. Verifico que o débito 

do impetrante perfaz o total de R$ 977,82 (Imposto de Renda Pessoa Física - R$ 546,30 + Multa - R$ 109,26 + Juros de 

Mora R$ 322,26) - f 67, valor válido para dezembro de 2009 (f 63).De acordo com as informações (fls. 59 e seguintes), 

não há outro débito que obste a certidão pretendida pelo impetrante.O valor válido para pagamento até 30/06/2011 é de 

R$ 1.057,30 (f 48). Estão depositados R$ 1.068,25 (f 39); portanto, suficiente a garantir o Juízo.Assim, diante do 

disposto no ad. 151, II, CTN, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada expeça a Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Tributos Federais nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, em favor do 

contribuinte, ora impetrante.Cumpra-se, notificando-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, venham conclusos para sentença.P. e Int. 

 

0003446-58.2011.403.6126 - PARANAPANEMA S/A(SP066757 - VERA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por PARANAPANEMA S/A, nos autos qualificada, em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ - SP visando obter liminar com o fim de 

assegurar o seu direito líquido e certo de obter decisão acerca dos pedidos de ressarcimento protocolizados, respeitando 

o prazo legal estabelecido no art. 49 da Lei 9.784/99, qual seja, máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 

(trinta) dias, desde que motivados.Narra a impetrante ter efetuado Pedidos de Ressarcimento de PIS, em 28/01/2011, 
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através do Sistema PER/DCOMP da Secretaria da Receita Federal do Brasil, com protocolo de nº 

12528.02184.280111.1.1.11-2718 e 29917.62899.280111.1.1.09-8444 (doc. 1 e 2).Narra, ainda, que até a presente data 

os pedidos não foram apreciados pela autoridade impetrada.Sustenta que, a demora da apreciação dos pedidos de 

ressarcimento extrapola os limites do razoável, sendo claro o desrespeito ao preceito constitucional previsto no Art. 5º 

LXXVIII, da CF.Juntou documentos (fls. 32/40). o breve relato.DECIDO:Tendo em vista as alegações da impetrante, 

bem como a matéria tratada nos autos deste mandamus, julgo prudente a formação do contraditório, razão pela qual a 

análise do pedido de liminar ficará postergado para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada a 

prestá-las no prazo legal.Após, prestadas as informações, tornem conclusos.P. e Int. 

 

Expediente Nº 2758 
 

ACAO PENAL 
0003059-24.2003.403.6126 (2003.61.26.003059-6) - JUSTICA PUBLICA X EDNA MATIAS GOMES 

PEREIRA(SP180512 - ELIANA DE ALMEIDA CALDEIRA) X PEDRO CANDIDO DE GOUVEIA 

FILHO(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES E SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X MARIA 

DAS GRACAS ARAUJO(SP053143 - MOACIR APARECIDO) 

1. Tendo em vista a aceitação à fl. 435, nomeio como defensor dativo do réu Pedro, o Dr. Wagner Luiz Aragão Alves, 

OAB/SP n.º 118.898, cadastrado na Assistência Judiciária Gratuita deste órgão, com escritório na Av. Brigadeiro Luis 
Antonio, n.º 290, conjunto 141, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, telefones 3115.2410 e 9853.2517.Intime-se o defensor 

acerca da nomeação.Depreque-se a intimação do referido acusado.2. Publique-se o despacho à fl. 429. Despacho de fl. 

429: 1. Tendo em vista o teor da petição à fl. 428, revogo a nomeação do defensor dativo do réu Pedro, Dr. Ariosto 

Sampaio Araújo, OAB/SP n.º 190.585.Arbitro os respectivos honorários no valor mínimo da Classe de Ações 

Criminais, previsto na Tabela I, do Anexo da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o 

pagamento.Intime-se o advogado pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal.2. Efetuem-se os atos necessários junto ao 

cadastro da Assistência Judiciária Gratuita para indicação de novo defensor a fim de assistir o referido acusado.Após a 

aceitação do profissional, venham os autos conclusos para formalização da nomeação. 

 

Expediente Nº 2760 
 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002698-60.2010.403.6126 - LUIZ BELMONTE NETTO(SP209941 - MÁRCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME) 

X FAZENDA NACIONAL 

VISTOS EM DECISÃOCuida-se de exceção de incompetência oposta por LUIZ BELMONTE NETTO, em face da 

execução que lhe move a FAZENDA NACIONAL.Juntou documentos (fls. 09/13).Intimado o excepto a se manifestar 

acerca do documento de fls. 11, quedando-se inerte (fls. 14).Sentença extinguindo o processo, dada a inércia do autor 
(fls. 16/17).Interposição de Embargos de Declaração (fls. 22/24). Recebida a petição de fls.22/24 em caráter infringente, 

anulando a sentença proferida (fls. 26).Manifestação do excipiente (fls. 29/30).Remetidos os autos à 2ª Vara Federal da 

Seção Judiciária de Santo André, (fls. 36).Intimada a excepta a se manifestar acerca da presente exceção, quedou-se 

inerte.DECIDO:Dispõe o art. 578 do Código de Processo Civil:A execução fiscal (art. 585, VII,) será proposta no foro 

do domicílio do viu; se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.Parágrafo único. Na 

execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou 

o foro de qualquer d s domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou 

ocorreu o fato que deu origem á dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, 

quando a dívida deles se originar.No presente caso, a ação executória foi proposta tendo como endereço do autor a Rua 

das Violetas, n. 294, Vila Marina, Santo André - SP. Após restar negativa a citação por Aviso de Recebimento, requereu 

a exequente a expedição de mandado de citação, informando endereço diferente daquele disposto na inicial, após 

realização de consulta pelo CPF do executado.Portanto, quando do ajuizamento da ação, a FAZENDA NACIONAL 

informou os dados que possuía em relação ao excipiente, sendo que era ônus do executado manter atualizado os dados 

junto ao Fisco.Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58 / STJ, proposta a execução 

fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada.E o executado não provou 

que já residia em São Roque antes do ajuizamento da execução fiscal (27/05/2009). Embora alega morar lá desde 2008, 

não trouxe prova nesse sentido. Os documentos acostados à exceção são contemporâneos ou posteriores ao ajuizamento 
da executio.Por tais razões, rejeito a presente exceção de incompetência.P. e Int. 

 

Expediente Nº 2761 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000992-86.2003.403.6126 (2003.61.26.000992-3) - EVA FERREIRA DA SILVA(SP177966 - CASSIA PEREIRA 

DA SILVA) X CHEFE DA AGENCIA/UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO 

ANDRE - SP(SP106649 - LUIZ MARCELO COCKELL E SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Oficie-se à autoridade impetrada para que informe acerca do cumprimento do julgado, bem como para que efetue os 

pagamentos dos valores em atraso do benefício de pensão por morte (NB nº 21/300.168.350-5 - remunerado para 

21/132.172.240-8) desde a Data de Entrada do Requerimento - DER (03.01/2003), conforme disposto na sentença de 
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fls. 63/66.P. e Int.  

 

0004198-06.2006.403.6126 (2006.61.26.004198-4) - EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA(SP113694 - 

RICARDO LACAZ MARTINS E SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SANTO ANDRE-SP X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP 

Fls. 350/352 - Expeça-se certidão de inteiro teor, mediante agendamento na Secretaria do Juízo. Após, dê-se vista à 

Procuradoria da Fazenda Nacional acerca da baixa dos autos do Egrégio TRF da 3ª Região. Em seguida, se nada mais 

for requerido, encaminhem-se os autos ao Arquivo, dando-se baixa na distribuição. P. e Int.  

 

0004061-53.2008.403.6126 (2008.61.26.004061-7) - EDSON CAVALCANTI MACHADO X EDSON DE SOUZA 

SILVA X FRANCISCO GONCALVES LEAL X JOAO LUIZ DE SOUZA X JONAS AMARO DE SOUZA X 

ROMAO DE CARVALHO X ODAIR DE CARVALHO X OSVAIR MARTINEZ HERNANDES HERNANDES X 

VALDIR BRITO DE ARAUJO(SP067351 - EDERALDO MOTTA E SP295500 - ELIZABETH APARECIDA DE 

FREITAS MOTTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Tendo em vista o julgado pelo V. Acórdão de fls. 145/146, HOMOLOGO os cálculos realizados pela CONTADORIA 

JUDICIAL (fls. 296/305 e fls. 317) e determino a expedição de alvará de levantamento, bem como a expedição de 

ofício de conversão em renda da União por meio de pagamento definitivo, dos valores relativos aos depósitos realizados 

em favor dos impetrantes, devidamente corrigidos, conforme o quadro explicativo que segue: (...) A expedição dos 
alvarás de levantamento, bem como a retirada dos mesmos, deverá ser agendada com a patrona dos impetrantes na 

Secretaria deste Juízo.Assim, dê-se nova vista à Procuradoria da Fazenda Nacional para ciência.Após, se nada for 

requerido, encaminhem-se os autos ao Arquivo (FINDO), dando-se baixa na distribuição.P. e Int. 

 

0002837-46.2009.403.6126 (2009.61.26.002837-3) - PEDRO SANTOS DE ASSIS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SANTO ANDRE - SP 

Fls. 219/220 - Defiro o pedido formulado pelo impetrante de determino a abertura de vistas pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Findo o prazo, se nada mais for requerido, encaminhem-se os autos ao Arquivo, dando-se baixa na distribuição. P. e Int.  

 

0003038-38.2009.403.6126 (2009.61.26.003038-0) - DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL 

LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP222832 - CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP X PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP 

Fls. 510/516 e fls. 517/522 - Dê-se vista às partes acerca da juntada dos Mandados de Penhora no rosto dos autos para 

ciência e manifestação em 05 (cinco) dias. P. e Int.  

 
0006208-81.2010.403.6126 - APARECIDO DONIZETE CABRAL(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0006211-36.2010.403.6126 - WALDEMAR MARQUES DE SANTANA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000568-63.2011.403.6126 - AURIDIA BENEDITA ALBINO(SP228193 - ROSELI RODRIGUES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000686-39.2011.403.6126 - JOAO PERPETUO OLIVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 
Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contrarrazões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

0000857-93.2011.403.6126 - RONALDO AVIZ CASTELO BRANCO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contrarrazões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  
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0000927-13.2011.403.6126 - BENEDITO LUIZ DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contrarrazões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

0000936-72.2011.403.6126 - MARIA DO CARMO MENEZES(SP274047 - EURICO MORAES E SP270935 - 

FERNANDO BORGES MUNHOZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO CAETANO DO SUL - SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000966-10.2011.403.6126 - OSCAR RUMON GUCCIONI JUNIOR(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 
0000977-39.2011.403.6126 - DANIEL LOBATO DE MOURA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contrarrazões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

0001184-38.2011.403.6126 - VANDA APARECIDA DE RESENDE OLIVEIRA(SP211815 - MARCELO SILVIO DI 

MARCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001316-95.2011.403.6126 - JOSE ELIAS SOUZA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contrarrazões 
no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0006149-93.2010.403.6126 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SP 

SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES E SP145243 - REGINA NASCIMENTO DE MENEZES E 

DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO E DF023016 - HENRIQUE DE MELLO 

FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contrarrazões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3703 
 

ACAO PENAL 
0003454-06.2009.403.6126 (2009.61.26.003454-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE MARCIO CABRAL(SP191761 - 

MARCELO WINTHER DE CASTRO) 

Vistos.Expeça-se precatória para intimação da testemunha WELLINGTON BARROS DA SILVA da realização de 
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audiência de instrução e julgamento aos 30/06/2011 às 15:15 horas neste Juízo, com urgência.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3704 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0005654-20.2008.403.6126 (2008.61.26.005654-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1647 - CAROLINA 

LOURENCAO BRIGHENTI) X EDER DOUGLAS VICENTINI(SP149819 - WILSON ROBERTO BARBOSA) 

Vistos.Em razão do trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 
0004588-39.2007.403.6126 (2007.61.26.004588-0) - JUSTICA PUBLICA X GENIVALDO SOUZA DOS 

SANTOS(SP194632 - EDUARDO AKIRA KUBOTA) X ALBERTO DIMOV CORREIA(SP179583 - RENIVAU 

CARLOS MARTINS) 

Vistos.Intime-se, a Defesa, da designação de audiência pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mauá-SP a ser realizada 

aos 27/07/2011 às 14:00 horas. 

 

Expediente Nº 3705 
 

ACAO PENAL 
0011528-93.2002.403.6126 (2002.61.26.011528-7) - JUSTICA PUBLICA X CAMILA JULIA 

MANFREDINI(SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO) X LIDELAINE CRISTINA GIARETTA(SP176688 - 

DJALMA DE LIMA JÚNIOR E SP173036 - LIDELAINE CRISTINA GIARETTA) X WILSON APARECIDO 

SALMEN(SP194632 - EDUARDO AKIRA KUBOTA E SP143085 - WILSON APARECIDO SALMEN) X 

SOLANGE PRADINES DE MENEZES(SP100230 - GEMINIANO CARDOSO NETO E SP115917 - SOLANGE 

PRADINES DE MENEZES) X LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA) 

Vistos.I- Acolho a cota ministerial de fls.749/756 e indefiro o pedido de fls.741/747.II- Outrossim, adite-se a carta 

precatória nº 73/2011 (fls.700), retificando-se a sua finalidade, para que seja realizado o interrogatório da Ré CAMILA 

JULIA MANFREDINI.III- Intimem-se. 

 

0002953-86.2008.403.6126 (2008.61.26.002953-1) - JUSTICA PUBLICA X CRISTIANO HENRIQUE 

FONSECA(SP297254 - JOAO CARLOS BALDIN) 

Vistos.I- Não verifico a presença de qualquer vício de forma na Denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal que 

justifique a sua rejeição, bem como não vislumbro a presença de nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do 

Código de Processo Penal que recomende a absolvição sumária do Réu, razão pela qual ratifico o recebimento da 
Denúncia e determino o prosseguimento da instrução do feito.II- Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pelas 

partes.III- Intimem-se. 

 

0004488-45.2009.403.6181 (2009.61.81.004488-6) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP206352 

- LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 
 

Expediente Nº 4725 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003121-72.1999.403.6104 (1999.61.04.003121-1) - ISETE TOSHIKO ARAKAKI(Proc. MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a CEF sobre o alegado pelo exequente (fls. 214),no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

0007362-55.2000.403.6104 (2000.61.04.007362-3) - NATAL MIRANDA JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 
LIMA) 

Fls.234/237: Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  
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0000571-31.2004.403.6104 (2004.61.04.000571-4) - SERGIO GERMANO NEVES - ESPOLIO (CLEA BRAVO DAS 

NEVES)(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

0010673-15.2004.403.6104 (2004.61.04.010673-7) - JOSE LEONIDAS RODRIGUES(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos,manifeste-se no prazo legal. No silêncio, aguarde-se no arquivo 

provocação. Int. Cumpra-se.  

 

0002529-47.2007.403.6104 (2007.61.04.002529-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X EINAR DE REZENDE JUNIOR X ANTONIO CARLOS NUCCI - ESPOLIO X IZER 

CHABON NUCCI X IZER CHABON NUCCI 

Expeça-se a Carta Precatória para intimação ao FNDE para que se manifeste com relação ao alegado pela CEF, instrua-

se com cópia da inicial, procuração e fls. 211. Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às 

fls. 218, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  
 

0003037-90.2007.403.6104 (2007.61.04.003037-0) - GINES RICARDO GARCIA VILLARINHO(SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre o contido no ofício de fls. 406/409. Após, venham-me os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0010870-28.2008.403.6104 (2008.61.04.010870-3) - ISAIAS DE OLIVEIRA SALUSTIANO MONTES(SP227324 - 

JOYCE DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) X CAIXA CONSORCIOS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Fls.244: Defiro o prazo de 10 (dez) dias à ré CAIXA CONSÓRCIOS. Int. Cumpra-se. 

 

0006731-96.2009.403.6104 (2009.61.04.006731-6) - DAMIAO ESTRELA ALVES(SP196531 - PAULO CESAR 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação da autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo. À parte ré para oferecer contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se. 

 

0000034-25.2010.403.6104 (2010.61.04.000034-0) - CID ERWIN LANG(SC020012 - NEILA APARECIDA 

BARCELOS) X CONDOMINIO EDIFICIO GRAN COMENDADOR ANGELO GALFRIDA(SP155720 - JOSÉ 
CLAUDIO BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. Cumpra-se.  

 

0002571-91.2010.403.6104 - DROGARIA MORAIS DO GUARUJA LTDA - EPP(SP262417 - MARCELA CARLA 

DE MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação da CEF Seguros S/A, no prazo de 10 dias. Int. Cumpra-se.  

 

0004559-50.2010.403.6104 - CLELIA ADELAIDE PENELLAS FERNANDES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

0006140-03.2010.403.6104 - EDMUNDO JOSE DA SILVA(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.27: Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se.  

 

0006328-93.2010.403.6104 - ANTONIO PEREIRA BATISTA - ESPOLIO X EDENILDA MARIA DA 
CONCEICAO(SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CAMILA DA CONCEICAO BATISTA 

Fls.140: Defiro à corré Camila da Conceição Batista o pedido de Justiça Gratuita. Fls. 140/151: Manifeste-se a parte 

autora sobre as contestações, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

0007499-85.2010.403.6104 - DANIELLE FERREIRA AQUIM(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. Cumpra-se.  

 

0010139-61.2010.403.6104 - CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO(SP069555 - NILO DIAS DE CARVALHO FILHO) X 

UNIAO FEDERAL 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0208003-06.1993.403.6104 (93.0208003-0) - ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO DELFIM X NELSON VIEIRA 

DE SANT ANNA X NEVALDO TERRACO X OSWALDO COSTA DO MONTE X PEDRO PAULO 

GUIMARAES(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA 

SUPINO) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO DELFIM X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NELSON VIEIRA DE SANT ANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEVALDO 

TERRACO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSWALDO COSTA DO MONTE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO PAULO GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.654: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao exequente. Oficie-se ao banco depositário, conforme solicitado às fls. 656. 

Int. Cumpra-se.  

 

0000890-67.2002.403.6104 (2002.61.04.000890-1) - EDINALDO FRANCISCO DE LIMA(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X EDINALDO FRANCISCO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fls. 186/187: Manifeste-se a CEF apresentando o extrato solicitado, no prazo de 20 (vinte) dias. Int. Cumpra-se. 
 

0017274-71.2003.403.6104 (2003.61.04.017274-2) - OSMAR PEREIRA COUTINHO(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X OSMAR 

PEREIRA COUTINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.222/235: Manifeste-se o exequente, no prazo de l0 (dez) dias.Int. Cumpra-se.  

 

0000537-56.2004.403.6104 (2004.61.04.000537-4) - MILTON BONIFACIO FRAGOSO(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA 

SUPINO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X MILTON BONIFACIO FRAGOSO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. À parte contrária para oferecer contrarrazões, no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

0009140-16.2007.403.6104 (2007.61.04.009140-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X SOLANGE SANTOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SOLANGE 

SANTOS DE SOUZA 

FLS. 157: Às fls. 146 foi juntado cópia da petição de fls. 112/113 já antes cumprida, conforme fls. 116/117. Requeira a 
CEF o que for de direito, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4753 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001413-84.1999.403.6104 (1999.61.04.001413-4) - REGINA DA SILVA RAIZER(SP245936 - ADRIANA 

MOREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Fl. 457: os valores apontados foram creditados na conta vinculada da autora, devendo apenas a CEF liberá-los para 

levantamento administrativo, observadas as hipóteses legais de saque, ficando concedido, para tanto o prazo de cinco 

dias.Decorridos, arquivem-se os autos com baixa.Int. e cumpra-se. 

 

0000328-58.2002.403.6104 (2002.61.04.000328-9) - ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO(SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

1 - Ciência à parte exeqüente do lançamento em conta corrente na Caixa Econômica Federal, à sua disposição, do valor 

requisitado, nos termos da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do CJF/STJ.2 - Consoante recomendação do Conselho da 

Justiça Federal nos autos do Processo Administrativo n. 2006160654, na hipótese de saque da referida quantia por 
procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, a Secretaria, a requerimento do patrono da causa, 

deverá realizar as diligências necessárias (consulta às bases de dados disponíveis) à validação e à autenticação do 

instrumento de mandato acostado aos autos, cuja cópia deverá ser entregue ao D. Causídico, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, mediante recibo nos autos.3- Concedo à parte exeqüente o prazo de 15 (quinze) dias, a contados da 

publicação desta decisão, para manifestação, fundamentada e detalhada, sobre eventuais diferenças a serem executadas. 

4 - No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-se conclusos para extinção da execução. 5 - Se houver 

manifestação da parte exeqüente, nos moldes explicitados, dê-se vista da conta à parte executada. Int. Cumpra-se. 

 

0009348-34.2006.403.6104 (2006.61.04.009348-0) - HAIDEE BEATRIZ EPIPHANIO DA SILVA(SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X PETRONA CALONGAS BEZERRA X MARKLENE 

BEZERRA X JESSILENE EPINHANIO BEZERRA 
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Manifeste-se a autora sobre as contestações 

 

0005694-97.2010.403.6104 - OLAVO DE BARROS MARCOLINO(SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

E SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 152/153: concedo ao autor o prazo de trinta dias.Int. 

 

0006766-22.2010.403.6104 - HSA LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA(PR028611 - KELLY GERBIANY 

MARTERELLO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para a solução da lide 

 

0008026-37.2010.403.6104 - PEDRO PAULO DA SILVA - ESPOLIO X REGINA CELIA DOS SANTOS 

SILVA(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fl. 28: indefiro, eis que a providência incumbe à parte autora, a qual sequer comprovou a negativa da CEF em fornecer 

o extrato.Para a apresentação concedo o prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0003844-71.2011.403.6104 - LUCIA HELENA NEVES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X SANDRA APARECIDA 

ALVES DA SILVA(SP287804 - AUGUSTO ROSALINO TELES E SP296392 - CAROLINA MARQUES) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com anulação de protesto e indenização por danos 

morais, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando ao cancelamento da inscrição do nome da 

autora nos cadastros de inadimplentes, sob a alegação de pagamento na data devida. Na contestação, a ré confessou ter 

havido equívoco no processamento da autenticação, o que motivou a pendência na baixa do pagamento realizado pela 

autora, com a manutenção da prestação em aberto. Esclareceu, ainda, não restar nenhuma pendência no nome da 

autora.DECIDO.Na contestação a ré confessa a ocorrência do equívoco na baixa da prestação paga pela autora. O 

documento de fl. 36, por sua vez, demonstra a permanência da restrição lançada ao seu nome, no SCPC, não deixando 

dúvidas acerca da verossimilhança das alegações.O perigo da demora na solução da lide, por sua vez, sobeja dos 

prejuízos naturalmente advindos do apontamento de restrições ao crédito nos cadastros de inadimplentes, impondo-se a 

necessidade da antecipação dos efeitos da tutela para suspender as restrições impostas ao nome da autora nos referidos 

cadastros.Com essas considerações, concedo tutela jurídica provisória para determinar à ré o cancelamento imediato da 

restrição financeira imposta à autora relativamente ao débito objeto desta demanda, até decisão definitiva da lide. 

Oficie-se para cumprimento e, não havendo preliminares na contestação, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência para a solução da lide. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004930-58.2003.403.6104 (2003.61.04.004930-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0205528-48.1991.403.6104 (91.0205528-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) 

X MARIA SHIRLEY DE OLIVEIRA X MARIO GARGIULO X NEIMAR BOURGET X NIUZA PERES X 

MILTON RODRIGUES VIANA X ODEMESIO FIUZA ROSA X OLAVO MERCADANTE DUARTE X ORLANDO 

CAPRA X AUGUSTO OCTAVIO CONFUCIO FILHO X JOSEFINA FONTANA ROSA X ORLANDO DOS 

SANTOS X JOSE MILITINO BERNARDO X MANOEL JULIO JOAQUIM X LUCY DOS SANTOS X LEOZINDA 

DE ALCANTARA BLANK X LEOPOLDO FRUCCI X GRACIEMA MENDES CORONA X GUIOMAR GOMES 

VASQUES X DIVA GOMES VASQUES X GENARO VARVELLO X DURVAL ALVES RODRIGUES X 

LOURDES DANTAS CARNEIRO X JAYME ADALBERTO DE SOUTO CORREA X SONIA CHASSERAUX 

SOUTO CORREA X SEBASTIAO BORGHI COVIZZI X ALBERTINA DOMINGUES COVIZZI X OSWALDO 

MESQUITA FILHO X NELSON FRANCISCO SILVEIRA FILHO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) 

Fls. 223/224: As questões acerca da ausência de formulação de pedido de assistência judiciária gratuita na inicial e de 

ausência de comprovação da necessidade do referido benefício pelos embargados já foram objeto de apreciação nestese 

nos autos principais, tanto pelo Juízo ad quem quanto pelo Juízo a quo.Ademais, mesmo em se tratando de benefício 

cuja concessão pode ser pleiteada a qualquer tempo no processo judicial, dependendo da comprovação de fato novo que 

a justifique, os efeitos da assistência judiciária gratuita somente se aplicam para atos processuais futuros, não podendo 

ser utilizado para eximir a parte de obrigação a que foi condenada anteriormente, como acontece no caso destes autos, 
que se encontram em fase de execução do julgado. Isso posto, indefiro o benefício da gratuidade de justiça requerido 

pelos executados, em face da sua inutilidade no momento processual em que requerido.Intimem-se os executados, na 

pessoa de seus procuradores, para que paguem o valor a que foram condenados, conforme planilha de cálculo de fl. 218, 

no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor devido, nos termos do 

artigo 475-J, do Código de Processo Civil.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0003093-84.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001297-58.2011.403.6104) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X JUSSARA CASSIA 

COLIDIO(SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL impugna o valor atribuído à causa na ação de indenização por danos morais, 
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processo n. 0001297-58.2011.403.6104, e requer sua fixação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Intimada à manifestação, 

a parte impugnada deixou transcorrer in albis o prazo que lhe fora concedido.DECIDO.O valor da causa sempre é o do 

que se pede. In casu, o pedido é de indenização com a condenação da ré ao pagamento da quantia de R$ 52.928,00, por 

compensação ao dano moral sofrido.A esse respeito, tem-se pronunciado a jurisprudência (in verbis):PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. EXPRESSÃO ECONÔMICA FIXADA PELO AUTOR. 

VALOR DA CUSA.1. Em ação de indenização por danos morais, o valor da causa, na forma do art. 258, do CPC, é o 

indicado pelo autor na petição inicial, porquanto expressão econômica da indenização postulada, uma vez que é 

representativo do benefício que a parte pretende através da prestação jurisdicional.2. A indenização por danos morais é 

uma forma de recompensar a dor e a humilhação sofridas pela vítima, valores que mercê de inapreciáveis 

economicamente, não impedem que se fixe um quantum para fins processuais e fiscais da demanda.3. 3. É inadmissível 

o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, qa questão federal suscitada. (Súmula 282/STF)4. 

Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, Primeira Turma, RESP n. 590571, processo n. 2003011718309/RS, 

Relator Ministro LUIZ FUX, j. 08/06/2004, DJ 11/10/2204, p. 238) O pedido apontado na inicial, de R$ 52.928,00 

(cinqüenta e dois mil, novecentos e vinte e oito reais), por corresponder à mensuração imediata do pedido feito pela 

parte autora, deve ser o valor da causa. Isso posto, rejeito esta impugnação.Certifique-se e traslade-se cópia desta 

decisão para os autos do processo principal. Decorrido o prazo para recurso, remetam-se estes autos ao arquivo com 

baixa na distribuição. 

 
0003505-15.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009977-03.2009.403.6104 

(2009.61.04.009977-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X 

ANTONIO MELLO - ESPOLIO X MARLENE HIGA MELLO(SP050252 - JOAO NILTON FAGUNDES DOS 

SANTOS) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL impugna o valor atribuído à causa na ação de conhecimento (Processo n. 

20096104009977-9), em que se pretende cobrar diferenças de índices de correção monetária sobre o saldo de conta de 

poupança mantida na Instituição ré, nos períodos especificados na inicial.DECIDO.O valor da causa sempre é o do que 

se pede. In casu, o ressarcimento ao autor das diferenças de correção monetária referente aos meses de abril, maio, 

junho e julho de 1990 e janeiro e março de 1991, nos percentuais de 44,80%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%, 

respectivamente, acrescidas de juros remuneratórios capitalizados mês a mês, até o efetivo pagamento e correção 

monetária, totalizando o valor de R$ 345.337,08 (trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e trinta e sete reais e oito 

centavos), de acordo com a memória de cálculo juntada às fls. 20/33 dos autos principais.Assim, o valor atribuído à 

causa representa o valor do benefício patrimonial pretendido pelo autor, justificado pela memória de cálculo acostada à 

inicial.Por outro lado, o valor pretendido pela impugnante não veio acompanhado de qualquer justificativa, não havendo 

por que prevalecer.Isso posto, rejeito esta impugnação e mantenho o valor atribuído à causa pelo autor.Decorrido o 

prazo recursal, certifique-se e traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo principal, desapensem-se e 

arquivem-se estes, com baixa findo.Int. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007367-21.2002.403.6100 (2002.61.00.007367-0) - SILVIO SPERANDEO DE OLIVEIRA(SP023905 - RUBENS 

TAVARES AIDAR E SP143667 - LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR) X UNIAO FEDERAL X SILVIO 

SPERANDEO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

Ao autor para, querendo, oferecer impugnação no prazo legal.Int. 

 

0011378-47.2003.403.6104 (2003.61.04.011378-6) - NEUZA NATALIA SILVA(SP208740 - ANTONIO CARLOS 

ROMÃO REZENDE) X UNIAO FEDERAL X NEUZA NATALIA SILVA X UNIAO FEDERAL 

Requeira a autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.Int. 

 

0018982-59.2003.403.6104 (2003.61.04.018982-1) - ANTONIO LARANJEIRA MARQUES(SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO LARANJEIRA MARQUES X UNIAO FEDERAL 

Apresente o autor as cópias necessárias à instrução do mandado de citação.Após, em termos, cite-se na forma do art. 

730 do CPC.Int. e cumpra-se. 

 

0010801-35.2004.403.6104 (2004.61.04.010801-1) - ANTONIA GONCALVES DE OLIVEIRA(Proc. PAULO 
RODRIGUES FAIA) X UNIAO FEDERAL X ANTONIA GONCALVES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

Apresente a autora as peças necessárias à instrução do mandado de citação.Após, em termos, cite-se na forma do art. 

730 do CPC.Int. e cumpra-se. 

 

0012404-12.2005.403.6104 (2005.61.04.012404-5) - LENY MENDONCA RABELO(SP040285 - CARLOS 

ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X LENY MENDONCA RABELO X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de embargos de declaração em face da decisão de fl. 177, que, interpretando o v. acórdão de fls. 85/88, 

indeferiu o pedido de extensão da execução ao qüinqüênio anterior à data da propositura da ação.A embargante requer a 

modificação do decisum, sob a alegação de contradição do juízo, ao buscar conciliar extremos jurídicos representados 

pelo pagamento dos proventos em atraso a partir da citação, observada a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio da propositura da ação.Decido.A alteração requerida pela embargante é de caráter eminentemente 
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infringente, o que torna o recurso interposto meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Sobre o tema, 

esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:Caráter infringente. Os Embargos de declaração podem ter, 

excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de 

omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos 

embargos de declaração. (Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, p. 1045)Contudo, não 

é o que ocorreu nestes autos, no qual a decisão foi proferida com base na convicção do Juízo que a prolatou.Ao indeferir 

o pedido da embargante mediante a interpretação do julgado, o Juízo não incorreu em omissão, contradição nem 

obscuridade, nada havendo a ser sanado na decisão embargada, sendo evidente o intuito de rediscutir os fundamentos 

que a embasaram pela via destes embargos. Dessa maneira, à míngua de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do 

Código de Processo Civil, rejeito os embargos interpostos. Cumpra a embargante o tópico final da decisão embargada, 

requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias, atentando para os 

documentos de fls. 141, 142/146, 147 e 148/152. Int.Fls. 189: Ante os termos da certidão supra, aguarde-se provocação 

no arquivo, sobrestados 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0207560-84.1995.403.6104 (95.0207560-9) - CEMIL-CONTRUCOES ENGENHARIAS E MANUTENCAO 

INDUSTRIAL LTDA(SP087935 - CEZAR KAIRALLA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CEMIL-CONTRUCOES 
ENGENHARIAS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 

Ao autor para, querendo, oferecer impugnação no prazo legal.Int. 

 

0206579-84.1997.403.6104 (97.0206579-8) - JOAO GOMES RIBEIRO NETO X JOAO GONCALVES FILHO X 

JOAO JOSE ROSSI X JOAO GARCIA ROSA FILHO X JOAO SALVADOR CURVELO X JORGE PEREIRA DA 

SILVA X JOSE ANTONIO LOPES X JOSE ANTONIO GILBERTO MACHADO X JOSE ANTONIO RODRIGUES 

CHAVES X JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA(Proc. ROBERTO MOHAMED AMIN JR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X 

JOAO GOMES RIBEIRO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO GONCALVES FILHO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO JOSE ROSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO 

GARCIA ROSA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO SALVADOR CURVELO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE ANTONIO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANTONIO GILBERTO MACHADO 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANTONIO RODRIGUES CHAVES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 432: concedo à CEF o prazo de trinta dias.Int. 

 
0000908-93.1999.403.6104 (1999.61.04.000908-4) - MOINHO PAULISTA LTDA(SP080600 - PAULO AYRES 

BARRETO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MOINHO PAULISTA LTDA 

Efetue o autor o pagamento da importância apontada nos cálculos de liquidação acostados aos autos no prazo de 15 

dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 475-J do CPC, 

alterado pela Lei nº 11.232/2005. Int. 

 

0014435-39.2004.403.6104 (2004.61.04.014435-0) - GENIVALDO GUIMARAES SANTOS X REINALDO 

PEREIRA NOGUEIRA X RENATO DE OLIVEIRA GUEDES X ANTONIO GUILHERME TRINDADE(SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) X GENIVALDO GUIMARAES SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

REINALDO PEREIRA NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATO DE OLIVEIRA 

GUEDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO GUILHERME TRINDADE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 255/273: dê-se ciência às partes dos extratos juntados aos autos, para que requeiram o que for de seu interesse para 

o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias 

 

0010673-39.2009.403.6104 (2009.61.04.010673-5) - ALBANO MARQUES TEIXEIRA X MARCELO FERREIRA 
DOS SANTOS(SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X MARCELO FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o exequente sobre os créditos efetuados às fls. 107/111 no prazo de trinta dias.Int. 

 

0008226-44.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011378-47.2003.403.6104 

(2003.61.04.011378-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X NEUZA 

NATALIA SILVA(SP208740 - ANTONIO CARLOS ROMÃO REZENDE) X UNIAO FEDERAL X NEUZA 

NATALIA SILVA 

Efetue a embargada o pagamento da importância apontada nos cálculos de liquidação acostados aos autos no prazo de 

15 dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 475-J do CPC, 
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alterado pela Lei nº 11.232/2005. Int. 

 

Expediente Nº 4758 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0003465-67.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANDREIA DI JESUS 

Fica indeferido possível pedido de expedições de ofícios e consulta nos órgãos de proteção ao crédito, empresas de 

telefonia, empresas de fornecimento de energia elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de 

endereço do réu, pois essas diligências, em sua maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem 

compete comprovar possível negativa destas entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados 

INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja 

consulta já foi realizada, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Assim, 

manifeste-se a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003444-57.2011.403.6104 - TAUANA CRUZ OLIVEIRA X IVANILDO SILVA OLIVEIRA(SP279063 - WAGNER 

SILVA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E 
SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da lide no prazo 

de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004414-04.2004.403.6104 (2004.61.04.004414-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018753-02.2003.403.6104 (2003.61.04.018753-8)) MOZART LEMES X CELIA DE LIMA LEMES(SP111654 - 

ROSECLAIR APARECIDA P VASCONCELOS E SP147316 - RICARDO DA SILVA ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Com razão a CEF, não houve o trânsito em julgado da v. decisão proferida no E. TRF da 3ª Região. Aguarde-se 

sobrestado em arquivo a decisão a ser proferida em sede de agravo de instrumento n. 0029337-63.2010.4.03.0000, 

conforme certidão de fl. 246 dos autos. Int. 

 

0007688-73.2004.403.6104 (2004.61.04.007688-5) - FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL 

FEMCO(SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(SP125429 - MONICA 

BARONTI E SP165936 - MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA) 

1- Dê-se ciência as partes da transformações dos depósitos em pagamento definitivo a União. 2- Após isso, voltem-me 
conclusos. Int. 

 

0023131-03.2009.403.6100 (2009.61.00.023131-2) - JOSE DA CRUZ TERTULINO(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

1- Dê-se ciência ao autor dos documentos de fls. 185/237, trazido aos autos pela CEF. 2- Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da lide no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0009967-56.2009.403.6104 (2009.61.04.009967-6) - MANOEL ALONSO X MARLY ALTEIRO ALONSO(SP082018 

- ANA MARIA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X 

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP137399A - RODRIGO ETIENNE 

ROMEU RIBEIRO E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA) 

Manifestem-se os autores acerca da contestação no prazo legal. Int. 

 

0002649-85.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000029-03.2010.403.6104 

(2010.61.04.000029-7)) MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE(SP095640 - CLAUDIO CESAR CARNEIRO 

BARREIROS) X UNIAO FEDERAL 

1- Recebo a apelação do Municio de Praia Grande, de fls. 2336/2348, em seu duplo efeito.2- À parte adversa, para 
apresentar contrarrazões.3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal em 

cumprimento ao tópico final da sentença de fls. 2329/2333.4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0004022-54.2010.403.6104 - TANIA MARIA DE BARROS ARAUJO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X ANTONIO GOMES 

JORGE X YOLANDA GALVAO GOMES(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) 

Fls. 249/284: dê-se ciência a autora das cópias do procedimento administrativo juntado pela CEF. Int. 

 

0004604-20.2011.403.6104 - JOSE LIMA SANTOS(SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 
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Manifeste-se o autor acerca da contestação no prazo legal. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009959-45.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0207213-61.1989.403.6104 

(89.0207213-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X IDEAL S/A TINTAS E 

VERNIZES(SP023487 - DOMINGOS DE TORRE) 

1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional), de fls. 29/38, em seu efeito devolutivo.2- À parte adversa, 

para apresentar contrarrazões.3- Cumpra a Secretaria o determinado no tópico final da decisão de fls. 20/23 dos autos, 

desapensando-se.4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de 

estilo.Int. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006484-96.2001.403.6104 (2001.61.04.006484-5) - CLINICA RADIOLOGICA DE SANTOS S/C LTDA(SP122383 - 

REINALDO PIZOLIO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

1- Dê-se ciência as partes da transformação dos depósitos em pagamento definitivo a União. 2- Após isso, arquivem-se 

os autos com baixa findo. Int. 

 

0001738-73.2010.403.6104 (2010.61.04.001738-8) - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL 
LTDA(SP275650 - CESAR LOUZADA E SP245249 - REGINALDO EGERTT ISHII) X INSPETOR DA 

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DO TERMINAL SANTOS BRASIL(SP078983 - 

FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI E SP052629 - DECIO DE PROENCA) X FISHTEX IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA - ME(SP159494 - HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA) 

Fls. 600/602: defiro. Concedo a Santos Brasil S/A o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta ao recurso da 

União Federal (Fazenda Nacional). Após isso, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0000910-43.2011.403.6104 - MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP163292 - MARIA 

CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP185528 - PRISCILLA VICCINO CAMPEZZI) X DELEGACIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS - SP 

MARIMEX DESPACHOS, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA impetra Mandado de Segurança com pedido de 

liminar em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, para obter autorização 

para apurar os valores devidos a título de contribuição previdenciária destinada ao financiamento dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho de 

forma diferenciada para cada um de seus estabelecimentos, considerando o grau de risco de acidentes do trabalho 

verificado conforme a atividade desenvolvida em cada um deles, para fins de determinação de alíquota incidente, bem 

como a declaração de suspensão de exigibilidade de eventuais diferenças de recolhimento do referido tributo, 
decorrente da apuração diferenciada por estabelecimento.Com a inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi 

diferida após a vinda das informações ( fl. 80).A liminar foi indeferida às fls. 92/94.A impetrante apresentou embargos 

de declaração em face da decisão de fls. 92/94, os quais foram rejeitados (fls. 110/111), bem como interpôs Agravo de 

Instrumento (fls. 119/155), o qual foi negado provimento (fls. 156/162).Todavia, a impetrante, à fl. 164 requereu a 

desistência do processo com fundamento no artigo 267, VIII e parágrafo 4º do Código de Processo Civil.Relatados. 

DECIDO. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA manifestada 

à fl. 164 dos autos, nos termos do artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 158, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil.Em conseqüência, à luz dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n. 64, de 28 de abril de 2005, 

autorizo o desentranhamento dos documentos trazidos com inicial, à exceção da procuração, mediante a substituição por 

cópias, a serem providenciadas pelo requerente.Custas pela impetrante.Sem condenação em verba honorária, a teor da 

Súmula 512 do C. STF e do artigo 25 da Lei 12.016/09.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com 

baixa-findo. 

 

0000919-05.2011.403.6104 - CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) 

X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 156/157, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 
0000985-82.2011.403.6104 - COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A X CSAV GROUPES 

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO 

BRAUN) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 194/195, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

0001206-65.2011.403.6104 - MAERSK BRASIL (BRASMAR) LTDA(SP208100 - GISELA DE PAIVA 

CHIARELLO PASSOS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 387/388, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

0002165-36.2011.403.6104 - TEIXEIRA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PAPEIS LTDA(SP156299 - 

MARCIO S POLLET E SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA 
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RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

Ante a insuficiência do preparo, intime-se o apelante para que comprove ou recolha o porte de remessa e retorno (R$ 

8,00 - Código GRU 18760-7), no prazo de cinco dias, sob pena de deserção, nos termos do 2º do artigo 511 do Código 

de Processo Civil.Decorrido o prazo, tornem para apreciação da admissibilidade.Int. Cumpra-se. 

 

0002190-49.2011.403.6104 - ROSA MARIA BARBOSA(SP248782 - RAIMUNDO RENATO BARBOSA) X 

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

1- Recebo a apelação da impetrante, de fls. 143/155, em seu efeito devolutivo.2- À parte adversa, para apresentar 

contrarrazões.3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.4- Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0002533-45.2011.403.6104 - EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD X AGENCIA DE VAPORES 

GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

X TERMINAL SANTOS BRASIL S/A(SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI E SP052629 - DECIO 

DE PROENCA) 

1- Recebo a apelação da impetrante, de fls. 356/368, em seu efeito devolutivo.2- À parte adversa, para apresentar 

contrarrazões.3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.4- Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se. 
 

0002535-15.2011.403.6104 - EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD X AGENCIA DE VAPORES 

GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

X LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER) 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 138/141, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

0002793-25.2011.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP275650 - CESAR 

LOUZADA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DA LOCALFRIO 

S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER) 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 296/297, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

0003326-81.2011.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP275650 - CESAR 

LOUZADA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DA LOCALFRIO 

S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER) 

Ante o trânsito em julgado da senteça de fls. 264/265, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

0003371-85.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 
BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 164/165, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

0003568-40.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 164/165, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

0003766-77.2011.403.6104 - AVANTE S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X PROCURADOR CHEFE SECCIONAL 

PROCURADORIA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS 

Fl. 200: defiro. Concedo vistas dos autos ao impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos, arquivem-se os autos 

com baixa findo. Int. 

 

0004904-79.2011.403.6104 - SYLLIS FLAVIA PAES BEZERRA(SP080705 - JOSE RENATO SILVA) X DIRETOR 

PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 
FILHO) 

1- Fls. 148/152: Considerando que as faturas das contas de energia elétrica do imóvel habitado pela impetrante foram 

enviadas para endereço diverso, constato evidente intuito de prejudicá-la com os reiterados pedidos de segundas vias, 

cujos custos foram lançados a débito na referida conta. Assim, estendo a ordem liminar, para determinar que a 

impetrada abstenha-se de incluir os referidos custos na conta de energia elétrica consumida no imóvel situado na Rua 

Amazonas n. 777, apto. 41, Bairro Boqueirão, Praia Grande/SP, bem como para determinar que as futuras cobranças 

relativas ao efetivo consumo sejam enviadas para aquele endereço. Oficie-se.2- As informações de fls. 127/134 foram 

prestadas em nome do impetrado e da Companhia Piratininga de Força e Luz, pessoa jurídica interessada. Assim, defiro 

o ingresso no feito da Companhia Piratininga de Força e Luz, conforme requerido, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n. 

12016/2009. Ao Distribuidor para anotações.Após, cumpra-se, integralmente, a decisão de fls. 114/115, dando-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal.Int.  
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0004933-32.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

COMPAIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A., qualificada nos autos, representada por CSAV GROUP 

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. impetra este mandado de segurança contra ato 

do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, para assegurar a liberação da unidade de carga/contêiner 

nº AMFU 843.520-9.Alega, em suma, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e ter, no 

exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias nos contêineres que pretende liberar, as quais foram 

abandonadas pelo importador ou se encontram apreendidas no Porto de Santos.Aduz ter requerido, sem êxito, a 

liberação das unidades de carga aos impetrados.Insurge-se contra a omissão da autoridade aduaneira, por considerá-la 

abusiva e ilegal, pois, apesar de a unidade de carga não se confundir nem integrar a mercadoria transportada, permanece 

irregularmente retida juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua utilização no exercício 

regular de suas atividades.Com a inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi diferida para após a vinda das 

informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações esclarecendo que as mercadorias acondicionadas 

no contêiner reclamado foram objeto de decretação da pena de perdimento, encontrando-se com leilão designado para o 

dia 22/06/2011, logo, em vias de serem desunitizadas, possibilitando a entrega da referida unidade de carga à 

impetrante.Relatado. DECIDO.Nos termos das informações de fls. 163/167, as mercadorias acondicionadas no 
contêiner reclamado tiveram o perdimento decretado e foram destinadas para licitação a se realizar no dia 22 de junhol 

de 2011, tendo muitas possibilidades de serem arrematadas em leilão.Não há dúvida de que a dinâmica do comércio 

exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender, particularmente, a demanda do transporte de mercadorias 

acondicionadas em contêineres. Assim, é evidente que a morosidade da Administração até que se proceda ao 

leilão/destinação de cargas, gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto, dentre esses, problemas relativos à 

sua armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a reparação de danos ao erário e o próprio 

interesse do importador.Também é fato que entre contêiner e mercadoria importada inexiste relação de acessoriedade, 

pois aquele tem existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 

9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o contêiner. 

Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ: ... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 

do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da 

mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime 

sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga. (RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. 

Min. Denise Arruda, unânime).Esta a hipótese presente nos autos. Pois as mercadorias acondicionadas no contêiner 

reclamado já foram objeto da pena de perdimento, não se justificando a demora na remoção das mesmas, para entrega 

imediata dos cofres à impetrante, posto que é dever do Estado estruturar-se adequadamente para cumprir suas 

finalidades.Ante o exposto, defiro a liminar, para desunitização da carga e entrega do contêiner AMFU 843.520-9 à 
impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem 

conclusos para sentença.Oficie-se 

 

0004934-17.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

COMPANHIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A, qualificada nos autos, representada por CSAV GROUP 

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTOS DE TRANSPORTES LTDA., impetra este mandado de segurança contra 

ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, para assegurar a liberação da unidade de 

carga/contêiner nº CLHU 8446140.Alega, em suma, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo 

internacional e ter, no exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias no contêiner que pretende 

liberar, as quais foram abandonadas pelo importador ou se encontram apreendidas no Porto de Santos.Aduz ter 

requerido, sem êxito, a liberação das unidades de carga aos impetrados.Insurge-se contra a omissão da autoridade 

aduaneira, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de as unidades de carga não se confundirem nem integrarem a 

mercadoria transportada, permanecem irregularmente retidas juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o 

transportador de sua utilização no exercício regular de suas atividades.Com a inicial vieram documentos.A apreciação 

da liminar foi diferida para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, 
requerendo a improcedência do pedido e esclareceu que referido contêiner se encontra acondicionando mercadorias, a 

princípio consideradas abandonada, mas que, em face da manifestação de interesse do importador, tiveram o 

prosseguimento do despacho aduaneiro deferido. DECIDO.Não há dúvida que a dinâmica do comércio exterior impõe 

práticas fiscais ágeis, aptas a atender, particularmente, a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em 

contêineres. Assim, é evidente que a morosidade da Administração até que se proceda ao leilão/destinação de cargas, 

gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto, dentre esses, problemas relativos à sua armazenagem, cuja 

integridade deve ser preservada para garantir a reparação de danos ao erário e o próprio interesse do 

importador.Também é fato que entre contêiner e mercadoria importada inexiste relação de acessoriedade, pois aquele 

tem existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98. Desse 

modo, a toda evidência, eventual aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o contêiner. Nesse sentido, 

aliás, há precedente do C. STJ: ... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código 
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Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria 

transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua 

apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga. (RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. 

Denise Arruda, unânime).Todavia, nos termos das informações de fls. 154/164, quanto ao contêiner reclamado pela 

impetrante, a matéria deve ser examinada sob outro enfoque.De fato, a formalização de declaração de importação é o 

modo adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é condição sine qua non para seu 

desembaraço e entrega ao importador (arts. 482, 483 e 515, todos do Regulamento Aduaneiro - Decreto 4.543/2002), 

configurando infração conhecida como abandono a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais, 

sujeitando o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618, IX, ambos do diploma acima 

mencionado).Porém, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria pertence ao importador, que poderá 

sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, como, efetivamente, o fez, segundo informação da 

autoridade aduaneira.Nesse sentido, a Lei 9779/99 assim dispõe:Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de 

perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 

1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o 

pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em recinto 

alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os 

tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria no recinto 
alfandegado.Nesta medida, o simples decurso do prazo para o início do despacho aduaneiro não possui o efeito jurídico 

de impedir o início do despacho aduaneiro, pois a declaração de abandono e a aplicação de pena de perdimento 

pressupõem ato administrativo expresso (formal), precedido de regular processo administrativo, com a observância dos 

princípios que lhe são inerentes.De outro giro, não se pode esquecer que há uma relação jurídica entre transportador e 

importador, que merece atenção.Com efeito, a Lei 9.611/98, que dispõe sobre o transporte multimodal de cargas, reza 

que:Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o instante 

do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário.Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de 

Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas....Art. 15. O 

Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a entrega da 

mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino.... 4º No caso de a carga estar sujeita a 

controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação específica.Logo, como só após a conclusão do 

despacho aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao importador, a relação entre transportador e importador 

permanece íntegra até esse evento. Ou seja, a relação jurídica entre importador e transportador somente cessará com a 

aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de disponibilidade do 

importador e passará a integrar à da União.Portanto, seria prematuro, antes da transferência do domínio sobre as 

mercadorias do importador para a União e ante a ausência de ato de autoridade impedindo o prosseguimento do 

despacho aduaneiro, autorizar a desunitização pretendida, em razão da continuidade do procedimento de nacionalização 
dos bens.Ante o exposto, indefiro a liminar rogada.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, 

tornem os autos conclusos para sentença.Oficie-se 

 

0004940-24.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

COMPAIA LIBRA DE NAVEGACION S/A, qualificada na inicial, representada por CSAV GROUP AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA., impetra este mandado de segurança contra ato do 

INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, para assegurar a liberação da unidade de carga/contêiner n. 

CAXU 815.944-0.Alega, em suma, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e ter, no 

exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias no contêiner que pretende liberar, as quais foram 

abandonadas pelo importador.Aduz ter requerido, sem êxito, a liberação da unidade de carga aos impetrados.Insurge-se 

contra a omissão da autoridade impetrada, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de as unidades de carga não se 

confundirem nem integrarem as mercadorias transportadas, permanecem irregularmente retidas juntamente com a carga 

nelas acondicionadas, a privarem o transportador de sua utilização no exercício regular de suas atividades.Com a inicial 

vieram documentos.A apreciação da liminar foi diferida para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade 

impetrada informou que as mercadorias acondicionadas no contêiner reclamado, tratam-se de bagagem de pessoa física 
e que,, embora tenha havido o registro de declaração simplificada, de importação para nacionalização, após o início do 

despacho de importação, a carga foi abandonada, por omissão do viajante em dar impulso ao despacho aduaneiro, por 

mais de sessenta dias, encontrando-se em vias de emissão da Ficha de Mercadoria Abandonada, para formalização da 

apreensão. Esclarece, entretanto, que, no curso do procedimento fiscal, ainda poderá o interessado retomar o processo 

de nacionalização das mercadorias.Relatados. DECIDO.Vale frisar que as mercadorias acondicionadas nas unidades de 

carga com esta não se confundem. Cito a conceituação dada por Roosevelt Baldomir Sosa, para destacar essa distinção: 

Os containeres são considerados como acessórios do veículo transportador e nunca como embalagens, e incluem seus 

próprios acessórios (...). As unidades de carga, independentemente das cargas que transportam, já que com estas não se 

confundem, sujeitam-se, no Brasil, ao regime de admissão temporária (...). Referido conceito tem respaldo no artigo 24, 

único, da Lei nº 9.611, que prescreve:Art. 24.- Para efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer 

equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível 
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em todas as modalidades de transporte utilizadas no percurso. único. A unidade de carga, seus acessórios e 

equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo.Assim, a unidade de carga não se submete ao 

mesmo tratamento das mercadorias que acondiciona, mormente por estarem retidas pela autoridade alfandegária; 

tampouco é considerada embalagem, a justificar a apreensão conjunta.Nesse diapasão, vale ressaltar o contido no 

parecer do DD. Órgão do Ministério Público Federal, nos autos de Mandado de Segurança nº 2000.61.04.002391-

7:(...)Os proprietários da transportadora não possuem relação alguma com a apreensão e o perdimento das mercadorias 

mantidas em seus containers, motivo pelo qual não pode pretender a Receita Federal penalizá-los. A relação tributária 

envolve apenas a União e o importador.Por outro lado, também não pode motivar a retenção dos containers o fato de a 

Receita não possuir local adequado para acondicionamento das mercadorias. O impetrante não pode responsabilizar-se 

nem se ver prejudicado pela demora nos procedimentos relativos à destinação de mercadorias apreendidas. Assim, 

havendo interesse da União nas mercadorias, é seu dever buscar meios para armazená-las adequadamente, acelerando o 

procedimento para sua destinação, nomeando os importadores como depositários, ou construindo armazéns em suas 

propriedades para a estocagem. O que não se pode admitir é que terceiros venham a ser indevidamente onerados, como 

no caso em tela.Indiscutivelmente, contêiner, enquanto unidade de carga, não se submete ao mesmo tratamento das 

mercadorias que acondiciona, tampouco pode ser considerado como embalagem, a justificar a apreensão conjunta. Por 

esse motivo, quando a hipótese é de aplicação efetiva da pena de perdimento por abandono, entendo líquido e certo o 

direito à liberação imediata da unidade de carga. Entretanto, diante da natureza do contrato de transporte firmado entre 

o importador e a impetrante, enquanto permanecer a possibilidade de normal curso do despacho aduaneiro, conforme 
interesse do importador, como na hipótese destes autos, segundo informações da Autoridade Impetrada, vigorará aquele 

contrato e, em conseqüência, obrigada estará a impetrante a responsabilizar-se por seu acondicionamento. Nesse sentido 

já decidiu o E. Tribunal Regional Federa da 3ª Região:ADMINISTRATIVO - LIBERAÇÃO DE CONTÊINER - 

RISCO DE PERECIMENTO DA MERCADORIA DESUNITIZADA - IMPOSSIBILIDADE.1. O transportador é 

responsável pela mercadoria desde orecebimento até sua entrega ao importador, nos termos do art. 13, parágrafo único, 

da Lei n.º 9.611/98, a qual se verifica a partir do desembaraço aduaneiro da mercadoria, conforme dispõe o art. 450, 1º, 

do Regulamento Aduaneiro.2. No caso de imposição da pena de perdimento por abandono da mercadoria em recintos 

alfandegados, é possível ao importador iniciar o seu despacho e obter o seu desembaraço, mediante o pagamento dos 

encargos relativos à armazenagem, e, conforme o caso, de multa, até o momento da destinação da mercadoria, sendo 

este, portanto, o termo final da responsabilidade do transportador, eis que não há previsão legal da sua exclusão em 

virtude do abandono da mercadoria.3. No caso de não dispor o terminal alfandegado de condições para proceder ao 

armazenamento interno da mercadoria desunitizada, e de haver risco de perecimento por seu armazenamento externo, 

não pode o transportador desunitizá-la antes de sua destinação, sob pena de ser obrigado a compor os danos daí 

advindos.4. Pretendendo o impetrante a responsabilização do importador pelos prejuízos sofridos em virtude da desídia 

deste ao iniciar o despacho da mercadoria, deve propor a competente ação de conhecimento, e comprovar o dano e o 

nexo causal. (TRF-3, AMS 200061040098565 SEXTA TURMA J. 18/12/2002 DJU DATA:24/02/2003 JUIZ 

MAIRAN MAIA)Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar, pois as mercadorias acondicionadas no contêiner 
reclamado pela impetrante ainda poderão ter os respectivos despachos aduaneiros retomados pelo importador.Dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem conclusos para sentença. 

 

0005086-65.2011.403.6104 - JOSE GONCALVES DE SOUZA(SP304023 - SERGIO RICARDO MENDES DE 

SOUSA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Considerando o contido nas informações de fls. 44/53, principalmente, no sentido de não haver o impetrante 

comprovado que seus pertences se encontram despachados no contêiner MSKU 626.236-4, bem como de que já há 

Declaração Simplificada de Importação para os bens acondicionados no referido contêiner, indefiro a liminar 

pleiteada.Intime-se o impetrante, dando-lhe ciência do teor das informações prestadas pela autoridade impetrada e dos 

documentos que as acompanham, para que, no prazo de cinco dias, diga se remanesce interesse no feito. 

 

0005263-29.2011.403.6104 - PANTAINER LTD X PANALPINA LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA 

ANDRADE VIEGAS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - 

SP 

Ante o contido nas informações de fls. 55/58, manifeste-se a impetrante o que de direito para o prosseguimento do feito, 

justificando-o. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 
0005290-12.2011.403.6104 - VERO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP170291 - LUIZ CARLOS RAMOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Preliminarmente ao SEDI para inclusão do Inspetor da Alfândega no Porto de Santos no pólo passivo e exclusão do 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos. Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma 

constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de 

liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as 

informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a 

União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000728-57.2011.403.6104 - RUTH MARTINS RODRIGUES(SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA 
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SANTOS E SP272964 - NATALIA BEZAN XAVIER LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 56/57, requeira o requerente o que de direito para o prosseguimento do 

feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos, sem manifestação, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0200555-74.1996.403.6104 (96.0200555-6) - WELINGHTON RIBEIRO DA SILVEIRA(SP116382 - FRANCISCO 

CARLOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Manifeste-se a CEF acerca do alegado pelo autor às fls. 131/132 no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0010381-59.2006.403.6104 (2006.61.04.010381-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ASSOCIACAO 

BENEFICENTE PROMOCIONAL MOVIMENTO ALPHA DE ACAO COMUNITARIA(SP132089 - VITOR JOAO 

DE FREITAS COSTA) X INSTITUTO VALENTE DE DAVI IVD(SP026243 - ELISEU BOMBONATTO) X 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA E CULTURA ASSEMBLEIA DE DEUS IPIRANGA(SP102219 - ELIAS 

CARDOSO) X IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO DE PERUS X ASSOCIACAO 

BENEFICENTE E CULTURAL ASSEMBLEIA DE DEUS EM TABOAO(SP068160 - DONIZETI BALBO E 

SP264927 - GYSELLE SANDRA NERVA MUNUERA) 
1- Intimem-se os executados réus, na pessoa de seu Procurador, para que page a importância de R$ 2.306,86 (dois mil, 

trezentos e seis reais e oitenta e seis centavos) referente a honorários advocatícios, apontada no cálculo de liquidação 

acostado aos autos (fl. 2159), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 

10% (dez por cento), consoante art. 475-J do CPC, alterado pela Lei n. 11.232/2005. 2- Após, por economia processual, 

encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal para cumprimento ao solicitado pelo Juízo da 3ª 

Vara Federal em Santos (fls. 2163/2164) dos autos. 3- Em seguida, dê-se ciência ao MPF e União Federal do contido às 

fls. 2165/2169 dos autos. Int. 

 

0008611-89.2010.403.6104 - ELEVATEC ELEVADORES TECNICOS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP063823 - 

LIDIA TOMAZELA) X UNIAO FEDERAL 

ELEVATEC ELEVADORES TÉCNICOS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA., qualificada na inicial, propõe ação 

cautelar em face da UNIÃO FEDERAL para que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 

referentes às CDA´s nº 80.2.10.025152-50, 80.2.10.025153-30 e 80.2.10.025154-11 (Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

- IRPJ) e ao processo administrativo nº 10845.901643-50/2008-50 (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - 

CSLL), mediante depósito integral.Imputa à União conduta omissiva com relação ao ajuizamento da correspondente 

execução fiscal. Dessa feita, encontra-se impossibilitada de prestar caução incidentalmente, quando da interposição de 

embargos à execução, razão pela qual lhe restou a utilização da ferramenta processual cautelar.Com a inicial vieram 
documentos.À fl. 73 foi deferido o depósito. No ensejo, foi determinado que a demandante esclarecesse qual a lide 

principal assegurada pela cautela requerida nestes autos.Guias de depósito às fls. 78/81.A União, às fls. 85 e 91, 

confirmou a suficiência dos depósitos realizados.Citada, a União manifestou-se às fls. 102/106, asseverando ausência de 

resistência do pedido de depósito. Em consequência, requereu ser eximida dos ônus da sucumbência.Réplica às fls. 

108/109.À fl. 111 foi reiterada a determinação para que a demandante esclarecesse sobre a lide principal ou, no mesmo 

prazo, informasse sobre a existência de execução fiscal relativa aos débitos apontados.A demandante reiterou o 

entendimento de que a pretensão cautelar visa tão somente a garantia dos embargos à execução porventura ajuizados 

pela União Federal.A ré noticiou o ajuizamento de ação executiva fiscal (fls. 119/121).É o relatório. Decido.Esta ação 

não merece prosseguir.De acordo com a narrativa exordial, e em cotejo com as manifestações de fls. 76 e 113/115, a 

demandante fincou taxativamente que o interesse no objeto desta ação (suspensão da exigibilidade do crédito tributário) 

limitar-se-ia até o ajuizamento da execução fiscal.Com efeito, uma vez trazida a Juízo a pretensão executiva da Fazenda 

Pública Federal, o objeto da ação cautelar fica prejudicado (falta de interesse processual), haja vista que a garantia deve 

ser prestada nos autos da própria execução fiscal.Entretanto, da análise dos documentos de fls. 120/121, denota-se que a 

ação nº 0008493-16.2010.403.6104 visa, exclusivamente, à satisfação dos créditos apontados nas CDA´s nº 

80.2.10.025152-50, 80.2.10.025153-30 e 80.2.10.025154-11 (Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ).Resta 

prejudicada, portanto, a caução prestada em decorrência do crédito apurado no processo administrativo nº 

10845.901643-50/2008-50 (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL).Acerca da ação cautelar, dispõe o 
Código de Processo Civil:Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo 

principal e deste é sempre dependente.(...)Art. 801. O requerente pleiteará a medida cautelar em petição escrita, que 

indicará:(...)III - a lide e seu fundamento;(...)Da leitura desses dispositivos, verifica-se que o processo cautelar tem por 

finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida no processo principal.Dessa feita, mister seja 

apontada a lide principal quando do ajuizamento de ação cautelar preparatória, pena de desnaturar o procedimento 

cautelar para a finalidade que foi prevista pelo legislador processual.In casu, a inércia acerca da determinação de fls. 73 

e 111 ratifica o vício da própria petição inicial, tornando inarredável a extinção do feito sem resolução do mérito.Nesse 

sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - REQUISITOS 

PREVISTOS NO ARTIGO 801 DO CPC - NÃO PREENCHIMENTO - PROCESSO EXTINTO - SENTENÇA 

CONFIRMADA. 1. Nos termos previstos no artigo 801 e parágrafo único do Código de Processo Civil, a inicial da 
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cautelar preparatória deverá indicar, necessariamente, além dos requisitos genéricos dos artigos 282 e 283 da norma 

instrumental, também aqueles específicos, como a especificação da lide que será objeto do processo principal. 2. No 

caso dos autos, o autor, em petição inicial confusa, não conseguiu declinar a lide e seu fundamento, tampouco, qual 

seria o objeto do processo principal, acarretando, assim, a sua extinção ante a manifesta inépcia da petição inicial. 3. 

Apelação a que se nega provimento.(AC 200234000369631 - APELAÇÃO CIVEL - Relator(a) DESEMBARGADOR 

FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO - TRF1 - PRIMEIRA TURMA - Fonte e-DJF1 DATA:24/06/2008 

PAGINA:22)Ante o exposto:a) com relação às CDA´s nº 80.2.10.025152-50, 80.2.10.025153-30 e 80.2.10.025154-11, 

julgo EXTINTO este feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC;b) com relação ao processo 

administrativo nº 10845.901643-50/2008-50, julgo EXTINTO este feito, sem resolução de mérito, nos termos dos 

artigos 267, XI e 801, III, do CPC.Da análise detalhada dos autos, verifico que esta demanda cautelar foi ajuizada após 

a distribuição da ação executiva. Dessa feita, à vista do princípio da causalidade, as custas processuais e honorários 

advocatícios devem ser arcados pela demandante, estes no montante de R$ 300,00, diante da ausência de complexidade, 

nos termos do artigo 20 do CPC.Ademais, ainda que a solução da lide fosse diversa, não haveria condenação da União 

Federal, diante da ausência de resistência à pretensão inicial.Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Federal deste 

Fórum, com cópia de fls. 78/80, a fim de que esses valores sejam colocados à disposição do Juízo da 5ª Vara Federal 

desta Subseção, vinculados aos autos nº 0008493-16.2010.403.6104.Oficie-se ao Juízo da execução com cópia desta 

sentença e de fls. 78/80 e 85/88.No mais autorizo o levantamento, pela autora, do depósito de fl. 81. 

 
0004695-13.2011.403.6104 - GT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA EPP(SP146665 - 

ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - 

ANVISA(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Recebo a petição de fls. 167/169 como emenda à inicial. Ao Distribuidor para regularizar a autuação.A autora pretende 

desconstituir o auto de Infração n. 394/2004/GFIMP/GGIMP, objeto do Processo Administrativo n. 

25351.11391092004-19, sob alegação de nulidade. Pede antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade 

da multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que foi imposta, até julgamento definitivo da lide.Alega 

cerceamento de defesa, prescrição intercorrente e ausência de materialidade da infração. A inicial veio instruída com 

documentos.Decido.Não estão presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Não 

obstante os vários fundamentos da parte autora para aniquilar o ato administrativo, este Juízo não está convencido da 

verossimilhança das alegações, pois, em face dos pressupostos de legitimidade, imperatividade e auto executoriedade de 

que gozam os atos da Administração Pública, a solução da controvérsia depende de dilação probatória, cabendo à autora 

a produção de provas.Isso posto, indefiro a tutela jurídica provisória. Entretanto, faculto o depósito judicial do valor da 

cobrança questionada, o qual ficará a disposição deste Juízo, até a solução definitiva da lide, com o julgamento do 

mérito. Observo que, na hipótese de desistência da ação, os valores depositados deverão ser convertidos em renda da 

União.Cite-se.Intime-se. 

 

PETICAO 
0007180-20.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004408-21.2009.403.6104 

(2009.61.04.004408-0)) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

CONDOMINIO EDIFICIO SAO JOSE(SP110697 - ESTEVAM FRANCISCHINI JUNIOR) 

Ante a certidão retro, manifeste-se a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007032-82.2005.403.6104 (2005.61.04.007032-2) - CONDOMINIO EDIFICIO ITACOLOMY(SP163699 - ANDRÉ 

GALOCHA MEDEIROS E SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X 

CONDOMINIO EDIFICIO ITACOLOMY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor (condomínio) acerca do depósito complementar de fl. 267 efetuado pela CEF nos autos. Prazo: 10 

(dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 4790 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005258-07.2011.403.6104 - LIVIA CRISTINA PEREIRA BARROS(SP176443 - ANA PAULA LOPES E SP106429 

- MARCO ANTONIO MACHADO) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - ALFANDEGA 

PORTO DE SANTOS SP(Proc. 91 - PROCURADOR) 

No prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, emende a autora a inicial, indicando a pessoa jurídica de direito 

público que deverá figurar no pólo passivo da relação processual, pois a Secretaria da Receita Federal do Brasil não 

possui personalidade jurídica para responder aos termos desta demanda.No mesmo prazo e sob as mesmas penas, corrija 

a autora o valor da causa adequando-o ao do benefício patrimonial a ser auferido na hipótese de procedência do pedido, 

no caso, o valor aduaneiro dos objetos integrantes da bagagem importada, e recolhendo eventual diferença de 

custas.Sem prejuízo, diante da natureza da pretensão deduzida na inicial, para melhor convencimento do Juízo, antes da 

apreciação da antecipação dos efeitos da tutela, oficie-se ao Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, solicitando 
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informações acerca da situação das mercadorias acondicionadas no contêiner XINU 804491-6. Com a resposta, tornem 

os autos conclusos para decisão. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 
 

Expediente Nº 6414 
 

MONITORIA 
0012940-52.2007.403.6104 (2007.61.04.012940-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JULIO DE ALMEIDA VIEIRA FILHO ME X JULIO DE ALMEIDA VIEIRA 

FILHO(SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO) 

Fl.316: Para expedição de alvará de levantamento em favor da exequente/CEF, faz-se necessária a apresentação de 

procuração na qual sejam outorgados os poderes especiais do art. 38, porquanto no instrumento de fl. 313, os poderes 

para receber e dar quitação foram expressamente vedados.Int. 

 

0001037-83.2008.403.6104 (2008.61.04.001037-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ESTEIO LITORAL COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO X ERICO MACHA 

RAMIRES X PATRICIA ONADIR DOS SANTOS X ELIANE FERRARI LUZ RAMIRES 

Fl.222: Para expedição de alvará de levantamento em favor da exequente/CEF, faz-se necessária a apresentação de 

procuração na qual sejam outorgados os poderes especiais do art. 38, porquanto no instrumento de fl. 201, os poderes 

para receber e dar quitação foram expressamente vedados.Sem prejuízo, ante o caráter sigiloso dos documentos 

acostados às fls.208/221 autos, prossiga-se em segredo de justiça, anotando-se.Manifeste-se a CEF sobre os documentos 

em referência no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005808-07.2008.403.6104 (2008.61.04.005808-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
HELENA COELHO) X TRANSPORTES LOROAMA LTDA - ME X JOSE FALCI VIEIRA DE JESUS X 

ZULMARA DIAS DA SILVA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão de fls. 171-verso, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se 

provocação no arquivo, sobrestados.Int. 

 

0002844-07.2009.403.6104 (2009.61.04.002844-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X VIVIANE FERNANDES FREITAS X CLAUDETE DE FREITAS X 

ZACARIAS NUNES DA SILVA FILHO X LUCINEIA PASSOS DA SILVA 

Intime-se a CEF para que proceda à retirada dos documentos desentranhados no prazo de 05 (cinco) dias.Decorridos, 

com ou sem cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intimem-se.  

 

0002911-35.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X ALEXANDRO CASTELAO DOS SANTOS 

Intime-se a CEF para que proceda à retirada dos documentos desentranhados no prazo de 05 (cinco) dias.Decorridos, 

com ou sem cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007519-23.2003.403.6104 (2003.61.04.007519-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO 

MARIA SUPINO) X ALMIR ROBERTO ARAGAO DE SOUSA X FABIANA REIS CARLOS ARAGAO DE 

SOUSA(Proc. ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA E Proc. MARCOS R. RODRIGUES MENDONCA) 

DESPACHO DE FL. 211:Ciencia às partes da descida dos autos. Requeira o que for de seu interesse no prazo de 05 

(cinco) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.DESPACHO DE FL. 218:Nada a decidir em 

relação ao pedido de extinção do feito, porquanto o Egregio Tribunal Regional Federal homologou a transação nos 

termos do art. 269, iii, do CPC. Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos acostados à inicial, mediante 

substituição por cópia. Int. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 
0002259-96.2002.403.6104 (2002.61.04.002259-4) - LUIZA GOMES DE SANTANA X JOSE BATISTA DE 

OLIVEIRA(SP046458 - ARNALDO FELIPPE E SP180175 - CLÁUDIA MARIA DOMINGOS FELIPPE 

BAAMONDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Diante do lapso de tempo decorrido, manifestem-se os requerentes, no prazo de 

05 (cinco) dias, no sentido de informar se remanesce interesse no prosseguimento do feito. Int. 
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5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
 

Expediente Nº 5994 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0206643-60.1998.403.6104 (98.0206643-5) - ALBERTO DOS SANTOS TAVARES X DANILO NUNES X IVAM 

DE MAGALHAES X MARCOS VIZINE SANTIAGO X NELSON RODRIGUES PERES(SP067925 - JOSE 

BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 
Ante a informação supra, determino nova vista ao INSS para que, no prazo de 30 dias, informe a existência de débitos 

que preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º, do artigo 100 da CF/88, sob pena de perda do direito de 

abatimento dos valores que não forem informados.Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre a expedição dos precatórios 

em favor dos autores, efetuando, oportunamente, a transmissão das requisições eletrônicas. Findo o prazo sem oposição 

do INSS, expeça-se o precatório referente à sucumbência, em nome do patrono, Dr. José Bartolomeu de Sousa Lima - 

CPF 194.397.688-00, nascido em 22/01/1943.Atendidas as formalidades previstas na Resolução 122/ do E. CJF, 

remetam-se os autos ao arquivo para que aguardem, sobrestados, a notícia do pagamento dos PRCs.Int.ATENÇÃO: 

O(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) FOI(RAM) EXPEDIDO(S) - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

0005565-10.2001.403.6104 (2001.61.04.005565-0) - MARIA VILMA NERES DE SANTANA(SP082722 - 

CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Dê-se ciência a parte autora do ofício requisitório expedido, antes da sua transmissão ao T.R.F.3, nos termos do artigo 

9º da Resolução n. 122/10 do Conselho da Justiça Federal. Uma vez efetuada a transmissão dos ofícios, aguarde-se no 

arquivo. Int.ATENÇÃO: O(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) FOI(RAM) EXPEDIDO(S) - AGUARDANDO VISTA 

DA PARTE AUTORA. 

 
0011213-97.2003.403.6104 (2003.61.04.011213-7) - VANDERLEI MAXWELL ALFAIA X ALAIDE MOURA 

SIMOES X JOSE DA FONSECA X MAURO TAVARES X RUBENS OJEA(SP193848 - VANESSA VASQUES 

ASSIS E SP098344 - RICARDO WEHBA ESTEVES E SP084946 - HELOISA HELENA MOROZETTI RAMAJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

ATENÇÃO: O(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) FOI(RAM) EXPEDIDO(S) - AGUARDANDO VISTA DA PARTE 

AUTORA. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 
Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3401 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0202812-53.1988.403.6104 (88.0202812-5) - ANTONIO SEVERO DE OLIVEIRA(SP061220 - MARIA JOAQUINA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0006457-84.1999.403.6104 (1999.61.04.006457-5) - MARGARIDA FALASCA DE SOUZA(SP052196 - JOSE 

LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ 

ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 
 

0004134-67.2003.403.6104 (2003.61.04.004134-9) - CYRO NOVOA GAIA(SP120689 - ELIANA MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 438/878 

LOUREIRO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0006414-11.2003.403.6104 (2003.61.04.006414-3) - JOSE BENEDICTO DE SOUSA(SP094596 - ANA LUCIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0014300-61.2003.403.6104 (2003.61.04.014300-6) - OSCAR MARQUES(SP132043 - DIMAS FONSECA VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0015033-27.2003.403.6104 (2003.61.04.015033-3) - IOLANDA WINTERMAN ROSARIO X LILIAN MARIA DOS 

SANTOS COUTINHO X MARIA AUGUSTA APOLINARIO RAMOS X ELISABETE HELLMEISTER ALVES 

BATISTA(SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 
 

0015742-62.2003.403.6104 (2003.61.04.015742-0) - MILTON FERREIRA LIMA(SP171831 - CARLOS ADRIANO 

THOMAZ E SP199792 - EDUARDO ALVAREZ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0016893-63.2003.403.6104 (2003.61.04.016893-3) - MARLUCE FERREIRA MARTINEZ(SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP078638 - MAURO 

FURTADO DE LACERDA) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0011268-43.2006.403.6104 (2006.61.04.011268-0) - ANTONIO DE OLIVEIRA MONTEIRO(SP255375 - PATRICIA 

MELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0001604-51.2007.403.6104 (2007.61.04.001604-0) - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO(SP193364 - FABIANA NETO 
MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0207320-08.1989.403.6104 (89.0207320-3) - NAZARE MARIA DE SOUZA X AURELIO CORDEIRO DE ARAUJO 

X ARNALDO FERREIRA X AMADEU RUBEM DE MACEDO NETO X CLAUDINO RODRIGUES FILHO X 

GERMINO SANTANA MATOS X JOSE AGOSTINHO DOS SANTOS X MANOEL LOURENCO DA 

SILVA(SP043566 - OZENI MARIA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X NAZARE MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X AURELIO CORDEIRO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ARNALDO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS X AMADEU RUBEM DE MACEDO NETO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS X CLAUDINO RODRIGUES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS X GERMINO SANTANA MATOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOSE 

AGOSTINHO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 
 

0206980-83.1997.403.6104 (97.0206980-7) - JOSE GONCALVES X JOSE GUILHERME RITA X JOSE 

GONCALVES ALONSO X JOSE LINO X JOSE LUIZ CAVALHEIRO GASPAR X JOSE LUIZ DA SILVA PENNA 

X JOSE MARTINS X JOSE MENDES DE OLIVEIRA X JOSE MONTEIRO PENAS JUNIOR X JOSE MORALES 

MARTINS JUNIOR(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP014521 - ZELIA MONCORVO TONET) X JOSE GUILHERME RITA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE LINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JOSE LUIZ DA SILVA PENNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE 

MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE MORALES MARTINS JUNIOR X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 
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0206278-06.1998.403.6104 (98.0206278-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0201602-

15.1998.403.6104 (98.0201602-0)) DIRCEU DE ARAUJO FARIAS X ANTONIO CARLOS SOSSIO X ANTONIO 

VAZ DE LIMA X JUREMA DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA X BENEDITO DIONIZIO RODRIGUES X 

CLEMIR COSTA X EVALDO DE OLIVEIRA X NEIDE DOS SANTOS CAVALHEIRO X JOSE FERREIRA 

SANTANA FILHO X VERA LUCIA DE ARAUJO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X BENEDITO 

DIONIZIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEIDE DOS SANTOS 

CAVALHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERA LUCIA DE ARAUJO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO CARLOS SOSSIO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLEMIR COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ANTONIO VAZ DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUREMA DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOSE FERREIRA SANTANA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0007290-05.1999.403.6104 (1999.61.04.007290-0) - ELISEU AMARO ROCHA X MARA CELESTE DUARTE 

MASTROGIACOMO X MARCELO DUARTE X ALMIR GUSMAO X ANTONIO ALVAREZ GARCIA X MARIA 
DA GRACA TRIGO FERNANDES X ARMANDO SERRA JUNIOR X CARLOS AUGUSTO NEVES X DURVAL 

GOMES DA SILVA X EDNA REGINA SOARES TAVARES X ISRAEL RIBEIRO(SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP208963 - RACHEL DE 

OLIVEIRA LOPES) X ELISEU AMARO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANTONIO ALVAREZ GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARMANDO SERRA 

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS AUGUSTO NEVES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DURVAL GOMES DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA REGINA SOARES TAVARES X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISRAEL RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARCELO DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARA CELESTE DUARTE 

MASTROGIACOMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0003748-42.2000.403.6104 (2000.61.04.003748-5) - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP026144 - SERGIO LUIZ 

AMORIM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X JOSE RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 
 

0003375-40.2002.403.6104 (2002.61.04.003375-0) - HILDA MARIA RODRIGUES(SP122388 - CLAUDIO JOSE DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

X HILDA MARIA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0007694-51.2002.403.6104 (2002.61.04.007694-3) - ESMERALDA DZIEGELEWSKI DOS SANTOS(SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS E SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X 

ESMERALDA DZIEGELEWSKI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0001505-23.2003.403.6104 (2003.61.04.001505-3) - ROQUE DA SILVA SOUZA(SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X ROQUE DA SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 
0003929-38.2003.403.6104 (2003.61.04.003929-0) - DELFINO BATISTA X HERMENEGILDO ALVES BONFIM X 

TEREZINHA MARIA DE SANTANA(SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X DELFINO BATISTA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HERMENEGILDO ALVES BONFIM X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZINHA MARIA DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP025810 - SERGIO CAMPOS MELLO) 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0011787-23.2003.403.6104 (2003.61.04.011787-1) - JORGE NICANOR DE OLIVEIRA(SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X JORGE NICANOR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0003164-33.2004.403.6104 (2004.61.04.003164-6) - MIGUEL TEIXEIRA DOS SANTOS(SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X MIGUEL TEIXEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0005239-45.2004.403.6104 (2004.61.04.005239-0) - MARCIA CAJAZEIRA VASQUES ATANES(SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - 

LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X MARCIA CAJAZEIRA VASQUES ATANES X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0007117-05.2004.403.6104 (2004.61.04.007117-6) - JOSE DA SILVA SANTOS(SP054462 - VALTER TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JOSE 

DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0007188-07.2004.403.6104 (2004.61.04.007188-7) - MARIA HELENA CHAGAS(SP110227 - MONICA 

JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X MARIA HELENA CHAGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0007946-49.2005.403.6104 (2005.61.04.007946-5) - SUELI CYRIECO DA SILVA X SILAS CYRIECO SILVA X 

WESLLEY CYRIECO SILVA X SUELI CYRIEGO DA SILVA(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP078638 - MAURO FURTADO DE 

LACERDA) X SUELI CYRIECO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILAS 

CYRIECO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WESLLEY CYRIECO SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

 

0002372-11.2006.403.6104 (2006.61.04.002372-5) - SERGIO LUIZ CANELA(SP042685 - ROSEANE DE 

CARVALHO FRANZESE E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X SERGIO LUIZ 

CANELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2244 
 

MONITORIA 
0004915-64.2000.403.6114 (2000.61.14.004915-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AURELIO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA(SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE 

TOLEDO) 

Vistos em sentença.A CEF ingressou com a presente ação monitória, sob o fundamento de que o réu é devedor do 

montante de R$ 3.803,70 (três mil, oitocentos e três reais e setenta centavos), atualizados até junho de 2000, referente a 

contrato de crédito rotativo firmado em 04 de março de 1998.Juntou documentos (fls. 05/17).Tentadas diversas vezes a 

localização do réu (vide fls. 58/59; 73; 181 e 227), foi deferida a citação por edital (fl. 231), publicado conforme fls. 
233 e 238/239.Certidão de decurso de prazo de fl. 240.Determinada a indicação de curador especial à fl. 241, com 

intimação do curador à fl. 246.Apresentados embargos monitórios às fls. 247/251, com alegação de nulidade da 
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citação.Recebidos os embargos (fl. 253), a CEF apresentou impugnação às fls. 255/260.É o breve relatório. 

DECIDO.Rechaço a preliminar de nulidade de citação por edital aventada, posto que conflita com o teor da Súmula n. 

282, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: Cabe a citação por edital em ação monitória.Ademais, tendo em 

vista as inúmeras tentativas de citação pessoal empreendidas (vide fls. 58/59; 73; 181 e 227), levadas a efeito com base 

em informações existentes em bancos de dados de órgãos públicos, tenho por preenchido o seu caráter subsidiário, 

como última opção em face da flagrante ocultação do réu em ser citado.DispositivoAnte o exposto, rechaço os 

embargos e julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito da ação a teor do disposto pelo artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno o embargante nas custas e despesas 

processuais, bem como na verba honorária, fixada, consoante disposto pelo art. 20, 3º, do CPC, no importe de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações 

posteriores.Fixo em favor do curador especial honorários no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme disposto 

pelo artigo 2º e Anexo I da Resolução n. 558/07, do Egrégio CJF, a serem pagos após o trânsito em julgado desta 

sentença (art. 2º, 4º). Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento da verba honorária, convertendo-se de pleno 

direito a presente ação em feito executivo.P. R. I. 

 

0008793-89.2003.403.6114 (2003.61.14.008793-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE GONCALVES DA SILVA 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se 
a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte 

interessada.Int. 

 

0009592-35.2003.403.6114 (2003.61.14.009592-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MAURA DE SOUZA 

Trata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de MAURA DE SOUZA, com escopo 

de cobrar o cumprimento das obrigações assumidas pela ré em contrato de empréstimo. Devidamente citada, a ré deixou 

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos.A fl. 197 a autora informou a composição amigável, requerendo 

a extinção do feito.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista que as partes transigiram 

na esfera administrativa, deve o feito ser extinto.Ao fio do exposto, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 

JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da transação efetuada entre as partes, nos termos do artigo 

794, inciso II do Código de Processo Civil.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0002207-02.2004.403.6114 (2004.61.14.002207-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X OZIMAR VIEIRA DE SOUZA 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se 
a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

0006428-23.2007.403.6114 (2007.61.14.006428-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PATRICIA DOMINGUES X LENI DOMINGUES X VALDIR DOMINGUES X 

DARCI GOMES(SP143764 - EDSON FESTUCCI) 

Vistos em sentença.A CEF ingressou com a presente ação monitória, sob o fundamento de que os réus são devedores do 

montante de R$ 40.741,95 (quarenta mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), atualizados até 

14 de agosto de 2007, referente ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, firmado em 

29 de agosto de 2001 e aditado em cinco oportunidades.Juntou documentos (fls. 05/34).Citada, a coré Patrícia 

Domingues embargou o pedido (fls. 150/157), alegando a abusividade dos valores cobrados pela CEF.A CEF impugnou 

os embargos opostos (fls. 160/167).Decisão de fl. 169 determinou a realização de prova pericial, com quesitos da CEF 

de fls. 174/175 e laudo juntado às fls. 178/196.Manifestação das partes de fls. 199/200 e 201/211.Designada audiência 

de conciliação conforme fl. 217, infrutífera (fl. 238).É o breve relatório. DECIDO.No mérito, tenho que os pedidos 

formulados pela coré em sede de embargos monitórios revelaram-se parcialmente procedentes.Isso porque a cobrança 

de forma capitalizada de juros prevista contratualmente (cláusula 11ª do contrato), não obstante gozasse de previsão 

contratual expressa, não dispunha de previsão legal nesse sentido, absolutamente inexistente na Medida Provisória n. 

1865, de 26 de agosto de 1999 e suas reedições, responsável pela disciplina dos contratos de financiamento firmados em 
sede do programa intitulado FIES.Em assim sendo, não se tratando de contrato firmado em sede do Sistema Financeiro 

Nacional ou do próprio Sistema Financeiro da Habitação, onde existem tais previsões em lei, é de se aplicar a vedação 

existente desde há muito à prática do anatocismo, tal qual prescrita pelo art. 4º, do decreto n. 22.626, de 07 de abril de 

1933, e objeto da Súmula n. 121 do Pretório Excelso.Tal, aliás, é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça acerca da matéria:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 880360Processo: 200601883634 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

04/03/2008 Documento: STJ000323128 Fonte DJE DATA:05/05/2008Relator(a) LUIZ FUXDecisão Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade 

dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta), José Delgado e Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. 
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FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). AÇÃO REVISIONAL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. SÚMULA Nº 

121/STF.1. A capitalização de juros somente é permitida nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica, 

qual seja, mútuo rural, comercial, ou industrial.2. A fortiori, nos contratos de crédito educativo, à míngua de norma 

específica que expressamente autorize a capitalização dos juros, aplica-se a ratio essendi da Súmula nº 121/STF, que 

dispõe: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Precedentes do STJ: REsp 

630404/RS, DJ 26.02.2007; REsp 769531/RS, DJ 03.10.2005; REsp 761172/RS, DJ 03.10.2005; REsp 557537/RS, DJ 

15.08.2005 e REsp 638130/PR, DJ 28.03.2005.3. Recurso especial desprovido.Indexação VEJA A EMENTA E 

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 05/05/2008Já a utilização da Tabela Price como método de amortização 

dos débitos apurados ao longo da evolução contratual não representa capitalização de juros, mas mera forma de 

evolução do contrato.Em assim sendo, desde que pactuada contratualmente (no caso, prevista na cláusula 10.3), 

desnecessária previsão legal expressa nesse sentido, devendo prevalecer a disposição contratual conforme a regra da 

pacta sunt servanda.Confira-se, a propósito, a jurisprudência dos Egrégios TRF´s da 3ª e 4ª Regiões acerca do assunto, 

em uma análise irrepreensível de tais contratos:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 750941Processo: 200103990545741 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da 

decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300204124 Fonte DJF3 DATA:11/12/2008 PÁGINA: 278Relator(a) JUIZ 

HENRIQUE HERKENHOFFDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 2.ª 

Turma desta Corte, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, constante dos presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 
integrante do julgado.Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM PRESTAÇÃO 

DE CONTAS. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. CREDUC. JUROS REMUNERATÓRIOS NO PERCENTUAL 

PREVISTO NA LEI QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. CONDENAÇÃO INÓCUA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA ATRAVÉS DA TR. TABELA PRICE. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DESSE 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ. OS JUROS MORATÓRIOS FORAM LIVREMENTE 

PACTUADOS, INEXISTINDO ILEGALIDADE NA CONVENÇÃO. VEDADA A INCIDÊNCIA DE JUROS 

COMPOSTOS, EM RAZÃO DO QUE DISPÕE A SÚMULA 121 DO STF. NA HIPÓTESE DE SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA, CADA PARTE DEVE ARCAR COM OS HONORÁRIOS DE SEUS ADVOGADOS. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.I - O contrato de financiamento estudantil firmado entre as partes prevê juros 

moratórios no percentual de 6% ao ano, tal como determina o art. 7º da Lei nº 8.346/92 que instituiu o Programa de 

Crédito Educativo, sendo inócua a condenação que restringiu os juros a esse mesmo patamar.II - A correção monetária 

através da TR não encontra óbice na sua aplicação, desde que tenha sido pactuado no contrato.III - O entendimento do 

STJ é no sentido de legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos de mútuo.IV - Os juros moratórios foram 

livremente pactuados, inexistindo ilegalidade na convenção.V - A Súmula 121 do STF dispõe que É vedada a 

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.VI - Configurada a hipótese de sucumbência recíproca 

prevista no art. 21 do CPC, em que cada parte deve arcar com os honorários de seus advogados.VII - Agravo a que se 
nega provimento.Data Publicação 11/12/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CIVELProcesso: 200770010020260 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 

21/01/2009 Documento: TRF400175556 Fonte D.E. 03/02/2009Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN 

JÚNIORDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO 

DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. APLICAÇÃO 

DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Não é 

ilegal a cláusula que prevê o uso da Tabela Price na atualização do saldo devedor em contratos de financiamento 

estudantil, afastada, no entanto, a capitalização mensal dos juros.Aplica-se aos contratos de financiamento estudantil os 

dispositivos presentes no Código de Defesa do Consumidor, pois trata-se o contrato de relação de consumo.Nos termos 

dos arts. 4º, 1º, e 5º da Lei nº 1.060/50, é de se deferir o pedido de assistência judiciária gratuita mediante simples 

afirmação da parte de que não possui condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio 

sustento, desde que o juiz não tenha razões para indeferir o pedido.Data Publicação 03/02/2009Acordão Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200771170009669 UF: RS Órgão 

Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 10/09/2008 Documento: TRF400175268 Fonte D.E. 

26/01/2009Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLERDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 
acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento à 

apelação da parte autora e negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TAXA DE 

JUROS. LIMITAÇÃO. CADASTROS DE INADIMPLENTES.Não é ilegal a cláusula que prevê o uso da Tabela Price 

na atualização do saldo devedor em contratos de financiamento estudantil, afastada, no entanto, a capitalização mensal 

dos juros.Não é ilegal a cobrança de taxa de juros de 9% ao ano nos contratos de FIES, restando afastada, ainda, a 

limitação dos juros moratórios em 2% ao ano.A discussão judicial da dívida proveniente de contrato de financiamento 

estudantil impede o credor de inscrever o nome do devedor nos cadastros de inadimplentes e de proteção ao crédito, 

tendo em vista o caráter social de tais contratos.Data Publicação 26/01/2009Também o percentual cobrado ela CEF a 

título de juros remuneratórios (9%/ano) obedeceu estritamente as disposições legais aplicáveis aos contratos de 
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financiamento, uma vez consentâneo com o percentual fixado pelo Conselho Monetário Nacional, consoante a dicção 

do art. 5º, inc. II, da MP n. 1865, de 26 de agosto de 1999, posteriormente convertido no art. 5º, inc. II, da lei n. 

10260/01.Este, outrossim, é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

QUESTÕES FEDERAIS NÃO DEBATIDAS. SÚMULA 211/STJ. FIES.CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/01. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO 

CARACTERIZADA.1. O aresto regional apreciou a controvérsia de forma integral, sólida e adequada, tendo analisado 

questões relevantes ao deslinde da lide, sem incorrer na falha de negativa de prestação jurisdicional.2. As questões 

federais insertas nos arts. 421, 422, 423 e 424 do CPC não obtiveram juízo de valor pelo acórdão recorrido. Aplicação 

da Súmula 211/STJ.3. O disposto no inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/01, ao estabelecer os juros remuneratórios em 

de 9% ao ano, não padece de ilegalidade, mormente porque retratam percentual inferior ao previsto constitucionalmente 

e às taxas praticadas pelo mercado financeiro, tampouco se afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva (REsp 

1.036.999/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU de 05.06.08).4. Recurso especial não provido.(REsp 1058325/RS, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 04/09/2008)PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. FIES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZADA. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/2001. AUSÊNCIA DE ONEROSIDADE 

EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-DEMONSTRADO.1. Autos que versam sobre ação revisional 
de contrato de financiamento estudantil em que se pleiteia a declaração de nulidade de cláusula que estipulou juros de 

9% ao ano em observância ao artigo 5º, II, da Medida Provisória 1.972-8/99 e da Lei 10.260/01, a qual atribuiu ao CMN 

a capacidade legislativa da taxa de juros do FIES, ampliando as atribuições elencadas no art. 4º da Lei 5.595/64.2. O 

acórdão combatido não pode ser tachado de omisso, uma vez que analisou todos os pontos pertinentes ao desate da lide 

de forma motivada e fundamentada. Negativa de vigência do art. 535 do CPC que se afasta.3. As matérias insertas nos 

arts. 421, 422, 423 e 424 do CPC não foram objeto, em momento algum, de apreciação pelo acórdão vergastado, 

ressentindo-se o recurso do necessário prequestionamento. Além disso, apesar da oposição de embargos de declaração, 

não houve manifestação a respeito de tais preceitos normativos. Incidência da Súmula 211/STJ.4. Em atendimento ao 

que dispõe o inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/2001, estabelecidos os juros remuneratórios à base de 9% ao ano, em 

patamar inferior ao das taxas praticadas pelo mercado financeiro, aqueles não se afiguram abusivos ou de onerosidade 

excessiva.5. Recurso pela alínea c que desatendeu ao disposto no 2º do art. 255 do RISTJ, bem como o parágrafo único 

do art. 541 do CPC, pois não houve demonstração da exata similitude fático-jurídica entre os acórdãos confrontados.6. 

Recurso especial não-provido.(REsp 1036999/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/05/2008, DJe 05/06/2008)Por fim, saliento que, não obstante o contrato celebrado esteja sob a égide do Código de 

Defesa do Consumidor, tal constatação por si só não basta para efeitos de anulação do contrato ou de seu total 

desvirtuamento, como se a inversão do ônus da prova fosse instrumento a ser aplicado de forma indiscriminada e 

arbitrária.Isso porque é certo que o Código de Defesa do Consumidor, como diploma garantidor de direitos mínimos ao 
consumidor como parte hipossuficiente em uma relação de consumo, busca a restauração do equilíbrio nos contratos 

celebrados no bojo de uma relação de consumo, e não a formação de um contrato desequilibrado em favor do 

consumidor, o que geraria, na verdade, graves conseqüências no mercado, com uma abrupta redução da oferta em 

prejuízo do próprio consumidor.Em assim sendo, não se presta tal diploma legal a dar guarida a toda e qualquer 

alegação de desequilíbrio formulada pelo consumidor, mas apenas e tão somente àquelas situações legalmente previstas, 

e desde que evidenciadas no caso concreto pela embargante, o que não se deu no caso concreto.Como se não bastasse, 

observo que as cláusulas contratuais foram redigidas de forma clara e em conformidade com o ordenamento jurídico, 

pelo que, tendo a embargante manifestado na ocasião vontade em aderir ao contrato, não pode agora pretender 

simplesmente descumpri-lo, como se o Código de Defesa do Consumidor autorizasse tanto.Embora seja um diploma 

legal protetor do consumidor, estabelecendo balizas e garantias mínimas em seu favor, à evidência que não se presta 

como válvula de escape para a declaração de nulidade de todo e qualquer negócio jurídico celebrado em seu bojo, o que 

equivaleria à ruína de todo o comércio travado no País.Ao contrário, o subsistema do CDC tem como um dos princípios 

norteadores exatamente o do aproveitamento máximo dos contratos celebrados em seu bojo, tendo a nulidade do 

negócio como exceção e medida extrema, em prol da efetividade das relações jurídicas travadas, extraindo-se o máximo 

possível de efeitos do avençado, desde que sem ofensas aos seus ditames, o que inocorreu no caso concreto. Em 

arremate, tenho que a regra em sede contratual é aquela da pacta sunt servanda, representando a cláusula rebus sic 

stantibus exceção, mesmo em sede consumeirista, não tendo a embargante logrado êxito em demonstrar a existência de 
desequilíbrio contratual sob o aspecto financeiro decorrente de fato externo e imprevisível a possibilitar uma revisão 

contratual, e em limites muito mais modestos que o pleiteado nesta ação.De todo o exposto, julgo a ação parcialmente 

procedente apenas para afastar a incidência dos juros de forma capitalizada.DispositivoAnte o exposto, acolho 

parcialmente os embargos e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, devendo a CEF 

recalcular os valores devidos pelos embargantes excluindo a incidência dos juros de forma capitalizada.Em face da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a 

verba honorária de seus causídicos.P. R. I. 
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A CEF ingressou com a presente ação monitória, sob o fundamento de que os réus são devedores do montante de R$ 

17.026,28 (dezessete mil, vinte e seis reais e vinte e oito centavos), atualizados até fevereiro de 2010, referente ao 

Contrato de Abertura de Limite de Crédito - Girocaixa Fácil.Juntou documentos (fls. 07/59).Citado, o réu embargou o 

pedido (fls. 77/88), alegando, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis a propositura da ação monitória 

e, no mérito: i) a impossibilidade de capitalização dos juros; ii) a proibição da cobrança de correção monetária 

cumulada com comissão de permanência; iii) o excesso do montante cobrado. Juntou documentos de fls. 40/104.Juntou 

documentos a fls. 89/102.A CEF impugnou os embargos (fls. 108/114).À fl. 115 o réu requereu a produção de prova 

pericial, deferida à fl. 117.Quesitos da parte ré a fls. 119.Deferida a gratuidade judiciária a fl. 131.Laudo pericial 

juntado às fls. 133/152. Devidamente intimadas, as partes deixaram de se manifestar acerca do laudo pericial acostado 

aos autos (fl. 160).É o breve relatório. DECIDO. A preliminar de inadequação da via processual eleita não colhe. Com 

efeito, a parte autora juntou aos autos contrato de abertura de crédito, devidamente assinado pelas rés, bem como 

demonstrativo de débito, documentos estes, aptos a ensejar a propositura da presente ação monitória (Súmula 247 do 

STJ). Assim sendo, rejeito a preliminar.No mérito, o pedido formulado pelas rés em sede de embargos monitórios 

revelou-se parcialmente procedente.Analisando o conjunto dos documentos apresentados, constato que houve cobrança, 

por parte da CEF, dos seguintes encargos e taxas (fls. 51/58): i) valor principal devido (R$ 5.191,82, R$ 2.814,79, R$ 

1.225,43 e R$ 4.795,39), acrescido da cobrança única e exclusiva da comissão de permanência (R$ 1.546,44, R$ 

446,88, R$ 194,54 e R$ 810,99).O réu se insurge em face da cobrança de juros de forma capitalizada e da cobrança 

cumulativa de correção monetária e comissão de permanência.Com efeito, quanto à incidência da comissão de 
permanência nos contratos de financiamento celebrados com as instituições financeiras, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento sobre a matéria, inclusive, com a edição das seguintes súmulas:Súmula 30: DJ 

DATA:18/10/1991 PG:14591 RSTJ VOL.:00033 PG:00241 RT VOL.:00672 PG:00195A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis.Súmula 294: DJ DATA:09/09/2004 PG:00148 RSTJ VOL.:00185 PG:00663Não 

é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula 296: DJ DATA:09/09/2004 PG:00149 RSTJ 

VOL.:00185 PG:00665Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no 

período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual 

contratado. Do cotejo entre os enunciados supra reproduzidos, concluo que a fixação por si só da comissão de 

permanência como taxa a incidir no caso de mora no adimplemento da obrigação pactuada em sede de contrato de 

financiamento não ofende o Código de Defesa do Consumidor ou o Código Civil, sendo vedado, contudo, a cumulação 

da mesma com índices de correção monetária, juros moratórios ou remuneratórios ou multas em face do 

inadimplemento contratual.Ademais, resta vedada a incidência de juros de forma capitalizada no caso de contratos que 

foram celebrados anteriormente ao advento da MP n. 1963-17/00, reeditada finalmente sob o n. 2170/36/01, nos moldes 

da jurisprudência pacificada no âmbito do Colendo STJ . Como o contrato ora atacado foi celebrado posteriormente ao 

advento dos aludidos diplomas legais, possível é a adoção da capitalização no tocante ao cálculo dos acréscimos legais. 

Por fim, a questão da cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de rentabilidade já foi objeto de 
apreciação por nossos Tribunais Regionais Federais, tendo sido afastada nos moldes do entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, devidamente sumulado, no sentido de que a comissão de permanência, 

por representar por si só índice a englobar todos os acessórios, não pode ser cumulada com a taxa de rentabilidade 

contratualmente fixada.Confira-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200238030053520Processo: 200238030053520 UF: MG Órgão Julgador: 

QUINTA TURMAData da decisão: 23/04/2008 Documento: TRF100275242 Fonte e-DJF1 DATA: 06/06/2008 

PAGINA: 244Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRADecisão A Turma, por 

unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e, nessa parte,deu-lhe parcial provimento.Ementa PROCESSUAL 

CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA PARCIAL DE INTERESSE EM RECORRER. CONHECIMENTO 

PARCIAL. AÇÃO MONITÓRIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. CONSTITUIÇÃO AUTOMÁTIVA DO TÍTULO 

EXECUTIVO. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. OMISSÃO DA DATA. IRRELEVÂNCIA. 

ENCAMINHAMENTO DO SALDO DEVEDOR PARA CONTA DE CRÉDITO EM LIQUIDAÇÃO. 

REGULARIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. 

AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CALCULADA COM BASE NA TAXA DE CDB. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM TAXA 

VARIÁVEL DE RENTABILIDADE, JUROS MORATÓRIOS, JUROS REMUNERATÓRIOS E MULTA. 
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGITIMIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO 

CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)5. Tratando-se de contrato celebrado por instituição financeira, não 

incide o percentual máximo de 12% ao ano a título de juros remuneratórios.6. Na hipótese de o contrato prever a 

incidência de juros remuneratórios, porém sem lhe precisar o montante, está correta a decisão que considera nula tal 

cláusula porque fica ao exclusivo arbítrio da instituição financeira o preenchimento de seu conteúdo. A fixação dos 

juros, porém, não deve ficar adstrita ao limite de 12% ao ano, mas deve ser feita segundo a média de mercado nas 

operações da espécie. Preenchimento do conteúdo da cláusula de acordo com os usos e costumes, e com o princípio da 

boa fé (arts. 112 e 133 do CC/02).7. Somente nos contratos firmados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 

31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde 

que expressamente pactuada (STJ).8. Havendo previsão contratual, os acréscimos legítimos estipulados pelos 

contratantes devem incidir até a integral quitação da dívida, não havendo espaço para a incidência de normas legais 
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supletivas da vontade das partes.9. A comissão de permanência calculada com base na taxa de CDB não se afigura 

ilegítima ou abusiva. Precedentes.10. Não pode a comissão de permanência calculada com base na taxa de CDB ser 

cumulada com a taxa de rentabilidade, multa, correção monetária e/ou juros. Precedentes.11. É legítima a capitalização 

mensal da comissão de permanência.(...)15. Apelação parcialmente conhecida e, nessa parte, parcialmente provida.Data 

Publicação 06/06/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

422355Processo: 200351010077752 UF: RJ Órgão Julgador: OITAVA TURMA ESPECIALIZADAData da decisão: 

19/08/2008 Documento: TRF200191679 Fonte DJU - Data::27/08/2008 - Página::135Relator(a) Desembargador 

Federal POUL ERIK DYRLUNDDecisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).Ementa PROCEDIMENTO MONITÓRIO. CEF. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. 

CHEQUE AZUL. APLICAÇÃO CDC. JUROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.(...)-Vale 

registrar que em relação às taxas de juros aplicáveis, o E.STF já pacificou entendimento através da Súmula 596, de que 

as disposições limitadoras do Decreto 22.626/33, não se aplicam às instituições financeiras. Entendeu também o E.STF, 

através da Súmula 648, que as disposições constitucionais a respeito na limitação da taxa de juros a 12% ao ano não 

ostentavam auto-aplicabilidade. Assim, como não houve a edição dessa lei complementar, os bancos não ficam 

limitados à taxa de 12% ao ano. -No que tange a capitalização mensal de juros em contratos bancários (cobrança de 

juros s/ juros - anatocismo), era vedada face à Súmula 121 do e. STF. Ocorre que com a reedição da MP 2.170-36 de 

23.08.2001, admitiu a cobrança de capitalização de juros, a partir de 31 de março de 2000. -Noutro eito, para tal 

cobrança, deve o contrato ser posterior a esta data, bem como estar expresso na cláusula do contrato. Ocorre, que in 
casu, apesar do contrato ser posterior a data de 31/03/2000, analisando o mesmo, inobserva-se cláusula expressa em 

relação a tal capitalização de juros. -Com relação à comissão de permanência a Súmula 294 do STJ dispõe que não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo banco central do Brasil, limitada à taxa do contrato. -Não há óbice à cobrança da comissão de permanência da data 

do inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula 30 do STJ), pois as duas visam a 

atualização da dívida, nem ser cumulada com os juros remuneratórios (Súmula 296 STJ). -Deste modo, verifica-se que a 

cumulação do CDI com a taxa de rentabilidade de até 10% constitui burla à proibição de cumulação de comissão de 

permanência e correção monetária, prevista na Súmula 30 STJ. -Não fosse por este motivo, a cumulação da comissão de 

permanência com a taxa de rentabilidade se afigura ilegal, porque esta possui método de fixação meramente potestativo, 

pois o credor define arbitrariamente sua incidência entre zero e 10%, o que, em sistema de capitalização mensal, implica 

possibilidade concreta de lesão ao consumidor que contratou o denominado cheque especial em contrato de adesão. 

(...)-Recurso conhecido e desprovido.Data Publicação 27/08/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1227798Processo: 200461020100250 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMAData da decisão: 23/06/2008 Documento: TRF300183386 Fonte DJF3 DATA:23/09/2008Relator(a) JUIZA 

RAMZA TARTUCEDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, 

ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação.Ementa AÇÃO 

MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO CAIXA - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.(...)2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI 

nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às 

normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.3.Não obstante tratar a hipótese de 

contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe 

qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado.4.Depreende-

se da leitura da cláusula décima-terceira que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito apurado ficará sujeito à 

Comissão de Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida 

da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês).5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que 

após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de 

rentabilidade de 5%, sem a inclusão dos juros de mora e da multa moratória. 6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal 

de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a incidência da comissão de 

permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não poderá ser cumulada com qualquer 
outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.7.Portanto, é de ser afastada a incidência da taxa de 

rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação 

de encargos da mesma espécie.8.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos constitucionais e 

infraconstitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado 

aos autos.9.Apelação a CEF improvida.Sentença mantida.Data Publicação 23/09/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1071194Processo: 200361000245783 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 01/04/2008 Documento: TRF300151235 Fonte DJU 

DATA:11/04/2008 PÁGINA: 933Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃESDecisão Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação 

unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 446/878 

1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE 

AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE.1- A 

Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu 

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.2-Sendo assim, é 

admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada pelo 

Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui 

natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.3- Agravo desprovido.Data Publicação 11/04/2008Acordão 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200371000478410 UF: RS 

Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 25/06/2008 Documento: TRF400167394 Fonte D.E. 

07/07/2008Relator(a) VALDEMAR CAPELETTIDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, decide aEgrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade,dar parcial 

provimento ao apelo da autora e negar provimento ao apelo da CEF, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. 

DESCONTOS EM FOLHA. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO 

CUMULAÇÃO COM ENCARGOS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

LIMITAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA.(...)É permitida a incidência da comissão de 

permanência no período de inadimplência, desde que não cumulada com os demais encargos moratórios e 

compensatórios. Deve ser calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo 
como limite máximo a taxa do contrato (Súmula 294/STJ).Há entendimento sedimentado nesta Corte de que a 

cumulação da comissão de permanência com a Taxa de Rentabilidade se consubstancia em burla à tradicional vedação 

ao acúmulo de comissão de permanência e correção monetária (Súmula n.º 30 STJ).As limitações fixadas pelo Dec. nº 

22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com 

instituições financeiras. Também não se admite evocação ao 3º do art. 192 da Constituição Federal, revogado pela EC 

40/2003, porquanto, mesmo quando vigente, teve sua eficácia contida por ausência de regulamentação.A limitação da 

taxa de juros remuneratórios depende de comprovação da abusividade, decorrente da fixação em percentuais fora do 

contexto do mercado.Não havendo como se identificar o credor ou o devedor, fica autorizada a compensação ou 

repetição do indébito, cuja atualização acompanha àquela aplicada ao débito.Consagrada, pela 2ª Seção deste Tribunal, 

a possibilidade de, ante a fixação de sucumbência recíproca total, deixar-se de fixar honorários de sucumbência.Data 

Publicação 07/07/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AC - Apelação Civel - 

436167Processo: 200485000026084 UF: SE Órgão Julgador: Quarta TurmaData da decisão: 01/04/2008 Documento: 

TRF500158582 Fonte DJ - Data::27/05/2008 - Página::462 - Nº::99Relator(a) Desembargador Federal Lazaro 

GuimarãesDecisão UNÂNIMEEmenta PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA SEM CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS. LEGALIDADE.- É legal a 

incidência da comissão de permanência prevista em cláusula contratual, desde que sua cobrança não seja cumulada com 

a taxa de rentabilidade, juros de mora e multa, bem como a capitalização dos juros.- Sendo totalmente improcedentes os 
embargos opostos à ação monitória, não há de se falar em sucumbência recíproca, devendo ser a autora isentada de tal 

ônus.- Apelação do réu improvida. Recurso Adesivoda autora provido.Data Publicação 27/05/2008 Quanto aos 

montantes em si objeto de cobrança pela CEF, embora o réu tenha se insurgido, é certo que o perito judicial confirmou a 

regularidade dos montantes apurados a título de principal, como auxiliar de confiança do juízo (art. 139, do CPC) e com 

conhecimento técnico acerca da questão (arts. 145 e 421, do CPC), razão pela qual acolho suas observações e 

conclusões lançadas no laudo pericial de fls. 133/152. Em vista de todo o exposto, tenho que a CEF, ao ter feito incidir 

sobre os débitos vencidos apenas a comissão de permanência, sem a aplicação dos juros, correção monetária e verba 

honorária, atuou dentro dos parâmetros legais fixados.Porém, deverá excluir do montante apurado a chamada taxa de 

rentabilidade, posto que vedada sua cumulação com a comissão de permanência, consoante remansosa jurisprudência de 

nossos Tribunais. DispositivoAnte o exposto, acolho parcialmente os embargos e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, devendo a CEF excluir da cobrança o montante apurado a título de taxa de 

rentabilidade. No mais, restam inatacados os valores apresentados pela Instituição Financeira.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a verba honorária 

de seus causídicos.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

0001317-19.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X VERA LUCIA LIMA DIAS 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VERA LUCIA LIMA DIAS, 

para o pagamento da quantia de R$ 25.217,52 (vinte e cinco mil, duzentos e dezessete reais e cinqüenta e dois 

centavos), valor consolidado em 20/01/2011.Antes de efetuada a citação, o réu informou a composição amigável entre 

as partes (fls. 44/46). Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Tendo em vista que 

as partes transigiram na esfera administrativa, deve o feito ser extinto.Ao fio do exposto, HOMOLOGO, para que 

produza seus jurídicos efeitos, a transação efetuada entre as partes, julgando extinto o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0002057-74.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
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MARCOS PAULO CIUSJMAK 

Cuida-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCOS PAULO 

CIUSJMAK, para o pagamento da quantia de R$ 11.448,31 (onze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e um 

centavos), valor consolidado em 01/02/2011, conforme demonstrativo de fls. 18, acrescido de juros e correção 

monetária.O réu foi devidamente citado (fls. 28/29) e decorrido o prazo não efetuou o pagamento, nem ofereceu 

embargos, conforme certificado a fl. 30.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Em 

face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da Autora, para o fim de declarar como apto a ser cobrado o valor de 

R$ 11.448,31 (onze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos), valor consolidado em 01/02/2011. 

Converto o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1102-c, e parágrafos, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor 

da causa atualizado. Após o trânsito em julgado, manifeste-se a Autora nos termos dos artigos 475-J e seguintes do 

Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0002567-87.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EVANILSON DE SOUSA MACEDO DURAES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de EVANILDO DE SOUSA MACEDO DURAES, 

objetivando o pagamento da importância de R$ 14.657,01 (quatorze mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais e um 

centavo), atualizada até 03/03/2011, referente ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil 
registrado sob nº 002855160000013085.Citado o réu, sobreveio informação da Autora acerca de acordo efetivado pelas 

partes no âmbito administrativo (fls. 37/41).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Decido.IIA proposta de acordo foi celebrada nos seguintes termos:CONTRATO Aditamento para 

renegociação de dívida com dilação de prazo e amortização de contrato particular de abertura de crédito a pessoa física 

para financiamento de aquisição de material de construção e outros pactos - CONSTRUCARD OBJETO DO 

ADITAMENTO Alteração do prazo de amortização da dívida referente ao contrato nº 21.2855.160-130-85.SALDO 

DEVEDOR R$ 13.716,48PRAZO PARA AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 54 mesesJUROS 1,57IIITendo as partes 

livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que 

produza seus jurídicos efeitos, a transação efetuada entre as partes, julgando extinto o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0002725-45.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARIO DIAS PEREIRA JUNIOR 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIO DIAS PEREIRA 

JUNIOR, para o pagamento da quantia de R$ 22.206,23 (vinte e dois mil, duzentos e seis reais e vinte e três centavos), 

valor consolidado em 17/03/2011.Realizada a citação, o réu informou a composição amigável entre as partes (fls. 34). 
Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Tendo em vista que as partes transigiram 

na esfera administrativa, deve o feito ser extinto.Ao fio do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos 

efeitos, a transação efetuada entre as partes, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, III, do CPC.Defiro o desentranhamento dos originais para entrega a autora mediante recibo nos autos, substituindo-

se por cópias simples.Não havendo recurso, transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001483-51.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008900-89.2010.403.6114) 

RESIDENCE CARE HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA - EPP X VANDA GIARINI DE SOUZA X 

FERNANDO GIARINI FONTES(SP014369 - PEDRO ROTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Trata-se de embargos à execução, interpostos por RESIDENCE CARE HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA. E 

OUTROS, requerendo a procedência dos embargos, face a ausência de título executivo extrajudicial.Impugnação da 

CEF as fls. 56/62.Vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.O contrato celebrado entre as partes e objeto da 

ação executiva ora embargada insere-se dentro do conceito largo de crédito rotativo, ou seja, representa contrato de 

mútuo (=empréstimo) no qual a exeqüente disponibilizou aos executados certo limite máximo a título de crédito, a ser 
utilizado de acordo com os interesses dos contraentes.Em assim sendo, o contrato celebrado não possui valor certo e 

determinado, mas, disponibiliza um valor máximo a título de empréstimo, que pode ou não ser utilizado pelos 

contraentes.Em casos de tal jaez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posição no sentido de que resta 

incabível a propositura de ação de execução de título extrajudicial, uma vez que os contratos de abertura de crédito 

rotativo não representam título executivo extrajudicial, pois, inexiste valor certo e determinado em seu bojo.Tal é o teor 

da Súmula n. 233/STJ, cujo conteúdo é o seguinte: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato 

da conta corrente, não é título executivo.A mesma solução se impõe inclusive nos casos em que existe título de crédito 

como garantia do adimplemento do contrato celebrado, pois, tratando-se de título causal, vinculado à obrigação de 

natureza civil, segue a mesma sorte do contrato em termos de conseqüências jurídicas, sem maiores privilégios ou 

garantias.Tal é o teor, ademais, da Súmula n. 258/STJ, a saber: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de 

crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou. E não se alegue que a nomenclatura 
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atribuída ao contrato teria o condão de desvirtuar sua natureza jurídica, uma vez que, não obstante seja intitulado cédula 

de crédito bancário, das cláusulas contratuais regentes do pacto resta cristalino tratar-se de contrato de abertura de 

crédito rotativo (vide cláusula 1ª).Nesse exato sentido, confira-se a jurisprudência de nossos Tribunais Pátrios:Acordão 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200670020108337 UF: PR 

Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 10/09/2008 Documento: TRF400171096 Fonte D.E. 

29/09/2008Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLERDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO 

EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO X CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO.Não obstante a indicação nominal do título apresentado para execução da condição de Cédula de Crédito 

Bancário - Cheque Empresa CAIXA, a avença firmada retrata indubitavelmente, à vista de seus expressos termos, 

contrato de crédito rotativo, sabidamente impassível de figuração na qualidade de título apto para execução, na forma 

do enunciado de nº 233 da súmula da jurisprudência do egrégio STJ.Data Publicação 29/09/2008Acordão Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200770150023361 UF: PR Órgão 

Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 23/04/2008 Documento: TRF400163890 Fonte D.E. 

05/05/2008Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIORDecisão Vistos e relatados estes autos em que são 

partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.Ementa EXECUÇÃO. CHEQUE EMPRESA CAIXA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ROTATIVO. ILIQUIDEZ.- Nos termos da Súmula nº 233 do E. STJ, o contrato de crédito rotativo não preenche os 

requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título executivo extrajudicial.- No caso concreto, apresenta a CEF 

para execução Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa. Muito embora com denominação 

derivada da Lei 10.931/04, tal instrumento, por suas características, é apenas uma nova roupagem do cheque especial 

tradicional, e a ele deve se aplicar o mesmo entendimento. Com efeito, no próprio preâmbulo do contrato está expressa 

a origem da dívida decorrente da utilização do CREDITO ROTATIVO colocado à minha (nossa) disposição e 

acréscimos dos encargos financeiros pactuados nesta cédula.Data Publicação 05/05/2008Acordão Origem: TRIBUNAL 

- QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200770150022824 UF: PR Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 02/04/2008 Documento: TRF400163090 Fonte D.E. 14/04/2008Relator(a) 

VALDEMAR CAPELETTIDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da CEF, nos 

termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. EXTINÇÃO.O contrato de crédito fixo - com taxas, prestações e vencimentos previamente 

estabelecidos - reveste-se dos requisitos inerentes aos títulos executivos extrajudiciais.A cártula analisada no caso 
concreto (Cédula de Crédito Bancário), no entanto, decorre de Contrato de Crédito Rotativo que, apesar de apresentado 

por escrito e firmado na presença de duas testemunhas, não se constitui em título executivo extrajudicial, por não gozar 

dos requisitos da liquidez e certeza. Sob esta ótica, fica, in casu, verificada a ineficácia do art. 28, da Lei nº 10.931/04, 

que não pode fazer tábula rasa do ordenamento processual vigente.Não há na referida avença sequer os valores e as 

respectivas datas de liberação do crédito ao mutuário. Diante disso, mostra-se perfeitamente subsumido o presente caso 

no verbete da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato de conta 

corrente, não é título executivo.Data Publicação 14/04/2008Em assim sendo, de rigor a procedência dos presentes 

embargos para decretação de extinção da execução extrajudicial (0008900-89.2010.403.6114), por ausência de título 

executivo hábil, nos moldes dos arts. 580, 585, 586, 614, I e 618, I, todos do Código de Processo Civil.Arcará a 

Embargada com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais).Transitada em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, arquivando-os, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0004787-58.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006229-93.2010.403.6114) 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA 

PUBLIDA DO MUNICIPIO DE DIADEMA(SP160379 - EDUARDO CAPPELLINI) 

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para 
resposta, no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000677-50.2010.403.6114 (2010.61.14.000677-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MELO EMBALAGENS LTDA X ROSANGELA GOMES DE MELO X ROGERIO 

CANDIDO DE MELO 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se 

a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

0003407-34.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ASEXPRESS TRANSPORTES LTDA ME X HELIO APARECIDO ANDREAZI 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propõe a presente ação de execução de título extrajudicial para exigir de 

ASEXPRESS TRANSPORTES LTDA ME e HELIO APARECIDO ANDREAZI valores decorrentes de contrato de 

abertura de crédito.É o sucinto relatório. Fundamento e decido.O contrato celebrado entre as partes e objeto desta ação 

executiva insere-se dentro do conceito largo de crédito rotativo, ou seja, representa contrato de mútuo (=empréstimo) no 

qual a exeqüente disponibilizou aos executados certo limite máximo a título de crédito, a ser utilizado de acordo com os 

interesses dos contraentes.Em assim sendo, o contrato celebrado não possui valor certo e determinado, mas, 

disponibiliza um valor máximo a título de empréstimo, que pode ou não ser utilizado pelos contraentes.Em casos de tal 

jaez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posição no sentido de que resta incabível a propositura de ação 

de execução de título extrajudicial, uma vez que os contratos de abertura de crédito rotativo não representam título 

executivo extrajudicial, pois, inexiste valor certo e determinado em seu bojo.Tal é o teor da Súmula n. 233/STJ, cujo 

conteúdo é o seguinte: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é 

título executivo.A mesma solução se impõe inclusive nos casos em que existe título de crédito como garantia do 

adimplemento do contrato celebrado, pois, tratando-se de título causal, vinculado à obrigação de natureza civil, segue a 

mesma sorte do contrato em termos de conseqüências jurídicas, sem maiores privilégios ou garantias.Tal é o teor, 

ademais, da Súmula n. 258/STJ, a saber: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de 

autonomia em razão da iliquidez do título que a originou. E não se alegue que a nomenclatura atribuída ao contrato teria 

o condão de desvirtuar sua natureza jurídica, uma vez que, não obstante seja intitulado cédula de crédito bancário, das 

cláusulas contratuais regentes do pacto resta cristalino tratar-se de contrato de abertura de crédito rotativo (vide cláusula 
1ª).Nesse exato sentido, confira-se a jurisprudência de nossos Tribunais Pátrios:Acordão Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200670020108337 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA 

TURMAData da decisão: 10/09/2008 Documento: TRF400171096 Fonte D.E. 29/09/2008Relator(a) MARGA INGE 

BARTH TESSLERDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO X CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.Não obstante a indicação nominal 

do título apresentado para execução da condição de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA, a avença 

firmada retrata indubitavelmente, à vista de seus expressos termos, contrato de crédito rotativo, sabidamente impassível 

de figuração na qualidade de título apto para execução, na forma do enunciado de nº 233 da súmula da jurisprudência 

do egrégio STJ.Data Publicação 29/09/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CIVELProcesso: 200770150023361 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 

23/04/2008 Documento: TRF400163890 Fonte D.E. 05/05/2008Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN 

JÚNIORDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa EXECUÇÃO. CHEQUE EMPRESA 
CAIXA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. ILIQUIDEZ.- Nos termos da Súmula nº 233 do 

E. STJ, o contrato de crédito rotativo não preenche os requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título 

executivo extrajudicial.- No caso concreto, apresenta a CEF para execução Contrato de Cédula de Crédito Bancário - 

Cheque Empresa Caixa. Muito embora com denominação derivada da Lei 10.931/04, tal instrumento, por suas 

características, é apenas uma nova roupagem do cheque especial tradicional, e a ele deve se aplicar o mesmo 

entendimento. Com efeito, no próprio preâmbulo do contrato está expressa a origem da dívida decorrente da utilização 

do CREDITO ROTATIVO colocado à minha (nossa) disposição e acréscimos dos encargos financeiros pactuados nesta 

cédula.Data Publicação 05/05/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO 

CIVELProcesso: 200770150022824 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 02/04/2008 

Documento: TRF400163090 Fonte D.E. 14/04/2008Relator(a) VALDEMAR CAPELETTIDecisão Vistos e relatados 

estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

por unanimidade, negar provimento ao apelo da CEF, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EXTINÇÃO.O contrato de 

crédito fixo - com taxas, prestações e vencimentos previamente estabelecidos - reveste-se dos requisitos inerentes aos 

títulos executivos extrajudiciais.A cártula analisada no caso concreto (Cédula de Crédito Bancário), no entanto, decorre 

de Contrato de Crédito Rotativo que, apesar de apresentado por escrito e firmado na presença de duas testemunhas, não 
se constitui em título executivo extrajudicial, por não gozar dos requisitos da liquidez e certeza. Sob esta ótica, fica, in 

casu, verificada a ineficácia do art. 28, da Lei nº 10.931/04, que não pode fazer tábula rasa do ordenamento processual 

vigente.Não há na referida avença sequer os valores e as respectivas datas de liberação do crédito ao mutuário. Diante 

disso, mostra-se perfeitamente subsumido o presente caso no verbete da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de abertura 

de crédito, ainda que acompanhado de extrato de conta corrente, não é título executivo.Data Publicação 14/04/2008Em 

assim sendo, de rigor a decretação de extinção da presente execução extrajudicial, por ausência de título executivo 

hábil, nos moldes dos arts. 580, 585, 586, 614, I e 618, I, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação nas custas 

e despesas processuais e na verba honorária, por se tratar de processo executivo, sem lide propriamente dita.Com o 

trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0000102-08.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
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VICENTE) X 2L ABC COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME X CARLA ROBERTA MACIEL 

X ERIC ROBERTO SCHIAVINATO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propõe a presente ação de execução de título extrajudicial para exigir de 2L 

ABC COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME e CARLA ROBERTA MACIEL e ERICA 

ROBERTO SCHIAVINATO valores decorrentes de contrato de abertura de crédito.É o sucinto relatório. Fundamento e 

decido.O contrato celebrado entre as partes e objeto desta ação executiva insere-se dentro do conceito largo de crédito 

rotativo, ou seja, representa contrato de mútuo (=empréstimo) no qual a exeqüente disponibilizou aos executados certo 

limite máximo a título de crédito, a ser utilizado de acordo com os interesses dos contraentes.Em assim sendo, o 

contrato celebrado não possui valor certo e determinado, mas, disponibiliza um valor máximo a título de empréstimo, 

que pode ou não ser utilizado pelos contraentes.Em casos de tal jaez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou 

posição no sentido de que resta incabível a propositura de ação de execução de título extrajudicial, uma vez que os 

contratos de abertura de crédito rotativo não representam título executivo extrajudicial, pois, inexiste valor certo e 

determinado em seu bojo.Tal é o teor da Súmula n. 233/STJ, cujo conteúdo é o seguinte: O contrato de abertura de 

crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo.A mesma solução se impõe 

inclusive nos casos em que existe título de crédito como garantia do adimplemento do contrato celebrado, pois, 

tratando-se de título causal, vinculado à obrigação de natureza civil, segue a mesma sorte do contrato em termos de 

conseqüências jurídicas, sem maiores privilégios ou garantias.Tal é o teor, ademais, da Súmula n. 258/STJ, a saber: A 

nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que 
a originou. E não se alegue que a nomenclatura atribuída ao contrato teria o condão de desvirtuar sua natureza jurídica, 

uma vez que, não obstante seja intitulado cédula de crédito bancário, das cláusulas contratuais regentes do pacto resta 

cristalino tratar-se de contrato de abertura de crédito rotativo (vide cláusula 1ª).Nesse exato sentido, confira-se a 

jurisprudência de nossos Tribunais Pátrios:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CIVELProcesso: 200670020108337 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 

10/09/2008 Documento: TRF400171096 Fonte D.E. 29/09/2008Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLERDecisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

BANCÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO X CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.Não obstante a indicação nominal do título apresentado para 

execução da condição de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA, a avença firmada retrata 

indubitavelmente, à vista de seus expressos termos, contrato de crédito rotativo, sabidamente impassível de figuração na 

qualidade de título apto para execução, na forma do enunciado de nº 233 da súmula da jurisprudência do egrégio 

STJ.Data Publicação 29/09/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO 

CIVELProcesso: 200770150023361 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 23/04/2008 

Documento: TRF400163890 Fonte D.E. 05/05/2008Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIORDecisão 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa EXECUÇÃO. CHEQUE EMPRESA CAIXA. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. ILIQUIDEZ.- Nos termos da Súmula nº 233 do E. STJ, o 

contrato de crédito rotativo não preenche os requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título executivo 

extrajudicial.- No caso concreto, apresenta a CEF para execução Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Cheque 

Empresa Caixa. Muito embora com denominação derivada da Lei 10.931/04, tal instrumento, por suas características, é 

apenas uma nova roupagem do cheque especial tradicional, e a ele deve se aplicar o mesmo entendimento. Com efeito, 

no próprio preâmbulo do contrato está expressa a origem da dívida decorrente da utilização do CREDITO ROTATIVO 

colocado à minha (nossa) disposição e acréscimos dos encargos financeiros pactuados nesta cédula.Data Publicação 

05/05/2008Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 

200770150022824 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 02/04/2008 Documento: 

TRF400163090 Fonte D.E. 14/04/2008Relator(a) VALDEMAR CAPELETTIDecisão Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao apelo da CEF, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EXTINÇÃO.O contrato de crédito fixo - com 
taxas, prestações e vencimentos previamente estabelecidos - reveste-se dos requisitos inerentes aos títulos executivos 

extrajudiciais.A cártula analisada no caso concreto (Cédula de Crédito Bancário), no entanto, decorre de Contrato de 

Crédito Rotativo que, apesar de apresentado por escrito e firmado na presença de duas testemunhas, não se constitui em 

título executivo extrajudicial, por não gozar dos requisitos da liquidez e certeza. Sob esta ótica, fica, in casu, verificada 

a ineficácia do art. 28, da Lei nº 10.931/04, que não pode fazer tábula rasa do ordenamento processual vigente.Não há 

na referida avença sequer os valores e as respectivas datas de liberação do crédito ao mutuário. Diante disso, mostra-se 

perfeitamente subsumido o presente caso no verbete da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de abertura de crédito, ainda 

que acompanhado de extrato de conta corrente, não é título executivo.Data Publicação 14/04/2008Em assim sendo, de 

rigor a decretação de extinção da presente execução extrajudicial, por ausência de título executivo hábil, nos moldes dos 

arts. 580, 585, 586, 614, I e 618, I, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação nas custas e despesas 

processuais e na verba honorária, por se tratar de processo executivo, sem lide propriamente dita.Com o trânsito em 
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julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0001699-12.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ROKAL INSTRUMENTACAO PNEUMATICOS E HIDRAULICOS LTDA X LUCIA LEONILDA 

BENETTON NUNES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propõe a presente ação de execução de título extrajudicial para exigir de 

ROKAL INSTRUMENTAÇÃO PNEUMATICAS E HIDRAULICOS LTDA. e LUCIA LEONILDA BENETTON 

NUNES valores decorrentes de contrato de abertura de crédito.É o sucinto relatório. Fundamento e decido.O contrato 

celebrado entre as partes e objeto desta ação executiva insere-se dentro do conceito largo de crédito rotativo, ou seja, 

representa contrato de mútuo (=empréstimo) no qual a exeqüente disponibilizou aos executados certo limite máximo a 

título de crédito, a ser utilizado de acordo com os interesses dos contraentes.Em assim sendo, o contrato celebrado não 

possui valor certo e determinado, mas, disponibiliza um valor máximo a título de empréstimo, que pode ou não ser 

utilizado pelos contraentes.Em casos de tal jaez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posição no sentido de 

que resta incabível a propositura de ação de execução de título extrajudicial, uma vez que os contratos de abertura de 

crédito rotativo não representam título executivo extrajudicial, pois, inexiste valor certo e determinado em seu bojo.Tal 

é o teor da Súmula n. 233/STJ, cujo conteúdo é o seguinte: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado 

de extrato da conta corrente, não é título executivo.A mesma solução se impõe inclusive nos casos em que existe título 

de crédito como garantia do adimplemento do contrato celebrado, pois, tratando-se de título causal, vinculado à 
obrigação de natureza civil, segue a mesma sorte do contrato em termos de conseqüências jurídicas, sem maiores 

privilégios ou garantias.Tal é o teor, ademais, da Súmula n. 258/STJ, a saber: A nota promissória vinculada a contrato 

de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou. E não se alegue que a 

nomenclatura atribuída ao contrato teria o condão de desvirtuar sua natureza jurídica, uma vez que, não obstante seja 

intitulado cédula de crédito bancário, das cláusulas contratuais regentes do pacto resta cristalino tratar-se de contrato de 

abertura de crédito rotativo (vide cláusula 1ª).Nesse exato sentido, confira-se a jurisprudência de nossos Tribunais 

Pátrios:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 

200670020108337 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 10/09/2008 Documento: 

TRF400171096 Fonte D.E. 29/09/2008Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLERDecisão Vistos e relatados estes 

autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO X CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO.Não obstante a indicação nominal do título apresentado para execução da condição de Cédula de Crédito 

Bancário - Cheque Empresa CAIXA, a avença firmada retrata indubitavelmente, à vista de seus expressos termos, 

contrato de crédito rotativo, sabidamente impassível de figuração na qualidade de título apto para execução, na forma 

do enunciado de nº 233 da súmula da jurisprudência do egrégio STJ.Data Publicação 29/09/2008Acordão Origem: 
TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200770150023361 UF: PR Órgão 

Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 23/04/2008 Documento: TRF400163890 Fonte D.E. 

05/05/2008Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIORDecisão Vistos e relatados estes autos em que são 

partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 

negar provimento ao apelo, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.Ementa EXECUÇÃO. CHEQUE EMPRESA CAIXA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ROTATIVO. ILIQUIDEZ.- Nos termos da Súmula nº 233 do E. STJ, o contrato de crédito rotativo não preenche os 

requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título executivo extrajudicial.- No caso concreto, apresenta a CEF 

para execução Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa. Muito embora com denominação 

derivada da Lei 10.931/04, tal instrumento, por suas características, é apenas uma nova roupagem do cheque especial 

tradicional, e a ele deve se aplicar o mesmo entendimento. Com efeito, no próprio preâmbulo do contrato está expressa 

a origem da dívida decorrente da utilização do CREDITO ROTATIVO colocado à minha (nossa) disposição e 

acréscimos dos encargos financeiros pactuados nesta cédula.Data Publicação 05/05/2008Acordão Origem: TRIBUNAL 

- QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200770150022824 UF: PR Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 02/04/2008 Documento: TRF400163090 Fonte D.E. 14/04/2008Relator(a) 

VALDEMAR CAPELETTIDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da CEF, nos 
termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. EXTINÇÃO.O contrato de crédito fixo - com taxas, prestações e vencimentos previamente 

estabelecidos - reveste-se dos requisitos inerentes aos títulos executivos extrajudiciais.A cártula analisada no caso 

concreto (Cédula de Crédito Bancário), no entanto, decorre de Contrato de Crédito Rotativo que, apesar de apresentado 

por escrito e firmado na presença de duas testemunhas, não se constitui em título executivo extrajudicial, por não gozar 

dos requisitos da liquidez e certeza. Sob esta ótica, fica, in casu, verificada a ineficácia do art. 28, da Lei nº 10.931/04, 

que não pode fazer tábula rasa do ordenamento processual vigente.Não há na referida avença sequer os valores e as 

respectivas datas de liberação do crédito ao mutuário. Diante disso, mostra-se perfeitamente subsumido o presente caso 

no verbete da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato de conta 

corrente, não é título executivo.Data Publicação 14/04/2008Em assim sendo, de rigor a decretação de extinção da 
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presente execução extrajudicial, por ausência de título executivo hábil, nos moldes dos arts. 580, 585, 586, 614, I e 618, 

I, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação nas custas e despesas processuais e na verba honorária, por se 

tratar de processo executivo, sem lide propriamente dita.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao 

arquivo. Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1513861-53.1997.403.6114 (97.1513861-6) - MERCEDES BENS LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 

361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Face à expressa concordancia das partes, homologo a manifestação do DICAT de fls. 518/519.Expeça-se oficio de 

conversão em renda da União no valor de R$ 2.992.289,66, devendo a FAZENDA NACIONAL informar os codigos 

para a referida conversão.Defiro a expedição de alvará de levantamento no valor de R$ 1.152.465,57, a favor da 

impetrante, após o decurso de prazo para recurso contra esta decisão. Expedido o alvará, este deverá ser retirado em 20 

(vinte) dias, sob pena de cancelamento.Após, arquivem-se os autos, observadas as devidas formalidades legais.Int. 

 

0006102-34.2005.403.6114 (2005.61.14.006102-1) - SILADIPE IND/ DE MAQUINAS LTDA(SP095654 - LUIZ 

APARECIDO FERREIRA E SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X DELEGADO DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

Expeça-se oficio de conversão em renda em favor da União Federal, das quantias de fls. 134, devendo a FAZENDA 

NACIONAL informar os codigos para a referida conversão.Após, arquivem-se os autos, observadas as devidas 

formalidades legais.Int. 

 

0001782-33.2008.403.6114 (2008.61.14.001782-3) - DOMINGO NUNES DOS SANTOS(SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES E SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO E SP305665 - CAROLINA 

SAUTCHUK PATRICIO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE DIADEMA - SP 

Concedo ao impetrante vista dos autos por 10 (dez) dias.Após, tornem ao arquivo.Int.  

 

0001365-75.2011.403.6114 - AVEL APOLINARIO VEICULOS S/A(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E 

SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. decisão proferida às fls. 

126/136.Alega a parte embargante que o decisum possui erro de fato, pretendendo seja sanado.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIPrimeiramente, entendo ser possível a oposição de embargos de declaração também em 
face de decisão interlocutória, como meio de corrigir erro material, omissão, obscuridade ou contradição eventualmente 

presentes em seu bojo.Nesse sentido,PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO: CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO CPC NÃO 

PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a oposição 

de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese defendida.2. Segundo a 

jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando, 

conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados intempestivamente (art. 

538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp 768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p. 230)Assim, conheço dos embargos, porque 

próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para 

sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença 

deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 
recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 
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caso dos autos, a parte embargante alega erro de fato na decisão que suspendeu o arrolamento dos veículos relacionados 

às fls. 19, considerando que os veículos Ford Fiesta (placa DAD 5307) e Volkswagen Van (placa DGV 5066) ainda são 

de propriedade da embargada, conforme comprova pelos cadastros no órgão competente.Assiste razão parcial à 

embargante, como passo a demonstrar.Quanto ao veículo Ford Fiesta Placa DAD 5307 não houve erro de fato, isto 

porque, o impetrante conseguiu comprovar a venda do veículo à Elena Del Rocio Faconi de Salvador em 04/12/2009 

(fls. 115/117), antes da ciência do arrolamento em 19/11/2010 (fls. 52/56).No mais, é certo que a terceira de boa-fé, 

compradora do veículo, não pode ser prejudicada, arcando com o encargo do impetrante, em razão de sua desídia em 

registrar o veículo em seu nome.Por sua vez, no tocante ao veículo Volkswagen Van Placa DGV 5066 o impetrante não 

conseguiu comprovar a venda à terceiro, o que caracteriza erro de fato na decisão.Os documentos de fls. 105/107 

comprovam a venda do veículo, todavia, observa-se que o destinatário é a própria impetrante, que consta como 

vendedora e compradora.Assim, tais documentos só confirmam a titularidade do veículo à impetrante, motivo pelo qual 

a decisão deverá ser retificada, mantendo os efeitos do arrolamento em relação ao veículo Volkswagen Van Placa 

5066.Diante da nova fundamentação, o dispositivo também deverá ser retificado para constar o seguinte:Assim sendo, 

DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR requerida na inicial para o fim de determinar a suspensão dos efeitos do ato 

de arrolamento procedido pela autoridade coatora em relação aos veículos relacionados na inicial (fls. 19), cuja 

descrição passa a integrar a presente decisão, com exceção da Van, marca Volkswagen, placa DGV 5066.IIIPosto isso, 

ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos.Restam mantidos os demais termos da decisão.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001688-17.2010.403.6114 - MARIA INEZ MOLENTO(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência ao requerente da baixa dos autos.Sem prejuízo, considerando o tempo transcorrido, manifeste-se o 

requerente, no prazo de 10 (dias), seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002306-25.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MARGARETE DO CARMO BARBOSA X ADENILSON BERTOLO BARBOSA 

Dê-se baixa nos autos para entrega à parte requerente, independentemente de traslado.Int. 

 

0002951-50.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X VALDENISE PEREIRA ALVES 

Dê-se baixa nos autos para entrega à parte requerente, independentemente de traslado.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0023182-29.2000.403.6100 (2000.61.00.023182-5) - METALZILO INDL/ LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO 
FERREIRA LISBOA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Intime-se a autora para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da cobrança.Int. 

 

0005268-02.2003.403.6114 (2003.61.14.005268-0) - IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA(SP052901 - 

RENATO DE LUIZI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001475-79.2008.403.6114 (2008.61.14.001475-5) - ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO(SP186323 - CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê-se ciencia às partes sobre a baixa dos autos. Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, nos termos 

do art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada. Int.  

 
0004232-41.2011.403.6114 - MARCILIO LUIZ LOPES(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar proposta por MARCILIO LUIZ LOPES em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 

objetivando a suspensão do leilão do imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação até decisão final na ação 

principal.Juntou documentos de fls. 17/36.É o relatório. Decido.O processo é a forma pela qual o Estado compõe as 

lides surgidas no seio da sociedade e, conforme a espécie de pretensão a ser satisfeita no processo, vislumbra-se 

basicamente três espécies de processo, consoante estrutura sacramentada no Código de Processo Civil: conhecimento, 

execução e cautelar.O processo cautelar tem como característica a instrumentalidade, pois visa assegurar a efetividade 

do provimento jurisdicional que se dará em processo principal. Assim, o processo cautelar se justifica ante a 

necessidade de se impedir, em casos de urgência, o perecimento do direito invocado, sob pena da perca da própria razão 

de ser do processo dito principal.No caso dos autos, os pleitos formulados importam em verdadeira antecipação da 
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tutela jurisdicional final a ser proferida no bojo de processo de conhecimento.Nítida, portanto, a natureza jurídica de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional das medidas buscadas, e não cautelar, portanto, a ser determinada no bojo 

da ação ordinária, não tendo qualquer cunho instrumental ou de resguardo da ação principal, restando manifestamente 

incabível a medida cautelar, como meio inadequado a veicular a pretensão inicialmente formulada, na esteira, ademais, 

de precedentes erigidos em sede do Egrégio TRF da 3ª Região, a saber:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. 

SFH. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. PEDIDO COM NATUREZA DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

DE MÉRITO. AÇÃO PRINCIPAL EXTINTA POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMÓVEL ARREMATADO 

NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

STF. SENTENÇA CONFIRMADA. - Os pedidos concernentes à suspensão da execução extrajudicial, exclusão do 

registro nos órgãos de proteção ao crédito e depósito das prestações vencidas e vincendas do financiamento imoboliário, 

possuem natureza de antecipação dos efeitos da pretensão própria da ação principal, razão pela qual é inadequada a via 

processual da ação cautelar, cabendo ressaltar, pelo exame dos autos, que os dois últimos pedidos foram formulados 

também como antecipação da tutela na ação principal. - O princípio da fungibilidade aplica-se em caso de medida 

cautelar requerida equivocadamente como forma de tutela antecipada e não o contrário (TRF3, AC 93.03.076891-4, 

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 08.09.05, pg. 205). - No caso em tela, a ação principal foi 

extinta, sem exame do mérito, por falta de interesse de agir, em face da concretização da arrematação do imóvel na 

execução extrajudicial, pelo que foi extinto o contrato de financiamento, restando sem utilidade a pretensão de 

discussão acerca da validade de suas cláusulas ou da legitimidade dos valores das prestações e do saldo devedor. - A 
execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, para a hipótese de vencimento antecipado da dívida, motivado 

pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, está estabelecida no contrato de 

financiamento imobiliário. - O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 

(RE 223.075-DF, rel. Min. Ilmar Galvão), posicionando-se no sentido do cabimento da sustação do leilão, apenas, nos 

casos em que houver plausibilidade na alegação do descumprimento do contrato de financiamento, situação que não se 

apresentou no caso em exame, ante a tardia busca de providências e a grave inadimplência. - Não há que se falar em 

nulidade da arrematação do imóvel, tendo em vista que foi cumprido o procedimento previsto no artigo 31 do DL 70/66. 

- Apelação improvida. (TRF3 - AC 199960000007074 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 542054 - RELATOR JUIZA 

NOEMI MARTINS - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO - DJF3 DATA:10/09/2008)SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO- MEDIDA CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE LEILÃO - RAZÕES DE RECURSO 

QUE NÃO GUARDAM RELAÇÃO COM O JULGADO - APELO DOS AUTORES NÃO CONHECIDO. 1. Pedido 

de concessão de liminar para suspensão da expedição de carta de arrematação e de seu registro, sob pena de ocorrência 

de danos irreparáveis, com a perda da eficácia da futura ação principal que pretendem propor a posteriori, com a 

alegação de que o Decreto-lei nº 70/66 afronta os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo referida norma 

inconstitucional. 2. Razões de apelo que não guardam qualquer relação com a fundamentação do decisum, vez que o 

MM. Juiz indeferiu liminarmente a inicial e extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 

295, III e 267, I, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de inadequação da via eleita, pois a medida 
antecipatória pretendida na cautelar não se coaduna com o pedido da ação principal, posto que, segundo informado 

pelos autores, não haveria pedido de reconhecimento judicial de quitação ou inexistência da dívida objeto da execução 

extrajudicial ou de nulidade desse procedimento. 3. Recurso dos autores não conhecido. (TRF3 - AC 

199903990616350AC - APELAÇÃO CÍVEL - 506084 - Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE - QUINTA TURMA - 

DJU DATA:26/07/2005 PÁGINA: 232)Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI do Estatuto Processual Civil, reconhecendo a inadequação da via eleita para 

formulação das pretensões.Deixo de condenar o requerente na verba honorária, uma vez inexistente a citação da 

requerida.Com o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2247 
 

EXECUCAO DA PENA 
0002226-64.2007.403.6126 (2007.61.26.002226-0) - JUSTICA PUBLICA X CRISTINA ELISABETE MANZINI 

DOS SANTOS(SP172934 - MARCO AURÉLIO LOPES OLIVEIRA) 

Intime-se a ré da conversão do restante da pena de prestação de serviços à comunidade em prestação pecuniária que 

deverá ser paga a APAE no valor de metade de um salário mínimo conforme requerido à fl. 179, dando-se o prazo de 

10(dez)dias para pagamento, devendo o comprovante ser apresentado nesta Secretaria em igual prazo. 
 

0003937-04.2011.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X JULIAN GONZALEZ 

FABRA(SP123850 - JESSEN PIRES DE AZEVEDO FIGUEIRA) 

Vistos. Versa a espécie sobre execução penal instaurada em face do condenado JULIAN GONZALEZ FABRA. 

Consoante certificado nos autos, o apenado reside em São Paulo/SP, sendo de rigor a expedição de carta precatória para 

a Subseção ou Comarca onde atualmente fixou sua residência, a fim de que se promova a realização de audiência 

admonitória, bem como a fiscalização do cumprimento da pena infligida. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça: PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO APENADO. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA NÃO ALTERADA. 

EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO DA PENA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO CRIMINAL E CORREGEDORIA DE PRESÍDIOS DE SÃO VICENTE/SP. 1. 
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Aplicadas as penas restritivas de direitos, na hipótese do apenado mudar o seu domicílio, cabe ao Juízo da Execução 

Penal expedir carta precatória para a nova localidade, deprecando-se, no caso, a realização da audiência admonitória e a 

fiscalização do cumprimento das condições fixadas. 2. Não há a transferência da competência, apenas de alguns atos, 

sendo que os decisórios permanecem atribuídos ao juízo responsável pela execução no local da condenação. 3. Conflito 

de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara de Execução Criminal e Corregedoria 

de Presídios de São Vicente/SP, ora suscitado. (STJ, CC 106.036/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009) Assim sendo, expeça-se carta precatória para 

a Subseção Judiciária de São Paulo, deprecando-se a realização de audiência admonitória, bem como a fiscalização da 

pena infligida ao condenado, devendo-se informar a este Juízo eventual descumprimento da pena imposta ou 

encaminhamento da precatória para outra localidade. Ciência ao MPF. Após, arquivem-se com as cautelas de praxe, 

aguardando-se a devolução da precatória devidamente cumprida. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0000279-11.2007.403.6114 (2007.61.14.000279-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA 

CANZIAN CASAGRANDE) X MANUEL FERREIRA(SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR E 

SP024729 - DEICI JOSE BRANCO E SP200599 - EDSON AKIRA SATO ROCHA) 

Deixo de apreciar o pedido de fl. 371 e ss., tendo em vista já ter sido determinado na sentença de fls. 364/366 que os 

órgãos de praxe sejam comunicados acerca do teor da mesma, bem como que os bens apreendidos no presente feito 
ficam à disposição da 1ª Vara de Família e Sucessões de Diadema/SP.Int. 

 

ACAO PENAL 
0002457-06.2002.403.6114 (2002.61.14.002457-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA 

C.CASAGRANDE E SP092606 - EULIANA DO NASCIMENTO E SP153970E - MARIA DE FATIMA 

RODRIGUES E SP130404E - FRANCISCO HILÁRIO DE AGUIAR FILHO) X VANDERLEI ROBERTO 

SANCHES(SP102183 - RAVEL DE GANI GOLA E SP076392 - DOMINGOS ROMERA MARTINS) 

Tendo em vista o art. 286, parágrafo 2º do Provimento COGE 64/2005 que determina seja oficiado o IIRGD bem como 

o DPF comunicando acerca do teor da sentença após seu trânsito em julgado deixo de apreciar o pedido de fl. 590.Int. 

 

0007564-89.2006.403.6114 (2006.61.14.007564-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE 

BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X PAULO ANTONIO LOBO GUARALDO(SP146103 - JANAINA 

CONCEICAO PASCHOAL E SP228047 - GABRIEL SOUSA LONGO E SP199072 - NOHARA PASCHOAL E 

SP163626 - LUANA PASCHOAL) X RITA CAPPIO GUARALDO 

Oficie-se com urgência conforme requerido à fl. 695, devendo a respos ser encaminhada a esta Secretaria no prazo de 

10(dez) dias.Sem prejuízo, requisitem-se as folhas de antecedentes e certidões criminais do denunciado.Após, 

manifeste-se a defesa nos termos do art. 402, abrindo-se vista ao MPF da resposta do ofício solicitado à fl. 695. 
 

0002460-82.2007.403.6114 (2007.61.14.002460-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE 

BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X DANIEL RIBEIRO BORGES X LUIZA ASSAKA SONODA(SP122047 - 

GILMAR BARBIERATO FERREIRA E SP071208 - RODNEY BARBIERATO FERREIRA E SP128453 - WALTER 

CESAR FLEURY E SP181721A - PAULO DURIC CALHEIROS) 

Intime-se a defesa do réu DANIEL a regularizar sua representação processual em 48(quarenta e oito) horas face ao 

trascurso de prazo entre o pedido de fl. 448 até o presente.Intime-se a defesa da ré LUIZA a apresentar razões de 

apelação no prazo legal.Intime-se a defesa de ambos os réus pela derradeira vez a apresentar contrarrazões de apelação 

sob pena de nomeação de advogado dativo. 

 

0004557-55.2007.403.6114 (2007.61.14.004557-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE 

BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X LUIZ SHINAGAVA(SP123947 - ERIVANE JOSE DE LIMA) X ROBERTO 

MOURA(SP152982 - FLORIANO FERREIRA NETO E SP101821 - JOSE CARLOS CHEFER DA SILVA E 

SP121221 - DOUGLAS ANTONIO DA SILVA E SP129935 - ROSANA RAMIRES DIAS) X JAIR GONCALVES 

ALVES(SP152982 - FLORIANO FERREIRA NETO) 

Tendo em vista que o réu LUIZ possui advogado constituído nos autos, intime-se a defesa do réu supramencionado para 

apresentação de defesa preliminar no prazo legal, devendo também fornecer seu endereço atualizado em igual prazo. 
 

0009665-24.2008.403.6181 (2008.61.81.009665-1) - JUSTICA PUBLICA X MARIA OTILIA DE SOUZA 

AZEVEDO X CLEONICE RIGIOLLI CARDOSO X MARIA DAS GRACAS ANJOS MARTINS X LOYDE 

MARQUES PEREIRA X ADRIANO MARCOS PEREIRA X RAFAEL PAULINO RESTITUTI X LINNEU 

CAMARGO NEVES X JOAO ULISSES SIQUEIRA X PAULO BADIH CHENIN X DAVID MARCOS FREIRE X 

PETERSON DE OLIVEIRA AMORIM X LUIZ FERNANDO GONCALVES X JOAO GOMES MOREIRA X 

JOAQUIM PASSOS RODRIGUES X ELZA APARECIDA BONELLI(SP234928 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

PIOVESANA E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO 

E SP119358 - DANIEL ALEXANDRE MAZUCATTO DE AQUINO E SP267822 - RONALDO GOMES E SP062270 

- JOSE MARIO REBELLO BUENO E SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO E SP178107 - 

THELMA DE REZENDE BUENO E SP094799 - DERCI SALGUEIRO E SP116841 - DENISE DURVAL PRADO E 
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SP241456 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA E SP275219 - RAQUEL DE REZENDE BUENO E SP202126 - 

JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO E SP106133 - ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE E SP084871 - ANA 

MARIA MOREIRA E SP243536 - MARCELO POMPERMAYER E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO 

CAPUCHO E SP094151 - GERSON AMAURI BASSOLI E SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP247979 

- MARIA CAROLINA NUNES VALLEJO E SP107438 - EDEVAL RODRIGUES MONTEIRO E SP209499 - 

FLÁVIA DE SOUZA LIMA E SP171144 - ALESSANDRA HERRERA JANUZZI E SP073985 - MARCIO MIGUEL 

FERNANDO DE OLIVEIRA) 

E-mail comunicando acerca da redesignação de audiência para a oitiva da testemunha de acusação ONEY ROSSINI 

para 18 de agosto de 2011,às 15:30 horas na 5ª Vara Federal de Goiania/GO nos autos nº 17728-79.2011.401.3500. 

 

0000049-95.2009.403.6114 (2009.61.14.000049-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002866-69.2008.403.6114 (2008.61.14.002866-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE 

BACHA CANZIAN CASAGRANDE E Proc. 1647 - CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI) X ALBERTO 

LOPES RAPOSO NETO X ORESTE CLEMENTINO DA SILVA X JOAO ULISSES SIQUEIRA X LINNEU 

CAMARGO NEVES X JEOVANIL ALVES CORDEIRO X CEZAR AUGUSTO SERRA X WELTON CARLOS 

DOS SANTOS JUSTAMANTE(SP190586 - AROLDO BROLL E SP205740 - CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES E 

SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO E SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO E 

SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO E SP094799 - DERCI SALGUEIRO E SP116841 - DENISE 
DURVAL PRADO E SP241456 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA E SP275219 - RAQUEL DE REZENDE 

BUENO E SP106133 - ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON 

E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS E SP247141 - 

ROSANGELA BARBOSA ALVES E SP205657 - THAIS PIRES DE CAMARGO RÊGO MONTEIRO E SP146174 - 

ILANA MULLER E SP131587 - ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO E SP299638 - GILNEY BATISTA 

DE MELO) 

E-mail comunicando acerca da designação de audiência para a oitiva da testemunha de acusação ONEY ROSSINI para 

29 de agosto de 2011, às 15:30 horas na 11ª Vara Federal de Goiania/GO nos autos nº 17721-87.2011.401.3500. 

 

0000653-56.2009.403.6114 (2009.61.14.000653-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN 

SHUNITI SWICKER) X EDGAR SHIZUO YOSHIOKA(SP180704 - VLADIMIR BULGARO E SP173887 - JAIR 

DONIZETTI DOS SANTOS) 

E-mail comunicando acerca da designação de audiência para 21 de setembro de 2011, às 14:30 horas na 5ª Vara Federal 

Criminal de São Paulo/SP nos autos nº 0004638-55.2011.403.6181. 

 

0003419-82.2009.403.6114 (2009.61.14.003419-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE 

LOPES LASMAR) X ROSA FERNANDES DE MEDEIROS X MARISA APARECIDA DE MEDEIROS 
COLOMBO(SP180513 - FÁBIO ROBERTO PEREIRA) 

Homologo a desistência do recurso da acusação.Intime-se a defesa a apresentar razões de apelação no prazo legal.Com 

a juntada, intime-se o MPF a apresentar contrarrazões recursais.Após, remetam-se os autos ao TRF com nossas 

homenagens e cautelas de estilo. 

 

0000579-65.2010.403.6114 (2010.61.14.000579-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1506600-03.1998.403.6114 (98.1506600-5)) JUSTICA PUBLICA X AURELIANO EDMUNDO ROSA(SP067482 - 

MAURO ABALEN DE SANTANA E SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE E SP154695 - ANTONIO 

DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) 

Tendo em vista a certidão de fl. retro, bem como a proximidade da data da audiência , intime-se a defesa do réu a 

fornecer em 05(cinco) dias seu endereço atualizado, sob pena de decretação de prisão preventiva.Int. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2724 
 

MONITORIA 
0001121-49.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
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DANIEL CUSTODIO FERREIRA 

Vistos em sentença. A CEF ingressou com a presente ação de cobrança, ao fundamento de que a ré é devedora do 

montante de R$ 14.161,49 (catorze mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), decorrente de Contrato 

particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção (CONSTRUCARD), firmado em 

21/09/2009. Juntou documentos. Em petição de fls. 43/47 a autora informa a transigência amigável entre as partes. Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar as partes ao pagamento de custas e verba honorária, face ao acordo 

noticiado. Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005672-92.1999.403.6114 (1999.61.14.005672-2) - DIMAS JOSE DE OLIVEIRA X JOSE ANSELMO DOS 

SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Vistos, etc.Fl. 369: Com razão a contadoria do juízo ao apontar o pagamento integral dos montantes devidos a título de 

principal em favor dos exeqüentes, bem como a título de verba honorária.Isso porque a r. decisão de fls. 366 e verso 

incorreu em equívoco ao determinar o estorno dos valores depositados nas contas fundiárias dos exeqüentes, uma vez 

que a CEF, executada, ao promover tais depósitos às fls. 330/336, nada mais fez do que cumprir a determinação judicial 

de fl. 322, em face da qual as partes não se insurgiram na esfera recursal.Em assim sendo, e comprovada a correção dos 
valores depositados nas contas fundiárias em prol dos exeqüentes, o caso é extinção da execução.O mesmo se diga em 

relação ao montante devido a título de verba honorária, já levantado no importe calculado pela contadoria judicial à fl. 

283, conforme verifico às fls. 338 e 345/346, nada mais havendo que se executar nesse particular. Portanto, depositado 

pela ré as quantias efetivamente devidas aos exeqüentes em suas contas fundiárias, bem como já depositado e levantado 

o montante devido a título de verba honorária, não há que se falar em existência de débito remanescente, pelo que 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, expeça-se o competente ofício para que a CEF promova a conversão a seu favor dos valores depositados 

judicialmente às fls. 207 e 333.Ao final, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

 

0004565-76.2000.403.6114 (2000.61.14.004565-0) - E T L IND/ E COM/ LTDA(SP149133 - MARCO ANTONIO 

CARLOS MARINS JUNIOR E SP198179 - FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS E SP166423 - LUIZ 

LOUZADA DE CASTRO E Proc. CRISTIANE DA CRUZ) X INSS/FAZENDA(Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE 

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Considerando o depósito efetuado, expeça-se ofício à CEF para que 

providencie a conversão em renda em favor da Fazenda Nacional. Após, com o cumprimento e o trânsito em julgado, 
remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0005008-85.2004.403.6114 (2004.61.14.005008-0) - JOAO JORDELINO DE MACEDO(SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. IVAN RYS) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I.. 

 

0007512-59.2007.403.6114 (2007.61.14.007512-0) - CECILIA MACHADO BALDUIM(SP036420 - ARCIDE 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.CECÍLIA MACHADO BALDUIM ajuizou esta demanda, sob o rito sumário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício 

previdenciário aposentadoria por idade, previsto na Lei n. 8.213/91. A inicial veio instruída com documentos (fls. 

07/41).Em decisão de fls. 44 concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação 

sustentando não restarem preenchidos os requisitos legais ensejadores do benefício vindicado (fls. 49/55).Réplica de fls. 

61/81.Juntada aos autos da CTPS original (fls. 87)É o relatório. Decido.O benefício da aposentadoria por idade 

encontra-se regulado nos arts. 48 a 51, da lei n. 8213/91, sendo que para sua concessão são exigidos os seguintes 
requisitos: i) qualidade de segurado; ii) implementação da idade mínima fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos 

para a mulher); iii) tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados 

posteriormente ao advento da lei n. 8213/91 é de 180 contribuições (art. 25, II, da lei n. 8213/91) e, quanto aos filiados 

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo art. 142, da lei n. 8213/91, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Vê-se, portanto, que com 

base única e exclusivamente na lei n. 8213/91, para efeitos de concessão da aposentadoria por idade deveriam estar 

presentes todos os três requisitos insculpidos em lei, concomitantemente, para que o segurado fizesse jus ao benefício, 

sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito carência deveria ser levado em consideração a 

data em que implementadas as demais condições legais.A lei n. 10666/03, por meio de seu art. 3º, caput e par. 1º, 

implementou alterações no tocante aos requisitos necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: 

A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição 
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e especial; 1o. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Veja que, com o advento da referida lei, deixou de 

ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se, porém, os requisitos etário e de carência, este último a 

ser preenchido levando-se em consideração o tempo do requerimento do benefício.A melhor interpretação a ser dada ao 

tema, levando-se em consideração que a legislação regente da matéria é constitucional, continua sendo no sentido de 

que os requisitos legais da idade e tempo de carência devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma 

concomitante. Na verdade, com o advento da lei n. 10666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a qualidade de 

segurado não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se, no 

mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.Tal interpretação, 

ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso, no sentido de que o 

direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício já foram todos 

preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do que se extrai a 

máxima segundo a qual não existe direito adquirido a regime jurídico.É a noção de direito adquirido apresentada por 

Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada 

requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo 

sujeito de direitos.Antes disso, existe apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos 

jurídicos.Analisando o caso dos autos, verifico que a autora preencheu o requisito etário em 06/01/1995 (nascida em 
06/01/1935, conforme fl. 09).Quanto à carência, por ser filiada ao RGPS anteriormente ao advento da lei n. 8213/91, 

deverá observar a tabela progressiva do art. 142, da lei n. 8213/91, sendo que no ano em que implementado o requisito 

etário (1995) deveria ser comprovado o recolhimento de 78 contribuições, para aquele ano. Apesar da precária situação 

da Carteira Profissional, os demais documentos juntados pela autora, comprovaram vínculo laboratício com as 

empresas, a saber:1) Cia. Brasileira de Linhas para Coser - período entre 11 de julho de 1951 a 09 de abril de 1952 

(documentos de fls. 23/27);2) Clínica Infantil do Ipiranga - período entre 01 de outubro de 1962 a 15 de janeiro de 1964 

(documentos de fls. 16 e 28);3) Sociedade Beneficente Santa Cruz - período entre 03 de dezembro de 1964 a 27 de 

fevereiro de 1965 (documentos de fl7) e,4) Banco Mercantil São Paulo - período entre 09 de agosto de 1965 a 18 de 

março de 1969 (documentos de fls. 18).A autora demonstrou sua tentativa de obter informações junto a JUCESP das 

empresas para as quais não constam vínculos na CTPS e para a empresa Vizzoto & Cia. Ltda., sem obter êxito (fls. 

64/77).Analisarei a controvérsia em relação ao período trabalhado para a empresa Vizzotto & Cia. Ltda. para o qual a 

autora apresentou apenas a CTPS, cujas anotações estão comprometidas.Este juízo determinou a ampliação da folha de 

contrato de trabalho com a empresa acima, cópia esta que deverá ser juntada aos autos, e, com base neste documento, o 

período entre 15 de julho de 1954 e 15 de fevereiro de 1957 pode ser reconhecido como efetivamente trabalhado pela 

autora.A CTPS constitui-se em prova bastante do vínculo trabalhista, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da 

CLT.De rigor, portanto, o reconhecimento do período como efetivamente laborado.E, conforme planilha anexa, parte 

integrante desta sentença, tenho que restou comprovado o tempo total de 8 (oito) anos, 5 (cinco) meses e 20 (vinte) dias 
até o ano em que implementado o requisito etário, em um total, portanto, de 101 (cento e uma) contribuições, número 

suficiente para a concessão do benefício, nos termos do art. 142, da Lei 8213/91.De rigor, assim, o julgamento de 

procedência da ação. DispositivoDiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente ação, com 

resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS 

a conceder em favor da autora o benefício previdenciário da aposentadoria por idade, a contar da data do requerimento 

administrativo do benefício (10/10/2006).Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da Segurada CECÍLIA MACHADO 

BALDUIMBenefício Aposentadoria por IdadeRenda Mensal Atual: Não constaData de Início do Benefício 10/10/2006 

Renda Mensal Inicial Não informadaFica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora e correção monetária nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 

, com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Condeno o réu no pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do 

Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do 

CTJ.Nos termos do decidido acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, ANTECIPO A TUTELA 

para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-

se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome do requerente, sob 
pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Determino a juntada da 

ampliação da CTPS referente ao vínculo com a empresa Vizzotto & Cia. Ltda. e a devolução da Carteira Profissional da 

autoraSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto pelo art. 475, 2º, do CPC.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001838-66.2008.403.6114 (2008.61.14.001838-4) - CLAUDETE CORREA DIAS(SP236489 - SAVIO CARMONA 

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos. Observo erro material na sentença prolatada às fls. 133, desta feita, retifico referida sentença para que passe a 

constar da seguinte forma: (...) Considerando que a Ré depositou indevidamente valor referente à verba honorária, nos 

termos da petição de fls. 106, determino à Secretaria que: i) Expeça Alvará de Levantamento em favor da parte autora. 

do valor que lhe é devido, excluindo para tanto o valor depositado indevidamente à título de honorários;ii) Expeça-se 
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ofício à CEF para que providencie em seu favor a conversão em renda do valor remanescente referente à verba 

honorária.(...). No mais a sentença deve ser mantida. P.R.I. 

 

0003063-24.2008.403.6114 (2008.61.14.003063-3) - JOSE PAULO DE ALMEIDA(SP103781 - VANDERLEI BRITO 

E SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

[...] Dispositivo. Diante do expostos, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por JOSÉ PAULO DE 

ALMEIDA, com resolução de mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, para reconher parcialmente 

o período laborado como rurícola, qual seja, entre 15/01/1969 e 08/12/1972, e condenar o INSS na concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço prporcional, a contar da data da entrada do requerimento 

administrativo do benefício (30/04/2007)[...] 

 

0004132-91.2008.403.6114 (2008.61.14.004132-1) - MATHEUS DE OLIVEIRA ROMERO X MARLI DE 

OLIVEIRA ROMERO X MARLI DE OLIVEIRA ROMERO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇACuida-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, pleiteado pela viúva e 

pelo filho menor, em virtude da morte de seu marido e pai Luiz Fernando Romero, ocorrida em 25/10/2002 (certidão de 

óbito de fl. 21).Juntaram documentos (fls. 17/57).Indeferida a tutela pela decisão de fls. 60/61.Informada a interposição 

de recurso às fls. 70/83.Citado o INSS, contestou a ação pugnando pela preliminar de mérito da prescrição e, no mérito, 
pela sua improcedência, por não restar comprovada a existência da condição de segurado do falecido (fls. 85/89). 

Réplica de fls. 96/99, com documentos de fls. 100/101.Deferida a expedição de ofícios à fl. 103, com respostas juntadas 

às fls. 116, 117/125, 128 e 129/138.Interposto agravo retido à fl. 105, com contra minuta apresentada às fls. 

166/167.Manifestações das partes sobre os ofícios juntadas às fls. 139 e 141/142.Parecer do MPF juntado às fls. 

145/147 opinando pela improcedência da ação.Decisão de fl. 148 deferiu a expedição de novos ofícios, com respostas 

juntadas às fls. 163/164 e 165.Manifestações das partes de fls. 172/173 e 182.É o relatório. Decido.Acolho a argüição 

de prescrição qüinqüenal formulada pela ré. De fato, tratando-se de ação ajuizada em face de Autarquia Federal 

referente à obrigação de trato sucessivo, incabível que a condenação se estenda em relação a parcelas anteriores ao 

qüinqüídio da propositura da demanda (parcelas anteriores a 14/07/2003).Quanto ao mérito, é certo que o pedido do 

benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que assim 

prevê:Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o 

prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Três sãos os requisitos 

necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, qualidade de segurado daquele que 

faleceu e condição de dependente do requerente. No tocante ao falecimento, restou este devidamente comprovado pela 

certidão de óbito acostada aos autos, não havendo controvérsia (fl. 21).O mesmo se diga no concernente ao requisito da 

qualidade de dependente dos autores, como viúva e filho menor, devidamente comprovados pelas certidões de 
casamento e nascimento, respectivamente, de fls. 24 e 25.Tanto é verdade que o INSS indeferiu o benefício na seara 

administrativa em razão da alegada ausência de prova da condição de segurado do de cujus na data do óbito.Nesse 

diapasão, verifico que o cerne da controvérsia não reside na ausência de comprovação do desempenho de atividade 

laboral, comprovada ad nauseam pela documentação juntada aos autos às fls. 34/35, 36/37, 117/125, 128, 163/164 e 

165, na condição de associado cooperado da COOPERTEG - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais das Escolas em 

Geral.O cerne da controvérsia diz respeito, na verdade, a qual categoria de segurado estava inserido o falecido, como 

cooperado, para efeitos de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias.Isso porque a alegação 

central da defesa é a de que o cooperado estaria inserido na categoria contribuinte individual, logo, tendo o dever de 

recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de perda do requisito legal da qualidade de segurado.De 

início, afirmo que não compete à Justiça Federal analisar a alegação de que o vínculo mantido entre o falecido e a 

cooperativa se revestiria de caráter trabalhista, sob pena de invasão de competência atribuída pela Constituição Federal 

à Justiça do Trabalho, conforme disposto pelo artigo 114, inciso I, da Lei Maior.Logo, eventual reconhecimento da 

relação como trabalhista deve ser buscado no foro competente, e não nestes autos.Quanto à categoria de segurado na 

qual o cooperado deve estar inserido para efeitos previdenciários, é certo que tal figura não consta expressamente do rol 

de segurados empregados (art. 11, inciso I, da lei n. 8213/91), tampouco do rol dos segurados contribuintes individuais 

(art. 11, inciso V, da lei n. 8213/91), razão pela qual somente por meio da identificação das características de tal modelo 

é que restará possível seu escorreito enquadramento.Para tanto, imprescindível socorrer-se da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), a qual é enfática em seu artigo 442, único, ao dispor que Qualquer que seja o ramo de atividade da 

sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de 

serviço daquela.Também o artigo 4º, 1º, da lei n. 10.666/03, nos dá importante pista de qual categoria de segurado 

melhor se adequa à figura do cooperado, a saber: As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus 

associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao de 

competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele 

dia.Veja que, da análise conjugada dos dois dispositivos legais, tem-se a inexorável conclusão de que os cooperados, na 

verdade, estão inseridos como segurados na categoria dos contribuintes individuais, mais precisamente na regra geral 

insculpida pelo artigo 11, inciso V, g, da lei n. 8213/91, não podendo restar enquadrados como empregados, exceto se o 

vínculo associativo restar desvirtuado em relação de trabalho, o que, de qualquer forma, é caso de competência da 

Justiça do Trabalho, especializada para análise de tais questões.Portanto, não obstante comprovada a existência de 
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atividade laboral pelo falecido nestes autos, na condição de cooperado, para efeitos de comprovação do requisito legal 

da qualidade de segurado (art. 74, da lei n. 8213/91) deverá ser tratado juridicamente, para efeitos previdenciários, 

como contribuinte individual.E, nesta categoria, para manutenção da qualidade de segurado deve comprovar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, tal qual exigido pelos artigos 21 e 30, inciso II, da lei n. 8212/91, e 

artigos 15 e 34, inciso III, da lei n. 8213/91, não lhe socorrendo a regra de responsabilidade tributária da retenção e 

recolhimento pela cooperativa à qual filiado, que somente surgiu com o advento da lei n. 10666, de 08 de maio de 2003, 

portanto, posteriormente ao óbito do autor.Acerca do assunto, confira-se precedente bastante elucidativo:Processo 

Processo 459693920064013RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVELRelator(a)JESUS CRISÓSTOMO de 

ALMEIDASigla do órgãoTRGOÓrgão julgador1ª Turma Recursal - GOFonteDJGO 20/11/2006DecisãoVISTOS, 

relatados e discutidos os autos, decide a Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado 

de Goiás, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz-

Relator.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COOPERATIVA. TRABALHADOR EQUIPARADO 

A AUTÔNOMO. NECESSIDADE de RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. LEI 10.666/03. 1. Sendo o 

instituidor da pensão filiado à Cooperativa de trabalho e tendo o falecimento ocorrido anteriormente à Lei 10.666/03, o 

recolhimento das contribuições previdenciárias constitui atribuição do trabalhador com vistas à manutenção da 

qualidade de segurado. Não tendo havido mencionado recolhimento, impossível é a concessão da pensão por morte ante 

a ausência de comprovação da condição de segurado da Previdência. 2. Recurso conhecido e improvido.Data da 

Decisão25/10/2006Inteiro TeorI - RELATÓRIO Trata-se de recurso interposto por DÉBORA NINÁRIA 
EVANGELISTA REZENDE contra sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte. Alega, em 

síntese, que a documentação acostada (docs. de fls. 19/24, 37, 104/106) comprova que o de cujus mantinha vínculo 

empregatício regular, sendo que a obrigação da cooperativa era repassar à Previdência Social as verbas descontadas, o 

que não foi feito, não podendo a recorrente ser penalizada por uma situação a que não deu causa o falecido, já que não 

constituía obrigação sua efetuar mencionado repasse. Contra-razões às fls. 126/129. O Ministério Público Federal 

exarou parecer às fls. 132/134, manifestando-se pelo improvimento do recurso. II - VOTO Presentes os pressupostos de 

admissibilidade, conheço do recurso. O art. 74 da Lei 8.213/91 preceitua: A pensão por morte será devida ao conjunto 

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não... O dispositivo em tela é claro ao prever a concessão do 

benefício ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, do que se depreende ser esse requisito indispensável 

para a aferição da pensão. No caso sob exame, esta condição não restou demonstrada. Os documentos de fls. 22/25, 39 e 

104/106, de fato comprovam que o de cujus, Sr. Adevaldo Ursino de Sousa, filiou-se à MUNDCOOP (Cooperativa de 

Prestação de Serviços Multidisciplinares no Estado de Goiás) em 08.05.1998, contudo somente prestou serviços através 

da Cooperativa nos meses de janeiro a março/2000, percebendo remuneração da mesma no período de fevereiro a 

abril/2000. Nesse período prestou serviços na condição de trabalhador cooperado, que equipara-se ao trabalhador 

autônomo, o qual deve recolher as contribuições devidas a fim de manter a condição de segurado da Previdência Social. 

De fato, após o advento da Lei 10.666/03, o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelos empregados 

das cooperativas passou a constituir obrigação desta, conforme previsão do art. 4º da mencionada Lei, que dispõe: Fica 
a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da 

respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do 

mês seguinte ao da competência. Contudo, antes desta Lei o recolhimento do trabalhador cooperado ficava a cargo do 

mesmo, o que no caso sob exame não foi comprovado, o que se confirma da análise do documento de fl. 50 que 

comprova a inexistência de vínculos em nome do falecido. Assim sendo, não restando comprovada a qualidade de 

segurado do instituidor da pensão, impossível é a concessão do benefício pleiteado. Ante o exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao recurso e mantenho a sentença em todos os seus termos. Sem condenação em honorários 

advocatícios visto ser a autora beneficiária da assistência judiciária. É como voto.Como no caso dos autos não houve a 

comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias por parte do falecido cooperado, e tratando-se de 

período anterior àquele no qual a incumbência passou a ser das cooperativas (art. 4º, 1º, da lei n. 10666/03), tenho ser o 

caso de julgar improcedente a ação.Dispositivo:Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando os autores a arcar com os honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região 

(art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1060/50, uma vez que os mesmos são beneficiários da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
 

0005086-40.2008.403.6114 (2008.61.14.005086-3) - JOSE LEANDRO DE PAULA(SP141768 - CARLOS ROBERTO 

DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição concedida administrativamente, levando-se em conta a conversão das atividades especiais 

desempenhadas.Juntou documentos (fls. 10/110).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela 

improcedência da ação (fls. 119/122).Réplica às fls. 129/133.Deferida a expedição de ofício à ex empregadora (fl. 134), 

negativo (fls. 139/140), com reiteração do pleito pelo INSS à fl. 141, verso.Expedido novo ofício à ex empregadora (fl. 

142), uma vez mais negativo (fl. 145). É o relatório. Decido.Primeiramente, tenho que a prova documental requerida 

pelo réu se revela desnecessária ao deslinde da controvérsia, tendo em vista que os laudos técnicos ambientais 

produzidos pela ex empregadora no bojo do regular processo administrativo de requerimento do benefício 
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previdenciário são suficientes ao deslinde da controvérsia, completos em suas informações, aliás, de amplo 

conhecimento pela autarquia federal, já que os documentos relacionados foram exigidos a apresentados na ocasião, 

inclusive, gerando análise técnica (vide fls. 77/79 dos autos).Passo, pois, ao julgamento da ação.Preliminar de Mérito da 

Prescrição:Verifico que procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício, 

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo qüinqüenal. Em sua redação original, 

o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia: Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando 

pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 

85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.Dessa maneira, acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal, devendo incidir a contar da data do 

ajuizamento da presente ação sobre eventuais diferenças oriundas da revisão dos benefícios. Ou seja, a prescrição 

qüinqüenal abarca quaisquer valores devidos anteriormente a 25/08/2003.MÉRITO:DO PERÍODO ESPECIAL 

(AGENTE RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as 

sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a 

delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho 
em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, 

conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 

83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal 

Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-

se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como 

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a 

presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu 

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II 

do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve 

ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução 

Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado 

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva 

exposição se situar acima de 90 dB(A), nos moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo 

que, com o advento do Decreto n. 4882, de 18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de 
tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já 

reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a 

condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que 

somente a partir de então a utilização de equipamentos de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes 

agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, 

com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em 

si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo 

artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência 

definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder 

Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo 

especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada 

revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o 

próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de 

abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de 

maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte 
redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de 

acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, 

aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do 

entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 

seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 
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em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro 

material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra 

petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. 

Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs 

limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Por fim, 

saliento que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do 

competente laudo técnico ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto 

tratar-se de agente agressivo cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região .Assim é que, no 
caso dos autos, deixo de considerar o período controvertido laborado pelo autor após 05/03/1997 como especial, em 

face da menção expressa do laudo técnico ambiental ao fornecimento de EPI por parte da ex-empregadora, atenuador da 

exposição ao agente agressivo dentro dos parâmetros fixados pela legislação pátria (vide fls. 42/43).Reconheço, pois, 

como especiais, os períodos laborados entre 01/06/1982 a 05/03/1997, estes sim comprovados pelo autor como 

efetivamente laborados com exposição ao agente agressivo ruído nos termos do exigido pela legislação pátria (vide fls. 

40/41 e 42/43).Do tempo de serviço comprovado:Somando-se todo o tempo já reconhecido pelo INSS na seara 

administrativa (vide contagem de fl. 82), bem como tendo em vista os períodos ora parcialmente reconhecidos, chega-se 

a 40 (quarenta) anos, 10 (dez) meses e 03 (três) dias de contribuição (planilha anexa).E, tendo em vista que o INSS 

reconheceu na seara administrativa um tempo total de serviço de 34 anos, 11 meses e 6 dias (fls. 98/99), tenho que o 

autor faz jus à revisão de seu benefício NB n. 119.059.256-5 para que a RMI seja calculada com base no percentual de 

100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício calculado, e não 90%, como foi reconhecido na seara administrativa, 

devendo o INSS, outrossim, considerar como tempo de contribuição para efeitos de cálculo do fator previdenciário a 

idade de 40 anos, além de providenciar o pagamento dos valores atrasados, a contar da data do ajuizamento da ação 

(25/08/2008), uma vez ausente requerimento administrativo de revisão, consoante entendimento cristalizado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça .Dispositivo:Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos 

formulados por JOSE LEANDRO DE PAULA, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial o período de 01/06/1982 A 05/03/1997, 
condenando o INSS na revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (NB n. 119.059.256-5), a 

contar da data do ajuizamento da ação (25/08/2008), considerando como tempo de contribuição para efeitos de cálculo 

do fator previdenciário a idade de 40 anos.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: José Leandro de PaulaNúmero do 

benefício: 119.059.256-5Benefício concedido em revisão: Aposentadoria por tempo de serviço integral posterior à EC 

20/98Renda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início da revisão: 25/08/2008Renda mensal inicial: 100% do 

salário-de-benefício calculado pelo INSSData do início do pagamento: Prazo legal a contar da intimação desta 

decisãoFica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, ambos nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada 

pela lei n. 11.960/09.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vencidas após a 

prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ.Nos moldes do disposto pelo art. 273, do CPC, com base no 

poder geral de tutela do juiz, defiro parcialmente a tutela antecipada para obrigar o INSS a revisar o benefício do autor, 

nos moldes do disposto na sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta, nos termos do 

disposto pelo art. 461, do CPC, fixando para tanto multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento da 

obrigação. Para tanto, oficie-se a autarquia federal.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0005936-94.2008.403.6114 (2008.61.14.005936-2) - QUALYPRINT IND/ E COM/ LTDA(SP035198 - LUIZ 

CARLOS OLIVAN) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por QUALYPRINT INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando, em suma, a anulação da cobrança levada a efeito no 

bojo da CDA n. 80.5.08.012183-70, ao argumento de que os valores apurados a título de crédito escritural de IPI 

deveriam sofrer incidência de atualização monetária, juros e multa até a data em que realizado o encontro de contas pelo 

fisco federal em sede de compensação tributária, portanto, posteriormente à data do protocolo de reconhecimento e 

restituição dos valores, em homenagem ao primado da isonomia. Alega, outrossim, nulidade da autuação em razão da 

utilização de legislação posterior à data do requerimento de compensação, com ofensa ao primado da aplicação 

irretroativa da lei. Juntou documentos de fls. 10/104. Decisão de fls. 109 e verso concedeu prazo ao autor para depósito 
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da quantia devida, com aditamento da inicial pela autora conforme fls. 111/115. Indeferida a tutela às fls. 116 e verso.A 

autora ofereceu bem à garantia às fls. 129/131.Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 133/143), pugnando pela 

improcedência da ação.Réplica juntada às fls. 149/150.Manifestação da ré não aceitando a garantia ofertada à fl. 156, 

bem como manifestando-se sobre a réplica às fls. 158/160.Decisão de fl. 161 indeferiu o pleito de suspensão da 

exigibilidade do tributo mediante garantia.Parecer do MPF juntado às fls. 171/173.Juntada cópia integral do processo 

administrativo às fls. 174/351.Decisão de fl. 357 determinou a remessa dos autos à contadoria judicial, com 

manifestação e cálculos de fls. 359/360.Manifestação das partes de fls. 361 e 363. É o relatório. Decido.I - Atualização 

Monetária, Juros e Multa Sobre os Valores Apurados à Título de Créditos Escriturais de IPI:O ressarcimento mediante 

compensação dos valores apurados a título de créditos escriturais de IPI com créditos tributários devidos pelo 

contribuinte encontra fundamento legal no artigo 11, da lei n. 9779/99, que assim dispõe: O saldo credor do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou 

tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá 

ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430, de 1996, observadas normas expedidas 

pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da Fazenda.Veja que a disposição legal benéfica em nenhum 

momento conferiu ao contribuinte detentor de créditos escriturais de IPI o direito de promover a atualização monetária 

de tais valores, muito menos a utilização de índices de juros e multa, para efeitos de atualização do montante em sede de 

compensação com créditos tributários devidos em favor da União Federal, o mesmo se dando com os artigos 73 e 74, da 
lei n. 9430/96.Em assim sendo, tenho que o pleito formulado pela autora padece de fundamento legal, não havendo 

qualquer sentido na alegação de eventual existência de direito a isonomia de procedimento com o requerimento de 

compensação em si, já que a forma de apuração e atualização dos créditos escriturais de IPI encontram regulação 

normativa díspar e independente da forma de apuração dos créditos tributários devidos.Assim é que os créditos 

escriturais de IPI restaram apurados aos 14/07/2004 (fls. 176/300), sendo posteriormente utilizados em sede de 

compensação tributária aos 12/11/2004 (fls. 301/351), não podendo sofrer qualquer atualização, conforme acima 

exposto e com arrimo na jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Superiores, inclusive do Pretório Excelso:RE 

411861 AgR-ED / RS - RIO GRANDE DO SUL EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento: 01/06/2010 Órgão Julgador: Primeira 

TurmaPublicação DJe-116 DIVULG 24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010EMENT VOL-02407-04 PP-00810LEXSTF v. 

32, n. 380, 2010, p. 192-196EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEFINIÇÃO DO ÍNDICE, PERÍODO, MONTANTE. QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS OU 

QUE DEPENDEM DE PROVA. CRÉDITO ESCRITURADO EXEDENTE. CORREÇÃO INDEVIDA. 

RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA DO ESTADO EM RECONHECER CRÉDITOS EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. 

SITUAÇÃO DIVERSA. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. I - 

Discussão sobre definição do índice de correção monetária, período de incidência e fixação do valor devido. Questões 

infraconstitucionais ou que dependem da análise de provas. II - Correção monetária. Créditos escriturais excedentes. 
Questão constitucional. Correção monetária indevida. Benefício fiscal que só pode ser concedido pelo Poder 

Legislativo. Inexistência de ofensa aos postulados da não cumulatividade e da isonomia. III - Correção monetária. 

Créditos escriturais não utilizados no tempo devido por ilegítima resistência do Estado. Questão constitucional diversa 

do item anterior. Correção monetária devida durante o período de oposição do Estado. IV - Entendimentos aplicáveis ao 

ICMS e ao IPI. V - Embargos de declaração acolhidos parcialmente para, mantendo a parte dispositiva do acórdão, 

sanar os vícios alegados.Decisão A Turma deu provimento, em parte, aos embargos de declaração no agravo regimental 

no recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Unânime. Ausente, justificadamente, oMinistro Marco 

Aurélio. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 1ª Turma, 1º.06.2010.RE 410795 AgR / PR - PARANÁ 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 29/09/2009 Órgão 

Julgador: Segunda TurmaPublicação DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009EMENT VOL-02380-05 PP-

00880LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 209-213EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IPI. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS ESCRITURAIS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA 

AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA NÃO-CUMULATIVIDADE. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, 

não incide correção monetária sobre créditos escriturais de IPI. Agravo regimental a que se nega provimento.Decisão A 

Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 

29.09.2009.Processo RESP 200901122728RESP - RECURSO ESPECIAL - 1144427Relator(a)CASTRO MEIRASigla 

do órgãoSTJÓrgão julgadorSEGUNDA TURMAFonteDJE DATA:28/06/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os 
autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto 

Martins (Presidente), Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro 

Relator.EmentaTRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 4º, DA LEI N. 9.363/96. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO FISCO 

EM RECONHECER TAIS CRÉDITOS. SIMPLES DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO 

DE RESSARCIMENTO. 1. Em se tratando de créditos escriturais de IPI, só há autorização para atualização monetária 

de seus valores quando há resistência injustificada do Fisco em admitir o pedido de ressarcimento. Tema examinado 

pela Primeira Seção, sob o rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. 1.035.847/RS. 2. Não se 

enquadra na hipótese excepcional a simples demora na apreciação do requerimento administrativo de restituição ou 

compensação de valores, sobretudo quando não há prova da existência de impedimento injustificado ao aproveitamento 
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dos créditos titularizados pelo contribuinte. Precedentes: AgRg no REsp 1.085.764/SC, Rel. Min. Mauro Campbell, 

Segunda Turma, DJe de 10.09.2009; REsp 1.115.099/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 

26.03.2010; REsp 985.327/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 17.03.2008. 3. Recurso especial 

provido.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão15/06/2010Data da 

Publicação28/06/2010Processo RESP 200900761531RESP - RECURSO ESPECIAL - 1115099Relator(a)BENEDITO 

GONÇALVESSigla do órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA TURMAFonteDJE DATA:26/03/2010DecisãoVistos, 

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Luiz Fux e Teori Albino Zavascki votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, 

justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Denise Arruda.EmentaPROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO ESCRITURAL PRESUMIDO. ART. 1º, DA 

LEI N. 9.363/96. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMORA DO FISCO EM 

LIBERAR TAIS CRÉDITOS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA E SEGUNDA TURMAS. 1. Cuida-se de demanda em que a empresa, ora recorrida, 

objetiva a correção monetária de valores ressarcidos administrativamente a título de IPI (crédito presumido de IPI), de 

que trata o art. 4º da Lei 9.363/96. 2. O Tribunal de origem entendeu devida a correção monetária, por meio da taxa 

SELIC, dos valores de crédito presumido de IPI após decorridos cento e cinquenta dias da formulação do pedido de 

ressarcimento. Consignou que, embora a impetrante não requeira ordem para que haja análise do pedido administrativo, 
a incidência de atualização dos créditos está intimamente ligada aos limites de atuação da Fazenda. 3. A jurisprudência 

do STJ é no sentido de que, em se tratando de créditos escriturais de IPI, só há autorização para atualização monetária 

de seus valores quando há demora injustificada do Fisco para liberar o pedido de ressarcimento. Tema que já foi julgado 

pelo regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009. 4. No entanto, não se enquadra na hipótese excepcional a simples demora na 

apreciação do requerimento administrativo de restituição ou compensação de valores, sobretudo quando não há prova 

da existência de impedimento injustificado ao aproveitamento dos créditos titularizados pelo contribuinte. Precedente: 

REsp 985.327/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 4.3.2008. 5. Recurso Especial 

provido.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão16/03/2010Data da 

Publicação26/03/2010No mais, verifico que a contadoria do juízo, como órgão técnico de confiança do magistrado 

(arts. 139 e 145, do CPC), apurou a correção dos cálculos do montante devido ao fisco federal.Improcede a ação, pois, 

também nesse particular.II - Legislação de Regência da Compensação e Irretroatividade:Quanto à alegação da autora de 

que teria sido utilizada legislação posterior àquela vigente na data do requerimento administrativo de compensação, o 

que implicaria em aplicação retroativa da lei, vedada pelo Ordenamento Jurídico Pátrio, também não lhe socorre melhor 

sorte em face do entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a legislação 

aplicável para efeitos de compensação é aquela vigente na data do encontro de contas, e não na data do requerimento 

administrativo, a saber:Processo RESP 200401046719RESP - RECURSO ESPECIAL - 685702Relator(a)TEORI 
ALBINO ZAVASCKISigla do órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA TURMAFonteDJ DATA:03/04/2006 

PG:00242DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Delgado.EmentaTRIBUTÁRIO. PRO-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ART. 66 DA LEI 8.383/91. LEGALIDADE. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIPLOMA LEGAL VIGENTE À ÉPOCA DO ENCONTRO DE CONTAS. IRRELEVÂNCIA DA 

ÉPOCA DE REALIZAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS. JUROS. SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 1. No que 

diz respeito às contribuições recolhidas ao INSS, segue vigente a sistemática de compensação prevista no art. 66 da Lei 

8.383/91, aplicável a tributos pagos tanto à Receita Federal quanto ao INSS. 2. O fato gerador do direito à compensação 

não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O fato gerador do direito de compensar é a existência 

dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime 

jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à 

data em que a operação de compensação é efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos 

compensáveis (o crédito do contribuinte perante o Fisco) seja de data anterior(Resp. 779.215, 1ª T., DJ de 05.12.2005) 

3. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser 

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 
indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa 

SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real. 4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.IndexaçãoVEJA A 

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão16/03/2006Data da Publicação03/04/2006Improcede, assim, 

o pleito formulado.DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, com resolução de mérito do 

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno a autora 

nas custas e despesas processuais, bem como na verba honorária, que fixo moderadamente em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, corrigidos monetariamente nos moldes da Resolução n. 134/10 do 

CJF.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se, registre-se, intimem-se. 
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0006631-48.2008.403.6114 (2008.61.14.006631-7) - MARIA CRISTINA KUHL FERNANDES(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Inicialmente reconsidero, data máxima vênia, os despacho de fls. 85 e 90, posto que o termo de adesão já havia 

sido apresentado às fls. 66. Desta feita, considerando os documentos comprobatórios de créditos decorrentes da adesão 

da autora aos termos da LC 110/01 (fls. 72/79), deve a execução ser extinta. Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795 do Código de Processo Civil. Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os presentes ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. 

 

0007338-16.2008.403.6114 (2008.61.14.007338-3) - ANTONIO FEITOSA FELIX(SP119189 - LAERCIO GERLOFF) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Considerando o silêncio do autor quanto aos créditos efetuados pela Ré às fls. 136/145, deve a execução ser 

extinta. Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 

794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes ao arquivo, com as 

cautelas de praxe. P.R.I.C. 

 

0007746-70.2009.403.6114 (2009.61.14.007746-0) - JOSE FIRMINO NETO(SP139389 - LILIAN MARIA 
FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, baixando em diligência.Compulsando os autos para prolação de sentença, e verificando ainda a existência de 

certa celeuma a envolver a comprovação de alguns dos períodos postulados pelo autor, oficie-se à CEF a fim de que 

traga aos autos os cadastros e extratos de FGTS em nome do autor, instruindo tal ofício com cópias de fls. 51, 54, 56, 

146 e 160 (empresa Panificadora Nova Esperança); fls. 65, 147 e 150 (empresa Limpadora Alvorada); fls. 50, 61, 65, 

126, 132, 148, 150 e 190/191 (empresa Restaurante Orion); fls. 163/166 (empresa Eletro Radiobraz).Prazo para reposta: 

15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em caso de descumprimento. Com 

a vinda da documentação, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, após o que deverão tornar 

conclusos para a prolação de sentença.Cumpra-se.  

 

0000669-73.2010.403.6114 (2010.61.14.000669-8) - WAGNER DE OLIVEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por WAGNER DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício mediante 

a alegada aplicação integral dos índices de atualização monetária sobre os benefícios percebidos, com a declaração 

incidental de inconstitucionalidade do artigo 41-A, da lei n. 8213/91, tudo em homenagem ao primado da 

irredutibilidade de seu valor (art. 194, par. único, inc. IV, da CF/88).Juntou documentos (fls. 16/46).Determinada a 
emenda da exordial à fl. 56, cumprida às fls. 58/60.Indeferida a tutela antecipada à fl. 61.Informada a interposição de 

recurso às fls. 66/88, com cópia da decisão proferida juntada às fls. 89/92.Citado, apresentou o INSS contestação (fls. 

96/116) argüindo em preliminar a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou a 

improcedência da ação.Trasladada cópia da decisão proferida no recurso interposto às fls. 119/127.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, nos termos do art. 330, I, do CPC.I - Preliminar de Mérito da 

Decadência:Não obstante tenha entendimento pessoal consentâneo com aquele apresentado pelo INSS em sede de 

contestação, uma vez que, a meu ver, a aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da lei n. 8213/91, 

mesmo para os benefícios vigentes, nada mais representa do que o respeito à consagrada regra segundo a qual tempus 

regit acto, bem como ao primado da vedação à irretroatividade e ultratividade das normas jurídicas quando não 

previstas expressamente, o fato é que nossos Tribunais Pátrios firmaram entendimento no sentido de que tal prazo 

somente pode ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua vigência, a 

saber:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na 
condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do 

CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir 

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. 

Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de 

que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas 

sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi 
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concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, 

tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 DATA:24/03/2009 PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL 

EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.)Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. LIMITAÇÃO. POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial 

previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998, não se aplica a benefício 

concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio da irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios 

previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. Remessa oficial e apelação a que se dá parcial 

provimento.Data Publicação 24/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da 

decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA 
REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da r. sentença a 

decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido e 

determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO 

CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - PROCEDÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício 

originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 

10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar 

sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.- Tendo a ação judicial sido 

proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a revisão do benefício 

(aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência de decadência.(...)- Apelação 

da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, procedente 
o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 18/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: 

SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 

15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA 

DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E 

DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos 

antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os 

implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. Havendo direito adquirido, o momento da implementação 

dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os 

regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a 

mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do direito adquirido, que pessoalmente não teria o 
condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da vida do segurado, curvo-me à firme orientação 

pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da segurança jurídica, rechaçando a preliminar de 

decadência aventada pelo réu.II - Da prescrição:Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal formulada pelo réu. De 

fato, tratando-se de ação ajuizada em face de Autarquia Federal referente a obrigação de trato sucessivo, incabível que a 

condenação se estenda em relação a parcelas anteriores ao qüinqüídio da propositura da demanda (parcelas anteriores a 

03/02/2005).III - Do mérito:É certo que a correção dos benefícios previdenciários encontra guarida no art. 201, par. 4º, 

da CF/88, que prescreve que É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios definidos em lei.Assim, tenho que improcede o pleito do autor, na medida em que 

alterações legislativas posteriores alteraram o índice de correção monetária aplicável ao reajuste dos benefícios 

previdenciários, não havendo que se falar na escolha de índice que melhor reflita os interesses do segurado.Nesse 

diapasão, confiram-se ementas ilustrativas de julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de 
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Justiça:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram 

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério 

de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o 

IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no 

cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 

do benefício. Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 

734.820/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 

383)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 

58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

INCABIMENTO.1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o 

critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a 

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da 
regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios.2. O artigo 

41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.).3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, 

após o advento da Lei nº 8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

753.446/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 05.02.2007 p. 

413)PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INPC 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO 

BENEFÍCIO.A Constituição Federal, em seu artigo 201, 2º, delegou ao legislador ordinário estabelecer os critérios de 

reajustamento dos benefícios previdenciários. Dessa forma, a partir da edição da Lei nº 8.542/91, os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados pelo índice IRSM e seus sucedâneos legais. Precedentes.Não há que se falar em 

ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor 

real.Recurso especial provido.(REsp 496.248/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, 

julgado em 07.12.2004, DJ 14.02.2005 p. 224) Ademais, o próprio Pretório Excelso já pacificou entendimento no 
sentido da inexistência de qualquer ofensa ao primado da irredutibilidade do valor dos benefícios quando da fixação dos 

índices de reajuste através de lei, mas, ao revés, o cumprimento escorreito da Lei Maior, a saber:AI 594561 AgR / MG - 

MINAS GERAIS AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKIJulgamento: 23/06/2009 Órgão Julgador: Primeira TurmaPublicação DJe-152 DIVULG 13-08-2009 

PUBLIC 14-08-2009EMENT VOL-02369-09 PP-01922EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIOS. PREVISÃO LEGAL. CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O art. 41, II, da Lei 

8.213/1991 e suas sucessivas alterações não violam o disposto no art. 194, IV e 201, 2º, da Carta Magna. Precedentes. II 

- Após a edição das leis de custeio e benefícios da previdência social, impossível a revisão de benefícios previdenciários 

vinculada ao salário mínimo. Precedentes. III - Recurso protelatório. Aplicação de multa. IV - Agravo regimental 

improvido.Decisão A Turma negou provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, com imposição de 

multa, nos termos do voto do Relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro Menezes Direito. 1ª Turma, 

23.06.2009.AI 590177 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): 

Min. CEZAR PELUSOJulgamento: 06/03/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaPublicação DJe-004 DIVULG 26-04-

2007 PUBLIC 27-04-2007DJ 27-04-2007 PP-00096EMENT VOL-02273-26 PP-05470EMENTAS: 1. RECURSO. 

Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de legislação infraconstitucional. 

Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em recurso extraordinário, alegação de 
ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria 

apenas indireta à Constituição da República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação 

continuada. Índices aplicados para atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos 

benefícios (Art. 201, 4º). Não violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos 

salários-de-contribuição não se aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada.Decisão A 

Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 

06.03.2007.Improcede, pois, o pleito formulado. Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelo autor, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o autor no pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em 

R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução destas verbas suspensa porque a parte é beneficiária da justiça gratuita 
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(fl. 61).P.R.I. 

 

0000764-06.2010.403.6114 (2010.61.14.000764-2) - ROSENEIDE DE MELO FRANCO(SP231962 - MARCIA 

HAIDEE SILVA MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, pleiteado pela mãe, Sra. 

Roseneide de Melo Franco, em virtude da morte de seu filho, Sr. Marcelo Franco Cavalcante, ocorrida em 

18/04/2009.Informa a autora que dependia economicamente do filho para seu sustento.Juntou documentos (fls. 

14/78).Petição inicial emendada à fl. 82 com documento de fls. 85/87 demonstrando o julgamento do recurso 

administrativo interposto pela autora. Citado, o INSS contestou a ação, sustentando que não restou comprovada a 

dependência econômica da autora em relação ao filho falecido (fls. 91/93). Juntou documentos de fls. 94/96. Réplica às 

fls. 102/108.Realizou-se a oitiva das testemunhas arroladas pela autora às fls. 122/124.É o relatório. Decido.O pedido 

do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que assim 

prevê:Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o 

prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Três sãos os requisitos 

necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, qualidade de segurado daquele que 

faleceu e condição de dependente do requerente. No tocante ao falecimento, restou este devidamente comprovado pela 

certidão de óbito acostada aos autos, não havendo controvérsia (fl. 25). O mesmo se diga da qualidade de segurado, em 
nenhum momento impugnada pela autarquia federal, até mesmo porque restou demonstrado que o de cujus manteve 

vínculo empregatício até 14 de outubro de 2008, tendo ele falecido em 18/04/2009. Passo a examinar a suposta 

dependência econômica da autora em relação a seu filho, cuja comrpovação é exigida pelo art. 16, par. 4º, da lei n. 

8213/91.A autora comprovou residir no mesmo endereço de seu filho, conforme documentos de fls. 48/56. Comprovou, 

ainda, com a apresentação das notas fiscais, que seu filho,Marcelo, adquiriu eletrodomésticos como ferro automático, 

batedeira Mallory, forno de micro-ondas, liquidificador Walita e forno elétrico, utensílios estes destinados aos afazeres 

domésticos na casa em que residia com a mãe, posto que solteiro e sem filhos.Nos extratos de conta corrente juntados 

pela autora constam débitos na conta corrente de Marcelo para pagamento da Eletropaulo (débito em conta), padaria, 

mercadinho e outros demonstrando a preocupação do falecido em prover alimentos para o lar que dividia com sua mãe e 

pagar contas da casa, mesmo após a rescisão contratual do falecido com a empresa AGRIS - Embalagens Indústria e 

Comércio Ltda.A prova oral produzida, consistente nos depoimentos de Iracema de Sá Lima e Severina Tercília da 

Silva Araújo (fls. 122/124) corroboram as provas materiais e que a meu ver demonstraram de forma cabal a 

dependência econômica da mãe em relação ao filho, conforme jurisprudência ora colacionada:Acordão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1280424Processo: 200803990076700 UF: SP 

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 22/04/2008 Documento: TRF300154219 Fonte DJU 

DATA:30/04/2008 PÁGINA: 790Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE 

SEGURADO. PAI. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.Evidencia-se a qualidade de segurado pelo exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social até data próxima à do óbito, nos termos do art. 15, II, da L. 8.213/91.A dependência 

econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova material e 

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.Apelação em parte não conhecida e, 

na parte conhecida, desprovida.Data Publicação 30/04/2008Dispositivo:Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o 

benefício de PENSÃO POR MORTE, a contar da data do requerimento administrativo do benefício.Fica o réu obrigado 

ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes do 

art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada 

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 
Região, segue a síntese do julgado:Nome da Segurada ROSENEIDE DE MELO FRANCOBenefício Pensão por 

MorteRenda Mensal Atual: A ser calculada pelo INSSData de Início do Benefício 05/05/2009 Renda Mensal Inicial A 

ser calculada pelo INSSData do Início do Pagamento prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial.Nos 

termos do decidido acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, ANTECIPO A TUTELA para 

determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao 

INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da requerente, sob pena 

de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.P.R.I. 

 

0001585-10.2010.403.6114 - SEBASTIAO DE JESUS(SP278067 - EDILENE APARECIDA FERREIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em sentença.Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de pensão por 

morte a si concedido (NB 124.249.263-9), fruto da conversão do benefício anterior pago à sua falecida esposa (NB 

83.710.928-0), mediante a efetivação do reajuste no período comumente conhecido como buraco negro.Juntou 

documentos (fls. 07/27).Em contestação (fls. 35/40), o INSS postulou, preliminarmente, pela ocorrência da decadência 

ou, senão, da prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos 

formulados.Réplica juntada às fls. 43/46.Decisão de fl. 48 determinou a remessa dos autos à contadoria judicial, com 

parecer e cálculos de fls. 50/56.Manifestação das partes de fls. 59/61 e 62.É o relatório. Fundamento e 

decido.Preliminar de Mérito da Decadência:É certo que o benefício concedido ao autor na seara administrativa o foi aos 

19/02/1989, com início de pagamento em 09/2002 (fls. 13/14).Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação 

do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, 

de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 

10/11/1997, esta última finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo 

decadencial decenal para que o segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo a 

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, portanto, aplicável ao caso em 

tela.Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 10/2002, verifico que seu fluxo 

somente decorreria por completo aos 10/2012.Como o autor ajuizou a presente ação aos 10/03/2010, portanto, 

anteriormente ao advento do prazo decadencial, tenho ser de rigor seja afastada a preliminar argüida pelo réu.Preliminar 

de Mérito da Prescrição:Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge 
o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento 

da demanda. Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85. Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança 

dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, 

porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS. Isso significa que as 

parcelas vencidas anteriormente a 10/03/2005 encontram-se fulminadas pela prescrição. Do Mérito:Buraco negro:O 

pleito formulado pelo autor diz respeito ao direito prescrito pelo artigo 144, da lei n. 8213/91, que assim dispõe:Art. 

144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 

de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal, recalculada de acordo com o disposto no caput deste 

artigo, substituirá a para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de 

quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992. (Grifei).Não obstante, é certo que o cerne da controvérsia diz respeito à correção da revisão empreendida pelo 

INSS na seara administrativa, revisão esta comprovada conforme documentos de fls. 12 e 20 dos autos.Para tanto, 

houve remessa dos autos à contadoria do juízo para apuração da correção (ou não) dos cálculos elaborados pelo INSS 

na seara administrativa.Como resposta, a contadoria judicial confirmou assertiva do INSS de que o autor calculou a 

RMI do benefício de forma incorreta, utilizando-se de somente 19 salários de contribuição, quando deveria 
simplesmente ter adotado o montante apurado a título de RMI revisada do benefício da falecida esposa, porém, 

verificou que a revisão do próprio benefício originário (NB 83.710.928-0)estava incorreta, apurando o montante 

efetivamente devido às fls. 55/56.E, por ser auxiliar de confiança do juízo, tecnicamente habilitado a realizar tais 

cálculos (artigos 139 e 145, do Código de Processo Civil), adoto os cálculos realizados pela contadoria judicial como 

corretos, condenando o INSS no pagamento do benefício pela RMI revisada de forma correta, com o pagamento dos 

atrasados observada a prescrição quinquenal.É o caso, pois, de julgar a ação parcialmente procedente. 

Dispositivo:Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, com resolução de mérito do processo a teor do 

disposto pelo artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, acolhendo os cálculos da contadoria judicial de fls. 50/56 

e condenando o INSS na revisão do benefício NB 124.249.263-9, com aplicação escorreita do direito ao chamado 

buraco negro, com o pagamento dos atrasados.Em razão da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte 

arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, observadas a isenção de que goza o INSS e a justiça 

gratuita da autora, bem como com a verba honorária de seus causídicos. Fica o réu obrigado ao pagamento das 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sendo acrescidas de correção monetária e juros de mora nos moldes 

do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09, 

observada a prescrição quinquenal no tocante às parcelas vencidas anteriormente a 10/03/2005.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0003227-18.2010.403.6114 - JOSE JOAO XAVIER(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo os autos em diligência.Oficie-se a empresa Limpadora Top Clean Ltda. requerendo que a empresa apresente a 

este juízo as informações seguintes em relação ao autor:1) data da admissão e do desligamento do autor, comprovando 

documentalmente;2) os meses em que o autor recebeu salários, comprovando documentalmente:3) esclarecimentos 

quanto à contribuição previdenciária entre agosto/2010 a fevereiro/2011 recolhidas junto ao INSS.O ofício deverá ser 

instruído com cópias dos documentos de identificação do autor.Prazo para resposta: 15 diasSem prejuízo, esclareça o 

perito a data de início de incapacidade do autor com base nos exames de fls. 85/86, justificando sua resposta.Intime-se. 

 

0003294-80.2010.403.6114 - ELCI MARIA VIVALDE SEVERINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, ao 

argumento de que os reajustes dos respectivos tetos do salário de contribuição e do salário de benefício em decorrência 

da edição das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 se deram de forma desigual, com primazia daquele. Aventa, 

assim, a inconstitucionalidade da Portaria MPAS n. 5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.601/04 (EC n. 41/03), os 

quais não poderiam ter ampliado a base de arrecadação sem a correspondente ampliação da base de cálculo dos 

benefícios previdenciários. Juntou documentos (fls. 15/23). Citado, apresentou o réu sua contestação (fls. 33/38) 

aduzindo a preliminar de mérito da prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Traslada às fls. 46/47 

cópia da decisão proferida em sede de exceção de incompetência.Réplica apresentada às fls. 49/73. É o relatório. 

Decido. A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.Preliminar de Mérito da 

Prescrição:Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de 

direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da 

demanda. Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou 

impugnação na esfera administrativa.Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às 

parcelas vencidas somente no interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal de que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.Isso significa que, no caso dos autos, as 
parcelas vencidas anteriormente a 04/05/2005 encontram-se fulminadas pela prescrição qüinqüenal. Mérito: Quanto ao 

mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto dos salários de 

contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais da contrapartida (art. 

195, 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao caráter contributivo do Regime Geral de Previdência Social e a 

preservação do seu equilíbrio financeiro (art. 201, caput, da CF/88, com a redação dada pela EC n. 20/98). Aliás, esta 

necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício encontra eco nas 

leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, 1; 21, 1º e 28, 5º, da lei n. 

8212/91 e artigos 29, s 2º e 4º; 33 e 41-A, 1º, da lei n. 8213/91. Não obstante, o autor se equivoca ao afirmar que os 

reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n. 5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) 

teriam exorbitado da função meramente executiva de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta 

cristalino o cumprimento da necessária paridade entre os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a 

saber:PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999(...) Art. 8º A partir de 1º de junho 

de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), nem superior a R$ 

1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).(...)Art. 14. A partir de 1º de junho de 

1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e 

trinta e dois centavos).DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004 (...)Art. 2o A partir de 

1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de R$ 2.508,72 (dois mil, 
quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos). Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição 

Federal, os atos normativos infralegais editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei 

Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e 8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os 

salários de contribuição (custeio) e para os salários de benefício (benefícios). E tal equívoco possui explicação singela 

no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra que prescreve o reajuste do teto dos salários de 

contribuição (artigo 201, 3º, da CF/88 e artigos 20, 1; 21, 1º e 28, 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício 

(artigos 29, s 2º e 4º; 33 e 41-A, 1º, da lei n. 8213/91) com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que 

determinam os reajustes dos benefícios previdenciários em si (artigo 201, 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 

8213/91). Ou seja, o autor utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários em 

si, fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de contribuição 

e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal paridade, aliás, 

conforme já decidido pelo Pretório Excelso:AI 792131 AgR / MG - MINAS GERAISSEGUNDO AG.REG. NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento: 08/02/2011 Órgão 

Julgador: Primeira TurmaPublicação DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011EMENT VOL-02478-01 PP-

00183EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 

201, 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário se a questão 
constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos declaratórios não 

foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 do STF. Precedentes. 

II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º, da CF), no que 

concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro para o reajustamento dos benefícios. 

Precedentes. III - Agravo regimental improvido.Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 

8.2.2011.Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar 

os respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo aplicar 

os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de forma 

equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si. É o caso, pois, de julgamento 

de improcedência da ação.DISPOSITIVO:Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com 
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resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, II, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento das custas, 

das despesas processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 20, 4.º do Código de Processo Civil, que fixo em 

R$ 200,00 (duzentos reais), tudo devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiário da justiça gratuita, fica isento do 

pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003886-27.2010.403.6114 - AMARO ANTONIO DE AQUINO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E 

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.AMARO ANTÔNIO DE AQUINO, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO DE RITO 

OPRDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para o fim de requerer a 

desaposentação e obtenção de novo benefício mais vantajoso.Alega como fundamento, que aposentou-se com o 

benefício da aposentadoria especial em 1991 e continuou trabalhando na mesma empresa e contribuindo para o INSS. 

Pretende renunciar a atual aposentadoria e aposentar-se com a nova RMI que é mais vantajosa e lhe garantirá uma 

maior renda mensal sem, contudo devolver quaisquer valores.O feito foi redistribuído a esta 14ª Subseção Judiciária 

conforme decisão de fl. 30.Citada a parte Ré apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 

42/57). A parte autora manifestou-se sobre a contestação (fls. 66/71). É o relato do quanto necessário. Passo a 

fundamentar e decidir.Do Mérito:A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da 

aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente 

computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ao complexo, e, como tal, composto de 
elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo 

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no 

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua 

aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a 

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-

se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras 

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus 

de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de 

uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da 

possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida 

apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria 

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última 

hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do 

coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da 

aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o 

mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso 

ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da 
lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que 

entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se 

busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, 

manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, 

ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários 

para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da 

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda 

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o 

recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da 

reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o 

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às 

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 

3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado 

que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de 

percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a 

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso 
concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse 

contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do 

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera 

direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a 

propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE 

FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA 

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 472/878 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 

9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros 

moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 

11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor 

parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 
destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 
normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 
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acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da 

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme 

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

0004437-07.2010.403.6114 - JOAO RODRIGUES DA CRUZ(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço, levando-se em conta o reconhecimento de períodos laborados como especiais.Juntou documentos de fls. 

07/21.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 40/61), onde pugnou pelas preliminares de mérito da decadência e da 

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência da ação, questionando o enquadramento dos períodos como 

especiais.Decisão de fl. 65 determinou a realização de prova pericial, com quesitos pelas partes de fls. 67/68 e 

69/70.Laudo pericial juntado às fls. 72/113, com manifestação das partes de fls. 118/119 (autor) e 120 (INSS). É o 

relatório. Decido.MÉRITO:Preliminar de Mérito da Decadência:Não obstante tenha entendimento pessoal consentâneo 

com aquele apresentado pelo INSS em sede de contestação, uma vez que, a meu ver, a aplicação imediata do prazo 

decadencial fixado pelo art. 103, da lei n. 8213/91, mesmo para os benefícios vigentes, nada mais representa do que o 
respeito à consagrada regra segundo a qual tempus regit acto, bem como ao primado da vedação à irretroatividade e 

ultratividade das normas jurídicas quando não previstas expressamente, o fato é que nossos Tribunais Pátrios firmaram 

entendimento no sentido de que tal prazo somente pode ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao 

início de sua vigência, a saber:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. 

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento 

ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição 

inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas 

posteriores alterações, não pode retroagir para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente 

concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE 

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMAData da decisão: 11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 DATA:24/03/2009 

PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.)Decisão A 

Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. LIMITAÇÃO. 

POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998, não se aplica a benefício concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio da 

irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-
somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. 

Remessa oficial e apelação a que se dá parcial provimento.Data Publicação 24/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 

PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os 

acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora 

para afastar da r. sentença a decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, 

julgar procedente o pedido e determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do 

benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA 
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DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 

515, DO CPC - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL 

- PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito 

de revisão do benefício originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas 

Leis nº 9528/97, 9711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os 

benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito 

adquirido.- Tendo a ação judicial sido proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava 

sujeita a revisão do benefício (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência 

de decadência.(...)- Apelação da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito 

propriamente dito, procedente o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 

18/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 

Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 

7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. 

ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-

9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. 

Havendo direito adquirido, o momento da implementação dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que 

norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. 

Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data 

Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do 

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da 

vida do segurado, curvo-me à firme orientação pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da 

segurança jurídica, rechaçando a preliminar de decadência aventada pelo réu.Preliminar de Mérito da Prescrição:Em se 

tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda. Aplicável, 

portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85. Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-

se às parcelas vencidas somente no interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas 
pela prescrição qüinqüenal de que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS. Isso significa que as parcelas vencidas 

anteriormente a 17/06/2005 encontram-se fulminadas pela prescrição. DO PERÍODO ESPECIAL (AGENTE 

RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que 

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de 

serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Em se tratando do agente 

agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho em locais com ruídos 

acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 

item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a 

regulamentar os benefício da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser 

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a 

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto 

no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo 

ruído acima de 90 decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que 

para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à 

integridade física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como 
atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído 

superiores a 80 dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, 

segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a 

efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima 

de 90 dB(A), nos moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo que, com o advento do 

Decreto n. 4882, de 18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de tolerância para o patamar de 

85 dB(A), este é o nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já reconhecido pelo Colendo 

STJ . Assevere-se que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a condições agressivas, tal tempo 

pode ser utilizado independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que somente a partir de então a utilização 

de equipamentos de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes agressivos afasta a presunção de 

insalubridade, nos termos do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, com a redação dada pelas leis 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 475/878 

9.528/97 e 9.732/98, sendo este o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em si de conversão de tempo 

especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela 

Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida 

Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a 

data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas 

reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo 

Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 

4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a 

conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do 

Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão 

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 

tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a conversão de atividades 

exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, aliás, colaciono recentes 

julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do entendimento até então 

vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 
COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca 

da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial 

desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 

07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.(REsp 

956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 
1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual 

regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Por decorrência, improcede a alegação 

do INSS de que somente seria possível o reconhecimento da conversão dos períodos laborados em especiais após o 

advento da lei n. 6887/80, argumento já rechaçado de forma pacífica pelos nossos Tribunais Pátrios , até mesmo porque 

a disposição legal inserida pela inovação legislativa apenas e tão somente deixou expresso direito já assegurado 

anteriormente e decorrente dos próprios princípios basilares da Previdência Social (=caráter meramente declaratório), 

bem como por se tratar de mera regra operacionalizadora do direito à conversão, portanto, a ser aferida em termos de 

aplicabilidade na data do requerimento administrativo, e não das atividades realizadas.Quanto ao fator de conversão 

aplicável, deve ser observado o mesmo raciocínio anterior, qual seja, a aplicação do fator vigente quando da data do 

requerimento administrativo do benefício, posto trata-se de mera regra de efetivação do direito garantido pela legislação 

previdenciária, consoante jurisprudência pacífica de nossos Tribunais .Por fim, saliento que a comprovação da 

exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do competente laudo técnico 

ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto tratar-se de agente agressivo 

cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região .Nesse ponto, e reformando 

entendimento pessoal anterior acerca do tema, é certo que, após o advento da lei n. 9528/97, a exigência de 

apresentação do laudo técnico ambiental restou mitigada pela instituição do documento chamado perfil profissiográfico 
previdenciário, o qual, conforme disposto pelo artigo 58, par. 4º, da lei n. 8213/91, deverá ser elaborado pela empresa 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo que a mesma deverá, ainda, fornecer a este, quando da 

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento, correspondendo, outrossim, ao formulário 

mencionado pelo artigo 58, par. 1º, da lei n. 8213/91, nos seguintes termos: a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.Portanto, 

o perfil profissiográfico previdenciário é o documento que engloba as menções contidas nos pars. 1º e 4º, do artigo 58, 

da lei n. 8213/91, não se referindo unicamente a um dos parágrafos, como entendia anteriormente.Por decorrência, 

tenho que sua apresentação representa documento hábil e idôneo a comprovar, se assim reconhecido, a exposição do 

trabalhador a agentes agressivos, sendo este, outrossim, o entendimento da jurisprudência pátria, a saber:Processo AC 
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200803990493966AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1359791Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do 

órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3956DecisãoVistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO 

CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, 

da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro 

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço na data da citação uma vez que o autor, à época do ajuizamento da ação, apresentou o formulário de 

atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40) no qual a empresa Vicunha Têxtil S/A já informava estar o demandante 

exposto a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, constituindo-se mera complementação a posterior juntada do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, a teor do disposto no art. 105 da Lei 8.213/91. III - Agravo previsto no 1º 

do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.Data da Decisão29/06/2010Data da 

Publicação07/07/2010Processo AMS 200861090042992AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

316751Relator(a)JUIZA MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 

CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 1230DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação 

do INSS e por maioria, negar provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos 

termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que dava provimento ao reexame necessário, para reformar a sentença e 

denegar a segurança, e negava provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. (...) V - A 

legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos 

itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 

14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de 

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. VII - O ente 

previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social 

de Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a 
especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a 

fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 

anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. (...) XIV - Recurso do autor provido.Data da Decisão26/10/2009Data da 

Publicação24/11/2009Processo APELREEX 200970090001144APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIORelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 14/01/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, 

dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento ao apelo da parte autora, e determinar a implantação do 

benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 
de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. 5. A conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28-05-1998, a teor 

do art. 28 da Lei n.º 9.711/98 (Precedentes das Quinta e Sexta Turmas do STJ), não se aplicando no caso de concessão 

de Aposentadoria Especial. 6. Demonstrado o tempo de serviço sob condições nocivas à saúde ou à integridade física 

especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora concessão da Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 

8.213/91. 7. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data do acórdão, em consonância com a Súmula n.º 76 desta Corte. 8. 

Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se 
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tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença 

stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).Data 

da Decisão10/12/2009Data da Publicação14/01/2010RevisorCELSO KIPPERInteiro Teor200970090001144 Quanto ao 

período arrolado pelo autor na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que deverá ser integralmente computado 

como laborado em condições especiais, pois, comprovado mediante a documentação exigida em lei (PPP e laudo 

técnico ambiental de fls. 13/14 e 72/113), bem como inserido acima dos limites legais de tolerância vigentes ao longo 

do tempo.Do tempo de serviço comprovado:Acrescentando-se ao período já reconhecido pelo INSS na seara 

administrativa (30 anos, 1 mês e 27 dias, conforme fls. 13/14) aquele fruto da conversão da atividade especial em tempo 

comum (4 anos, 4 meses e 27 dias, conforme planilha anexa), chega-se a um total de 34 anos, 06 meses e 24 dias, razão 

pela qual tenho que o autor faz jus à revisão de seu benefício NB n. 105.879.317-6 para que a RMI seja calculada com 

base no percentual de 94% (noventa e quatro por cento) sobre o salário-de-benefício calculado (art. 53, II, da lei n. 

8213/91), e não 70%, como foi reconhecido na seara administrativa, devendo o INSS, outrossim, providenciar o 

pagamento dos valores atrasados, a contar da data do ajuizamento da ação (17/06/2010), uma vez ausente requerimento 

administrativo de revisão, consoante entendimento cristalizado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça .De rigor, 

pois, o julgamento de parcial procedência da ação.Dispositivo:Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os 

pedidos formulados por JOÃO RODRIGUES DA CRUZ, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial o período de 14/01/1980 a 

21/01/1991, condenando o INSS na revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB n. 
105.879.317-6), a contar da data do ajuizamento da ação (17/06/2010).Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, 

expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: João 

Rodrigues da CruzNúmero do benefício: 105.879.317-6Benefício concedido em revisão: Aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional anterior à EC 20/98Renda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início da revisão: 

17/06/2010Renda mensal inicial: 94% do salário-de-benefício calculado pelo INSSData do início do pagamento: Prazo 

legal a contar da intimação desta decisãoFica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original 

e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, 

excluídas as parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ.Nos moldes do disposto 

pelo art. 273, do CPC, com base no poder geral de tutela do juiz, defiro parcialmente a tutela antecipada para obrigar o 

INSS a revisar o benefício do autor, nos moldes do disposto na sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 

da intimação desta, nos termos do disposto pelo art. 461, do CPC, fixando para tanto multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de descumprimento da obrigação. Para tanto, oficie-se a autarquia federal.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, par. 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005847-03.2010.403.6114 - VAGNER DA SILVA OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIMTER SERVICOS LTDA(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Vistos, etc.VAGNER DA SILVA OLIVEIRA ajuizou a presente ação buscando a condenação da ré no pagamento de 

indenização pelos danos morais sofridos em decorrência do não recebimento da 4ª parcela do seguro 

desemprego.Juntou documentos (fls. 09/28).Citada, a CEF contestou o feito (fls. 36/52), pugnando pelas preliminares 

de ilegitimidade passiva, inépcia da inicial e falta de interesse de agir e, no mérito, pela improcedência da ação.Réplica 

de fls. 56/62.É o relatório. Decido.Indefiro desde já a oitiva requerida pelo autor, uma vez que absolutamente 

desnecessária ao deslinde da controvérsia.I - Preliminarmente:A jurisprudência atual do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de reconhecer a legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo das ações que versem sobre 

o pagamento das parcelas do seguro desemprego, forte no disposto pelo artigo 15, da lei n. 7998/90, conforme verifico 

da ementa do seguinte julgado:ADMINISTRATIVO - SEGURO-DESEMPREGO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- LEGITIMIDADE - INFORMAÇÕES - PRAZO - DESCUMPRIMENTO - ANÁLISE DE PROVA - SÚMULA 

7/STJ.1. O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) possui natureza contábil, de natureza financeira e, assim, não 

possui natureza jurídica, nos termos art. 10, parágrafo único, da Lei n. 7.998/90.2. Consoante o art. 15, da Lei n. 

7.998/90, a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, desfruta da qualidade de banco oficial federal - 

responsável pelas despesas do seguro-desemprego -, de forma que é parte legítima responder a demandas relativas ao 

pagamento do seguro-desemprego, mesmo que este seja custeado pelo FAT.3. A análise da ausência de cumprimento do 
prazo para prestação de informações, relativas ao seguro-desemprego, ao Ministério do Trabalho e Emprego, é matéria 

de prova, que enseja a incidência da Súmula 7/STJ.Recurso especial conhecido em parte e improvido.(REsp 

478.933/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ 23/08/2007 p. 

241)Rechaço, portanto, a preliminar alegada.As demais preliminares argüidas (inépcia da inicial e falta de interesse de 

agir) confundem-se com o mérito e com e ele serão analisadas.II - Mérito:Busca o autor a condenação da ré ao 

pagamento dos danos morais sofridos em razão das dificuldades atravessadas pelo não pagamento do seguro 

desemprego.Conforme demonstrado pela CEF, em contestação, o autor recebeu todas as parcelas devidas após a 

regularização de seu cadastro junto ao PIS.No tocante ao pleito de indenização por danos morais, é certo que, não 

obstante haja proteção constitucional expressa nesse sentido (art. 5º, inc. X, da CF/88), o fato é que tal condenação 

depende da comprovação da efetiva existência de abalo psicológico de certa gravidade e que perdure no tempo, como 

ônus da prova atribuído ao autor (art. 333, inc. I, do CPC).Apesar dos percalços sentidos pelo autor para efetuar a 
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regularização de seu nome junto ao cadastro do PIS, entendo que a situação por ele enfrentada representa mero 

dissabor, insuficiente para a caracterização de danos morais passíveis de indenização, conforme entendimento 

sedimentado pelos nossos Tribunais Pátrios, a saber:Processo AC 200461090045331AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1323764Relator(a)JUIZA GISELLE FRANÇASigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 

DATA:20/08/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM 

os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.EmentaCONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. CEF. 

INDEFERIMENTO INDEVIDO. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. ERRO DE DIGITAÇÃO. ART. 7º, II, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 7.998/90, ART. 3º. Afastado o erro de digitação da CEF quanto à data de 

admissão da parte autora, e comprovado o vínculo empregatício para a empresa Tambaú Saneamento Ltda, no período 

de 01.03.00 a 28.04.04, data em que foi demitida sem justa causa, faz jus à concessão do seguro desemprego. A parte 

autora não logrou comprovar a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com o indeferimento indevido de 

seu benefício, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral. Apelação parcialmente provida.Data da 

Decisão29/07/2008Data da Publicação20/08/2008AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNIPESSOAL. ART. 557, 

CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. DEFEITO DE VEÍCULO. 15 VISITAS À 

CONCESSIONÁRIA.- É lícito ao relator negar seguimento a recurso que esteja em descompasso com a jurisprudência 

do STJ.- Não há dano moral quando os fatos narrados estão no contexto de meros dissabores, sem abalo à honra do 
autor. Inda mais, os aborrecimentos ficaram limitados à indignação da pessoa, sem qualquer repercussão no mundo 

exterior.(AgRg no AgRg no Ag 775.948/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)DISPOSITIVO:Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de indenização por danos morais formulado em face da ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com resolução de 

mérito do processo com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Em face da sucumbência, condeno o autor nas custas e 

despesas processuais, bem como na verba honorária, ora fixada moderadamente em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo 

em vista os critérios insculpidos no art. 20, par. 4º, do CPC, a serem atualizados conforme o Provimento COGE n. 

64/05, cuja execução fica suspensa por ser ele beneficiário da justiça gratuita.P.R.I. 

 

0006188-29.2010.403.6114 - SANTA DE SOUZA SENA(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário de pensão por morte.Juntou 

documentos de fls. 08/49.Decisão de fls. 51 e verso declinou da competência em favor da Justiça Federal, com 

redistribuição do feito a este juízo conforme fl. 54.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 59/79), onde alegou as 

preliminares de mérito da decadência e da prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação.Réplica de fls. 

85/96.É o relatório. Decido.Preliminar de Mérito da Decadência:É certo que o benefício concedido à autora na seara 

administrativa o foi aos 11/07/1997 (fl. 14), com início de pagamento em 08/1997.Em tal data, já vigia no ordenamento 
jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações levadas a efeito inicialmente pela Medida 

Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 

1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que 

introduzia o prazo decadencial decenal para que o segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com 

termo a quo a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, portanto, aplicável ao 

caso em tela.Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 09/1997, verifico que 

em 09/2007 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação dada 

pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação originária da 

MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da legislação 

anterior.Como a autora ajuizou a presente ação somente aos 27/08/2010, portanto, posteriormente ao advento do prazo 

decadencial, tenho ser de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as demais 

questões.Dispositivo:Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.Condeno a autora no pagamento 

das custas, das despesas processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 20, 4.º do Código de Processo Civil, 

que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), tudo devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Com o trânsito em julgado, sem 

manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0006208-20.2010.403.6114 - ALMIR FRANCISCO DE JESUS SILVA(SP167376 - MELISSA TONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição concedido administrativamente para aposentadoria especial, levando-se em conta o reconhecimento das 

atividades especiais desempenhadas após 05/03/1997.Juntou documentos (fls. 11/219).Citado, o réu apresentou 

contestação (fls. 228/243), onde pugnou pela improcedência da ação.Réplica juntada às fls. 249/251.É o relatório. 

Decido.Busca o autor o reconhecimento do seguinte período, alegadamente laborado em condições especiais em face da 

exposição ao agente agressivo ruído:a) 06/03/1997 a 30/08/2007 - Volkswagen;Nesse diapasão, é certo que a dinâmica 

da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para 

reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve 
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absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o 

anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis 

caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele 

anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os 

benefício da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como 

insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do 

Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, 

equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 

decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade 

especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, 

na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição 

for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB(A), nos 

moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo que, com o advento do Decreto n. 4882, de 
18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o 

nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se 

que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado 

independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que somente a partir de então a utilização de equipamentos 

de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos 

do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este 

o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 

da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se 

daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para 

efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 

1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, 

expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi 

convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual 

subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum 

mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, 

expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, 

independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, 
alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições 

especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, aliás, colaciono recentes julgados proferidos em 

sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de 

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não 

há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em 

qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 

1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 

07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 
sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.(REsp 

956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 

1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual 

regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Saliento que a comprovação da 

exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do competente laudo técnico 

ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto tratar-se de agente agressivo 
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cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça .Por fim, e reformando entendimento pessoal anterior acerca do tema, é certo que, após o advento da 

lei n. 9528/97, a exigência de apresentação do laudo técnico ambiental restou mitigada pela instituição do documento 

chamado perfil profissiográfico previdenciário, o qual, conforme disposto pelo artigo 58, par. 4º, da lei n. 8213/91, 

deverá ser elaborado pela empresa abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo que a mesma 

deverá, ainda, fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento, 

correspondendo, outrossim, ao formulário mencionado pelo artigo 58, par. 1º, da lei n. 8213/91, nos seguintes termos: a 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.Portanto, o perfil profissiográfico previdenciário é o documento que engloba as 

menções contidas nos pars. 1º e 4º, do artigo 58, da lei n. 8213/91, não se referindo unicamente a um dos parágrafos, 

como entendia anteriormente.Por decorrência, tenho que sua apresentação representa documento hábil e idôneo a 

comprovar, se assim reconhecido, a exposição do trabalhador a agentes agressivos, sendo este, outrossim, o 

entendimento da jurisprudência pátria, a saber:Processo AC 200803990493966AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359791Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 

CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3956DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. I - O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. II - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na data da citação uma 

vez que o autor, à época do ajuizamento da ação, apresentou o formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-

40) no qual a empresa Vicunha Têxtil S/A já informava estar o demandante exposto a ruídos acima dos limites 

legalmente admitidos, constituindo-se mera complementação a posterior juntada do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, a teor do disposto no art. 105 da Lei 8.213/91. III - Agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, improvido.Data da Decisão29/06/2010Data da Publicação07/07/2010Processo AMS 

200861090042992AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 316751Relator(a)JUIZA MARIANINA 

GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 

1230DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e por maioria, negar 

provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Relatora, com 
quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, que dava provimento ao reexame necessário, para reformar a sentença e denegar a segurança, e negava 

provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. (...) V - A 

legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos 

itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 

14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de 

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. VII - O ente 

previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social 

de Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a 

especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a 
fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 

anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. (...) XIV - Recurso do autor provido.Data da Decisão26/10/2009Data da 

Publicação24/11/2009Processo APELREEX 200970090001144APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIORelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 14/01/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, 

dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento ao apelo da parte autora, e determinar a implantação do 

benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 
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Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. 5. A conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28-05-1998, a teor 

do art. 28 da Lei n.º 9.711/98 (Precedentes das Quinta e Sexta Turmas do STJ), não se aplicando no caso de concessão 

de Aposentadoria Especial. 6. Demonstrado o tempo de serviço sob condições nocivas à saúde ou à integridade física 

especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora concessão da Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 

8.213/91. 7. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data do acórdão, em consonância com a Súmula n.º 76 desta Corte. 8. 

Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se 

tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença 

stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).Data 

da Decisão10/12/2009Data da Publicação14/01/2010RevisorCELSO KIPPERInteiro Teor200970090001144Quanto ao 
período arrolado pelo autor na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que não poderá ser reconhecido como 

especial, em face da menção expressa do laudo técnico ambiental ao fornecimento de EPI por parte da ex-empregadora, 

atenuador da exposição ao agente agressivo dentro dos parâmetros fixados pela legislação pátria (vide fls. 83/85).E, 

conforme já explicitado na fundamentação supra, tratou-se de modificação legislativa superveniente que tornou mais 

rígidas as exigências para efeitos de reconhecimento do tempo laborado como especial, aplicando-se imediatamente às 

relações jurídicas já existentes, tendo em vista a inexistência de direito adquirido a regime jurídico, conforme já 

consagrado pelo Pretório Excelso em diversas ocasiões.Irrepreensível, assim, a contagem levada a efeito pelo 

INSS.Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Devido à sucumbência, condeno o autor nas custas e 

despesas processuais, bem como na verba honorária, fixada, moderadamente, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução fica suspensa por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.Com o 

trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006738-24.2010.403.6114 - BENEDITA GEORGINA SARTORI(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. A autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de serviço, com o pagamento dos atrasados, levando-se em conta a conversão das atividades especiais 
desempenhadas.Juntou documentos (fls. 12/97).Citado, o réu apresentou contestação (fls. 103/120), onde pugnou pela 

improcedência da ação.Réplica juntada às fls. 124/132.É o relatório. Decido.MÉRITO:DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL:A dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que 

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de 

serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 

9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou 

grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo 

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a 

necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que 

descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos 

Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo 

especial dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 

1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação 

original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial 

sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo 

modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da 

Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial para o caso em tela e nos períodos mencionados dependia da 
atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do 

Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 

do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, 

portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério para o enquadramento da atividade como especial tomando por base a 

categoria profissional foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 

2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, 

dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 

1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida 

na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 

12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido 
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pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 

26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As 

alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem 

prejudicar o direito do autor, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da 

prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião 

da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de 

laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do 

segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados 

exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se 

possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 

reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 

mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Corroborando o entendimento ora esposado, confiram-se as 

ementas dos seguintes julgados erigidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE ÔNIBUS E CAMINHÃO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. POSSIBILIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE EFETIVAS CONTRIBUIÇÕES. HIPÓTESE DIVERSA 
DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES DO STF E DESTA CORTE. 

VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO IMPROVIDO.1. No caso presente, a atividade de motorista de 

caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada nos Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 

e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos 

relacionadas nos mencionados anexos.2. Contudo, tal presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou 

a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com 

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas.3. Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, que 

entendeu estarem cumpridos os requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial no período anterior a 

28/4/1.995, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.(...)7. Recurso especial a que se nega 

provimento.(REsp 624.519/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

06.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 415)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.(...)3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador 

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o 
tempo de serviço assim deve ser contado.4. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em 

condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida 

a atividade especial, desde que anterior a 28/5/1.998.5. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de 

serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 

58, 1º, da Lei 8.213/91.6. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 528.193/SC, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 285)RECURSOS ESPECIAIS. 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. 

POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. LEI Nº 9.032/95 E DECRETO Nº 2.172/97. DESNECESSIDADE EM 

RELAÇÃO AO SERVIÇO PRESTADO NO REGIME ANTERIOR.(...)2. O direito à contagem, conversão e averbação 

de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito 

à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para 

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria de que é instrumental.3. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia 

a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. Até o início da vigência do Decreto 

nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais 
(Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de 

serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao 

patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.5. A exigência da comprovação técnica da efetiva 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de 

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, até a edição da Lei nº 9.711/98.6. Recurso especial do 

segurado provido. Recurso especial da autarquia previdenciária improvido.(REsp 541.509/RS, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 28.10.2003, DJ 15.12.2003 p. 431)PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. 

DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO.(...)7. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua 

jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão, como especial, do tempo de serviço prestado em atividade 
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profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 

53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95, independentemente da produção de laudo pericial 

comprovando a efetiva exposição a agentes nocivos.8. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da 

Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há 

necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, 

no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo 

técnico.9. Recurso especial parcialmente conhecido e, em parte, provido, apenas para excluir a contagem ponderada do 

período posterior ao advento do Decreto-lei n.º 2.172/97.(REsp 506.959/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 07.10.2003, DJ 10.11.2003 p. 206)PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -AFRONTA AO ART. 6º CAPUT E 2º DA LICC - 

IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 9.711/98 - LEI 9.032/95 - ART. 57 DA LEI 8.213/91 - LAUDO 

TÉCNICO PERICIAL - INEXIGIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 

111/STJ - INCIDÊNCIA.(...)- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos 

segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de 

enquadramento, os Decretos então em vigor à época da prestação do serviço.- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação 

ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum, para 

efeito de concessão de qualquer benefício.- No caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 
05.04.77 a 30.09.85, de 01.10.85 a 21.09.91, trabalhados junto à empresa Sul Fabril S/A, na atividade de auxiliar de 

estamparia e de 06.12.92 a 10.02.97, trabalhado na empresa Hering Têxtil S/A, na atividade de fiandeiro.- A 

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, 

de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante laudo técnico.- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à 

restrição legal.(...)- Recurso, parcialmente conhecido e nesta parte parcialmente provido.(REsp 437.747/SC, Rel. 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2003, DJ 12.05.2003 p. 328)Portanto, para a 

comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos 

Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de 

periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes 

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades 

especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 

(redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo 

com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer 

benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha 
limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, 

mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a 

possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 

1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa 

n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida 

posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 

passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período.Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer 

período. Nesse sentido, aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

em alteração do entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. 

Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 
desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 
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comum.5. Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que 

impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Por fim, e 

reformando entendimento pessoal anterior acerca do tema, é certo que, após o advento da lei n. 9528/97, a exigência de 

apresentação do laudo técnico ambiental restou mitigada pela instituição do documento chamado perfil profissiográfico 

previdenciário, o qual, conforme disposto pelo artigo 58, par. 4º, da lei n. 8213/91, deverá ser elaborado pela empresa 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo que a mesma deverá, ainda, fornecer a este, quando da 

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento, correspondendo, outrossim, ao formulário 

mencionado pelo artigo 58, par. 1º, da lei n. 8213/91, nos seguintes termos: a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.Portanto, 

o perfil profissiográfico previdenciário é o documento que engloba as menções contidas nos pars. 1º e 4º, do artigo 58, 

da lei n. 8213/91, não se referindo unicamente a um dos parágrafos, como entendia anteriormente.Por decorrência, 

tenho que sua apresentação representa documento hábil e idôneo a comprovar, se assim reconhecido, a exposição do 

trabalhador a agentes agressivos, sendo este, outrossim, o entendimento da jurisprudência pátria, a saber:Processo AC 

200803990493966AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1359791Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do 
órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3956DecisãoVistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO 

CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, 

da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro 

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço na data da citação uma vez que o autor, à época do ajuizamento da ação, apresentou o formulário de 

atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40) no qual a empresa Vicunha Têxtil S/A já informava estar o demandante 

exposto a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, constituindo-se mera complementação a posterior juntada do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, a teor do disposto no art. 105 da Lei 8.213/91. III - Agravo previsto no 1º 

do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.Data da Decisão29/06/2010Data da 

Publicação07/07/2010Processo AMS 200861090042992AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

316751Relator(a)JUIZA MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 

CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 1230DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação 

do INSS e por maioria, negar provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos 

termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que dava provimento ao reexame necessário, para reformar a sentença e 

denegar a segurança, e negava provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. (...) V - A 

legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos 

itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 

14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de 

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. VII - O ente 

previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social 

de Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a 
especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a 

fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 

anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. (...) XIV - Recurso do autor provido.Data da Decisão26/10/2009Data da 

Publicação24/11/2009Processo APELREEX 200970090001144APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIORelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 14/01/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, 

dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento ao apelo da parte autora, e determinar a implantação do 

benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 
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PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. 5. A conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28-05-1998, a teor 

do art. 28 da Lei n.º 9.711/98 (Precedentes das Quinta e Sexta Turmas do STJ), não se aplicando no caso de concessão 

de Aposentadoria Especial. 6. Demonstrado o tempo de serviço sob condições nocivas à saúde ou à integridade física 

especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora concessão da Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 

8.213/91. 7. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data do acórdão, em consonância com a Súmula n.º 76 desta Corte. 8. 

Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se 

tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença 
stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).Data 

da Decisão10/12/2009Data da Publicação14/01/2010RevisorCELSO KIPPERInteiro Teor200970090001144AGENTES 

AGRESSIVOS BIOLÓGICOS:As atividades então desempenhadas pela autora junto à empresa Hospital Alvorada 

Taguatinga Ltda. não permitem o enquadramento como especiais apenas em razão da profissão desempenhada.Por 

outro lado, é certo que o perfil profissiográfico profissional apresentado pela ex empregadora (fls. 53/54) expressamente 

menciona a exposição habitual e permanente a agentes nocivos biológicos.Não obstante, e por se tratar de período 

laborado posterior a 05/03/1997, deixo de considerá-lo como especial em face da menção expressa do perfil 

profissiográfico profissional ao fornecimento de EPI por parte da ex empregadora, atenuador da exposição ao agente 

agressivo dentro dos parâmetros fixados pela legislação pátria.Irrepreensível, pois, a contagem realizada pelo INSS na 

seara administrativa, razão pela qual julgo improcedente a ação, nos termos em que postulada.Dispositivo:Diante do 

exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil.Devido à sucumbência, condeno a autora nas custas e despesas processuais, bem 

como na verba honorária, fixada, moderadamente, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), cuja execução fica suspensa por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, sem 

manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0007351-44.2010.403.6114 - JOSE MAURICIO FRANCISCO(SP272517 - ANNELYSE SANCHES DE MOURA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ MAURÍCIO FRANCISCO, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício mediante 

a alegada aplicação integral dos índices de atualização monetária sobre os benefícios percebidos, com a declaração 

incidental de inconstitucionalidade do artigo 41-A, da lei n. 8213/91, tudo em homenagem ao primado da 

irredutibilidade de seu valor (art. 194, par. único, inc. IV, da CF/88).Juntou documentos (fls. 20/26).Citado, apresentou 

o INSS contestação (fls. 31/38) argüindo em preliminar a ocorrência da prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou a 

improcedência da ação.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, nos termos do art. 330, I, 

do CPC.I - Da prescrição:Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal formulada pelo réu. De fato, tratando-se de ação 

ajuizada em face de Autarquia Federal referente a obrigação de trato sucessivo, incabível que a condenação se estenda 

em relação a parcelas anteriores ao qüinqüídio da propositura da demanda (parcelas anteriores a 22/10/2005).II - Do 

mérito:É certo que a correção dos benefícios previdenciários encontra guarida no art. 201, par. 4º, da CF/88, que 

prescreve que É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.Assim, tenho que improcede o pleito do autor, na medida em que alterações 

legislativas posteriores alteraram o índice de correção monetária aplicável ao reajuste dos benefícios previdenciários, 

não havendo que se falar na escolha de índice que melhor reflita os interesses do segurado.Nesse diapasão, confiram-se 

ementas ilustrativas de julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.I - Os critérios 

pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da Lei nº 

8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 41 da 

supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à 

escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. 

Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 734.820/DF, Rel. 
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Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 383)AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO.1. 

Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste 

inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial 

expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios.2. O artigo 41 da Lei nº 

8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de 

início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices 

oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.).3. O 

reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 753.446/MG, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 05.02.2007 p. 413)PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INPC NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.A Constituição Federal, em 

seu artigo 201, 2º, delegou ao legislador ordinário estabelecer os critérios de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. Dessa forma, a partir da edição da Lei nº 8.542/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados 
pelo índice IRSM e seus sucedâneos legais. Precedentes.Não há que se falar em ausência de preservação do valor real 

do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos 

índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de 

irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real.Recurso especial provido.(REsp 496.248/RJ, Rel. 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07.12.2004, DJ 14.02.2005 p. 224) 

Ademais, o próprio Pretório Excelso já pacificou entendimento no sentido da inexistência de qualquer ofensa ao 

primado da irredutibilidade do valor dos benefícios quando da fixação dos índices de reajuste através de lei, mas, ao 

revés, o cumprimento escorreito da Lei Maior, a saber:AI 594561 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento: 23/06/2009 Órgão 

Julgador: Primeira TurmaPublicação DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009EMENT VOL-02369-09 PP-

01922EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PREVISÃO LEGAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O art. 41, II, da Lei 8.213/1991 e suas sucessivas alterações 

não violam o disposto no art. 194, IV e 201, 2º, da Carta Magna. Precedentes. II - Após a edição das leis de custeio e 

benefícios da previdência social, impossível a revisão de benefícios previdenciários vinculada ao salário mínimo. 

Precedentes. III - Recurso protelatório. Aplicação de multa. IV - Agravo regimental improvido.Decisão A Turma negou 

provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, com imposição de multa, nos termos do voto do Relator. 
Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro Menezes Direito. 1ª Turma, 23.06.2009.AI 590177 AgR / SC - SANTA 

CATARINA AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. CEZAR PELUSOJulgamento: 06/03/2007 

Órgão Julgador: Segunda TurmaPublicação DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007DJ 27-04-2007 PP-

00096EMENT VOL-02273-26 PP-05470EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de 

benefício previdenciário. Interpretação de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo 

regimental não provido. Não se tolera, em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má 

interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da 

República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para 

atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da 

irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, 4º). Não 

violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se 

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada.Decisão A Turma, por votação unânime, 

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 06.03.2007.Improcede, pois, o pleito 

formulado. Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, com resolução de mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento das custas 

e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a 

execução destas verbas suspensa porque a parte é beneficiária da justiça gratuita (fl. 29).P.R.I. 
 

0007678-86.2010.403.6114 - JOSE BARBOSA VALADAO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, baixando em diligência.Fls. 96/97: antes de apreciar o requerimento de produção de prova oral, e tendo em vista 

que a exposição ao agente agressivo ruído depende de aferição mediante laudo técnico ambiental, determino a 

expedição de ofício à ex empregadora KWCA Controle Ambiental no endereço declinado à fl. 22 para que apresente 

perfil profissional profissiográfico (PPP) e laudo técnico ambiental em nome do autor referente às condições de trabalho 

no período em que laborado (26/11/1984 a 02/06/1997), notadamente com o nível de ruído ao qual estava exposto, 

concedendo, para tanto, o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de incidir em multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), 

bem como de instauração de inquérito policial para apuração de crime de desobediência (artigo 330, do Código 

Penal).Com a resposta, dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, tornando conclusos ao 
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final.Intimem-se.  

 

0008149-05.2010.403.6114 - MARCOS DIMOV(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA E 

SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

O autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Juntou documentos de fls. 14/50.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 57/73), onde alegou as 

preliminares de mérito da decadência e da prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação.Réplica de fls. 

79/90.É o relatório. Decido.Preliminar de Mérito da Decadência:É certo que o benefício concedido ao autor na seara 

administrativa o foi aos 28/05/1998, com início de pagamento em 03/2000 (fls. 19 e 48).Em tal data, já vigia no 

ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações levadas a efeito inicialmente pela 

Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 

1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 

11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o segurado postulasse a revisão do ato de concessão 

do benefício, com termo a quo a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, 

portanto, aplicável ao caso em tela.Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 

04/2000, verifico que em 04/2010 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, 

com a redação dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 
(redação originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a 

égide da legislação anterior.Como o autor ajuizou a presente ação somente aos 01/12/2010, portanto, posteriormente ao 

advento do prazo decadencial, tenho ser de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas 

as demais questões.Dispositivo:Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.Condeno o autor no 

pagamento das custas, das despesas processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 20, 4.º do Código de 

Processo Civil, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), tudo devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiário da 

justiça gratuita, fica isento do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Com o trânsito em 

julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008729-35.2010.403.6114 - JORGE CORREA FILHO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição concedida administrativamente, levando-se em conta a conversão das atividades especiais 

desempenhadas.Juntou documentos (fls. 09/89).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela 

improcedência da ação (fls. 95/107).Réplica às fls. 113/117.É o relatório. Decido.I - DO PERÍODO ESPECIAL 

(AGENTE RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as 
sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a 

delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho 

em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, 

conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 

83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal 

Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-

se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como 

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a 

presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu 

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II 

do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve 

ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução 

Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado 
enquadramento quando a efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva 

exposição se situar acima de 90 dB(A), nos moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo 

que, com o advento do Decreto n. 4882, de 18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de 

tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já 

reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a 

condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que 

somente a partir de então a utilização de equipamentos de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes 

agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, 

com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em 

si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo 

artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência 
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definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder 

Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo 

especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada 

revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o 

próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de 

abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de 

maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte 

redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de 

acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, 

aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do 

entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 
seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro 

material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra 

petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. 

Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs 

limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Por fim, 

saliento que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do 
competente laudo técnico ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto 

tratar-se de agente agressivo cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região .Quanto ao período 

arrolado pelo autor na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que deverá ser integralmente computado como 

laborado em condições especiais, pois, comprovado mediante a documentação exigida em lei ao longo do período 

(formulário e laudo pericial ambiental de fls. 51/53), bem como inserido acima do limite legal de tolerância vigente ao 

longo do tempo.II - DO PERÍODO ESPECIAL (MOTORISTA):Procura o autor o reconhecimento como especial do 

seguinte período laborado como motorista:a) 01/06/1993 a 28/04/1995 - Lavanderia Industrial São Bernardo;Nesse 

diapasão, é certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que 

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de 

serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 

9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou 

grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo 

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a 

necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que 

descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos 

Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo 
especial dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 

1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação 

original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial 

sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo 

modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da 

Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial para o caso em tela e nos períodos mencionados dependia da 

atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do 

Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 

do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, 

portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério para o enquadramento da atividade como especial tomando por base a 

categoria profissional foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 
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2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, 

dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 

1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida 

na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 

12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido 

pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 

26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As 

alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem 

prejudicar o direito do autor, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da 

prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião 

da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de 

laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do 

segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados 

exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se 

possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 

reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 
mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Corroborando o entendimento ora esposado, confiram-se as 

ementas dos seguintes julgados erigidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE ÔNIBUS E CAMINHÃO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. POSSIBILIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE EFETIVAS CONTRIBUIÇÕES. HIPÓTESE DIVERSA 

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES DO STF E DESTA CORTE. 

VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO IMPROVIDO.1. No caso presente, a atividade de motorista de 

caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada nos Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 

e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos 

relacionadas nos mencionados anexos.2. Contudo, tal presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou 

a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com 

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas.3. Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, que 

entendeu estarem cumpridos os requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial no período anterior a 

28/4/1.995, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.(...)7. Recurso especial a que se nega 

provimento.(REsp 624.519/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 
06.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 415)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.(...)3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador 

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o 

tempo de serviço assim deve ser contado.4. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em 

condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida 

a atividade especial, desde que anterior a 28/5/1.998.5. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de 

serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 

58, 1º, da Lei 8.213/91.6. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 528.193/SC, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 285)RECURSOS ESPECIAIS. 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. 

POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. LEI Nº 9.032/95 E DECRETO Nº 2.172/97. DESNECESSIDADE EM 

RELAÇÃO AO SERVIÇO PRESTADO NO REGIME ANTERIOR.(...)2. O direito à contagem, conversão e averbação 

de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito 
à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para 

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria de que é instrumental.3. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia 

a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. Até o início da vigência do Decreto 

nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais 

(Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de 

serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao 

patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.5. A exigência da comprovação técnica da efetiva 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de 

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, até a edição da Lei nº 9.711/98.6. Recurso especial do 
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segurado provido. Recurso especial da autarquia previdenciária improvido.(REsp 541.509/RS, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 28.10.2003, DJ 15.12.2003 p. 431)PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. 

DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO.(...)7. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua 

jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão, como especial, do tempo de serviço prestado em atividade 

profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 

53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95, independentemente da produção de laudo pericial 

comprovando a efetiva exposição a agentes nocivos.8. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da 

Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há 

necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, 

no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo 

técnico.9. Recurso especial parcialmente conhecido e, em parte, provido, apenas para excluir a contagem ponderada do 

período posterior ao advento do Decreto-lei n.º 2.172/97.(REsp 506.959/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 07.10.2003, DJ 10.11.2003 p. 206)Assim, para a comprovação da atividade especial, no período 

pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades no Decreto n. 83.080/79 ou o reconhecimento de 

que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada 

especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim exemplificativas, o que 
possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas, nos termos do disposto pela Constituição 

Federal de 1988 que assegura proteção especial pelo Sistema de Seguridade Social para as pessoas expostas a atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, par. 1º), sem especificá-las. 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do 

mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de 

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, 

o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de 

tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada 

revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o 

próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de 

abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de 

maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte 

redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de 

acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a 
conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, 

aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do 

entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 

seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro 

material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra 

petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. 

Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs 

limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.No caso 

dos autos, é certo que a atividade de motorista encontra-se expressamente prevista no item 2.4.2, do Anexo II, do 

Decreto n. 83.080, de 24/01/1979.Não obstante, para que possa haver o enquadramento como especial deve a atividade 

de motorista abarcar motorista de ônibus e de caminhões de carga (ocupados em caráter permanente).Nesse diapasão, 

verifico que o autor juntou à fl. 58 formulário emitido pela ex empregadora dando conta de sua atividade efetivamente 

desempenhada, qual seja, trabalhava como motorista de kombi/furgão e caminhão, sendo que, no tocante ao caráter da 

habitualidade e permanência, dispõs que o segurado estava exposto em toda jornada de trabalho de modo habitual e 
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permanente, exceto quando ficava aguardando para poder carregar e descarregar o veículo, aliás, em sintonia com a 

gama variada de atividades desempenhadas informadas, que incluíam a retirava roupas nas indústrias, motéis, hotéis, 

restaurantes, etc.Em assim sendo, não é o caso de se considerar tal período como especial, uma vez que não restou 

comprovado o desempenho permanente de atividade exclusiva de motorista de ônibus ou de caminhão de carga de alta 

tonelagem. Do tempo de serviço comprovado:Somando-se todo o tempo já reconhecido pelo INSS na seara 

administrativa (vide contagem de fls. 73/75), bem como tendo em vista o período ora parcialmente reconhecido, chega-

se a 36 (trinta e seis) anos e 07 (sete) dias de contribuição (planilha anexa).Como o INSS reconheceu 35 (trinta e cinco) 

anos em favor do autor na seara administrativa, verifico ser o caso de recálculo da RMI do benefício com a utilização 

dos 36 (trinta e seis) anos ora reconhecidos em favor do autor, razão pela qual julgo parcialmente procedente a ação 

para reconhecer parte dos períodos especiais requeridos, bem como para condenar o INSS na retificação da RMI do 

benefício, utilizando o tempo total de contribuição de 36 (trinta e seis) anos, a contar da data do ajuizamento da ação 

(09/12/2010), uma vez ausente requerimento administrativo de revisão, consoante entendimento cristalizado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça .Dispositivo:Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos 

formulados, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

reconhecer em favor do autor o tempo de serviço laborado entre 29/09/1981 a 15/10/1982 como especial, devendo o 

INSS retificar seus registros para acrescentá-lo em favor do autor, bem como para condenar o INSS no recálculo da 

RMI do benefício do autor, utilizando como tempo de contribuição 36 (trinta e seis) anos, tudo a contar da data do 

ajuizamento da ação (09/12/2010).Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da 
Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: Jorge Correa FilhoNúmero do benefício: 

152.310.565-5Benefício concedido em revisão: Aposentadoria por tempo de serviço integral, posterior à EC 20/98, com 

tempo total de contribuição de 36 anosRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: 

09/12/2010Renda mensal inicial: 100% do salário-de-benefício calculado pelo INSSData do início do pagamento: Prazo 

legal a contar da intimação desta decisãoFica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original 

e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Tendo em vista a sucumbência recíproca (art. 21, caput, 

do CPC), cada parte deverá arcar com as custas e despesas processuais em que incorridas, observada a isenção de que 

goza a autarquia ré, com como com a verba honorária de seus causídicos.Nos moldes do disposto pelo art. 273, do CPC, 

com base no poder geral de tutela do juiz, defiro parcialmente a tutela antecipada para obrigar o INSS a revisar o 

benefício do autor, nos moldes do disposto na sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação 

desta, nos termos do disposto pelo art. 461, do CPC, fixando para tanto multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

descumprimento da obrigação. Para tanto, oficie-se a autarquia federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 

475, par. 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000957-84.2011.403.6114 - MARIA TEREZA ZAMPIERI ROCCO(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária, proposta por MARIA TEREZA ZAMPIERI ROCCO, informando a 

autora que recebe pensão por morte, NB 88.354.006/1, DIB 30/01/91 (fl. 14).Entende que deve ser beneficiada pelo 

disposto nas Leis nn. 8.213/91 e 9032/95, que alteraram o percentual da pensão para 80% e 100%, respectivamente. 

Requer a procedência da ação para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício, nos termos acima, pagando as 

diferenças daí decorrentes, com os acréscimos legais incidentes. Acosta documentos à inicial (fls. 14/20).Decisão de fl. 

23, concedendo os benefícios da justiça gratuita e indeferindo o pedido de antecipação da tutela.Citado, apresentou o 

réu sua contestação (fls. 26/34) aduzindo, preliminarmente, decadência e prescrição das parcelas anteriores aos últimos 

cinco anos. No mérito, sustenta que o benefício foi concedido mediante a legislação vigente à época, pelo que pede a 

improcedência da ação. Juntou documentos (fls. 35/38).Réplica de fls. 41/51.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.PreliminaresNossos Tribunais Pátrios firmaram entendimento no sentido de que o prazo 

previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91 somente pode ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao 

início de sua vigência, a saber:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na 
condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do 

CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir 

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. 

Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de 

que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas 

sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi 
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concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, 

tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL 

- 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 09/02/2009 

Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA REGINADecisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da r. sentença a decadência do direito de 

revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido e determinar que se 

comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL 

DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO CONHECIDO 

COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE 

FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício originário. 

Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 
10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar 

sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.- Tendo a ação judicial sido 

proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a revisão do benefício 

(aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência de decadência.(...)- Apelação 

da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, procedente 

o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 18/03/2009Acordão Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: 

SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 

15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA 

DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E 

DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos 

antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os 
implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. Havendo direito adquirido, o momento da implementação 

dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os 

regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data Publicação 15/04/2009 Assim, curvo-me à 

firme orientação pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da segurança jurídica, rechaçando a 

preliminar de decadência aventada pelo réu.Outrossim, acolho a argüição de prescrição qüinqüenal formulada pela ré. 

De fato, tratando-se de ação ajuizada em face de Autarquia Federal referente a obrigação de trato sucessivo, incabível 

que a condenação se estenda em relação a parcelas anteriores ao qüinqüídio da propositura da demanda (parcelas 

anteriores a 07/02/2006).Da análise do mérito. Requer a Autora seja efetuada a revisão do benefício, de forma a incidir 

o percentual de 80%, sob a égide da Lei 8.213/91 e 100%, nos termos da Lei nº 9032/95. Sem razão. É que, à época da 

concessão do benefício, determinava a legislação então vigente que o percentual aplicável era de 70%. Desta feita, o 

benefício foi corretamente calculado, questão inclusive não suscitada pela parte Autora. Ocorre que posteriormente, 

com o advento das Leis nn. 8.213/91 e 9032/95, o percentual passou a ser de 80% e 100%, respectivamente. Em que 

pese se tratar de lei mais benéfica, não há retroatividade, face à inexistência de previsão legal expressa (como acontece, 

por exemplo, no direito penal), exigida, dentre outros pela Lei de Introdução ao Código Civil (decreto-lei n. 4657/42, 

art. 6º). Neste sentido, transcrevo recentes julgados do STF, pacificando o entendimento sobre a matéria:RE 420532 / 

SC - SANTA CATARINARECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 
09/02/2007 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação DJ 23-03-2007 PP-00064EMENT VOL-02269-04 PP-

00726EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício 

(tempus regit actum). 2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles 

que obtiveram a concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: Nenhum 

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 

custeio total. RE 495042 / AL - ALAGOASRECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCEJulgamento: 09/02/2007 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJ 13-04-2007 PP-00022EMENT 
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VOL-02271-12 PP-02522EMENTA: I. Benefício previdenciário: aposentadoria por invalidez concedida na vigência da 

redação original do art. 44 da L. 8.213/91, antes, portanto, da edição da L. 9.032/95: revisão indevida: aplicação à 

espécie, mutatis mudandis, da decisão plenária dos RREE 415.454 e 416.827, 8.2.2007, Gilmar Mendes. Ao julgar os 

RREE 415.454 e 416.827, Pleno, 8.2.2007, Gilmar Mendes, o Supremo Tribunal decidiu que contraria a Constituição 

(art. 5º, XXXVI, e 195, 5º), a decisão que defere a revisão para 100% do salário de benefício das pensões por morte 

instituídas antes da vigência da L. 9.032/95, que alterou o art. 75 da L. 8.213/91, sob o qual ocorrera a morte do 

segurado. RE provido, conforme os precedentes, com ressalva do voto vencido do Relator deste. II. Ônus da 

sucumbência indevidos. Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

pretensão e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro, com moderação, em R$ 200,00 

(duzentos reais) com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, tudo devidamente atualizado. Porém, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001558-90.2011.403.6114 - JOSE EDVALDO DA SILVA(SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que o autor busca provimento 

jurisdicional que condene a ré na revisão do benefício previdenciário concedido administrativamente, com a aplicação 
do IRSM de fevereiro de 1994 na ordem de 39,67%.Juntou documentos de fls. 15/28.Apontada eventual prevenção às 

fls. 29.Intimado, o autor manifesta-se às fls. 40.É o relatório. DECIDO.Verifico que existe óbice intransponível ao 

julgamento de mérito da ação.Trata-se do fato de o autor já ter pleiteado judicialmente o reconhecimento deste mesmo 

índice no bojo do processo n. 2004.61.84.313771-5, que tramitou perante o Juizado Especial Federal da Capital/SP, 

com sentença de mérito de procedência, conforme fls. 33/35 e trânsito em julgado certificado à fl. 

36.DISPOSITIVO:Em face do exposto, com fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o processo, sem resolução do mérito, em face da configuração do instituto da coisa julgada.Custas ex lege.Condeno o 

autor ao pagamento da verba honorária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), cuja execução fica suspensa por ser 

beneficiário da justiça gratuita, ora deferida.P.R.I. 

 

0003182-77.2011.403.6114 - ANIEDIA SALES PEREIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos em sentença.ANIEDIA SALES PEREIRA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/37).Foi requerido à autora que comprovasse o recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado (fl. 41).Devidamente intimada, a autora deixou de 
cumprir o determinado, apresentando apenas requerimento de benefício de auxílio-doença datado de 05/10/2010.É o 

relatório. Decido. Compulsando os autos, em que pesem os documentos juntados aos autos, a autora não colacionou aos 

autos decisão de indeferimento recente de requerimento de benefício de auxílio-doença e, na falta deste, não há nenhum 

indício de prova que sustente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. E, não obstante o princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a 

demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual 

exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a 

teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das 

Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os 

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, 

por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - 

Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a 

parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do 
mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson 

Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 
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anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, por ser a mesma 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 41).Caso a parte autora tenha interesse no desentranhamento dos documentos 

acostados à inicial este deverá ser requerido por meio de petição, cabendo à Secretaria providenciar a substituição por 

cópias, excetuando-se a(s) procuração(ões).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004094-74.2011.403.6114 - ANTONIO MARQUELI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VistosCuida-se de Embargos de Declaração no qual o autor se insurge contra a sentença de fls. 57/59. Aponta 

contradição no julgado quanto ao indeferimento do pedido de justiça gratuita. Relatei. Decido.Os embargos opostos são 

tempestivos e atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.Acolho os 

embargos de declaração para retificar parte dispositiva da sentença, que passa a ter a redação abaixo, visto o autor 
receber benefício com valor inferior a dois salários mínimos: (...)Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte 

autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se, registre-se e intime-se.  

 

0004793-65.2011.403.6114 - ELCIO MACALE CANDIDO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ELCIO MACALÉ CÂNDIDO, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO DE RITO 

OPRDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para o fim de requerer a 

desaposentação e obtenção de novo benefício mais vantajoso.Alega como fundamento, que aposentou-se com o 

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em 02/09/1979 e contava naquela época com 35 anos de 

contribuição. Continuou trabalhando e contribuindo para o INSS. Pretende renunciar a atual aposentadoria e aposentar-

se, desta vez de forma integral, com a nova RMI que segundo o autor lhe é mais vantajosa e lhe garantirá uma maior 

renda mensal sem, contudo devolver quaisquer valores.É o relato do quanto necessário.Passo a fundamentar e 

decidir.Inicialmente, verifico não existir prevenção entre estes autos e o de nº 0280157-27.2004.403.6301 visto tratar-se 

de pedido distinto.A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este 

Juízo em demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do 
Código de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo 

o teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0007763-09.2009.403.6114, que passa a fazer parte integrante 

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda: A discussão central gira em torno da possibilidade da 

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo 

de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, 

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos 

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da 

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma 

sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua 

vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era 

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os 

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais 

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o 

tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a 

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime 

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio 
Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de 

sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição 

posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se 

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo 

e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad 

aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua 

eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo 

as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em 

vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os 

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da 
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Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 

n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da 

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do 

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, 

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, 

portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do 

Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e 

irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição 

do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a 

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o 

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais 

premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a 

desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do 

benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a 

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente 

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados 

antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-

se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o 

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao 

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do 

tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. 

Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do 

autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 
BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 
seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 
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prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 
das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Indefiro o pedido de concessão da justiça gratuita, uma vez que o autor percebe remuneração superior a dois 

salários mínimos, devendo recolher as custas devidas nos termos do Provimento nº 64/2009 - COGE.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008071-11.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003785-68.2002.403.6114 

(2002.61.14.003785-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI 

RIBEIRO DE MORAES) X DAMASO FERNANDES DE SOUSA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

em face de DAMASO FERNANDES DE SOUZA, apontando excesso de execução.Alega que, com o advento da lei n. 
11.960/09, deve ser aplicado o índice fixado na nova redação do artigo 1º-F, da lei n. 9494/97, em detrimento daquele 

fixado no título executivo judicial.Juntou documentos de fls. 06/35.Impugnação do embargado de fls. 38/42.É o 

relatório. Fundamento e Decido.O cerne da controvérsia posta nos autos diz respeito à aplicação, ou não, de legislação 

superveniente à expedição do título executivo judicial e que modificou o índice aplicável a título de juros de mora nas 

condenações impostas à Fazenda Pública.Nesse diapasão, é certo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que, tratando-se de relação jurídica continuativa, a modificação superveniente da legislação 

deve importar em modificação do próprio título executivo judicial, conforme verifico dos seguintes 

precedentes:EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

DE MORA. AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO PELA SENTENÇA EXEQÜENDA.(...)IV - Tendo em vista que o 

recorrente não dirige seu inconformismo sobre os índices constantes do manual de cálculos da justiça federal, buscando, 

unicamente, impor a fixação da correção monetária nos moldes erigidos no contrato avençado entre as partes, deve ser 

mantida a definição pela utilização do manual de cálculos da justiça federal, visto que não foi abalada a convicção do 

magistrado pela adequação dos critérios ali definidos para a atualização.V - Verificado, in casu, que o direito a juros 

moratórios não é o ajuizamento da ação, tampouco a condenação judicial, mas sim o inadimplemento da obrigação, a 

qual se protrai no tempo produzindo efeitos também após a prolação da sentença, deve ser aplicado o princípio segundo 

o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo 

código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, pelo Código Civil 
superveniente, ou seja, a partir da vigência da Lei nº 9.250/95, deve incidir somente a taxa SELIC sem a cumulação da 

correção monetária, haja vista a natureza da taxa formada de juros e correção. Precedentes: REsp nº 806.348/SP, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 01.08.2006 e REsp nº 803.567/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

30.11.2006.VI - Recurso especial parcialmente provido.(REsp 886.295/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 04/10/2007, p. 189)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.(...)2. O fato gerador do direito a juros moratórios não é o ajuizamento da ação, 

tampouco a condenação judicial, mas sim o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se protrai no 

tempo, a definição legal dos juros de mora deve observância ao princípio de direito intertemporal segundo o qual 

tempus regit actum.3. Consectariamente, aplica-se à mora relativa ao período anterior à vigência do novo Código Civil 
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as disposições insertas no revogado Código Civil de 1916, regendo-se o período posterior pelo diploma civil 

superveniente (Precedente: REsp n.º 745.825/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 20/02/2006).(...)9. Recurso 

especial parcialmente provido.(REsp 806.348/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

20/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 382)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA. DÉBITO JUDICIAL DECORRENTE DE SENTENÇA PROFERIDA EM DATA 

ANTERIOR À DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT 

ACTUM.1. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora 

ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os 

relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: AADRES 556.068/PR, Min. 

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 16.08.2004; EDRESP 528.547/RJ, Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 01.03.2004.2. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 745825/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 20/02/2006, p. 229)Tal orientação, ademais, possui 

fundamento implícito no próprio artigo 471, inciso I, do Código de Processo Civil, o qual põe a salvo da coisa julgada 

material a hipótese de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito.Como a 

figura dos juros moratórios encontra-se inserida no conceito de relação jurídica continuativa, já que se protrai no tempo, 
a ela deve ser aplicada a legislação superveniente, razão pela qual tenho que procede o pleito formulado pelo INSS.Por 

decorrência, acolho os cálculos elaborados pela autarquia federal, razão pela qual deverá a execução prosseguir no 

importe de R$ 101.580,77 (cento e um mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e sete centavos), atualizados até 

08/2010.DISPOSITIVO:Em face do exposto, julgo procedentes os presentes embargos à execução, com resolução e 

mérito do processo a teor do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para acolher os cálculos elaborados pelo 

INSS com a aplicação da superveniente redação do artigo 1º-F, da lei n. 9494/97, inserida pela lei n. 11.960/09, 

devendo a execução prosseguir no importe de R$ 101.580,77 (cento e um mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e sete 

centavos), atualizados até 08/2011, conforme planilhas de fls. 32/35.Condeno o embargado ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% incidente sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos 

termos da Resolução n. 561/07 do E. CJF e alterações posteriores, cuja execução fica suspensa por ser ele beneficiário 

da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, prosseguindo-se 

naqueles.P. R. I.C. 

 

0001099-88.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002917-80.2008.403.6114 

(2008.61.14.002917-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) X DAMIAO XAVIER DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
em face de DAMIÃO XAVIER DE OLIVEIRA, apontando excesso de execução.Alega que, com o advento da lei n. 

11.960/09, deve ser aplicado o índice fixado na nova redação do artigo 1º-F, da lei n. 9494/97, em detrimento daquele 

fixado no título executivo judicial.Juntou documentos de fls. 06/25.Intimado, o embargado silencia.É o relatório. 

Fundamento e Decido.O cerne da questão posta nos autos diz respeito à aplicação, ou não, de legislação superveniente à 

expedição do título executivo judicial e que modificou o índice aplicável a título de juros de mora nas condenações 

impostas à Fazenda Pública.Nesse diapasão, é certo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento 

no sentido de que, tratando-se de relação jurídica continuativa, a modificação superveniente da legislação deve importar 

em modificação do próprio título executivo judicial, conforme verifico dos seguintes precedentes:EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL CONTRA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE 

DEFINIÇÃO PELA SENTENÇA EXEQÜENDA.(...)IV - Tendo em vista que o recorrente não dirige seu 

inconformismo sobre os índices constantes do manual de cálculos da justiça federal, buscando, unicamente, impor a 

fixação da correção monetária nos moldes erigidos no contrato avençado entre as partes, deve ser mantida a definição 

pela utilização do manual de cálculos da justiça federal, visto que não foi abalada a convicção do magistrado pela 

adequação dos critérios ali definidos para a atualização.V - Verificado, in casu, que o direito a juros moratórios não é o 

ajuizamento da ação, tampouco a condenação judicial, mas sim o inadimplemento da obrigação, a qual se protrai no 

tempo produzindo efeitos também após a prolação da sentença, deve ser aplicado o princípio segundo o qual tempus 

regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo código Civil são 
devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, pelo Código Civil superveniente, ou 

seja, a partir da vigência da Lei nº 9.250/95, deve incidir somente a taxa SELIC sem a cumulação da correção 

monetária, haja vista a natureza da taxa formada de juros e correção. Precedentes: REsp nº 806.348/SP, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJ de 01.08.2006 e REsp nº 803.567/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 30.11.2006.VI - 

Recurso especial parcialmente provido.(REsp 886.295/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 04/10/2007, p. 189)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.(...)2. O fato gerador do direito a juros moratórios não é o ajuizamento da ação, 

tampouco a condenação judicial, mas sim o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se protrai no 

tempo, a definição legal dos juros de mora deve observância ao princípio de direito intertemporal segundo o qual 
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tempus regit actum.3. Consectariamente, aplica-se à mora relativa ao período anterior à vigência do novo Código Civil 

as disposições insertas no revogado Código Civil de 1916, regendo-se o período posterior pelo diploma civil 

superveniente (Precedente: REsp n.º 745.825/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 20/02/2006).(...)9. Recurso 

especial parcialmente provido.(REsp 806.348/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

20/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 382)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA. DÉBITO JUDICIAL DECORRENTE DE SENTENÇA PROFERIDA EM DATA 

ANTERIOR À DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT 

ACTUM.1. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora 

ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os 

relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: AADRES 556.068/PR, Min. 

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 16.08.2004; EDRESP 528.547/RJ, Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 01.03.2004.2. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 745825/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 20/02/2006, p. 229)Tal orientação, ademais, possui 

fundamento implícito no próprio artigo 471, inciso I, do Código de Processo Civil, o qual põe a salvo da coisa julgada 

material a hipótese de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito.Como a 
figura dos juros moratórios encontra-se inserida no conceito de relação jurídica continuativa, já que se protrai no tempo, 

a ela deve ser aplicada a legislação superveniente, razão pela qual tenho que procede o pleito formulado pelo INSS.Por 

decorrência e com a expressa concordância do embargado, acolho os cálculos elaborados pela autarquia federal, razão 

pela qual deverá a execução prosseguir no importe de R$ 23.350,28 (vinte e três mil, trezentos e cincoenta reais e vinte 

e oito centavos), atualizados até 12/2009.DISPOSITIVO:Em face do exposto, julgo procedentes os presentes embargos 

à execução, com resolução e mérito do processo a teor do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para acolher 

os cálculos elaborados pelo INSS com a aplicação da superveniente redação do artigo 1º-F, da lei n. 9494/97, inserida 

pela lei n. 11.960/09, devendo a execução prosseguir no importe de R$ 23.350,28 (vinte e três mil, trezentos e cincoenta 

reais e vinte e oito centavos), atualizados até 12/2009, conforme planilhas de fls. 24/25.Condeno o embargado ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% incidente sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado nos termos da Resolução n. 561/07 do E. CJF e alterações posteriores, cuja execução fica suspensa por ser 

ele beneficiário da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, 

prosseguindo-se naqueles.P. R. I.C. 

 

0002949-80.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005815-47.2000.403.6114 

(2000.61.14.005815-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X VALDELICE RAMOS DE ALMEIDA BOTELHO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 
(...) Em face do exposto, julgo procedentes os presentes embargos à execução, com resolução e mérito do processo a 

teor do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para acolher os cálculos elaborados pelo INSS com a aplicação 

da superveniente redação do artigo 1 da lei n. 9494/97, inserida pela lei n. 11.960/09, devendo a execução prosseguir no 

importe de R$ 334.420,87 (trezentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta e sete centavos), 

atualizados até 10/2010.Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo no percentual de 

10% incidente sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução n. 561/07 do E. CJF. e 

alterações posteriores, cuja execução fica suspensa por ser ele beneficiário da justiça gratuita.A questão referente a 

expedição de ofício requisitório deverá ser dirimida nos autos principais.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais, prosseguindo-se naqueles. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1501354-60.1997.403.6114 (97.1501354-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X 

RAKAM TECIDOS LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) 

Vistos. Observo erro material na sentença prolatada às fls. 53, na medida que constou indevidamente a condenação da 

Fazenda Nacional no pagamento de honorários. Desta feita, retifico referida sentença, para que passe a constar da 

seguinte forma: (...) Incabível a fixação da verba honorária, uma vez que já foi arbitrada nos autos dos Embargos à 

Execução Fiscal, nos termos do acórdão de fls. 44/45(...) No mais a sentença deve ser mantida. P.R.I. 
 

0007818-91.2008.403.6114 (2008.61.14.007818-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X TITO CADEMARTORI ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA 

Vistos em sentença. Tendo em vista o teor do ofício de fls.286/287 em resposta ao ofício de fl.285, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Proceda-se ao levantamento de eventual penhora realizada, dando-se baixa em seu registro, ficando o depositário 

liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003982-42.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

FAMILIA REIS SUPERMERCADOS LTDA EPP(SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES) 
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Vistos em sentença. Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 34, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO 

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da 

penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na 

forma da lei. Em face da renúncia expressa do prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, 

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

 

0005426-13.2010.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALBERTO HENRIQUES DO CARMO 

Vistos. Tendo em vista a satisfação do débito mediante o bloqueio de contas do executado noticiado às fls. 14/16, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de 

Processo Civil. Providencie a secretaria:1- A intimação do exequente, para que este apresente os dados de sua conta 

corrente, possibilitando assim a transferência dos valores bloqueados.2- A expedição de ofício a CEF para que se faça a 

transferência do montante bloqueado em favor do exequente.Custas na forma da lei.Com o cumprimento do 

determinado, e após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0006888-05.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

FUTURA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/S LTDA 
Vistos em sentença. Tendo em vista o teor da petição de fls.31/34 em que a exequente noticia a extinção das inscrições 

por pagamento, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, do 

Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento de eventual penhora realizada, dando-se baixa em seu registro, 

ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006643-91.2010.403.6114 - NOF METAL COATINGS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA(SP165107 - 

MONIKA TOGNOLLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP 

Vistos em sentença.A impetrante ajuizou o presente writ objetivando o reconhecimento do direito à aplicação do 

benefício da denúncia espontânea em face da retificação de DCTF´s, com a inclusão de créditos tributários não 

apurados pelo fisco federal, devidamente recolhidos integralmente e em dinheiro logo após os atos de retificação.Tal 

instituto abarca, ao ver da impetrante, a multa moratória, razão pela qual não houve seu recolhimento.Postula, assim, a 

obtenção de tutela jurisdicional que vede ao fisco federal a cobrança de tais valores, de forma ilegal.Juntou documentos 

de fls. 12/113 para prova do direito líquido e certo.Determinada a emenda da exordial (fl. 117), cumprida às fls. 

119/121.Prestadas informações pela autoridade coatora às fls. 129/131, onde postulou pela denegação da segurança, 
juntando documentos de fls. 132/146.Deferida a medida liminar às fls. 147/148.Parecer do MPF juntado às fls. 

158/160.É o relatório. Fundamento e decido.O instituto da denúncia espontânea encontra-se regulado pelo art. 138, do 

Código Tributário Nacional, e que exige para sua configuração o pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou o 

depósito da quantia arbitrada pela autoridade administrativa, antes do início de qualquer procedimento administrativo 

ou medida de fiscalização.No caso dos autos a impetrante demonstrou a constituição dos créditos tributários via 

retificação das DCTF´s originais, com o pagamento integral e em dinheiro das quantias por ela apuradas, antes do início 

de qualquer medida fiscalizatória por parte do fisco federal, tudo conforme informações de fls. 89/90 e 129/146. 

Outrossim, tenho que os pagamentos se deram dentro do prazo previsto em lei a contar da data da constituição dos 

créditos tributários via retificações das DCTF´s, tratando-se de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o que 

não foi refutado pela autoridade impetrada.Em assim sendo, restou caracterizado, ao menos em um primeiro momento, 

o instituto da denúncia espontânea em favor da impetrante.A celeuma posta nos autos diz respeito à inclusão (ou não) 

da multa moratória no montante a ser recolhido pelo contribuinte para efeitos de caracterização do instituto.Tal questão, 

porém, foi de há muito pacificada de forma favorável ao contribuinte pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme verifico das ementas dos seguintes julgados:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AGRDRESP - AGRAVO REGIMENTAL/RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO RECURSO 

ESPECIAL - 1039699Processo: 200800564415 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

09/12/2008 Documento: STJ000352977 Fonte DJE DATA:19/02/2009Relator(a) FRANCISCO FALCÃODecisão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça 

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Relator, dar 

provimento ao agravo regimental para negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto-vista do Sr. Ministro 

Luiz Fux, que lavrará o acórdão. Votaram com o Sr. Ministro Luiz Fux (voto-vista) os Srs. Ministros Teori Albino 

Zavascki e Denise Arruda. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.Ementa TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO 

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA 

QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.1. A denúncia 

espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou 
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parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ).2. É que a declaração do 

contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida 

ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao 

contribuinte (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, PrimeiraSeção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).3. 

In casu, consoante assente na instância ordinária: (i) o contribuinte, amparado por tutela liminar, apresentara, em 

30.04.1996, declaração de rendimentos em que deixava de oferecer à tributação o valor do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro decorrentes da dedução da provisão para devedores duvidosos excedente aos limites 

fixados pela Lei 8.981/95; (ii) não obstante a vigência da liminar, o contribuinte, em 30.05.1996, retificou a declaração 

de rendimentos junto à Secretaria da Receita Federal, procedendo ao pagamento integral do complemento do IRPJ e da 

CSLL, acrescido dos juros de mora.4. Conseqüentemente, resta configurada hipótese de aplicação do benefício da 

denúncia espontânea, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o contribuinte, após efetuar 

a declaração parcial do débito tributário acompanhado do respectivo pagamento integral, retificou-a (antes de qualquer 

procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se deu 

concomitantemente.5. Deveras, se o contribuinte não efetuasse a retificação, o fisco não poderia executá-lo sem antes 

proceder à constituição do crédito tributário atinente à parte não declarada, razão pela qual aplicável o benefício 

previsto no artigo 138, do CTN.6. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia 

espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se 

incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.7. Agravo regimental do contribuinte 
provido para negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.Indexação Aguardando análise.Data 

Publicação 19/02/2009Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGA - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 986550Processo: 200702861923 UF: SC Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMAData da decisão: 04/12/2008 Documento: STJ000348877 Fonte DJE DATA:19/12/2008Relator(a) 

MAURO CAMPBELL MARQUESDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

das notas taquigráficas, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Eliana Calmon. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. EXCLUSÃO DE MULTA.1. Configura denúncia espontânea, com a 

consequente exoneração da imposição de multa moratória, o ato do contribuinte de efetuar o pagamento integral ao 

Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer 

procedimento fiscal com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante.2. Agravo regimental não-

provido.Indexação Aguardando análise.Data Publicação 19/12/2008DispositivoDiante do exposto, concedo a segurança, 

com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o 

direito da impetrante à aplicação do benefício da denúncia espontânea em relação aos valores constituídos via 
retificação das DCTF´s e recolhimentos comprovados nos autos e, por decorrência, com a exclusão da multa de mora do 

montante devido, o qual não poderá ser cobrado pelo fisco federal nesse particular, razão pela qual anulo as cobranças 

levadas a efeito no bojo do processo administrativo n. 13816.000306/2009-60 a tal título.Ratifico a liminar concedida 

pela decisão de fls. 78 e verso em todos os seus termos.Sem condenação na verba honorária, nos termos do disposto 

pelo artigo 25, da lei n. 12.016/09.Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se, oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006549-46.2010.403.6114 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP185033 - MARIA FERNANDA DE 

AZEVEDO COSTA E SP198112 - ANA CAROLINA DE PAULA LEAL DE MELO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. Tendo em vista a manifestação de fls. 117-verso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do artigo 794, III do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0004839-54.2011.403.6114 - MARIA LUCI DE SOUSA FERNANDES(SP205475 - SONIA CRISTIANE DE 

OLIVEIRA SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.A requerente ajuizou a presente medida buscando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.É o relatório. Decido.O processo é a forma pela qual o 
Estado compõe as lides surgidas no seio da sociedade e, conforme a espécie de pretensão a ser satisfeita no processo, 

vislumbra-se basicamente três espécies de processo, consoante estrutura sacramentada no Código de Processo Civil: 

conhecimento, execução e cautelar.O processo cautelar tem como característica a instrumentalidade, pois visa assegurar 

a efetividade do provimento jurisdicional que se dará em processo principal. Assim, o processo cautelar se justifica ante 

a necessidade de se impedir, em casos de urgência, o perecimento do direito invocado, sob pena da perda da própria 

razão de ser do processo dito principal.No caso dos autos, os pleitos formulados importam em verdadeira antecipação 

da tutela jurisdicional final a ser proferida no bojo de processo de conhecimento.Nítida, portanto, a natureza jurídica de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional das medidas buscadas, e não cautelar, portanto, a ser determinada no bojo 

da ação ordinária, não tendo qualquer cunho instrumental ou de resguardo da ação principal, restando manifestamente 

incabível a medida cautelar, como meio inadequado a veicular a pretensão inicialmente formulada.Diante de todo o 

explanado, não vislumbro a existência de interesse de agir no prosseguimento da presente demanda por parte da 
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requerente, consignando-se ainda que com a repetição do pedido em ação própria, a extinção do presente feito não 

implicará em prejuízo à mesma.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI do Estatuto Processual Civil.Deixo de condenar a requerente na verba honorária, uma vez 

inexistente a citação da requerida.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquive-se o 

presente feito.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003994-71.2001.403.6114 (2001.61.14.003994-0) - EDILSON RIBEIRO CARVALHO(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) X EDILSON RIBEIRO CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1505683-81.1998.403.6114 (98.1505683-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1501612-

36.1998.403.6114 (98.1501612-1)) PEROLA COM/ E SERVICOS LTDA(SP022973 - MARCO ANTONIO 
SPACCASSASSI) X INSS/FAZENDA(Proc. ROSELI DOS SANTOS PATRAO) X INSS/FAZENDA X PEROLA 

COM/ E SERVICOS LTDA 

Vistos em sentença. O valor referente à verba honorária foi depositado pela embargante, conforme demonstram os 

documentos de fl. 503.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795, do 

Código de Processo Civil, face ao cumprimento da obrigação.Providencie a secretaria a expedição de ofício para a CEF 

a fim de que se faça a conversão em renda do valor depositado.Com a providência acima e após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0003771-89.1999.403.6114 (1999.61.14.003771-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001306-10.1999.403.6114 (1999.61.14.001306-1)) TRANSFER TRANSPORTADORA FERROVIARIA DE 

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP078732 - FRANCISCO VIDAL GIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X TRANSFER TRANSPORTADORA FERROVIARIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

Vistos em sentença. O valor referente à verba honorária foi depositado pela embargante, conforme demonstram os 

documentos de fls. 295/296.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795, do 

Código de Processo Civil, face ao cumprimento da obrigação.Providencie a secretaria a expedição de ofício para a CEF 

a fim de que se faça a conversão em renda do valor depositado.Com a providência acima e após o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0008126-30.2008.403.6114 (2008.61.14.008126-4) - MARIA DA LUZ ALVES RAMOS DOS SANTOS(SP120066 - 

PEDRO MIGUEL E SP252633 - HEITOR MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARIA DA LUZ ALVES RAMOS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA DA LUZ ALVES RAMOS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Providencie a Secretaria a expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento 

devido(s). Após, com o cumprimento e o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas 

de praxe. P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0007807-91.2010.403.6114 - BRUNO LOPES TEIXEIRA X ARLINDO TEIXEIRA DE JESUS X FELIPE LOPES 

TEIXEIRA X ARLINDO TEIXEIRA DE JESUS(SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença. Tendo em vista o teor do ofício de fls.286/287 em resposta ao ofício de fl.285, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 
Proceda-se ao levantamento de eventual penhora realizada, dando-se baixa em seu registro, ficando o depositário 

liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 502/878 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7463 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001561-60.2002.403.6114 (2002.61.14.001561-7) - JOAO BOSCO DA PENHA(SP067806 - ELI AGUADO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Defiro o pedido de vista fora de Cartorio requerido pelo autor, as fls. 154, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0001769-44.2002.403.6114 (2002.61.14.001769-9) - WILSON ARROYO PONCE DE LEON X JUAREZ ANDRADE 

DOS SANTOS X IVONE GARANHA ERNESTO X ABEL ALMEIDA SANTOS(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 
0001508-45.2003.403.6114 (2003.61.14.001508-7) - CONCEICAO DA SILVA GOBBI(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Vistos. Dê-se ciência as partes da baixa dos presentes autos. Após, ao arquivo findo.  

 

0008311-44.2003.403.6114 (2003.61.14.008311-1) - ADAIR FRANCOZO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA 

FIORINI) 

Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0005862-74.2007.403.6114 (2007.61.14.005862-6) - CARMEN LUCIA ALCALA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA 

CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X ROBERTA DE ARAUJO(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO) 

Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0000836-61.2008.403.6114 (2008.61.14.000836-6) - MANOEL PEDRO BARBOSA(SP083491 - JOSE ALBERTO 

MORAES ALVES BLANDY E SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0004633-45.2008.403.6114 (2008.61.14.004633-1) - ALUIZIO PEREIRA DA SILVA(SP190586 - AROLDO BROLL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o r. despacho de fls. 199.Vista ao INSS por 60 (sessenta) dias para que comprove a implantação do 

benefício, apresente os cálculos e se manifeste nos termos do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

0004806-69.2008.403.6114 (2008.61.14.004806-6) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0007471-58.2008.403.6114 (2008.61.14.007471-5) - IRENE MARIA DOS PASSOS(SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0002591-86.2009.403.6114 (2009.61.14.002591-5) - ANA FERREIRA DE CARVALHO(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0004068-47.2009.403.6114 (2009.61.14.004068-0) - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP223335 - DANIELLA 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 147: Expeça-se ofício requisitório..Pa 0,10 Int. 

 

0009762-94.2009.403.6114 (2009.61.14.009762-8) - SOLEDAD DE LAS MERCEDES GALLARDO 

ROMERO(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diga a parte autora sobre a porposta de acordo de fls. 126/128.Int. 
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0000078-14.2010.403.6114 (2010.61.14.000078-7) - JOSE APARECIDO BORGES(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0000602-11.2010.403.6114 (2010.61.14.000602-9) - FRANCISCA MORAIS MOREIRA(SP272915 - JULIANA DE 

CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a petição de fls. 91, abra-se vista ao INSS por 60 (sessenta) dias para que comprove a 

implantação do benefício, apresente os cálculos e se manifeste nos termos do artigo 100 da Constituição Federal.Sem 

prejuízo, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença proferida. 

 

0001934-13.2010.403.6114 - LUCIVALDO JACINTO RAMOS(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI E 

SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o r. despacho de fls. 97.Vista ao INSS por 60 (sessenta) dias para que comprove a implantação do 

benefício, apresente os cálculos e se manifeste nos termos do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

0002842-70.2010.403.6114 - RAIMUNDO TINTINO DE SOUSA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista a decisão proferida e trasladada para os presentes autos (fls. 131/132), providencie a parte autora o 

recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Int. 

 

0006226-41.2010.403.6114 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES E SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a Secretaria o traslado de cópia do documento juntado as fls. 129, devolvendo o original à parte autora, 

mediante recibo nos autos.Após, dê-se vista ao INSS.Int. 

 

0006449-91.2010.403.6114 - TEREZINHA DOS SANTOS LIMA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 95: Oficie-se nos termos do requerimento formulado, com prazo de dez dias para resposta.Providencie a parte 

autora a juntada aos presentes do laudo pericial constante dos autos da ação trabalhista.Int. 

 

0007274-35.2010.403.6114 - LUCINEIA ARAUJO AZEVEDO SOUZA(SP269434 - ROSANA TORRANO E 

SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o Laudo Médico de fls. 65/69, eis que no 
item VIII afirma que não foi encontrada incapacidade laborativa no exame físico da autora e, de outro modo, no quesito 

nº 2, do item IX, afirma que a autora encontra-se incapacitada de forma total e temporária (fls. 67). Int.  

 

0008356-04.2010.403.6114 - SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA BERTOLINO DOS SANTOS(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o Laudo Médico de fls. 89/94, eis que 

afirma no item VIII que não foi encontrada na autora incapacidade laborativa no exame físico pericial e, de outro modo, 

no quesito de nº 2, do item IX, afirmar que a autora encontra-se incapacitada de forma total e temporariamente (fls. 91). 

Int.  

 

0000691-97.2011.403.6114 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Atenda a parte autora a determinação de fls. 91, eis que as declarações prestadas nos autos de inventário não se 

confundem com aquelas apresentadas na petição de fls. 99/101.Int. 

 

0002314-02.2011.403.6114 - JOAQUIM JOAO DE MOURA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP225117 - 

SILVANA APARECIDA DE MOURA E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Nos termos do disposto no artigo 296 CPC, com 

a redação dada pela Lei n. 8952/94, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Observadas as 

formalidades legais, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal - 3. Região.Intime(m)-se. 

 

0002504-62.2011.403.6114 - JOEL GOULART DA SILVA(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o r. despacho de fls. 27, eis que proferido por evidente equívoco. Providencie(m) o(a)(s) Autor(a)(es/s) o 

recolhimento correto das custas, nos termos da Lei n. 9.289/96 e Resolução 134/2010 do CJF.Prazo: 05(cinco) 

dias.Intime(m)-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 504/878 

0002643-14.2011.403.6114 - PEDRO LEITE RIBEIRO(SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recolhidas as custas iniciais, cite-se. Int. 

 

0002771-34.2011.403.6114 - LUCY BATISTA DE SOUZA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a juntada do AR negativo, diga a parte autora se comparecerá à perícia designada, independentemente 

de intimação e, ainda, informe seu endereço atualizado, inclusive com cópia de comprovante de residência, no prazo 

legal. 

 

0003140-28.2011.403.6114 - LUIZ CARLOS LADISLAU ALVES(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 

convencimento do magistrado, nesta lide.Aguarde-se a realização da perícia designada.Intimem-se. 

 

0003233-88.2011.403.6114 - AURISETE MARIA DA COSTA MORAES(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM 
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Indefiro os quesitos apresentados pela(s) parte(s), pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da 

alegada incapacidade laborativa, temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo 

o necessário para a formação do convencimento racional do magistrado, acerca dos fatos litigiosos, na presente 

lide.Aguarde-se a realização da perícia designada.Intimem-se. 

 

0003367-18.2011.403.6114 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS PASSOS(SP132259 - CLEONICE INES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de 

benefício previdenciário de pensão por morte.Não verifico presentes os requisitos para deferimento da antecipação da 

tutela pretendida neste momento, eis que para a aferição da verossimilhança das alegações faz-se necessário o 

contraditório, bem como a produção de provas. Dessarte, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos 

alegados, o que será possível apenas após a instrução.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA 

requerida.Tendo em vista cópia da sentença que deferiu o benefício de pensão por morte aos filhos Mayara Santos 

Ramos e Caio Cezar Santos Ramos (fls. 12/19), esclareça a autora no prazo de 10 (dez) dias se ainda são beneficiários 

da pensão em comento, aditando a inicial, se for o caso, para incluí-los no pólo passivo da presente ação.Intime-se. 
 

0003428-73.2011.403.6114 - MARTA APARECIDA FERRARESI(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 

convencimento do magistrado, nesta lide.Aguarde-se a realização da perícia designada.Intimem-se. 

 

0003922-35.2011.403.6114 - MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, 
independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 01 de Agosto de 2011, às 14:20 horas, para a 

realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 
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exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 
artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0003930-12.2011.403.6114 - ANTONIO SIMOES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0003941-41.2011.403.6114 - CREUSA MARIA BRILHANTE DOS SANTOS(SP200992 - DANIELA SILVA 

PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro os quesitos de fls. 55/56, pois estes foram abrangidos pelos quesitos judiciais apresentados. Aguarde-se a 

perícia realizada. 

 
0003967-39.2011.403.6114 - MARIA DO SOCORRO MEDEIROS DA SILVA ARAUJO(SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 

convencimento do magistrado, nesta lide.Aguarde-se a realização da perícia designada.Intimem-se. 

 

0004137-11.2011.403.6114 - ADILSON APARECIDO FERREIRA(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 

convencimento do magistrado, nesta lide.Aguarde-se a realização da perícia designada.Intimem-se.Tendo em vista a 

juntada do AR negativo, diga a parte autora se comparecerá à perícia designada, inde-pendentemente de intimação e, 

ainda, informe seu endereço atualizado, inclusive com cópia de comprovante de residência, no prazo legal.  

 

0004165-76.2011.403.6114 - JOSE RAMOS SILVA(SP055516 - BENI BELCHOR E SP264339 - ADRIANA 
BELCHOR ZANQUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 

convencimento racional do magistrado, acerca dos fatos litigiosos, na presente ação.Aguarde-se a realização da perícia 

designada.Intimem-se. 

 

0004301-73.2011.403.6114 - JOAQUINA JOSEFA OLIVEIRA DA SILVA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero em parte o r. despacho de fls. 28, para constar que a perícia será realizada no dia 01/08/2011 às 11:40 

horas, e não às 14:40 horas, como constou. 
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0004567-60.2011.403.6114 - DEMERVAL LOIOLA DA SILVA(SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS 

FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Verifico não haver relação de prevenção entre estes e os autos n. 00072153319994036114, eis que as causas de 

pedir e os pedidos são distintos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cite-se. Int. 

 

0004580-59.2011.403.6114 - AIRTON DIAS CRISTOVAO(SP245501 - RENATA CRISTINE DE ALMEIDA 

FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, independentemente de 

termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo 

as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da 
avaliação técnica do médico.Designo o dia 27 de julho de 2011, às 18:30 horas, para a realização da perícia, que 

ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, 

providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 

30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em 

R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e 

após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 
o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0004648-09.2011.403.6114 - MARIA ENEIDE DE QUEIROZ COELHO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0004678-44.2011.403.6114 - MANOEL INACIO DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, eis que pelos documentos juntados aos autos verifico que o autor tem 

condições de carcar com as custas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família. Dessa forma, recolha o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. Int.  

 

0004718-26.2011.403.6114 - CICERO ISAEL DA ROCHA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 507/878 

objetivando à sua desaposentação e concomitante e cumulativamente a aposentadoria por tempo de contribuição mais 

vantajosa.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a 

verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, o que não se coaduna com o momento 

processual.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a 

instrução.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Cite-se e Intimem-se. 

 

0004719-11.2011.403.6114 - MANOEL SANCHES(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando à sua desaposentação e concomitante e cumulativamente a aposentadoria por tempo de contribuição mais 

vantajosa.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a 

verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, o que não se coaduna com o momento 

processual.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a 

instrução.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Cite-se e Intimem-se. 

 

0004734-77.2011.403.6114 - LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 
concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 01 de Agosto de 2011, às 14:00 horas, para a 

realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 
exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 
suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0004742-54.2011.403.6114 - EDCELIO SARMENTO DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - 

SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de 
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benefício previdenciário de pensão por morte.Não verifico presentes os requisitos para deferimento da antecipação da 

tutela pretendida neste momento, eis que para a aferição da verossimilhança das alegações faz-se necessário o 

contraditório, bem como a produção de provas. Dessarte, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos 

alegados, o que será possível apenas após a instrução.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA 

requerida.Tendo em vista cópia da sentença que deferiu o benefício de pensão por morte aos filhos Mayara Santos 

Ramos e Caio Cezar Santos Ramos (fls. 12/19), esclareça a autora no prazo de 10 (dez) dias se ainda são beneficiários 

da pensão em comento, aditando a inicial, se for o caso, para incluí-los no pólo passivo da presente ação.Intime-se. 

 

0004743-39.2011.403.6114 - JOAO LUIZ MICHASSI(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 01 de Agosto de 2011, às 14:40 horas, para a 

realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 
origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 
0004746-91.2011.403.6114 - FABIO FERREIRA DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 
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causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 01 de Agosto de 2011, às 15:00 horas, para a 

realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 
o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0004758-08.2011.403.6114 - JOSE PAULO DO NASCIMENTO NETO(SP193681B - CARLOS ALBERTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, 

objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário.É o breve relatório.DECIDO.No caso presente, verifica-se 

que a incapacidade que acomete o autor é decorrente do exercício de atividade laborativa, tanto que em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, consta a informação de que o autor recebeu auxílio-doença por 

acidente do trabalho no período de 07.09.2001 a 27.04.2010.Ademais, conforme consta da petição inicial, o autor sofreu 

um acidente no dia 22.08.2001, ao dirigir-se ao trabalho em veículo da empresa, o qual ocasionou-lhe lesões nas pernas 

e braços, nos termos da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e Requisição de Exame de Corpo de Delito (fls. 

16/19).Constata-se que, na verdade, a presente demanda não tem natureza previdenciária, mas sim acidentária - já que a 

alegada incapacidade da parte autora é decorrente de acidente do trabalho, nos termos do artigo 21 da Lei n. 

8.213/91.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Carta Magna, as causas oriundas de acidente de trabalho não são de 

competência da Justiça Federal, mas sim da Justiça Estadual.Tal entendimento já foi sumulado pelo Superior Tribunal 

de Justiça, no verbete nº 15: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, e 

determino a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual, nesta Comarca, para livre distribuição.Ao SEDI para as 

anotações e baixa.Intimem-se. 

 

0004760-75.2011.403.6114 - MARIA EDIVA COSTA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0004765-97.2011.403.6114 - ANA CLAUDIA CORDEIRO(SP296494 - MARCO LUIZ TOSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Esclareça a autora sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, aditando-a, para constar qual o benefício que 

efetivamente pretende que seja restabelecido, se auxílio-doença ou benefício assistencial, haja vista que em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS consta que a autora recebeu benefício de amparo social à pessoa 

portadora de deficiência entre 13/03/1997 a 31/12/2010.Int.  

 

0004775-44.2011.403.6114 - FRANCISCO EZEQUIEL(SP131581 - MARIA DAS MERCES DE MEIRA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, 

objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário.É o breve relatório.DECIDO.No caso presente, verifica-se 

que a incapacidade que acomete o autor é decorrente do exercício de atividade laborativa, tanto que em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, consta a informação de que o autor recebeu auxílio-doença por 

acidente do trabalho no período de 02.01.2010 a 17.01.2011.Constata-se que, na verdade, a presente demanda não tem 

natureza previdenciária, mas sim acidentária - já que a alegada incapacidade da parte autora é decorrente de acidente do 

trabalho, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.213/91.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Carta Magna, as causas 

oriundas de acidente de trabalho não são de competência da Justiça Federal, mas sim da Justiça Estadual.Tal 

entendimento já foi sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, no verbete nº 15: Compete à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do 

artigo 113 do Código de Processo Civil, e determino a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual, nesta Comarca, 

para livre distribuição.Ao SEDI para as anotações e baixa.Intimem-se. 

 

0004776-29.2011.403.6114 - PAULO FROHLICH(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se. Cite-se.  

 
0004791-95.2011.403.6114 - AIRTON FRANCISCO FRIGO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, eis que pelos documentos juntados aos autos verifico que o autor tem 

condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família. Dessa forma, recolha o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. Int.  

 

0004813-56.2011.403.6114 - JORGE MAMORU YASHIRO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se. Cite-se.  

 

0004833-47.2011.403.6114 - NELSON ALVES DE SOUZA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0004846-46.2011.403.6114 - ISAIAS RODRIGUES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 
concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 01 de Agosto de 2011, às 15:20 horas, para a 

realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 
exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 
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possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0004885-43.2011.403.6114 - SANDRA RESTON DA COSTA X THAIS RESTOM DA COSTA(SP139389 - LILIAN 

MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004764-15.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006167-24.2008.403.6114 

(2008.61.14.006167-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) X QUITERIA AMARA DA CONCEICAO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

0004774-59.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007939-22.2008.403.6114 

(2008.61.14.007939-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X ADERCI BARBOSA DOS SANTOS(SP190586 - AROLDO BROLL) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

0004796-20.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003403-31.2009.403.6114 

(2009.61.14.003403-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH 

JUNIOR) X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

Intime-se o procurador a regularizar a petição de fls., fazendo constar a sua assinatura, em 05 (cinco) dias. Após, 

cumprida ou não a determinação supra, tornem-me os autos conclusos.Intimem-se. 
 

0004797-05.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002142-31.2009.403.6114 

(2009.61.14.002142-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH 

JUNIOR) X TAIS STELLA AGUIAR DE OLIVEIRA(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES) 

Intime-se o procurador a regularizar a petição de fls., fazendo constar a sua assinatura, em 05 (cinco) dias. Após, 

cumprida ou não a determinação supra, tornem-me os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0004814-41.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000021-40.2003.403.6114 

(2003.61.14.000021-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI 

RIBEIRO DE MORAES) X TEODORO DE OLIVEIRA MARQUES(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP103842 - 

MARLENE MACEDO SCHOWE) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1501328-28.1998.403.6114 (98.1501328-9) - BENEDITO ALVES - ESPOLIO X ANA MARIA ALVES X MARIA 

ROSA DA COSTA X VERA LUCIA ALVES PEREIRA X CLAUDIO ALVES X ELIANA ALVES X CARLOS 
ROBERTO ALVES X JORGE LUIZ ALVES X JEBER JABER JARMAKANI X ANA FERNANDES VIEIRA X 

DARCI ANACLETO DE REZENDE - ESPOLIO X ELENITA DE SENNA REZENDE X DARCILENE DE SENNA 

REZENDE X ANDRE PORTO ANCONA LOPEZ X SERGIO DE SENA REZENDE X ROSALI APARECIDA 

FRUTUOSO REZENDE(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X BENEDITO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X JEBER JABER JARMAKANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

DARCI ANACLETO DE REZENDE - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da manifestação de fls. 475/476, remetam-se os autos ao SEDI para que proceda a retificação do nome da autora, 

passando a constar Darcilene de Sena Rezende, após expeça-se precatório em seu favor.Ciência ao advogado do 

endereço do autor Jeber Jaber Jarmakani constante do CNIS juntado aos autos, para a adoção das providências 

cabíveis.Int. 
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0005381-77.2008.403.6114 (2008.61.14.005381-5) - MARIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE(SP130279 - MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE OLIVEIRA 

CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 206: Expeça-se ofício requisitório. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006410-46.2000.403.6114 (2000.61.14.006410-3) - NEUZA PARUSSOLO SANTOS X BRUNA SIMPLICIO 

SANTOS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP033915 - FRANCISCO XAVIER MACHADO) X NEUZA PARUSSOLO SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BRUNA SIMPLICIO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

0005888-04.2009.403.6114 (2009.61.14.005888-0) - VICENTINA PEREIRA DO AMARAL(SP244129 - ELISABETE 

SANTOS DO NASCIMENTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTINA 

PEREIRA DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 84: Expeça-se ofício requisitório. 
 

Expediente Nº 7465 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009634-74.2009.403.6114 (2009.61.14.009634-0) - AROLDO BUSATTO(SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA. AROLDO BUSATTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença e a 

sua conversão para aposentadoria por invalidez. A inicial (fls. 02/12) veio instruída com documentos (fls. 13/32), tendo 

sido deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fls. 36).O INSS foi 

citado e apresentou contestação (fl. 40/46).Réplica juntada às fls. 51/54.Laudo pericial juntado às fls. 62/64, sobre o 

qual manifestaram-se às partes às fls. 67/ e 73/74.Carteira profissional do autor juntada às fls. 85/90 e esclarecimentos 

adicionais do perito às fls. 93. Manifestação das partes às fls. 94/verso e 95.É o relatório. DECIDO.Julgo o processo 

nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há 

necessidade de produção de prova em audiência.A procedência em parte do pedido é medida que se impõe, uma vez que 

o autor provou os fatos constitutivos de seu direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é 
necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de 

carência e a incapacidade laborativa, total e temporária ou permanente.No que tange ao requisito da incapacidade, 

através do laudo pericial (fls. 62/64) verifica-se que ele concluiu pela incapacidade total e permanente do autor para a 

atividade de motorista, in verbis: Tendo em vista os exames realizados e documentação apresentada, o autor é cego de 

olho esquerdo (classificação da OMS) por descolamento de retina. Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: O autor encontra-se incapaz para realização de atividades quaisquer que exijam uso da visão 

binocular (visão simultânea de ambos os olhos).Segundo o referido laudo a incapacidade é total e permanente para 

atividade laborativa que exija uso da visão binocular (visão simultânea de ambos os olhos), já que não há possibilidade 

de recuperação, em razão de as lesões no olho esquerdo serem definitivas.Contudo, consoante o mesmo laudo e CTPS 

juntada às fls. 85/902, o autor encontra-se atualmente no exercício da atividade de vigia, na empresa Golden Ball 

Esporte e Lazer Ltda, desde a data de 09.09.2009, o que demonstra que para referida atividade a visão binocular não lhe 

é essencial. Assim, nos termos do laudo de fls. 62/64 e complementação de fls. 93 o autor encontra-se total e 

permanentemente incapaz para a atividade de motorista. Todavia, para a atividade de vigia, a qual desenvolve 

atualmente, é apenas parcialmente incapaz, já que apresenta visão monocular do olho direito. Dessarte, descabe a 

concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois os requisitos são claros - o segurado deve estar 

totalmente incapaz para a atividade.Entretanto, apesar do pedido inicial ter-se referido tão-somente ao auxílio-doença e 

à aposentadoria por invalidez, é possível a concessão de auxílio-acidente:PODER JUDICIÁRIO 2ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO Rua Afonso 

Taranto, nº 455 Ribeirão Preto SP CEP: 14096-740 Fone : 603-8105 PROCESSO: 2003.61.85.001209-2 RECTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP190709 LUIZ DE MARCHI RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DUARTE DA SILVA I - 

VOTO O INSS recorreu da r. sentença que julgou procedente o pedido para condená-lo ao pagamento de auxílio-

acidente à recorrida, Conceição Aparecida de Figueiredo, ao argumento de que a sentença é nula por julgar fora do 

pedido e por este Juizado ser absolutamente incompetente para processar e julgar pedidos de auxílio-acidente. Nada 

obstante a recorrida não ter pedido expressamente o benefício de auxílio-acidente, diz o art. 460 do CPC que é vedado o 

juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida. Entretanto, o auxílio-acidente é benefício 

previdenciário da mesma natureza que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, tendo como essência a 

incapacidade para o trabalho. A instrução probatória tratou de todos os fatos relacionados aos três benefícios, de 
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maneira que a fungibilidade aplicada pelo juízo a quo respeita a natureza que liga os mesmos: a incapacidade para o 

trabalho. De outro lado, não colhe o argumento de que o auxílio-acidente somente pode ser conhecido pela Justiça dos 

Estados, uma vez que o caso vertente não trata de acidente de trabalho, mas de doença (câncer de língua e face), sem 

qualquer correspondência com o exercício de atividade laborativa. Saliente-se que o benefício em questão é cabível em 

razão de acidente de qualquer natureza, conforme expresso no caput do art. 86 da Lei n. 8.213/91, não se limitando a 

acidente de trabalho, como quer fazer crer o recorrente. Superadas as argumentações de nulidade da sentença, vejo que, 

no que se refere ao mérito propriamente dito, não há o que retocar na r. sentença, mantendo-a por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. Diante do exposto, voto pelo improvimento ao recurso do INSS, condenando-o ao pagamento 

das despesas processuais e honorários do advogado da recorrida, que fixo em 10% do valor da condenação.(TNU, 

PEDILEF 200361850012092, RECURSO CÍVEL, Data da decisão: 13/08/2004, Relator Juiz Federal Marcelo Duarte 

da Silva)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, tratando-se de benefício previdenciário decorrente de 

acidente de trabalho, embora tenha o autor pedido determinado benefício, não configura nulidade, por decisão extra 

petita, se o julgador, verificando o devido preenchimento dos requisitos legais, conceder outro, tendo em vista a 

relevância da questão social que envolve a matéria. 2. O Tribunal de origem, ao reconhecer o direito do recorrido à 
percepção do auxílio-acidente, decidiu a controvérsia com base em fundamentos de ordem exclusivamente 

constitucional, cuja apreciação é inviável em sede de recurso especial, por ser da competência do Suprema Corte, nos 

termos do art. 102, III, da Constituição da República. 3. Em se tratando de benefícios previdenciários concedidos em 

Juízo, a correção monetária incide desde o vencimento de cada parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e 

legislação posterior, ainda que anteriores ao ajuizamento da ação. 4. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ-5ª 

Turma, ARNALDO ESTEVES LIMA, RESP 541553, DJ DATA:11/12/2006)PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129 DA LEI 8.213/91. I - Não é extra petita a r. sentença que, constatando o 

preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede auxílio-acidente ao segurado que havia requerido o pagamento 

de auxílio-doença. Precedentes. II - Conforme dicção da Súmula 110/STJ: A isenção do pagamento de honorários 

advocatícios, nas ações acidentarias, é restrita ao segurado. Recurso não conhecido. (STJ-5ª Turma, FELIX FISCHER, 

RESP 267652, DJ DATA:28/04/2003)No caso dos autos, e conforme relatado no laudo pericial de fls. 62/64, o autor 

refere ter sido vítima de assalto com coronhada em olho esquerdo, tendo evoluído com baixa acuidade visual neste olho. 

Posteriormente, teve a visão agravada com bolada neste mesmo olho, com descolamento de retina.Há que se registrar, 

ainda, que nos termos da alínea a, do Anexo III, do Decreto nº 3.048/99, a acuidade visual igual ou inferior a 0,2 no 

olho acidentado configura uma das situações que autorizam a concessão do auxílio-acidente. No caso dos presentes 

autos, conforme já mencionado, o autor encontra-se cego do olho esquerdo.Quanto à qualidade de segurado, restou 
comprovada, mesmo porque o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 21.10.2008. Por outro lado, a concessão do 

auxílio-acidente independe de carência, nos termos do artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91.Nestes termos, cumpre observar 

que o autor preencheu os requisitos do artigo 86 e seguintes da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de 

auxílio-acidente.Outrossim, no que concerne ao termo inicial do benefício, deve ser considerado o dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, a teor do artigo 86, 2º, da Lei nº 8.213/91, já que a cegueira do autor data de 02.02.2007, 

sendo definitivas as lesões ocasionadas em seu olho esquerdo.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente ao 

autor, com DIB em 22.10.2008.Presentes os requisitos da tutela de urgência e considerados o quadro de incapacidade e 

o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para concessão imediata do benefício, com 

DIP na data desta sentença. Oficie-se para cumprimento.Os benefícios em atraso deverão ser pagos em uma única 

parcela, com correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria 

Regional da Justiça Federal, abatidos os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.Sem custas processuais, 

em face da gratuidade de justiça. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula n. 111 do STJ), bem como com o 

reembolso dos honorários periciais.Sentença sujeita ao reexame necessário.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 71, 

de 11 de dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico síntese do julgado: 1. segurado: AROLDO BUSATTO2. 
benefício concedido: AUXÍLIO-ACIDENTE3. renda mensal atual: A calcular pelo INSS4. Data de início do benefício - 

DIB: 22.10.20085. Data de início do pagamento - DIP: 27.06.20116. renda mensal inicial - RMI: N/C7. Número do 

Benefício: N/CP.R.I.  

 

0000773-65.2010.403.6114 (2010.61.14.000773-3) - ANDREZA GRACIANA DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANDREZA GRACIANA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria 

por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra incapacitada para o trabalho. A inicial (fls. 02/05) veio instruída 

com documentos (fls. 06/31), tendo sido concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42).O INSS foi 

citado, tendo apresentado contestação (fls. 46/55), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez 
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que não comprovou estar incapacitada para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 69/74.Manifestação da Autora 

sobre a contestação às fls. 79/84 e manifestação das partes acerca do laudo às fls. 85/89 e 90/91.Laudo complementar às 

fls. 98, sobre o qual manifestaram-se as partes às fls. 101/102 e 107. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, 

e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade 

de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando 

categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente 

periciado. A procedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que a autora provou os fatos constitutivos de seu 

direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da 

legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento de 

determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laborativa, total e temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que houve o cumprimento de todos os 

requisitos. A carência de 12 (doze) contribuições (artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91) foi comprovada nos autos, o 

que também dá conta da condição de segurado da autora, a qual se encontrava em gozo de benefício até 14.12.2009, 

momento da alta médica pelo INSS.No que tange ao requisito da incapacidade, por meio do laudo pericial do vistor 

oficial (fls. 69/74) concluiu-se pela existência de incapacidade laboral total e temporária, in verbis:Com base e fatos 

expostos e analisados, conclui-se: Que, a autora não apresenta no momento condições para o trabalho, sugerindo-se que 

seja mantida em auxílio doença pelo período de um ano. Desta forma, conquanto não exista direito à concessão da 

aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência dos pressupostos determinados no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, 
quais sejam, a incapacidade definitiva e total, cabe a concessão do auxílio-doença, pois os pressupostos determinados 

no artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 foram preenchidos - o segurado deve estar incapacitado de forma total e temporária 

para o seu trabalho.Outrossim, no que concerne ao termo inicial do benefício, deve ser considerado o dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, pois indevida a alta médica em 14.12.2009, a teor do artigo 60, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Há, inclusive, documentos médicos que atestam a incapacidade do autor em data posterior à cessação do benefício 

(fls.27/29).Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o 

INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 5384207678, a partir da data de 15.12.2009.Presentes os requisitos da tutela 

de urgência e considerados o quadro de incapacidade e o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional para concessão imediata do benefício, com DIP na data desta sentença. Estabeleço multa de R$ 1.000,00 

(um mil reais) por dia de atraso no cumprimento da decisão. Expeça-se mandado para cumprimento com urgência. 

Oficie-se para cumprimento.Os benefícios em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária 

e juros de mora, nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, abatidos 

os valores pagos na esfera administrativa.Sem custas processuais, em face da gratuidade de justiça. O INSS arcará com 

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas 

posteriores à sentença (Súmula n. 111 do STJ), bem como com o reembolso dos honorários periciais, nos termos do 

artigo 6º da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça Federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão 
do valor.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico síntese do 

julgado: 1. segurado:ANDREZA GRACIANA DE OLIVEIRA2. benefício concedido: AUXÍLIO-DOENÇA3. renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS4. Data de início do benefício - DIB: 15.12.20095. Data de início do pagamento - 

DIP 27.06.20116. Renda mensal inicial - N/C7. Número do Benefício: 5384207678P.R.I.O. 

 

0000812-62.2010.403.6114 (2010.61.14.000812-9) - AMANDA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AMANDA GONÇALVES DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria 

por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com 

documentos, tendo sido concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação de tutela 

(fls. 29).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 34/42), alegando que a autora não faz jus ao benefício 

ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada para o trabalho.Laudos periciais juntados às fls. 58/61 e 

63/66, sobre os quais manifestaram-se as partes às fls. 68/69 e 72/73. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta 

fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há 

necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, 

considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica 
do paciente periciado.Preliminarmente, o Código de Processo Civil impõe a presença do interesse de agir como 

condição para o exercício do direito de ação, que se traduz na necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado a ser apreciado.No caso dos autos, a autora formula pedido para restabelecimento de auxílio-doença, a contar 

de 07.12.2009. Contudo, a requerente obteve, no âmbito administrativo, o bem da vida almejado, qual seja, o auxílio-

doença, com data de início em 11.02.2010 e data de cessação em 06.09.2011.Assim, configurou-se superveniente falta 

de interesse processual em relação ao auxílio-doença, porquanto já concedido, restando apenas a questão relativa à 

fixação da data de início do benefício. Nesse sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DA APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.1. 

Tendo a autarquia previdenciária concedido administrativamente o benefício à autora, resta evidente a perda de objeto 

da ação, no que tange ao pedido de concessão da aposentadoria, acarretando a superveniente falta de interesse de agir da 
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autora. Entretanto, persiste o conflito de interesses quanto às parcelas compreendidas entre a data do primeiro 

requerimento administrativo e a data da concessão da aposentadoria.2. Conquanto a autora tenha juntado aos autos 

início de prova material do exercício de atividade rural, ela não se desincumbiu da produção de prova testemunhal, 

mesmo após a conversão, por esta Primeira Turma, do julgamento em diligência, facultando-lhe a produção de prova 

testemunhal.3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá parcial provimento, para julgar improcedente 

o pedido de pagamento das parcelas desde a data do primeiro requerimento administrativo, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, e julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, em relação ao pedido de concessão da aposentadoria, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. (TRF - 1ª REGIÃO, AC 200333000125065, 1ª TURMA, j. 31/7/2006, DJ DATA: 

4/12/2006, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES) A autora esteve/está em 

gozo dos seguintes auxílios-doença: NB 5356316239, iniciado em 16.05.2009 e cessado em 07.12.2009; e NB 

5395293481, iniciado em 11.02.2010 e com cessação prevista para 06.09.2011.Apesar de o laudo pericial de fls. 58/61 

não ter concluído pela incapacidade laborativa sob o aspecto psiquiátrico, o perito médico que avaliou a pericianda em 

relação à patologia mista do tecido conjuntivo concluiu às fls. 63/66 haver incapacidade de caráter total e temporária. 

Tal conclusão, somada aos elementos médicos carreados aos autos, bem como a concessão de novo auxílio-doença, 

permite afirmar que a autora permanecia fazendo jus ao auxílio-doença desde 07.12.2009, pois as provas produzidas, 

mostram que a incapacidade total e temporária não deixou de existir no aludido período.Em face do exposto, EXTINGO 

O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de 

concessão de auxílio-doença, e, quanto à data de início, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que 
o INSS seja condenado a pagar, no período de 08.12.2009 a 10.02.2010, auxílio-doença à autora. Os valores das 

prestações atrasadas deverão ser pagas em uma única parcela, com juros de mora e correção monetária, de acordo com a 

versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal, compensados os pagamentos efetuados na esfera 

administrativa.Sem custas, que não foram despendidas em face da isenção legal de ambas as partes. O INSS, que deu 

causa ao ajuizamento da ação e sucumbiu na parte substancial, arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, calculada até a sentença, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, bem como com o reembolso dos honorários periciais.Sentença 

não sujeita ao reexame necessário em razão do valor diminuto da condenação.P.R.I. 

 

0002522-20.2010.403.6114 - FRANCISCA INACIO DE OLIVEIRA(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI E 

SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FRANCISCA INACIO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 118).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

137/148), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada 

para o trabalho.Réplica às fls. 152/155.Laudo pericial juntado às fls. 165/167 e 170/173, sobre os quais se manifestaram 
as partes às fls. 176/178 e 179/180. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em 

audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a 

conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A 

improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que a autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado 

direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da 

legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento de 

determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de 

todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 165/167 concluiu pela inexistência de incapacidade 

laborativa, corroborando o ato administrativo que cessou o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos 

médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:O(a) periciado(a) apresenta CAPACIDADE LABORATIVA. 

Vale ressaltar que as alterações presentes em exames complementares somente são relevantes quando apresentam 

correlação com os achados clínicos, que não estão presentes no exame físico da autora. Além disso, a presença de 

doença ou lesão não significa necessariamente incapacidade.A mesma conclusão chegou o outro vistor oficial, 

conforme laudo de fls. 170/173, in verbis:A autora, 54 anos, instrução primária, Manipuladora (tecidos de roupas), com 

carteira em aberto, é portadora de estenose mitral com insuficiência, no momento compensada sem sinais clínicos de 
insuficiência cardíaca. COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, ao exame médico 

pericial não foi encontrado incapacidade laborativa.Nestes termos, cumpre observar que a autora não preencheu os 

requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003363-15.2010.403.6114 - SEVERINA ALVES DA SILVA(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEVERINA ALVES DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 
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justiça gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 22).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação 

(fls. 27/43), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou a incapacidade 

para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 56/58, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 61/62 e 63/64. É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, conforme 

mansa e pacífica jurisprudência, não é necessário o exaurimento da via administrativa, para que se viabilize o acesso ao 

Poder Judiciário, que é amplamente garantido pelo art. 5o, XXXV da Constituição Federal. Ademais, o fato de ter 

havido contestação quanto ao mérito da causa, deixa claro a presença de lide, configurando, portanto, o efetivo interesse 

da parte autora. Assim sendo, rejeito a preliminar.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que a 

autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício 

pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do 

período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-

se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 36/39 concluiu pela 

inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O 

diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:Diante do exposto, 
destituído de qualquer parcialidade ou interesse, a não ser o de contribuir com a verdade, posso concluir afirmando: O 

(a) periciado (a) apresente CAPACIDADE LABORATIVA, pela ortopedia. Vale ressaltar que as alterações presentes 

em exames complementares somente são relevantes quando apresentam correlação com os achados clínicos, que não 

estão presentes no exame físico da autora. Além disso, a presença de doença ou lesão não significa, necessariamente 

incapacidade. Nestes termos, cumpre observar que a autora não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0005281-54.2010.403.6114 - LOUISE RISSO MENDONCA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LOUISE RISSO MENDONÇA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria 

por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com 

documentos (fls. 25/76), tendo sido concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação 

de tutela (fls. 79).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 84/101), alegando que a autora não faz jus ao 

benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada para o trabalho.Laudo pericial em Ortopedia 
juntado às fls. 107/113, sobre o qual manifestaram-se as partes às fls. 116/117 e 118/135. É o relatório. DECIDO.Julgo 

o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que 

não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua 

complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente 

na análise clínica do paciente periciado. A procedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que a autora provou 

os fatos constitutivos de seu direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laborativa, total e temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que houve o cumprimento de 

todos os requisitos. A carência de 12 (doze) contribuições (artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91) foi comprovada nos 

autos, o que também dá conta da condição de segurado da autora, a qual se encontrava em gozo de benefício até 

30.04.2009, momento da alta médica pelo INSS.No que tange ao requisito da incapacidade, através do laudo pericial do 

vistor oficial (fls. 107/113) concluiu pela existência de incapacidade laboral total e temporária. Afirma que a autora é 

portadora de patologia grave no seu quadril esquerdo, incapacitante, entretanto passível de tratamento através de 

procedimento cirúrgico. Desta forma, conquanto não exista, a princípio, direito à concessão da aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista a ausência dos pressupostos determinados no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, quais sejam, a 

incapacidade definitiva e total, cabe a concessão do auxílio-doença, pois do conjunto dos laudos acima descritos 
extraímos que os pressupostos determinados no artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 foram preenchidos.Outrossim, no que 

concerne ao termo inicial do benefício, deve ser considerado o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, pois 

indevida a alta médica em 30.04.2009, a teor do artigo 60, caput, da Lei nº 8.213/91. Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 

5041768320, a partir da data de 30.04.2009.Presentes os requisitos da tutela de urgência e considerados o quadro de 

incapacidade e o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para concessão imediata do 

benefício, com DIP na data desta sentença. Oficie-se para cumprimento.Os benefícios em atraso deverão ser pagos em 

uma única parcela, com correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64 da E. 

Corregedoria Regional da Justiça Federal, abatidos os valores pagos na esfera administrativa.Sem custas processuais, 

em face da gratuidade de justiça. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados 
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monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula n. 111 do STJ), bem como com o 

reembolso dos honorários periciais, nos termos do artigo 6º da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça 

Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, em razão do valor.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 71, de 11 de 

dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico síntese do julgado:1. segurado: LOUISE RISSO MENDONÇA 2. 

benefício concedido: AUXÍLIO-DOENÇA3. renda mensal atual: A calcular pelo INSS4. Data de início do benefício - 

DIB: 29.04.20045. Data de início do pagamento - DIP 06.05.20106. Renda mensal inicial - n/c7. Número do Benefício: 

5041768320P.R.I.O. 

 

0007160-96.2010.403.6114 - JULIO CESAR PEREIRA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JULIO CÉSAR PEREIRA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria 

por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra incapacitado para o trabalho. A inicial (fls. 02/03) veio instruída 

com documentos (fls. 04/19), tendo sido concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22/23).O INSS 

foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 33/42), alegando que o autor não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma 

vez que não comprovou estar incapacitado para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 52/57, sobre o qual se 

manifestaram as partes às fls. 59/62 e 63/64.É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com 

fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de 
prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando categórica e 

suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente 

periciado.Preliminarmente, o Código de Processo Civil impõe a presença do interesse de agir como condição para o 

exercício do direito de ação, que se traduz na necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado a ser 

apreciado.No caso dos autos, o autor formula pedido para concessão de auxílio-doença. Contudo, posteriormente, o 

requerente obteve, no âmbito administrativo, o bem da vida almejado, qual seja, o auxílio-doença, com data de início 

em 28/02/2011 e término previsto para 30/06/2011 (fls. 66).Assim, configurou-se superveniente falta de interesse 

processual em relação ao benefício pleiteado, porquanto já concedido, restando apenas a questão relativa à fixação da 

data de início do benefício. Nesse sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 

POR IDADE. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DA APOSENTADORIA. PEDIDO DE PAGAMENTO DAS 

PARCELAS ATRASADAS IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.1. Tendo a autarquia 

previdenciária concedido administrativamente o benefício à autora, resta evidente a perda de objeto da ação, no que 

tange ao pedido de concessão da aposentadoria, acarretando a superveniente falta de interesse de agir da autora. 

Entretanto, persiste o conflito de interesses quanto às parcelas compreendidas entre a data do primeiro requerimento 

administrativo e a data da concessão da aposentadoria.2. Conquanto a autora tenha juntado aos autos início de prova 

material do exercício de atividade rural, ela não se desincumbiu da produção de prova testemunhal, mesmo após a 

conversão, por esta Primeira Turma, do julgamento em diligência, facultando-lhe a produção de prova testemunhal.3. 
Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá parcial provimento, para julgar improcedente o pedido de 

pagamento das parcelas desde a data do primeiro requerimento administrativo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e 

julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, em relação ao pedido de concessão da aposentadoria, nos termos 

do art. 267, VI, do CPC. (TRF - 1ª REGIÃO, AC 200333000125065, 1ª TURMA, j. 31/7/2006, DJ DATA: 4/12/2006, 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES) Segundo o Laudo médico de fls. 

52/57, o autor apresenta incapacidade total e temporária. O início da doença data do ano de 2003 e a incapacidade a 

partir de 17/01/2011, com a apresentação nos exames laboratoriais do aumento da creatinina. Contudo, entendo que o 

termo inicial do benefício deve ser considerado o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, pois indevida a alta 

médica em 21.06.2010, a teor do artigo 60, caput, da Lei nº 8.213/91, já que documentos médicos juntados aos autos 

atestam a incapacidade do autor em data posterior à cessão do benefício (fls.12/17).Assim, considerando que o autor 

esteve em gozo de auxílio-doença no período de 16.05.2004 a 21.06.2010, somado aos elementos médicos carreados 

aos autos, permite-se afirmar que o autor permanecia fazendo jus ao auxílio-doença entre 22/06/2010 e 27/02/2011, pois 

as provas produzidas mostram que a incapacidade total e temporária não deixou de existir no aludido período.Em face 

do exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em 

relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, e, quanto à data de início, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS seja condenado a pagar, no período de 22/06/2010 a 27/02/2011, auxílio-

doença ao autor. Os benefícios em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária e juros de 
mora, nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, abatidos os valores 

pagos na esfera administrativa.Sem custas, que não foram despendidas em face da isenção legal de ambas as partes. O 

INSS, que deu causa ao ajuizamento da ação e sucumbiu na parte substancial, arcará com honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculada até a sentença, à luz dos critérios estampados no 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, bem como com o reembolso dos honorários 

periciais.Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor diminuto da condenação.P.R.I. 

 

0007646-81.2010.403.6114 - FABIANA CRISTIANE OLIVIERI(SP283303 - ALESSANDRA CRISTIANE 

OLIVIERI HOLOVATIUK E SP284294 - RENATA TERESINHA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FABIANA CRISTIANE OLIVERI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença e a 

sua conversão para aposentadoria por invalidez. A inicial (fls. 02/13) veio instruída com documentos (fls. 14/102), 

tendo sido deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 106/107).O 

INSS foi citado e apresentou contestação (fl. 114/128).Laudo pericial na especialidade de psiquiatria juntado às fls. 

143/146, sobre os quais manifestaram-se as partes às fls. 150/158 e 160/162.É o relatório. DECIDO.Julgo 

antecipadamente a lide, considerando que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária 

realização de nova perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, 

que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A procedência do pedido é medida que se 

impõe, uma vez que o autor provou os fatos constitutivos de seu direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 

benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa.Pelo que se observa dos autos, o autor implementou 

todos os requisitos.O autor preencheu o requisito de carência, exigido pelo artigo 25, I, da Lei n. 8213/91, na medida em 

que houve o recolhimento de mais de 12 (doze) contribuições mensais, mesmo porque o autor esteve em gozo de 

auxílio-doença até 30/09/2007, cuja carência é igual a do benefício de aposentadoria por invalidez.A qualidade de 

segurado a autora possui, haja vista que, conquanto o INSS alegue que a doença teve início em 1996, os benefícios de 

auxílio-doença foram requeridos e deferidos administrativamente em data posterior, ou seja, nos períodos de 24.03.2003 

a 31.10.2005 e 20.09.2005 a 30.09.2007, em nítida evolução da doença.No que tange ao requisito da incapacidade, 
através do laudo pericial (fls. 143/146) verifica-se que ele concluiu pela incapacidade total e permanente da autora, in 

verbis: A pericianda tem quadro psiquiátrico de esquizofrenia, pela CID 10, F20. A esquizofrenia representa a forma 

mais grave de psicose. Seu início ocorre usualmente na juventude e início da idade adulta, sendo que nas mais mulheres 

tende a começar mais tardiamente. Invariavelmente tem caráter progressivo e provoca incapacidade laborativa. (...) Está 

incapaz totalmente e permanentemente para exercer atividade laborativa que lhe garanta o sustento. Não é alienada 

mental e não depende do cuidado de terceiros para os atos de vida diária.Ademais, segundo o referido laudo a 

incapacidade é total e permanente para qualquer atividade laborativa, sem possibilidade de recuperação, além de não ser 

decorrente de acidente do trabalho.Verifica-se que o autor preencheu os requisitos do artigo 42 e seguintes da Lei n.º 

8.213/91, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, pois, em última análise, está definitivamente 

incapacitado para o trabalho. Outrossim, no que concerne ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

deve ser considerado o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, pois indevida a alta médica em 30.09.2007, a 

teor do artigo 43, caput, da Lei nº 8.213/91, já que os documentos e laudos juntados aos autos às fls. 23/58 denotam que 

a autora encontrava-se acometida da mesma doença (CID10, F20), mesmo após a alta deferida pelo INSS. Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez 

a partir de 01.10.2007, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.Presentes os requisitos da tutela de 

urgência e considerados o quadro de incapacidade e o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional para concessão imediata do benefício, com DIP na data desta sentença. Oficie-se para cumprimento.Os 
benefícios em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária e juros de mora, nos termos do 

artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, abatidos os valores eventualmente 

pagos na esfera administrativa.Condeno o INSS ao reembolso dos honorários periciais, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, à luz do 

artigo 20, 4º, do CPC.Isento de custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 

71, de 11 de dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico síntese do julgado:1. segurado: FABIANA CRISTIANE 

OLIVERI2. benefício concedido: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ3. renda mensal atual: A calcular pelo INSS4. 

Data de início do benefício - DIB: 01.10.20075. Data de início do pagamento - DIP: 24.06.20116. renda mensal inicial - 

RMI: N/C7. Número do Benefício: N/C P.R.I.C.  

 

0007771-49.2010.403.6114 - CLEONICE DA SILVA MACHADO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CLEONICE DA SILVA MACHADO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 21).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 25/30), alegando que a autora não faz jus 

ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou a incapacidade para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 
36/39, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 41 e 43/44. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o 

faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de 

produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando 

categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente 

periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que a autora não provou os fatos constitutivos de 

seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos 

termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento de 

determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de 

todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 36/39 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, 

corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos 
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concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:Diante do exposto, destituído de qualquer parcialidade ou interesse, a não 

ser o de contribuir com a verdade, posso concluir afirmando: O (a) periciado (a) apresente CAPACIDADE 

LABORATIVA, pela ortopedia. Ressalto que a presença de doença ou lesão não significa, necessariamente 

incapacidade. Nestes termos, cumpre observar que a autora não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0008945-93.2010.403.6114 - APARECIDA DE FATIMA SANTOS(SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS E 

SP150175 - NELSON IKUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E 

SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS 

EMBARGOS E LHES DOU PARCIAL PROVIMENTO.Constato o erro material no dispositivo da sentença, ao 

consignar a expressão 2/36 em favor da autora, quando o correto é 2/3 em favor da autora.Quanto aos demais pedidos, 

os rejeito, já que a sucumbência foi determinada segundo a inteligência do artigo 21 do Código de Processo 

Civil.Assim, a sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. Ela contém em seu bojo todos os 

argumentos com base nos quais foi apresentada a petição inicial, em atenção ao princípio da congruência previsto no 
artigo 128 do Código de Processo Civil.A matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, incabível na hipótese 

sub judice e deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito precedente a respeito:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA 

C. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. NÃO CONHECIMENTO. 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA DEMANDA. ACÓRDÃO MANTIDO. )1. O 

inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar, porquanto 

inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de 

embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.2. Ademais, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 

embasar a decisão...(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 

17/12/2010)P.R.I. 

 

0004825-70.2011.403.6114 - JOSE LAUREANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSE LAUREANO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à recomposição dos benefícios com a aplicação em dezembro de 1998 do 

índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de 

conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial veio instruída com documentos. 

É o relatório. DECIDO. Como a matéria é exclusivamente de direito e já decidi neste juízo a improcedência (ex.: autos 

nº 0001714-15.2010.403.6114), dispenso a citação e passo a proferir sentença, reproduzindo a anteriormente prolatada. 

A improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos artigos 20, 1º, e 

28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do 

trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição 

mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se 

por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os 

do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da 
simples leitura dos dispositivos retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de 

prestação continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a correspondência entre a 

forma de reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo 

pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de Custeio da 

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício, sendo 

este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este efetivamente 

devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende substituir os critérios 

de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de 

preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato normativo nascido no Congresso 

Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam necessários para a sua fiel 
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execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas pagas aos tetos fixados pelas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o Parágrafo único do art. 194 da Magna 

Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face desse objetivo, na realidade um 

princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no financiamento do Sistema, a necessidade de 

diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio, assim posta, nada mais faz do que respeitar o 

princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de pagar e recolher contribuições previdenciárias para 

o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.A 

parte autora foi compelida a recolher contribuições previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 

195, II), de acordo com um determinado percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do 

salário-de-contribuição da época (art. 28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos 

do salário-de-contribuição estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade 

(lato sensu), por ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da 

Seguridade Social (CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei 

nº 8.212/91), sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o 

plus guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por 

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o 

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal do 
benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a 

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é demais 

lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles vigentes ao tempo 

em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, 

por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a partir de suas promulgações pelas Mesas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes publicações, diante das previsões expressas em seus 

artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses, se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os 

índices de reajustamento dos benefícios em manutenção, porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a 

sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-

contribuição - com reflexo no teto do salário-de-benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios 

eminentemente políticos do legislador (Poder Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de 

recompor o valor do benefício em manutenção, por força de um processo inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo 

ao pedido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS 

MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS 

DE REAJUSTE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a 

publicação da Lei 8.213/91, que instituiu o novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos 
benefícios previdenciários passou a ser regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que 

vinculou o reajuste dos benefícios ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a 

legislação superveniente, que assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art. 201, 

2º). 2. O inciso II do art. 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas constitucionais 

que asseguram o reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste Tribunal.) 3. Não há 

previsão legal para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais aplicados na atualização 

do teto máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos benefícios devem ser aqueles previstos 

na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão previsto no art. 58, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve caráter transitório, aplicado aos benefícios 

concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição até a implantação do plano de custeio e 

benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do ADCT da CF). 5. A equivalência do valor de benefício 

previdenciário em número de salários mínimos, fora do período a que se refere o artigo 58 do ADCT, encontra óbice no 

artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que se nega provimento. TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 

200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 

DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE 
MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. 

IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES. 1. Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário 

do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa 

ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui 

igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de 

benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite 

máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática 

legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite 

do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 3. A 

paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 
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reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4. Como se vê, para que reste observada a regra que 

determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição 

para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a despeito da distinção de índices 

inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno 

inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em 

sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em 

manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de 

desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, 

e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo 

somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte pretende com a manutenção 

do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a 

Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA 

TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA)Saliente-se que a 
parte autora requer reajustes específicos, e não o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um 

limitador mais alto fixado por emenda constitucional.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por conta dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, que ora concedo.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0004849-98.2011.403.6114 - ALBINO GOMES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ALBINO GOMES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à recomposição do benefício com a incorporação dos aumentos reais 

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 

(1,75%).Sustenta o autor exercício abusivo de poder regulamentar ocorrido com a edição da Portaria do Ministério da 

Previdência Social nº 5.188/1999 e do Decreto 5.061/2004.A inicial veio instruída com documentos (fls. 

17/25).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Não há matéria fática na inicial. Por decorrência, tratando-se de 

questões exclusivamente de direito e já tendo proferido neste juízo sentença de total improcedência em outros casos 

idênticos, dispenso a citação e passo ao julgamento, nos termos do artigo 285-A do CPC. A improcedência da ação é 

medida de rigor. A tese proposta funda-se na interpretação do comando estampado no art. 14, in fine, da EC 20/98, 

verbis: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (Negrito não original). O art. 5º da EC 41/2003 

reprisa mesmo teor. O demandante alega que o Poder Executivo extrapolou a atividade regulamentar, ao não obedecer 

aos critérios fixados para reajustes dos benefícios. Contudo, não atenta contra a Constituição Federal o ato infralegal 

que apenas dá ampla aplicação ao que fora determinado como conseqüência lógica das inovações levadas a efeito pelas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, porque, tendo elas majorado o limite máximo dos benefícios a cargo do 

RGPS, as contribuições imputadas aos segurados também são reajustadas.Assim, cabe ao INSS zelar pela correção 

mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato 

normativo nascido no Congresso Nacional, compete ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam 

necessários para a sua fiel execução. Logo, descabida a alegação de inconstitucionalidade por extrapolação do poder 

regulamentar, na medida em que o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 376.846-8, não vislumbrou 

no percentual de 4,61% (junho de 1999) ocorrência de inconstitucionalidade, considerando-o pertinente, o que autoriza 

aplicar o mesmo raciocínio para maio de 2004.A tese já foi apreciada pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

que a rejeitou sob os seguintes fundamentos aos quais me alinho:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REVISIONAL. REAJUSTES ANUAIS EM 6/1999 E 5/2004. INFLAÇÃO ANUAL NÃO 

EXPRESSA NOS PERCENTUAIS UTILIZADOS PELA AUTARQUIA. VIOLAÇÃO DE NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Tese do autor segundo a qual a elevação do limite máximo para o 

valor dos benefícios do regime geral da previdência social de R$ 1.200,00 para R$ 1.255,31, através da Portaria 

5.188/99, com vigência a partir de 1-6-99, no percentual de 4,61% (=1.255,31/1.200,00) implica reflexo proporcional 

em seu benefício porque: a) se 4,61% corresponde à inflação de 4 meses (fevereiro a maio de 1999), então a inflação 

anual deve corresponder a 13,83% (=4,61/4x12); b) logo, o reajuste no percentual de 4,61%, em 6/99, englobando 

período inflacionário de 12 meses (o reajuste anterior ocorrera em 6/98) expressa maltrato à ordem constitucional 

porque, sendo o limite máximo para o valor dos benefícios atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral da previdência social (EC 20, art. 14, in fine), a conclusão logica é a de que o reajuste anual do benefício, 

em 6/99, em 4,61%, veiculado através de Portaria, simplesmente deixou vácuo de 8 meses de ocorrência de fenômeno 

inflacionário sem qualquer reposição em flagrante afronta à Carta Maior [arts. 194, p.u., IV (irredutibilidade do valor 

dos benefícios), 201 4º (assegurado reajuste para preservação do valor real em caráter permanente), 2º (independência 
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dos poderes), 48-I (competência tributária) e 87 (competência dos Ministros de Estado). 2. A tese trazida à consideração 

deste Regional é instigante porquanto ainda se possa questionar a quadrimestralidade do índice de 4,61% inquinada pelo 

autor, resta induvidoso que o reajuste do limite de R$ 1.200,00 para R$ 1.255,32 compreende período de 16-12-98 a 01-

06-99, consabidamente A tese trazida à consideração deste Regional é instigante porquanto ainda se possa questionar a 

quadrimestralidade do índice de 4,61% inquinada pelo autor, resta induvidoso que o reajuste do limite de R$ 1.200,00 

para R$ 1.255,32 compreende período de 16-12-98 a 01-06-99, consabidamente menor que um ano, mas sobre o qual 

foi aplicado percentual de 4,61%, o mesmo considerado na anualidade para efeito de reajuste dos benefícios em 

manutenção (6/98 a 6/99). Há, efetivamente, uma dualidade temporal e um único índice para dois períodos. 3. Ocorre, 

todavia, que o índice oficial de atualização dos benefícios, em 6/1999, a exemplo de outros, já foi levado ao Alto 

Pretório para crivo em face da cláusula constitucional da preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, 4º), 

tendo o Ministro Carlos Velloso, do Supremo Tribunal Federal (STF), relator do RE nº 376.846, em cujo julgamento foi 

debatido exaustivamente o alcance da referida cláusula constitucional, assentado que ...os índices pululam. A 

inconstitucionalidade existiria se se demonstrasse que o índice adotado é inadequado, ou que não é razoável (trecho de 

manifestação no julgamento do RE nº 376.846). Daí que o STF pontificou que a presunção de constitucionalidade da 

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, CF, somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (trecho da ementa do acórdão proferido no RE nº 

376.846). Destarte, ainda que gritante a discrepância entre os 4,61% deferidos e os 13,83% pretendidos pelo autor em 

6/99, o Excelso Pretório, no precitado RE 376.846-8, não vislumbrou no percentual de 4,61% ocorrência de 
inconstitucionalidade tendo-o, pois, por adequado e razoável, o que, a meu sentir, fulmina a pretensão de demonstrar 

sua irrealidade frente ao fenômeno inflacionário realmente ocorrido, como quer o autor. O raciocínio em relação à EC 

41/2003 é símile, ressalvando-se que o reajuste de 5/2004 não foi objeto do RE 376.846 suso. 4. Sucumbência mantida 

inalterada. 5. Apelo improvido. TRF4 SEXTA TURMA AC 200770000293450 VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS 

D.E. 25/02/2009Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação supra extraída de 

outras sentenças idênticas, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001105-95.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001709-66.2005.403.6114 

(2005.61.14.001709-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422 - CYNTIA 

ALESSANDRA BOCHIO) X ALOISIO PEREIRA DA SILVA(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida às fls. 29, na qual foi 

acolhido o pedido do embargante, mas consignado os valores embargados. CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES 

DOU PROVIMENTO.Com efeito, constou da sentença prolatada os valores apresentados às fls. 22, sem a aplicação da 

Lei nº 11.960/09, quando o correto seriam os cálculos de fls. 19.Logo, deverá constar no dispositivo da sentença de fls. 

29 a determinação para expedição de precatório no valor de R$ 39.760,75 e R$ 1.136,52, atualizado até setembro de 
2010, mantendo, no mais, intocada a sentença. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  
 

Expediente Nº 2447 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007467-33.1999.403.6115 (1999.61.15.007467-8) - ADAO GERALDO BRAUN X SILVIO MARTINS X 

DEOLINDA APARECIDA CANO X DOMINGOS FERREIRA NETO X RUBENS DE ALMEIDA 

JUNIOR(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Observo que o acórdão (fls.259) ressaltou o direito à execução dos honorários, dispensados pela sentença recorrida 

(fls.228). Ocorre que o acórdão não fixou a forma de apuração dos honorários referentes aos autores aderentes à 

transação, não tendo sido opostos embargos de declaração pelo interessado.Assim, não há título a ser executado, pois a 

sentença proferidda na fase de conhecimento fixou verba honorária, em 10% sobre o valor da condenação (fls.112), não 

havendo decreto condentório na parte do dispositivo da sentença que homologou a transação extrajudicial 

(fls.228).Assim, indefiro o pedido a fls 263 e DECLARO extinta a execução, pela inexistência de valor certo e liquido 

no título judicial. 

 

0000673-59.2000.403.6115 (2000.61.15.000673-2) - CONQUISTEL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA 
LTDA X PE DE COURO CALCADOS E BOLSAS LTDA X TELECTRON TELEINFORMATICA LTDA X MAR 

SOM COML/ LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO 
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CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

1- Considerando que se trata de execução contra a Fazenda Pública, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que traga aos autos as cópias das peças necessárias à instrução da contrafé, a saber: inicial da execução, sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e memória discriminada de cálculos). 2- Cumprida a determinação supra, cite-se nos 

termos do artigo 730 do CPC.  

 

0000936-81.2006.403.6115 (2006.61.15.000936-0) - ALEXANDRE JOSE ANTOCHIO(SP153196 - MAURICIO 

SINOTTI JORDAO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos, exceto no concerne aos efeitos da tutela concedida. Vista ao apelado para a 

resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as nossas homenagens.  

 

0001660-80.2009.403.6115 (2009.61.15.001660-1) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES 

VENTURA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

0001056-85.2010.403.6115 - MARIA DE LOURDES FERREIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 
DESARQUIVADO.NADA REQUERIDO EM CINCO DIAS, RETORNEM AO ARQUIVO. 

 

0002018-11.2010.403.6115 - ODETE NUNES MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão de fls.137, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista 

ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao TRF3 com as nossas homenagens. 

 

0002020-78.2010.403.6115 - JOSE ROCHA DE OLIVEIRA(SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações em ambos os efeitos. Vista aos apelados para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

0000512-63.2011.403.6115 - FRANCISCO CARLOS LEITE(SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI 

FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

0000557-67.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001868-79.2000.403.6115 
(2000.61.15.001868-0)) JAIR JOAQUIM FELIZARDO(SP253806 - ANA CAROLINA GONÇALVES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

0000571-51.2011.403.6115 - ZOZIMO RIBEIRO ALVES(SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias, podendo apresentar cópia do procedimento 

administrativo referentte ao benefício. (fls.100). 

 

0000598-34.2011.403.6115 - JAIR DELSIN(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

0000810-55.2011.403.6115 - MARCOS ANTONIO JUQUITO YADO(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

HABILITACAO 
0000442-46.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000995-98.2008.403.6115 

(2008.61.15.000995-1)) JERRI RIBEIRO DE SOUZA X AMELIA RIBEIRO DE SOUZA(SP149762 - ALEXANDRE 

FERRARI VIDOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI) 

Vistos em inspeção.Inicialmente afasto a alegação de ilegitimidade do INSS, pois figura como réu da ação principal e, 

nos termos do art. 1057 do CPC, devem figurar no polo passivo do incidente de habilitação.Ademais, o devedor tem 

evidente interesse no incidente, pois somente se exonera da obrigação quando efetiva o pagamento aos reais credores.É 

imprescindível a paresentação de certidão de óbito do autor falecido que seguer instruiu o pedido de 

habilitação.Ressalto que as informações existentes em Cartório de Registro de Pessoas Naturais são públicas.Por fim, 

diante da omissão da existência de um dos filhos de OCTÁVIO RIBEIRO SOUZA (falecido irmão do autor), 
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igualmente é imprescindível a apresentação de certidão de óbito dos pais do autor e do Octávio, a fim de se confirmar 

que não existem outros irmão sucessores, providência que já foi determinada a fls.140 ( trasladar cópia) dos autos 

principais.Ante o exposto, CONCEDO prazo de trinta dias para apresentação das certidões de óbito de PEDRO 

RIBEIRO DE SOUZA, MARIA NOGUEIRA e CARLOS RIBEIRO. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0037913-24.1996.403.6115 (96.0037913-0) - EUGEN ROSEL X ERIKA BRIDA BURKHARDT ROSEL X 

REINHARD WERNER RICHARD ROSEL(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA E Proc. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X 

EUGEN ROSEL X UNIAO FEDERAL 

1- Considerando que se trata de execução contra a Fazenda Pública, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que traga aos autos as cópias das peças necessárias à instrução da contrafé, a saber: inicial da execução, sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e memória discriminada de cálculos). 2- Cumprida a determinação supra, cite-se nos 

termos do artigo 730 do CPC.  

 

0000413-79.2000.403.6115 (2000.61.15.000413-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000153-02.2000.403.6115 (2000.61.15.000153-9)) ANTONIO VERDURA X ASTROGILDO GARCIA X 

BENEDITA DE LOURDES FERRARESE MASSELLI X CARLOS AGOSTINHO BENTO X CARLOS TORRES 
CEZAR X DIONISIO GINI X EUGENIO ROCHA RIBEIRO X JOAO JACOMASSI X JOAO INACIO DA SILVA X 

JULIO ALVES DE SANT ANNA X LUIZ DE RIZZO X LUIZ DANELLI X VIVALDINA ROSSI DANELLI X 

MARIA CORREA RIBEIRO X VICTORIO GAVIOLA X WALDOMIRO IGNACIO DA CUNHA(SP105019 - JOSE 

LAZARO APARECIDO CRUPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA) X ANTONIO VERDURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Considerando as certidões de fls.856 verso, 857 verso, intime-se o patrono da causa para que requeira a habilitação aos 

autos dos sucessores dos autores falecidos, no prazo de trinta dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0000562-65.2006.403.6115 (2006.61.15.000562-6) - MARIA ALICE FORMAGIO CASTILHO X MARILENE 

CASTILHO GARCIA(SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X MARIA ALICE FORMAGIO CASTILHO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a habilitação aos autos da sucessora da autora falecida MARIA ALICE FORMAGIO CASTILHO, nos termos da 

Lei Civil.Considerando a informação de fls. 187 sobre a existência de outros filhos, concedo o prazo de vinte dias para 

que seja requerida a habilitação dos mesmos. Após, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao 

SEDI para retificação. 
 

0002432-43.2009.403.6115 (2009.61.15.002432-4) - PEPINO ORMENE X CONCEICAO ORMENI BERNARDI X 

LUZIA ORMENE BARRIVIERA X MARIA LUIZA ORMENI ROMANIN X TEREZA DE LOURDES ORMENE 

GAVA(SP118441 - PAULO SERGIO LAERA E SP123345 - VALTER RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CONCEICAO ORMENI BERNARDI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, bem como para que se manifeste em 

cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006331-98.1999.403.6115 (1999.61.15.006331-0) - SAUL DOS SANTOS X MARIA JOSE MENDONCA DOS 

SANTOS X ANTONIO DONIZETTI MARIN X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS X CICERO DE LIMA X 

JOSE BARCELOS X NELSON XAVIER X JOSE OSMAR FELICIANO DA SILVA X ANTONIO BRUNO 

MENDES X LUIZ HENRIQUE SCHUTZER(SP067732 - JOSE ANTONIO SILVA E SP150441A - ANTONIO 

PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

X SAUL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, em 30 (trinta) dias. 2- Caso 
discorde dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, querendo, apresente a parte autora, memória discriminada 

dos cálculos que entende devidos (art.475 A do CPC). 3- Havendo divergência dos valores apresentados , remetam-se 

os autos ao Contador para conferência dos cálculos nos termos do julgado. 4- Após, dê-se vista às partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, para manifestação.5- Cumpridos os itens 3 e 4 ou silente a parte autora, tornem os autos 

conclusos para deliberação. 

 

0006801-32.1999.403.6115 (1999.61.15.006801-0) - BORDADOS SINHA MOCA LTDA(SP063084 - EUGENIO 

LUCIANO PRAVATO E SP142811 - IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSS/FAZENDA(SP051835 - 

LAERCIO PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA X BORDADOS SINHA MOCA LTDA 

Ante a não oposição da Fazenda intime-se o advogado Dr. Laercio para manifestar-se sobre o interesse no 
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prosseguimento da execução, requerendo o que de direito. Prazo cinco dias.Não havendo interesse ou silente, tornem os 

autos conclusos para extinção da execução. 

 

0007488-09.1999.403.6115 (1999.61.15.007488-5) - LUIZ CARLOS ROZANTE X CELSO DAMASCO X CLEUSA 

HONORIO DOS SANTOS X ODILA APARECIDA TEODORO X ROMEU ZANDERIN(SP111606 - APARECIDO 

ADIVALDO SIGNORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) X LUIZ CARLOS ROZANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, em 30 (trinta) dias. 2- Caso 

discorde dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, querendo, apresente a parte autora, memória discriminada 

dos cálculos que entende devidos (art.475 A do CPC). 3- Havendo divergência dos valores apresentados , remetam-se 

os autos ao Contador para conferência dos cálculos nos termos do julgado. 4- Após, dê-se vista às partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, para manifestação.5- Cumpridos os itens 3 e 4 ou silente a parte autora, tornem os autos 

conclusos para deliberação. 

 

0007611-07.1999.403.6115 (1999.61.15.007611-0) - PEDRO ROBERTO TAGLIALATELA X EBIDAL DE JESUS 

GARBO X EUCLIDES DIAS DA SILVA FILHO X JOSE LAERCIO FRANCESCHINI X ANTONIO 

BIASON(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) X PEDRO ROBERTO TAGLIALATELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
1- Considerando-se que o exeqüente expressamente concordou com o valor apurado e depositado pela CEF às 

fls.333/334, declaro-o como devido para fins de liquidação.2- Decorrido o prazo para a interposição e comunicação de 

agravo, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento da(s) quantia(s) depositada(s). 3- Intime(m)-se para retirada do(s) 

alvará (s), dentro do prazo de validade. 3- Após o cumprimento do(s) alvará(s), tornem os autos conclusos.  

 

0000565-30.2000.403.6115 (2000.61.15.000565-0) - POSTES IRPA LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO 

FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA PICCIN CASAGRANDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 696 - 

CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) X SEBRAE - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X SEBRAE - SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X POSTES IRPA LTDA 

1- Concedo o derradeiro prazo de dez dias para que o SEBRAE manifeste-se em termos de prosseguimento, ante auto 

de penhora a fls.69, sob pena de levantamento da penhora por desinteresse na execução da verba honorária. 2- Sem 

prejuíizo, tornem os autos conclusos para extinção da execução em relação à Fazenda. 

 

0001929-37.2000.403.6115 (2000.61.15.001929-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001925-97.2000.403.6115 (2000.61.15.001925-8)) APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA X SILVIA IVONE DO 

AMARAL X MARIA THEREZINHA COVRE X ROSILDA LAZARE VICENTE DE CAMPOS X JOSE ALVES DE 
CAMPOS X URSULA KOENIG X HANSJOERG ISLEIB(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA E SP076415 - 

WILSON DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X 

APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a possibilidade de trazer aos autos os extratos de sua conta vinculada.  

 

0002024-67.2000.403.6115 (2000.61.15.002024-8) - DOMINGOS VICTORIANO CHANQUETTI X JOSE 

GERALDO CRNKOVIC X LUCEMARIAM ANACLETO DOS SANTOS MARABEZI X GILSON DURVALINO 

SCHICHI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE 

SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X DOMINGOS VICTORIANO CHANQUETTI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, em 30 (trinta) dias. 2- Caso 

discorde dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, querendo, apresente a parte autora, memória discriminada 

dos cálculos que entende devidos (art.475 A do CPC). 3- Havendo divergência dos valores apresentados , remetam-se 

os autos ao Contador para conferência dos cálculos nos termos do julgado. 4- Após, dê-se vista às partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, para manifestação.5- Cumpridos os itens 3 e 4 ou silente a parte autora, tornem os autos 

conclusos para deliberação. 

 
0001368-08.2003.403.6115 (2003.61.15.001368-3) - ENGENHARIA E COM/ BANDEIRANTES LTDA(SP102441 - 

VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA PICCIN CASAGRANDE) X 

INSS/FAZENDA(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

AGRARIA(SP202558 - RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO AGRARIA X ENGENHARIA E COM/ BANDEIRANTES LTDA 

Considerando que a União não se opõe que a execução do julgado, em relação honorários de sucumbência da parte que 

cabe à si pelo subscritor de fls.936/956, intime-se a devedora ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES 

LTDA, PARA OS TERMOS DO ART. 475J do CPC, na redação da Lei 11.232/2005.Sem prejuízo, oficie-se a CEF 

para que informe sobre a existência de depósitos vinculados à estes autos.Com a resposta dê-se nova vista para a 

Fazenda. 
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0002165-81.2003.403.6115 (2003.61.15.002165-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000997-15.2001.403.6115 (2001.61.15.000997-0)) ANTONIO SPINOZA FILHO X FUADI IVALDO CREMPE X 

IRINEU ZANMOM X JOSE PERRUZZI NETTO X MARIA ANTONIETA ESMENARD DE ARRUDA X 

OUTIOVIS DE BICO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X ANTONIO SPINOZA FILHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se pessoalmente os autores para que se manifestem sobre o contrato de honorários juntados, dizendo se já 

efetuaram o pagamento do valor contratado.No caso de não pagamento expeçam-se as Requisições de pagamento 

observando-se o destaque dos honorários contratuais. 

 

0014790-61.2004.403.6100 (2004.61.00.014790-0) - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DO VALE DO MOGI 

GUACU LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 

DO VALE DO MOGI GUACU LTDA 

Inicialmente manifestem-se as rés sobre o valor a ser executado, considerando que a parte autora foi condenada em 10% 

do valor atribuído à causa a ser pago à parte ré ( UNIÃO e ANEEL).Verifico que apenas a União deu início à execução 

trazendo memória de cálculo (v. fls.699/700).Após, tornem os autos conclusos para que sejam apreciados os pedidos de 

fls.720 e 722. 
 

0000278-18.2010.403.6115 (2010.61.15.000278-1) - MARIA HELENA PIGATIN POSSA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X 

MARIA HELENA PIGATIN POSSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, em 30 (trinta) dias. 2- Caso 

discorde dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, querendo, apresente a parte autora, memória discriminada 

dos cálculos que entende devidos (art.475 A do CPC). 3- Havendo divergência dos valores apresentados , remetam-se 

os autos ao Contador para conferência dos cálculos nos termos do julgado. 4- Após, dê-se vista às partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, para manifestação.5- Cumpridos os itens 3 e 4 ou silente a parte autora, tornem os autos 

conclusos para deliberação. 

 

0001046-41.2010.403.6115 - SONIA MARIA DIONISIO DE BARROS(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X SONIA MARIA 

DIONISIO DE BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, em 30 (trinta) dias. 2- Caso 

discorde dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, querendo, apresente a parte autora, memória discriminada 

dos cálculos que entende devidos (art.475 A do CPC). 3- Havendo divergência dos valores apresentados , remetam-se 
os autos ao Contador para conferência dos cálculos nos termos do julgado. 4- Após, dê-se vista às partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, para manifestação.5- Cumpridos os itens 3 e 4 ou silente a parte autora, tornem os autos 

conclusos para deliberação. 

 

0001484-67.2010.403.6115 - JOAO ALVES VIANNA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X JOAO ALVES VIANNA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, em 30 (trinta) dias. 2- Caso 

discorde dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, querendo, apresente a parte autora, memória discriminada 

dos cálculos que entende devidos (art.475 A do CPC). 3- Havendo divergência dos valores apresentados , remetam-se 

os autos ao Contador para conferência dos cálculos nos termos do julgado. 4- Após, dê-se vista às partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, para manifestação.5- Cumpridos os itens 3 e 4 ou silente a parte autora, tornem os autos 

conclusos para deliberação. 

 

Expediente Nº 2479 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000983-02.1999.403.6115 (1999.61.15.000983-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO REINALDO GONSALVES) X 

BOUTIQUE CABOCHARD LTDA X RODOLFO FUNCIA SIMOES X RUBENS SIMOES X CABOCHARD 

MODAS E CALCADOS LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES) 

Considerando-se a realização das 82ª, 87ª e 91ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:82ª Hasta Pública UnificadaDia 09/08/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 23/08/2011, às 11h, para a segunda 

praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 82ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as 

seguintes datas:87ª Hasta Pública UnificadaDia 04/10/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 18/10/2011, às 11h, para 

a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 87ª Hasta, redesigno o leilão para 
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as seguintes datas:91ª Hasta Pública UnificadaDia 29/11/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 13/12/2011, às 11h, 

para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando 

cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0003113-62.1999.403.6115 (1999.61.15.003113-8) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA 

NORMATIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X 

MALHAS FIANDEIRA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

Considerando-se a realização das 82ª, 87ª e 91ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:82ª Hasta Pública UnificadaDia 09/08/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 23/08/2011, às 11h, para a segunda 

praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 82ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as 

seguintes datas:87ª Hasta Pública UnificadaDia 04/10/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 18/10/2011, às 11h, para 

a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 87ª Hasta, redesigno o leilão para 

as seguintes datas:91ª Hasta Pública UnificadaDia 29/11/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 13/12/2011, às 11h, 

para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 
Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando 

cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0002298-16.2009.403.6115 (2009.61.15.002298-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1884 - SILVIO LEVCOVITZ) X 

VALERIANO & VALERIANO LTDA(SP250514 - PAULO EDUARDO CARDOZO DE MORAES) 

Considerando-se a realização das 82ª, 87ª e 91ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:82ª Hasta Pública UnificadaDia 09/08/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 23/08/2011, às 11h, para a segunda 

praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 82ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as 

seguintes datas:87ª Hasta Pública UnificadaDia 04/10/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 18/10/2011, às 11h, para 

a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 87ª Hasta, redesigno o leilão para 

as seguintes datas:91ª Hasta Pública UnificadaDia 29/11/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 13/12/2011, às 11h, 

para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando 

cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 639 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0000347-16.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000948-90.2009.403.6115 

(2009.61.15.000948-7)) ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA(SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) 

ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação de consignação em pagamento em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando, em síntese, o depósito das prestações referentes ao contrato de 

financiamento celebrado entre as partes. Requer, ainda, a retirada de seu nome de cadastros de inadimplentes.Afirma 

que celebrou contrato de financiamento pelo Cartão Construcard, dando veículo em garantia. Informa que ficou 

inadimplente após o pagamento da décima prestação. Relata que não logrou êxito em nogociação da dívida junto à 

CEF.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 09/26.A decisão de fls. 28 detemrinou ao autor a emenda da 

inicial, tendo o autor se manifestado a fls. 29.É o breve relatório.Fundamento e decido. Passo ao julgamento do feito, 

com fundamento no art. 329 do CPC.Embora o autor não tenha prestado esclarecimentos sobre o item a da decisão de 

fls. 28, constata-se, pelo teor da inicial, que sua pretensão consiste no depósito das prestações relativas ao contrato de 

financiamento firmado com a CEF, em 16/05/2006. É o que se deduz do pedido principal formulado a fls. 07, letra D: 

Seja aceito pela requerida a proposta da consignação em pagamento, mas caso a mesma não aceite o determinado valor, 

achando pouco, que seja encaminhado a um perito de confiança deste juízo, para apuração do montante desde a data do 

contrato 16/05/2006, sendo ainda descontado o montante que este requerente pagou de R$ 4.780,00, (Quatro mil 
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setecentos e oitenta reais) em anexo recibos, digo faltou o 1,2 e 3 requerida não expediu ao requerente, efetuando os 

juros e correção monetária desde aquela época.Ocorre que, tal como já mencionado na decisão de fls. 28, a ação de 

busca e apreensão ajuizada pela CEF em face do autor já foi julgada procedente, inclusive com o trânsito em julgado da 

sentença lá proferida (autos n 0000948-90.2009.403.6115).Assim, consolidou-se nas mãos da Caixa Econômica Federal 

o domínio e a posse exclusivos do veículo dado em garantia. Logo, compete ao proprietário fiduciário vender a coisa e 

aplicar o preço da venda no pagamento do crédito, entregando ao devedor eventual saldo porventura apurado.Aliás, o 

inadimplemento confessado na inicial implica no vencimento antecipado daquele contrato.É inviável, portanto, a 

utilização da ação consignatória com o intuito de negociar o pagamento de prestações de contrato já antecipadamente 

vencido, em fase de liquidação, inclusive com a efetivação da busca e apreensão do veículo dado em garantia.Mas não é 

só.O autor também pretende, a título de antecipação de tutela, com a presente demanda, a retirada de seu nome de 

cadastros de inadimplentes.Contudo, a jurisprudência é tranqüila quanto à impossibilidade de utilização da ação 

consignatória como sucedâneo de medida cautelar. Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES. NATUREZA CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Tendo sido apreciada a questão trazida a 

julgamento, e considerando a magistrada de 1º grau que a ação não preenchia todas as condições para o seu regular 

processamento, não sendo, outrossim, caso de emenda da inicial, correto o seu indeferimento, que, nas circunstâncias, 

não constitui negativa de prestação jurisdicional. 2. A ação de consignação em pagamento é cabível para o depósito das 
prestações de financiamento habitacional, na ocorrência de injusta recusa do credor e sendo o valor ofertado suficiente à 

quitação do débito, não podendo, entretanto, ser utilizada em caráter cautelar. 3. Assim, manifesta a carência de ação, 

por inadequação da via processual escolhida pelo autor. 4. Hipótese, ademais, em que o valor oferecido para depósito 

não corresponde, sequer, a vinte por cento do valor da prestação cobrada pelo agente financeiro. 5. Sentença 

confirmada. 6. Apelação desprovida.(TRF - 1ª Região, AC 200434000433130AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200434000433130, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1 de 09/08/2010, p. 117 - grifos 

nossos)AGRAVO REGIMENTAL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. NATUREZA 

CAUTELAR. IMPROPRIEDADE. VALOR OFERTADO IRRISÓRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Justifica-se, na espécie, o indeferimento da inicial, ante a visível impropriedade 

de se utilizar a ação de consignação em pagamento como sucedâneo de ação cautelar, eis que a parte autora ajuizou 

ação ordinária objetivando discutir critérios de reajuste da prestação de contrato de financiamento da casa própria, 

havendo, após, ingressado com a consignatória para o depósito de prestações em valor que não corresponde ao valor 

tido como incontroverso. 2. O pedido cautelar de depósito pode ser deduzido em ação própria ou na ação de rito 

ordinário com vistas à revisão contratual (CPC, art. 273, 3º). Precedentes desta Corte. 3. No caso, o valor ofertado pelos 

consignantes (R$ 9,51), mostra-se irrisório se comparado ao valor da última prestação quitada (R$ 287,15), não 

guardando, assim, relação com o conteúdo econômico do contrato. 4. Agravo regimental interposto pelos apelantes 

improvido.(TRF - 1ª Região, AGRAC 200034000461723AGRAC - AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO 
CIVEL - 200034000461723, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJ de 07/12/2007, p. 38 - grifos 

nossos)Logo, carece o autor de ação, porquanto a via processual utilizada revela-se inadequada à obtenção de sua 

pretensão. Impõe-se, dessa forma, a extinção do processo sem resolução do mérito, diante da manifesta ausência de 

interesse processual. Pelo exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no art. 295, III, do CPC, e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em 

razão da inadequação do procedimento. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais. Sem condenação em 

honorários, pois não houve a regular formação da relação processual.Após o trânsito em julgado, expeçam-se alvarás de 

levantamento dos depósitos efetuados nos autos em favor do autor e arquivem-se os autos. P.R.I. São Carlos, 20 de 

junho de 2011. 

 

MONITORIA 
0001390-95.2005.403.6115 (2005.61.15.001390-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X JOSE CARLOS DE SOUZA X GENY REZENDE DA SILVA DE SOUZA 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Requeira o autor o que de direito no prazo de cinco dias. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 
0001465-32.2008.403.6115 (2008.61.15.001465-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X FLAVIA CIRCE PARRA(SP263064 - JONER JOSE NERY) X VALMIR SADEL(SP035900 - 

ADOLFO NATALINO MARCHIORI) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Intime-se o autor a retirar os documentos que instruíram a 

inicial no prazo de dez dias. Após, arquivem-se. 

 

0000684-39.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SILVANIA LEITE DA SILVA X QUITERIA PAULO 

LEITE(SP288724 - FABIANA MARIA CARLINO VALENTI) 
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Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento. 

 

0000685-24.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SABRINA GOMES GATTI X JOAO FERRETTO 

GATTI X MARIA APARECIDA GOMES GATTI 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento. 

 

0000690-46.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ELOINA BARBOSA DE BRITO ABREU(SP160992 - 

EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ) X EDMUNDO FERREIRA DE JESUS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento. 

 

0000723-36.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANDRE LUIZ VIGILIATO X GENI ALVES MOREIRA 

Diante da composição firmada entre as partes na via administrativa (fls. 85), julgo extinta a execução, com fundamento 
no art. 794, II, do CPC. Custas ex lege. Com o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0001522-79.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JESSE MARCOS DOS SANTOS 

Defiro o prazo de dez dias requerido pela autora.Int. 

 

0002083-06.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ADAO LOURENCO(SP292990 - CAIO MESA DE 

MELLO PEREIRA) 

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial nos 

termos do artigo 1102-c do CPC.2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos opostos.3. 

Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

0002409-63.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIZ 

ANTONIO PEREIRA DIAS 

1. Devidamente citado, o réu não opôs embargos monitórios. Inerte o réu, converta-se o mandado inicial em título 

executivo na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e ss. do 
CPC.2. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000082-14.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VALENTIM TEIXEIRA DE GODOY X ROSA MARIA DE MATTOS GODOY 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento. 

 

0000396-57.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CARLOS FERREIRA DE SOUZA 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que o autor se manifeste em 

termos de prosseguimento. 

 

0000408-71.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARIA AUGUSTA ALVES COSTA DA SILVA 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Promova a autora o recolhimento dda despesa destinada à 
citação do réu por carta. 

 

0000486-65.2011.403.6115 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(SP114906 - PATRICIA 

RUY VIEIRA) X 2SOLUTIONS TECHNOLOGY LTDA EPP 

1. Devidamente citado, o réu não opôs embargos monitórios. Inerte o réu, converta-se o mandado inicial em título 

executivo na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e ss. do 

CPC.2. Intime-se a ré, por via postal, nos termos do art. 475-J do CPC.3. Cumpra-se. 

 

0000518-70.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCIO DINIZ 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 
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07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre certidão de fl. 27. 

 

0000523-92.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ARGEO DA COSTA 

1. Devidamente citado, o réu não opôs embargos monitórios. Inerte o réu, converta-se o mandado inicial em título 

executivo na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e ss. do 

CPC.2. Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001866-94.2009.403.6115 (2009.61.15.001866-0) - DANIEL TEIXEIRA DE SOUZA(SP136379 - MARCELO 

GONCALVES BUENO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se com urgência, o advogado a fornecer o endereço atual do autor no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0000297-87.2011.403.6115 - CHOCOLATES FINOS SERRAZUL LTDA(SP108784 - LUIS FERNANDO TREVISO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAUL BORGES FILHO 

Recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 106/111), em ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 102/103 por seus 

próprios fundamentos. Citem-se os réus.Após o prazo para apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000340-05.2003.403.6115 (2003.61.15.000340-9) - JOSE CELESTRINO DE CARVALHO(SP033670 - ANTONIO 

CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Intime-se com urgência o autor a se manifestar acerca de fls. 120 e 121, informando o endereço das testemunhas, no 

prazo de (05) cinco dias. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000539-46.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP133661 - ROSA MARIA WERNECK BRUM) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0000639-98.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP124933 - HUMBERTO FRANCISCO FABRIS) 

X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002072-74.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

RUBIA BEZERRA FREITAS DE MORAES(SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre fls. 33/35 no prazo de cinco 

dias. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000847-24.2007.403.6115 (2007.61.15.000847-4) - BRIGITTE HELENE ELLI ROSEL CUCCHIARO(SP036711 - 

RUY MATHEUS E SP172082 - ANTONIO CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos em fase de execução movida por Brigitte Helene Elli Rosel 

Cucchiaro em face da Caixa Econômica Federal.Regularmente citada, a ré apresentou defesa (fls. 23//26).Réplica às fls. 

31/33.A sentença de fls. 35/39 julgou procedente o pedido formulado pela autora para determinar à Caixa Econômica 

Federal que, no prazo de cinco dias, apresente nestes autos os extratos referentes aos períodos dejunho e julho de 1987, 

janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, no que tange às contas nº 0348-013-

00007046-1 e 0348-643-00007046-1.Interposto Recurso de Apelação, ao qual foi negado o seguimento (fls. 
90/91).Com o retorno dos autos, a autora requereu a execução da sentença.Às fls. 103/104 foi juntado pela ré o 

comprovante de depósito judicial dos honorários advocatícios. A parte autora manifestou-se em acordo com o valor 

depositado e requereu o levantamento do valor depositado a fls. 104.Expedido alvará e comprovado o levantamento do 

depositado às fls. 114/115.Foi certificado nos autos que os extratos solicitados pela autora já foram juntados na ação 

principal.É o relatório. Decido.Verifico que a pretensão deduzida pela parte autora foi satisfeita, ocorrendo, assim, a 

hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTO o 

presente feito, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 795 do Código de Processo 

Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000294-35.2011.403.6115 - ALFREDO SEIITI URASHIMA(SP283329 - BRUNO THIM) X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 
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Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo legal. 

 

0001111-02.2011.403.6115 - ADRIANO DOS SANTOS(SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a ré, nos termos do art. 802 c.c. art. 357 do Código de 

Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0000882-81.2007.403.6115 (2007.61.15.000882-6) - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(SP109435 - MARIA JOSE 

EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente o autor a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção e 

arquivamento. Cumpra-se. 

 

0000889-73.2007.403.6115 (2007.61.15.000889-9) - SOELI APARECIDA FERREIRA(SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente o autor a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção e 

arquivamento. Cumpra-se. 
 

0000892-28.2007.403.6115 (2007.61.15.000892-9) - VICTOR PAOLILLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente o autor a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção e 

arquivamento. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000555-49.2001.403.6115 (2001.61.15.000555-0) - TRANSPORTES TRANSEMI LTDA(SP135692 - CLAUDIA 

BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que o autor se manifeste. 

 

0000983-79.2011.403.6115 - CRISTIANE DE ANDRADE(SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE) X 

PROGRESSO E HABITACAO DE SAO CARLOS S/A - PROHAB SAO CARLOS X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SAO CARLOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar, ajuizada por CRISTIANE DE ANDRADE, em caráter preparatório e com pedido de 

liminar, em face de PROHAB SÃO CARLOS - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS S/A, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS e CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a re-

inserção da autora no programa habitacional Minha Casa Minha Vida, tendo em vista a alegada exclusão ao 

beneficio.Observo que o artigo 273, 7 do CPC, na redação da Lei n 10.444/02, dispõe que se o autor, a título de 

antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.Referido dispositivo introduziu o 

princípio da fungibilidade entre os pedidos cautelar e antecipatório, possibilitando, nos casos em que o autor, por 

equívoco, formula pedido de antecipação da tutela quando deveria ter requerido medida cautelar, que o juiz conceda 

esta em caráter incidental nos próprios autos da ação de conhecimento.Entendo que o dispositivo, por estar em 

consonância com o princípio da instrumentalidade do processo, merece interpretação extensiva. Assim, entendo que não 

apenas quando o autor se equivoca na formulação do pedido, mas em qualquer caso, é possível ao Juiz conceder a 

medida cautelar formulada como pedido incidental na própria ação de conhecimento. O que importa é que os fatos 

narrados sejam capazes, segundo a ordem jurídica, de conduzir ao resultado que se postula. leciona Cândido Rangel 

Dinamarco in A Reforma da Reforma, 2ª edição, Malheiros, 2002, págs.93/94, cabendo acrescentar: ...mesmo sem o 

novo parágrafo do art.273, o juiz já estaria autorizado a dar a sua própria qualificação jurídica aos fatos narrados pelo 

autor - e isso se aplica indiferentemente a todas as espécies de processos e aos pedidos que neles se deduzem (processo 

de conhecimento ou cautelar, pedido de cautela ou de antecipação etc.). Esse parágrafo tem porém a virtude de ser 

explícito e específico, abrindo caminho à exorcização do fantasma da radical distinção entre medidas cautelares e 
antecipatórias. (op. cit., pág.94)Por outro lado, vem sendo admitida a aplicação do disposto no art. 273, 7º do CPC 

também quando formulado pedido de cautelar e a providência tiver natureza de antecipação de tutela. Nesse sentido, 

ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, no Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante (7ª edição, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 653):Caso o autor ajuíze ação cautelar 

incidental, mas o juiz verifique ser caso de tutela antecipada, deverá transformar o pedido cautelar em pedido de tutela 

antecipada. Isso ocorre, por exemplo, quando a cautelar tem natureza satisfativa. Dado que os requisitos da tutela 

antecipada são mais rígidos que os da cautelar, ao receber o pedido cautelar como antecipação de tutela o juiz deve dar 

oportunidade ao requerente para que adapte o seu requerimento, inclusive para que possa demonstrar e comprovar a 

existência dos requisitos legais para a obtenção da tutela antecipada. A cautelar só deverá ser indeferida se não puder 

ser adaptada ao pedido de tutela antecipada ou se o autor se negar a proceder à adaptação.Pelo exposto, concedo à 

requerente o prazo de dez dias para promover a emenda à inicial formulando o pedido a ser veiculado em sede de Ação 
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Principal, caso em que poderá deduzir o presente pedido em caráter incidental, nos próprios autos da ação principal.No 

mesmo prazo, deverá promover a adequação do pólo passivo, uma vez que Prefeitura não detém personalidade jurídica 

para figurar como sujeito passivoIntime-se. 

 

0001097-18.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000044-46.2004.403.6115 

(2004.61.15.000044-9)) CLEUSA MARIA DA SILVA BATISTA X IRACEMA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ARAGAO X LEONINA WENCESLAU VERONI X MARIA DE LOURDES SARVO X TERESA DE JESUS 

RODRIGUES X MARIA DO CARMO SANTOS CARVALHO(SP111606 - APARECIDO ADIVALDO SIGNORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAUL BORGES FILHO X CHOCOLATES FINOS 

SERRAZUL LTDA 

DecisãoTrata-se de medida cautelar inominada ajuizada por CLEUSA MARIA DA SILVA BATISTA, IRACEMA 

OLIVEIRA DOS SANTOS ARAGÃO, LEONINA WENCESLAU VERONI, MARIA DE LOURDES SARVO, 

TERESA DE JESUS RODRIGUES e MARIA DO CARMO SANTOS CARVALHO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RAUL BORGES FILHO e CHOCOLATES FINOS SERRAZUL LTDA, no qual 

requerem que não se proceda a imissão de posse prevista para o dia 28 do corrente mês, em face ao risco eminente de se 

ver as ora Requerentes postergados em seus créditos trabalhistas assegurados no tocante à natureza privilegiada que tem 

fundamento nos artigos 449, parágrafo único, da CLT; 186 do CTN; 30 da Lei 6.830/80 e 759, parágrafo único, do 

Código Civil de 1916, agora com a redação mais abrangente e precisa do artigo 1.422, parágrafo único, do Novo 
Código Civil.Relatados brevemente, decido.A petição inicial da ora denominada ação cautelar ostenta irregularidades, 

as quais impõem imediato aditamento sob pena de indeferimento por inépcia.Em primeiro lugar, verifico que a petição 

inicial contém no pólo ativo seis supostas credoras trabalhistas da empresa Chocolates Finos Serrazul Ltda, mas a 

procuração de fls. 120 foi subscrita pelo Diretor do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de São 

Carlos, Laércio Carlos de Agostino.Ocorre que, na defesa dos direitos individuais dos associados e integrantes da 

categoria, age o sindicato como substituto processual, nos termos do inciso III do art. 8º da Constituição da República, 

in verbis: III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

questões judiciais ou administrativas.Na condição de substituto processual, tal como prevê o art. 6º do CPC, o sindicato 

pleiteia direito alheio, mas age em nome próprio.A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é tranqüila a 

esse respeito, como se verifica pelo seguinte precedente:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. LEGITIMIDADE ATIVA EXTRAORDINÁRIA DE SINDICATO PARA PROMOVER EXECUÇÃO DE 

AÇÃO COLETIVA. ATUAÇÃO NA DEFESA DOS INTERESSES DOS FILIADOS. SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 1. Prevalece nesta Corte e no 

Pretório Excelso o entendimento de que os Sindicatos detém ampla legitimidade extraordinária na defesa de direitos e 

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam, inclusive em liquidação e execução de 

sentença, tratando-se de substituição, e não de representação processual, sendo, por esse motivo, desnecessária qualquer 

autorização dos substituídos. Precedentes: EREsp. 941.108/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 
08.02.2010; AgRg no REsp. 1.120.136/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 26.04.2010; AgRg no REsp. 738.042/RS, 

Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 09.11.2009; EREsp. 1.082.891/RN, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJe 21.05.2009. 2. Embargos de Divergência providos para dar provimento ao Recurso Especial do 

Sindicato, ora embargante, afirmando a sua legitimidade ativa, na qualidade de substituto processual, em execução da 

ação que versa sobre direitos coletivos e individuais homogêneos de seus filiados.(STJ, ERESP 847034, Terceira Seção, 

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE de 03/09/2010)Assim, o pólo ativo da inicial deverá ser regularizado para 

que nele figure o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de São Carlos. Além disso, deverá 

apresentar nos autos cópia do Estatuto Social que preveja autorização para agir em nome dos integrantes da categoria e 

comprovar que as requerentes pertencem, de fato, à categoria.Caso a parte autora opte pela manutenção das supostas 

credoras trabalhistas no pólo ativo, deverá juntar nos autos procurações outorgadas por cada uma das requerentes.Além 

disso, deverá juntar documentação relativa à identificação (RG e CPF) de cada uma das supostas credoras, documentos 

indispensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 283 do CPC.Ademais, deverá apresentar cópia da CTPS de 

cada uma das supostas credoras trabalhistas, para que seja possível verificar a real condição de ex-empregadas da 

empresa Chocolates Finos Serrazul Ltda, pois nenhuma documentação a esse respeito foi apresentada nos autos.Aliás, 

informa a parte autora que as requerentes ingressaram com reclamações trabalhistas contra a empresa, mas não há nos 

autos qualquer documentação comprobatória da existência e do andamento de tais demandas.Mas não é só.Dispõe o 

parágrafo único, II, do art. 295 do CPC que a petição inicial será considerada inepta quando da narração dos fatos não 
decorrer logicamente a conclusão.E o pedido ora formulado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Alimentação de São Carlos revela uma contradição em si mesmo, já que pleiteia a sustação dos efeitos da arrematação 

levada a efeito nos autos n 0000044-46.2004.403.6115 com fundamento no privilégio do crédito trabalhista sobre o 

tributário.Não se nega a existência de tal privilégio, preconizada expressamente no art. 186 do Código Tributário 

Nacional.Contudo, a efetivação da arrematação, ao invés de prejudicar os créditos trabalhistas, favorecerá o seu 

pagamento, uma vez que os credores possuem a faculdade de habilitar os seus créditos nos autos da arrematação e, 

naquela sede, pleitear o mencionado privilégio.A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública é regulada pela 

Lei n 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Assim dispõe o art. 1º da Lei n 6.830/80, in verbis: 

Art. 1º. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.Tomando como 

premissa tais diplomas legais, torna-se indispensável distinguir, em relação ao processo executivo, o momento da 
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alienação judicial do bem objeto de constrição daquele em que é efetivado o pagamento do(s) credor(es).A alienação 

judicial do bem em execução fiscal está prevista nos arts. 22 a 24 da Lei n 6.830/80, que ora transcrevo:Art. 22 - A 

arrematação será precedida de edital, afixado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, uma só 

vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial. 1º - O prazo entre as datas de publicação do edital e do 

leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias. 2º - O representante judicial da Fazenda 

Pública, será intimado, pessoalmente, da realização do leilão, com a antecedência prevista no parágrafo anterior.Art. 23 

- A alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público, no lugar designado pelo Juiz. 1º - A Fazenda 

Pública e o executado poderão requerer que os bens sejam leiloados englobadamente ou em lotes que indicarem. 2º - 

Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e demais despesas indicadas no edital.Art. 24 - A Fazenda 

Pública poderá adjudicar os bens penhorados:I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for 

embargada ou se rejeitados os embargos;II - findo o leilão:a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação;b) 

havendo licitantes, com preferência, em igualdade de condições com a melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Parágrafo Único - Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for superior ao dos créditos da Fazenda 

Pública, a adjudicação somente será deferida pelo Juiz se a diferença for depositada, pela exeqüente, à ordem do Juízo, 

no prazo de 30 (trinta) dias.O Código de Processo Civil disciplina as formas de alienação dos bens penhorados nas 

Subseções VI-A, VI-B e VII da Seção I do Capítulo IV do Título II do Livro II - Do Processo de Execução.O concurso 

de credores caracteriza-se como um incidente da fase de pagamento, no qual os créditos são verificados, classificados e 

implementados. O pagamento do(s) credor(es) ocorre depois de aperfeiçoada a alienação do bem, tanto que, no Código 
de Processo Civil, o pagamento é tratado na Seção II do Capítulo IV do Título II do Livro II - Do Processo de 

Execução.Assim, o concurso de credores, privilégios ou preferências deve ser instalado depois de aperfeiçoada a 

arrematação ou a adjudicação, ou seja, depois que a alienação judicial do bem estiver apta a produzir todos os seus 

efeitos.Conclui-se, dessa forma, que, ao contrário do que alega a parte autora, a sustação dos efeitos da arrematação 

retardará o pagamento dos créditos trabalhistas.Parece-me, portanto, que a via processual adequada aos supostos 

credores trabalhistas seria a habilitação de seus créditos nos autos da arrematação, para assegurar, em futuro concurso 

de credores, tal como previsto no art. 711 do CPC, o alegado privilégio de seu crédito.Assim, a ação cautelar ora 

ajuizada revela-se manifestamente inadequada à pretensão formulada no último parágrafo de fls. 06.No decorrer da 

fundamentação constante da inicial, também alega a parte autora que a arrematação foi efetivada por valor infinitamente 

inferior ao valor do mercado imobiliário, portanto, por preço vil.Eventual alegação de preço vil, porém, deve ser feita 

pelas vias ordinárias próprias, notadamente por meio da competente ação anulatória, na qual poderá a parte pleitear a 

antecipação de tutela, já que a medida pleiteada não possui natureza meramente cautelar.De qualquer forma, para que 

não se alegue omissão em decidir, especialmente diante da iminente imissão na posse do imóvel pelo arrematante, 

ressalto, nessa análise preliminar, que não há elementos que permitem afirmar que é vil o preço da arrematação.Como 

se verifica pelo documento de fls. 50, os bens arrematados foram avaliados em 10 de outubro de 2005 em R$ 

252.000,00. Em 31 de maio de 2010, os imóveis foram reavaliados em R$ 348.000,00, como se verifica pelos 

documentos de fls. 53/55. O imóvel foi arrematado, em procedimento levado a efeito por Comissão Permanente de 
Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo - Central de Hastas Públicas Unificadas - 

CEHAS, pelo preço de R$ 257.000,00, quantia correspondente a pouco mais que 73,85% do valor da avaliação.A 

jurisprudência caminha no sentido de não considerar vil arrematação efetivada por preço não inferior a 50% do valor da 

avaliação.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. AVALIAÇÃO PELO OFICIAL DE 

JUSTIÇA. PREÇO VIL NÃO CONFIGURADO. ARREMATAÇÃO POR VALOR CORRESPONDENTE A 75% DA 

AVALIAÇÃO. PENHORA EM BEM DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA DEFENDER DIREITO 

ALHEIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DO CPC. PRECEDENTE. PARCELAMENTO DO PAGAMENTO DO BEM 

ARREMATADO. BENEFÍCIO PREVISTO EM LEI. I - Não dispondo a Lei n. 6.830/80 acerca do preço vil, deve ser 

aplicado, subsidiariamente, o Código de Processo Civil, o qual prevê, em seu art. 692, caput, que não será aceito lanço 

que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. II - Diante da ausência de parâmetros objetivos para a delimitação 

do que se considera preço vil, a análise deve ser feita caso a caso. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, bem como desta Sexta Turma, no sentido de considerar-se preço vil aquele que não corresponda a, no mínimo, 

50% da avaliação feita pelo oficial de justiça. IV - Arrematações em patamar inferior à metade do valor avaliado 

somente podem ocorrer em casos especiais, notadamente quando o bem seja de difícil alocação no mercado, revelando 

sua baixa liquidez. V - Não caracterizada a ocorrência de preço vil por ter sido arrematado o bem, em segundo leilão, 

por montante correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor eavaliado. VI - Ilegitimidade e falta de 

interesse recursal da empresa embargante para afastar a inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal, bem como 
a penhora sobre bem pertencente ao mesmo. Precedentes desta Turma. VII - Não há como reconhecer-se como iguais o 

contribuinte que não cumpriu com suas obrigações tributárias no seu devido tempo, o qual deve arcar com os 

acréscimos previstos legalmente, e aquele que arrematou um bem levado legalmente a leilão. A ambos é concedido o 

benefício de parcelamento, com a diferença de que a dívida deve ser paga com a inclusão dos acréscimos legais 

devidos, como forma de desestimular o inadimplemento. VIII - Apelação improvida.(TRF - 3ª Região, AC 

200461110016999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 993188, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 de 

11/03/2011, p. 659 - grifos nossos)EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. AGRAVO LEGAL. PREÇO VIL DO LANCE 

- AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA ACERCA DO LEILÃO DESIGNADO - INVALIDADE DA 

INTIMAÇÃO DOS CREDORES PENHORANTES - IMPOSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DO LANCE - 

AVALIAÇÃO DO BEM ABAIXO DO PREÇO DE MERCADO - VÍCIOS INEXISTENTES - ARREMATAÇÃO 

VÁLIDA - PRECENDENTES DO STJ. 1. Restou devidamente cumprido o requisito do 5º do art. 687 do CPC, pois, 
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apesar de não ser o representante legal da empresa que tenha recebido a intimação dos atos expropriatórios, a pessoa 

que a recebeu não se furtou do recebimento do mandado de intimação, aceitando-o espontaneamente, sem que tenha 

demonstrado qualquer vício de consentimento, conforme se dessume da certidão acostada às fls. 49. Aplicação da teoria 

da aparência. Precedentes: STJ - 2ª Turma, RESP 241701, processo 199901131782, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, publicado no DJ de 10/02/2003, p.177; TRF4, AC 2002.70.00.039563-7, Terceira Turma, Relator Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 05/07/2006. 2. Vale ressaltar, por oportuno, que o advogado da executada, 

constituído nos autos de execução fiscal e nos presentes embargos, foi regularmente intimado da decisão de designação 

de data e hora para a realização dos leilões, sendo dele o ônus de acompanhar o feito para, se fosse o caso, exercer 

direitos que a lei lhe garante, conforme demonstrado à fl. 29. Não bastasse isso, consta dos autos que houve publicação 

do edital do leilão no Diário Oficial de 29/10/2007 e no átrio do Fórum, de acordo com a certidão de fls. 46, pelo que 

resta afastada a existência do apontado vício de nulidade. 3. A exigência legal prevista no artigo 698, do CPC - 

intimação dos demais credores que possuem penhora sobre o bem arrematado - também restou observada, na medida 

em que as penhoras que recaem sobre o bem arrematado destinam-se a garantir créditos de titularidade da União, no 

caso, da Fazenda Nacional, a quem pertencem atualmente os créditos do INSS (fls. 40/41). Nesse sentido, a União - 

Fazenda Nacional foi devidamente intimada acerca da data e hora do leilão designado na pessoa do seu procurador, que 

exarou seu ciente em 13/06/2007, conforme rubrica às fls. 29. 4. Com relação ao parcelamento do valor arrematado, 

também não há qualquer irregularidade, uma vez que permitido pelo art. 98, 1º e 11º, da Lei nº 8.212/91 e previsto 

expressamente nos termos do edital. 5. No tocante à ausência de caução, tampouco verifico o alegado vício, já que a 
prévia caução do bem não configura requisito indispensável para formalização da arrematação, à míngua de exigência 

por parte da credora e ante a ausência de previsão específica no edital. 6. Falece ao embargante/executado interesse em 

impugnar a forma de pagamento do bem arrematado, bem como o cumprimento do parcelamento pelo arrematante, na 

medida em que o débito exequendo será abatido pelo valor da alienação do bem, independentemente do pagamento ou 

não das parcelas por parte do arrematante. 7. No tocante à alegação de preço vil, o apelante não traz nenhum elemento 

jurídico capaz de refutar a bem lançada sentença, que afastou a tese do preço vil. Importante destacar que para a 

configuração do preço vil tem-se de analisar o valor da arrematação em confronto com o valor do bem avaliado, sendo 

irrelevante para tanto o valor da dívida executada. 8. Como regra geral, a jurisprudência do STJ não tem considerado 

como preço vil o valor de arrematação superior a 50% da avaliação do bem penhorado. Como bem salientado pelo r. 

Juiz a quo, o bem arrematado atingiu em segunda praça 60,19% do valor de sua reavaliação, realizada em 09/10/2007, 

não havendo, por esta razão, que se falar em nulidade da arrematação. Precedentes do STJ: STJ, AGA 200902245968, 

Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 22/03/2010; STJ, RESP 200401319228, Quarta Turma, Relator 

Desembargador Federal convocado Honildo Amaral de Mello Castro, DJE de 23/11/2009. 9. Quanto à (re) avaliação do 

bem penhorado, não é cabível sua discussão em sede de embargos à arrematação, pois, nos termos do art. 13, parágrafo 

1º da Lei n. 6.830/80, o prazo se encerra com a publicação do edital de leilão. Não se insurgindo o embargante, a tempo 

e modo próprios, contra a avaliação do bem penhorado, preclusa a alegação de que o imóvel foi avaliado em valor 

muito abaixo do de mercado e em contradição com avaliação realizada em outro feito, tal como suscitada nestes 
embargos. Precedentes: RESP 200702305576, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJE de 07/04/2009; 

AGA 200000413453, Terceira Turma, Relator Humberto Gomes de Barros, DJ de 22/08/2005, p.00259. 10. 

Desnecessária a prévia concordância da executada para alienação individual ou englobada quando se tratar de 

arrematação de bens diversos, conforme inteligência do artigo 691, do CPC. 11. Agravo legal a que se nega 

provimento.(TRF - 3ª Região, AC 200761140082756AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1467188, Terceira Turma, Rel. Des. 

Fed. Cecília Marcondes, DJF3 de 18/10/2010, p. 287 - grifos nossos)Os documentos de fls. 46/48 têm cunho unilateral e 

não dispensam prova regularmente produzida em juízo acerca do valor de mercado do imóvel.No mais, convém 

consignar que a executada teve ciência do auto de avaliação, bem como a sócia Nilvana Stockler Campos foi intimada 

da designação do leilão do imóvel. Em nenhum momento, porém, antes da realização do leilão, a empresa executada 

questionou o valor da arrematação, vindo a fazê-lo somente a posteriori, em embargos à arrematação rejeitados por 

intempestividade (fls. 65/66) e em ação anulatória extinta sem resolução do mérito em razão de litispendência (autos n 

0000297-87.2011.403.6115).Assim, não há como reconhecer, nessa análise preliminar própria do momento processual, 

o preço vil alegado, seja pelo efetivo valor da arrematação, seja pela inércia da empresa executada durante o 

processo.Por fim, afirma a parte autora que os maquinários são de alta precisão e de difícil, quase impossível, sua 

remoção, sem que se deteriore o imóvel, pois para se efetuar sua remoção será necessário demolir parte do mesmo. Tais 

alegações não autorizam o deferimento da liminar pleiteada, já que na audiência de tentativa de conciliação efetuada 

nos autos da execução (fls. 105) as partes deliberaram acerca do procedimento de remoção.Ante o exposto, converto o 
julgamento em diligência e concedo à parte autora o prazo de dez dias para que emende a petição inicial para: adequar a 

medida ajuizada à sua pretensão, regularizar a sua representação processual e juntar aos autos os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução 

do mérito.Fica indeferido, desde já, o pedido de liminar formulado.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000494-23.2003.403.6115 (2003.61.15.000494-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SANDRA MARIA 

BOVO DEZIDERA(SP136774 - CELSO BENEDITO CAMARGO) X FABIANA RUIZ ZAFALON X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA MARIA BOVO DEZIDERA 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 
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07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Intime-se o autor a retirar os documentos que instruíram a 

inicial no prazo de dez dias. Após, arquivem-se. 

 

0000958-47.2003.403.6115 (2003.61.15.000958-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MARCO ANTONIO 

FABRICIO RASPANTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCO ANTONIO FABRICIO 

RASPANTINI 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Providencie a autora as cópias para desentranhamento dos 

documentos que instruíram a inicial. 

 

0000649-89.2004.403.6115 (2004.61.15.000649-0) - SEGREDO DE JUSTICA(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI 

JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP144707 - 

OSVALDO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0001448-64.2006.403.6115 (2006.61.15.001448-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CASSIO DE CARLOS 
CAMPOS EMBALAGENS X CASSIO CARLOS CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CASSIO 

DE CARLOS CAMPOS EMBALAGENS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento. 

 

0000475-07.2009.403.6115 (2009.61.15.000475-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X RINALDO CESAR 

MACIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RINALDO CESAR MACIEL 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento. 

 

0000189-92.2010.403.6115 (2010.61.15.000189-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA PALOSHI X HELYSSON FLAVIO DA 

SILVA PALOSCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA PALOSHI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELYSSON FLAVIO DA SILVA PALOSCHI 

Diante da composição firmada entre as partes na via administrativa (fls. 84), julgo extinta a execução, com fundamento 

no art. 794, II, do CPC. Custas ex lege. Com o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002070-07.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X HELIO RODRIGUES X MARIA ENEDIA SANTANA 

RODRIGUES 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Requeira o autor o que de direito no prazo de cinco dias. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

0002071-89.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ROSALINA MARIA DA SILVA 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre fls. 38/48.  

 

0000583-65.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

HENRIQUE MOREIRA PINTO 

Homologo o pedido de desistência formulado pela Caixa Econômica Federal a fls. 30 e, por conseqüência, julgo extinto 
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.Custas pela autora.Sem condenação em 

honorários.Defiro o desentranhamento de documentos pela autora, observadas as disposições regimentais.Transitada em 

julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0002401-86.2010.403.6115 - ANTONIO CARLOS GOMES(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre fls. 31/32. 

 

0000972-50.2011.403.6115 - JESUEL SANTOS DE OLIVEIRA(SP218198 - WEBER LACERDA FARIAS) X 
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BANCO DO BRASIL S/A 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal.Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial 

para levantamento de saldo referente ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP.Os autos 

foram inicialmente distribuídos perante a 5ª Vara Cível desta Comarca de São Carlos.A decisão da lavra do MM. Juiz 

de Direito da 5ª Vara Cível de São Carlos - SP determinou a remessa dos autos para esta Justiça Federal, ao argumento 

de que haveria interesse da União na demanda, uma vez que o Fundo PIS/PASEP tem finalidade social, gerida por 

entidades federais.Contudo, tratando-se o presente caso de procedimento de jurisdição voluntária, no qual não se 

verifica conflito de interesses, já que não há prova da resistência por parte de ente federal, não prevalece para processá-

lo a competência da Justiça Federal.Ante o teor do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, somente 

compete à Justiça Federal processar e julgar causas em que haja interesse da União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal, interesse este qualificado por uma pretensão resistida.Assim vem se manifestando a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica pelo acórdão proferido no Agravo Regimental no Conflito de 

Competência 35.107/MA, que teve como relator o Ministro Francisco Falcão, publicada no Diário da Justiça de 

20/10/2003, p. 167:CONFLITO DE COMPETÊNCIA..AGRAVO REGIMENTAL. ALVARÁ JUDICIAL. 

LEVANTAMENTO. FGTS. PIS. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. SÚMULA N.º 161/STJ. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.Nega-se provimento ao agravo regimental em face das 

razões que sustentam a decisão agravada, sendo certo que o pedido de levantamento do FGTS e PIS, em sede de 

jurisdição voluntária, inexistindo litígio, o exame da pretensão quanto à competência não está albergado pela 
Constituição Federal, não se justificando o deslocamento para a Justiça Federal.Ressalto, ademais, que, nos termos da 

Súmula nº 150 do E. STJ, compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. E, no caso em tela, não verifico a presença de 

interesse de ente federal, mesmo porque os valores pleiteados pela parte autora estão depositados no Banco do Brasil. 

Nesse sentido:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DO SALDO DA 

CONTA VINCULADA DO PASEP. BANCO DO BRASIL. GESTOR DO FUNDO. SOCIEDADE DE ECONOMIA 

MISTA. SÚMULA 42/STJ.A expedição de alvará judicial, requerido pelo titular da conta, para o levantamento de 

valores relativos ao PASEP é, a princípio, procedimento de jurisdição voluntária, devendo ser ajuizado perante à Justiça 

Comum Estadual.Sendo o Banco do Brasil S.A. uma sociedade de economia mista, não se inclui da relação prevista no 

art. 109, I, da CF/88, de modo a excluir a competência da Justiça Federal.Conflito conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito de Goianésia - GO, o suscitado.(STJ, CC 48376/GO, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, DJU de 20/06/2005, p. 115 - grifo nosso)Isto posto, com fundamento no art. 105, I, d da Constituição Federal 

de 1988, e art. 115, II do Código de Processo Civil, suscito CONFLITO DE COMPETÊNCIA, perante o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, porquanto suscitante (Juízo Federal) e suscitado (Juízo Estadual) são juízes vinculados a 

Tribunais diversos, a fim de ser declarado competente para processar e julgar o feito o eminente Juízo da 5ª Vara Cível 

da Comarca de São Carlos, no Estado de São Paulo, ora suscitado.Determino a suspensão do feito, até que seja 

designado o Juízo responsável pelo processamento provisório da ação.Oficie-se, nos termos do art. 118, inciso I, e 
parágrafo único, instruindo-o com cópia integral dos autos.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 
DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2068 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0703127-08.1994.403.6106 (94.0703127-6) - ELMAZ COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP109286 - ELIANI 

CRISTINA CRISTAL NIMER) X SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DR ROBERIO CAFFAGNI 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0707847-76.1998.403.6106 (98.0707847-4) - NELSON FRANCISCO RODELO RIO PRETO - ME(SP106821 - 

MARIA ALICE DOS SANTOS MIRANDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO-SP 
Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 537/878 

 

0106187-14.1999.403.0399 (1999.03.99.106187-6) - MARCIO LUIS MARTINS(SP040783 - JOSE MUSSI NETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001897-54.2003.403.6106 (2003.61.06.001897-7) - ROSELI RODRIGUES TRANSPORTES LTDA(SP145412 - 

MARISA APARECIDA ZANARDI) X AGENTE DA POLICIA FDERAL X SUPERINTENDENTE DA POLICIA 

RODOVIARIA FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO - SEXTA SUPERINTENDENCIA 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0011644-28.2003.403.6106 (2003.61.06.011644-6) - IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA SANTA CRUZ 

LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 

EM S J R PRETO - SP 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 
0002519-31.2006.403.6106 (2006.61.06.002519-3) - USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL(SP069918 - 

JESUS GILBERTO MARQUESINI E SP139957 - ELISANGELA REGINA BUCUVIC) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP(SP139852 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

O presente feito encontra-se em Secretaria com vista ao impetrante, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido às 

fls. 462. Esta intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0003428-05.2008.403.6106 (2008.61.06.003428-2) - JOSE PAULO GONCALVES(SP253476 - SIDNEY PAULA 

GONÇALVES) X REITOR DA UNIFEV - CENTRO UNIVERSITARIO DE VOTUPORANGA - SP X FUNDACAO 

EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA(SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO) 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0004632-84.2008.403.6106 (2008.61.06.004632-6) - TATIANE DE OLIVEIRA SILVA(SP214256 - BRUNO DE 

MORAES DUMBRA E SP091576 - VERGILIO DUMBRA) X REITOR ACADEMICO DA FUNDACAO 

EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA X FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA(SP136725 - 

ADRIANO JOSE CARRIJO) 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 
arquivo. Intimem-se. 

 

0001439-27.2009.403.6106 (2009.61.06.001439-1) - AGRISUL AGRICOLA LTDA(SP183021 - ANDRÉ GUSTAVO 

DE GIORGIO E SP277364 - THIAGO LUIS GALVAO GREGORIN E SP265662 - GISANDRO CARLOS JULIO) X 

GERENTE REGIONAL DA GERENCIA REGIONAL TRABALHO EMPREGO EM SJRPRETO SP 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0004930-42.2009.403.6106 (2009.61.06.004930-7) - NEUZA LENE MARCUCCI(SP199051 - MARCOS ALVES 

PINTAR) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIO DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0001211-81.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL(SP209091 - GIOVANI RODRYGO ROSSI) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL CAIXA ECON FEDERAL-CEF SAO JOSE RIO PRETO-SP 

Visto.O Município de Santa Fé do Sul/SP, qualificado na inicial, ingressou com o presente mandado de segurança, com 

requerimento de liminar, contra o(a) Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal - CEF em São José do Rio 
Preto/SP, para o fim de determinar a esta que transfira os valores, objeto do contrato de repasse nº 0298169-12/2009, 

para a conta 006.00647086-0, Agência n. 0799, Caixa Econômica Federal, Agência de Santa Fé do Sul-SP. Alegou que 

foi firmado o Convênio SICONV 706737, envolvendo o impetrante, a União Federal e a CEF, para repasse de recursos 

orçamentários, para a aquisição de patrulha mecanizada agrícola no Município de Santa Fé do Sul. Esclareceu que 

providenciou a realização de processo licitatório nº 1796/10, por meio do pregão presencial nº 024/10, com o objeto de 

aquisição de equipamento para patrulha mecanizada, no Município, para entrega imediata, em 15 de abril de 2010. 

Posteriormente, realizou outra licitação, processo n.º 3742/10, por meio do pregão presencial nº 044/10, com o objeto 

Aquisição de equipamento para patrulha mecanizada, no Município, conforme Contrato de Repasse nº 0298169-

12/2009/MAPA/CAIXA (Convênio SICONV nº 706737/2.009) e respectiva contrapartida Municipal, Anexo I, para 

entrega imediata, em 12 de agosto de 2010. Esclareceu que ao final do processo licitatório, a empresa Inter New 

Máquinas Agrícolas Ltda. sagrou-se vencedora, com homologação da licitação em 13 de setembro de 2010.Entretanto, 
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não obstante a realização de licitação e o cumprimento de todas as exigências do referido convênio pelo impetrante, a 

CEF insiste em não repassar os recursos orçamentários provenientes de Convênio SICONV nº 706737/22.009 da União 

Federal, para a aquisição de equipamento para patrulha mecanizada, uma vez que, o contrato foi celebrado em 31 de 

dezembro de 2009, e até o momento não houve repasse causando lesão ao Município.Juntou a procuração e os 

documentos de folhas 09/397.À folha 400 determinou-se ao impetrante emendar a inicial, para atribuir valor à causa.O 

impetrante cumpriu a determinação judicial (folha 401).À folha 402, deferiu-se a emenda da petição inicial e postergou-

se a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações (folha 402).Notificado, o impetrado apresentou 

suas informações, em que sustentou, preliminarmente, sua ilegitimidade. Disse que na relação jurídica material 

subjacente figura como contratante a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 

MAPA e, como contratado, o impetrante. Esclareceu que se cuida de contrato de repasse de recursos do Orçamento 

Geral da União ao impetrante, sendo a CAIXA mera representante da União, agindo em nome e por ordem da União, e 

não em nome próprio. Assim, não se trata de serviço delegado, mas de mera representação. Requereu o indeferimento 

da inicial, na forma do art. 10º, da Lei 12.016/2009, extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito. No mérito 

propriamente dito, sustentou que a contratação de operações de transferências voluntárias de recursos do Orçamento 

Geral da União é regida pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 11.514/2007), pela Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000 e a Lei nº 9.504/97, art. 73, VI, a, dentre outras normas. Esclareceu que o repasse dos valores referentes ao 

contrato em questão não ocorreu pela não liberação dos recursos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA)/2009, até o momento. Disse que a liberação não ocorreu nem para a CEF, ainda, ou seja, não 
houve depósito de recursos do OGU na subconta contábil vinculada ao contrato de repasse, portanto, não há como se 

fazer a transferência requerida. Só se podem transferir recursos existentes, neste caso não existem recursos a serem 

transferidos (folhas 407/413). É o relatório.Não vejo como conceder a liminar pretendida.O não repasse de recursos 

encontra previsão constitucional (art. 160, único, I, CF) e legal (art. 25, 1º, IV, LC 101/2000). Ademais, esclareceu a 

CAIXA que não ocorreu o repasse dos valores referentes ao contrato em questão devido a não liberação dos recursos 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)/2009, até o momento.Diante disso, não concedo a 

liminar.Vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de cinco dias (art. 10, da Lei 1.533/51). Após, venham 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 30 de maio de 2011.ROBERTO POLINIJuiz 

Federal Substituto 

 

0003866-26.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE NIPOA X ANTONIO CARLOS RIBEIRO(SP174177 - CARLOS 

EDMUR MARQUESI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Vistos.DECISÃO:1. Relatório.Município de Nipoã, qualificado na inicial, ingressou com o presente mandado de 

segurança preventivo, com requerimento de concessão de liminar, contra o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil 

em São José do Rio Preto/SP.Alegou, em síntese, que a hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso II, da Lei n.º 

8.212/91, é o próprio salário e que não integram este as indenizações, pois as mesmas se diferenciam daquele por terem 

como finalidade a reparação dos danos ou ressarcimento de gastos do empregado. Sustentou que os valores recebidos 
pelos empregados de natureza indenizatória, assim como os encargos sociais, não possuem natureza jurídica de 

salário/remuneração, logo, não constituem fato gerador da contribuição previdenciária calculada sobre a folha de 

salários, tampouco há de se falar em obrigação tributária das empresas recolherem o aludido tributo sobre estas 

parcelas.Por fim, o impetrante pediu: 8.1 - A concessão initio lidis e inaudita altera partes da medida liminar a fim de 

que seja concedido ao impetrante o direito líquido e certo:8.1.1 - A declaração de inexistência de relação jurídica entre o 

município impetrante e a União - Receita Federal do Brasil, referente à contribuição previdenciária patronal, incidente 

sobre as remunerações pagas aos segurados empregados, a TÍTULO DE HORAS EXTRAS e TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (art. 7º, XVII, da CF/88) e art. 22, I, da Lei 8.212/91) e demais VERBAS DE 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSATÓRIA, consistentes em AUXÍLIO ACIDENTE e AUXÍLIO 

DOENÇA - 15 DIAS, que não integram o salário do segurado, de acordo com o art. 201, 11, da CF/88, cuja 

contribuição previdenciária foi declarada indevida a partir do RE-nº 345;458/RS-STF e do incidente de uniformização 

jurisprudencial -STJ, referente aos períodos de 06/2006 a 03/2011 e subseqüentes:8.1.2 - A suspensão da exigibilidade 

da contribuição previdenciária patronal incidente sobre as remunerações pagas aos segurados empregados com base no 

art. 22, I, da lei n. 8.212/91, a título de horas extras e terços constitucionais (art. 7º, XVII, da CF), embasadas nos 

fundamentos jurídicos expostos no item 8.1.1 anterior, referente aos períodos de 06/2006 a 03/2011 e subsequentes, até 

o trânsito em julgado deste mandamus.8.1.3 - A determinação à União - Receita Federal do Brasil, que se abstenha da 

pratica tendente a impor ao município sanções administrativas, tais como: autuação fiscal, negar-se a emitir a CND; 
bloqueio do FPM e inclusão no Cadin, referentes aos fatos constantes de exordial e do item 8 - 8.1.1 e 8.1.2 do 

pedido.8.2 - Que seja dada vista dos autos ao D. Ministério Público para manifestação;8.3 - A intimação da autoridade 

impetrada a fim de prestar suas informações, no prazo legal, em querendo;8.4 - Por último, que seja o presente writ 

julgado TOTALMENTE PROCEDENTE em seu mérito, de forma a confirmar a liminar concedida em todos os seus 

termos.Juntou a procuração e os documentos de folhas 36/201.É o relatório.2. Fundamentação.A contribuição social 

discutida está assim prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/1999:Art. 

22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por 

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
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serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. O dispositivo legal estabelece que a contribuição incide sobre as remunerações destinadas a retribuir o 

trabalho. Isto é, incide sobre verbas que visem remunerar um serviço prestado pelo trabalhador. Por esta razão, para 

apreciação do pedido liminar formulado pela impetrante, torna-se necessário analisar, ainda que de forma superficial, a 

natureza de cada uma das verbas apontadas pela impetrante, a fim de verificar a ocorrência do fato gerador que dê 

ensejo à cobrança da contribuição previdenciária mencionada.Assim, analisando a questão do pagamento pelo 

empregador referente aos quinze primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença ou acidente de 

trabalho, constata-se a inexistência de prestação de serviço e conclui-se não se tratarem de verbas salariais. 

Consequentemente, não há incidência da contribuição sobre referidas verbas.O mesmo raciocínio aplica-se para as 

férias não gozadas e indenizadas, e seu respectivo terço constitucional. Por outro lado, as horas-extras possuem natureza 

salarial e integram a base de cálculo da contribuição previdenciária. A propósito, confira-se: TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS 

EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar 

o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Incide a contribuição 

previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. 

Precedentes do STJ. 3. Agravos Regimentais não providos.(STJ, Segunda Turma, AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1210517, DJE DATA:04/02/2011). 3. Decisão.Diante do exposto, 

concedo parcialmente a liminar, para o fim de desobrigar a impetrante do recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente e das 

férias não gozadas e indenizadas e seu respectivo terço constitucional. Notifique-se a autoridade, com cópia da inicial e 

documentos, para que, no prazo de dez dias, preste as informações (art. 7º, I, Lei 12.016/2009).Após o escoamento do 

prazo para as informações, com ou sem elas, vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de dez dias (art. 12, da Lei 

12.016/2009). Após, conclusos para sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 14/06/2011.ROBERTO 

POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004094-98.2011.403.6106 - SIMONVALDO COM/ DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA ME(SP223057 - 

AUGUSTO LOPES E SP220116 - KARINA RENATA DE PINHO PASQUETO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

DECISÃO:Trata-se de mandado de segurança, com requerimento de concessão de liminar, proposto por Simonvaldo 

Comércio de Produtos Para Animais Ltda. - ME contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São José 

do Rio Preto/SP, objetivando a adesão ao parcelamento proposto pela Lei n.º 10.522/2002, pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses. Consta que a impetrante é uma empresa constituída no seguimento de comércio varejista de medicamentos 

veterinários desde fevereiro de 1993. É optante pelo regime do SIMPLES e possui débitos do SIMPLES NACIONAL 

junto à autoridade impetrada relativos ao período de fevereiro de 2010 a março de 2011, que perfazem R$ 132.824,46 

(cento e trinta e dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos). Invocou o disposto no artigo 150, 
inciso II da Constituição Federal, e garantiu que deve ser deferido o parcelamento previsto na Lei n.º 10.522/02 a todas 

as empresas optantes pelo simples nacional, como é o seu caso. Por fim, pediu:A) A concessão da liminar inaldita altera 

parte, determinando:1. A adesão da Impetrante ao parcelamento proposto pela Lein.º 10.522/02, podendo parcelar seus 

débitos junto à Fazenda Nacional em 60 (sessenta) meses.2. A suspensão de eventuais cobranças judiciais dos débitos 

da impetrante.3. o pagamento das parcelas relativas ao parcelamento através de depósitos judiciais, ou em guias 

apropriadas, utilizando como juros a taxa SELIC.4. Que seja determinado à Receita Federal a elaboração dos cálculos, 

para efeito de consolidação dos débitos e valor da parcela.(...).Juntou a procuração e os documentos de folhas 16/27.É o 

relatório.Em princípio, não vislumbro a alegada violação a direito líquido e certo da impetrante, anotando que o 

Tribunal Regional vem se posicionando pela impossibilidade do parcelamento em questão. A propósito, confira-

se:AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036285-21.2010.4.03.0000/SP (D.J. 10/1/2011, Relator Desembargador 

Federal Márcio Moraes): Trata-se de agravo de instrumento interposto por QUIMICA INDL/ BORGHESI LTDA - EPP 

em face de decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada que visava a determinação à Receita 

Federal de adesão da autora ao parcelamento da Lei n. 10.522/2002 para débitos decorrentes do Simples Nacional , 

anteriores a maio/2010, bem como a suspensão da exigibilidade dos referidos tributos.Sustenta a agravante, em síntese, 

que: a) inexiste impedimento legal pela Lei Complementar n. 123/2006 ou pela Lei n. 10.522/2009 para que os débitos 

do Simples Nacional sejam incluídos no parcelamento em até 60 meses; b) a não inclusão de seus débitos no 

parcelamento contraria a intenção do legislador de dar tratamento favorecido as micro e pequenas empresas; e c) o 
parcelamento suspende a exigibilidade dos débitos conforme artigo 151, inciso VI, do CTN.Requer a antecipação da 

tutela recursal, para que seja determinada a adesão da agravante ao parcelamento previsto na Lei n. 10.522/2002, bem 

como a suspensão da exigibilidade dos débitos do Simples Nacional anteriores a maio/2010.Decido.Neste primeiro e 

provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro um dos requisitos para a concessão da antecipação da 

tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância da fundamentação.Com efeito, compulsando os autos verifica-se que a 

autora pretende parcelar, perante a Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 10 da Lei n. 10.522/2002, os débitos do 

Simples Nacional anteriores a maio/2010.Ocorre que, além de a Lei Complementar n. 123/2006 não prever hipótese de 

parcelamento de débitos do SIMPLES Nacional , este engloba tributos federais, estaduais e municipais, consoante se 

denota da leitura do artigo 13, da Lei Complementar n. 123/2006.Assim, a princípio, a União Federal, através da 

Receita Federal do Brasil, não pode conceder parcelamento de tributos devidos aos Estados e aos Municípios, conforme 

destacado na decisão agravada.Neste sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região em caso 
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análogo:TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/2009. REFIS DA CRISE. INCLUSÃO DOS SALDOS RESIDUAIS 

ORIUNDOS DO PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL/2007 EM PEDIDO DE PAGAMENTO A VISTA OU 

NOVO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA SOMENTE DOS DÉBITOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DÉBITOS PARA COM A 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (ART. 1º DA LEI Nº 11.941/2009). AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 06/09. 1. O parcelamento de que trata a Lei nº 

11.941/2009 não prevê a possibilidade de inclusão dos saldos residuais oriundos do parcelamento do Simples Nacional. 

2. O art. 1º da Lei nº 11.941/2009 faz alusão à abrangência do parcelamento previsto na aludida Lei, abarcando os 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 3. Pelo fato do Simples Nacional proporcionar o recolhimento unificado dos impostos e 

contribuições dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, resta afastada a possibilidade de inclusão de qualquer 

saldo residual no parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, que abrange somente tributos federais.4. A Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 não apresenta ilegalidade, porquanto a legislação ordinária não possui competência para 

estabelecer transferência à União de parcelamentos de tributos devidos aos demais entes da Federação.(TRF4, AG 

2009.04.00.041133-7, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, D.E. 09/03/2010, grifos meus).Anote-se, 

ainda, que, nos termos da Resolução CGSN n. 30, de 7 de fevereiro de 2008, a competência para fiscalizar o 

cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples Nacional é da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do 
estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária municipal, a competência 

será também do respectivo Município (art. 2º), sendo que os valores não pagos, fundados em decisão de que não caibam 

mais recursos segundo o processo administrativo fiscal do ente federativo que lavrou o AINF, serão encaminhados para 

inscrição em dívida ativa, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (art. 12, caput), devendo o 

valor declarado e não pago, após os procedimentos de cobrança, ser encaminhado diretamente para inscrição em dívida 

ativa (art. 12, parágrafo único).Assim, nessa análise perfunctória, afigura-se incabível o parcelamento pretendido pela 

recorrente.Ademais, em exame preambular, entendo que a Lei n. 10.522/2002 não instituiu moratória de caráter 

geral.Primeiramente porque o art. 10 da mencionada lei estabelece que o parcelamento refere-se a débitos para com a 

Fazenda Nacional, que não abrange, a princípio, débitos do SIMPLES Nacional.Em segundo lugar, a dispensa de 

prestação de garantia para as microempresas e as empresas de pequeno porte aderirem ao parcelamento da Lei n. 

10.522/2002, prevista no 1º do art. 11 do citado diploma legal, não significa autorização para parcelamento de débitos 

do SIMPLES Nacional.Isso porque a adesão a referido programa não exclui a incidência dos tributos relacionados no 1º 

do art. 12, da Lei Complementar n. 123/2006, para os quais deve ser observada a legislação aplicável às demais pessoas 

jurídicas e, assim, seria cabível o parcelamento de tais tributos nos termos da Lei n. 10.522/2006, o que justifica a 

dispensa de prestação de garantia acima aduzida.Por fim, já na vigência da Lei n. 10.522/2002, foi editada a Lei n. 

10.925/2004, que estabeleceu expressamente o parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal (SRF) 

apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte (Simples ), então regido pela Lei n. 9.317/1996.Assim, a edição de lei específica tratando de 

parcelamento de débitos do SIMPLES, perante a Secretaria da Receita Federal, corrobora, nessa análise perfunctória, a 

impossibilidade de parcelamento dos referidos débitos nos termos da Lei n. 10.522/2002. (...).AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 0017767-80.2010.4.03.0000/SP (Relatora Desembargadora Marli Ferreira, D.J. 18/1/2011):Trata-

se de agravo de instrumento interposto WY SECURITY DE ESTACIONAMENTOS LTDA. contra decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava inclusão no parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, 

sem prejuízo de sua condição de empresa regularmente cadastrada no SUPER SIMPLES.Alega a agravante que é 

optante do Simples Nacional, de acordo com a LC nº 123/2006.Relata que, tendo a existência de débitos federais, aderiu 

ao parcelamento criado pela Lei nº 11.941/2009.Esclarece que da leitura da mencionada lei, todos os débitos federais 

poderiam ser objeto de parcelamento.Assevera que, posteriormente, foi publicada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, 

de 22 de julho de 2009, que em seu artigo 1º, 3º, dispôs que o parcelamento não contemplava os débitos apurados na 

forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).Afirma que a referida portaria contraria ao texto da lei.Além disso, 

atesta que nos termos da Portaria Conjunta nº 3, de 29.04.10, deverá indicar, até 30.06.2010, os débitos que pretende 

parcelar.Requer a concessão do efeito suspensivo.DECIDO.Dispõe a Lei nº 11.941/2009 que os tributos administrados 

pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão ser parcelados com os benefícios 

da Lei nº 11.941/2009.A referida lei em seu artigo 1º, 3º preceituou que as condições e os requisitos para o 
parcelamento deveriam ser estabelecidos por ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei.Dessa 

forma, foi publicada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de julho de 2009, que dispõe sobre pagamento e 

parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de 

que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941/2009.Por seu turno, a mencionada portaria em artigo 1º, 3º, exclui do 

parcelamento os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).Razão não assiste à agravante, primeiro 

porque a Lei nº 11.941/2009, impôs à edição de ato para regulamentar as condições e os requisitos para o deferimento 

do parcelamento.Ora, a portaria regulamentadora excluiu os débitos do SIMPLES NACIONAL em razão de sua 

abrangência, uma vez que incluem tributos cuja competência para instituição é dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.Dessa forma, não há qualquer ilegalidade na portaria citada, devendo ser mantida a decisão agravada nos 
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termos em que exarada.(...).3. Conclusão.Diante do exposto, indefiro a liminar.Notifique-se a autoridade apontada como 

coatora para apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 7º, I, da Lei 

12.016/2009.Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da 

inicial (art. 7º, II, Lei 12.016/2009).Após, com ou sem as informações, vista ao Ministério Público Federal, por 10 (dez) 

dias, nos termos do art. 12 da mesma Lei, e conclusos para sentença. Intimem-se. São José do Rio Preto/SP, 24 de junho 

de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005661-09.2007.403.6106 (2007.61.06.005661-3) - JEAN CARLOS STUCCHI(SP165724 - NEWTON CARLOS DE 

SOUZA BAZZETTI E SP226726 - PRISCILA DIRESTA VENÂNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, Defiro o prazo requerido pela CEF. Promova o autor o cumprimento da sentença (custas e/ou honorários), 

instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art. 475-B, CPC). Apresentado o cálculo, 

remetam-se os autos à SUDI para alterar a classe para Cumprimento de Sentença, devendo constar como exeqüente 

Jean Carlos Stucchil e como executados Caixa Econômica Federal. Após, abra-se vista à executada para pagamento, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC. Não havendo pagamento, abra-se nova vista dos 

autos ao(à)(s) exeqüente(s), para que apresente(m) novo demonstrativo do débito, acrescido inclusive da multa de 10% 

sobre o valor (art. 475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento 
parcial (art. 475-J, 4º, CPC). Com o cálculo, expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se o(a)(s) 

executado(a)(s) para impugnação. Impugnado o cálculo, retornem conclusos para decisão. Intimem-se. 

 

0008629-75.2008.403.6106 (2008.61.06.008629-4) - MARIANA ZUANAZZI SADEN(SP189178 - ANDRÉ 

EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, Tendo em vista, o requerente ter apresentado o cálculo, altere-se a classe dos para Cumprimento de Sentença, 

devendo constar como exeqüente MARIANA ZUANAZZI SADEN e como executada CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF. Após, abra-se vista à executada para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 

475-A, 1º, do CPC. Não havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos ao(à)(s) exeqüente(s), para que apresente(m) 

novo demonstrativo do débito, acrescido inclusive da multa de 10% sobre o valor (art. 475-B, caput, do CPC), podendo 

recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art. 475-J, 4º, CPC). Com o cálculo, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, intimando-se o(a)(s) executado(a)(s) para impugnação. Impugnado o cálculo, 

retornem conclusos para decisão. Intimem-se. 

 

0009375-40.2008.403.6106 (2008.61.06.009375-4) - PEDRO ALCANTARA DA SILVA(SP189178 - ANDRÉ 

EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0011262-59.2008.403.6106 (2008.61.06.011262-1) - EDITH VECTORAZZO ROZANI(SP189178 - ANDRÉ 

EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, Tendo em vista, o requerente ter apresentado o cálculo, altere-se a classe dos para Cumprimento de Sentença, 

devendo constar como exeqüente EDITH VECTORAZZO ROZANI e como executada CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF. Após, abra-se vista à executada para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 

475-A, 1º, do CPC. Não havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos ao(à)(s) exeqüente(s), para que apresente(m) 

novo demonstrativo do débito, acrescido inclusive da multa de 10% sobre o valor (art. 475-B, caput, do CPC), podendo 

recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art. 475-J, 4º, CPC). Com o cálculo, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, intimando-se o(a)(s) executado(a)(s) para impugnação. Impugnado o cálculo, 

retornem conclusos para decisão. Intimem-se. 

 

0013745-62.2008.403.6106 (2008.61.06.013745-9) - APARECIDO DA SILVA PRADO(SP171578 - LUIS 
GONZAGA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0006750-96.2009.403.6106 (2009.61.06.006750-4) - RICARDO JOSE RAMBOIOLO FERRARI(SP216586 - LUIS 

AUGUSTO DE OLIVEIRA TONIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0702939-15.1994.403.6106 (94.0702939-5) - L V ARTEFATOS DE VIDRO LTDA ME(SP056266 - EDVALDO 

ANTONIO REZENDE E SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Ciência às partes da descida dos autos para requeiram o que direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0003643-73.2011.403.6106 - PATRICIA APARECIDA CARROCINE(SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X LEANDRO TEBAR 

X RENATA CALVO TEBAR(SP149028 - RICARDO MARTINEZ E SP158029 - PAULO VINICIUS SILVA 

GORAIB) 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre as contestações de fls. 87/132 e 133/159, nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto do Código de Processo Civil. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 
 

Expediente Nº 6006 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004680-72.2010.403.6106 - VERA LUCIA RODRIGUES(SP264829 - ADRIANO ALVES DE PAULA E SILVA E 

SP291842 - ANDRE LUIS BATISTA SARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida pelo INSS.Designo audiência de instrução para o dia 03 de agosto de 2011, 

às 15:00 horas. Intimem-se. 

 
0007278-96.2010.403.6106 - GETULIO TEIXEIRA DE SOUZA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, promovida por GETULIO TEIXEIRA DE SOUZA 

contra o INSS, na qual pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Alega ser portador de 

seqüelas decorrentes de amputação traumática dos terceiro e quarto dedos da mão esquerda, ocorrida em 1996, e 

comprometimento de tendão e músculos, que o impedem de exercer suas atividades laborativas. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, o réu foi citado, ofertando contestação. Deferida a realização de prova 

pericial, o perito agendou o exame para 15.10.2011. Petição do autor, reiterando o pedido de antecipação da tutela, 

tendo em vista que se encontra incapacitado para o trabalho.Observo, pelos documentos de fls. 22/25, datados de 

agosto, janeiro e setembro de 2010, contemporâneos ao requerimento administrativo, que o autor perdeu os terceiro e 

quarto dedos da mão esquerda. Constato, ainda, que, apesar da lesão sofrida, continuou a exercer a atividade costumeira 

até 2009, conforme cópias de sua CTPS (fls. 19/21). Do exposto, considerando-se o quadro clínico do autor, que é 

analfabeto e sempre exerceu atividade braçal, bem como que perícia médica foi agendada para data distante, defiro a 

tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que conceda o benefício de auxílio-doença 

ao autor, nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, a partir desta data.Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4 º, do 

CPC, o prazo de 20 (vinte) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de 

fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das 
sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Fica resguardado ao INSS o dever-poder de 

submeter o autor à nova perícia médica administrativa (independentemente da judicial), para verificação da duração da 

incapacidade (inclusive através de exames médicos periódicos), para efeito de eventual cessação do benefício 

(submetida à prévia apreciação de este juízo) ou concessão administrativa, se o caso. Nos termos do Provimento COGE 

71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao 

INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: TUTELAPrazo de 

Cumprimento: 20 (vinte) dias Autor: GETULIO TEIXEIRA DE SOUZA Data de nascimento: 15/09/1982 Nome da 

mãe: ELEUZA TEIXEIRA DE SOUZABenefício: AUXÍLIO-DOENÇA RMI: A SER CALCULADA PELO 

INSSDIB: 27.06.2011 CPF: 025.367.155-82Oficie-se com urgência. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6007 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0004266-40.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004183-24.2011.403.6106) 

ALAN KARDEC DOS SANTOS(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 36/42. Acolho a manifestação ministerial, em parte e em termos, mantendo a prisão do acusado ALAN KARDEC 
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DOS SANTOS, sem prejuízo de posterior reapreciação do pedido.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6009 
 

ACAO PENAL 
0083366-68.2007.403.0000 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP082210 - LUIZ CARLOS 

BORDINASSI E SP124372 - MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES E SP153724 - SÍLVIO ROBERTO 

SEIXAS REGO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP228594 - FABIO CASTANHEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP163908 - FABIANO FABIANO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP163908 - FABIANO FABIANO E SP243375 - ALCIR RAMOS MEIRA JUNIOR) X 

SEGREDO DE JUSTICA(DF012151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA E DF010824 - DEOCLECIO DIAS BORGES) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP163908 - FABIANO FABIANO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP163908 - FABIANO FABIANO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1621 
 

EXECUCAO FISCAL 
0713172-66.1997.403.6106 (97.0713172-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X OSWALDO ANTONIO DA COSTA JUNIOR - ME(SP119095 - ERNANI MOURA BRITO) 

Ante a notícia de cancelamento da dívida (fls. 119/120), JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em 
epígrafe, com fulcro no artigo 794, inciso II, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973, cumulado com o art. 14 da Lei 

nº 11.941/2009.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não 

haja patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito 

em julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intime-se a executada para 

pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da 

União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se 

quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0000720-89.2002.403.6106 (2002.61.06.000720-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X TOSETO COMERCIO E RECONDICIONAMENTO DE TURBO LTDA(SP175388 - MARCELO 

ZOLA PERES E SP191787 - ANA PAULA DA SILVA BARBOZA) 

A requerimento da Exequente às fls. 143/144, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.Tendo em vista a renúncia ao prazo 

recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou 

curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Ocorrendo o 

trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na 
distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intime-se a executada para pagamento das mesmas, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o prazo retro citado sem o 

efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa 

da União.P.R.I. 

 

0001850-17.2002.403.6106 (2002.61.06.001850-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO 

COSTA) X TOSETTO COMERCIO E RECONDICIONAMENTO DE TURBO LTDA(SP175388 - MARCELO 

ZOLA PERES E SP191787 - ANA PAULA DA SILVA BARBOZA) 

A requerimento da Exequente às fls. 143 e 145 da EF principal nº 2002.61.06.000720-3, JULGO EXTINTA, POR 

SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1.973.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja 

patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em 

julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intime-se a executada para 

pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da 

União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se 
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quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0002990-86.2002.403.6106 (2002.61.06.002990-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO AUGUSTO PORT 

COSTA) X TOSETTO COMERCIO E RECONDICIONAMENTO DE TURBO LTDA(SP175388 - MARCELO 

ZOLA PERES E SP191787 - ANA PAULA DA SILVA BARBOZA) 

A requerimento da Exequente às fls. 143 e 146 da EF principal nº 2002.61.06.000720-3, JULGO EXTINTA, POR 

SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1.973.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja 

patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em 

julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intime-se a executada para 

pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da 

União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se 

quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0011333-71.2002.403.6106 (2002.61.06.011333-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X LAPET COMERCIO DE PRODUTOS PARA RECICLAGEM LTDA ME X JAMAL CURI X 

ENEDINA AUGUSTA DE JESUS CURI(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP178364 - DOUGLAS 
CASSETTARI) 

A requerimento da Exequente às fls. 292/293, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.Tenho por levantada a penhora de fl. 

142.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono 

constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado 

do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intimem-se os executados para pagamento das 

mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o 

prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do 

débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0021362-64.2004.403.0399 (2004.03.99.021362-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X INDUSTRIA DE CONFECCOES BALESTRIERI LTDA X ALMIR BALESTRIERI(SP153498 - 

LUÍS ERNESTO BAFFI CALIL FERNANDES) 

Ante a notícia de cancelamento da dívida (fls. 172/173), JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em 

epígrafe, com fulcro no artigo 794, inciso II, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973, cumulado com o art. 14 da Lei 

nº 11.941/2009.Considerando que o curador nomeado (fl. 92) atuou mais de uma vez nestes autos, arbitro os honorários 
advocatícios no máximo valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal.Intime-se o curador nomeado, através 

de publicação, para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetivação no cadastro de assistência judiciária 

gratuita (Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal).Com a comprovação, expeça-se 

Solicitação de Pagamento.Observe o curador que o silêncio será interpretado como renúncia aos honorários 

arbitrados.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja 

patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em 

julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intimem-se os executados para 

pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da 

União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se 

quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0024337-59.2004.403.0399 (2004.03.99.024337-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

96.0702451-6) FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X COMERCIO DE 

MATERIAIS PARA ACOUGUE J S LTDA X JOSE VIANA(SP134266 - MARIA APARECIDA TARTAGLIA 

FILETO) 

A requerimento da Exequente às fls. 144/145, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, 
com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.Considerando que a curadora nomeada (fl. 

106) atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no menor valor da Tabela vigente do 

Conselho da Justiça Federal. Expeça-se Solicitação de Pagamento.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal 

manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador 

especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em 

julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas 

as custas processuais, intimem-se os executados para pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, 

intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0024338-44.2004.403.0399 (2004.03.99.024338-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 
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BASSETTO) X COMERCIO DE MATERIAIS PARA ACOUGUE J S LTDA X JOSE VIANA(SP134266 - MARIA 

APARECIDA TARTAGLIA FILETO) 

A requerimento da Exequente às fls. 144 e 146 da EF principal nº 2004.03.99.024337-3, JULGO EXTINTA, POR 

SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1.973.Considerando que a curadora nomeada (fl. 60) atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários 

advocatícios no menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se Solicitação de 

Pagamento.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja 

patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em 

julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intimem-se os executados para 

pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da 

União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se 

quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0002943-10.2005.403.6106 (2005.61.06.002943-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X LAPET COMERCIO DE PRODUTOS PARA RECICLAGEM LTDA ME X ALEX KAMAL 

JABOUR X JAMAL CURI X ENEDINA AUGUSTA DE JESUS CURI(SP208869 - ETEVALDO VIANA 

TEDESCHI) X FATIMA CURI X ZILDERIO HENRIQUE PEIXOTO(SP178364 - DOUGLAS CASSETTARI E 
SP294095 - PRISCILLA TEODORO BASTIGLIA) 

A requerimento da Exequente às fls. 326/327, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.Tendo em vista a renúncia ao prazo 

recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou 

curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Ocorrendo o 

trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intimem-se os executados para pagamento das mesmas, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o prazo retro citado sem 

o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida 

Ativa da União.P.R.I. 

 

0009025-57.2005.403.6106 (2005.61.06.009025-9) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X 

MARCELO LEMOS BICALHO(SP190663 - HANAÍ SIMONE THOMÉ SCAMARDI E SP201409 - JOÃO 

RICARDO DE ALMEIDA PRADO E SP236839 - JOSE ROBERTO SAMOGIM JUNIOR) 

A requerimento do Exequente às fls. 64/67, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com 

fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.Tenho por levantada a penhora de fl. 30.Tendo 

em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono 
constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado 

do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas processuais, intime-se o executado para pagamento das 

mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o 

prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do 

débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0012992-08.2008.403.6106 (2008.61.06.012992-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X IRMAOS TAKAHASHI(SP169170 - ALEXANDRE BERNARDES NEVES E SP086195 - MARIA 

AUXILIADORA CALEGARI) 

A pretendida individualização dos valores por trabalhador é ônus administrativo do Executado, ônus este irrelevante no 

atual estágio do processo. Deve o Executado procurar a Caixa Econômica Federal, para que promova a citada 

individualização, questão esta que refoge da competência deste Juízo. Em face de fls. 54/55 e 61 e considerando que o 

depósito de fl.48 já encontra-se convertido em renda da exequente, sendo que não houve manifestação em sentido 

contrário da mesma, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.As custas processuais encontram-se recolhidas conforme certidão de 

fl. 47.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 
 

0000523-56.2010.403.6106 (2010.61.06.000523-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI) X G L QUIMICA LTDA ME(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

A requerimento da exequente às fls. 53/54, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei de Execuções 

Fiscais.Considerando o ajuizamento indevido da presente ação e a contratação de advogado pela executada (fl. 43), 

condeno a Exequente ao pagamento de 5% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios.Ocorrendo o 

trânsito em julgado do decisum em tela, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002240-06.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ARY 

KFOURI(SP160830 - JOSÉ MARCELO SANTANA E SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS) 
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A requerimento da Exequente às fls. 33/36, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com 

fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal 

manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador 

especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em 

julgado do decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas 

as custas processuais, intime-se o executado para pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

eventual inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, 

intime-se a Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0002081-29.2011.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 824 - PAULO 

FERNANDO BISELLI) X AEROTECNICA VAVA LTDA(SP227310 - GUSTAVO BAPTISTA SIQUEIRA E 

SP268261 - IVAN MARTINS MEDEIROS) 

Ante a notícia de pagamento da dívida (fls.17/20), JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973. Ocorrendo o trânsito em julgado do 

decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas 

processuais, intime-se o executado para pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual 

inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a 

Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 
MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
 

Expediente Nº 4243 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003253-93.2003.403.6103 (2003.61.03.003253-4) - SANDRA REGINA SIQUEIRA(SP160818 - LUIZ FERNANDO 

FARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL 

AUTORA: SANDRA REGINA SIQUEIRA Praça Pe. José Rubens Franco Bonafé, nº 49, apto. 303, bloco B, Alto da 

Ponte, São José dos Campos/SP.RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERALVistos em DESPACHO/MANDADO.Intime-

se a parte autora, para que cumpra integralmente o r. despacho de fls. 466, integralizando o depósito dos honorários 

periciais de R$ 900,00 (novecentos reais), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do processo 

no estado em que se encontra.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, determino a intimação da autora, servindo cópia da presente como MANDADO DE 

INTIMAÇÃO, que deverá ser encaminhada para cumprimento.Int. 
 

0023586-83.2005.403.6301 (2005.63.01.023586-6) - ANTONIO ONIVALDO DA SILVA(SP161835 - JULIANA 

ALVES DA SILVA E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Converto o julgamento em diligência. À vista do documento de fl.166 e das manifestações que, a partir de fl.189, foram 

delineadas em nome do autor, concedo ao advogado Dr. José Wilson de Faria - OAB/SP nº263.072 o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de desentranhamento, para que regularize a representação processual ativa, apresentando o instrumento 

de procuração/substabelecimento que o habilitou a atuar neste processo.Int.  

 

0001218-24.2007.403.6103 (2007.61.03.001218-8) - NILTON INACIO DO NASCIMENTO X CASUCO UEMURA 

CORREIA X GERVASIO BRITO DA SILVA X JOSE DE FARIAS GOIS X RENATO DOS SANTOS 

NASCIMENTO(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 216/221. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 
 

0001687-70.2007.403.6103 (2007.61.03.001687-0) - ANDRE LUIZ TEIXEIRA X LEONTINA LAZARA 
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TEIXEIRA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal.Foram anexados aos autos o laudo médico pericial firmado pelo(a) Dr(a) Márcia Gonçalves, após exame 

pericial realizado em 28/02/2011 (fls. 100/102), o laudo social firmado pela Assistente Social Edna Gomes Silva, após 

exame pericial realizado na residência da parte autora (fls. 53/61) e, em 16 de junho de 2011, a pesquisa realizada no 

sistema informatizado de dados da autarquia-ré (fls. 104/105).É a síntese necessária. Decido.A antecipação dos efeitos 

da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o 

requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.Ainda, para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora é necessária a presença de dois 

pressupostos: o requisito da deficiência e o requisito da hipossuficiência. No presente caso, quanto ao requisito da 

deficiência, a perícia médica judicial realizada constatou que a parte autora apresenta quadro de F20, sendo alienado 

mental, portador de esquizofrenia e estando total e permanentemente incapaz para a vida civil.Por sua vez, quanto ao 

requisito da hipossuficiência, na forma preconizada pela Lei nº. 8.742/93, a perícia judicial constatou que a parte autora, 

quando não se encontra internada em instituição psiquiátrica, reside com sua mãe, sendo inexistente a renda familiar 
mensal (a família não possui renda).Dessa forma, em atenção ao disposto no artigo 20, 1º, da Lei nº. 8.742/93, e artigo 

16 da Lei nº. 8.213/91, restam preenchidos, no caso em tela, os requisitos da hipossuficiência e da deficiência. De resto, 

é evidente que ainda há fundado receito de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício com clara natureza 

alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do 

Seguro Social implante o benefício assistencial de prestação continuada em favor de ANDRÉ LUIZ TEIXEIRA 

(portador(a) do RG nº. 33.011.210-7 SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. NÃO POSSUI, nascido(a) aos 

16/07/1980, filho(a) de Geraldo Expedito da Silva teixeira e de Leontina Lázara Teixeira), neste ato representada por 

sua genitora Leontina Lazara teixeira (RG 23.571.464-1 SSP/SP, CPF/MF 138.379-778-11), com DIP (data de início do 

pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) (médico e social) e dos demais documentos e 

peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, contados inicialmente para a parte autora.Decorridos os 

prazos acima, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Ao final, se em termos, venham os autos conclusos 

para a prolação de sentença. 

 

0009827-93.2007.403.6103 (2007.61.03.009827-7) - DIRCE TEIXEIRA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 
C P CASTELLANOS) 

Autor: Dirce Teixeira da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano Ricardo, 521, 

Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADODesigno o dia 20 de setembro de 2011, às 16h para oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autoraDeverá o patrono da parte autora providenciar o comparecimento de seu 

cliente.Intime-se pessoalmente o INSS e as demais testemunhas.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como MandadoCientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona 

no Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001.. 

Testemunhas: Maria Aparecida dos Santos - RG 22.054.168-1 - endereço: Rua S Tiago, 221, Jd. São Dimas; Leonidia 

das Bragas Duque - RG 19.485.972-1 - endereço: Rua São Geraldo, 150, Jd São Dimas;Maria do Livramento Pereira - 

RG 36.900.548-X - endereço: Rua Oscar Ferreira Pedrosa, 195, Residencial JatobáInt. 

 

0000087-77.2008.403.6103 (2008.61.03.000087-7) - SILVIA CAETANO VENANCIO(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Autor: Silvia Caetano VenancioRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano Ricardo, 521, 

Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADODesigno o dia 04 de outubro de 2011, às 14:30h para oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autora.Deverá o patrono da parte autora providenciar o comparecimento de seu 
clienteIntime-se pessoalmente o INSS e as testemunhas.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como MandadoCientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001.. Testemunhas: 

Jacqueline Heloisa Barbosa Silva - RG 40.847.154-2 - endereço: Rua Sergipe, 120, Rio Comprido - JacareiClaudia 

Maciel - endereço: Rua Minas Gerais, 113, Rio Comprido, JacareiVanessa Cristiane da Silva Luca - RG 34.553.993-X - 

endereço: Av. dos Evangelistas, 870, Campo dos Alemães - SJCampos 

 

0000678-39.2008.403.6103 (2008.61.03.000678-8) - DJANETE GOMES TEMOTEO(SP012305 - NEY SANTOS 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Converto o julgamento em diligência.Defiro o requerimento do r. do Ministerio Publico Federal, constante do item nº09 
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de fl.96-vº, para determinar à parte autora que regularize a sua representação processual, apresentando o correpondente 

termo de nomeação de curatela (a ser obtido junto à J. Estadual desta Comarca), bem como nova procuração ad judicia, 

com observância da norma constante do artigo 8º do Código de Processo Civil.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Int. 

 

0004859-83.2008.403.6103 (2008.61.03.004859-0) - MARIANA CRISTINA DO AMARAL DE SOUZA(SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 525.140.587-8, recebido 

administrativamente entre 12/12/2007 e 30/04/2008, quando foi cessado sob o fundamento de que não foi constatado, 

pela perícia médica, incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual. Alternativamente, a depender da 

duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.Foram anexados aos autos cópia do procedimento administrativo, o laudo pericial (médico) firmado pelo Dr. 

Mauro Fernando Mercadante Becker, após exame pericial realizado em 28/08/2010 (fls. 162/169), e, em 02 de junho de 

2011, informações atualizadas constantes no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social 

(fl(s). 171/174).É a síntese necessária. Decido.O deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do 

convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Com o laudo 
da perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

justificar o indeferimento da prorrogação do benefício previdenciário de incapacidade requerido - ausência de 

incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico pericial conclui que A autora apresenta doença 

degenerativa em disco intervertebral cervical, com cirurgia local e tendinopatia em ombro esquerdo, ambas tratadas 

cirurgicamente com boa resolução conforme avaliações complementares radiológicas e exame físico, devendo evitar 

tarefas que exijam esforços excessivos ou posturas inadequadas para essas regiões. Afirmou o perito judicial, ainda, que 

a incapacidade encontrada é parcial e permanente, sendo que a doença possui natureza degenerativa. Em sede de 

simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a 

ausência de incapacidade da parte autora seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da 

prorrogação do benefício previdenciário, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a 

verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há 

fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza 

alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do 

Seguro Social implante o benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor de MARIANA CRISTINA DO 

AMARAL DE SOUZA (portador(a) do RG nº. 12.842.014-5 SSP/SP, CPF nº. 061.453.498-40, nascido(a) aos 

27/02/1965, filho(a) de Sebastão Cícero do Amaral e de Ana Gomes do Amaral), com DIP (data de início do 

pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do 
Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do laudo pericial (médico), das informações colhidas no sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social em 02 de junho de 2011 e dos demais documentos e 

peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, contados inicialmente para a parte autora.Após, se em 

termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0006567-71.2008.403.6103 (2008.61.03.006567-7) - SONIA APARECIDA DA SILVA MACHADO(SP172919 - 

JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 560.774.298-5, recebido 

administrativamente entre 29/08/2007 e 20/08/2008, quando foi cessado sob o fundamento de que não foi constatado 

pela perícia médica incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual. Alternativamente, a depender da 

duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.Foram anexados aos autos os laudos periciais (médico) firmados pelos Drs. Edison Joshi Nakagawa (fls. 

89/91) e Márcia Gonçalves (fls. 110/113), e, em 16 de junho de 2011, informações atualizadas constantes do sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social (fl(s). 115/116).É a síntese necessária. Decido.O 
deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, 

bem como do fundado receio de dano irreparável.Com o laudo da perícia médica psiquiátrica juntado aos autos vê-se 

que o possível fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) justificar o indeferimento da prorrogação 

do benefício previdenciário de incapacidade requerido - ausência de incapacidade -, não corresponde à realidade.O 

laudo médico com especialista em psiquiatria concluiu que a parte autora é portadora de transtorno depressivo. 

Apresenta humor deprimido, falta de prazer na realização de atividades, estando incapacitada para o trabalho de forma 

temporária e total para as atividades laboratícias, porém ela realiza tarefas domésticas.Em sede de simples exame 

perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de 

incapacidade da parte autora seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da prorrogação do 

benefício previdenciário, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese 

da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano 
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irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o 

benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor de SONIA APARECIDA DA SILVA MACHADO (portador(a) 

do RG nº. 16.497.764 SSP/SP, CPF nº. 047.904.458-95, nascido(a) aos 02/01/1963, filho(a) de Antônio Caetano 

Machado e de Neusa da Silva Machado), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu 

pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio 

eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes dos 

laudos periciais (médico), das informações colhidas no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro 

Social em 16 de junho de 2011 e dos demais documentos e peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

contados inicialmente para a parte autora.Após, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0001595-24.2009.403.6103 (2009.61.03.001595-2) - ANTONIO CARLOS PINTO DE QUEIROZ(SP199528B - 

ANTONIO CARLOS PINTO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Verifico que no presente feito a parte autora pretende a atualização do saldo de sua conta vinculada do FGTS, com a 

aplicação de juros progressivos, além da correção relativa aos expurgos inflacionários de janeiro/89 (Plano Verão) e de 

abril/90 (Plano Collor) sobre o valor relativo à aplicação dos juros progressivos.2. Alega a CEF que a parte autora já 

teria recebido tais valores na ação nº99.065.2430-8, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Pedro da Aldeia/RJ (fls. 
56/57).3. Às fls. 71/92, a parte autora peticionou apresentando cópia do acórdão do TRF2 naquele feito, onde verifico 

que realmente tratar-se de ação de correção de saldo da conta vinculada do FGTS do autor, todavia, não há no julgado 

elementos suficientes para saber se foram pleiteados juros progressivos.4. Assim, concedo à parte autora o prazo de 90 

(noventa) dias, para que traga aos autos cópias da inicial e sentença relativas ao feito que tramitou perante a Justiça 

Federal da 2ª Região.5. Int.  

 

0003510-11.2009.403.6103 (2009.61.03.003510-0) - ADALGISA DA SILVA(SP264359 - JULIANA DA SILVA 

MOREIRA CAMPOS E SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de rito ordinário visando a concessão de pensão por morte em 

decorrência do falecimento do filho da autora, de modo que para comprovação da dependência econômica faz-se 

necessária a realização de prova testemunhal, conforme já ressalvado na decisão de fls. 46/47.Destarte, designo 

audiência para oitiva das três testemunhas arroladas pela autora para o dia 15/09/2011 (quinta feira), às 16:00 horas, 

devendo a Secretaria expedir o necessário para intimação.Sem prejuízo, intime-se a autora para que apresente o atestado 

de permanência carcerária do seu filho.Int. 

 

0004018-54.2009.403.6103 (2009.61.03.004018-1) - MARLENE DOS SANTOS(SP183579 - MARCELO AUGUSTO 
PIRES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Fls. 111/125: Ciência à parte autora.Tendo em vista que a testemunha Marlene Borges Diniz não foi intimada, 

manifeste-se a parte autora se a mesma comparecerá à audiência designada independentemente de intimação.Intime-se 

com a máxima urgência. 

 

0007026-39.2009.403.6103 (2009.61.03.007026-4) - LUIZ APARECIDO DE LIMA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE 

COURA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 536.394.405-3, recebido 

administrativamente entre 14/07/2009 e 15/08/2009, quando foi cessado sob o fundamento de que não foi constatado 

pela perícia médica incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual. Alternativamente, a depender da 

duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.Foram anexados aos autos o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) Dr(a). Márcia Gonçalves, após exame 

pericial realizado em 28/02/2011, e, em 16 de junho de 2011, informações atualizadas constantes do sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social (fl(s). 96).É a síntese necessária. Decido.O deferimento 
do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do 

fundado receio de dano irreparável.Com o laudo da perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento 

para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) justificar o indeferimento da prorrogação do benefício previdenciário 

de incapacidade requerido - ausência de incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico pericial conclui 

que a parte autora apresenta transtorno de stress pos traumático e transtorno depressivo, estando incapacitada para o 

trabalho ou atividade habitual de forma total e definitiva.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para 

concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora seria o 

motivo determinante para o indeferimento administrativo da prorrogação do benefício previdenciário, uma vez provado 

o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos 

motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um 

benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 
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pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício por incapacidade de auxílio-

doença em favor de LUIZ APARECIDO DE LIMA (portador(a) do RG nº. 11.163.299-7 SSP/SP, CPF nº. 978.306.078-

34, nascido(a) aos 11/11/1957, filho(a) de Osny de Lima e de Maria Inês de Lima), com DIP (data de início do 

pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do laudo pericial (médico), das informações colhidas no sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social em 16 de junho de 2011 e dos demais documentos e 

peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, contados inicialmente para a parte autora.Após, se em 

termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0008246-72.2009.403.6103 (2009.61.03.008246-1) - JOSE VINICIO MAGDALENA(SP220791 - TEREZINHA 

CRUZ OLIVEIRA QUINTAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) 

Converto o julgamento em diligência. Fls.87/99:Indefiro o pedido de produção de prova oral, formulado pelo autor, por 

entender pela imprestabilidade de tal prova para o deslinde da questão controvertida apresentada nestes autos.Defiro, no 

entanto, a produção de prova documental requerida.Destarte, oficie-se à agência nº2143 da CEF nesta cidade (Monte 

Castelo), solicitando:1) Cópia integral do contrato nº749208;2) Seja seja esclarecida a natureza do débito de R$1.718,51 

(fls.26 e 55), em razão do qual o nome do autor foi inserido no SERASA em Setembro/2009, tendo em vista o teor do 
documento de fl.28, bem como em que termos de deu a extinção da dívida e a liquidação de conta alegadas na fl.51 da 

contestação apresentada.Cumpra-se, servindo-se, para tanto, de cópia do presente. Sem prejuízo, publique-se este 

despacho, para ciência das partes. Oportunamente, após o cumprimento integral das determinações supra e cientificadas 

as partes, tornem conclusos para sentença.  

 

0009078-08.2009.403.6103 (2009.61.03.009078-0) - JAMILE ALVES GARCIA X JADE ALVES GARCIA X 

BENEDITA SILVANA ALVES DA CUNHA(SP142540 - IRENE APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Autor: Jamile Alves Garcia e OutroRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano Ricardo, 

521, Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADODesigno o dia 15 de setembro de 2011, às 15h para oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autoraDeverá o patrono da parte autora providenciar o comparecimento de seu 

cliente.Intime-se pessoalmente o INSS e as demais testemunhas.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como MandadoCientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona 

no Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-

001.Testemunhas: Vera Lucia da Silva - RG 16.716.585-9 - endereço: Av. Rui Barbosa, 3482, Alto da Ponte; Claudia 

Mara Pereira - RG 32.484.692-7 - endereço: Av. Rui Barbosa, 3825, Alto da Ponte;Jocelene Patrícia Martins dos Santos 

- RG 42.162.14-7 - endereço: Rua São Benedito, 303, Alto da PonteInt. 
 

0000780-90.2010.403.6103 (2010.61.03.000780-5) - PAULO CESAR DE ASSUNCAO SOUSA X ANTONIO 

CESAR DE OLIVEIRA SOUSA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal.Foram anexados aos autos o laudo médico pericial firmado pelo(a) Dr(a) Luciana Wilmers Abdanur, após 

exame pericial realizado em 30/09/2010 (fls. 89/97), o laudo social firmado pela Assistente Social Edna Gomes Silva, 

após exame pericial realizado na residência da parte autora (fls. 102/107) e, em 15 de junho de 2011, a pesquisa 

realizada no sistema informatizado de dados da autarquia-ré (fls. 109/111).É a síntese necessária. Decido.A antecipação 

dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) 

a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Ainda, para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora é necessária a presença de dois 

pressupostos: o requisito da deficiência e o requisito da hipossuficiência. No presente caso, quanto ao requisito da 
deficiência, a perícia médica judicial realizada constatou que a parte autora O autor apresenta atrofia de cerebelo 

diagnosticada em ressonância magnética do encéfalo (...), que constitui-se em alteração anatômica e, portanto, 

irreversível. Secundária à mesma, há comprometimento de seu equilíbrio e marcha, e alteração de coordenação (...) Há 

incapacidade irreversível para os atos da vida cotidiana, além do normal para sua idade.Por sua vez, quanto ao requisito 

da hipossuficiência, na forma preconizada pela Lei nº. 8.742/93, a perícia judicial constatou que a parte autora reside 

com seu pai, com sua mãe e com uma irmã de cinco anos de idade, sendo a renda familiar mensal de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais).Dessa forma, em atenção ao disposto no artigo 20, 1º, da Lei nº. 8.742/93, e artigo 

16 da Lei nº. 8.213/91, restam preenchidos, no caso em tela, os requisitos da hipossuficiência e da deficiência. De resto, 

é evidente que ainda há fundado receito de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício com clara natureza 

alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do 

Seguro Social implante o benefício assistencial de prestação continuada em favor de PAULO CÉSAR DE ASSUNÇÃO 
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SOUSA (brasileiro, menor impúbere, nascido em 08/04/2001, portador(a) do RG nº. 37.621.025-4 SSP/SP, filho(a) de 

Francisca Carla de Assunção Sousa e de Antônio César de Oliveira Sousa), neste ato representada por sua genitora 

Fracisca Carla de Assunção Sousa (RG 39.304.722-2 SSP/SP, CPF/MF 692.730.813-04), com DIP (data de início do 

pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) (médico e social) e dos demais documentos e 

peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, contados inicialmente para a parte autora.Decorridos os 

prazos acima, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Ao final, se em termos, venham os autos conclusos 

para a prolação de sentença. 

 

0001146-32.2010.403.6103 (2010.61.03.001146-8) - MARIA APARECIDA RIBEIRO(SP181430 - KARINA 

ZAMBOTTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA APARECIDA RIBEIRO, sob o rito ordinário, em que a parte autora pleiteia, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o restabelecimento do benefício acidentário de auxílio-doença nº. 

534.049.527-9, recebido administrativamente entre 27/01/2009 e 30/11/2009, quando foi cessado por parecer contrário 

da perícia médica.É a síntese necessária. Decido.Observo que o pedido formulado pela parte autora tem como causa de 

pedir o acidente do trabalho ocorrido em 23/12/2008, conforme informado pela própria parte autora em fls. 03 e 75. Vê-
se, ainda, que o benefício recebido pela parte autora (NB 534.049.527-9) é de natureza acidentária (espécie 

91).Consoante estabelecido na Constituição Federal e sedimentado nas Cortes Pátrias, a competência para apreciação e 

julgamento de ações acidentárias é da Justiça Estadual. Veja-se o entendimento expresso do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, 

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO.1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 15).2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, 

inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só 

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a 

fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.3. Conflito conhecido 

para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.(CC nº 31972-RJ, 

ano:2001,STJ, 3ª Seção, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, decisão: 27-02-2002, DJ data 24-06-2002, pg. 

182 ).Na órbita dos Colendos Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões também se vê entendimento 

consonante:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - 

COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA DECLARADA NULA. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. A 

competência para processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.2. 

Precedente: STF, STJ e TRF - 3ª Região.3. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal 
da Terceira Região, somente este pode anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.4. 

Sentença anulada de ofício, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando prejudicada a 

apelação dos autores.(Apelação Cível nº 667401-SP, TRF da 3ª Região, 10ª turma, relator Juiz GALVÃO MIRANDA, 

decisão: 09-03-2004, DJU 30-04-2004 - pág. 718).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

ACIDENTÁRIA - COMPETÊNCIA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. São da competência da Justiça Estadual, de 

primeiro e segundo graus, o processamento e o julgamento das ações relacionadas ao acidente do trabalho, bem como a 

fixação do benefício e seus reajustamentos futuros (RE nº 264.560-SP, 1ª Turma do STF, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

25/04/2000).2. Recurso não conhecido, determinada a remessa dos autos ao E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do 

Estado de São Paulo.(AC 856028/SP - TRF 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza RAMZA TARTUCE - j. 13-05-2003 

- DJU 12-08-2003 - pág. 625)CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. 

JUSTIÇA ESTADUAL.I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios acidentários - auxílio-

doença por acidente do trabalho e auxílio-acidente -, a competência para conhecer do feito é da Justiça Estadual, a teor 

do que estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e STJ.II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a 

incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.III 

- Incompetência absoluta da Justiça Federal para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença, com o 

oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, restando prejudicada a 

apelação.(AC 459808/SP - TRF 3ª Região - Relatora Juíza Federal MARISA SANTOS - j. 10/05/2004 - DJU 
29/07/2004 - p. 273)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.1. Compete à Justiça Comum 

Estadual processar e julgar as ações que visam à concessão e/ou revisão de benefícios decorrentes de acidente do 

trabalho. Precedentes das Cortes Superiores.2. A ausência de CAT não é fator determinante para a caracterização de 

acidente de trabalho quando tratar-se de trabalhador rural, cujas relações de trabalho são regidas pela informalidade.3. 

Declinação de competência para a Justiça Estadual.(AG/RS - processo 200404010518416 - TRF 4ª Região - 5ª Turma - 

Relator Juiz Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA - j. 15/02/2005 - DJU 23/02/2005 - pg. 564)Aliás, as Súmulas 

501 e 15 do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, foram editadas com a 

generalidade pertinente, deixando claro que todo e qualquer litígio decorrente de acidente do trabalho será conhecido e 

julgado pela Justiça Estadual. Vejam-se os textos:COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO 

E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA 
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QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA - Verbete nº 501 da Súmula/STF. COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E 

JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. - Verbete nº 15 da Súmula/STJ. Veja-se 

que a pretensão da parte autora deve efetivamente ser conhecida e julgada pela Justiça Estadual, não se cogitando de 

transformar-se o benefício acidentário em ação de natureza puramente previdenciária.Não há como este Juízo Federal 

decidir a presente lide, dado o caráter absoluto da regra de competência estabelecida na Carta Magna. Portanto, é o 

Juízo de Direito da Comarca de São José dos Campos que deve conhecer e decidir a lide.Pacífica é a jurisprudência no 

sentido de que, afastada pelo Juiz Federal sua competência para apreciar o feito, deve prosseguir no julgamento o Juiz 

Estadual. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 

JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1. Compete à Justiça Federal decidir acerca do 

interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas. Incidência da Súmula nº 150/STJ. Afastada pelo Juiz 

Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a constatação de não estar a hipótese inserida no art. 109, I, da 

Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual.(...)3. Agravo regimental desprovido.(AGRCC nº 

28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, decisão: 26-03-2003, DJ 05-

05-2003, pg. 212).Diante de todo o exposto, declino da competência para a Justiça Estadual de São José dos 

Campos/SP, devendo os autos ser remetidos, com urgência, por ofício.Procedam-se às anotações, registros, intimações e 

comunicações pertinentes à espécie. 

 
0001487-58.2010.403.6103 - ANDREA MARIA MARQUES DA SILVA(SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 529.263.042-6. Alternativamente, a 

depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez.Foram anexados aos autos o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) Dr(a). Márcia Gonçalves, após 

exame pericial realizado em 28/02/2011, e, em 20 de junho de 2011, informações atualizadas constantes do sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social (fl(s). 95/96).É a síntese necessária. Decido.O 

deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, 

bem como do fundado receio de dano irreparável.Com o laudo da perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível 

fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) justificar o indeferimento da prorrogação do benefício 

previdenciário de incapacidade requerido - ausência de incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico 

pericial conclui que a parte autora apresenta transtorno bipolar e transtorno de stress, estando incapacitada para o 

trabalho ou atividade habitual de forma total e temporária desde fevereiro de 2008.Em sede de simples exame 

perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de 

incapacidade da parte autora seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da prorrogação do 
benefício previdenciário, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese 

da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano 

irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o 

benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor de ANDREA MARIA MARQUES DA SILVA (portador(a) do 

RG nº. 30.094.705-7 SSP/SP, CPF nº. 271.839.288-61, nascido(a) aos 13/05/1979, filho(a) de Otavio Jose Marques da 

Silva e de Joana Rita da Conceição), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu 

pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio 

eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do 

laudo pericial (médico), das informações colhidas no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro 

Social em 20 de junho de 2011 e dos demais documentos e peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

contados inicialmente para a parte autora.Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.Após, se em 

termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0002311-17.2010.403.6103 - EUNICE CORREIA DE LIMA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 
Nomeio para o exame pericial o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e com dados 

arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS QUE 

PORVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, 

REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? 

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença 

foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao 

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação 

mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 

deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para 

o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as 
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atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia 

médica marcada para o dia 15 de agosto de 2011, às 18:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua 
patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE 

AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO 

PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença 

no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0002353-66.2010.403.6103 - ELZA BUENO DA SILVA TAVARES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Nomeio para o exame pericial o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e com dados 

arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS QUE 

PORVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO E OS DA UNIÃO FEDERAL E OS DESTE JUÍZO:1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia 

irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; 
estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou 

contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao 

quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 
lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 19 de 

agosto de 2011, às 09:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano 

Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito 

Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O 

COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência 

injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se 

encontrar o processo.Cientifique-se a parte autora da contestação e as partes do laudo social.Int. 

 

0003045-65.2010.403.6103 - JOSE ANTONIO BARBOSA FILHO(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL 
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TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 130.137.638-5, recebido 

administrativamente entre 07/06/2004 e 17/06/2006, quando foi cessado sob o fundamento de que não foi constatado, 

pela perícia médica, incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual. Alternativamente, a depender da 

duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.Foram anexados aos autos cópia do procedimento administrativo, o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) 

Dr(a). Luciana Wilmers Abdanur, após exame pericial realizado em 15/04/2011 (fls. 140/150), e, em 16 de junho de 

2011, informações atualizadas constantes no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social 

(fl(s). 152/155).É a síntese necessária. Decido.O deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do 

convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Com o laudo 

da perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

justificar o indeferimento da prorrogação do benefício previdenciário de incapacidade requerido - ausência de 

incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico pericial conclui que: O autor apresenta diabete mellitus, 

hipertensão arterial, hipercolesterolemia (aumento dos níveis sanguíneos de colesterol), insuficiência coronariana e 

cardíaca (...) considerando-se a profissão de carpinteiro, que exige grande esforço físico, conclui-se que há incapacidade 

laborativa total e definitiva. Não há possibilidade de readaptação devido à idade e escolaridade do periciado. A data de 
início da incapacidade é 03/1/2003 (pg. 26)Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de 

benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora seria o motivo 

determinante para o indeferimento administrativo da prorrogação do benefício previdenciário, uma vez provado o 

contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos 

motivos determinantes.Impõe-se ressaltar que, tendo a parte autora recebido o benefício de auxílio-doença, e estando 

esta decisão a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, ante o preenchimento dos requisitos legais, está este 

Juízo a aplicar a lei ao caso concreto, não caracterizando julgamento extra petita, haja vista que os pressupostos para a 

concessão de ambos os benefícios têm assento na mesma situação fática, diferenciando-se apenas quanto à 

irreversibilidade ou não da lesão/doença incapacitante. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. RECURSO ESPECIAL. 1. Em face da relevância da questão social 

envolvida, não há julgamento extra petita pelo Acórdão que concede Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por 

invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. Precedentes. 2. Recurso Especial provido. (STJ, 

Resp 255.776/PE, 5ª T., j. em 17/08/2000)De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois 

estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício por 

incapacidade de aposentadoria por invalidez em favor de JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA FILHO (portador(a) do RG nº. 
36.536.880-5 SSP/SP, CPF nº. 401.041.094-91, nascido(a) aos 13/05/1954, filho(a) de José Antônio Barbosa e de 

Anália flora da Silva Barbosa), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento 

até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, 

para que providencie a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do laudo 

pericial (médico), das informações colhidas no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social 

em 16 de junho de 2011 e dos demais documentos e peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

contados inicialmente para a parte autora.Após, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0003062-04.2010.403.6103 - MARIANA AYUMI DA SILVA APARECIDO X JESSICA LUANA SHIRLEY DA 

SILVA(SP059173 - VERA LUCIA GOMES AGOSTINHO LASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Nomeio para o exame pericial o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e com dados 

arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS QUE 

PORVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, 

REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? 

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença 

foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao 
longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação 

mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 

deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para 

o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as 

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 
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por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1? 10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia 

médica marcada para o dia 19 de agosto de 2011, às 08:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Av Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius. Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito 

Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O 

COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.PA 1,10 Nomeio a 

Assistente Social Srª. EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para 

que realize estudo social do caso e responda:RESPONDER AOS QUESITOS CONSTANTES DOS AUTOS;- OS 

SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de 
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, 

entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição 

de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a 

garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar?4. Qual a renda per capita familiar?5. Na hipótese da renda per 

capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é 

possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?6. O(A) 

postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que 

o (a) postulante efetivamente usufrui?7. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem 

que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?8. Segundo o estudo social feito atende 

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?9. O(a) 

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?10. No município de residência 

do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?11. Foi realizada avaliação 

e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo 

social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.12 O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência 

Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que 

fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo 
pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor .Após o 

estudo social, abra-se vista ao MPF.Cientifique-se a parte autora da contestação.Int. 

 

0003683-98.2010.403.6103 - OLGA ARICE(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

PA 1,10 Nomeio a Assistente Social Srª. EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido 

desta Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:RESPONDER AOS QUESITOS CONSTANTES 

DOS AUTOS;- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não 

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a 

família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser 

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar?4. Qual a renda per capita familiar?5. 

Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 

da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição 

Federal?6. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os 
benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?7. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?8. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?9. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?10. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?11. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.12 O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 
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honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor .Após o estudo social, abra-se vista ao MPF.Concedo o 

prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora apresente quesitos e indique Assistente Técnico se assim o desejar.Int. 

 

0003947-18.2010.403.6103 - JULIANO EDMAR SIQUEIRA SILVEIRA X NAIR DE SIQUEIRA 

SILVEIRA(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO E SP034298 - YARA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

PA 1,10 Nomeio a Assistente Social Srª. EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido 

desta Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:RESPONDER AOS QUESITOS CONSTANTES 

DOS AUTOS;- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não 

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a 

família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser 

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar?4. Qual a renda per capita familiar?5. 

Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 

da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição 

Federal?6. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os 

benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?7. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 
postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?8. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?9. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?10. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?11. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.12 O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor .Após o estudo social, abra-se vista ao MPF.Concedo o 

prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora apresente quesitos e indique Assistente Técnico se assim o desejar.Int. 

 

0005299-11.2010.403.6103 - JOSE APARECIDO DE MOURA(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 19 de agosto de 2011, às 08:00 horas , a ser realizada em sala 
própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0005757-28.2010.403.6103 - LEONTINA ALBINO DE SIQUEIRA BATISTA(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 540.787.006-8. Alternativamente, a 

depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez.Foram anexados aos autos o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) Dr(a). Márcia Gonçalves, após 

exame pericial realizado em 28/02/2011, e, em 20 de junho de 2011, informações atualizadas constantes do sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social (fl(s). 93/95).É a síntese necessária. Decido.O 

deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, 

bem como do fundado receio de dano irreparável.Com o laudo da perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível 

fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) justificar o indeferimento da prorrogação do benefício 

previdenciário de incapacidade requerido - ausência de incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico 
pericial conclui que a parte autora apresenta F31.6 transtorno bipolar com sintomas psicóticos, estando incapacitada 

para o trabalho ou atividade habitual de forma absoluta e permanente.Em sede de simples exame perfunctório dos 

requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte 

autora seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da prorrogação do benefício previdenciário, 

uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em 

apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois 

estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício por 

incapacidade de auxílio-doença em favor de LEONTINA ALBINO DE SIQUEIRA BATISTA (portador(a) do RG nº. 

10.790.164-X SSP/SP, CPF nº. 851.674.108-78, nascido(a) aos 08/06/1957, filho(a) de João Albino de Siqueira e de 

Maria Aparecida de Oliveira), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento 
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até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, 

para que providencie a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do laudo 

pericial (médico), das informações colhidas no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social 

em 20 de junho de 2011 e dos demais documentos e peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

contados inicialmente para a parte autora.Tendo em vista a resposta do perito judicial ao quesito nº. 9 (fl. 89), bem 

como o disposto nos artigos 3º, 4º, 104, inciso I, e 1.767, do Código Civil, e artigo 8º, do Código de Processo Civil, ad 

cautelam, a fim de se obstar a eventual argüição de nulidade, entendo que deve ser nomeado(a) curador(a) especial para 

a parte autora.Assim, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que seja indicada pessoa idônea a ser nomeada por este Juízo como curadora especial da parte autora, a quem 

caberá regularizar a representação processual conferida ao(à) advogado(a) subscritor(a) da petição inicial, mediante a 

outorga de nova procuração, na qualidade de representante da parte autora.Ao final, abra-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal (artigo 82 do Código de Processo Civil).Após, se em termos, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença. 

 

0008544-30.2010.403.6103 - SERGIO MANOEL DE SOUZA(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 15 de agosto de 2011, às 17:30 horas , a ser realizada em sala 

própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 
DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0001436-13.2011.403.6103 - LAURA APARECIDA DA CUNHA(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA 

THOMAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente, solicite-se à parte autora cópia da petição 2011030008137-001, datado de 04/03/2011.Int. 

 

0001833-72.2011.403.6103 - ALAN VIEIRA DOMINGOS DA SILVA X TEREZINHA VIEIRA 

DOMINGOS(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.23/26, item 1.3:Analisando os autos, constato que o não cumprimento do comando constante do item nº2 de fl.22 - 

apresentação, pela autora analfabeta, de procuração por instrumento público, pela aplicação do artigo 654 do Código 

Civil - estriba-se em decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em sede de procedimento de controle 

administrativo, cuja cópia foi acostada às fls.24/25.A questão ora suscitada não demanda maiores debates, haja vista 

que, acerca da atuação do Conselho Nacional de Justiça, o C. Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Mandado 

de Segurança nº28.598-MC- -AgR/DF (de relatoria do Ministro Marco Antonio de Mello), em 14/06/2010, já 

conclamou que, a despeito de integrar a estrutura do Poder Judiciário (artigo 92, inciso I-A, da Constituição Federal), é 
órgão de natureza eminentemente administrativa (de controle administrativo, financeiro e disciplinar da magistratura - 

artigo 130-B, 4º, da Carta Magna - EC nº45/04), não dispondo, assim, de atribuições institucionais que lhe permitam 

fiscalizar a atividade jurisdicional dos magistrados e Tribunais ou nela se imiscuir. Colaciono, a seguir, parte do 

pronunciamento da Corte Constitucional acerca do tema ora proposto: (..) que, como se sabe, a EC nº 45/2004, ao 

introduzir, no texto da Constituição, o art. 103-B, 4º, definiu, de modo rígido, a competência do Conselho Nacional de 

Justiça, nela incluindo, em seu inciso II, o poder de apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 

administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário (grifei).Não se desconhece que o Conselho 

Nacional de Justiça - embora incluído na estrutura constitucional do Poder Judiciário - qualifica-se como órgão de 

caráter eminentemente administrativo, não dispondo de atribuições institucionais que lhe permitam exercer fiscalização 

da atividade jurisdicional dos magistrados e Tribunais.Esse entendimento - que põe em destaque o perfil estritamente 

administrativo do Conselho Nacional de Justiça e que não lhe reconhece competência constitucional para intervir, 

legitimamente, em matéria de índole jurisdicional.(...) As decisões do CNJ de modo algum podem interferir no 

exercício da função jurisdicional.É que as atribuições do CNJ são de natureza puramente administrativa, disciplinar e 

financeira, donde não lhe competir, em nenhuma hipótese, apreciar, cassar ou restringir decisão judicial. Esta Corte, 

aliás, já deixou claro e assentado que, dentro das atribuições do Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, 4º), não cabe 

nenhuma competência cujo exercício fosse capaz de interferir no desempenho da função típica do Judiciário, a 

jurisdicional (ADI nº 3.367, de minha relatoria, DJ de 17.03.2006).Diante do acima explicitado, concedo à parte autora 
o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que dê integral cumprimento ao despacho de fl.22, apresentando mandato 

outorgado por instrumento público, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int.Fls.23/26, item 1.3:Analisando os 

autos, constato que o não cumprimento do comando constante do item nº2 de fl.22 - apresentação, pela autora 

analfabeta, de procuração por instrumento público, pela aplicação do artigo 654 do Código Civil - estriba-se em decisão 

proferida pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em sede de procedimento de controle administrativo, cuja cópia foi 

acostada às fls.24/25.A questão ora suscitada não demanda maiores debates, haja vista que, acerca da atuação do 

Conselho Nacional de Justiça, o C. Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Mandado de Segurança nº28.598-MC- 

-AgR/DF (de relatoria do Ministro Marco Antonio de Mello), em 14/06/2010, já conclamou que, a despeito de integrar 

a estrutura do Poder Judiciário (artigo 92, inciso I-A, da Constituição Federal), é órgão de natureza eminentemente 

administrativa (de controle administrativo, financeiro e disciplinar da magistratura - artigo 130-B, 4º, da Carta Magna - 

EC nº45/04), não dispondo, assim, de atribuições institucionais que lhe permitam fiscalizar a atividade jurisdicional dos 
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magistrados e Tribunais ou nela se imiscuir. Colaciono, a seguir, parte do pronunciamento da Corte Constitucional 

acerca do tema ora proposto: (..) que, como se sabe, a EC nº 45/2004, ao introduzir, no texto da Constituição, o art. 103-

B, 4º, definiu, de modo rígido, a competência do Conselho Nacional de Justiça, nela incluindo, em seu inciso II, o poder 

de apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos 

do Poder Judiciário (grifei).Não se desconhece que o Conselho Nacional de Justiça - embora incluído na estrutura 

constitucional do Poder Judiciário - qualifica-se como órgão de caráter eminentemente administrativo, não dispondo de 

atribuições institucionais que lhe permitam exercer fiscalização da atividade jurisdicional dos magistrados e 

Tribunais.Esse entendimento - que põe em destaque o perfil estritamente administrativo do Conselho Nacional de 

Justiça e que não lhe reconhece competência constitucional para intervir, legitimamente, em matéria de índole 

jurisdicional.(...) As decisões do CNJ de modo algum podem interferir no exercício da função jurisdicional.É que as 

atribuições do CNJ são de natureza puramente administrativa, disciplinar e financeira, donde não lhe competir, em 

nenhuma hipótese, apreciar, cassar ou restringir decisão judicial. Esta Corte, aliás, já deixou claro e assentado que, 

dentro das atribuições do Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, 4º), não cabe nenhuma competência cujo exercício 

fosse capaz de interferir no desempenho da função típica do Judiciário, a jurisdicional (ADI nº 3.367, de minha 

relatoria, DJ de 17.03.2006).Diante do acima explicitado, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para que dê integral cumprimento ao despacho de fl.22, apresentando mandato outorgado por instrumento público, sob 

pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 
0002016-43.2011.403.6103 - RAIMUNDA LUZARDINA VASCONCELOS DE SOUZA(SP304037 - WILLIAM 

ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser deficiente e hipossuficiente.É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais, visto 

que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade e hipossuficiência da parte autora, 

não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social 

já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Para tanto, 

nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, que 

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, referendados por este 
Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de 

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte 

autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou 

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é 

tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 
A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 
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desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Da mesma forma, com relação à perícia sócio-econômica, uma vez 

que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL já possui quesitos depositados em Secretaria, e a parte autora 

já indicou seus próprios quesitos nos autos, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Para 

tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta 

Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE 

AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: 

Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade 

profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 

CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a 

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou 

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos 

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos 

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam 

no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, 

indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através 

da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não 

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a 
família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser 

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. 

Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 

da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição 

Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os 

benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?9. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-

se as partes para perícia médica marcada para o 05 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 13 (TREZE) HORAS, a ser realizada 
em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Avenida Cassiano Ricardo, 521, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao 

exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito 

Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será 

realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização das perícias.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-

se o pagamento desse valor e expeça-se para as peritas nomeadas.Tendo em vista que o presente feito versa sobre 

benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. 

Publique-se a presente decisão e intimem-se os peritos (médico e assistente social) para a realização dos 

trabalhos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino 

a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, 

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a 

serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias 
(v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 

320, inc. II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0002573-30.2011.403.6103 - AGROPECUARIA FERDAN LTDA ME(SP290206 - CLAUDIO MARCIO LOBO 

BEIG E SP289981 - VITOR LEMES CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP 

Em face da oposição da Exceção de Incompetência em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

0002594-06.2011.403.6103 - MAURO RIBEIRO(SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 19 de agosto de 2011, às 09:30 horas , a ser realizada em sala 
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própria na sede deste Juízo, localizada à Av Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE 

AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO 

PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença 

no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0002903-27.2011.403.6103 - ZILDA ROSA POMPEU MESTRE(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, requerido administrativamente em 07/01/2011 e indeferido sob o fundamento de que a renda do grupo familiar 

é igual ou superior a (um quarto) do salário mínimo vigente (NB 544.286.509-1).Foram anexados aos autos o laudo 

social firmado pela Assistente Social Edna Gomes Silva, após exame pericial realizado na residência da parte autora 

(fls. 37/42) e, em 16 de junho de 2011, informações atualizadas constantes do sistema informatizado de dados do 

Instituto Nacional do Seguro Social (fl(s). 44/46).É a síntese necessária. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado 

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova 

inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Para a concessão do 
benefício pleiteado pela parte autora é necessária a presença de dois pressupostos: o requisito da idade e o requisito da 

hipossuficiência. No presente caso, quanto ao requisito da idade, realmente não há nada a discutir, haja vista que a parte 

autora, nascida em 20/01/1942, possui mais de 65 anos de idade, sendo enquadrada, portanto, como pessoa idosa, tal 

como previsto pela Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), em seu artigo 34.Por sua vez, quanto ao requisito da 

hipossuficiência, na forma preconizada pela Lei nº. 8.742/93, embora tenha sido apurado que a renda mensal familiar da 

parte autora ficava além do mínimo legal permitido, pois a renda total da família (composta por duas pessoas, conforme 

laudo social e o disposto nos artigos 20, 1º, da Lei nº. 8.742/93, e 16 da Lei nº. 8.213/91) é de um salário mínimo (R$ 

545,00, atualmente), verifico que tal valor referia-se ao benefício 32 aposentadoria por invalidez previdenciária nº. 

117.658.617-0 (fl. 46) recebido por seu esposo Pedro Braz Mestre, de modo que não deve ser computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capta, em harmonização com o disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741/03):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover 

sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que ser refere o 

LOAS (destaquei)De fato, em interpretação do dispositivo acima, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de 

que não há de se considerar o valor de qualquer benefício de valor mínimo recebido por um dos integrantes da família 

na apuração da renda mensal, excluindo-o para efeito do cálculo do limite legal de do salário mínimo per capita 
estabelecido, de modo a conferir caráter isonômico à regra.Dessa forma, restam preenchidos, no caso em tela, os 

requisitos da hipossuficiência e da idade. De resto, é evidente que ainda há fundado receito de dano irreparável, pois 

estamos diante de um benefício com clara natureza alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício assistencial de prestação 

continuada em favor de ZILDA ROSA POMPEU MESTRE (portador(a) do RG nº. 21.666.215 SSP/SP CPF nº. 

248.134.568-12, nascido(a) aos 20/01/1942, filho(a) de José Pompeu Junior e de Maria Rosa Pompeu), com DIP (data 

de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à 

agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do laudo pericial (social) e das informações colhidas do sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social em 16 de junho de 2011. Prazo: sucessivo de 10 (dez) 

dias, contados inicialmente para a parte autora.Decorridos os prazos acima, abra-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. 

 

0003328-54.2011.403.6103 - FLAVIA JULIA DE ALMEIDA(SP128342 - SHAULA MARIA LEAO DE 

CARVALHO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 
incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o 

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte 
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autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto 

designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que 

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 
para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 01 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 18 (DEZOITO) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede 

deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 

12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do 
comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de 

sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à 

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus 

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 
0003512-10.2011.403.6103 - MESSIAS ROBERTO LEONOR X NAIDE LEONOR(SP245511 - SHEILA LEONOR 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser deficiente e hipossuficiente.É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais, visto 

que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade e hipossuficiência da parte autora, 
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não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.Com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto 

Nacional do Seguro Social já possui quesitos depositados em Secretaria, determino a realização de prova pericial sócio-

econômica desde logo. Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, 

com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS 

APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. 

Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação 

de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, 

autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou 

empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a 

residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. 

Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, 

microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo 

cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora 

não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de 

doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo 

colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é 
ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a 

família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser 

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. 

Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 

da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição 

Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os 

benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?9. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre 
ressaltar que a perícia social será realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo 

o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para a perita nomeada.Tendo em vista que o 

presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da 

Lei nº. 8.742/93. Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intime-se a profissional 

nomeada para a realização da perícia.Sem prejuízo, providencie a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição 

inicial, laudo médico, parecer do Ministério Público, sentença, acórdão e/ou outras peças relevantes constantes nos 

autos do processo nº. 292.01.2008.011966-3, da 2ª Vara da família e Sucessões da Comarca de Jacareí/SP, visando 

comprovar, dessa forma, eventual desnecessidade de realização de perícia médica neste feito.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser 

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 

2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 

188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do 

Código de Processo Civil). 
 

0003548-52.2011.403.6103 - MARIA NEUSA CARVALHO DE JESUS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E 

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER E SP258643 - BRAULIO TADEU ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser deficiente e hipossuficiente.É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 
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perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais, visto 

que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade e hipossuficiência da parte autora, 

não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social 

já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino 

a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de 

eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos 

a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? 

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi 

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo 

do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; 

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 

deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para 

o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) 

ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se 
temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo 

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da 

doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não 

for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava 

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade 

anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da 

maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos 

atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a 

doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está 

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da 

realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames 

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito 

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico 

laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não 

puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os 
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência 

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os 

pródigos.Da mesma forma, com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social 

já possui quesitos depositados em Secretaria, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde 

logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço 

conhecido desta Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS 

PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo 

familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade 

profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 

CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a 

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou 

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos 

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos 

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam 

no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, 
indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através 

da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não 

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a 

família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser 

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. 

Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 

da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição 

Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os 

benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. 
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Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?9. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-

se as partes para perícia médica marcada para o 05 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 11H30MIN, a ser realizada em sala 

própria na sede deste Juízo, localizada à Avenida Cassiano Ricardo, 521, Jardim Aquarius, São José dos Campos. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 

de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será 

realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização das perícias.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-
se o pagamento desse valor e expeça-se para as peritas nomeadas.Tendo em vista que o presente feito versa sobre 

benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Depois 

de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados para a 

realização das perícias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Av. 

Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 

60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, 

primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003564-06.2011.403.6103 - SANTINA ANTUNES DOS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 532.332.654-5, recebido na via administrativa entre 

21/09/2008 e 05/05/2011, quando foi cessado sob o fundamento 54 limite médico informado p/ perícia.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 
como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Verifico que a parte autora é portadora de neoplasia maligna (CID 

C-50), conforme faz prova os documentos carreados com a inicial (v. fls. 24/25). Via de regra este Juízo indefere pleitos 

semelhantes, pois a concessão do benefício pleiteado demanda prova pericial para verificação do estado de 

incapacidade. Este caso, no entanto, merece tratamento distinto, pois há nos autos provas que permitem, num juízo 

perfunctório, concluir-se que a parte autora ainda está incapaz para o trabalho ou atividade habitual. A declaração 

firmada pelo Dr. Adriano D. B. Mendes, oncologista clínico (CRM 90013), em 27 de abril de 2011, confirma que a 

parte autora não tem condições para suas atividades habituais (professora) por tempo indeterminado (fl. 24), de modo 

que não há justificativa para a cessação do recebimento do benefício da parte autora na via administrativa.Há 

verossimilhança, pois, na tese albergada. Ademais, num juízo perfunctório, estão presentes os demais requisitos para 

concessão do benefício (condição de segurado e período de carência), o que pode ser confirmado da análise dos 

documentos de fls. 36/42.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de 

um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício por incapacidade de auxílio-

doença em favor de SANTINA ANTUNES DOS SANTOS (portador(a) do RG nº. 16.252.545-X SSP/SP, CPF nº. 
081.190.508-00, nascido(a) aos 10/08/1961, filho(a) de Santina Maria de Jesus e de Benedito Antunes dos Santos), com 

DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste 

Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a 

implantação do benefício no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do 

Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do 

feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos 

e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO 

RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que deverá responder aos seguintes 

quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como 

aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma 

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 
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Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da 

doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; 

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; 

doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou 

lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é 

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 
outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 05 DE 

AGOSTO DE 2011, ÀS 9H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor 

Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 

de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 

5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 
Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse 

valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para 

realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003566-73.2011.403.6103 - DILCON ALVES DOS SANTOS(SP209313 - MARGARETE YUKIE GUNJI 

CANDELÁRIA BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar 

o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte 

autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto 

designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que 
deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 
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prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 
excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 05 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 10 (DEZ) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste 

Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 

12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do 

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de 

sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à 

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus 

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS): com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º 
andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. 

II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003574-50.2011.403.6103 - CLEUSA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 
Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). MÁRCIA GONÇALVES, conhecido(a) desta Serventia, 

o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 
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radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 
prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 01 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 14H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 

telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 

patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima 

designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 
de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).  

 

0003577-05.2011.403.6103 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser deficiente e hipossuficiente.É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais, visto 
que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade e hipossuficiência da parte autora, 

não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social 

já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Para tanto, 

nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, que 

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, referendados por este 

Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de 

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte 

autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou 

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é 
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tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 
laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Da mesma forma, com relação à perícia sócio-econômica, uma vez 

que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL já possui quesitos depositados em Secretaria, e a parte autora 

já indicou seus próprios quesitos nos autos, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Para 

tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta 

Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE 

AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: 

Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade 

profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 

CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a 

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou 

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos 
móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos 

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam 

no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, 

indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através 

da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não 

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a 

família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser 

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. 

Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 

da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição 

Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os 

benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 
regime?9. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-

se as partes para perícia médica marcada para o 05 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 11 (ONZE) HORAS, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Avenida Cassiano Ricardo, 521, Jardim Aquarius, São José dos Campos. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 
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de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 

5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada 

pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para 

a entrega dos laudos periciais, a contar da realização das perícias.Arbitro os honorários periciais no valor máximo 

previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o 

pagamento desse valor e expeça-se para as peritas nomeadas.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício 

assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Publique-se a 

presente decisão e intimem-se os peritos (médico e assistente social) para a realização dos trabalhos.Por fim, esclareça a 

parte autora se alguma vez formulou requerimento administrativo de concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS) - e não de auxílio-doença.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo 

cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na 

inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), 

com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com 

aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003581-42.2011.403.6103 - ANGELICA DA SILVA BRITO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 
CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, 

conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 
acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 
tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 01 DE 
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AGOSTO DE 2011, ÀS 17H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor 

Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 

de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 

5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse 

valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
 

0003584-94.2011.403.6103 - MARIA DA GLORIA SILVA CORDEIRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, 
conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 
constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 
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viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 01 DE 

AGOSTO DE 2011, ÀS 17 (DEZESSETE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à 

Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 

3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora 

ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) 

Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Informe a parte 

autora, no prazo de dez dias, qual o número do processo ajuizado perante a 03ª Vara Federal local, conforme 

mencionado em fl. 05 destes autos. Com o intuito de agilizar o andamento deste feito, dispensando-se eventual 

solicitação de cópias a terceira Vara Federal de São José dos Campos, providencie a parte autora, se possível, cópias da 

petição inicial e de eventuais decisões, sentença e recursos daqueles autos.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003645-52.2011.403.6103 - NELSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar 

o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte 

autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto 

designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que 

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 
progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 
autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 01 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 16H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 
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telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 

patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, 

intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS): com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 

do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 
0003663-73.2011.403.6103 - ELIEZIO CORREA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.2. Considerando-se a ausência de demonstração de 

resistência do réu à pretensão deduzida pela parte autora (o requerimento formulado em 31/01/2011 se refere à 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, não de benefício de prestação continuada - fl. 18), comprove 

esta, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a formulação do requerimento na 

esfera administrativa.3. No mesmo prazo, se tiver interesse, apresente a parte autora quesitos e eventual indicação de 

assistente técnico, a fim de possibilitar futura designação de perícias médica e social.4. Cumpridos os itens acima, 

tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

0003718-24.2011.403.6103 - HELVECIO DO NASCIMENTO(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS 

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja a autarquia-ré obrigada a conceder à parte 

autora HELVECIO DO NASCIMENTO o benefício previdenciário de pensão por morte requerido administrativamente 

em 17/03/2011 (NB 156.460.641-1), tendo em vista o falecimento de Carmina Santos das Dores (companheira do 

requerente), ocorrido em 24/01/2001.É o relato do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra 

suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 
formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O 

fundado receio de dano irreparável existe, diante do caráter alimentar do benefício ora postulado. Todavia, quanto à 

verossimilhança na tese albergada, esta há de ser mais bem analisada. A documentação apresentada pela parte autora 

não se mostra hábil, por si só, a comprovar a existência da união estável alegada na petição inicial, haja vista que apenas 

traduzem indícios de prova documental acerca da possível união estável.Destarte, tenho que a verificação da efetiva 

existência da alegada relação marital, e conseqüente dependência econômica, passa a se condicionar à realização de 

dilação probatória, mormente com a produção de prova testemunhal, o que afasta verossimilhança na tese albergada. 

Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NECESSIDADE.1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o 

Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido 

inaugural.Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, 

quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.2. Em 

se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da 
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.3. O benefício de 

pensão por morte é previsto no nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Para que seja implantando se faz necessário atender aos seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de 

segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários.4. Não restando demonstrado o requisito relativo a 

qualidade de segurado do falecido ,bem como a condição da dependência econômica, não se mostra recomendável a 

antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória.5. Agravo de 

instrumento provido.(TRF3, AG 297853, proc. 2007.03.00.035733-2/SP, 7ª T., j. 09/06/2008)Ante o exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), 

bem como a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 76 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). 

Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino 
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a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, 

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a 

serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003723-46.2011.403.6103 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela no qual pretende a parte autora que o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição nº. 156.460.964-0, que recebe desde 30/03/2011, seja cancelado até decisão transitada em julgado. 

Alega, em síntese, que o valor da RMI do benefício concedido restou muito prejudicada pela aplicação do fator 

previdenciário, razão pela qual deseja renunciar ao recebimento desse benefício, restituir à autarquia-ré os valores já 

recebidos e continuar contribuindo ao RGPS.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado 

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico, no caso 
em concreto, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que a parte autora já se encontra 

recebendo o benefício, podendo, ainda assim, continuar contribuindo ao RGPS (ex.: artigo 18, 2º, da Lei nº. 

8.213/91).Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que 

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem 

citadas:- INSS: com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José 

dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0003725-16.2011.403.6103 - ANA LUCIA DE LIMA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 
como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, 

conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 
Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 
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A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 05 DE 

AGOSTO DE 2011, ÀS 8 (OITO) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor 

Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 

de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 
5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse 

valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003738-15.2011.403.6103 - SANDRA MARIA PAES MATHIAS X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA E SP260067 - PATRICIA 

PORTELLA ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se o benefício que pretende a revisão tem natureza 
acidentária, tendo em vista as alegações de fls. 04 e 08, a fim de determinar se este Juízo é realmente competente para 

apreciar o feito.Cumprido o item acima, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0003745-07.2011.403.6103 - ERNESTO LEME DOS SANTOS X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - 

JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - 

ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ante o disposto na certidão supra, verifico que há identidade entre os pedidos desta demanda e o formulado no feito 

nº0031287-27.2007.403.6301.2. Manifeste-se a parte autora acerca de eventual ocorrência de litispendência ou ofensa à 

coisa julgada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de litigância de má fé. 

 

0003783-19.2011.403.6103 - MARCIO MARTINES GARCIA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, 

conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 
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acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 
cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 05 DE 

AGOSTO DE 2011, ÀS 8H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor 

Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 

de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 

5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a 
entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse 

valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003784-04.2011.403.6103 - THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE FREITAS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 
síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). MÁRCIA GONÇALVES, conhecido(a) desta Serventia, 
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o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 
Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 01 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 14H50MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 

telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 
patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima 

designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 

de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).  

 

0003789-26.2011.403.6103 - VALDEMAR AURELIANO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 
concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 
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diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, 

conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 
necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 05 DE 

AGOSTO DE 2011, ÀS 9 (NOVE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua 

Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 

3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora 
ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) 

Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003790-11.2011.403.6103 - APARECIDA PENHA DIAS DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 
SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, sob o rito ordinário, visando seja concedido 

liminarmente o benefício de pensão por morte à requerente, em decorrência do falecimento de seu filho.Alega a parte 

autora que houve o indeferimento do seu pedido administrativo do benefício, por falta de qualidade de dependente. 

Afirma, no entanto, que era dependente economicamente do de cujus, que possuía a qualidade de segurado da 

Previdência Social.É o relato do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.A condição de dependente do 

segurado, no caso em tela, necessita de comprovação, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.A 
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documentação acostada aos autos mostra-se ainda insuficiente a comprovar a condição de dependente da parte autora. A 

verificação da efetiva existência da alegada dependência econômica passa a condicionar-se à realização de dilação 

probatória, o que afasta verossimilhança na tese albergada. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR 

MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. 1. Conforme a exegese 

do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido 

deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada 

em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano 

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto 

constitucional em cláusulas pétreas. 3. O benefício de pensão por morte é previsto no nosso ordenamento jurídico por 

força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, que a pensão por morte será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Para que seja implantando se faz necessário atender aos 

seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 

beneficiários. 4. Não restando demonstrado o requisito relativo a qualidade de segurado do falecido ,bem como a 

condição da dependência econômica, não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 5. Agravo de instrumento provido.Origem: TRIBUNAL - 
TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297853, Processo: 200703000357332 UF: SP 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 09/06/2008 Documento: TRF300171673Ante o exposto, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino 

a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), servindo cópia da presente como mandado de 

citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003796-18.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA SENE(SP216268 - CAIO AUGUSTO TURCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 
como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o 

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte 

autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto 

designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que 

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 
incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 
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incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 05 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 10H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 

telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 
patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, 

intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 

do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, 

inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003856-88.2011.403.6103 - EVANDRO PEREIRA RAMOS(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

imediatamente concedido benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Alega, em síntese, que está 

recebendo o benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 543.813.333-2, com alta programada em 28/07/2011, 

quando passará por nova perícia para uma prorrogação de seu afastamento. No entanto, entende que as lesões 

incapacitantes são definitivas, permanentes, fazendo jus, assim, à concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral permanente da parte autora, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para 

deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, 

uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie 

a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para 

tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, 
que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 
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prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 
excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 05 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 14H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 

telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 

patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, 

intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim 
Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 

do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, 

inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003912-24.2011.403.6103 - JANETE CRUZ(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 
Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, 

conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 
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doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 
atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 05 DE 

AGOSTO DE 2011, ÀS 15 (QUINZE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua 

Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 

3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora 

ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) 

Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 
ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003933-97.2011.403.6103 - ANTONIO DE MELO(SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.1. Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada no termo de fl. 33, tendo em vista que o feito 

lá mencionado possui objeto distinto da pretensão desta demanda (fls. 34/40).2. Trata-se de pedido de antecipação de 

tutela no qual pretende o autor que seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio suplementar por acidente do 

trabalho (NB nº95/83.973.582-0), o qual foi cessado em razão de duplicidade existente com o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB nº42/122.442.146-6).Com a inicial vieram 

documentos de fls. 19/32.É o relatório. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e, finalmente, 
(d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial o autor 

vem recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 15/01/2002, ou seja, há 

mais de nove anos. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório. Além disso, há 

risco de irreversibilidade no provimento com o restabelecimento imediato do auxílio suplementar, sem apuração mais 

detalhada de seu cabimento.Nesse sentido, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo os benefícios 

da gratuidade processual, bem como a prioridade na tramitação. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSS, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- INSS: com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 

(A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. 
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II, todos do Código de Processo Civil).Int. 

 

0003934-82.2011.403.6103 - RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA(SP289781 - JOSÉ EMAR DE 

FREITAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença. Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía qualidade de segurada, não 

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro 

Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, 

determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e 
indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). ROGÉRIO 

TIOZEM SAKIHARA, CRM 82.331, médico(a) perito(a) conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, 

que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 
do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 19 DE JULHO DE 2011 (19/07/2011), ÀS 16 (DEZESSEIS) HORAS, a ser realizada em sala 

própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos 
Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no 

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada 

deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a 

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora 

nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte 

autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0003973-79.2011.403.6103 - LEANDRO DAVID DA COSTA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos 

nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 
incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 
nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 05 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 15 (QUINZE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste 

Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 

12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do 

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de 

sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à 
parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data 

acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 

de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).  

 

0004012-76.2011.403.6103 - EVARISTO BERNARDINO DOS SANTOS(SP172445 - CLÁUDIO ROBERTO 

RUFINO) X UNIAO FEDERAL 
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Vistos em decisão. Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao IRPF (ano calendário 2003), cujos esclarecimentos 

prestados pelo autor não foram aceitos pela Receita Federal do Brasil.Aduz o autor que efetuou a entrega de sua 

declaração do imposto de renda, a qual apresentou divergência em relação aos recibos de despesas dedutíveis, tendo o 

autor apresentado os respectivos comprovantes junto à Receita Federal. Todavia, apenas alguns comprovantes foram 

considerados pelo Fisco, motivo pelo qual o autor considera tal conduta abusiva.Com a inicial vieram os documentos de 

fls. 15/56.É o relato do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código 

de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que 

não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Insurge-se o autor contra ato oriundo da Receita Federal 

do Brasil, no qual não foram aceitos comprovantes de despesas médicas do autor, como justificativa de dedução de 

imposto de renda, relativos ao IRPF - ano calendário de 2003.Não vislumbro verossimilhança nas alegações da parte 

autora.Da análise dos documentos carreados aos autos, verifico que o ato impugnado pelo autor foi devidamente 

fundamentado pela Receita Federal do Brasil, com a indicação dos motivos da não aceitação dos comprovantes de 

despesas médicas do autor, onde é possível constatar que a maioria dos recibos não indica qual pessoa foi atendida pelo 

profissional da área da saúde, assim como, em outros, nos quais foi indicado o paciente, trata-se de pessoa que não é 

dependente do autor (fls. 17/20).Tais motivos apresentados pelo Fisco são corroborados pelas cópias dos recibos 
apresentados, às fls. 24/53.Cumpre considerar, ademais, que os atos praticados pela autoridade fazendária gozam de 

presunção de legalidade e veracidade, sendo que o autor não logrou demonstrar, ao menos neste Juízo perfunctório, que 

tenha ocorrido qualquer ilegalidade no procedimento administrativo fiscal.Ante o exposto, ausentes os requisitos 

autorizadores da medida pleiteada, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da União Federal, 

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço 

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do 

Procurador da Fazenda Nacional - PFN: no endereço conhecido da serventia.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para 

de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, 

primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

0004029-15.2011.403.6103 - MARIA AURENI DE SOUZA TOMAZ(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE 

FREITAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja a autarquia-ré obrigada a conceder à parte 

autora MARIA AURENI DE SOUZA TOMAZ o benefício previdenciário de pensão por morte requerido 

administrativamente em 19/07/2010 (NB 153.892.312-0), tendo em vista o falecimento de Paulo Tomaz (marido da 

requerente), ocorrido em 29/06/2010.Alega a parte autora que o Instituto Nacional do Seguro Social indeferiu o seu 
requerimento administrativo sob a alegação de falta da qualidade de segurado do instituidor na data do óbito. Apurou a 

autarquia-ré, na esfera administrativa, que a qualidade de segurado do de cujus manteve-se apenas até 15/09/2008.É o 

relato do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O fundado receio de dano irreparável existe, diante do caráter 

alimentar do benefício ora postulado. Todavia, quanto à verossimilhança na tese albergada, esta há de ser mais bem 

analisada. As certidões de casamento (fl. 19) e de óbito (fl. 20) juntadas aos autos corroboram a afirmativa contida na 

inicial, no sentido de que a parte autora realmente era casada com o de cujus ainda quando da data do óbito 

(29/06/2010). Todavia, no tocante à qualidade de segurado de Paulo Tomaz, verifico não assistir razão à parte autora, 

pois dos documentos carreados aos autos não há como se constatar que o de cujus ostentava tal qualidade no momento 

do óbito.Cumpre considerar que, durante a instrução do presente feito, é possível que venham aos autos novos 

elementos de prova que demonstrem a qualidade de segurado do instituidor da pensão. Mas, neste juízo de cognição 

sumária, não há como se verificar verossimilhança nas alegações da parte autora.Ante o exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, 

Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0004035-22.2011.403.6103 - ROSANGELA DA SILVA FONSECA(SP261821 - THIAGO LUIS HUBER VICENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 543.274.255-8, recebido na via administrativa entre 
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27/10/2010 e 01/02/2011, quando foi cessado sob o fundamento 12 limite médico.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Verifico que a parte autora é portadora de neoplasia maligna da mama (CID C-50), conforme 

faz prova os documentos carreados com a inicial (v. fls. 21 e 23). Via de regra este Juízo indefere pleitos semelhantes, 

pois a concessão do benefício pleiteado demanda prova pericial para verificação do estado de incapacidade. Este caso, 

no entanto, merece tratamento distinto, pois há nos autos provas que permitem, num juízo perfunctório, concluir-se que 

a parte autora ainda está incapaz para o trabalho ou atividade habitual. A declaração firmada pelo Dr. Luis Henrique 

Ferreira de Moraes, mastologista (CRM 90.979), em 06 de junho de 2011, confirma que a parte autora não tem 

condições para suas atividades habituais (fl. 23), de modo que não há justificativa para a cessação do recebimento do 

benefício da parte autora na via administrativa.Há verossimilhança, pois, na tese albergada. Ademais, num juízo 

perfunctório, estão presentes os demais requisitos para concessão do benefício (condição de segurado e período de 

carência), o que pode ser confirmado da análise dos documentos de fls. 25/27..De resto, é evidente que ainda há 

fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza 

alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do 

Seguro Social implante o benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor de ROSÂNGELA DA SILVA 
FONSECA (portador(a) do RG nº. 24.389.754-6 SSP/SP, CPF nº. 144.154.958-77, nascido(a) aos 02/07/1968, filho(a) 

de José da Silva e de Ana Soares da Silva), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu 

pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio 

eletrônico, para que providencie a implantação do benefício no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Não obstante, uma vez 

que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o 

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte 

autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto 

designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que 

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 
incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 
prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 15 DE AGOSTO DE 2011 (15/08/2011), ÀS 9 (NOVE) HORAS, a ser realizada em sala própria na 

sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, 

CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do 

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de 

sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o 
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prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à 

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus 

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0004053-43.2011.403.6103 - MARIA ISABEL CABRAL DE SANTANA(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA 

E SP275816 - ANTONIO CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, sob o rito ordinário, visando seja concedido 

liminarmente o benefício de pensão por morte ao(á) requerente, em decorrência do falecimento de seu(sua) filho(a). 

Alega a parte autora que houve o indeferimento do seu pedido do benefício na via administrativa, por falta de qualidade 
de dependente. Afirma, no entanto, que era dependente economicamente do de cujus, que possuía a qualidade de 

segurado da Previdência Social.É o relato do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.A condição de 

dependente do segurado, no caso em tela, necessita de comprovação, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 

8.213/91.A documentação acostada aos autos mostra-se ainda insuficiente a comprovar a condição de dependente da 

parte autora. A verificação da efetiva existência da alegada dependência econômica passa a condicionar-se à realização 

de dilação probatória, o que afasta verossimilhança na tese albergada. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

NECESSIDADE. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a 

requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-

se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança 

da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza 
alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - 

protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. O benefício de pensão por morte é previsto no 

nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, que a pensão por 

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Para que seja implantando 

se faz necessário atender aos seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) 

qualidade de dependente dos beneficiários. 4. Não restando demonstrado o requisito relativo a qualidade de segurado do 

falecido ,bem como a condição da dependência econômica, não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta 

fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 5. Agravo de instrumento provido.Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297853, Processo: 

200703000357332 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 09/06/2008 Documento: 

TRF300171673Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 
do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

0004069-94.2011.403.6103 - ANIZIO NUNES VIANA X ADEMIR NUNES VIANA(SP224757 - INGRID 

ALESSANDRA CAXIAS PRADO E SP293538 - ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE ANDRADE) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em decisão. Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no sentido de que seja 

determinado ao réu que incorpore nos rendimentos do autor o cálculo da compensação orgânica com base no valor do 

soldo que faz jus os militares na inatividade. Aduz o autor que é militar reformado da Aeronáutica, sendo que ao passar 

para inatividade teve suas gratificações calculadas com base no soldo da graduação de Capitão. Contudo, os cálculos da 

compensação orgânica estão sendo apurados sobre sua graduação anterior, e não com base nos rendimentos de um 
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capitão, como entende devido. Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/16.É o relatório do essencial. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para apuração do cálculo da 

compensação orgânica a que o autor entende fazer jus, impõe-se que seja levada adiante discussão mais aprofundada 

acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isto porque o pedido do autor - incorporação nos rendimentos do 

cálculo da compensação orgânica com base no soldo a que tem direito os militares em inatividade - poderá, 

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento provisório, de 

modo que se verifica incabível a antecipação da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a 

ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos 

finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o 

momento. Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da União Federal, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União - AGU: com endereço 
na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do 

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P. R. I. 

 

0004168-64.2011.403.6103 - FRANCISCO LOURENCO DE SOUZA(SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 

o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda 

possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da 

tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o 
Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, CRM 82.331, 

médico(a) perito(a) conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia,, o(a) qual deverá responder aos 

seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), os quais foram referendados por este 

Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de 

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte 

autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou 

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é 

tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 
de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 
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etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 19 DE 

JULHO DE 2011 (19/07/2011), ÀS 17 (DEZESSETE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 

telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 

patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima 

designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 
determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 

de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004172-04.2011.403.6103 - JORGE SATO(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

convertido em aposentadoria por invalidez o benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 546.360.097-6.É o relatório, 

em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e 

possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que 
o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral permanente da parte autora 

quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para 

deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, 

uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos 

nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, 

CRM 82.331, médico(a) perito(a) conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia,, o(a) qual deverá 

responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), os quais foram 

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 
incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 
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autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 19 DE JULHO DE 2011 (19/07/2011), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS, a ser realizada em sala própria 

na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no 

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada 

deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a 

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 
Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora 

nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para 

realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo 

cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na 

inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo 

Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0003913-09.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002573-30.2011.403.6103) 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS) X AGROPECUARIA FERDAN LTDA ME(SP290206 - CLAUDIO MARCIO LOBO BEIG E SP289981 

- VITOR LEMES CASTRO) 

Recebo a presente Exceção de Incompetência com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) excepto(s) no prazo legal. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
 

Expediente Nº 5665 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002755-65.2001.403.6103 (2001.61.03.002755-4) - VIVIANE MARQUES(SP105165 - LUIZ ARNALDO GUEDES 

BENEDETTO E SP156953 - LEILA DIAS BAUMGRATZ E SP176207 - DANIELA PINTO DA CUNHA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 168), julgo extinta, por sentença, a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0004948-48.2004.403.6103 (2004.61.03.004948-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003240-60.2004.403.6103 (2004.61.03.003240-0)) WLADIMIR ALBERTO PAZZINI X ANA MARIA DA SILVA 

PAZZINI X MARIA CRISTINA PAZZINI(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096934 - MARIA RITA BACCI FERNANDES) 

Tendo em vista o cumprimento do acordo firmado administrativamente (fls. 224-239), julgo extinta, por sentença, a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0000283-95.2005.403.6121 (2005.61.21.000283-8) - DUILIO DOMICIANO(SP126984 - ANDREA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS EM TAUBATE(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a averbação de tempo especial e, por 

consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição indeferida administrativamente.Alega o autor, 

em síntese, haver formulado pedido administrativo de aposentadoria em 28.8.2003, indeferido em razão do não 

reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais.Afirma haver trabalhado às empresas 

LUKASCHEK IRMÃO LTDA., de 01.5.1970 a 10.12.1971; FERNANDES, FERNANDES & CIA LTDA., de 

01.4.1973 a 12.11.1973; AUTO POSTO GAROUPA LTDA., de 01.02.1977 a 17.8.1977, na função de frentista. Alega, 

ainda, ter trabalhado às empresas LUIZ MARTINS DE MELLO E CIA. LTDA., de 14.8.1981 a 30.6.1983 e 

LOURENÇO TRANSPORTES E COM. LTDA., de 23.10.1984 a 26.01.1986, na função de motorista de caminhão e 

nas empresas PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, de 19.02.1986 a 01.10.1986, exposto 

ao agente nocivo ruído e, finalmente, à empresa BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., de 03.3.1988 a 

05.10.1999, na função de motorista de ônibus.A inicial foi instruída com documentos.Distribuída a ação, 

originariamente, ao Juízo da 1ª Vara Federal de Taubaté, foi requisitada cópia dos autos do processo administrativo, que 

foi juntada às fls. 46-112.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, 

preliminarmente, ausência de interesse processual e, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No 

mérito, requer a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora informou a concessão administrativa do benefício, 

com DIB em 13.9.2005, requerendo o prosseguimento do feito quanto as valores atrasados e a fixação da DIB em 

28.8.2003, data do primeiro requerimento administrativo.Os autos foram remetidos a esta Subseção por força de decisão 

proferida em exceção de incompetência (fls. 135-138), vindo a este Juízo por redistribuição.Às fls. 144-157 o INSS 
reiterou os argumentos no sentido da improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.A preliminar de ausência de 

interesse processual deve ser reconhecida em parte. De fato, ao conceder administrativamente o benefício (ainda que em 

data posterior e proporcional), reconhecendo a contagem de tempo especial nas empresas LUIZ MARTINS DE 

MELLO E CIA. LTDA., de 14.8.1981 a 30.6.1983, LOURENÇO TRANSPORTES E COM. LTDA., de 23.10.1984 a 

26.01.1986, na função de motorista de caminhão e na empresa BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., de 

03.3.1988 a 28.4.1995, na função de motorista de ônibus, o INSS fez com que o feito, neste aspecto, perdesse seu 

objeto.Remanesce, apenas, o exame do alegado direito à fixação da data de início do benefício em 28.8.2003, com o 

recebimento de valores atrasados desde então, bem como do reconhecimento da atividade especial nas empresas 

remanescentes.Quanto ao mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Rejeito a prejudicial relativa à prescrição.Considerando que o requerimento administrativo foi apresentado em 

28.8.2003, data que firmaria o termo inicial do benefício, não há parcelas alcançadas pela prescrição, considerando que 

a presente ação foi proposta em 21.02.2005 (fls. 02).Quanto às questões de fundo, a aposentadoria especial, que 

encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos 

arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a 

realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou 
à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria 

especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como 

premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais 

é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e 

sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por 

tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à 

contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora 

ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo 

especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma 

Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com 

grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos 

(independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos 

técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que 

modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes 
agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo 

pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 

9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação 

do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os 

riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo 

IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência 

de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em 

comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 

6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação 

legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova 
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redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu 

substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. 

MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua 

comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se 

vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de 

serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 

13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei 

nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 
assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).No caso em exame, pretende o autor ver reconhecido como especiais os períodos trabalhados às seguintes 

empresas:a) LUKASCHEK IRMÃO LTDA., de 01.5.1970 a 10.12.1971, na função de frentista;b) FERNANDES, 

FERNANDES & CIA LTDA., de 01.4.1973 a 12.11.1973, na função de frentista;c) AUTO POSTO GAROUPA 

LTDA., de 01.02.1977 a 17.8.1977, na função de frentista;d) PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE 

VALORES, de 19.02.1986 a 01.10.1986, exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 84 decibéis;e) BREDA 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA., de 29.4.1995 a 05.10.1999.Quantos aos períodos descritos nas alíneas a, b e c, 

a exposição a gasolina está expressamente indicada no item 1.2.11 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto de nº 

53.831, de 25 de março de 1964, sobre a qual recai, portanto, uma presunção regulamentar de nocividade.Observe-se, 

ainda, que o reconhecimento da periculosidade do trabalho de frentista foi consagrado, inclusive, pelo Supremo 
Tribunal Federal, ao editar a Súmula nº 212.O período da alínea d está devidamente comprovado mediante o formulário 

e o laudo de fls. 19-21, comprovando a exposição do autor ao ruído de 84 decibéis. Ainda que o laudo indique, às fls. 

20, que o ruído em questão seria contínuo e intermitente, verifica-se que esses adjetivos são autoexcludentes. Isto é, um 

ruído não pode ser, ao mesmo tempo, contínuo e intermitente. Esse equívoco foi devidamente corrigido às fls. 21, que 

esclarece que o autor estava exposto ao referido agente agressivo de modo habitual e permanente, não ocasional, nem 

intermitente.Nenhuma dúvida remanesce, portanto, quanto a este aspecto.Finalmente, o item e não restou comprovado. 

Como já consignado linhas acima, a partir de 29.4.1995 não mais subsiste a possibilidade de contagem de tempo 

especial por mera presunção decorrente do exercício de determinada atividade. Assim, o fato de o autor exercer o ofício 

de motorista não assegura, por si só, o direito pretendido. Considerando que o laudo técnico de fls. 87-88 indica que não 

existe agente nocivo a ser considerado, este pedido é improcedente.Quanto aos períodos aqui admitidos, a falta de 

contemporaneidade do laudo não é fator que, por si só, exclua a contagem do tempo especial, mesmo porque é fato 

notório que, com a evolução tecnológica, os ambientes de trabalho passaram a ser cada vez menos ruidosos, o que 

também foi resultado de um aprimoramento da legislação e da fiscalização do ambiente de trabalho.Como decidiu o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a extemporaneidade dos documentos apresentados 

não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente 

de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior 

ou quando menos igual à constatada na data da elaboração (Sétima Turma, AC 2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA 
PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes que consideram desnecessário que o laudo seja 

contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por exemplo, APELREE 2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. 

DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 2006.61.19.001272-1, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 

01.10.2008).A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de 

dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 

8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 

será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no 
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parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que 

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo 

pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma 

informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa 

neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à 

proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-

se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao 

contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial 

prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do 

tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem 

reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, 

Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, 

AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).Somando os períodos de atividade 

especial aqui reconhecidos, com aqueles já considerados na esfera administrativa, constata-se que o autor completou, na 

data do primeiro requerimento administrativo (28.8.2003), 31 anos, 08 meses e 11 dias de contribuição, suficientes para 
a concessão, desde então, da aposentadoria proporcional.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os 

critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse 

dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou 

orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 
vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, reconhecendo a perda superveniente de interesse processual no que se refere à concessão do 

benefício e à contagem do tempo especial nas empresas LUIZ MARTINS DE MELLO E CIA. LTDA., de 14.8.1981 a 

30.6.1983, LOURENÇO TRANSPORTES E COM. LTDA., de 23.10.1984 a 26.01.1986, e BREDA TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA., de 03.3.1988 a 28.4.1995.Com base no art. 269, I, do mesmo Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedentes os pedidos remanescentes, para determinar ao INSS que compute, como tempo especial, 

sujeito à conversão em comum, os períodos trabalhados pelo autor às empresas LUKASCHEK IRMÃO LTDA., de 

01.5.1970 a 10.12.1971; FERNANDES, FERNANDES & CIA LTDA., de 01.4.1973 a 12.11.1973; AUTO POSTO 

GAROUPA LTDA., de 01.02.1977 a 17.8.1977 e PROTEGE S/A - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, de 

19.02.1986 a 01.10.1986, procedendo-se à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, fixando-se a 

data de início em 28.8.2003, data do primeiro requerimento administrativo.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, descontados os que foram pagos administrativamente, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e 

até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por 

uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, 
finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do 

CPC.P. R. I.. 

 

0050150-02.2005.403.6301 (2005.63.01.050150-5) - NEIDE LEONOR NOGUEIRA DE SOUZA X JACY FERREIRA 

DE SOUZA(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de obter a revisão do valor das prestações e 

do saldo devedor, relativos a contrato de financiamento de imóvel contraído de acordo com as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação.Narra a parte autora ter celebrado com a ré contrato de financiamento de imóvel, regido por 

normas do Sistema Financeiro da Habitação, que continha regra que fixava o reajuste das prestações com base na 
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variação salarial da categoria profissional do mutuário (PES-CP), que teria sido descumprida pela CEF.Impugna a parte 

autora, ainda, ordem de amortização do saldo devedor adotada pela ré, a aplicação da Taxa Referencial (TR) e do IPC 

de março de 1990 na correção do saldo devedor, assim como a cobrança de juros capitalizados.Pede, ainda, a 

modificação dos prêmios de seguro, para que estes sejam pagos anualmente e de acordo com o saldo devedor de cada 

ano e do valor de mercado do imóvel, excluindo-se o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES).A inicial veio instruída 

com documentos.A ação foi distribuída, originariamente, ao Juizado Especial Federal de São Paulo.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 51-54).A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou 

alegando, preliminarmente, a incompetência territorial daquele Juizado Especial Federal, em desacordo com o foro de 

eleição fixado no contrato, assim como a ausência dos requisitos legais para a antecipação de tutela. No mérito, diz ser 

improcedente o pedido.Os autos foram remetidos a esta Justiça Federal por força da r. decisão de fls. 163-167, vindo a 

este Juízo por redistribuição, onde foi novamente indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Saneado o 

feito, determinou-se a realização de prova pericial contábil, vindo aos autos o respectivo laudo, dando-se vista às partes, 

o mesmo ocorrendo com os esclarecimentos complementares do perito.É o relatório. DECIDO.A decisão de fls. 184-

186 examinou e rejeitou as questões preliminares suscitadas em contestação, conclusões que cumpre ratificar 

integralmente, como se aqui reproduzidas.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.1. Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.No contrato celebrado entre as 
partes foi ajustado, como critério para reajuste do valor da prestação e de seus acessórios, o Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP (fls. 15-16).No caso aqui discutido, foram apresentadas pela parte autora 

declarações que contêm os elementos necessários à aferição da evolução salarial da categoria profissional a que 

pertence (no caso, dos servidores públicos civis federais - fls. 15) e que são os critérios contratualmente estabelecidos 

para reajuste do valor das prestações.Observe-se, a propósito, que não tem procedência a costumeira impugnação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que pretende que a revisão do valor das prestações seja feita de acordo com 

os valores efetivamente recebidos pelos mutuários. Não é essa a disposição contratual aplicável, que prevê a evolução 

salarial da categoria profissional para esse fim. Se não ocorreu reajuste para a categoria, de forma geral (ou ainda que 

restrita a cargos ou empregos da mesma natureza ou remuneração), não há que se falar em reajuste do valor das 

prestações.Quanto à possibilidade de aplicação de outros critérios de reajuste (quando não conhecida a evolução da 

categoria profissional), reafirmamos que essa aplicação só pode ocorrer de forma subsidiária. Por essa razão, ainda que 

a evolução da categoria profissional se torne conhecida da instituição financeira apenas no curso do processo judicial, é 

o critério contratual que deve prevalecer.Subsiste, portanto, o direito dos mutuários ao reajustamento de acordo com a 

evolução salarial de sua categoria profissional.Observe-se, que, em muitos casos, a observância estrita do critério 

contratual faz com que o saldo devedor seja pouco (ou quase nada) amortizado. Por essa razão, não são raros os casos 

em que essa medida acaba por propiciar um sucesso efêmero ao mutuário, na medida em que teria uma vantagem 

apenas em um primeiro momento. Nessas hipóteses, costuma restar, ao final, um saldo devedor do contrato que tornará 
ainda mais improvável a possibilidade material de extinção da dívida.Tais ponderações, que não chegam a retirar o 

interesse processual dos autores, podem servir, eventualmente, para que eventual decisão a respeito jamais seja 

executada. São questões, todavia, reservadas a um juízo de oportunidade e conveniência dos mutuários, que não cabe ao 

Juízo enfrentar.No caso dos autos, verifica-se que, no laudo pericial realizado, o perito constatou que, em sua maioria, a 

CEF cobrou prestações em valor maior do que poderia, considerando os critérios previstos no contrato.Considerando, 

todavia, que os cálculos realizados pelo perito judicial não levaram em conta todas as questões de direito (que precisam 

ser resolvidas em caráter definitivo), postergo a determinação do valor do indébito para a fase de cumprimento de 

sentença.2. Da utilização do IPC de março de 1990 (84,32%) na correção do saldo devedor (Plano Collor I).Pretende-se 

também afastar a aplicação do IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, na correção do saldo devedor do 

financiamento, por força do chamado Plano Collor I.Sustenta-se que a Medida Provisória nº 168/90, depois convertida 

na Lei nº 8.024/90, determinou que as cadernetas de poupança objeto de bloqueio e transferência à guarda do BANCO 

CENTRAL DO BRASIL deveriam ser corrigidas de acordo com a variação do BTNF. Alega-se que, pela mesma razão, 

os contratos de financiamento celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação deveriam ser corrigidos de 

acordo com o mesmo critério.De fato, por uma questão de isonomia, seria despropositado impor aos credores de 

instituições financeiras, titulares de cadernetas de poupança, uma remuneração notoriamente inferior (pela variação do 

BTNF) e, ao mesmo tempo, exigir dos devedores dessas mesmas instituições a correção pelo IPC.A jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no entanto, uniformizou seu entendimento quanto à incidência do IPC nesse 
período, argumentando, em síntese, que o BTNF só seria aplicável aos saldos de poupança retidos, superiores a NCz$ 

50.000,00, e depois transferidos ao BANCO CENTRAL DO BRASIL. Com esse restrito âmbito de incidência, não 

haveria lugar para sua aplicação aos financiamentos imobiliários. Nesse sentido são os seguintes 

precedentes:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MARÇO/90. ÍNDICE 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS DESPROVIDOS.- Na 

linha da orientação que se firmou na Corte Especial, no mês de março/90, o saldo devedor e a prestação do contrato 

para aquisição de imóvel devem ser corrigidos pelo índice do IPC daquele período (STJ, Corte Especial, ERESP 

218845, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 29.9.2003, p. 135).Ementa:DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO IMOBILIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%.O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve 

ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano de 1990, no percentual de 84.32%.Recurso 
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parcialmente conhecido e nessa parte provido (STJ, 2ª Seção, RESP 122504, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 

16.11.1999, p. 176).Ementa:Direito civil. Agravo no recurso especial. Ação de conhecimento sob o rito ordinário. 

Contrato de mútuo vinculado à aquisição de imóvel pelo SFH. Reajuste das prestações. Março de 1990. IPC (84,32%). 

Aplicabilidade.- No reajuste das prestações de contrato de mútuo, vinculado à aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, deve-se aplicar o IPC de março de 1990 (84,32%).Agravo no recurso especial não provido 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 511902, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 29.9.2003, p. 251).Ementa:SFH. 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. ÍNDICE APLICÁVEL. PRECEDENTE DO STF (ADIN - 493).1. Rejeitada 

a preliminar de nulidade do acórdão.2. Consoante entendimento consagrado no Eg. STF, o BTNF só é aplicável nos 

saldos da poupança retidos superiores a NCz$ 50.000,00 e transferidos para o BACEN.3. O IPC de março/90, no 

percentual de 84,32%, é aplicável na atualização do saldo devedor dos financiamentos pelo SFH.4. Recurso especial 

conhecido e provido (STJ, 2ª Turma, RESP 260852, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU 13.10.2003, 

p. 315).Curvando-me, assim, à orientação sedimentada dessa Colenda Corte Superior, impõe-se rejeitar o pedido.3. Da 

utilização da TR na correção do saldo devedor (contrato anterior à Lei nº 8.177/91).Costuma-se impugnar a validade da 

Taxa Referencial, instituída pela Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, alegando-se, especialmente, a 

inconstitucionalidade desse indexador.Cuida-se, no entanto, de um índice criado por lei, destinado à remuneração básica 

aplicada aos depósitos em cadernetas de poupança e, que, ao contrário do que é normalmente sustentado, é inferior à 

maior parte dos índices de reajuste aplicados nos financiamentos em geral.Dessa forma, sua aplicação aos contratos de 
aquisição de imóveis regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação é, de uma forma geral, benéfica ao mutuário, não 

havendo razão para substituí-lo por outro índice.Acrescente-se que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça tem se orientado no sentido da aplicação da TR, mesmo para contratos firmados antes da vigência da Lei nº 

8.177/91, nas hipóteses em que há cláusula contratual determinando a correção do saldo devedor do financiamento 

pelos mesmos índices aplicáveis aos saldos das cadernetas de poupança, como é o caso.Nesse sentido são os seguintes 

precedentes:Ementa:RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. ERRO 

MATERIAL. CONTRATO ANTERIOR À LEI N. 8.177/91.I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como 

indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei n. 8.177/91, desde que seja o índice que remunera a 

caderneta de poupança, critério este avençado. Precedentes.II. Embargos parcialmente acolhidos para sanar erro 

material, quanto à data do contrato, sem efeito modificativo (STJ, EDRESP 535673, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, DJU 30.5.2005, p. 383).Ementa:SFH. PRESTAÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. CARÁTER 

PERMANENTE. INCLUSÃO. REAJUSTE. SALDO DEVEDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO 

CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR. CONTRATO ANTERIOR A 1991. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.(...).II 

- Não há qualquer ilegalidade na correção monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das cadernetas de poupança, porque cabível o PES apenas para 

reajustamento das prestações.III - Não é vedada a utilização da TR, como índice de correção monetária do saldo 
devedor de contrato vinculado ao SFH, firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, se há previsão contratual 

de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.IV - Recurso especial não conhecido (STJ, RESP 

418116, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJU 11.4.2005, p. 288).Ementa:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. NÃO 

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL.(...).4. A TR, com o julgamento pelo STF da ADIn 493/DF, Pleno, Min. 

Moreira Alves, DJ de 04.09.1992, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o seu âmbito de 

incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991.5. Aos contratos de mútuo habitacional 

firmados no âmbito do SFH, ainda que em data anterior à vigência da Lei 8.177/91, mas que prevejam a correção do 

saldo devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa 

determinação legal.6. Recurso especial de fls. 192/199 não conhecido. Recurso especial de fls. 209/218 parcialmente 

conhecido, e, nesta parte, provido (STJ, RESP 640870, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 07.3.2005, p. 

159).Mantém-se, portanto, a aplicação da TR ao caso dos autos, não sendo o caso de substituí-la pelo INPC.4. Da 

ordem de amortização do saldo devedor e das regras contidas no art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64.Alega-se, ainda, ter 

ocorrido uma indevida inversão da ordem estabelecida em lei para amortização do saldo devedor, com fundamento no 

art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64, que assim estabelece:Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos 
contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes 

condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais 

sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;d) além das prestações mensais 

referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das 

mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; (...) (grifamos).A expressão antes do reajustamento daria aos 

mutuários o direito de amortizar a dívida utilizando o valor da prestação já atualizado, para só então se realizar o 

reajustamento do saldo devedor.Vale observar, a propósito, que a norma acima referida representa o fundamento legal 

para a utilização do sistema da Tabela Price, como é conhecido, no Brasil, o Sistema Francês de Amortização. Ao 

menos idealmente, por meio desse sistema, apura-se o valor das prestações por antecipação, de forma a propiciar uma 

amortização dos juros e de parcela do saldo devedor. Assim, em princípio, seria possível chegar ao final do 

financiamento sem qualquer resíduo. Dizemos idealmente já que, em uma economia grandemente inflacionária, tornou-
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se necessário corrigir monetariamente o valor da prestação, de forma a preservá-lo dos efeitos da depreciação do valor 

da moeda.O BANCO CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, 

prescrevendo que nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser 

subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na 

mesma data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura 

atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está 

relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações.Do contrário, o 

acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria um inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição 

integral do valor mutuado.Também nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

- CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 

31, 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.(...).7. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente 

financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do 

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, 

violação do contrato ou das normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 

14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) (...) (TRF 3ª Região, AC 200261040010774, Rel. Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE, DJ 17.6.2008).Ementa:CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.(...).II. A prioridade da correção 

do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor 

financiado (...) (TRF 3ª Região, AC 199961000211974, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJ 

20.5.2008).Ementa:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SERVIDOR PÚBLICO. PES. CES. CDC. 

TR. DL Nº 70/66.(...).5 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação 

que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado (...) (TRF 3ª Região, AC 200361000076407, Rel. 

Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJ 15.5.2008).Esse entendimento restou ao final consagrado na Súmula nº 450 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua 

amortização pelo pagamento da prestação), de tal forma que não há mais qualquer dúvida a respeito.Mantém-se, 

portanto, a fórmula de amortização em exame.5. Das taxas de seguro.Não há, ainda, elementos que permitam supor 

qualquer irregularidade no seguro ajustado entre as partes, convindo a ambas prevenir o risco de inadimplência (e de 

execução) para os casos de invalidez ou morte do mutuário.O valor exigido pela CEF corresponde a cerca de 11% (onze 
por cento) sobre o valor total da prestação, que não é desproporcional ou desarrazoado, especialmente considerando o 

longo prazo de vigência do contrato (240 meses).Acrescente-se que eventual praxe do mercado de celebrar seguros com 

prêmios anuais (e não mensais) não torna abusiva a cláusula contratual que prevê o pagamento mensal, mesmo porque 

pode ser de conveniência do próprio mutuário diluir o pagamento em prestações mensais.É evidente que, nesta situação, 

o seguro para todo o período de vigência do contrato está diluído nas prestações, de tal forma que não é correta a 

premissa segundo a qual o valor do seguro deveria ser reduzido conforme o saldo devedor também o é.Considerando 

que o seguro foi firmado para assegurar a quitação do financiamento, o valor cobrado deve corresponder ao do 

financiamento (globalmente considerado), sem relação necessária com o valor do imóvel ou com o saldo devedor 

remanescente.Ausente uma prova conclusiva a respeito do excesso dos valores exigidos no decorrer do cumprimento do 

contrato, mantém-se o seguro, nos termos contratados entre as partes.6. Da Tabela Price e do alegado anatocismo. 

Procedência deste pedido.Quanto aos juros aplicados, é necessário salientar que, no sistema jurídico brasileiro, vigora 

um regime de excepcionalidade para admissão de juros capitalizados.Por força do Decreto nº 22.626/33, proibiu-se a 

capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta 

corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda que tenha sido contratualmente acordada, nos termos da 

orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.O próprio Supremo Tribunal Federal, no entanto, 

encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 596, que estabelece que as disposições do Decreto nº 

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 
públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Duas razões recomendam, todavia, que tais 

orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e acrítica.Em primeiro lugar, porque tanto a norma que estabeleceu 

a proibição quanto a norma que a excepcionou estão sujeitas às regras gerais de direito intertemporal, especialmente a 

que determina que a norma posterior revoga a anterior no que for incompatível.Além disso, cuidando-se de temas 

indiscutivelmente disciplinados pela legislação infraconstitucional federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal não é 

mais competente para resolvê-los em caráter definitivo. De fato, a partir da Constituição Federal de 1988, retirou-se do 

campo material do recurso extraordinário a uniformização da interpretação das leis federais.Por tais razões, a respeitável 

interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da matéria merece ser adotada, evidentemente, mas com o 

temperamento decorrente das peculiaridades acima referidas.Postas essas premissas, é necessário salientar que a 

cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao ordenamento jurídico.Apenas para 

citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos das contas vinculadas ao Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança são remunerados com juros 

capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre o total do saldo disponível. No 

período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já acrescido dos juros e da correção monetária 

creditados no mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem por isso se sustenta, com êxito, qualquer 

invalidade nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações financeiras.Por essa razão é que se 

admite, em certos casos, a cobrança de juros com capitalização com periodicidade inferior a um ano, como nos casos 

dos títulos de crédito rural (Decreto-lei nº 167/67), dos títulos de crédito industrial (Decreto-lei nº 413/69) e das cédulas 

de crédito industrial (Lei nº 6.840/80), casos em que há previsão legal expressa a respeito.O art. 5º da Medida Provisória 

nº 2.170-36/2001, por exemplo, é também expresso ao admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano, para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Essa regra é 

válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor dessa norma (na edição original, art. 5º da 

Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de 31.3.2000).Nos contratos firmados antes dessa 

data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para períodos inferiores a um ano (art. 4º do Decreto nº 

22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que, embora a Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal faça 

referência às instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional, essa exclusão não se aplica 

aos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, que possui disciplina legal especial e 

inconfundível com as demais operações de crédito celebradas com essas instituições.Além disso, aparenta ser bastante 

razoável a interpretação segundo a qual a Súmula 596 só teria aplicação ao limite de taxas de juros previsto no art. 1º do 
citado Decreto nº 22.626/33, que corresponde a, no máximo, o dobro da taxa legal, que é a taxa de juros prevista no 

Código Civil (art. 1062 do Código de 1916 e art. 406 do Código de 2002). Nesse sentido, aliás, decidiu o próprio 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 96.875, Rel. Min. DJACI FALCÃO, DJU 27.10.1983, p. 6701).No 

caso específico do Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, a existência de um fator 

exponencial na fórmula matemática que é sua característica poderia sugerir que se trata de efetivo anatocismo.Não é o 

que ocorre, no entanto, ao menos na generalidade dos casos.O Sistema Francês de Amortização foi concebido, em sua 

origem, como fórmula matemática que deveria permitir que, no pagamento das prestações, parte do valor fosse 

considerado como parcela de juros, e parte como parcela de amortização, de forma que, ao final, o saldo devedor seria 

zero.O critério puramente matemático adotado para alcançar esse resultado, combinando o pagamento de prestações 

mensais diferidas no tempo, exigia realmente a adoção de um fator exponencial.Nesses termos, se, no ato de celebração 

do contrato, as taxas de juros nominal e efetiva (esta, que contém o citado fator exponencial) eram de perfeito 

conhecimento dos mutuários, não seria possível impugnar a validade desse critério, eminentemente matemático, frise-

se, para possibilitar a extinção do contrato ao final das parcelas acordadas.Por essa razão é que se tem reconhecido que 

a adoção do Sistema Francês de Amortização, por si só, não é prática abusiva, nem representa anatocismo vedado por 

lei.Nesse sentido, por exemplo, são os seguintes julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª 

Regiões:Ementa:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. PERDA DE 

EMPREGO POR UM DOS MUTUÁRIOS. MANUTENÇÃO DA RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 22, 6º DA LEI N. 8.004/90. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. CLÁUSULAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO INDEXADOR DA POUPANÇA (TR). LEGITIMIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT 

SERVANDA. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

INOCORRÊNCIA.(...).4. O mecanismo de amortização da Tabela Price não implica, necessariamente, capitalização de 

juros. Não verificada a ocorrência de amortização negativa, incabível a revisão do contrato, para afastar a contratada 

forma de atualização do saldo devedor (...) (TRF 1ª Região, AC 200033000341670, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES 

RIBEIRO, DJU 12.8.2003, p. 153).EmentaSISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL. CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA PELO STF. ENCARGO MENSAL: PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. PRÊMIO 

DE SEGURO. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE INDEVIDO. SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA 

PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.(...).- A previsão de aplicação da 

Tabela Price, por si só, não gera capitalização indevida de juros. No Sistema Price, a taxa de juros aplicada é a nominal, 

e não a efetiva, não se verificando cobrança de juros sobre juros, salvo quando ocorrer amortização negativa, o que não 

é o caso dos autos.- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo (TRF 4ª Região, AC 200071080058843, 

Rel. Juíza VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU 01.6.2005, p. 395), grifamos.Como o art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64 
estipula expressamente que as prestações mensais do financiamento devam incluir amortizações e juros, o simples 

pagamento de juros mensais tampouco apresenta, em si, qualquer vício que possa ser afastado.A situação é diversa, no 

entanto, quando comprovada a hipótese dessa amortização negativa citada nos julgados acima transcritos.Ocorre essa 

amortização negativa no caso em que o valor da prestação mensal cobrado é insuficiente sequer para o pagamento dos 

juros, sendo a diferença remetida para o saldo devedor, que sofre novamente a incidência de juros.Há, nesse caso 

específico, uma indevida capitalização de juros em periodicidade inferior à permitida por lei, que exige, nesses casos, 

seja afastada.A solução que harmoniza a preservação do contrato com a vedação da capitalização em prazo inferior ao 

legal é garantir ao credor o direito de cobrar juros mensais, que o devedor deve honrar. Caso o valor da prestação seja 

insuficiente para quitação, o valor remanescente dos juros é apropriado em conta em separado, para, ao final de 12 

(doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor, de forma que a capitalização de juros seja feita de forma anual (e não 

mensal).Sobre os valores que integram essa conta em separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com 
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o mesmo critério fixado no contrato para a correção do saldo devedor.Essa sistemática, conquanto não prevista 

expressamente no contrato, é a que permite a convivência do sistema de amortização ajustado com a vedação legal 

quanto à capitalização de juros.Nesse sentido são os seguintes julgados do Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região:Ementa:(...).9. Haverá capitalização ilegítima nos contratos de financiamento do SFH somente quando ocorrer a 

chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo.10. O SFH garante ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve pagar a amortização 

prevista para o contrato, segundo a Tabela Price, sendo o restante ser imputado ao pagamento de juros. Eventuais juros 

não pagos devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária, para evitar a 

capitalização. Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei n.º 4.380/64, bem como do art. 4º, do 

Decreto n.º 22.626/33 e da Súmula 121, do STF (...) TRF 4ª Região, AC 2001.04.01.027081-8, Rel. JOÃO PEDRO 

GEBRAN NETO, DJU 19.3.2003, p. 571).Ementa:SFH. ENQUADRAMENTO DO CONTRATO NO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO TR SOBRE O SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA. PRECEDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO SOBRE A AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LIMITE 

DE JUROS.(...).4. Ocorre capitalização de juros sob a forma composta, no saldo devedor, quando a prestação, que se 

compõe de parcelas de amortização e juros, reduz-se a ponto de ser insuficiente para o pagamento dos juros contratuais, 

que mensalmente partem do saldo devedor. Para afastar a incidência de novos juros sobre os anteriores, devem ser 

contabilizados em separado, os que restaram sem pagamento (...) (TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.057307-1, Rel. Juíza 

TAIS SCHILLING FERRAZ, DJU 19.01.2005, p. 208).Observe-se, apenas, que a expressão juros não pagos não se 
refere a possível inadimplência dos mutuários, evidentemente, mas aos juros não pagos porque o valor da prestação, 

estimado pelo próprio agente financeiro, é insuficiente para a quitação dos juros.No caso em discussão, a planilha de 

evolução do financiamento indica a presença de vários valores negativos na coluna amortização, o que comprova que os 

valores exigidos não foram suficientes para quitação dos juros e redução parcial do saldo devedor, o que cumpre afastar, 

nos termos acima expostos.7. Do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES).O Coeficiente de Equiparação Salarial 

(CES) foi instituído pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH. Teve previsão, também, 

nas Resoluções de Diretoria RD de nº 04/79 e 18/84, além da Resolução nº 1.446/88 e na Circular nº 1.278/88, ambas 

do BANCO CENTRAL DO BRASIL.Sustenta-se a ilegalidade desse acréscimo, na medida em que não haveria 

previsão legal suficiente, que só teria surgido com a Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.Na verdade, o referido 

Coeficiente foi criado, para os contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP), com a finalidade de propiciar uma amortização não só dos juros, mas também do saldo devedor. De fato, a 

subsistência de critérios de reajuste diferenciados para as prestações e para o saldo devedor, importava, muitas vezes, 

uma verdadeira amortização negativa, em que as prestações continuavam a acompanhar a variação salarial do mutuário, 

mas o saldo devedor crescia em ritmo exponencial.Observe-se, com isso, que a supressão do CES irá propiciar um 

sucesso efêmero ao mutuário, à medida que terá vantagem apenas em um primeiro momento. Restará, ao final, um 

saldo devedor do contrato que tornará ainda mais improvável a possibilidade material de extinção da dívida.Não nos 

parece que a simples ausência de previsão legal expressa possa constituir impedimento à aplicação do Coeficiente de 
Equiparação Salarial (CES).Por força do sistema constitucional brasileiro vigente (assim como na Carta revogada), há 

uma ampla proteção à liberdade contratual, podendo as partes livremente pactuar as condições que lhes pareçam mais 

convenientes, respeitados, apenas, eventuais requisitos legais, além dos relativos ao interesse público, à moral e aos 

bons costumes.Além disso, mesmo diante da inexistência previsão legal ou contratual expressa, é incabível a supressão 

do CES, já que essa medida vai propiciar um sucesso efêmero ao mutuário. Restará, ao final, nesses casos, um saldo 

devedor do contrato que torna ainda mais improvável a possibilidade material de extinção da dívida.Incabível, portanto, 

a exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES).8. Da proibição relativa à execução extrajudicial e à inscrição 

do nome da mutuária em cadastros de inadimplentes.A jurisprudência pacífica tem efetivamente rejeitado a tese de que 

a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 não tenha sido recepcionada pela Constituição Federal de 

1988, de tal forma que este pedido é improcedente.Todavia, considerando a parcial procedência do pedido, é possível 

conceder uma decisão acauteladora, suspendendo a exigência do saldo devedor (já que o prazo de pagamento das 

prestações já se expirou), determinando que a ré se abstenha de realizar a execução extrajudicial e de incluir seu nome 

em cadastros de restrição ao crédito.9. Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a revisar o valor das prestações do 

financiamento, para que seja integralmente observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, 

conforme os percentuais de reajuste indicados no documento de fls. 319-322.Condeno a CEF, ainda, a revisar o saldo 

devedor do contrato de cuidam os autos, nos seguintes termos: a) garante-se ao credor o direito de cobrar os juros, na 
forma pactuada no contrato; b) caso o valor da prestação seja insuficiente para quitação, o valor remanescente dos juros 

é apropriado em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor, de forma que a 

capitalização de juros seja feita de forma anual (e não mensal); e c) sobre os valores que integram essa conta em 

separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com o mesmo critério fixado no contrato para a correção 

do saldo devedor.Realizada a revisão, nos termos acima expostos, faculta-se à parte autora a compensação dos valores 

eventualmente pagos ou depositados além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme vier a ser 

apurado em liquidação ou cumprimento de sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes 

dividirão as custas e despesas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.P. R. I..  

 

0003008-77.2006.403.6103 (2006.61.03.003008-3) - TERESA GONCALVES DE AMORIM(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS 
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SANTOS PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 125-126 e 132-

135), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0007816-91.2007.403.6103 (2007.61.03.007816-3) - MARIA CELIA LINO(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS 

SANTOS PAVIONE) 

MARIA CÉLIA LINO interpõe embargos de declaração em face da r. sentença proferida nestes autos, alegando, em 

síntese, ter ocorrido omissão na sentença embargada, ao deixar de reapreciar o pedido de tutela antecipada.É o relatório. 

DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.Tem razão a embargante, uma vez que, indeferido o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, era cabível o seu reexame por ocasião da sentença, já que esta pronunciou a 

procedência do pedido.Observo, ademais, que o v. julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região indicava 

a falta de prova da existência do vínculo de emprego, o que restou suprido no curso da instrução.Assim, resguardado 

melhor entendimento, não há qualquer impedimento ao reexame do pedido, em juízo definitivo e ao final da instrução 

processual.No caso em questão, reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a 

natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse 

aguardar o trânsito em julgado da presente, diante de sua idade avançada, estão presentes os pressupostos necessários à 
concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, dou provimento aos 

presentes embargos de declaração, para deferir o pedido de tutela específica e determinar a imediata implantação do 

benefício.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir 

da ciência desta decisão.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002643-74.2007.403.6301 (2007.63.01.002643-5) - MARIA FLORIANO DA SILVA X SEBASTIAO FLORIANO 

DA SILVA(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS E SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de obter a revisão do valor das prestações e 

do saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação.Impugna a autora, em síntese, a aplicação de juros capitalizados, a ordem de amortização do saldo devedor 

adotada pela instituição financeira, a aplicação da TR na correção do saldo devedor, devendo ser substituída pelo INPC. 

Requer, também, a exclusão dos valores de seguro, assim como da taxa de administração, sustentando ser devida a 

aplicação integral do Plano de Equivalência Salarial.A inicial veio instruída com documentos.Distribuída a ação, 

originariamente, ao Juizado Especial Federal de São Paulo, determinou-se a citação da ré.A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA contestaram alegando preliminares e se 
manifestando em relação ao mérito.Os autos foram remetidos a esta Subseção por força da r. decisão de fls. 101-104, 

vindo a este Juízo por redistribuição.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Saneado o feito, 

determinou-se a realização de prova pericial contábil, vindo aos autos o respectivo laudo, dando-se vista às partes.É o 

relatório. DECIDO.A r. decisão de fls. 129-130 examinou e rejeitou as questões preliminares suscitadas em contestação, 

conclusões que cumpre ratificar integralmente, como se aqui reproduzidas.Quanto ao mais, estão presentes as condições 

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.1. Do Plano de Equivalência Salarial (PES) e da cláusula de limitação ao 

Comprometimento de Renda.No contrato celebrado entre as partes foi ajustado, como critério para reajuste do valor da 

prestação e de seus acessórios, o Plano de Equivalência Salarial (PES), em que também indicado o limite de 

comprometimento de renda admissível (fls. 18 e 22-24).A única referência à categoria profissional dos mutuários 

prevista no contrato diz respeito à periodicidade dos reajustes (cláusula décima segunda, fls. 22).Quanto ao percentual 

dos reajustes, diz o parágrafo primeiro dessa mesma cláusula, deve alcançar todos os aumentos, a qualquer título, que 

importem elevação da renda bruta dos mutuários. Em contrapartida, tais aumentos só seriam aplicados às prestações 

desde que observado o limite máximo de comprometimento de renda familiar (parágrafo segundo), que, no caso, é de 

25,50%, fls. 18.No caso dos autos, constata-se que, consoante informou o perito, a parte autora não trouxe aos autos 

demonstrativos dos reajustes que recebeu em 1998 e 2000 (fls. 289), o que certamente compromete a exatidão dos 
cálculos realizados.Além disso, o perito também desconsiderou que a renda a ser considerada, para efeito do pagamento 

do encargo mensal, não é apenas a da mutuária MARIA FLORIANO DA SILVA, mas é a desta, somada à de 

SEBASTIÃO FLORIANO DA SILVA.Isso é o que se extrai, definitivamente, do quadro do contrato de fls. 17, que 

indica que a renda considerada, na data de assinatura do contrato, era de R$ 1.118,32 (da mutuária) e R$ 651,67 (do 

mutuário).Assim, embora o perito tenha indicado que o valor das prestações superou o limite máximo de 

comprometimento de renda (fls. 291-293), suas conclusões partiram de uma renda inicial parcial (R$ 1.118,32). Se 

acrescentarmos o fato de que em dois anos (1998 e 2000) faltaram elementos para subsidiar os cálculos, as conclusões 

periciais realmente não podem ser acolhidas.Observe-se, além disso, que o contrato em questão foi renegociado em 

2005 (fls. 77) e, a partir de então, a evolução salarial deixou de ser o critério previsto para reajuste das prestações. Não 

se pode invocar, portanto, a partir daí, eventual violação ao percentual de comprometimento de renda, que não mais 

existia.2. Da ordem de amortização do saldo devedor e das regras contidas no art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64.Alega-se, 
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ainda, ter ocorrido uma indevida inversão da ordem estabelecida em lei para amortização do saldo devedor, com 

fundamento no art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64, que assim estabelece:Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às 

seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações 

mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;d) além das prestações 

mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das 

mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; (...) (grifamos).A expressão antes do reajustamento daria aos 

mutuários o direito de amortizar a dívida utilizando o valor da prestação já atualizado, para só então se realizar o 

reajustamento do saldo devedor.Vale observar, a propósito, que a norma acima referida representa o fundamento legal 

para a utilização do sistema da Tabela Price, como é conhecido, no Brasil, o Sistema Francês de Amortização. Ao 

menos idealmente, por meio desse sistema, apura-se o valor das prestações por antecipação, de forma a propiciar uma 

amortização dos juros e de parcela do saldo devedor. Assim, em princípio, seria possível chegar ao final do 

financiamento sem qualquer resíduo. Dizemos idealmente já que, em uma economia grandemente inflacionária, tornou-

se necessário corrigir monetariamente o valor da prestação, de forma a preservá-lo dos efeitos da depreciação do valor 

da moeda.O BANCO CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, 

prescrevendo que nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser 

subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na 

mesma data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura 
atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está 

relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações.Do contrário, o 

acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria um inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição 

integral do valor mutuado.Também nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

- CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 

31, 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.(...).7. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente 

financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do 

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, 

violação do contrato ou das normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 

14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) (...) (TRF 3ª Região, AC 200261040010774, Rel. Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE, DJ 17.6.2008).Ementa:CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO 
DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.(...).II. A prioridade da correção 

do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor 

financiado (...) (TRF 3ª Região, AC 199961000211974, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJ 

20.5.2008).Ementa:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SERVIDOR PÚBLICO. PES. CES. CDC. 

TR. DL Nº 70/66.(...).5 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação 

que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado (...) (TRF 3ª Região, AC 200361000076407, Rel. 

Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJ 15.5.2008).Esse entendimento restou ao final consagrado na Súmula nº 450 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua 

amortização pelo pagamento da prestação), de tal forma que não há mais qualquer dúvida a respeito.Mantém-se, 

portanto, a fórmula de amortização em exame.3. Da utilização da TR na correção do saldo devedor.Costuma-se 

impugnar a validade da Taxa Referencial, instituída pela Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, alegando-se, 

especialmente, a inconstitucionalidade desse indexador.Cuida-se, no entanto, de um índice criado por lei, destinado à 

remuneração básica aplicada aos depósitos em cadernetas de poupança e, que, ao contrário do que é normalmente 

sustentado, é inferior à maior parte dos índices de reajuste aplicados nos financiamentos em geral.Dessa forma, sua 

aplicação aos contratos de aquisição de imóveis regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação é, de uma forma geral, 

benéfica ao mutuário, não havendo razão para substituí-lo por outro índice.Observe-se, de outra parte, que não se pode 
emprestar à r. decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

493, Rel. Min. MOREIRA ALVES, a dimensão por vezes pretendida, uma vez que a declaração de 

inconstitucionalidade ali firmada ficou limitada à modificação de critérios de reajuste previstos em contrato firmado 

antes de sua criação.Confira-se, nesse sentido, o seguinte precedente da própria Suprema 

Corte:Ementa:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR ano pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C. F., art. 5., XXXVI.II - 
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No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III - R. E. não conhecido (2ª 

Turma, RE 175678, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 04.8.95, p. 22549).Por tais razões, não se pode pretender 

afastar a Taxa Referencial para os contratos cujo saldo devedor deva ser reajustado de acordo com os mesmos índices 

de remuneração aplicáveis aos depósitos em poupança ou dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, especialmente quando se trata de anuência expressa da parte, como é o caso dos 

autos.Aplica-se, ao caso, a orientação da Súmula nº 295 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (a Taxa Referencial 

[TR] é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada).Nesse sentido é também o 

entendimento da Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

APLICABILIDADE DA TR NA1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas 

normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do 

saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes.2. O SFH é um mecanismo que 

opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de índices para o 

financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.3. Na correção do saldo devedor, a 

aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS é medida compatível com o 

regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos 

defeitos na remuneração das fontes de financiamento.4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos 
mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste das prestações.5. A matéria rege-se pelas 

disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de poupança e 

carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.6. Ademais, no julgamento da 

ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a 

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do 

saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito.7. Agravo Regimental improvido (EIAC 2000.03.99.050642-1, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, 

DJ 11.02.2008, p. 497).Aplica-se, portanto, em sua inteireza, a máxima pacta sunt servanda, não havendo razão para 

afastar a aplicação desse indexador.Acrescente-se que os recursos utilizados para a concessão dos financiamentos 

próprios do Sistema Financeiro da Habitação têm origem quer nos saldos das cadernetas de poupança, quer nos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, não sendo possível exigir que a instituição 

financeira restitua às fontes financiadoras valores inferiores aos dela recebidos, sob pena de inviabilizar o próprio 

sistema.Mantém-se, portanto, a aplicação da TR ao caso dos autos, não sendo o caso de substituí-la pelo INPC.4. Da 

Tabela Price e do alegado anatocismo. Da pretensão de aplicação de juros nominais.Quanto aos juros aplicados, é 

necessário salientar que, no sistema jurídico brasileiro, vigora um regime de excepcionalidade para admissão de juros 

capitalizados.Por força do Decreto nº 22.626/33, proibiu-se a capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de 
acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda 

que tenha sido contratualmente acordada, nos termos da orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal 

Federal.O próprio Supremo Tribunal Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 

596, que estabelece que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos 

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro 

nacional.Duas razões recomendam, todavia, que tais orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e acrítica.Em 

primeiro lugar, porque tanto a norma que estabeleceu a proibição quanto a norma que a excepcionou estão sujeitas às 

regras gerais de direito intertemporal, especialmente a que determina que a norma posterior revoga a anterior no que for 

incompatível.Além disso, cuidando-se de temas indiscutivelmente disciplinados pela legislação infraconstitucional 

federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal não é mais competente para resolvê-los em caráter definitivo. De fato, a 

partir da Constituição Federal de 1988, retirou-se do campo material do recurso extraordinário a uniformização da 

interpretação das leis federais.Por tais razões, a respeitável interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da 

matéria merece ser adotada, evidentemente, mas com o temperamento decorrente das peculiaridades acima 

referidas.Postas essas premissas, é necessário salientar que a cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não 

é, em si, contrária ao ordenamento jurídico.Apenas para citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, 

tanto os saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de 

poupança são remunerados com juros capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem 
sobre o total do saldo disponível. No período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já 

acrescido dos juros e da correção monetária creditados no mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem 

por isso se sustenta, com êxito, qualquer invalidade nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações 

financeiras.Por essa razão é que se admite, em certos casos, a cobrança de juros com capitalização com periodicidade 

inferior a um ano, como nos casos dos títulos de crédito rural (Decreto-lei nº 167/67), dos títulos de crédito industrial 

(Decreto-lei nº 413/69) e das cédulas de crédito industrial (Lei nº 6.840/80), casos em que há previsão legal expressa a 

respeito.O art. 5º da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, por exemplo, é também expresso ao admitir a capitalização de 

juros com periodicidade inferior a um ano, para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional. Essa regra é válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor 

dessa norma (na edição original, art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de 

31.3.2000).Nos contratos firmados antes dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para 
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períodos inferiores a um ano (art. 4º do Decreto nº 22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que, embora a 

Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal faça referência às instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 

financeiro nacional, essa exclusão não se aplica aos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, 

que possui disciplina legal especial e inconfundível com as demais operações de crédito celebradas com essas 

instituições.Além disso, aparenta ser bastante razoável a interpretação segundo a qual a Súmula 596 só teria aplicação 

ao limite de taxas de juros previsto no art. 1º do citado Decreto nº 22.626/33, que corresponde a, no máximo, o dobro da 

taxa legal, que é a taxa de juros prevista no Código Civil (art. 1062 do Código de 1916 e art. 406 do Código de 2002). 

Nesse sentido, aliás, decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 96.875, Rel. Min. DJACI 

FALCÃO, DJU 27.10.1983, p. 6701).No caso específico do Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela 

Price, a existência de um fator exponencial na fórmula matemática que é sua característica poderia sugerir que se trata 

de efetivo anatocismo.Não é o que ocorre, no entanto, ao menos na generalidade dos casos.O Sistema Francês de 

Amortização foi concebido, em sua origem, como fórmula matemática que deveria permitir que, no pagamento das 

prestações, parte do valor fosse considerado como parcela de juros, e parte como parcela de amortização, de forma que, 

ao final, o saldo devedor seria zero.O critério puramente matemático adotado para alcançar esse resultado, combinando 

o pagamento de prestações mensais diferidas no tempo, exigia realmente a adoção de um fator exponencial.Nesses 

termos, se, no ato de celebração do contrato, as taxas de juros nominal e efetiva (esta, que contém o citado fator 

exponencial) eram de perfeito conhecimento dos mutuários, não seria possível impugnar a validade desse critério, 

eminentemente matemático, frise-se, para possibilitar a extinção do contrato ao final das parcelas acordadas.Por essa 
razão é que se tem reconhecido que a adoção do Sistema Francês de Amortização, por si só, não é prática abusiva, nem 

representa anatocismo vedado por lei.Nesse sentido, por exemplo, são os seguintes julgados dos Tribunais Regionais 

Federais da 1ª e da 4ª Regiões:Ementa:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

PERDA DE EMPREGO POR UM DOS MUTUÁRIOS. MANUTENÇÃO DA RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 22, 6º DA LEI N. 8.004/90. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. CLÁUSULAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO INDEXADOR DA POUPANÇA (TR). LEGITIMIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT 

SERVANDA. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

INOCORRÊNCIA.(...).4. O mecanismo de amortização da Tabela Price não implica, necessariamente, capitalização de 

juros. Não verificada a ocorrência de amortização negativa, incabível a revisão do contrato, para afastar a contratada 

forma de atualização do saldo devedor (...) (TRF 1ª Região, AC 200033000341670, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES 

RIBEIRO, DJU 12.8.2003, p. 153).EmentaSISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL. CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA PELO STF. ENCARGO MENSAL: PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. PRÊMIO 

DE SEGURO. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE INDEVIDO. SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA 

PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.(...).- A previsão de aplicação da 
Tabela Price, por si só, não gera capitalização indevida de juros. No Sistema Price, a taxa de juros aplicada é a nominal, 

e não a efetiva, não se verificando cobrança de juros sobre juros, salvo quando ocorrer amortização negativa, o que não 

é o caso dos autos.- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo (TRF 4ª Região, AC 200071080058843, 

Rel. Juíza VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU 01.6.2005, p. 395), grifamos.Como o art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64 

estipula expressamente que as prestações mensais do financiamento devam incluir amortizações e juros, o simples 

pagamento de juros mensais tampouco apresenta, em si, qualquer vício que possa ser afastado.A situação é diversa, no 

entanto, quando comprovada a hipótese dessa amortização negativa citada nos julgados acima transcritos.Ocorre essa 

amortização negativa no caso em que o valor da prestação mensal cobrado é insuficiente sequer para o pagamento dos 

juros, sendo a diferença remetida para o saldo devedor, que sofre novamente a incidência de juros.Há, nesse caso 

específico, uma indevida capitalização de juros em periodicidade inferior à permitida por lei, que exige, nesses casos, 

seja afastada.A solução que harmoniza a preservação do contrato com a vedação da capitalização em prazo inferior ao 

legal é garantir ao credor o direito de cobrar juros mensais, que o devedor deve honrar. Caso o valor da prestação seja 

insuficiente para quitação, o valor remanescente dos juros é apropriado em conta em separado, para, ao final de 12 

(doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor, de forma que a capitalização de juros seja feita de forma anual (e não 

mensal).Sobre os valores que integram essa conta em separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com 

o mesmo critério fixado no contrato para a correção do saldo devedor.Essa sistemática, conquanto não prevista 

expressamente no contrato, é a que permite a convivência do sistema de amortização ajustado com a vedação legal 
quanto à capitalização de juros.Nesse sentido são os seguintes julgados do Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região:Ementa:(...).9. Haverá capitalização ilegítima nos contratos de financiamento do SFH somente quando ocorrer a 

chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo.10. O SFH garante ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve pagar a amortização 

prevista para o contrato, segundo a Tabela Price, sendo o restante ser imputado ao pagamento de juros. Eventuais juros 

não pagos devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária, para evitar a 

capitalização. Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei n.º 4.380/64, bem como do art. 4º, do 

Decreto n.º 22.626/33 e da Súmula 121, do STF (...) TRF 4ª Região, AC 2001.04.01.027081-8, Rel. JOÃO PEDRO 

GEBRAN NETO, DJU 19.3.2003, p. 571).Ementa:SFH. ENQUADRAMENTO DO CONTRATO NO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO TR SOBRE O SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA. PRECEDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO SOBRE A AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LIMITE 
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DE JUROS.(...).4. Ocorre capitalização de juros sob a forma composta, no saldo devedor, quando a prestação, que se 

compõe de parcelas de amortização e juros, reduz-se a ponto de ser insuficiente para o pagamento dos juros contratuais, 

que mensalmente partem do saldo devedor. Para afastar a incidência de novos juros sobre os anteriores, devem ser 

contabilizados em separado, os que restaram sem pagamento (...) (TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.057307-1, Rel. Juíza 

TAIS SCHILLING FERRAZ, DJU 19.01.2005, p. 208).Observe-se, apenas, que a expressão juros não pagos não se 

refere a possível inadimplência dos mutuários, evidentemente, mas aos juros não pagos porque o valor da prestação, 

estimado pelo próprio agente financeiro, é insuficiente para a quitação dos juros.No caso em discussão, no entanto, não 

se tem por comprovada a existência dessa amortização negativa, que não se extrai da planilha de evolução do 

financiamento apresentada pela ré.Essa planilha indica, na coluna amortização, apenas valores positivos, o que 

demonstra que o valor das prestações exigido pela CEF foi suficiente para quitação dos juros e redução parcial do saldo 

devedor.Não há que se falar, portanto, em exclusão de juros capitalizados.5. Do seguro.Não há, ainda, elementos que 

permitam supor qualquer irregularidade no seguro ajustado entre as partes.Está atualmente assentada, sem qualquer 

dúvida, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras (art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90; 

Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça; no STF, ADIn 2.591/DF, Rel. p/ acórdão o Min. EROS GRAU, j. em 

07.6.2006).É necessário analisar cada caso, todavia, para concluir ou não pela violação a um de seus preceitos.A 

ilegalidade da cobrança do seguro por suposta venda casada (art. 39, I, da Lei nº 8.078/90) pressuporia um dano ao 

consumidor, o que neste caso está longe de ocorrer.No caso em questão é evidente que convém a ambas as partes 

prevenir o risco de inadimplência (e de execução) para os casos de invalidez ou morte do mutuário.Além disso, o valor 
exigido pela CEF corresponde a cerca de 16% sobre o valor total da prestação, que não é desproporcional ou 

desarrazoado, especialmente considerando o longo prazo de vigência do contrato (240 meses de amortização e outros 

108 de renegociação).Acrescente-se que eventual praxe do mercado de celebrar seguros com prêmios anuais (e não 

mensais) não torna abusiva a cláusula contratual que prevê o pagamento mensal, mesmo porque pode ser de 

conveniência do próprio mutuário diluir o pagamento em prestações mensais.É evidente que, nesta situação, o seguro 

para todo o período de vigência do contrato está diluído nas prestações, de tal forma que não é correta a premissa 

segundo a qual o valor do seguro deveria ser reduzido conforme o saldo devedor também o é.Considerando que o 

seguro foi firmado para assegurar a quitação do financiamento, o valor cobrado deve corresponder ao do financiamento 

(globalmente considerado), sem relação necessária com o valor do imóvel ou com o saldo devedor 

remanescente.Ausente uma prova conclusiva a respeito do excesso dos valores exigidos no decorrer do cumprimento do 

contrato, mantém-se o seguro, nos termos contratados entre as partes.6. Da taxa de administração.Ao contrário do que 

se sustenta, não há qualquer ilegalidade ou abuso nas taxas de administração que foram pactuadas.A instituição 

financeira tem o legítimo direito de se ressarcir das despesas administrativas que realiza com a manutenção do 

financiamento.No caso em discussão, tais encargos estão expressamente previstos no contrato e o valor exigido não se 

revela abusivo ou desarrazoado, não havendo razões suficientes para afastar os valores contratualmente ajustados.No 

sentido das conclusões aqui expostas são os seguintes julgados:Ementa:(...).4. A alegação de ilegalidade na cobrança 

das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma vez que se encontra expressamente 
prevista no contrato (artigo 5º. inciso XXXVI da Constituição Federal). E, havendo previsão contratual para tal 

cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer frente às despesas 

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar os 

mutuários à condição de inadimplência (...) (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 2004.61.00.031586-8, Rel. Des. Fed. 

RAMZA TARTUCE, DJ 04.11.2008).Ementa:(...).7. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança 

das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, desde que convencionadas entre as partes (...) (TRF 3ª Região, 

Segunda Turma, AC 2005.61.00.003349-1, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJ 23.10.2008).7. Dispositivo.Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando 

a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja 

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0008915-62.2008.403.6103 (2008.61.03.008915-3) - SEBASTIAO LUIZ VITAL X BENEDITO DIAS 

FERREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 
Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 100-101), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0001397-84.2009.403.6103 (2009.61.03.001397-9) - MARIA AUGUSTA FELICIO(SP245199 - FLAVIANE 

MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de benefício de amparo social ao 

deficiente.A autora relata ser portadora de hanseníase virchowiana multibacilar, tendo se submetido a tratamento com 

poliquimioterapia durante um ano (de junho de 2003 a junho de 2004), sendo que atualmente apresenta frequentes 

reações hansênicas, além de ser portadora de transtornos mentais e comportamentais, razão pela qual se encontra 
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incapacitada para o desempenho de sua atividade laborativa. Alega que em 02 de julho de 2008, pleiteou 

administrativamente o benefício em comento, sendo negado sob o argumento de não enquadramento no artigo 20, 2º da 

Lei 8.742/93.Por fim sustenta ser precária a situação financeira de sua família, dependendo da ajuda de terceiros para 

sobreviver.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda dos laudos periciais.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.A perita social informou não ter obtido êxito na realização do estudo 

social, uma vez que seu sobrinho não permitiu a entrada na residência e a autora não se encontrava no local (fls. 55-

56).Laudos periciais às fls. 58-62 e 65-68.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 69-71.Em 

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimadas, a parte autora se 

manifestou sobre o laudo pericial, enquanto o réu manifestou ciência da decisão de fls. 69-71.O Ministério Público 

Federal requereu o prosseguimento do feito sem sua participação.A parte autora regularizou sua representação 

processual (fls. 95-96).É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não 

é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o 

art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi 

assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que 

regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 

verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a 

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 2º 

Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742, 

de 07 de dezembro de 1993, é devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa 

prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 

anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há 

necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per 
capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O laudo médico de fls. 58-62 atesta que a autora TEVE hanseníase 

em 2003 e foi tratada de forma efetiva por um ano (junho de 2003 a junho de 2004); (... ) também apresenta hipertensão 

arterial controlada com um único fármaco. O perito médico ressalta que a autora apresenta bom estado geral, 

constatando apenas restrição à extensão máxima do cotovelo direito, por acidente na infância (limitação mínima) e 

discretas varizes bilaterais nos membros inferiores, assim como não apresenta déficit motor, ao exame do sistema 

nervoso central, concluindo que a autora não apresenta incapacidade atual e não depende de terceiros.Da mesma forma, 

o laudo psiquiátrico de fls. 66-68, como resultado do exame do estado mental, consignou que a autora apresentava 

estado regular de alinho e higiene, levemente ansiosa, apresentando certa dificuldade de articulação das palavras, 

memória com lapsos leves; atenção, concentração e orientação preservadas; humor eutímico. Asseverou, ainda, em 

resposta ao quesito nº 04, que a autora não faz uso de qualquer medicamento psicotrópico, concluindo que nenhum tipo 

de sintoma é suficientemente grave para justificar diagnósticos isolados, não havendo incapacidade sob a óptica 

psiquiátrica.Desta forma, a autora não pode ser considerada deficiente para os fins regulamentares conforme previsão 

do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que veio a regulamentar a Lei nº 8.742/93 e o artigo 203 da 

Constituição Federal de 1988.Para ser considerada pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei nº 8.742/93, a 

incapacidade deve ser total e permanente. Sem tais requisitos, não se caracteriza a invalidez.Neste sentido, trago à 

colação julgado proveniente do Tribunal Regional Federal da 5º Região:TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AC - 

Apelação Civel - 341013Processo: 200405990010360 UF: PB Órgão Julgador: Segunda TurmaData da decisão: 
14/09/2004 Documento: TRF500088841 Desembargador Federal Francisco CavalcantiPREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 6º, INCISOS I E II, DO DECRETO Nº 1.744/95. PERÍCIA NEGATIVA. RENDA FAMILIAR 

CONTROVERSA. IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM.1. A concessão do 

benefício assistencial encontra-se atrelada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 6º, incisos I e II do Decreto 

nº 1.744/95, quais sejam, a deficiência incapacitande para a vida independente e o trabalho, e a falta de meios do grupo 

familiar para prover a subsistência.2. Concluindo a perícia judicial que a paciente está acometida por varizes do 

membro inferior com úlcera e inflamações na perna esquerda, o que gera incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho (fls. 71-72), não há como se reconhecer o direito à percepção do benefício pleiteado, posto não se tratar de 

deficiência, nos termos da Lei que rege a matéria.3. Também não ficou demonstrada a renda familiar, o que 

impossibilita a verificação da falta de meios do grupo familiar para prover a subsistência da Apelante, outro requisito 
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legal.4. Apelação do particular a que se nega provimento. Sentença mantida.(grifei)Com efeito, ainda que não tenha 

sido realizado o estudo socioeconômico, entendo desnecessário aferir o requisito da hipossuficiência econômica, já que 

a autora não preenche o requisito da deficiência exigido para a concessão do benefício postulado.Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a 

arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

0002135-72.2009.403.6103 (2009.61.03.002135-6) - JULIAO LEMOS DA SILVA(SP266571 - ANA CECÍLIA 

SILVA DE ALENCAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 80), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0006733-69.2009.403.6103 (2009.61.03.006733-2) - LEILA APARECIDA NUNES OLIVEIRA(SP197029 - 

CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 123), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0006868-81.2009.403.6103 (2009.61.03.006868-3) - DIVA CARDOSO DA SILVA(SP179632 - MARCELO DE 

MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja considerado o período de atividade especial, no período de 

12.3.1974 a 05.5.1976, trabalhado à empresa ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A, de 03.11.1987 a 03.5.1989, 

trabalhado à empresa PÉGASO TEXTIL LTDA., e no período de 11.7.1990 de 15.7.1996, em que trabalhou à empresa 

JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA.Alega que sua aposentadoria foi concedida em 10.5.2002, sem o 

enquadramento da atividade especial, sendo tais períodos reconhecidos como tempo de serviço comum.A inicial veio 

instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, 

prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimada, a autora se manifestou às fls. 72-76.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 
legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Rejeito a prejudicial relativa à prescrição.Observo que o benefício foi concedido a partir de 10.5.2002 (fls. 11).A 

autora apresentou pedido administrativo de revisão em 22.8.2005, que só foi decidido em 21.01.2009, como se vê de fls. 

12.É evidente que, nesse interregno, não transcorreu o prazo prescricional, já que a autora estava aguardando uma 

decisão administrativa definitiva a respeito de seu benefício.Considerando que a presente ação foi proposta em 

18.8.2009 (fls. 02), não há parcelas alcançadas pela prescrição, A aposentadoria especial, que encontrava fundamento 

legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando 

subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em 

condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do 

trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve 

digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à 

interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao 

tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão 

para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta 

a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço 

em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no 
momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na 

medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica 

a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o 

legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos 

anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam 

duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais 

(mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da 

profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao 

agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 

8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, 

portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o 
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grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da 

Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive 

quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 

de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de 

março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao 

contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob 

condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 

4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação 

temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 
NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 
vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende a autora ver reconhecido como tempo especial os períodos de trabalho nas seguintes 

empresas:a) ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A, de 12.3.1974 a 05.5.1976, sujeita a ruído de 92 dB (A);b) 

PÉGASO TEXTIL LTDA., de 03.11.1987 a 03.5.1989, exposta a ruído de 100 dB (A); ec) JANSSN-CILAG 

FARMACÊUTICA LTDA., de 11.7.1990 de 15.7.1996, exposta a ruído de 91 dB (A).Os Perfis Profissiográficos 

Previdenciários - PPPs e os laudos técnicos de fls. 28-35 e 40-43 indicam que a autora esteve sujeita a esses ruídos 

forma não ocasional ou intermitente, devendo tais períodos ser reconhecidos como especiais.A falta de 

contemporaneidade dos laudos não é fator que, por si só, exclua a contagem do tempo especial, mesmo porque é fato 

notório que, com a evolução tecnológica, os ambientes de trabalho passaram a ser cada vez menos ruidosos, o que 

também foi resultado de um aprimoramento da legislação e da fiscalização do ambiente de trabalho.Como decidiu o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a extemporaneidade dos documentos apresentados 

não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente 

de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior 
ou quando menos igual à constatada na data da elaboração (Sétima Turma, AC 2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA 

PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes que consideram desnecessário que o laudo seja 

contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por exemplo, APELREE 2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. 

DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 2006.61.19.001272-1, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 

01.10.2008).Observe-se que não há qualquer exigência legal para que o laudo contenha uma memória de cálculo do 

ruído medido, nem a descrição pormenorizada do layout do ambiente de trabalho.A indicação precisa do nível de ruído 

mensurado, sob responsabilidade pessoal do engenheiro ou médico do trabalho que o subscreve é suficiente para prova 

da atividade especial.No caso específico do trabalho prestado à empresa PÉGASO TEXTIL LTDA., o laudo de fls. 35-

37 indica expressamente que as alterações do local de trabalho ocorreram em 1997, isto é, muito depois do término do 

vínculo de emprego do autor, daí porque não têm nenhuma relevância para o seu caso.A eventual utilização dos 
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Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, 

quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da 

vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 

1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse 

preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar 

a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente 

agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a 

esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo 

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser 

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da 

Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o 

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 
suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 

DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 

12.11.2008).Impõe-se, portanto, determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício, para seja considerado o 

tempo de contribuição aqui reconhecido.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção 

monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 

11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 

diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 
nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que 

compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, os trabalhados pela autora às empresas ERICSSON 

TELECOMUNICAÇÕES S/A (12.3.1974 a 05.5.1976), PÉGASO TEXTIL LTDA. (03.11.1987 a 03.5.1989) e 

JANSSN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA. (11.7.1990 de 15.7.1996), promovendo a revisão da renda mensal inicial 

da aposentadoria da autora, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, desde 

a data de início do benefício, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 

29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma 

única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, 

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do 
CPC.P. R. I.. 

 

0004599-35.2010.403.6103 - FRANCISCO ANTONIO DA COSTA CHAGAS(SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo do salário-de-

benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSS contestou 

sustentando prejudicialmente a decadência e a prescrição e, ao final, a improcedência do pedido.Às fls. 48-50 foram 

juntadas a memória de cálculo e a carta de concessão do benefício do autor.É o relatório. DECIDO.Conquanto as 

questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, 
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comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo 

Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo 

que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de 

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela 

Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por 

normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa 

(art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão 

de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua 

vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por 

exemplo, Sétima Turma, REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, 

AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 
2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 

2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal indicado 

no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida 

nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o 

enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como 

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas 

antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas 

reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Pretende-se a 

integração, nestes autos, do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício da parte autora, nos termos do 

artigo 28, 7º, da Lei 8.212/91, em sua redação original, que assim dispunha:Art. 28. (...). 7º O décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.Esse dispositivo teve 

sua redação modificada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, nos seguintes termos:Art. 28 (...). 7º O décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 

estabelecida em regulamento, grifamos.A conclusão que se impõe é que, para os benefícios concedidos na vigência da 

Lei nº 8.212/91, mas antes da modificação implementada pela Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário deve 

necessariamente ser considerado para cálculo do salário de benefício e da renda mensal inicial.Nesse sentido é a 

jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser 

considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. 

Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.(...) 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 1999.03.99.021556-2, Rel. FERNANDO GONÇALVES, 

DJ 23.7.2008).Ementa:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 7º, DO ARTIGO 28, LEI 8.212/91 - SUPRESSÃO DO VALOR 

RESPECTIVO VALOR - AUSÊNCIA DE PROVA - IMPROCEDÊNCIA - IRSM INTEGRAL - CONVERSÃO EM 

URV - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.- O 

décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94.- (...) (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1999.03.99.114018-1, Rel. Des. Fed. 

EVA REGINA, DJ 18.11.2004, p. 350).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. 
PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei 

nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins 

de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do 

art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva.2. (...) (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 

2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 26.4.2006, p. 799).Considerando a data de início do 

benefício em 30.10.1992 (fl. 49), tem o autor direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício.Em 

ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 
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Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

para incluir as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário dentre as utilizadas para cálculo do salário de 

benefício.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, 

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 
30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0005192-64.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006611-61.2006.403.6103 

(2006.61.03.006611-9)) ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN(SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN) X 

FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 

- HIDEKI TERAMOTO) 

ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN, qualificado nos autos, propôs a presente ação, sob o procedimento comum 

ordinário, visando à revisão do contrato firmado com a ré, com a declaração de nulidade das cláusulas ditas abusivas, 

com a devolução das importâncias pagas a maior.Afirma o autor, em síntese, que a requerida não considerou em seus 

cálculos as parcelas da dívida que já foram pagas.Requer o autor a nulidade das cláusulas que autorizam a cobrança de 

juros capitalizados (anatocismo), da taxa de juros superior a 12% ao ano e de juros moratórios de um por cento ao mês. 

Pretende, ainda, o afastamento da capitalização mensal de juros nos períodos de cobrança e de inadimplemento, além da 

modificação do critério de correção monetária das prestações, aplicando-se tão somente o IGP-M.O autor firmou 

contrato de empréstimo junto à ré, em 29.11.2004, no qual restou convencionada a amortização da dívida em 36 
prestações mensais e sucessivas, por meio de desconto em folha de pagamento.Afirma haver pago cinco prestações, 

mas, tendo em vista o surgimento de dificuldades financeiras, deixou de cumprir com o pagamento das prestações a 

partir de maio de 2005.Alega que tentou obter acordo junto à ré para quitação do débito, mas diz que não houve 

amortização das cinco prestações já pagas, além de haver a exigência de juros moratórios, IOF e correções 

monetárias.Segundo o autor, a ré ajuizou ação de execução (2006.61.03.006611-9), em que requer o pagamento do 

débito, com a inclusão de cobrança de valores indevidos. Afirma já haver oferecido embargos à execução naqueles 

autos, contestando o valor da cobrança.Invocando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), 

afirma que o contrato celebrado contém vícios insuperáveis, consistentes na falta de informações claras a respeito das 

condições pactuadas, que o colocam em posição de desvantagem exagerada em relação ao fornecedor do crédito, além 

de ferir a boa fé objetiva.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

deferido (fls. 31-32).Em face dessa r. decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 55-61), tendo sido concedido 

efeito suspensivo às fls. 92-93.Citada, a Fundação Habitacional do Exército - FHE contestou o feito, requerendo a 

improcedência do pedido (fls. 62-66).Réplica às fls. 70-75.Instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, 

somente a ré se manifestou (fls. 103).É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da 

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Está atualmente assentada, sem qualquer dúvida, a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor às instituições financeiras (art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90; Súmula nº 297 do Superior Tribunal de 

Justiça; no STF, ADIn 2.591/DF, Rel. p/ acórdão o Min. EROS GRAU, j. em 07.6.2006).É necessário analisar cada 

caso, todavia, para concluir ou não pela violação a um de seus preceitos.No que se refere às parcelas que teriam sido 

pagas (e não consideradas pela ré), verifica-se que o demonstrativo de fls. 14 dos autos da execução indica como saldo 

inicial do débito um valor menor do que o emprestado ao autor, circunstância que não deixa qualquer dúvida sobre 

terem sido considerados os valores já pagos.Esse valor inicial é superior ao pretendido pelo autor em razão da 

incidência dos encargos previsto no contrato, que serão examinados adiante.Quanto aos juros, vale observar que, como 

já reconheceu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, o limite previsto no art. 192, 3º, da Constituição Federal de 1988 

(na redação originária) estava veiculado em norma de eficácia limitada, que não dispunha de aptidão para produzir 

imediatamente todos os efeitos a que se preordena, exigindo que o legislador infraconstitucional integre o seu conteúdo 

de sorte a dar-lhe plena eficácia (v., a esse respeito, STF, AG 157.293-1, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 
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04.11.1994, p. 29.851). Além disso, com a edição da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogado esse preceito, de 

sorte que, a partir de então, a referida alegação ficou prejudicada.A reiteração desses precedentes deu origem à edição 

da Súmula Vinculante nº 7 (A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 

40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei 

complementar).A Súmula Vinculante, diz o art. 103-A da Constituição Federal de 1988, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal.Vê-se, portanto, que não resta mais qualquer controvérsia a respeito, valendo acrescentar que a lei 

complementar reclamada pelo dispositivo constitucional em questão jamais foi editada.Nesses termos, não se cogita de 

prévia autorização do Conselho Monetário Nacional para sua estipulação.É também necessário salientar que, no sistema 

jurídico brasileiro, vigora um regime de excepcionalidade para admissão de juros capitalizados.Por força do Decreto nº 

22.626/33, proibiu-se a capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de acumulação de juros vencidos aos 

saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda que tenha sido contratualmente 

acordada, nos termos da orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.O próprio Supremo 

Tribunal Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 596, que estabelece que as 

disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Duas razões recomendam, 

todavia, que tais orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e acrítica.Em primeiro lugar, porque tanto a norma 

que estabeleceu a proibição quanto a norma que a excepcionou estão sujeitas às regras gerais de direito intertemporal, 
especialmente a que determina que a norma posterior revoga a anterior no que for incompatível.Além disso, cuidando-

se de temas indiscutivelmente disciplinados pela legislação infraconstitucional federal, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal não é mais competente para resolvê-los em caráter definitivo. De fato, a partir da Constituição Federal de 1988, 

retirou-se do campo material do recurso extraordinário a uniformização da interpretação das leis federais.Por tais 

razões, a respeitável interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da matéria merece ser adotada, 

evidentemente, mas com o temperamento decorrente das peculiaridades acima referidas.Postas essas premissas, é 

necessário salientar que a cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao ordenamento 

jurídico.Apenas para citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança são remunerados 

com juros capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre o total do saldo 

disponível. No período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já acrescido dos juros e da 

correção monetária creditados no mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem por isso se sustenta, com 

êxito, qualquer invalidade nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações financeiras.Por essa 

razão é que se admite, em certos casos, a cobrança de juros com capitalização com periodicidade inferior a um ano, 

como nos casos dos títulos de crédito rural (Decreto-lei nº 167/67), dos títulos de crédito industrial (Decreto-lei nº 

413/69) e das cédulas de crédito industrial (Lei nº 6.840/80), casos em que há previsão legal expressa a respeito.O art. 

5º da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, por exemplo, é também expresso ao admitir a capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano, para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional. Essa regra é válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor dessa 

norma (na edição original, art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de 

31.3.2000).Nos contratos firmados antes dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para 

períodos inferiores a um ano (art. 4º do Decreto nº 22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que, embora a 

Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal faça referência às instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 

financeiro nacional, é bastante razoável a interpretação segundo a qual essa Súmula só teria aplicação ao limite de taxas 

de juros previsto no art. 1º do citado Decreto nº 22.626/33, que corresponde a, no máximo, o dobro da taxa legal, que é 

a taxa de juros prevista no Código Civil (art. 1062 do Código de 1916 e art. 406 do Código de 2002). Nesse sentido, 

aliás, decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 96.875, Rel. Min. DJACI FALCÃO, DJU 

27.10.1983, p. 6701).No caso dos autos, o contrato foi firmado em novembro de 2004 (fls. 11 dos autos da Execução), 

quando já havia, portanto, essa autorização legal para incidência de juros capitalizados.Observa-se das normas e 

condições vigentes a partir de 27.09.2004 para os empréstimos concedidos pela requerida (fls. 12 dos autos da 

execução) uma tabela que indica precisamente qual é a taxa de juros ao mês e quais são as taxas de juros efetivos ao 

ano.Não são necessárias maiores explicações para verificar, por qualquer pessoa de meridiano discernimento, que o 

valor dos juros efetivos é superior a uma multiplicação simples da taxa mensal por doze (número de meses em cada 

ano).Assim, tenho por devidamente comprovada a previsão contratual da cobrança de juros capitalizados. Não há, 
portanto, sob este aspecto, informação insuficiente, desvantagem exagerada do consumidor, nem afronta à boa-fé 

objetiva.O IOF, por sua vez, é um tributo exigido por força de lei e independentemente da aquiescência de credor e/ou 

devedor.Não há como admitir, todavia, a validade da cláusula contratual que estabelece que a atualização das prestações 

vencidas e não pagas deva ser feita mediante a aplicação do critério contratual de juros.É que o termo atualização 

remete necessariamente à ideia de correção monetária. Atualizar dizem os dicionários, é tornar atual, trazer ao presente, 

que é exatamente a função econômica exercida pela correção monetária.A correção monetária, vale recordar, não 

representa penalidade imposta ao devedor, importando mera atualização do valor nominal do dinheiro, sem configurar 

nenhum plus em relação ao valor originário do crédito.Sua função é a de apenas propiciar a recomposição, da forma 

mais fiel possível, do patrimônio diminuído pelo decurso do tempo, sem o que haveria enriquecimento sem causa do 

devedor.No caso dos autos, a ré, ao aplicar juros tanto como critério normal de remuneração do empréstimo, mas 

também como encargo decorrente da impontualidade, de forma superposta à multa de mora de 2% e aos juros 
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moratórios de 1% ao mês, evidentemente lesa a boa-fé objetiva, colocando o mutuário inadimplente em situação de 

desvantagem exagerada.Assim, como forma de restabelecer tais valores contratuais, impõe-se determinar a exclusão dos 

juros previstos na referida cláusula, substituindo-os pelos critérios de correção monetária previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Essa orientação é aplicável apenas às prestações vencidas 

e não pagas, já que, para a evolução do saldo devedor, a aplicação do critério de juros tem a capacidade de permitir a 

extinção material da dívida ao final do prazo contratual.A multa de mora, finalmente, deve ser aplicada sobre o valor da 

dívida, com todos os acréscimos, apenas reduzindo-se o montante em decorrência da substituição dos juros pela 

correção monetária, na forma acima estipulada.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a nulidade da cláusula das normas e condições do 

contrato, na parte em que determina a aplicação de juros como critério de atualização das prestações vencidas e não 

pagas.Por consequência, condeno a ré a revisar o valor da dívida, para que os juros assim previstos sejam substituídos 

pelos critérios de correção monetária previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aplicando-se a multa de mora e os juros moratórios sobre os valores já recalculados.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as despesas processuais e arcarão com os honorários dos 

respectivos advogados.Traslade-se cópia da presente sentença e de eventual certidão de trânsito em julgado para os 

autos da execução e, decorrido o prazo legal para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.P. R. I.. 

 

0005505-25.2010.403.6103 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao pagamento de auxílio doença referente ao período de 17.7.2008 a 12.8.2009.Relata que foi submetido a uma 

intervenção cirúrgica, tendo permanecido incapacitado para o trabalho no período mencionado.Alega que seu pedido 

administrativo de auxílio-doença foi indeferido, sob a alegação de falta de carência.Sustenta, todavia, que era portador 

de cardiopatia grave, para o qual o art. 151 da Lei nº 8.213/91 dispensa o preenchimento do referido requisito.Aduz que, 

em 12.8.2009, foi considerado apto a retornar ao trabalho, daí porque entende ter direito ao auxílio-doença até essa 

data.A inicial veio instruída com documentos.Laudo pericial às fls. 33-65.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

foi indeferido, às fls. 67-68.Intimadas, somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.Esclarecimento do 

perito às fls. 78-80.Manifestação do autor à fl. 83.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 

que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 
ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.A controvérsia firmada nestes autos diz respeito ao 

alegado direito do autor ao recebimento do auxílio-doença de 17.7.2008 a 12.8.2009.A incapacidade, em 17.7.2008, é 

um fato incontroverso, dado pela que a própria perícia administrativa reconheceu essa situação, como se vê do laudo de 

fls. 77.A data de início da incapacidade foi estimada, pelo médico do INSS, em 30.6.2008.O perito judicial corroborou 

tais conclusões, aduzindo que considerando um evento agudo, grave, exigindo uma intervenção médica invasiva [refere-

se ao infarto agudo do miocárdio], certamente encontrava-se incapaz para realizar suas atividades a partir do período em 

que se instaurou o quadro grave de dor súbita, ou seja, compreendendo o dia 17 de julho de 2008 (fls. 79).Essa situação 

é de tal modo incontroversa que o benefício acabou sendo indeferido administrativamente não por falta de incapacidade, 

mas por falta de carência (fls. 13).Ocorre que a ninguém é dado desconhecer que um infarto agudo do miocárdio, que 

exigiu a realização de uma cirurgia de revascularização do miocárdio (fls. 13 e 14) pode ser perfeitamente considerada 

uma cardiopatia grave.A cardiopatia grave, vale recordar, é uma das doenças que dispensa o preenchimento da carência 

(art. 151 da Lei nº 8.213/91 e Portaria MPAS/MS nº 2.998/2001).Ainda que a gravidade da doença tenha sido 

muitíssimo reduzida com a própria cirurgia, a ponto de fazer desaparecer a incapacidade (conforme reconhece o perito 

judicial), é evidente que tinha, naquele momento, extensão e intensidade suficientes para fazer incidir a dispensa legal 

da carência.Considerando que o autor estava empregado desde 01.6.2008 (fls. 24-25), conclui-se que mantinha a 
qualidade de segurado na data de início da incapacidade.O benefício deve ser pago, todavia, apenas até 15.02.2009.De 

fato, esclareceu o perito judicial que, em 16.02.2009, o autor se submeteu a um eletrocardiograma de repouso e teste 

ergométrico que não mostraram alterações patológicas dinâmicas, sendo negativo[s] para isquemia cardíaca. Tais 

achados médicos foram confirmados por outros exames realizados em 03.3.2009, 03.7.2009 e 15.7.2009, conforme os 

esclarecimentos de fls. 80.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e 

juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por 

exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, 

Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 
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URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção 

monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao autor os valores correspondentes ao auxílio-doença que seria 

devido no período de 17.7.2008 a 15.02.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, 

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 
30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu em parte 

substancial, condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a presente data.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I.. 

 

0007088-45.2010.403.6103 - JOAO BOSCO LENCIONI X BENEDICTO SERGIO LENCIONI(SP215135 - HIROSHI 

MAURO FUKUOKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP197056 

- DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X JOSE DA SILVA CHAGAS(SP101253 - MARISA DE ARAUJO 

ALMEIDA) X MARFEX CONSTRUTORA LTDA(SP155718 - CLÁUDIA DE SOUZA LOPES) 

JOÃO BOSCO LENCIONI e BENEDICTO SÉRGIO LENCIONI interpõem embargos de declaração em face da 

decisão proferida nestes autos que reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF e determinou o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Jacareí.Alegam os 

embargantes, em síntese, a existência de contradição na decisão embargada, já que a CEF teria permitido que seu nome 

fosse usado para a realização do empreendimento imobiliário. Sustentam, ainda, que buscaram chamar a CEF ao 

processo preocupados com o desconhecimento desta ação por parte da instituição financeira, que tampouco afirmou que 

jamais iria financiar os imóveis em questão. Acrescentam não ter sido examinado o pedido de assistência judiciária 
gratuita.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo 

Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença 

embargada.Ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeque a decisão ao entendimento do 

embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047).No caso dos 

autos, a decisão embargada expôs de forma suficientemente motivada as razões pelas quais afastou a legitimidade 

passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Eventual impugnação dos embargantes, quanto a este aspecto, 

deve ser deduzida mediante o recurso apropriado, dirigido à instância superior.Ocorreu omissão, todavia, quanto ao 

pedido relativo aos benefícios da assistência judiciária gratuita, que foi apresentado na réplica e não foi examinado.O 

pedido em questão, todavia, deve ser rejeitado.Sem embargo da presunção de miserabilidade que a lei atribui à simples 

declaração feita pela parte (ou por seu advogado), o fato é que os autores nada requereram enquanto a ação tramitou 

perante a Justiça Estadual.Ao contrário, recolheram as custas iniciais (fls. 15), taxa para custeio da citação postal (fls. 

251), custas devidas nesta Justiça Federal (fls. 291), tendo também fornecido, sem impugnação, todas as cópias para 

instrução das contrafés.O requerimento de justiça gratuita foi formulado na réplica, à vista da contestação da CEF que 
alegava, justamente, sua ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição.Acrescente-se que, embora os autores agora 

aleguem ser aposentados, declararam nos autos que são advogados (fls. 14), o que faz ver que seus rendimentos totais 

são significativamente superiores aos respectivos proventos de aposentadoria.Conclui-se, assim, que a presunção legal 

que decorre daquela declaração foi abalada o suficiente para autorizar o indeferimento do pedido.Impõe-se, portanto, 

indeferir os benefícios da assistência judiciária gratuita.Em face do exposto, dou parcial provimento aos presentes 

embargos de declaração, apenas para o efeito de indeferir os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fls. 429-430: 

aguarde-se o decurso do prazo legal para eventual recurso.Publique-se. Intimem-se. 

 

0007926-85.2010.403.6103 - ANA PAULA FREITAS MACIEL(SP209829 - ANA PAULA FREITAS MACIEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que 
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se pretende o creditamento dos valores não pagos ante a não-aplicação dos juros progressivos contemplados na Lei 

5.107/66, devidos aos optantes do FGTS.Pede-se, ainda, que no cálculo dessas diferenças de juros progressivos, seja 

considerado o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990.A inicial veio instruída com documentos. Às fls. 20-24, a CEF 

informou que houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001.Citada, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Não houve réplica.É o 

relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de 

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, 

do Código de Processo Civil.Observo que o pedido aqui discutido diz respeito aos juros progressivos, que não são 

afetados pela adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001.Acolho, em parte, a arguição de prescrição, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em trinta [30] anos). Esse prazo, no caso dos juros progressivos, não é contado 

das leis que previram sua aplicação, mas da data da opção, renovando-se mês a mês, já que se trata de prestações 

periódicas e sucessivas.As demais preliminares suscitadas pela CEF ora se confundem com o mérito, devendo ser 

analisadas no momento apropriado, ora não estão relacionadas com o objeto do processo, impondo-se sua 

rejeição.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O art. 4º da 

Lei nº 5.107/66 dispunha:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte 
proporção:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa em diante.Alterando o dispositivo mencionado, a Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, estabeleceu:Art. 1º 

O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 

de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:Art. 4º. A capitalização 

dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Art. 2º. Para as contas 

vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de 

que trata o artigo 2º da lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência 

na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis 

por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante (grifamos).Por sua vez, a Lei nº 

5.958/73 criou a oportunidade da denominada opção com efeito retroativo, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 
empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 

serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Assim, não havendo disposição 

contrária na lei, aplica-se a contagem progressiva de juros também para este tipo de opção. Conclui-se, portanto, que é 

devida a capitalização progressiva dos juros para os optantes sob a égide da Lei 5.107/66 até a entrada em vigor da Lei 

5.705/71, bem como para os que optaram sob o regime da Lei 5.958/73, que criou a possibilidade da opção retroativa. 

Para a hipótese de opção retroativa, todavia, o crédito de juros progressivos dependia da concordância do empregador e 

da prova de que o trabalhador estava empregado em 01.01.1967 ou tivesse sido admitido até 22.9.1971.Nesse sentido é 

o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 1. A Lei n. 5.958/73 garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado 

pelo regime do FGTS até o início da vigência da Lei n. 5.705/71 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa. 

2. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à concordância do 

empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º.1.1967 ou, então, teria sido admitido até 

22.9.1971. Esta comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho ou de qualquer outro documento 

hábil no qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção. 3. No caso dos autos, o Tribunal de origem 

indeferiu o pedido dos agravantes pela impossibilidade de verificação, nos documentos acostados, das suas 
titularidades, assim como da data da sua opção. Dessa forma, rever tal posicionamento requer o indispensável reexame 

do conjunto fático-probatório dos autos, vedado a esta Corte por óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. Agravo 

regimental improvido (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1191921, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 

06.10.2010).Os documentos juntados aos autos comprovam que a parte autora não preenche essas condições, já que 

optou pelo FGTS em 01.6.1981 (fls. 13).Não houve prova suficiente, todavia, de que tenha feito a opção com efeitos 

retroativos, nem que tenha havido concordância do empregador, nem mesmo que estava empregada em 01.01.1967 ou 

até 22.9.1971. Além disso, a autora não permaneceu na mesma empresa além de dois anos (prazo mínimo para 

aplicação da taxa progressiva).Isso só ocorreu em partir de 16.10.1989, isto é, bem depois da Lei nº 5.705/71, que 

revogou o sistema de juros progressivos, razão pela qual se impõe reconhecer a improcedência do pedido.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
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monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0008689-86.2010.403.6103 - CLAUDETE PEREIRA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-acidente.A autora relata que, em função de um acidente de moto ocorrido em 

26.10.2008, sem relação com o trabalho, sofreu fraturas do quadril e do fêmur direito, o que acarretou redução da sua 

capacidade laborativa.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 31.05.2009, quando o INSS lhe deu alta, sem a 

concessão do auxílio-acidente.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora refuta as 

preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 116-117, foi determinada a 

realização de prova médica pericial.Laudo pericial às fls. 121-126.Intimadas as partes, somente a autora se manifestou 

sobre o laudo pericial.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não 

é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o 

art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, 
nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Com efeito, consoante disposição constante do artigo 86 da Lei 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o auxílio-acidente é devido ao segurado, 

vítima de acidente de qualquer natureza, cujas lesões impliquem redução de sua capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. No sentido da possibilidade de concessão do benefício auxílio-acidente previdenciário pela 

Justiça Federal, colaciono a seguinte ementa:TRF3 AC 200703990422580AC - APELAÇÃO CÍVEL - 123908 

Relatora: JUIZA THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA DJF3 DATA:27/05/2008PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-ACIDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. LIMITAÇÕES FUNCIONAIS 

DECORRENTES DE ACIDENTE RECONHECIDO PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA DISPENSADA. - Não 

se conhece do agravo retido interposto, cuja apreciação não foi requerida quando da apresentação de apelação. - 

Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a concessão do auxílio-

acidente. - In casu, dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91. - A renda 

mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo 86, parágrafo 1º, 

da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença, porquanto 

comprovada a consolidação das lesões do autor. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados 
no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a 

contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, 

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a 

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código 

de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. - Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não 

há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. - Agravo retido a que não se conhece. Apelação a que se dá parcial 

provimento para conceder auxílio-acidente ao autor. Tutela específica concedida de ofício.O laudo pericial 

confeccionado em juízo, apresentado às folhas 121-126, atesta que a autora sofreu acidente de moto, fraturando o fêmur 

direito em dois locais. Consignou que está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Esclarece que as 

lesões estão consolidadas e concluiu:... paciente apresente marcha claudicante. Está novamente trabalhando, retornou as 

suas atividades na mesma empresa. Apresenta seqüela que é a marcha claudicante e bloqueio da flexão do joelho, que 

encontra-se hoje em 90 graus. Há redução da capacidade laborativa. - grifei.O início da incapacidade foi estimado em 

26.10.2008, data do acidente.No que interessa para o julgamento do presente feito, a prova pericial acostada aos autos 
revela que após a consolidação das lesões houve limitação da capacidade laborativa para algumas atividades, que 

exijam subir em andaimes ou equilibrar-se em membro inferior direito por muito tempo.A incapacidade diagnosticada, 

conquanto permanente, é apenas parcial, já que a autora voltou a trabalhar na mesma empresa e na mesma função, 

conforme resposta ao quesito 5, do INSS.Desta forma, a autora preenche os requisitos exigidos para concessão do 

benefício pleiteado.Fixo a data de início do benefício no dia seguinte à cessação do benefício auxílio-doença, em 

01.06.2009.No que concerne à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior 

Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no 

percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a 

partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Ainda 

que não desconheça a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho 
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de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), entendo que esta 

regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados 

(contribuintes, segurados, etc) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, 

deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde 

esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido posteriormente.Por fim, considerando o valor da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, já que a renda mensal do benefício de auxílio-acidente não substitui o 

salário-de-contribuição, e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), é possível 

antever que não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício 

previdenciário auxílio-acidente, desde o dia seguinte à cessação do auxílio-doença, em 01.06.2009.Nome do segurado: 

CLAUDETE PEREIRA DA SILVANúmero do Benefício: Prejudicado Benefício concedido: AUXÍLIO-

ACIDENTERenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: 01/09/2009Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSSData do início do pagamento: Prejudicado face a ausência de cálculo judicialCondeno o INSS, ainda, 

ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada, 

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do 

novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional.Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo 

de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.P. R. I. 

 

0009150-58.2010.403.6103 - LUPERCIO DE FARIA(SP148089 - DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA E 

SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

aposentadoria por tempo de contribuição, para que sejam considerados os períodos de atividade especial trabalhados às 

empresas RHODIA S/A (24.10.1952 a 03.8.1961), SERVPLAN LTDA. (01.12.1976 a 05.9.1977, 18.5.1978 a 

20.7.1978 e 02.3.1979 a 31.10.1979) e INDÚSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTÉTICAS S/A (05.11.1979 a 

02.9.1981).Alega o autor, em síntese, que requereu em 01.12.1981 a concessão de aposentadoria especial, tendo sido 

deferida, no entanto, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Diz ter apresentado, em 21.5.1992, pedido 

de revisão do benefício, por intermédio de sua entidade sindical, até o momento sem qualquer resposta.A inicial veio 

instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, 
prejudicialmente, a decadência e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos 

no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da 

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Argumenta o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da 

decadência.Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim 

dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, 

anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser 

veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia 

constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, 

inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA 

REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 

16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, 

Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição 

quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação 

jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, 

que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.No caso específico destes autos, todavia, vê-se 

que o autor formulou pedido administrativo de revisão do benefício em 21.5.1992 (fls. 33), por intermédio do sindicato 

a que estava filiado. A veracidade desse documento não foi impugnada pelo INSS, que tampouco refutou a alegação do 
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autor de que esse pedido não foi objeto de qualquer deliberação.Assim, a prescrição teria se operado apenas para os 

valores devidos antes dos cinco anos que precederam o pedido administrativo de revisão.De toda forma, tendo o autor 

delimitado seu pedido apenas às parcelas vencidas desde dezembro de 2005 (fls. 13), deve ser esse o termo inicial de 

eventuais diferenças, no caso de procedência do pedido.Quanto às questões de fundo, a aposentadoria especial, que 

encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos 

arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a 

realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou 

à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria 

especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como 

premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais 

é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e 

sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por 

tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à 

contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora 

ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo 

especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma 
Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com 

grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos 

(independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos 

técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que 

modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes 

agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo 

pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 

9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação 

do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os 

riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo 

IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência 

de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em 

comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 

6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação 

legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova 
redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu 

substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. 

MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua 

comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se 

vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de 

serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 

13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei 

nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 
decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 
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especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado nas seguintes empresas:a) 

RHODIA S/A (24.10.1952 a 03.8.1961), em que exerceu o a função de ajudante de mecânico, exposto a gases como 

sulfureto carbono e gás sulfídrico.b) SERVPLAN LTDA. (01.12.1976 a 05.9.1977, 18.5.1978 a 20.7.1978 e 02.3.1979 a 

31.10.1979), na função de encanador, exposto a ruídos de 94,6 dB (A).c) INDÚSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS 

SINTÉTICAS S/A (05.11.1979 a 02.9.1981), no ofício de funileiro III, exposto a ruídos de 92 a 105 dB (A).No caso do 

item a, ambos os gases a que o autor esteve habitualmente exposto são sabidamente nocivos à saúde, estando assim 

subsumidos às previsões dos itens 1.2.9 e 1.2.11 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto de nº 53.831/64.Para o 

item b, a exposição a ruídos de intensidade superior à permitida está devidamente comprovada pelos Perfis 

Profissiográficos Previdenciários (PPPs) de fls. 26-31 e pelos laudos de fls. 50-70.No item c, finalmente, o documento 

de fls. 32 não veio acompanhado pelo laudo pericial que lhe serviu de base, daí porque não deve ser contado como 

especial.Acrescente-se que a natureza das atividades efetivamente exercidas pelo autor importava a realização de 

serviços de manutenção nos mais diversos setores, o que faz presumir que a exposição a ruído, caso realmente tenha 

ocorrido, foi de maneira intermitente.Quanto aos períodos reconhecidos como devidos, a falta de contemporaneidade do 

laudo não é fator que, por si só, exclua a contagem do tempo especial, mesmo porque é fato notório que, com a 

evolução tecnológica, os ambientes de trabalho passaram a ser cada vez menos ruidosos, o que também foi resultado de 

um aprimoramento da legislação e da fiscalização do ambiente de trabalho.Como decidiu o Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região em caso análogo, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento 

de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a 

aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual 

à constatada na data da elaboração (Sétima Turma, AC 2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA PAGANO, DJF3 

11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes que consideram desnecessário que o laudo seja contemporâneo, por falta de 

previsão legal suficiente (por exemplo, APELREE 2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 

20.5.2009, p. 759; APELREE 2006.61.19.001272-1, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 

511; AC 2005.61.26.004257-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 01.10.2008).A eventual utilização dos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, 

quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da 

vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 

1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse 
preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar 

a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente 

agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a 

esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo 

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser 

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da 

Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o 

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 

DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 

12.11.2008).Impõe-se, portanto, determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício, para seja considerado o 

tempo de contribuição aqui reconhecido.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção 

monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 

11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 
diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 
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compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao 

INSS que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, os trabalhados pelo autor às empresas 

RHODIA S/A (24.10.1952 a 03.8.1961) e SERVPLAN LTDA. (01.12.1976 a 05.9.1977, 18.5.1978 a 20.7.1978 e 

02.3.1979 a 31.10.1979) e INDÚSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTÉTICAS S/A (05.11.1979 a 02.9.1981), 

promovendo a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, excluídos os alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão 

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0009198-17.2010.403.6103 - GILSON SANTANA DOS SANTOS(SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO) 
X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão do auxílio-doença.O autor relata que foi submetido à cirurgia popularmente conhecida como 

redução de estômago em 12.11.2010 e que está em período de convalescença, razão pela qual se encontra incapacitado 

para o trabalho.Alega que manteve vínculo de emprego no período de 09.01.2009 a 11.01.2010 com a empresa 

EXTINVAP EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO e que recebeu seguro-desemprego no período de 24.05.2010 a 

20.09.2010.Sustenta que requereu o benefício auxílio-doença administrativamente em 16.11.2010, indeferido sob o 

fundamento de perda da qualidade de segurado.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após das informações.Informações prestadas pelo INSS às fls. 37-

40.Foi facultada ao autor a conversão do rito processual, o que foi requerido pelo autor às fls. 42-43.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 44-45.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 

que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 

ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial realizado administrativamente 

atesta que o autor realizou cirurgia de gastroplastia em 12.11.2010, apresentando incapacidade laborativa.Da mesma 

forma, o atestado apresentado às fls. 16, sugere repouso por 60 dias, a partir da cirurgia realizada em 12.11.2010.A 

própria perícia realizada pelo INSS reconhece, de forma clara, que existe incapacidade laborativa, sendo estimado o 

início da incapacidade na própria data da cirurgia (fls. 38).Portanto, a incapacidade laborativa do autor é fato 

incontroverso e, por essa razão, independe de qualquer outra prova (art. 334, III, do Código de Processo Civil).O 

fundamento objetivamente invocado pelo INSS para indeferir o benefício foi a falta da comprovação da qualidade de 

segurado (fls. 18).Ocorre que o autor comprovou, pela farta documentação juntada, que manteve vínculo de emprego no 

período de 09.01.2009 a 11.01.2010, com a empresa EXTINVAP EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA. e 

recebeu seguro desemprego no período de 24.05.2010 a 20.09.2010 (fls. 19-31).Tratando-se de segurado empregado, a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições é do empregador. Por essa razão, a falta de 

recolhimento não pode ser imputada ao autor, cumprindo ao INSS adotar as medidas necessárias junto à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil para que tais contribuições sejam regularmente cobradas.Conclui-se, assim, que está cumprida 

a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo sido indevido o indeferimento administrativo do benefício.O 
benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliado o segurado em perícia administrativa, caso o 

INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento 

médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou 

ainda, caso não compareça à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocado.Em ocasiões anteriores, 

entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 
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Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o 

valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Fixo o termo inicial do benefício em 

16.11.2010, data do requerimento administrativo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Gilson Santana dos Santos.Número do benefício: 543.556.721-8.Benefício restabelecido: Auxílio-

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 16.11.2010.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do 

Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 

0009412-08.2010.403.6103 - KOPO PARTICIPACOES E COM/ LTDA(SP269512 - DANIELA DOS SANTOS 

FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de obter a restituição ou compensação de 

quantia indevidamente paga a título do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF.Alega a autora, em síntese, que 

recebeu rendimentos em dezembro de 2005 no valor de R$ 451.421,49 (quatrocentos e cinquenta e um mil, 

quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos) a título de juros sobre o capital próprio, tendo deduzido 

desse valor o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF correspondente a R$ 67.713,22 (sessenta e sete mil, 

setecentos e treze reais e vinte e dois centavos).Aduz que, por equívoco, não houve a inserção do referido valor de 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica.Posteriormente, a 

autora efetuou pedido administrativo de compensação de crédito tributário, na modalidade PERD-DCOMP, por duas 
vezes, mas não obteve a homologação de seu pedido. Ao contrário, o crédito tributário foi inscrito em Dívida Ativa da 

União, o que a levou a pagar o referido valor, devidamente atualizado.Sustenta a autora que esse valor pago (R$ 

141.303,93 em novembro de 2010) seria indevido, razão pela qual pede sua repetição ou compensação.A inicial veio 

instruída com documentos.Citada, a UNIÃO contestou sustentando, prejudicialmente, a decadência do direito de 

pleitear a anulação da decisão administrativa que não homologou o pedido de compensação. No mérito, afirma 

reconhecer a existência de crédito em favor da autora, no valor de R$ 67.713,22, aduzindo que, por força do princípio 

da causalidade adequada, não deve ser condenada ao pagamento de honorários de advogado.Em réplica, a parte autora 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido, requerendo a condenação da ré em custas processuais e 

honorários advocatícios.É o relatório. DECIDO.Rejeito a prejudicial de decadência arguida pela União.A regra por ela 

invocada (art. 169, parágrafo único, do Código Tributário Nacional), diz respeito à prescrição (não à decadência) e, 

ademais, tratando-se de regra que impõe a extinção do direito de deduzir uma pretensão em juízo, deve merecer 

interpretação restrita.Assim, ao se referir apenas à repetição do indébito, não pode ser aplicada para obstar a ação para 

declarar o direito à compensação entre créditos e débitos tributários.Quanto às questões de fundo, a manifestação da 

União de fls. 287-297 importa inequívoco reconhecimento da procedência do pedido, que deve ser assim 

reconhecido.Quanto à condenação em honorários de advogado, observo que a ré deu causa à propositura da ação, já que 

recusou a homologação da compensação requerida administrativamente, sendo certo que, nestes autos, acabou por 

reconhecer a existência do crédito.Embora a culpa seja irrelevante para o fim de assegurar à repetição do indébito (ou a 
compensação), é um elemento que certamente deve ser considerado na distribuição dos ônus da sucumbência.Quanto à 

compensação requerida, observo que só poderá ocorrer após o trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do Código 

Tributário Nacional).Revendo entendimento anterior firmado em casos análogos, a compensação poderá ocorrer com 

quaisquer dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o seguinte precedente 

uniformizador do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME 

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO 

STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A compensação, posto modalidade extintiva do 
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crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, 

credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos 

líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).2. A Lei 

8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara 

tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita 

Federal (artigo 66).3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada Restituição e 

Compensação de Tributos e Contribuições, determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus 

débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do 

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: Observado o 

disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar 

a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob 

sua administração.5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a 

compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se 

tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.6. A Lei 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos 

tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.7. Em conseqüência, após o 

advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 
mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 

respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.8. Deveras, com o advento da 

Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, 

agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial.9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de 

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não 

podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder 

à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 

os requisitos próprios (EREsp 488992/MG) (STJ, RESP 1137738, Primeira Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 

01.02.2010)Os valores indevidamente pagos, comprovados nestes autos, serão corrigidos na forma prevista no art. 39, 

4º, da Lei nº 9.250/95 (A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da 

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada).Como vem decidindo o 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no entanto, a taxa SELIC representa tanto a taxa de juros reais quanto a taxa de 

inflação do período considerado, de sorte que não pode ser aplicada, cumulativamente, com outros índices de correção 

monetária.Não se aplicam, também, as normas contidas nos arts. 161, 1º e 167, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional, que dispõem acerca da condenação em juros de mora e do termo inicial de sua contagem, uma vez que foram 

absorvidos pela nova taxa.Ainda que se entenda válida a nova redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 

11.960, de 29.6.2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), esse dispositivo não 

se aplica aos indébitos tributários, em razão do critério da especialidade.Faculta-se à autora optar, na fase de execução, 

pela repetição do indébito.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I e II, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido, para declarar o direito da autora ao crédito de R$ 141.303,93, apurado em 17.11.2010, Poderá a 

autora, ainda, após o trânsito em julgado, compensar os referidos valores com quaisquer outros tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, de forma não cumulativa 

com outros índices de correção monetária ou juros, calculada a partir da data do pagamento indevido e até o mês 

anterior ao da compensação, e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. A compensação ficará sujeita 

às regulares atribuições fiscalizatórias da Secretaria da Receita Federal do Brasil.Faculta-se à autora, na fase de 

execução, que faça uma opção pela repetição de indébito, apurando-se o respectivo valor de acordo com os mesmos 
critérios.Condeno a União, finalmente, a reembolsar as custas processuais despendidas pela autora e ao pagamento de 

honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC. 

 

0000780-56.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA LOPES DE MELO X ZENAIDE ALVES DE ALMEIDA X 

DENIS AUGUSTO L DE MELO(SP261821 - THIAGO LUIS HUBER VICENTE E SP296414 - EDUARDO 

ABDALLA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, relativas aos meses de junho de 1987, janeiro 

de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991.A referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de 

correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.É o 
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relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer, de ofício, a prescrição quanto às diferenças de junho de 1987, janeiro de 1989, 

abril e maio de 1990.Quanto a este aspecto, recorde-se que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em 

simples acessório ao crédito principal, de tal forma que não há lugar para a aplicação do artigo 178, 10, III, do Código 

Civil de 1916, ou mesmo do art. 206, 3º, III, no novo Código, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações pessoais 

em geral (por interpretação conjugada dos arts. 205 e 2.028 do novo Código). Essa é a orientação pacificada no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESPs 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO 

DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 

23.9.1996.Isso também ocorre com os juros remuneratórios ou contratuais, que estão sujeitos ao mesmo prazo de 

prescrição do principal, como já decidiu o Egrégio TRF 3ª Região (por exemplo, AC 2007.61.11.001563-7, Rel. Des. 

Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.5.2010, p. 395).Tampouco é procedente a alegação de prescrição com fundamento no 

Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 4597/42, já que o artigo 2º deste último dispõe que a sua 

aplicação abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos 

mediante impostos, taxas ou quaisquer contribuições exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, o que 

não é o caso.O termo inicial do prazo prescricional, por sua vez, não é o próprio mês a que se referem as diferenças 

reclamadas, mas a data em que tais diferenças deixaram de ser creditadas.Somente a partir do momento em que a 

correção monetária deixou de ser creditada (ou o foi em valor inferior ao devido) é que surge a pretensão do titular da 

conta de buscar em Juízo a sua recomposição. A partir daí, portanto, é que se pode falar em actio nata.Por tais razões, 

quanto às diferenças relativas ao Plano Bresser, Verão e Collor I, a correção devida para o mês de junho de 1987 foi 
creditada no mês de julho de 1987, de janeiro de 1989, em fevereiro de 1989; e de abril e maio de 1990, em maio e 

junho de 1990, respectivamente, conforme a data de aniversário da poupança.Impõe-se concluir, portanto, neste caso, 

que tais diferenças foram alcançadas pela prescrição.Quanto ao índice remanescente (fevereiro de 1991), o feito 

comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 

11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo 

(por exemplo, ações de nº 2008.61.03.009331-4 e 2008.61.03.009349-1), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-

se, nestes autos, as diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, relativas ao Plano Collor II.Observo, 

neste aspecto, que o IPC vigorou como critério para correção monetária dos valores não bloqueados até junho de 1990, 

quando foi substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por força da Medida Provisória nº 189/90 e da 

Lei nº 8.088/90.Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294, publicada em 01.02.1991, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do critério legal então vigente para 

reajuste das cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a variação da Taxa Referencial Diária - 

TRD (art. 7º).Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro de 1991 o índice devido é o BTNF, 

aplicando-se a TRD para o mês de fevereiro de 1991 e seguintes.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio TRF 3ª 

Região (por exemplo, AC 2006.61.11.002338-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 10.11.2009, p. 221; 

AC 2008.61.11.000270-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.11.2009, p. 212; AC 2007.61.14.004054-3, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 25.8.2009, p. 87).Não há, por consequência, nenhuma ilegalidade que deva ser 
corrigida, assentando-se que estes foram os índices já aplicados pela instituição financeira.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 219, 5º, 269, IV, e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o 

processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição quanto às diferenças dos meses de junho de 1987, janeiro 

de 1989, abril e maio de 1990.Finalmente, com base no art. 285-A, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido 

relativo às diferenças de fevereiro de 1991.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que 

não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0001898-67.2011.403.6103 - JOSE AFONSO VILELA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com a finalidade de assegurar ao autor o direito à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que protocolou requerimento administrativo em 30.3.2010, 

sendo que os períodos de trabalho prestados às empresas V&M FLORESTAL LTDA., de 02.8.1982 a 13.01.1983, 

EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A, de 17.01.1983 a 31.10.1988 e JOHNSON & 

JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., de 03.12.1998 a 25.11.2009, não foram reconhecidos com especiais, o que o 

impediu de se aposentar.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 22-73.Citado, o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição e, ao final, a improcedência do 
pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Considerando que o benefício foi requerido administrativamente em 30.3.2010, conforme fl. 73, data que 

firmaria seu termo inicial, não há quaisquer parcelas alcançadas pela prescrição.A aposentadoria especial, que 

encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos 

arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a 

realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou 

à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria 

especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 621/878 

premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais 

é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e 

sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por 

tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à 

contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora 

ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo 

especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma 

Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com 

grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos 

(independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos 

técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que 

modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes 

agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo 

pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 

9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação 
do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os 

riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo 

IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência 

de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em 

comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 

6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação 

legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova 

redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu 

substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. 

MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua 

comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se 

vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de 

serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 

13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei 
nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 
2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado nas seguintes empresas:a) 

V&M FLORESTAL LTDA., de 02.8.1982 a 13.01.1983, sujeito ao agente ruído em nível de 90 decibéis;b) EMBRAER 

- EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A, de 17.01.1983 a 31.10.1988, sujeito ao agente químico 

derivado de hidrocarbonetos;c) JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., de 03.12.1998 a 25.11.2009, sujeito 

ao agente ruído entre 90 e 98,7 decibéis.O período indicado na alínea a deve ser considerado especial, pois houve a 

comprovação da submissão ao agente nocivo ruído acima de 90 dB (A), por meio do formulário de fls. 44 e do laudo 

técnico de fls. 45.O INSS recusou a contagem desse tempo, aduzindo que o laudo técnico não contém análise da função 
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informada no DIRBEN-8030 (fls. 64).Ora, essa análise foi inequivocamente feita pelo laudo técnico, que trata 

especificamente da função 1/2 Oficial Ajustador Mecânico B, que tinha por atribuições executar trabalhos simples de 

mecânico, bem como operar máquinas e ferramentas na confecção de peças simples, sob orientação do Instrutor de 

Aprendizagem (fls. 44 e 45).Quanto ao período descrito na letra b, embora o autor tenha anexado laudo técnico pericial 

individual (fl. 46) que demonstra sua exposição ao agente nocivo hidrocarboneto, o laudo de fls. 25 registra que as 

avaliações realizadas pela ABPA (Associação Brasileira para Prevenção de Acidentes), realizada com relação a vapores 

orgânicos, indicam que as concentrações de agentes químicos estão dentre os limites permissíveis pela legislação 

vigente, não oferecendo condições de risco à saúde do trabalhador.Sendo inviável, diante do tempo decorrido, a 

realização de uma perícia que infirme tais conclusões, conclui-se que a exposição do autor a esses agentes agressivos 

não foi suficientemente extensa e intensa para assegurar o direito à contagem de tempo especial.Quanto ao item c, 

finalmente, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e o laudo técnico de fls. 49-53 provam a exposição do autor a 

ruídos de 91 dB (A), até 31.12.2003, de 90 dB (A) de 01.01.2004 a 31.12.2004, de 92,6 dB(A) de 01 a 31.12.2005, de 

92,4 dB (A) de 01 a 31.12.2006 e de 98,7 dB (A) desde 01.01.2007.Em todos esses períodos, portanto, a intensidade de 

ruídos era superior à tolerada.A falta de contemporaneidade dos laudos não é fator que, por si só, exclua a contagem do 

tempo especial, mesmo porque é fato notório que, com a evolução tecnológica, os ambientes de trabalho passaram a ser 

cada vez menos ruidosos, o que também foi resultado de um aprimoramento da legislação e da fiscalização do ambiente 

de trabalho.Como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a extemporaneidade dos 

documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como 
as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos 

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração (Sétima Turma, AC 

2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes que consideram 

desnecessário que o laudo seja contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por exemplo, APELREE 

2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 2006.61.19.001272-1, Rel. 

Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, Rel. Des. Fed. SERGIO 

NASCIMENTO, DJF3 01.10.2008).Observe-se que não há qualquer exigência legal para que o laudo contenha uma 

memória de cálculo do ruído medido, nem a descrição pormenorizada do layout do ambiente de trabalho.A indicação 

precisa do nível de ruído mensurado, sob responsabilidade pessoal do engenheiro ou médico do trabalho que o 

subscreve é suficiente para prova da atividade especial.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser 

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A 

Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos 

seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º 

do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida 
Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma 

norma, ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 

de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e 

os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei 

nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 

9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c 

do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da 

Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo 

em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da Constituição 

Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar 

(grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o 

art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses 

dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, 

mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como 

vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a 

respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. 
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ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE 

EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O art. 

201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva 

contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja 

publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, 

bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do 

tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso 

Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. 

GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, p. 562).A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do 

agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a 

redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do 

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção 
coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão 

levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, 

sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, 

possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada 

à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em 

comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à 

saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por 

finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado 

na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por 

exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; 

Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses 

equipamentos de proteção não é suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual esses períodos 

podem ser considerados como especiais.Somando o período de atividade especial reconhecido administrativamente 
(08.3.1993 a 02.12.1998) aos períodos aqui reconhecidos como especiais com o tempo de atividade comum, constata-se 

que o autor alcança o tempo total de 21 anos, 05 meses e 14 dias de trabalho até 16.12.1998, o que o tornaria sujeito às 

regras de transição previstas na Emenda nº 20/98, especialmente o tempo adicional de contribuição (o pedágio) e a 

idade mínima de 53 anos.Ocorre que o autor continuou trabalhando, tendo alcançado até 30.3.2010 (data do 

requerimento administrativo), o tempo total de 36 anos, 09 meses e 10 dias de contribuição, suficientes à aposentadoria 

integral.Por tais razões, o autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.Em ocasiões anteriores, 

entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 
Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, devendo ser pagos pelo INSS, diante da sucumbência mínima do autor.Fixo o 

termo inicial do benefício em 30.3.2010, data do requerimento administrativo (fls. 73).Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao 

INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalho prestado pelo autor às empresas 

V&M FLORESTAL LTDA., de 02.8.1982 a 13.01.1983, e JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., de 
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03.12.1998 a 25.11.2009, concedendo-se a aposentadoria por tempo de contribuição integral.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: José Afonso Vilela.Número do benefício 148.421.004-0 (nº do requerimento administrativo).Benefício 

concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição integral.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início 

do benefício: 30.3.2010Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em 

vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 

475, I, do CPC.P. R. I. 

 

0003696-63.2011.403.6103 - MANOEL AMANCIO FILHO X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP234908 - JOÃO 

PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MANOEL AMÂNCIO FILHO interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando 

ter esse julgado incorrido em omissões, cujo saneamento requer.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes 

embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração 

quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, 
qualquer dessas situações.Este Juízo não desconhece, evidentemente, o precedente do Supremo Tribunal Federal a 

respeito do assunto.Considerando, todavia, que se trata de julgado desprovido de efeitos vinculantes, não há qualquer 

impedimento à manutenção do entendimento reiterado do Juízo a respeito do assunto, sem prejuízo de eventual revisão, 

se for o caso, pela instância superior.A sentença também expressou, de forma suficientemente fundamentada, as razões 

pelas quais reconheceu a prescrição quanto às parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da 

ação.Não se trata, portanto, de obscuridade, omissão ou contradição sanáveis por meio de embargos de 

declaração.Acrescente-se que a experiência forense está demonstrando que, apesar do entendimento firmado pela 

Suprema Corte, o INSS continua a interpor recursos de sentenças de procedência do pedido, o que permite antever que a 

questão será inevitavelmente submetida ao duplo grau de jurisdição, qualquer que seja o conteúdo da sentença.Vale 

também observar que, no caso dos autos, foi proferida uma sentença de mérito, de tal forma que o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região poderá, se for o caso, reformá-la e deferir imediatamente o pedido, nos termos em que 

formulado, sem qualquer prejuízo a uma tutela jurisdicional efetiva e em prazo razoável.Os demais argumentos 

expostos pela parte embargante deverão ser deduzidos por meio de recurso de apelação, dirigido à instância 

superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a 

sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0003742-52.2011.403.6103 - JOSE FLAUSINO X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - JOAQUIM 
BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA 

BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ FLAUSINO interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse 

julgado incorrido em omissões, cujo saneamento requer.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis 

que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando 

houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer 

dessas situações.Este Juízo não desconhece, evidentemente, o precedente do Supremo Tribunal Federal a respeito do 

assunto.Considerando, todavia, que se trata de julgado desprovido de efeitos vinculantes, não há qualquer impedimento 

à manutenção do entendimento reiterado do Juízo a respeito do assunto, sem prejuízo de eventual revisão, se for o caso, 

pela instância superior.A sentença também expressou, de forma suficientemente fundamentada, as razões pelas quais 

reconheceu a prescrição quanto às parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação.Não se 

trata, portanto, de obscuridade, omissão ou contradição sanáveis por meio de embargos de declaração.Acrescente-se que 

a experiência forense está demonstrando que, apesar do entendimento firmado pela Suprema Corte, o INSS continua a 

interpor recursos de sentenças de procedência do pedido, o que permite antever que a questão será inevitavelmente 

submetida ao duplo grau de jurisdição, qualquer que seja o conteúdo da sentença.Vale também observar que, no caso 

dos autos, foi proferida uma sentença de mérito, de tal forma que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

poderá, se for o caso, reformá-la e deferir imediatamente o pedido, nos termos em que formulado, sem qualquer 
prejuízo a uma tutela jurisdicional efetiva e em prazo razoável.Os demais argumentos expostos pela parte embargante 

deverão ser deduzidos por meio de recurso de apelação, dirigido à instância superior.Em face do exposto, nego 

provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0003744-22.2011.403.6103 - ANTONIO CLARET X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - JOAQUIM 

BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA 

BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTÔNIO CLARET interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse 

julgado incorrido em omissões, cujo saneamento requer.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis 

que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando 
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houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer 

dessas situações.Este Juízo não desconhece, evidentemente, o precedente do Supremo Tribunal Federal a respeito do 

assunto.Considerando, todavia, que se trata de julgado desprovido de efeitos vinculantes, não há qualquer impedimento 

à manutenção do entendimento reiterado do Juízo a respeito do assunto, sem prejuízo de eventual revisão, se for o caso, 

pela instância superior.A sentença também expressou, de forma suficientemente fundamentada, as razões pelas quais 

reconheceu a prescrição quanto às parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação.Não se 

trata, portanto, de obscuridade, omissão ou contradição sanáveis por meio de embargos de declaração.Acrescente-se que 

a experiência forense está demonstrando que, apesar do entendimento firmado pela Suprema Corte, o INSS continua a 

interpor recursos de sentenças de procedência do pedido, o que permite antever que a questão será inevitavelmente 

submetida ao duplo grau de jurisdição, qualquer que seja o conteúdo da sentença.Vale também observar que, no caso 

dos autos, foi proferida uma sentença de mérito, de tal forma que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

poderá, se for o caso, reformá-la e deferir imediatamente o pedido, nos termos em que formulado, sem qualquer 

prejuízo a uma tutela jurisdicional efetiva e em prazo razoável.Os demais argumentos expostos pela parte embargante 

deverão ser deduzidos por meio de recurso de apelação, dirigido à instância superior.Em face do exposto, nego 

provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0003751-14.2011.403.6103 - DIRCEU FERNANDO DOS SANTOS X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - 
JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - 

ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DIRCEU FERNANDO DOS SANTOS interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, 

alegando ter esse julgado incorrido em omissões, cujo saneamento requer.É o relatório. DECIDO.Conheço dos 

presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de 

declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, 

contudo, qualquer dessas situações.Este Juízo não desconhece, evidentemente, o precedente do Supremo Tribunal 

Federal a respeito do assunto.Considerando, todavia, que se trata de julgado desprovido de efeitos vinculantes, não há 

qualquer impedimento à manutenção do entendimento reiterado do Juízo a respeito do assunto, sem prejuízo de 

eventual revisão, se for o caso, pela instância superior.A sentença também expressou, de forma suficientemente 

fundamentada, as razões pelas quais reconheceu a prescrição quanto às parcelas vencidas antes dos cinco anos que 

precederam a propositura da ação.Não se trata, portanto, de obscuridade, omissão ou contradição sanáveis por meio de 

embargos de declaração.Acrescente-se que a experiência forense está demonstrando que, apesar do entendimento 

firmado pela Suprema Corte, o INSS continua a interpor recursos de sentenças de procedência do pedido, o que permite 

antever que a questão será inevitavelmente submetida ao duplo grau de jurisdição, qualquer que seja o conteúdo da 

sentença.Vale também observar que, no caso dos autos, foi proferida uma sentença de mérito, de tal forma que o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região poderá, se for o caso, reformá-la e deferir imediatamente o pedido, nos 
termos em que formulado, sem qualquer prejuízo a uma tutela jurisdicional efetiva e em prazo razoável.Os demais 

argumentos expostos pela parte embargante deverão ser deduzidos por meio de recurso de apelação, dirigido à instância 

superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a 

sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0003754-66.2011.403.6103 - PEDRO TAKETOSHI MASSUNAGA X JOSE FLAVIO CONSIGLIO X JOAO 

EVANGELISTA MACIEL DOS SANTOS X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO 

FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN 

FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratam os autos de embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado 

incorrido em omissões, cujo saneamento requer.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que 

tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas 

situações.Este Juízo não desconhece, evidentemente, o precedente do Supremo Tribunal Federal a respeito do 

assunto.Considerando, todavia, que se trata de julgado desprovido de efeitos vinculantes, não há qualquer impedimento 

à manutenção do entendimento reiterado do Juízo a respeito do assunto, sem prejuízo de eventual revisão, se for o caso, 

pela instância superior.A sentença também expressou, de forma suficientemente fundamentada, as razões pelas quais 
reconheceu a prescrição quanto às parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação.Não se 

trata, portanto, de obscuridade, omissão ou contradição sanáveis por meio de embargos de declaração.Acrescente-se que 

a experiência forense está demonstrando que, apesar do entendimento firmado pela Suprema Corte, o INSS continua a 

interpor recursos de sentenças de procedência do pedido, o que permite antever que a questão será inevitavelmente 

submetida ao duplo grau de jurisdição, qualquer que seja o conteúdo da sentença.Vale também observar que, no caso 

dos autos, foi proferida uma sentença de mérito, de tal forma que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

poderá, se for o caso, reformá-la e deferir imediatamente o pedido, nos termos em que formulado, sem qualquer 

prejuízo a uma tutela jurisdicional efetiva e em prazo razoável.Os demais argumentos expostos pela parte embargante 

deverão ser deduzidos por meio de recurso de apelação, dirigido à instância superior.Em face do exposto, nego 

provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. 

Intimem-se. 
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0003760-73.2011.403.6103 - ADEMAR FERNANDES DE LIMA X JOAO DE OLIVEIRA ROCHA X JOSE 

FERREIRA DE PAULA X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E 

SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADEMAR FERNANDES DE LIMA, JOÃO DE OLIVEIRA ROCHA e JOSÉ FERREIRA DE PAULA interpõem 

embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado incorrido em omissões, 

cujo saneamento requerem.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do 

Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou 

omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.Este Juízo não 

desconhece, evidentemente, o precedente do Supremo Tribunal Federal a respeito do assunto.Considerando, todavia, 

que se trata de julgado desprovido de efeitos vinculantes, não há qualquer impedimento à manutenção do entendimento 

reiterado do Juízo a respeito do assunto, sem prejuízo de eventual revisão, se for o caso, pela instância superior.A 

sentença também expressou, de forma suficientemente fundamentada, as razões pelas quais reconheceu a prescrição 

quanto às parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação.Não se trata, portanto, de 

obscuridade, omissão ou contradição sanáveis por meio de embargos de declaração.Acrescente-se que a experiência 

forense está demonstrando que, apesar do entendimento firmado pela Suprema Corte, o INSS continua a interpor 

recursos de sentenças de procedência do pedido, o que permite antever que a questão será inevitavelmente submetida ao 
duplo grau de jurisdição, qualquer que seja o conteúdo da sentença.Vale também observar que, no caso dos autos, foi 

proferida uma sentença de mérito, de tal forma que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região poderá, se for o 

caso, reformá-la e deferir imediatamente o pedido, nos termos em que formulado, sem qualquer prejuízo a uma tutela 

jurisdicional efetiva e em prazo razoável.Os demais argumentos expostos pela parte embargante deverão ser deduzidos 

por meio de recurso de apelação, dirigido à instância superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes 

embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0003797-03.2011.403.6103 - BENEDITO RIBEIRO DE SOUZA(SP216268 - CAIO AUGUSTO TURCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) sobre os salários de contribuição anteriores a março daquele 

ano.A inicial veio instruída com documentos.Foi detectada a possibilidade de prevenção com os autos apontados à fl. 

15, tendo sido juntadas cópias às fls. 16-33.É o relatório. DECIDO.Observo que, de fato, o autor ajuizou ação idêntica a 

presente demanda perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, registrada sob nº 2004.61.84.005769-1, na qual 

foi proferida sentença de procedência do pedido, com trânsito em julgado.Convém, portanto, extinguir o feito, desde 

logo, por força da coisa julgada, uma vez que o autor já obteve a sua pretensão por meio de outra ação. Em face do 
exposto, com fundamento no art. 267, I e V, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, 

sem resolução do mérito.Custas, na forma da lei, observando-se as disposições relativas à assistência judiciária 

gratuita.Sem honorários, tendo em vista que não se aperfeiçoou, integralmente, a relação processual.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0003898-40.2011.403.6103 - BENEDITO FLAVIO VILELA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB nº 106.017.099-7, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta 

o período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 
nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 

8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, 

que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 

reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito 
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também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o 

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao 

optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato 

administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a 

incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de 

direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos 

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No 

caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, 

que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a 

concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e 

desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse 

sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE 

FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - 

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é 

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 

200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo 

para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. 

Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida 

(TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 

514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não 

gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de 

pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª 

Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p. 
751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO PARA 

INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 

critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 decorre do preceito contido 

no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem respaldo legal a contagem de 

tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de elevar o respectivo coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz 

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-

A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de 

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P. R. I.. 

 

0004000-62.2011.403.6103 - NELSON BOVO(SP204298 - GLAUCIA SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pela Emenda Constitucional nº 
20/98.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, determinou a 

elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a partir de 1998, 

conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este 

Juízo (por exemplo, ações de nº 2008.61.03.000595-4, 2007.61.03.008515-5 e 2007.61.03.007544-7), cujas sentenças 

passo a reproduzir.Impõe-se reconhecer, de ofício, a prescrição em relação às parcelas vencidas antes dos cinco anos 

que precederam a propositura da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo Civil).Observo que o art. 103 da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 
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dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 

9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não 

processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não 

se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é 

a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, 

REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, 

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. 

SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL 

GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser 

interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal 

Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco 
anos que precederam a propositura da demanda.Quanto às questões de fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os arts. 

1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998: Art. 1º A implementação imediata dos dispositivos da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor dos benefícios do RGPS, a serem concedidos 

a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do benefício de que tratam os 

arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de 

março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro 

Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação será processada no valor da aposentadoria base que 

gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato administrativo foi editado com a finalidade de 

viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, 

no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Observe-se 

que o texto da Emenda não determinou a aplicação retroativa do novo teto, não sendo lícito ao intérprete pretender essa 

retroação, sob pena de afronta à máxima tempus regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da 

segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).Acrescente-se que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, 
também, a elevação do teto do valor das contribuições, sendo razoável sustentar que só terão direito ao novo teto 

aqueles que contribuírem com vistas a esse novo patamar.A conclusão que se impõe é que os reajustes subsequentes à 

concessão do benefício do autor estão condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação aqui 

questionada.Além disso, é necessário recordar que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República remete 

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar 

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem 

proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para 

fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 

199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Nesses termos, a preservação do valor 

real exigida pela Constituição Federal não se dá com a escolha do critério de atualização que importe maior correção, 

mas com o índice eleito pelo legislador para esse fim, ainda que isso acarrete, na prática, eventual redução no poder real 

de compra do benefício.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de 

preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do 

legislador infraconstitucional.No caso aqui discutido, não havendo determinação legal (ou constitucional) expressa, não 

há como acolher o pedido aqui formulado.No sentido dessas conclusões são os seguintes 

precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. ART. 

285-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO AO TETO DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. NOVOS TETOS. EC-

20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. 

CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS.1. Sentença que julgou improcedente o pedido com fundamento no 

art. 285-A, do Código de Processo Civil.2. O reajuste dos benefícios após a CF/88 segue a sistemática estabelecida pela 

Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, que não autorizaram a vinculação do benefício ao teto do salário-de-

contribuição vigente na data do pagamento.3. Não obstante o disposto no 1º do art. 29, da Lei 8.212/91 (redação 

original), a aplicação de índice proporcional à data de início do benefício no primeiro reajuste pode influenciar na 

equivalência entre o valor da renda mensal inicial concedida e o valor pago nas competências posteriores.4. A Portaria 

nº 4.883/98 do Ministério da Previdência Social foi editada apenas para regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor 

máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 

20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições 
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superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base no novo limite, sem quaisquer 

efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste 

qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo.5. A fixação de novo patamar do salário-de-

contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuições, 

mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.6. O princípio da irredutibilidade e a preservação do valor real 

do benefício estão condicionados a critérios definidos em lei.7. Apelação improvida (TRF 1ª Região, AC 

200733060001658, Rel. Des. Fed. LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA, DJ 12.11.2007, p. 

55).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA DO 

BENEFÍCIO E O VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DOS REAJUSTES. 

IMPOSSIBILIDADE.1 - O art. 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, dispõe que os salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.2 - A Portaria nº 4.883/98 apenas fixou novo 

patamar para os salários-de-contribuição em face do novo teto dos benefícios previdenciários. - Assim, não se trata de 

reajuste dos salários-de-contribuição, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de forma que não houve 

locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto este não era devido.3 - 

Não merece acolhida o pedido de revisão dos reajustes do benefício pelo IGP-DI, nos meses de junho dos anos de 1999 
e 2000 (TRF 4ª Região, AC 200271000002745, Rel. EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA, DJ 

02.8.2006, p. 622).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-

8212/91. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. 

DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 

4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. 

FUTUROS BENEFÍCIOS. PRINCÍPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL RESPEITADOS. REAJUSTE. IGP-DI.1. Os arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem 

que os salários-de-contribuições serão reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários 

de prestação continuada. São regras claras que visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em 

manutenção. Todavia, a recíproca não é verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com 

os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.2. A Portaria nº 

4.883/98 do Ministério da Previdência Social foi editada apenas para regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor 

máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 

20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições 

superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base no novo limite, sem quaisquer 

efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste 
qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo.3. Não há falar em violação dos princípios 

constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 

preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao 

limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição.4. A fixação de 

novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste 

dos salários-de-contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.5. O Supremo Tribunal Federal 

manifestou seu entendimento no sentido de afastar a aplicação do IGP-DI no reajuste do valor dos benefícios 

previdenciários nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (TRF 4ª Região, AC 200271000002710, Rel. OTÁVIO 

ROBERTO PAMPLONA, DJU 987).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação aos valores 

reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Com base no art. 285-

A do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação aos valores remanescentes.Sem condenação em 

honorários de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004001-47.2011.403.6103 - SEBASTIAO MORAES(SP204298 - GLAUCIA SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pela Emenda Constitucional nº 

20/1998.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente 

decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007515-0, 2007.61.03.008056-0 e 2009.61.03.002921-5), 

cujas sentenças passo a reproduzir.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é 

necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o 
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art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Impõe-se reconhecer, desde logo, a prescrição das parcelas 

vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo Civil).No 

mais, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Com 

efeito, o artigo 33 da Lei 8.213/91 impõe a limitação do salário-de-benefício ao limite máximo do salário-de-

contribuição na data de início do respectivo benefício, aplicando-se o coeficiente específico sobre a importância 

apurada, in verbis:Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição 

ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. Insta salientar que a limitação dos 

salários-de-contribuição e de benefício, por meio de tetos, pela legislação ordinária, não afronta a Constituição Federal 

de 1988. A garantia constitucional da irredutibilidade dos benefícios e manutenção do seu poder de compra se dá pela 

atualização dos salários-de-contribuição e dos salários-de-benefícios, de acordo com os critérios definidos pelo 

legislador ordinário. Diz-se, portanto, que a aplicação do limite máximo do salário-de-contribuição, tanto aos salários-

de-contribuição, considerados no período básico de cálculo, bem como aos salários-de-benefícios e, em contrapartida, à 

renda mensal dele decorrente é constitucional. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: PREVIDENCIÁRIO - 

BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO - INPC - ART. 202, DA CF/88 - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, 2º E 33, DA LEI 8.213/91. Por 
decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, por 

necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto (RE nº 193.456-5/RS, 

DJU de 07.11.97), o que veio ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. No cálculo do salário-de-benefício deve ser 

observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício. Inteligência do art. 29, 2º, da Lei 

8.213/91. Precedentes. As disposições contidas nos artigos 29, 2º e 33, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 453.636/SP, 5ª Turma, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 09- 12-2002); Da mesma forma, não se há falar em ampliação do teto previsto para o 

salário-de-benefício pela Emenda Constitucional 20/98 para os demais benefícios já concedidos.O artigo 14 da Emenda 

Constitucional número 20/98 estabeleceu que: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Como 

consectário, a Portaria MPAS 4.883, de 16-12-1998, alterou o limite-teto dos salários-de-contribuição, mas não 

importou um idêntico acréscimo aos benefícios em manutenção. Desta feita, a alteração do limite máximo do salário-

de-benefício se trata de um fator político, intrínseco à atividade administrativa, diferente do reajustamento dos 

benefícios, que visam a recompor a perda decorrente da variação inflacionária, tornando-o proporcional à elevação do 

custo de vida, garantido constitucionalmente e veiculado por meio de lei ordinária. Tanto é assim que, para que se 
impeça o arrefecimento impróprio dos benefícios previdenciários em manutenção, o reajuste referente à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o valor do teto. Do contrário, certamente teríamos um teto irreal perante a 

correção do salário-de-contribuição, da renda mensal inicial e dos benefícios já concedidos. Entretanto, a majoração do 

teto dos salários-de-benefício não gera o direito ao reajustamento do benefício em manutenção, eis que o novo limite 

será utilizado para o cálculo das rendas mensais iniciais, conforme artigo 33 da Lei 8.213/91, bem como para restrição 

dos benefícios em manutenção (art. 41, 3º, da Lei 8.213/91). A alteração do valor do teto dos salários-de-benefício, 

promovida pela Emenda Constitucional 20/98, buscou alterar o limite para o pagamento dos benefícios pela Previdência 

Social e não reajustar os benefícios já em curso, não caracterizando, por conseguinte, recomposição de perdas, não 

sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Trago à colação ementa de julgado proveniente do Tribunal Regional 

Federal da 4º Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. 

APLICABILIDADE DO IGP-DI. JUNHO/1999. JUNHO/ 2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. 

PEDIDO DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. (...). 3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste 

das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o 

aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por 

isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade 

atuarial. ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04). Nestes 
termos, entendo que a Portaria MPAS nº 4.883/98 não gera reflexos no benefício da parte autora, uma vez que ela não 

estabelece reajuste aos benefícios previdenciários já existente.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em 

relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da 

demanda.Com base no art. 285-A do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação aos valores 

remanescentes.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou integralmente a 

relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. 

I. 

 

0004007-54.2011.403.6103 - JOAO CARLOS BERTHOUD(SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se o limitador máximo da renda mensal reajustada.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre 

esteve fixado no valor teto e que o INSS determinou a readequação salarial ao limite máximo (RE 564354).A inicial 

veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-

A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente 

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007515-0, 2007.61.03.008056-0 

e 2009.61.03.002921-5), cujas sentenças passo a reproduzir.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito 

e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a 

que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Impõe-se reconhecer, desde logo, a prescrição 

das parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo 

Civil).No mais, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Com 

efeito, o artigo 33 da Lei 8.213/91 impõe a limitação do salário-de-benefício ao limite máximo do salário-de-

contribuição na data de início do respectivo benefício, aplicando-se o coeficiente específico sobre a importância 

apurada, in verbis:Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição 

ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. Insta salientar que a limitação dos 
salários-de-contribuição e de benefício, por meio de tetos, pela legislação ordinária, não afronta a Constituição Federal 

de 1988. A garantia constitucional da irredutibilidade dos benefícios e manutenção do seu poder de compra se dá pela 

atualização dos salários-de-contribuição e dos salários-de-benefícios, de acordo com os critérios definidos pelo 

legislador ordinário. Diz-se, portanto, que a aplicação do limite máximo do salário-de-contribuição, tanto aos salários-

de-contribuição, considerados no período básico de cálculo, bem como aos salários-de-benefícios e, em contrapartida, à 

renda mensal dele decorrente é constitucional. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: PREVIDENCIÁRIO - 

BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO - INPC - ART. 202, DA CF/88 - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, 2º E 33, DA LEI 8.213/91. Por 

decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, por 

necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto (RE nº 193.456-5/RS, 

DJU de 07.11.97), o que veio ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. No cálculo do salário-de-benefício deve ser 

observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício. Inteligência do art. 29, 2º, da Lei 

8.213/91. Precedentes. As disposições contidas nos artigos 29, 2º e 33, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 453.636/SP, 5ª Turma, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 09- 12-2002); Da mesma forma, não se há falar em ampliação do teto previsto para o 

salário-de-benefício pela Emenda Constitucional 20/98 para os demais benefícios já concedidos.O artigo 14 da Emenda 

Constitucional número 20/98 estabeleceu que: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Como 

consectário, a Portaria MPAS 4.883, de 16-12-1998, alterou o limite-teto dos salários-de-contribuição, mas não 

importou um idêntico acréscimo aos benefícios em manutenção. Desta feita, a alteração do limite máximo do salário-

de-benefício se trata de um fator político, intrínseco à atividade administrativa, diferente do reajustamento dos 

benefícios, que visam a recompor a perda decorrente da variação inflacionária, tornando-o proporcional à elevação do 

custo de vida, garantido constitucionalmente e veiculado por meio de lei ordinária. Tanto é assim que, para que se 

impeça o arrefecimento impróprio dos benefícios previdenciários em manutenção, o reajuste referente à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o valor do teto. Do contrário, certamente teríamos um teto irreal perante a 

correção do salário-de-contribuição, da renda mensal inicial e dos benefícios já concedidos. Entretanto, a majoração do 

teto dos salários-de-benefício não gera o direito ao reajustamento do benefício em manutenção, eis que o novo limite 

será utilizado para o cálculo das rendas mensais iniciais, conforme artigo 33 da Lei 8.213/91, bem como para restrição 

dos benefícios em manutenção (art. 41, 3º, da Lei 8.213/91). A alteração do valor do teto dos salários-de-benefício, 

promovida pela Emenda Constitucional 20/98, buscou alterar o limite para o pagamento dos benefícios pela Previdência 

Social e não reajustar os benefícios já em curso, não caracterizando, por conseguinte, recomposição de perdas, não 

sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Trago à colação ementa de julgado proveniente do Tribunal Regional 
Federal da 4º Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. 

APLICABILIDADE DO IGP-DI. JUNHO/1999. JUNHO/ 2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. 

PEDIDO DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.(...). 3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste 

das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o 

aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por 

isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade 

atuarial. ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04).Nestes 

termos, entendo que a Portaria MPAS nº 4.883/98 não gera reflexos no benefício da parte autora, uma vez que ela não 

estabelece reajuste aos benefícios previdenciários já existente.Tais conclusões são aplicáveis, indistintamente, às 

posteriores elevações do limite máximo do salário-de-contribuição, razão pela qual a mesma orientação deve ser 
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aplicada ao caso em exame.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação aos valores reclamados e 

que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Com base no art. 285-A do mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação aos valores remanescentes.Sem condenação em honorários de 

advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal para 

recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004061-20.2011.403.6103 - LUIZ FERNANDES DE SIQUEIRA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não há conexão, litispendência ou coisa julgada em relação à ação noticiada às fls. 19, tendo em vista que os pedidos 

são distintos.Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício 

previdenciário, aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pela Emenda 

Constitucional nº 20/1998 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor 

teto e que o INSS, determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos 

benefícios concedidos a partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria 

sido adotada a partir da EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este 
Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007515-0, 2007.61.03.008056-0 e 2009.61.03.002921-5), cujas sentenças 

passo a reproduzir.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de 

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, 

do Código de Processo Civil.Impõe-se reconhecer, desde logo, a prescrição das parcelas vencidas antes dos cinco anos 

que precederam a propositura da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo Civil).No mais, constato que estão presentes 

as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e 

à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Com efeito, o artigo 33 da Lei 8.213/91 impõe a 

limitação do salário-de-benefício ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do respectivo benefício, 

aplicando-se o coeficiente específico sobre a importância apurada, in verbis:Art. 33. A renda mensal do benefício de 

prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor 

inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no 

art. 45 desta Lei. Insta salientar que a limitação dos salários-de-contribuição e de benefício, por meio de tetos, pela 

legislação ordinária, não afronta a Constituição Federal de 1988. A garantia constitucional da irredutibilidade dos 

benefícios e manutenção do seu poder de compra se dá pela atualização dos salários-de-contribuição e dos salários-de-

benefícios, de acordo com os critérios definidos pelo legislador ordinário. Diz-se, portanto, que a aplicação do limite 

máximo do salário-de-contribuição, tanto aos salários-de-contribuição, considerados no período básico de cálculo, bem 
como aos salários-de-benefícios e, em contrapartida, à renda mensal dele decorrente é constitucional. Nesse sentido é a 

jurisprudência do STJ: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - ART. 202, DA CF/88 - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 

29, 2º E 33, DA LEI 8.213/91. Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade 

do art. 202 da Carta Magna, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito 

nele inserto (RE nº 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. No cálculo do 

salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício. 

Inteligência do art. 29, 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. As disposições contidas nos artigos 29, 2º e 33, todos da Lei 

8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. Recurso conhecido e 

provido. (RESP 453.636/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 09- 12-2002); Da mesma forma, não se há 

falar em ampliação do teto previsto para o salário-de-benefício pela Emenda Constitucional 20/98 para os demais 

benefícios já concedidos.O artigo 14 da Emenda Constitucional número 20/98 estabeleceu que: O limite máximo para o 

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a 

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social. Como consectário, a Portaria MPAS 4.883, de 16-12-1998, alterou o limite-teto dos 

salários-de-contribuição, mas não importou um idêntico acréscimo aos benefícios em manutenção. Desta feita, a 
alteração do limite máximo do salário-de-benefício se trata de um fator político, intrínseco à atividade administrativa, 

diferente do reajustamento dos benefícios, que visam a recompor a perda decorrente da variação inflacionária, tornando-

o proporcional à elevação do custo de vida, garantido constitucionalmente e veiculado por meio de lei ordinária. Tanto é 

assim que, para que se impeça o arrefecimento impróprio dos benefícios previdenciários em manutenção, o reajuste 

referente à perda inflacionária deve incidir também sobre o valor do teto. Do contrário, certamente teríamos um teto 

irreal perante a correção do salário-de-contribuição, da renda mensal inicial e dos benefícios já concedidos. Entretanto, 

a majoração do teto dos salários-de-benefício não gera o direito ao reajustamento do benefício em manutenção, eis que 

o novo limite será utilizado para o cálculo das rendas mensais iniciais, conforme artigo 33 da Lei 8.213/91, bem como 

para restrição dos benefícios em manutenção (art. 41, 3º, da Lei 8.213/91). A alteração do valor do teto dos salários-de-

benefício, promovida pela Emenda Constitucional 20/98, buscou alterar o limite para o pagamento dos benefícios pela 

Previdência Social e não reajustar os benefícios já em curso, não caracterizando, por conseguinte, recomposição de 
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perdas, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Trago à colação ementa de julgado proveniente do Tribunal 

Regional Federal da 4º Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. 

APLICABILIDADE DO IGP-DI. JUNHO/1999. JUNHO/ 2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. 

PEDIDO DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. (...). 3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste 

das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o 

aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por 

isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade 

atuarial. ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04). Nestes 

termos, entendo que a Portaria MPAS nº 4.883/98 não gera reflexos no benefício da parte autora, uma vez que ela não 

estabelece reajuste aos benefícios previdenciários já existente.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em 

relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da 

demanda.Com base no art. 285-A do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação aos valores 

remanescentes.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou integralmente a 

relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. 

I. 

 
0004063-87.2011.403.6103 - VALESKA BELLINI DE BARROS BARBOSA BEGA(SP272107 - IVAN DE 

ALMEIDA SALES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a revisão de cláusulas de contrato de financiamento, 

relativo ao imóvel financiado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação, por estarem em 

desconformidade com o Código de Defesa do Consumidor, bem como a declaração de inconstitucionalidade do artigo 

5º, 1º, da Lei 4.380/64. Alega a autora que o contrato foi celebrado na vigência do Código de Defesa do Consumidor; o 

contrato não possui cobertura pelo FCVS, sendo as normas do código consumerista mais favoráveis; que houve 

pagamento parcial do financiamento.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Observo que a 

autora ajuizou ação anterior (2002.61.03.000125-9) em que pretendia a revisão das prestações e do saldo devedor 

relativo ao contrato de financiamento firmado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, além de sobrestamento 

da execução extrajudicial realizada nos termos da Lei 4.380/64.Referida ação foi julgada improcedente, tendo ocorrido 

o respectivo trânsito em julgado, conforme informou a própria parte autora.Impõe-se, portanto, extinguir este feito, por 

força da coisa julgada, diante da reprodução de uma ação idêntica àquela já transitada em julgado.De acordo com os 

requerimentos formulados nos autos da primeira ação, verifica-se que a sentença transitada em julgada analisou, de 

forma ampla, o contrato firmado pelos autores, rechaçando as teses levantadas por meio da propositura de uma nova 

ação. Por mais que a inicial da presente ação, aparentemente, apresente alguns tópicos específicos, os quais não teriam 

constado da exordial da ação anteriormente proposta, ao julgar improcedente o pedido formulado na primeira ação de 
rito ordinário que objetivava a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, o Julgador apreciou 

integralmente os fundamentos de fato e de direito ora invocados pelos autores.No mais, já naquele momento, quando da 

propositura da primeira ação, os autores já poderiam ter alegado todos os elementos que entendessem incorretos no 

contrato discutido, sob pena de preclusão. A possibilidade de impugnar a relação contratual com a CEF, referente ao 

mútuo firmado com fundamento nas regras do SFH, portanto, findou com o trânsito em julgado da ação ordinária 

2002.61.03.000125-9.Neste sentido há recente julgado do Tribunal Regional Federal da 4º Região:TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200771120027640 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMAData da decisão: 26/02/2008 Documento: TRF400162439COISA JULGADA. PEDIDO 

GENÉRICO E PEDIDO ESPECÍFICO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.Quando da interposição da primeira ação, 

cabe à parte autora inserir no pedido todas as pormenoridades que entender necessárias para o julgamento da lide. O 

fato de não tê-lo feito não afasta a coisa julgada. Cada tópico especificamente aqui fundamentado está incluído no 

pedido de revisão geral feito por primeiro. O ajuizamento daquela ação fez precluir o direito de se insurgir novamente 

contra o mesmo fato, in casu a contratualidade. Trata-se de preclusão consumativa que, após o julgamento e o trânsito 

em julgado, fica coberta pela imutabilidade.(grifei)Em face do exposto, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas na forma da lei.Deixo de condenar em 

honorários advocatícios em vista do não-aperfeiçoamento da relação jurídica processual. Decorrido o prazo legal para 

recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007665-91.2008.403.6103 (2008.61.03.007665-1) - SEBASTIAO BATISTA(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) X SEBASTIAO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 334-335), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 5678 
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0010036-62.2007.403.6103 (2007.61.03.010036-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO 

LACERDA DIAS) X MOYSES FERREIRA DE SOUZA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E 

SP236874 - MARCIA RAMOS) X JORGE FERNANDO MANZONI SANTOS(SP029073 - LUIZ GONZAGA DE 

SIQUEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - 

RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) 

Vistos, etc..Tendo em vista a manifestação da Infraero (fls. 372-373) e o comprovante de depósito de fl.375, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal.Nada requerido, expeça a Secretaria o alvará de levantamento dos valores 

depositados nos autos, conforme requerido à fl. 373. Juntada a guia liquidada, venham os autos conclusos para sentença 

de extinção da execução.Int.. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0000760-51.2000.403.6103 (2000.61.03.000760-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000759-66.2000.403.6103 (2000.61.03.000759-9)) AMANDIO FERREIRA BALCAO FILHO(SP159754 - 

GRAZIELA PALMA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP122771 - JOAO MENDES DE OLIVEIRA E SP134872 - 

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA) 

Vistos em inspeção.Cumpra-se a parte final da r. sentença de fls. 267/269, intimando-se as partes para que se 
manifestem a respeito do destino a ser dado aos depósitos realizados nos autos.Int. 

 

USUCAPIAO 
0002287-72.1999.403.6103 (1999.61.03.002287-0) - JOSNY RIBEIRO GARCIA X JACQUELINE DE PAULA 

ALVARES GARCIA(SP287151 - MARCELLA CARLOS FERNANDEZ CARDEIRA E SP120847 - CARLA ALVES 

GENTIL MARCUSSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X DARCIO 

GUILHERME CELENTANO X ELY SOUZA CELENTANO X LUIZ ALBERTO COSTA FRANCO X CELIO JOSE 

X ERLANIA MARIA MARCELINO JOSE X ROBERTO FAVERO X LORAINE DE SOUZA GANEM FAVERO X 

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP087373 - RONISA FILOMENA PAPPALARDO) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO X EDUARDO DE JESUS CHAGAS X MASSUMI KAJIYA 

Vistos, em Inspeção.Fls. 539-548: expeça a Secretaria mandado de registro ao Oficial do Cartório de Registro de 

Imóveis de São Sebastião, devendo ser cumprido naquela cidade por um dos Executantes de Mandados desta Subseção 

Judiciária.Da expedição intime-se a parte autora para que acompanhe o cumprimento da ordem junto ao cartório 

registrário, inclusive para que lá sejam recolhidas as taxas e emolumentos referentes à transcrição determinada na 

sentença proferida nestes autos.Int.. 

 

0005865-96.2006.403.6103 (2006.61.03.005865-2) - KIYONORI TOJO - ESPOLIO X TOYOKO TOJO(SP038795 - 
MARCOS VILELA DOS REIS) X PAULO AFONSO X PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI - SP X UNIAO 

FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X 

PAULO DE OLIVEIRA COSTA(SP029350 - PAULO DE OLIVEIRA COSTA) X MARINA CASTILHO DE 

OLIVEIRA COSTA - ESPOLIO(SP142330 - MARCO ANTONIO DE CAMPOS AZEREDO) X JOSE DE 

OLIVEIRA COSTA X MARIA DA CONCEICAO CASTILHO COSTA - ESPOLIO(SP029350 - PAULO DE 

OLIVEIRA COSTA) X CARLOS ALBERTO DE TOLEDO COSTA X JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA COSTA 

- ESPOLIO X HELENA DA SILVA GORDO X ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA - ESPOLIO(SP142330 - 

MARCO ANTONIO DE CAMPOS AZEREDO) X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA X JOSE GERALDO DE 

OLIVEIRA COSTA(SP142330 - MARCO ANTONIO DE CAMPOS AZEREDO) X MARIA LAURA TELLES DE 

OLIVEIRA COSTA(SP142330 - MARCO ANTONIO DE CAMPOS AZEREDO) 

Vistos, etc..Fl. 326: em face da manifestação do Ministério Público Federal, determino à Secretaria que proceda à 

intimação da parte autora, pessoalmente, para que, no prazo último de dez dias, cumpra todas as diligências pendentes 

nos autos, informando os dados necessários para a citação dos confrontantes PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 

COSTA e sua esposa (ou seus sucessores) e JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA COSTA e MARIA LAURA TELLES 

DE OLIVEIRA COSTA, sob pena de extinção do feito. Cumprido, expeça a Secretaria o necessário para as referidas 

citações.Na ausência do cumprimento, venham os autos conclusos para sentença.Int.. 

 
0007032-51.2006.403.6103 (2006.61.03.007032-9) - JOSE WAGNER GARCIA X MARIA APARECIDA FAGGION 

GARCIA X FABIO LUNA CAMARGO BARROS X CARLA JUNQUEIRA CAMARGO DE BARROS X WILLIAM 

DANIELE FILHO X BENATTI DANIELE X WILSON RAMOS DA SILVA FILHO X MARIA BERNADETE 

CALDEIRA FERRAZ RAMOS DA SILVA X CHARLES LUIS DOTTO BATISTA(SP133321 - RUDI ALBERTO 

LEHMANN JUNIOR E SP222591 - MAURÍCIO ANDERE VON BRUCK LACERDA) X SANDRO BENEDETI X 

MARINHA DO BRASIL X COCONUTS MARESIAS HOTEL X UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO 

AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP130485 - 

REGINA GADDUCCI) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP(SP163410 - ALESSANDRO MAURO THOMAZ 

DE SOUZA) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o laudo pericial, bem ainda sobre o requerimento de honorários do 

perito (fls. 413-499), no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pelos promoventes, tudo em cumprimento ao r. despacho 
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de fl. 411 dos autos. 

 

0000725-42.2010.403.6103 (2010.61.03.000725-8) - SERGIO NICOLAU NASSER RICARDI(SP160493 - UBALDO 

JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Determino à parte autora que, no prazo de dez dias, informe os atuais endereços dos confrontantes 

declinados na petição inicial, para a regular citação, bem ainda regularize o documento de fl. 186, trazendo aos autos o 

original da ART (anotação de responsabilidade técnica) subscrita por profissional habilitado para a elaboração do 

memorial descritivo e das plantas que instruem o seu pedido.Cumprido, abra-se vista ao MPF.Após, se em termos, 

promova a Secretaria às citações e intimações necessárias, na forma da lei.Int.. 

 

0001260-68.2010.403.6103 (2010.61.03.001260-6) - MARIA CLARA GALLICCHIO VALERIO X ANTONIO 

VALERIO(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X JOAO LOPES MARTINS X JOSE 

AURELIANO VIEIRA X ADAUTO SIMOES DE ALMEIDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc..Por ora, determino a intimação pessoal da parte autora, para que dê andamento ao feito, atendendo à 

determinação judicial de fl. 332, conforme requerimento do MPF à fl. 329/verso, alínea a, no prazo de dez dias, sob 

pena de extinção do processo. Expeça a Secretaria o necessário.Na ausência do cumprimento, venham os autos 
conclusos para sentença.Int.. 

 

0007933-77.2010.403.6103 - GERALDO DE OLIVEIRA(SP044316 - ZILDO EURICO DOS SANTOS SOBRINHO) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Em face da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 54-55), intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, promova a juntada dos documentos ali relacionados, após o que seja dada nova vista ao 

Parquet Federal. A seguir, se em termos, proceda a Secretaria às citações e intimações necessárias, na forma da lei.Int..  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003444-02.2007.403.6103 (2007.61.03.003444-5) - PAULO CALVINO DE ALMEIDA(SP097758 - CLAUDIO 

OLIVER DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL S/A(SP045841 - DOMINGOS NARCISO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Vistos, etc..Fl. 212: preliminarmente, comprove o patrono do corréu Banco do Brasil que o valor objeto do alvará de 

levantamento de fl. 210 permanece na conta judicial noticiada às fls. 178-179, informando, inclusive o seu saldo 

atualizado.Após, voltem para deliberação.Int..  

 

0006129-74.2010.403.6103 - HELENO FERREIRA DOS SANTOS(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc..Em face do trânsito em julgado certificado à fl. 93, requeira a parte autora o que for de seu interesse.Silente, 

aguarde-se provocação no Arquivo.Int.. 

 

0000738-07.2011.403.6103 - MARIA GORET DOS SANTOS(SP111344 - SOLEDADE TABONE NOVO E 

SP274721 - RITA DE CACIA FERREIRA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil, bem ainda manifeste-se sobre os documentos de fls. 32-

46 juntados pela CEF. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0402648-58.1998.403.6103 (98.0402648-1) - EDINA GARCIA LIMA MONTIEL X EDMAURO GARCIA DE LIMA 

X EDMAR GARCIA DE LIMA(SP221176 - EDILAINE GARCIA DE LIMA E SP097033 - APARECIDA PENHA 

MEDEIROS E SP148935 - PEDRO ANTONIO PINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Vistos, etc..Fl. 266: manifeste-se a CEF, em cinco dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo. Int.. 
 

0002398-85.2001.403.6103 (2001.61.03.002398-6) - LEILA FARIA MAIA PEREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ E SP181427 - GISELE DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Vistos, etc..Fls. 241-243: ciência à CEF. Silente, retornem os autos ao Arquivo.Int.. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0002628-83.2008.403.6103 (2008.61.03.002628-3) - TECSAT VIDEO LTDA(MG059435 - RONEI LOURENZONI E 

SP123833 - MARIA CECILIA PICON SOARES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP(SP218195 - 

LUÍS FERNANDO DA COSTA) X DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL 
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Vistos, etc..Fls. 799-802: ciência à requerente.Na ausência de manifestação, aguarde-se provocação no Arquivo. Int.. 

 

DEMARCACAO/DIVISAO 
0005564-23.2004.403.6103 (2004.61.03.005564-2) - CONDOMINIO COSTA VERDE TABATINGA 

(CCVT)(SP086780 - APARECIDA PREMOLI E SP066331 - JOAO ALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X 

ESTADO DE SAO PAULO(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA X ADALBERTO GUEDES DA SILVA 

QUIOSQUE ME(SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO) 

Vistos, em Inspeção. Fls. 650 e seguintes: 1. Nomeio a advogada MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, de endereço e 

telefones conhecidos da Secretaria, como curadora especial da corré AGROPECUÁRIA COQUEIRAL LTDA, devendo 

a defensora ser intimada pessoalmente para apresentação de defesa, no prazo legal.2. Intime-se a parte autora para que, 

em face da decisão proferida no Agravo de Instrumento noticiado às fls. 655-659, emende a petição inicial do feito, para 

adequar o valor da causa, recolhendo a diferença das custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição.3. Após, se em termos, venham os autos para apreciação do requerimento de produção de 

provas.4. Abra-se vista ao Ministério Público Federal.5. Int.. 

 

0008121-70.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005564-23.2004.403.6103 
(2004.61.03.005564-2)) CONDOMINIO COSTA VERDE TABATINGA (CCVT)(SP066331 - JOAO ALVES DA 

SILVA E SP203630 - DANIELA MOURA SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Fls. 27-31: recebo como aditamento à petição inicial.Cite-se a União Federal, na forma da lei.Com a 

contestação, abra-se nova vista ao autor para que apresente réplica em dez dias.Int.. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 
 

Expediente Nº 666 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002717-53.2001.403.6103 (2001.61.03.002717-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006335-40.2000.403.6103 (2000.61.03.006335-9)) ADERM-ASSOCIACAO DE ESPECIALIDADES MEDICAS S/C 

LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO 

DOS SANTOS) 

Expeça-se minuta do ofício requisitório. Intimem-se as partes do teor da requisição, nos termos do artigo 11 da 

Resolução n. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.Em nada sendo requerido, proceda-se à expedição eletrônica do 

ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo.SR. ADVOGADO, A 

MINUTA DO OFÍCIO REQUISITÓRIO ENCONTRA-SE EM SECRETARIA DISPONÍVEL PARA VISTA E 

EVENTUAL MANIFESTAÇÃO. 

 

0003971-61.2001.403.6103 (2001.61.03.003971-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002232-24.1999.403.6103 (1999.61.03.002232-8)) CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA(SP035604 - 

JOAO BATISTA VERNALHA E SP090851 - SILVIO DONATO SCAGLIUSI) X INSS/FAZENDA 

Considerando o interesse da Embargante manifesto às fls. 164/165, estando o Juízo garantido por penhora no rosto dos 

autos do processo falimentar, recebo os Embargos à discussão.Intime-se a embargada para impugnação no prazo legal, e 

juntada de Processo Administrativo.  
 

0007873-46.2006.403.6103 (2006.61.03.007873-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002007-91.2005.403.6103 (2005.61.03.002007-3)) MTS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.-

EPP(SP127413 - MAURICIO BENEDITO MENDONCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 107/109 e respectiva certidão de trânsito em julgado para a execução 

fiscal.Desapense-se a execução para fins de arquivamento.Fls. 114/116. Cite-se a União nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil mediante termo de vista pessoal dos autos, nos moldes dos artigos 36 e 38 da Lei 

complementar nº 73/93 c/c o artigo 20 da Lei nº 11.033/2004.  

 

0002682-83.2007.403.6103 (2007.61.03.002682-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006574-05.2004.403.6103 (2004.61.03.006574-0)) AFONSO CELSO RIBEIRO AURICCHIO(SP031519 - CARLOS 

AUGUSTO BARSAGLINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Considerando o tempo decorrido desde o requerimento de fl. 110, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca do resultado 

de suas diligências perante a Receita Federal.  
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0004303-47.2009.403.6103 (2009.61.03.004303-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002143-83.2008.403.6103 (2008.61.03.002143-1)) BLAZER BRAZIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ROUPAS(SP172559 - ELLEN FALCÃO DE BARROS C PELACANI) X INSS/FAZENDA 

Recebo a Apelação de fls. 210/214, somente em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do CPC.À parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Desapensem-se estes autos do processo principal.Após, subam os autos ao 

E. TRF da 3ª região, com as anotações de praxe. 

 

0001398-35.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006846-57.2008.403.6103 

(2008.61.03.006846-0)) VISOTICA OTICA CINE FOTO LTDA(SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA E 

SP199369 - FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO E SP218875 - CRISTINA PETRICELLI FEBBA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Fls. 34/69. Dê-se ciência ao embargante.Apresentem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando 

sua necessidade. 

 

0002313-84.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001275-23.1999.403.6103 

(1999.61.03.001275-0)) GESTRA SISTEMAS LTDA(SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos à discussão. Intime-se a Embargada para impugnação no prazo legal e, 
concomitantemente, juntar cópia do Processo Administrativo.  

 

0003406-82.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005026-37.2007.403.6103 

(2007.61.03.005026-8)) PRESLIMP S/C LTDA(SP255387A - LUIZ ALVES DE LIMA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA) 

Recebo a apelação de fls. 28/31 somente em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do C.P.C. Mantenho a 

decisão de fls. 25/26 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Traslade-se cópia da sentença e desta decisão para os 

autos principais bem como proceda-se ao seu desapensamento. Remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, nos 

termos do Parágrafo único do art. 296 do C.P.C, com as anotações necessárias.  

 

0004279-82.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000917-58.1999.403.6103 

(1999.61.03.000917-8)) MASSA FALIDA DE AEMA COMPONENTES LTDA(SP027414 - JAIR ALBERTO 

CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) 

Recebo os presentes embargos à discussão. Intime-se a Embargada para impugnação no prazo legal e, 

concomitantemente, juntar cópia do Processo Administrativo.  

 

0005116-40.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000414-61.2004.403.6103 
(2004.61.03.000414-2)) REGINA CELIA SANT ANA(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIO SOCIAL CRESS 9 REGIAO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

Recebo os presentes embargos à discussão. Intime-se a Embargada para impugnação no prazo legal e, 

concomitantemente, juntar cópia do Processo Administrativo.  

 

0002565-53.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000790-37.2010.403.6103 

(2010.61.03.000790-8)) ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Certifico e dou fé que providenciei a correção do texto no sistema informatizado. Certifico, ainda, que remeto os autos 

novamente para publicação nesta data.Recebo os presentes Embargos.Emende o embargante a petição inicial, no prazo 

de quinze dias, para o fim de juntar cópia da Certidão de Dívida Ativa.Providencie também o Embargante, a 

complementação da garantia do Juízo, mediante petição endereçada ao processo de execução fiscal em apenso. 

 

0002667-75.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006047-43.2010.403.6103) F 

MANTOVANI MED ME(SP254319 - JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo os presentes Embargos.Emende o Embargante a petição inicial, no prazo de quinze dias, para o fim de:I) 
adequá-la ao artigo 282, VII do CPC;II) atribuir valor correto à causa;III) juntar cópia da Certidão de Dívida Ativa e do 

auto de penhora;IV) cópias dos documentos que instruem a petição inicial para compor a contrafé. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0004265-69.2008.403.6103 (2008.61.03.004265-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0407744-88.1997.403.6103 (97.0407744-0)) JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO X EMILIANA DE LIMA 

OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X FAZENDA NACIONAL X COMERCIAL 

BARONI LTDA X JORGE LUIZ BARONI X ZAIDE DE CASTRO MORAES BARONI 

Certifico que, deixo de submeter estes autos à apreciação da MMª Juíza Federal, tendo em vista que o pedido de fls. 

227/228 já fora atendido através da decisão de fl. 223. 
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EXECUCAO FISCAL 
0402521-67.1991.403.6103 (91.0402521-0) - FAZENDA NACIONAL(SP012398 - ALTINO BONDESAN) X 

JORNAL DO VALE ORGANIZACAO GRAFICA X DALVA APARECIDA DA SILVA SIMAO LEITE(SP096450 - 

LUCIANO CONSIGLIO) 

Inicialmente, providencie o exequente cópia integral e atualizada da matrícula nº 51.577 do 1º Cartório de Registro de 

Imóveis.Após, tornem conclusos.  

 

0402358-48.1995.403.6103 (95.0402358-4) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X TUDO BOM COM/ DE ALIMENTOS 

LTDA(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR E SP221162 - CESAR GUIDOTI) X FERNANDO MAURO 

MARQUES SALERNO X FERDINANDO SALERNO X AQUILINO LOVATO JUNIOR 

Considerando que o parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 não se aplica a dívidas em face de autarquias federais, 

como in casu o INMETRO, prossiga-se a execução. Nesse sentido, citem se os sócios FERNANDO MAURO 

MARQUES SALERNO e FERDINANDO SALERNO, para pagar o débito em cinco dias (nos termos do art. 172 e par. 

2º, do CPC) ou nomear bens à penhora, servindo cópia desta como mandado, utilizando-se de força policial e 

arrombamento, se necessário.Citados e decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à 

penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art 172 e par. 2º do CPC), 

ficando esta desconstituída, mediante prova de pagamento nos autos.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e 
dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da 

lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens 

móveis).Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da 

intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a 

penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via 

Sistema Renajud, pela Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido 

este prazo, intime-se o exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, 

aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas.Quanto ao sócio 

AQUILINO LOVATO JUNIOR, cumpram-se as determinações supra por meio de precatória. Na hipótese de não ser 

encontrado o executado ou bens penhoráveis, intime-se o exequente para manifestação, ficando este intimado de que no 

silêncio, ou se requerido prazo para diligências, o curso da execução ficará suspenso pelo prazo de um ano. Decorrido 

este prazo, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos nos termos do art. 

40, par. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição. 

 

0403931-24.1995.403.6103 (95.0403931-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE) 

X EMECE METALMECANICA LTDA X JOAQUIM CELSO FERREIRA X IVAHY NEVES ZONZINI X JOSE 

RICARDO VIEIRA X TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A(SP091708 - IVAHY NEVES ZONZINI) 
Oficie-se ao Juízo deprecado, com urgência, solicitando informações sobre o cumprimento da carta precatória 

expedida.Após, defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o 

executado está ativo no parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0403596-68.1996.403.6103 (96.0403596-7) - INSS/FAZENDA(SP098659 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) X AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S/A(SP080908 - ESTER ISMAEL DOS SANTOS 

MIRANDA DE OLIVEIRA E SP098383 - PATRICIA SANTAREM FERREIRA) 

Em face do pagamento do débito da CDA referente à Execução Fiscal nº 0403597-53.1996.403.6103, proceda-se ao 

cancelamento da penhora referente tão somente ao processo supramencionado, ficando à cargo da executada o 

recolhimento dos emolumentos junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Traslade-se cópia desta determinação para os 

autos nº 0403597-53.1996.4036103.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0404436-78.1996.403.6103 (96.0404436-2) - INSS/FAZENDA X GRANJA ITAMBI LTDA(SP107201 - NELSON 

ROBERTO DA SILVA MACHADO E SP138630 - CARLOS HENRIQUE SPESSOTO PERSOLI) X OCTAVIO 

FRIAS DE OLIVEIRA X LUIZ FRIAS DE OLIVEIRA 

Fl. 337. Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento 
instituído pela Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo 

no parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0404438-48.1996.403.6103 (96.0404438-9) - INSS/FAZENDA(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X 

GRANJA ITAMBI LTDA(SP107201 - NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO E SP138630 - CARLOS 

HENRIQUE SPESSOTO PERSOLI) X OCTAVIO FRIAS DE OLIVEIRA X LUIS FRIAS DE OLIVEIRA 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0405062-63.1997.403.6103 (97.0405062-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO P DE OLIVEIRA) X MAGNETEL 
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TELECOMUNICACOES E COMERCIO LTDA(SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0403533-72.1998.403.6103 (98.0403533-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 581 - CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES) X 

COMERCIO DE MAT PARA CONSTRUCAO A. M. GARCIA LTDA(SP099930 - ANTONIO ROBERTO DE 

OLIVEIRA) X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GARCIA X ALFREDO GARCIA 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0000894-15.1999.403.6103 (1999.61.03.000894-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ OTAVIO P 

BITTENCOURT) X CENTER AUTO REPRESENTACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP148089 - 

DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 
 

0000917-58.1999.403.6103 (1999.61.03.000917-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) X AEMA COMPONENTES LTDA(SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA) 

Suspendo o andamento da presente execução até a decisão final dos embargos em apenso (0004279-82.2010.403.6103).  

 

0000936-64.1999.403.6103 (1999.61.03.000936-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) X RESOLVE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE E 

SP130549 - DIONISIO CESARINO DOS SANTOS JUNIOR) 

É entendimento deste Juízo que em havendo questão prejudicial, há que ser suspenso o curso do processo de execução, 

notadamente quando há verossimilhança das alegações pela prolação de liminar/sentença favorável.Portanto, 

considerando que foram interpostos recursos Especial e Extraordinário pendentes de julgamento no Mandado de 

Segurança, suspendo o curso da Execução pelo prazo de um ano.Após, intime-se o exeqüente. 

 

0001261-39.1999.403.6103 (1999.61.03.001261-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) X IRMAOS MIKHAIL SAMED LTDA(SP109778 - JOSE APARECIDO FERRAZ BARBOSA) 

Ante a manifestação da executada à fl. 201, revelando a inatividade da empresa, resta configurado o indício de sua 

dissolução irregular, o que justifica o direcionamento da execução aos sócios. Com efeito, o Superior Tribunal de 
Justiça pacificou o entendimento com a edição da Súmula nº 435:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento 

da execução fiscal para o sócio-gerente. Portanto, legítimo o direcionamento da execução à sócia-gerente CLAUDETE 

MIKHAIL SAMED, procedendo-se à inclusão no polo passivo.Contudo, relativamente aos sócios ANTOUN SAMED e 

JOSÉ MIKHAIL SAMID, indefiro a inclusão, uma vez que retiraram-se do quadro societário, transferindo suas cotas a 

terceiro, antes de configurada a dissolução irregular, conforme ficha cadastral da JUCESP de fls. 217/219.Proceda-se à 

citação de CLAUDETE MIKHAIL SAMED para pagar o débito em 05 (cinco) dias (nos termos do art. 172 e 2º, do 

CPC), servindo-se cópia desta como mandado, utilizando-se de força policial e arrombamento, se necessário.Citada, e 

decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos 

bastem para a garantia do débito, ficando esta desconstituída, mediante prova de pagamento nos autos.Nomeie-se 

depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem 

prévia autorização judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço 

dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) 

dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de 

penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na 

hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para 

eventual oposição de embargos.Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada 
concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de 

Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de não ser encontrado o executado ou bens penhoráveis, abra-se nova vista ao 

exequente para manifestação, ficando este intimado de que no silêncio, ou se requerido prazo para diligências, o curso 

da execução ficará suspenso pelo prazo de um ano.Decorrido este prazo, sem que seja localizado o devedor ou 

encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos nos termos do art. 40, 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da 

distribuição. 

 

0001275-23.1999.403.6103 (1999.61.03.001275-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA 

PINTO DA SILVA) X GESTRA SISTEMAS LTDA(SP281573 - FELIPPE ALVES PENTEADO CARVALHO) 

Suspendo o andamento da presente execução até a decisão final dos embargos em apenso (0002313-

84.2010.4.03.6103).  
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0002232-24.1999.403.6103 (1999.61.03.002232-8) - INSS/FAZENDA(Proc. GILBERTO WALLER JUNIOR) X 

CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP090851 - SILVIO DONATO SCAGLIUSI 

E SP201385 - ERIKA MARQUES DE SOUZA) X CIRO GOMEZ SERRANO X CARLOS SERRANO MARTINS 

Intime-se a exequente acerca da determinação proferida às fls. 253/255.Suspendo o curso da presente execução e 

apenso, até a decisão final dos Embargos 0003971-61.2001.403.6103.  

 

0003136-44.1999.403.6103 (1999.61.03.003136-6) - INSS/FAZENDA(Proc. GILBERTO WALTER JUNIOR) X 

CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PRIMAVERA(SP160356 - REINALDO AZEVEDO DA SILVA) X 

ALEXANDRE SIQUEIRA NADIR X CARLOS JOSE ALBUQUERQUE DA SILVA 

Fl. 186. Regularize o executado sua representação processual, juntando cópia do instrumento da ata da assembléia que 

elegeu o atual síndico. Na inércia, desentranhe-se a petição de fls. 186/187, para devolução ao signatário em balcão, 

mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte.Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um 

ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao 

exequente para que informe se o executado está ativo no parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0004884-14.1999.403.6103 (1999.61.03.004884-6) - INSS/FAZENDA(Proc. GILBERTO WALTER JUNIOR) X 

MAGNETEL TELECOMUNICACOES COMERCIO LTDA X DOMINGOS BARBOSA MALDONADO(SP163430 - 
EMERSON DONISETE TEMOTEO) 

Considerando a rescisão do parcelamento do débito, prossiga-se a execução, servindo cópia desta como mandado, 

observado o disposto no artigo 172, parágrafos 1º e 2º do CPC, procedendo-se à intimação do depositário e 

administrador DOMINGOS BARBOSA MALDONADO, para que apresente a forma de administação e esquema de 

pagamento, bem como efetue os depósitos correspondentes a 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, 

penhorado às fls. 46/49, a partir de agosto de 2003 até a presente data, juntando a respectiva planilha, no prazo de 

quarenta e oito horas, sob pena de infidelidade. Na inércia do depositário/administrador, tornem conclusos. Efetuado o 

depósito, intime-se a exequente para requerer o que de direito.  

 

0000183-73.2000.403.6103 (2000.61.03.000183-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) X TOSHIAKI YOSHINO(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) 

Ante a certidão de fl. 112vº, aguarde-se em Secretaria por um ano a decisão final do processo nº 1999.61.03.002678-4, 

nos termos da determinação de fl. 110.  

 

0004166-80.2000.403.6103 (2000.61.03.004166-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO E SP095483E - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI) X GRAFICA BARTHO LTDA 

X SILVIO VIEIRA SANTOS X SILVIO VIEIRA SANTOS JUNIOR 
Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do Exequente, nos termos do artigo. 162, parágrafo 

4º do CPC, referente a(s) fl(s). 82 e 127. 

 

0005427-80.2000.403.6103 (2000.61.03.005427-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X DIVIVALE SERVICOS SC LTDA X 

ARMANDO FIORITO FILHO(SP082696 - ANTONIO GUIMARAES ANDRADE) X EDUARDO MOREIRA DA 

SILVA(SP082696 - ANTONIO GUIMARAES ANDRADE) 

Considerando a lavratura do auto de penhora sobre a metade ideal do imóvel, quando a matrícula 4.377 revela que os 

executados são detentores dos direitos e obrigações oriundos de compromisso de compra e venda, resta prejudicada, por 

ora, a determinação de fl. 133.Requeira a exequente o que for de seu interesse. 

 

0005626-05.2000.403.6103 (2000.61.03.005626-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENOS DOS 

SANTOS) X L E DE A WEISS ME X LEOPOLDO EUGENIO DE ALMEIDA WEISS(SP128347 - ANA PAULA 

PAIVA GARCIA SANTANNA) 

L E DE A WEISS ME e LEOPOLDO EUGÊNIO DE ALMEIDA WEISS, apresentaram exceção de pré-executividade 

às fls.105/117 em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a ocorrência de prescrição da dívida e prescrição 

intercorrente diante da inércia da Fazenda.A excepta manifestou-se às fls.121/180, rechaçando os argumentos da 
excipiente.FUNDAMENTO E DECIDO.Trata-se de dívidas referentes ao não-recolhimento do Imposto de Renda (ano-

base 1995) e da COFINS (anos-base 1995 e 1996), cuja constituição (lançamento) deu-se por meio de declaração 

prestada pelo contribuinte.Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, a partir da declaração inicia-se 

o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, nos termos do art. 174 , caput, do CTN que dispõe, verbis: 

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição 

definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. ARTS. 2º, 3º, 

E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO CONSTITUCIONAL. 

APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais - DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, passando a fluir, desde o momento da 
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citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp 

nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03. VI - Agravo regimental improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL - 964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

04/12/2007 Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃOA 

declaração relativa ao Imposto de Renda foi entregue ao fisco em 31 de maio de 1996 e a citação para a execução fiscal 

deu-se em 17 de maio de 2001, após, portanto, do transcurso do referido prazo. Sobre a questão, o Juízo reviu seu 

posicionamento para acompanhar a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, efetuada a 

citação após o prazo prescricional, este retroage à data da propositura da execução fiscal, para daí reiniciar. Nesse 

sentido:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DEMANDA ANTERIOR À LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO. DATA DA 

CITAÇÃO PESSOAL (ART. 174, P.Ú., INC. I, DO CTN. DIES AD QUEM DA CONTAGEM DO PRAZO. 

RETROAÇÃO. DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA (ART. 219, 1º, DO CPC). PRECEDENTE EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.1. Conforme julgado da Primeira Seção desta Corte, em sede 

de recurso especial representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. STJ n. 8/08), na contagem do prazo 

prescricional deve-se levar em conta o teor do 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição 

retroage à data da propositura da ação. Precedente: REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 

12.5.2010.2. Dessa forma, ocorrendo a citação pessoal do devedor, a interrupção do prazo retroage à data da propositura 
da demanda, sendo este o dies ad quem a ser considerado (art. 219, 1º, do CPC).3. In casu, depreende-se dos autos que o 

ajuizamento da execução fiscal se deu dentro do prazo de cinco anos contado após a data de vencimento da obrigação 

declarada pelo contribuinte, não estando prescrito, portanto, o crédito fazendário.4. Agravo regimental não provido.STJ, 

AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.186.600 - MG (2010/0050307-4), REL MIN MAURO CAMPBELL 

MARQUESPROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. HIPÓTESES 

DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONTRARIEDADE A JULGADO SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.1. A embargante alega que houve omissão quanto 

à existência de entendimento pacificado no âmbito da Primeira Seção, nos autos do REsp 1.120.295/SP, julgado sob o 

rito do art. 543-C do CPC, o qual definiu que as causas interruptivas do prazo prescricional retroagem à data da 

propositura da ação.2. ...3. ...4. O precedente exarado nos autos do REsp 1.120.295/SP, de Relatoria do Min.Luiz Fux e 

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC - o qual ainda não transitou em julgado, pois aguarda julgamento de embargos 

de declaração - não estabeleceu que a propositura da ação interrompe indefinidamente o lustro prescricional. De acordo 

com o decidido naquela oportunidade, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, 

simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita-se às causas interruptivas previstas no artigo 174, 

parágrafo único, do CTN .5. No caso, como a execução fiscal foi proposta em 07.04.1999 e a citação apenas realizada 

em 15.05.2007 - considerando-se que não foi indicada na origem a data do despacho citatório - o reconhecimento da 

fluência do prazo prescricional não contraria o disposto do recurso repetitivo mencionado pela embargante.6. Embargos 
de declaração rejeitados.STJ Documento: 12043637 - ACORDÃO - DJe: 24/09/2010 , EDcl no RESP Nº 1.157.464 - 

BA 2009/0179527-6, Rel Min . Castro MeiraDesta forma, retroagindo à data do ajuizamento da ação, em 22 de janeiro 

de 2001, não decorreram os cinco anos do prazo prescricional, sendo que a citação também deu-se no prazo de cinco 

anos a partir do ajuizamento (17/5/2001).Quanto às dívidas relativas à COFINS, estas foram objeto de declaração do 

contribuinte: uma em 31/05/1996 e a citação em 15 de março de 2001; a segunda, declarada em 14/05/1997 e a citação 

ocorrida em 19 de março de 2001. Em ambos os casos não decorreram cinco anos desde a declaração até a 

citação.Igualmente, não ocorreu prescrição intercorrente, que somente se materializaria se decorridos mais de cinco 

anos sem impulso do exequente para promover diligências tendentes a encontrar o devedor ou bens a ele pertencentes. 

Providencie a subscritora da petição de fls. 119/120 sua regularização, mediante a aposição de assinatura.Diante da 

penhora de fls. 183/184, requeira a exeqüente o que de direito. 

 

0006995-34.2000.403.6103 (2000.61.03.006995-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE 

SHINTATE) X RUI ROCHA DA SILVA(SP172559 - ELLEN FALCÃO DE BARROS C PELACANI) X RUI 

ROCHA DA SILVA 

Ante o novo procedimento adotado pelo Juízo e formalizado na Portaria nº 28/2010, já referendado pela Corregedoria 

Regional, deve a decisão anterior ser cumprida nos seguintes termos: Proceda-se à penhora/arresto e avaliação em 

tantos bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 172, parágrafo segundo do CPC), ficando esta 
desconstituída, mediante prova de pagamento nos autos, servindo cópia desta como mandado, utilizando-se força 

policial e arrombamento, se necessário. Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o 

de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar 

a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, 

intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem 

como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre imóvel. Registre-se a penhora/arresto no Cartório de Registro 

de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela Secretaria. 

Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se ciência ao 

exequente da penhora e avaliação. Manifestada a concordância com a penhora ou no silêncio, aguarde-se a designação 

de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de não ser encontrado o 

executado ou bens penhoráveis, intime-se o exequente para manifestação, ficando este intimado de que no silêncio, ou 
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se requerido prazo para diligências, o curso da execução ficará suspenso pelo prazo de um ano. Decorrido este prazo, 

sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se, nos termos do art. 40, par. 3º da Lei 

6.830/80, sem baixa na distribuição.  

 

0007036-98.2000.403.6103 (2000.61.03.007036-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS 

SANTOS) X N T INDUSTRIA ELETRONICA LTDA(SP204820 - LUCIENE TELLES) 

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento. 

 

0002606-69.2001.403.6103 (2001.61.03.002606-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS 

SANTOS) X DUNGA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTOS LTDA(SP069061 - MANUEL 

ANTONIO ANGULO LOPEZ E SP072112 - ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA) 

Considerando a natureza dos bens constritos, materiais de construção consistentes em pisos, louças sanitárias e portas 

metálicas, sujeitos a rápida depreciação, mormente in casu , onde houve a quebra da executada, indefiro a constatação e 

reavaliação requerida à fl. 144 e determino o direcionamento da execução à massa falida.Nesse sentido, dou por citada a 

massa, na pessoa do Síndico, ante o seu comparecimento à fl. 113, denotando conhecimento da presente execução 

fiscal.Proceda-se à penhora no rosto dos autos do processo falimentar, a título de substituição.Substituída a penhora, 

depreque-se a intimação, na pessoa do síndico.Findas as diligências e decorrido o prazo legal para embargos dê-se vista 

à exequente.  
 

0003003-31.2001.403.6103 (2001.61.03.003003-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SCIVEL - SOCIEDADE 

CIVIL INTEGRADA VALEPARAIBANA(SP107201 - NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO) X JOSE 

JOBSON DE ANDRADE ARRUDA(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - 

HEITOR FARO DE CASTRO) X GREGORIO KRIKORIAN 

Certifico que deixo de submeter estes autos à apreciação da MMª Juíza Federal, tendo em vista o disposto na Portaria nº 

28/2010, I.10. Certifico mais, que os autos encontram-se à disposição para manifestação do Exequente, nos termos do 

artigo. 162, parágrafo 4º do CPC, referente a(s) fl(s). 155/163. 

 

0003143-65.2001.403.6103 (2001.61.03.003143-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS 

SANTOS) X CINELANDIA TELEFONES LTDA(SP217667 - NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO E SP167081 - 

FLÁVIO RICARDO FRANÇA GARCIA E SP160344 - SHYUNJI GOTO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Considerando que não houve licitantes interessados na arrematação do(s) bem(ns) 

levado(s) a leilão, diga o exeqüente se tem interesse em sua adjudicação.Se positivo, voltem os autos conclusos.Em caso 

negativo, indique o exeqüente bens penhoráveis em substituição, ou remetam-se ao arquivo, sobrestado, aguardando 

notícias sobre bens. 
 

0003193-91.2001.403.6103 (2001.61.03.003193-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - 

REGINALDO CAGINI) X SEGTRAM SEGURANCA E TRANQUILIDADE S/C LTDA X SOFIA LOREN DIAS 

FREITAS DE OLIVEIRA X JURANDIR NEVES EPIPHANIO(SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE) 

SR. PROCURADOR DA CEF, COMPARECER EM SECRETARIA PARA RETIRADA DE ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 60 DIAS, A CONTAR DE 21.06.2011. 

 

0005812-91.2001.403.6103 (2001.61.03.005812-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO EST. DE SAO 

PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG ESPLANADA SJCAMPOS LTDA 

ME X DENISE DE SALLES LISBOA(SP082793 - ADEM BAFTI) X RENEE SALEMAN HESANI(SP082793 - 

ADEM BAFTI) 

DR. ADEM BAFTI, OAB 82793, ALVARA DE LEVANTAMENTO ESTA DISPONÍVEL PARA RETIRADA EM 

SECRETARIA NO PRAZO DE ATÉ 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DA EXPEDIÇÃO (17/06/2011). 

 

0000437-75.2002.403.6103 (2002.61.03.000437-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CASAS FELTRIN 

TECIDOS S.A. X FABIO HETZL X DONIZETTI CIA(SP151213 - LUCIANA ARRUDA DE SOUZA) 
Certifico que, a petição de fls. 174/175 não foi assinada pela procuradora da exequente, Dra. Flavia Elisabete O. Fidalgo 

Souza, OAB/SP 80.404, devendo a mesma regularizar referido documento, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0004172-19.2002.403.6103 (2002.61.03.004172-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DATANAV ENGENHARIA LTDA X ROBERTO FRITSCHER(SP123489 - ISABEL MARIA R 

MACHADO DA SILVA) 

Ante o novo procedimento adotado pelo Juízo e formalizado na Portaria nº 28/2010, já referendado pela Corregedoria 

Regional, servirá cópia desta decisão como mandado, devendo a decisão anterior ser cumprida nos seguintes termos: 

Proceda-se-à constatação da atividade empresarial, com as prerrogativas do art. 172, par. 2º do CPC, e utilizando-se de 

força policial e arrombamento, se necessário.Após a juntada do mandado certificado, dê-se vista à exequente.  
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0004351-50.2002.403.6103 (2002.61.03.004351-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X A F COSTA-TRANSPORTADORA X ANTONIO FABIANO COSTA(SP136560 - OLIVIO 

AUGUSTO DO AMARAL) 

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado (art. 236 e 237 do CPC), acerca do bloqueio judicial de fl. 128, com 

consequente abertura de prazo para oposição de embargos.Decorrido o prazo legal, dê-se vista ao exequente. 

 

0005460-02.2002.403.6103 (2002.61.03.005460-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

X JOSE PROTILIO LEITE ME(SP194607 - ALINE LIMA DE CHIARA E SP112780 - LOURDES BERNADETE 

LIMA DE CHIARA) X JOSE PROTILIO LEITE 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0005972-48.2003.403.6103 (2003.61.03.005972-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CARDIOCLIN SERVICOS DE CARDIOLOGIA S C LTDA(SP167443 - TED DE OLIVEIRA 

ALAM) 

Prossiga-se com os leilões designados nos termos da decisão de fl. 82.Expeça-se mandado de substituição dos bens 

penhorados e não localizados, devendo a constrição judicial recair preferencialmente sob o bem indicado a fl. 
86.Efetuada a substituição da penhora, informe-se ao Ministério Público Federal.Regularize o executado sua 

representação processual, juntando instrumento de procuração original e cópia do contrato social e alterações.Não o 

fazendo, desentranhe-se a petição de fls. 86/88, devendo o subscritor retirá-la em balcão no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de descarte.  

 

0004688-68.2004.403.6103 (2004.61.03.004688-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP188920 - CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO) 

X SIMONE MOURA DE CARVALHO MANSOR(SP197227 - PAULO MARTON E DF010671 - PAULO 

ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI) 

Fls. 69/74. Depreque-se a citação da Autarquia nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo 

legal sem oposição de embargos, expeça-se ofício requisitório (RPV).  

 

0005641-32.2004.403.6103 (2004.61.03.005641-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ROCLAN IND E COM LTDA ME(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) 

As diligências efetuadas às fls. 43/46 pelo Sr. Oficial de Justiça apontam para a inatividade da empresa, configurando 

indício de dissolução irregular, o que justifica o direcionamento da execução aos sócios.Com efeito, o Superior Tribunal 
de Justiça pacificou o entendimento com a edição da Súmula nº 435:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa 

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Portanto, legítimo o direcionamento da execução aos sócios 

JOSÉ SOUSA PINTO e ROSELI MARIA DE MORAES MATOS, procedendo-se à inclusão no polo passivo.Contudo, 

relativamente aos sócios NORBERTO ORIVALDO MAZINI JUNIOR e NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO, 

indefiro a inclusão, uma vez que retiraram-se do quadro societário, antes de configurada a dissolução irregular, 

conforme ficha cadastral da JUCESP de fls. 138/139.Proceda-se à citação de JOSÉ SOUSA PINTO e ROSELI MARIA 

DE MORAES MATOS para pagar o débito em 05 (cinco) dias (nos termos do art. 172 e 2º, do CPC), servindo-se cópia 

desta como mandado, utilizando-se de força policial e arrombamento, se necessário.Citados, e decorrido o prazo legal 

sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia 

do débito, ficando esta desconstituída, mediante prova de pagamento nos autos.Nomeie-se depositário, com coleta de 

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob 

as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na 

hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer 

embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem 

imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, 

registre-se, via Sistema Renajud, pela secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de 
embargos.Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a 

penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas 

Unificadas. Na hipótese de não serem encontrados os executados ou bens penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente 

para manifestação, ficando este intimado de que no silêncio, ou se requerido prazo para diligências, o curso da execução 

ficará suspenso pelo prazo de um ano.Decorrido este prazo, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens 

penhoráveis, arquivem-se os autos nos termos do art. 40, 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição. 

 

0005687-21.2004.403.6103 (2004.61.03.005687-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA 

PINTO DA SILVA) X SIDERURGICA BARRA MANSA S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) 

SR. ADVOGADO, MINUTA DE OFÍCIO REQUISITÓRIO ENCONTRA-SE EM SECRETARIAALISPONÍVEL 

PARA VISTA E EVENTUAL MANIFESTAÇÃO. 
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0005803-27.2004.403.6103 (2004.61.03.005803-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO 

VIEIRA) X PRIMOS AUTO POSTO LTDA(SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) 

Ante o novo procedimento adotado pelo Juízo e formalizado na Portaria nº 28/2010, já referendado pela Corregedoria 

Regional, servirá cópia desta decisão como mandado, devendo a decisão anteior ser cumprida nos seguintes termos: 

Proceda-se à constatação da atividade empresarial e cite-se o executado, para pagar o débito em 05 (cinco) dias (nos 

termos do art. 172 e par. 2º, do CPC), ou nomear bens à penhora, em seu endereço ou no de seu representante legal, 

utilizando-se de força policial e arrombamento, se necessário.Citado, e decorrido o prazo legal sem pagamento ou 

nomeação de bens, proceda-se à penhora/arresto e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito, 

ficando esta desconstituída, mediante prova de pagamento nos autos.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e 

dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da 

lei e de que deverá comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens 

móveis).Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da 

intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre imóvel.Registre-se a 

penhora/arresto no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via 

Sistema Renajud, pela Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido 

este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada a concordância com a penhora ou no 

silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas.Na hipótese 
de não ser encontrado o executado ou bens penhoráveis, intime-se o exequente para manifestação, ficando este intimado 

de que no silêncio, ou se requerido prazo para diligências, o curso da execução ficará suspenso pelo prazo de um ano. 

Decorrido este prazo, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se, nos termos do 

art. 40, par. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.  

 

0007546-72.2004.403.6103 (2004.61.03.007546-0) - INSS/FAZENDA(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA 

DE ANGELIS) X INSTITUTO EDUCACIONAL IGUATEMY S/C LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO 

VIVONE) X ROSA ARQUER THOME X JOSE NICOLAU THOME(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO 

VIVONE) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0001106-26.2005.403.6103 (2005.61.03.001106-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GG PRESENTES LTDA(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) 

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento. 

 
0001264-81.2005.403.6103 (2005.61.03.001264-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JAC GRAFICA E EDITORA LTDA(SP182341 - LEO WILSON ZAIDEN) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0001290-79.2005.403.6103 (2005.61.03.001290-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X MASTER SUL DEDETIZACOES S/C LTDA 

ME(SP201070 - MARCO AURÉLIO BOTELHO) 

Aguarde-se a designação de datas para os leilões, que serão realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas, nas 

dependências do Fórum Federal das Execuções Fiscais em São Paulo. 

 

0001902-17.2005.403.6103 (2005.61.03.001902-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL SAO JOSE TINTAS VERNIZES LTDA(SP073365 - FRANCISCO CARLOS 

PEREIRA RENO) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 
parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0003786-81.2005.403.6103 (2005.61.03.003786-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO 

PEREIRA DE ANGELIS) X AUTO MECANICA PRIMOS LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA 

CARVALHAIS) X JOSE ROBERTO ERAS RODRIGUES X MIGUEL SOARES NETO X CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES SOARES 

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento. 

 

0005966-70.2005.403.6103 (2005.61.03.005966-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MARIA ANGELICA RIBEIRO PAIXAO(SP125707 - MARIA CELESTE PEDROSO) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 
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Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0005971-92.2005.403.6103 (2005.61.03.005971-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GUSTAVO FRIGGI VANTINE(SP202822 - IAN MAX COLLARD NASSIF SILVA E SP123678 - 

GUSTAVO FRIGGI VANTINE) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0003305-84.2006.403.6103 (2006.61.03.003305-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JOAO FABIO GALVAO DE SOUZA(SP157417 - ROSANE MAIA) 

Intimem-se as partes do teor da requisição de fl.191, nos termos do artigo 11 da Resolução n. 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal.Em nada sendo requerido, proceda-se à expedição eletrônica do ofício ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0003362-05.2006.403.6103 (2006.61.03.003362-0) - FAZENDA NACIONAL(SP106818 - MARCELO CARNEIRO 

VIEIRA) X VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A(SP249974 - ELLEN SAYURI OSAKA) 
Expeça-se minuta do ofício requisitório. Intimem-se as partes do teor da requisição, nos termos do artigo 11 da 

Resolução n. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.Em nada sendo requerido, proceda-se à expedição eletrônica do 

ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo.SR. ADVOGADO, 

MINUTA DO OFÍCIO REQUISITORIO ENCONTRA-SE DISPONIVEL EM SECRETARIA PARA VISTA E 

EVENTUAL MANIFESTAÇÃO. 

 

0005154-91.2006.403.6103 (2006.61.03.005154-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO 

PEREIRA DE ANGELIS) X MOLDE PLASTICOS REFORCADOS LTDA(SP056863 - MARCIA LOURDES DE 

PAULA E SP199369 - FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO) X LUIZ TESSER ANTUNES X LIDIA 

GONCALVES P ANTUNES X LUIZ ANTUNES 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0005430-25.2006.403.6103 (2006.61.03.005430-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IRMAOS ALVES DA SILVA LTDA(SP262690 - LORENA DA CUNHA SILVA DANIELE E 

SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM) 
Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0000770-51.2007.403.6103 (2007.61.03.000770-3) - INSS/FAZENDA(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA 

DE ANGELIS) X CULTURAL JARDIM SATELITE LTDA(SP255546 - MARTHA MARIA ABRAHÃO BRANISSO 

E SP068341 - ANTONIO BRANISSO SOBRINHO) X SONIA TAVARES DE SOUZA X CARLOS ROBERTO 

BEDAQUE SANCHEZ(SP068341 - ANTONIO BRANISSO SOBRINHO) 

Inicialmente, esclareça o exequente se o crédito 35.895.746-0 é efetivamente objeto de parcelamento nos termos da Lei 

11.941/09. 

 

0002169-18.2007.403.6103 (2007.61.03.002169-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X APEX-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP235525 - EDUARDO MORENO MOTA E 

SP187624 - MARINA MORENO MOTA) 

Expeça-se minuta do ofício requisitório. Intimem-se as partes do teor da requisição, nos termos do artigo 11 da 

Resolução n. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.Em nada sendo requerido, proceda-se à expedição eletrônica do 

ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo.SR. ADVOGADO, A 
MINUTA DE OFÍCIO REQUISITORIO ENCONTRA-SE EM SECRETARIA DISPONÍVEL PARA VISTA E 

EVENTUAL MANIFESTAÇÃO.´ 

 

0002828-27.2007.403.6103 (2007.61.03.002828-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LUIZ LOPES SAO JOSE DOS CAMPOS(SP229656 - NAMIR DE PAIVA PIRES SOUSA) 

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento. 

 

0003265-68.2007.403.6103 (2007.61.03.003265-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X STATUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP081207 - LOURIVAL BARREIRA) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 
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parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0003736-84.2007.403.6103 (2007.61.03.003736-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP207694 - 

MARCELO DE MATTOS FIORONI) X ROGERIO SAVASTANO FERRI 

DR. MARCELO DE MATTOS FIORONI, OAB/SP 207694, COMPARECER EM SECRETARIA PARA RETIRADA 

DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE ATÉ 60 DIAS, A CONTAR DE 21.06.2011. 

 

0003863-22.2007.403.6103 (2007.61.03.003863-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA(SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0003865-89.2007.403.6103 (2007.61.03.003865-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KMS ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP098688 - EDU MONTEIRO 

JUNIOR) 

Considerando o recolhimento de débito a menor e sob código de receita inadequado, conforme apontado à fl. 110, 
providencie a executada, na Receita Federal, a retificação dos pagamentos de fls. 99/107, bem como sua 

complementação, comprovando nos autos, no prazo de quinze dias, sob pena de prosseguimento da execução. 

 

0006890-13.2007.403.6103 (2007.61.03.006890-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JANDER DE MORAIS(SP109122 - VALDEMIR EDUARDO NEVES) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0000470-55.2008.403.6103 (2008.61.03.000470-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LUCHETTI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP232432 - RODRIGO 

VIANA DOMINGOS) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0002143-83.2008.403.6103 (2008.61.03.002143-1) - INSS/FAZENDA(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA 
DE ANGELIS) X BLAZER BRAZIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS(SP130557 - ERICK FALCAO DE 

BARROS COBRA) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0004131-42.2008.403.6103 (2008.61.03.004131-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X MASSANOVA ALIM LTDA ME 

Ante a notícia de análise de pedido de parcelamento do débito, susto o 2º leilão designado. Suspendo a Execução Fiscal 

pelo prazo de um ano.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0003783-87.2009.403.6103 (2009.61.03.003783-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TECSAT DO NORDESTE LTDA(MG059435 - RONEI LOURENZONI) 

Fl. 75. Inicialmente, cumpra o executado a determinação de fl. 71, regularizando sua representação processual. Após, se 

em termos, defiro o pedido de vista pelo prazo legal.Em nada sendo requerido, dê-se vista à exequente acerca da 

certidão de fl. 74, bem como para que cumpra a parte final da determinação de fl. 71, informando a este juízo se o 
executado encontra-se ativo no parcelamento. 

 

0003830-61.2009.403.6103 (2009.61.03.003830-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RUBENGIL ARQUITETURA LTDA(SP154970 - MARIA LUIZA FELICIANO DA SILVA) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0003947-52.2009.403.6103 (2009.61.03.003947-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TECSERVICOS MANUTENCAO E APOIO LTDA(MG059435 - RONEI LOURENZONI) 

Fl. 169. Defiro o pedido de vista, pelo prazo legal.Após, em nada sendo requerido, dê-se vista à exequente acerca da 
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certidão de fl. 168, bem como para que cumpra a parte final da determinação de fl. 166, informando a este juízo se o 

executado encontra-se ativo no parcelamento. 

 

0006316-19.2009.403.6103 (2009.61.03.006316-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MOPPE PRE ESCOLA E 1 GRAU S/C LTDA(SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM E 

SP262690 - LORENA DA CUNHA SILVA DANIELE) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0008174-85.2009.403.6103 (2009.61.03.008174-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO 

VIEIRA) X SANROCA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA(SP181039 - JORGE BAKLOS ALWAN) 

Considerando que restou comprovada a suspensão da exigibilidade do crédito em execução, nos termos do artigo 151, 

II, do Código Tributário Nacional, em decorrência de depósito judicial efetuado na ação ordinária 0007328-

68.2009.403.6103, suspendo o curso da execução até a decisão final daquele processo.Aguarde-se sobrestado no 

arquivo.  

 

0008921-35.2009.403.6103 (2009.61.03.008921-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X LUCHETTI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP236530 - ANA 

CAROLINA MOREIRA CESAR DE OLIVEIRA BRAGA) 

Defiro a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de um ano, em razão da consolidação do parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009.Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que informe se o executado está ativo no 

parcelamento, bem como a quantidade de parcelas concedidas. 

 

0004569-97.2010.403.6103 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP(SP194832 - DIOGO FONTES DOS 

REIS COSTA PIRES DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Ante o depósito judicial do valor do débito, nos termos do artigo 9, I e parágrafo 3º da Lei 6.830/800, recolha-se o 

mandado expedido.Decorrido o prazo legal para oposição de embargos, dê-se vista ao exequente. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0402747-33.1995.403.6103 (95.0402747-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400545-

83.1995.403.6103 (95.0400545-4)) BANCO REAL S/A(SP016169 - JOSE FRANCISCO BUENO DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO REAL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
DR. FRANCISCO BUENO DE MIRANDA, OAB 16169, A MINUTA DE OFÍCIO REQUISITÓRIO ESTA 

DISPONIVEL EM SECRETARIA PARA VISTA E EVENTUAL MANIFESTAÇÃO. 

 

0003255-34.2001.403.6103 (2001.61.03.003255-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006030-56.2000.403.6103 (2000.61.03.006030-9)) VERIDIANO TAVARES E IRMAO LTDA(SP092415 - MARCO 

AURELIO DE MATTOS CARVALHO E SP132178 - DEBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X VERIDIANO TAVARES E IRMAO LTDA X 

FAZENDA NACIONAL(SP171689 - MARIA LÚCIA INOUYE SHINTATE E SP092415 - MARCO AURELIO DE 

MATTOS CARVALHO) 

Expeça-se minuta do ofício requisitório. Intimem-se as partes do teor da requisição, nos termos do artigo 11 da 

Resolução n. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.Em nada sendo requerido, proceda-se à expedição eletrônica do 

ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo.SR. ADVOGADO, A 

MINUTA DO OFÍCIO REQUISITORIO ENCONTRA-SE DISPONÍVEL EM SECRETARIA PARA VISTA E 

EVENTUAL MANIFESTAÇÃO. 

 

0007998-19.2003.403.6103 (2003.61.03.007998-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003679-42.2002.403.6103 (2002.61.03.003679-1)) UNIAO FEDERAL(SP083364 - LUCIANA TOLOSA E 
SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO JOSE 

DOS CAMPOS(Proc. LETICIA UTIYAMA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS X 

UNIAO FEDERAL(SP240288 - VENANCIO SILVA GOMES) 

SR. ADVOGADO, A MINUTA DO OFÍCIO REQUISITÓRIO ENCONTRA-SE DISPONÍVEL EM SECRETARIA 

PARA VISTA E EVENTUAL MANIFESTAÇÃO. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 
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Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 4235 
 

ACAO PENAL 
0001551-86.2006.403.6110 (2006.61.10.001551-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

ELISEU POZITEL(SP153805 - REGINALDO DE CAMARGO BARROS E SP140719 - PAULO ROBERTO 

ALMEIDA RAMPIM) 

Designo o dia 2 de setembro de 2011, às 14 horas, para a realização de audiência de interrogatório do denunciado José 

Eliseu Pozitel.Int. 

 

0008965-38.2006.403.6110 (2006.61.10.008965-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IGOR 
ROGERIO CUNHA(SP127777 - BENEDITO NOEL PEREIRA DE GODOY JUNIOR) 

Designo o dia 02 de setembro de 2011, às 14h30, para a realização de interrogatório do réu Igor Rogério Cunha.Int. 

 

0003945-32.2007.403.6110 (2007.61.10.003945-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ADILSON FRANCISCO DA SILVA(SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X DILO TAKEHANA X GILMAR 

PONTES CAMARGO(SP074829 - CESARE MONEGO) X VANDERLEI DE OLIVEIRA AGOSTINHO(SP074829 - 

CESARE MONEGO) 

Designo o dia 02 de setembro de 2011, às 15h, para a realização de audiência de interrogatório dos réus Adilson 

Francisco da Silva, Gilmar Pontes Camargo e Vanderlei de Oliveira Agostinho.Int. 

 

Expediente Nº 4238 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005828-72.2011.403.6110 - MARIA DA GRACA MACIEL DO AMARAL(SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA 

MORAES E SP292769 - GUSTAVO PESSOA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Nos termos do artigo 284 do CPC, proceda a autora à emenda à 

inicial, sob pena de seu indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de indicar 
corretamente o réu, corrigindo o pólo passivo da ação, tendo em vista os documentos juntados aos autos que indicam ser 

a autora servidora do INSS.Deverá ainda a autora juntar cópia do respectivo aditamento para contrafé.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005854-70.2011.403.6110 - VALDEMIR RODRIGUES CARNEIRO(SP204334 - MARCELO BASSI E SP239003 - 

DOUGLAS PESSOA DA CRUZ) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM TATUI - SP(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita. Trata-se de Mandado de Segurança em que o impetrante 

requer medida liminar para liberação de cópia ou a carga ao advogado do processo Administrativo NB nº 

46/145.379.507-0. Afirma que foi requerida vista e/ou carga do processo administrativo em 22/06/2010, protocolo nº 

35445.001714/2010-71 e até o momento não teve acesso ao referido processo. Visando à melhor elucidação da questão, 

postergo a análise da viabilidade da concessão da ordem liminar por ocasião da juntada das informações da autoridade 

apontada como coatora.Requisitem-se as informações para que as preste o impetrado, no prazo de dez dias.Após 

retornem os autos conclusos para apreciação do requerimento liminar.Oficie-se.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria* 
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Expediente Nº 5033 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001917-56.2010.403.6120 - CARLOS AUGUSTO TORQUATO GUIMARAES(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 126/127, determino a produção de prova pericial médica, designando como perita 

do Juízo a Dra. MARIAGDA PAULA DE SOUZA, médica psiquiatra, para a realização da perícia em 04/07/2011 às 

13h30m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa Angelina, nesta 

cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com respostas aos quesitos 

constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) 

autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar 

consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser 

justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a 

produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários da Sra. Perita médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Oficie-se oportunamente, 

solicitando o pagamento.Sem prejuízo, oficie-se a Comarca de Jaguariúna, solicitando a devolução, sem cumprimento, 
da Carta Precatória nº 134/2011, expedida em 01/06/2011.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5034 
 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
0004054-74.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006246-82.2008.403.6120 

(2008.61.20.006246-3)) FRANCO MORANDINI X ADRIANO MORANDINI(SP245484 - MARCOS JANERILO) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1229 - JOSE LEAO JUNIOR) 

Cuida-se de recurso em sentido estrito interposto pelos réus Franco Morandini e Adriano Morandini contra o despacho 

de fl. 215 da Ação Penal nº 0006246-82.2008.403.6120 (fl. 88).O instrumento foi formado através de cópias extraídas 

da Ação Penal nº 0006246-82.2008.403.6120.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Franco 

Morandini e Adriano Morandini pela prática do delito previsto no artigo 168-A do Código Penal (fls. 09/12).Os réus 

apresentaram defesa (fls. 13/27).Em despacho de fl. 84 foi determinada a suspensão da pretensão punitiva e da 

prescrição ante o parcelamento do débito inscrito em dívida ativa da União.Os réus, afirmando que o débito havia sido 

integralmente pago, requereu a expedição de ofício à Delegacia de Receita Federal para que informe especificamente 

sobre o pagamento da contribuição previdenciária devida pelo funcionário, excluída a parte da empresa.Em despacho de 

fl. 88 foi indeferido o requerimento dos réus, tendo em vista o teor do ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional de fl. 
83, que afirma não haver registro de pagamento integral.Os réus interpuseram Recurso em Sentido Estrito (fls. 01/08).O 

Ministério Público Federal apresentou as contra-razões em fls. 99/101.É a síntese necessária. Em atenção ao disposto no 

artigo 589 do Código de Processo Penal, mantenho na íntegra o r. despacho de fl. 88, pelos seus próprios fundamentos. 

Como já foram apresentadas as razões e contra-razões recursais, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal 

- 3ª Região, para julgamento do recurso em sentido estrito. Intime-se o defensor dos réus. Dê-se ciência ao 

M.P.F.Cumpra-se. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 
DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2483 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005428-33.2008.403.6120 (2008.61.20.005428-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007658-82.2007.403.6120 (2007.61.20.007658-5)) VERTEC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. ME X 

ROGERIO GONSALEZ CORREA(SP245469 - JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

... recebo a apelação das partes embargantes apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). Intime-se a parte 

embargada para apresentar contra-razões, no prazo legal. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRF - 3ª 

Região com as nossas homenagens. Int. Cumpra-se. 

 

0011137-78.2010.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003532-28.2003.403.6120 

(2003.61.20.003532-2)) MOACIR ADAO CREPALDI X ROSANA APARECIDA CANDIDA PEREIRA(SP154113 - 
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APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN) 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando aos embargantes, porém, que tal decisão pode ser reformada a 

qualquer tempo caso comprovada a falsidade das declarações de pobreza, sujeitando-os, ademais, às penas da lei (art. 

299, CP).Requerem os embargantes seja atribuído aos presentes embargos efeito suspensivo.Pois bem.Não é demais 

frisar que o efeito suspensivo aos embargos é medida excepcional que pode ser concedido pelo juiz sendo relevantes os 

fundamentos e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (art. 739-A, 

parágrafo 1º do CPC).No presente caso, entretanto, não foram demonstrados pelos embargantes os requisitos legais 

exigíveis para concessão da medida, eis que o mero pedido de suspensão, por si só, não é suficiente para suspender a 

execução. Assim sendo, indefiro o pedido.Intimem-se os embargantes para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial (art. 284, único do CPC) trazerem aos autos:a. cópias das peças processuais relevantes que 

instruem a ação executiva, sendo elas as de fls. 64 a 77;b. cópia da certidão de casamento dos embargantes devidamente 

atualizada; Cumpridas as determinações, recebo os presentes embargos nos termos do artigo 739-A do CPC. Prossiga-se 

com o processamento da execução.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do artigo 740 do CPC. Havendo preliminares (art. 301, CPC) ou oposição de fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito da embargante (art. 326, CPC) ou ainda apresentação de novos documentos, abra-se vista à parte 

contrária para réplica, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
 

0002700-14.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007850-49.2006.403.6120 

(2006.61.20.007850-4)) RODRIGO CONTRERA RAMOS(SP269261 - RENI CONTRERA RAMOS CAMARGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Vistos etc., Trata-se de ação de EMBARGOS opostos por RODRIGO CONTRERA RAMOS à execução de título 

extrajudicial que lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à nulidade da penhora em razão de o bem ser 

de família e, portanto, impenhorável.É o relatório.D E C I D O:Julgo antecipadamente o pedido nos termos do artigo 

740, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Trata-se de embargos visando, exclusivamente, à nulidade de 

penhora de bem de família, já alegada nos autos da execução, conforme informação de fl. 13.Com efeito, o STJ já 

firmou entendimento de que a impenhorabilidade do bem de família pode ser alegada a qualquer tempo, até mesmo por 

petição nos autos da execução cabendo a extinção dos embargos, desnecessários em casos que tais (RESP 1114719, 

Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE DATA:29/06/2009; AGRESP 844766, Rel. Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA DJE DATA:23/06/2008).Ante o exposto, com base nos 

artigos 295, III c/c art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. Indevidas as 

custas em embargos à execução. Considerando que não se aperfeiçoou a tríplice relação jurídica processual, não cabe 

condenação em honorários advocatícios. Oportunamente, trasladem-se para os autos principais cópia desta decisão, da 
certidão do trânsito em julgado e do documento de fl. 08.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005467-53.2000.403.6106 (2000.61.06.005467-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000695-68.2001.403.6120 (2001.61.20.000695-7)) DENISE CRISTINA GARBIM(SP164097 - ALESSANDRO DE 

CARVALHO SOUZA E SP115690 - PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) 

Fl 131: expeça-se alvará de levantamento da importância devida na presente execução a favor do advogado Paulo Cesar 

Baria de Castilho, OAB/SP nº 115.690, intimando-o a retirá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

cancelamento.Sem prejuízo, intime-se a CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar os dados necessários para a 

devolução do saldo credor remanescente aos cofres do FGTS.Int. Cumpra-se. 

 

0004909-24.2009.403.6120 (2009.61.20.004909-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000527-85.2009.403.6120 (2009.61.20.000527-7)) MUNICIPIO DE NOVA EUROPA(SP223237 - WILTON 

FERNANDES DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS) 
Recebo a apelação da parte embargada em ambos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC). Intime-se a 

embargante para responder, no prazo legal.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRF - 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0011155-36.2009.403.6120 (2009.61.20.011155-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008031-45.2009.403.6120 (2009.61.20.008031-7)) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

ARARAQUARA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Manifestem-se as partes sobre a decisão anexa que dá conta da 

existência de ação declatória de inexistência de relação jurídica entre a embargante e a ANS, no tocante a obrigação 

criada pelo art. 32, da Lei n. 9.656/98, similar a esta, ainda sem trânsito em julgado, que tramitou no TRF da 2ª 
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Região.Prazo: 10 dias, sendo os primeiros da embargante.Intime-se. 

 

0006162-13.2010.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000578-96.2009.403.6120 

(2009.61.20.000578-2)) MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE(SP128241 - MARCELO BARROS DE 

ARRUDA CASTRO E SP232979 - FELIPE TRAMONTANO DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP285951 - 

MARCIO DANTAS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação da parte embargada em ambos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC). Intime-se a 

embargante para responder, no prazo legal.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRF - 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0004863-64.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011096-14.2010.403.6120) 

MUNICIPIO DE NOVA EUROPA(SP223237 - WILTON FERNANDES DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

... recebo os presentes embargos com suspensão da execução, eis que a execução contra a Fazenda Pública exige 

trânsito em julgado da matéria embargada, sendo inaplicável nessa hipótese o disposto no artigo 739-A do Código de 

Processo Civil. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 17, da 

Lei 6.830/80... 
 

0004864-49.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011120-42.2010.403.6120) 

MUNICIPIO DE NOVA EUROPA(SP223237 - WILTON FERNANDES DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

... recebo os presentes embargos com suspensão da execução, eis que a execução contra a Fazenda Pública exige 

trânsito em julgado da matéria embargada, sendo inaplicável nessa hipótese o disposto no artigo 739-A do Código de 

Processo Civil. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 17, da 

Lei 6.830/80... 

 

0005827-57.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004006-96.2003.403.6120 

(2003.61.20.004006-8)) ISRAEL JOSE DE JESUS(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS SOTELO CALVO) 

Vistos etc., Trata-se de ação de EMBARGOS opostos por ISRAEL JOSE DE JESES à EXECUÇÃO FISCAL que lhe 

move INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.É o relatório.D E C I D O:Julgo antecipadamente o pedido 

nos termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Intimado o executado para interpor embargos 

no dia 06/05/2009, distribuiu os embargos à execução fiscal n. 0004913-61.2009.4.03.6120 de forma tempestiva. 

Entretanto, referido processo foi julgado sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único do Código de 
Processo Civil, transcorrendo o prazo sem interposição de recurso com trânsito em julgado em 27/04/2011 (fl. 13).O 

embargante, então, opôs os presentes embargos, distribuído no dia 30/05/2011, portanto, muito tempo depois de 

transcorrer o prazo de 30 dias estabelecido no artigo 16, inciso III da Lei 6.830/80. Logo, é forçoso concluir que eles 

são intempestivos.Assim, ocorreu a preclusão temporal entendida esta como a não realização do ato processual no prazo 

previsto na lei.Agregue-se ainda, diz ARRUDA ALVIM, que o prazo para oposição de embargos do devedor é 

peremptório, mesmo porque se trata de prazo decadencial. ( Manual de Direito Processual Civil, vol. 1, Parte Geral, 7ª 

edição rev. e atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 496 ).Ante o exposto, com base nos 

artigos 267, inciso I, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. Indevidas custas em embargos à 

execução. Considerando que não se aperfeiçoou a tríplice relação jurídica processual, não cabe condenação em 

honorários advocatícios.Oportunamente, trasladem-se para os autos principais (n. 0004006-96.2003.4.03.6120) cópia 

desta decisão bem como da certidão do trânsito em julgado.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0021498-66.2001.403.0399 (2001.03.99.021498-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002624-39.2001.403.6120 (2001.61.20.002624-5)) COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES 

CITRICULTORES DE SAO PAULO(SP020319 - LUIZ CARLOS BETANHO E SP124628 - CECILIA BETANHO E 

SP154903 - MARIA EMILIA CARON SANTIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE 
FREITAS FAZOLI E SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X USINA MARINGA IND/ E COM/(SP079940 - JOSE 

FRANCISCO BARBALHO E SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E SP103715 - MARCELO 

LOURENCETTI E SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI) X NELSON AFIF CURY X MARCELO 

ZACHARIAS AFIF CURY 

Tendo em vista o decurso de prazo sem a apresentação de impugnação pela devedora, expeça-se alvará de levantamento 

do valor do depósito judicial à fl.267 a favor do advogado Laércio Pereira, tendo em vista a concordância da Fazenda 

Nacional. Int. Cumpra-se. 

 

0000807-37.2001.403.6120 (2001.61.20.000807-3) - MARIA APARECIDA DELLA ROVERE NIGRO(SP065401 - 

JOSE ALBERICO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE 

JESUS ARADO VENANCIO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) 
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... havendo concordância quanto ao valor depositado, cumpra-se o disposto no penúltimo parágrafo de despacho 

proferido à fl. 192 (Despacho fl. 192: ....havendo pagamento, expeça-se alvará de levantamento a favor do advogado 

José Albérico de Souza, OAB/SP nº 65.401). 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000752-47.2005.403.6120 (2005.61.20.000752-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE DOMINGOS RINALDI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de devedor domiciliado no Município de Itápólis-SP. Nas comarcas que 

não sejam sede de vara federal, os juízes de direito são competentes para apreciar as execuções fiscais em que sejam 

parte a União ou suas autarquias, face à previsão do artigo 109, 3º da Constituição Federal, combinado com o artigo 15, 

I, da Lei n. 5.010/66. Neste sentido:RE-AgR 232472RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a)EROS GRAUSigla do órgãoSTFDecisãoA Turma, a unanimidade, negou provimento 

ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro 

Celso de Mello. Presidiu, este julgamento, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 2ª Turma, 24.06.2008.Descrição- Acórdão 

citado: RE 390664. Número de páginas: 6. Análise: 21/08/2008, CRE. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - 

SÃO PAULOEmentaEMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do 

interior onde não funcione Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos 
fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui 

o disposto no artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento.Assim, declino da 

competência para julgamento desta execução, determinando sua remessa ao Juízo de Direito da Comarca de Itápolis-SP, 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0001090-50.2007.403.6120 (2007.61.20.001090-2) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X CLAUDIONOR RENATO DA SILVA 

Fl. 40: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0004795-22.2008.403.6120 (2008.61.20.004795-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO MINELVINO DOS 

SANTOS 

Fl. 25: tendo em vista o pedido de desistência da ação, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0010615-22.2008.403.6120 (2008.61.20.010615-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X MARTA REGINA BIANCONI SANTOS 

Fl. 44: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0010621-29.2008.403.6120 (2008.61.20.010621-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X DILMA GERALDA CARDOSO ANTUNES(SP187950 - 

CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) 

Fl. 64: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0002426-21.2009.403.6120 (2009.61.20.002426-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LOURDES FERREIRA JOAQUIM 

Fl. 41: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0002437-50.2009.403.6120 (2009.61.20.002437-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE APARECIDA BERNARDO 
Fl. 47: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0002443-57.2009.403.6120 (2009.61.20.002443-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELA MARIA GUILLARDI BATISTA 

JARDIM 

Fl. 39: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0000132-59.2010.403.6120 (2010.61.20.000132-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CRISTINA NASCIMENTO DA CRUZ 
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Fl. 40: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0000156-87.2010.403.6120 (2010.61.20.000156-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA DE FATIMA GALLEANI 

Fl. 40: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0000219-15.2010.403.6120 (2010.61.20.000219-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARGARETE ZAMBONI DE FREITAS 

Fl. 40: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0006033-08.2010.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS ROBERTO BRUNETTI 

Fl. 20: Defiro. Cite-se, nos termos do artigo 8º, I da Lei 6.830/80, observando-se o novo endereço informado. Ao SEDI, 

para atualização no sistema informatizado.Na hipótese de negativa por ausência, expeça-se mandado/carta precatória 

para citação e penhora de bens livres, no endereço indicado na inicial. Frustrada a citação por outra causa ou resultando 
infrutífera a penhora, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo sobrestado, 

ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

0006044-37.2010.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS ALBERTO FUSCO 

Fl. 20: Defiro. Cite-se, nos termos do artigo 8º, I da Lei 6.830/80, observando-se o novo endereço informado. Ao SEDI, 

para atualização no sistema informatizado.Na hipótese de negativa por ausência, expeça-se mandado/carta precatória 

para citação e penhora de bens livres, no endereço indicado na inicial. Frustrada a citação por outra causa ou resultando 

infrutífera a penhora, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo sobrestado, 

ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2484 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003784-31.2003.403.6120 (2003.61.20.003784-7) - MARIA JOSE MORETTI X FABIANA BALDUCCI 
ROSLINDO X MARIA APPARECIDA SAVIOLLI ARRUDA LEMOS X NELSON CALDEIRA 

ROSLINDO(SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria: Intime-se a CEF a retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento que tem validade até 10/08/2011. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002829-63.2004.403.6120 (2004.61.20.002829-2) - VANDER JOSE DELIZA(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANDER JOSE DELIZA 

Informação de Secretaria: Intime-se a CEF a retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento que tem validade até 10/08/2011. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3171 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001786-72.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001642-98.2010.403.6123) 

PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO E 

SP114481 - JOAO ALBERTO SIQUEIRA DONULA E SP230508 - CARLOS ALBERTO MOLLE JÚNIOR) X 
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN 

E SP215235 - ANA ROBERTA CARDOSO DE L SASAHARA E SP212347 - SAMANTA MONTANARI 
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VALENTE E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E 

SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E 

SP231094 - TATIANA PARMIGIANI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001642-98.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 

artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 

decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, preliminarmente, a inocorrência de prescrição em 

relação aos débitos executados. No mérito propriamente dito, aduziu, em síntese, que os valores cobrados estão em 

estrita conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da 

assistência de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona 

quais os estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam 

obrigados. Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta 
obrigado; que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos 

o desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 144/178).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 182/192.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 

Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 
necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 

destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 
Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 

volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 
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mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 

Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 
artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 

assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 

em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 
responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 

àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 
laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 

ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 
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profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 

artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 

suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 

outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 
profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 

outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 
conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 

.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 
substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 

que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 
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transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 

medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 
200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 

setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 
TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 

1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001642-98.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 

 

0001852-52.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001654-15.2010.403.6123) 
MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - 

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS E SP231094 - TATIANA 

PARMIGIANI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001654-15.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 

artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 
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a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 

decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, em síntese que os valores cobrados estão em estrita 

conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da assistência 

de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona quais os 

estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam obrigados. 

Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta obrigado; 

que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos o 

desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 97/124).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 127/135.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 
Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 

destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 
da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 

volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 
mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 
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Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 

Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 

assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 
em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 

àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 
Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 

ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 
profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 

artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 
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que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 

suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 

outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 

outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 
estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 

.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 
Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 

que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 
transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 
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PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 

medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 

setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 
possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 

1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 
de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001654-15.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 

 

0001853-37.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001656-82.2010.403.6123) 

MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E 

SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E SP285951 - MARCIO 

DANTAS DOS SANTOS E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP231094 - TATIANA 

PARMIGIANI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR E SP176395E - AMANDA QUEIROZ DE 

OLIVEIRA) 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001656-82.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 
artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 

decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, em síntese que os valores cobrados estão em estrita 

conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da assistência 

de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona quais os 

estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam obrigados. 

Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta obrigado; 

que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos o 

desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 
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público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 97/124).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 127/135.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 

Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 

destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 

volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 

mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 
Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 

Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 
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farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 

assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 

em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 
qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 

àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 
êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 

ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 

profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 
artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 

suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 

outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 
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esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 

outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 
enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 

.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 
indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 

que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 

transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 
exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 

medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 
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DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 

setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 
O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 

1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001656-82.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 

 

0001857-74.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001652-45.2010.403.6123) 

MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E 

SP231094 - TATIANA PARMIGIANI E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA E SP242185 - ANA 
CRISTINA PERLIN E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO 

SASAKI E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP244363 - ROBERTO TADAO 

MAGAMI JUNIOR E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP250057 - KARIN YOKO 

HATAMOTO SASAKI E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS E SP100076 - MARCUS ELIDIUS 

MICHELLI DE ALMEIDA E SP231094 - TATIANA PARMIGIANI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI 

JUNIOR) 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001652-45.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 

artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 

decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, em síntese que os valores cobrados estão em estrita 

conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da assistência 
de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona quais os 

estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam obrigados. 

Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta obrigado; 

que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos o 

desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 98/113).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 116/124.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 
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RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 

Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 
destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 
volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 

mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 
Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 
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assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 

em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 
àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 
ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 

profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 

artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 

suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 
outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 
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outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 
.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 
que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 

transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 
medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 
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setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 
1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001652-45.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) S 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002461-35.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000613-52.2006.403.6123 

(2006.61.23.000613-1)) NORMANDO APARECIDO MUZZETTI X LAERCIO JOSE NOGUEIRA X JOSE LUIZ 

ALVES(SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X FAZENDA NACIONAL 

(...) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCALEmbargante: NORMANDO APARECIDO MUZETTI e outrosEmbargada: 

UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Vistos, em sentença. Trata-se de ação de embargos opostos à Execução 

Fiscal n. 0000613-52.2006.403.6123, com fundamento, em linhas gerais, em impossibilidade de redirecionamento da 

execução em face dos sócios da pessoa jurídica executada, prescrição do crédito tributário e iliquidez do débito 

exeqüendo corporificado na Certidão de Dívida Ativa. Junta documentos às fls. 08/76, e, novamente, às fls. 80/86. É o 

relatório. Decido. Os embargos aqui aviados ensejam rejeição liminar. Observa-se dos autos da execução em apenso, 
fls. 152/159 (fls. 89/96 destes autos de embargos), que os ora embargantes já ofereceram anteriores embargos à 

execução fiscal, tendo os mesmos sido rejeitados consoante faz certa a documentação supra indicada. Estes novos - 

segundos - embargos originaram-se de uma determinação do juízo da execução concernente a reforço de penhora. 

Dispõe o art. 16, III da Lei nº 6.830/80, que: Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da fiança bancária; III - da intimação da penhora. Desta maneira, se 

verifica que para interposição dos embargos já transcorreu há muito tempo, sendo que o direito respectivo foi 

devidamente exercido pelos ora embargantes. O prazo se conta da primeira intimação da penhora e não do seu reforço. 

Cediço que a determinação de reforço de penhora em execução não reabre prazo para embargos, consoante iterativa e 

pacífica jurisprudência dos Tribunais do País. Nesse sentido:Processo: AC 200101990337826; AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200101990337826Relator(a): JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTOSigla do órgão 

TRF1Órgão julgador: SÉTIMA TURMAFonte e-DJF1; DATA:07/11/2008; PAGINA:371Decisão: A Turma DEU 

PROVIMENTO à apelação por unanimidade.EmentaTRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRAZO - 

TERMO INICIAL: PRIMEIRA PENHORA. 1. O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal - art. 16, 

inciso III, da Lei n.º 6.830/80 - conta-se da data da intimação da primeira penhora, ainda que haja necessidade de 

reforço da garantia ou de substituição do bem constrito, medidas essas que não impedem o recebimento dos embargos 

naquela oportunidade. Precedente. 2. Apelação provida. 3. Peças liberadas pelo Relator, em 23/06/2008, para 

publicação do acórdão. Data da Decisão23/06/2008Data da Publicação07/11/2008 Assim, considerando-se as datas em 
que foram intimados da primeira penhora realizada nos autos do executivo fiscal em apenso e a data de ajuizamento dos 

presentes embargos, clara se mostra a intempestividade desta ação de embargos, que, por esta razão, é de ser 

liminarmente extinto.DISPOSITIVO Do exposto, por intempestividade, REJEITO LIMINARMENTE OS 

PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, e o faço para JULGAR EXTINTO O PROCESSO, sem 

apreciação do mérito da causa, na forma dos arts. 739, I, c.c. art. 267, I e XI, do CPC. Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da execução. Sem custas e honorários, tendo em vista que já integram o montante exeqüendo. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.(19/05/2011) 

 

0000864-94.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001545-98.2010.403.6123) 

ANTONIO CARLOS FERRARI(SP132755 - JULIO FUNCK E SP012891 - JULIO DE TOLEDO FUNCK) X 

FAZENDA NACIONAL 
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VISTOS EM INSPEÇÃOConcedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para suprir a(s) irregularidade(s) 

apontada(s) a seguir, sob pena de indeferimento da inicial:(X) não apresentação de cópia inicial para contrafé;(X) 

ausência de valor da causa;(X) ausência de documentos essenciais à propositura da ação: da certidão de intimação do 

executado acerca da penhora e do prazo para embargos; cópia da inicial da execução fiscal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001454-81.2005.403.6123 (2005.61.23.001454-8) - WALTER BENEDITO(SP057294 - TAMAR CYCELES 

CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista o teor da certidão exarada pelo oficial de justiça avaliador (fls. 769), dando 

conta da informação prestada pela esposa do senhor Walter Benedito (exequente) do seu falecimento em 11/09/2006, 

intime-se a advogada subscritora (inventariante) da pretensão fls. 719 , para que, no prazo 10 (dez) dias, cumpra na 

íntegra as determinações exaradas às fls. 751 e fls. 762, sob pena de indeferimento da prova (perícia). No silêncio, 

venham os autos conclusos para a prolação da sentença. Intime-se. 

 

0002392-37.2009.403.6123 (2009.61.23.002392-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X SONIA MARIA MUSETTI RIBEIRO 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Cumpra-se a parte final da determinação de fls. 48: Defiro. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal, para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Juízo cópia das 03 (três) últimas declarações de imposto de renda do 

executado. (já juntado nos autos)Após, intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias, anotando-se na capa o segredo de justiça. Proceda-se à liberação dos valores bloqueados via BACEN 

JUD (fls. 42/43) face à insignificância dos mesmos. Int.Int. Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para 

publicação no Diário Eletrônico. 

 

0000840-03.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOAO CARLOS FATTORI BUONICONTI 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca 

do cumprimento do mandado de citação, penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera 

no seu intento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0002002-43.2004.403.6123 (2004.61.23.002002-7) - FAZENDA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE 

ATIBAIA(SP092496 - MARCUS VINICIUS ABUSSAMRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP114597 - ANA CLAUDIA AUR ROQUE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ciência às partes da decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região, requerendo a parte interessada 
o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. Int. 

 

0002067-38.2004.403.6123 (2004.61.23.002067-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CELINA APARECIDA DE M 

ALEXANDRONI(SP069504 - MARCELO FUNCK LO SARDO) 

(...) PROCESSO Nº 2004.61.23.002067-2 TIPO BEXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE - CRCEXECUTADO: CELINA APARECIDA DE M. ALEXANDRONIVistos.Trata-se de 

processo de execução fiscal, em face do qual houve o pagamento dos débitos, conforme informa a petição de fls. 69.É a 

síntese do necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum executado, cumpre a extinção da 

presente execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 

794, do mesmo diploma legal.Fls. 70: Defiro. Providencie a Secretaria o necessário para a transferência dos valores 

bloqueados (fls. 66/67) para a conta corrente indicada pela CEF.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos com as cautelas legais.P. R. I.(19/05/2011) 

 

0001306-36.2006.403.6123 (2006.61.23.001306-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

CONSOLINE TRATORES LTDA(SP108368 - ADRIANA MARIA CONSOLINE PESSAGNO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 158. Tendo em vista a apresentação nos autos por parte da executada da Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (fls. 159), comprovando o efetivo parcelamento noticiado. Portanto, defiro a 

suspensão da presente execução fiscal, a partir da data da intimação, para a quitação do débito, nos termos do art. 792, 

c/c art. 265, II, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

0001372-16.2006.403.6123 (2006.61.23.001372-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANTONIO CARLOS FARIA BRAZ(SP079130 - 

IVANISE DORATIOTO SERRANO E SP087944 - MARIA DE FATIMA ARANTES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 145. Considerando que o parcelamento foi efetivado pela parte executada junto ao órgão 

exequente na esfera administrativa, indefiro a pretensão da requerente com relação à devolução dos cheques 

mencionados, devendo este requerimento ser efetuado junto ao exequente administrativamente. No mais, manifeste-se a 

exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento a presente execução 
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fiscal. No silêncio, venham os autos conclusos para a prolação da sentença extintiva. Intime-se. 

 

0000028-92.2009.403.6123 (2009.61.23.000028-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X ONIFLEX IND/ METALURGICA LTDA 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0002028-65.2009.403.6123 (2009.61.23.002028-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP270263 - HELIO AKIO IHARA) X RITA 

EDINA DA SILVA LIMA 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 18. Defiro a suspensão da presente execução para a quitação do débito (30/05/2014), nos 

termos do art. 792, c/c art. 265, II, ambos do Código de Processo Civil, a partir da data da intimação. Desta forma, 

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. Por fim, recolha-se o mandado de citação, penhora, avaliação e 

intimação expedida às fls. 17, posteriormente a tentativa da efetivação da citação da parte executada. Intime-se. 

 

0000113-44.2010.403.6123 (2010.61.23.000113-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CRISTINA GOMES DA SILVA 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de 
dar prosseguimento ao presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

0000131-65.2010.403.6123 (2010.61.23.000131-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VALDIRENE APARECIDA DE GODOY 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de 

dar prosseguimento ao presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

0000632-19.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO CARLOS FARIA BRAZ(SP079130 - IVANISE 

DORATIOTO SERRANO E SP087944 - MARIA DE FATIMA ARANTES) 

Fls. 34. Manifeste expressamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta realizada pela parte 

contrária para o pagamento integral do débito exequendo (parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas iguais e 

mensais), requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento a presente execução fiscal. No mais, tendo em vista 

a certidão exarada às fls. 35, dando conta do decurso de prazo para oferecimento de bens à penhora ou pagamento do 

débito exequendo pelo executado, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de São Paulo - Especializada em 
Execuções Fiscais, a fim de que seja realizado a penhora, avaliação e intimação de bens livres do executado no 

endereço declinado às fls. 33. Int. 

 

0001754-67.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ZENEIDE CARDOSO DOS SANTOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista o teor da certidão exarada às fls. 40, dando conta do não comparecimento da 

parte executada na audiência de tentativa de solução de processos pela via conciliatória, cumpra-se a determinação de 

fls. 30: Fls. 29. Defiro a suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da intimação, tendo em vista 

a inclusão da executada no programa de parcelamento administrativo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-

se provocação da parte interessada no arquivo. Int. Int. 

 

0002452-73.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE ANTONIO SCANFERLA 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 21. Tendo em vista o ofício recebido da CIRETRAN (fls. 190), informando que restou 

infrutífero a pesquisa on-line solicitada, intime-se a exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de 

direito a fim de dar prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 
0000041-23.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MATRIX TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista a certidão exarada às fls. 26, dando conta do decurso de prazo para a 

interposição de embargos à execução, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito 

a fim de dar prosseguimento ao presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo. Intime-se. 

 

0000372-05.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANE FRANCINE CARDOSO 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 35. Defiro a suspensão da presente execução para a quitação do débito, nos termos do 

art. 792, c/c art. 265, II, ambos do Código de Processo Civil, a partir da data da intimação. Desta forma, aguarde-se 
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provocação da parte interessada no arquivo. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001642-98.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANCA PAULISTA 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001642-98.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 

artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 

decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, preliminarmente, a inocorrência de prescrição em 

relação aos débitos executados. No mérito propriamente dito, aduziu, em síntese, que os valores cobrados estão em 

estrita conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da 

assistência de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona 
quais os estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam 

obrigados. Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta 

obrigado; que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos 

o desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 144/178).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 182/192.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 

Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 
pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 

destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 
mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 
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volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 

mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 

Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 
responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 

assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 

em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 
farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 

àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 
categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 
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ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 

profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 

artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 

suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 

outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 
o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 

outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 
no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 

.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 
responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 
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que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 

transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 

medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 
possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 

setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 
NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 

1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001642-98.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 
 

0001646-38.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANCA PAULISTA 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001646-38.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 

artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 
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decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, em síntese que os valores cobrados estão em estrita 

conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da assistência 

de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona quais os 

estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam obrigados. 

Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta obrigado; 

que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos o 

desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 104/140).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 143/154.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 

Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 
que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 

destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 
perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 

volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 

mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 
artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 677/878 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 

Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 

assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 

em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 
controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 

àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 
profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 

ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 

profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 
também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 

artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 
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suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 

outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 

outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 
casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 

.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 
os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 

que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 

transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 
FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 
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DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 

medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 

setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 
assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 

1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 
indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001646-38.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 

 

0001652-45.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANCA PAULISTA 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001652-45.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 

artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 

decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, em síntese que os valores cobrados estão em estrita 

conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da assistência 
de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona quais os 

estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam obrigados. 

Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta obrigado; 

que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos o 

desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 98/113).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 116/124.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 680/878 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 

Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 
destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 
volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 

mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 
Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 
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assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 

em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 
àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 
ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 

profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 

artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 

suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 
outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 
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outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 
.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 
que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 

transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 
medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 
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setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 
1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001652-45.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 

 

0001654-15.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANCA PAULISTA 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001654-15.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 

artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 
decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, em síntese que os valores cobrados estão em estrita 

conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da assistência 

de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona quais os 

estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam obrigados. 

Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta obrigado; 

que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos o 

desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 97/124).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 127/135.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 
Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
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em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 

destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 

volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 

mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 
artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 

Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 

assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 
em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 
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1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 

deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 

àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 

dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 
legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 

ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 

profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 

artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 
suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 

outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 

outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 
estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 
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Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 

27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 

.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 

fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 
observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 

que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 

transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 
DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 

medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 

setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 
possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 
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MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 

1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 

1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001654-15.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 

 

0001656-82.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANCA PAULISTA 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - Município de Bragança PaulistaEmbargado - Conselho Regional de 

Farmácia - CRFVistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 0001656-82.2010.403.6123 

onde, em apertada síntese, sustenta-se:a) que os dispensários de medicamentos mantidos em hospitais e postos de saúde 

públicos não estariam obrigados a manter em seu quadro de funcionários profissional habilitado, ou seja, farmacêuticos, 

uma vez que a Lei Federal n.º 3.820, de 11.11.1960, que criou o Conselho Regional de Farmácia, preceitua em seu 
artigo 24, que somente as empresas e estabelecimentos que exploram serviços, utilizando-se de termos de nítido caráter 

privado, de forma a não alcançar as referidas entidades públicas e;b) que o próprio CRF editou comunicado, estipulando 

a disponibilização de um farmacêutico responsável para cada quatro Unidade Básica de Saúde, contrariando a própria 

decisão de autuar cada Unidade de Saúde deste município.Com a inicial foram juntados documentos.O embargado 

apresentou sua impugnação, trazendo documentos, e alegando, em síntese que os valores cobrados estão em estrita 

conformidade com toda a legislação vigente; que o art. 15 da Lei 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade da assistência 

de profissional habilitado nas farmácias e drogarias, sendo no art. 19 do referido diploma legal, excepciona quais os 

estabelecimentos liberados da manutenção de técnico responsável, deixando de relacionar quais estariam obrigados. 

Desta forma, não estando o dispensário de medicamentos relacionados entre os liberados, logicamente, esta obrigado; 

que o art. 1º do Decreto 85.878/81, estabeleceu que são atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos o 

desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias, quando a serviço do 

público em geral ou mesmo de natureza privada, bem como o assessoramento e responsabilidade técnica em depósito de 

produtos farmacêuticos de qual natureza; que a Portaria 1.017/02, da Secretaria de Assistência à Saúde, estabeleceu 

também que as farmácias hospitalares e/ou dispensário de medicamento/farmácia hospitalar existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde, deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de 

profissional farmacêutico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (fls. 97/124).A Prefeitura 

manifestou-se a fls. 127/135.Em especificação de provas foi requerido o julgamento antecipado da lide.É O 
RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil, passando ao julgamento das questões trazidas nesses embargos, na ordem de sua prejudicialidade.Da 

Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em Contribuirem com Anuidade para o Conselho Regional de Farmácia 

Segundo a legislação de regência, as empresas são obrigadas ao pagamento de anuidades, quando exercerem atividades 

que são exclusivas de profissionais farmacêuticos:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras providências.Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, 

é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por 

cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo 

na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo. Especificamente tratando de farmácias e drogarias, 

temos a seguinte previsão legal:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 

Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO I - Disposições 

PreliminaresArt. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.(...)Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 

conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - 

produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 
diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, 

destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, 

aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção 

da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)VIII - Empresa - 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 

venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à 

mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, do 

Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços correspondentes;IX - 

Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 
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medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais;(...)XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, a título remunerado ou não;(...)CAPÍTULO II - Do Comércio FarmacêuticoArt. 5º - O comércio de drogas, 

medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.(...)Art. 

6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e unidade 

volante;d) dispensário de medicamentos; (...) O fato de se exigir destas empresas a contratação de profissionais técnicos 

responsáveis para dispensação de drogas e medicamentos, bem como para aplicação de injetáveis (artigos 15 e 18 desta 

mesma lei), evidencia que exercem atividades exclusivas destes profissionais farmacêuticos, incidindo desta forma no 

artigo 22, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960.Da Obrigatoriedade das Farmácias e Drogarias em manterem 

Responsável Técnico habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia A questão a resolver, neste 

tópico, diz com a obrigação das farmácias e drogarias, empresas que exercem funções exclusivas de profissionais 

farmacêuticos, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem. A previsão desta obrigação advém, originariamente, da seguinte 

norma:Lei nº 3.820, de 11.11.1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.CAPíTULO IIIDas Anuidades e Taxas(...)Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 
Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) Mais recentemente, a Lei n. 5.991/1973, em seus 

artigos 15 e 18, deixou clara a obrigação de farmácias e drogarias manterem o responsável técnico farmacêutico, nos 

seguintes termos:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e 

Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos 

estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica 

pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela 

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 
assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 

farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período 

em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de 

controle.Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de 

injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento 

deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 2º - A 

farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e sob a 

responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 

responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a 

loja de conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95)Art. 20 - A cada farmacêutico será 

permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma hospitalar. Eliminada 

qualquer dúvida a respeito dessa obrigatoriedade, cumpre definir quem são os profissionais da área farmacêutica que 

podem exercer esta função de responsável técnico das atividades de farmácias e drogarias. A antiga Lei n. 3.820, de 

1960, em seu artigo 24, caput, disciplina a matéria no sentido de que tal atividade deve ser exercida por profissional 

habilitado e registrado. Examinando os termos da referida lei, vê-se que ela não dispõe expressamente sobre o que seja 

profissional habilitado e registrado, mas a interpretação pelo critério de significação do termo habilitado aponta que 
deve ser definido como a pessoa que preenche os requisitos de qualificação técnica farmacêutica, que se resumem 

àqueles descritos nos seus artigos 15 e 16, que são os requisitos exigidos pela lei para sua inscrição no Conselho, como 

se pode ver da seguinte transcrição: Lei n. 3.820, de 11.11.1960CAPíTULO IIDos Quadros e InscriçõesArt. 13. - 

Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o exercício de atividades 

profissionais farmacêuticas no País.Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão 

inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias 

categorias;a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como 

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e 

laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de 

Farmácia licenciados.Art. 15. - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além 
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dos requisitos legais de capacidade civil:1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a 

êste equiparado;2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;3) não ser nem estar proibido de 

exercer a profissão farmacêutica;4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos 

inscritos.Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, além de preencher os requisitos 

legais de capacidade civil, o interessado deverá:1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, devidamente 

autorizados por lei;2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos 

ou oficiais de Farmácia licenciados;3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;4) gozar de boa 

reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente inscritos. Já o termo 

profissional...registrado deve ser interpretado como sinônimo de profissional...inscrito no Conselho Regional, posto que 

também não há indicação de norma legal que defina registro com alguma significação diversa. Bem ao contrário, o 

artigo 22, da mesma lei, dispõe que o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro 

no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito,..., enquanto em seu artigo 13 dispõe que somente 

podem exercer as atividades farmacêuticas aqueles que forem inscritos (ou seja, inversamente, é obrigatória a inscrição 

no Conselho para o exercício de tais atividades), sinalizando com isso que registro e inscrição têm o mesmo significado 

naquela lei. Já a atual Lei n. 5.991, de 1973 (que tratou especificamente da questão e regulou a matéria com termos um 

pouco diversos, deste modo revogando a antiga Lei n. 3.820/1960 quanto a essa matéria), em seu artigo 15 faz exigência 

de assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, enquanto no seu 
artigo 18 dispõe sobre aplicação de injeções a cargo de técnico habilitado. Em nosso sentir, para esta lei mais recente os 

termos técnico...inscrito e técnico habilitado, devem ser interpretados com um único sentido, exatamente igual àquele 

que já existia na Lei n. 3.820/1960, qual seja, o de profissional inscrito no Conselho Regional da região em que exerce 

suas atividades. Em conclusão de todo o exposto, para o exercício da função de responsável técnico junto a alguma 

farmácia ou drogaria, basta que o profissional esteja regularmente inscrito junto ao Conselho Regional respectivo, que é 

o profissional habilitado e registrado no Conselho segundo as regras da legislação aplicável, não cabendo a exigência de 

outros registros quaisquer, posto que não previstos em lei. Em reforço do entendimento ora exposto, pode ser invocado 

o artigo 16, da Lei n. 5.991/1973, a seguir transcrito novamente:Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento 

será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 

profissional responsável.(...) Pode-se ver que a responsabilidade técnica, pela lei de regência, pode ser feita 

simplesmente com os documentos mencionados em seu caput, não havendo exigência de qualquer registro especial para 

esse fim.Da Obrigatoriedade dos Postos de Saúde e Hospitais manterem Responsável Técnico habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de Farmácia. A questão a resolver, neste tópico, diz com a obrigação das Postos de Saúde e 

Hospitais, de manterem como responsável técnico por suas atividades um profissional farmacêutico habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Enfermagem, em seus respectivos dispensários de medicamentos. A 

embargada partiu da interpretação de disposição contida na Lei 5.991/73 que assim dispôs:Lei nº 5.991, de 17.12.1973 - 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 
outras Providências.CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/95) Assim, não estando incluída na 

excepcionalidade prevista no art. 19 da Lei 5991/73, entendeu a Exeqüente, em conjunto com as demais normas legais 

pertinentes, que os dispensários de medicamentos, mantidos em hospitais e postos de saúde também deveriam se 

enquadrar na obrigação de manter profissional habilidade e registrado. Ocorre que houve previsão expressa da 

obrigação da Embargante manter profissional habilitado nos dispensários de medicamentos, originariamente, através do 

Decreto 74.170, de 10.06.74, que foi alterado pelo Decreto 793/93:Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993. Altera os 

Decretos ns 74.170, de l0 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as 

Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Art. 1 Os arts. 9, 
27, 28, 35, 36 e 40 do Decreto n 74.170, de 10 de junho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:.................... 

.............................................................Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável. 1 O técnico responsável de que trata este artigo será o farmacêutico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 2 Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável 

os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de 

medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou 

manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica. 3 A presença do farmacêutico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados no parágrafo 

anterior e no caput deste artigo. 4 Os estabelecimentos de dispensação poderão manter farmacêutico responsável 

substituto para suprir os casos de impedimento ou ausência do titular. 5 Todos os estabelecimentos de dispensação de 

medicamentos, incluindo os serviços ambulatoriais e hospitalares da rede pública e do setor privado, ficam obrigados a 
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fixar de modo visível, no principal local de atendimento ao público, e de maneira permanente, placa padronizada 

indicando o nome do estabelecimento, o nome do farmacêutico responsável, o número de seu registro no CRF, seu 

horário de trabalho no estabelecimento, bem como os números dos telefones do órgão de vigilância sanitária e do 

Conselho Regional de Farmácia, para receberem reclamações ou sugestões sobre infrações à lei. Dessa maneira, se 

observa que o Decreto n.º 74.170/74, com a modificação introduzida pelo Decreto 793/93, acabaram por exorbitar seu 

poder regulamentador, ao dispor de forma não prevista nas Leis ns 5.991, de 17 de janeiro de 1973, uma vez que, ao 

contrário do que entendeu a Embargada, não pelo fato de não constar na excepcionalidade do art. 19 da referida lei, é 

que a Embargante/Executada estaria inclusa na obrigação de manter farmacêutico registrado em seu quadro funcional. 

A matéria já foi objeto de apreciação de nossas instâncias superiores, conforme se denota nos julgados abaixo 

transcritos.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o 

Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação 

de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O 

órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições defuncionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.2. Está 

igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à 
exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 

RESP 742340, Processo: 200500612063/RO, PRIMEIRA TURMADecisão: 09/08/2005, DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:154, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI )MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

INEXIGÊNCIA1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por 

drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de 

medicamento.2. O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais 

possuam farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos.3. A exigência contida no 

decreto extrapolou o comando legal.4. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº: 

200061020077570/SP, 3ª TURMA, Decisão: 06/10/2004, DJU DATA:24/11/2004 PÁG: 162, Relator DES. NERY 

JUNIOR)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO HOSPITALAR 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto 

regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, 

exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas 

de saúde, em violação aoprincípio da legalidade.2- O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, 

não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples 
setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos 

pacientes de pequenaunidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, queos prescrevem.3- A Súmula nº 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.4- Ilegal a exigência da 

assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do estabelecimento no 

Conselho Regional de Farmácia.5- Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF 3ª REGIÃO, AMS nº 

200261000123120/SP, SEXTA TURMADecisão: 29/09/2004, DJU DATA:15/10/2004 PÁG. 435, Des. LAZARANO 

NETOADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO 

DE UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE.1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por 

força da disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97.2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-

hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.3. 

O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.(TRF 3ª 

Região, AC n.º 199961000508521/SP, SEXTA TURMADecisão: 19/03/2003, DJU DATA:11/04/2003 PÁG: 421, DES. 

MAIRAN MAIA) Mais recentemente, o Decreto n. 3.181, de 23/09/1999, em seu artigo 10, acabou por revogar o 

Decreto 793/93, quando regulamentou a Lei 9.787/99, que dispôs sobre a Vigilância Sanitária, estabeleceu o 

medicamento genérico, entre outras providências: Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 
1999..................................................................................... Art. 10. Fica revogado o Decreto no 793, de 5 de abril de 

1993.Tendo em vista o julgamento do mérito da presente ação, resta prejudicada a alegação da questão relativa à 

prescrição.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgando extinta a ação de execução contra a Municipalidade em apenso.Custas processuais 

indevidas.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

execução embargada, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da Execução Fiscal nº 0001656-82.2010.4.03.6123, certificando-se. P.R.I.(19/05/2011) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001302-98.2003.403.6124 (2003.61.24.001302-7) - APARECIDA DELAIDE ROMANI DE OLIVEIRA 

GONCALVES(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 
SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oficie-se ao INSS para que 

expeça certidão de tempo de serviço em favor da parte autora.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001121-58.2007.403.6124 (2007.61.24.001121-8) - DIRCE KIRNER MORO(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Dirce Kirner Moro aforou ação pelo rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Narra ser empregada do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo desde 23/10/1973. Diz que em 28/09/1998 

postulou aposentadoria especial, pedido esse que foi indeferido, tendo havido recurso não apreciado até a presente data. 

Assevera que esteve sujeita de forma habitual e permanente a agentes nocivos, de forma que faz jus à conversão dos 

interregnos de 01/01/1973 a 17/02/1973, 23/10/1973 a 30/05/1976, 10/10/1977 a 10/07/2007. Requer a procedência do 

pedido inicial, com o pagamento do benefício desde a data de requerimento administrativo, a antecipação dos efeitos da 

tutela e também a concessão da AJG. Foi deferida a Assistência Judiciária Gratuita postulada (fl.48). O INSS 

apresentou contestação de fls.54/59, na qual suscita a preliminar de prescrição. Impugna a acolhida do pedido, 
sustentando ser impossível o reconhecimento da especialidade da função exercida anteriormente ao ano de 1960. Alega 

que a conversão requerida exige prova da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, mediante laudo 

técnico contemporâneo à atividade. Salienta a necessidade de juntada de prova de exposição habitual e permanente ao 

agente agressivo, o que não consta dos autos. Assevera que o enquadramento pela categoria profissional somente é 

possível até 28/04/1995. Giza que após 28/05/1998 é incabível a conversão de tempo de serviço especial em 

comum.Houve réplica (fls.67/68).A parte autora trouxe aos autos os documentos das fls.82/99, apresentando a autarquia 

alegações finais e cópia do processo administrativo. É o breve relatório. Passo a decidir, na forma do art. 330, inc. I, do 

CPC, ante a desnecessidade de produção de outras provas.De início entendo que o pedido da demandante para que o 

pagamento do benefício, caso acolhida sua pretensão, ocorra desde a data de requerimento administrativo, em 

28/09/1998, não pode ser deferido. Com efeito, formulou então a parte pedido de concessão de aposentadoria especial, 

tendo a autarquia apreciado o pleito conforme os fatos narrados até então. O indeferimento do benefício foi comunicado 

à trabalhadora em 26/01/1999 (fls.163/164), não havendo prova da existência da alegada interposição de recurso, como 

apontado pela parte em sua inicial. Ademais, além da alteração do pedido, de aposentadoria especial para aposentadoria 

por tempo de serviço, constato que a trabalhadora pretende a averbação do tempo de trabalho prestado até 10/07/2007. 

Ora, é absolutamente impossível a concessão de benefício desde 1998 mediante o cômputo do labor desempenhado até 

a metade do ano de 2007. Assim, e à míngua de novo pedido administrativo, e em caso de procedência do feito, deverá 

a aposentadoria ser paga a partir da citação do INSS, data em que a autarquia tomou ciência da novel pretensão de 
Dirce. Passo pois à apreciação do pedido inicial. 1- Tempo de serviço especialA aposentadoria especial é uma das 

modalidades de aposentadoria por tempo de serviço, sendo o aspecto que a diferencia das demais o fato de haver a 

redução do tempo mínimo para sua concessão em virtude da exposição do trabalhador a agentes insalubre durante toda 

sua vida profissional. Por outro lado, a aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado 

pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou 

sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida 

na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à 

saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o 

deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos 

deletérios sofridos, mediante a conversão do tempo de serviço especial em comum.No âmbito legislativo, a 

demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se 

impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do 

tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores 

ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, 
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para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, 

preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o 

enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a 

apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 

28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de 

formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço 

especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da 

atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a 

demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que 

indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época 

em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, 

explica a Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:O tempo de trabalho 

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: 

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 

1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de 

novembro de 2003. Feitas tais considerações, constato que pretende a parte o reconhecimento da especialidade dos 

lapsos de 01/01/1973 a 17/02/1973, 23/10/1973 a 30/05/1976 e 10/10/1977 a 10/07/2007. Registro de início ser 

improcedente o pedido quanto aos interregnos de 01/01/1973 a 17/02/1973 e 10/10/1977 a 16/04/1978, uma vez que a 
parte desempenhou então as funções de auxiliar de escritório e escrituraria-serviço de arquivo, nas quais, por óbvio, não 

estava sujeita a qualquer tipo de agente insalubre.Quanto aos demais lapsos postulados, vejamos: Período: De 

23/10/1973 a 30/05/1976.Empresa: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade 

de São Paulo.Atividade: Atendente.Agente nocivo: Agentes biológicos como vírus, bactérias, protozoários e fungos. 

Enquadramento legal: Código 1.3.2 do anexo do Decreto 53.831/64.Provas: Formulário da fl.27 e laudo técnico pericial 

individual da fl.28, PPP da fl.82/85.Conclusão: A documentação citada informa que a exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos informados ocorreu de forma habitual e permanente, o que acarreta a acolhida do pedido. Período: De 

17/04/1978 a 14/03/1979 e 15/03/1979 a 18/04/2005.Empresa: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Ribeirão Preto, da Universidade de São PauloAtividade: Auxiliar de laboratório e Técnico de laboratório.Agente 

nocivo: Agentes biológicos como vírus, bactérias, protozoários e fungos. Enquadramento legal: Código 1.3.2 do anexo 

do Decreto 53.831/64.Provas: Formulário da fl.27 e laudo técnico pericial individual da fl.28, PPP da 

fl.82/85.Conclusão: Os documentos citados informam que a exposição do trabalhador aos agentes nocivos informados 

ocorreu de forma habitual e permanente, o que acarreta a acolhida do pedido. Limito o término do reconhecimento da 

especialidade do labor da autora ao dia 18/04/2005, data limite apontada no PPP das fls. 82/85. Ainda sobre o citado 

documento, esclareço que assiste razão ao INSS ao defender a necessidade de apresentação do formulário ou 

documento confeccionado pelo empregador. No caso em comento, resta claro que quando do pedido administrativo, a 

demandante apresentou formulário preenchido pela Faculdade empregadora que lhe cedera para a prestação de serviços 
no laboratório de Jales, a qual, certamente, está apta a descrever com precisão o ambiente de trabalho, as atividades e 

tarefas que incumbem à trabalhadora. Convertendo-se os interregnos em que se reconheceu a especialidade do labor 

pelo fator 1,2 (mulher), apura-se o seguinte tempo de serviço:Nº COMUM ESPECIAL Data Inicial Data Final Total 

Dias Anos Meses Dias Multiplic. Dias Convert. Anos Meses Dias1 23/10/1973 30/05/1976 938 2 7 8 1,2 1.126 3 1 16 2 

17/04/1978 14/03/1979 328 - 10 28 1,2 394 1 1 4 3 15/03/1979 16/03/1989 3.602 10 - 1,2 4.322 12 - 2 4 17/03/1989 

18/04/2005 5.792 16 1 2 1,2 6.950 19 3 20 Total - 0 0 0 - 12.792 35 6 12Total Geral (Comum + Especial) ###### 35 6 

12 2- Concessão da aposentadoria por tempo de serviçoOs artigos 52 a 56 da Lei nº 8.213/91 regulamentam a 

aposentadoria por tempo de serviço. Dispõem os arts. 52 e 53 o seguinte:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço 

será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% 

do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo 

de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço; II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de 

serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 

35 anos de serviço.A aposentadoria por tempo de serviço sofreu profundas alterações por força da edição da EC 20/98. 

Segundo tal alteração constitucional, o benefício de aposentadoria somente poderá ser deferido na forma integral, não 

mais sendo possível a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se o tempo de contribuição e não mais 
o tempo de serviço. Todavia, os direitos daqueles filiados ao RGPS anteriormente à Emenda e que implementaram os 

requisitos em data anterior àquela foram resguardados por seu artigo 3º. Assim, para o cômputo do tempo de serviço até 

16/12/98, o segurado tem que comprovar no mínimo 25 anos de tempo de serviço, se mulher, e 30 anos, se homem, o 

que lhe dá direito à aposentadoria no valor de 70% do salário-de-benefício, acrescido de 6% por ano adicional de tempo 

de serviço, até o limite de 100%, o que se dá aos 30 anos de serviço para as mulheres e aos 35 anos para os homens. Já 

para os que se filiaram ao Regime Geral anteriormente à promulgação da Emenda, mas não alcançaram o tempo de 

serviço exigido pelas regras anteriores, foram previstas regras de transição no artigo 9º da Emenda.Nessas situações, 

para os segurados que desejarem obter aposentadoria proporcional, foi determinada a necessidade de observância de 

idade mínima (53 anos para homens e 48 anos para mulheres) e de pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para a 

concessão do benefício em 16/12/98. Os requisitos previstos no texto da EC 20/98 para a concessão de aposentadoria 

integral restaram afastados por serem mais gravosos ao segurado, como reconhecido pelo próprio INSS na Instrução 
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Normativa INSS/DC nº 57/2001. Houve nova alteração legislativa por ocasião da publicação da Lei 9.876, em 

29/11/1999. Por força do citado diploma, o período básico de cálculo passou a abranger todos os salários de benefício 

(através da média aritmética dos valores) e não apenas os últimos 36 meses de contribuição, havendo a introdução do 

fator previdenciário no cálculo da RMI. O artigo 6º de tal diploma legal resguardou o direito adquirido à aposentadoria 

segundo as regras vigentes até o dia anterior a sua publicação. Assim, se os requisitos para a concessão do benefício na 

forma proporcional foram implementados posteriormente à Emenda e à edição da Lei 9.876/99, deve haver a 

comprovação da idade mínima de 48 anos, para mulheres, e de 53 anos, para homens, ser cumprido o período adicional 

de 40% sobre o tempo que faltava em 16/12/1998 para a acolhida do pedido, incidindo o fator previdenciário na conta e 

apurando-se o salário de benefício pela média aritmética dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do 

período contributivo.Para a concessão da aposentadoria integral utilizando-se tempo de serviço posterior a 29/11/1999, 

a legislação dispensou o segurado de cumprir o pedágio e a idade mínima para a obtenção do benefício, utilizando-se as 

mesmas diretrizes para o cálculo da RMI. Nessas últimas duas hipóteses, o coeficiente básico será de 70% do salário de 

benefício, acrescido de 5% a cada ano de contribuição apurado além do mínimo de 25 (mulheres) ou 30 anos 

(homens).No caso em epígrafe, a trabalhadora filiou-se à Previdência Social antes da vigência da EC 20/98, tendo, 

porém, aforado demanda postulando a concessão do benefício em data posterior a 16/12/1998 (EC 20/98) e 

posteriormente a 29/11/1999 (Lei 9.876/99). O tempo de serviço urbano e especial que ora resta caracterizado pode ser 

assim ser apurado:Fator Datas Tempo em Dias Final Comum Convertido1,0 01/01/1973 17/02/1973 48 481,2 

23/10/1973 30/05/1976 951 11411,0 10/10/1977 16/04/1978 189 1891,2 17/04/1978 14/03/1979 332 3981,2 15/03/1979 
16/03/1989 3655 43861,2 17/03/1989 15/12/1998 3561 42731,20 16/12/1998 18/04/2005 2316 2779 11052 1321636 

ano(s), 2 mês(es) e 7 dia(s)Somando-se os interregnos de labor especial ora admitidos e também os contratos de 

trabalho comum já computados na via administrativa, encontra-se um total de 36 anos, 02 meses e 07 dias de serviço, o 

que é suficiente para a acolhida do pedido.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a: (a) reconhecer a especialidade do labor desempenhado nos lapsos de 23/10/1973 a 30/05/1976, 

17/04/1978 a 14/03/1979, 15/03/1979 a 16/03/1989, 17/03/1989 a 18/04/2005, determinando sua conversão pelo fator 

1,20 (mulher); (b) conceder à requerente aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data de citação do 

INSS (31/10/2007-fl.53).As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente na forma do disposto pelo 

Capítulo IV, item 3.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 561/CJF, desde a data em que se tornaram 

devidas até 30/06/2009. A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada 

em 30/06/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a 

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Apurada a verossimilhança do pedido e presente o fundado receio de dano irreparável, que 

advém do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o INSS 

implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que a presente antecipação 

não se refere ao pagamento de valores vencidos, os quais deverão ser adimplidos conforme a sistemática prevista para o 
pagamento de débitos do Poder Público.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, na forma da Súmula nº 111 do STJ.Sem custas, 

conforme a redação do art.4º, inc.I, da Lei nº 9.289/96. Diante da impossibilidade de apurar-se o valor da condenação, 

submeto a presente decisão ao reexame necessário (art.475, inc. I, do CPC).Apresento outrossim o tópico síntese do 

julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1. NB: N/C2. Nome do beneficiário: Dirce Kirner Moro. 

3. Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição4. DIB: 31/10/2007.5. RMI fixada: N/C6. Data de 

início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 20 de maio de 2011. KARINA LIZIE 

HOLLERJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

0001429-94.2007.403.6124 (2007.61.24.001429-3) - WILSON BATISTA DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifeste-se o advogado da parte autora acerca da não localização do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, para 

realização de estudo social sob pena de precluso da prova. Intime(m)-se. 

 

0002025-78.2007.403.6124 (2007.61.24.002025-6) - ZILDA ROSA DE JESUS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E 

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais. 

Prazo: 10 (dez) dias, preclusivo e sucessivo, iniciando-se pela parte autora.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal por 10 (dez) dias.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, com base 

nos parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.Intime(m)-se. 

 

0000231-85.2008.403.6124 (2008.61.24.000231-3) - MARIA ANGELA DA SILVA VASCONCELOS(SP096030 - 

JOSE CARLOS DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 123/124.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 
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prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000235-25.2008.403.6124 (2008.61.24.000235-0) - MARIA DO SOCORRO DINIZ PEREIRA(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Destituo o(a) sr(a) ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em 

substituição o(a) sr(a) ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, o(a) qual deverá observar os 

mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 

 

0000761-89.2008.403.6124 (2008.61.24.000761-0) - MARIA CONCEICAO DAS DORES X PATRICIA NAIARA 

CONCEICAO DOS SANTOS - MENOR X SERGIO GIL CONCEICAO DOS SANTOS - MENOR X MARIA 

CONCEICAO DAS DORES(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X TONY REGIS 

XAVIER DE SOUZA 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 137/138.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 
as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000840-68.2008.403.6124 (2008.61.24.000840-6) - MARIA DOLORES GINEZ DA SILVA(SP185258 - JOEL 

MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls.130/131.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000909-03.2008.403.6124 (2008.61.24.000909-5) - CLEA MARCIA LOPES GUERZONI(SP143320 - SIDINEI 

ALDRIGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Destituo o(a) sr(a) CARLOS MORA MANFRIM do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) 

sr(a) CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já 

traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 

 
0001097-93.2008.403.6124 (2008.61.24.001097-8) - SAMUEL MENEZES CARDOSO FILHO(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Destituo o(a) sr(a) CARLOS MORA MANFRIM do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) 

sr(a) ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e 

parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 

 

0001296-18.2008.403.6124 (2008.61.24.001296-3) - ZULMIRA CORDEIRO DOS SANTOS(SP078762 - JOSE 

ROBERTO ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o réu acerca da petição de fls. 82 no prazo de 15 (quinze) dias. Intime(m)-se. 

 

0001795-02.2008.403.6124 (2008.61.24.001795-0) - NEUTRO PAZIN(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E 

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Destituo o(a) sr(a) Carlos Mora Manfrim do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) sr(a) 

ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e 
parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 

 

0001971-78.2008.403.6124 (2008.61.24.001971-4) - ALEXANDRINA GALDINO CUSTODIO LOPES(SP094702 - 

JOSE LUIZ PENARIOL E SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 92/93.Deixo de apreciar a petição de fls. 107/110, porquanto já entregue a 

prestação jurisdicional às fls. 92/93.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intime(m)-se. 
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0000207-23.2009.403.6124 (2009.61.24.000207-0) - LUIZ CARLOS SABADINI(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - 

ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 103/104.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000322-44.2009.403.6124 (2009.61.24.000322-0) - APARECIDA ORIDES RODRIGUES SOUZA(SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Destituo o(a) sr(a) ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em 

substituição o(a) sr(a) ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, o(a) qual deverá observar os 

mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime-se assistente social 

nomeada nestes autos nos termos do despacho de fls. 36/38. Intime(m)-se. 

 

0000493-98.2009.403.6124 (2009.61.24.000493-4) - MOISES MENA MARIN - INCAPAZ X MARIA JOSE DA 
SILVA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS 

MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 161/162.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000693-08.2009.403.6124 (2009.61.24.000693-1) - SIVALDO FORNAZARI(SP179199 - ULISSES MATARÉSIO 

ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime-se. 

 

0000715-66.2009.403.6124 (2009.61.24.000715-7) - EDINEIA MARCHI(SP179199 - ULISSES MATARÉSIO 

ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 
Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se. 

 

0000837-79.2009.403.6124 (2009.61.24.000837-0) - ROSA CARLA APARECIDA BARBOSA GUEDES 

SILVA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS 

MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença fl. 80.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001732-40.2009.403.6124 (2009.61.24.001732-1) - OSVALDIR FRANZIN(SP283126 - RENATO BERGAMO 

CHIODO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 
0001867-52.2009.403.6124 (2009.61.24.001867-2) - SANTINA LUZIA BARBOSA(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0001913-41.2009.403.6124 (2009.61.24.001913-5) - EDNA BATISTA DE SOUZA(SP248067 - CLARICE 

CARDOSO DA SILVA TOLEDO E SP265194 - ERICA EDUARDA FIGUEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Intime-se o INSS da sentença de fl. 78.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo 
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e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001928-10.2009.403.6124 (2009.61.24.001928-7) - JULIANA ROCHA SANTOS - INCAPAZ X WILSON DE 

OLIVEIRA SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA E SP273897 - RENATO GONÇALVES 

SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o(a) sr(a) CARLOS MORA MANFRIM do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) 

sr(a) CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já 

traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Manifeste-se o advogado da autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca da sua não localização pela assistente social, conforme petição de fl. 77.Intime(m)-se. 

 

0001945-46.2009.403.6124 (2009.61.24.001945-7) - CLARINDA SILVEIRA DOS REIS(SP072136 - ELSON 

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 66/67.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 
as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001949-83.2009.403.6124 (2009.61.24.001949-4) - LUZIA TRALI MARTIM(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 94/95.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000074-44.2010.403.6124 (2010.61.24.000074-8) - SIRLEI DE FATIMA FERREIRA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - 

ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro o desentranhamento, solicitado pela parte às fls. 110/111, apenas dos documentos originais, mediante sua 

substituição por cópias, nos termos do Provimento CORE 64/2005.Apresentem as partes alegações finais, por meio de 

memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 
 

0000075-29.2010.403.6124 (2010.61.24.000075-0) - APARECIDO MARINS(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000462-44.2010.403.6124 - JOSE ANTONIO ANDRE(SP231039 - JAQUELINE MARLA REIS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o(a) sr(a) CARLOS MORA MANFRIM do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) 

sr(a) CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já 

traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 

 

0000527-39.2010.403.6124 - RUBENS SIMAL DO NASCIMENTO(SP205976B - ROGERIO CESAR NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

A preliminar de contestação será apreciada em sentença. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte 
autora.Intime(m)-se. 

 

0000719-69.2010.403.6124 - JOSE ALVES SANTANA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI E SP174078E - 

RENATA DAIANE MASSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000732-68.2010.403.6124 - LEONOL MARIA SIMAO MONTEIRO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000846-07.2010.403.6124 - APARECIDO SERRANO(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000878-12.2010.403.6124 - CHUIMI MAKINO X TSIEKO YOSHIZAKI MAKINO X RIOITI MAKINO X 

AMELIA FUMIE INOUE MAKINO(SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se. 

 

0000890-26.2010.403.6124 - JURANDY BATISTA DE SOUZA(SP218269 - JOACYR VARGAS E SP147387 - LUIZ 

REGIS GALVAO FILHO E SP212690 - ADRIANO VINICIUS LEAO DE CARVALHO E SP303184 - GABRIELLA 
SANTANA RAMIREZ E SP303257 - SANDRA MARA MODOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

0001027-08.2010.403.6124 - JOAO GAROFOLO(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001077-34.2010.403.6124 - LURDES MARIA DE JESUS OLIVEIRA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e eventuais documentos 

juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de fls. 166/204 no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime(m)-se. 

 
0001349-28.2010.403.6124 - LUIZ CARVALHO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000020-44.2011.403.6124 - MARIA CREUZA DA SILVA - INCAPAZ X IZAURA DA SILVA(SP015811 - 

EDISON DE ANTONIO ALCINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Reconhecido o cerceamento do direito de defesa do INSS, o processo foi declarado nulo a partir do momento em que 

deveria ter sido produzido o estudo social (v. folha 224/227), qual seja, quando o Juízo, à folha 56, em 07.04.2000, deu 

por encerrada a instrução probatória. Conclui-se, pois, que, deferida a antecipação de tutela e determinada a 

implantação do benefício, em 05.06.2000 (folha 66), essa decisão, assim como a sentença, também está eivada de 

nulidade. Ainda que a decisão fosse anterior, declarada a nulidade da sentença, não haveria como a decisão precária da 

antecipação da tutela subsistir.Diante disso, determino a imediata cessação do benefício assistencial de prestação 

continuada NB 116.627.744-2. Comunique-se Ao INSS, com urgência. Quanto ao pedido de folha 212, vejo que, de 

fato, à folha 07, o advogado da autora, Dr. Edison de Antonio Alcindo foi indicado pela OAB local para patrocinar os 
interesses da autora, nos termos do Convênio PGE/OAB. Como se sabe as regras desse acordo não se aplicam aos 

processos em trâmite nesta Justiça Federal. Diante disso, intime-se o advogado para que manifeste, em 05 (cinco) dias, 

o interesse ou não em continuar patrocinando a causa. Decorrido o prazo ou havendo manifestação contrária, intime-se 

a autora, na pessoa de sua curadora, Izaura da Silva (folhas 12 e 182verso), para que regularize a sua representação 

processual, ficando o processo suspenso (art. 265, I, CPC). Solucionada a questão quanto à representação processual da 

autora, retornem conclusos para a nomeação de assistente social. Tratando-se de interesse de incapaz, dê-se vista ao 

MPF. Após, intime-se o INSS. Cumpra-se. Intime-se. Comunique-se. Jales, 26 de maio de 2011. JATIR 

PIETROFORTE LOPES VARGAS Juiz Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000065-97.2001.403.6124 (2001.61.24.000065-6) - LUCAS RIBEIRO DE SOUZA REPR. P/LUZINETE RIBEIRO 
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DE SOUZA(SP086472 - ELIANE APARECIDA IGLESIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Comunique-se ao INSS para 

cessar o pagamento do benefício concedido à parte autora.Após, tendo em vista o v. acórdão, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000245-79.2002.403.6124 (2002.61.24.000245-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003268-67.2001.403.6124 (2001.61.24.003268-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X CLAUDIONOR JOSE DA SILVEIRA X EULALIA PORTO 

SILVEIRA X NEREU PORTO SILVEIRA(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias de fls. 

02/03, 13/14, 24/24v e 26 destes autos para os autos do processo principal n.º 2001.61.24.003268-2.Após, arquivem-se 

os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000026-51.2011.403.6124 - MADALENA GUISSO DOHO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JALES - SP(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária 

Gratuita (Lei 1.060/1950).Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000186-76.2011.403.6124 - CAMILA PEREIRA DIOGO(MS005939 - JOSE MARIA ROCHA) X PRESIDENTE 

FUNDACAO MUNICIPAL EDUC CULTURA SANTA FE DO SUL SP FUNEC 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Camila Pereira Diogo, 

devidamente qualificada, contra o Presidente da Fundação Municipal de Educação e Cultura de Santa Fé do Sul - 

FUNEC, consistente na injusta recusa da feitura da (re)matrícula, no 3º ano, do curso de Odontologia, por parte da 

instituição de ensino superior. Sustenta, em apertada síntese, que é aluna do curso de Odontologia, mantido pela 

Fundação Municipal de Educação e Cultura de Santa Fé do Sul e que, por ter concluído o 2º ano do referido curso, teria 

o direito de ser promovida automaticamente para o 3º ano. Contudo, a impetrada se recusou a efetuar a (re)matrícula por 

atrasos no pagamento das mensalidades escolares. Diante desses fatos, nada mais restou à impetrante senão impetrar a 

presente ação, a fim de ver garantido o seu direito líquido e certo de ver sua (re)matrícula efetuada, e, assim, cursar o 

terceiro ano do curso de Odontologia. Requer, ao final, seja concedida a segurança definitiva. Sustenta a presença dos 
requisitos autorizadores da liminar, e junta documentos. Determinei, à impetrante, que recolhesse as custas processuais 

devidas, em 30 dias, na agência local da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei nº 9.289/1996 e 

Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005). Todavia, recolheu as 

custas judiciais em desconformidade com a Lei 9.289/96 e com o Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 

3º região, vindo a efetuar o pagamento das custas judiciais por meio da Agência do Banco do Brasil. É o relatório 

sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. Decido em forma concisa. É caso de extinção do processo sem 

resolução de mérito (v. art. 459, caput, segunda parte, c.c. art. 257, c.c. 267, inciso XI, todos do CPC). Determinei, à 

impetrante, que, no prazo de 30 dias, procedesse ao recolhimento das custas processuais iniciais. Contudo, deixou, 

como seria de direito, de adotar conduta compatível com a determinação, uma vez que recolheu as custas processuais 

em instituição bancária diversa (v. folhas 31/33). Se assim é, nada mais resta ao juiz senão dar por extinto, sem 

resolução de mérito, o processo. Anoto, posto oportuno, que a legislação processual civil vigente (v. art. 257 do CPC) 

determina o cancelamento da distribuição acaso deixe de ser preparado o feito no prazo de 30 dias, não cabendo, desta 

forma, ao juiz, prorrogar prazo de caráter peremptório (v. Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, 

não for preparado no cartório em que de deu entrada - grifei). Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de 

mérito, o processo (v. art. 257, c.c. art. 267, inciso XI, todos do CPC). Não são devidos honorários. Custas ex lege. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. PRI. Jales, 09 de junho de 2011. 

Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 
 

0000556-55.2011.403.6124 - MARIA SIRLEY GABRIEL(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SANTA FE DO SUL - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Sirley Gabriel, qualificada nos autos, em 

face do ato apontado como ilegal e coator, de competência do Chefe da Agência do INSS em Santa Fé do Sul, 

consistente na recusa de processamento, com o regular agendamento de perícia médica, de pedido de auxílio-doença. 

Requer a impetrante, de início, dizendo-se pessoa necessitada, a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Aponta, em seguida, a competência da Justiça Federal para processamento e julgamento da ação mandamental, 

salientando que estaria sendo lesada e impedida de exercer, por ato administrativo emanado da autoridade coatora, 

direito líquido e certo. Explica, assim, que move, pela 3. Vara Cível da Comarca de Santa Fé do Sul, em face do INSS, 

ação judicial em que busca a concessão de aposentadoria por invalidez (processo de autos n.º 212/2009). Aduz, 
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também, que, diante do fato de a tramitação judicial ser morosa, pediu, na via administrativa, a concessão do benefício, 

e ali obteve sucesso parcial, sendo-lhe implantado o auxílio-doença. Até novembro de 2010, foi titular do benefício. Em 

virtude da cessação da prestação assinalada, solicitou, ao INSS, o agendamento de perícia medica, a fim de permitir a 

continuidade dos pagamentos. Atualmente, apresenta dificuldades em caminhar, e também em realizar diversas 

atividades diárias (higiene, vestuário, etc.). Como é contribuinte do RGPS desde 1993, entende que no momento mais 

difícil de sua vida não poderia ser privada de receber a contraprestação previdenciária. O INSS, no caso, valendo-se de 

norma regulamentar (IN 45/2010, art. 595), nega-se a dar prosseguimento ao pedido de auxílio-doença, na medida em 

que dependeria da inexistência de ação judicial. Sustenta, assim, a impetrante, que a autoridade apontada como coatora, 

ao se respaldar em norma de caráter inferior, violou a Constituição, bem como a disciplina legal. Não acha justo ter de 

desistir da ação que corre há bom tempo, havendo inclusive passado por perícia que atestou seu estado de invalidez, 

para ver seu pedido administrativo analisado. Não pode, portanto, ser lesada por normas administrativas internas. Cita, 

no ponto, precedentes jurisprudenciais. Junta documentos. Concedi, à impetrante, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, e determinei a imediata notificação da autoridade coatora, para fins de informações, no prazo de 10 dias. 

Notificada, a autoridade coatora prestou suas informações, instruídas com documentos, em cujo bojo, no mérito, 

sustentou tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Em razão de já estar a impetrante discutindo, 

judicialmente, o direito ao benefício requerido administrativamente, e, em momento posterior ao do ajuizamento da 

ação, entende que o normativo que exige a desistência da ação para a análise da pretensão administrativa, mostra-se 

legítimo e fundamentado em bases sólidas. Chamado a se manifestar, o Ministério Público Federal - MPF, por meio de 
seu ilustre membro oficiante, às folhas 72/73verso, opinou pela desnecessidade de sua intervenção no processo. É o 

relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. Verifico que o feito se processou com respeito ao devido 

processo legal, na medida em que observadas a ampla defesa e o contraditório, estando presentes os pressupostos de 

existência e de validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Não havendo sido alegadas 

preliminares, passo, de imediato, ao julgamento do mérito do processo. Busca a impetrante, Maria Sirley Gabriel, 

através do mandado de segurança, afastar os efeitos, sob o fundamento da existência de direito líquido e certo, de ato 

considerado ilegal e coator, de competência do Chefe da Agência do INSS em Santa Fé do Sul, consistente na recusa de 

processamento, com o regular agendamento de perícia, de pedido de auxílio-doença. Segundo ela, move, em face do 

INSS, ação judicial que corre pela 3. Vara Cível da Comarca de Santa Fé do Sul, em cujo bojo busca a concessão de 

aposentadoria por invalidez (processo de autos n.º 212/2009). Como a tramitação do processo tem sido morosa, pelo 

grande número de feitos existentes, pediu, administrativamente, a concessão do benefício, e ali obteve sucesso parcial, 

sendo-lhe então implantado o auxílio-doença. Até novembro de 2010, foi titular deste benefício. Em virtude da cessação 

da prestação, solicitou, ao INSS, o agendamento de perícia médica, a fim de que pudesse continuar a recebê-lo. 

Apresenta dificuldades em caminhar, e também em realizar diversas atividades diárias (higiene, vestuário, etc.). Aliás, é 

contribuinte do RGPS desde 1993, e entende que no momento mais difícil de sua vida, não poderia ser privada de 

receber a contraprestação previdenciária. Contudo, o INSS, valendo-se de norma regulamentar (v. IN 45/2010, art. 595), 

nega-se a dar prosseguimento ao pedido formulado, sob o fundamento de que dependeria da inexistência de ação 
judicial tratando da matéria. Sustenta, assim, que a decisão, ao se respaldar em norma de caráter inferior, violou a 

Constituição, bem como a disciplina legal. Não acha legítimo ou justo ter de desistir da ação para poder ver seu pedido 

analisado. O processo respectivo corre há bom tempo, e, durante seu curso, foi submetida a todos os trâmites exigidos, 

dentre os quais a exame pericial, que, aliás, deu conta de que está inválida. Não pode ser lesada por normas 

administrativas internas. Em sentido oposto, discorda a autoridade coatora da pretensão veiculada na ação, e isso 

porque, se a impetrante já discute judicialmente se tem ou não direito ao benefício requerido em momento posterior ao 

ajuizamento da ação, o normativo que exige sua desistência para a análise da pretensão, mostra-se legítimo e 

inteiramente fundamentado. Vejo, às folhas 20/21, que a impetrante, em 20 de março de 2009, ajuizou ação 

previdenciária, na Comarca de Santa Fé do Sul, em face do INSS, pedindo a condenação do réu na implantação de 

benefício fundado na invalidez. Foi distribuída à 3.ª Vara Cível. Observo, também, que o pedido formulado na ação, em 

3 de dezembro de 2009, foi julgado procedente, com a determinação de concessão do auxílio-doença a partir da data do 

exame médico pericial realizado. No feito, não houve a interposição de recurso pelo INSS. Ela, no entanto, recorreu. De 

acordo com a informação de folha 19, também requereu, à Agência do INSS em Santa Fé do Sul, em 10 de dezembro de 

2010, a concessão do auxílio-doença. Seu pleito não chegou a ter o mérito analisado, na medida em que apurada a 

existência de ação judicial tratando da matéria (Em atenção ao seu pedido de Auxílio-Doença, formulado em 

10/12/2010, informamos que, após análise da documentaçao apresentada, e consultas ao sistema informatizado do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não foi reconhecido o direito ao benefício, pois foi identificada a existência 
de ação judicial ajuizada por V. Sa. contra o INSS, de mesmo objeto, sem que tenha sido comprovada a desistência da 

demanda, mediante apresentação de prova de trânsito em julgado). Percebo, ainda, às folhas 67/70, que a autoridade 

apontada como coatora fundamentou sua decisão no art. 595, da IN 45/2010 (Constatado que o beneficiário possui ação 

judicial que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o novo requerimento de benefício, deverá ser solicitado 

ao mesmo a comprovação de desistência da demanda judicial, com a prova do trânsito em julgado, sob pena de 

indeferimento), e que, além disso, de acordo com as informações constantes do banco de dados do CNIS, à folha 65, a 

impetrante, praticamente de abril de 2007 a dezembro de 2009, esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário. Resta 

saber, assim, se a decisão adotada pela autoridade apontada como coatora encontra sustentação bastante, ou se, pelo 

contrário, estaria baseada em atos normativos ineficazes. Tenho para mim que a autoridade apontada como coatora agiu 

com acerto ao indeferir de plano a concessão pretendida. Explico. Ora, a impetrante, no processo judicial, como visto, já 

obteve o reconhecimento definitivo do direito ao benefício (auxílio-doença), na medida em que o INSS não recorreu da 
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sentença proferida, bastando, portanto, que se valha dos meios processuais adequados, para a tutela do interesse à 

imediata implantação. Poderá, por tutela antecipada (v. art. 273, 6.º, do CPC), satisfazer-se integralmente deste 

específico interesse. Anoto, no ponto, que ao INSS está vedado, na via administrativa, rediscutir a justiça da decisão 

então tomada, tornando, assim, manifestamente inócuo o processamento de pedido que tenha o mesmo objeto 

pretendido. Justamente por isso, tenho para mim que encontra o normativo apontado como fundamento para a decisão 

administrativa, supostamente violador do direito líquido e certo, fundamento capaz de legitimar sua adoção. Note-se 

que o art. 126, 3.º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a ... propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha 

por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera 

administrativa e desistência do recurso interposto. Portanto, ao voluntariamente optar pela via judicial, a impetrante 

renunciou ao direito de discutir sobre a matéria posta no respectivo processo, e que também seria analisada pelo INSS, 

na esfera administrativa, sendo certo que sempre acabará prevalecendo a decisão judicial, por sua natureza e 

características. Só faria sentido, e este, tampouco é o caso dos autos, haja vista já reconhecido judicialmente o direito ao 

benefício, se a interessada, ajuizando ação específica para a tutela do direito, viesse a dela desistir, a fim de possibilitar 

a livre apreciação da questão por parte dos agentes públicos encarregados. Diante disso, também não se pode dar por 

violada a garantia constitucional de petição aos órgãos públicos, tampouco a legislação que disciplina a concessão de 

benefícios. Não se deve ainda esquecer de que, quando do ajuizamento da ação, a autora estava em gozo de auxílio-

doença, o que, por certo, não poderia levar à reapreciação daquele requerimento administrativo que havia sido feito 

antes do ajuizamento da medida judicial. Contudo, nova análise acabou sendo legitimamente vedada, na forma 
apontada. Dispositivo. Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do 

CPC). Denego a segurança. Não são devidos honorários advocatícios (v. art. 25 da Lei n.º 12.016/09). Custas ex lege. 

PRI. Jales, 8 de junho de 2011. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0000599-89.2011.403.6124 - SILAS PAGLIUSI MARTINS(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X 

GERENTE DA AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL FERNANDOPOLIS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, originalmente distribuído na Comarca de Fernandópolis/SP, 

impetrado por Silas Pagliusi Martins, qualificado nos autos, em face do ato apontado como ilegal e coator de 

competência do Gerente da Agência da Previdência Social em Fernandópolis/SP, consistente na cessação de benefício 

previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - NB: 130.010.467-5). Afirma que promoveu pedido 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição junto à autarquia previdenciária. Na ocasião, juntou alguns 

documentos referentes à reclamação trabalhista nº 00752-2002-095-15-00, onde ficou comprovado que trabalhou na 

empresa Jardim de Infância Pré-Primário e Primário Chapeuzinho Vermelho Ltda no período de 17.11.1997 a 

08.02.2002. Dessa forma, o seu pedido acabou sendo deferido e o benefício implantado a partir de 02.08.2004. No 

entanto, a autarquia previdenciária, através do ofício nº 476, comunicou ao impetrante que o aludido benefício havia 

sido concedido com indícios de irregularidade, uma vez que, nos autos daquele processo trabalhista o período laborado 

na escola acima mencionada foi reconhecido sem início de prova material. Informa que, não obstante tenha decorrido 
todos os procedimentos administrativos e recursos pertinentes ao caso, o benefício previdenciário foi suspenso a partir 

de 04/2011. Ressalta que teria direito líquido e certo ao imediato restabelecimento de seu benefício previdenciário, uma 

vez que a sua concessão se deu regularmente. Como medida liminar requereu o imediato restabelecimento de seu 

benefício previdenciário, reconhecendo-se, ao final, o direito à concessão definitiva do mesmo. Com a inicial, acostou 

procuração e documentos (fls. 09/461). O MM. Juiz de Direito de Fernandópolis/SP, por meio da decisão de fl. 462, 

reconheceu a sua incompetência absoluta, razão pela qual determinou a remessa dos autos a esta Justiça Federal de 

Jales/SP para o devido processamento e julgamento da causa.Aceitei a competência, à folha 465, determinando o devido 

segredo de justiça em razão de alguns documentos protegidos pelo sigilo fiscal. Na mesma ocasião, posterguei a análise 

do pedido de liminar para após a vinda das informações. Às folhas 468/483, o impetrado pugna, em sede de preliminar, 

pelo indeferimento da inicial, uma vez que obedeceu todo o processo administrativo, sendo que o impetrante teve 

ciência de todos os atos praticados. Sustentou, ainda, que o meio processual empregado para a discussão da causa não é 

apto para tanto. No mérito, sustenta que a concessão do benefício se deu indevidamente. O impetrado sustenta, portanto, 

a legalidade no procedimento adotado pela autarquia previdenciária.Considerando o interesse em julgar a causa o mais 

rápido possível, determinei a vista dos autos ao Ministério Público Federal - MPF para que apresentasse o seu parecer, 

na forma da lei.O MPF, às folhas 541/543, entendeu, em síntese, que as partes eram capazes e estavam bem 

representadas, razão pela qual não havia nenhum motivo a justificar a sua intervenção nos autos. É o relatório do 

necessário. Decido.Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que 
observadas a ampla defesa e o contraditório, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação 

jurídica processual, bem como as condições da ação.Em síntese, o impetrante pretende o imediato restabelecimento de 

seu benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - NB: 130.010.467-5), uma vez que o mesmo foi 

suspenso em razão de indícios de irregularidade consistente no reconhecimento de vínculo extemporâneo de trabalho do 

impetrante (Jardim de Infância Pré-Primário e Primário Chapeuzinho Vermelho Ltda - período de 17.11.1997 a 

08.02.2002) sem o devido início de prova material.O pedido veiculado improcede.Compulsando os autos, verifico que a 

cessação do benefício do impetrante se deu em razão de irregularidades apuradas pelo INSS, senão vejamos:1.7 - Em 

resposta à solicitação da APS, o segurado informa que não possui outros documentos além da CTPS e dos que constam 

nas reclamações trabalhistas, que comprovem início de prova que trabalhou nas referidas empresas, conforme 

documento de fls. 189, mas juntou-se aos autos, às folhas 222/224, demonstrativo de pagamento de salário da 

competência 12/001, sem data e assinatura, e termo de rescisão de contrato de trabalho sem data de homologação e 
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requerimento de seguro desemprego também sem data, ambos sem carimbo e assinatura do órgão responsável pelo 

recebimento dos mesmos. Desta forma o processo foi analisado considerando o vínculo com a empresa Jardim da 

Infância Pré-Primário e Primário Chapeuzinho Vermelho Ltda , período 07/11/1997 a 08/02/2002 e outros constantes 

do resumo de tempo de contribuição, às folhas 225/233, que resultou no indeferimento, face falta de tempo de 

contribuição ( fls 234/238). (v. folha 495) Tais irregularidades podem ser facilmente observadas às folhas 257/259 

destes autos. Aliás, todo esse levantamento de irregularidades pelo INSS permitiu constatar que o vínculo do impetrante 

com a empresa Jardim de Infância Pré-Primário e Primário Chapeuzinho Vermelho Ltda foi anotado na CTPS e no 

CNIS de forma extemporânea. Ora, constatada que a anotação extemporânea é indevida, não pode ser computado o 

período anotado para fins de concessão de aposentadoria. Nesse ponto, a autoridade coatora está coberta de razão, 

inclusive porque toda a situação está amparada na legislação citada por ela nas informações prestadas.Denota-se, 

portanto, que além de inexistir direito líquido e certo a ser amparado, o impetrante utilizou-se indevidamente da via 

estreita desta ação mandamental. Isso porque o mandado de segurança não se presta a resolver fatos complexos que 

dependem de uma ampla dilação probatória, como é o caso dos autos. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região já se manifestou nesse sentido, conforme podemos observar no julgado de seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. NCESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e 

certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos 

incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. II - O deferimento do 

benefício de auxílio-doença depende da demonstração de incapacidade total e temporária para o exercício do trabalho, o 

que só ocorrerá com a realização de prova pericial. A parte autora deixou de comparecer à perícia agendada pelo INSS, 

de forma que não existe nos autos prova inequívoca da sua incapacidade III - O mandado de segurança constitui-se em 

via eleita inadequada, uma vez que a pretensão do impetrante prescinde de dilação probatória. IV - Apelação do 

impetrante improvida. (TRF3 - AMS 200561190063323 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

281745 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F - DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1818 - REL. JUIZA GISELLE 

FRANÇA).Em razão deste quadro fático e jurídico não há como esta magistrada acolher o pedido formulado pelo 

impetrante em sua inicial.Pelo exposto, denego a segurança pleiteada na inicial, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios (art. 

25 da Lei n.º 12.016/09). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal - MPF. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se. Jales, 27 de junho de 2011. Karina Lizie HollerJuíza Federal Substituta  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001987-76.2001.403.6124 (2001.61.24.001987-2) - APARECIDA TRASSI(SP015811 - EDISON DE ANTONIO 
ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fl. 159.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001957-65.2006.403.6124 (2006.61.24.001957-2) - JOAO MENOSSI(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

X JOAO MENOSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se, pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o 

INSS nos termos do art. 730 do CPC.Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou havendo renúncia 

expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à 

Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a requisição, dê-se ciência as partes do teor do 

ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos 

ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.Efetivado o depósito, intime-se a parte 

autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado 
concordância tácita com a extinção da dívida.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 2240 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0000975-22.2004.403.6124 (2004.61.24.000975-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000964-90.2004.403.6124 (2004.61.24.000964-8)) VITOR CARLOS MANFRINATO BELTRAMINI(SP030636 - 

JURACI ALVES DOMINGUES) X JUSTICA PUBLICA(Proc. ALVARO STIPP) 

Vistos, etc.Acolho o pedido formulado à folha 46, e autorizo o levantamento da fiança depositada nestes autos. O art. 

337 do Código de Processo Penal prevê que se passar em julgado a sentença que declarar extinta a ação penal, o valor 

será restituído ao depositante, sem desconto, solvo no caso de prescrição. De acordo com a certidão n.º 096/2011, 
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juntada à folha 52, a sentença prolatada em 11.12.2007 declarou extinta a punibilidade do agente Vitor Carlos 

Manfrinato Beltramini, nos termos do art. 89, da Lei n.º 9.099/95, de modo que o levantamento do numerário se mostra 

de rigor.Oficie-se à agência da CEF, dando conta da autorização para o imediato levantamento pelo depositante da 

quantia representada pela guia de depósito judicial juntada à folha 30, instruindo o ofício com cópia do documento. 

Com a resposta da CEF, retornem os autos ao arquivo. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 
0000475-87.2003.403.6124 (2003.61.24.000475-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA 

NOBRE) X JOSE SEGATTO FILHO(SP145543 - ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA) X ALAOR 

PASIAN(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS E SP137434 - PAULO JOSE MENDES DOS SANTOS E SP264870 

- CAMILA DE MORAES LAINE) X IDALZIRA ZOLIM CREMA(SP145543 - ANA CLAUDIA RODRIGUES DE 

SOUZA) X JOSE VALENZUELA FILHO 

Fl. 349. Homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa Luiz Primão, manifestada pelos acusados José 

Segatto Filho e Idalzira Zolim Crema.Designo para o dia 06 de julho de 2011, às 14 horas, a audiência para oitiva da 

testemunha Helio Ricardo de Oliveira, arrolada pela defesa do réu José Segatto Filho.Aguarde-se o retorno das cartas 

precatórias remetidas às Comarcas de Mauá/SP (fl. 335) e Santa Fé do Sul/SP (fl. 355).Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001662-62.2005.403.6124 (2005.61.24.001662-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X 
JAQUELINE BORGES COELHO(SP174825B - SINVAL SILVA) X APARECIDO LUIZ DE PAULA(SP234559 - 

GLAUCIO ANTONIO DE QUEIROZ OLIVEIRA) X EDIL ANTONIO DE SOUZA(MS008951 - ADAILDA LOPES 

DE OLIVEIRA OLANDA) 

Fl. 583 e verso. Acolho a manifestação do Ministério Público Federal.Verifico que há suporte probatório para a 

demanda penal. No caso sub judice não estão presentes nenhumas das hipóteses que embasam uma absolvição sumária. 

Os argumentos apresentados pela defesa serão analisados dentro do contexto probatório, sendo necessário realizar-se a 

instrução processual, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei nº 

11.719/2008.Designo o dia 03 de agosto 2011, às 14h30min, para realização de audiência de inquirição da testemunha 

arrolada pela acusação Euclides Moreira Lima.Considerando que é de conhecimento deste Juízo que a testemunha 

Carlos José Ramos Lira está atualmente lotada no Departamento da Polícia Federal em Sorocaba/SP, expeça-se Carta 

Precatória à Subseção Judiciária Federal de Sorocaba/SP, para que se proceda à oitiva da mencionada testemunha de 

acusação.Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Aparecida do Taboado/MS, para oitiva da testemunha de acusação 

Idemilson Ferreira de Menezes e das testemunhas Claudia Santos da Rocha, Valdemar Barboza e Edson Rosa Otero, 

arroladas pela defesa do réu Aparecido Luiz de Paula. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Paranaíba/MS, para 

que se proceda à oitiva das testemunhas José Maciel de Souza e Lucas Moura Marques, arroladas pela defesa do réu 

Edil Antônio de Souza.As partes deverão acompanhar as diligências diretamente no Juízo deprecado, 

independentemente da intimação por parte deste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se. 
 

0000007-84.2007.403.6124 (2007.61.24.000007-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO 

LACERDA NOBRE) X OSMAR GABRIEL X DAVID DE SOUZA GIRALDES(SP227237 - FERNANDO CESAR 

PISSOLITO E SP229564 - LUIS FERNANDO DE PAULA) X SEM IDENTIFICACAO X SEM IDENTIFICACAO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que os presentes autos foram desmembrados, conforme certidão de fl. 192, 

remetam-se ao SUDP, para que seja excluído do polo passivo o acusado Osmar Gabriel.Designo o dia 20 de julho de 

2011, às 14h00min, para audiência de oitiva da testemunha de acusação Wilson Barriviera e de interrogatório do 

acusado David de Souza Giraldes, o qual deverá comparecer à audiência designada acompanhado de defensor, caso 

contrário ser-lhe-á nomeado defensor dativo; cientificando o acusado que, caso não compareça, sem motivo justificado, 

ou no caso de mudança de endereço, não comunicar o novo endereço a esse Juízo, o processo seguirá à sua revelia, nos 

termos do artigo 367 do Código de Processo Penal.Cumpra-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. JOÃO BATISTA MACHADO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2753 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003661-81.2004.403.6125 (2004.61.25.003661-2) - BENEDITO MENEGHIN X ONEDIA PITA 
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MENEGHIM(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por ONÉDIA PITA MENEGHIN sucessora de 

BENEDITO MENEGHIN, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a implantação de aposentadoria por tempo de serviço, mediante reconhecimento da atividade de 

trabalhador rural que desenvolveu, sem registro em CTPS, e, ainda, reconhecimento da atividade desenvolvida em 

condições especiais.No tocante à atividade rural sem anotação em carteira de trabalho, afirma ter desenvolvido nos 

seguintes períodos: (i) 29.10.1958 a 30.12.1964: Sítio Tijuco, de propriedade de José Betine; (ii) 5.1.1965 a 2.1.1967: 

Fazenda Irmãos Francisco, de propriedade de José Joaquim; (iii) 3.1.1967 a 5.2.1969: Sítio Pavãozinho, de propriedade 

de Justino Antonio Meneghin; e (iv) 10.2.1969 a 14.10.1982: Fazenda Ibera, de propriedade de Pedro Olivato Junior. 

Ressalta, ainda, que os referidos períodos acima elencados foram desenvolvidos em condições especiais de trabalho, 

razão pela qual faz jus ao reconhecimento dessa atividade. Registrado em CTPS, aduz o demandante ter exercido 

atividades, sob condições especiais, nos seguintes períodos:a-) 15.10.1982 a 28.2.1986: trabalhador rural (Fazenda 

Ibera, de propriedade de Pedro Olivato Junior);b-) 11.5.1995 a 13.1.1996: trabalhador rural (Destilaria Archangelo 

Ltda.);c-) 2.5.1996 a 9.9.1996: trabalhador rural (Destilaria Archangelo Ltda.);d-) 4.9.1996 a 16.7.1997: lavador 

(Empresa Auto Ônibus Manoel Rodrigues);e-) 19.4.1998 a 7.8.1998: trabalhador rural (Fazenda Santo Antonio);f-) 

19.8.1998 a 11.11.1998: trabalhador rural (Fazenda Alto do Turvo);g-) 7.6.1999 a 3.8.1999: trabalhador rural (Agrobau 

Agropecuária);h-) 3.8.1999 a 31.12.1999: trabalhador rural (Destilaria Archangelo Ltda.);i-) 8.5.2000 a 16.6.2000: 
trabalhador rural (Fazenda Santo Antonio);j-) 28.7.2000 a 25.9.2000: trabalhador rural (Melo Prestadora de Serviços 

Agrícolas S/C Ltda.);k-) 27.9.2000 a 24.12.2000: trabalhador rural (Fazenda Santo Antonio);l-) 17.1.2001 a 16.3.2001: 

trabalhador rural (Fazenda Santo Antonio); e,m-) 8.5.2001 a 14.12.2001: trabalhador rural (Fazenda Santo 

Antonio).Nesse contexto, afirma o autor seu direito ao reconhecimento da especialidade das atividades apontadas para 

fins de cálculo e conversão de tempo de serviço comum. Diz, ainda, que somados aos demais períodos perfaz os 

requisitos necessários para concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. Em pedido sucessivo requer a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou, ainda, reconhecido o período de atividade especial a 

expedição da respectiva certidão para fins previdenciários.A petição inicial veio acompanhada do instrumento de 

procuração e de documentos (f. 9-36). O juízo deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita (f. 39).Regularmente 

citado, o INSS apresentou resposta, via contestação (f. 46-61). Preliminarmente, requereu a inépcia da inicial por falta 

de requisito essencial para a propositura da ação. No mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido inicial e 

pela condenação do autor nos encargos de sucumbência do processo (f. 46-61). A parte autora apresentou réplica (f. 70-

71).O juízo, à f. 160, indeferiu a realização da perícia técnica, por entender que a caracterização da atividade especial 

realizada em periodo anterior a 29.04.1995 dependeria do seu enquadramento ou do agente nocivo a que o segurado 

estivesse exposto. A cópia do procedimento administrativo foi juntada às f. 93-110.O advogado da parte autora, às f. 

116-117, noticiou o falecimento do autor, razão pela qual, à f. 118, o feito foi suspenso para regularização.À f. 160, foi 

deferida a habilitação da sucessora do autor, Onédia Pita Meneghim, determinando o prosseguimento do feito.O 
julgamento foi convertido em diligência, à f. 187, a fim de ser realizada a prova testemunhal requerida anteriormente.A 

testemunha arrolada pela parte autora foi inquirida à f. 196.Encerrada a instrução, a parte autora apresentou memoriais 

finais escritos às f. 213-216, enquanto o INSS apresentou-os às f. 218-241.Em seguida, foi aberta conclusão para 

sentença em 23.5.2011 (f. 242).É o relatório. Decido.2. FundamentaçãoTrata-se de demanda objetivando (1) 

reconhecimento de tempo de serviço exercido em regime de trabalho rural, atividade sem registro em CTPS (empregado 

rural) e especial (diversas atividades), com o fito de (2) investidura em aposentadoria por tempo de serviço.2.1. 

PreliminaresDa inépcia da inicialA preliminar da inépcia de inicial por entrelaçar-se com o mérito com ele será 

dirimida.Da conversão do julgamento em diligênciaArgumenta o autor, em sede de alegações finais (fls. 213-216) que, 

para fins de prova pericial dos períodos de tempo dito especial, os autos devem ser baixados em diligência.Desacolho 

esta tese preliminar das alegações finais do autor.Tenho que a realização de perícia em sede de ação judicial para 

comprovação de atividade tida por especial é excepcionalidade, porquanto a manutenção de laudos respectivos que 

avaliem as condições de trabalho de seus empregados é imposta ao empregador pela legislação previdenciária. Portanto, 

cabe ao empregado diligenciar para trazer aos autos esta prova documental e não, diretamente, postular a produção de 

tal prova sem antes juntar os eventuais documentos que possua, ou deveria possuir se diligenciasse junto ao 

empregador. Com efeito, a realização da prova pericial conforme requerida pela parte autora é descabida, in casu, 

porquanto a caracterização da atividade especial realizada em período anterior a 29.04.1995 depende do seu 

enquadramento ou do agente nocivo a que o autor eventualmente estivesse exposto, conforme estabelecido nos anexos 
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 77.077/76; e, relativo ao lapso posterior a essa data, cabe à parte autora, ônus da prova 

que lhe é inerente, apresentar os formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP, para comprovar a 

atividade especial.Note-se que não consta nos autos pela parte autora notícias de que as empresas, empregadoras, 

tivessem negado a(o) autor(a) a elaboração do laudo técnico necessário ou o preenchimento do formulário necessário à 

prova do tempo especial.Neste mesmo sentido encontra-se a jurisprudência do nosso egrégio TRF/3ª 

Região:PROCESSO CIVIL- PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL- PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - NÃO COMPROVAÇÃO.I- (...)II - (...)III- O reconhecimento do tempo especial depende 

da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade 

física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços.IV - A autora alega que 

trabalhou em condições especiais, porém, não apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que 
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exercia a função em condições especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da 

excepcionalidade da atividade desempenhada pela autora.V - As atividades registradas na CTPS da autora não se 

enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função 

em CTPS, por si só, não é suficiente para demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a 

complementação documental, especialmente pela apresentação de informações do empregador (declaração, formulários 

SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes jurisprudenciais deste tribunal.VI - A prova pericial solicitada pela 

autora é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, 

o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Ademais, 

verifica-se que após a apresentação do relatório de perícia negativa (fls.64/66), foi determinada a intimação das partes 

para manifestarem-se acerca do mesmo (fls. 67), através da publicação no Diário Oficial (fls. 67, verso). Entretanto, 

decorreu o prazo sem manifestação das partes, consoante demonstra a certidão de fls. 68. Deste modo, ocorreu a 

preclusão da matéria.VII - (...)VIII - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

providas. Apelo da parte autora improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

970002, Processo: 200161830055416 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da decisão: 30/06/2008, 

Relator(a) JUIZ HONG KOU HEN)Inclui-se, ainda, outros julgados do nosso Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

AI nº 383293/SP, TRF3, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJe 30.09.2009 e AI nº 385940/SP, TRF3, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJe 20.10.2009. E consta no mesmo sentido a jurisprudência da ex-Turma Recursal do Estado de Santa 

Catarina:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO PROCESSO - CERCEAMENTO DE 
DEFESA - AUSÊNCIA. TEMPO ESPECIAL - MOTORISTA E COBRADOR DE ÔNIBUS.1. A manutenção de 

laudos que avaliem as condições de trabalho de seus empregados é obrigação do empregador, imposta pela legislação 

previdenciária. Se o empregador emite DSS-8030 relativo a períodos laborativos posteriores ao Decreto nº 2.172/97 (ou 

anteriores, envolvendo ruído) simplesmente dizendo que não há laudo técnico, não pode o segurado de imediato vir a 

Juízo e requerer que aquela prova técnica seja realizada no processo. Cabimento da perícia judicial em casos 

excepcionalíssimos, quando devidamente demonstrada a razão pela qual foi impossível apresentar o DSS-8030 com as 

informações amparadas em laudo técnico. 2. O exercício da atividade de cobrador e motorista de transporte coletivo 

enseja enquadramento especial pela categoria profissional até a Lei nº 9.032/95. (Processo nº 2004.72.95.004863-0, 

Relatora Juíza Eliana Paggiarin Marinho, Sessão de 19.01.2005).(destaquei)2.2. MéritoPrescrição: Observo, desde já, 

que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do 

indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do 

fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as 

parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO 

EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O 

PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES 

DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Da atividade rural:Primeiramente, importa reconhecer 

que a possibilidade de contagem dos períodos de atividade rural anteriores à edição da Lei 8.213/91, para os fins 
almejados na demanda, independentemente de recolhimento das contribuições a eles correspondentes, encontra 

expressa previsão no artigo 55, 2º, do citado diploma legal, a exemplo do que restou decidido no âmbito da AC nº 

94.04.50006-2/SC (DJU-II de 20/05/98). A esse respeito, sublinhe-se que a alteração levada a efeito pela MP 1.523, não 

foi contemplada pela sua respectiva lei de conversão - Lei 9.528/97 -, a qual estabeleceu a atual redação do aludido 

dispositivo legal (artigo 55, 2.º, da Lei 8.213/91).Desta forma, restou insubsistente a regra anteriormente estabelecida 

pela citada Medida Provisória, tornando indiscutível a possibilidade de contagem recíproca de tempo de atividade 

urbana e rural. Exige o 3.º do artigo 55 da Lei 8.213/91 início de prova material para o cômputo do tempo de serviço, 

não estando o Juiz, em face do artigo 131 do Código de Processo Civil - ao contrário do Administrador (jungido ao 

princípio da legalidade) -, adstrito à enumeração legal dos meios de comprovação do tempo de serviço rural, como 

estabelecido no parágrafo único do artigo 106. É certo não ser possível o reconhecimento do tempo de serviço baseado 

unicamente em prova testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do STJ. Todavia, o que não se admite é o 

reconhecimento de tempo de serviço rural sem início de prova material durante todo o período. Diferentemente é a 

situação em que o segurado apresenta início de prova material, consubstanciado em documentos que remontam, apenas, 

a alguns anos do período a ser reconhecido. Nesse caso as lacunas de tempo podem ser supridas por meio de prova 

testemunhal. Por outro lado, como a Lei considera segurado especial os cônjuges ou companheiros, filhos e demais 

familiares que trabalhem conjuntamente com os segurados especiais (produtores, meeiros, arrendatários, etc.), nada 

mais lógico possam os documentos estar em nome destes últimos, porque, do contrário, estar-se-ia negando a condição 
de segurado especial àqueles que a Lei conferiu este apanágio, haja vista a hipossuficiência, informalidade e 

simplicidade que cercam tais segurados.A questão atinente à possibilidade de reconhecimento de labor rural ao 

segurado especial a partir dos 12 anos de idade encontra-se pacificada no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

consoante edição da súmula nº 5 da Turma de Uniformização Nacional, em sessão realizada no dia 25 de março de 

2003.Caso dos autos:A parte autora argumenta ter desenvolvido atividade rural, sem anotação em carteira de trabalho, 

nos seguintes períodos: (i) 29.10.1958 a 30.12.1964: Sítio Tijuco, de propriedade de José Betine; (ii) 5.1.1965 a 

2.1.1967: Fazenda Irmãos Francisco, de propriedade de José Joaquim; (iii) 3.1.1967 a 5.2.1969: Sítio Pavãozinho, de 

propriedade de Justino Antonio Meneghin; e (iv) 10.2.1969 a 14.10.1982: Fazenda Ibera, de propriedade de Pedro 

Olivato Junior.Pois bem. Quanto à prova material, ao compulsar detidamente os autos, vislumbro que o autor 

apresentou para fins de comprovação da atividade sem anotação em carteira, os seguintes documentos: (i) certificado de 

dispensa de incorporação, expedido pelo Ministério da Guerra, datado de 5.3.1968, no qual encontra-se manuscrito que 
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o autor exercia, à época, a profissão de lavrador (f. 25); (ii) título eleitoral do autor, datado de 27.3.1967, no qual ele foi 

qualificado como lavrador (f. 26); (iii) cópia da certidão de casamento atestando o matrimônio contraído em 11.1.1968, 

constando sua profissão de lavrador (f. 27);(iv) certidão de nascimento da filha do autor, Eliete Aparecida Meneghim, 

datada de 5.5.1974, na qual ele foi qualificado como lavrador (f. 28);(v) certidão de nascimento da filha do autor, Eliane 

Cristina Meneghin, datada de 26.11.1976, na qual ele foi qualificado como lavrador (f. 29); (vi) termo de homologação 

de demissão firmado entre o autor e a Fazenda Ibera, datado de 4.3.1986, referente ao período laborado de 15.10.1982 a 

28.2.1986 (f. 30);(vii) cópia de requerimento de matrícula para a Escola Rural Brejão II, em nome da filha do autor, 

Eliete Aparecida, datado de 16.2.1982, no qual ele foi qualificado como lavrador (f. 31); (viii) ficha de matrícula para a 

Escola Rural Municipal Luiza Carbelini, em nome da filha do autor, Eliete Aparecida, referente aos anos letivos de 

1984 e 1985 (f. 32);(ix) histórico escolar da filha do autor, Ângela Maria, na qual consta a informação de que entre os 

anos de 1978 a 1981 ela estudou na Escola Rural Brejão, em Jacarezinho-PR (f. 33); e, (x) cópias dos boletins escolares 

das filhas do autor, referente aos anos letivos de 1981 e 1982, cursados na Escola Rural Brejão II (f. 181-182).Os 

referidos documentos poderão ser considerados, como início razoável de prova material, todavia, desde que 

devidamente consubstanciada pela prova testemunhal.Afasto, de início, o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 

25), por estar desprovido de caráter probante, porquanto a profissão ali consignada encontra-se manuscrita, não 

conferindo segurança a este juízo quanto à informação exibida, eis que não impede que qualquer interessado faça 

anotações ao seu talante. Neste sentido: [...] Os documentos carreados à inicial não permitiram o reconhecimento da 

existência de início de prova material acerca do trabalho rural do autor no período de 06.02.1963 a 30.12.1967, na 
medida as declarações juntadas são extemporâneas e equivalem a prova testemunhal, sendo que o certificado de 

dispensa do serviço militar, pelo fato de ter sido manuscrito na parte relativa à profissão do apelante, não permitiu fosse 

admitido como meio de prova idôneo para fins de comprovação de tempo de serviço. (TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 985751, Processo: 200061110078264 UF: SP Órgão Julgador: NONA 

TURMA, Data da decisão: 28/05/2007, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) (destaquei).Os documentos da fl. 32 

refere-se à período extemporâneo ao que a parte autora pretende seja reconhecido. Ressalto que os demais documentos 

juntados aos autos não se relacionam com os períodos os quais a parte autora objetiva ser reconhecidos.No tocante à 

prova oral, observo que a única testemunha ouvida não foi suficientemente convincente a ponto de ser possível o 

reconhecimento de todo o período pleiteado. Dirceu Magalhães de Oliveira, à fl. 196, esclareceu que:(...), nunca 

trabalhou na atividade rural com o autor; (...); soube desses locais em que ele trabalhou por relato do próprio autor; 

(...).Na Fazenda de Pedro Olivato, o autor trabalhou parte com registro em carteira e parte sem registro, o autor 

trabalhava todos os dias, exceto domingo; (...).A testemunha visitava o sítio do autor uma vez por mês em Cambará e 

presenciou o autor trabalhando na lavoura; conheceu o sítio em Ibera em que o autor trabalhava pois visitou tal local por 

cerca de vinte vezes; conheceu também, (...).De outro vértice, ressalto que a jurisprudência dominante entende que é 

necessária a apresentação de início razoável de prova material conjugada com depoimentos testemunhais idôneos a fim 

de configurar a prova indiciária imprescindível para o reconhecimento da atividade rural desempenhada sem anotação 

em carteira de trabalho.Também é entendimento pacífico a desnecessidade da apresentação de prova documental para 
cada ano que a parte queira reconhecer, pois do conjunto probatório (prova documental + prova testemunhal) é possível 

extrair se houve ou não a efetiva prestação de serviço rural no período a ser reconhecido.No presente caso, observo que 

a prova documental apresentada mostrou-se mais relevante, mormente com relação ao período alegado de labor para a 

Fazenda Ibera. Por seu turno, a prova testemunhal colhida restringe ao período de labor para a Fazenda Ibera, porquanto 

em seu depoimento a testemunha confirmou que viu, de fato, o autor trabalhando na localidade citada. Já com relação às 

demais propriedades rurais citadas confirmou o depoente que foi o próprio autor quem lhe contou sobre o eventual 

trabalho rural.Assim, aliada a prova documental com a oral, é possível concluir que o autor, pelo menos, no período de 

10.2.1969 a 14.10.1982, exerceu atividade rural, na Fazenda Ibera, localizada em Jacarezinho-PR. No tocante aos 

demais períodos acima, entendo que a ausência de início de prova material aliada à falta de melhores detalhes do 

eventual labor rurícola, por meio de prova testemunhal, impedem o reconhecimento pleiteado. Das atividades 

especiais:Antes de adentrar ao caso concreto, necessária se faz uma breve digressão acerca da evolução legislativa que 

rege as atividades especiais e a respectiva conversão do tempo em comum.Anteriormente à Lei nº 9.032/95, para 

considerar-se o tempo de serviço como especial, bastava que a atividade desenvolvida pelo segurado estivesse elencada 

como tal na legislação previdenciária (Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79). O que importava era a natureza da 

atividade.Atualmente, o que importa é a efetiva exposição do segurado a agentes nocivos ou perigosos à saúde. 

Contudo, a prova da exposição é feita consoante a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, e não 

quando do pedido de aposentadoria (tempus regit actum). Assim, para o agente ruído, sempre foi exigido laudo pericial. 
Diversamente, para os demais agentes insalubres, a partir da Lei 9.032/95, é exigível apenas, independentemente de 

laudo pericial, a apresentação do formulário (SB-40/DIRBEN/DSS 8030/PPP), em que conste a presença efetiva de 

agentes agressivos no ambiente de trabalho do segurado, qualificadores da atividade como especial. Com efeito, tendo a 

Lei nº 9.032/95 passado a exigir a efetiva exposição do trabalhador a agentes insalubres (ainda que não disciplinada a 

forma de comprovação), não tem mais lugar, a partir de sua edição (28-04-1995), o enquadramento por categoria 

profissional, posto que decorrente de mera presunção legal de insalubridade/periculosidade. De outro vértice, a 

comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador a agentes insalubres (à exceção do ruído), somente pode ser 

exigida a partir da data de entrada em vigor do Decreto nº 2.172 (05-03-1997). Isso porque foi referido diploma legal 

que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios, pela Medida Provisória nº 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97.Em resumo, seguindo-se a evolução legislativa quanto à matéria, temos 

que:- até 28-04-1995 é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver comprovação do 
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exercício de atividade enquadrável como especial nos já citados decretos regulamentadores da matéria;- de 29-04-1995 

a 05-03-1997 faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes insalubres por meio de qualquer prova, 

sendo suficiente a apresentação de formulário padrão (SB-40/DIRBEN/DSS 8030) preenchido pela empresa; e- a partir 

de 06-03-1997, há a necessidade de embasamento em laudo técnico.Tais assertivas encontram respaldo em remansosa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 461.800/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 25-

02-2004, pág. 225; RESP 513.832/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 04.08.2003, p. 419; RESP 397.207/RN, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 01.03.2004 p. 189). Nesse sentido também são as conclusões do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, consoante julgamento da AC 2000.70.01.003639-0/PR, julgada pela 5ª Turma daquela 

Corte, relatada pelo em. Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (DJU 01/10/2003).Por fim, ainda na linha dos 

precedentes acima citados, resta pacificado no âmbito do egrégio STJ, entendimento de que somente é possível a 

conversão de tempo de serviço especial para comum até 28-05-1998 (art. 28 da MP nº 1.663/98, convertida na Lei 

9.711/98). Entende a Corte Superior que embora suprimido o dispositivo que expressamente retirava do mundo jurídico 

o 5º do art. 57 da LBPS (quando da conversão da já citada MP em Lei), ainda assim restou implicitamente mantida tal 

revogação, porquanto incluído pelo Legislador, no texto de lei nova, artigo garantindo a contagem ponderada de tempo 

de serviço exercido em condições especiais somente até 28-05-1998. Este entendimento consta superado por julgados 

em sentido contrário do nosso Regional e ainda, deve ser dito que, no âmbito dos JEFs, restou cancelado, recentemente, 

o verbete sumular nº 16 da TNU que vedava a conversão.Tocante ao agente nocivo ruído, tem-se que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997, data 
imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva a atividade 

sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64.A partir de 

06.03.1997 até 18.11.2003, por força da revogação dos Decretos nºs 53.851/64 e 83.080/79 pelo Decreto 2.172/97, deve 

ser considerado o nível de ruído de 90 dB para a caracterização da atividade como especial, não se cogitando de direito 

adquirido ao limite de 80 dB pelo fato de o desempenho da atividade ter iniciado antes da alteração.Cabe ressaltar, 

ainda, que é impertinente, para fins de descaracterização da especialidade do labor, o uso de EPI ou de EPC (Súmula nº 

09 da Turma de Uniformização Nacional). Passo a analisá-los:Pretende a parte autora, ainda, o reconhecimento da 

atividade de trabalhador rural como especial, nos seguintes períodos anotados em carteira de trabalho: (i) 15.10.1982 a 

28.2.1986 (Fazenda Ibera, de propriedade de Pedro Olivato Junior); (ii) 11.5.1995 a 13.1.1996 (Destilaria Archangelo 

Ltda.); (iii) 2.5.1996 a 9.9.1996 (Destilaria Archangelo Ltda.); (iv) 19.4.1998 a 7.8.1998 (Fazenda Santo Antonio); (v) 

19.8.1998 a 11.11.1998 (Fazenda Alto do Turvo); (vi) 7.6.1999 a 3.8.1999 (Agrobau Agropecuária); (vii) 3.8.1999 a 

31.12.1999 (Destilaria Archangelo Ltda.); (viii) 8.5.2000 a 16.6.2000 (Fazenda Santo Antonio); (ix) 28.7.2000 a 

25.9.2000 (Melo Prestadora de Serviços Agrícolas S/C Ltda.); (x) 27.9.2000 a 24.12.2000 (Fazenda Santo Antonio); 

(xi) 17.1.2001 a 16.3.2001 (Fazenda Santo Antonio); e, (xii) 8.5.2001 a 14.12.2001 (Fazenda Santo Antonio). Requer, 

também, o reconhecimento como especial da atividade rural sem anotação em CTPS ora reconhecida, no período de 

10.2.1969 a 14.10.1982.Todavia, observo que a parte autora não apresentou nenhum documento apto a comprovar que 

no período em questão laborou sob condições especiais, exposto à agentes insalubres, penosos ou perigosos que 
impliquem no reconhecimento pretendido.No que pertine à atividade de trabalhador rural, ainda quando exercidas em 

condições consideradas penosas, perigosas ou insalubres nos termos dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 

83.080/79, as atividades rurais exercidas antes do advento da Lei n.º 8.213/91 não podem, em qualquer hipótese, ser 

computadas como especiais.A figura da aposentadoria especial, introduzida pela LOPS foi criada no âmbito da 

previdência urbana (cf. artigo 4º, inciso II, da CLPS de 1984 - Decreto nº 89.312/84), a qual, conforme já visto, 

permaneceu separada do regime previdenciário dos trabalhadores rurais até o advento da Constituição Federal de 1988. 

Portanto, somente é possível falar-se em atividade especial exercida pelo trabalhador rural após a efetiva unificação dos 

sistemas previdenciários, o que se deu somente com os novos planos de custeio e benefícios implantados pelas Leis n.º 

8.212/91 e 8.213/91.Conquanto o Supremo Tribunal Federal tenha editado em 13.12.1963 a Súmula nº 196, segundo a 

qual ainda que exerça atividade rural, empregado de empresa industrial ou comercial é classificado de acordo com a 

categoria do empregador, é preciso notar que os precedentes que dão sustentação à súmula mencionada (RREE nº 

47.609, 47.779, 48.740 e 51.748) dizem respeito tão-somente à interpretação a ser dada ao art. 7º, alínea b, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT para efeito de inclusão ou não de trabalhadores rurais no regime da referida 

legislação. O regime de trabalho dos rurícolas em nada interfere, no entanto, com a vinculação desses trabalhadores ao 

sistema previdenciário que lhes era próprio.Assim, uma vez que o regime próprio dos trabalhadores rurais não previa o 

cômputo de tempo especial para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não há como considerar como especial 

qualquer período de atividade rural anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, ainda que enquadrável em quaisquer dos 
itens dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.Também não se está a olvidar que o código 2.2.1, do 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, refere-se, especificamente, ao trabalho exercido na atividade agropecuária, não 

abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais. Precedentes (APELREE 884900, TRF3, Rel. Juiz Antonio 

Cedenho, Sétima Turma, DJF3 04.03.2009, p. 795).Desta forma, deixo de reconhecer como especiais os períodos 

laborados na condição de trabalhador rural.No tocante à atividade de lavador, desenvolvida no período de 4.9.1996 a 

16.7.1997 para a Empresa Auto Ônibus Manoel Rodrigues, observo que o autor deixou de juntar documentos que 

atestem o labor em condições especiais.Por força de disposição legal, e conforme já discorrido alhures, presume-se 

como especial, a atividade em que o autor/segurado é submetido, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos 

ou, ainda, caso a categoria profissional possua enquadramento nos anexos dos decretos legais até 28.04.1995. De 29-04-

1995 a 05-03-1997 faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes insalubres por meio de qualquer 

prova, sendo suficiente a apresentação de formulário padrão (SB-40/DIRBEN/DSS 8030) preenchido pela empresa; e a 
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partir de 06-03-1997, há a necessidade de embasamento em laudo técnico.Pois bem. Cabe aqui enfatizar que o Decreto 

n. 53.831/64 relaciona a umidade como agente insalubre no código 1.1.3 do quadro anexo, abrangendo atividades 

desempenhadas em locais excessivamente úmidos, oriundo de fontes artificiais, e nocivos à saúde devido ao seu contato 

direto pelo trabalhador, elencando-se os lavadores, tintureiros, operários nas salinas, dentre outros.Nesse passo, entendo 

ser possível enquadrar a atividade de lavador como especial, no período anterior a 29.04.1995, em razão da presunção 

de insalubridade que existia para a atividade em comento, enquadrando-se, pois, no precitado código (1.1.3 - umidade, 

do Decreto nº 53.831/64). Nada obstante, repise-se que segundo a evolução legislativa acerca da matéria em questão, o 

aludido enquadramento somente é possível até 28.04.1995. Para o período posterior é necessário que o segurado 

demonstre, por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030, a existência dos agentes nocivos que ensejam o 

reconhecimento da especialidade das funções.In casu, tendo em vista que a parte autora não comprovou ter laborado 

exposta à agentes nocivos à saúde, deixo de reconhecer o período de 4.9.1996 a 16.7.1997 como especial.Logo, ante a 

ausência de provas, não é possível reconhecer nenhum dos períodos elencados na petição inicial como especial.2.2.3. 

Do tempo total de atividade/contribuição.A parte autora deverá ter efetuada a contagem de tempo de serviço até a data 

do requerimento administrativo, em 19.10.2006 (fl. 10), quando já vigoravam as alterações introduzidas pela Emenda 

Constitucional nº 20/98 e da vigência da Lei nº 9.876/99. Segundo a nova redação dada ao artigo 201, 7º, da 

Constituição Federal, a obtenção da antiga aposentadoria por tempo de serviço, agora denominada aposentadoria por 

tempo de contribuição, passou a exigir a comprovação de 30 anos de contribuição para a segurada mulher e 35 anos de 

contribuição para o segurado homem, ressalvada, no entanto, a possibilidade de obtenção de aposentadoria 
proporcional, com tempo menor de contribuição, desde que atendidas as demais condições do artigo 9º da EC 20/98.A 

EC 20/98 determinou, ainda, em seu artigo 4º, que o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de 

aposentadoria, cumprido até que a lei disciplinasse a matéria, fosse considerado como tempo de contribuição. Não 

afastou, ademais, a possibilidade de que o legislador ordinário continuasse a exigir o cumprimento de carência, já que a 

nova redação do artigo 201, 7º, da Constituição Federal manteve a expressão nos termos da lei.In casu, apura-se, já com 

o(s) pleito(s) deferido(s) nesta sentença, até a data do requerimento administrativo, em 22.7.2004 (f. 94), 26 (vinte e 

seis) anos, 6 (seis) meses e 6 (seis) dias de tempo de serviço. Assim, verifico que o autor não possuía o tempo de 

serviço necessário para a concessão da aposentadoria em questão, situação que, de acordo com as provas constantes dos 

autos, não foi modificada, razão pela qual o pedido de aposentadoria por tempo de serviço deve ser rejeitado.3. 

DispositivoAnte o exposto, e nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil para fins de reconhecer e determinar a averbação do tempo de atividade rural desempenhada pela parte autora, no 

período de 10.2.1969 a 14.10.1982.Em face da sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os honorários de 

seus respectivos patronos.Custas processuais, na forma da lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 

parágrafo segundo, do Código de Processo Civil), uma vez que não há repercussão financeira imediata contra a 

autarquia federal.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
 

0000024-54.2006.403.6125 (2006.61.25.000024-9) - NAIR MEDINA RAIMUNDO(SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 108-113) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0001785-23.2006.403.6125 (2006.61.25.001785-7) - TEREZINHA MINOSSI ZAINA(SP196581 - DAVID VITÓRIO 

MINOSSI ZAINA) X UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL S/A(SP019943 - JOSE IVO RONDINA E 

SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da petição e documentos juntados pela União Federal (fls. 219-228), para 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a manifestação, ou transcorrido o prazo in albis, tornem os autos 

conclusos para deliberação.Int. 

 

0001902-14.2006.403.6125 (2006.61.25.001902-7) - JOSE XAVIER DO NASCIMENTO(SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO 
MOTTA ANTUNES) 

Tratando-se de processo da Meta 2 - CNJ, com urgência:(a) intime-se o autor para apresentar alegações finais, em 5 dias 

e, após,(b) intime-se o INSS para que faça o mesmo, no mesmo prazo.Por fim, venham-me conclusos para sentença, 

com prioridade. 

 

0002007-88.2006.403.6125 (2006.61.25.002007-8) - ANDRE DOMINGUES(SP039440 - WALDIR FRANCISCO 

BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Tendo em vista as certidões de fl. 102 e 104, oficie-se, excepcionalmente, a autarquia ré para que traga aos autos, no 

prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo em que se concedeu o benefício previdenciário ao 

autor (NB 5419507206).Após, voltem os autos conclusos.Int. 
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0002284-07.2006.403.6125 (2006.61.25.002284-1) - IRINEU SAMPAIO DE GOIS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 137-142) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0002697-20.2006.403.6125 (2006.61.25.002697-4) - RUBENS AUGUSTO FREITAS(SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pela parte autora (fls. 89-94), e pelo Ministério Público (fls. 99-101) nos 

efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos autos ao(s) apelado(s) para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0002870-44.2006.403.6125 (2006.61.25.002870-3) - ERMINIO DE PAIVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 
Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 141-146), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0000373-23.2007.403.6125 (2007.61.25.000373-5) - MARIA APARECIDA BRANCO(SP217145 - DANTE RAFAEL 

BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s). Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) acerca da informação de fl. 109 de que já está recebendo o 

LOAS. Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento.Int.  

 

0000616-64.2007.403.6125 (2007.61.25.000616-5) - EDITE FARAH X EMMA CLOTILDE FARAH X ENURA 

MEREGE FARAH DE ALMEIDA PIRES X EMERY MEREGE FARAH X ELZA REGINA BARBOZA(SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 230-245), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 
autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001357-07.2007.403.6125 (2007.61.25.001357-1) - CLAUDETE APARECIDA DE SOUZA(SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 138-141), somente no efeito devolutivo, com fulcro no 

disposto no artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. Dê-se vista dos autos à apelada para contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante 

as anotações de praxe. Int. 

 

0001512-10.2007.403.6125 (2007.61.25.001512-9) - JURANDIR VALENTIM(SP171572 - FLAVIA MARIA 

HRETSIUK E PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes, fls. 152-156 (autor) e 158-162 (réu), nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Dê-se vista dos autos aos apelados para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 
 

0002035-22.2007.403.6125 (2007.61.25.002035-6) - MAIKON APARECIDO PAULA FERNANDES - INCAPAZ X 

MARCIA ROMAO PAULA FERNANDES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento versando matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por 

Maikon Aparecido Paula Fernandes, representado por sua genitora Márcia Romão Paula Fernandes, qualificados na 

peça vestibular, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício 

assistencial de amparo social ao deficiente.A petição inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e 

documentos (fls. 06-20). Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e, na mesma oportunidade, foi suspenso o 

feito a fim de que o autor trouxesse aos autos comprovante documental do prévio requerimento administrativo (fl. 23). 

Desta última decisão a parte autora interpôs agravo retido, que foi recebido. Posteriormente a parte autora requereu o 
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prosseguimento do feito justificando que a incapacidade do autor será demonstrada com a perícia médica (fl. 

34).Regularmente citado, o INSS apresentou resposta, via contestação (fls. 40-48). Sem preliminares, no mérito pugnou, 

em síntese, pela improcedência da ação.Sobreveio réplica nas fls. 52-53.O laudo médico judicial foi juntado às fls. 61-

68.O laudo de estudo social foi juntado às fls. 80-88 com documentos (fls. 89-117).Memoriais da parte autora às fls. 

121-125. A parte ré reiterou os termos da contestação e juntou documentos (fl. 127-139).Novamente com vista dos 

autos, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 147-149). Vieram os autos conclusos para 

prolação de sentença em 01 de abril de 2011 (fl. 150).É o breve relatório. Decido. 2. FundamentaçãoNão havendo 

matéria preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu art. 203, inciso V, assim 

expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, que regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por 

sua vez, nos seus artigos 20 e 38, in verbis:Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no 

caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 
aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.(...)Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30-11-98) Afastada, portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, 

por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência 

ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda familiar 

per capita inferior a do salário mínimo.Com isso, veja-se o contido no art. 2º, 2º, da Lei n.º 10.689/03, que cria o 

Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefício s do PNAA serão concedidos, na forma desta 

Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas 

legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) 

ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária (art. 1º, 1º, L. 10.689/03), 

concretizando assim o mandamento contido no art. 1º, inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da 

pessoa humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de 

dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a 

duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade 

social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e n.º 
4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar 

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s 

assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder 

Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados 

a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem 

reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no sentido de se 

admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de 

miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, 

da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, 

ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de 

critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da 

Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de 

inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o 

Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela 

jurisprudência do mesmo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário 
mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda 

familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. 

Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a 

necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 

8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; 

DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Já no que tange 

ao requisito deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, 

ao restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria 

higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça a seguir 

arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. 

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO 
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SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE 

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. 

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção 

do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria 

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser 

o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 

01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original)Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda 

familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial, percebido por qualquer membro do grupo familiar, 

incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, 

PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no art. 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (acima transcrito), ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não 

será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação 

socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao 

benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1º Para os efeitos 

do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar 
não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em 

que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora 

durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 

51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da 

Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal 

entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente 

a renda per capita. Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos 

dispositivos constitucional e legal, o benefício em análise pode ser concedido a qualquer pessoa, independentemente de 

idade, desde que seja portadora de deficiência, consoante estabelecido no art. 203, inciso V, da Constituição Federal e 

artigos 2º e 20 da Lei Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro clínico do autor, reputo necessário 

tecer algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista que o entendimento de portador de deficiência 

adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos dispositivos 

constitucional e legal acima referidos, temos que somente poderia beneficiar-se dessa prestação assistencial aquelas 

pessoas que apresentassem deficiências físicas ou mentais, estando, por conseguinte, excluídas as portadoras de doenças 

ou patologias, incapacitantes ou não, e não classificadas como deficiências. Assim, somente para exemplificar, 

enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente visual, o paraplégico, o portador de síndrome de Down, etc., desde que, 

obviamente, suas deficiências os impedissem de exercer atividade que lhes garantisse o sustento.O 2º do art. 21 da 
LOAS, diz que, para efeito da concessão desse benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho. Um conceito mais abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no 

Decreto n. 3.298, de 20.12.1999, que a define como sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas 

ou anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o 

desempenho de atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a definição 

contida no referido 2º do art. 21 da Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças, que, mesmo sendo 

incapacitantes, não estão enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela autarquia.Entretanto, a jurisprudência 

tem sinalizado de forma diversa daquela preconizada no art. 21, 2º, da Lei n. 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste 

sentido, o Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado 

para os atos da vida civil e independente. Ao contrário, a capacidade civil e para a vida independente não representa 

óbice para a concessão deste benefício, porquanto não está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício, 

e também porque fere o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do sistema de 

seguridade social pessoas que não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa - tampouco contribuir 

facultativamente - porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n. 2002.04.01.029027-5/PR, 

5ª Turma, Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que deve haver é a incapacidade para o 

exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio beneficiário. Neste sentido, têm-se os seguintes 

precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARTIGO 20, 

PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. 

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento desta ação diz respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal 

disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, 

sem observância do critério legal da incapacidade para a vida independente. - A pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do 

Decreto nº 1.744/95). - A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das 

atividades básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de 

alimentar-se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa 
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portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com dignidade, 

depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou identificada a literal 

violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo o conjunto probatório, 

entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos exigidos na lei, comprovado, 

inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória improcedente. (Processo AR 

200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA REGINA, TRF3, Órgão julgador 

TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA: 70)DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos 

limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância - A concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de 

pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o 

disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e 

deficiência auditiva, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade 

comprovado através de estudo social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus 

fundamentos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA 
Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO AO 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. ERRO MATERIAL NA PARTE DO 

PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VIABILIDADE. REQUISITO DE 

INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, 

se entendida como incapacidade para todos os atos da vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência 

contraria o sentido da norma constitucional, seja considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da 

pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, 

art. 194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito 

incapacidade para a vida independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 

locomover-se; (b) não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a 

higiene e vestir-se sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe 

dependência total de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de 

autodeterminar-se completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra 

pessoa, para viver com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-

se o benefício assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª 

Região, Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão: 
08.03.2005, DJU de 25.05.2005).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V DA CF/88. LEI N. 

8.742/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE 

LABORAL CONSTATADAS. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)2. Concede-se o benefício 

assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 quando comprovada a incapacidade da parte autora para o trabalho 

e a sua condição de miserabilidade comprometa a sua subsistência por meios próprios, ou a impossibilidade de tê-la 

provida pela família.(...)(TRF da 4ª Região, Apelação Cível n. 2002.71.140003758/RS, 6ª Turma, Relator: Juiz Nylson 

Paim de Abreu, Data da decisão: 24.11.2004, DJU de 05.01.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade 

para a vida independente - os Juízes Federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à 

Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, 

uma vez que promove a desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal 

incapacidade para a vida independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, 

e, portanto, independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos 

também para a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a 

prestação prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez que esta 

é presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso para quem é 

econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de absoluta necessidade 

social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os deficientes sejam também 
incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove discriminação injustificada contra os 

deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão, decidido que o requisito necessário, do ponto de 

vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que assegure a subsistência do beneficiário, passo à análise 

do caso concreto.No caso em exame, a parte autora foi submetida à perícia médica em Juízo (laudo elaborado em 

outubro/2009 - fls. 61-68), onde se concluiu que o autor com 13 anos de idade é portador de hipoacusia neurosensorial 

profunda à direita e severa à esquerda, com perfeita adaptação ao aparelho de amplificação sonora individual bilateral 

que faz uso (fl. 63). Em resposta aos quesitos, o expert reafirma que a parte autora tem deficiência auditiva 

neurossensorial, mas ... conjecturando-se em termos de futuro, em face de estar perfeitamente adaptado ao AASI (ap. de 

amplificação sonora individual), não deverão existir maiores restrições ao labor) - fl. 66 Conclui-se, desta forma, que 

embora portador de deficiência auditiva, a parte autora teve seu problema corrigido com o uso de aparelho e, atingindo 

idade para trabalhar, não terá dificuldades, como afirmado no laudo médico judicial. Logo, sob o aspecto da presença de 
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incapacidade (ou de deficiência, como aplica administrativamente o INSS), e em virtude do ora apurado pelo expert 

judicial, infere-se não ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial.Com relação à situação 

socioeconômica da parte autora, foi apurado no estudo social, confeccionado em julho /2010 (fls. 80-117), que o grupo 

familiar é composto pela parte autora, sua genitora Marcia Romão de Paula Fernandes, seu genitor Reginaldo 

Fernandes, quatro irmãos do autor de 12, 10, 5 anos e o mais novo de 10 meses, além do tio da parte autora, de 13 anos 

de idade. Somente Reginaldo trabalha como rural e aufere, em média, de um salário mínimo mensal a R$ 880,00 no 

período de safra (fl. 81, 92 e 103). Saliento que o documento de fl. 137 juntado pela parte ré indica o valor bruto do 

salário recebido pelo genitor da parte autora.Assim, repita-se, considerando a renda auferida em média (R$ 700,00) e 

considerando-se o conceito de unidade familiar adotado por este juízo, e consoante já fundamentado alhures, tem-se 

uma renda per capta de R$ 100,00, inferior a 1/4 do salário mínimo vigente à época da confecção do estudo social, que 

era de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e cinqüenta centavos) [R$ 510,00 : 4]. No entanto, os requisitos 

incapacidade/renda tem que ser cumulativos para possibilitar a concessão do benefício.No caso em questão, consoante 

se depreende da fundamentação acima tecida, não se enquadra o demandante como beneficiário da LOAS, pois embora 

a renda per capta não supere o limite legal, não restou demonstrada a sua incapacidade. 3. Dispositivo. Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das 

custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos 
estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001102-15.2008.403.6125 (2008.61.25.001102-5) - IRINEU MACIEL CASTANHO(SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES E SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 170-181), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0001607-06.2008.403.6125 (2008.61.25.001607-2) - CICERA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 93-97), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0002831-76.2008.403.6125 (2008.61.25.002831-1) - PAULO NATALINO PEREZ FERNANDES(SP128366 - JOSE 
BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora acima nominada propôs a presente ação de conhecimento, rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, seja julgada procedente a ação para 

determinar a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício de aposentadoria por invalidez para serem 

aplicados os índices de reajuste que especifica: a) IPCr (Lei n. 8.880/94, art. 20, 6.º), de julho de 1994 a junho de 

1995;b) INPC (MP n. 1053 /95), de 1.º de julho de 1995 a 30 de abril de 1996;c) IGP-Di de 01 de maio a junho de 

1997;d) Índice de 4,81 (MP n. 1633/98 transformado na Lei n. 9711/98), de junho de 1998 a maio de 1999; e) Índice de 

4,61 (MP n. 1824-1/99 convertida na Lei n. 9971/2000), de junho de 1999 a maio de 2000);Quanto aos salários de 

benefício requer a atualização de 5,81% no período de junho de 2000 a maio de 2001, de 7,20% no período de junho de 

2000 a maio de 2003, de 19,71% de junho de 2003 a maio de 2004 e ainda ...de junho de 2004 em diante os índices a 

serem utilizados são os dos Decretos que nortearam tal assunto (fl. 05).Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças 

atrasadas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. Requereu, outrossim, a concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita. Juntou a procuração e os documentos das fls. 11-20.Deferida a assistência judiciária 

gratuita foi determinada a citação da autarquia-ré (fl. 23). Citado (fl. 26 verso), o Instituto Nacional do Seguro Social 

ofereceu resposta aduzindo, em preliminar de mérito, a ocorrência de coisa julgada com o feito n. 2003.61.25.003342-4, 

a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e a decadência. No mérito 

alega, em síntese, que o Instituto não ofendeu nenhum direito do autor, pois vem pagando corretamente o beneficio em 
conformidade com as leis então vigentes (fls. 28-62).As partes não requereram provas a serem produzidas e vieram os 

autos conclusos para sentença (fls. 74-77).No entanto, foram os autos baixados em diligência para serem inicialmente 

remetidos à contadoria deste Juízo para emissão de parecer sobre eventual erro de cálculo no benefício n. 115.006.859-8 

do autor. Foi determinado ainda que a parte autora indicasse quais índices foram aplicados senão aqueles apontados na 

fl. 04 na época em que pretende a revisão. Por fim, foi determinado que a parte autora se manifestasse sobre a coisa 

julgada levantada pelo INSS na contestação (fl. 78).Parecer da contadoria judicial às fls. 87-88.Às fls. 96-97 o autor 

reiterou o pedido de correção afirmando novamente que houve equívoco na implantação e posterior evolução do seu 

benefício (fls. 96-97). Em 25 de março de 2011 foram os autos conclusos para sentença (fl. 107).É o relatório. Passo a 

decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. De início cabe consignar que o autor é titular do benefício previdenciário 

denominado aposentadoria por invalidez - espécie 32 (NB 115.006.859-8), com DER/DIB em 18/02/2000. 2.2. 

Preliminar- Coisa julgada:A autarquia da Previdência aduz em contestação a ocorrência de coisa julgada em face de 
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anterior julgamento da ação cível nº 2003.61.25.003342-4 a qual foi julgada improcedente. Intimada nas fls. 74 e 78 

(item 4.1), a parte autora não se manifestou a respeito da suposta ocorrência da coisa julgada em relação ao pedido 

destes autos e o formulado naqueles sob n. 2003.61.25.003342-4, como afirmado pela parte ré (fls. 74, verso e 92, 

verso).Analisando os pedidos feitos pelo autor na presente ação e os documentos juntados às fls. 68-73, relativos a ação 

proposta pelo mesmo autor contra o mesmo réu, em o ano de 2003, constato a existência de coisa julgada em parte do 

pedido do autor. Assim, verifico que efetivamente já foram analisados no feito cível n. 2003.61.25.003342-4 dois dos 

pedidos formulados no presente processo, a saber, aplicação dos índices de reajustamento referentes a junho de 2000 

(5,81%) e a junho de 2001 (7,66%). Estes pleitos foram julgados improcedentes (fls. 68/73). Assim, a presente sentença 

analisará somente os demais pedidos do autor, uma vez tendo ocorrido a coisa julgada (art. 267, V, do CPC) em relação 

ao requerido à fl. 05, primeiro e segundo parágrafos. 2.3. Mérito: - Preliminar de mérito: decadência e prescrição - 

DecadênciaA decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício encontra-se, atualmente, disciplinada 

no art. 103, caput, da Lei nº. 8.213/1991, com alterações promovidas pela Lei nº. 10.839/2004.Inicialmente fixado em 

dez anos pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/1997), o aludido prazo decadencial foi 

reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº. 1.663-15/1998 (convertida na Lei nº. 9.711/1998), e, 

posteriormente, ampliado para dez anos pela Medida Provisória nº. 138/2003, convertida na Lei nº. 10.839/2004, que 

deu nova redação ao art. 103 da Lei nº. 8.213/91.Ocorre, no entanto, que a limitação temporal em questão simplesmente 

inexistia antes da adoção da Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.06.1997, sendo forçoso reconhecer que o direito de 

revisão dos benefícios previdenciários há de ser mantido incólume, quando o respectivo ato concessivo tenha sido 
praticado em data anterior à vigência da restrição legal.Sobre a matéria cito os julgados dos TRFs da 3º e da 4ª 

Regiões:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

PRELIMINAR REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. JUROS DE MORA. PARCIAL 

PROVIMENTO. 1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido 

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 2. 8. 

(omissis).(APELREE 200861030073558, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 

09/02/2011) REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. Segundo entendimento dominante na Turma, o 

prazo decadencial dos benefícios previdenciários não se aplica àqueles concedidos antes da vigência da lei que o 

instituiu. (TRF4, AGVREO 2006.71.00.005473-8, Quinta Turma, Relator Rômulo Pizzolatti, D.E. 04/12/2007)Desta 

forma, considerando que a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido à parte autora, ocorreu 

em 18.02.2000 (CARTA DE CONCESÃO da fl. 15), portanto, em data posterior à vigência da Medida Provisória nº. 

1.523-9, de 27.06.1997, a decadência se lhe aplica. Entretanto, como a ação revisional foi ajuizada em 09.10.2008 (fl. 

02) não há de ser proclamada.- Prescrição No que concerne à matéria, consagrou-se, na doutrina e jurisprudência pátria, 

o entendimento de que, nos benefícios previdenciários de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de 

direito, mas, tão-somente, as parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Portanto, quando, 
entre a data do requerimento do benefício e a da propositura da ação, transcorrer mais de cinco anos, ficarão excluídas 

as parcelas anteriores ao qüinqüênio. Tal regra consta do art. 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.Assim, 

reconheço a prescrição em relação às eventuais parcelas devidas anteriormente ao quinquênio imediatamente precedente 

ao ajuizamento da ação (art. 103, único, da Lei nº. 8.213/91), uma vez que a condenação reclamada diz respeito à 

revisão de benefício concedido em 18.03.2000 (fl. 15) e a ação foi proposta em 09.10.2008.Sobre o assunto vale 

transcrever o entendimento consolidado na Súmula 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Mérito 

próprio O segurado/autor alega que teve a renda mensal inicial de sua aposentadoria (por invalidez), concedida em 

18.02.2000, calculada de forma equivocada, bem como sustenta que, também, equivocadas estão as atualizações 

monetárias que reajustaram o beneficio em tela. Entretanto o autor, intimado para tanto, não aponta o eventual erro no 

cálculo da sua renda mensal inicial, bem assim, não apontou os supostos erros decorrentes do reajuste da RMI de seu 

beneficio previdenciário. Portanto, não demonstrando que a RMI e reajustes estão incorretos. Neste sentido colaciono 

julgado do nosso TRF/Terceira Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.I - Quando completados os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício, o direito à aposentadoria incorpora-se ao patrimônio do segurado, não sendo alcançado pelas 

alterações legais ocorridas posteriormente.II - O requerimento do benefício não é um destes requisitos legais, 
competindo ao segurado escolher o melhor momento de postular o seu benefício.III - Pretende a parte Autora que o seu 

benefício seja calculado em parte na forma do Decreto nº 89.312/84 e em parte na forma da Lei nº 8.213/91; ou seja, 

que seja aplicado o coeficiente daquele e que a renda mensal inicial (correção dos 36 salários-de-contribuição) seja 

apurada com base nesta última.IV - O sistema previdenciário é pautado pelos princípio da solidariedade e do equilíbrio 

financeiro-atuarial. Para que cada segurado receba o benefício na proporção de suas contribuições, é necessário que se 

obedeça ao regime instituído, tal como estabelecido, não sendo possível escolher as regras mais favoráveis, como se o 

sistema fosse verdadeira colcha de retalhos.V - Não restou demonstrado que a renda mensal inicial do benefício, 

calculada na forma do Decreto nº 89.312/84, é mais favorável que aquela concedida administrativamente, com base na 

Lei nº 8.213/91, sendo improcedente o pedido de revisão.VI - Apelação do Autor desprovida. (sem o destaque)(Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 334663, Processo: 96.03.066740-4 UF: SP Doc.: TRF300128371, Relator JUÍZA 

CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 
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31/07/2007, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 679)Dito isso, deve-se ressaltar que, na órbita 

da administração previdenciária federal, em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal 

inicial rege-se por normas vigentes ao tempo em que os benefícios foram concedidos. Neste mesmo sentido veja-se 

paradigma extraído da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: Constitucional. previdenciário. salário de 

benefício. cálculo. salário-de-contribuição. teto-limite. dez salários-mínimos.- O regime jurídico contraprestacional, que 

disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem natureza contratual, em razão do que inexiste 

direito à inalterabilidade do regime de contribuições.- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da 

renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os benefícios foram concedidos.- Descabe a 

utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-mínimos, na 

forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 202, da CF/88, que 

determina a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.- Recurso especial não conhecido. (Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 232886, Processo: 199900880773 

UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/03/2000, Relator(a) VICENTE LEAL )Assim, o valor 

inicial do benefício deve ser calculado segundo a legislação em vigor no momento em que se reúnem os requisitos à 

concessão, observando-se na RMI o período básico de cálculo e os critérios em vigor na época da concessão da 

aposentadoria citada.A fim de sanar qualquer equívoco no cálculo do valor da aposentadoria do autor, foi determinado o 

envio do presente feito à Contadoria deste Juízo, a qual concluiu: Á vista dos documentos ora juntados por esta Seção às 

f. 81-86, informo que o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 18.02.2000) advém da transformação do auxílio-
doença NB 108.838.941-1 (DIB 21.05.1998), sendo que os salários-de-contribuição foram corrigidos conforme a 

legislação vigente à época da concessão da DIB anterior (21.05.1998), ou seja, sobre os últimos 36 salários-de-

contribuição (PBC inicial 04.1998 e PBC final 05.1994), corrigindo-se de maio/95 a junho/95 pelo Índice de preços ao 

Consumidor, série r - IPC-r (Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 2.º), de julho/95 a abril/96 pelo Índice Nacional de 

preços ao Consumidor - INPC (MP 1.398/96, artigo 8º, parágrafo 3º) e a partir de maio/96 pelo Índice Geral de Preços - 

IGP-DI (MP 1.415/96, artigo 8.º) - fl. 87.No caso concreto destes autos, o segurado, ora autor, teve calculado o valor da 

sua aposentadoria por invalidez sob NB 115.006.859-8, com DIB em 18.02.2000, proveniente de anterior benefício de 

auxílio-doença com DIB em 21.05.1998 (fls. 81-86), sendo que os salários de contribuição foram corrigidos sobre os 

últimos 36 salários-de-contribuição (04.1998 a 05.1994). Destarte, não vislumbro qualquer irregularidade no cálculo da 

renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor, pois aplicadas na correção a legislação vigente à época da 

concessão do auxílio anterior (21.05.1998).No caso, ainda, percebe-se que o mês de fevereiro de 1994 não entrou no 

cálculo do benefício tendo em vista o PBC inicial 04.1998 e PBC final 05.1994.No mais, como dito a Contadoria 

Judicial deste foro informou que de maio/95 a junho/95 houve correção pelo Índice de preços ao Consumidor, série r - 

IPC-r (Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 2.º), de julho/95 a abril/96 pelo Índice Nacional de preços ao Consumidor - 

INPC (MP 1.398/96, artigo 8º, parágrafo 3º) e a partir de maio/96 pelo Índice Geral de Preços - IGP-DI (MP 1.415/96, 

artigo 8.º) - fl. 87, até que o autor foi beneficiado com o auxílio-doença (maio de 98) e posteriormente aposentado, 

levando em conta para o cálculo dos salários de contribuição, esta última data, não havendo que se falar, portanto, nos 
índices posteriores de correção dos salários de benefício Junho de 1998 e junho de 1999.3. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, (a) extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

quanto a aplicação dos índices de reajustamento referentes aos meses de junho de 2000 (5,81%) e de junho de 2001 

(7,66%); (b) rejeitada a(s) preliminar(es) de mérito da decadência, com base no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados nesta demanda, extinguindo o processo com 

resolução do mérito.Condeno o autor a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios que fixo em 10% do 

valor atribuído à causa, devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda 

da condição de necessitado, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Eventual recurso interposto será recebido nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o presente como recebimento do mesmo em caso de 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos estes, dê-se vista à parte contrária para apresentação 

de contra-razões para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000020-12.2009.403.6125 (2009.61.25.000020-2) - LUCIANE DE OLIVEIRA ARRUDA(SP278146 - TATIANE 

LUISA DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E 

SP251470 - DANIEL CORREA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 
resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0000288-66.2009.403.6125 (2009.61.25.000288-0) - DANIEL DE OLIVEIRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 132-141) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0002755-18.2009.403.6125 (2009.61.25.002755-4) - DIRCEU DAVANZO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora acima indicada, com qualificação na peça inicial, propôs a presente demanda, sob o 
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procedimento ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a revisão de sua aposentadoria por 

tempo de contribuição. Pretende o autor ter seu benefício calculado nos termos da legislação vigente anteriormente à 

Lei 7.789/89, pois quando da alteração da legislação em 03.07.1989, supostamente, já preenchia todos os requisitos 

necessários para aposentadoria. Postula ainda o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, 

acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. A petição inicial veio instruída pela procuração e pelos 

documentos de fls. 11-36.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 40.Cópia do processo administrativo relativo 

ao benefício pleiteado foi juntada às fls. 45-67.Citado na fl. 43 verso, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou 

resposta por meio de contestação às fls. 68-87. O INSS alega, preliminarmente, a falta do interesse de agir, a decadência 

do direito à revisão e a prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos nas fls. 

88-92. Devidamente intimada, a parte autora se manifestou com relação à contestação, inclusive, requerendo o 

julgamento antecipado da lide, conforme petição de fls. 95-101.O INSS disse em sua manifestação nos autos que não há 

mais provas a produzir - fl. 101. Vieram os autos conclusos em 21 de março de 2011 (fl. 104).É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Rejeito, 

inicialmente, a preliminar falta de interesse de agir, uma vez que ao titular de benefício previdenciário é assegurado o 

direito a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço.Afasto, igualmente, a preliminar de mérito da decadência, 

argüida pela autarquia previdenciária, com base no artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 

9.528/97. Independente dos nomes que se dão às coisas, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo 
introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.Pois bem. Embora a 

doutrina nos revele algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de 

que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na 

hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que 

se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, 

levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou 

constitutiva.Em sendo assim, vê-se que o preceito invocado pelo réu não pode referir-se à decadência, porquanto 

incompatível com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Em tese, poderia configurar uma 

prescrição do fundo do direito, que tampouco poderia ser acolhida, pois, em se tratando de benefício de prestação 

continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas nos 

cinco anos anteriores à propositura da demanda.Outrossim, acolho a preliminar argüida pelo INSS para reconhecer a 

prescrição, não do fundo de direito, que não ocorre em se tratando de benefício de prestação continuada, mas das 

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Sobre o assunto vale 

transcrever o entendimento consolidado na Súmula 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. 

Quanto ao cálculo do benefício utilizando a legislação anterior à época da concessão O autor é titular do benefício 
previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB 047.860.380/0) com DIB em 20.05.1992 (consoante 

documentos de fl. 18). O pedido autoral consiste em ver revisada a RMI para ter seu benefício calculado nos termos da 

legislação vigente anteriormente à Lei 7.789/89, pois, quando da alteração da legislação em 03.07.1989, supostamente, 

já preenchia todos os requisitos necessários para aposentadoria.Dito isso, deve-se ressaltar que, na órbita da 

administração previdenciária federal, em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial 

rege-se por normas vigentes ao tempo em que os benefícios foram concedidos.Neste mesmo sentido veja-se paradigma 

extraído da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: Constitucional. previdenciário. salário de benefício. 

cálculo. salário-de-contribuição. teto-limite. dez salários-mínimos.- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina 

o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem natureza contratual, em razão do que inexiste direito à 

inalterabilidade do regime de contribuições.- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda 

mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os benefícios foram concedidos.- Descabe a utilização, 

no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-mínimos, na forma fixada 

pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 202, da CF/88, que determina a 

atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.- Recurso especial não conhecido. (Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 232886, Processo: 199900880773 UF: RS Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/03/2000, Relator(a) VICENTE LEAL )CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO CONSTITUCIONAL. 
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. ARTIGO 53, I e II, DA LEI 

Nº 8.213/91. - Segundo a moldura esculpida no art. 105, III, da Carta Magna, o recurso especial é cabível quando a 

decisão recorrida violar tratado ou lei federal, negar-lhes vigência ou prevalência sobre o direito local, ou ainda 

conferir-lhe exegese divergente da proclamada por outro tribunal. - Em tema de benefícios previdenciários, a forma de 

cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os benefícios foram concedidos. - O 

cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da Lei nº 

8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente prestado e o 

percentual de concessão. - Recurso especial não conhecido.(RESP 200000800139, VICENTE LEAL, STJ - SEXTA 

TURMA, 23/04/2001) Assim, o valor inicial do benefício deve ser calculado segundo a legislação em vigor no 

momento em que se reúnem os requisitos à concessão, qual seja, a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, observando-se na RMI o período básico de cálculo e os critérios em vigor na época da concessão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 716/878 

da aposentadoria citada. No caso concreto destes autos, o segurado, ora autor, teve calculado a sua aposentadoria por 

tempo de serviço (atualmente tempo de contribuição) sob NB/47.860.380/0, com DIB em 20.05.1992 (fl. 18), com a 

fórmula de cálculo instituída pela legislação vigente à época da concessão (maio de 1992). Isto é, com a seguinte 

fórmula de cálculo da renda mensal inicial (RMI): média aritmética simples de todos os últimos salários de 

contribuição, atualizados devidamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data 

do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis) meses, apurados em períodos não superior a 48 meses. Esta fórmula 

foi observada pelo INSS (fl. 19).Assim, a improcedência do pleito da parte autora formulado nestes autos é medida que 

se impõe. Neste sentido julgado do nosso egrégio TRF/Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REDUÇÃO 

DO TETO DE VINTE PARA DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 7789/89. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 1992. 

DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 260 TFR. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. I - A redução do teto previdenciário de 

20 para 10 salários mínimos foi estabelecida pela Lei nº 7.787/89, sendo que a posterior edição do Decreto nº 

97.689/89, apresentando nova tabela com escalonamento dos salários-de-contribuição, estabelecendo teto máximo, 

apenas procedeu à atualização do limite fixado pela referida lei. Neste passo, cabe salientar inexistir direito adquirido a 

amparar a pretensão do autor, uma vez que os requisitos para a aposentadoria foram implementados posteriormente à 

edição da Lei nº 7.787/89. Aqui é de se lembrar, consoante firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não 

há direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não se pode reclamar a aplicação dos critérios outrora vigentes se à 

época o segurado ainda não tinha por aperfeiçoado o direito à aposentadoria. II a VI - (omissis).(AC 96030407658, 

JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 23/07/2008) (sem o 
destaque)Mesmo que o autor tivesse tempo de serviço suficiente para aposentadoria em 02.07.1989 como alega, não há 

nenhum elemento nos autos que demonstre que tenha ele requerido o benefício à época. Postulou-se, isto sim, a 

aposentadoria por tempo de serviço na vigência da Lei n. 8.213/91, e, desta forma, é inevitável a incidência das normas 

da referida lei. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, não 

há espaço para aplicação da legislação precedente.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme 

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não se justificando a 

condenação em honorários advocatícios.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003091-22.2009.403.6125 (2009.61.25.003091-7) - APARECIDA BARBOSA GERALDO(SP114428 - 

MASAYOSHI OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s).Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento.Int. 

 
0003170-98.2009.403.6125 (2009.61.25.003170-3) - HORACILIO VASCON(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 104-112) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0003286-07.2009.403.6125 (2009.61.25.003286-0) - SEBASTIAO EMIDIO DOS SANTOS(SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário - aposentadoria por tempo 

de contribuição - a fim de incluir os décimos terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício.Aduz que teve 

deferido o pleito de aposentadoria, em 30.03.1993, entretanto, o INSS não considerou no cálculo da RMI a(s) 

contribuição(ões) previdenciária(s) relativa(s) ao 13º salário. Dessa forma, aduz que o seu beneficio teria sido 

concedido com valor menor que o efetivamente devido. Com a petição inicial foram juntados a procuração e os 

documentos de fls. 09-27 e, posteriormente de fl. 34.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 36).Cópia do 

processo administrativo foi juntada às fls. 40-73.Citado (fl. 38 verso), o INSS respondeu a ação, contestando o pleito do 

requerente (fls. 74-83). A autarquia suscita, em preliminar, a impossibilidade jurídica da revisão pela decadência do 
direito e a ocorrência da prescrição qüinqüenal; quanto ao mérito, requereu a improcedência do pedido deduzido pela 

parte autora.Réplica às fls. 90-95.O INSS disse não haver prova a produzir (fl. 96). A seguir vieram os autos conclusos 

para sentença em 01 de abril de 2011 (fl. 99).É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de 

demanda objetivando a revisão do benefício previdenciário do autor, aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

NB 055472889-3, com DER/DIB em 30.03.1993, mediante a inclusão, no período básico de cálculo, dos valores 

percebidos a título de décimo terceiro salário. Não havendo preliminar processual adentro o mérito. 2.1. Do 

méritoPrejudicial: decadência e prescriçãoA decadência estabelecida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com nova redação 

dada pela Lei nº 9.711/98, aplica-se somente aos pedidos de benefícios concedidos/requeridos posteriormente a esta 

data. Isto é, o novel regramento legal da decadência não deve ter efeito retroativo, sob pena de violação do princípio do 

direito adquirido, insculpido em nossa CF/88.No que toca a prescrição, observo, desde já, que se encontram prescritas 

as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, 
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tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar 

a Súmula 85 do STJ, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

pedido.Do mérito próprio O autor obteve seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição sob 

NB/055472889-3, com DER/DIB em 30.03.1993 (fl. 24).Entretanto, o pedido não merece acolhida.A Lei nº 8.870/94, 

de 15.04.1994, alterou a redação do 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, dispondo expressamente que a parcela relativa 

ao décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição, in verbis:3º Serão considerados para o cálculo do 

salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de 

utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina). Com efeito, ainda que o(s) benefício(s) do(s) Autor(es) tenha(m) sido concedido(s) antes da alteração do 3º 

referido, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu 

salário-de-benefício, conforme os seguintes precedentes do TRF da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. 

INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8.212/91.O décimo 

terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado 

contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, 

mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta 

Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 01/07/1998)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 

13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO 
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e 

da conclusão da sentença. O adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição 

considerados no cálculo do salário-de-benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê 

Muniz, D.E. 15/05/2007)Da mesma forma, a ex-única Turma Recursal do Estado de Santa Catarina editou a Súmula nº 

18, nos seguintes termos: É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base 

de cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94.Ressalto não 

desconhecer a existência de julgado em sentido contrário no âmbito do nosso Regional (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

469735, Relator(a) JUIZ FERNANDO GONÇALVES, TRF3, Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 DATA:23/07/2008).Desse modo, correta a postura do INSS ao não computar na base 

de cálculo do benefício pago ao(s) Autor(es) o décimo terceiro salário.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos da 

fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas 

processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no 

art. 12 da Lei n. 1.060/50.Eventual recurso interposto será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, 

CPC), valendo o presente como recebimento do mesmo em caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. 

Preenchidos estes, dê-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões para posterior remessa ao TRF da 3ª 
Região.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0003748-61.2009.403.6125 (2009.61.25.003748-1) - GILBERTO ZACCHI JUNIOR(SP168040 - JEFFERSON 

GONÇALVES COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s).Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento.Int. 

 

0004114-03.2009.403.6125 (2009.61.25.004114-9) - VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA X VINICIUS JOSE 

DE SOUZA PORTES - MENOR (VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA) X VIRGINIA MARIA DE 

OLIVEIRA SOUZA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas, justificando-as (fl. 62), a parte autora requereu a produção de 

prova testemunhal e documental (fl. 64). O instituto previdenciário, por seu turno, informou que não possui provas a 

produzir (fl. 67).Defiro a produção da prova documental pleiteada pela parte autora, em observância ao preceito 

insculpido no artigo 397, do Estatuto Processual Civil.Por outro lado, indefiro a produção da prova oral requerida, vez 
que, levando-se em consideração o objeto da presente ação, os fatos só por documentos ou por exame pericial poderão 

ser comprovados (art. 400, II, do CPC).Nesse contexto, tratando-se de matéria prevista no artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004283-87.2009.403.6125 (2009.61.25.004283-0) - ADRIANE CASTILHO CAMARGO(SP212750 - FERNANDO 

ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 105-110), somente no efeito devolutivo, com fulcro no 

disposto no artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. Dê-se vista dos autos à apelada para contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante 

as anotações de praxe. Int. 
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0004296-86.2009.403.6125 (2009.61.25.004296-8) - ADEMIR ROSA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora acima indicada, com qualificação na peça inicial, propôs a presente demanda, sob o 

procedimento ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a revisão de sua aposentadoria por 

tempo de contribuição. Pretende a parte autora revisar seu benefício previdenciário visando a ser incluído no cálculo da 

renda mensal inicial (RMI) os períodos de tempo de contribuição, relativos aos anos de 1997 a 2000, quando exerceu o 

cargo público de Vice-Prefeito do Município de Óleo, estado de São Paulo. Postula, ainda, o pagamento das diferenças 

atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. A petição inicial veio 

instruída pela procuração e pelos documentos das f. 6-25.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi 

indeferido às f. 27-28, oportunidade em que foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Cópia do processo 

administrativo relativo ao benefício pleiteado foi juntada às fls. 45-67.Citado na fl. 98, verso, o Instituto Nacional do 

Seguro Social apresentou resposta por meio de contestação às fls. 99-100. O INSS alega, preliminarmente, a inépcia da 

petição inicial porque não seria possível identificar o pedido e a causa de pedir, pois o autor teria formulado apenas 

alegações genéricas e, ainda, sustenta a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 

8.213/91. No mérito, afirma que os salários de contribuição do período em questão foi considerado no cálculo da renda 

mensal inicial, razão pela qual pugna pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos nas fls. 101-109. 

Réplica às fls. 112-114.Vieram os autos conclusos para sentença em 21 de março de 2011 (fl. 119).É a síntese do 

necessário. Passo a fundamentar e decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas 
em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 2.1 - 

Preliminar: inépcia da petição inicial.Rejeito, inicialmente, a preliminar de inépcia da peça inicial, porquanto a petição 

inicial preenche os requisitos elencados pelo artigo 282 do Código de Processo Civil. Ademais, o pedido e a causa de 

pedir encontram-se bem delineados, sendo que o autor pretende a revisão do seu benefício previdenciário para incluir 

no cálculo da renda mensal inicial os salários de contribuição correspondentes ao período em que atuou como agente 

político (vice-prefeito). Tais salários segundo alega não teriam sido considerados pelo INSS na época da concessão do 

beneficio de que é titular. Além disso, devidamente contestado o feito por parte da autarquia da Previdência Social, 

conclui-se que inexiste a alegada inépcia da petição inicial.2.2 - Do mérito:Prejudicial: prescrição.Deixo de acolher a 

prejudicial de prescrição argüida pelo INSS, porquanto esta não atinge o fundo de direito em se tratando de benefício de 

prestação continuada. Veja-se, ainda, que o benefício previdenciário do autor, ora submetido a revisão judicial, foi 

concedido em 28.12.2006 e a ação proposta em 07.12.2009, logo, também não há que se falar em prescrição das 

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, nos moldes da Súmula n. 85 do 

e. STJ. Rejeitada a preliminar, passo à análise do mérito propriamente dito.O autor é titular do benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de contribuição - espécie 42 (NB 140.957.524-9) com DIB em 28.12.2006 (consoante 

documento da fl. 10). O pedido autoral consiste em ver revisada a RMI para incluir os salários de contribuição do 

período em que atuou como agente político (vice-prefeito do Município de Óleo-SP), e, assim, ter seu salário de 

benefício majorado.A CF de 1988 estabelece no tocante aos salários de contribuição que devem todos ser 
atualizados:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, 

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998):(...) 3º Todos os salários de contribuição considerados 

para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998)Em se tratando de caso, como os destes autos, em que o segurado exerceu atividades concomitantes, no 

período básico de calculo, deve incidir o disposto no art. 32 da LBP (Lei 8.213/91), verbis:Art. 32. O salário-de-

benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos 

salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, 

observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as 

condições do benefício requerido, o salário-de-beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-

contribuição;II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das 

seguintes parcelas:a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação 

às quais são atendidas as condições do benefício requerido; b) um percentual da média do salário-de-contribuição de 

cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do 

período de carência do benefício requerido; III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da 

alínea b do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço 

considerado para a concessão do benefício. 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao 
limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 2º Não se aplica o 

disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das atividades concomitantes em 

respeito ao limite máximo desse salário.Os documentos colacionados nos autos às fls. 20-23, a saber, certidões 

expedidas pela administração do Município de Óleo-SP, comprovam o exercício do cargo de vice-prefeito exercido pelo 

autor junto aquela municipalidade, no período do quadriênio de 1.º.1.1997 a 31.12.2000. Por tais documentos verifica-

se, também, que em alguns intervalos de tempo o mesmo autor atuou como Prefeito em substituição ao titular do cargo, 

consoante a certidão da fl. 20. A relação dos salários de contribuição do período em que exerceu o cargo e ora vindicado 

encontra-se acostada à fl. 18.Por seu turno, a Contadoria Judicial prestou a informação que passa a ser parte integrante 

da presente sentença, na qual esclarece: de acordo com a memória de cálculo da renda mensal inicial, juntada às fl. 13-

17, foi considerada apenas a atividade principal (empresário).Desta feita, resta comprovado que os salários de 

contribuição correspondentes à atividade de Vice-Prefeito não foram levados em conta pelo INSS quando da concessão 
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do benefício previdenciário ora em revisão para chegar ao valor da RMI da aposentadoria titularizada pelo autor. Razão 

pela qual é devida a revisão ora pleiteada.Entretanto, impende frisar que o segurado, enquanto exercente do cargo de 

vice-prefeito, esteve naquele cargo por período de 04 anos, ou seja, entre os anos de 1997 a 2000. Deveras não 

preenchendo as condições para ter deferido administrativamente a aposentadoria em todas as atividades de modo que 

seu salário-de-benefício deve corresponder à soma do salário-de-benefício da atividade principal e de percentuais das 

médias dos salários-de-contribuição das atividades secundárias (art. 32, II, b, da Lei 8.213/91), considerada como 

principal aquela que teve maior duração. (AC 201003990281891, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/12/2010) Observe-se, por oportuno, a lição de Daniel Machado da 

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social (8ª edição, Editora 

Livraria do Advogado: Porto Alegre, 2008, p. 166), ao analisar as disposições do artigo 32 da Lei nº 8.213/91: De todo 

modo, parece-nos que o 1º deste dispositivo, evidentemente, diz respeito à situação retratada apenas na alínea a, pois 

atingindo o limite máximo dos salários de contribuição em relação a cada uma das atividades, o corolário é que o 

salário-de-benefício também ficará estipulado no limite máximo, não havendo nenhum proveito em se considerar os 

salários-de-contribuição de outra atividade. Assim, nas situações abrangidas pela alínea b, em nossa opinião, os 1º e 2º 

são inaplicáveis, por manifesta incompatibilidade.Nesse mesmo sentido são os julgados abaixo colhidos na 

jurisprudência dos egrégios TRFs da Terceira e da Quarta Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS 

EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. 
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações 

da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 9.469/97. II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de 

autônomo, constando no CNIS as contribuições devidas. III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor 

pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela 

legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o 

art. 28, 7º, da Lei nº 8.212/91. IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, 

os valores constantes do CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o 

recálculo da renda mensal inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período. V. (...).IX. Apelação e remessa 

oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda mensal inicial, com a inclusão dos 

salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de fevereiro de 1999 a maio de 1999, consoante os 

dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir a pena de litigância de má-fé (e a multa relativa) da 

condenação; e fixar o termo final de incidência da verba honorária na data da sentença.(TRF/3.ª Região, AC n. 

1073154, DJF3 CJ1 03.12.2009, p. 634)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º 

DO ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÁLCULO DA RMI. 

LEI 8.213/91. ART. 32. I - O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes 

deve ser calculado nos termos do art. 32 da Lei 8.213/91, somando-se os respectivos salários de contribuição apenas 
quando satisfizer, em relação a cada atividade, as condições necessárias à concessão do benefício requerido. II - No 

caso dos autos, o segurado não preencheu as condições para o deferimento da jubilação em relação a todas as 

atividades, de modo que seu salário-de-benefício deve corresponder à soma do salário-de-benefício da atividade 

principal e de percentuais das médias dos salários-de-contribuição das atividades secundárias (art. 32, II, b, da Lei 

8.213/91), considerada como principal aquela que teve maior duração. III - Ao contrário do afirmado pelo recorrente, o 

julgado agravado manifestou-se expressamente sobre a inaplicabilidade do 2º do artigo 32 da LBPS à hipótese em tela. 

IV - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.(AC 201003990281891, 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 

22/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EXERCENTE DE 

CARGO EM COMISSÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 1. Seja no regime 

pretérito (da CLPS), seja no regime da Lei 8.213/91, o servidor público não submetido a regime próprio sempre foi 

segurado obrigatório da previdência urbana. 2. Com o advento da Lei 8.647/93 os ocupantes de cargo em comissão 

passaram a ser segurados obrigatórios do regime geral. 3. Hipótese em que o demandante, como ocupante de cargo em 

comissão, não estava amparado por regime próprio de previdência, de modo que sua filiação ao regime de previdência 

social urbana (e na vigência da Lei 8.213/91 ao regime geral de previdência) era automática. Assim, as remunerações 

recebidas no período não poderiam ter sido ignoradas pelo INSS quando do cálculo da renda mensal inicial, sendo 

irrelevante o fato de o Município eventualmente não ter repassado contribuições para o INSS, haja vista que o 
recolhimento das contribuições previdenciárias é obrigação do empregador. 4. Havendo desempenho de atividades 

concomitantes, o cálculo da RMI deve observar o disposto no art. 32 da Lei 8.213/91. 5. Segundo entendimento deste 

Tribunal e do STJ, o prazo decadencial do direito instituído pela MP 1.523/97 não alcança os benefícios concedidos 

anteriormente à alteração legislativa (v. RESP nº 254186-PR, 5ª Turma STJ, Rel. Min. Gilson DIPP e AC nº. 

401058356-4/98/SC, 6ª Turma TRF4, Rel. Des. Federal Wellington Mendes de Almeida). Desta forma, segundo o 

entendimento predominante não se cogita de decadência para os benefícios deferidos até 27/06/97, dia anterior à 

publicação da MP 1.523-9/97. 6. Em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não 

atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do 

ajuizamento da demanda, consoante a iterativa jurisprudência dos Tribunais.(AC - APELAÇÃO CIVEL 

200571120051918, Relator(a) RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4, Órgão julgador TURMA 

SUPLEMENTAR, Fonte D.E. 19/10/2009)PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. CONTAGEM DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO ANO COMERCIAL. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO COMPONENTES DO PBC. VALORES LANÇADOS A MENOR. 

ADEQUAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES PRESTADAS À RECEITA FEDERAL, INSUFICÊNCIA 

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS 

DECORRENTES DA REVISÃO. RPV. CONSECTÁRIOS. 1. O cálculo de tempo de serviço/contribuição deve ser 

feito com a utilização do ano comercial, e não admite arredondamentos. 2. Comprovado que, ao revisar 

administrativamente o tempo de contribuição informado pelo segurado, o INSS deixou de incluir as competências 

respectivas no período básico de cálculo, evidente o direito líquido e certo do impetrante à revisão da RMI, com o 

cômputo, se for o caso, dos salários-de-contribuição equivalentes. 3. Demonstrado o equívoco no lançamento dos 

salários-de-contribuição relativos às competências 12/95 e 12/96, é de se reconhecer o direito líquido e certo do 

impetrante à revisão desses valores, e, por conseqüência, de seu salário-de-benefício.4.(...).(TRF/4.ª Região, 

APELREEX n. 200570000132962, D.E. 04.06.2009)Com efeito, não tendo sido considerados em sua inteireza os 

salários de contribuição que perfazem o período básico de cálculo, via de conseqüência, surgiu para o 

segurado/beneficiário o direito à revisão. A revisão do beneficio previdenciário visa sejam incluídos no cômputo da 

renda mensal inicial os salários de contribuição do segurado, desde que efetivamente recolhida a correspondente 

contribuição previdenciária devida. Isso pelo fato de que, até o advento da Lei 10.887/04, o exercício de mandato 

eletivo não implicava filiação obrigatória ao RGPS. Neste sentido cito julgados dos TRFs da Terceira e da Quarta 
Regiões da justiça federal:TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE VENCIMENTOS DE AGENTES POLÍTICOS - LEI Nº 9.506/97 FULMINADA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LEGALIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES EXIGIDAS NOS TERMOS DA LEI 10.887/04 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.a 4. 

(...) 5. Contudo, o Governo editou a Lei n.10.887 que, com seu advento em 18 de junho de 2004, acabou por suprimir os 

vícios da legislação anterior no referente à legalidade da exigência das contribuições sociais incidentes sobre os 

vencimentos dos agentes políticos. 6. Atualmente a exação pode ser exigida dos titulares de mandato eletivo porque a 

Lei n.10.887 de 18 de junho de 2004 - portanto posterior à Emenda Constitucional n.20 de 15 de dezembro de 1998 - 

assinalou no inciso II do art. 195 da Constituição a possibilidade de cobrança de contribuição do trabalhador e dos 

demais segurados da previdência social - acresceu a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n.8.212/91. 7. Os agentes 

políticos agora se inserem legalmente no rol residual de demais segurados de previdência por força do inciso I, j, do art. 

12 da Lei n.8.212/91, de modo que, não estando vinculados no caso dos autos a regime previdenciário municipal, 

podem ser incluídos na categoria de contribuintes referida no art. 195, inciso II, da Magna Carta. 8. Agravo de 

instrumento parcialmente provido apenas para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias descontadas 

dos vencimentos percebidos pelos vereadores do Município de Pirajuí com base na Lei n.9.506/97, ou seja, em relação à 

exação exigida, no caso concreto, nos meses de janeiro de 2001 a junho de 2004, momento em que editada a Lei 

n.10.887/04.(AG 200503000289378, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA 
TURMA, 04/05/2006) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. 

EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO. VEREADOR. EVOLUÇÃO LEGISLATIVA. NECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO PARA O CÔMPUTO DO PERÍODO. 1. O reconhecimento de tempo de serviço exercido como 

trabalhador rural em regime de economia familiar foi postulado em momento processual extemporâneo e indevidamente 

veiculado, razão por que não pode ser enfrentado, na forma do art. 264 do Código de Processo Civil. 2. O titular de 

mandato eletivo só passou a ser considerado segurado obrigatório pela Lei n. 10.887/04. Na vigência da legislação 

anterior (LOPS/60, RBPS/79, CLPS/84 e LBPS/91 na redação original), os vereadores, assim como os titulares de 

mandatos congêneres, não eram obrigatoriamente filiados ao Regime Geral de Previdência, sendo que o art. 55, III, da 

Lei n. 8.213/91 limitava-se a autorizar o cômputo do tempo de serviço exercido em dita qualidade para fins de obtenção 

de benefício, mediante o pagamento das contribuições respectivas ao período a ser somado. Inviável, portanto, presumir 

vínculo previdenciário em época em que o autor sequer era considerado segurado obrigatório da Previdência Social. 3. 

Não se tratando o autor de segurado obrigatório do Regime Geral, nem sendo filiado, à época do exercício do mandato 

eletivo, a regime próprio de previdência, o cômputo do interstício em que trabalhou como vereador somente é possível 

mediante o pagamento das contribuições respectivas, cujo recolhimento não era de responsabilidade da Câmara 

Municipal a que foi vinculado.(TRF4 - 200404010560380, AC - APELAÇÃO CIVEL, Relator(a) MARIA ISABEL 

PEZZI KLEIN, TRF4, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte D.E. 08/09/2009) 3. DISPOSITIVOAnte o exposto, 

rejeito a preliminar processual e a prejudicial de prescrição e, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

à parte autora em 28.12.2006 (documento da fl. 10), para incluir na renda mensal inicial os salários de contribuição do 

período de 1.º.1.1997 a 31.12.2000 correspondente ao exercício do cargo de vice-prefeito do município de Óleo-SP, nos 

termos da fundamentação. Condeno ainda a autarquia ao pagamento das parcelas atrasadas, segundo a nova renda 

mensal inicial a ser apurada, desde a data do início do seu benefício previdenciário em questão. Extingo o processo com 

resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC.A atualização monetária das parcelas vencidas e o 

pagamento dos juros deverão obedecer a forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3.º e 4.º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Consoante o Provimento 
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Conjunto n. 69/2006, alterado pelo n. 71/2006, ambos expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª 

Região, segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: ADEMIR ROSA;b) benefício a ser revisto: aposentadoria por 

tempo de contribuição, especie 42, NB 140.957.524-8; c) data do início do benefício: 28.12.2006;d) renda mensal 

inicial: a calcular;e) data do início do pagamento: 28.12.2006.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que o valor da causa não 

é superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível n.º 1090586, 

julgada em 27.04.2009).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004330-61.2009.403.6125 (2009.61.25.004330-4) - PEDRINA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA(SP159458 - 

FÁBIO MOIA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando a revisão do 

benefício previdenciário de pensão por morte que recebe do réu, em decorrência do falecimento do seu ex-esposo, 

procedendo-se à atualização de acordo com a Lei n. 6.423/77, aplicando a variação OTN/ORTN. Postula ainda a 

condenação da autarquia Previdenciária federal ao pagamento das diferenças encontradas entre o novo valor da pensão 

por morte e o valor efetivamente pago até a sentença definitiva, tudo devidamente atualizado com correção monetária e 

juros moratórios e, ainda, com a respectiva condenação do Instituto-réu em honorários de advogado. Juntou procuração 

e documentos nas fls. 06-23.Houve o deferimento da assistência judiciária gratuita (fl. 35).Citado (fl. 38 verso), o INSS 

contestou o pedido (fls. 40-43), suscitando preliminar(es) de prescrição/decadência. Quanto ao mérito requer a 
improcedência do pedido e a condenação da autora nos ônus do processo. Juntou documentos - fls. 44-52.Houve réplica 

nas fls. 55-56.Não houve pedido de produção de novas provas.Autos conclusos para sentença em 12 de abril de 2011 

(fl. 60).É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação revisional proposta objetivando a 

atualização de acordo com a Lei n. 6.423/77, aplicando a variação OTN/ORTN. Não havendo preliminar processual 

adentro o mérito. 2.1. Do méritoPrejudicial: decadência e prescriçãoA decadência estabelecida no art. 103 da Lei nº 

8.213/91, com nova redação dada pela Lei nº 9.711/98, aplica-se somente aos pedidos concedidos/requeridos 

posteriormente a esta data de vigência da lei. A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício 

encontra-se, atualmente, disciplinada no art. 103, caput, da Lei nº. 8.213/1991, com alterações promovidas pela Lei nº. 

10.839/2004.Inicialmente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997 (convertida na Lei nº. 

9.528/1997), o aludido prazo decadencial foi reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº. 1.663-15/1998 

(convertida na Lei nº. 9.711/1998). Tal prazo, posteriormente, foi ampliado para dez anos pela Medida Provisória nº. 

138/2003, convertida na Lei nº. 10.839/2004, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº. 8.213/91.Ocorre, no entanto, 

que a limitação temporal em questão simplesmente inexistia antes da adoção da Medida Provisória nº. 1.523-9, de 

27.06.1997. Logo, sendo forçoso reconhecer que o direito de revisão dos benefícios previdenciários há de ser mantido 

incólume, quando o respectivo ato concessivo tenha sido praticado em data anterior à vigência da restrição legal.Sobre a 

matéria cito os julgados dos TRFs da 3º e da 4ª Regiões:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 
NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES 

LEGAIS. JUROS DE MORA. PARCIAL PROVIMENTO. 1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o 

E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração. Preliminar rejeitada. 2. 8. (omissis).(APELREE 200861030073558, JUÍZA CONVOCADA MARISA 

CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 09/02/2011) REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. Segundo 

entendimento dominante na Turma, o prazo decadencial dos benefícios previdenciários não se aplica àqueles 

concedidos antes da vigência da lei que o instituiu. (TRF4, AGVREO 2006.71.00.005473-8, Quinta Turma, Relator 

Rômulo Pizzolatti, D.E. 04/12/2007)Desta forma, considerando que a data de início do benefício de penaão por morte, 

concedido à parte autora, ocorreu em 05.08.1988 (fl. 18), portanto, em data anterior à vigência da Medida Provisória nº. 

1.523-9, de 27.06.1997, não há decadência a ser proclamada.Já com relação à prescrição qüinqüenal, procede a 

preliminar na forma da Súmula nº 85 do STJ.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A 

FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO 

DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO 

QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Mérito propriamente dito.Mérito propriamente 

dito.OTN/ORTN: Súmula 7 do TRF/3ª RegiãoComo se verifica pela documentação acostada aos autos, o benefício da 

autora foi concedido antes da promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, conforme documento 
juntado na fl. 18 (DIB 08/88).É pacífica a jurisprudência, nessa hipótese, no sentido de que a atualização monetária dos 

vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos deve ser efetuada com base na variação da ORTN e 

índices subseqüentes. Confira-se, por exemplo, pelo teor da Súmula nº 7, do egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, assim redigida:Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.Entretanto, o art. 21 da 

CLPS/84, em seu inciso II, é claro ao dispor que o salário-de-benefício, para as demais espécies de aposentadoria 

[salvante por invalidez] e para o abono de permanência em serviço, [corresponde a] 1/36 (um trinta e seis avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.Consta 

de julgado do nosso Regional que: Os benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e auxílio-
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reclusão, concedidos entre a publicação da Lei n.º 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda 

mensal inicial apurada com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 195477, 

Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES) (destaquei)Portanto, sendo o beneficio previdenciário titularizado pela 

autora da espécie pensão por morte (NB 0844031771 - Esp. 21, DER em 05.08.1988 - fl. 44), não faz jus à revisão 

pretendida.Neste sentido cito outros julgados do TRF/Terceira Região: PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - JULGAMENTO CITRA PETITA - RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO - 

CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 6423/77 - PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA ANTES DA 

CF/88 - IMPROCEDÊNCIA - ARTIGO 58 DO ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JURO DE MORA - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - 

PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. - Reconhecido e afastado o julgamento extra petita ou citra 

petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil 

permite que se conheça diretamente do pedido. - Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, 

por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. - A correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela ORTN/OTN limita-se aos benefícios de aposentadoria por idade ou 

tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei nº 6423/77 e a promulgação da Constituição Federal de 1988. - No 

caso em tela, o benefício percebido pela parte autora de pensão por morte não justifica a aplicação do referido critério 
de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. - (....) Apelação da parte autora prejudicada. Pedido julgado 

parcialmente procedente.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1114094, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA, TRF3, Órgão julgador SÉTIMA TURMA, Fonte DJU DATA:21/02/2008 PÁGINA: 

1081)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRELIMINAR DE PRESCRIÇAO ACOLHIDA - 

PRELIMINAR DE PREQUESTIONAMENTO CONSTITUCIONAL NÃO CONHECIDA - ARTIGO 202, CAPUT, 

DA CF/88, REDAÇÃO ORIGINAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - LEI Nº 63423/77 - PENSÃO POR 

MORTE - ARTIGO 58 DO ADCT - SÚMULA 260 DO TFR - INAPLICABILDADE - ABONO ANUAL - 6º DO 

ARTIGO 201, CF/88- INCORPORAÇAÕ DE ÍNDICES EXPURGADOS - DESCABIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEVIDO O IPC DE MARÇO DE 1990 - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. - Não conhecida parte da apelação no que diz respeito à reiteração da preliminar de 

prequestionamento constitucional, por descumprir exigência do artigo 514, II, do CPC. - Não são devidas as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista a incidência do lapso 

prescricional. - Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios 

concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, por não ter o artigo 202 da CF efeito retroativo. - O critério 

legal para o cálculo do salário de benefício da pensão por morte não previa a correção monetária do 24 salários-de-

contribuição anteriores ao 12 (doze) últimos, nem mesmo a correção dos 36 salários-de-contribuição, não havendo, 

pois, base legal para a incidência das ORTN/OTN/BTN. - (...) (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 203467, Relator(a) 
DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3, Órgão julgador SÉTIMA TURMA, Fonte DJU 

DATA:11/10/2007 PÁGINA: 796)Nessa mesma linha, decidiu, aliás, o colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 2 - Recurso especial conhecido. (RESP 

200000692468, RESP - RECURSO ESPECIAL - 266667, Relator(a) FERNANDO GONÇALVES, STJ, Órgão 

julgador SEXTA TURMA, Fonte DJ DATA:16/10/2000, PG:00365)Nestes termos, a improcedência deste pedido é 

medida que se impõe.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a prescrição na forma da Súmula 85 do STJ, julgo 

improcedente os pedidos deduzidos na petição inicial extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência a parte autora deverá arcar com os 

honorários advocatícios do patrono do réu, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) (art. 20, do CPC). Porém, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem 

pagamento de custas processuais pela parte autora devido a concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita.Eventual recurso interposto será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o 

presente como recebimento do mesmo em caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos 

estes, dê-se vista à parte contrária para apresentação de contra-razões para posterior remessa ao TRF da 3ª 
Região.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005210-70.2010.403.6108 - ROSARIO PEGORER(SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI E SP194621 - 

CHARLES TARRAF E SP175803B - MARCUS VINÍCIUS DE MORAIS JUNQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos a esta Vara Federal.Com efeito, convalido os atos 

anteriormente praticados.Dando-se regular prosseguimento ao feito, considerando-se que as partes requereram o 

julgamento antecipado da lide (fls. 179 e 181), tratando-se de matéria prevista no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000048-43.2010.403.6125 (2010.61.25.000048-4) - GILBERTO BENEVENUTI(SP279359 - MARILDA TREGUES 

DE SOUZA SABBATINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 132-135), somente no efeito devolutivo.Em que pese a 

autarquia ré ter pugnado pelo recebimento do recurso em ambos os efeitos, sob a alegação de não se configurar a 

hipótese prevista no inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil, tenho que, no caso em comento, configura-se 

a hipótese do inciso II do mesmo dispositivo, dado o caráter alimentar do benefício.Dê-se vista dos autos ao apelado 

para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0000123-82.2010.403.6125 (2010.61.25.000123-3) - SIRLENE MARQUES - INCAPAZ (MARILENE MARQUES 

BARRINUEVO) X MARILENE MARQUES BARRINUEVO(SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE 

VITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento versando matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, proposta por Sirlene Marques, representada por sua curadora Marilene Marques Barrinuevo, 

qualificadas na peça vestibular, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do 

benefício assistencial de amparo social ao deficiente.A petição inicial veio acompanhada do instrumento de procuração 

e documentos (fls. 17-52). Posteriormente, em razão de determinação do Juízo, a parte autora juntou os documentos de 

fls. 58-61.O juízo concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 56).O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido (fl. 62).O laudo médico do perito judicial encontra-se às fls. 68-73.Regularmente citado, o INSS 

apresentou resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 74-78). O INSS aduz, quanto ao mérito, que 
a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, uma vez que não preenche os requisitos necessários e indispensáveis 

previstos em lei, notadamente, com relação a renda per capita familiar. Com base nisso, pediu a improcedência do 

pedido e a condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais do processo. Juntou documentos (fls. 79-83). O laudo do 

estudo socioeconômico encontra-se encartado nas fls. 85-109.Réplica às fls. 112-115.Encerrada a instrução, a parte 

autora ofereceu memoriais (fls. 117-126). O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pela procedência do pedido 

(fls. 134-135). Vieram os autos conclusos para sentença em 1 de abril de 2011 (fl. 136).É o relatório. Fundamento e 

decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar adentro no mérito.2.1 MéritoA parte autora pretende a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa deficiente. A Constituição Federal, em seu artigo 

203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, que regulamenta o referido dispositivo 

constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 20 e 38, in verbis:Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 
deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo.(...)Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir 

de 1º de janeiro de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30-11-98) Afastada, portanto, a exigência de qualquer 

tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua 

concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida 

independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da 

Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefício s do PNAA serão 

concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, 

se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada 

renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária 

(artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que erigiu 

o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil, não vejo 

como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da miserabilidade do grupo 

familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e 

condizente com a realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas 

proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 
18/10/2006, e n.º 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, 

não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de 

outros benefício s assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que 

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, 

que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de 

renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que 

o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece 

caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores 

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que 

trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão 

proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, 
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diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda essa 

reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser 

reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas 

perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este 

posicionamento restou superado pela jurisprudência do colendo STF que aponta para prevalecer o patamar de do salário 

mínimo. Razão pela qual este juízo se rende a esta interpretação do nosso Supremo Tribunal.PREVIDENCIA SOCIAL. 

Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior 

a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo 

na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita 

supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. 

Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 

00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda 

familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial, percebido por qualquer membro do grupo familiar, 

incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, 

PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 

34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (acima transcrito), ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso 

não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Quanto à situação 
socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao 

benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1º Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar 

não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em 

que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora 

durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 

51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da 

Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal 

entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente 

a renda per capita. Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos 

dispositivos constitucional e legal, o benefício em análise pode ser concedido a qualquer pessoa, independentemente de 

idade, desde que seja portadora de deficiência, consoante estabelecido no art. 203, inciso V, da Constituição Federal e 

artigos 2º e 20 da Lei Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro clínico do autor, reputo necessário 

tecer algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista que o entendimento de portador de deficiência 

adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos dispositivos 

constitucional e legal acima referidos, temos que somente poderia beneficiar-se dessa prestação assistencial aquelas 
pessoas que apresentassem deficiências físicas ou mentais, estando, por conseguinte, excluídas as portadoras de doenças 

ou patologias, incapacitantes ou não, e não classificadas como deficiências. Assim, somente para exemplificar, 

enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente visual, o paraplégico, o portador de síndrome de Down, etc., desde que, 

obviamente, suas deficiências os impedissem de exercer atividade que lhes garantisse o sustento.O 2º do art. 21 da 

LOAS, diz que, para efeito da concessão desse benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho. Um conceito mais abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no 

Decreto n. 3.298, de 20.12.1999, que a define como sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas 

ou anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o 

desempenho de atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a definição 

contida no referido 2º do art. 21 da Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças, que, mesmo sendo 

incapacitantes, não estão enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela autarquia.Entretanto, a jurisprudência 

tem sinalizado de forma diversa daquela preconizada no art. 21, 2º, da Lei n. 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste 

sentido, o Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado 

para os atos da vida civil e independente. Ao contrário, a capacidade civil e para a vida independente não representa 

óbice para a concessão deste benefício, porquanto não está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício, 

e também porque fere o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do sistema de 

seguridade social pessoas que não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa - tampouco contribuir 
facultativamente - porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n. 2002.04.01.029027-5/PR, 

5ª Turma, Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que deve haver é a incapacidade para o 

exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio beneficiário. Neste sentido, têm-se os seguintes 

precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARTIGO 20, 

PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. 

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento desta ação diz respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal 

disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, 

sem observância do critério legal da incapacidade para a vida independente. - A pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 
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congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do 

Decreto nº 1.744/95). - A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das 

atividades básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de 

alimentar-se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa 

portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com dignidade, 

depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou identificada a literal 

violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo o conjunto probatório, 

entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos exigidos na lei, comprovado, 

inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória improcedente. (Processo AR 

200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA REGINA, TRF3, Órgão julgador 

TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA: 70)DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos 

limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância - A concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de 

pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o 

disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e 
deficiência auditiva, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade 

comprovado através de estudo social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus 

fundamentos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA 

Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO AO 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. ERRO MATERIAL NA PARTE DO 

PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VIABILIDADE. REQUISITO DE 

INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, 

se entendida como incapacidade para todos os atos da vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência 

contraria o sentido da norma constitucional, seja considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da 

pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, 

art. 194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito 

incapacidade para a vida independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 

locomover-se; (b) não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a 

higiene e vestir-se sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe 

dependência total de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de 
autodeterminar-se completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra 

pessoa, para viver com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-

se o benefício assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª 

Região, Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão: 

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V DA CF/88. LEI N. 

8.742/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE 

LABORAL CONSTATADAS. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)2. Concede-se o benefício 

assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 quando comprovada a incapacidade da parte autora para o trabalho 

e a sua condição de miserabilidade comprometa a sua subsistência por meios próprios, ou a impossibilidade de tê-la 

provida pela família.(...)(TRF da 4ª Região, Apelação Cível n. 2002.71.140003758/RS, 6ª Turma, Relator: Juiz Nylson 

Paim de Abreu, Data da decisão: 24.11.2004, DJU de 05.01.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade 

para a vida independente - os Juízes Federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à 

Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, 

uma vez que promove a desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal 

incapacidade para a vida independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, 

e, portanto, independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos 

também para a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a 
prestação prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez que esta 

é presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso para quem é 

econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de absoluta necessidade 

social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os deficientes sejam também 

incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove discriminação injustificada contra os 

deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão, decidido que o requisito necessário, do ponto de 

vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que assegure a subsistência do beneficiário, passo à análise 

do caso concreto.No caso em exame, a parte autora foi submetida à perícia médica em Juízo (laudo elaborado em 

março/2010 - fls. 68-73), onde consta que a autora é portadora de esquizofrenia paranóide e, desde os 19 anos sofreu 21 

internações, sendo a última no Hospital de Saúde Mental de Ourinhos (fl. 70). Em resposta aos quesitos, o expert afirma 

que a parte autora segue tratamento regularmente e sente-se incapaz, devido a sua idade de quase sessenta anos, e aos 
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sintomas físicos de fraqueza e tontura, em parte causados pelo medicamento em uso (fl. 71), e conclui: ...como se trata 

de uma condição crônica, recaídas são esperadas como evolução natural da patologia. Entendo que a mesma é incapaz 

para o trabalho formal definitivamente, e incapaz relativamente para certos atos da vida civil (fl. 71). Conclui-se, desta 

forma, que a autora é portadora de doença que a incapacita total e definitivamente, como afirmado no laudo judicial. 

Logo, sob o aspecto da presença de incapacidade (ou de deficiência, como aplica administrativamente o INSS), e em 

virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial.Com 

relação à situação socioeconômica da parte autora, foi apurado no estudo social, confeccionado em julho /2010 (fls. 85-

109), que o grupo familiar é composto pela parte autora e sua irmã e curadora, Marilene Marques Barrinuevo, de 59 

anos que, por sua vez, recebe pensão de seu falecido marido no valor aproximado de R$ 3.026,72 (três mil e vinte e seis 

reais e setenta e dois centavos).Consta ainda do estudo social que a casa onde a autora mora com sua irmã está quitada, 

em excelente estado de conservação e é guarnecida por móveis conservados. Assim, considerando a renda auferida em 

média (R$ 3.000,00) e considerando-se o conceito de unidade familiar adotado por este juízo, e consoante já 

fundamentado alhures, tem-se uma renda per capta é muito superior a 1/4 do salário mínimo vigente à época da 

confecção do estudo social, que era de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e cinqüenta centavos) [R$ 510,00 : 4]. Não 

prospera, no momento, a alegação da autora de que depende unicamente de sua irmã e na sua falta não terá como se 

sustentar. O conceito de unidade familiar foi antes explicitado e, atualmente, a autora mora com sua irmã que é 

inclusive sua curadora, não se encontrando a parte autora entre aquelas pessoas que vivem em estado de miserabilidade 

que a LOAS busca socorrer. No caso em questão, consoante se depreende da fundamentação acima tecida, não se 
enquadra a demandante como beneficiária da LOAS, pois embora demonstrada a incapacidade, a renda per capta supera 

o limite legal. 3. Dispositivo. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e 

extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno 

a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica 

ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se 

o necessário e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000277-03.2010.403.6125 (2010.61.25.000277-8) - OSCAR MACHADO SIQUEIRA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme determinação de fl. 73, dê-se vista às partes para alegações finais.Int. 

 

0000398-31.2010.403.6125 (2010.61.25.000398-9) - GUARANY RICCI(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário - aposentadoria por tempo 
de serviço/contribuição, alegando que no cálculo do referido benefício foi aplicado o fator previdenciário, o que teria 

causado uma redução considerável no valor da renda mensal inicial de seu benefício.Requer, desta forma, a exclusão da 

aplicação do fator previdenciário, bem como seja declarado incidentalmente de inconstitucionalidade, por entender que 

tal procedimento não é constitucional e fere os princípios do direito previdenciário (fls. 02-07).Com a petição inicial 

foram juntados a procuração e os documentos de fls. 08-11. Houve deferimento da assistência judiciária gratuita na fl. 

15.Citado (fl. 18 verso), o INSS respondeu a ação, contestando o pedido (fls. 20-24). Suscita, em preliminar, a 

ocorrência da prescrição. Quanto ao mérito, requereu a improcedência da ação, pois a aplicação do fator previdenciário 

não encontra qualquer óbice legal ou constitucional (fl. 24 verso). Juntou documentos (fls. 25-41).O autor, intimado, 

reiterou os termos da inicial (fl. 45).A seguir vieram os autos conclusos para sentença em 12 de abril de 2011 (fl. 49).É 

o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de demanda objetivando a revisão do benefício 

previdenciário do autor, aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, NB/140.214.457-9, com DIB em 03/2008, 

buscando a não aplicação do fator previdenciário sobre o valor da RMI do beneficio referido. Postula, também, a 

declaração incidental de inconstitucionalidade da norma infralegal que instituiu o citado fator. 2.2. Do méritoPrejudicial 

- prescriçãoObservo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do 

ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não 

há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, segundo a qual a prescrição atinge 

apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.Do mérito próprio O autor teve sua aposentadoria 
por tempo de contribuição concedida a partir do mês 03/2008, conforme Carta de Concessão juntada na fl. 11.Como é 

sabido, o valor inicial do benefício deve ser calculado segundo a legislação em vigor no momento em que se reúnem os 

requisitos à concessão, no caso, a data da concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, observando-se 

na RMI o período básico de cálculo e os critérios em vigor na época da concessão da aposentadoria citada. Neste caso 

concreto dos autos, o segurado, ora autor, teve calculada a sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, espécie 

42, sob NB/140.214.457-9, com DER em 04.03.2008 (fl. 11), com a fórmula de cálculo instituída pela Lei 9.876/99, de 

20 de novembro de 1999. Consta na Carta de Concessão/Memória de Cálculo anexada na fl. 11 a seguinte fórmula para 

se chegar até a renda mensal inicial do benefício do autor: Média dos 80% maiores sal. Contribuições = 195.324,17 

/124 = 1.575,19SB = 1.575,19 x 0,7605Salário de Benefício (1.197,93)Tempo de serviço: 33 anos 07 meses 18 

diasRenda Mensal Inicial (Em R$) (1.197,93 x 0,750) 898,44Fator Previdenciário: 0,7605 Expectativa de vida: 23,0 

Aliquota: 0,31No mais não há falar em excluir o fator previdenciário do cálculo do beneficio do autor, vejamos.A partir 
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da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação continuada, como a 

aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput, da CF/88). Com a Emenda 

Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar 

do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, 3º). Em seguida, veio à 

lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999, instituiu-se o chamado (ora atacado) fator 

previdenciário no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. Conforme 

a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria 

os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração 

passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo 

disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999.Como visto, o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários 

foi alterado pela Lei nº 9.876, de 1999, depois que a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, alterou a redação do art. 

202 da Constituição Federal, que dispunha expressamente a respeito. Para tanto, a Lei nº 9.876, de 1999, alterou a 

redação do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, e criou regra de transição, para aqueles que já estavam filiados ao RGP, 

mas ainda não preenchiam os requisitos para obtenção de benefício.Assim, as aposentadorias, que antes eram calculadas 

pela média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 

meses (redação original do art. 29 da Lei nº 8.213/91, compatível com o art. 202 CF), passaram a ser calculadas da 
seguinte forma:Art. 29. O salário de benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b (aposentadoria 

por idade) e c (aposentadoria por tempo de serviço/contribuição) do inc. I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator 

previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (aposentadoria por invalidez), d (aposentadoria 

especial), e (auxílio-doença) e h (auxílio-acidente) do inc. I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários 

de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.Visando apenas ilustrar, menciono que a regra de 

transição por sua vez, dispõe:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação 

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, no cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de 

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com a redação dada por esta 

Lei. 1º (...) 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b (aposentadoria por idade), c (aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição) e d (aposentadoria especial) do inc. I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da 

média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a 60% do período decorrido da competência julho de 1994 

até a data de início do benefício, limitado a 100% de todo o período contributivo.Como se vê, a regra de transição 

estabelece redução do período básico de cálculo e divisor mínimo, para aqueles que já estavam filiados ao RGP.Não há 

falar em inconstitucionalidade das regras permanente e transitória de cálculo das aposentadorias acima transcritas, visto 
que ambas foram objeto das ADIn nº 2.110 e 2.111, sendo certo que nas duas ações o colendo Supremo Tribunal 

Federal negou a suspensão liminar dos dispositivos legais, sob o fundamento de que a exclusão das regras de cálculo do 

benefício previdenciário do texto constitucional pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 (que, no ponto, alterou a 

redação do art. 202 da CF) transferiu à legislação infraconstitucional a forma de cálculo do benefício, inclusive quanto 

às regras de transição.Consigno abaixo o teor da ementa da ADIN nº 2.111:EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 
o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 
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vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, SYDNEY SANCHES, 

STF)No mesmo sentido, cito julgados colhidos no âmbito do TRF/Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. I e II - (...). III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao 

cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da 

liminar na ADI nº 2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência 

não deve ser dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices 

instituídos pelo IBGE. IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do CPC, que confere 

poderes ao Relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-

lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. V - É assente a orientação 

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a 

decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for 

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que 

deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. VII - Agravo 

improvido.(AC 200861830124550, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA 

TURMA, 10/03/2011)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição e omissão alguma se verifica na 

espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição 

firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do 

valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido 

na vigência da Lei nº 9.876/99, bem como tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não 

tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em 

diminuição dos benefícios dos segurados. - Do mesmo modo, a decisão embargada manteve a posição firmada por esta 

E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A 

questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo 

embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da 

parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites 

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no 

caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição 

dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo 

Civil. - Embargos de declaração rejeitados.(AC 200961830073545, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA 
MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 23/02/2011)Em face do que foi dito, não procede o pedido do autor visando 

excluir do cálculo de seu beneficio a aplicação do fator previdenciário, posto que não foi declarado inconstitucional 

pelo colendo STF. 3. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Eventual recurso interposto será 

recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o presente como recebimento do mesmo 

em caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos estes, dê-se vista à parte contrária para 

apresentação de contra-razões para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000481-47.2010.403.6125 - ROGERIO RODRIGUES DA SILVA(SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP159458 - 

FÁBIO MOIA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E 

SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ROGÉRIO RODRIGUES DA 

SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com o objetivo de ser indenizada por suposto dano moral 

sofrido em decorrência da mantença de seu nome nos órgãos de proteção de crédito.Sustenta a parte autora que, ao 

resgatar o cheque de n. 900042, conta corrente nº 001-7832-4, da agência nº 0327, da CEF, outrora devolvido após 

segunda apresentação, dirigiu-se à instituição financeira para solicitar a exclusão de seu nome do Cadastro de Emitentes 

de Cheques sem Fundos - CCF, e decorrido mais de 03 (três) meses da data do requerimento, fora surpreendido pela 

informação de que seu nome ainda constava no rol de maus pagadores do SCPC.Dessa maneira, aduz o autor que se viu 

impedido de adquirir mercadoria em determinada loja da cidade, causando-lhe constrangimento e humilhação. Diante 

da negligência, a instituição financeira deverá ser condenada ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos, 

no importe de 40 (quarenta) salários mínimos.A peça vestibular veio acompanhada do instrumento de procuração e 

documentos (fls. 8-13).Em despacho inicial, o juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada, porém, concedeu à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita (fl. 18). Regularmente citada (fls. 22, verso), a CEF apresentou tempestivamente 

sua resposta, por meio de contestação, aduzindo em matéria preliminar, a carência de ação por falta de interesse 

processual, uma vez que a inscrição do nome do autor no cadastro de emitentes de cheque sem fundos se deu em virtude 
da devolução de outro cheque e não o informado na petição inicial. No mérito, a CEF argumenta que o cheque n. 

900042 foi devolvido pelo motivo 12 em 21.8.2009 e incluído no cadastro de emitentes de cheques sem fundos (CCF) 

em 24.8.2009, com a correspondente exclusão em 27.11.2009, após a apresentação do cheque em 26.11.2009. Sustenta, 

ainda, que houve nova inclusão do nome do cliente no referido cadastro, em 28.12.2009, porquanto teria ocorrido a 

devolução do cheque n. 900049 pelo motivo 12, o qual somente foi excluído em 4.3.2010, após a apresentação do 

cheque perante à agência local. Assim, afirma ser indevida a indenização pleiteada, pois não agiu culposamente ou 

dolosamente, uma vez que o cheque que gerou a inclusão e mantença do nome do autor nos cadastros de inadimplentes 

não é aquele declinado na petição inicial.Instado a se manifestar sobre a contestação (fl. 38), o autor reconheceu que 

assiste razão à CAIXA, haja vista ter se equivocado quanto ao número do cheque, motivo pelo qual pleiteou a 

desistência da presente ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fl. 41).Por seu turno, a 

ré não concordou com o pedido de desistência formulado pelo autor e requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 

44).A seguir vieram os autos conclusos para prolação de sentença em 1.º de abril de 2.011 (fl. 47). É o relatório. 

Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico 

que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

aos princípios do devido processo legal.2.1. Preliminar de inépcia da petição inicial:A CAIXA ventila, em matéria 
preliminar, a carência de ação por falta de interesse processual. Contudo, verifico que a preliminar argüida entrelaça-se 

com o mérito e com ele será dirimida.Quanto ao pedido de desistência formulado pelo autor, observo que, em face da 

discordância da parte ré, não é possível acolhê-lo, consoante disposição do artigo 267, 4.º, do Código de Processo 

Civil.2.2. Passo ao exame do mérito propriamente dito.Falar em ressarcimento de danos é falar em responsabilidade 

civil, pois esta obrigação legal reconhece a indenização diante daqueles prejuízos. A responsabilidade civil é a 

obrigação gerada para o causador de ato lesivo à esfera jurídica de outrem, tendo de arcar com a reparação pecuniária a 

fim de repor as coisas ao status quo ante. Assim define o professor Carlos Alberto Bittar, in Responsabilidade Civil, 

Teoria e Prática: Uma das mais importantes medidas de defesa do patrimônio, em caso de lesão, é a ação de reparação 

de danos, por via da qual o titular do direito violado (lesado ou vítima) busca, em juízo, a respectiva recomposição, 

frente a prejuízos, de cunho pecuniário, pessoal ou moral, decorrentes de fato de outrem (ou, ainda, de animal, ou de 

coisa, relacionados a outra pessoa).Conclui-se que diante da conduta lesiva de alguém, conduta esta que representará o 

fato gerador da obrigação civil de indenização, seja por dolo ou mesmo culpa, quando então bastará a negligência, 

imprudência ou imperícia, seja por ação ou mesmo omissão, quando tiver a obrigação legal de agir, o prejudicado por 

esta conduta poderá voltar-se em face daquele que lhe causou o prejuízo, ainda que este seja moral, pleiteando que, por 

meio de pecúnia, recomponha a situação ao que antes estava. Percebe-se que elementos essenciais compõem esta 

obrigação, quais sejam, a conduta lesiva de outrem, a culpa ou o dolo (em regra, ao menos), o resultado lesivo e o nexo 

causal entre a primeira e o último, de modo a atribuir-se ao autor da conduta o dano sofrido pela vítima. O dano, vale 
dizer, o prejuízo, que a pessoa vem a sofrer pode ser de ordem material ou moral, naquele caso atinge-se o patrimônio 

da pessoa, diminuindo-o, neste último atinge-se diretamente a pessoa. Ambos são igualmente indenizáveis como há 

muito pacificado em nossa jurisprudência e melhor doutrina, e como expressamente se constata da nova disposição 

civil, já que o Código Civil de 2003 passou a dispor que ainda em se tratando exclusivamente de dano moral haverá ato 

ilícito e indenização (artigos 186, 927 e seguintes). Criou-se, então, a teoria da responsabilidade civil possuindo esta 

teoria várias especificações, como a responsabilidade civil em que se dispensa a aferição do elemento subjetivo, pois 

não se requer a atuação dolosa ou culposa, bastando a conduta lesiva, é o que se denomina de responsabilidade objetiva. 

Outras ainda, como aquelas dispostas para especificas relações jurídicas, como a consumerista. No caso especifico dos 

autos, inicialmente, a parte autora aduziu que solicitou a exclusão de seu nome do Cadastro de Emitentes de Cheques 

sem Fundos (CCF) por conta do resgate do cheque n. 900042, conta-corrente n, 001.7832-4, de sua titularidade, da 

agência n. 0327. A citada cártula teria sido outrora devolvida pelo motivo 12, porém, decorridos mais de três meses da 
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solicitação, a ré ainda não tinha procedido à exclusão. Tal fato, supostamente, ocasionou-lhe prejuízo de ordem moral, 

pois não teria conseguido obter crédito em uma loja da cidade. Todavia, após a contestação da CAIXA, o próprio autor 

reconheceu que havia se equivocado quanto à numeração do cheque gerador da mantença de seu nome no CCF. 

Segundo informa o autor na realidade, conforme já delineado pelo banco-réu, o cheque n. 900042-9, declinado na 

petição inicial, foi incluído no CCF em 3.9.2009 e excluído em 27.11.2009, enquanto que o cheque n. 900049-6 foi 

incluído no mesmo cadastro em 7.1.2010 e excluído em 4.3.2010, após tê-lo apresentado na agência local.Desta feita, 

por óbvio, não houve conduta lesiva praticada pela ré, pois agiu dentro dos estritos limites da legalidade. Pata tanto, a 

exclusão do cheque n. 900042-9 foi efetivada um dia após o autor ter apresentado o cheque na agência da ré e, ainda, a 

existência de apontamento no CCF em 1.º.3.2010 se deu em decorrência do cheque n. 900049-6 também ter sido 

devolvido pelo motivo 12, o qual foi incluído em 7.1.2010 e excluído em 4.3.2010.Com efeito, o próprio autor 

reconheceu que a ré está correta em suas alegações, fato que, por si só, já exclui o reconhecimento de qualquer tipo de 

dano passível da vindicada indenização de ordem moral, em decorrência de conduta, seja omissiva sequer comissiva, da 

Caixa Econômica Federal.Sopesando os pormenores, conclui-se que a inscrição do nome do devedor, ora autor, em 

cadastro de inadimplentes foi um procedimento legítimo. Tal é previsto pela legislação consumerista e, portanto, não há 

falar em atitude ilegal ou lesiva se o devedor realmente encontrava-se irregular e inadimplente quando foi solicitada a 

inscrição no CCF e demais cadastros de restrição ao crédito. Afora isso, não se pode estabelecer o nexo de causalidade 

para responsabilizar a instituição bancária pelos supostos constrangimentos sofridos pelo autor. O alegado empecilho 

ocorrido no comércio da região se deu, exclusivamente, por culpa da parte autora que não provisionou sua conta-
corrente para compensação dos mencionados cheques e, com suas respectivas devoluções pelo banco sacado, não 

regularizou sua situação junto à instituição financeira. Portanto, o enfoque inserido nesta demanda não se enquadra 

dentre os parâmetros jurídicos da responsabilidade civil. Neste sentido cito os precedentes jurisprudenciais dos egrégios 

STJ e TRF/3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

NEXO CAUSAL. PREJUÍZOS CAUSADOS A INVESTIDORES. FISCALIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Inexiste violação do art. 535, II, do CPC 

na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à sua apreciação. 

2. A responsabilidade civil extracontratual do Banco Central do Brasil (Bacen) decorrente de comportamento omissivo 

frente a ato de sua atribuição é subjetiva. Logo, tal responsabilidade somente ocorre no caso de o ente público atuar de 

forma omissa, quando a lei lhe imponha o dever de impedir o evento lesivo. 3. Em se tratando de responsabilidade 

subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal entre a conduta e o resultado. Na espécie, 

a eventual falta de fiscalização do Banco Central do Brasil, que não restou consignada nos autos, não teria o condão de 

levar a instituição financeira à bancarrota ou evitar os prejuízos causados a seus investidores. 4. Recurso especial 

improvido.(RESP 200300441787, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/05/2007)AÇÃO 

ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE EM CONTA DO CLIENTE - VITIMOLOGIA - ERRO DE VIGILÂNCIA - 

DEVER DE ZELO INOBSERVADO - AUSÊNCIA DE MÍNIMO SUBSTRATO À TESE DO PÓLO AUTOR 

(INVERSÃO PROBATÓRIA CONSUMERISTA INOPONÍVEL) - RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF 
INCONSUMADA/AUSENTE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. a 7. (...). 8. Típica situação de insuficiência de 

provas se delineia, pois, por um ângulo, soa inadmissível se condene a ora ré a ressarcir a parte autora porque não existe 

nexo causal, tanto quanto não se pode desconsiderar eventualmente tenha sido acometido o autor de imprecaução, de 

falta de cautela no trato do cartão tão poderoso, de efeitos tão avassaladores. 9. Provimento à apelação, reformada a r. 

sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, fixados honorários advocatícios, em prol da CEF, no importe de 

R$ 500,00, com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, sujeitando-se a 

execução de referida cifra para quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no 

tempo fixados pelo artigo 12, da Lei 1.060/50.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 864148, Relator(a) JUIZ CONVOCADO 

SILVA NETO, TRF3, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 187)(sem 

os destaques)3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial e, em 

conseqüência, extingo o feito com apreciação do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), e das custas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, 

nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com 

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000626-06.2010.403.6125 - CALEB GOMES MORENO(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do benefício previdenciário por ela recebido - 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - a fim de incluir os décimos terceiros salários no cálculo do salário-

de-benefício.Aduz que teve deferido o pleito de aposentadoria em 27.04.1994, entretanto, o INSS não considerou no 

cálculo da RMI a(s) contribuição(ões) previdenciária(s) relativa(s) ao 13º salário. Dessa forma, aduz que o seu beneficio 

teria sido concedido com valor menor que o efetivamente devido. Com a petição inicial foram juntados a procuração e 

os documentos de fls. 09-12.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 16).Citado (fl. 19 verso), o INSS 

respondeu a ação, contestando o pleito do requerente (fls. 20-24). A autarquia suscita, inicialmente, a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal e da decadência; no mérito pleiteou pela improcedência do pedido deduzido pela parte autora. 

Juntou documentos - fls. 25-30.A autora, intimada, se manifestou em réplica a respeito da contestação (fls. 33-38).Não 
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foram requeridas provas pelas partes e os autos vieram conclusos para sentença em 12 de abril de 2011 (fl. 40).É o 

relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de demanda objetivando a revisão do benefício 

previdenciário da autora, aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, NB 068.102.816-5, com DER/DIB em 

27.04.1994, mediante a inclusão, no período básico de cálculo, dos valores percebidos a título de décimo terceiro 

salário. Não havendo preliminar processual adentro o mérito. 2.1. Do méritoPrejudicial: decadência e prescriçãoA 

decadência estabelecida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com nova redação dada pela Lei nº 9.711/98, aplica-se somente 

aos pedidos de benefícios concedidos/requeridos posteriormente a esta data. Isto é, o novel regramento legal da 

decadência não deve ter efeito retroativo, sob pena de violação do princípio do direito adquirido, insculpido em nossa 

CF/88.No que toca a prescrição, observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco 

anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de 

caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, segundo a 

qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.Do mérito próprio A autora 

obteve seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição sob NB068.102.816-5 com DER/DIB em 

27.04.1994 (fl. 12).Entretanto, o pedido não merece acolhida.A Lei nº 8.870/94, de 15.04.1994, alterou a redação do 3º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, dispondo expressamente que a parcela relativa ao décimo terceiro salário não integra o 

salário-de-contribuição, in verbis:3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). No presente caso, possui o 
beneficio em exame data posterior ao advento da Lei 8.870/94 e, nos termos das Leis nºs 8.212/91 (art. 28) e 8.213/91 

(art. 29, 3º), a parcela do décimo-terceiro salário não pode ser considerada para o cálculo do salário de benefício da 

aposentadoria do autor. Neste sentido o julgado do TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA 

MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO 

COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, 3º E 41 DA LEI N. 

8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 1. a 2. (omissis).3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da 

Lei n. 8.870/94, nos termos doas artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não 

será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 4. a 8. (omissis)(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456976, 

Relator(a) JUIZ VANDERLEI COSTENARO, TRF3, Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO, Fonte DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 720) (destaquei)Com efeito, ainda que o(s) benefício(s) tenha(m) 

sido concedido(s) antes da alteração do 3º referido, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-

contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício, conforme os seguintes precedentes do TRF da 4ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. 

ART-28, PAR-7 DA LEI-8.212/91.O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do 

benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência 

Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-

201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 
01/07/1998)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 15/05/2007)Da mesma 

forma, a ex-única Turma Recursal do Estado de Santa Catarina editou a Súmula nº 18, nos seguintes termos: É indevida 

a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo de benefícios 

previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94.Ressalto não desconhecer a existência de 

julgado em sentido contrário no âmbito do nosso Regional (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a) JUIZ 

FERNANDO GONÇALVES, TRF3, Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 

DATA:23/07/2008)Desse modo, correta a postura do INSS ao não computar na base de cálculo do benefício pago ao 

autor o décimo terceiro salário.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser beneficiária 

da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Eventual recurso 
interposto será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o presente como 

recebimento do mesmo em caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos estes, dê-se vista à 

parte contrária para apresentação de contrarrazões para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000808-89.2010.403.6125 - JOAO MIGUEL AITH FILHO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. RelatórioCuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que o(a) autor(a) acima nominado(a) pretende a 

atualização monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante a 

aplicação taxa de juros progressivos e, reconhecidos estes, dos percentuais referentes aos expurgos inflacionários de 

42,72% (IPC), relativo a janeiro de 1989 (Plano Verão) e de 44,80% (IPC), relativo a abril de 1990 (Plano Collor I). 
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Juntou a procuração e os documentos das fls. 21-33 e requereu a gratuidade da justiça.Pelo despacho da fl. 37 restou 

concedida a assistência judiciária gratuita ao autor e foi determinada a citação da empresa pública federal-ré. Citada a 

CAIXA em resposta, via contestação (fls. 40/46), em preliminar, agitou teses desconexas ao pedido do autor. Quanto ao 

mérito, argumentou não serem devidos os expurgos inflacionários pleiteados pelo autor. Juntou documentos (fl. 47).A 

parte autora apresentou réplica nas fls. 53-62, reiterando os termos de sua peça inicial.A seguir vieram os autos 

conclusos para sentença em 12 de abril de 2.011 (fl. 63).É o breve relatório. Decido.2. Fundamentação.Trata-se de ação 

condenatória por intermédio da qual postula a parte-autora o pagamento de diferenças que teriam deixado de ser 

creditada em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS e relativas a denominada parcela de juros progressivos e aos Planos 

Econômicos (Verão de 1989 e Collor I de 1990) sobre a diferença desta parcela. Prejudicial - a prescrição:As ações para 

a cobrança de valores relativos às contas de FGTS prescrevem em trinta anos, conforme as Súmulas 210 do Superior 

Tribunal de Justiça e 57 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:As ações de cobrança de correção monetária das 

contas vinculadas do FGTS sujeitam-se ao prazo prescricional de trinta anos. (Súmula n. 57 do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região)A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula n. 210 

do Superior Tribunal de Justiça)O prazo prescricional trintenário inicia-se com o creditamento de cada parcela, de 

forma autônoma, e não do levantamento dos valores. Esse é o entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. 

COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C ART. 301, X, 
TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.[...]3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na 

propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a 

violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação 

periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, 

prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF.(STJ, 1ª Turma, REsp 865905,julgado em 

16/10/2007)FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE 

TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ.1. O termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-

se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.3. 

Recurso especial não provido.(STJ - 2ª Turma, REsp 947837, julgado em 11/03/2008)À luz dessas premissas, constata-

se haver ocorrido a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos do ajuizamento da ação.Mérito próprio: Juros 

progressivosA Lei nº 5.107, de 1966, pelo seu art. 4º, criou o sistema de juros progressivos para os depósitos de FGTS, 

nos percentuais de 3% a 6%, conforme o tempo em que o empregado permanecesse na mesma empresa. A Lei nº 5.705, 

de 1971, por sua vez, alterando o art. 4 da Lei nº 5.107/66, fixou um único percentual de 3% ao ano para as contas 

vinculadas dos empregados optantes à data de sua publicação.Por fim, a Lei nº 5.958, de 1973, para beneficiar os 
empregados que poderiam ter optado pelo FGTS, mas não o fizeram quando do advento da Lei 5.107/66, facultou-lhes a 

opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se posterior, desde que houvesse 

concordância do empregador:Aos atuais empregados que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107, de 

13 de setembro de 1966, é assegurado fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.Desse modo, devem ser 

beneficiados pelo sistema progressivo de juros aqueles empregados que:a) fizeram a opção pelo FGTS anteriormente à 

vigência da Lei nº 5.705, de 1971; eb) aqueles que tinham direito a optar pelo FGTS sob o manto da Lei 5.107 de 1966 

e, a despeito de não o terem feito, posteriormente optaram de forma retroativa nos termos da Lei nº 5.958, de 

1973.Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, redigida nestes termos:Os optantes pelo FGTS, 

nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4 da Lei n. 5.107/66, de 

1966.Cabe ressaltar que a opção retroativa foi autorizada pela Lei 5.958/73 somente para aqueles que estavam 

empregados anteriormente à data da entrada em vigor da Lei 5.705/71 e permaneceram no emprego até a sua edição, 

pois aqueles que optaram na vigência desta lei devem se submeter aos seus ditames, pelo princípio do tempus regit 

actum.Esse é o entendimento assente do Superior Tribunal de Justiça, dos TRFs da 3ª e da 4ª Região e da 1ª Turma 

Recursal de SC (Justiça Federal):AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. FGTS . TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. IMPOSSIBILIDADE. EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI N. 

5.707/71.Não merece reparo a decisão agravada, pois, no que tange à taxa progressiva de juros prevista na Lei n. 
5.107/66, esta Corte entende ser devida aos optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958/73. Esse entendimento foi 

consagrado pelo enunciado da Súmula 154: os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à 

taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107, de 1966.Ocorre, no entanto, que incidem juros 

progressivos tão-somente em relação àqueles que estavam empregados em 22.9.1971, quando do início da vigência da 

Lei n. 5.705/71. No particular, como bem realçado na decisão agravada, os recorrentes foram admitidos em data 

posterior, de modo que não têm direito à capitalização dos juros de forma progressiva. Agravo regimental 

improvido.(STJ, 2ª Turma, AGA 661484, Julgado em 04/08/2005. DJ 06/02/2006)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 

ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CABIMENTO. 

SÚMULA 252 DO STJ. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de 

FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 733/878 

dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 2. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 3. A aplicação 

da taxa progressiva de juros está condicionada à admissão do trabalhador em data anterior a 21 de setembro de 1971, 

opção pelo sistema e permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. A partir de então, deve 

ser mantida a taxa progressiva enquanto o fundiário permanecer vinculado ao mesmo empregador, perdendo direito a 

ela se for extinto o vínculo laboral. 4 a 7 (Omissis). 8. Agravo a que se nega provimento.(AC 200861000295322, AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1482170, Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3, Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 PÁGINA: 350)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS 

PROGRESSIVOS.1. É trintenária a prescrição de ações que versem cobrança do FGTS (Súmula 210 do STJ e 57 do 

TRF da 4a Região).2. A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído 

pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de 

forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por 

conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos.3. Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem 

jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta 

surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo 

opção retroativa.4. Sucumbência mantida.5. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões 

de decidir.6. Apelação improvida.(TRF, 4ª Turma, AC 2005.70.00.011477-7, julgado em 31/10/2007)DIREITO 
ECONÔMICO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO RETROATIVA FACULTADA PELA LEI 

5.958/73. EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI N. 5.707/71. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA.1. O prazo prescricional trintenário inicia-se com o creditamento de cada parcela, de forma autônoma, 

e não do levantamento dos valores.2. A taxa de juros progressivos foi implementada pela Lei 5.107/66 aos depósitos de 

FGTS e, posteriormente, suprimida com a entrada em vigor da Lei 5.705/71. Com o advento da Lei 5.958/73, àqueles 

empregados que poderiam ter optado pelo FGTS, mas não o fizeram quando do advento da Lei 5.107/66, foi 

possibilitada a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se posterior, desde que 

houvesse concordância do empregador.3. A opção retroativa foi autorizada somente para aqueles que estavam 

empregados anteriormente à data da entrada em vigor da Lei 5.705/71 e permaneceram no emprego até a sua edição, 

pois aqueles que optaram na vigência desta lei devem se submeter aos seus ditames, pelo princípio do tempus regit 

actum.4. Desse modo, devem ser beneficiados pelo sistema progressivo de juros aqueles que: a) fizeram a opção pelo 

FGTS anteriormente à vigência da Lei 5.705/71; e b) aqueles que tinham direito a optar pelo FGTS sob o manto da Lei 

5.107/66 e, a despeito de não o terem feito, posteriormente optaram de forma retroativa nos termos da Lei 5.958/73.5. 

Recurso da parte autora ao qual se nega provimento.(1ª TRSC, utos 200772570030883, Relator Andrei Pitten Veloso, 

sessão de 26.02.2009)Portanto, quanto aos períodos não prescritos, a parte autora tem direito à aplicação dos juros 

progressivos, tendo em vista que o(s) vínculo(s) laboral(is) correlato(s) (Prefeitura Municipal de Tejupá, Estado de São 

Paulo) era(m) abrangido(s) pela sistemática da Lei 5.107, de 1966. No caso, o autor optou pelo regime do FGTS em 
13.05.1968, conforme documentos de fls. 24-26 e 32. Expurgos inflacionários: Com efeito, em relação aos Planos 

Verão e Collor I (no que se refere ao índice de abril/90, exclusivamente), é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que 

os saldos existentes nas contas de FGTS no mês de janeiro/89 devem ser atualizadas, em fevereiro daquele ano, pelo 

índice de 42,72%, e em maio/90 pelo índice de 44,80%.Portanto, faz jus a incidência dos expurgos inflacionários 

relativos aos Planos Econômicos (Verão de 1989 e Collor I de 1990) sobre a diferença desta verba (juros progressivos), 

na parte não atingida pela prescrição.Honorários de advogadoNeste aspecto o egrégio Superior Tribunal de Justiça já 

decidiu em recurso repetitivo (Informativo STJ nº 424, sem o destaque): REPETITIVO. FGTS. CUSTAS. CEF.A CEF 

está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias nas ações em que representa o FGTS (art. 

24-A, parágrafo único, da Lei n. 9.028/1995). Porém, isso não a desobriga de, quando sucumbente, reembolsar as custas 

adiantadas pela parte vencedora. Esse entendimento foi reiterado pela Seção em sede de recurso especial sujeito ao 

procedimento do art. 543-C do CPC (repetitivo). Precedentes citados: REsp 902.100-PB, DJ 29/11/2007; REsp 

725.595-PB, DJ 14/2/2007, e REsp 806.558-RJ, DJe 28/9/2009. REsp 1.151.364-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

julgado em 24/2/2010.Ademais, colhe-se julgado do mesmo e. STJ: O art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela 

Medida Provisória 2.164-40/2001 (dispensando a condenação em honorários em demandas sobre FGTS), é norma 

especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e somente se aplica às ações ajuizadas após a sua vigência, que se deu em 

27.07.2001 (STJ, Resp 1111157/PB, Autos 200900164350, rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgamento em 

22.04.2009). Neste caso dos autos, tratando-se de ação ajuizada após 27.07.2001 (a ação foi ajuizada em 09.04.2010, fl. 
02), não deve haver condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios.3. 

DispositivoAnte o exposto, reconhecida a prescrição, julgo procedentes os pedidos formulados na petição inicial e 

extingo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, consoante 

fundamentação acima exposta.Deverá ser descontado, se for o caso, os percentuais já aplicados pela CEF, em sede de 

liqüidação de sentença.Os juros de mora de 1% no período posterior à vigência do Novo Código Civil, nos termos do 

art. 406 do CC c/c art. 161, parágrafo 1º do CTN, devem ser aplicados considerando-se a data da citação, in casu, a 

citação ocorreu em 22.02.2010.Deixo de condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, consoante 

disposto no art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 2.164-40/2001.Eventual recurso interposto 

será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o presente como recebimento do 

mesmo em caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos estes, dê-se vista à parte contrária 

para apresentação de contra-razões para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000899-82.2010.403.6125 - THEREZINHA IDENEIA DEFENTE ORLANDI(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA 

E SP108474 - MARIO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, objetivando a revisão do benefício previdenciário de pensão por morte que recebe do réu, em decorrência do 

falecimento do seu ex-esposo, com aplicação do percentual de 100%, decorrente da Lei n. 9.032/1995, bem como 

proceder à atualização de acordo com a Lei n. 6.423/77, aplicando a variação OTN/ORTN. Postula ainda a condenação 

da autarquia Previdenciária federal ao pagamento das diferenças encontradas entre o novo valor da pensão por morte e o 

valor efetivamente pago até a sentença definitiva, tudo devidamente atualizado com correção monetária e juros 

moratórios e, ainda, com a respectiva condenação do Instituto-réu em honorários de advogado. Juntou procuração e 

documentos nas fls. 07-36.O pedido de tutela antecipada foi indeferido. Nesta oportunidade houve o deferimento da 

assistência judiciária gratuita (fls. 40-41).Citado (fl. 45 verso), o INSS contestou o pedido (fls. 46-49), suscitando 

preliminar(es) de prescrição/decadência. Quanto ao mérito requer a improcedência do pedido e a condenação da autora 

nos ônus do processo. Juntou documentos - fls. 50-66Houve réplica nas fls. 69-70.Não houve pedido de produção de 

novas provas.Autos conclusos para sentença em 1.º de abril de 2011 (fl. 72).É o relatório. Passo a decidir.2. 

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação revisional proposta com fulcro na alteração legislativa relativa à majoração do 

seu benefício previdenciário de pensão por morte para 100% (cem por cento), com base no disposto na Lei nº 9.032/95 

e aplicação do verbete Sumular 07 do TRF/3ª Região. A decadência estabelecida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com 
nova redação dada pela Lei nº 9.711/98, aplica-se somente aos pedidos concedidos/requeridos posteriormente a esta 

data de vigência da lei. A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício encontra-se, atualmente, 

disciplinada no art. 103, caput, da Lei nº. 8.213/1991, com alterações promovidas pela Lei nº. 10.839/2004.Inicialmente 

fixado em dez anos pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/1997), o aludido prazo 

decadencial foi reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº. 1.663-15/1998 (convertida na Lei nº. 9.711/1998). 

Tal prazo, posteriormente, foi ampliado para dez anos pela Medida Provisória nº. 138/2003, convertida na Lei nº. 

10.839/2004, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº. 8.213/91.Ocorre, no entanto, que a limitação temporal em 

questão simplesmente inexistia antes da adoção da Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.06.1997. Logo, sendo forçoso 

reconhecer que o direito de revisão dos benefícios previdenciários há de ser mantido incólume, quando o respectivo ato 

concessivo tenha sido praticado em data anterior à vigência da restrição legal.Sobre a matéria cito os julgados dos TRFs 

da 3º e da 4ª Regiões:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. JUROS DE MORA. 

PARCIAL PROVIMENTO. 1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o 

entendimento no sentido de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar 

rejeitada. 2. 8. (omissis).(APELREE 200861030073558, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA 
TURMA, 09/02/2011) REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. Segundo entendimento dominante na 

Turma, o prazo decadencial dos benefícios previdenciários não se aplica àqueles concedidos antes da vigência da lei 

que o instituiu. (TRF4, AGVREO 2006.71.00.005473-8, Quinta Turma, Relator Rômulo Pizzolatti, D.E. 

04/12/2007)Desta forma, considerando que a data de início do benefício de penaão por morte, concedido à parte autora, 

ocorreu em 11.05.1981 (INFBEN da fl. 13), portanto, em data anterior à vigência da Medida Provisória nº. 1.523-9, de 

27.06.1997, não há decadência a ser proclamada.Já com relação à prescrição qüinqüenal, procede a preliminar na forma 

da Súmula nº 85 do STJ.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA 

FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A 

PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A 

PROPOSITURA DA AÇÃO.Mérito propriamente dito.Majoração da renda mensal para 100% do salário de benefício 

Observo ter o egrégio Supremo Tribunal Federal pacificado o entendimento com relação à não-aplicação da novel 

legislação aos benefícios concedidos anteriormente ao seu advento, como no caso, quando do julgamento dos Recursos 

Extraordinários n.º 415.454 e 416.827 (Tribunal Pleno, maioria de votos, j. 08/02/2007).Em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica, e considerando sobretudo a autoridade das decisões proferidas pela Corte Suprema, posto que em 

processos de natureza subjetiva, desprovidas portanto de eficácia erga omnes e efeito vinculante, penso que a matéria 

não comporta, doravante, maiores digressões.Entendo, ademais, que embora circunscrita à questão relativa à alteração 

da renda mensal do benefício de pensão por morte, referida decisão deve ser aplicada igualmente à majoração do 
coeficiente das aposentadorias especial e por invalidez, promovida pela Lei n.º 9.032/95, e às aposentadorias por tempo 

de serviço concedidas no regime precedente ao da Lei n.º 8.213/91.Nestes termos, a improcedência deste pedido é 

medida que se impõe.OTN/ORTN: Súmula 7 do TRF/3ª RegiãoComo se verifica pela documentação acostada aos 

autos, o benefício da autora foi concedido antes da promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, 

conforme documentos juntados nas fls. 13 e 15 (DIB 05/81) e confirmado pelo próprio INSS em sua manifestação - fl. 

46.É pacífica a jurisprudência, nessa hipótese, no sentido de que a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos deve ser efetuada com base na variação da ORTN e índices subseqüentes. 

Confira-se, por exemplo, pelo teor da Súmula nº 7, do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim 

redigida:Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.Entretanto, o art. 21 da CLPS/84, em seu inciso 
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II, é claro ao dispor que o salário-de-benefício, para as demais espécies de aposentadoria [salvante por invalidez] e para 

o abono de permanência em serviço, [corresponde a] 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.Consta de julgado do nosso Regional que: 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e auxílio-reclusão, concedidos entre a publicação 

da Lei n.º 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda mensal inicial apurada com base nos 12 

(doze) últimos salários-de-contribuição. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 195477, Relator(a) JUIZ NELSON 

BERNARDES) (destaquei)Portanto, sendo o beneficio previdenciário titularizado pela autora da espécie pensão por 

morte (NB 73.587.062/4 - Esp. 21, DER em 19.05.1981, comprovantes nas fls. 13 e 15), não faz jus sob este aspecto à 

revisão pretendida. Neste sentido cito outros julgados do TRF/Terceira Região: PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO 

CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - JULGAMENTO CITRA PETITA - RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO 

- CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 6423/77 - PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA ANTES DA 

CF/88 - IMPROCEDÊNCIA - ARTIGO 58 DO ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JURO DE MORA - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - 

PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. - Reconhecido e afastado o julgamento extra petita ou citra 

petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil 
permite que se conheça diretamente do pedido. - Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, 

por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. - A correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela ORTN/OTN limita-se aos benefícios de aposentadoria por idade ou 

tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei nº 6423/77 e a promulgação da Constituição Federal de 1988. - No 

caso em tela, o benefício percebido pela parte autora de pensão por morte não justifica a aplicação do referido critério 

de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. - (....) Apelação da parte autora prejudicada. Pedido julgado 

parcialmente procedente.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1114094, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA, TRF3, Órgão julgador SÉTIMA TURMA, Fonte DJU DATA:21/02/2008 PÁGINA: 

1081)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRELIMINAR DE PRESCRIÇAO ACOLHIDA - 

PRELIMINAR DE PREQUESTIONAMENTO CONSTITUCIONAL NÃO CONHECIDA - ARTIGO 202, CAPUT, 

DA CF/88, REDAÇÃO ORIGINAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - LEI Nº 63423/77 - PENSÃO POR 

MORTE - ARTIGO 58 DO ADCT - SÚMULA 260 DO TFR - INAPLICABILDADE - ABONO ANUAL - 6º DO 

ARTIGO 201, CF/88- INCORPORAÇAÕ DE ÍNDICES EXPURGADOS - DESCABIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEVIDO O IPC DE MARÇO DE 1990 - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. - Não conhecida parte da apelação no que diz respeito à reiteração da preliminar de 

prequestionamento constitucional, por descumprir exigência do artigo 514, II, do CPC. - Não são devidas as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista a incidência do lapso 
prescricional. - Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios 

concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, por não ter o artigo 202 da CF efeito retroativo. - O critério 

legal para o cálculo do salário de benefício da pensão por morte não previa a correção monetária do 24 salários-de-

contribuição anteriores ao 12 (doze) últimos, nem mesmo a correção dos 36 salários-de-contribuição, não havendo, 

pois, base legal para a incidência das ORTN/OTN/BTN. - (...) (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 203467, Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3, Órgão julgador SÉTIMA TURMA, Fonte DJU 

DATA:11/10/2007 PÁGINA: 796)Nessa mesma linha, decidiu, aliás, o colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 2 - Recurso especial conhecido. (RESP 

200000692468, RESP - RECURSO ESPECIAL - 266667, Relator(a) FERNANDO GONÇALVES, STJ, Órgão 

julgador SEXTA TURMA, Fonte DJ DATA:16/10/2000, PG:00365)Nestes termos, a improcedência deste pedido é 

medida que se impõe.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a prescrição na forma da Súmula 85 do STJ, julgo 

improcedente os pedidos deduzidos na petição inicial extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência a parte autora deverá arcar com os 

honorários advocatícios do patrono do réu, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) (art. 20, do CPC). Porém, por ser 
beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem 

pagamento de custas processuais pela parte autora devido a concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita.Eventual recurso interposto será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o 

presente como recebimento do mesmo em caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos 

estes, dê-se vista à parte contrária para apresentação de contra-razões para posterior remessa ao TRF da 3ª 

Região.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001050-48.2010.403.6125 - MIGUEL FERREIRA(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI E SP229282 

- RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do benefício previdenciário por ela recebido - 
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aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - a fim de incluir os décimos terceiros salários no cálculo do salário-

de-benefício.Aduz que teve deferido o pleito de aposentadoria em 05.01.1995, entretanto, o INSS não considerou no 

cálculo da RMI a(s) contribuição(ões) previdenciária(s) relativa(s) ao 13º salário. Dessa forma, aduz que o seu beneficio 

teria sido concedido com valor menor que o efetivamente devido. Com a petição inicial foram juntados a procuração e 

os documentos de fls. 14-19.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 23).Citado (fls. 28 verso), o INSS 

respondeu a ação, contestando o pleito do requerente (fls. 29-33). A autarquia suscita, em preliminar, a impossibilidade 

jurídica da revisão pela ocorrência da prescrição qüinqüenal; quanto ao mérito, requereu o reconhecimento da 

decadência do direito e pleiteou pela improcedência do pedido deduzido pela parte autora.A autora, intimada, se 

manifestou em réplica a respeito da contestação (fl. 39).Intimadas, as partes manifestaram não ter interesse na produção 

de provas (fls. 39-40).A seguir vieram os autos conclusos para sentença em 1 de abril de 2011 (fl. 41).É o relatório. 

Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de demanda objetivando a revisão do benefício previdenciário do 

autor, aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, NB 068.553.672-6, com DER/DIB em 05.01.1995, mediante a 

inclusão, no período básico de cálculo, dos valores percebidos a título de décimo terceiro salário. Não havendo 

preliminar processual adentro o mérito. 2.1. Do méritoPrejudicial: decadência e prescriçãoA decadência estabelecida no 

art. 103 da Lei nº 8.213/91, com nova redação dada pela Lei nº 9.711/98, aplica-se somente aos pedidos de benefícios 

concedidos/requeridos posteriormente a esta data. Isto é, o novel regramento legal da decadência não deve ter efeito 

retroativo, sob pena de violação do princípio do direito adquirido, insculpido em nossa CF/88.No que toca a prescrição, 

observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da 
ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em 

prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, segundo a qual a prescrição atinge apenas as 

parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.Do mérito próprio O autor obteve seu benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição sob NB068.553.672-6 com DER/DIB em 05.01.1995 (fl. 

18).Entretanto, o pedido não merece acolhida.A Lei nº 8.870/94, de 15.04.1994, alterou a redação do 3º do artigo 29 da 

Lei nº 8.213/91, dispondo expressamente que a parcela relativa ao décimo terceiro salário não integra o salário-de-

contribuição, in verbis:3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). No presente caso, possui o beneficio em exame 

data posterior ao advento da Lei 8.870/94 e, nos termos das Leis nºs 8.212/91 (art. 28) e 8.213/91 (art. 29, 3º), a parcela 

do décimo-terceiro salário não pode ser considerada para o cálculo do salário de benefício da aposentadoria do autor. 

Neste sentido o julgado do TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 

DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO 

TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO 

DO VALOR REAL. 1. a 2. (omissis).3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos 

doas artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o 

cálculo do salário-de-benefício. 4. a 8. (omissis)(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456976, Relator(a) JUIZ VANDERLEI 
COSTENARO, TRF3, Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJU 

DATA:23/01/2008 PÁGINA: 720) (destaquei)Com efeito, ainda que o(s) benefício(s) tenha(m) sido concedido(s) antes 

da alteração do 3º referido, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo de seu salário-de-benefício, conforme os seguintes precedentes do TRF da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-

8.212/91.O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra 

razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de 

Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 

96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 01/07/1998)PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se conhece da apelação, na parte em que a 

mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O adicional de férias e o 13º salário não são 

acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício. (TRF4, AC 

2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 15/05/2007)Da mesma forma, a ex-única 

Turma Recursal do Estado de Santa Catarina editou a Súmula nº 18, nos seguintes termos: É indevida a inclusão da 

gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo de benefícios previdenciários, mesmo 
no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94.Ressalto não desconhecer a existência de julgado em sentido contrário no 

âmbito do nosso Regional (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a) JUIZ FERNANDO GONÇALVES, TRF3, 

Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 DATA:23/07/2008)Desse modo, 

correta a postura do INSS ao não computar na base de cálculo do benefício pago ao autor o décimo terceiro salário.3. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo 

o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do 

pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Eventual recurso interposto será recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o presente como recebimento do mesmo em caso de 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos estes, dê-se vista à parte contrária para apresentação 
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de contrarrazões para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001214-13.2010.403.6125 - JOSE CARLOS TONON(PR017085 - JAMES J MARINS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 519-534), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0001216-80.2010.403.6125 - SAUL MATHEUS BERTOLACCINI(SP124909 - DIRCE DELAZARI BARROS) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 252-282), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0001294-74.2010.403.6125 - SEBASTIAO BERMEJO(SP268677 - NILSON DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Da análise dos autos, constato que a disponibilização da sentença de fl. 64-73 no Diário Eletrônico da Justiça, ocorreu 

em 15.03.2011. Considera-se, no entanto, a data da publicação tão-somente no primeiro dia útil subseqüente à data da 
respectiva disponibilização, iniciando-se a contagem do prazo em 17.03.2011, de modo que o prazo de interposição de 

recurso findou-se em 31.03.2011.Nesse contexto, verificando que a apelação interposta pela parte autora foi protocolada 

somente em 05.04.2011, ou seja, cinco dias após o decurso do prazo, resta clara sua intempestividade, razão pela qual 

deixo de receber referido recurso.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0001355-32.2010.403.6125 - MARIA APARECIDA BELTRAMI(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE 

MELLO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 270-285), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Nos 

termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a sentença prolatada e determino a 

citação da União para que responda ao recurso. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

0001356-17.2010.403.6125 - FRANCISO EUGENIO SAAD JUNIOR(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE 

MELLO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 85-99), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Nos termos 

do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a sentença prolatada e determino a citação da 

União para que responda ao recurso. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int. 

 

0001369-16.2010.403.6125 - JAYME MARQUES DE SOUZA(SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA 

E SP254246 - BRUNO DE FREITAS JURADO BRISOLA E SP279326 - LAIS MARIOTTO JUBRAN) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Relatório.Jayme Marques de Souza, qualificado nos autos, ajuizou ação contra a União - Fazenda Nacional, com 

pedido de tutela antecipada, pleiteando o reconhecimento da inconstitucionalidade da exação tributária prevista no 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição dos valores indevidamente pagos relativos à referida exação fiscal 

nos últimos dez anos.Registrou ser produtor rural pessoa física e, nessa condição, promove a venda de produtos rurais, 

estando sujeito à incidência da contribuição previdenciária prevista nos incisos I e II do artigo 25, da Lei nº 8.212/1991. 

Todavia, referiu que de acordo com o precedente do STF proferido no julgamento do RE 363852, a exigência tributária 

em questão é inconstitucional, notadamente pela bitributação e por violação ao princípio da isonomia.Sendo assim, 

preambularmente expôs os motivos legais para concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em seguida, sustentou 

ser parte legitimada para repetição do indébito; e teceu um histórico acerca do julgamento proferido pelo STF no RE nº 

363.852-1/MG, para então legitimar seu suposto direito à repetição do indébito. A petição inicial veio acompanhada do 

instrumento de procuração e de documentos, inclusive do comprovante de recolhimento de custas processuais iniciais 

(fls. 45-104).Foi determinado o recolhimento das custas iniciais à fl. 108. O autor, em cumprimento, requereu a emenda 
da petição inicial a fim de retificar o valor dado à causa para R$ 152.630,74, juntou a correspondente guia de 

recolhimento e apresentou documentos com a finalidade de comprovar o alegado na petição inicial (fls. 109-1638).O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi indeferido às fls. 1642-1644, oportunidade em que a 

emenda da petição inicial foi acolhida.Regularmente citada, a União apresentou resposta, via contestação (fls. 1650-

1658). Preliminarmente, argüiu (i) a ilegitimidade ativa da parte autora e (ii) confrontou os fundamentos do precedente, 

a causa de pedir e o pedido da demanda. Como prejudicial de mérito defendeu a prescrição das contribuições recolhidas 

nos 05 anos anteriores ao ajuizamento da demanda. No campo meritório, sustentou a legalidade da contribuição 

questionada e, caso contrário, apenas pequena parte do período em que se pleiteia a restituição estava sob a égide da 

norma, objeto de declaração de inconstitucionalidade. Ademais, aduz que jamais houve bitributação, sequer violação do 

princípio da isonomia. Por fim, pugnou pela improcedência desta ação e a condenação ao pagamento de cominações 

legais cabíveis, as custas processuais e os honorários de advogado.Sobreveio réplica nas fls. 1662-1677.Os autos vieram 
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conclusos para prolação de sentença em 12 de abril de 2011.2. Fundamentação.2.1 Das preliminares.2.1.1. Ilegitimidade 

ativa da parte autora (contribuinte).Inicialmente afasto esta preliminar.Deveras. O artigo 25, caput, da Lei nº 8.212/91 

fixa quem são os contribuintes responsáveis pelo pagamento da contribuição previdenciária por ele estabelecida, quais 

sejam: empregador rural pessoa física e segurado especial. Por sua vez, o artigo 30, inciso III, de precitada lei, 

estabelece que cabe ao adquirente, consignatário ou à cooperativa a retenção e o recolhimento da contribuição 

previdenciária, na qualidade de substitutos tributários.Nessa toada, adotando por base o disposto no artigo 166, do 

Código Tributário Nacional, entendo que ao substituto tributário, no caso, o adquirente da produção agrícola, só caberia 

pleitear a inexigibilidade do tributo em questão, razão pela qual a parte autora mostra-se legítima tanto para pleitear a 

declaração de inexigibilidade quanto à repetição do indébito, não existindo, destarte, o risco de a parte ré ser compelida 

a restituir a contribuição para o produtor rural, e ao substituto tributário.2.1.2. Do confronto entre os fundamentos do 

precedente, a causa de pedir e o pedido da demanda.Cuida-se de matéria preliminar que se entrelaça com o mérito, e 

com ele será dirimida.3. Do mérito.3.1. Da prescrição.A questão atinente ao prazo prescricional para restituição de 

indébitos tributários restou sedimentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, sob o regime do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, do REsp 1002932/SP, cuja ementa tem o seguinte teor:PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 

AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 

de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente 

ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação 

correspectiva.2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica 

dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente 

aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade 

da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei 

complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja 

retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto 

determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da 

caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige 

uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei 

(ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das 
intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando 

necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) 

Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole 

elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca 

se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, 

senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, 

pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero 

exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no 

preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra 

indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à 

lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração.(...)... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não 

é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde 

que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira 

interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de 
tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da 

imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), 

que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido 

por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di 

diritto civile francese, secondo Il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI 

(Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 
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errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275). (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).5. 

Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.).6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da 

aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento 

indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 
118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.8. Impende salientar que, conquanto as 

instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é 

certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 

31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de prestação 

de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação 

expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução Superior Tribunal de Justiça 

08/2008.(STJ, REsp 1.002.932/SP, rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.12.2009)Assim, os fundamentos do precedente acima, 

mesmo porque julgado sob o regime dos recursos repetitivos com o objetivo de servir como parâmetro jurisprudencial 

acerca do tema, são adotados como fundamento da presente decisão.Logo, em relação aos pagamentos indevidos 

realizados sob o regime de lançamento por homologação antes da vigência da Lei Complementar n 118/2005, o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição regula-se pela tese dos cinco mais cinco, limitado este prazo, em 

qualquer caso, a cinco anos a partir da vigência da referida lei complementar (09.06.2005). Para os pagamentos 

indevidos realizados após a referida data, o prazo prescricional é de cinco anos, contados da data do pagamento 

indevido (art. 168, I, do CTN, c/c art. 3 da LC n 118/2005).No caso dos autos, tendo a ação sido ajuizada em 

08.06.2010, deve ser considerada prescrita a pretensão de restituição de eventuais pagamentos indevidos realizados 

antes de 08.06.2000.3.2. Do mérito propriamente.Inicialmente, cumpre assinalar a possibilidade de haver empregador 
rural pessoa física, que explora a atividade rural com auxílio de empregados (sendo este basicamente o traço distintivo 

entre tal espécie de agricultor e aquele que exerce as atividades rurais em regime de economia familiar, reconhecido na 

legislação previdenciária como segurado especial), e o empregador rural pessoa jurídica, que exerce atividades rurais de 

forma empresarial.Essa distinção é importante, na medida em que a Constituição Federal confere tratamento jurídico-

tributário diferenciado ao produtor rural pessoa jurídica daquele conferido ao produtor rural pessoa física. Além disso, 

em relação a este último, observa-se ainda a existência de tratamento diferenciado entre aqueles que exercem suas 

atividades em regime de economia familiar, sem auxílio de empregados, e aqueles que exercem suas atividades com o 

auxílio de empregados.A contribuição social devida pelo produtor rural que exerce suas atividades em regime de 

economia familiar tem amparo constitucional no 8º do art. 195 da Constituição Federal, que dispõe: 8º O produtor, o 

parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. Nesta categoria, no entanto, não se enquadram os produtores rurais que exercem suas atividades com 

auxílio de empregados permanentes (empregador rural pessoa física) e tampouco os produtores rurais pessoas jurídicas. 

Nenhuma das categorias retrocitadas se submete ao regime jurídico-tributário do art. 195, 8º, da Constituição Federal.A 

Lei nº 8.212/91 (que, juntamente com a Lei nº 8.213/91, revogou todo o sistema previdenciário anterior), em sua 

redação original, somente previa a contribuição social do produtor rural pessoa física que exercia suas atividades em 
regime de economia familiar. Eis a redação original do art. 25 da Lei nº 8.213/91:Art. 25. Contribui com 3% (três por 

cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do 

art. 12.(...)Com a edição da Lei nº 8.540/92, o legislador ordinário instituiu a contribuição social do produtor rural 

pessoa física que exerce suas atividades com auxílio de empregados (empregador rural pessoa física). O art. 25 da Lei 

nº 8.212/91 passou, então, a ter a seguinte redação:Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Incluído pela Lei nº 8.540, de 

1992).II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho.(...)Registre-se que a pessoa física referida na alínea a do 

inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela mesma Lei nº 8.540/92, é a pessoa física, proprietária 

ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 
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intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua, ou 

seja, o empregador rural pessoa física.Desse modo, tem-se que com a edição da Lei nº 8.540/92 restou instituída a 

contribuição social para o empregador rural pessoa física.Ocorre que tal alteração legislativa não encontrou amparo 

constitucional na redação vigente da constituição à época da edição da Lei nº 8.540/92. De fato, dispunha o art. 195 da 

Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro; II - dos trabalhadores;III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 1º - As receitas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 

integrando o orçamento da União. 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 3º - A pessoa jurídica 

em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público 

nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 

garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 5º - Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 6º - 

As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 

publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 7º - São 
isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às 

exigências estabelecidas em lei. 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado 

da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.Note-se que por não se adequar ao regime 

de economia familiar, o empregador rural pessoa física não poderia ser tributado com fundamento no 8º do art. 195 da 

Constituição Federal. Por outro lado, também no inciso I do art. 195 da Constituição Federal, que previa a incidência de 

contribuição social dos empregadores sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro, a contribuição social instituída 

em desfavor dos empregadores rurais pessoas físicas não encontrava supedâneo constitucional, eis que tomava como 

base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não havendo coincidência entre o 

conceito de receita bruta e as referidas hipóteses do art. 195, I, da CF (folha de salários, faturamento ou lucro).Diante 

disso, não encontrando suporte no 8 e tampouco no inciso I do art. 195 da Constituição Federal, a contribuição social a 

cargo do empregador rural pessoa física instituído pela Lei nº 8.540/92 caracterizava nova forma de custeio, que 

somente poderia ser instituída por meio de lei complementar, a teor do disposto no 4º do art. 195 da Constituição 

Federal.Foi com base nestes fundamentos que o Colendo Supremo Tribunal Federal declarou, em sede de controle 

difuso, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92. Eis a ementa do RE 363.852/MG:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 
CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES 

- COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o 

texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - 

considerações.Importa registrar ainda que não obstante o STF, em outros julgados (como, por exemplo, na ADC 01/DF) 

já tenha reconhecido a existência de similaridade entre os conceitos faturamento e receita bruta - situação que poderia 

autorizar a ilação de que o art. 1º da Lei nº 8.540/92 encontraria amparo na expressão faturamento constante da redação 

original do inciso I do art. 195 da Constituição Federal -, a questão que apresenta é que, na forma como prevista pela 

Lei nº 8.540/92, a expressão receita bruta equivale ao resultado da comercialização da produção, sendo certo que tal 

base de cálculo é exclusiva dos produtores rurais que laboram em regime de economia familiar, os quais não têm outras 

bases tributáveis (não têm faturamento, não têm folha de salários e tampouco apuração de lucro). Desse modo, sob pena 
de tornar vazia a previsão do 8º do art. 195 da Constituição Federal, que pretendeu dar tratamento diferenciado aos 

produtores rurais que trabalham em regime de economia familiar, não poderia o resultado da comercialização dos 

produtos agrícolas ser tomado como base de cálculo para a contribuição dos empregadores rurais pessoa física.O 

panorama constitucional acima exposto, no entanto, sofreu profunda alteração com a Emenda Constitucional nº 20/98, 

que modificou substancialmente o art. 195 da Constituição Federal, passando o dispositivo a contar com a seguinte 

redação:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; II - do trabalhador e dos 

demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
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regime geral de previdência social de que trata o art. 201; III - sobre a receita de concursos de prognósticos.IV - do 

importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 1º - As receitas dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 

orçamento da União. 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos 

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na 

lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 3º - A pessoa jurídica em débito com o 

sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 5º - Nenhum benefício ou serviço da 

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 6º - As 

contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação 

da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 7º - São isentas de 

contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 

estabelecidas em lei. 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 

produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. Veja-se que a partir de então até se poderia cogitar da 

constitucionalidade da incidência de contribuição social sobre a receita bruta da comercialização da produção agrícola 
dos empregadores rurais pessoas físicas, notadamente considerando que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu a 

expressão receita como uma das possíveis hipóteses de incidência da exação tributária em questão.Ocorre que o 

ordenamento jurídico pátrio não acolhe a chamada constitucionalidade superveniente, conforme já assentado pelo c. 

STF em diversos julgados, dos quais transcrevo, a título de exemplo, a seguinte ementa:CONSTITUCIONALIDADE 

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da 

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A 

norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou 

implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior 

à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 

sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas 

por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.(STF, 

RE 346.084/PR, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 01.09.2006)Desse modo, não obstante a nova redação conferida ao art. 195, 
I, da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98, subsistiu a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 

8.540/92 e, por conseguinte, da redação que por tal dispositivo legal foi conferida ao art. 25 da Lei nº 8.212/91.Todavia, 

já sob a égide da nova previsão constitucional, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 

nº 8.212/91, passando a dispor o referido dispositivo legal da seguinte forma:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - 0,1% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (...)Note-se que doravante 

a base de cálculo da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física passou a ter fundamento constitucional na 

alínea a do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de instituição de contribuição social 

do empregador com base na receita ou faturamento. Tendo sido editada após a Emenda Constitucional nº 20/98, deve 

ser reconhecida a constitucionalidade da contribuição prevista na Lei nº 10.256/2001. A propósito, registre-se que o 

próprio Ministro Marco Aurélio de Mello, i. Relator do RE 363.852/MG, que serve de leading case para o 

reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, já havia ressalvado a possibilidade de que nova 

legislação, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, pudesse instituir validamente a contribuição social dos 

empregadores rurais pessoas físicas com base na receita bruta da comercialização da produção agrícola.É o que se deu 

com a Lei nº 10.256/2001.De fato, enquanto a Lei nº 8.540/92 extrapolou a regra-matriz constitucional vigente na época 
de sua edição (redação original do art. 195, I, da Constituição Federal), incidindo por isso mesmo em 

inconstitucionalidade material, a Lei nº 10.256/2001, editada já sob a égide da nova redação conferida ao art. 195, I, da 

Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98, validamente instituiu a contribuição previdenciária do 

empregador rural pessoa física sobre a receita bruta da comercialização da sua produção.Esse entendimento já foi 

acolhido no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se vê dos precedentes a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO 

DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, 

deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, 
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quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O STF 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 3. Agravo legal não provido. (TRF3, AI 2010.03.00.034953-0, Quinta Turma, Relator Juíza Convocada 

Louise Filgueiras, DJF3 CJ1 DATA: 27/01/2011).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA 

LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, 

IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, 
RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para 

fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam 

os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da 

contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF3, AI 2010.03.00.018843-0, 

Quinta Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatshalow, DJF3 CJ1 DATA: 22/11/2010).No mesmo 

caminho, trilha a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA 

EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, 

declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio 

por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC 

nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo receita. 3- Em face do novo 

permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do 
empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 

não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 

(cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 5- 

Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição de 

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como 

ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o 

prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da 

vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos. (TRF4, AC 

0002422-12.2009.404.7104, Primeira Turma, Relatora Maria de Fátima Freitas Labarrre, D.E. 11/05/2010).Diante 

disso, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade das contribuições sociais devidas pelo empregador rural pessoa física 

com fundamento na Lei nº 8.540/92. Por outro lado, é constitucional, e portanto válida, a cobrança da contribuição 

social dos empregadores rurais pessoas físicas incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção agrícola, 

a partir da vigência da Lei nº 10.256/2001, em 10.07.2001.Não ocorre violação ao princípio da isonomia em relação ao 

regime tributário dos empregadores rurais pessoas jurídicas. A esse respeito, vale lembrar que os produtores rurais 

pessoas físicas não estão submetidos ao pagamento de COFINS e tampouco aos outros encargos a que estão submetidos 

as pessoas jurídicas. Não há, pois similitude tal entre a situação jurídica dos empregadores rurais pessoas físicas e a dos 

empregadores rurais pessoas jurídicas que demande tratamento jurídico-tributário rigorosamente isonômico entre 
ambos.Logo, a parte autora faz jus à restituição das contribuições sociais pagas até 09.07.2001 com fundamento no art. 

25 da Lei nº 8.212/91, redação dada pelas Leis nos 8.540/92 e 9.528/97, observado o prazo prescricional. Não faz jus, 

por outro lado, à restituição das contribuições recolhidas a partir de 10.07.2001 com fundamento na Lei nº 

10.256/2001.3. DispositivoAnte o exposto, afastando as preliminares processuais, julgo o processo com resolução do 

mérito, para:a) pronunciar a prescrição da pretensão de restituição das parcelas recolhidas indevidamente antes de 

08.06.2000, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil;b) condenar a União/Fazenda 

Nacional a restituir, em favor da parte autora, os valores recolhidos a título de contribuição social até 09.07.2001 com 

fundamento no artigo 25 da Lei n 8.212/91 (redação dada pelas Leis nos 8.540/92 e 9.528/97), resolvendo o mérito do 

processo com amparo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os valores devidos devem ser atualizados 

pela Taxa Selic, nos termos do artigo 39, 4, da Lei n 9.250/95, desde a data do indevido pagamento até a efetiva 

restituição.Com fundamento no art. 20 do Código de Processo Civil, os honorários sucumbenciais são fixados em 10% 
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do valor atribuído à causa, atualizados monetariamente pelo IGP-DI até a data de prolação da presente sentença. 

Considerando que o(s) autor(es) foi(ram) sucumbente(s) em relação à quase totalidade dos pedidos deduzidos na inicial 

(pretensão de restituição dos valores recolhidos no período posterior a 09.07.2001), distribuo os ônus sucumbenciais em 

80% para o(s) autor(es) e 20% para a União/Fazenda Nacional. Os honorários devem ser compensados pelas partes na 

forma da Súmula 306 do STJ.Por fim, autorizo o(s) autor(es) a apresentar(em) todos os comprovantes de pagamentos 

indevidos realizados no período definido neste decisum por ocasião da liquidação de sentença, acaso, ainda, não tenham 

sido apresentados nos autos.Tendo em vista o decidido nos autos, resta prejudicado o pedido de tutela 

antecipada.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001772-82.2010.403.6125 - HAROLDO LEITE ASSUMPCAO(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA 

OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fl. 44 como emenda à inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0001825-63.2010.403.6125 - MANOEL ANTONIO PEDROTTI MENDES(PR032359 - MARIA DAS DORES 

VILHALVA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 
produzir, justificando-as.Int. 

 

0001926-03.2010.403.6125 - JOSE CARLOS RIBEIRO(PR014946 - WILSON LEITE DE MORAIS) X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0002031-77.2010.403.6125 - TEREZINHA NICOLAU(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 75-76 como emenda à inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0002225-77.2010.403.6125 - GERALDO CAMOTI RUIZ(SP197602 - ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO E 

SP277488 - LAERCIO GOIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0002404-11.2010.403.6125 - ROSIMEIRE FRANCISCO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s). Arbitro os honorários do(s) perito(s) 
nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) acerca da contestação. Decorrido o prazo para impugnação, 

viabilize-se o pagamento.Int.  

 

0002843-22.2010.403.6125 - ALDABERTO MUNIZ DA SILVA X MARLI MARIA MAZINI(SP108474 - MARIO 

TEIXEIRA E SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0002861-43.2010.403.6125 - ANTONIO ROBERTO ZACARI(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s). Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) acerca da contestação. Decorrido o prazo para impugnação, 

viabilize-se o pagamento.Int.  

 

0002974-94.2010.403.6125 - MAKIGONALKY NERY DE SOUZA(SP171886 - DIOGENES TORRES 
BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0000263-82.2011.403.6125 - JOSE RAMOS - ESPOLIO (MARIA JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X MARIA JOSE 

PEREIRA DE OLIVEIRA(SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo as petições (fls. 27 e 28-30) e documentos (fls. 31-66) como aditamento à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI, 

para que se retifique o pólo ativo da presente demanda, excluindo-se o espólio de José Ramos de Oliveira e incluindo-se 

a viúva Maria José Pereira de Oliveira e os demais herdeiros, conforme fls. 28-29.Após, cite-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF, intimando-a a apresentar os extratos solicitados na inicial, cujos números constam da petição de fl. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 744/878 

27.Int. 

 

0000497-64.2011.403.6125 - BERCAMP ALIMENTOS LTDA(SP159402 - ALEX LIBONATI) X UNIAO FEDERAL 

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela parte autora (fls. 259-287). No entanto, mantenho a decisão pelos 

seus próprios fundamentos. No mais, cumpra o determinado à fl. 254 verso, citando a União.Int. 

 

0000498-49.2011.403.6125 - BERCAMP ALIMENTOS LTDA(SP159402 - ALEX LIBONATI) X UNIAO FEDERAL 

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela parte autora (fls. 275-302). No entanto, mantenho a decisão pelos 

seus próprios fundamentos. No mais, cumpra a determinação de fl. 270 verso, citando a União.Int. 

 

0000705-48.2011.403.6125 - MARIA AMELIA GUIDIO DE MELO GOMES(SP145781 - ALVARO JOSE DE 

MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Bacen, uma vez que compete à parte autora a diligência a que foi 

incumbida, devendo o Juízo agir somente nos casos em que há recusa do órgão em fornecer a informação requerida pela 

parte. Ademais, é cediço que o Cadin não é o único meio de se obter informações relacionadas à inscrição de dívida em 

cadastro de inadimplentes, havendo outros órgãos como Serasa, SCPC, bem como convênios entre eles e associações 

comerciais. Desta forma, intime-se a autora, pessoalmente, para que, no prazo de 10 dias, dê cumprimento ao despacho 

de fl. 77, sob pena de extinção do feito.Int. 
 

0000839-75.2011.403.6125 - ROBERTO CARLOS FERREIRA(SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos a esta Vara Federal.Com efeito, convalido os atos 

anteriormente praticados.Dando-se regular prosseguimento ao feito, instados a especificarem as provas a serem 

produzidas, justificando-as (fl. 101), a parte autora requereu a produção de prova testemunhal (fls. 103-104). O INSS, 

por seu turno, não se manifestou (fl. 105).Nesse contexto, expeça(m)-se Carta(s) Precatória(s), com o prazo de 90 

(noventa) dias, para realização de audiência a fim de ser(em) inquirida(s) a(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte 

autora (fls. 103-104).Vindo aos autos informação relativa à data de audiência junto ao juízo deprecado, cientifiquem-se 

as partes.Int.  

 

0000870-95.2011.403.6125 - IZABEL GUEDES PEREIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão,Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado nos autos da ação de rito ordinário, proposta 

por IZABEL GUEDES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. Sustenta a parte autora que pleiteou 

junto ao INSS aposentadoria por idade, efetivamente negado sob o argumento de não haver sido preenchido a carência 
necessária. Porém, sustenta que desenvolveu atividade rural desde 1962, em regime de economia família, tendo o INSS 

supostamente reconhecido de forma parcial o período de 10.4.2002 a 2.8.2010 como de exercício comprovado. Assim, 

entende que faz jus ao recebimento do benefício ora pleiteado.A peça inaugural veio acompanhada do instrumento de 

procuração e documentos (fls. 21-160).Vieram os autos conclusos para decisão em 7 de abril de 2011 (fl. 164). É o 

breve relato.DECIDO.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, a antecipação total ou parcial dos efeitos da 

tutela exige: (i) requerimento da parte, (ii) prova inequívoca dos fatos invocados e convencimento acerca da 

verossimilhança da alegação, (iii) existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório dos réus, e (iv) possibilidade de 

reversão do provimento antecipado.Com efeito, os elementos trazidos pela parte autora, efetivamente, devem ser 

robustos para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso na demanda. Isso decorre 

do fato de a tutela antecipada delimitar-se aos efeitos de mérito, consubstanciada na concessão antecipada do próprio 

provimento jurisdicional vindicado ou seus efeitos.Em outras linhas, trata-se de adiantamento dos efeitos da tutela de 

mérito, a fim de propiciar sua imediata execução.Nesse contexto, da análise minudente do feito, não consta dos autos, 

até o momento, provas robustas o suficiente a convencerem este juízo da verossimilhança da alegação inicial, 

mormente, diante da informação contida no documento da f. 121, de: falta de período de carência - não comprovou 

efetivo exercício de atividade rural (tabela progressiva).Logo, a comprovação do tempo controvertido demanda dilação 

probatória, em especial, o reconhecimento da atividade rural, que poderá ser elucidado após instauração do 
contraditório, e durante a instrução do processo.Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS para, querendo, responder. 

 

0000880-42.2011.403.6125 - PEDRO DIAS DE SOUZA FILHO X CLEIDINEZ GAZOLA DE SOUZA(SP277188 - 

EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI E SP053355 - WALNEI BENEDITO PIMENTEL) X UNIAO 

FEDERAL 

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, rito ordinário, em que os(as) autor(a)(es), acima mencionado(a)(s), 

invoca(m) a tutela jurisdicional em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com repetição indébito, com pedido de tutela antecipada, através da 

qual pretende(m) seja declarado a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição sobre receita bruta decorrente da 

comercialização rural - FUNRURAL.Sustenta a parte-autora que em decisão proferida no RE 363852 o Plenário do 
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Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 8.540/92, reconhecendo desta forma, 

a inexigibilidade da referida contribuição, com isso desobrigando o recolhimento da exação tributária ora 

questionada.Juntou a procuração e os documentos de fls. 10-78.2. FundamentaçãoA presente lide versa sobre a 

existência ou não de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária ao FUNRURAL, em face da 

recente decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 363.852, que reconheceu a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92.O pedido deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de 

contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta lide ou até que Lei Complementar venha instituir 

tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais obrigações fiscais de retenção e recolhimento, 

enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora 

Requerente (fls. 06-07).Não vejo estando presentes, de imediato, os requisitos necessários para a concessão da 

antecipação da tutela de mérito buscada, uma vez que a matéria trazida para apreciação envolve, inclusive, questões 

fáticas que não restaram provadas na petição inicial.Com efeito, consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela de mérito desde que, existindo prova inequívoca, o juízo se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O legislador 

brasileiro estabeleceu quando da introdução do instituto da tutela antecipada no ordenamento jurídico nacional (Lei 

8.952/94) pressupostos genéricos (prova inequívoca e verossimilhança da alegação) indispensáveis a qualquer das 

antecipações da tutela (assecuratória ou punitiva) e pressupostos alternativos (periculum in mora ou atos protelatórios 
do réu). No caso em exame, tocante a relevância do fundamento o Pleno do c. STF, na sessão de julgamento do dia 

03/02/2010, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363852 para desobrigar a recorrente da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição. Vejamos a noticia publicada no informativo respectivo:(INFORMATIVO Nº 573, do 

STF, PROCESSO RE - 363852)Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 
239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)Tocante à possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao que se depreende dos 

autos, a parte autora está suportando o ônus da exação atacada na inicial desde o princípio de suas atividades 

comercializando seus produtos (de acordo com documentos juntados nas fls. 15-137).Pressupõe-se, pois, ao menos até 

demonstração específica e mais efetiva em contrário, que tal ônus, embora tenha repercutido de algum modo sobre o 

faturamento/capital de giro dos produtores rurais, no caso do(s) autor(es), não inviabilizou a continuação de suas 

atividades.Outrossim, evitar a sujeição do autor/contribuinte a sistemática dos precatórios, no caso do tributo ser 

considerado inexigível, não se afigura medida desarrazoada, uma vez que prevista na Carta Constitucional brasileira de 

1988 (art. 100). Cabe destacar, ainda, que a eventual restituição de indébito persistirá sempre viável, dada a reconhecida 
solvabilidade da administração federal e das entidades de direito público a ela vinculadas, o que só vem reforçar a não 

caracterização de receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte.A suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário 

Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito 

do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Dentre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito/fiscal, não estando previsto o caso trazido a conhecimento pelo autor nos autos.Portanto, mesmo sendo forçoso 

reconhecer que há verossimilhança na tese da parte autora; por outro lado, conforme asseverado acima, o pedido 

deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e 

nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta 
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lide ou até que Lei Complementar venha instituir tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais 

obrigações fiscais de retenção e recolhimento, enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, 

assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora Requerente (fl. 07).No mesmo sentido desta decisão:PROCESSUAL 

CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE FUNDADO RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. O inciso I do art. 273 do Código de Processo Civil estabelece 

como requisito para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito das alterações regulamentares que eventualmente possam sujeitar os 

sujeitos passivos tributários ao pagamento de exações, é imprescindível a comprovação da iminente sujeição destes à 

incidência do tributo cuja exigibilidade se pretenda suspender em sede de tutela antecipada. 2. Agravo regimental não 

provido. (AI 200903000204603, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 375003, Relator(a) JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, TRF3, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 

670)TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. EMPRESAS DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. - Os valores que as empresas tomadoras do serviço repassam às 

empresas de trabalho temporário para o pagamento dos salários dos trabalhadores e dos respectivos encargos sociais, a 

princípio, não constituem receita destas empresas, não integrando a base de cálculo da COFINS e da contribuição para o 

PIS. - É cabível a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade de tributo quando, a par da verossimilhança da 

tese sustentada, as modificações legislativas importem em aumento da carga tributária em tal grau que comprometa a 
viabilidade da manutenção da atividade empresarial, em aparente violação ao princípio da capacidade contributiva da 

empresa. - Agravo de instrumento provido. (AG 200304010597040, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) 

DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ 23/06/2004 PÁGINA: 

390)3. Dispositivo3.1 - Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, pois verifico 

que os motivos que fundamentam o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não foram devidamente 

comprovados, tornando ausente neste momento inicial de cognição do feito o perigo na demora dos fatos alegados, 

pressuposto necessário à sua concessão.3.2 - Tendo em vista o recolhimento das custas iniciais ter se dado no Banco do 

Brasil, instituição financeira não autorizada para o recebimento das custas da Justiça Federal, providencie a parte autora 

o pagamento integral das custas iniciais junto à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Por oportuno, advirto-a que o recolhimento deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Resolução n. 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região.Com o devido cumprimento, cite-se a União para, querendo, responder.Intimem-se. 

 

0000881-27.2011.403.6125 - JOSE LUIZ GAZOLA X APARECIDA FERREIRA GAZOLA(SP053355 - WALNEI 

BENEDITO PIMENTEL E SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X UNIAO FEDERAL 

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, rito ordinário, em que os(as) autor(a)(es), acima mencionado(a)(s), 

invoca(m) a tutela jurisdicional em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de 
inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com repetição indébito, com pedido de tutela antecipada, através da 

qual pretende(m) seja declarado a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição sobre receita bruta decorrente da 

comercialização rural - FUNRURAL.Sustenta a parte-autora que em decisão proferida no RE 363852 o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 8.540/92, reconhecendo desta forma, 

a inexigibilidade da referida contribuição, com isso desobrigando o recolhimento da exação tributária ora 

questionada.Juntou a procuração e os documentos de fls. 11-96.2. FundamentaçãoA presente lide versa sobre a 

existência ou não de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária ao FUNRURAL, em face da 

recente decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 363.852, que reconheceu a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92.O pedido deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de 

contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta lide ou até que Lei Complementar venha instituir 

tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais obrigações fiscais de retenção e recolhimento, 

enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora 

Requerente (fls. 06-07).Não vejo estando presentes, de imediato, os requisitos necessários para a concessão da 

antecipação da tutela de mérito buscada, uma vez que a matéria trazida para apreciação envolve, inclusive, questões 

fáticas que não restaram provadas na petição inicial.Com efeito, consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela de mérito desde que, existindo prova inequívoca, o juízo se 
convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O legislador 

brasileiro estabeleceu quando da introdução do instituto da tutela antecipada no ordenamento jurídico nacional (Lei 

8.952/94) pressupostos genéricos (prova inequívoca e verossimilhança da alegação) indispensáveis a qualquer das 

antecipações da tutela (assecuratória ou punitiva) e pressupostos alternativos (periculum in mora ou atos protelatórios 

do réu). No caso em exame, tocante a relevância do fundamento o Pleno do c. STF, na sessão de julgamento do dia 

03/02/2010, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363852 para desobrigar a recorrente da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição. Vejamos a noticia publicada no informativo respectivo:(INFORMATIVO Nº 573, do 
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STF, PROCESSO RE - 363852)Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 
rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)Tocante à possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao que se depreende dos 

autos, a parte autora está suportando o ônus da exação atacada na inicial desde o princípio de suas atividades 

comercializando seus produtos (de acordo com documentos juntados nas fls. 15-137).Pressupõe-se, pois, ao menos até 

demonstração específica e mais efetiva em contrário, que tal ônus, embora tenha repercutido de algum modo sobre o 

faturamento/capital de giro dos produtores rurais, no caso do(s) autor(es), não inviabilizou a continuação de suas 

atividades.Outrossim, evitar a sujeição do autor/contribuinte a sistemática dos precatórios, no caso do tributo ser 

considerado inexigível, não se afigura medida desarrazoada, uma vez que prevista na Carta Constitucional brasileira de 

1988 (art. 100). Cabe destacar, ainda, que a eventual restituição de indébito persistirá sempre viável, dada a reconhecida 

solvabilidade da administração federal e das entidades de direito público a ela vinculadas, o que só vem reforçar a não 

caracterização de receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte.A suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário 

Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito 

do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Dentre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito/fiscal, não estando previsto o caso trazido a conhecimento pelo autor nos autos.Portanto, mesmo sendo forçoso 
reconhecer que há verossimilhança na tese da parte autora; por outro lado, conforme asseverado acima, o pedido 

deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e 

nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta 

lide ou até que Lei Complementar venha instituir tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais 

obrigações fiscais de retenção e recolhimento, enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, 

assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora Requerente (fl. 07).No mesmo sentido desta decisão:PROCESSUAL 

CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE FUNDADO RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. O inciso I do art. 273 do Código de Processo Civil estabelece 

como requisito para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito das alterações regulamentares que eventualmente possam sujeitar os 

sujeitos passivos tributários ao pagamento de exações, é imprescindível a comprovação da iminente sujeição destes à 

incidência do tributo cuja exigibilidade se pretenda suspender em sede de tutela antecipada. 2. Agravo regimental não 

provido. (AI 200903000204603, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 375003, Relator(a) JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, TRF3, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 

670)TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. EMPRESAS DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. - Os valores que as empresas tomadoras do serviço repassam às 
empresas de trabalho temporário para o pagamento dos salários dos trabalhadores e dos respectivos encargos sociais, a 

princípio, não constituem receita destas empresas, não integrando a base de cálculo da COFINS e da contribuição para o 

PIS. - É cabível a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade de tributo quando, a par da verossimilhança da 

tese sustentada, as modificações legislativas importem em aumento da carga tributária em tal grau que comprometa a 

viabilidade da manutenção da atividade empresarial, em aparente violação ao princípio da capacidade contributiva da 

empresa. - Agravo de instrumento provido. (AG 200304010597040, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) 

DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ 23/06/2004 PÁGINA: 

390)3. Dispositivo3.1 - Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, pois verifico 

que os motivos que fundamentam o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não foram devidamente 

comprovados, tornando ausente neste momento inicial de cognição do feito o perigo na demora dos fatos alegados, 

pressuposto necessário à sua concessão.3.2 - Tendo em vista o recolhimento das custas iniciais ter se dado no Banco do 
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Brasil, instituição financeira não autorizada para o recebimento das custas da Justiça Federal, providencie a parte autora 

o pagamento integral das custas iniciais junto à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Por oportuno, advirto-a que o recolhimento deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Resolução n. 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região.Com o devido cumprimento, cite-se a União para, querendo, responder.Intimem-se. 

 

0000882-12.2011.403.6125 - DEVAIR MARIANO CARDIN(SP053355 - WALNEI BENEDITO PIMENTEL E 

SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X UNIAO FEDERAL 

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, rito ordinário, em que os(as) autor(a)(es), acima mencionado(a)(s), 

invoca(m) a tutela jurisdicional em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com repetição indébito, com pedido de tutela antecipada, através da 

qual pretende(m) seja declarado a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição sobre receita bruta decorrente da 

comercialização rural - FUNRURAL.Sustenta a parte-autora que em decisão proferida no RE 363852 o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 8.540/92, reconhecendo desta forma, 

a inexigibilidade da referida contribuição, com isso desobrigando o recolhimento da exação tributária ora 

questionada.Juntou a procuração e os documentos de fls. 11-96.2. FundamentaçãoA presente lide versa sobre a 

existência ou não de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária ao FUNRURAL, em face da 

recente decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 363.852, que reconheceu a 
inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92.O pedido deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de 

contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta lide ou até que Lei Complementar venha instituir 

tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais obrigações fiscais de retenção e recolhimento, 

enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora 

Requerente (fls. 06-07).Não vejo estando presentes, de imediato, os requisitos necessários para a concessão da 

antecipação da tutela de mérito buscada, uma vez que a matéria trazida para apreciação envolve, inclusive, questões 

fáticas que não restaram provadas na petição inicial.Com efeito, consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela de mérito desde que, existindo prova inequívoca, o juízo se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O legislador 

brasileiro estabeleceu quando da introdução do instituto da tutela antecipada no ordenamento jurídico nacional (Lei 

8.952/94) pressupostos genéricos (prova inequívoca e verossimilhança da alegação) indispensáveis a qualquer das 

antecipações da tutela (assecuratória ou punitiva) e pressupostos alternativos (periculum in mora ou atos protelatórios 

do réu). No caso em exame, tocante a relevância do fundamento o Pleno do c. STF, na sessão de julgamento do dia 

03/02/2010, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363852 para desobrigar a recorrente da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 
da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição. Vejamos a noticia publicada no informativo respectivo:(INFORMATIVO Nº 573, do 

STF, PROCESSO RE - 363852)Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 
resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)Tocante à possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao que se depreende dos 

autos, a parte autora está suportando o ônus da exação atacada na inicial desde o princípio de suas atividades 

comercializando seus produtos (de acordo com documentos juntados nas fls. 15-137).Pressupõe-se, pois, ao menos até 

demonstração específica e mais efetiva em contrário, que tal ônus, embora tenha repercutido de algum modo sobre o 

faturamento/capital de giro dos produtores rurais, no caso do(s) autor(es), não inviabilizou a continuação de suas 

atividades.Outrossim, evitar a sujeição do autor/contribuinte a sistemática dos precatórios, no caso do tributo ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 749/878 

considerado inexigível, não se afigura medida desarrazoada, uma vez que prevista na Carta Constitucional brasileira de 

1988 (art. 100). Cabe destacar, ainda, que a eventual restituição de indébito persistirá sempre viável, dada a reconhecida 

solvabilidade da administração federal e das entidades de direito público a ela vinculadas, o que só vem reforçar a não 

caracterização de receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte.A suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário 

Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito 

do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Dentre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito/fiscal, não estando previsto o caso trazido a conhecimento pelo autor nos autos.Portanto, mesmo sendo forçoso 

reconhecer que há verossimilhança na tese da parte autora; por outro lado, conforme asseverado acima, o pedido 

deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e 

nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta 

lide ou até que Lei Complementar venha instituir tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais 

obrigações fiscais de retenção e recolhimento, enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, 

assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora Requerente (fl. 07).No mesmo sentido desta decisão:PROCESSUAL 

CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE FUNDADO RECEIO DE DANO 
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. O inciso I do art. 273 do Código de Processo Civil estabelece 

como requisito para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito das alterações regulamentares que eventualmente possam sujeitar os 

sujeitos passivos tributários ao pagamento de exações, é imprescindível a comprovação da iminente sujeição destes à 

incidência do tributo cuja exigibilidade se pretenda suspender em sede de tutela antecipada. 2. Agravo regimental não 

provido. (AI 200903000204603, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 375003, Relator(a) JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, TRF3, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 

670)TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. EMPRESAS DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. - Os valores que as empresas tomadoras do serviço repassam às 

empresas de trabalho temporário para o pagamento dos salários dos trabalhadores e dos respectivos encargos sociais, a 

princípio, não constituem receita destas empresas, não integrando a base de cálculo da COFINS e da contribuição para o 

PIS. - É cabível a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade de tributo quando, a par da verossimilhança da 

tese sustentada, as modificações legislativas importem em aumento da carga tributária em tal grau que comprometa a 

viabilidade da manutenção da atividade empresarial, em aparente violação ao princípio da capacidade contributiva da 

empresa. - Agravo de instrumento provido. (AG 200304010597040, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) 

DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ 23/06/2004 PÁGINA: 

390)3. Dispositivo3.1 - Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, pois verifico 
que os motivos que fundamentam o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não foram devidamente 

comprovados, tornando ausente neste momento inicial de cognição do feito o perigo na demora dos fatos alegados, 

pressuposto necessário à sua concessão.3.2 - Tendo em vista o recolhimento das custas iniciais ter se dado no Banco do 

Brasil, instituição financeira não autorizada para o recebimento das custas da Justiça Federal, providencie a parte autora 

o pagamento integral das custas iniciais junto à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Por oportuno, advirto-a que o recolhimento deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Resolução n. 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região.Com o devido cumprimento, cite-se a União para, querendo, responder.Intimem-se.  

 

0000883-94.2011.403.6125 - NATAL GAZOLA X MARIA ANTONIETA MARSOLA GAZOLA(SP053355 - 

WALNEI BENEDITO PIMENTEL E SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X UNIAO 

FEDERAL 

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, rito ordinário, em que os(as) autor(a)(es), acima mencionado(a)(s), 

invoca(m) a tutela jurisdicional em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com repetição indébito, com pedido de tutela antecipada, através da 

qual pretende(m) seja declarado a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição sobre receita bruta decorrente da 

comercialização rural - FUNRURAL.Sustenta a parte-autora que em decisão proferida no RE 363852 o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 8.540/92, reconhecendo desta forma, 

a inexigibilidade da referida contribuição, com isso desobrigando o recolhimento da exação tributária ora 

questionada.Juntou a procuração e os documentos de fls. 11-96.2. FundamentaçãoA presente lide versa sobre a 

existência ou não de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária ao FUNRURAL, em face da 

recente decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 363.852, que reconheceu a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92.O pedido deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de 

contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta lide ou até que Lei Complementar venha instituir 

tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais obrigações fiscais de retenção e recolhimento, 

enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora 

Requerente (fls. 06-07).Não vejo estando presentes, de imediato, os requisitos necessários para a concessão da 
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antecipação da tutela de mérito buscada, uma vez que a matéria trazida para apreciação envolve, inclusive, questões 

fáticas que não restaram provadas na petição inicial.Com efeito, consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela de mérito desde que, existindo prova inequívoca, o juízo se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O legislador 

brasileiro estabeleceu quando da introdução do instituto da tutela antecipada no ordenamento jurídico nacional (Lei 

8.952/94) pressupostos genéricos (prova inequívoca e verossimilhança da alegação) indispensáveis a qualquer das 

antecipações da tutela (assecuratória ou punitiva) e pressupostos alternativos (periculum in mora ou atos protelatórios 

do réu). No caso em exame, tocante a relevância do fundamento o Pleno do c. STF, na sessão de julgamento do dia 

03/02/2010, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363852 para desobrigar a recorrente da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição. Vejamos a noticia publicada no informativo respectivo:(INFORMATIVO Nº 573, do 

STF, PROCESSO RE - 363852)Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 
25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)Tocante à possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao que se depreende dos 

autos, a parte autora está suportando o ônus da exação atacada na inicial desde o princípio de suas atividades 
comercializando seus produtos (de acordo com documentos juntados nas fls. 15-137).Pressupõe-se, pois, ao menos até 

demonstração específica e mais efetiva em contrário, que tal ônus, embora tenha repercutido de algum modo sobre o 

faturamento/capital de giro dos produtores rurais, no caso do(s) autor(es), não inviabilizou a continuação de suas 

atividades.Outrossim, evitar a sujeição do autor/contribuinte a sistemática dos precatórios, no caso do tributo ser 

considerado inexigível, não se afigura medida desarrazoada, uma vez que prevista na Carta Constitucional brasileira de 

1988 (art. 100). Cabe destacar, ainda, que a eventual restituição de indébito persistirá sempre viável, dada a reconhecida 

solvabilidade da administração federal e das entidades de direito público a ela vinculadas, o que só vem reforçar a não 

caracterização de receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte.A suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário 

Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito 

do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Dentre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito/fiscal, não estando previsto o caso trazido a conhecimento pelo autor nos autos.Portanto, mesmo sendo forçoso 

reconhecer que há verossimilhança na tese da parte autora; por outro lado, conforme asseverado acima, o pedido 

deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e 

nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta 
lide ou até que Lei Complementar venha instituir tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais 

obrigações fiscais de retenção e recolhimento, enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, 

assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora Requerente (fl. 07).No mesmo sentido desta decisão:PROCESSUAL 

CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE FUNDADO RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. O inciso I do art. 273 do Código de Processo Civil estabelece 

como requisito para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito das alterações regulamentares que eventualmente possam sujeitar os 

sujeitos passivos tributários ao pagamento de exações, é imprescindível a comprovação da iminente sujeição destes à 

incidência do tributo cuja exigibilidade se pretenda suspender em sede de tutela antecipada. 2. Agravo regimental não 

provido. (AI 200903000204603, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 375003, Relator(a) JUIZ ANDRÉ 
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NEKATSCHALOW, TRF3, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 

670)TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. EMPRESAS DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. - Os valores que as empresas tomadoras do serviço repassam às 

empresas de trabalho temporário para o pagamento dos salários dos trabalhadores e dos respectivos encargos sociais, a 

princípio, não constituem receita destas empresas, não integrando a base de cálculo da COFINS e da contribuição para o 

PIS. - É cabível a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade de tributo quando, a par da verossimilhança da 

tese sustentada, as modificações legislativas importem em aumento da carga tributária em tal grau que comprometa a 

viabilidade da manutenção da atividade empresarial, em aparente violação ao princípio da capacidade contributiva da 

empresa. - Agravo de instrumento provido. (AG 200304010597040, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) 

DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ 23/06/2004 PÁGINA: 

390)3. Dispositivo3.1 - Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, pois verifico 

que os motivos que fundamentam o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não foram devidamente 

comprovados, tornando ausente neste momento inicial de cognição do feito o perigo na demora dos fatos alegados, 

pressuposto necessário à sua concessão.3.2 - Tendo em vista o recolhimento das custas iniciais ter se dado no Banco do 

Brasil, instituição financeira não autorizada para o recebimento das custas da Justiça Federal, providencie a parte autora 

o pagamento integral das custas iniciais junto à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Por oportuno, advirto-a que o recolhimento deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Resolução n. 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 
da 3.ª Região.Com o devido cumprimento, cite-se a União para, querendo, responder.Intimem-se. 

 

0000884-79.2011.403.6125 - ADILSON DONIZETI PIRES X ADRIANA APARECIDA GERIN PIRES(SP053355 - 

WALNEI BENEDITO PIMENTEL E SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X UNIAO 

FEDERAL 

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, rito ordinário, em que os(as) autor(a)(es), acima mencionado(a)(s), 

invoca(m) a tutela jurisdicional em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com repetição indébito, com pedido de tutela antecipada, através da 

qual pretende(m) seja declarado a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição sobre receita bruta decorrente da 

comercialização rural - FUNRURAL.Sustenta a parte-autora que em decisão proferida no RE 363852 o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 8.540/92, reconhecendo desta forma, 

a inexigibilidade da referida contribuição, com isso desobrigando o recolhimento da exação tributária ora 

questionada.Juntou a procuração e os documentos de fls. 11-96.2. FundamentaçãoA presente lide versa sobre a 

existência ou não de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária ao FUNRURAL, em face da 

recente decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 363.852, que reconheceu a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92.O pedido deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de 
contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta lide ou até que Lei Complementar venha instituir 

tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais obrigações fiscais de retenção e recolhimento, 

enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora 

Requerente (fls. 06-07).Não vejo estando presentes, de imediato, os requisitos necessários para a concessão da 

antecipação da tutela de mérito buscada, uma vez que a matéria trazida para apreciação envolve, inclusive, questões 

fáticas que não restaram provadas na petição inicial.Com efeito, consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela de mérito desde que, existindo prova inequívoca, o juízo se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O legislador 

brasileiro estabeleceu quando da introdução do instituto da tutela antecipada no ordenamento jurídico nacional (Lei 

8.952/94) pressupostos genéricos (prova inequívoca e verossimilhança da alegação) indispensáveis a qualquer das 

antecipações da tutela (assecuratória ou punitiva) e pressupostos alternativos (periculum in mora ou atos protelatórios 

do réu). No caso em exame, tocante a relevância do fundamento o Pleno do c. STF, na sessão de julgamento do dia 

03/02/2010, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363852 para desobrigar a recorrente da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 
venha a instituir a contribuição. Vejamos a noticia publicada no informativo respectivo:(INFORMATIVO Nº 573, do 

STF, PROCESSO RE - 363852)Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 
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239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)Tocante à possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao que se depreende dos 

autos, a parte autora está suportando o ônus da exação atacada na inicial desde o princípio de suas atividades 

comercializando seus produtos (de acordo com documentos juntados nas fls. 15-137).Pressupõe-se, pois, ao menos até 

demonstração específica e mais efetiva em contrário, que tal ônus, embora tenha repercutido de algum modo sobre o 

faturamento/capital de giro dos produtores rurais, no caso do(s) autor(es), não inviabilizou a continuação de suas 

atividades.Outrossim, evitar a sujeição do autor/contribuinte a sistemática dos precatórios, no caso do tributo ser 

considerado inexigível, não se afigura medida desarrazoada, uma vez que prevista na Carta Constitucional brasileira de 

1988 (art. 100). Cabe destacar, ainda, que a eventual restituição de indébito persistirá sempre viável, dada a reconhecida 

solvabilidade da administração federal e das entidades de direito público a ela vinculadas, o que só vem reforçar a não 
caracterização de receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte.A suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário 

Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito 

do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Dentre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito/fiscal, não estando previsto o caso trazido a conhecimento pelo autor nos autos.Portanto, mesmo sendo forçoso 

reconhecer que há verossimilhança na tese da parte autora; por outro lado, conforme asseverado acima, o pedido 

deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e 

nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta 

lide ou até que Lei Complementar venha instituir tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais 

obrigações fiscais de retenção e recolhimento, enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, 

assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora Requerente (fl. 07).No mesmo sentido desta decisão:PROCESSUAL 

CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE FUNDADO RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. O inciso I do art. 273 do Código de Processo Civil estabelece 

como requisito para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial o fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito das alterações regulamentares que eventualmente possam sujeitar os 

sujeitos passivos tributários ao pagamento de exações, é imprescindível a comprovação da iminente sujeição destes à 

incidência do tributo cuja exigibilidade se pretenda suspender em sede de tutela antecipada. 2. Agravo regimental não 

provido. (AI 200903000204603, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 375003, Relator(a) JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, TRF3, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 

670)TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. EMPRESAS DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. - Os valores que as empresas tomadoras do serviço repassam às 

empresas de trabalho temporário para o pagamento dos salários dos trabalhadores e dos respectivos encargos sociais, a 

princípio, não constituem receita destas empresas, não integrando a base de cálculo da COFINS e da contribuição para o 

PIS. - É cabível a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade de tributo quando, a par da verossimilhança da 

tese sustentada, as modificações legislativas importem em aumento da carga tributária em tal grau que comprometa a 

viabilidade da manutenção da atividade empresarial, em aparente violação ao princípio da capacidade contributiva da 

empresa. - Agravo de instrumento provido. (AG 200304010597040, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) 

DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ 23/06/2004 PÁGINA: 

390)3. Dispositivo3.1 - Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, pois verifico 

que os motivos que fundamentam o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não foram devidamente 

comprovados, tornando ausente neste momento inicial de cognição do feito o perigo na demora dos fatos alegados, 
pressuposto necessário à sua concessão.3.2 - Tendo em vista o recolhimento das custas iniciais ter se dado no Banco do 

Brasil, instituição financeira não autorizada para o recebimento das custas da Justiça Federal, providencie a parte autora 

o pagamento integral das custas iniciais junto à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Por oportuno, advirto-a que o recolhimento deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Resolução n. 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região.Com o devido cumprimento, cite-se a União para, querendo, responder.Intimem-se. 

 

0000901-18.2011.403.6125 - CARLOS ROBERTO DA COSTA(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão,Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado nos autos da ação de rito ordinário, proposta 

por CARLOS ROBERTO DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
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objetivando a imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. Sustenta a parte 

autora que pleiteou junto ao INSS aposentadoria por idade, efetivamente negado sob o argumento de não haver sido 

preenchido a carência necessária. Porém, sustenta que desenvolveu atividade rural em períodos com o devido registro 

em CTPS, bem como em períodos sem anotação em carteira de trabalho, os quais somados perfazem a carência 

necessária para a concessão do benefício pleiteado.A peça inaugural veio acompanhada do instrumento de procuração e 

documentos (fls. 9-109).Vieram os autos conclusos para decisão em 7 de abril de 2011 (fl. 113). É o breve 

relato.DECIDO.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, a antecipação total ou parcial dos efeitos da tutela 

exige: (i) requerimento da parte, (ii) prova inequívoca dos fatos invocados e convencimento acerca da verossimilhança 

da alegação, (iii) existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório dos réus, e (iv) possibilidade de reversão do provimento 

antecipado.Com efeito, os elementos trazidos pela parte autora, efetivamente, devem ser robustos para incutirem no 

magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso na demanda. Isso decorre do fato de a tutela 

antecipada delimitar-se aos efeitos de mérito, consubstanciada na concessão antecipada do próprio provimento 

jurisdicional vindicado ou seus efeitos.Em outras linhas, trata-se de adiantamento dos efeitos da tutela de mérito, a fim 

de propiciar sua imediata execução.Nesse contexto, da análise minudente do feito, não consta dos autos, até o momento, 

provas robustas o suficiente a convencerem este juízo da verossimilhança da alegação inicial, mormente, diante da 

informação contida no documento da f. 69, de: falta de comprovação de atividade rural em números de meses idênticos 

à carência do benefício.Logo, a comprovação do tempo controvertido demanda dilação probatória, em especial, o 
reconhecimento da atividade rural, que poderá ser elucidado após instauração do contraditório, e durante a instrução do 

processo.Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.Cite-se o INSS para, querendo, responder. 

 

0000906-40.2011.403.6125 - PEDRO RIVELINO GOIVINHO(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E 

SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000907-25.2011.403.6125 - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

E SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000908-10.2011.403.6125 - SANDRO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA(SP096057 - MARCOS CAMPOS 

DIAS PAYAO E SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000909-92.2011.403.6125 - FRANCISCO CANDIDO NETO(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E 
SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000910-77.2011.403.6125 - EDMILSON FRANCISCO(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E 

SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000911-62.2011.403.6125 - WILSON ROBERTO VIEIRA(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E 

SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000912-47.2011.403.6125 - MARCO ANTONIO DA SILVA(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E 

SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000923-76.2011.403.6125 - BENEDITO ALVES(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0000927-16.2011.403.6125 - ROZICLER TOSSI MANTOVANI(SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico não haver relação de prevenção entre os feitos.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-

se.Int. 

 

0000954-96.2011.403.6125 - FRANCISCO GAZOLA(SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI 

PARMEGIANI) X UNIAO FEDERAL 

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, rito ordinário, em que os(as) autor(a)(es), acima mencionado(a)(s), 

invoca(m) a tutela jurisdicional em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de 
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inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com repetição indébito, com pedido de tutela antecipada, através da 

qual pretende(m) seja declarado a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição sobre receita bruta decorrente da 

comercialização rural - FUNRURAL.Sustenta a parte-autora que em decisão proferida no RE 363852 o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 8.540/92, reconhecendo desta forma, 

a inexigibilidade da referida contribuição, com isso desobrigando o recolhimento da exação tributária ora 

questionada.Juntou a procuração e os documentos de fls. 10-151.2. FundamentaçãoA presente lide versa sobre a 

existência ou não de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária ao FUNRURAL, em face da 

recente decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 363.852, que reconheceu a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92.O pedido deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

restringe-se tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de 

contribuição previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta lide ou até que Lei Complementar venha instituir 

tal tributo, ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais obrigações fiscais de retenção e recolhimento, 

enquanto vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora 

Requerente (fls. 06-07).Não vejo estando presentes, de imediato, os requisitos necessários para a concessão da 

antecipação da tutela de mérito buscada, uma vez que a matéria trazida para apreciação envolve, inclusive, questões 

fáticas que não restaram provadas na petição inicial.Com efeito, consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela de mérito desde que, existindo prova inequívoca, o juízo se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O legislador 
brasileiro estabeleceu quando da introdução do instituto da tutela antecipada no ordenamento jurídico nacional (Lei 

8.952/94) pressupostos genéricos (prova inequívoca e verossimilhança da alegação) indispensáveis a qualquer das 

antecipações da tutela (assecuratória ou punitiva) e pressupostos alternativos (periculum in mora ou atos protelatórios 

do réu). No caso em exame, tocante a relevância do fundamento o Pleno do c. STF, na sessão de julgamento do dia 

03/02/2010, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363852 para desobrigar a recorrente da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição. Vejamos a noticia publicada no informativo respectivo:(INFORMATIVO Nº 573, do 

STF, PROCESSO RE - 363852)Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 
válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)Tocante à possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao que se depreende dos 

autos, a parte autora está suportando o ônus da exação atacada na inicial desde o princípio de suas atividades 

comercializando seus produtos.Pressupõe-se, pois, ao menos até demonstração específica e mais efetiva em contrário, 

que tal ônus, embora tenha repercutido de algum modo sobre o faturamento/capital de giro dos produtores rurais, no 

caso do(s) autor(es), não inviabilizou a continuação de suas atividades.Outrossim, evitar a sujeição do autor/contribuinte 
a sistemática dos precatórios, no caso do tributo ser considerado inexigível, não se afigura medida desarrazoada, uma 

vez que prevista na Carta Constitucional brasileira de 1988 (art. 100). Cabe destacar, ainda, que a eventual restituição 

de indébito persistirá sempre viável, dada a reconhecida solvabilidade da administração federal e das entidades de 

direito público a ela vinculadas, o que só vem reforçar a não caracterização de receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao direito da parte.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma 

das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da 

exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos 

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de 

segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 

Dentre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito/fiscal, não estando previsto o caso trazido a conhecimento 

pelo autor nos autos.Portanto, mesmo sendo forçoso reconhecer que há verossimilhança na tese da parte autora; por 
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outro lado, conforme asseverado acima, o pedido deduzido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito restringe-se 

tão-somente [...] para que não mais sejam retidos e nem recolhidos o percentual de 2,1% a título de contribuição 

previdenciária do FUNRURAL, até decisão final desta lide ou até que Lei Complementar venha instituir tal tributo, 

ficando os adquirentes de sua produção exonerados de tais obrigações fiscais de retenção e recolhimento, enquanto 

vigente a medida antecipatória, ora requerida, evitando-se, assim, maiores prejuízos ao produtor rural, ora Requerente 

(fl. 07).No mesmo sentido desta decisão:PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. O 

inciso I do art. 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisito para a concessão de antecipação dos efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito das 

alterações regulamentares que eventualmente possam sujeitar os sujeitos passivos tributários ao pagamento de exações, 

é imprescindível a comprovação da iminente sujeição destes à incidência do tributo cuja exigibilidade se pretenda 

suspender em sede de tutela antecipada. 2. Agravo regimental não provido. (AI 200903000204603, AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 375003, Relator(a) JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3, Órgão julgador QUINTA TURMA, 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 670)TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. COFINS. PIS. BASE DE 

CÁLCULO. EMPRESAS DE TRABALHO TEMPORÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. - Os valores que as 

empresas tomadoras do serviço repassam às empresas de trabalho temporário para o pagamento dos salários dos 

trabalhadores e dos respectivos encargos sociais, a princípio, não constituem receita destas empresas, não integrando a 
base de cálculo da COFINS e da contribuição para o PIS. - É cabível a antecipação da tutela para suspender a 

exigibilidade de tributo quando, a par da verossimilhança da tese sustentada, as modificações legislativas importem em 

aumento da carga tributária em tal grau que comprometa a viabilidade da manutenção da atividade empresarial, em 

aparente violação ao princípio da capacidade contributiva da empresa. - Agravo de instrumento provido. (AG 

200304010597040, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4, 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ 23/06/2004 PÁGINA: 390)3. Dispositivo3.1 - Diante do exposto, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, pois verifico que os motivos que fundamentam o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não foram devidamente comprovados, tornando ausente neste momento 

inicial de cognição do feito o perigo na demora dos fatos alegados, pressuposto necessário à sua concessão.3.2 - Tendo 

em vista o recolhimento das custas iniciais ter se dado no Banco do Brasil, instituição financeira não autorizada para o 

recebimento das custas da Justiça Federal, providencie a parte autora o pagamento integral das custas iniciais junto à 

Caixa Econômica Federal, no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição.Por oportuno, advirto-a que o 

recolhimento deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução n. 411, de 21 de dezembro 

de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Com o devido cumprimento, cite-

se a União para, querendo, responder.Intimem-se. 

 

0001575-93.2011.403.6125 - DANIELI RODRIGUES CORREA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que se objetiva a concessão do benefício do amparo social ao deficiente. Na inicial, a parte autora 

pede que lhe sejam concedidos os efeitos da tutela antecipada e a antecipação da prova pericial.Consoante determina o 

artigo 273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, 

o juízo se convença da verossimilhança da alegação. Entretanto, a despeito do documento de fls. 18-21, não há nos 

autos, até o momento, provas robustas o suficiente a convencerem este juízo da verossimilhança da alegação inicial, 

principalmente diante da informação contida no documento da f. 17, de que o benefício foi indeferido na via 

administrativa tendo em vista que não houve enquadramento no 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93. Por outro lado, inexiste 

óbice legal para futura reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, quando a fase probatória estiver 

concluída.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e a providência cautelar de antecipação da 

realização da prova pericial, requerida a título de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, 7.º, do Código de Processo 

Civil).A prova pericial será realizada oportunamente, de acordo com o rito processual ordinário.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.Cite-se.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003734-48.2007.403.6125 (2007.61.25.003734-4) - MARIA DE LURDES TRESPADINI(SP044094 - CARLOS 

APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO 
STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Ciente da informação de fls. 105-106 e dou por retificado o nome da recorrente, constante à fl. 102.Ato contínuo, 

recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 101-104) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003764-49.2008.403.6125 (2008.61.25.003764-6) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 1337 - MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA) X MARIA DA PENHA 

BENEDICTA CAMARGO GARGIULO 

1. Relatório:Cuida-se de embargos de declaração apresentados pela parte-ré, com fulcro nos artigos 535 e seguintes do 
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CPC. Sustenta o INCRA ter ocorrido erro material na sentença ora embargada, porquanto na intimação que fora 

recebida às fls. 237-238 teria constado o nome errado da parte ré, fato que o teria prejudicado a apresentar 

tempestivamente manifestação acerca do prosseguimento do feito. Aduz, também, ter ocorrido error in procedendo, 

uma vez que não teria sido dado cumprimento ao disposto no artigo 267, 1.º, CPC, antes da extinção do feito sem 

apreciação do mérito.2. Fundamentação:De início, cabe ressaltar que o recurso interposto pela parte é instrumento 

previsto para fins de esclarecer obscuridades, contradições, omissões ou dúvidas e, por construção pretoriana 

integrativa, corrigir eventuais erros materiais. E bem verdade que Não se admite o caráter infringente dos embargos, 

isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da 

eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento 

de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de pré-questionar matéria para ensejar recursos especiais ou 

extraordinários. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 273761, Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO, Sigla do órgão TRF3, Órgão 

julgador URMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, DJF3 CJ1 DATA:10/09/2009 PÁGINA: 1472)No caso 

em tela, foi proferida sentença de extinção sem apreciação do mérito em razão de a autarquia fundiária, ora embargante, 

apesar de intimado na pessoa de seu procurador, não ter dado prosseguimento ao feito, indicando substituto processual 

da parte-ré falecida (fls. 240-241).De início, não merece acolhida a alegação de que foi prejudicado porque na 

intimação recebida à fl. 237 constou o nome da ré como sendo Maria Cecília Ladeira de Almeida, quando na realidade a 

parte ré é Maria da Penha Benedicta Camargo Gargiulo. Apesar de realmente o nome da parte ré ter sido grafado de 

forma errada, não constato a ocorrência de prejuízo da forma como alegada. Assim entendo, porquanto no referido 
mandado o número do processo, tanto na modalidade atual como na antiga, foram grafados de forma regular, além de o 

mandado ter sido acompanhado de cópia do despacho da fl. 235, dando condições para que o autor/embargante se 

manifestasse nos presentes autos.Outrossim, o despacho da fl. 235 é datado de 9.4.2010, o INCRA foi intimado em 

3.5.2010 (fl. 238) e a sentença embargada é datada de 20.10.2010, ou seja, o embargante teve mais de cinco meses para 

se manifestar nos autos e, neste período, não apresentou qualquer petição que possibilitasse ser dado andamento ao 

feito.No tocante à alegação de não cumprimento ao disposto no artigo 267, 1.º, do CPC, verifico que o embargante foi 

pessoalmente intimado a dar prosseguimento ao feito, consoante certidão lavrada pelo Oficial de Justiça encarregado da 

diligência (f. 238). Na seqüência, a Secretaria do Juízo certificou nos autos que não houve manifestação do INCRA e 

fez os autos conclusos para sentença (f. 239/240). Cabe frisar aqui, entre as datas da intimação pessoal do INCRA e o 

ato cartorário certificando o decurso de prazo, decorreram cerca de 120 dias. Tal lapso temporal que considero mais que 

suficiente para as providências do autor para sanar sua omissão processual e, assim, proporcionar o andamento do feito 

evitando sua extinção como de fato ocorreu.Por conseguinte, não merece prosperar a alegada necessidade de que teria o 

INCRA de ser pessoalmente intimado para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, porquanto esta determinação é 

destinada àquelas situações em que a parte litigante não tem a prerrogativa de ser intimada, pessoalmente, de todos os 

atos processuais.In casu, o INCRA detém a prerrogativa de ser pessoalmente intimado de todos os atos processuais, 

justamente porque em se tratando de autarquia federal, de natureza pública, não pode ser prejudicada por eventual 

equívoco do causídico que a representa nas diversas lides em que atua como parte. Em face disso, a autarquia foi 
regularmente intimada, de forma pessoal, a dar seguimento ao processo, entretanto, assim não o fez e, em decorrência, o 

processo foi extinto sem resolução de mérito.Logo, não há o aventado erro material na sentença embargada.3. 

Dispositivo:Sendo assim, conheço dos presentes embargos, entretanto, os rejeito, uma vez que a parte embargante busca 

unicamente efeitos infringentes, sem que tenha ocorrido na sentença vergastada qualquer omissão, contradição, 

obscuridade ou dúvida.Sem custas processuais. Publicada. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2847 
 

ACAO PENAL 
0001442-27.2006.403.6125 (2006.61.25.001442-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO 

ARTHUR BARROS MENDES) X THEREZA MARQUEZINI CARNEVALE X VALDIR CARNEVALLE(SP143821 

- AFONSO CELSO DE PAULA LIMA E SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO) 

De ordem deste Juízo, fica(m) o(s) advogado(s) intimado(s) do teor do despacho proferido à f. 337, que segue: Diante 

da informação da f. 336, torne-se sem efeito a certidão de trânsito em julgado da f. 327, somente em relação ao réu 

Valdir Carnevalle, anotando-se nos autos e no sistema eletrônico de movimentação processual. Expeça-se carta 

precatória para intimação pessoal do réu, do teor da sentença proferida nos autos, no(s) endereço(s) informado(s) à(s) f. 

301-302, devendo o sr. Oficial de Justiça obter dele, quando de sua intimação, manifestação sobre seu interesse ou não 
em recorrer da sentença. Oficie-se, com urgência, aos órgãos destinatários dos ofícios expedidos às f. 328-332, 

solicitando sejam canceladas eventuais anotações relativas à condenação do réu. Exclua-se o nome dele do Rol dos 

Culpados. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da situação do réu, de condenado para acusado. Em 

conseqüência, ficam prejudicadas as determinações contidas no despacho da f. 333. Intimem-se o Ministério Público 

Federal e o advogado constituído do teor deste despacho. 

 

Expediente Nº 2850 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001085-08.2010.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE OURINHOS 
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Nos termos da Portaria n. 12/2008, alterada pela Portaria n. 37/2009, Faculto às partes a apresentação de memoriais, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que deverão pronunciar-se sobre 

documentos eventualmente juntados. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0000539-50.2010.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

EDSON ANGELO GARDENAL CABRERA(PR031278 - MARCOS DAUBER E PR012828 - RICARDO JORGE 

ROCHA PEREIRA) X CESAR RODRIGUES MACEDO X APARECIDO CABRAL DE OLIVEIRA X MOISES 

PEREIRA(SP223290 - ANTONIO DONIZETTI FERNANDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES E 

SP125204 - ALEXANDRE CADEU BERNARDES) X CASSIO APARECIDO BENTO DE FREITAS(SP223290 - 

ANTONIO DONIZETTI FERNANDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES E SP125204 - 

ALEXANDRE CADEU BERNARDES) X LOURIVAL ALVES DE SOUZA X MARIO LUCIANO ROSA(SP223290 

- ANTONIO DONIZETTI FERNANDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES E SP125204 - 

ALEXANDRE CADEU BERNARDES) X ANDRE LUCIO DE CASTRO X EDUARDO CESAR DITAO(SP223290 - 

ANTONIO DONIZETTI FERNANDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES E SP125204 - 

ALEXANDRE CADEU BERNARDES) 

Despacho da fl. 398 e verso:Fl. 385: A defesa dos réus Edson Ângelo Gardenal Cabrera, César Rodrigues Macedo e 

Aparecido Cabral de Oliveira requer a extração de cópia de todas as mídias eletrônicas que instruem a inicial, 
autorizando, na própria petição a retirada das cópias pelo Sr. Antônio César Pimenta, brasileiro, casado, portador do RG 

n. 4.203.598-0.A extração das cópias requeridas é providência a cargo do interessado, no caso, da defesa dos réus, 

ficando aqui ressaltado que somente o advogado legalmente representado nos autos poderá fazer carga das mídias que 

pretende extrair cópias.Para tanto, certifique a Secretaria o número de mídias eletrônicas existentes relativamente a estes 

autos.Fica também a defesa dos réus intimada de que, durante o período de 06 a 10/06/2011 esta Vara estará em 

trabalhos de inspeção ordinárias, de forma que a carga dos autos deverá ser feita em momento posterior e por um prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias.Fls. 386-394: Considerando a certidão do Oficial de Justiça da comarca de Medianeira/PR, 

no sentido de não haver encontrado o réu Aparecido Cabral de Oliveira (fl. 393, verso), fica a defesa do mesmo 

(procuração e substabelecimento nas fls. 125-126), intimada a fornecer seu endereço atual no prazo de 5 (cinco) 

dias.Sem prejuízo as circunstâncias do caso permitem afirmar ter havido comparecimento espontâneo do réu que já 

conhece o feito até por força da manifestação preliminar que expendeu nas fls. 97-122.Com efeito, o art. 214, caput, do 

CPC assim reza:Art. 214. Para validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.E em seu 1º dispõe 

especialmente que O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação.Como já decidido pela 

colenda Corte Superior, uma vez que a finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da ação contra ele ajuizada, o 

comparecimento espontâneo por pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na citação, 

afastando sua nulidade (STJ, Resp 671755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, jul. 06/03/2007, DJ 20/03/2007, p. 

259).Também nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DA CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DEMANDA. 

ART. 214, 1º, DO CPC. DESPROVIMENTO. I. Agravo regimental que deixa de impugnar um dos fundamentos da 

decisão objurgada atrai a incidência da Súmula n. 182 do STJ. II. Suprida a falta de citação pelo comparecimento 

espontâneo do co-réu, nos termos do art. 214, 1º, do CPC. Ciência inequívoca, ademais, dos termos da demanda, pela 

juntada aos autos de petição que requer expressamente a citação em nome do advogado e de resposta que discute 

diversos pontos da lide, sem prejuízo para a defesa. III. Agravo regimental desprovido. (STJ. Processo AGEDAG 

200701526499. AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 917585. Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR. Sigla do órgão STJ. Órgão julgador 

QUARTA TURMA. Fonte DJE DATA:30/06/2008) (grifo nosso)DIREITO CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO 

ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. INFRINGÊNCIA AO ART. 42 DO CPC. 

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU. I. O comparecimento espontâneo do réu, nos termos do art. 214, 1º, 

do CPC, supre a falta de citação. Precedentes. II. À luz do princípio pas des nullité sans grief, não se decreta a nulidade 

da citação quando não estiver concretamente demonstrado o prejuízo (REsp n. 898.167/SP, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 01.12.2008). III. Recurso conhecido e provido. (STJ. Processo RESP 200301183437. 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 555360. Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR. Sigla do órgão STJ. Órgão 

julgador QUARTA TURMA. Fonte DJE DATA:29/06/2009). (grifo nosso)Posto isso, de acordo com os termos acima 
expostos, dou por citado o réu Aparecido Cabral de Oliveira a partir da publicação desta decisão, nos termos do 1º do 

art. 214 do CPC.Int.Despacho da fl. 400:Vistos em inspeção (06/06/2011 a 10/06/2011)Tendo em vista a manifestação 

da União na fl. 399, intime-se seu representante a fim de providenciar:I - a autorização do Procurador Regional da 

União e ainda;II - a justificar seu interesse em intervir no feito;Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 
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DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4112 
 

MONITORIA 
0002788-12.2003.403.6127 (2003.61.27.002788-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167793 - 

ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI) X VICTOR BATISTA DA SILVA FILHO 

Vistos em Inspeção. Fls. 95/96: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0000142-53.2008.403.6127 (2008.61.27.000142-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PAULO ROBERTO MACEDO 

JUNIOR(SP153678 - DJAIR THEODORO E SP149647 - LUIZ RONALDO MACEDO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 127 - Manifeste-se o réu em dez dias. Int. 

 
0001089-73.2009.403.6127 (2009.61.27.001089-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X SUPER INFO TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA ME X ALEXSANDRO ABEL 

FRANCO X CINTIA HELENA COSER FRANCO 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o retorno do AR negativo de fls. 178, requeira a CEF o que de direito. Int. 

 

0000287-41.2010.403.6127 (2010.61.27.000287-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X AMERICO PEREIRA DIAS FILHO(SP204354 - RICARDO BRAIDO) X ROBERTA 

SALMERON PIOVAN PEREIRA(SP178998 - JOSÉ PAULO GABRIEL DA SILVA ARRUDA E SP204500 - 

DANUSA ARMSTRONG E SP224141 - CIBELI PAVANELLI BELCHIOR E SP239175 - MARCELA DE SOUZA 

BRAIDO) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista que não há nos autos notícia de efetivação de acordo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000674-66.2004.403.6127 (2004.61.27.000674-1) - EVERALDA LEONELLO(SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI E SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 
Vistos em Inspeção. Fls. 198/199: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0001171-80.2004.403.6127 (2004.61.27.001171-2) - LUCIA HELENA BARROS MANARA(SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI E SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 151: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0000839-45.2006.403.6127 (2006.61.27.000839-4) - DENEZIO CAMARANI(SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em Inspeção. Fls. 174/175: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0003008-05.2006.403.6127 (2006.61.27.003008-9) - MARCELO AUGUSTO JUNQUEIRA(SP223047 - ANDRE 

EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
Vistos em Inspeção. Fls. 392: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0001542-39.2007.403.6127 (2007.61.27.001542-1) - REINALDO CESAR DE GODOY(SP062880 - WILDES 

ANTONIO BRUSCATO E SP078839 - NELSON CASADEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 87: Com a prolação da sentença cumpre o Juízo o ofício jurisdicional, não cabendo apreciação de requerimentos 

posteriores. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0001733-84.2007.403.6127 (2007.61.27.001733-8) - MAURICIO GARDINALI X MARIA JOSE DA SILVA 

GARDINALI(SP103247 - JOAO MARCOS ALVES VALLIM E SP128041 - CLAUDIO HENRIQUE BUENO 
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MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do 

valor informado pela parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da 

condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0002158-14.2007.403.6127 (2007.61.27.002158-5) - ROMEU NARDO X LOURDES MARIA MALOSTI 

NARDO(SP239236 - PAULA ZAMARIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial. Manifestem-se em 10(dez) dias Int. 

 

0002215-32.2007.403.6127 (2007.61.27.002215-2) - LUCIANO FERNANDES ARSILO X TITO LUCIANO ARSILO 

X DARCI FERNANDES PINHEIRO ARSILO(SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Fls. 273/274 - Ciência à parte autora. Int. 

 

0002233-53.2007.403.6127 (2007.61.27.002233-4) - JOSE CARLOS NEOFITI X JANE MARIA DALVA 

NEOFITI(SP225085 - RODRIGO CESAR DOS REIS BUSTAMANTE PAREJA E SP160095 - ELIANE GALLATE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - 
MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Fls. 158/162 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0003516-14.2007.403.6127 (2007.61.27.003516-0) - BENEDITO MARGARIDO FERREIRA(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Vistos em Inspeção. Fls. 105: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0001091-77.2008.403.6127 (2008.61.27.001091-9) - PEDRO DONISETI ELIAS(SP126534 - FABIOLA BORELLI 

ROMAGNOLE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Fls. 160 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0005105-07.2008.403.6127 (2008.61.27.005105-3) - DIOMAR DA SILVA RINALDI(SP186098 - RODRIGO 

MOREIRA MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção.Intime-se a parte autora a cumprir o despacho de Fls. 72 em 48 horas, sob pena de extinção. 
 

0005169-17.2008.403.6127 (2008.61.27.005169-7) - MARLI APARECIDA RIBEIRO X SEBASTIANA PENTEADO 

RIBEIRO(SP275973 - ALESSANDRA DEANGELA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela ré às fls. 102, tendo em vista os argumentos 

apresentados pelo FNDE às fls. 107/117. Diante da concordância da parte autora com os valores depositados às fls. 104, 

expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 121. Cumprido, venham os autos conclusos para extinção 

da execução. Int. 

 

0003888-89.2009.403.6127 (2009.61.27.003888-0) - CARMEN LUCIA NETO RAFAEL(SP136479 - MARCELO 

TADEU NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2265 - EDUARDO 

FORTUNATO BIM) 

Vistos em inspeção. Fls. 154/156 - Manifeste-se a ré em 10 dias. Int. 

 

0000844-28.2010.403.6127 - HUMERTO FLOREZI FILHO(SP216918 - KARINA PALOMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
Vistas em inspeção. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0002323-56.2010.403.6127 - SILVIO BORRI(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI E SP272946 - 

LUPÉRCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) 

Vistos em inspeção.No prazo de cinco dias, sob pena de deserção, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de 

porte de remessa e retorno, nos termos do art. 2º da Lei 9289/96, observando-se a instituição bancária.Intime-se. 

 

0002886-50.2010.403.6127 - ORLANDO MIGUEL BRUNO X REINALDO BRUNO(SP186098 - RODRIGO 

MOREIRA MOLINA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em dez dias. Int. 
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0004222-89.2010.403.6127 - APARECIDO PAULO LEUTERIO(SP298453 - SANI ANDERSON MORTAIS E 

SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000342-55.2011.403.6127 - ALAICE GOFREDO DE CARVALHO SALOMON(SP165934 - MARCELO 

CAVALCANTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Em dez dias, esclareça a parte autora a propositura da presente ação, tendo em vista as cópias de 

fls. 54/89. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001312-36.2003.403.6127 (2003.61.27.001312-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167793 - 

ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI) X ADRIANO TRAVAGLIA FRANCATO X ANA PAULA CASSIANO 

FRANCATO 

Vistos em Inspeção. Fls. 53: Ciência às partes. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000677-45.2009.403.6127 (2009.61.27.000677-5) - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA 

CHIARINI DE CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

Vistos em Inspeção. Fls. 102/103: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001720-27.2003.403.6127 (2003.61.27.001720-5) - MARCIA MARIA DE FATIMA DUTRA X MARCIA MARIA 

DE FATIMA DUTRA X JOAO DUTRA X JOAO DUTRA(SP037166 - JONAS PACHECO DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 231: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0001647-16.2007.403.6127 (2007.61.27.001647-4) - DIRCEU APARECIDO DE ANDRADE X DIRCEU 

APARECIDO DE ANDRADE(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial. Manifestem-se em 10(dez) dias Int. 

 

0004381-03.2008.403.6127 (2008.61.27.004381-0) - EMILIA VEDOVELLO X EMILIA VEDOVELLO(SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Vistos em Inspeção. Fls. 133: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 4116 
 

MONITORIA 
0000520-48.2004.403.6127 (2004.61.27.000520-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X TATIANA VIDAL PERAL(SP142107 - 

ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO) 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômi-ca Federal em face de Tatiana Vidal Peral objetivando receber 
R$ 5.167,35 (fls. 261/267), em decorrência de inadimplência no contrato 0349.195.13524-7.Regularmente processada, 

com julgamento de improcedên-cia do embargos (fls. 239/246) e iniciada a execução (fl. 279 ver-so), a CEF requereu a 

desistência da execução (fl. 307).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto e informado nos autos, 

homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, as desistências expressadas nos autos.Em 

consequência, declaro extinto o processo sem resolu-ção do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Sem 

condenação em verba honorária.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000604-49.2004.403.6127 (2004.61.27.000604-2) - INES PALINI X RODRIGO PALINI FERNANDES(SP120058 - 

LUIZ CARLOS ACETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA 

E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
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Trata-se de ação de execução (cumprimento de sen-tença) proposta por Ines Palini e Rodrigo Palini Fernandes em face 

da Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a obriga-ção referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos en-cartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extin-ta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002177-88.2005.403.6127 (2005.61.27.002177-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001848-76.2005.403.6127 (2005.61.27.001848-6)) VALDEMIR APARECIDO BARDEJA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

O autor VALDEMIR APARECIDO BARDEJA, devidamente qualificado, propõe a presente ação ordinária, com 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a revisão dos 

índices utilizados no reajuste das prestações de restituição de financiamento, através do Sistema Financeiro de 

Habitação, bem como daqueles utilizados para a correção do saldo devedor.Alega, em síntese, que nos termos do 

contrato de financiamento firmado com a ré em 28 de fevereiro de 1997, ficou estabelecido que o reajuste das 

prestações se daria de acordo com o Plano de Equivalência Salarial, de modo que deveriam dar-se por ocasião dos 
dissídios coletivos da categoria profissional do mutuário titular e nos mesmos índices desses, o que não estaria sendo 

observado pela ora requerida, que estaria tomando como base no cálculo dos reajustes índices outros, bem como 

aplicado o Coeficiente de Equiparação Salarial, no percentual de 15% cobrado sobre a primeira prestação. Ataca, ainda, 

a incidência da taxa de administração e do seguro sobre o valor das parcelas.Alega, por fim, que o saldo devedor deve 

ser atualizado segundo os mesmos índices utilizados para atualização das prestações, excluindo-se, assim, a incidência 

da TR, rebate a incidência da taxa de juros em percentual superior a 6,3% ao ano, em violação ao quanto estatuído pela 

Lei nº 4380/1964, em seu artigo 6º, letra e, bem como ataca a forma de amortização das parcelas, que se dá após a 

correção do saldo devedor.Requer, por fim, que os pagamentos realizados a maior sejam apurados em dobro, e usados 

para amortização do saldo devedor.Junta documentos de fls. 43/98.Pela decisão de fls. 100/104, esse juízo deferiu os 

benefícios da Justiça Gratuita e indeferiu o pedido de depósito mensal das prestações pelo valor que o autor entende 

correto. Em face desse indeferimento, houve a interposição de Agravo de instrumento, distribuído ao E. TRF da 3ª 

Região sob o nº 2006.03.00.022381-5 e o qual foi convertido em Agravo retido (fls. 255/377).Devidamente citada, a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresenta sua defesa às fls. 112/146, alegando, em preliminar, a sua ilegitimidade 

passiva, uma vez que o crédito decorrente do contrato em discussão fora transferido à EMGEA. Alega, ainda, 

inobservância dos requisitos impostos pela Lei nº 10.931/2004 e ausência de documentos indispensáveis à propositura 

da ação. No mérito, pugna pelo reconhecimento da aplicação das regras de reajuste de prestação e de saldo devedor tal 

como contratadas, bem como pela imediata aplicação das leis de interesse social.Junta documentos de fls. 
147/186.Réplica às fls. 213/232, reiterando os termos da inicial.Instadas as partes a se manifestarem acerca das provas 

que pretendessem produzir, requer a parte autora pela produção de prova pericial (fls. 193/194), sendo que a CEF 

esclarece que não tem outras provas a produzir mas, sendo deferida a prova pericial requerida pela parte autora, 

apresenta seus quesitos - fl. 195.Parte autora apresenta seus quesitos às fls. 234/237.Deferida a produção de prova 

pericial à fl. 383.Novos quesitos da parte autora às fls. 385/388 e da CEF, às fls. 406/409.Houve tentativa de conciliação 

das partes, sem resultado - fls. 393/394, 401, 427.Em sua petição de fls. 437/438, o perito nomeado pede que o autor 

junte aos autos documentos que comprovem os percentuais de reajuste de seu salário no período de fevereiro de 1997 e 

janeiro de 2003.Documentos juntados pela parte autora às fls. 456/458.Laudo pericial às fls. 494/511.Sendo dada 

ciência do laudo às partes, o autor se manifesta às fls. 515/533,e a CEF, à fl. 535. Não havendo mais provas a serem 

produzidas, vieram os autos conclusos para sentença.É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.DAS 

PRELIMINARES DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF Pela condição da legitimidade processual, o autor/réu 

deve possuir título em relação ao interesse que pretende seja tutelado, e título jurídico. Assim, são legitimados para agir, 

tanto ativa como passivamente, os titulares dos interesses em conflito quando, então, estamos diante da legitimação 

ordinária, estabelecida pelo artigo 3º do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 3º. Para propor ou contestar ação é 

necessário ter interesse e legitimidade.A CEF é parte legítima para ocupar o pólo passivo de relação processual na qual 

o mutuário discute as cláusulas de contrato de financiamento e os valores das prestações e do saldo devedor, já que com 

ela inicialmente firmado o contrato. Não perde a qualidade de parte na medida em que não houve sub-rogação 
contratual, ante a falta de consentimento do mutuário.A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 

3.848, de 26 de junho de 2001, compôs, como de fato deveria compor, o pólo passivo da demanda, na qualidade de 

litisconsorte, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. Em outros termos, em que 

pese ter sido verificada a cessão de créditos imobiliários por parte da CEF à EMGEA, esse fato não altera, de per si, a 

composição do pólo passivo da lide, por força da disposição do artigo 42, caput, do Código de Processo Civil; de fato, 

continua a ré, CEF, como parte legítima para responder aos pedidos relativos ao contrato de mútuo por ela celebrado. 

Cabe enfatizar, doutro ângulo, que para a EMGEA pudesse substituir a CEF no pólo passivo da presente ação, far-se-ia 

imperiosa a aceitação da parte autora, o que não ocorreu no caso em apreço.A propósito:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. 

SUCESSÃO PROCESSUAL DA CEF PELA EMGEA.1. A CEF é a instituição financeira que sucedeu o BNH em 

direitos e obrigações, sendo a administração operacional do SFH atribuída a essa empresa pública, legitimada nos 

processos em andamento, mesmo com a transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios à 
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EMGEA.2. Dispõe o art. 42, do CPC, que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre 

vivos, não tem o condão de alterar a legitimidade das partes, salvo se a parte contrária consentir com a sucessão 

processual.3. Agravo de instrumento improvido.(Tribunal Regional Federal da Primeira Região, Agravo de Instrumento 

01000035309, Sexta Turma, j. 08/09/2003, DJ d. 24/11/2003, p. 78, rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo 

Cardoso).Afasto, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela CEF.DA INOBSERVâNCIA DA LEI 

10931/2004Aduz a CEF que os autores não observaram a Lei nº 10.931/2004.Alega ainda, que citada lei determina a 

atuação do órgão jurisdicional em dois momentos processuais distintos, a saber: a) no deferimento da petição inicial; o 

seu artigo 50 estabeleceu requisitos indispensáveis ao seu deferimento, consistentes na necessidade do autor discriminar 

na inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob 

pena de inépcia, o que não se verifica no caso em exame, já que a parte autora não quantificou os valores que entende 

incontroversos.b) na suspensão da exigibilidade do valor controverso; o parágrafo 2º- do artigo 50 estabelece que para a 

suspensão de sua exigibilidade é necessário o depósito integral do montante correspondente, o que foi ignorado pela 

decisão embargada.Requer seja o caso apreciado a luz do artigo 50 e 1º- e 2º- da Lei nº- 10.931/2004, com o 

indeferimento da inicial.De fato, a Lei 10.931/2004 impõe condições a serem observadas e cumpridas pelo mutuário 

para o ingresso da ação judicial, como a delimitação das obrigações contratuais impugnadas, o valor considerado como 

devido, dentre outras. Todavia, o acesso ao Judiciário encontra-se inserido na Carta Magna como garantia fundamental 

(artigo 5º-, inciso XXXV da CF/88), e os requisitos da petição inicial das ações judiciais são aqueles previstos nos 

artigos 282 e 283 do CPC. Ademais, não se verificam quaisquer das hipóteses do artigo 295 do CPC, visto que os temas 
que são objeto do pedido de nulidade, de revisão de cláusulas contratuais, formulado na petição inicial, mantêm clara 

pertinência lógica com a causa de pedir, próxima e remota, quanto aos fatos e aos fundamentos da pretensão, sendo, 

também por isso, juridicamente possível a postulação da parte requerente.Por outro ângulo, insta notar que as exigências 

impostas pela Lei nº 10.931/04, defendidas pela ré como reveladoras da inépcia da petição inicial, muitas vezes somente 

são aferíveis no decorrer da ação com a realização de perícia contábil.Isso posto, rejeito a preliminar.3) DA 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃOSustenta a CEF, por fim, a 

necessidade de indeferimento da peça inicial, uma vez que não foi instruída com todos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. Isso porque a parte autora pleiteia a aplicação do PES/CP ao reajuste de suas prestações, mas não 

juntou aos autos seus contracheques.Não se verifica a alegada ausência dos documentos indispensáveis à propositura da 

ação. A ausência de documento que comprove inobservância de termos contratuais, i.e., observância da cláusula 

PES/CP, conduzirá à improcedência do pedido, nos termos do artigo 333 do CPC, mas não à extinção do feito sem o 

julgamento do mérito.E tem-se que tais documentos foram juntados aos autos às fls. 456/458.Afastadas as preliminares, 

dou as partes por legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.DO MÉRITOA) DO VALOR DAS PARCELAS 

MENSAISA.1) PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL/COMPROMETIMENTO DE RENDACom o advento do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial foi erigido à categoria de princípio 

básico do Sistema Financeiro da Habitação, determinando que a prestação mensal do financiamento deve guardar 
relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel.Nesse sentido, a Exposição de Motivos nº 071, que 

deu origem ao DL nº 2164/84 e instituiu o Plano de Equivalência Salarial, expõe que:8. Diante do exposto, temos a 

honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o projeto de Decreto-lei anexo, que dispõe o 

seguinte:(...)b) garante que a prestação da moradia própria seja reajustada com o mesmo percentual e a mesma 

periodicidade do aumento do salário da categoria profissional do adquirente ou, nos casos dos aposentados, de 

pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, com o percentual correspondente à correção nominal de seus 

proventos, pensões e vencimentos ou salários.(...)Daí a edição do Decreto-Lei nº 2164/84, cujo artigo 9º vem assim 

redigido:Art. 9º. As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão reajustadas no mês seguinte ao em que 

ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário, utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) apurada nas respectivas datas-base.Parágrafo 1º. Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o 

percentual relativo ao ganho real de salário.Parágrafo 2º. As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial Plena serão reajustadas no mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter 

automático, complementar e compensatórios, e as antecipações a qualquer título.Parágrafo 3º. Fica assegurado ao 

mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar alteração da data-base, nos casos de mudança de categoria 

profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte. Parágrafo 4º. O reajuste da 

prestação em função da primeira data-base após a assinatura do contrato, após a alteração da data base ou após a opção 
pelo PES/CP terá como limite o índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data 

do evento até o mês do reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às 

prestações.Parágrafo 5º. A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do 

contrato, podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo.Parágrafo 6º. Não se aplica o disposto no parágrafo 5º 

às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração na composição da renda familiar em 

decorrência da exclusão de 1 (um) ou mais co-adquirentes, assegurado ao mutuário nesses casos o direito à 

renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando restabelecer o comprometimento inicial da renda.Parágrafo 

7º. Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da variação 

integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em futuros reajustes 

de prestações até o limite de que trata o parágrafo 5º.Parágrafo 8º. Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de 

fevereiro de 1986, ainda que não assegurem o direito de reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por 
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este Plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da prestação.Parágrafo 9º. No caso de opção (parágrafo 3º), o 

mutuário não terá direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo 

devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente financeiro.No caso dos autos, o 

requerente, em 28 de fevereiro de 1997, assinou com a requerida um contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das 

prestações e demais encargos observariam o Plano de Equivalência Salarial (PES/PCR).De acordo com o contrato 

firmado, a prestação, os acessórios e a razão da progressão seriam reajustados no mesmo percentual do aumento de 

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, de modo que os reajustes devem ter por base a sua 

categoria profissional (Trabalhador na Indústria de Fabricação de Álcool).São esses os termos centrais do contrato 

firmado entre as partes, que importam para o deslinde da causa:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO DE 

QUIVALÊNCIA SALARIAL- PES - No PES, o encargo mensal, assim entendido como o total pago mensalmente 

pelos DEVEDORES compreendendo a parcela de amortização e juros, dos seguros estipulados em contrato, acrescido 

do Coeficiente de Equiparação Salarial-CES, será reajustado na mesma periodicidade dos aumentos salariais da 

categoria profissional do DEVEDOR, definida na letra A deste contrato, aplicável no mês subseqüente ao de 

competência do aumento salarial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O encargo mensal será reajustado mediante a aplicação 

do mesmo percentual de aumento salarial, proventos, pensões e vencimentos, decorrentes de Lei, acordo, convenção 

coletiva de trabalho ou sentença normativa da categoria do devedor, ou, ainda, daqueles concedidos a qualquer título, 

que impliquem elevação da renda bruta dos devedores, inclusive os concedidos no mês de assinatura do presente 
contrato.A esta cláusula contratual soma-se, ainda, aquela prevista nas cláusulas décima e décima primeira, assim 

redigidas:CLÁUSULA DÉCIMA - COMPROMETIMENTO MÁXIMO DA RENDA BRUTA DO DEVEDOR - O 

comprometimento máximo da renda bruta dos DEVEDORES, destinado ao pagamento dos encargos mensais, 

observará:I - Para as operações lastreadas em recursos do FGTS, de acordo com o percentual definido na letra c deste 

contrato;II - para as operações lastreadas nas demais fontes de recursos, de 30% (trinta por cento).PARÁGRAFO 

ÚNICO - Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal, mediante aplicação 

do previsto nas Cláusulas DÉCIMA PRIMEIRA E DÉCIMA SEGUNDA conforme o plano de reajuste pactuado neste 

contrato, até o percentual máximo do comprometimento de renda estabelecido no caput desta Cláusula, 

independentemente do percentual verificado por ocasião da contratação deste financiamento.CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA - PLANO DE COMPROMETIMENTO DA RENDA - PCR - No PCR o encargo mensal, assim entendido 

como o total pago mensalmente pelos DEVEDORES, compreendendo a parcela de amortização e juros, acrescida dos 

seguros estipulados em contrato, a partir do primeiro vencimento, será reajustado no mesmo índice e na mesma 

periodicidade de atualização do saldo devedor, conforme cláusula nona deste contrato.PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na 

aplicação do índice previsto no caput desta Cláusula, o novo valor do encargo não poderá exceder o percentual máximo 

da renda bruta dos DEVEDORES, estabelecido na Cláusula DÉCIMA deste contrato, apurado pela relação entre o 

encargo mensal e o somatório da renda bruta dos DEVEDORES no mês imediatamente anterior ao do vencimento do 

encargo, independentemente do percentual verificado por ocasião da contratação deste financiamento.PARÁGRAFO 
SEGUNDO - Sempre que o valor do encargo reajustado resultar em comprometimento da renda dos DEVEDORES em 

percentual superior ao estabelecido na Cláusula Décima deste contrato, a pedido dos DEVEDORES, será procedida a 

revisão do cálculo de seu valor para restabelecer referido percentual, mediante apresentação dos comprovantes de 

rendimentos/salários/vencimentos dos DEVEDORES que participam da composição de renda inicial, conforme 

definido na Letra A deste contrato, relativos ao mês imediatamente anterior ao mês do vencimento do encargo objeto de 

revisão.PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se aplica o disposto no parágrafo segundo desta cláusula às situações em que 

o comprometimento de renda em percentual superior ao disposto na Cláusula Décima tenha se verificado em razão da 

redução da renda, mesmo que por mudança ou perda de emprego, ou por alteração na composição da renda familiar, 

inclusive me decorrência da exclusão de um ou mais coadquirentes, bem como ao devedor classificado como autônomo, 

profissional liberal sem vínculo empregatício, comissionista ou não assalariado.(...)Washington de Barros Monteiro 

define contrato como o acordo de vontades que tem por fim criar, modificar ou extinguir um direito (in Curso de Direito 

Civil, Editora Saraiva, 5º volume - 2ª parte, pág. 5).Há, pois um acordo de vontades. E ressalte-se que as partes têm 

ampla liberdade para contratar o que lhes convier (claro, desde que o objeto seja lícito). Como se vê, cuida-se o presente 

de um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no 

valor das prestações. Todas as formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Concluído 

um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção. De 

acordo com esse princípio, aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt servanda).Isso 
não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto, ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, 

redigido segundo modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão 

prévia de suas cláusulas.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, 

fundando-se em princípios de direito, a exemplo do amparo do fraco contra o forte, pode afastar a obrigatoriedade do 

pactuado. É a aplicação da cláusula rebus sic stantibus.Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição 

financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário 

para a exata manutenção do equilíbrio contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. Nem 

se alegue que as variações monetárias, inflacionárias, etc., vieram a quebrar o equilíbrio econômico-financeiro do 

agente financiador ou do garantidor, de modo que o mesmo, através de lei, apenas procurasse a recomposição desse 

equilíbrio. Esses acontecimentos econômicos vieram a afetar a todos os cidadãos, indistintamente, na medida em que 

houve uma coletiva diminuição da capacidade aquisitiva. E os cidadãos não têm à sua disposição meios legislativos de 
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pronta recomposição de seu patrimônio. Assim, se o contrato previa determinado nível de comprometimento de renda 

dos compradores, deve esse percentual ser respeitado. Aliás, toda vez que a atualização da prestação conduzir à quebra 

da equação econômico-financeira estabelecida na avença original, esta é que prepondera, devendo a prestação então ser 

reduzida aos limites da relação prestação/salário original.É claro e jurídico que uma dívida, contraída para ser paga em 

prestações sucessivas, deverá sofrer reajustes, principalmente em épocas em que a inflação andava a galopes, como o 

era no caso dos autos. O que não se pode esquecer é que o próprio contrato previu a medida desses reajustes, devendo a 

aplicação do mesmo observar a proporção inicial entre prestação e renda do mutuário.Não pode o agente financiador 

valer-se de outros critérios de reajustes, por ferir a já mencionada cláusula pacta sunt servanda. Isso não significa dizer 

que o valor financiado deva ser quitado com a simples aplicação do percentual da renda do mutuário durante o lapso de 

tempo contratado. A única garantia legal é a de que o valor da prestação não será superior ao percentual de 

comprometimento de renda estabelecido, bem como que o reajuste aplicado o será de acordo com salário do 

mutuário.Não obstante, não se pode olvidar, como já dito, que houve o empréstimo de dinheiro, e que esse será 

devolvido com o acréscimo de juros e monetariamente corrigido, de modo que eventual diferença verificada entre os 

índices de correção previstos e a relação prestação/salário será remetida ao saldo devedor.o laudo elaborado pelo Sr. 

Perito demonstra que houve descumprimento do quanto pactuado, não sendo observada a equação 

salário/prestação/comprometimento de renda.Houve quebra, portanto, da cláusula do PES/CPR.A.2) DO 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CESO coeficiente de equiparação salarial, atacado pela parte 

autora, consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, tendo por objetivo o resgate do financiamento, 
a solução de eventual diferença entre o valor da prestação e o saldo devedor, decorrente da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Veio instituído pela RC 36/69 do Banco Nacional de Habitação com a seguinte redação:(...)3. 

O valor inicial da prestação, no PES, será obtido pela multiplicação da prestação de amortização, juros e taxa calculada 

pelo Sistema Francês de juros compostos (Tabela Price), por coeficiente de equiparação salarial.3.1 - o coeficiente de 

equiparação salarial será fixado periodicamente pelo BNH.Posteriormente, foi repetidamente previsto na Resolução 

BACEN 1446/88, da Circular 1278/88 e, atualmente, na Lei n. 8692/93.Considerando que criado com o intuito de, 

quando acrescido ao valor da prestação inicial, fazer frente às taxas inflacionárias, não vislumbro ilegalidade em sua 

aplicação.A não incidência do CES ocasionaria, sem dúvida, a redução do valor do encargo mensal, com a conseqüente 

diminuição da parcela de amortização mas, em contrapartida, aumento do saldo devedor, em detrimento do próprio 

mutuário.Como já dito inicialmente, pode um contrato ser revisto pelo Poder Judiciário sempre que houver a 

necessidade de se manter o equilíbrio contratual originário. A retirada do CES no cálculo do reajuste das prestações, no 

entanto, vem a onerar ainda mais o saldo devedor, de modo que não vislumbro interesse jurídico da parte autora na 

questão. Ressalte-se, ainda, que, a contrário do que alega o autor, a inclusão do percentual relativo ao CES está 

contratualmente prevista (item 9 do documento de fls. 166 e cláusula décima segunda).Improcede, desta feita, a 

alegação de indevida inclusão deste percentual no reajuste das prestações do contrato em análise.A.3) DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃODefende a parte autora, ainda, a ilegalidade da inclusão, no valor devido a título de prestação, da 

chamada taxa de administração.O contrato, tal como firmado, prevê expressamente a obrigação principal - devolução do 
dinheiro emprestado - e obrigações acessórias, dentre as quais a taxa de administração de crédito.Para revisão e 

exclusão de tal taxa, caberia ao autor a comprovação de sua abusividade, quando exigida em patamares além do quanto 

fixado contratualmente. Não basta a mera alegação de sua existência.Muito embora realizada a prova pericial, não 

restou demonstrada a abusividade dos valores exigidos a título de taxa de administração. Cite-se, sobre o tema, a 

seguinte ementa:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. TR/INPC. EVOLUÇÃO EM DOBRO. TAXA 

EFETIVA DE JUROS. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. AÇÃO 

CONSIGNATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRA-JUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO.(...)8. É devida a taxa de administração de crédito quando expressamente prevista no contrato, e 

indemonstrada a abusividade de sua cobrança ou a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade 

das partes. Precedentes.9. Recurso improvido.(Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região - Processo nº 

2003.71.00069410-6/RS - DJU em 27 de setembro de 2006, p713. Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz)Não há que se afastar a cobrança da taxa de administração.A.4) DO SEGURO HABITACIONALAlega o autor a 

ilegalidade da imposição ao mutuário do seguro habitacional, sem qualquer possibilidade de escolha do segurador. 

Ressalte-se que não há discussão sobre a correção dos valores a esse título cobrados, de modo que não há que se 

perquirir da necessidade da seguradora integrar a lide.O seguro habitacional tem por escopo garantir a quitação da 

dívida em caso de falecimento ou invalidez do mutuário, e consiste numa apólice automaticamente averbada ao contrato 

de financiamento.Trata-se de seguro padrão habitacional, de natureza especial, sujeito a regras e condições próprios do 
SFH, donde se infere a legitimidade da CEF em escolher a seguradora que melhor se adeque às exigências legais.Nos 

termos da MP 1762-9, datada de 12 de fevereiro de 1999, a possibilidade de escolha da seguradora compete ao agente 

financeiro do SFH, não ao mutuário.No mais, o autor não comprova nos autos a abusividade do valor cobrado. Há de se 

ponderar, outrossim, que o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela legislação pertinente à 

matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado, de modo que não há que se afirmar ter havido 

violação aos termos do Código de Defesa do Consumidor, mais especificamente em seu artigo 39, inciso I.Cite-se, 

sobre o tema, a seguinte decisão:CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SEGURO HABITACIONAL 

- VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO PROVIDO - AÇÃO TOTALMENTE IMPROCEDENTE.1. A contratação do 

seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista no DL 73/66, que 

rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro 
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visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que 

todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar 

acobertados por seguro (art. 20, d e f).2. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode 

acarretar a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com 

os preços praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade 

com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência 

está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 

179/2001, editadas pela SUSEP.(...)11. Recurso provido. Ação totalmente improcedente.(Tribunal Regional Federal da 

3ª Região - Apelação Cível nº 1292776 - Processo nº 200461080003224/SP - Quinta Turma - Relator Juíza Ramza 

Tartuce - DJF em 07 de outubro de 2008)Quanto ao valor dos prêmios dos seguros MPI e DIF, tenho que devem ser 

reajustados pelos mesmos índices aplicados nas prestações.Com efeito, considerando a natureza acessória dessa 

obrigação, deve seguir a sorte da obrigação principal. Dessa feita, o seguro deve submeter-se aos mesmos critérios e 

periodicidade de reajuste da prestação, não havendo que se falar em percentual fixo.Assim, as variação dos valores 

cobrados a esse título devem ter por base exclusivamente o reajuste das prestações. B) DO SALDO DEVEDORB. 1) 

DOS JUROSNo tocante à taxa de juros, tenho que razão não assiste aos autores no que diz respeito ao limite máximo de 

6,3% (dez por cento) para sua incidência.Com efeito, determina o artigo 6º da Lei nº 4380/64 que:Art. 6. O disposto no 

artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou 
empréstimos que satisfaçam às seguintes condições: (...)e) os juros convencionais não excedam de 10% (dez por cento) 

ao ano;Basta simples leitura para concluir que não se trata de regra cogente, a ser observada por todos os contratos 

firmados nos moldes do SFH, mas tão somente uma das condições a serem observadas por alguns contratos para que o 

reajuste das prestações guarde relação com o salário mínimo.Ao caso em questão aplicava-se a regra insculpida no 

parágrafo 3º, do artigo 192 da Constituição Federal, que fixava em 12% (doze por cento) a taxa máxima de juros anual 

(vigente ao tempo do contrato), bem como os termos da Lei nº 8692/93. E, assim sendo, não há que se falar em 

ilegalidade ou mesmo abusividade no percentual de juros aplicado, já que observa o limite constitucional (taxa de juros 

nominal de 6,3% ªª, e taxa efetiva de 6,4851% ªª).Não há comprovação de que a taxa de juros contratada não tenha sido 

observada.B. 2) DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS Melhor sorte não toca ao autor no que diz respeito à capitalização 

dos juros, alegando os mesmos a existência de anatocismo decorrente da aplicação da Tabela Price, haja vista que 

referido sistema de amortização, por utilizar juros compostos, ensejaria indevida incidência de juros sobre juros.Como 

se sabe, dois são os regimes de capitalização de juros: aquele dos juros simples, segundo o qual somente o capital inicial 

rende juros, não havendo incorporação dos juros de cada período para o período seguinte; e aquele dos juros compostos, 

segundo o qual o juro contabilizado em cada período é incorporado ao capital inicial, passando o resultado da soma 

capital + juro a render juros no período seguinte.Como se infere do laudo pericial elaborado, a amortização do 

financiamento em questão se dá segundo a Tabela Price, que consiste em um plano de amortização de uma dívida em 

prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas 
subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto Del Mar, in Aspectos 

Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).Inicialmente, tem-se que o uso da Tabela Price, por si 

só não é vedada pelo ordenamento jurídico, desde que observada a taxa máxima de juros prevista constitucionalmente 

(12% ao ano).Não obstante, ainda que utilizada a Tabela Price, é certo que só haverá capitalização nos contratos de 

financiamento do SFH quando ocorrer a chamada amortização negativa, vale dizer, quando incorporado ao saldo 

devedor os juros não pagos na parcela mensal.Isso porque, nos termos da lei, o pagamento de uma parcela mensal deve 

compreender o pagamento do montante emprestado (percentual de amortização) e da remuneração do capital 

(percentual de juros).Observadas as limitações impostas pelo Plano de Equivalência Salarial com comprometimento de 

renda, em muitos dos casos os valores pagos ao mês só são suficientes para fazer frente à amortização do capital, sendo 

o montante devido a título de juros remetido para cômputo do saldo devedor.Nesse caso, se os juros que deixam de ser 

pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo, vedado por lei.Em outras palavras, ocorrendo o não 

pagamento da parcela de amortização (parcial ou na sua totalidade), o valor não quitado pelo mutuário é incorporado ao 

saldo devedor, aplicando-se a partir daí, a capitalização de juros, pois o novo cálculo dos juros incidirá sobre o valor do 

capital + juros não pagos, caracterizando o regime de juros capitalizados ou a prática do anatocismo, figura esta defesa 

pela Lei de Usura - Decreto 22.626, de 07 de abril de 1933: Art. 4º. É proibido contar juros dos juros; esta proibição não 

compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos de conta corrente de ano a ano. (por Élcio Manoel de 

Sousa Figueiredo, in Cálculos no Sistema Financeiro da Habitação, Editora Juruá, 10ª Edição, p. 133).De acordo com o 
laudo pericial, a observância do Plano de Equivalência Salarial e atualização do saldo devedor segundo a Tabela Price 

não levam à amortização negativa. B. 3) DA FORMA DE AMORTIZAÇÃOReza o artigo 6º da Lei nº 4380/64 que:Art. 

6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de 

cessão, ou empréstimos que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a 

ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortização e juros;Diante disto, defende a parte autora seu direito ao critério de amortização anterior à correção total 

do saldo devedor.Vale, neste tocante, o mesmo comentário lançado em face do argumento da ilegalidade da cobrança da 

taxa de juros em patamar acima do percentual de 10% (dez por cento): não se trata de norma cogente, a ser observada 

por todos os contratos firmados nos moldes do SFH, mas tão somente uma das condições a serem observadas por alguns 

contratos para que o reajuste das prestações guarde relação com o salário mínimo, não sendo esse, no entanto, o caso 

dos autos.Diante da inflação que assolava o país no momento da assinatura do contrato, certo que, para garantia do 
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valor emprestado, deve-se efetuar inicialmente a correção desse mesmo valor antes de baixa do pagamento parcial (da 

prestação). Sem esse mecanismo haveria prejuízo ao credor, pois a dívida teria decréscimo da corrosão inflacionária. 

Nesse sentido também nossa jurisprudência, a exemplo da decisão proferida pela Exma. Sra. Desembargadora, Dra. 

Marga Inge Barth Tessler, junto à Colenda 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos autos da Apelação 

Cível n.º 2000.04.01.0611409-6/PR, publicada no DJU de 27.06.2001, pág. 595:O saldo devedor deve ser atualizado 

antes de procedida a amortização da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à 

recomposição do valor da moeda.Ou, ainda, entendimento esposado pela Sra. Ministra do Superior Tribunal de Justiça, 

Dra. Nancy Andrighi, ao relatar o Recurso Especial nº 427329, referente ao Processo nº 200200431858/SC:Direito 

civil. Recurso especial. Ação de conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de financiamento imobiliário. Sistema 

Financeiro da Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Saldo devedor. Sistemade prévio reajuste e posterior 

amortização. Juros remuneratórios. Limite. Taxa referencial. Ausência de impugnação específica do fundamento do 

acórdão. Dissídio jurisprudencial. Ausência de similitude fática.- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização 

do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital 

emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado 

no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. - Estão limitados em 

12% (doze por cento) ao ano os juros remuneratórios pactuados em contrato de financiamento imobiliário vinculados ao 

SFH e ao Plano de Equivalência Salarial instituído pela Lei nº. 8692/93.- Afasta-se a admissibilidade do recurso 

especial na parte em que o recorrente formula impugnação genérica, não adstrita ao fundamento utilizado pelo acórdão 
recorrido, bem como se os arestos confrontados possuem base fática distinta.- Recurso especial a que não se 

conhece.Ou seja, antes de ser cogitado do abatimento do valor da prestação, deve existir a incidência dos juros e da 

correção monetária.Improcedem, assim, os argumentos defendidos pelo autor neste tocante.DA DEVOLUÇÃO EM 

DOBROAlega o autor que, em decorrência dos abusos cometidos pela ré, pagou valores a maior do que o realmente 

devido. Requer, assim, que tais valores pagos a maior sejam amortizados do quanto ainda devido, e que o sejam pelo 

dobro de seu valor, argumentando que o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito 

pelo dobro (artigo 42 do CDC).O artigo 42 do referido diploma legal dispõe:Art. 42. Na cobrança de débitos o 

consumidor inadimplente não será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 

ameaça. único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro 

do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, saldo hipótese e engano justificável.Assim, se 

a cobrança indevida originou-se de erro escusável, sem dolo, não há que se falar em devolução dobrada. No caso dos 

autos, os valores eventualmente pagos a maior tiveram sua origem na aplicação de índices diversos do pactuado por 

interpretação equivocada de cláusula contratual e não por má-fé da ora requerida.SFH. Revisão de contrato de mútuo. 

Saldo devedor. Reajuste das prestações. Amortização. Anatocismo. Tabela Price. Incidência da TR. Taxa de juros. 

Limite. Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Legalidade. Seguro. Devolução em dobro dos valores pagos a 

maior.(...)6. A ausência de valores cobrados a maior prejudica a decisão da questão da devolução em dobro de 

importâncias cobradas excessivamente. Ainda que assim não fosse, a devolução em dobro não seria cabível, uma vez 
que a cobrança indevida decorreria de errônea interpretação de cláusula contratual, ou seja, erro justificável, afastando a 

caracterização de dolo de causar constrangimento ou expor ao ridículo o mutuário.7. Apelação da parte autora 

improvida. Apelação da parte ré provida.(AC nº 200172000007947/SC, 3ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 30/04/2002, 

DJU de 06/06/2002, p. 559, Relator Juiz Francisco Donizete Gomes).CIVIL - Contrato de financiamento - Plano de 

Equivalência Salarial - Relação de Consumo - Incidência - Código de Defesa do Consumidor - Possibilidade - Índices 

de reajuste - Categoria Profissional - Parâmetro - Limite Máximo de comprometimento de renda - Trinta por cento - 

Normas do SFH - Atualização monetária com base na TR - Inadmissibilidade - INPC - Juros - Inacumulabilidade com 

outras taxas e encargos - Repetição de Indébito em dobro - não caracterização - Equilíbrio da equação econômica - 

Concessão - Provimento.(...)8. Não há de prosperar o pedido de devolução em dobro do indébito nos contratos de 

habilitação pelo SFH, quando inexiste prova do pagamento efetuado mediante ardil ou manobra fraudulenta, que 

implique o proveito ilícito do credor, mormente nas hipóteses em que os valores financeiros apurados em favor do 

mutuário forem compensados com os débitos relativos às prestações em atraso.9. Recurso provido em parte.(AC nº 

200283000008731/PE, 2ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 12/08/2003, DJ de 17/02/2004, p. 542, Relator Desembargador 

Federal Walter Nunes da Silva Júnior)Entendo, pois, na esteira do que foi citado, que não se aplica ao contrato em 

questão a hipótese de restituição do indébito em dobro.DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIALInicialmente, cumpre salientar que a constitucionalidade da liquidação extrajudicial promovida pela 

Caixa Econômica Federal sob o pálio do DL 70/66 já foi declarada tanto pelo extinto Tribunal Federal de Recursos 
como pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do voto proferido pelo Ministro Ilmar Galvão nos autos do 

Recurso Especial nº 223.075/DF: O DL 70 não é inconstitucional porque, além de prever uma tese de controle judicial, 

antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36,parágrafo 2º), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso 

da venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios.A possibilidade do leilão extrajudicial, em 

tese e por si só, não configura lesão ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Veja-se que, do artigo 31 ao 36 do 

DL 70/66, abrem-se aos mutuários executados várias possibilidades de purgação do mora, evitando-se, assim, a perda 

da posse do imóvel através da realização do leilão extrajudicial:art. 31 (...) Parágrafo 1º. Recebida a comunicação a que 

se refere este artigo, o agente fiduciário, nos 10 (dez) dias subseqüentes, comunicará ao devedor que lhe é assegurado o 

prazo de 20 (vinte) dias para vir purgar o débito.Parágrafo 2º. As participações e comunicações deste artigo serão feitas 

através de carta entregue mediante recibo ou enviada pelo Registro de Títulos e Documentos ou ainda por meio de 

notificação judicial.Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 
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autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado.(...)Art. 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o 

débito, totalizado de acordo com o artigo 33 (...)Art. 36. Os públicos leilões regulados pelo artigo 32 serão anunciados e 

realizados, no que este Decreto-lei não prever, de acordo com o que estabelecer o contrato de hipoteca, ou, quando se 

tratar do Sistema Financeiro da Habitação, o que o Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação 

estabelecer.Parágrafo único. Considera-se não escrita a cláusula contratual que sob qualquer pretexto preveja condições 

que subtraiam ao devedor o conhecimento dos públicos leilões de imóvel hipotecado, ou que autorizem sua promoção e 

realização sem publicidade pelo menos igual à usualmente adotada pelos leiloeiros públicos em sua atividade 

corrente.Não há que se falar em violação ao princípio da inafastabilidade da apreciação judiciária. Com efeito, 

determina a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito. No caso dos autos, o requerente não alega e, por conseqüência, sequer comprova, 

desrespeito ao procedimento adotado pelo DL 70/66, limitando-se apenas a alegar sua inconstitucionalidade.O autor 

ajuizou medida cautelar preparatória, em que discute a legalidade do leilão extrajudicial, de modo que a questão será 

melhor analisada naquele feito.Por todo o exposto, e pelo mais que dos autos consta, com base no artigo 269, I do 

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenado a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder à revisão dos valores devidos a título de prestação do contrato de 

financiamento firmado nos moldes do SFH, observando as seguintes diretrizes:a) Recálculo do valor devido a título de 

prestação mensal respeitando-se os índices de correção monetária aplicados aos vencimentos da categoria profissional 
do mutuário, bem como percentual inicial de comprometimento de renda (26,6987%), em obediência ao Plano de 

Equivalência Salarial/Plano de Comprometimento de Renda pactuado, afastando-se, desta feita, qualquer outro índice 

que não tenha sido experimentado pela remuneração do mutuário.B) Recálculo do valor devido a título de seguro 

habitacional, de modo que seja reajustado pelos mesmos índices aplicados nas prestações.Diante da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com suas despesas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0000217-63.2006.403.6127 (2006.61.27.000217-3) - ARCHIMEDES ANGELI X MARIA JOSE PEREIRA 

MIRANDA(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO 

BERNARDI COMIN) X MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL-SP(SP126904 - MARIA ISABEL GARCEZ 

DA SILVA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Archimedes Angeli e Maria Jose Pereira Miranda em face da União Federal e 

do Município de Vargem Grande do Sul-SP, objetivando a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas 

indevidamente.Alegam que, na qualidade de servidores públicos muni-cipais, lotados no Poder Legislativo de Vargem 

Grande do Sul, e mesmo tendo sido criado o Fundo de Previdência pelo Município (FU-PREBEN), foram obrigados a 

contribuir junto ao INSS, pois as auto-ridades da época entendiam que a Câmera Municipal não fazia parte do 

Município.Em decorrência, de janeiro de 1994 a junho de 2000 o primeiro autor procedeu aos recolhimentos das 

contribuições previ-denciárias junto ao INSS, e a segunda autora, da mesma forma, de outubro de 1994 a junho de 
2000.Entretanto, o INSS negou pedido de aposentadoria ao primeiro autor, alegando a existência no Município de 

Fundo Pró-prio.Alegam, então, que a partir de 2002 foram admitidos no FUPREBEN, sendo parcelado o tempo de 

contribuição não recolhido ao fundo municipal.Defendem, assim, o direito à restituição dos valores vertidos à autarquia 

previdenciária.A ação foi proposta na Justiça Estadual, que deferiu a gratuidade e o processamento (fl. 202).O réu INSS 

(depois substituído pela União Federal - fl. 323), contestou (fls. 217/225), defendendo a incompetência da Justiça 

Estadual, a prescrição e a improcedência do pedido porque a restituição já teria sido feita em virtude das Notificações 

Fis-cais de Lançamento e Débito 35.532.326-5 e 35.352.327-3, com deci-são irrecorrida.O Município de Vargem 

Grande do Sul também contestou (fls. 226/233), invocando sua ilegitimidade passiva, pois os reco-lhimentos indevidos 

foram feitos ao INSS. No mérito, reclamou a improcedência do pedido porque desde 1997 (ofícios 210/97 e 25/97) aos 

requerentes estavam ciente da possibilidade de se filiarem ao regime municipal.O Juízo Estadual, acolhendo a 

preliminar de incompe-tência, declinou da competência (fl. 294).Deu-se ciência da redistribuição, a União Federal re-

quereu o julgamento antecipado da lide (fl. 328) e foi indeferido (fl. 329) o pedido de prova testemunhal e pericial da 

parte autora (fls. 320/321).Pela decisão de fls. 331/333, esse juízo determinou à União Federal que trouxesse aos autos 

cópia integral do Processo Administrativo PT 21.035.08/070/2002, bem como aos autores que esclarecessem e 

comprovassem quais competências foram objeto de parcelamento segundo a Lei nº 2477/02, e os descontos de seus sa-

lários.Em atendimento ao quanto determinado pela decisão de fls. 331/333, a parte autora junta aos autos documentos 

de folhas 343/508.Sobre os mesmos manifesta-se a União Federal à fl. 523.Cópia integral do Procedimento 
Administrativo de Res-tituição de Contribuições Previdenciárias nº 13841.000385/2008-11 (antigo 

21.035.08.0/070/2002) juntada às fls. 524/714.Muito embora devidamente intimadas, as partes não se manifestam sobre 

os documentos juntados aos autos.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.RELATADO, 

FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA LEVANTADA PELO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SULO Município de Vargem Grande do 

Sul é parte ilegítima para figurar no pólo passivo deste processo. O objeto da ação é a restituição de valores recolhidos a 

título de contribuição previ-denciária, vertidos aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social.Somente seria viável o 

manejo da ação em face do Mu-nicípio, caso se pleiteasse, por exemplo, a restituição das con-tribuições feitas ao Fundo 

Municipal (FUPREBEN), o que não é o caso.Por fim, à época dos recolhimentos questionados nos autos (janeiro de 

1994 a junho de 2000), apenas o INSS detinha a capacidade para gerenciar, exigir e cobrar a contribuição previ-

denciária.Não merece ser acolhido o argumento levantado pela parte autora de que o Município seria parte legítima vez 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 768/878 

que, na qualidade de empregador, descontou de sua remuneração os descontos previdenciários referidos na petição 

inicial, ignorando o regime geral de previdência municipal.Isso porque responde pelo pedido de restituição o 

destinatário final dos valores descontados. Com efeito, só pode restituir aquele que detém coisa ou valor que não lhe 

pertence. No caso dos autos, o Município, sem entrar no mérito do acerto de seu ato, descontou dos salários dos autores 

o valor referente à con-tribuição social e repassou tais valores aos cofres previdenciá-rios, de modo que, do repasse em 

diante, responde pela restituição apenas a União Federal.Assim sendo, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do 

Município de Vargem Grande do Sul, devendo o feito ser extinto sem julgamento do mérito em relação ao mesmo.DA 

PRESCRIÇÃO.O próximo ponto a ser analisado, por ser prejudicial do mérito propriamente dito, diz respeito ao prazo 

estipulado para que o contribuinte possa pleitear a devolução do que foi pago in-devidamente, aventando a UNIÃO 

FEDERAL, em sua defesa, a ocorrên-cia da prescrição qüinqüenal.Ao caso incide o disposto no art. 168 do CTN, que 

estipula em prazo de cinco anos para que o sujeito passivo possa pleitear o ressarcimento das quantias pagas 

indevidamente, in ver-bis:Art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 05 (cinco) 

anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, (referentes ao pagamento indevido) da data da extinção do 

crédito tributário.Antes de mais nada, cumpre esclarecer que se trata de prazo prescricional e não decadencial, pois se 

trata de prazo para exercício do direito de ação para pleitear um crédito. Vale transcrever, aqui, lição de MISABEL 

ABREU MACHADO DERZI que, ao atualizar a obra do saudoso mestre Aliomar Baleeiro, Direito Tri-butário 

Brasileiro (Editora Forense, 11ª edição, p. 895), deixou consignado que o artigo 168 fixa o prazo de cinco anos para que 

o solvens possa reclamar a restituição do indébito na esfera administrativa (prazo que se diz decadencial). Idêntico 
prazo (de natureza prescricional) prevalece para que, no âmbito judicial, o contribuinte possa mover a ação de 

repetição.Dizia o Código Civil de 1916, em seu artigo 75, que a todo direito corresponde uma ação, que o assegura. Isto 

que di-zer que todo aquele que tiver um direito violado ou ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação 

judicial específica para prover a conservação desse direito. A prescrição consiste justamente no prazo marcado para o 

exercício desse direito de a-ção. Determina o artigo 174 do Código Tributário Nacio-nal que a prescrição tem como 

marco inicial a constituição defi-nitiva do crédito tributário. O artigo 142, por sua vez, explica que a constituição 

definitiva do crédito tributário se dá com seu lançamento. Já o artigo 150, em seus parágrafos 1º e 4º do CTN, por sua 

vez, determina:Art. 150. O lançamento por homologação, que corre quanto aos tributos cujo legislação atribua ao 

sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em 

que referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obri-gado, expressamente a 

homologa.Par. 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da ul-terior homologação do lançamento.(...)Par. 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 

(cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente ex-tinto o crédito, salvo se comprovada a 

ocorrência de dolo, fraude ou simulação.A defendida e tão discutida tese dos dez anos do di-reito atribuído ao 

contribuinte para pleitear a restituição do débito do Fisco, no entanto, tem por base, com a devida venia de toda a 

jurisprudência a ela favorável, uma interpretação diferen-ciada dos artigos 150, parágrafos 1º e 4º acima transcritos.Por 
essa tese, o termo inicial do prazo é o momento em que ocorre a homologação, seja ela tácita ou expressa, do paga-

mento acoimado de indevido, condicionando, desta forma, a extinção do crédito ao ato administrativo da homologação 

e não à realização do próprio pagamento, baseando-se no disposto no artigo 156, VII do CTN. Ocorre que, ao realizar o 

pagamento antecipado de-terminado pelo artigo 150, o contribuinte não realiza mero paga-mento provisório, no aguardo 

de seus efeitos, mas pagamento efe-tivo. Não há uma antecipação dos efeitos do pagamento, apenas do pagamento 

propriamente dito.Se assim não fosse, estar-se-ia dando à condição re-solutiva os efeitos próprios da condição 

suspensiva, retardando o efeito do pagamento para a data da homologação.Como bem assevera EURICO MARCOS 

DINIZ DE SANTI, em sua tese de doutorado defendida pela Pontifícia Universidade Cató-lica de São Paulo sob o título 

Decadência e Prescrição no Direito Tributário, se o fundamento jurídico da tese dos dez anos é que a extinção do 

crédito tributário pressupõe a homologação, o direito de pleitear o débito do Fisco só surgiria ao final do prazo de 

homologação tácita, de modo que o contribuinte ficaria impedido de pleitear a restituição antes do prazo de cinco anos 

para homologação, tendo que aguardar a extinção do crédito pela homologação. Ou seja, o sentido inverso desta tese, 

sob a pers-pectiva do contribuinte, também deve ser verdadeiro: seu direito de pleitear o débito do Fisco só surgiria ao 

final do prazo da homologação tácita, de modo que o contribuinte teria que aguardar a extinção do crédito pela 

homologação, ou o transcurso do prazo de cinco anos. Mas, como se sabe, não é isso que acontece. Assim que efetuado 

um pagamento, pode o contribuinte a qualquer momento (como dito, observado o prazo decadencial, se realizar o 

pedido administrativamente, ou prescricional, se preferir socorrer-se do Judiciário para tanto) discuti-lo - ou seja, assim 
que efetuado o pagamento já tem o contribuinte uma ação exercitável em face do Fisco.Com efeito, a homologação ficta 

apenas reconhece o pagamento havido, declarando, com efeitos retroativos, a extinção do crédito tributário. A 

homologação não constitui o pagamento. A homologação só confirma os dados lançados pelo contribuinte, ou cuida de 

retificá-los. Nesse último caso, haverá lançamento de ofício das diferenças eventualmente apuradas, mas o valor que 

ini-cialmente já havia sido pago não voltará ao bolso do contribuinte. Desde o início já estava à disposição da Fazenda 

Pública.Nesse sentido também a nossa jurisprudência, mesmo que ainda minoritária:O lançamento, no caso, constitui 

mero ato declaratório de situação preexistente, preconstituída. E a homologação ficta (ou expressa) como instrumento 

declaratório, tem efeito retro-operante, ou, em outras palavras, tem efeitos ex tunc, alcança o ato do pagamento, 

declarando a sua eficácia no momento em que se realizou (Min. DEMÓCRITO REINALDO, relator dos Embargos de 

Divergência em Resp nº 48113-7/PR).Veja-se, a respeito, a lição do ilustre tributaris-ta, professor PAULO DE 

BARROS CARVALHO, citado por Misabel Abreu Machado Derzi, atualizadora da obra de Aliomar Baleeiro - Direito 
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Tributário Brasileiro, 11ª edição, Editora Forense, fls. 833: A conhecida figura do lançamento por homologação é um 

ato jurí-dico administrativo de natureza confirmatória, em que o agente pú-blico, verificado o exato implemento das 

prestações tributárias de determinado contribuinte, declara, de modo expresso, que obriga-ções houve, mas que se 

encontram devidamente quitadas até a-quela data, na estrita consonância dos termos da lei. Não é preciso despender 

muita energia mental para notar que a natureza do ato homologatório difere da do lançamento tributário. Enquanto 

aquele primeiro anuncia a extinção da obrigação, liberando o sujeito passi-vo, estoutro declara o nascimento do vínculo, 

em virtude da ocor-rência do fato jurídico. Um, certifica a quitação; outro, certifica a dí-vida. (Curso de Direito 

Tributário, 4ª ed., São Paulo, Saraiva, 1991, pág. 281-283) .́Desta forma, em se tratando de tributos sujeitos à 

homologação, a data da extinção do crédito tributário deve ser a data efetiva em que o contribuinte recolhe o valor a 

título de tributo aos cofres públicos, entendimento já adotado por essa ma-gistrada antes da edição da Lei 

Complementar nº 118/05.Nesse sentido, é oportuno trazer a colação alguns precedentes jurisprudenciais:TRIBUTÁRIO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - DECADÊNCIA - ARTIGO 168, I , CTN - 

DECRE-TO-LEI N. 2.288/86.1. O direito a restituição do empréstimo compulsório questionado se extingue em cinco 

(5) anos, contados das datas do pagamen-to indevido. 2. A restituição far-se-á com atenção ao critério adotado por ato 

administrativo (art. 16, par. 1., Decreto-lei n. 2.288/86).Recurso parcial provido. (STJ- 1ª Turma - Res. 50.400/SP, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ de 22.05.95)TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. RECOLHIMENTO INDEVIDO. 

RESTI-TUIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO COM O COFINS. POS-SIBILIDADE.1. No julgamento do Re 

150.764-1/PE, o Su-premo Tribunal Federal entendeu que a contribuição para o FIN-SOCIAL a que se refere o artigo 
1º, 1º, do Decreto-lei 1.940/82, foi recepcionada pelo artigo 56 do ADCT na forma em que era exi-gida quando 

promulgada a Constituição Federal de 1988, sendo em consequência inconstitucionais os dispositivos que, por lei 

ordiná-ria, pretenderam modificar sua base de cálculo (art. 9º da Lei 7.689/88) e aumentar sua alíquota (art. 7º da Lei 

7.787/89, art. 1º da Lei 7.894/89 e art. 1º da Lei 8.147/90)2. No julgamento do RE 150.755-1/PE, decidiu o Supremo 

Tribunal Federal ser constitucional o art. 28 da Lei 7.738/89, que instituiu contribuição social nova a ser suportada ex-

clusivamente pelas empresas prestadoras de serviços, sendo en-tendimento pacífico nesta Turma que, para esses 

contribuintes, por questão de isonomia, a única alíquota possível para contribuição seria a mesma para as empresas 

comerciais, ou seja, 0,5%.3. Comprovado o pagamento indevido, impõe-se a restituição, admitindo-se a compensação 

como forma de exe-cução da sentença condenatória, vistos serem da mesma espécie os tributos envolvidos - 

FINSOCIAL e COFINS - ambos tem a na-tureza de contribuição social.Por tratar-se de ação de repetição de indébito, 

ainda que processa-da mediante compensação, aplicável à espécie o dispositivo no art. 168 do CTN, contando-se o 

prazo decadencial da data do paga-mento, ainda que sujeito este a condição resolutória de poste-rior homologação pela 

autoridade fiscal. Apelação improvida. Remessa parcialmente provida. (TRF 1ª Região - 3ª Turma - AC 

1997.01.00.015301-8/MG, Relator Juiz Osmar Tognolo, DJ de 20.02.98)No caso dos autos, tem-se que em junho de 

2002 a Câ-mara Municipal de Vargem Grande do Sul apresentou pedido adminis-trativo de restituição de valore 

recolhidos pelos autores Archime-des Angeli e Maria José Pereira Miranda, sob o argumento de que esses valores 

devem ser pagos para recolhimento junto ao regime próprio de Vargem Grande do Sul (fls. 251/255).Em sede 
administrativa, o pedido fora deferido em parte, tendo sido objeto de restituição as competências de ju-nho/97 a 

agosto/97, 13º salário de 97 e janeiro de 1998, reconhe-cendo-se a extinção do direito de pleitear valores recolhidos an-

tes da competência de junho de 1997.Na esteira do que foi dito, acertada a decisão admi-nistrativa de deferir a 

restituição dos valores recolhidos indevi-damente a partir de junho de 1997, sendo que os valores recolhidos antes dessa 

data foram fulminados pela prescrição.A prescrição se mostra indispensável à estabilidade e consolidação de todos os 

direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais. DO PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃOEm primeiro lugar, é fato incontroverso a ocorrência dos descontos e recolhimento das contribuições 

previdenciárias pelos autores à Previdência Social - INSS. Pois bem. A existência de regime próprio de previ-dência 

não autoriza descontos efetuados a título de INSS, dos be-neficiários, pois excluídos do sistema da Previdência Social. 

Como os autores (servidores municipais) contribuem para o Regime de Previdência Municipal (FUPREBEN), estando 

vincu-lados a Regime Próprio, não devem contribuir para o Regime Geral da Previdência Social.Caracterizada a 

ilegalidade dos recolhimentos é de ser restituído o numerário a ele correspondente.Da análise de toda a documentação 

acostada aos autos, tem-se que, como já dito, em 2002 a Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul apresentou 

pedido administrativo de restituição de valores recolhidos pelos autores, sob o argumento de que esses valores devem 

ser pagos para recolhimento junto ao regime próprio de Vargem Grande do Sul. Considerando que a autarquia 

previdenciária deferiu o pedido, ainda que em parte por conta da prescrição, e, ainda, ten-do havido compensação entre 

esses valores com aqueles que eram devidos pela Câmara Municipal, tem-se que houve a restituição dos valores 
reclamados pelos autores diretamente à Câmara, em ato tí-pico de compensação de regimes - artigo 94 da Lei nº 

8.213/91.Dessa feita, os valores reclamados pelos autores fo-ram transferidos aos cofres municipais, para fins de 

compensação de regimes, nada mais sendo devido pela União Federal.Não se pode olvidar que os autores esclarecem 

que firmaram parcelamento dos valores devidos ao fundo municipal. Dos documentos acostados, vê-se que a 

municipalidade computou nos va-lores apresentados aos autores para parcelamento (Lei nº 2477/02) competências já 

quitadas por conta da compensação de regimes co-mentada, o que deve ser discutido pelos autores em ação própria a tal 

fim.Isso posto:I) em face do Município de Vargem Grande do Sul-SP, dada sua ilegitimidade passiva, julgo extinto o 

processo, sem re-solução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.II) em relação à União Federal, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os 

autores no pagamento de honorários advoca-tícios às rés, fixados em 10% do valor dado à causa, sobrestando ao 

execução enquanto beneficiários da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.P. R. I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 770/878 

 

0001971-06.2007.403.6127 (2007.61.27.001971-2) - JOSE LUIZ DE SOUZA X SANTA MORETTI DE 

SOUZA(SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária proposta por José Luiz de Souza e Santa Moretti de Souza em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando receber a diferença existente entre a inflação divulgada pelo IBGE (IPC de 26,06%) e o índice 

efetivamente aplicado no saldo depositado em conta de poupança, no mês junho de 1987.Alega-se, em suma, que, de 

acordo com pactuado, deveria incidir o índice inflacionário apurado para o período, acrescido de juros legais, o que não 

se verificou.Gratuidade deferida.A Caixa Econômica Federal contestou alegando, em preli-minar, a carência da ação 

pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da 

Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a 

sua ilegi-timidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a 

ocorrência da prescrição qüin-qüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e consti-tucionais as normas 

que determinaram os índices de correção monetá-ria aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos 

questionados.Relatado, fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, 

inciso I do Código de Processo Civil. A petição inicial preenche os requisitos da lei proces-sual, pois está 

razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência de correção do saldo da conta 

poupança em determinado mês, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum, dabo tibi jus e Jura novit curia. Para 
isso, é suficiente a comprovação da condição de poupador, sendo dispensável a juntada de extratos, os quais, se 

necessários, poderão ser carreados aos au-tos na fase de liquidação da sentença.A preliminar de falta de interesse de agir 

após a en-trada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada.Os demais temas argüidos em preliminares, falta de in-teresse de agir após a entrada em vigor da Medida 

Provisória n. 32 de 15/01/89 e da Medida Provisória n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois a correção 

referente ao Plano Verão e Plano Col-lor não faz parte do pedido.Pela mesma razão, a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990, porque a pedido de correção restringe-se ao mês de 

junho de 1987.De qualquer forma, muito já se discutiu sobre a legiti-midade passiva nas questões jurídicas que 

envolvam correção monetá-ria dos ativos financeiros depositados em conta poupança em virtude da implantação do 

plano econômico conhecido por Plano Bresser, deci-dindo-se que a legitimidade passiva compete única e 

exclusivamente às instituições financeiras com as quais os poupadores mantinham conta poupança.E não poderia ser 

diferente. Como se sabe, são legiti-mados para agir, tanto ativa como passivamente, os titulares dos in-teresses em 

conflito, ou seja, os titulares do direito material.Com efeito, à época em que foi implantado o Plano Bres-ser, estavam 

em pleno vigor os termos do contrato bancário de pou-pança firmado entre as instituições financeiras depositárias e seus 

poupadores - a relação de direito material, portanto, só dizia res-peito aos bancos depositários e seus clientes.Não deve 

constar no pólo passivo da ação a União Fede-ral, ainda que dela tenha advindo o ato de império que alterou o curso do 

contrato havido entre o particular e as instituições finan-ceiras. O simples fato de que toda a legislação atinente a 
matéria é da esfera federal não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo (a União Federal não responde 

por atos legislativos). Como dito, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo 

material - e neste, como já visto, em relação ao período discutido - junho de 1987 -, toda a carga de responsabilida-de 

recai sobre as instituições financeiras depositárias, em virtude de contrato.Afasto, pois, a preliminar levantada, 

reconhecendo a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF.Em prejudicial de mérito, 

levanta a ré a ocorrência da prescrição qüinqüenal.Dizia o Código Civil, em seu artigo 75, que a todo di-reito 

corresponde uma ação, que o assegura. Isto que dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou ameaçado de 

lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial específica para prover a conser-vação desse direito. A prescrição 

consiste justamente no prazo mar-cado para o exercício desse direito de ação.O prazo prescricional começa a fluir do 

dia em que o direito apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio nata. No caso dos autos, a prescrição 

tem como prazo inicial a ale-gada não incidência dos chamados expurgos inflacionários na correção monetária dos 

valores depositados em conta poupança, iniciando-se em junho de 1987.A partir dessa data, deve-se contar o prazo de 

20 (vin-te) anos para então, e só então, aventar-se a hipótese de prescri-ção.Desse modo, rejeito a argüição de 

ocorrência de pres-crição, uma vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária 

glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de 

vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se coaduna com a própria natureza jurídica da correção monetá-

ria, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de com-pra da moeda, não se constituindo em juros ou 
prestação. Ademais, há de se aplicar o art. 2028 do novo Código Civil.A propósito:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLA-NO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. 

LEGITIMIDADE PAS-SIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...) 2 - Os ju-ros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitaliza-dos, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco a-nos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma. (...). (STJ - RESP 707151 - Quarta Turma - DJ 01/08/2005 - p. 471 - Relator(a) Fernando 

Gonçalves)No mérito, não assiste razão à parte autora.O direito à correção monetária decorre do próprio sis-tema 

inflacionário que assolava o país e da inidoneidade de todas as tentativas governamentais de contê-la, se levarmos em 

conta que a atualização monetária apenas repõe, em sua condição original, um da-do financeiro variável em função das 

flutuações do valor real da mo-eda como instrumento legal de pagamento (conceito de Rubens Gomes de Souza, 
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extraído do julgamento da AC 0112023/96). Consiste em uma forma de preservar o valor do crédito, resgatando seu 

poder aquisi-tivo original. Há uma reposição do capital, não um aumento do mesmo.A verdade é que nenhum dos 

planos de estabilização eco-nômica conseguiu atingir sua finalidade. A inflação nunca foi conti-da. Foi, sim, escondida 

e, nesse período (junho de 1987) não pode ser ignorada, sob pena de se gerar um enriquecimento sem causa à Ad-

ministração Pública.Ao administrador de patrimônio alheio não é dado mani-pular índices de sua atualização, de modo 

a esvaziar o conteúdo eco-nômico do bem que lhe é confiado, ainda mais quando este administra-dor vem a ser o 

Estado. Desta forma, a legislação que trata de índi-ces inflacionários tem o compromisso moral de se vincular à realida-

de do mundo, sob pena de ser afastada por conta de seu descompasso.Assim, quando uma legislação veicula um índice 

que não condiz com a realidade inflacionária, acaba por retirar parcela do patrimônio alheio, não restando outra 

alternativa senão reconhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado.Isso sem se levar em conta 

a ofensa ao direito adquiri-do, perfeitamente verificada no caso aqui apresentado.Pelo que consta na peça vestibular, a 

parte autora man-tinha com a ré conta de poupança ao tempo em que editado o Plano Bresser, o qual alterou 

substancialmente os contratos de poupança havidos entre particulares e instituições financeiras. À época, o índice 

utilizado para a atualização dos va-lores depositados nas contas poupanças foi o LBC, de 18,02% (dezoito vírgula dois 

por cento) em 1º de julho de 1987, a teor do estipulado pela Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, violando o 

quanto estipulado pela Resolução n. 1265, de fevereiro de 1987. Vejamos.O Decreto-Lei n. 2290/86 determinou que os 

saldos das contas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do 

DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Con-selho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alte-rar este índice 
(LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, 

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos depositados em conta pou-pança poderiam ser reajustados, a partir do mês 

de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 

1338/87, acima mencionada, alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a 

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Assim, referida 

Resolução 1338, que veio a ser publica-da em 16 de junho de 1987, mostra-se inconstitucional, pois ao re-troagir seus 

efeitos para atingir os contratos de depósito em pou-pança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, antes, 

portan-to, de sua entrada em vigor, ofendeu o art. 153, 3º, da Constitui-ção Federal de 1967. Desta forma, para as contas 

abertas ou renovadas até 15 de junho de 1987 há que se cogitar da aplicação do índice de 26,06% referente ao IPC, não 

aquele aplicado de 18,02%, referente ao LBC.Entretanto, no caso dos autos, como provam os extratos juntados aos 

autos, a conta de poupança 013.00111063-5 possui data-base no dia 24, de maneira que não faz jus à correção pleiteada 

na ação.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, sobrestando a execução desses valores enquanto a mesma ostentar a condição de 

beneficiária da Justiça Gratuita. Custas ex lege.P.R.I. 

 

0002041-23.2007.403.6127 (2007.61.27.002041-6) - MARIA CONCEICAO MOREIRA MAZZILLI(SP197844 - 
MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Trata-se de ação de execução (cumprimento de sen-tença) proposta por Maria Conceição Moreira Mazzilli em face da 

Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a obrigação refe-rente ao valor liquidado, como provam os documentos 

encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 

do CPC, julgo extin-ta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002292-41.2007.403.6127 (2007.61.27.002292-9) - SINESIO PALHARES(SP156486 - SERGIO DORIVAL 

GALLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança 013.99002859-2 e 013.99002993-9, e os que considera devidos, referentes ao IPC de junho de 1987 (Plano 

Bresser), devidamente corrigidos. Citada, a requerida contestou (fls. 57/82), alegando, em preliminar, a carência da ação 

pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da 
Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a 

sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que 

determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos 

questionados.Sobreveio réplica (fls. 86/90).O autor requereu a desistência da ação com relação à conta 013.99002859-2 

(fls. 113), com o que anuiu a ré (fls. 116).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com 

fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF. A 

legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo material. O simples fato de que toda a 

legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo (a União 

Federal não responde por atos legislativos).Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal 

do Decreto nº 20.910/32 c/c Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em 
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poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo 

do art. 178, 10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, 

lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados 

de forma autônoma, o que não acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil 

vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação 

para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional 

de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código 

Civil vigente. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não 

é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP)Por fim, foram apresentados 

extratos da(s) conta(s) de poupança 013.99002993-9 (fls. 15/16), de titularidade da requerente, no(s) período(s) 

reclamado(s) na inicial.Passo ao exame do mérito.A correção monetária tem a finalidade de recompor o valor da moeda 

desgastado pela infração. Ao legislador cabe fixar o índice de correção, mas não pode fazê-lo sem critérios certos e 

determinados que reflitam a real perda do valor da moeda, sob pena de desestabilizar as relações jurídicas, violar o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido, além de ensejar enriquecimento ilícito do contratante beneficiado pela fixação de 
índices fictícios.No caso dos depósitos em poupança, estimo que houve a adoção de índices desvinculados da realidade 

jurídica, que não correspondiam à efetiva desvalorização da moeda por conta do fenômeno inflacionário, causando 

prejuízos aos titulares da conta, conforme passo a analisar.IPC de junho de 1987 - 26,06%Através da Resolução do 

Banco Central do Brasil nº 1.388/87, de 16 de junho de 1987, determinou-se a aplicação da variação da OTN/LBC na 

remuneração dos depósitos em poupança em junho de 1087. Por isso, o índice aplicado nesse mês foi de 

18,0205%.Contudo, a Resolução do Banco Central do Brasil nº 1265, de fevereiro de 1987, previa que os saldos 

depositados em conta poupança poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC 

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse. O IPC de junho de 1987 foi de 26,06%. Portanto, mostra-se 

inconstitucional a referida Resolução nº 1.338, pois ao retroagir seus efeitos para atingir os contratos de depósito em 

poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, antes, pois, de sua entrada em vigor, ofendeu o art. 153, 3º, 

da Constituição Federal de 1967.Logo, para as contas de poupança abertas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987, 

como no caso dos autos, é devida a aplicação do IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, descontado o índice 

aplicado naquela ocasião, de 18,02%.Ante o exposto:I- homologo a desistência do pedido de correção relativamente à 

conta 013.99002859-2 e, em conseqüência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, 

VIII, Código de Processo Civil;II- Quanto à conta restante, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a creditar ou a pagar os valores devidos, 

caso tenha ocorrido o levantamento do saldo nas contas de poupança 013.99002993-9 (aniversário no dia 01 - fls. 
15/16), o percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987 (a ser aplicado em julho de 1987).Ao final, deverão 

ser deduzidos os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos 

valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças 

apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros 

capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados 

até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional). Ante 

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu advogado.Custas na forma da lei.À Secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0002732-37.2007.403.6127 (2007.61.27.002732-0) - VALTER FERREIRA DE CAMARGO(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Trata-se de ação de execução (cumprimento de sen-tença) proposta por Valter Ferreira de Camargo em face da Caixa 

Econômica Federal, na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos 

encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 
do CPC, julgo extin-ta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0004577-07.2007.403.6127 (2007.61.27.004577-2) - MARCIANO RIUTO X REGINA HELENA GERALDO 

RIUTO(SP035444 - ROGERIO STABILE E SP111850 - LUIZ CARLOS THIM E SP254240 - ANITA BUENO DE 

MORAES NARCISO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança 013.00020386-5, e os que considera devidos, referentes aos IPCs de junho de 1987 e janeiro de 1989, 

devidamente corrigidos. Citada, a requerida contestou (fls. 155/180), alegando, em preliminar, a carência da ação pela 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 773/878 

Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a 

sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que 

determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos 

questionados.Sobreveio réplica (fls. 184/188).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com 

fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF. A 

legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo material. O simples fato de que toda a 

legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo (a União 

Federal não responde por atos legislativos).Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal 

do Decreto nº 20.910/32 c/c Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em 

poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo 

do art. 178, 10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, 

lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados 

de forma autônoma, o que não acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil 

vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação 

para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional 

de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código 

Civil vigente. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. 
POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não 

é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP)Por fim, foram apresentados 

extratos da(s) conta(s) de poupança 013.00020386-5 (fls. 34/38) no(s) período(s) reclamado(s) na inicial.Passo ao 

exame do mérito.A correção monetária tem a finalidade de recompor o valor da moeda desgastado pela infração. Ao 

legislador cabe fixar o índice de correção, mas não pode fazê-lo sem critérios certos e determinados que reflitam a real 

perda do valor da moeda, sob pena de desestabilizar as relações jurídicas, violar o ato jurídico perfeito e o direito 

adquirido, além de ensejar enriquecimento ilícito do contratante beneficiado pela fixação de índices fictícios.No caso 

dos depósitos em poupança, estimo que houve a adoção de índices desvinculados da realidade jurídica, que não 

correspondiam à efetiva desvalorização da moeda por conta do fenômeno inflacionário, causando prejuízos aos titulares 

da conta, conforme passo a analisar.a) IPC de junho de 1987 - 26,06%Através da Resolução do Banco Central do Brasil 

nº 1.388/87, de 16 de junho de 1987, determinou-se a aplicação da variação da OTN/LBC na remuneração dos 

depósitos em poupança em junho de 1087. Por isso, o índice aplicado nesse mês foi de 18,0205%.Contudo, a Resolução 

do Banco Central do Brasil nº 1265, de fevereiro de 1987, previa que os saldos depositados em conta poupança 

poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que 
maior resultado obtivesse. O IPC de junho de 1987 foi de 26,06%. Portanto, mostra-se inconstitucional a referida 

Resolução nº 1.338, pois ao retroagir seus efeitos para atingir os contratos de depósito em poupança iniciadas ou 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes, pois, de sua entrada em vigor, ofendeu o art. 153, 3º, da Constituição Federal 

de 1967.Logo, para as contas de poupança abertas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987, como no caso dos autos, 

é devida a aplicação do IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, descontado o índice aplicado naquela ocasião, 

de 18,02%. b) IPC de janeiro de 1989 - 42,72%Para as contas de poupança abertas ou renovadas até o dia 15 de janeiro 

de 1989, não se aplica os critérios da Medida Provisória nº 32, de 16.01.1989, convertida na Lei nº 7.730, de 

31.01.1989, sob pena de afronta ao princípio do ato jurídico perfeito, devendo incidir a sistemática então vigente, pela 

qual os depósitos eram corrigidos pela OTN atualizada pelo IPC, situando-se este, em janeiro de 1989, em 42,72%.O 

entendimento é pacífico no Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

POUPANÇA. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO.1. Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda.2. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele 
mês em 42,72%.3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assente no sentido de ser impertinente a 

denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de 

rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos.(...)5. 

Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 617.217/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA 

TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 03.09.2007 p. 179)Logo, para as contas de poupança abertas ou renovadas até o 

dia 15 de janeiro de 1989, como no caso dos autos, é devida a aplicação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, descontado o índice aplicado naquela ocasião.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a creditar ou a pagar os 

valores devidos, caso tenha ocorrido o levantamento do saldo nas contas de poupança 013.00020386-5 (data de 

aniversário no dia 04 - fls. 34/38): a) os percentuais de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987 (a ser aplicado em 

julho de 1987); b) os percentuais de 42,72%, IPC de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989). Ao final, 
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deverão ser deduzidos os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, 

cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as 

diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e 

juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário 

Nacional). Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0004858-26.2008.403.6127 (2008.61.27.004858-3) - ALFREDO INNARELLI(MG091271 - REGINA ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe diferença de índices de correção monetária aplicados em conta de poupança. Citada, a requerida 

contestou o pedido (fls. 31/56). Foram concedidos prazos para a parte requerente indicar o cotitular da conta de 

poupança que se pretende a correção, inclusive com intimação pessoal. Porém, não cumpriu a ordem.Feito o relatório, 

fundamento e decido.Embora tenham sido dadas as oportunidades necessárias para a parte autora regularizar a ação e 

promover o andamento do feito, não se desincumbiu de seu ônus, o que conduz à extinção do processo sem resolução 
do mérito.Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, VI, Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e 

intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

0005597-96.2008.403.6127 (2008.61.27.005597-6) - MARIZE APPARECIDA DA SILVA LIPPARINI X LUIZ 

ANTONIO LIPARINI X RITA DE CASSIA LIPARINI CENZI X MARIA BORGES CAMILO X DALCI BORGES 

CAMELO X JOSE BORGES CAMELO X PAULO BORGES CAMELO X ANA LUCIA BORGES CAMELO 

PARCA X VALMIR BORGES CAMELO X JUAREZ BORGES CAMELO X SEBASTIAO VILLAS BOAS X 

PAULO CESAR OLIVA X JOAO BATISTA OLIVA X SILVIA REGINA OLIVA FRANCISCO X MARA LUCIA 

OLIVA DE ANDRADE X LUIS CARLOS OLIVA X TEREZA DA COSTA FERREIRA X MARIA DE FATIMA 

COSTA FERREIRA CIRTO X CLAUDIA MARIA DA COSTA FERREIRA E SOUZA X TEREZA CRISTINA 

COSTA FERREIRA - INCAPAZ X CLAUDIA MARIA DA COSTA FERREIRA E SOUZA X JOSE ANTONIO 

TEIXEIRA X MARCIA CRISTINA TOZATTO JEBRAIL X CLAUDIA HELENA RODRIGUES X OSVALDO 

ZANETTI X ORLANDO NAVAS GUIRAO(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de dez dias para:a) a CEF informar o 
cotitular da conta de poupança 013.00007761-5;b) a autora Marize Apparecida da Silva Lipparini carrear aos au-tos 

instrumento de mandato original;c) o autor Sebastião Villas Boas comprovar ser o único sucessor de Elza Vilas 

Boas.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

0005614-35.2008.403.6127 (2008.61.27.005614-2) - DIONICE GARCIA VIGO TARIFA X EDMAR LUCAS 

CUNHA X VELBER GIOVANI MARQUES X EVELIN TARCHA LUCAS CUNHA X FRANCISCO CARLOS 

PINTO GARCIA X FLAVIA CRISTINA PINTO GARCIA X TANIA CRISTINA DAMALIO DE SOUZA 

SANTOS(SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Dionice Garcia Vigo Tarifa, Edmar Lucas Cunha, Velber Giovani Marques, 

Evelin Tarcha Lucas Cunha, Francisco Carlos Pinto Garcia, Flávia Cristina Pinto Garcia e Tânia Cristina Dalmalio de 

Souza Santos em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber a diferença de corre-ção monetária em conta de 

poupança em janeiro de 1989.Alega-se, em suma, que, de acordo com pactuado, deve-ria incidir o índice inflacionário 

apurado para o período, acres-cido de juros legais, o que não se verificou.Custas recolhidas.A Caixa Econômica Federal 

contestou alegando, em pre-liminar, a carência da ação pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e 

a falta de interesse de agir após a entra-da em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Pro-visórias n. 

32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de 
março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, 

sustentou serem le-gítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às 

cadernetas de poupança nos perío-dos questionados.Réplica discordando.Relatado, fundamento e decido.O feito 

comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. A petição 

inicial preenche os requisitos da lei pro-cessual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca 

reparação, isto é, a ausência de correção do saldo da conta poupança em determinado mês, cabendo, no caso, os 

aforismos Da mihi factum, dabo tibi jus e Jura novit curia. Para isso, é suficiente a comprovação da condição de 

poupador, sendo dispensá-vel a juntada de extratos, os quais, se necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de 

liquidação da sentença.A preliminar de falta de interesse de agir após a en-trada em vigor da Medida Provisória n. 32 de 

15/01/89 confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Os demais temas argüidos em preliminares, falta de in-

teresse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e da Medida Provisória n. 168 de 
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15/01/90, afi-guram-se despiciendos, pois a correção referente ao Plano Bresser e Planos Collor não faz parte do 

pedido.Pela mesma razão, a preliminar de ilegitimidade passi-va ad causam para a segunda quinzena de março de 1990, 

porque a pedido de correção restringe-se ao mês de janeiro de 1989.De qualquer forma, muito já se discutiu sobre a 

legi-timidade passiva nas questões jurídicas que envolvam correção mo-netária dos ativos financeiros depositados em 

conta poupança em virtude da implantação do plano econômico conhecido por Plano Ve-rão, decidindo-se que a 

legitimidade passiva compete única e ex-clusivamente às instituições financeiras com as quais os poupado-res 

mantinham conta poupança.E não poderia ser diferente. Como se sabe, são legiti-mados para agir, tanto ativa como 

passivamente, os titulares dos interesses em conflito, ou seja, os titulares do direito material.Com efeito, à época em que 

foi implantado o Plano Ve-rão, estavam em pleno vigor os termos do contrato bancário de pou-pança firmado entre as 

instituições financeiras depositárias e seus poupadores - a relação de direito material, portanto, só di-zia respeito aos 

bancos depositários e seus clientes.Não deve constar no pólo passivo da ação a União Fede-ral, ainda que dela tenha 

advindo o ato de império que alterou o curso do contrato havido entre o particular e as instituições fi-nanceiras. O 

simples fato de que toda a legislação atinente a ma-téria é da esfera federal não torna a União Federal legítima para 

discuti-la em juízo (a União Federal não responde por atos legis-lativos). Como dito, a legitimação processual tem 

relação direta com a titularidade do direito no campo material - e neste, como já visto, em relação ao período discutido - 

janeiro de 1989 -, toda a carga de responsabilidade recai sobre as instituições financeiras depositárias, em virtude de 

contrato.Afasto, pois, a preliminar levantada, reconhecendo a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Caixa 

Econômica Fede-ral - CEF.Em prejudicial de mérito, levanta a ré a ocorrência da prescrição qüinqüenal.Dizia o Código 
Civil, em seu artigo 75, que a todo di-reito corresponde uma ação, que o assegura. Isto que dizer que to-do aquele que 

tiver um direito violado ou ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial específica para prover a 

conservação desse direito. A prescrição consiste justamente no prazo marcado para o exercício desse direito de ação.O 

prazo prescricional começa a fluir do dia em que o direito apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio 

nata. No caso dos autos, a prescrição tem como prazo inicial a a-legada não incidência dos chamados expurgos 

inflacionários na cor-reção monetária dos valores depositados em conta poupança, inici-ando-se em janeiro de 1989.A 

partir dessa data, deve-se contar o prazo de 20 (vinte) anos para então, e só então, aventar-se a hipótese de 

prescrição.Desse modo, rejeito a argüição de ocorrência de pres-crição, uma vez que não se trata de juros a serem 

cobrados, mas de parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômi-co, havendo, in casu, a discussão 

sobre direito pessoal, cujo pra-zo prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se coaduna 

com a própria natureza jurídica da correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de 

compra da moeda, não se constituindo em juros ou prestação. A-demais, há de se aplicar o art. 2028 do novo Código 

Civil.A propósito:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...) 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capi-

talizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo 

concluir, em conseqüência, que a pres-crição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 
1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Tur-ma. (...). (STJ - RESP 707151)No mérito, 

razão assiste à parte autora.O direito à correção monetária decorre do próprio sis-tema inflacionário que assolava o país 

e da inidoneidade de todas as tentativas governamentais de contê-la, se levarmos em conta que a atualização monetária 

apenas repõe, em sua condição original, um dado financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda 

como instrumento legal de pagamento (conceito de Rubens Go-mes de Souza, extraído do julgamento da AC 

0112023/96). Consiste em uma forma de preservar o valor do crédito, resgatando seu poder aquisitivo original. Há uma 

reposição do capital, não um aumento do mesmo.A verdade é que nenhum dos planos de estabilização e-conômica 

conseguiu atingir sua finalidade. A inflação nunca foi contida. Foi, sim, escondida e, nesse período (janeiro de 1989) 

não pode ser ignorada, sob pena de se gerar um enriquecimento sem causa à Administração Pública.Ao administrador 

de patrimônio alheio não é dado mani-pular índices de sua atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do 

bem que lhe é confiado, ainda mais quando este admi-nistrador vem a ser o Estado. Desta forma, a legislação que trata 

de índices inflacionários tem o compromisso moral de se vincular à realidade do mundo, sob pena de ser afastada por 

conta de seu des-compasso.Assim, quando uma legislação veicula um índice que não condiz com a realidade 

inflacionária, acaba por retirar parcela do patrimônio alheio, não restando outra alternativa senão reconhecer a 

impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado. Isso sem se levar em conta a ofensa ao direito adqui-rido, 

perfeitamente verificada no caso aqui apresentado.Pelo que consta na peça vestibular, a parte autora mantinha com a ré 

contas de poupança ao tempo em que editada a Me-dida Provisória n. 32/89, veículo do chamado Plano Verão, que al-
terou substancialmente os contratos de poupança havidos entre par-ticulares e instituições financeiras. Aos 15 de janeiro 

de 1989, através da Medida Provisó-ria n. 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi ex-tinta. Em seu 

lugar, e somente em relação aos reajustes das cader-netas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a 

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Ocorre que a Medida Provisória n. 32 só veio a ser e-ditada em 15 de 

janeiro de 1989, quando já completado o período de apuração do índice de atualização monetária. Como conseqüência, 

a instituição financeira tinha a obrigação de creditar ao seu poupador, no dia do vencimento mensal de sua conta, o 

percentual da inflação real, apurado pela OTN, re-flexo do IPC, no montante de 42,72%, de acordo com negócio jurídi-

co perfeito e acabado.Há, aqui, pois, que se falar em direito adquirido. Es-te, como se sabe, é o direito que a lei 

considera definitivamente integrado no patrimônio de seu titular. Ou, nos dizeres de Marcus Cláudio Acquaviva, in 

Dicionário Jurídico Brasileiro Acquaviva, Editora Jurídica Brasileira, página 477:Assim, quando alguém, na vigência de 

uma lei determinada, adquire um direito relacionado a esta, referido direito se incorpora ao patrimônio do titular, 
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mesmo que este não o exercite, de tal modo que o advento de uma nova lei, revogado-ra da anterior relacionada ao 

direito, não ofende o status conquistado, embora não tenha este sido exercido ou utilizado.Nem se alegue que uma 

norma de ordem pública, em de-corrência de sua imperatividade, tem o condão de atingir relações jurídicas já 

constituídas. Nenhum ato jurídico, seja ele qual for, pode produzir seus efeitos de modo pretérito, sob pena de afrontar o 

estatuído no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal (a única ressalva diz respeito aos atos mais benéficos 

que, à evi-dência, não se aplica ao caso).Mister citar aqui decisão do Supremo Tribunal Federal que, em caso análogo, 

deixou claro que também as normas de ordem pública devem respeito ao ato jurídico perfeito e ao direito ad-quirido 

(RE 231267, Primeira Turma do E. STF, Rel. Ministro Morei-ra Alves, DJU 16/10/98):CADERNETA DE 

POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ART. 5º, XXXVI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica, também, conforme entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento finan-

ceiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o período de aquisição da correção monetária já iniciado, 

legislação que altera, para menor, o índice de correção. Recurso Extraordinário não conhecido.Ou, ainda, decisão 

proferida no julgamento do Recurso Extraordinário n. 203567/RS, de lavra do Sr. Ministro Marco Auré-lio, integrante 

da Segunda Turma do E. STF, publicada em 14 de no-vembro de 1997, aplicável ao caso por analogia:POUPANÇA. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCIPLINA. A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a 

legislação em vigor no pe-ríodo apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato ju-rídico 
perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do 

Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.Conclui-se, destarte, que a 

atuação da instituição fi-nanceira ré de creditar aos saldos de conta poupança abertas ou renovadas até o dia 15 de 

janeiro de 1989 outro índice de correção monetária que não o IPC de 42,72%, de modo a conferir aos termos da MP 

32/89 efeitos retroativos, em total desrespeito aos termos contratuais perfeitamente acabados, mostra-se violadora do 

inciso XXXVI, artigo 5º da Constituição Federal devendo, pois, ser recha-çada pelo Poder Judiciário, em prol do 

princípio da segurança ju-rídica.Desta forma, para as contas de poupança abertas ou re-novadas até o dia 15 de janeiro 

de 1989, como no caso dos autos, é devida a aplicação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, descontado 

o índice aplicado naquela ocasião.Forma de correção.A atualização monetária é tão-somente a reconstituição do valor 

da moeda, devendo ser procedida pelos índices que refle-tirem a inflação dos períodos, ou seja, pela aplicação dos 

mesmos índices da caderneta de poupança.Isso porque incide a máxima tempus regit actum, pois havia, no contrato 

primitivo de poupança celebrado pelas partes, a previsão de que os saldos seriam corrigidos pelos índices da ca-derneta 

de poupança. O descumprimento do pacto contratual, pela CEF, é que originou a lide.O acolhimento do pedido, na 

presente ação judicial, tem por finalidade recompor as coisas como se não tivesse havido a lesão. Em outros termos, a 

procedência do pedido deve ter o condão jurídico de restabelecer o status quo ante, daí a necessidade de aplicação, para 

atualização monetária, dos mesmos critérios, ou seja, dos índices da caderneta de poupança.Acerca do 

tema:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. CORRE-ÇÃO MONETÁRIA. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

(...) 3. O índice aplicável para janeiro de 89 é o IPC de 42,72%. Precedentes. 4. Incidência de correção mone-tária a 

partir de janeiro/89, observados os mesmos índices aplicados às cader-netas de poupança e juros de mora de 6% ao ano 

a partir da citação. 5. Apela-ção da CEF improvida. Recurso da autora provido. (TRF3 - AC 992971)AÇÃO 

ORDINÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

JUDICIAL. SÚMULA 37 DESTA CORTE. 1. Nas ações em que se pleiteia a cobrança das diferenças decorrentes dos 

ex-purgos inflacionários operados nas contas-poupança por força dos Planos Eco-nômicos Bresser e Verão, em que o 

ajuizamento da demanda se deu posteri-ormente ao mês de fevereiro de 1991, caso dos autos, a atualização monetária 

do débito judicial deve pautar-se pelos índices plenos de correção aplicados às cadernetas de poupança, expressos na 

Súmula 37 desta Corte. (...) (TRF4 - AC 200772050006217)Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a 

correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, a-crescido de juros contratuais de 0,5% 

ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 

406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atua-lizado. Custas ex lege.P.R.I. 
 

0000882-74.2009.403.6127 (2009.61.27.000882-6) - JOAO MARTINS X BEATRIZ GERMINARI MARTINS X 

ANA CAROLINA DA SILVA JANIZELLI X OSMAR PEREIRA VITOR X ALESSANDRA PIRES SANCINETTI 

DO AMARAL(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária proposta por João Martins, Beatriz Germinari Martins, Ana Carolina da Silva Janizelli, 

Osmar Pereira Vitor e Alessandra Pires Sancinetti do Amaral em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber 

diferença de correção sobre os ativos financeiros não bloqueados, no percentual de 44,80% - Plano Collor I.Alega-se, 

em suma, que, de acordo com pactuado, deve-ria incidir o índice inflacionário apurado para o período, acresci-do de 

juros legais, o que não se verificou.Custas recolhidas.A Caixa Econômica Federal contestou alegando, em pre-liminar, a 

carência da ação pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a 
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entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisó-rias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 

15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como 

prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e 

constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos 

períodos questi-onados.Réplica discordando.Relatado, fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A CEF sustenta a ilegitimidade passiva após a 

segunda quinzena de março de 1990, justamente por conta do bloqueio e transferência ao BACEN.A Medida Provisória 

n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, determinaram a 

transferência para o Banco Central do Brasil dos va-lores depositados em cadernetas de poupança. Isso é fato.Por isso, 

após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 

8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remune-ração e correção das contas de poupança.Eis o teor do 

referido dispositivo legal:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo serão con-vertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei.Nesta seara, o BACEN 

responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o contra-to, responde pelos 

valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta indivi-dual e 

NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTI-NENCIA DE TEMA AGITADO NO RECURSO ESPECIAL 

COM A MATERIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. VALO-RES NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETARIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITARIA. RE-CURSO NÃO CONHECIDO. - A instituição financeira depositaria responde por 

eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de pou-pança que não foram bloqueados pela lei 

8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos 

bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440)Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições fi-nanceiras 

responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, 

posse e fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da 

Lei n. 8.024/90.Afasto, pois, a preliminar levantada, reconhecendo a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Caixa 

Econômica Federal - CEF, para responder pelos ativos não bloqueados.O pedido de correção dos saldos das contas de 

poupan-ça, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção 

monetária confunde-se com o mérito e com ele será analisado. Quanto à petição inicial, preenche ela os requisitos da lei 

processual, pois está razoavelmente des-crita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência de correção do 

saldo da conta poupança em determinado mês, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum, dabo tibi jus e Jura 

novit curia. Para isso, é suficiente a comprovação da condição de poupa-dor, sendo dispensável a juntada de extratos, os 

quais, se necessá-rios, poderão ser carreados aos autos na fase de liquidação da sen-tença.Os demais temas argüidos em 
preliminares, falta de in-teresse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e das Medidas 

Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois não fazem parte do pedido.Em 

prejudicial de mérito, levanta a ré a ocorrência da prescrição qüinqüenal.Dizia o Código Civil, em seu artigo 75, que a 

todo di-reito corresponde uma ação, que o assegura. Isto que dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou 

ameaçado de lesão terá sem-pre à sua disposição uma ação judicial específica para prover a conservação desse direito. 

A prescrição consiste justamente no pra-zo marcado para o exercício desse direito de ação.O prazo prescricional 

começa a fluir do dia em que o direito apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio nata. No caso dos 

autos, a prescrição tem como prazo inicial a ale-gada não incidência dos chamados expurgos inflacionários na corre-ção 

monetária dos valores depositados em conta poupança, iniciando-se em abril de 1990.A partir dessa data, deve-se contar 

o prazo de 20 (vinte) anos para então, e só então, aventar-se a hipótese de pres-crição.Desse modo, rejeito a argüição de 

ocorrência de pres-crição, uma vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária 

glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de 

vinte anos. A hipótese aventada pela parte auto-ra não se coaduna com a própria natureza jurídica da correção mone-

tária, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de compra da moeda, não se constituindo em juros ou 

prestação. Ade-mais, há de se aplicar o art. 2028 do novo Código Civil.A propósito:CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLA-NO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...) 
2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capi-talizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

pres-crição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Tur-ma. (...) (STJ - RESP 707151)No mérito, razão assiste à parte autora.O direito 

à correção monetária decorre do próprio sis-tema inflacionário que assolava o país e da inidoneidade de todas as 

tentativas governamentais de contê-la, se levarmos em conta que a atualização monetária apenas repõe, em sua 

condição original, um dado financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda como instrumento 

legal de pagamento (conceito de Rubens Gomes de Souza, extraído do julgamento da AC 0112023/96). Consiste em 

uma forma de preservar o valor do crédito, resgatando seu poder aquisi-tivo original. Há uma reposição do capital, não 

um aumento do mes-mo.Ao administrador de patrimônio alheio não é dado mani-pular índices de sua atualização, de 

modo a esvaziar o conteúdo e-conômico do bem que lhe é confiado, ainda mais quando este adminis-trador vem a ser o 
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Estado. Desta forma, a legislação que trata de índices inflacionários tem o compromisso moral de se vincular à re-

alidade do mundo, sob pena de ser afastada por conta de seu descom-passo.Assim, quando uma legislação veicula um 

índice que não condiz com a realidade inflacionária, acaba por retirar parcela do patrimônio alheio, não restando outra 

alternativa senão reconhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado.Isso sem se levar em conta 

a ofensa ao direito adqui-rido, perfeitamente verificada no caso aqui apresentado.Plano Collor I (abril/90).O chamado 

Plano Collor I alterou substancialmente os contratos de poupança havidos entre particulares e instituições fi-nanceiras. 

O contrato de conta-poupança, firmado entre a parte autora e a instituição financeira ré, CEF, caracteriza-se como ato 

jurídico perfeito e acabado, não podendo ser modificado contra a vontade das partes, nem mesmo por disposição legal 

(art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, vigente à época dos fatos - abril de 1990).Isso porque o contrato é único, 

porém de trato suces-sivo, não podendo ser alterado unilateralmente a cada prestação mensal convencionada, devendo 

respeito às normas claras e precisas, estabelecidas quando do nascimento da obrigação, em face da segu-rança das 

relações jurídicas. Desse modo, há a impossibilidade das partes serem surpreendidas por novas regras, que lhes 

prejudiquem o direito adquirido à execução do contrato, em decorrência da máxima pacta sunt servanda (a avença faz 

lei entre os contratantes).A atualização monetária somente é considerada plena ao retratar os índices reais da inflação. O 

agente financeiro, ao re-ceber os depósitos e não prestar ao cliente a reposição total da inflação, descumpre o contrato, 

ocasionando prejuízo ao poupador e enriquecimento ilícito da instituição financeira.Ao contrato da parte autora, no que 

tange à atualiza-ção monetária devida, aplica-se o índice de inflação real verifica-da no mês de abril de 1990 (44,80%), 

expresso no IPC medido pelo IBGE, tido como fato notório, e de reconhecida idoneidade.Insta notar, ainda, que a 
correção monetária não se constitui em acréscimo ou sanção punitiva, mas permite tão-somente a preservação do valor 

real da moeda para se evitar o enriquecimen-to sem causa do devedor, de modo que ao Judiciário cumpre zelar pe-la 

máxima efetividade de suas decisões, que deverão proporcionar o maior grau possível de reparação do dano patrimonial 

sofrido pela parte, independentemente do ramo jurídico em que se enquadre o di-reito postulado. Desse modo, a parte 

autora tem direito adquirido ao índice que traduza a real desvalorização da moeda. A própria idéia de contrato de 

caderneta de poupança é a de manter o valor real do montante em depósito, garantindo, ainda, um rendimento superior 

ao da correção monetária, o que torna, assim, obrigatória à remunera-ção dos saldos existentes em abril de 1990, no 

percentual de 44,80%.Forma de correção.A atualização monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, 

devendo ser procedida pelos índices que refleti-rem a inflação dos períodos, ou seja, pela aplicação dos mesmos ín-

dices da caderneta de poupança.Isso porque incide a máxima tempus regit actum, pois havia, no contrato primitivo de 

poupança celebrado pelas partes, a previsão de que os saldos seriam corrigidos pelos índices da cader-neta de poupança. 

O descumprimento do pacto contratual, pela CEF, é que originou a lide.O acolhimento do pedido, na presente ação 

judicial, tem por finalidade recompor as coisas como se não tivesse havido a lesão. Em outros termos, a procedência do 

pedido deve ter o condão jurídico de restabelecer o status quo ante, daí a necessidade de aplicação, para atualização 

monetária, dos mesmos critérios, ou se-ja, dos índices da caderneta de poupança.Acerca do tema:CADERNETAS DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. CORRE-ÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...) 3. O índice aplicável para ja-
neiro de 89 é o IPC de 42,72%. Precedentes. 4. Incidência de correção monetá-ria a partir de janeiro/89, observados os 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. 5. Apelação da 

CEF improvida. Recurso da autora provido. (TRF3 - AC 992971)AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VE-RÃO. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL. SÚMULA 37 DESTA 

CORTE. 1. Nas ações em que se pleiteia a cobrança das diferenças decorrentes dos expur-gos inflacionários operados 

nas contas-poupança por força dos Planos Econômi-cos Bresser e Verão, em que o ajuizamento da demanda se deu 

posteriormente ao mês de fevereiro de 1991, caso dos autos, a atualização monetária do débito judicial deve pautar-se 

pelos índices plenos de correção aplicados às cadernetas de poupança, expressos na Súmula 37 desta Corte. (...) (TRF4 - 

AC 200772050006217)Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

para condenar a Caixa E-conômica Federal a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não 

bloqueados, pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 

1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês. A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% 

ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno-a, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatí-cios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, por ter sido ínfima 

a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 
0000771-56.2010.403.6127 (2010.61.27.000771-0) - MARIA INES DOMINGOS X NEUSA APARECIDA 

DOMINGOS NASSAR(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Inês Do-mingos Correa e Neusa Aparecida Domingos Nassar em face da 

Caixa Econômica Federal objetivando receber diferença de correção sobre os ativos financeiros não bloqueados, nos 

meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II) em conta de poupança.Alega-se, 

em suma, que, de acordo com o pactuado, de-veria incidir o índice inflacionário apurado para o período, a-crescido de 

juros legais, o que não se verificou.Gratuidade deferida.A Caixa Econômica Federal contestou alegando, em pre-

liminar, a carência da ação pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir 

após a entra-da em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Pro-visórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 

15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 779/878 

prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem le-gítimas e 

constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos 

perío-dos questionados.Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. A CEF sustenta a ilegitimidade passiva após a 

segunda quinzena de março de 1990, justamente por conta do bloqueio e transferência ao BACEN.A Medida Provisória 

n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, determinaram a 

transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança. Isso é fato.Por isso, 

após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 

8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remune-ração e correção das contas de poupança.Eis o teor do 

referido dispositivo legal:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo serão con-vertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei.Nesta seara, o BACEN 

responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o contra-to, responde pelos 

valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta indivi-dual e 

NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTI-NENCIA DE TEMA AGITADO NO RECURSO ESPECIAL 

COM A MATERIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. VALO-RES NÃO 
BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETARIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITARIA. RE-CURSO NÃO CONHECIDO. - A instituição financeira depositaria responde por 

eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de pou-pança que não foram bloqueados pela lei 

8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos 

bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440 - Quarta Turma - DJ 25/08/1997 - p. 39382 - Relator(a) CESAR ASFOR 

ROCHA)Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições fi-nanceiras responderem pela correção dos ativos não 

bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, pos-se e fruição dos valores não 

bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da Lei n. 8.024/90.Afasto, pois, a 

preliminar levantada, reconhecendo a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Caixa Econômica Fede-ral - CEF, 

para responder pelos ativos não bloqueados.O pedido de correção dos saldos das contas de poupan-ça, em tese, é 

juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção monetária confunde-se com o 

mérito e com ele será analisado. Quanto à petição inicial, preen-che ela os requisitos da lei processual, pois está 

razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a au-sência de correção do saldo da conta 

poupança em determinados me-ses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum, dabo tibi jus e Jura novit curia. 

Para isso, é suficiente a comprovação da condição de poupador, sendo dispensável a juntada de extratos, os quais, se 

necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de liquidação da sentença.Os demais temas argüidos em 

preliminares, falta de in-teresse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e das Medidas 
Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois não fazem parte do pedido.Em 

prejudicial de mérito, levanta a ré a ocorrência da prescrição qüinqüenal.Dizia o Código Civil, em seu artigo 75, que a 

todo di-reito corresponde uma ação, que o assegura. Isto que dizer que to-do aquele que tiver um direito violado ou 

ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial específica para prover a conservação desse direito. A 

prescrição consiste justamente no prazo marcado para o exercício desse direito de ação. O prazo prescricional começa a 

fluir do dia em que o direito apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio nata. No caso dos autos, a 

prescrição tem como prazo inicial a a-legada não incidência dos chamados expurgos inflacionários na cor-reção 

monetária dos valores depositados em conta poupança, inici-ando-se em abril de 1990.A partir dessa data, deve-se 

contar o prazo de 20 (vinte) anos para então, e só então, aventar-se a hipótese de prescrição.Desse modo, rejeito a 

argüição de ocorrência de pres-crição, uma vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção 

monetária glosada por conta de plano econômi-co, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo pra-zo 

prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se coaduna com a própria natureza jurídica da 

correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de compra da moeda, não se 

constituindo em juros ou prestação. A-demais, há de se aplicar o art. 2028 do novo Código Civil.A propósito:CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. (...) 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capi-talizados, 
agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a pres-crição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco 

anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Tur-ma. (...) (STJ - RESP 707151 - Quarta Turma - DJ 

01/08/2005 - p. 471 - Rela-tor(a) FERNANDO GONÇALVES)No mérito, parcial razão assiste à parte autora.O direito 

à correção monetária decorre do próprio sis-tema inflacionário que assolava o país e da inidoneidade de todas as 

tentativas governamentais de contê-la, se levarmos em conta que a atualização monetária apenas repõe, em sua 

condição original, um dado financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda como instrumento 

legal de pagamento (conceito de Rubens Go-mes de Souza, extraído do julgamento da AC 0112023/96). Consiste em 

uma forma de preservar o valor do crédito, resgatando seu poder aquisitivo original. Há uma reposição do capital, não 

um aumento do mesmo.Ao administrador de patrimônio alheio não é dado mani-pular índices de sua atualização, de 

modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado, ainda mais quando este admi-nistrador vem a ser o 
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Estado. Desta forma, a legislação que trata de índices inflacionários tem o compromisso moral de se vincular à 

realidade do mundo, sob pena de ser afastada por conta de seu des-compasso.Assim, quando uma legislação veicula um 

índice que não condiz com a realidade inflacionária, acaba por retirar parcela do patrimônio alheio, não restando outra 

alternativa senão reconhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado.Isso sem se levar em conta 

a ofensa ao direito adqui-rido, perfeitamente verificada no caso aqui apresentado.Plano Collor I (abril de 1990).O 

chamado Plano Collor I alterou substancialmente os contratos de poupança havidos entre particulares e instituições 

financeiras. O contrato de conta-poupança, firmado entre a parte autora e a instituição financeira ré, CEF, caracteriza-se 

como ato jurídico perfeito e acabado, não podendo ser modificado contra a vontade das partes, nem mesmo por 

disposição legal (art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, vigente à época dos fatos - abril de 1990).Isso porque o 

contrato é único, porém de trato suces-sivo, não podendo ser alterado unilateralmente a cada prestação mensal 

convencionada, devendo respeito às normas claras e preci-sas, estabelecidas quando do nascimento da obrigação, em 

face da segurança das relações jurídicas. Desse modo, há a impossibilidade das partes serem surpreendidas por novas 

regras, que lhes prejudi-quem o direito adquirido à execução do contrato, em decorrência da máxima pacta sunt 

servanda (a avença faz lei entre os contratan-tes).A atualização monetária somente é considerada plena ao retratar os 

índices reais da inflação. O agente financeiro, ao re-ceber os depósitos e não prestar ao cliente a reposição total da 

inflação, descumpre o contrato, ocasionando prejuízo ao poupador e enriquecimento ilícito da instituição financeira.Ao 

contrato da parte autora, no que tange à atualiza-ção monetária devida, aplica-se o índice de inflação real verifi-cada no 

mês de abril de 1990 (44,80%), expresso no IPC medido pelo IBGE, tido como fato notório, e de reconhecida 
idoneidade.Insta notar, ainda, que a correção monetária não se constitui em acréscimo ou sanção punitiva, mas permite 

tão-somente a preservação do valor real da moeda para se evitar o enriqueci-mento sem causa do devedor, de modo que 

ao Judiciário cumpre zelar pela máxima efetividade de suas decisões, que deverão proporcionar o maior grau possível 

de reparação do dano patrimonial sofrido pe-la parte, independentemente do ramo jurídico em que se enquadre o direito 

postulado. Desse modo, tem-se que, no caso, a parte autora tem direito adquirido ao índice que traduza a real 

desvalorização da moeda. A própria idéia de contrato de caderneta de poupança é a de manter o valor real do montante 

em depósito, garantindo, ainda, um rendimento superior ao da correção monetária, o que torna, assim, obrigatória à 

remuneração dos saldos existentes em abril de 1990, no percentual de 44,80%.Maio de 1990.Improcede o pedido de 

correção neste mês, dada a au-sência de demonstração de lesão, como já exaustivamente assentado pelos tribunais 

Pátrios: Nos meses de junho, julho, agosto e outubro de 1990 e janei-ro de 1991, é indevida a aplicação dos índices 

requeridos, tendo em vista que não há qualquer óbice à aplicação da regra do artigo 13 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, 

combinado com o artigo 2º da Medida Provisória n 189, de 30.05.1990, nos meses que se seguiram. Acrescente-se, 

quanto ao mês de junho de 1990, que tal pedido é inócuo, eis que o percentual creditado na época por força da referida 

medida provisória, qual seja, a variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), correspondente a 9,61%, é superior ao 

índice pleiteado (9,55%). (TRF3- AC 1134874 - Primeira Turma - DJU 25/09/2007 - p. 524 - Juiz Márcio 

Mesquita).Plano Collor II.Neste período (janeiro e fevereiro de 1991), não se verificou a violação alegada.A partir de 16 

de março de 1990 passa a incidir sobre os saldos das contas de poupança o BTN Fiscal e não mais o IPC, e, em 
fevereiro de 1991, o índice utilizado é a Taxa Referencial Diá-ria (TRD).Tanto as instituições financeiras como o 

BACEN, ao re-munerarem as contas de poupança, cumpriram rigorosamente o estabe-lecido pela legislação aplicável à 

espécie (Leis 8.024/90 e 8.177/91), não havendo, portanto, qualquer diferença a ser cobrada pelos depositantes dos 

valores de poupança, no período em questão.Os tribunais pátrios sedimentaram o entendimento acer-ca da 

inaplicabilidade do IPC para o referido período, dada a constitucionalidade da legislação que determinou a correção 

pela TRD. Isso porque, os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, dispõem que os índices de correção monetária a serem aplicados so-bre ativos financeiros mantidos em 

caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.Por sua vez, o art. 7º da 

Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do 

BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991.Desta forma, o IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos 

ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com ani-versário na 

segunda quinzena de março de 1990, assim como nos me-ses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da 

Lei 8.024/90.A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do 

BTNF, enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, credita-da no mês de março/91.A 

propósito:EMENTA: Ato Jurídico Perfeito: não ofende o dispositivo constitucional que o assegura (CF, art.5º, XXVI) a 

aplicação imediata da MPr 294/91 - convertida na L. 8.177/91 (Plano Collor II) - aos contratos firmados antes da sua 

edição. Pre-cedente: RE 141.190, Pl., 14.9.2005, Ilmar Galvão (STF - AI-AgR 193637 - DJ 17-03-2006 - PP-00011 - 
EMENTA VOL-02225-03 - PP-00578 - SEPÚLVEDA PERTENCE)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS 

FINAN-CEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 

8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDA-DE. ÍNDICES (IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES 

DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. (...) 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetá-ria dos 

ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa da-ta, para as contas de poupança com aniversário na 

segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da 

Lei 8.024/90. 4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos 

bloqueados e postos à disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 5. A correção monetária relativa ao 

mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto que, relativamente ao mês de 

fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91 (REsp 656.894/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 
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DJU de 20.6.2005). 6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fa-tor de correção monetária dos 

cruzados novos bloqueados. 7. Recurso especial parcialmente provido. (STJ - RESP 715029 - Primeira Turma - DJ 

05/10/2006 - p. 244 - DENISE ARRUDA)Desta forma, para o período em questão (fevereiro de 1991), como são 

considerados legais e constitucionais os critérios de correção das cadernetas de poupança, e porque as instituições 

financeiras e o BACEN procederam à atualização monetária nos mol-des determinados em lei, não procede o pedido da 

parte autora.Forma de correção.A atualização monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser 

procedida pelos índices que refle-tirem a inflação dos períodos, ou seja, pela aplicação dos mesmos índices da caderneta 

de poupança.Isso porque incide a máxima tempus regit actum, pois havia, no contrato primitivo de poupança celebrado 

pelas partes, a previsão de que os saldos seriam corrigidos pelos índices da ca-derneta de poupança. O descumprimento 

do pacto contratual, pela CEF, é que originou a lide.O acolhimento do pedido, na presente ação judicial, tem por 

finalidade recompor as coisas como se não tivesse havido a lesão. Em outros termos, a procedência do pedido deve ter o 

condão jurídico de restabelecer o status quo ante, daí a necessidade de aplicação, para atualização monetária, dos 

mesmos critérios, ou seja, dos índices da caderneta de poupança.Acerca do tema:CADERNETAS DE POUPANÇA. 

PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. CORRE-ÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...) 3. O índice aplicável para janeiro de 89 é o 

IPC de 42,72%. Precedentes. 4. Incidência de correção mone-tária a partir de janeiro/89, observados os mesmos índices 

aplicados às cader-netas de poupança e juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. 5. Apela-ção da CEF improvida. 

Recurso da autora provido. (TRF3 - AC 992971)AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS 
BRESSER E VERÃO. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL. SÚMULA 37 DESTA CORTE. 1. Nas ações em 

que se pleiteia a cobrança das diferenças decorrentes dos ex-purgos inflacionários operados nas contas-poupança por 

força dos Planos Eco-nômicos Bresser e Verão, em que o ajuizamento da demanda se deu posteri-ormente ao mês de 

fevereiro de 1991, caso dos autos, a atualização monetária do débito judicial deve pautar-se pelos índices plenos de 

correção aplicados às cadernetas de poupança, expressos na Súmula 37 desta Corte. (...) (TRF4 - AC 

200772050006217)Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido para conde-nar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do 

IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 

406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, 

assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

0000834-81.2010.403.6127 - MARIA ROSA GONCALVES(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Rosa Gonçalves em face da Caixa Econômica Federal objetivando a 

anulação da arrematação de imóvel pela CEF.Foram concedidos prazos para a autora regularizar a i-nicial (apresentar 
cópia de inicial, sentença e acórdão de processos indicados em termo de prevenção, bem como apresentar cópia do 

termo de audiência de ação de separação, como requerido na inicial), porém sem integral cumprimento.Relatado, 

fundamento e decido.A ação foi proposta em 26.02.2010, há mais de um ano, e não se encontra em termos para seu 

processamento, dada a ausência de diligência da parte autora.Desde 21.11.2005 a adjudicação pela CEF encontra-se re-

gistrada e averbada na matrícula do imóvel (fl. 41) e desde a dis-tribuição desta ação a autora estava ciente da 

necessidade de pres-tar esclarecimentos ao Juízo, pois já havia ingressado com duas ou-tras ações com base no mesmo 

contrato e mesmos fatos (fl. 43).Consta também que o contrato de financiamento encontra-se em nome da autora e de 

Laércio Roberto Barbosa (fl. 22), entre-tanto, apesar da autora informar na inicial que teria ficado com o imóvel em sua 

totalidade, em decorrência da separação do casal, não apresentou o aduzido termo de audiência, mesmo intimada para 

tanto. Desse modo não se tem elementos para aferição da legitimidade ativa para discutir os termos do contrato, com a 

consequente anulação da arrematação, objeto dos autos.Assim, embora tenham sido dadas as oportunidades neces-sárias 

para a autora regularizar a inicial e promover o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à 

extinção do processo sem resolução do mérito. Nesse sentido, determinando o Juiz o cumprimento de diligência 

necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerramento do feito sem julgamento de mérito (TRF1 - AC 

96.01.18751-0).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Ci-vil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 
0001232-28.2010.403.6127 - CLAUDENICE DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança 013.00035214-4, e os que considera devidos, referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), devidamente 

corrigidos. Citada, a requerida contestou (fls. 65/90), alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen 

n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade 

passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram 

os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Sobreveio réplica (fls. 
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97/99).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no art. 330, I, do Código 

de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF. A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, 

vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, determinaram a transferência para o Banco 

Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança. Isso é fato. Por isso, após o bloqueio, que vai de 

15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da 

responsabilidade pela remuneração e correção das contas de poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos 

bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o contrato, responde pelos valores depositados 

até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem 

mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse sentido:(...) A instituição financeira depositaria responde por 

eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de poupança que não foram bloqueados pela lei 

8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos 

bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440).Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições financeiras 

responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, 

posse e fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da 

Lei n. 8.024/90.Os demais temas argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da 

Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se 

despiciendos, pois não fazem parte do pedido.Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal 

do Decreto nº 20.910/32 c/c Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em 
poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo 

do art. 178, 10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, 

lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados 

de forma autônoma, o que não acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil 

vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação 

para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional 

de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código 

Civil vigente. Sobre o tema:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não 

é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP).Por fim, foram apresentados 

extratos da(s) conta(s) de poupança 013.00035214-4 (fls. 14), de titularidade da parte requerente.Passo ao exame do 

mérito.A correção monetária tem a finalidade de recompor o valor da moeda desgastado pela infração. Ao legislador 

cabe fixar o índice de correção, mas não pode fazê-lo sem critérios certos e determinados que reflitam a real perda do 

valor da moeda, sob pena de desestabilizar as relações jurídicas, violar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, além 
de ensejar enriquecimento ilícito do contratante beneficiado pela fixação de índices fictícios.No caso dos depósitos em 

poupança, estimo que houve a adoção de índices desvinculados da realidade jurídica, que não correspondiam à efetiva 

desvalorização da moeda por conta do fenômeno inflacionário, causando prejuízos aos titulares da conta, conforme 

passo a analisar.IPC de abril de 1990 - 44,80%A Caixa Econômica Federal aduz que aplicou a variação do IPC de abril 

de 1990, em cumprimento ao Comunicado BACEN nº. 2.090, de 30.04.1990. Porém, é devida a aplicação do citado 

índice para a correção dos saldos das poupanças com data de aniversário no mês de maio de 1990, nos termos do art. 17, 

III, da Lei nº. 7.730/89. Igualmente, considerado o precedente do Supremo Tribunal Federal acima citado, não se aplica 

o entendimento de incidência do BTNf a partir da segunda quinzena de março de 1990, porquanto, repita-se, a parte 

requerente postula os valores não-bloqueados, mantidos nas instituições depositárias.Cito, a propósito, precedente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ABRIL DE 1990 - 

ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL.1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação 

processual, inferindo-se a legitimidade da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte 

integrante da relação contratual discutida judicialmente. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.2. Inaplicável o 

cômputo do prazo prescricional nos moldes previstos no Decreto n.º 20.910/32 combinado com o Decreto-lei n.º 

4.597/42, à Caixa Econômica Federal, instituição financeira, sob a forma de empresa pública federal, com 

personalidade jurídica de direito privado.3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão 

condenatória, pois o que se postula jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida 
pela instituição-ré, e não simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, in casu o disposto no art. 177 do Código 

Civil de 1916, por força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.4. Os juros sobre a diferença de correção 

monetária nos depósitos em caderneta de poupança , tal qual esta, prescrevem em vinte anos.(REsp nº 466.741/SP, 

relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003)5. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio 

determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não 

modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.6. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual 

de correção monetária de 44,80 %.Logo, no mês de abril de 1990, deve incidir o IPC de 44,80% como índice de 

correção monetária dos depósitos de poupança não bloqueados, descontado o índice aplicado naquela ocasião.Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a requerida a creditar ou a pagar os valores devidos, caso tenha ocorrido o levantamento do saldo na(s) 

conta(s) de poupança 013.00035214-4 (fls. 14), os percentuais de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990 (a ser 
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aplicado em maio de 1990), com referência aos valores não bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil.Ao 

final, deverão ser deduzidos os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na 

inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre 

as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e 

juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário 

Nacional). Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0001261-78.2010.403.6127 - JANDIRA CUSSOLIM BARUQUE(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Jandira Cus-solim Baruque em face da Caixa Econômica Federal objetivando 

rece-ber diferença de correção sobre os ativos financeiros não bloquea-dos, referente ao Plano Collor I (abril e maio de 

1990).Alega-se, em suma, que, de acordo com pactuado, deve-ria incidir o índice inflacionário apurado para o período, 

acres-cido de juros legais, o que não se verificou.Gratuidade deferida.A Caixa Econômica Federal contestou alegando, 

em pre-liminar, a carência da ação pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse 

de agir após a entra-da em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Pro-visórias n. 32 de 15/01/89 e n. 
168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. 

Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem 

legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança nos períodos questionados.Réplica discordando.Relatado, fundamento e decido.O feito comporta julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. A CEF sustenta a ilegitimidade 

passiva após a segunda quinzena de março de 1990, justamente por conta do bloqueio e transferência ao BACEN.Pois 

bem. A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de a-bril de 

1990, determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança. 

Isso é fato.Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do 

art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remune-ração e correção das contas de 

poupança.Eis o teor do referido dispositivo legal:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, 

segun-do a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro 

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei.Nesta 

seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o contra-

to, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta 

indivi-dual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse sentido:PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTI-NENCIA DE TEMA AGITADO NO RECURSO 

ESPECIAL COM A MATERIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. VA-

LORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETA-RIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. - A instituição financeira 

depositaria responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de poupança que não 

foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a 

esfera de disponibi-lidade dos bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440 - Quarta Turma - DJ 25/08/1997 - p. 

39382 - Relator(a) CESAR ASFOR ROCHA)Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições fi-nanceiras 

responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, 

pos-se e fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da 

Lei n. 8.024/90.Afasto, pois, a preliminar levantada, reconhecendo a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Caixa 

Econômica Fede-ral - CEF, para responder pelos ativos não bloqueados.O pedido de correção dos saldos das contas de 

poupan-ça, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção 

monetária confunde-se com o mérito e com ele será analisado. Quanto à petição inicial, preen-che ela os requisitos da 

lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a au-sência de correção 

do saldo da conta poupança em determinados me-ses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum, dabo tibi jus e 

Jura novit curia. Para isso, é suficiente a comprovação da condição de poupador, sendo dispensável a juntada de 
extratos, os quais, se necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de liquidação da sentença.Os demais temas 

argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e 

das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois não fazem parte do 

pedido.Em prejudicial de mérito, levanta a ré a ocorrência da prescrição qüinqüenal.Dizia o Código Civil, em seu artigo 

75, que a todo direito corresponde uma ação, que o assegura. Isto que dizer que todo aquele que tiver um direito violado 

ou ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial específica para prover a conservação desse direito. 

A prescrição consiste justamente no prazo marcado para o exercício desse direito de ação. O prazo prescricional começa 

a fluir do dia em que o direito apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio nata. No caso dos autos, a 

prescrição tem como prazo inicial a alegada não incidência dos chamados expurgos inflacionários na correção 

monetária dos valores depositados em conta poupança, ini-ciando-se em março de 1990.A partir dessa data, deve-se 

contar o prazo de 20 (vinte) anos para então, e só então, aventar-se a hipótese de prescrição.Desse modo, rejeito a 
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argüição de ocorrência de pres-crição, uma vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção 

monetária glosada por conta de plano econômi-co, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo pra-zo 

prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se coaduna com a própria natureza jurídica da 

correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de compra da moeda, não se 

constituindo em juros ou prestação. Ademais, há de se aplicar o art. 2028 do novo Código Civil.A propósito:CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDA-DE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. (...) 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmen-te e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Códi-go Civil de 1916 (cinco 

anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. (...) (STJ - RESP 707151 - Quarta Turma - DJ 

01/08/2005 - p. 471 - Relator(a) FERNANDO GONÇALVES)No mérito, parcial razão assiste à parte autora.O direito à 

correção monetária decorre do próprio sistema inflacionário que assolava o país e da inidoneidade de todas as tentativas 

governamentais de contê-la, se levarmos em conta que a atualização monetária apenas repõe, em sua condição original, 

um dado financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento 

(conceito de Rubens Gomes de Souza, extraído do julgamento da AC 0112023/96). Consiste em uma forma de 

preservar o valor do crédi-to, resgatando seu poder aquisitivo original. Há uma reposição do capital, não um aumento do 

mesmo.Ao administrador de patrimônio alheio não é dado ma-nipular índices de sua atualização, de modo a esvaziar o 
conteúdo econômico do bem que lhe é confiado, ainda mais quando este admi-nistrador vem a ser o Estado. Desta 

forma, a legislação que trata de índices inflacionários tem o compromisso moral de se vincular à realidade do mundo, 

sob pena de ser afastada por conta de seu des-compasso.Assim, quando uma legislação veicula um índice que não 

condiz com a realidade inflacionária, acaba por retirar parce-la do patrimônio alheio, não restando outra alternativa 

senão re-conhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento plei-teado.Plano Collor I (Abril de 1990).O 

contrato de conta-poupança, firmado entre a parte autora e a instituição financeira ré, CEF, caracteriza-se como ato 

jurídico perfeito e acabado, não podendo ser modificado contra a vontade das partes, nem mesmo por disposição legal 

(art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, vigente à época dos fatos - abril de 1990).Isso porque o contrato é único, 

porém de trato suces-sivo, não podendo ser alterado unilateralmente a cada prestação mensal convencionada, devendo 

respeito às normas claras e preci-sas, estabelecidas quando do nascimento da obrigação, em face da segurança das 

relações jurídicas. Desse modo, há a impossibilidade das partes serem surpreendidas por novas regras, que lhes prejudi-

quem o direito adquirido à execução do contrato, em decorrência da máxima pacta sunt servanda (a avença faz lei entre 

os contratan-tes).A atualização monetária somente é considerada plena ao retratar os índices reais da inflação. O agente 

financeiro, ao receber os depósitos e não prestar ao cliente a reposição total da inflação, descumpre o contrato, 

ocasionando prejuízo ao poupador e enriquecimento ilícito da instituição financeira.Ao contrato da parte autora, no que 

tange à atualiza-ção monetária devida, aplica-se o índice de inflação real verifi-cada no mês de abril de 1990 (44,80%), 

expresso no IPC medido pelo IBGE, tido como fato notório, e de reconhecida idoneidade.Insta notar, ainda, que a 
correção monetária não se constitui em acréscimo ou sanção punitiva, mas permite tão-somente a preservação do valor 

real da moeda para se evitar o enriqueci-mento sem causa do devedor, de modo que ao Judiciário cumpre zelar pela 

máxima efetividade de suas decisões, que deverão proporcionar o maior grau possível de reparação do dano patrimonial 

sofrido pela parte, independentemente do ramo jurídico em que se enquadre o direito postulado. Desse modo, tem-se 

que, no caso, a parte autora tem direito adquirido ao índice que traduza a real desvalorização da moeda. A própria idéia 

de contrato de caderneta de poupança é a de manter o valor real do montante em depósito, garantindo, ainda, um 

rendimento superior ao da correção monetária, o que torna, assim, obrigatória à remuneração dos saldos existentes em 

abril de 1990, no percentual de 44,80%.Maio de 1990.Improcede o pedido de correção nestes meses, dada a ausência de 

demonstração de lesão, como já exaustivamente assenta-do pelos tribunais Pátrios: Nos meses de junho, julho, agosto e 

outubro de 1990 e janeiro de 1991, é indevida a aplicação dos índices requeridos, tendo em vista que não há qual-quer 

óbice à aplicação da regra do artigo 13 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória 

n 189, de 30.05.1990, nos meses que se seguiram. Acrescente-se, quanto ao mês de junho de 1990, que tal pedido é 

inócuo, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação do Bônus 

do Tesouro Nacio-nal (BTN), correspondente a 9,61%, é superior ao índice pleiteado (9,55%). (TRF3- AC 1134874 - 

Primeira Turma - DJU 25/09/2007 - p. 524 - Juiz Márcio Mesquita).Forma de correção.A atualização monetária é tão-

somente a reconstitui-ção do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices que refletirem a inflação dos 

períodos, ou seja, pela aplicação dos mesmos índices da caderneta de poupança.Isso porque incide a máxima tempus 
regit actum, pois havia, no contrato primitivo de poupança celebrado pelas partes, a previsão de que os saldos seriam 

corrigidos pelos índices da ca-derneta de poupança. O descumprimento do pacto contratual, pela CEF, é que originou a 

lide.O acolhimento do pedido, na presente ação judicial, tem por finalidade recompor as coisas como se não tivesse 

havido a lesão. Em outros termos, a procedência do pedido deve ter o condão jurídico de restabelecer o status quo ante, 

daí a necessidade de aplicação, para atualização monetária, dos mesmos critérios, ou seja, dos índices da caderneta de 

poupança.Acerca do tema:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. CORRE-ÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEI-RAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...) 3. O índice aplicável para janeiro de 89 é o IPC de 42,72%. Precedentes. 4. Incidência de 

correção monetária a partir de janeiro/89, observados os mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros de 

mora de 6% ao ano a partir da citação. 5. Apelação da CEF improvida. Recurso da autora provido. (TRF3 - AC 992971 

- Quarta Turma - DJU 31/01/2007 - p. 275 - JUIZ DJALMA GOMES)AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETA DE 
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POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL. SÚMULA 37 DESTA 

COR-TE. 1. Nas ações em que se pleiteia a cobrança das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários operados 

nas contas-poupança por força dos Pla-nos Econômicos Bresser e Verão, em que o ajuizamento da demanda se deu 

posteriormente ao mês de fevereiro de 1991, caso dos autos, a atualização monetária do débito judicial deve pautar-se 

pelos índices plenos de correção aplicados às cadernetas de poupança, expressos na Súmula 37 desta Corte. (...) (TRF4 - 

AC 200772050006217 - Terceira Turma - D.E. 17/10/2007 - LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON)Isso posto, com 

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para conde-nar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 

(44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A 

atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos 

índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do arti-go 406 do Código Civil c.c. o 

artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, assim como os honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

0001572-69.2010.403.6127 - MARIA ROMUALDO(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de dez dias para quea parte atuora 

providencie a juntada aos autos de cópia da inicial e eventual sentença prolatada nos auos dos processos indicados no 
quadro defls. 24/25, a fim de se verificar a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Oportunamente, tornem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001782-23.2010.403.6127 - JOAO SILVA LEMES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança 013.00011792-7, e os que considera devidos, referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), devidamente 

corrigidos. Citada, a requerida contestou (fls. 53/77), alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen 

n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade 

passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram 

os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Feito o relatório, 

fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Rejeito 

a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF. A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e 

depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos 
valores depositados em cadernetas de poupança. Isso é fato. Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a 

setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela 

remuneração e correção das contas de poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição 

financeira, com quem o poupador mantinha o contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), 

no caso de conta conjunta.Nesse sentido:(...) A instituição financeira depositaria responde por eventuais diferenças de 

correção monetária incidentes sobre depósitos de poupança que não foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, 

dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

(...). (STJ - RESP 118440).Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições financeiras responderem pela correção dos 

ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, posse e fruição dos valores não 

bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da Lei n. 8.024/90.Os demais 

temas argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 

15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois não fazem 

parte do pedido.Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal do Decreto nº 20.910/32 c/c 

Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação 

do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo do art. 178, 10, III, do Código 

Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, 
que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não 

acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que 

não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação para cobrança de correção monetária 

e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 

do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código Civil vigente. Sobre o tema:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2. 

Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP).Por fim, foram apresentados extratos da(s) conta(s) 
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de poupança 013.00011792-7 (fls. 28), de titularidade da parte requerente.Passo ao exame do mérito.A correção 

monetária tem a finalidade de recompor o valor da moeda desgastado pela infração. Ao legislador cabe fixar o índice de 

correção, mas não pode fazê-lo sem critérios certos e determinados que reflitam a real perda do valor da moeda, sob 

pena de desestabilizar as relações jurídicas, violar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, além de ensejar 

enriquecimento ilícito do contratante beneficiado pela fixação de índices fictícios.No caso dos depósitos em poupança, 

estimo que houve a adoção de índices desvinculados da realidade jurídica, que não correspondiam à efetiva 

desvalorização da moeda por conta do fenômeno inflacionário, causando prejuízos aos titulares da conta, conforme 

passo a analisar.IPC de abril de 1990 - 44,80%A Caixa Econômica Federal aduz que aplicou a variação do IPC de abril 

de 1990, em cumprimento ao Comunicado BACEN nº. 2.090, de 30.04.1990. Porém, é devida a aplicação do citado 

índice para a correção dos saldos das poupanças com data de aniversário no mês de maio de 1990, nos termos do art. 17, 

III, da Lei nº. 7.730/89. Igualmente, considerado o precedente do Supremo Tribunal Federal acima citado, não se aplica 

o entendimento de incidência do BTNf a partir da segunda quinzena de março de 1990, porquanto, repita-se, a parte 

requerente postula os valores não-bloqueados, mantidos nas instituições depositárias.Cito, a propósito, precedente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ABRIL DE 1990 - 

ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL.1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação 

processual, inferindo-se a legitimidade da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte 

integrante da relação contratual discutida judicialmente. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.2. Inaplicável o 

cômputo do prazo prescricional nos moldes previstos no Decreto n.º 20.910/32 combinado com o Decreto-lei n.º 
4.597/42, à Caixa Econômica Federal, instituição financeira, sob a forma de empresa pública federal, com 

personalidade jurídica de direito privado.3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão 

condenatória, pois o que se postula jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida 

pela instituição-ré, e não simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, in casu o disposto no art. 177 do Código 

Civil de 1916, por força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.4. Os juros sobre a diferença de correção 

monetária nos depósitos em caderneta de poupança , tal qual esta, prescrevem em vinte anos.(REsp nº 466.741/SP, 

relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003)5. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio 

determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não 

modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.6. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual 

de correção monetária de 44,80 %.Logo, no mês de abril de 1990, deve incidir o IPC de 44,80% como índice de 

correção monetária dos depósitos de poupança não bloqueados, descontado o índice aplicado naquela ocasião.Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a requerida a creditar ou a pagar os valores devidos, caso tenha ocorrido o levantamento do saldo na(s) 

conta(s) de poupança 013.00011792-7 (fls. 28), os percentuais de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990 (a ser 

aplicado em maio de 1990), com referência aos valores não bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil.Ao 

final, deverão ser deduzidos os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na 

inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre 
as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e 

juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário 

Nacional). Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0001788-30.2010.403.6127 - VALDINON FERREIRA DA CUNHA(SP175125 - JOÃO MARCELO DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe diferença de índices de correção monetária aplicados em conta de poupança. Regularmente 

processada, foram concedidos prazos para a parte requerente comprovar a cotitularidade da conta de poupança. Porém, 

devidamente intimada, não cumpriu a determinação.Feito o relatório, fundamento e decido.Embora tenham sido dadas 

as oportunidades necessárias para a parte autora regularizar a ação e promover o andamento do feito, a ordem judicial 

não foi cumprida, o que conduz à extinção do processo sem resolução do mérito.Ante o exposto, declaro extinto o 

processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, VI, Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.À 

Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 
 

0004441-05.2010.403.6127 - JEFERSON RODRIGO JACINTO X JOSE CARLOS JACINTO(SP184399 - JULIANA 

FERNANDES DE MARCO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por Jeferson Ro-drigo Jacinto e Jose Carlos Jacinto em face da União Federal obje-

tivando restituir valores recolhidos a título de FUNRURAL de julho de 2005 a março de 2010.Foram concedidos prazos 

(fls. 101 e 103) para a parte autora recolher as custas processuais. Porém, sem o efetivo cum-primento (certidões de fls. 

102 e 104).Relatado, fundamento e decido. Procedo ao julgamento do processo no estado, com fun-damento no art. 329 

do CPC.A ausência de recolhimento das custas processuais ca-racteriza falta de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando a extinção do feito.No mais, embora tenham sido dadas as 

oportunidades necessárias para a parte autora providenciar a regularização do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o 

que acarreta na extin-ção do processo sem resolução do mérito. Nesse sentido, determinando o Juiz o cumprimento de 
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diligência necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerra-mento do feito sem julgamento de mérito (TRF1 - 

AC 96.01.18751-0).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do CPC.Sem condenação em honorários, dada a ausência de for-malização da relação processual.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0000344-25.2011.403.6127 - FRANCISCO ZANELLO FILHO(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Francisco Za-nello Filho em face da Caixa Econômica Federal objetivando 

receber diferença de correção sobre os ativos financeiros não bloqueados no Plano Collor II, nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II).Alega-se, em suma, que, de acordo com pactuado, deveria incidir o índice 

inflacionário apurado para o período, acrescido de juros legais, o que não se verificou.Gratuidade deferida.A Caixa 

Econômica Federal contestou alegando, em preli-minar, a carência da ação pela ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e 

Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegi-timidade passiva ad causam para 

a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüin-qüenal, e, na 

questão de fundo, sustentou serem legítimas e consti-tucionais as normas que determinaram os índices de correção 

monetá-ria aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e 

decido.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 
A CEF sustenta a ilegitimidade passiva após a segunda quinzena de março de 1990, justamente por conta do bloqueio e 

trans-ferência ao BACEN.A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, 

de 12 de abril de 1990, deter-minaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em 

cadernetas de poupança. Isso é fato.Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos 

exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remunera-ção e correção 

das contas de poupança.Eis o teor do referido dispositivo legal:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos 

em cruzeiros, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão con-vertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º 

desta lei.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador 

mantinha o contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTI-NENCIA DE TEMA 

AGITADO NO RECURSO ESPECIAL COM A MATERIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA 

DE POUPANÇA. VALO-RES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETARIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA. RE-CURSO NÃO CONHECIDO. - A 

instituição financeira depositaria responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de 
pou-pança que não foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que 

permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440 - Quarta Turma - DJ 

25/08/1997 - p. 39382 - Relator(a) CESAR ASFOR ROCHA)Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições finan-

ceiras responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a 

disposição, posse e fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos 

termos da Lei n. 8.024/90.Afasto, pois, a preliminar levantada, reconhecendo a legitimidade passiva ad causam 

exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF, para responder pelos ativos não bloqueados.O pedido de correção dos 

saldos das contas de poupança, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo 

à correção monetária confunde-se com o mérito e com ele será analisado. Quanto à petição inicial, preenche ela os 

requisitos da lei processual, pois está razoavelmente descrita a le-são de direito que se busca reparação, isto é, a 

ausência de corre-ção do saldo da conta poupança em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi 

factum, dabo tibi jus e Jura novit cu-ria. Para isso, é suficiente a comprovação da condição de poupador, sendo 

dispensável a juntada de extratos, os quais, se necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de liquidação da 

sentença.Os demais temas argüidos em preliminares, falta de in-teresse de agir após a entrada em vigor da Resolução 

Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se 

despiciendos, pois a correção dos Planos Bres-ser e Verão não faz parte do pedido.Em prejudicial de mérito, levanta a 

ré a ocorrência da prescrição qüinqüenal.Dizia o Código Civil, em seu artigo 75, que a todo di-reito corresponde uma 
ação, que o assegura. Isto que dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou ameaçado de lesão terá sempre à 

sua disposição uma ação judicial específica para prover a conser-vação desse direito. A prescrição consiste justamente 

no prazo mar-cado para o exercício desse direito de ação. O prazo prescricional começa a fluir do dia em que o direito 

apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio nata. No caso dos autos, a prescrição tem como prazo inicial 

a ale-gada não incidência dos chamados expurgos inflacionários na correção monetária dos valores depositados em 

conta poupança, iniciando-se em fevereiro de 1991.A partir dessa data, deve-se contar o prazo de 20 (vin-te) anos para 

então, e só então, aventar-se a hipótese de prescri-ção.Desse modo, rejeito a argüição de ocorrência de pres-crição, uma 

vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária glosada por conta de plano 

econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese 

aventada pela parte autora não se coaduna com a própria natureza jurídica da correção monetá-ria, que tem como 

escopo apenas e tão somente manter o poder de com-pra da moeda, não se constituindo em juros ou prestação. 
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Ademais, há de se aplicar o art. 2028 do novo Código Civil.A propósito:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLA-NO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. 

LEGITIMIDADE PAS-SIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...) 2 - Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitaliza-dos, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma. (...) (STJ - RESP 707151 - Quarta Turma - DJ 01/08/2005 - p. 471 - Relator(a) 

FERNANDO GONÇALVES)No mérito, não assiste razão à parte autora.Mesmo sendo inequívoco o direito à correção, 

o fato é que neste período (fevereiro e março de 1991 - Plano Collor II), não se verificou a violação alegada.A partir de 

16 de março de 1990 passa a incidir sobre os saldos das contas de poupança o BTN Fiscal e não mais o IPC, e, em 

fevereiro de 1991, o índice utilizado é a Taxa Referencial Diária (TRD).Tanto as instituições financeiras como o 

BACEN, ao re-munerarem as contas de poupança, cumpriram rigorosamente o estabele-cido pela legislação aplicável à 

espécie (Leis 8.024/90 e 8.177/91), não havendo, portanto, qualquer diferença a ser cobrada pelos depo-sitantes dos 

valores de poupança, no período em questão.Os tribunais pátrios sedimentaram o entendimento acerca da 

inaplicabilidade do IPC para o referido período, dada a constitu-cionalidade da legislação que determinou a correção 

pela TRD. Isso porque, os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, dispõem que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em 

caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.Por sua vez, o art. 7º da 
Lei 8.177/91 determinou a a-plicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e pos-tos à disposição do 

BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991.Desta forma, o IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos 

ativos retidos até a transferência desses pa-ra o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversá-rio 

na segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses sub-seqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, 

da Lei 8.024/90.A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação 

do BTNF, enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.A 

propósito:EMENTA: Ato Jurídico Perfeito: não ofende o dispositivo constitucional que o as-segura (CF, art.5º, XXVI) 

a aplicação imediata da MPr 294/91 - convertida na L. 8.177/91 (Plano Collor II) - aos contratos firmados antes da sua 

edição. Preceden-te: RE 141.190, Pl., 14.9.2005, Ilmar Galvão (STF - AI-AgR 193637 - DJ 17-03-2006 - PP-00011 - 

EMENTA VOL-02225-03 - PP-00578 - SEPÚLVEDA PER-TENCE)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS 

FINAN-CEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 

8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES (IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES 

DO STF E STJ. PARCIAL PROVI-MENTO. (...) 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos a-

tivos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na 

segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da 

Lei 8.024/90. 4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos 
bloqueados e postos à disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 5. A correção monetária relativa ao 

mês de ja-neiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto que, relativamente ao mês de 

fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91 (REsp 656.894/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 20.6.2005). 6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de cor-reção monetária dos 

cruzados novos bloqueados. 7. Recurso especial parcial-mente provido. (STJ - RESP 715029 - Primeira Turma - DJ 

05/10/2006 - p. 244 - DENISE ARRUDA)Desta forma, para o período em questão (fevereiro de 1991), como são 

considerados legais e constitucionais os critérios de correção das cadernetas de poupança, e porque as instituições fi-

nanceiras e o BACEN procederam à atualização monetária nos moldes determinados em lei, não procede o pedido da 

parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, sobrestando a execução desses valores enquanto a mesma ostentar a condição de 

beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0000458-61.2011.403.6127 - LOURDES APARECIDA DA ROSA OZORIO(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 
requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança n. 013.42905-8, e os que considera devidos, referentes ao Plano Collor II, devidamente corrigidos.Citada, a 

requerida contestou (fls. 29/53), alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e 

Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para 

a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na 

questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção 

monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Sobreveio réplica (fls. 60/63).Feito o 

relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no art. 330, I, do Código de Processo 

Civil.A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 

1990, determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança. 
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Isso é fato. Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do 

art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remuneração e correção das contas de 

poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador 

mantinha o contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse 

sentido:(...) A instituição financeira depositaria responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes 

sobre depósitos de poupança que não foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 

50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. (...). (STJ - RESP 

118440).Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições financeiras responderem pela correção dos ativos não 

bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, posse e fruição dos valores não 

bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da Lei n. 8.024/90.Os demais 

temas argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 

15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois não fazem 

parte do pedido.Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal do Decreto nº 20.910/32 c/c 

Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação 

do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo do art. 178, 10, III, do Código 

Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, 

que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não 
acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que 

não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação para cobrança de correção monetária 

e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 

do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código Civil vigente. Sobre o tema:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2. 

Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP).Por fim, foram apresentados documentos 

comprobatórios da existência da(s) conta(s) de poupança 013.42905-8 (fls. 10/11). Passo ao exame do mérito.IPC de 

janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II)A Lei n.º 8.177/91 determinou que a correção do saldo das cadernetas de 

poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base em índice composto da variação do BTNF, observada 

entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do 

próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o art. 13, parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 

13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas 
mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou seja, após o IPC, 

passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice 

adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, considerando que todas 

as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo 

BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial 

Diária, não há que se falar em burla ao direito adquirido da parte requerente.Neste sentido, trago excerto do Voto 

proferido pelo Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, no Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

por ocasião do julgamento da Apelação Cível n.º 152044:Comungando o mesmo entendimento supra mencionado 

quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração foram estabelecidos pela Medida 

Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda ressaltar a elucidativa 

fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA, ao proferir 

Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória nº. 294, de 31/1/91, que 

editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na Lei nº. 8.177, de 1/3/91, inovou, determinando, para a 

correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, um índice misto 

composto da variação do BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º/2/91, e a 
TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 13).São regras 

precisas e claras de aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização anterior quanto a 

posterior ao novo plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito adquirido, vez que todas 

as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo 

BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial 

Diária.É imperioso concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio na equação econômica-financeira do 

contrato, nem impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras antigas, até a data da edição do plano, 

compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito adquirido.Improcede, assim, também, essa parte 

do pedido.Por tais razões, não merece ser acolhido o pedido referente a este índice.Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil Condeno a parte requerente a 

pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 
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1.060/50.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0000471-60.2011.403.6127 - CLAUDENICE DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança n. 013.35214-4 e 013.26410-5, e os que considera devidos, referentes ao Plano Collor II, devidamente 

corrigidos.Citada, a requerida contestou (fls. 65/89), alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen 

n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade 

passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram 

os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Sobreveio réplica (fls. 

95/98).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no art. 330, I, do Código 

de Processo Civil.A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 

de abril de 1990, determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de 

poupança. Isso é fato. Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes 

do 1º, do art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remuneração e correção das contas de 
poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador 

mantinha o contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse 

sentido:(...) A instituição financeira depositaria responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes 

sobre depósitos de poupança que não foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 

50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. (...). (STJ - RESP 

118440).Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições financeiras responderem pela correção dos ativos não 

bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, posse e fruição dos valores não 

bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da Lei n. 8.024/90.Os demais 

temas argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 

15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois não fazem 

parte do pedido.Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal do Decreto nº 20.910/32 c/c 

Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação 

do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo do art. 178, 10, III, do Código 

Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, 

que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não 

acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que 
não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação para cobrança de correção monetária 

e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 

do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código Civil vigente. Sobre o tema:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2. 

Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP).Por fim, foram apresentados documentos 

comprobatórios da existência da(s) conta(s) de poupança 013.35214-4 e 013.26410-5 (fls. 10/12). Passo ao exame do 

mérito.IPC de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II)A Lei n.º 8.177/91 determinou que a correção do saldo das 

cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base em índice composto da variação do 

BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, e a TRD, a partir dessa 

data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o art. 13, parágrafo único, do mencionado 

diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 
composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou seja, após 

o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice 

adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, considerando que todas 

as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo 

BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial 

Diária, não há que se falar em burla ao direito adquirido da parte requerente.Neste sentido, trago excerto do Voto 

proferido pelo Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, no Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

por ocasião do julgamento da Apelação Cível n.º 152044:Comungando o mesmo entendimento supra mencionado 

quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração foram estabelecidos pela Medida 

Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda ressaltar a elucidativa 
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fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA, ao proferir 

Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória nº. 294, de 31/1/91, que 

editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na Lei nº. 8.177, de 1/3/91, inovou, determinando, para a 

correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, um índice misto 

composto da variação do BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º/2/91, e a 

TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 13).São regras 

precisas e claras de aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização anterior quanto a 

posterior ao novo plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito adquirido, vez que todas 

as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo 

BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial 

Diária.É imperioso concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio na equação econômica-financeira do 

contrato, nem impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras antigas, até a data da edição do plano, 

compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito adquirido.Improcede, assim, também, essa parte 

do pedido.Por tais razões, não merece ser acolhido o pedido referente a este índice.Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil Condeno a parte requerente a 

pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001150-31.2009.403.6127 (2009.61.27.001150-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003043-28.2007.403.6127 (2007.61.27.003043-4)) SUPERMERCADO LOPES ECONOMIX LTDA EPP X 

VALDENIL LOPES JUNIOR X PATRICIA LOPES(SP134067 - JOAO LUIZ TONON) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tratam-se de embargos à execução opostos por Supermercado Lopes Economix Ltda - EPP, Valdenil Lopes Junior e 

Patricia Lopes em face da Caixa Econômica Federal objetivando a desconstituição da ação de execução.Regularmente 

processados, realizou-se audiência e de-terminou-se a suspensão do processo para realização de acordo na es-fera 

administrativa, o que efetivamente ocorreu com o pagamento do débito, como informado pela CEF nos autos da 

execução.Relatado, fundamento e decido.Como exposto, a parte executada procedeu ao pagamento do débito, de 

maneira que o presente feito perdeu seu objeto.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VI do CPC.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da exe-cução n. 0003043-28.2007.403.6127.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003043-28.2007.403.6127 (2007.61.27.003043-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SUPERMERCADO LOPES ECONOMIX 
LTDA EPP X VALDENIL LOPES JUNIOR X PATRICIA LOPES(SP134067 - JOAO LUIZ TONON) 

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Econômi-ca Federal em face de Supermercado Lopes Economix Ltda - 

EPP, Valde-nil Lopes Junior e Patricia Lopes objetivando receber R$ 36.186,78, decorrente de inadimplência no 

contrato n. 0575-0197.03000011560 (fl. 79).Regularmente processada, com interposição de embargos, a exequente 

requereu a extinção da execução, dada a liquidação do débito na esfera administrativa (fl. 161).Relatado, fundamento e 

decido.Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inci-so II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a 

execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Traslade-se cópia desta sentença e de fl. 161 para os autos dos 

embargos à execução n. 0001150-31.2009.403.6127.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Sem condenação 

em verba honorária.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0005279-50.2007.403.6127 (2007.61.27.005279-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARTI E MARTI LTDA X DOMINGOS 

MARTI CAVALHEIRO X THAISA BRITO MARTI 

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Econô-mica Federal em face de Marti e marti Ltda, Domingos Marti 

Cava-lheiro e Thaisa Brito Marti objetivando receber R$ 22.960,73 (con-trato 1201-0904.00000013119 - fl. 16). 

Regularmente processada, a exequente requereu a de-sistência da execução, dada a renegociação do débito na esfera ad-

ministrativa (fl. 74).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto e informado nos autos, homolo-go por 
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos autos. Em consequência, 

declaro extinto o processo sem reso-lução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Sem condenação em verba 

honorária. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Com exceção da procuração, 

autorizo o desentranhamen-to de documentos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000194-78.2010.403.6127 (2010.61.27.000194-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X IND/ MECANICA MOCOCA LTDA X LUIZ 

ALBERTO RICCIOPO X JOSE CARLOS FAVERO X OLINDA MARIA DE PAULA PAULINO(SP045554 - 

PAULO CELSO DE CARVALHO PUCCIARELLI) 

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Industria Mecânica Mococa Ltda, 

Luiz Alberto Ricciopo, Jose Carlos Favero e Olinda Maria de Paula Paulino objetivando receber R$ 211.101,85, 
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decorrente de inadim-plência no contrato n. 24.0322.731.0000040-99.Regularmente processada, a exequente requereu a 

de-sistência da execução, dada a renegociação administrativa do dé-bito (fl. 52).Relatado, fundamento e 

decido.Considerando o exposto e informado nos autos, homo-logo por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais e-feitos, a desistência da ação expressada nos autos. Em consequência, declaro extinto o processo sem re-solução 

do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Sem condenação em 

verba honorária.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001848-76.2005.403.6127 (2005.61.27.001848-6) - VALDEMIR APARECIDO BARDEJA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação cautelar proposta por VALDEMIR A-PARECIDO BARDEJA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL objetivando ordem de suspensão de leilão extrajudicial do imóvel descrito e identificado na petição inicial, 

ou suspensão dos efeitos do procedimento de execução extrajudicial, a exemplo do registro da carta de arrematação. 

Alega, em síntese, que nos termos do contrato de financiamento firmado com a ré, ficou estabelecido que o reajus-te das 

prestações se daria de acordo com o Plano de Equivalência Salarial com comprometimento de renda, de modo que 

deveriam dar-se por ocasião dos dissídios coletivos da categoria profissional do mutuário titular e nos mesmos índices 

desses, o que não esta-ria sendo observado pela ora requerida, que estaria tomando como base no cálculo dos reajustes 
índices outros, bem como aplicado o Coeficiente de Equiparação Salarial, no percentual de 12%, co-brado sobre a 

primeira prestação. Informa, ainda, que os excessos cometidos pela ré terminaram por ocasionar uma impossibilidade 

financeira de arcar com seus compromissos, bem como todas as tentativas de renegoci-ação da dívida, o que implicou o 

agendamento de leilão extraju-dicial do bem dado em garantia.Junta documentos de fls. 27/64.Às fls. 87/92, deferida 

medida liminar para suspen-der a realização dos leilões então agendados, em face do que foi interposto agravo pela 

CEF, em sua forma retida (fls. 191/200).Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa às fls. 111/135, alegando sua 

ilegitimidade passiva e conseqüente legitimidade da EMGEA, uma vez que os créditos decorrentes do contrato em 

discussão foram transferidos para a EMGEA. Levanta, ainda, a preliminar de litisconsórcio passivo necessário do a-

gente fiduciário e, por fim, inobservância dos termos da Lei nº 10931/04. No mérito propriamente dito, defende o 

vencimento an-tecipado da dívida, ante a adjudicação do bem dado em garantia, o que impede a pretensão de 

pagamento de prestações e a força obrigatória dos contratos.Junta documentos de fls. 136/166.Houve embargos de 

declaração em face da decisão de fls. 87/92 (fls. 168/170), conhecidos mas rejeitados - fls. 171/173. Nos autos da Ação 

Ordinária nº 0002177-88.2005.403.6127, em apenso, foi realizada perícia judicial con-tábil, conforme laudo juntado 

àqueles autos. Não havendo mais provas a serem produzidas, vieram os autos conclusos para sentença. É O BREVE 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. As partes são legítimas e bem representadas, es-tando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.O direito 

processual de ação cautelar está sujeito ao preenchimento das três condições gerais da ação (a legitimi-dade das partes, 
a possibilidade jurídica do pedido e o interes-se de agir) e de mais dois requisitos, específicos, consubstan-ciados no 

fumus boni iuris (fumaça do bom direito) e o periculum in mora (perigo da demora).O periculum in mora, consiste na 

probabilidade de dano ao direito do autor enquanto não for esse decidido em ação futura.A efetivação do leilão do 

imóvel, com sua posterior arrematação, acarretaria a perda da posse do imóvel pela parte requerente, o que, em tese, 

levaria este juízo a reconhecer a existência de perigo de dano eminente e de difícil reparação.O fumus boni iuris, por 

sua vez, consiste na proba-bilidade da existência do direito invocado pelo autor. A aferi-ção dessa probabilidade não 

requer o exame do direito invocado em minúcias, mas uma análise superficial, tendo em vista a pro-visoriedade da 

medida.Inicialmente, cumpre salientar que a constituciona-lidade da liquidação extrajudicial promovida pela Caixa 

Econômi-ca Federal sob o pálio do DL 70/66 já foi declarada tanto pelo extinto Tribunal Federal de Recursos como 

pelo E. Superior Tri-bunal de Justiça, a exemplo do voto proferido pelo Ministro Il-mar Galvão nos autos do Recurso 

Especial nº 223.075/DF: O DL 70 não é inconstitucional porque, além de prever uma tese de controle judicial, antes da 

perda do imóvel pelo devedor (art. 36,parágrafo 2º), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso da venda 

do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios.Ressalte-se, ainda, decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal nos autos do RE 223.075/DF, dando pela consti-tucionalidade do diploma atacado.A possibilidade do 

leilão extrajudicial, em tese e por si só, não configura lesão ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Veja-se 

que, dos artigos 31 ao 36 do DL 70/66, a-brem-se aos mutuários executados várias possibilidades de purga-ção do mora, 

evitando-se, assim, a perda da posse do imóvel a-través da realização do leilão extrajudicial.Acerca do tema, cite-se a 
seguinte ementa:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEILÃO EXTRA-JUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. 

LEGALIDADE. SISTEMA HI-PÓTECÁRIO. PRESSUPOSTOS DA TUTELA CAUTELAR. E-XISTÊNCIA. 1. Há 

mais de dez anos acusa-se o DL n. 70/66 de inconstitucional, por infringência aos princípios do devido pro-cesso legal e 

inafastabilidade do controle judicial. 2. Jurispru-dência firme do extinto TFR e dos TRFs que se mantém em sintonia 

com a Carta Política de 1988, demonstrando a sua va-lia pela proteção judicial aos mutuários do SFH, pelas tradicio-

nais vias das ações cautelares, anulatórias, consignatórias etc. 3. Não é inconstitucional o DL n. 70/66 porque não vedou 

o le-gislador a apreciação judicial dos atos dele decorrentes, diver-samente do que ocorria com os Atos Institucionais. 4. 

Legitimi-dade das soluções extrajudiciais pela dinâmica da vida moder-na, com a vigilância da ordem jurídica nas 

hipóteses de des-mandos e autoritarismo. (...)(TRF da Primeira Região - Apelação Cível nº 01000465772Processo: 

199801000465772/PA - Órgão Julgador: QUARTA TURMA - Data da decisão: 01/09/1998 Documento: 

TRF100068025 Fonte DJ DATA: 15/10/1998 - Relator(a) JUÍZA ELIANA CALMON )No caso dos autos, a parte 
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requerente apenas cinge-se a defender a inconstitucionalidade do procedimento adotado, diante da não observância dos 

termos do contrato de financiamen-to pactuado.Assim, tenho que a solução desta lide se mostra um-bilicalmente ligada 

àquela a ser proferida nos autos da ação or-dinária em que se pretende a revisão do valor das prestações, de modo a 

adequá-lo aos termos do contrato.Isso porque somente a demonstração de não observân-cia das cláusulas pactuadas 

macularia a pretensão de efetivação do procedimento de alienação extrajudicial, já que tombaria por terra a 

inadimplência que lhe deu causa. No caso dos autos, a parte autora assinou com a ré um contrato para aquisição de 

imóvel, em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação.Cuida-se o presente de um contrato 

minucioso, que trata de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das 

prestações. Todas as formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do con-trato. Washington de 

Barros Monteiro define contrato como o acordo de vontades que tem por fim criar, modificar ou extinguir um direito (in 

Curso de Direito Civil, Editora Saraiva, 5.º volume - 2.ª parte , pág. 5).Há um acordo de vontades. E ressalte-se que as 

par-tes têm ampla liberdade para contratar o que lhes convier (cla-ro, desde que o objeto seja lícito).Concluído um 

contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção. E de 

acordo com esse princípio, aquilo que foi livre-mente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt servan-

da).Isso não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto. O Poder Judiciário, em algumas circunstân-

cias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito, como o amparo do fraco 

contra o forte, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado. É a aplicação da cláusula rebus sic stantibus. Quanto ao 

mérito, a questão jurídica travada nos presentes autos pode ser dividida em matérias de fato, portanto, pendentes de 
juízo técnico e matérias de direito, que comportam o julgamento antecipado da lide nos termos do art. 330 do CPC.A 

autora defende a incorreição dos cálculos efetua-dos pela parte ré para definir o valor não só do primeiro encar-go como 

também de todos os subseqüentes, modificando, desta for-ma, unilateralmente as cláusulas de reajustes das prestações. 

Realizada a perícia nos autos da ação principal (A-ção Ordinária nº 0002177-88.2005.403.6127), chegou-se a conclu-

são que, de acordo com o laudo elaborado pelo Sr. Perito, o côn-trato não foi fielmente observado pela CEF, de modo 

que, a des-peito de todas as outras questões postas em juízo, a prestação decorrente do contrato de financiamento estaria 

sendo cobrada em valores diversos do que aqueles devidos.Assim, a ação foi julgada parcialmente procedente, 

determinando à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que proceda a revisão dos valores devidos a título de prestação do 

contrato de financia-mento firmado nos moldes do SFH. Verificado que a parte ré, Caixa Econômica Federal, não 

observou totalmente as cláusulas contratuais, razão assiste ao autor com relação à anulação da execução 

extrajudicial.Pelo exposto, com base no artigo 269, I, cumulado com o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos autos, para o fim de anular o procedimento extrajudicial levado a 

efeito nos autos, mantendo-se a liminar anteriormente concedida. Deixo de condenar a ré nas verbas de sucumbência, 

bem como honorários advocatícios, pois, conforme reiteradamente têm decidido nossos tribunais, a acessoriedade e 

provisoriedade da cautela impedem a condenação em honorários advocatícios, a exemplo das ementas a seguir 

transcritas:PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI Nº 

8.024/90. IPC E VERBA HO-NORÁRIA. DESCABIMENTO EM SEDE CAUTELAR. I. Encontrando-se liberados 
desde 17.08.92 os ativos financei-ros bloqueados, resta sem objeto o recurso quanto a esse tópi-co. II. Descabe 

condenar a requerida a suportar correção monetá-ria em sede de medida cautelar, vez que se trata de ação acau-telatória 

de direitos, que não possui natureza condenatória, por não se enquadrar nas hipóteses previstas do Art. 811 do CPC. III. 

Os honorários advocatícios devem se fazer presentes na ação principal e não nos autos do processo cautelar. (AC nº 

93.03.081607-2/SP - Terceira Turma do TRF da 3ª Re-gião - DJU de 04/04/2001 - Relator JUIZ BAPTISTA 

PEREIRA)AÇÃO CAUTELAR. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 796 CPC. AÇÃO PRINCIPAL. 1 - Trata-se de 

ação cautelar dependente de ação principal já julgada por esta Corte. 2 - Sendo o processo cautelar dependente do 

principal nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar encontra-se prejudicada, uma vez cessada a situação de perigo 

narrada na inicial. 3 - Situação a que se aplica o disposto no art. 462 do CPC. 4 - Os honorários arbitrados na principal, 

são compreensi-vos também da ação cautelar. 5 - Recurso que se dá por prejudicado(TRF da 3ª Região - Segunda 

Turma - AC n 96.03.015255-2/ SP - DOU 21/02/2001 - Relator JUIZ BATISTA GONCALVES .PROCESSUAL 

CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓ-RIA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. CESSAÇÃO DE EFICÁ-CIA. 

ARTIGO 808, III, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-CIOS. 1. O decidido nos autos principais tem o condão de 

fazer ces-sar a eficácia da medida cautelar, nos termos do Art. 808, III, do CPC, eis que já houve acertamento jurídico 

definitivo do conflito aforado, sendo certo que aquela decisão incide na cau-telar. 2. Não há como se manter a 

razoabilidade do direito, face ao transitório mérito do processo cautelar, quando já se tem a cer-teza do direito pela 

solução da lide principal. 3. Tanto no tipo de medida cautelar inominada, como nas demais medidas cautelares, no 
âmbito do processo caute-lar, em regra, não há imposição do fardo da honorária ad-vocatícia. (TRF da 3ª Região - REO 

nº 94.03.047080-1/ SP - Terceira Turma - DJU 24/01/2001 - Relator JUIZ BAPTISTA PEREIRA) Custas ex 

lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 0002177-88.2005.403.6127.P.R.I. 

 

0000191-31.2007.403.6127 (2007.61.27.000191-4) - JOSE MAURICIO MARQUESI(SP156245 - CELINA CLEIDE 

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Trata-se de ação cautelar proposta por JOSÉ MAURÍCIO MARQUESI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

objetivando a sustação do leilão extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo cele-brado entre as partes, no 

âmbito das normas do Sistema Financeiro da Habitação, ou eventual registro de carta de arrematação/adjudicação. Para 

tanto, alega, em síntese, que firmou contrato de mútuo segundo as regras do Sistema Financeiro Habitacional e que, 
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depois de três anos residindo no imóvel adquirido com o financiamen-to então obtido, verificou que a casa apresentava 

problemas como trincas e infiltrações.Narra que acionou a Caixa Seguradora que, em vistoria, concluiu que a casa 

deveria ser desocupada para reparos, sendo que as prestações do financiamento seriam pagas pela Caixa Seguradora. 

Nesse interím, alugou outro imóvel para residir com sua família.Desocupado o imóvel, o mesmo ficou fechado por dois 

a-nos e, para sua surpresa, recebeu cobrança para pagamento das pres-tações. A ré, no entanto, teria informado que a 

cobrança foi fruto de um erro no sistema.Alega que alguns reparos foram feitos na casa, mas a obra ficou inacabada, 

faltando concluir parte do piso. Em nova vis-toria feita pela ré, foi cientificado de que o serviço de piso não seria feito 

por não estar relacionado com os danos cobertos pelo se-guro. Posteriormente, ficou sabendo que o imóvel seria levado 

a lei-lão, tendo em vista o atraso das prestações.Requer, assim, que a ré se abstenha de realizar o lei-lão, ou que os seus 

efeitos sejam sustados.Junta documentos de fls. 08/66.Pela decisão de fls. 68/70, esse juízo indefere o pedi-do de 

liminar, não havendo nos autos notícia da interposição do com-petente recurso.Devidamente citada, a CEF apresenta 

sua defesa às fls. 74/99, com documentos até fl. 163, alegando, em preliminar, a ine-xistência da dívida, uma vez que, 

quando do ajuizamento da ação, já havia sido efetivada a adjudicação do imóvel. Alega, ainda, inépcia da inicial ante o 

não preenchimento dos requisitos impostos pela Lei nº 10.931/04. No mérito, defende a improcedência do feito, ante a 

legalidade e regularidade do procedimento adotado para execução da garantia hipotecária.Muito embora devidamente 

intimado, o requerente não a-presenta réplica e não protesta pela produção de provas - fl. 181.Nada mais sendo 

requerido, vieram os autos conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do artigo 329 do 

CPC.Os provimentos cautelares visam assegurar o resultado útil do processo principal. Nos dizeres de VICENTE 
GRECO FILHO, por elas protege-se um bem jurídico na hipótese de que, sendo a sentença favorável ao re-querente, 

esse precisa estar íntegro para lhe ser entregue ou ser utilizado (in Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 3, pág. 151). 

Assim, a cautelar serve ao ângulo prático e à eficácia do provimento de conhecimento, mas com esse não se confunde, 

apesar de com ele manter relação de dependência e instrumentalidade (instrumental por não traduzirem um objetivo em 

si mesmas, mas existem em função de outro processo, o dito principal).Com efeito, o procedimento cautelar não 

subsiste sem a ação principal, seja ela anterior ou posterior, pois é da mesma mero instrumento de garantia do bem 

jurídico, ficando subordinado ao seu destino definitivo.No caso dos autos, não tendo sido deferida a medida li-minar, 

desobrigada está a parte requerente de ajuizar a ação princi-pal dentro do prazo previsto pelo artigo 806 do Código de 

Processo (trinta dias), mas não se furta à propositura da ação principal em si.Nesses termos o artigo 810, do Código de 

Ritos:Art. 810. O indeferimento da medida não obsta a que a parte intente a ação, nem influi no julgamento desta, salvo 

se o juiz, no procedimento cautelar, acolher a a-legação de decadência ou de prescrição do direito do autor.O presente 

procedimento cautelar foi ajuizado em julho de 2006 e, até a presente data não há notícia da propositura da ação 

principal, o que acarreta na extinção deste feito.Acerca do tema:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - AÇÃO PRINCIPAL - NÃO AJUIZAMENTO NO 

PRAZO ESTA-BELECIDO PELO ART. 806 DO CPC - EXTINÇÃO DO FEITO - PRECEDENTES. - A ação cautelar 

é sempre dependente do processo principal e visa apenas ga-rantir a eficácia da futura prestação jurisdicional. - O não-

ajuizamento da ação principal no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC, acarreta a perda da medida liminar e a 
extinção do processo cautelar, sem julgamento do mérito. - Embargos de divergência conhecidos e providos. (STJ - 

ERESP 327438 - Corte Especial - DJ 14/08/2006 - p. 247 - Francisco Peçanha Martins).Não obstante ter sido 

determinado a pensamento do pre-sente feito àquele distribuído sob o nº 0002932-78.2006.403.6127, é certo que a CEF 

dele não faz parte, de modo que em face dessa empre-sa não há ação principal ajuizada (naquele feito, objetiva a parte 

autora a condenação da Caixa Seguradora na realização dos reparos necessários no imóvel, com o pagamento das 

parcelas do financiamento desde março de 2002, bem como pagamento de indenização por danos mo-rais).Isso posto, 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, IV do Código de Processo Civil, cu-mulado 

com o artigo 810 do mesmo diploma legal.Arcará a requerente com o pagamento das custas proces-suais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução destes valores enquanto a mesma osten-

tar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Traslade-se cópia dessa ao feito nº 0002932-78.2006.403.6127.P. R. I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001938-16.2007.403.6127 (2007.61.27.001938-4) - AGUINALDO CATANOCE X AGUINALDO 

CATANOCE(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação de execução (cumprimento de sen-tença - verba honorária) proposta pela Caixa Econômica Federal em 
face de Aguinaldo Catanoce, na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encarta-dos aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extin-ta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000323-54.2008.403.6127 (2008.61.27.000323-0) - VICENTE ALVARENGA X VICENTE 

ALVARENGA(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI E SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação de execução (cumprimento de sen-tença) proposta por Vicente Alvarenga em face da Caixa Econômica 
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Federal, na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor li-quidado, como provam os documentos encartados aos 

autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento, pela parte 

exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extin-ta a 

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex lege.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

Expediente Nº 4119 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001171-46.2005.403.6127 (2005.61.27.001171-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001170-61.2005.403.6127 (2005.61.27.001170-4)) WAGNER PICOLI X SILVIA HELENA COMPAROTTO 

PRICOLLI(SP156157 - JULIANA ROSA PRÍCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte ré (CEF), no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fls. 635. Int-se. 

 

0004254-02.2007.403.6127 (2007.61.27.004254-0) - APARECIDA DOS SANTOS DE ALENCAR(SP128656 - 

VALERIA APARECIDA F BUENO RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO 
CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fls. 120/126 - Ciência à ré. Int. 

 

0000131-87.2009.403.6127 (2009.61.27.000131-5) - MARIO SERGIO DA SILVA(SP288459 - VINICIUS 

MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Apresente o Sr. perito judicial, o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o lapso 

temporal decorrido desde o início dos trabalhos. Cumpra-se. 

 

0009753-37.2010.403.6102 - SAGA-SAO GERALDO AGROPECUARIA LTDA(SP240943A - PERICLES 

LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL SA(SP079797 - ARNOR 

SERAFIM JUNIOR) 

Vistos em Inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Após, voltem os autos 

conclusos. 4. Intimem-se. 

 

0001407-22.2010.403.6127 - TITO LUCIANO ARSILO X DARCI FERNANDES PINHEIRO ARSILO X LUCIANO 
FERNANDES ARSILO X MARCIA LIMA DE SOUZA X CARLOS MAURICIO LIMA SOUZA X MARGARIDA 

DE ARO MIZASSE(SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 

- FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fls. 307: Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias, para que a parte ré (CEF), cumpra a 

determinação de fls. 306. Int-se. 

 

0001789-15.2010.403.6127 - CELINA ROSA QUESSA X CHRISTIANE GONCALVES X DANIELLE 

GONCALVES X NORIVAL QUESSA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0001812-58.2010.403.6127 - ISMAELSO ZANETTI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fls. 63: Concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias à parte Autora. Int-se. 

 

0002144-25.2010.403.6127 - LOURDES DE FATIMA GRULI BARBOSA(SP110974 - CARLOS ALBERTO 
MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0002356-46.2010.403.6127 - MANOEL LOPES FERRAZ X RITA DE CASSIA FERNANDES(SP256561 - ADELIO 

LUPERCIO NOVO D´ARCADIA E SP266186 - MANUELA MONFERDINI NOVO D´ARCADIA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0002364-23.2010.403.6127 - ANTONIO FRANCISCO(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X 

UNIAO FEDERAL 
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Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0002382-44.2010.403.6127 - JOAO ROWILSON DOS REIS(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO 

GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0002384-14.2010.403.6127 - CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO 

GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0002385-96.2010.403.6127 - MARIA IZABEL CONCEICAO VERGUEIRO(SP201912 - DANILO JOSE DE 

CAMARGO GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0002418-86.2010.403.6127 - LUIS ALFREDO FLORENCE VERGUEIRO(SP201912 - DANILO JOSE DE 

CAMARGO GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 
0002446-54.2010.403.6127 - TAMARA PEREIRA ARANHA BARBOSA(SP195117 - RIVALDO TEIXEIRA 

SANTOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0002462-08.2010.403.6127 - RUTH MAZZOTTI DEPERON X RUI CARLOS MAZZOTTI DEPERON X ANTONIO 

CARLOS MAZZOTTI DEPERON X MARIA AUXILIADORA MAZZOTTI DEPERON MENDES(SP186098 - 

RODRIGO MOREIRA MOLINA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0003400-03.2010.403.6127 - CLORINDA DEL GUERRA DE CARVALHO ROSAS E OUTROS(SP201912 - 

DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0003402-70.2010.403.6127 - FAZENDA SANTANA COML/ E EXPORTADORA DE CAFE LTDA(SP201912 - 

DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 
0004718-21.2010.403.6127 - EXPRESSO CRISTALIA LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ) X 

UNIAO FEDERAL 

Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0000430-93.2011.403.6127 - S.L. GRANADO EPP(SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0000456-91.2011.403.6127 - BEATRICE DINIZ JUNQUEIRA X ALEXANDRE DINIZ JUNQUEIRA X MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA MANIASSE X TIAGO DE OLIVEIRA MANIASSE X FERNANDA DE OLIVEIRA 

MANIASSE X MARIANA DE OLIVEIRA MANIASSE(SP240766 - ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0000470-75.2011.403.6127 - MAURICIO SEBASTIAO CAMARGO(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos em Inspeção. Fls. 50/51: Traga a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove a 

cotitularidade da conta nº 013.21462-8, ou comprove ter diligenciado junto a Instituição ré para obtenção do 

documento, sob pena de extinção do feito.  

 

0000566-90.2011.403.6127 - CASA NASSER COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP204929 - FERNANDO 

GODOI WANDERLEY) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0000865-67.2011.403.6127 - ORTHOP - IND/ E COM/ DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA ME(SP024586 - 

ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO E SP148074 - CARLA DA ROCHA 

BERNARDINI E SP274053 - FABIO GARCIA LEAL FERRAZ) X UNIAO FEDERAL 
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Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0001341-08.2011.403.6127 - LAERCIO GALLATE(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0001617-39.2011.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2265 - EDUARDO 

FORTUNATO BIM) X EMIGRAN - EMPRESA DE MINERACAO DE GRANITOS LTDA X MARMORARIA SAO 

JOAO LTDA 

Vistos em Inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Após, voltem os autos 

conclusos. 4. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002017-53.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002462-08.2010.403.6127) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X RUTH MAZZOTTI DEPERON X 

RUI CARLOS MAZZOTTI DEPERON X ANTONIO CARLOS MAZZOTTI DEPERON X MARIA AUXILIADORA 

MAZZOTTI DEPERON MENDES(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) 

Apensem-se aos autos da ação ordinária nº 0002462-08.2010.403.6127. Ao excepto por dez dias. Int. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0001170-61.2005.403.6127 (2005.61.27.001170-4) - WAGNER PICOLI X SILVIA HELENA COMPAROTTO 

PRICOLLI(SP156157 - JULIANA ROSA PRÍCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP056320 - IVANO 

VIGNARDI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte ré (CEF), acerca da certidão de fls. 116, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

Expediente Nº 4120 
 

MONITORIA 
0003893-77.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X BENEDITO DONIZETI TREVIZANI ME X BENEDITO DONIZETI TREVIZANI 

Vistos em Inspeção. Requeira a parte Autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

0004561-48.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X JOSE HELTON MIRANDA MESSIAS 
Vistos em Inspeção. Requeira a parte Autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001645-80.2006.403.6127 (2006.61.27.001645-7) - D C BARBOSA ALIENDE EPP X DULCE CONSUELO 

BARBOSA ALIENDE(SP026742 - SERGIO AYRTON MEIRELLES DE OLIVEIRA E SP188796 - RENATA DA 

COSTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. ; Cumpra a parte Autora o despacho de fls. 309, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. In 

 

0000336-19.2009.403.6127 (2009.61.27.000336-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM) X CALPP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C 

LTDA(SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI) 

Vistos em Inspeção. Faculto às partes a apresentação de seus memoriais finais no prazo sucessivo de dez dias. Int. 

 

0000431-49.2009.403.6127 (2009.61.27.000431-6) - JOAO BATISTA MENOSSI X JOSE ROBERTO NORMANHA 

X GENUA CRISTALDI X ANICA TARIFA ZANETTI X MARIA ANITA ZANETTI X MARCELO AUGUSTO DE 
SOUZA ZANETTI X APARECIDA TORRES CRUZ X ORDALIA MARIA BASTOS CARVALHO X MARLY DE 

CARVALHO ARRIGUCCI X TABAJARA ARRIGUCCI(SP184805 - NELSON MESQUITA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Em cinco dias, sob pena de deserção, recolha a parte autora as custas de porte de remessa e retorno. 

Publique-se o despacho de fls. 237. Int. (DESPACHO DE FLS. 237: Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Int.) 

 

0000720-45.2010.403.6127 (2010.61.27.000720-4) - ANTONIO PRADO(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
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Vistos em Inspeção. Em 10 (dez) dias, cumpra a parte ré, o determinado às fls. 58, esclarecendo a cotitularidade da 

conta indicada na inicial. Int-se.  

 

0000744-73.2010.403.6127 (2010.61.27.000744-7) - VERA LUCIA MARTINS(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Concedo o derradeiro prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que a parte Autora cumpra o 

despacho de fls. 88, sob pena de extinção do feito. Int-se. 

 

0001408-07.2010.403.6127 - JANAINA DE ALMEIDA SOUSA LIMA(SP098803 - ANA CLAUDIA BELLUCCI E 

SP160804 - RICARDO AUGUSTO BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON 

SOARES E SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Recebo o agravo apresentado pela parte autora na forma retida. Manifeste-se o réu em dez dias. Int. 

 

0001774-46.2010.403.6127 - CAMILO CAMPANARO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Cumpra a parte Autora a determinação de fls. 58, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção do feito. Int-se. 

 
0001894-89.2010.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VIRGOLINO DE 

OLIVEIRA-CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP054752 - ANTONIO PENTEADO MENDONCA) X 

AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A(SP054752 - ANTONIO PENTEADO MENDONCA) 

Vistos em Inspeção. Defiro a tomada do depoimento pessoal do representante legal da ré a oitiva da testemunha 

arrolada pela autora. Em dez dias, forneça a parte autora o endereço atualizado da testestemunha. Após, expeça-se carta 

precatória. Int. 

 

0002148-62.2010.403.6127 - HELITA CAROLINA DALCOL(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Concedo o derradeiro prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à parte Autora, para que atenda o 

despacho de fls. 55, sob pena de extinção do feito. Int-se. 

 

0004737-27.2010.403.6127 - FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO(SP115342 - CARLOS ROBERTO 

TURACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o requerimento de fls. 215, apresente a parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

seus quesitos para verificação da viabilidade da prova técnica e nomeação do perito judicial. Int-se. 

 
0000957-45.2011.403.6127 - ULISSES CRISTIAN BALDAN(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Publique-se a decisão de fls. 59. Int. (DECISÃO 

DE FLS. 59: Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pela qual a parte requerente, 

produtor rural pessoa física, pretende, em face da requerida, o reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição 

social prevista no art. 25 da Lei nº 8.112/91 (FUNRURAL), com base na receita bruta da comercialização de sua 

produção.Feito o relatório, fundamento e decido.Fls. 35/58: recebo como aditamento à inicial.Não há verossimilhança 

nas alegações. O FUNRURAL não padece de inconstitucionalidade e ilegalidade a partir da vigência da Lei nº 

10.256/2001.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.) 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0000254-90.2006.403.6127 (2006.61.27.000254-9) - JOAO GABRIEL BRUNO(SP033458 - ACACIO VAZ DE LIMA 

FILHO) X MARLENE DRINGOLI BRUNO(SP033458 - ACACIO VAZ DE LIMA FILHO E SP107825 - MARIA 

LUIZA GONCALVES) X MARIA CELIA DE CASTRO AMARAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO 

DA BOA VISTA(SP041321 - MARTIN OUTEIRO PINTO E SP241168 - CYRO OUTEIRO PINTO MOREIRA) X 

ALCIDES BOGUS(SP016827 - ANTONIO MANGUCCI) X ANTONIETA LUIZA REINATO MORETTI X 

FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X AES TIETE S.A(SP041321 - 
MARTIN OUTEIRO PINTO E SP241168 - CYRO OUTEIRO PINTO MOREIRA) 

Vistos em Inspeção. Em vista do trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para que proceda à 

retificação determinada em sentença. Int. 

 

0003345-57.2007.403.6127 (2007.61.27.003345-9) - JOSE MIGUEL SOARES X ALIDA AMELIA 

SOARES(SP055051 - PAULO EDUARDO SILVA E SP147147 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL X BRAZILINO PIRES CARDOSO X ADALBERTO FASSINA X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AGUAI(SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO CORREIA E SP240852 - MARCELO FELIX DE ANDRADE E 

SP149151 - ANTONIO LUCIANO GARZAO E SP046404 - IVAN CELSO VALLIM FREITAS) X MARIA MORO 

SIMON X CONRADO DEL PAPA X JOSE APARECIDO NETO X ANTONIA GALDINO DA SILVA X AITEZ 

JOSE EMIDIO 
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Vistos em Inspeção. Fls. 318 - Ciência à parte autora. Int. 

 

Expediente Nº 4138 
 

MONITORIA 
0002342-67.2007.403.6127 (2007.61.27.002342-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X AUTO POSTO TUCANO LTDA(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X MARIO SERGIO 

DONZELLINI X REGINA FATIMA PRADO DONZELLINI 

Vistos em inspeção. Fl. 652 - Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. 

 

0003210-40.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

CLAUDENILSON BERTOLDI(SP238654 - GUSTAVO ANTONIO TAVARES DO AMARAL E SP263527 - SONIA 

CRISTINA DE SOUZA) 

Vistos em inspeção. Recebo os embargos de fls. 32/46, pois tempestivos. Em conseqüência, fica suspensa a eficácia do 

mandado inicial, conforme artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, bem como, 

esclareçam se há interesse na realização de audiência para conciliação. Int. 

 
0004538-05.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ECIO 

DONIZETE RUIVO X MARIA ESTER SOSSAI RUIVO 

Vistos em inspeção. Fl. 36 - Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001111-39.2006.403.6127 (2006.61.27.001111-3) - SELMA RODRIGUES BALDO FERNANDES X FABIEM 

REJANE FERNANDES(SP204285 - FABIEM REJANE FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, acerca do depósito efetuado pela parte ré (CEF), às fls. 226/228, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int-se. 

 

0002338-25.2010.403.6127 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO(SP146428 - 

JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU) 

Vistos em inspeção. Fl. 195 - Em dez dias, apresente a autora seus quesitos para verificação da necessidade e 

viabilidade da prova técnica requerida. Int. 

 
0002457-83.2010.403.6127 - JOSE CARLOS CANELA(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA E SP198467 - 

JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE 

NOUMAN) 

Vistos em inspeção. Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao autor, para contrarrazões. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 3° Região. Int. 

 

0000116-50.2011.403.6127 - AGENOR COSTA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de dez dias, bem como sobre os 

documentos de fls. 75/78 e 81/82. Int. 

 

0000419-64.2011.403.6127 - JURANDYR JOSE SANTO URBANO - ESPOLIO X MARIA APARECIDA 

ROSSETTO SANTO URBANO(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS 

MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Fls. 74/78 - Ciência à parte autora. Int. 

 
0000480-22.2011.403.6127 - JOSE MARIO BUCIOLI(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre os 

documentos de fls. 62/67. Int. 

 

0000863-97.2011.403.6127 - ANTONIO FERREIRA(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de dez dias. Int. 

 

0001634-75.2011.403.6127 - PATRICIA PEREIRA DA SILVA(SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

UNIAO FEDERAL 
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Vistos em inspeção. Fl. 43 - Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. 

 

0002069-49.2011.403.6127 - NEIDE SEGURO THOMAZ(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Ciência da redistribuição dos autos a este Juízo. Manifestem-se as partes em dez dias. Int. 

 

0002163-94.2011.403.6127 - AYRTON BRYAN CORREA X SERGIO BRYAN CORREA(SP264816 - ELAINE 

CRISTINA NADAL) X ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Ciência da redistribuição dos autos a este Juízo. Em dez dias, sob pena de extinção, proceda a parte 

autora ao recolhimento das custas processuais. No mesmo prazo e sob as mesmas penas, manifeste-se acerca da 

inclusão da União Federal no presente feito. Int.  

 

0002164-79.2011.403.6127 - ELISANA AZEVEDO BARBOSA(SP155796 - DANIELA DE CARVALHO 

BALESTERO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Indefiro o recolhimento de custas ao final do processual, pois, de acordo com o artigo 14, I, da Lei 

9.289/96, o momento oportuno é o da distribuição do feito. Assim, concedo o prazo de dez dias à autora para 

comprovação de recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção. Int. 

 
0002224-52.2011.403.6127 - EVERALDO DONIZETI SOSSAI(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em dez dias, sob pena de extinção, deverá o autor: 1 - retificar o polo passivo da demanda; 2 - esclareçar, diante dos 

documentos que a acompanham a inicial, se postula nestes autos na condição de pessoa física ou jurídica. Int. 

 

0002225-37.2011.403.6127 - LUIZ SOSSAI(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em dez dias, sob pena de extinção, deverá o autor: 1 - retificar o polo passivo da demanda; 2 - esclareçar, diante dos 

documentos que a acompanham a inicial, se postula nestes autos na condição de pessoa física ou jurídica. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002302-80.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000369-48.2005.403.6127 

(2005.61.27.000369-0)) LUIZ FERNANDO GONCALVES(SP127056 - RENATA TERESINHA SERRATE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 76/77 Int.  
 

0002149-13.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000091-37.2011.403.6127) 

TR MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA X MARIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES X ANTONIO 

JOSE RODRIGUES(SP251379 - TELMA MARTINS DE FREITAS E SP262975 - DANIELE ARCOLINI 

CASSUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. Apensem-se aos autos da Execução nº0000091-37.2011.403.6127. Concedo o prazo de dez dias ao 

embargado para regularização de sua representação processual, sob pena de extinção. Após, tornem conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000369-48.2005.403.6127 (2005.61.27.000369-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUIZ FERNANDO GONCALVES 

Vistos em Inspeção. Indefiro a substituição processual pleiteada pela Caixa Econômica Federal - CEF nos termos e 

pelos fundamentos expendidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE às fls. 134/135. Assim, 

prossiga-se com a presente execução, uma vez que não há qualquer tipo de constrição nos autos. Requeira, pois, a 

exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito, em termos do prosseguimento. Decorrido o prazo supra referido 

sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os, nos exatos termos do art. 791, III, do CPC, observando-se, 

contudo, a tramitação dos embargos à execução opostos. Int. e cumpra-se. 
 

0002549-03.2006.403.6127 (2006.61.27.002549-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL) X CARLOS ROBERTO BOSCARIOL JUNIOR 

Fls. 100/110 - Manifeste-se a exequente em 10 dias. Int. 

 

0001600-37.2010.403.6127 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

MILTON BATTURI X VIRMA DA ANUNCIACAO ESTEVES BATTURI 

Vistos em inspeção. Fls. 49/53 - Manifeste-se a exequente no prazo de dez dias. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0003105-97.2009.403.6127 (2009.61.27.003105-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP237020 - 
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VLADIMIR CORNELIO) X NELSON CALIXTO DE SOUZA X MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA DE SOUZA 

Vistos em inspeção. Fl. 58 - Ciência à parte autora da necessidade do recolhimento de custas junto ao juízo deprecado. 

Int. 

 

Expediente Nº 4164 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001731-12.2010.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2265 - EDUARDO 

FORTUNATO BIM) X DANAFER ESTRUTURAS METALICAS LTDA(SP123686 - JOSE LUIZ DA SILVA) X 

SUPERMERCADO BIAZZOTTO LTDA(SP209693 - VALTER JOSE BUENO DOMINGUES) 

Fls. 194 - Ciência às partes de que foi designado o dia 11 de julho de 2011 às 15:45 horas, para a realização de 

audiência da oitiva das testemunhas arroladas pelo autor e pelo corréu Supermercado Biazoto Ltda, junto ao Juízo 

deprecado. Int. 

 

Expediente Nº 4166 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002224-33.2003.403.6127 (2003.61.27.002224-9) - CLAUDEMAR FERRACIN(SP086824 - EDVALDO 
CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Claudemar Ferracin em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002218-89.2004.403.6127 (2004.61.27.002218-7) - JOANA DARC ROSA MACHADO(MG084114 - ROSANE 

BAPTISTA DE ALMEIDA E SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Joana Darc Rosa Machado em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos encartados 

aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento, pela 

parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo 

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 
 

0000312-93.2006.403.6127 (2006.61.27.000312-8) - JOSE BORGHETTI FILHO(SP121818 - LAURA FELIPE DA 

SILVA ALENCAR E SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por José Borghetti Filho em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000475-73.2006.403.6127 (2006.61.27.000475-3) - ANA LUCIA PEZZOTTE FOGO(SP065539 - PEDRO ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Ana Lucia Pezzotte Fogo em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 
com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000799-63.2006.403.6127 (2006.61.27.000799-7) - MARIA LUIZ ALVES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Luiz Alves em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 57) e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 161).O INSS contestou 
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(fls. 202/205) defendendo a improcedência do pedido, dada a preexistência da incapacidade à filiação à Previdência 

Social.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 289/292), com ciência às partes. O requerido defendeu a improcedência 

do pedido, pois confirmada a preexistência da incapacidade e porque a autora recebe benefício assistencial desde 

17.02.2009 (fls. 299/300). A requerente pediu a desistência da ação (fls. 323/324 e 333/334), com o que não concordou 

o INSS (fls. 328/).Relatado, fundamento e decido.Como a parte autora não renunciou ao direito em que se funda a ação, 

o INSS não concordou com seu pedido de desistência. Por isso, julgo o mérito.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, 

a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 
do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso, o pedido improcede pois a autora filiou-se à Previdência Social em 06.2006 (CNIS de 

fl. 304) e o início da incapacidade foi fixado em fevereiro de 2005 (fl. 291), época em que a autora não ostentava a 

qualidade de segurada.Como visto, a concessão dos benefícios por incapacidade, objeto dos autos, reclamam um 

requisito essencial, a qualidade de segurado, não provada nos autos.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de 

necessitada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001918-59.2006.403.6127 (2006.61.27.001918-5) - TEREZINHA MASSONI WENCESLAU(SP065539 - PEDRO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE 

SOUZA CAGNANI) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Terezinha Massoni Wenceslau em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000534-27.2007.403.6127 (2007.61.27.000534-8) - ROBERTO PICCOLI(SP070842 - JOSE PEDRO CAVALHEIRO 

E SP197645 - CRISTIANO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Roberto Piccoli em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos 

encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 

do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000561-10.2007.403.6127 (2007.61.27.000561-0) - DONISETE APARECIDO SCARABELLO 
MOREIRA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de dez dias para que o patrono do autor se 

manifeste sobre o ofício e documentos de fls. 149/151. No silêncio, venham os autos conclusos para a extinção da 

execução. Intime-se. 

 

0001011-50.2007.403.6127 (2007.61.27.001011-3) - ROBERTO MARQUES DE SOUZA(SP229341 - ANA PAULA 

PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Roberto Marques de Souza em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 
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com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0003767-32.2007.403.6127 (2007.61.27.003767-2) - LUIZ ANTONIO SCAION(SP262081 - JOAO PAULO 

CHELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Luiz Antonio Scaion em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0005105-41.2007.403.6127 (2007.61.27.005105-0) - APARECIDA QUIRINO MARQUES(SP121818 - LAURA 

FELIPE DA SILVA ALENCAR E SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida Quirino Marques em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de aposentadoria especial.Regularmente processada, o 

acórdão, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço (fls. 318/321), transitou em julgado (fl. 

327). Intimada, a autora informou que recebe aposentadoria por idade e pediu a desistência da ação (fl. 331), como que 

discordou o INSS, aduzindo que o pedido deve ser recebido como renúncia (fl. 333).Relatado, fundamento e 

decido.Assiste razão ao INSS. O acórdão transitou em julgado, de modo que não é possível desistir da ação, e sim da 

execução do julgado.No mais, como não há anuência do requerido, homologo por sentença, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, com renúncia ao direito em que se funda a ação.Em consequência, 

declaro extinto o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, V, CPC.Sem condenação em honorários 

advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0001438-13.2008.403.6127 (2008.61.27.001438-0) - DARCY BEDIN VICENTE(SP122166 - SILVANA EDNA 

BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Darcy Bedin Vicente em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 
795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0001811-44.2008.403.6127 (2008.61.27.001811-6) - JOANA DARC ROQUE(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Claudemar Ferracin em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I  

 

0002382-15.2008.403.6127 (2008.61.27.002382-3) - ROBSON CARVALHO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA 

DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Robson Carvalho em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos 

encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 

do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002495-66.2008.403.6127 (2008.61.27.002495-5) - DELSON APARECIDO DA CRUZ(SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Delson Aparecido da Cruz em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 
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documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0003119-18.2008.403.6127 (2008.61.27.003119-4) - MARIA DO CARMO LOPES CADETIO(SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Maria do Carmo Lopes Cadetio em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como 

provam os documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos 

termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0003121-85.2008.403.6127 (2008.61.27.003121-2) - ELIANA CLAUDIA VENTALI LIMA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 
S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Eliana Claudia Ventali Lima em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0003146-98.2008.403.6127 (2008.61.27.003146-7) - MARCO ANTONIO DA COSTA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Marco Antonio da Costa em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 
0003451-82.2008.403.6127 (2008.61.27.003451-1) - ANTONIO TEIXEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Antonio Teixeira em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos 

encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 

do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000067-77.2009.403.6127 (2009.61.27.000067-0) - LUIS CLAUDIO VICENTE(SP169694 - SEBASTIÃO 

HENRIQUE DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Luis Cláudio Vicente em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 
forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0001761-81.2009.403.6127 (2009.61.27.001761-0) - ATACILIO CANCIAN(SP229341 - ANA PAULA PENNA E 

SP267988 - ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Atacilio Cancian em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos 

encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 

do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 
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0002166-20.2009.403.6127 (2009.61.27.002166-1) - ANTONIO JOSUE SOARES(SP123885 - ANDRE LUIS 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Antonio Josué Soares em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002178-34.2009.403.6127 (2009.61.27.002178-8) - SIOMAR DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Siomar da Silva em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos 

encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 

do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 
0002452-95.2009.403.6127 (2009.61.27.002452-2) - VALDEMIR APRECIDO FERREIRA(SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Valdemir Aprecido Ferreira em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0004228-33.2009.403.6127 (2009.61.27.004228-7) - ANDRE ALEXSANDER MESSIAS(SP076196 - SIDNEI 

GRASSI HONORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por André Alexsander Messias em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 

795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 
 

0004313-19.2009.403.6127 (2009.61.27.004313-9) - JOEL BATISTA DE SOUZA PERIGO(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Joel Batista de Souza Perigo em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 

o converteu em retido (fls. 65/67). O INSS contestou (fls. 68/69) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a 

ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 92/95), com ciência às partes.Relatado, 

fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A 

Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 
previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 
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temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são 

requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não 

está incapacitada para o trabalho (fls. 92/95).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte 

requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Improcede, 

igualmente, o pedido de realização de nova perícia por médico ortopedista.Ao contrário do alegado, foi realizado exame 

físico no autor, que constatou bom estado geral, boa mobilidade e força preservada nos membros superiores.De fato, as 

moléstias verificadas por ocasião do exame pericial foram de ordem psiquiátrica, quais sejam, depressão leve e 

dependência etílica em abstinência, as quais, contudo, não incapacitam o autor para sua atividade habitual.Isso posto, 

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 
execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0000963-86.2010.403.6127 - LUIS FLAVIO BARBOSA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Luis Flávio Barbosa em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Sustenta que é 

segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 36). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 

o converteu em retido (fls. 52/53). O INSS contestou (fls. 58/59) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a 

ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 66/69), com ciência às partes.Relatado, 

fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A 

Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 
urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são 

requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não 

está incapacitada para o trabalho (fls. 66/69).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte 

requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 

execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na 

forma da lei.P.R.I. 
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0003404-40.2010.403.6127 - OLEZIO MASSARO RODRIGUES(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E 

SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Olezio Massaro Rodrigues em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a revisão e reajuste de seu benefício previdenciário, concedido em 

30.05.1997.Gratuidade deferida (fl. 36), o INSS contestou (fls. 41/47) alegando a carência da ação, decadência, 

prescrição qüinqüenal e a improcedência do pedido, aduzindo que foi aplicada, quando da concessão, a legislação de 

regência vigente à época.Intimado, o autor pediu a desistência da ação (fl. 62), com o que não concordou o INSS (fl. 

65).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos 

benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precede o ajuizamento da ação.Entretanto, ocorre a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo 

pretendendo obter a revisão de seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 

8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas 

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do 

ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse 

direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 
1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-

14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter 

um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do 

artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo 

decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios 

constatados no ato de concessão de um benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre 

prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro 

que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios 

previdenciários concedidos após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto 

novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao 

direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não 

obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam 
fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento 

administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de 

todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo 

decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua 

instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, 

sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 

1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos 

para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da 

MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial 

foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles 

segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para 

postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, 
nessa data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei 

n. 10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, 

que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares 

de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de 

concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 

20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de 
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concessão;c) os segurados titulares de benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 

possuem prazo de cinco anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios 

concedidos após 20 de novembro de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso 

dos autos, vê-se que o benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 30.05.1997 (fl. 48). A parte autora deve 

obediência, portanto, ao prazo decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito 

foi ajuizado somente em 24.08.2010, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de 

concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a 

decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram 

titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à 

estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a 

mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0003902-39.2010.403.6127 - IRENE SANCANA DA SILVA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Irene Sancana da Silva em face do Instituto Nacional 
do Seguro Social objetivando a concessão do benefício assistencial.Deferida a gratuidade (fl. 37), o INSS contestou (fls. 

42/50) defendendo, em preliminar, a carência da ação superveniente, pois a autora passou a receber pensão por morte 

desde 25.12.2010 e a falta de interesse de agir em virtude da ausência de requerimento administrativo. No mérito, 

sustentou a improcedência do pedido ao argumento, em suma, de que a autora não preenche os requisitos para fruição 

do benefício assistencial.Concedeu-se prazo para a autora provar o indeferimento do prévio requerimento 

administrativo do benefício assistencial (fl. 56), porem sem cumprimento.Relatado, fundamento e decido.A via 

administrativa é a sede própria para o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua supressão, não cabendo ao 

Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por isso, carece a parte autora de uma das condições para o legítimo 

exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de agir, caracterizado pela necessidade e utilidade do provimento 

jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não exigir o exaurimento da via administrativa para o ingresso em 

Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 217, 1º - não significa o desaparecimento puro e simples da 

necessidade de se formular prévio requerimento junto à Administração Pública, na me-dida em que a pretensão 

administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se configure a lide. Do contrário, não haverá inte-resse de 

agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder 

Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o 

ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia 

previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 
configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a Constituição Federal assegure o princípio da 

inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício previdenciário é indispensável que o interessado 

inicialmente formule o requerimento de concessão na via administrativa para que a autarquia competente possa verificar 

se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito 

de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à 

entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5- AC - 

Apelação Civel - 495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 236).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando a execução por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, 

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0004182-10.2010.403.6127 - VILMA DE FATIMA MIRANDA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Vilma de Fatima Miranda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio reclusão.Foram concedidos prazos (fls. 52, 

54 e 56) para a parte autora comprovar o indeferimento do requerimento administrativo do benefício. Entretanto, 
devidamente intimada, não cumpriu a ordem.Relatado, fundamento e decido.A via administrativa é a sede própria para 

o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua supressão, eis que exige a verificação de certos requisitos, como a 

qualidade de segurado, carência e dependência, não cabendo ao Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por 

isso, carece a parte autora de uma das condições para o legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de 

agir, caracterizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não 

exigir o exaurimento da via administrativa para o ingresso em Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do 

art. 217, 1º - não significa o desaparecimento puro e simples da necessidade de se formular prévio requerimento junto à 

Administração Pública, na me-dida em que a pretensão administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se 

configure a lide. Do contrário, não haverá inte-resse de agir.Nesse sentido:(...) - Em que pese o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, 

neces-sário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos 
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juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do 

benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - 

APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a 

Constituição Federal assegure o princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício 

previdenciário é indispensável que o interessado inicialmente formule o requerimento de concessão na via 

administrativa para que a autarquia competente possa verificar se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma 

vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se 

ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. 

Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5- AC - Apelação Civel - 495232- DJE - Data: 27/01/2011 - p. 

236).Isso posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0000132-04.2011.403.6127 - CLAUDIO JACINTO X ELZIO COSTAL X JOAO DE DEUS MARQUES X JOSE 

CAMPOE X VITOR BATISTA CORREIA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Cláudio Jacinto, Elzio Costal, João de Deus Marques e 

Vitor Batista Correia em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão e reajuste de seus benefícios 

previdenciários, com inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PCB, mais os valores pagos a título de 
adicional de férias, e com isso majorar a renda mensal inicial.Gratuidade deferida (fl. 86), o INSS contestou (fls. 

96/108) alegando a decadência do direito de pleitear revisão do benefício, bem como, de forma subsidiária, a prescrição 

qüinqüenal. No mais, sustentou a improcedência do pedido porque não há previsão legal para a soma dos valores 

recebidos a título de décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos 

termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de 

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Alega o INSS, 

em sua contestação, a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de 

seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem 

prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que 

editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu benefício, 

só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, 

entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 

e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 

e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do 

direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 
do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma 

novidade no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de 

concessão de um benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como 

o instituto da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito 

retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos 

após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger 

as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido 

constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para 

postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a 

contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, 

entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O 

que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, 

mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a 
todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que 

já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 

de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão 

de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, 

convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de 

cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios 
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foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de 

concessão. E esse prazo qüin-qüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP 

n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em 

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das 

várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar 

da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 

1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados 

titulares de benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco 

anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro 

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que os 

benefícios que ora se pretende revisar foram concedidos de 1991 a 06.04.1994 (fls. 13, 19, 24, 30 e 36), A parte autora 

deve obediência, portanto, ao prazo decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente 
feito foi ajuizado somente em 10.01.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de 

concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a 

decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram 

titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à 

estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a 

mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0000378-97.2011.403.6127 - LUZIA PEREIRA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a revisão e reajuste de seu benefício previdenciário, concedido em 18.09.1996.Gratuidade deferida 

(fl. 18), o INSS contestou (fls. 22/25) alegando a prescrição qüinqüenal e a improcedência do pedido, dada a 

impossibilidade de retroação da lei para a revisão do benefício, aduzindo que foi aplicada, quando da concessão, a 

legislação de regência vigente à época.Sobreveio réplica (fls. 39/42).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos 
do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de 

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Entretanto, ocorre 

a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de seu benefício, 

concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não 

previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em 

prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse 

cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, 

de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 

10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de 

concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 
na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. 

Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um benefício, desde que 

obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito 

material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo 

decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua instituição, já que não possui 

cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em 

vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os 

benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de 

concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da 

primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo 
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norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas 

as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido 

o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a 

data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os 

segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, 

esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, 

de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 

1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos 

até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de 

dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 
dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações 

jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de 

dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de 

benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para pleitear 

revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de benefícios concedidos entre 21 de 

novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) 

os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear 

revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 

18.09.1996 (fl. 11). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho 

de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 27.01.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda 

do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente 

assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos 

indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos 

mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da 
segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com 

fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no 

entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex 

lege.P. R. I. 

 

0000886-43.2011.403.6127 - MARIZA THEREZINHA DEPEROM SILVA(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Mariza Therezinha Deperon da Silva em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão e reajuste de seus benefícios previden-ciários, com inclusão 

do 13º salário no período básico de cálculo - PCB, e com isso majorar a renda mensal inicial.Gratuidade deferida (fl. 

30), o INSS contestou (fls. 35/46) alegando a decadência do direito de pleitear revisão do benefício, bem como, de 

forma subsidiária, a prescrição qüinqüenal. No mais, sustentou a improcedência do pedido porque não há previsão legal 

para a soma dos valores recebidos a título de décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição.Relatado, fundamento 

e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, 

incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da 

ação.Alega o INSS, em sua contestação, a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo 
obter a revisão de seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 

103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na 

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em 

que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu 

benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 

1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 

1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 

1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício 

do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 

8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial 

passou a ser uma novidade no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados 

no ato de concessão de um benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No 

entanto, como o instituto da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não 

possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários 

concedidos após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, 

deve reger as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, 

protegido constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo 

decadencial para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo 

de dez anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode 

entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo 

decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma 

retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de 

então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para 

aqueles que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a 
partir de 27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato 

de concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco 

anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios 

foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de 

concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP 

n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em 

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 
salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das 

várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar 

da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 

1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados 

titulares de benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco 

anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro 

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício 

que ora se pretende revisar foi concedido em 01.04.1992 (fl. 18). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo 

decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 

03.03.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício 

pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se 

apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente 

porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação 

de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, 

decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 
cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0000887-28.2011.403.6127 - JOSE FABIO(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Fabio em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a revisão e reajuste de seu benefício previdenciário, concedido em 28.10.1986.Gratuidade deferida 

(fl. 20), o INSS contestou (fls. 26/35) alegando a decadência do direito de pleitear revisão do benefício, bem como, de 

forma subsidiária, a prescrição qüinqüenal. No mais, sustentou a improcedência do pedido, dada a legalidade dos 

critérios utilizados para concessão e manutenção do benefício.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 

330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência 
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do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Alega o INSS, em sua 

contestação, a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de seu 

benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do 

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que editada, a 

Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu benefício, só 

havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, 

entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 

e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 

e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do 

direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma 

novidade no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de 
concessão de um benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como 

o instituto da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito 

retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos 

após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger 

as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido 

constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para 

postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a 

contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, 

entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O 

que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, 

mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a 

todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que 

já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 

de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão 

de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, 

convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de 

cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 
de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios 

foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de 

concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP 

n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em 

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das 

várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar 

da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 
1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados 

titulares de benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco 

anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro 

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício 

que ora se pretende revisar foi concedido em 01.03.1989 (fl. 36). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo 

decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 

03.03.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício 

pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se 

apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente 

porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação 

de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, 
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decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0000934-02.2011.403.6127 - ANTONIO ESTEVAM(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Estevam em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando a revisão e reajuste de seus benefícios previdenciários, com inclusão do 13º salário no 

período básico de cálculo - PCB, e com isso majorar a renda mensal inicial.Gratuidade deferida (fl. 23), o INSS 

contestou (fls. 41/52) alegando a decadência do direito de pleitear revisão do benefício, bem como, de forma 

subsidiária, a prescrição qüinqüenal. No mais, sustentou a improcedência do pedido porque não há previsão legal para a 

soma dos valores recebidos a título de décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição.Relatado, fundamento e 

decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, 

incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da 

ação.Alega o INSS, em sua contestação, a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo 

obter a revisão de seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 

103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na 
época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em 

que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu 

benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 

1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 

1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 

1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício 

do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 

8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial 

passou a ser uma novidade no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados 

no ato de concessão de um benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No 

entanto, como o instituto da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não 

possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários 
concedidos após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, 

deve reger as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, 

protegido constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo 

decadencial para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo 

de dez anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode 

entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo 

decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma 

retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de 

então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para 

aqueles que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a 

partir de 27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato 

de concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco 

anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 
e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios 

foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de 

concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP 

n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em 

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das 
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várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar 

da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 

1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados 

titulares de benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco 

anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro 

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício 

que ora se pretende revisar foi concedido em 10.06.1993 (fl. 13). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo 

decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 

10.03.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício 

pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se 

apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente 

porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação 

de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, 

decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 
 

0001779-34.2011.403.6127 - MIGUEL CARLOS GARCIA(SP297383 - PATRICIA RIBEIRO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Miguel Carlos Garcia em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando a revisão de seu benefício previdenciária, com correção do salário-de-contribuição de 

fevereiro de 1994 pela variação do IRSM, índice de 39,67%.Foi concedida a gratuidade e prazo para regularização da 

inicial. Intimada, a parte autora requereu a desistência da ação (fl. 29).Relatado, fundamento e decido.Considerando a 

manifestação da parte autora, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da 

ação expressada nos autos.Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, 

VIII, CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0001780-19.2011.403.6127 - CARMEN ZILDA PICINATO(SP297383 - PATRICIA RIBEIRO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação de execução (cumprimento de sentença) proposta por Elsa da Fonseca Melo 

em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os 

documentos encartados aos autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação 

com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 
795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002234-96.2011.403.6127 - EDNO DOS SANTOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Edno dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o INSS se 

recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos 

legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.Defiro a 

gratuidade. Anote-se.Acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora foi examinada por médico da 

autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia 

realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o 

fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do 

processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0002236-66.2011.403.6127 - RITA CANDIDA FERREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Rita Candida Ferreira em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e 

decido.Afasto a hipótese de litispendência (fl. 49). O pedido inicial decorre do indeferimento do pedido administrativo 

do auxílio doença, apresentado em 04.05.2011 (fl. 41).Defiro a gratuidade. Anote-se.Acerca do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, a parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de 

cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade 

laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização 

de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 
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Expediente Nº 4167 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003953-55.2007.403.6127 (2007.61.27.003953-0) - PAULO SERGIO GIMENES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004673-22.2007.403.6127 (2007.61.27.004673-9) - OLEZIA SANTANA MANTOVANI(SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Olezia Santana Mantovani em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com 

a posterior concessão de nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta que após a concessão 
do benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período 

de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso.Subsidiariamente, postula a repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social no 

período trabalhado já na condição de aposentado.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 16).O processo 

foi extinto sem resolução do mérito, dada a ausência de prévio requerimento administrativo (fls. 21/23) e o E. TRF3 deu 

provimento à apelação da parte, determinado o processamento do feito (fls. 39/47).Citado, o INSS apresentou 

contestação (fls. 54/65), defendo, em suma, a legalidade do benefício concedido.Relatado, fundamento e decido.A 

matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida 

neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual 

dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.A sentença de improcedência em 

caso idêntico foi proferida no processo n. 2007.61.27.004757-4, registrada sob n. 269/2008, no Livro de Sentenças n. 

06/2008, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da 

parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.O pedido principal é improcedente.Em síntese, busca a 

parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior 

benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a 

obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o 
tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. 

Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e 

seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. 

Neste sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes 

termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indi-reta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 
GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito.(TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 
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direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, 

observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria 

anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou 

contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas 

do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se 

discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de 

contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de 

devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 
9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A 

aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, 

na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz 

efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de 

serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem 

recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira 

para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o 

regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de 

serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 
condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS 

improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é 

possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem 

como, e por maior razão, de manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das 

parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais 

precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia 

interpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, 

renúncia é o fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se 

presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, 

Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas 

modalidades de re-núncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em 

Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a 

manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, 

no qual as diver-sas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso 

de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de propriedade.Assim sendo, o 

mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação 
posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte autora busca tão-

somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não 

há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das parcelas já percebidas.Posta a questão nestes 

termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas 

representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não 

existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proven-tos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitu-cional.A 
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inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por 

uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, 

auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Passo à análise do pedido subsidiário, o qual não reserva melhor 

sorte à parte autora.A Lei n. 9.032/95, ao inserir o 4º no art. 12 da Lei n. 8212/91, assim como o 3º no art. 11 da Lei n. 

8213/91, revogou a isenção até então vigente, instituída pelo art. 24 da Lei n. 8870/94, reintegrando ao conjunto de 

contribuintes da Seguridade Social os beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar.Por se tratar de regra 

isentiva, o disposto no art. 24 da Lei n. 8870/94 poderia ser revogado a qualquer tempo, a teor do art. 178 do Código 

Tributário Nacional.Em relação ao aspecto constitucional da contribuição previdenciária em exame, tem-se que a 

mesma encontra respaldo no princípio da solidariedade, consubstanciado no art. 195, caput, da CF, segundo o qual o 

financiamento da seguridade social deve ser feito por toda a sociedade, não sendo feita exceção em relação àqueles que, 

por qualquer motivo, venham auferindo benefícios da previdência social.Ainda no tocante ao princípio da solidariedade, 

cabe ressaltar a opção do sistema previdenciário brasileiro pelo regime da repartição simples, em detrimento do regime 
da capitalização. Desta forma, não há que se falar na necessidade de contraprestação proporcional ao montante de 

contribuição recolhido por cada filiado do sistema previdenciário.Ademais, a contribuição previdenciária instituída pela 

art. 12, 4º, da Lei n. 8212/91 obedece ao princípio da capacidade contributiva que, no tocante ao custeio da seguridade 

social, tem previsão no art. 194, V, da CF. Isto porque a lei leva em conta a maior capacidade contributiva daquele que, 

embora aposentado, continua exercendo atividade laborativa remunerada, em comparação com aqueles que têm como 

renda apenas o benefício previdenciário.Por fim, a contribuição previdenciária em questão ainda encontra amparo no 

art. 201, caput, da CF, que determina a filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, sem abrir qualquer 

exceção aos filiados que sejam beneficiários de aposentadoria.Cabe salientar que a presente decisão encontra-se de 

acordo com posição dominante na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como ilustra o seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. 

ARTIGO 12, 4º, DA LEI 8212/91.I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da solidariedade, conforme art. 195 da 

CF.II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade 

abrangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, 4º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9032/95.III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de constitucionalidade.IV - Remessa oficial 

provida.(TRF3, Processo n. 2003.61.21.000786-4, Segunda Turma, Rel. Desa. Cecília Mello, j. 11/07/2006, DJU 

04/08/2006, pág. 336).Por fim, há que se ressaltar que a posição adotada na presente decisão é dominante no Supremo 

Tribunal Federal, órgão do Poder Judiciário a quem é dada a palavra final no tocante à interpretação do texto 
constitucional. Neste sentido:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, 4º; L. 

8.212/91, art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 

18.2.05. A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição Federal remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios.(STF, RE 437640, Primeira Turma, Rel. Sepúlveda Pertence, j. 

05/09/2006, DJ 02/03/2007, pág. 805).Desta forma, a contribuição previdenciária em comento encontra amplo amparo 

constitucional, motivo pelo qual não se cogita em repetição de indébito.Face ao exposto, julgo improcedentes os 

pedidos ....Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0004798-87.2007.403.6127 (2007.61.27.004798-7) - ANA LUCIA DOMINGOS(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA E SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Lucia Domingos em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando a revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior 
concessão de nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta que após a concessão do 

benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de 

contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso.Subsidiariamente, postula a repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social no 

período trabalhado já na condição de aposentado.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 20).O processo 

foi extinto sem resolução do mérito, dada a ausência de prévio requerimento administrativo (fls. 25/27) e o E. TRF3 deu 

provimento à apelação da parte, determinado o processamento do feito (fls. 43/51).Citado, o INSS apresentou 

contestação (fls. 59/66), defendo, em suma, a legalidade do benefício concedido.Relatado, fundamento e decido.A 

matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida 

neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual 

dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.A sentença de improcedência em 
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caso idêntico foi proferida no processo n. 2007.61.27.004757-4, registrada sob n. 269/2008, no Livro de Sentenças n. 

06/2008, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da 

parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.O pedido principal é improcedente.Em síntese, busca a 

parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior 

benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a 

obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o 

tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. 

Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e 

seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. 

Neste sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes 

termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indi-reta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 
sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito.(TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 
direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, 

observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria 

anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou 

contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas 

do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se 

discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de 

contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de 

devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. 
EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 

9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A 

aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, 

na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz 

efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de 

serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem 

recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira 

para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o 

regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de 

serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 
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mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS 

improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é 

possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem 

como, e por maior razão, de manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das 

parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais 

precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia 

interpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, 

renúncia é o fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se 

presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, 

Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas 
modalidades de re-núncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em 

Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a 

manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, 

no qual as diver-sas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso 

de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de propriedade.Assim sendo, o 

mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação 

posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte autora busca tão-

somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não 

há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das parcelas já percebidas.Posta a questão nestes 

termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas 

representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não 

existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proven-tos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitu-cional.A 
inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por 

uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, 

auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Passo à análise do pedido subsidiário, o qual não reserva melhor 

sorte à parte autora.A Lei n. 9.032/95, ao inserir o 4º no art. 12 da Lei n. 8212/91, assim como o 3º no art. 11 da Lei n. 

8213/91, revogou a isenção até então vigente, instituída pelo art. 24 da Lei n. 8870/94, reintegrando ao conjunto de 

contribuintes da Seguridade Social os beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar.Por se tratar de regra 

isentiva, o disposto no art. 24 da Lei n. 8870/94 poderia ser revogado a qualquer tempo, a teor do art. 178 do Código 

Tributário Nacional.Em relação ao aspecto constitucional da contribuição previdenciária em exame, tem-se que a 

mesma encontra respaldo no princípio da solidariedade, consubstanciado no art. 195, caput, da CF, segundo o qual o 

financiamento da seguridade social deve ser feito por toda a sociedade, não sendo feita exceção em relação àqueles que, 

por qualquer motivo, venham auferindo benefícios da previdência social.Ainda no tocante ao princípio da solidariedade, 
cabe ressaltar a opção do sistema previdenciário brasileiro pelo regime da repartição simples, em detrimento do regime 

da capitalização. Desta forma, não há que se falar na necessidade de contraprestação proporcional ao montante de 

contribuição recolhido por cada filiado do sistema previdenciário.Ademais, a contribuição previdenciária instituída pela 

art. 12, 4º, da Lei n. 8212/91 obedece ao princípio da capacidade contributiva que, no tocante ao custeio da seguridade 

social, tem previsão no art. 194, V, da CF. Isto porque a lei leva em conta a maior capacidade contributiva daquele que, 

embora aposentado, continua exercendo atividade laborativa remunerada, em comparação com aqueles que têm como 

renda apenas o benefício previdenciário.Por fim, a contribuição previdenciária em questão ainda encontra amparo no 

art. 201, caput, da CF, que determina a filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, sem abrir qualquer 

exceção aos filiados que sejam beneficiários de aposentadoria.Cabe salientar que a presente decisão encontra-se de 

acordo com posição dominante na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como ilustra o seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. 
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ARTIGO 12, 4º, DA LEI 8212/91.I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da solidariedade, conforme art. 195 da 

CF.II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade 

abrangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, 4º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9032/95.III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de constitucionalidade.IV - Remessa oficial 

provida.(TRF3, Processo n. 2003.61.21.000786-4, Segunda Turma, Rel. Desa. Cecília Mello, j. 11/07/2006, DJU 

04/08/2006, pág. 336).Por fim, há que se ressaltar que a posição adotada na presente decisão é dominante no Supremo 

Tribunal Federal, órgão do Poder Judiciário a quem é dada a palavra final no tocante à interpretação do texto 

constitucional. Neste sentido:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, 4º; L. 

8.212/91, art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 

18.2.05. A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição Federal remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios.(STF, RE 437640, Primeira Turma, Rel. Sepúlveda Pertence, j. 

05/09/2006, DJ 02/03/2007, pág. 805).Desta forma, a contribuição previdenciária em comento encontra amplo amparo 

constitucional, motivo pelo qual não se cogita em repetição de indébito.Face ao exposto, julgo improcedentes os 

pedidos ....Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P. R. I. 
 

0004919-18.2007.403.6127 (2007.61.27.004919-4) - MARIA HELENA TIEZZI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000207-48.2008.403.6127 (2008.61.27.000207-8) - ELENIR APARECIDA ANTONIALI GUERINO(SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 
Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002391-74.2008.403.6127 (2008.61.27.002391-4) - CASSIANA PEREIRA DA SILVA(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Designo o dia 19 de julho de 2011, às 16h30min para a realização de audiência de conciliação. 

Intimem-se.  

 

0003068-07.2008.403.6127 (2008.61.27.003068-2) - CREUSA GONCALVES ANDRADE(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Designo o dia 19 de julho de 2011, às 15h00min para a realização de audiência de conciliação. 

Intimem-se. 

 

0003595-56.2008.403.6127 (2008.61.27.003595-3) - JANAINA GOMES FERREIRA X PRISCILA CONCEICAO 

GOMES FERREIRA(SP114225 - MIRIAM DE SOUSA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X LEONILDA DE ALMEIDA FERREIRA(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Chamo o feito. Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificado o pólo ativo da presente ação, 
excluindo do mesmo a então autora Vera Lúcia de Paula, bem como incluindo os nomes das co-autoras PRISCILA 

CONCEIÇÃO GOMES FERREIRA e JANAÍNA GOMES FERREIRA. Outrossim, defiro o requerido à fl. 114. Cite-se 

a corré Leonilda no endereço noticiado. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004228-67.2008.403.6127 (2008.61.27.004228-3) - SILVIA MANZINI BORGES(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 
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Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002451-13.2009.403.6127 (2009.61.27.002451-0) - LUZIA DE REZENDE SCARAMELO(SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia de Rezende Scaramelo em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição 

Federal.Alega que é portadora de doenças incapacitantes, não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-

la, entendendo que faz jus ao benefício, porém indeferido pelo INSS.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 30).O INSS contestou (fls. 38/42) sustentando a improcedência do pedido 

porque inexiste a incapacidade e porque a renda per capita é superior ao mínimo legal.Realizaram-se perícias médica 

(fls. 61/65) e sócio-econômica (fls. 87/89), com ciência às partes.O Ministério Público Federal opinou pela 

improcedência do pedido (fls. 102/104).Relatado, fundamento e decido.O artigo 203 da Constituição, que inicia a 

disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Tal benefício é disciplinado pela Lei n. 

8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 1.744/95. Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 

8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 
(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos 

do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção do referido benefício: ser o requerente idoso ou 

portador de deficiên-cia que o torne incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso, embora o nobre causídico defenda o direito da autora 

ao benefício assistencial ao argumento de que a mesma é doente, o fato é que a perícia médica, prova técnica, concluiu 

pela capacidade laborativa da autora e para os atos da vida independente (fls. 61/65).Essa técnica de defesa, usada pelo 

advogado da autora, revela um certo desconhecimento ao direito material, pois como a autora nasceu em 08.06.1943 (fl. 

23), tinha mais de 65 anos quando do requerimento administrativo, apresentado em 25.09.2008 (fl. 28), de modo que já 

era idosa, bastando, para fazer jus ao benefício assistencial, preencher o requisito referente à baixa renda.Incide, pois, 

no caso, os aforismos da mihi factum, dabo tibi jus e jura novit curia. Desta forma, dou como provado um dos requisitos 

do benefício assistencial, objeto dos autos, a condição de idosa da autora.Resta, portanto, analisar o requisito objetivo 

referente à renda ( 3º, do art. 20, da lei 8.742/93).O estudo social (fls. 87/89) demonstra que o grupo familiar é 
composto pela autora e seu marido. Este recebe R$ 2.223,68 mensais a título de aposentadoria, sendo esta a renda 

formal da família.Embora o INSS tenha informado que o valor da aposentadoria do marido da autora é na verdade de 

R$ 925,13, em 03.09.2009 (fl. 45), é fato que, mesmo que se desconsiderasse o valor de um salário mínimo (art. 34 da 

Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso), ainda assim a família seguiria auferindo renda superior ao estabelecido pela 

legislação de regência ( 3º, do art. 20, da lei 8.742/93), de modo que a autora não faz jus ao benefício.Restou provado 

nos autos que a autora, idosa, mas não incapaz, possui família que tem condições de sustentá-la.Isso posto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a 

parte autora com o pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

sobrestando a execução desses valores enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, 

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003253-11.2009.403.6127 (2009.61.27.003253-1) - SEBASTIAO DOS SANTOS(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Sebastião dos Santos em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando o pagamento do benefício de auxílio-doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 33). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 
o converteu em retido (fls. 55/56).O INSS contestou (fls. 57/58), defendendo a improcedência do pedido, dada a 

ausência de incapacidade laborati-va.Realizou-se prova pericial médica (laudo - fls. 64/66 e 98/100), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.A 

Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 
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12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso em exame, realizada perícia médica, 

concluiu o perito judicial pela incapacidade total e permanente do autor para toda e qualquer atividade laborativa. O 

expert assentou o início da doença em 21.12.2008 e o da incapacidade, em 19.01.2010, data da realização da perícia 

médica. Entretanto, consta dos autos que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período 22.12.2008 

a 08.05.2009. Não é, pois, crível que datando a doença de 21.12.2008 e, não havendo indícios de tratamento eficaz, 

tenha a incapacidade para o trabalho surgido apenas na data da perícia, de modo que, concluo, o benefício de auxílio-

doença é devido desde a sua cessação, em 08.05.2009 (fl. 23).No mais, estando o autor total e permanentemente 

incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.Por fim, o fato de ter havido recolhimento de contribuições previdenciárias no período, não descaracteriza a 
incapacidade do autor. É sabido que as necessidades econômicas levam pessoas a trabalharem mesmo sem adequado 

estado de saúde. Ademais, consta que, na verdade, o autor não retornou à atividade, tendo ocorrido um equívoco por 

parte da empresa no recolhimento das citadas contribuições (fl. 94).Isso posto, julgo procedentes os pedidos, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar e pagar ao autor o benefício de 

auxílio-doença, desde 08.05.2009, data da cessação administrativa do benefício (fl. 23) e, a partir da juntada do laudo 

pericial aos autos (10.02.2010 - fl. 63), a pagar-lhe aposentadoria por invalidez, inclusive o abono anual, devendo esse 

benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Tendo em vista a 

verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o 

caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e 

determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo 

de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu 

favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados valores pagos 

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 
11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Arcará o 

INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do 

Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.P. R. I 

 

0003714-80.2009.403.6127 (2009.61.27.003714-0) - MARCIA BOVO APOLINARIO(SP193351 - DINA MARIA 

HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003868-98.2009.403.6127 (2009.61.27.003868-5) - MARIA REGINA BENEDITO(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Regina Bendito em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 44). Interposto 

agravo de instrumento, o TRF3 o converteu em retido (fls. 58/60).O INSS contestou (fls. 68/69), defendendo a 

improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 74/76), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 

42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade 

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e 

carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou 
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quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 

desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o 

auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a 

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 

8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois 

benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles 

reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual 

o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é 

concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os 

requisitos referentes à qualidade de segurado e a carência são incontroversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, em 

aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.No caso dos autos, o laudo pericial médico (fls. 74/76) 

é conclusivo pela incapacidade da parte autora, de forma parcial e temporária para sua atividade habitual, o que lhe 

garante o direito ao auxílio-doença. Quanto à data de início da incapacidade, o perito a fixou em 21.01.2009, de modo 
que o indeferimento do pedido administrativo apresentado em 22.01.2009 foi equivocado. Por outro lado, não é caso de 

aposentadoria por invalidez, pois não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. Pelo contrário, atesta o perito médico que a doença que a 

acomete não a incapacita para toda atividade laborativa, de modo que não preenche os requisitos para fruição do pedido 

de aposentadoria por invalidez.Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais documentos) que há doenças 

e limitação parciais, o que significa fazer jus ao auxílio doença.Com a concessão do auxílio doença a parte requerente 

será periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta aplicação da legislação 

previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio-doença e constatada a 

incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, por perícia, o 

restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para o programa de 

reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina a legislação de regência (artigo 

62 da Lei n. 8.213/91) .A fruição do auxílio doença, no caso, é a decisão mais sensata, pois resguarda os direitos de 

ambas as partes. Direito da parte autora porque lhe garante uma renda de caráter alimentar mesmo que provisória, e do 

INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade e os mecanismos pertinentes para o efetivo 

acompanhamento do quadro de saúde da parte autora com uma das soluções legais acima apontadas (art. 62).Por fim, o 

fato da autora ter procedido a recolhimento da contribuição previdenciária no período de janeiro a setembro de 2009, 

não descaracteriza sua incapacidade, já que não é, por si só, indicativo do exercício de atividade laborativa. Improcede, 
pois, o requerimento do INSS de desconto da condenação do período acima descrito. Isso posto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar 

e pagar à autora o benefício de auxílio doença com início em 22.01.2009 (data do requerimento administrativo), 

inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da 

Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta 

sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no 

art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício 

de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária 

de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais 

valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as 

datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 

406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 

111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da 
Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 

0003973-75.2009.403.6127 (2009.61.27.003973-2) - PALMIRA DA SILVA ROCHA(SP289898 - PEDRO 

MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0004245-69.2009.403.6127 (2009.61.27.004245-7) - FERNANDA LOPES(SP139216 - ANDRE LUIS FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ABIGAIL MARTINS DE CAMARGO 

Fls. 154/155: defiro. Cite-se a corré ABIGAIL no endereço mencionado na fl. 154. 

 

0000202-55.2010.403.6127 (2010.61.27.000202-4) - ANA APARECIDA CARVALHO DA SILVA(SP286167 - 

HELDER ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Designo audiência de instrução para o dia 26 de julho de 2011, às 16:30 horas, a fim de que seja 

tomado o depoimento pessoal da autora, bem como sejam ouvidas as testemunhas arroladas às fls. 107/108. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0000381-86.2010.403.6127 (2010.61.27.000381-8) - JUVERSINA ROSA LEMES(SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Designo audiência de instrução para o dia 26 de julho de 2011, às 14:00 horas, a fim de que seja 

tomado o depoimento pessoal da autora, bem como ouvidas as testemunhas arroladas à fl. 09. Conforme o noticiado à 

fl. 48, atente a Secretaria para o fato de que as testemunhas comparecerão na audiência independentemente de 

intimação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000612-16.2010.403.6127 (2010.61.27.000612-1) - LENI PEREIRA MARTINS(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se deprecata ao E. Juízo Estadual de Espírito Santo do Pinhal, a fim de que seja designada data para a realização 

de audiência objetivando a tomada do depoimento pessoal da autora, bem como a oitiva das testemunhas arroladas às 

fls. 125 e 133/134. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000819-15.2010.403.6127 (2010.61.27.000819-1) - AURORA ALVES(SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Aurora Alves em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Alega 

que é idosa, não possui meios de se manter e discorda do indeferimento administrativo porque a Lei 10.741/2003 

determina que o benefício de valor mínimo recebido por qualquer membro da família não deve ser considerado para 

apuração da renda, para fins do benefício assistencial.Foi concedida a gratuidade e indeferida a tutela (fl. 47).O INSS 

contestou (fls. 53/59) defendendo a improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário mínimo, 

pois o marido da autora recebe aposentadoria, benefício diverso do previsto no Estatuto do Idoso.Realizou-se perícia 

sócio-econômico (fls. 70/72), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do pedido 

(fls. 87/90).Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O 

pedido é procedente.O artigo 203 da Constituição, que inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A 
assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos: (...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.Tal benefício é disciplinado pela Lei n. 8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 

1.744/95. Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção 

do referido benefício: de um lado sob o aspecto subjetivo, ser o reque-rente idoso ou portador de deficiência que o torne 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 08.02.1932 

(fls. 22/23), contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do 

requerimento administrativo (13.07.2006 - fl. 26).Resta, assim, analisar o requisito objetivo referente à renda (art. 20, 
3º, da Lei n. 8742/93) que, da mesma forma, a autora preenche.Conforme o laudo social (fls. 70/72), o grupo familiar é 

composto somente pela autora e seu marido. Este recebe um salário mínimo mensal a título de aposentadoria por 

invalidez (fl. 81), sendo essa a única renda formal da família.Deste modo, a questão debatida nestes autos cinge-se a 

verificar se a renda auferida pelo marido da autora computa-se, ou não, para fins de concessão do benefício 

assistencial.Dispõe o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso):Art. 34. Aos idosos, a partir 

de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte, caso o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supra mencionado, tal benefício não seria computado para fins de concessão 

do benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social para a autora, de modo que a mesma faria jus ao benefício 
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em apreço.Pois bem. O inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, encontra-se regulamentado e, portanto, o 

benefício previsto no caput do art. 34 da Lei 10.741/03 deve, por razoabilidade, ser entendido como substituto do 

benefício de aposentadoria, de renda mínima, muito embora os requisitos para a concessão de ambos não sejam 

idênticos.Isso porque o legislador, ao estabelecer (parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003) que o benefício 

de prestação continuada já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da 

renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida por um 

membro familiar, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo) não seja considerado para efeito 

do cálculo da renda familiar per capita.Desta forma, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais 

benefícios de renda mínima, ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que ambos se destinam à 

manutenção e à sobrevivência da pessoa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em 

suportes fáticos distintos.Nessa linha de raciocínio, não obstante o benefício percebido pelo marido da autora não se 

trate do benefício previsto no caput do artigo 34 do Estatuto do Idoso, mas sim de aposentadoria por invalidez (fl. 81), 

tais benefícios equiparam-se, devido ao caráter essencial que possuem, de modo que a concessão do benefício de 

assistência social à autora é de rigor, pela aplicação da analo-gia.A propósito:(...) VII - Para a apuração da renda mensal 

per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII - Há no 

conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de beneficiários descritos 

na legislação, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição 

Federal de 1988. IX - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), que estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput não será 

computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. (...) (TRF-3 - AC 

1155898)Excessivo rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício 

de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. (TRF3 - AG 294225)Por fim, o 

direito pleiteado na espécie possui nítido caráter de fundamentalidade, porquanto congrega os valores inerentes à 

dignidade da pessoa humana e a Assistência Social (art. 203, da CF/88) tem por finalidade garantir o mínimo existencial 

a quem dela necessitar, em conformação com o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da 

CF/88).Ademais, o fato de o grupo familiar contar com o recebimento do benefício no valor de um salário mínimo não 

implica o afastamento da carência de meios dignos de subsistência e não impede, por si só, a concessão de benefício de 

natureza assistencial.Desta forma, demonstrou a autora preencher os requisitos para fazer jus ao benefício 

assistencial.Por fim, como bem salientado pelo Ministério Público Federal, o benefício é devido desde a data da citação 

do requerido, pois a partir daquele momento processual poderia ter revertido o ato que indeferiu o pedido na esfera 

administrativa.Não cabe a concessão desde o requerimento administrativo, pois apresentado em 13.07.2006 (fl. 26), 

quase quatro anos antes da propositura da ação, revelando tempo mais que suficiente para a autora procurar respaldo no 

Judiciário.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar o réu a implantar e 

pagar à autora o benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e 

instituído pela Lei n. 8.742/93, com início em 19.05.2010, data da citação do INSS (fl. 51).Tendo em vista a 
verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o 

caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do 

Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício assistencial, 

no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em 

seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetá-ria e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros apli-cados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. 

STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução 

n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Custas, na forma da lei.P. R. I 

 

0000882-40.2010.403.6127 - CLOVIS POCAS(SP124121 - JACIR DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Designo o dia 19 de julho de 2011, às 15h30min para a realização de audiência de conciliação. 

Intimem-se.  

 

0001224-51.2010.403.6127 - ALEXANDRA ALVES DE MACEDO MAGNOSSAO(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Alexandra Alves de Macedo Magnossão em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 28). Interposto agravo de 
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instrumento, o TRF3 o converteu em retido (fl. 47).O INSS contestou (fls. 50/51), defendendo a improcedência dos 

pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 62/67), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, 

a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 
definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.Os requisitos referentes à qualidade de segurado e carência são incontroversos.Em relação à 

existência da doença e da incapacidade, o laudo pericial médico (fls. 62/67) demonstra que a autora é portadora de 

quadro de transtorno depressivo recorrente, estando total e temporariamente incapacitada para o trabalho, o que lhe dá 

direito ao auxílio doença.Quanto à data de início da incapacidade, o perito a fixou em novembro de 2009, de modo que 

a cessação administrativa do benefício em 17.03.2010 foi equivocada. Pertinente, pois, o seu restabelecimento.A prova 

pericial médica, realizada em Juízo, prevalece sobre o parecer técnico do INSS ou sobre documentos particulares. 

Ademais, o perito, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios 

capazes de torná-lo ineficaz.Não prospera a alegação do INSS de que o laudo apresenta incoerências, consistentes no 

equívoco quanto à data e ao local da realização da perícia.A apontada divergência de data e endereço não é suficiente à 

desconsideração do laudo, posto que não interfere no mérito do exame. Não é caso de aposentadoria por invalidez, pois 

não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa. Pelo 

contrário, atesta o perito médico que a doença causa incapacidade temporária, de modo que o autor não preenche os 

requisitos para fruição da aposentadoria por invalidez.Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais 

documentos) que há doenças e limitação às funções laborais, o que significa fazer jus ao auxílio doença.Com a 

manutenção do auxílio doença a parte requerente será periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo 
razoável prever a correta aplicação da legislação previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora 

em gozo de auxílio doença e constatada a incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; 

ao contrário, se constatado, por perícia, o restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será 

encaminhada para o programa de reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina 

a legislação de regência (artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .A conservação do auxílio doença, no caso, é a decisão mais 

sensata, pois resguarda os direitos de ambas as partes. Direito da parte autora porque lhe garante uma renda de caráter 

alimentar mesmo que provisória, e do INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade e os 

mecanismos pertinentes para o efetivo acompanhamento do quadro de saúde da parte autora com uma das soluções 

legais acima apontadas (art. 62).Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar e pagar à autora o benefício de auxílio doença com 

início em 17.03.2010 (data da cessação administrativa - fl. 84), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de 

prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança 

das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar 

do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o 

requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso 

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da 
antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 

0001368-25.2010.403.6127 - JOAO AFONSO BATISTA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 
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E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeçam-se cartas precatórias para as Comarcas de Mococa e São José do Rio Pardo para a oitiva das testemunhas 

arroladas às fls. 114. 

 

0001423-73.2010.403.6127 - TEREZINHA APARECIDA ALVES AZARIAS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Terezinha Aparecida Alves Azarias em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença, desde a data do 

cancelamento indevido.Foi concedida a gratuidade (fl. 18) e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 

31).O INSS contestou (fls. 37/40) defendendo, preliminarmente, a carência da ação pela ausência de prévio 

requerimento administrativo nos últimos, pois não houve pedido de prorrogação do benefício cessado em 03.09.2007. 

No mérito, sustentou a improcedência do pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa.Foram concedidos prazos 

para a autora provar o indeferimento do prévio requerimento administrativo (fls. 46/47), porém, sem efetivo 

cumprimento.Relatado, fundamento e decido.Acolho a preliminar arguida pelo requerido. O último requerimento 

administrativo formulado pela parte autora se deu em 20.08.2007 (fl. 44) e a ação foi proposta em 05.04.2010 (fl. 02).A 

via administrativa é a sede própria para o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua supressão nos casos de 

concessão de aposentadoria ou auxílio doença, eis que exige a verificação do recolhimento de contribuições (qualidade 

de segurado, carência e incapacidade laborativa), não cabendo ao Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por 
isso, carece a parte autora de uma das condições para o legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de 

agir, caracterizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não 

exigir o exaurimento da via administrativa para o ingresso em Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do 

art. 217, 1º - não significa o desaparecimento puro e simples da necessidade de se formular prévio requerimento junto à 

Administração Pública, na me-dida em que a pretensão administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se 

configure a lide. Do contrário, não haverá inte-resse de agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, 

necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos 

juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do 

benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - 

APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a 

Constituição Federal assegure o princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício 

previdenciário é indispensável que o interessado inicialmente formule o requerimento de concessão na via 

administrativa para que a autarquia competente possa verificar se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma 

vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se 

ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. 

Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5- AC - Apelação Civel - 495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 
236).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Condeno a parte 

autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando a 

execução por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0001432-35.2010.403.6127 - JOANA CARDOSO DE FARIA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Designo audiência de instrução para o dia 26 de julho de 2011, às 14:30 horas, a fim de que seja 

tomado o depoimento pessoal da parte autora, bem como ouvidas as testemunhas arroladas à fl. 08. Conforme o 

noticiado à fl. 65, atente a Secretaria para o fato de que as testemunhas comparecerão na audiência independentemente 

de intimação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001696-52.2010.403.6127 - LUZIA PALOMO TESSARINI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E SP274102 

- JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia Palomo Tessarini em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição 

Federal.Alega que é idosa, não possui meios de se manter e discorda do indeferimento administrativo porque a Lei 
10.741/2003 determina que o benefício de valor mínimo recebido por qualquer membro da família não deve ser 

considerado para apuração da renda, para fins do benefício assistencial.Foi concedida a gratuidade e indeferida a tutela 

(fl. 43). Em face desta decisão, a requerente interpôs agravo retido (fls. 45/47) e a decisão foi mantida (fl. 48).O INSS 

contestou (fls. 55/61) defendendo a improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário mínimo, 

pois o marido da autora recebe aposentadoria, benefício diverso do previsto no Estatuto do Idoso.Realizou-se perícia 

sócio-econômico (fls. 71/73), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do pedido 

(fls. 91/94).Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O 

pedido é procedente.O artigo 203 da Constituição, que inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos: (...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
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dispuser a lei.Tal benefício é disciplinado pela Lei n. 8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 

1.744/95. Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção 

do referido benefício: de um lado sob o aspecto subjetivo, ser o reque-rente idoso ou portador de deficiência que o torne 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 10.12.1943 

(fl. 24), contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do 

requerimento administrativo (17.03.2010 - fl. 39).Resta, assim, analisar o requisito objetivo referente à renda (art. 20, 

3º, da Lei n. 8742/93) que, da mesma forma, a autora preenche.O filho da autora (Edson Tessarini - 38 anos) não integra 

o grupo familiar para fins do benefício assistencial, no exatos moldes do artigo 16 da Lei 8.213/91 c/c o art. 20, 1º, da 

Lei 8.742/93.Por isso, conforme o laudo social (fls. 71/73), o grupo familiar é composto somente pela autora e seu 

marido. Este recebe um salário mínimo mensal a título de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 85), sendo essa a 
única renda formal da família.Deste modo, a questão debatida nestes autos cinge-se a verificar se a renda auferida pelo 

marido da autora computa-se, ou não, para fins de concessão do benefício assistencial.Dispõe o parágrafo único, do 

artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não 

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 

(um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte, caso o marido da autora recebesse o benefício previsto no caput do 

dispositivo supra mencionado, tal benefício não seria computado para fins de concessão do benefício previsto na Lei 

Orgânica da Assistência Social para a autora, de modo que a mesma faria jus ao benefício em apreço.Pois bem. O inciso 

V, do art. 203 da Constituição Federal, encontra-se regulamentado e, portanto, o benefício previsto no caput do art. 34 

da Lei 10.741/03 deve, por razoabilidade, ser entendido como substituto do benefício de aposentadoria, de renda 

mínima, muito embora os requisitos para a concessão de ambos não sejam idênticos.Isso porque o legislador, ao 

estabelecer (parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003) que o benefício de prestação continuada já concedido a 

qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida por um membro familiar, ou seja, assegurar que o 

minguado benefício (de um salário mínimo) não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per 

capita.Desta forma, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima, ainda que 
não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa, 

porquanto seria ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.Nessa linha de 

raciocínio, não obstante o benefício percebido pelo marido da autora não se trate do benefício previsto no caput do 

artigo 34 do Estatuto do Idoso, mas sim de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 85), tais benefícios equiparam-

se, devido ao caráter essencial que possuem, de modo que a concessão do benefício de assistência social à autora é de 

rigor, pela aplicação da analogia.A propósito:(...) VII - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário 

descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII - Há no conjunto probatório, elementos 

que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão 

do E. STF (ADI 1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. IX - Aplica-se, 

por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício 

já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput não será computado para fins de cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a LOAS. (...) (TRF-3 - AC 1155898)Excessivo rigor na aplicação da exigência quanto 

à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam 

encontrar os beneficiários. (TRF3 - AG 294225)Por fim, o direito pleiteado na espécie possui nítido caráter de 

fundamentalidade, porquanto congrega os valores inerentes à dignidade da pessoa humana e a Assistência Social (art. 

203, da CF/88) tem por finalidade garantir o mínimo existencial a quem dela necessitar, em conformação com o 

princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88).Ademais, o fato de o grupo familiar contar 
com o recebimento do benefício no valor de um salário mínimo não implica o afastamento da carência de meios dignos 

de subsistência e não impede, por si só, a concessão de benefício de natureza assistencial.Desta forma, demonstrou a 

autora preencher os requisitos para fazer jus ao benefício assistencial.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos 

do artigo 269, I do CPC, para condenar o réu a implantar e pagar à autora o benefício assistencial de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n. 8.742/93, com início em 17.03.2010, 

data do requerimento administrativo (fl. 39).Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos 

fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o 

requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício assistencial, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação 

desta sentença sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser 

pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação 
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dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento 

feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei.P. R. I 

 

0001729-42.2010.403.6127 - ORMINDA MARIANO FRANCISCO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E 

SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Orminda mariano Francisco em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da 

Constituição Federal.Alega que é idosa, não possui meios de se manter e discorda do indeferimento administrativo 

porque a Lei 10.741/2003 determina que o benefício de valor mínimo recebido por qualquer membro da família não 

deve ser considerado para apuração da renda, para fins do benefício assistencial.Foi concedida a gratuidade e indeferida 

a tutela (fl. 33). Em face desta decisão, a requerente interpôs agravo retido (fls. 35/37) e a decisão foi mantida (fl. 38).O 
INSS contestou (fls. 45/49) defendendo a improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário 

mínimo, pois o marido da autora recebe aposentadoria, benefício diverso do previsto no Estatuto do Idoso.Realizou-se 

perícia sócio-econômico (fls. 60/62), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do 

pedido (fls. 81/84).Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.O pedido é procedente.O artigo 203 da Constituição, que inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 

203 A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos: (...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.Tal benefício é disciplinado pela Lei n. 8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 

1.744/95. Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção 
do referido benefício: de um lado sob o aspecto subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 14.11.1937 

(fl. 22), contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do 

requerimento administrativo (12.04.2010 - fl. 17).Resta, assim, analisar o requisito objetivo referente à renda (art. 20, 

3º, da Lei n. 8742/93) que, da mesma forma, a autora preenche.Conforme o laudo social (fls. 60/62), o grupo familiar é 

composto somente pela autora e seu marido. Este recebe pouco mais de um salário mínimo mensal a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição (R$ 582,52 - fl. 75), sendo essa a única renda formal da família.Deste modo, a 

questão debatida nestes autos cinge-se a verificar se a renda auferida pelo marido da autora computa-se, ou não, para 

fins de concessão do benefício assistencial.Dispõe o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, 

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte, 

caso o marido da autora recebesse o benefício previsto no caput do dispositivo supra mencionado, tal benefício não 

seria computado para fins de concessão do benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social para a autora, de 

modo que a mesma faria jus ao benefício em apreço.Pois bem. O inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, 
encontra-se regulamentado e, portanto, o benefício previsto no caput do art. 34 da Lei 10.741/03 deve, por 

razoabilidade, ser entendido como substituto do benefício de aposentadoria, de renda mínima, muito embora os 

requisitos para a concessão de ambos não sejam idênticos.Isso porque o legislador, ao estabelecer (parágrafo único do 

artigo 34 da Lei n. 10.741/2003) que o benefício de prestação continuada já concedido a qualquer membro da família 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo 

preservar a renda mínima auferida por um membro familiar, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário 

mínimo) não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per capita.Desta forma, é possível estender, por 

analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima, ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida 

em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.Nessa linha de raciocínio, não obstante o benefício percebido 

pelo marido da autora não se trate do benefício previsto no caput do artigo 34 do Estatuto do Idoso, mas sim de 
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aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 75), tais benefícios equiparam-se, devido ao caráter essencial que possuem, 

de modo que a concessão do benefício de assistência social à autora é de rigor, pela aplicação da analogia.A 

propósito:(...) VII - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor 

mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que 

a autora está inserida no rol de beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF), em 

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. IX - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único 

do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro 

da família, nos termos do caput não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. (...) (TRF-3 - AC 1155898)Excessivo rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a 

instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. (TRF3 

- AG 294225)Por fim, o direito pleiteado na espécie possui nítido caráter de fundamentalidade, porquanto congrega os 

valores inerentes à dignidade da pessoa humana e a Assistência Social (art. 203, da CF/88) tem por finalidade garantir o 

mínimo existencial a quem dela necessitar, em conformação com o princípio fundamental da dignidade da pessoa 

humana (art. 1º, III, da CF/88).Ademais, o fato de o grupo familiar contar com o recebimento do benefício no valor de 

um salário mínimo não implica o afastamento da carência de meios dignos de subsistência e não impede, por si só, a 

concessão de benefício de natureza assistencial.Desta forma, demonstrou a autora preencher os requisitos para fazer jus 

ao benefício assistencial.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar o réu 

a implantar e pagar à autora o benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição 
Federal, e instituído pela Lei n. 8.742/93, com início em 12.04.2010, data do requerimento administrativo (fl. 17).Tendo 

em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da 

demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no 

art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício 

assistencial, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença sob pena de pagamento de multa diária de R$ 

100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores 

pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetá-ria e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros apli-cados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. 

STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução 

n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Custas, na forma da lei.P. R. I 

 
0001755-40.2010.403.6127 - EUNICE CAMPINAS ANGELICO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E 

SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Eunice Campinas Angélico em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, bem como 

indenização à título de dano moral e material.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os 

requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela (fl. 157), o que ensejou a interposição de agravo retido (fls. 163/167). Embora devidamente intimado, o 

agravado deixou de apresentar contraminuta (fl. 204-vº). O INSS contestou (fls. 174/177) defendendo a improcedência 

dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa, além da inocorrência de dano moral ou material.Realizou-se 

perícia médica (laudo - fls. 184/187), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da 

ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 
diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 
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profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 

184/187).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela 

capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de 

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não 

se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante 

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo 

médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. 

Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às 

partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao 

trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, 

ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Improcede, outrossim, o pedido da parte autora de produção de 

prova testemunhal, pois inadequada ao fim. Com efeito, a prova técnica revela-se apropriada à aferição da 

(in)capacidade.Por fim, como a parte requerente não faz jus a nenhum dos benefícios solicitados, não tem direito ao 

recebimento de indenização por danos morais e materiais.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de 

necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 
 

0001893-07.2010.403.6127 - DURVAL FERRAZ(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E SP274102 - JULIANA 

SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Durval Ferraz em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, bem como indenização à título 

de dano moral e material.Sustenta que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para 

fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 44), o 

que ensejou a interposição de agravo retido (fls. 43/47). Embora devidamente intimado, o agravado deixou de 

apresentar contraminuta (fl. 87-verso). O INSS contestou (fls. 53/56) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a 

ausência de incapacidade laborativa, além da inocorrência de dano moral ou material.Realizou-se perícia médica (laudo 

- fls. 62/65), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de 

validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 

47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente 

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 

12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 
meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 62/65).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 
desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que o 

perito, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-

lo ineficaz.Por fim, como a parte requerente não faz jus a nenhum dos benefícios solicitados, não tem direito ao 

recebimento de indenização por danos morais e materiais.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de 

necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 
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0002613-71.2010.403.6127 - ONICE DE SOUZA ALCANTARA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Onice de Souza Alcantara em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando o pagamento do benefício de auxílio-doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 35). O INSS 

contestou (fls. 46/47), defendendo a improcedência do pedido, dada a ausência de incapacidade laborati-va.Realizou-se 

prova pericial médica (laudo - fls. 53/56), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as 

condições da ação e os pressupostos de validade do processo.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 
também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio-doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso em exame, realizada perícia médica, concluiu o perito judicial pela incapacidade total e 

permanente da autora para toda e qualquer atividade laborativa. O expert fixou a data de início da incapacidade em 

26.10.2010, aparentemente, com esteio no atestado apresentado por ocasião do exame médico (fl. 57). Entretanto, 

consta dos autos documento médico de idêntico teor, datado de 26.02.2010 (fl. 31), de modo que, concluo, a 

incapacidade é existente desde esta data. Indevido, pois, o indeferimento do pedido administrativo apresentado em 

01.03.2010 (fl. 29).No mais, estando a autora total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.Por fim, o fato da autora ter procedido a 

recolhimnetos da contribuição previdenciária no período de março a maio de 2010, não descaracteriza a incapacidade da 
autora, já que não é, por si só, indicativo do exercício de atividade laborativa. Improcede, assim, o requerimento do 

INSS de desconto da condenação do período acima descrito. Isso posto, julgo procedentes os pedidos, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar e pagar à autora o benefício de 

auxílio-doença, desde 01.03.2010, data do requerimento administrativo do benefício (fl. 29) e, a partir da juntada do 

laudo pericial aos autos (19.11.2010 - fl. 52), a pagar-lhe aposentadoria por invalidez, inclusive o abono anual, devendo 

esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Tendo em vista a 

verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o 

caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e 

determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo 

de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu 

favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados valores pagos 

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 

11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 
parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Arcará o 

INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do 

Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.P. R. I 

 

0002652-68.2010.403.6127 - EDNA APARECIDA PAULA LIMA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Edna Aparecida Paula Lima em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida 

a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 97). Interposto agravo de instrumento, o 
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TRF3 o converteu em retido (fls. 52/53). O INSS contestou (fls. 120/) alegando, em preliminar, carência da ação, pois o 

benefício foi concedido na esfera administrativa. No mérito, defende a improcedência dos pedidos, dada a ausência de 

incapacidade laborativa na data da cessação do benefício anterior.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 132/138), com 

ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.Afasto a alegada carência da ação, pois o objeto do presente feito, qual seja, a concessão da aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, não foi atendido na esfera administrativa. O pedido improcede.A Lei 

n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 
meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são 

requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não 

está incapacitada para o trabalho (fls. 132/138).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte 

requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo 
improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 

execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0002749-68.2010.403.6127 - JOAO BATISTA SEVERINO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por João Batista Severino em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.Regularmente processada, com 

contestação, a parte autora requereu a desistência da ação (fl. 60), com o que anuiu o INSS (fl. 57).Relatado, 

fundamento e decido.Considerando as manifestações das partes, homologo por sentença, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos autos.Em consequência, declaro extinto o processo sem 

resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002752-23.2010.403.6127 - MARIA SEVERINA DA CONCEICAO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em inspeção. Designo audiência para o dia 26 de julho de 2011, às 15:00 horas, a fim de que seja tomado o 

depoimento pessoal da autora, bem como ouvidas as testemunhas arroladas à fl. 24. Conforme o noticiado à fl. 69, 

atente a Secretaria pra o fato de que as testemunhas comparecerão na audiência independentemente de intimação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002918-55.2010.403.6127 - APARECIDA DE FATIMA MONTEIRO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Designo o dia 19 de julho de 2011, às 16h00min para a realização de audiência de conciliação. 

Intimem-se.  
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0002925-47.2010.403.6127 - ANTONIO PERINA(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E SP197774 - JUDITH 

ORTIZ DE CAMARGO E SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do 

requerido a revisar a renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, fruto da conversão do auxílio-doença, 

para que surtam reflexos financeiros em sua atual pensão por morte.Alega que o requerido, ao conceder a aposentadoria 

por invalidez à segurada Maria Cristina Perina, não considerou os salários de contribuição do auxílio doença, limitando-

se a alterar o coeficiente da RMI de 91% para 100%, em desacordo, portanto, aos disposto no artigo 29, 5º, da Lei 

8.213/91.O requerido contestou defendendo a improcedência do pedido ao argumento de que o artigo 29, 5º da Lei de 

Benefícios deve ser interpretado em conjunto com o art. 55, II, do mesmo diploma legal, bem como o art. 36, 7º, do 

Decreto 3.048/99. Reclamou, ainda, a observância da prescrição quin-quenal.Feito o relatório, fundamento e 

decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Em se tratando de benefício previdenciário de prestação continua-da, a 

prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relati-vos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) 

anos da data do ajuizamento da demanda.No mérito, procede o pedido.Nos casos em que o benefício de aposentadoria 

por invalidez é pre-cedido de benefício de auxílio-doença, a renda mensal do novo benefício vem sendo calculada pela 

autarquia com base no disposto no art. 36, 7º, do De-creto n. 3048/99, que dispõe: 7º A renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do au-xílio doença, reajustado pelos mesmos índices 
de correção dos benefícios em geral.Contudo, o regulamento, ao disciplinar a Lei de Benefícios, incor-reu em 

ilegalidade, tendo em vista que o dispositivo acima citado conflita com a regra prevista no art. 29, 5º da Lei n. 8.213/91 

que, ao disciplinar o cálculo do salário-de-benefício, assim dispõe: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salá-rio-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salá-rio mínimo.De fato, o texto do 

regulamento, ao prever a forma de cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-

doença, destoou completamente de sua matriz legal, motivo pelo qual está eivado de ilegalidade.Outrossim, incabível a 

alegação de que o 5º do art. 29 da Lei de Benefícios deve ser interpretado em conjunto com o disposto no art. 55 da 

mesma lei. Este dispositivo trata do conceito de tempo de serviço o qual a-brange, conforme previsto em seu inciso II, o 

tempo intercalado em que es-teve (o segurado) em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Em que pese 

a aparente aplicabilidade do referido dispositivo a to-das as hipóteses de concessão de benefícios, a norma em questão é 

específica, referindo-se tão-somente à contagem de tempo de serviço para os fins de ob-tenção dos benefícios de 

aposentadoria por tempo de serviço e tempo de con-tribuição. Apenas em tais circunstâncias a condição fática tempo de 

ativida-de encontra aplicação, por ser pressuposto de tais benefícios. Não é o que ocorre nos casos de benefício por 

incapacidade, em relação aos quais o tempo de atividade é questão secundária, não influindo no juízo de concessão da 

prestação previdenciária e cálculo de seu valor, mas apenas em eventual con-tagem de período de carência.Acerca do 
tema:EMENTA: Pedido de Uniformização de Jurisprudência. RMI de aposenta-doria por invalidez precedida de auxílio 

doença e posterior a vigência da lei 9.876/99. Aplicação do art. 29, 5º, da lei n 8.213/91, e não do art. 36, 7º, do decreto 

nº 3.048/99. Matéria já uniformizada pela TNU. Recurso co-nhecido e não provido. (PEDILEF 200883005032737 - 

Incidente de Uni-formização de Jurisprudência - DJ 22/06/2009)(...) Em se tratando de aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação 

do artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida 

mediante simples trans-formação do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da renda mensal inicial do au-xílio-doença ... (TRF4 - AC 2006.71.17.002074-0)(...) 1. Na forma do 

art. 29, 5º, da Lei n. 8.213/91, redação original, no cálculo da aposentadoria por invalidez, precedida de benefício por 

incapa-cidade, entende-se por salário-de-contribuição o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda 

mensal do auxílio-doença, reajus-tado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral ... (TRF3 - Apelação 

2000.03.99.052013-2)Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para condenar o requerido à obri-gação de fazer consistente na revisão do cálculo da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez n. 560.887.762-0 (fl. 53), nos termos do art. 29, 5º, da Lei n. 8213/91, 

afastando-se a aplicação do art. 36, 7º, do Decre-to n. 3048/99, para que surtam reflexos financeiros na pensão por 

morte n. 142.276.653-2 (fl. 48).As prestações em atraso deverão ser pagas observando-se a prescri-ção quinquenal das 
parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda e eventuais valores pagos 

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009.Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parce-las que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do Su-

perior Tribunal de Justiça). Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0002939-31.2010.403.6127 - DIVA MARIA TEIXEIRA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a regularização da representação processual da parte autora, designo o dia 26 de 

julho de 2011, às 16h00min, para realização de audiência onde será tomado o depoimento pessoal da parte autora e 

ouvidas as testemunhas arroladas às fls. 58. Intimem-se. 

 

0003142-90.2010.403.6127 - MARIA JOSE DE MELLO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E SP274102 - 

JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Jose de Mello em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição 

Federal.Alega que é idosa, não possui meios de se manter e discorda do indeferimento administrativo porque a Lei 

10.741/2003 determina que o benefício de valor mínimo recebido por qualquer membro da família não deve ser 

considerado para apuração da renda, para fins do benefício assistencial.Foi concedida a gratuidade e indeferida a tutela 

(fl. 43). Em face desta decisão, a requerente interpôs agravo retido (fls. 46/50).O INSS contestou (fls. 57/63) 

defendendo a improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário mínimo, pois o marido da 

autora recebe aposentadoria, benefício diverso do previsto no Estatuto do Idoso.Realizou-se perícia sócio-econômico 

(fls. 74/76), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 92/95).Relatado, 

fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido é 

procedente.O artigo 203 da Constituição, que inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A assistência 
social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.Tal benefício é disciplinado pela Lei n. 8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 1.744/95. 

Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 

da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção do referido 

benefício: de um lado sob o aspecto subjetivo, ser o reque-rente idoso ou portador de deficiência que o torne incapaz 

para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família.No caso, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 30.07.1939 (fl. 22), 

contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do requerimento 

administrativo (27.05.2009 - fl. 41).Resta, assim, analisar o requisito objetivo referente à renda (art. 20, 3º, da Lei n. 
8742/93) que, da mesma forma, a autora preenche.Conforme o laudo social (fls. 74/76), o grupo familiar é composto 

somente pela autora e seu marido. Este recebe um salário mínimo mensal a título de aposentadoria por idade (fl. 64), 

sendo essa a única renda formal da família.Deste modo, a questão debatida nestes autos cinge-se a verificar se a renda 

auferida pelo marido da autora computa-se, ou não, para fins de concessão do benefício assistencial.Dispõe o parágrafo 

único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, 

que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte, caso o marido da autora recebesse o benefício previsto no 

caput do dispositivo supra mencionado, tal benefício não seria computado para fins de concessão do benefício previsto 

na Lei Orgânica da Assistência Social para a autora, de modo que a mesma faria jus ao benefício em apreço.Pois bem. 

O inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, encontra-se regulamentado e, portanto, o benefício previsto no caput do 

art. 34 da Lei 10.741/03 deve, por razoabilidade, ser entendido como substituto do benefício de aposentadoria, de renda 

mínima, muito embora os requisitos para a concessão de ambos não sejam idênticos.Isso porque o legislador, ao 

estabelecer (parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003) que o benefício de prestação continuada já concedido a 

qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida por um membro familiar, ou seja, assegurar que o 
minguado benefício (de um salário mínimo) não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per 

capita.Desta forma, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima, ainda que 

não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa, 

porquanto seria ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.Nessa linha de 

raciocínio, não obstante o benefício percebido pelo marido da autora não se trate do benefício previsto no caput do 

artigo 34 do Estatuto do Idoso, mas sim de aposentadoria por idade (fl. 64), tais benefícios equiparam-se, devido ao 

caráter essencial que possuem, de modo que a concessão do benefício de assistência social à autora é de rigor, pela 

aplicação da analogia.A propósito:(...) VII - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a 

convicção de que a autora está inserida no rol de beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E. STF (ADI 

1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. IX - Aplica-se, por analogia, o 
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parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício já concedido a 

qualquer membro da família, nos termos do caput não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a 

que se refere a LOAS. (...) (TRF-3 - AC 1155898)Excessivo rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, 

tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os 

beneficiários. (TRF3 - AG 294225)Por fim, o direito pleiteado na espécie possui nítido caráter de fundamentalidade, 

porquanto congrega os valores inerentes à dignidade da pessoa humana e a Assistência Social (art. 203, da CF/88) tem 

por finalidade garantir o mínimo existencial a quem dela necessitar, em conformação com o princípio fundamental da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88).Ademais, o fato de o grupo familiar contar com o recebimento do 

benefício no valor de um salário mínimo não implica o afastamento da carência de meios dignos de subsistência e não 

impede, por si só, a concessão de benefício de natureza assistencial.Desta forma, demonstrou a autora preencher os 

requisitos para fazer jus ao benefício assistencial.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do 

CPC, para condenar o réu a implantar e pagar à autora o benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 

203, V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n. 8.742/93, com início em 27.05.2009, data do requerimento 

administrativo (fl. 41).Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta 

sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à 

parte requerente, do benefício assistencial, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença sob pena de 

pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em 
julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, 

com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, 

e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos 

termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 

475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei.P. R. I 

 

0003462-43.2010.403.6127 - LUIZ ANTONIO FRANCOZO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz Antonio Francozo em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a revisão e reajuste de seu benefício previdenciário.Gratuidade deferida (fl. 21), o INSS 

contestou (fls. 27/34) alegando a falta de interesse de agir, pois já procedeu à revisão na esfera administrativa, a 

decadência do direito de pleitear revisão do benefício, bem como, de forma subsidiária, a prescrição 
qüinqüenal.Intimado, o autor pediu a desistência da ação (fl. 43) e o INSS o julgamento de improcedência (fl. 

48).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Como relatado, o INSS não concordou com 

o pedido de desistência.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de 

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Alega o INSS, 

em sua contestação, a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de 

seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem 

prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que 

editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu benefício, 

só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, 

entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 

e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 

e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do 

direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo 
único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma 

novidade no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de 

concessão de um benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como 

o instituto da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito 

retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos 

após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger 

as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido 

constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para 

postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a 
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contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, 

entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O 

que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, 

mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a 

todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que 

já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 

de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão 

de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, 

convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de 

cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios 

foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de 

concessão. E esse prazo qüin-qüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP 

n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em 
vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das 

várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar 

da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 

1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados 

titulares de benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco 

anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro 

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício 

que ora se pretende revisar foi concedido em 21.03.1996 (fl. 08). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo 

decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 

27.08.2010, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício 

pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se 
apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente 

porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação 

de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, 

decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0003592-33.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA FRANCISCO GUTIERRES(SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN E SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação ordinária, em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do 

requerido a pagar-lhe os bene-fícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que está 

incapacitada para o trabalho.Deferida a gratuidade (fls. 17), o requerido apresentou contestação (fls. 23/24), alegando, 

em suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os benefícios.Designada data para a perícia médica 

(fls. 27/28), a parte requerente não compareceu ao exame (fls. 31/33). Intimada a justificar a ausência, informou que, 

por equívoco, dirigiu-se à agência do requerido, supondo que lá seria realizada a perícia (fls. 35).Feito o relatório, 
fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio doença é devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o e-xercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no 

que se refere à incapacidade, que o segurado con-siderado incapaz para o seu trabalho ou para sua atividade habitual faz 

jus ao auxí-lio doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer atividade que lhe ga-ranta a subsistência tem 

direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribui-ções mensais (art. 

25, I, da Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.Além dos 

requisitos acima referidos, é necessário que a parte reque-rente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de 

início da incapacida-de.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência são incon-troversas. Portanto, o cerne 
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da ação restringe-se em aferir se há incapacidade labo-rativa e, se existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito. Nestes 

autos, contudo, a parte requerente não de desincumbiu deste ônus. Como relatado, foi determinada a realização de prova 

pericial médica, a fim de verificar a aduzida incapacidade da parte requerente. Todavia, devidamente intimada, não 

compareceu ao exame (fls. 31/33).Por outro lado, os documentos médicos extrajudiciais não são suficientes para fundar 

a conclusão da alegada incapacidade. A justificativa apresentada pelo advogado da parte requerente para o seu não 

comparecimento ao exame pericial não é convincente. De fato, a cópia da petição de fls. 38 comprova que dito advo-

gado aduziu o mesmo fato em outro processo. Da mesma forma, agiu nos autos 0002635-32.2010.403.6127, 0002937-

61.2010.403.6127, 0003676-34.2010.403.6127 e 0003975-11.2010.403.6127.Não são verossímeis tantos equívocos! 

Aliás, entre milhares de processos em tramitação nesta vara, são praticamente inexistentes casos que tais.Na verdade, o 

causídico parece confiar na ingenuidade do Juízo, mas o efeito pretendido fica-lhe recusado, dado que a administração 

da justiça é atividade séria.Ademais, o modo temerário com que procede a parte atrai a figura da má-fé processual 

(CPC, art. 17, V).Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como multa, por litigância de má-fé, de 1% do valor da 

causa (CPC, art. 18). Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0003653-88.2010.403.6127 - LEANDRO BATISTA DA SILVA(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Leandro Batista da Silva em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando receber valores atrasados de auxílio reclusão, na proporção de 50%, de 15.05.2006 a 

29.11.2007.Alega que a prisão de seu genitor ocorreu em 15.05.2006 e o requerimento administrativo em 29.11.2007, 

mas tem direito aos 50% do benefício desde a data da prisão porque era menor e, portanto, não corria o prazo 

prescricional.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/88.Foi deferida a gratuidade (fl. 90).O INSS contestou o 

pedido (fls. 96/98), alegando que está correta a data de início do benefício fixada pelo Instituto porque o requerente 

formulou o pedido na esfera administrativa depois de decorridos 30 dias da data que completou 16 anos de 

idade.Sobreveio réplica, em que o autor informou não ter outras provas a produzir (fls. 101/104).Relatado, fundamento 

e decido.O auxílio reclusão é um benefício previsto no artigo 80 e único da Lei n. 8.213/91, devido aos dependentes do 

segurado preso, nas mesmas condições que a pensão por morte.A contagem da prescrição tem início a contar do 

momento em que o titular do direito completa 16 anos de idade, nos termos do art. 198, I, c/c o art. 3º do Código Civil 

de 2002.No caso dos autos, o autor completou 16 anos de idade em 28.01.2007 (fl. 28), antes da data do requerimento 

administrativo, que ocorreu em 29.11.2007 (fls. 65/66), de modo que contra ele incide a prescrição, prevalecendo, 

assim, a data do requerimento administrativo como termo inicial do benefício.Em outros termos, o autor não tem direito 

aos atrasados porque deixou transcorrer mais de dez meses da data que completou 16 anos para requerer 

administrativamente o bene-fício. Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitado.Custas, na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003978-63.2010.403.6127 - ANA PAULA DE OLIVEIRA DANIEL(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do 

requerido a pagar-lhe os bene-fícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que está 

incapacitada para o trabalho.Deferida a gratuidade (fls. 20), o requerido apresentou contestação (fls. 26/27), alegando, 

em suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os benefícios.Designada data para a perícia médica 

(fls. 30/31), a parte requerente não compareceu ao exame (fls. 34/36). Intimada a justificar a ausência, informou que, 

por equívoco, dirigiu-se à agência do requerido, supondo que lá seria realizada a perícia (fls. 38).Feito o relatório, 

fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio doença é devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o e-xercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no 
que se refere à incapacidade, que o segurado con-siderado incapaz para o seu trabalho ou para sua atividade habitual faz 

jus ao auxí-lio doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer atividade que lhe ga-ranta a subsistência tem 

direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribui-ções mensais (art. 

25, I, da Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.Além dos 

requisitos acima referidos, é necessário que a parte reque-rente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de 

início da incapacida-de.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência são incon-troversas. Portanto, o cerne 

da ação restringe-se em aferir se há incapacidade labo-rativa e, se existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito. Nestes 

autos, contudo, a parte requerente não de desincumbiu deste ônus. Como relatado, foi determinada a realização de prova 

pericial médica, a fim de verificar a aduzida incapacidade da parte requerente. Todavia, devidamente intimada, não 

compareceu ao exame (fls. 36).Por outro lado, os documentos médicos extrajudiciais não são suficientes para fundar a 
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conclusão da alegada incapacidade. A justificativa apresentada pelo advogado da parte requerente para o seu não 

comparecimento ao exame pericial não é convincente. De fato, a cópia da petição de fls. 41 comprova que dito advo-

gado aduziu o mesmo fato em outro processo. Da mesma forma, agiu nos autos 0002635-32.2010.403.6127, 0002937-

61.2010.403.6127, 0003676-34.2010.403.6127 e 0003975-11.2010.403.6127.Não são verossímeis tantos equívocos! 

Aliás, entre milhares de processos em tramitação nesta vara, são praticamente inexistentes casos que tais.Na verdade, o 

causídico parece confiar na ingenuidade do Juízo, mas o efeito pretendido fica-lhe recusado, dado que a administração 

da justiça é atividade séria.Ademais, o modo temerário com que procede a parte atrai a figura da má-fé processual 

(CPC, art. 17, V).Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como multa, por litigância de má-fé, de 1% do valor da 

causa (CPC, art. 18). Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0004403-90.2010.403.6127 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do 

requerido a pagar-lhe o be-nefício assistencial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 56), o a 

requerida contestou (fls. 64/68) e a parte requerente pediu a desistência do feito, renunciando ao direito em que se funda 

a ação (fls. 74).Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando a manifestação da parte requerente, homologo por 
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação com renúncia ao direito em que se funda 

a ação.Em consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso V, Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a paga à requerida honorários advo-catícios, que fixo em R$ 300,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À secretaria para publicar, registrar e intimar as 

partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

0004742-49.2010.403.6127 - ANTONIA DALVA CRUZ LEOPOLDINO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonia Dalva Cruz Leopoldino em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

obje-tivando a revisão e reajuste de seu benefício previdenciário, conce-dido em 01.09.1990.Gratuidade deferida (fl. 

18), o INSS contestou (fls. 31/34) sustentando a improcedência do pedido. Dada a legalidade e regularidade na 

concessão e manutenção do benefício.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do 

CPC.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para 

o segurado requerer a revisão do ato de conces-são de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das 

prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por 
conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, re-publicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de 

dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de 

concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitó-ria no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos me-nores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. 

Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um bene-fício, desde que 

obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sem-pre prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge di-

reito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo 

decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua instituição, já que não possui 

cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em 

vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido constitucional-mente.Assim, os 

benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de 
concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da 

primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo 

norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas 

as relações jurídicas a partir do momen-to de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os bene-fícios é 

concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sen-do que o termo a quo para aqueles que já estavam em 

andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 

1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu 

benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, 

convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de 

cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou a-ção do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 
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de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos me-nores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios 

foram conce-didos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de 

concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP 

n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em 

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos me-nores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das 

várias altera-ções legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a re-visão do ato de concessão, a contar 

da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 

1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de con-cessão;c) os 
segurados titulares de benefícios concedidos en-tre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo 

de cinco anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de 

novembro de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revi-são do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o 

benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 01.09.1990 (fl. 12), A parte auto-ra deve obediência, portanto, 

ao prazo decadencial decenal, a inici-ar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi a-juizado somente 

em 17.12.2010, de modo que forçoso reconhecer a per-da do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu 

benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se 

apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente 

porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação 

de todos os direitos, consagrando o princípio da se-gurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, 

decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0000214-35.2011.403.6127 - ISOLINA DE OLIVEIRA FREITAS X HAYDEE PEDROZO VIANNA(SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000435-18.2011.403.6127 - LUIZ CARLOS FERNANDES(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz Carlos Fernandes em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão e reajuste de seu benefício previdenciário, com inclusão do 13º salário no período básico de 

cálculo - PCB, e com isso majo-rar a renda mensal inicial.Gratuidade deferida (fl. 26), o INSS contestou (fls. 32/43) 

alegando a decadência do direito de pleitear revisão do bene-fício, bem como, de forma subsidiária, a prescrição 

qüinqüenal. No mais, sustentou a improcedência do pedido porque não há previsão le-gal para a soma dos valores 

recebidos a título de décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos 

termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de 

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Alega o INSS, 

em sua contestação, a decadência do di-reito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de 
seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem 

prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que 

editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de conces-são de seu benefício, 

só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, 

entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 

e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, re-publicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 

e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do 

direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 
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quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitó-ria no âmbito administrativo.Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos me-

nores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade 

no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um 

bene-fício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sem-pre prevista.No entanto, como o instituto da 

decadência atinge di-reito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale 

dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua 

instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as 

relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido 

constitucional-mente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para 

postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a 

contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, 

entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O 

que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, 

mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momen-to de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a 

todos os bene-fícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sen-do que o termo a quo para aqueles 

que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 
27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de 

concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco 

anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou a-ção do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos me-nores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios 

foram conce-didos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de 

concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP 

n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em 

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 
salvo o direito dos me-nores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das 

várias altera-ções legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a re-visão do ato de concessão, a contar 

da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 

1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de con-cessão;c) os 

segurados titulares de benefícios concedidos en-tre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo 

de cinco anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de 

novembro de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revi-são do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o 

benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 28.11.1996 (fl. 15), A parte auto-ra deve obediência, portanto, 

ao prazo decadencial decenal, a inici-ar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi a-juizado somente 

em 31.01.2011, de modo que forçoso reconhecer a per-da do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu 

benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se 

apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente 

porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação 

de todos os direitos, consagrando o princípio da se-gurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, 

decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% (dez por 
cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0001479-72.2011.403.6127 - ENOCK DA SILVA OLIVEIRA(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E 

SP197774 - JUDITH ORTIZ DE CAMARGO E SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do 

requerido a revisar a renda mensal de seu benefício.A ação acusou prevenção. Intimada a manifestar-se, a parte auto-ra 

requereu a desistência da ação (fls. 49).Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando a manifestação da parte 

autora, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos 

autos.Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, Código de 
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Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

0002185-55.2011.403.6127 - MARIA JOSE DA COSTA SILVA(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em InspeçãoDefiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que 

o requerido seja compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está incapacitada para o seu 

trabalho (doméstica), por ser portadora de artrite reumatóide.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os 

documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da 

incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, o documento médico de fls. 23 não evidencia, com 

segurança, a incapacidade alegada para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual 

perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0001853-88.2011.403.6127 - VERA LUCIA RODRIGUES SALGADO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP(SP182190 - GESSI DE 

SOUZA SANTOS CORRÊA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
Designo o dia 12 de julho de 2011, às 14:30 horas, para realização da audiência para oitiva da testemunha ARDELI 

RIGONELLI GUIDI, arrolada pela autora. Oficie-se ao E. Juízo deprecado. Intimem. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000653-80.2010.403.6127 (2010.61.27.000653-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001551-35.2006.403.6127 (2006.61.27.001551-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2077 - MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA) X APARECIDA FRANCISCO VICENTE FERREIRA(SP087361 - 

ANA TEREZA DE CASTRO LEITE PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de execução pro-movida por Aparecida Francisco Vicente Ferreira, ao fundamento da existência de excesso de 

execução, por entender que a atualização monetária deve ser feita nos termos da Lei 11.960/2009, com redução dos 

juros de mora e da correção monetária.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 23/27).Pela decisão de 

fl. 39, rejeitou-se a alegação de intempestividade e determinou-se a remessa dos autos ao contador judicial, que 

elaborou a conta (fl. 41), com ciências às partes. A embargada concordou (fl. 48) e o INSS discordou, defendendo a 

necessidade de aplicação da Lei 11.960/2009 (fl. 50).O contador complementou a conta (fls. 57 e 60) e as partes 

novamente se manifestaram, reiterando as mesmas sustentações (fls. 62 e 64/65).Relatado, fundamento e 

decido.Improcedem os argumentos do INSS de que não foi observada a legislação vigente (lei 11.960/2009). Com 
efeito, a forma de atualização está estampada na sentença, proferida em 13.03.2009, ates da vigência da lei 

11.960/2009, e transitada em julgado (fls. 127/132 e 138 da ação principal).Em outros termos, não cabe, depois do 

trânsito em julgado, alterar a sentença, que expressamente deliberou sobre os critérios de atualização dos valores 

atrasados.No mais, os embargos são parcialmente procedentes, pois nem o valor requerido pela autora da ação principal 

e nem o apurado pelo INSS corresponde ao realmente devido, como se infere do cálculo do Contador do Juízo (fl. 41), 

que se revela adequado na apuração do quantum uma vez que expressa o valor devidamente atualizado, observados os 

critérios oficiais e a sentença, no montante de R$ 23.922,59.Isso posto, julgo parcialmente procedentes os presentes 

embargos, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC, para determinar o prosseguimento da 

execução, na forma da lei, pelo valor de R$ 23.922,59 (outubro/2009).Sem condenação em honorários advocatícios, 

dada a sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (processo n. 0001551-

35.2006.403.6127).Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, desapensem-se os feitos e arquivem-

se estes autos.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0002792-05.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000325-29.2005.403.6127 

(2005.61.27.000325-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2077 - MARINA DURLO 

NOGUEIRA LIMA) X JOSE ROQUE RUEDA(SP132802 - MARCIO DOMINGOS RIOLI) 

S E N T E N Ç A (tipo c)Tratam-se de embargos à execução de sentença opostos pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social em face de execução promovida por Jose Roque Ruade.O INSS defende sua ilegitimidade passiva, aduzindo 

caber à União Federal (Fazenda Nacional) responder pela repetição do indébito, referente às contribuições 

previdenciárias, objeto da ação principal. No mais, defende o excesso de execução.A parte embargada manifestou-se, 

defendendo a intempestividade dos embargos e a inexistência de excesso (fls. 11/12).Os autos foram remetidos ao 

Contador Judicial, que elaborou a conta (fl. 15), com o que concordaram as partes (fls. 19 e 21).Relatado, fundamento e 

decido.Não ocorre a intempestividade aduzida pela parte embargada. A citação do INSS ocorreu no dia 16.06.2010, o 

mandado foi juntado no dia 15.07.2010 (fl. 115 da ação principal) e os embargos protocolados em 02.07.2010 (fl. 02), 

dentro do prazo legal de 30 dias.No mais, assiste razão ao INSS. A sentença que reconheceu o direito à restituição das 

contribuições previdenciárias (fls. 40/48 e 80/87 da ação principal), transitou em julgado em 08.08.2008 (fl. 90 da ação 

principal), depois, portanto, do advento da Lei 11.457/07, de 16 de março de 2007.Com a edição desta lei, que criou a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, passou a ser da competência da União Federal executar as atividades relativas a 
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tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a, 

b e c do art. 11 da Lei n. 8.212/91, bem como daquelas instituídas a título de substituição.Em outros termos, as 

contribuições sociais passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a 

constituir dívida ativa da União (artigo 16).No caso, todavia, a parte autora iniciou a execução do julgado em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, que na verdade não detém legitimidade para cumprir a obrigação.Isso posto, acolho 

a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

art. 267, VI, do CPC.Em consequência, declaro a nulidade da execução em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e promova-se a citação da União Federal (Fazenda 

Nacio-nal), nos termos do art. 730 do CPC.Sem condenação em honorários.Após o trânsito em julgado, observadas as 

formalidades legais, desapensem-se os feitos e arquivem-se estes autos.Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0001467-58.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002677-23.2006.403.6127 

(2006.61.27.002677-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) X RONALDO BECALETO(SP058585 - ANGELO DOMINGUES NETO E SP248180 - JOSE 

FABRICIO STANGUINI) 

Trata-se de embargos à execução de sentença, em que são partes as acima nomeadas, na qual o embargante objetiva o 

reconhecimento de excesso de execução.Intimada, a parte embargada expressou sua anuência aos cálculos do Instituto 

Nacional do Seguro Social (fls. 26/27).Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando a expressa concordância da 
parte embargada, julgo procedentes os embargos, nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

considerar corretos os valores apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social e determino o prosseguimento da 

execução pelo valor de R$ 57.441,45, atualizado até 11.2010 (fls. 20/22).Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais (processo n. 0002677-23.2006.403.6127).Sem condenação em honorários advocatícios. Sem custas.À 

Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

Expediente Nº 4168 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0037598-33.2000.403.0399 (2000.03.99.037598-3) - CARMELITO JOSE DOS SANTOS(SP089258 - EDMILSON 

DE SOUSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP105791 - NANETE TORQUI) 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 
0027449-07.2002.403.0399 (2002.03.99.027449-0) - BENEDITO DE FREITAS CRUZ - INCAPAZ X JOANA 

DALVA ALVES DE FREITAS(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0001884-26.2002.403.6127 (2002.61.27.001884-9) - GERALDO DALMA X ANTONIO OLIVEIRA NETO X 

SEBASTIAO OLIVEIRA NETTO X LUIZ OLIVEIRA NETTO X TEODORICO OLIVEIRA GERMANO X MARIA 

ANGELA DE FREITAS NETO X MARIA APARECIDA DE FREITAS X MARIA JOSE DE FREITAS X ANA 

MARIA LANATOVITZ KLEIN X MANOELA MARCONDES LANATOVITZ X IOLANDA DE CAMPOS 

REHDER X OSVALDO VITOR DE CAMPOS REHDER X CARLOTA REHDER RAMOS DOS SANTOS X 

VILMA RODRIGUES AMBROSIO X CLAIR RODRIGUES RAMOS X VALMIR RODRIGUES X CLAUDEMIR 

APARECIDO RODRIGUES X CLAUDIA ELIS RODRIGUES GAZITO X NEWTON DOS ANJOS TEIXEIRA X 

MARIA JOSE BARSOTINE GRAMA X MARCO JOSE FERREIRA BARSOTINI X PEDRO FERREIRA 
BARSOTINE X IVALDO FERREIRA BARSOTINE X REGINA MARIA JULIARE BARSOTINE X REGIANE 

CRISTINA JULIARE BARSOTINE X LETICIA JULIARE BARSOTINE X CARLOS ALBERTO JULIARE 

BARSOTINE X ANTONIO CARLOS J BARSOTINE(SP043047 - JOSE CARLOS MILANEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em conta a expressa concordância do INSS, determino a sucessão do pólo ativo, com o 

ingresso da esposa e dos filhos do falecido co-autor OSVALDO REHDER, quais sejam, IOLANDA DE CAMPOS 

REHDER, OSVALDO VITOR DE CAMPOS REHDER e CARLOTA REHDER RAMOS DOS SANTOS, 

qualificados às fls. 466, 472 e 473. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes, inclusive, para 

cumprimento do que foi determinado no despachod e fl. 455, alínea a. Outrossim, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado no despacho de fl. 491. Por fim, expeçam-se os ofícios requisitórios de 

pagamento dos demais co-autores, conforme o determinado. Int. Cumpra-se. 
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0000428-07.2003.403.6127 (2003.61.27.000428-4) - LEIA MARIA DE SOUZA FRANCATO X CAROLINE 

APARECIDA DE SOUZA FRANCATO - INCAPAZ X LEONARDO CESAR SOUZA FRANCATO - INCAPAZ X 

LEIA MARIA DE SOUZA FRANCATO(SP123885 - ANDRE LUIS PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. Ao SEDI para regularização do polo ativo, substituindo o autor CARLOS AUGUSTO 

FRANCATO pelos autores LEIA MARIA DE SOUZA FRANCATO, CAROLINE APARECIDA DE SOUZA 

FRANCATO, LEONARDO CESAR FRANCATO. Após, ao INSS, em observância ao requerimento ministerial de 

fls.187/188. Intime-se. 

 

0002309-19.2003.403.6127 (2003.61.27.002309-6) - LAERCIO VITORIO X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X 

SEBASTIANA FARIA MARTINS X BENEDITO SATTE X BENEDITO CIPOLLINI X DOMINGOS CARIATI 

NETO X LUIZ DA COSTA VIEIRA X JOSE MARINI FERREIRA X MARIA THEREZA DE ANDRADE 

BARBIERI X JOSE CARLOS VILAS BOAS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Chamo o feito. Primeiramente, tendo em conta o teor da certidão de fl. 405 e a fim de evitar 

tumulto processual, determino o desentrahamento das fls. 341/344, bem como a posterior destruição das mesmas. 

Outrossim, tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito com relação ao co-autor 
LAÉRCIO VITORIO, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos 

valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor 

do disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre 

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Por fim, quanto à petição de fl. 370, dê-se vista ao INSS para 

que informe o endereço atualizado constante de sua base de dados com relação ao co-autor SEBASTIÃO DE 

OLIVEIRA. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002319-63.2003.403.6127 (2003.61.27.002319-9) - ISMAEL FERREIRA REIS(SP178723 - ODAIR GARZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS) 

Vistos em inspeção. Fl. 145: intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie as regulazirações 

necessárias à habilitação dos herdeiros. Sem prejuízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, trazer aos autos cópia dos 

CPFs dos habilitandos mencionados às fls. 117, 129, 132, 135 e 141, quais sejam, EMA INÊS CHAGAS REIS 

LOMBARDI, CLÉLIA CHAGAS REIS PEREIRA, RITA CONCEIÇÃO CHAGAS REIS PEREIRA, ISMAEL 

CHAGAS REIS E MARIA DA GLÓRIA CHAGAS REIS ANDRADE. Após, conclusos. 

 

0002258-71.2004.403.6127 (2004.61.27.002258-8) - NEYDE GIACOMINI ALVES X MARIA DA SILVA 

FLORENCIO X DIRCE CANELA GONCALVES(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001771-33.2006.403.6127 (2006.61.27.001771-1) - ARISVALDO DOS SANTOS(SP141066 - JOAO BATISTA 

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0002449-48.2006.403.6127 (2006.61.27.002449-1) - JOSE DA PENHA SOARES(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 
SANTOS E SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Decorrido o prazo deferido, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra 

integralmente o despacho de fl. 234. Após, ao INSS para manifestação.  

 

0000351-56.2007.403.6127 (2007.61.27.000351-0) - MARIA DE LOURDES PICCOLO(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Fls. 212: trazido aos autos o contrato de honorários, resta prejudicada a determinação de fl. 208. 

Assim, tendo em conta a expressa concordância da parte autora com os cálculos apresentados, cite-se o INSS para que 

oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, expeça-se ofício 
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requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 15% (quinze por cento), 

destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, conforme cálculo de fls. 

205/206, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da autora, no montante de 70% (setenta por cento) do 

valor ali apontado e, em favor de seu advogado, no montante de 30% (trinta por cento). Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000387-98.2007.403.6127 (2007.61.27.000387-0) - MARIA DE LOURDES COSTA DA CUNHA(SP065539 - 

PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL 

DE SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000395-75.2007.403.6127 (2007.61.27.000395-9) - WILSON ALVES DE SOUZA(SP141066 - JOAO BATISTA 

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 
obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0001047-58.2008.403.6127 (2008.61.27.001047-6) - BENEDITO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP206225 - DANIEL 

FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0002203-81.2008.403.6127 (2008.61.27.002203-0) - BENEDITO VILAS BOAS(SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 
Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0004269-34.2008.403.6127 (2008.61.27.004269-6) - JORGE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004674-70.2008.403.6127 (2008.61.27.004674-4) - LUCIMAR JOSE MARCONDES(SP193351 - DINA MARIA 

HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 
GAMA) 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0004988-16.2008.403.6127 (2008.61.27.004988-5) - MONIQUE RUFINO CRUZ(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI 

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 
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obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0002385-33.2009.403.6127 (2009.61.27.002385-2) - LUCILENE BRUNO(SP160095 - ELIANE GALLATE E 

SP283363 - GILVANETE FEITOSA DOMINGOS FERRARI PANETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0002389-70.2009.403.6127 (2009.61.27.002389-0) - CELINA APARECIDA BELIZARIO(SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo de 10 (dez) dias, justifique a parte autora sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da 

prova técnica. Intimem-se. 
 

0003214-14.2009.403.6127 (2009.61.27.003214-2) - JANILDO DIAS DE ARAUJO(SP167694 - ADRIANA DE 

OLIVEIRA JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP260306 - MARINA DURLO 

NOGUEIRA LIMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003421-13.2009.403.6127 (2009.61.27.003421-7) - REGINA ROSA DA COSTA(SP169694 - SEBASTIÃO 

HENRIQUE DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 
 

0000691-92.2010.403.6127 (2010.61.27.000691-1) - JORGE RAIMUNDO FRANCO(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária (cumprimento de sentença) em que são partes as acima nomeadas, na qual foi cumprida a 

obrigação referente ao valor liquidado.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da 

obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com 

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

0000830-44.2010.403.6127 (2010.61.27.000830-0) - ELIAMAR BALIANI GARCIA(SP065539 - PEDRO ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fl. 85. 

Após, dê-se vista ao INSS para manifestação. Int. 

 

0002638-84.2010.403.6127 - WALLACE FABIO DE SOUZA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 
honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0003999-39.2010.403.6127 - ANTONIO MARCELINO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 62/63: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o solicitado. 

 

0004183-92.2010.403.6127 - NADIR RODRIGUES PEREIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 
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expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004260-04.2010.403.6127 - FATIMA DA SILVA VILELA VITORINO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI 

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004464-48.2010.403.6127 - NILSON APARECIDO LOPES(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004509-52.2010.403.6127 - MARCO ANTONIO FERREIRA OLIVEIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI 

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 
expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004527-73.2010.403.6127 - CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0000396-21.2011.403.6127 - GONCALO DELSSOTO EUFROSINO(SP224970 - MARA APARECIDA DOS REIS 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0000558-16.2011.403.6127 - JOELMA MARIA DE PADUA COMPRI(SP209635 - GUSTAVO TESSARINI BUZELI 

E SP124139 - JOAO BATISTA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 
honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0000921-03.2011.403.6127 - DIVINO APARECIDO NICOLATO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em conta tratar-se de prestação periódica, e que o valor do benefício não pode ser inferior ao 

salário mínimo, intime-se a parte autora para que, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do 

art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Após, tornem conclusos. 

 

0001700-55.2011.403.6127 - OLGA MACHADO DE OLIVEIRA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E 

SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e 

documentos de fls. 31/43, em especial sobre a preliminar suscitada pela autarquia previdenciária. Após, conclusos. 

 

0001846-96.2011.403.6127 - TERESINHA DE JESUS ALVES DUARTE(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em InspeçãoTrata-se de ação ordinária proposta por Teresinha de Jesus Alves Duarte em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda 

aduzindo que preenche os requisitos legais para fruição do benefício.Relatado, fundamento e decido.Fls. 30/33: recebo 

como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia 

previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, pre-valece o caráter oficial da perícia realizada pelo 

INSS que não re-conheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de 

concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pe-ricial, providência a ser adotada no curso do 

processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0002155-20.2011.403.6127 - HERCILIA DAL BOM SALVADORI(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E 
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SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos em inspeção. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do art. 282, V, 

c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0002180-33.2011.403.6127 - VALQUIRIA APARECIDA CASSIA DE ANDRADE SILVA(SP201023 - GESLER 

LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em InspeçãoTrata-se de ação ordinária proposta por Valquiria Apa-recida Cássia de Andrade Silva em face do 

Instituto Nacional do Se-guro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio 

doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo 

que preenche os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, 

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia 

previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, pre-valece o caráter oficial da perícia realizada pelo 

INSS que não re-conheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de 

concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pe-ricial, providência a ser adotada no curso do 

processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0002182-03.2011.403.6127 - TERESA CARVALHO GOMES(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em InspeçãoTrata-se de ação ordinária proposta por Teresa Carvalho Gomes em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doen-ça.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e 

decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira 

que, nesta sede de cognição sumária, pre-valece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não re-conheceu a 

incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença 

implica a realização de prova pe-ricial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0002184-70.2011.403.6127 - IRENE APARECIDA MUSTAFE MOREIRA(SP201023 - GESLER LEITÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em InspeçãoTrata-se de ação ordinária proposta por Irene Aparecida Mustafe Moreira em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social obje-tivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio 

doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo 

que preenche os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, 
fundamento e decido.Afasto a hipótese de litispendência (fl. 22). O pedido inicial decorre do indeferimento do pedido 

administrativo do auxílio doença, apresentado em 05.05.2011 (fl. 16).Defiro a gratuidade. Anote-se.Acerca do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira 

que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a 

incapa-cidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença 

implica a realização de prova pe-ricial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0002186-40.2011.403.6127 - LUIZ CARLOS BALBINO(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em InspeçãoTrata-se de ação ordinária proposta por Luiz Carlos Balbino em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e 

decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira 

que, nesta sede de cognição sumária, pre-valece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não re-conheceu a 

incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença 
implica a realização de prova pe-ricial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0002187-25.2011.403.6127 - MARIA CAROLINA LUVIZARO MARTINS(SP201023 - GESLER LEITÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos a parte autora carta de indeferimento administrativo com 

data. Intime-se. 

 

0002188-10.2011.403.6127 - MARIA ELISA GALVAO DOS SANTOS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em data superior a 06 
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(seis) meses atrás, suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de 

concessão do benefício na esfera administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 

conclusos. 

 

0002189-92.2011.403.6127 - DEVANIR NASCIMENTO DE SOUZA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em data superior a 06 

(seis) meses atrás, suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de 

concessão do benefício na esfera administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 

conclusos. 

 

0002190-77.2011.403.6127 - LODOVICO SASSARON NETO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em data superior a 06 

(seis) meses atrás, suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de 

concessão do benefício na esfera administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 

conclusos. 

 
0002191-62.2011.403.6127 - EUNICE BATISTA DOS SANTOS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

 

0002192-47.2011.403.6127 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em InspeçãoTrata-se de ação ordinária proposta por Antonio Vieira da Silva em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e 

decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira 

que, nesta sede de cognição sumária, pre-valece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não re-conheceu a 

incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença 

implica a realização de prova pe-ricial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

BELª ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 56 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000235-12.2010.403.6138 - MARLI ABADIA GARCIA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 

(Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.  

 

0000484-60.2010.403.6138 - THEREZINHA NUNARO DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E 

SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, concedo a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Recebo a apelação da parte 

autora e suas razões de fls. 32-34 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0000512-28.2010.403.6138 - YOLANDA RODRIGUES DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E 
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SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 62-68 em ambos os efeitos. Intime-se o INSS da sentença de fls. 

55-57, bem como, querendo, apresente, no prazo legal, suas contrarrazões referente ao apelo da parte autora.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000654-32.2010.403.6138 - PAULO ROGERIO CLEMENTINO DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO E SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 147-156 em ambos os efeitos. Intime-se o INSS da sentença de 

fls. 139-141, bem como, querendo, apresente, no prazo legal, contrarrazões referente ao apelo da parte autora.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000659-54.2010.403.6138 - LEANDRO RODRIGUES PEDROSO(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN E 

SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, de fls. 165/168, em ambos os efeitos. Vista ao INSS para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0000985-14.2010.403.6138 - ELENA CARDOSO PACHECO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 94-117 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001236-32.2010.403.6138 - MARIA INES COSTA DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E 

SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 67-79 em ambos os efeitos. Intime-se o INSS da sentença de fls. 

60-62, bem como, querendo, apresente, no prazo legal, contrarrazões referente ao apelo da parte autora.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001348-98.2010.403.6138 - VALDILEIA ROSARIA COSTA GOMES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO E SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 89-101 em ambos os efeitos. Intime-se o INSS da sentença de 

fls. 83/84-v, bem como, querendo, apresente, no prazo legal, suas contrarrazões referente ao apelo da parte 

autora.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. 
Cumpra-se. 

 

0001355-90.2010.403.6138 - RATSUE MURAKAMI(SP257670 - JOANILSON SILVA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 65-68 em ambos os efeitos. Intime-se o INSS da sentença de fls. 

65-68, bem como, querendo, apresente, no prazo legal, contrarrazões referente ao apelo da parte autora.Publique-se. 

 

0001405-19.2010.403.6138 - NIRCEIA URBANI FALEIROS(SP211748 - DANILO ARANTES E SP241607 - 

FABIANA DE ALMEIDA PAGANELLI GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 60-64 no duplo efeito.Vista ao INSS para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001630-39.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001629-54.2010.403.6138) 

JOAO BOSCO THOMAZ DE AQUINO(SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 61-73 no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, IV do 
CPC.Intime-se o INSS da sentença de fls. 44-50, bem como, querendo, apresente, no prazo legal, contrarrazões 

referente ao apelo da parte autora.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001841-75.2010.403.6138 - SUELI MAURO DA SILVA(SP266702 - BRUNO KASSEM GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 94-97 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001901-48.2010.403.6138 - APARECIDA MARIA DE ANGELINO(SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA 
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E SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Chamo o feito à ordem para desconsiderar os parágrafos 2º e 3º da decisão de fl. 148.Torno sem efeito a certidão de 

trânsito em julgado de fl. 149.Cumpra a Secretaria o determinado no 1º parágrafo da decisão de fl. 148.Recebo a 

apelação do INSS e suas razões de fls. 150-152 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002031-38.2010.403.6138 - JOANA DARC VICENTE DE CASTRO(SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA 

E SP262361 - ELAINE CRISTINA LUZ BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 95-109 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002087-71.2010.403.6138 - EUNICE MARIA PAIXAO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não há como apreciar o pedido de folha nº 135 por falta de base legal. Isso porque, ao baixar a sentença em cartório, o 

Juiz cumpriu e acabou o seu ofício jurisdicional (Art. 463 do CPC).Outrossim, após vista ao INSS da decisão de fl. 130, 

cumpra-se o segundo parágrafo da mesma. Int. Cumpra-se. 
 

0002163-95.2010.403.6138 - JOSE NILSON BARROS DE OLIVEIRA(SP201763 - ADIRSON CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 157-164 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002202-92.2010.403.6138 - TEREZINHA PENTINO RODRIGUES(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E 

SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES E SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 107-113 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Após, ao MPF para manifestação.Com o retorno dos autos pelo o MPF, 

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002211-54.2010.403.6138 - SALMA SULEIMAN DE OLIVEIRA(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 78-88 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 
Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002245-29.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002244-44.2010.403.6138) 

NILCE HELENA DE SOUZA MOREIRA(SP130281 - WANDER DONALDO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 161-169 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002302-47.2010.403.6138 - SANDRA MARA FERREIRA BARBOSA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 119-127 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002399-47.2010.403.6138 - ANTONIO CARLOS CALOCCI(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E 
SP239058 - FLÁVIA LETICIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 94-101 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003250-86.2010.403.6138 - JOAO GARCIA CARAMORI(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E 

SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 85-100 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0003251-71.2010.403.6138 - ANADIR VITORIA DA SILVA HIPOLITO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS 

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Preliminarmente, ao SEDI para retificação no rito processual, devendo constar procedimento ordinário, nos termos da 

decisão de fl. 12.Oficie-se o INSS para a implantação do benefício, nos termos da sentença de fls. 45-55. Prazo: 5 

(cinco) dias.Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 62-66 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII 

do CPC. Vista à parte autora para contrarrazões.Com a comprovação da implantação do benefício por parte do INSS e 

decorrido o prazo para contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003254-26.2010.403.6138 - JAIR DA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E SP195962 - 

AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 111-119 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003257-78.2010.403.6138 - NELSON MIGUEL DE OLIVEIRA(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E SP186978 - 

JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 94-99 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003605-96.2010.403.6138 - AMADEU DOS SANTOS FILHO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões de fls. 129-151 em ambos os efeitos. Intime-se o INSS da sentença de 

fls. 119-124, bem como, querendo, apresente, no prazo legal, contrarrazões referente ao apelo da parte autora.Publique-

se. 

 

0003679-53.2010.403.6138 - NEIDE DE SOUZA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente verifico não haver prevenção entre este feito e o de nº 2008.63.02.013509-2, uma vez que este último foi 

julgado extinto sem apreciação do mérito. Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 138-148 em ambos os 

efeitos. Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região 

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0003687-30.2010.403.6138 - JOAO JOSE DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP282025 - 

ANDRÉ LUIS HOMERO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 79-85 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003874-38.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA CAMPOS DE SOUZA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE 

JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 95-101 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002592-28.2011.403.6138 - MARGARIDA MARIA ZIMARA(SP262468 - SELMA MUSSI RIBEIRO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, eis que tempestiva, fls. 54/71, em ambos os efeitos. Vista ao INSS para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas 

homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000866-53.2010.403.6138 - CARMEM CELIA PEREIRA(SP130281 - WANDER DONALDO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 127-133 no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000986-96.2010.403.6138 - WILLIAN DE OLIVEIRA CHAGAS JUNIOR(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem para desconsiderar os parágrafos 2º e 3º da decisão de fl. 168.Torno sem efeito a certidão de 
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trânsito em julgado de fl. 169.Recebo a apelação do INSS e suas razões de fls. 174-176 no efeito devolutivo, nos termos 

do artigo 520, VII do CPC. Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 93 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0009744-24.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009743-39.2011.403.6140) 

WEGA MODELACAO E MECANICA LTDA ME(SP099293 - PAULO DE MORAES FERRARINI) X FAZENDA 

NACIONAL 

Tendo em vista que o desfecho destes autos já foram certificados na carta precatória nº 0009743-39.2011.403.6140, às 

fls. 84, remetam-se-os ao arquivo findo.Int. 

 

0009745-09.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009743-39.2011.403.6140) 
WEGA MODELACAO E MECANICA LTDA ME(SP099293 - PAULO DE MORAES FERRARINI) X FAZENDA 

NACIONAL X RAFAEL GONCALVES DE OLIVEIRA(SP220116 - KARINA RENATA DE PINHO PASQUETO) 

Intime-se o embargante do teor da decisão de fl. 53 e 53/verso, cujo teor é o seguinte: Em razão da nova sistemática 

adotada pelo CPC para as execuções de títulos judiciais da Lei 11.232, de 23.12.05, intime-se o devedor, na pessoa de 

seu advogado, pelo Diário da Justiça Eletrônico, para que cumpra a obrigação, depositando o valor a que foi condenado, 

no prazo de (15) quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J, caput, e parag 1º, do 

CPC).No silêncio do devedor, deverá o credor, no prazo de (06) seis meses, contados do fim do prazo assinalado, 

apresentar memória de cálculo do débito, devidamente atualizado, e acrescido de multa no percentual de dez por cento 

(10%), podendo, se o desejar, indicar os bens a serem penhorados (art. 475-J, caput, 2ª parte e parag 3º e 5º do CPC, 

acrescidos pela Lei 11.232/05).Decorrido o prazo sem o requerimento da execução, aguarde-se provocação no arquivo 

(art. 475-J, parag 5º, do CPC, acrescido pela Lei 11.232/05).Com o cálculo (e, se o caso, a indicação dos bens), expeça-

se mandado de penhora e avaliação (art. 475-J, parag 1º, do CPC,a crescido pela Lei 11.232/05), intimando-se o 

executado da constrição e avaliação, podendo o mesmo oferecer embargos, no prazo de (15) quinze dias (art. 475-J, 

parag 1º, do CPC,a crescodo pela Lei 11.232/05).Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação dos bens, por 

depender tal ato de conhecimento especializado, será nomeado avaliador (art. 475-J, parag 2º, do CPC, acrescido pela 

Lei 11.232/05).Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009663-75.2011.403.6140 - IEDA MARIA RODRIGUES(SP247916 - JOSE VIANA LEITE) X CHEFE DO POSTO 

DO INSS EM MAUA-SP 

A Impetrante, qualificada na inicial, impetra mandado de segurança contra ato do Chefe do Posto do Instituto Nacional 

do Seguro Social em Mauá, objetivando ordem que determine à Autoridade Coatora a concessão de pensão por morte a 

que teria direito em virtude do falecimento de seu companheiro Gilberto Caetano de Noronha.Alega a parte autora que, 

de posse de todos os documentos necessários à concessão do benefício, este foi indeferido pelo INSS.Foram juntados, 

além da procuração, os documentos de fls. 13/23 dos autos. É o relatório. Fundamento e Decido. Busca-se, no presente 

mandamus, prestação jurisdicional que determine ao INSS a concessão do benefício de pensão por morte, ao argumento 

de que a impetrante conviveu em união estável com o de cujus, que era segurado da Autarquia Federal.O mandado de 

segurança é via escorreita para evitar ou pôr fim a ato de autoridade pública lesivo a direito líquido e certo de qualquer 

pessoa. Seus requisitos de admissibilidade específicos, portanto, são estes: a existência de direito líquido e certo e o ato 

lesivo emanado de autoridade pública.Direito líquido e certo é aquele que se pode aferir de plano, tão somente com os 

documentos que acompanham a petição inicial do mandado de segurança, independentemente de instrução 

probatória.Ao contrário do que argumenta a Impetrante, a sua pretensão não está embasada em direito líquido e certo, 

posto que o indeferimento administrativo do benefício deu-se em razão de discordância do Instituto quanto à sua 

condição de dependente (fls. 17). Este tipo de divergência não pode ser dirimido por meio de rito tão célere como o 

mandamental, uma vez que carece de dilação probatória e exercício efetivo do contraditório para o seu reconhecimento. 
Dessa forma, há de submeter ao Judiciário a apreciação de sua pretensão através do procedimento comum, 

caracterizado pelo contraditório e pela ampla possibilidade de produção de provas.Carece, portanto, a Impetrante de 
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interesse processual, na modalidade adequação, razão pela qual imperiosa a extinção do presente mandado de segurança 

ante a falta de condição essencial à sua impetração. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do 

art. 10, caput, da Lei 12.016/09 e JULGO EXTINTO o presente processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por força 

do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0527914-89.1983.403.6100 (00.0527914-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

AUTOMASA MAUA COM/ DE AUTOMOVEIS S/A(SP023073 - LUIS ANTONIO MIGLIORI E SP090289 - 

OSWALDO JOSE PEREIRA) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão final do conflito de competência suscitado.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
 

Expediente Nº 119 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000661-14.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X CECILIA CONCEICAO CAVALCANTE 
Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001098-55.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X DENIS MARTINS 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001169-57.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X MIRIAM TORRES 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001310-76.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 913 - JOAO BATISTA VIEIRA) X 

TRANSPORTES MORINI LTDA(SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO) X JULCIR MORINI X VALTER 

LUIZ MORINI X PAULO ROBERTO MORINI X JOAO CARLOS MORINI 

Tendo em vista a petição e os documentos de fls.91/136, onde a empresa executada alega o pagamento integral do 

débito, manifeste-se a Exequente.Intime-se. 
 

0001311-61.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001310-76.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 913 - JOAO BATISTA VIEIRA) X TRANSPORTES MORINI LTDA(SP044687 

- CARLOS ROBERTO GUARINO) X JULCIR JOSE MORINI X VALTER LUIZ MORINI X PAULO ROBERTO 

MORINI X JOAO CARLOS MORINI 

Tendo em vista à alegação de pagamento nos autos dos processo número 0001310-76.2011.403.6130 em apenso, 

manifeste-se a exequente quanto a quitação do débito também nestes autos.Intime-se. 

 

0001336-74.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X JEFERSON CARDOSO DOS SANTOS 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001576-63.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SILVIO FLORENCIO ANTONIO 

Trata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento do débito oriundo da certidão de dívida ativa acima 

descrita.Houve notícia de pagamento da dívida ativa (fl. 17 ).Diante do exposto, extingo o presente processo, com 
fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições, torno-as insubsistentes. 

Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, se for o caso.Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos, 
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com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0001588-77.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO ROGERIO DE OLIVEIRA 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001589-62.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADILSON JOSE DONADON 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001590-47.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X C R T S CONSTRUTORA DE REDES 

TELEFONICAS SOROCABAN 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 
0001591-32.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO RUIZ DANNE 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001593-02.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDINEI GOMES 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001594-84.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CELY MONTI 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0001606-98.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GRAUTIELLE COSTA MOTTA 
Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003113-94.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO DA COSTA 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003117-34.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOBERT ALEXANDRE POLICARPO 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003119-04.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOAO CARLOS RAMOS 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 
 

0003120-86.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X INFOEL SERVICOS DE INFORMATICA 

ELETRICA S/C LTDA 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003122-56.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO LUIZ NUNES 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 
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0003138-10.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALTAMIR CAMPOS DE OLIVEIRA 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003139-92.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADEMIR PEREZ 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003145-02.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARKUS WAGNER DE OLIVEIRA 

Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003147-69.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS ANTONIO PEREIRA 
Intime-se o apelante a recolher integralmente as custas e o porte de retorno (Art. 511 do C.P.C.), sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0009265-61.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR 

AKIO FURUKAWA) X JOSIMERY MATOS PAIXAO 

Trata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento do débito oriundo da certidão de dívida ativa acima 

descrita.Houve notícia de pagamento da dívida ativa (fl. 30 e 36 ).Diante do exposto, extingo o presente processo, com 

fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições, torno-as insubsistentes. 

Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, se for o caso.Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos, 

com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0009597-28.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR 

AKIO FURUKAWA) X SEBASTIANA NEUZA PEREIRA 

Trata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento do débito oriundo da certidão de dívida ativa acima 

descrita.Houve notícia de pagamento da dívida ativa (fl. 132).Diante do exposto, extingo o presente processo, com 

fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições, torno-as insubsistentes. 

Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, se for o caso.Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos, 
com baixa na distribuição.P.R.I. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

PA 1,0 DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 
BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 1765 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002071-85.2006.403.6000 (2006.60.00.002071-1) - CELIA REGINA DO CARMO(MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 
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EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) 

Expeça-se alvará para levantamento da conta nº 306.052-8 (f. 299), em nome da parte autora, considerando ser ela a 

titular da verba. Os poderes outorgados pelo instrumento de f. 302 não possuem o condão de substiuir a autora pela 

advogada constituída, na titularidade da verba.O poder outorgado para fins de levantamento do numerário poderá ser 

demonstrado na instituição financeira em que se dará o ato.Intime-se.Ato ordinatório: Nos termos da Portaria 07/2006-

JF01, fica a beneficiária Célia Regina do Carmo ciente da expedição do Alvará de Levantamento nº 105/2011, em 

24/06/2011, com validade de 60 dias, devendo ser retirado em Secretaria nesse período. 

 

0003868-23.2011.403.6000 - DIEGO GONCALVES BARCELOS(MS012808 - OTAVIO AUGUSTO TRAD 

MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária pela qual pretende o autor provimento antecipatório que ordene a ré que lhe promova o 

pagamento mensal com base no soldo integral do posto ou grau do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo 

de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. Fl. 20. No 

mérito, se busca a declaração da incapacidade definitiva do autor, e, conseqüentemente, sua reforma com base no soldo 

integral do posto ou graduação.Aduz que foi incorporado ao Exército Brasileiro, como militar temporário, em 1º de 

março de 2007. Em 22 de agosto de 2007, sofreu queimaduras de 1º e 2º graus na face, região cervical e tórax, e de 3º 

grau, no membro superior direito, que lhe resultaram na perda total da mobilidade, apesar de inúmeras seções de 

fisioterapia e cirurgias plásticas. Conta, ainda que, em 27/12/2007, foi considerado Incapaz B2, para o serviço do 
Exército, tendo sido licenciado no dia 04/01/2008. Considera que sua incapacidade não é temporária e sim definitiva, 

total e permanente, razão pela qual defende a ilegalidade do ato de licenciamento. Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 23/74.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a manifestação da ré 

e o benefício da assistência judiciária gratuita foi deferido ao autor, conforme se vê à fl. 77. Em manifestação de fls. 

81/82, a União alega, preliminarmente, a incompetência absoluta deste Juízo, e, no mais, sustenta a ausência de 

verossimilhança das alegações do autor. Instado a se manifestar acerca da preliminar de incompetência, o autor se 

manteve inerte (certidão - 131-verso). Citada, a União apresentou a contestação de fls. 85/87, pugnando pela 

improcedência da demanda. Juntou os documentos de fls. 88/131. É um breve relatório. Passo a decidir.Primeiramente, 

cabe a análise da preliminar de incompetência absoluta, argüida pela União.O art. 109, 2º, da Constituição Federal/1988 

estabelece que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o 

autor, naquela onde houve ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, 

no Distrito Federal.No caso, sendo o autor domiciliado no Município de Caracol/MS, e tendo os fatos ocorridos em 

Bela Vista/MS, entende a União que o Feito deve ser remetido para a Subseção Judiciária de Ponta Porã, uma vez que 

Campo Grande/MS, não estaria inserida em nenhuma das possibilidades territoriais para aforamento da ação.Com 

efeito, não é dado ao autor demandar contra a União em foro diverso das hipóteses previstas pelo art. 109, 2º, da CF/88. 

No entanto, no que diz respeito à escolha da seção judiciária em que for domiciliado, sendo o autor domiciliado em 

município do interior do Estado, admite-se a possibilidade de ajuizamento de ação contra a União, tanto na Subseção 
Judiciária de seu domicílio quanto na da Capital do Estado. Nesse sentido:EMENTA: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CAUSAS INTENTADAS CONTRA A UNIÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA: ARTIGO 109, 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROPOSITURA DE AÇÃO. FORO. Ação 

judicial contra a União Federal. Competência. Autor domiciliado em cidade do interior. Possibilidade de sua proposição 

também na capital do Estado. Faculdade que lhe foi conferida pelo artigo 109, 2º, da Constituição da República. 

Conseqüência: remessa dos autos ao Juízo da 12ª Vara Federal de Porto Alegre, foro eleito pela recorrente. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.(STF; RE 233990/RS; Ministro Maurício Corrêa; DJ 01/03/2002, pg. 

52)PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO 

ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA POR FORÇA DO 

CPC. 1. O art.109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 

à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado 

dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três 

opções constitucionalmente estabelecidas. Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor 

domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio 

quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode 
admitir a prorrogação de competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4, 102 e 114 

do CPC - Código de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que 

a competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por 

exemplo nas hipóteses do artigo 95 do referido código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em litisconsórcio 

ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal circunstância não pode 

prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo de 

instrumento provido. Grifo nosso(TRF/3ª Região; AI 200603000877487; Relator Juiz Márcio Mesquita; 1ª Turma; 

DJF3 CJ1 DATA:14/10/2009 PÁGINA: 77) Desta forma, considerando que o autor pode escolher entre a Subseção 

Judiciária de seu domicílio e a Subseção Judiciária da Capital do Estado, reconheço a competência deste Juízo para 

processar e julgar a presente demanda, rejeitando, pois, a preliminar levantada pela União.Passo à análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.O pleito não comporta deferimento.O primeiro requisito autorizador da medida 
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pleiteada, a ser analisado, deve ser a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado.O autor pretende, em sede 

de antecipação de tutela, receber remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, que 

ocupava, na caserna. Nessa hipótese, a pretensão só seria viável se fosse reconhecida, pela Junta Médica Militar, a 

incapacidade definitiva e a invalidez do autor, isto é, com impossibilidade total e permanente para qualquer trabalho. 

Não foi o caso. Entretanto, na questão posta em Juízo, o autor sofreu acidente sem relação de causa e efeito com o 

serviço militar, como comprova o documento de fl. 67. Diante dos documentos trazidos à colação, verifica-se que, ao 

ser realizada a Inspeção de Saúde, para fins de licenciamento, observou-se que o autor era Incapaz B2, ou seja, incapaz 

temporariamente, com recuperação prevista em um longo prazo. Ora, para fazer jus ao pleito de reforma (art. 111, II, da 

Lei 6.880/80), o autor precisa comprovar estar incapacitado definitivamente para o serviço ativo das Forças Armadas. 

No entanto, ao menos por ora, não logrou provar tal requisito.Acrescente-se que o documento da Administração Militar 

detém presunção de validade, revestindo-se de fé pública e só pode ser obstaculizado por meio de contraprova a ser 

produzida em juízo. Ademais, o autor, sendo militar temporário, pode ser licenciado ex-officio, com base no art. 121, 

inciso II, 3º, alíneas a e b, da Lei nº 6.880/80, ou seja, por conclusão de tempo de serviço ou de estágio ou por 

conveniência do serviço, não havendo, para este, direito à estabilidade.Desta maneira, não verifico, em princípio, 

qualquer ilegalidade no ato que desincorporou o autor do Exército Brasileiro, já que embasado na legislação de 

regência, o que afasta, de pronto, a plausibilidade do direito alegado, de maneira que resta prejudicada a análise dos 

demais requisitos do art. 273, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se o autor para réplica.Após, intimem-se as partes para a especificação de provas.Intimem-se. 
 

0004772-43.2011.403.6000 - JULIANA MARIA DE LIMA FERREIRA(MS011514 - ODILON DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, através do qual pretende a autora a restituição do veículo 

GM/Meriva Joy, 2006/2007, cor prata, placa HFR 1821, chassi 9BGXL75G07C711365. Para tanto, aduz que é 

proprietária do veículo, mas que, na data da apreensão (01/04/2011), o condutor era o Sr. Osmundo Nunes dos Santos, 

em favor de quem havia emprestado o veículo para uma viagem a passeio ao Paraguai. Teve a notícia, no dia 

02/04/2011, da apreensão do automóvel pela Polícia Rodoviária Federal, em razão do transporte de peças de vestuário, 

em situação supostamente caracterizadora de descaminho. Defende que é terceira de boa-fé, bem como a 

impossibilidade da aplicação da pena de perdimento do veículo, em razão do princípio da proporcionalidade.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 17/34.Após atendimento ao despacho de fl. 38, de parte da autora, a ré deixou 

passar in albis, o prazo assinalado à fl. 52, para a sua manifestação.É o relatório. Decido.Tenho que, neste primeiro 

juízo de cognição sumária, há de ser negado o pleito vindicado pela autora, em sede de tutela antecipada, em virtude da 

ausência de plausibilidade do direito alegado.A autora informa que emprestou o veículo ao Sr. Osmundo Nunes dos 

Santos para viagem de passeio ao Paraguai e que, no dia 02/04/2011, teve a notícia de que seu veículo havia sido 

abordado e apreendido, em dia anterior, pela Polícia Rodoviária Federal, por transportar peças de vestuário, em situação 

supostamente caracterizadora de contrabando. Fl. 03.Apesar de restar satisfatoriamente comprovada a propriedade do 
veículo pela autora, em documento de fl. 46, o mesmo não se pode afirmar em relação a boa-fé alegada pela mesma. A 

ausência de participação da autora na conduta ilícita, demanda instrução probatória, considerando-se o seu histórico no 

que se refere as infringências do art. 334 do CP, conforme certidões de fls. 21/34, e, bem assim, a presunção de licitude 

e correção do ato administrativo de apreensão do veículo, até agora não afastada.Por outro lado, há que se ressaltar que 

o Superior Tribunal de Justiça tem, reiteradamente, se manifestado pela legalidade do perdimento de veículo como 

sanção, na hipótese prevista no Decreto-Lei 37/66, em caso de contrabando ou descaminho, mas desde que observada a 

proporcionalidade, de forma que o valor econômico das mercadorias apreendidas seja compatível com o valor do 

veículo.Porém, no caso em tela, não há como se analisar suposta desproporcionalidade, já que não há documentos nos 

autos que possibilitem identificar o objeto da apreensão, muito menos o valor econômico das mercadorias apreendidas. 

Nesse contexto, não há que se falar em liberação do veículo na seara administrativa. Apenas para se preservar a 

utilidade de eventual decisão judicial favorável a respeito, é de se evitar a alienação do veículo pelo Fisco. Ante o 

exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré não 

promova a alienação do veículo, até nova decisão a respeito (nestes autos).Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002904-98.2009.403.6000 (2009.60.00.002904-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011220-37.2008.403.6000 (2008.60.00.011220-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X MARLENE MAGGIONI X LINO 

SANABRIA X LUCIA MONTE SERRAT ALVES BUENO X LUIZ ANTONIO DE FREITAS X JANAN BOLIVIA 

SCHABIBI HANY X EDUARDO GERSON DE SABOYA FILHO X NELSON YOKOYAMA X SONIA 

ANGELINA GARCIA MODESTO X PAULO DE TARSO GUERRERO MULLER X ALVARO BANDUCCI 

JUNIOR X SANDRA MARIA FRANCISCO DE AMORIM(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE 

ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) 

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação de f. 60/75, verifico que os atos judiciais objetos 

de apelação (f. 42/45 e 53/54) possuem natureza de decisão interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC e, contra 

elas, portanto, cabe agravo.Registro que é essa a melhor interpretação que se extrai do novo sistema de conceituação 

dos provimentos jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários dispositivos do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO DE 
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LITISCONSORTES PASSIVOS DA LIDE. NÃO RECEBIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO. - A decisão que exclui da lide litisconsorte passivo, 

conquanto ponha fim à relação jurídico-processual estabelecida entre o autor e o réu excluído, guarda natureza 

interlocutória, seguindo curso, o processo, em relação aos demais litisconsortes. - Embora a Lei nº 11.232/2005 tenha 

redefinido o conceito de sentença, no artigo 162, 1º, do CPC, melhor interpretação, considerando-se toda a sistemática 

processual civil, aponta para a atualidade da classificação tradicional, com base no conteúdo e finalidade do ato, a 

conceituar como decisão interlocutória aquela que resolve questão incidental surgida no curso do processo, enquanto 

sentença põe fim à atividade de declaração do direito, encerrando a fase de conhecimento em primeiro grau de 

jurisdição. - Sustentar, para a hipótese, o cabimento do recurso de apelação, processado nos próprios autos e remetido à 

Segunda Instância, acarretaria paralisação da marcha processual no tocante às partes legitimadas para agir, ferindo o 

princípio da celeridade processual.- Inviável a prática do princípio da fungibilidade recursal, devido à interposição de os 

recursos de apelação e agravo ocorrerem em graus de jurisdição distintos. - (...)- Agravo legal a que se nega 

provimento. (TRF da 3ª Região - Rel. Des. Federal THEREZINHA CAZERTA - AG 200703000982946 - DJF3 de 

07/10/2008).No presente caso, a interposição de apelação pelos embargados constitui erro grosseiro, impedindo a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal; além do que, não houve obediência ao prazo próprio do agravo (10 

dias), e, ainda, há distinção entre os graus de jurisdição para a interposição desses recursos.Diante do exposto, deixo de 

receber o recurso de apelação de f. 60/75.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-

se sobre os embargos declaratórios de f. 58/59.Apesar de as partes não terem requerido a produção de provas, entendo 
ser necessária, no caso, a realização de perícia contábil, a fim de se apurar o real valor devido. É que, no caso em 

análise, o ponto controvertido reside no valor efetivamente devido a cada um dos substituídos do ADUFMS, sendo 

necessário, então, conhecimento técnico específico para que se estipule o quantum debeatur, conhecimento que este Juiz 

não tem suficientemente. Assim, designo para realizar a perícia nestes autos a Contadora Mariane Zanette, com 

endereço em Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação, bem como para formular proposta de honorários, no 

prazo de 10 (dez) dias. Depois, intimem-se as partes para manifestação, sendo que, no caso de concordância com a 

proposta de honorários periciais, a embargante deverá depositar o valor integral à disposição do Juízo, no prazo de 15 

(quinze) dias. Faculto às partes, no prazo sucessivo de cinco dias, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de 

quesitos. A intimação da perita deverá se dar após esse prazo ou à efetiva manifestação das partes. O laudo deverá ser 

entregue em vinte dias, após o que as partes deverão ser intimadas para se manifestarem a respeito. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004081-78.2001.403.6000 (2001.60.00.004081-5) - CRISTOVA SARALEGUI(MS013063 - CLAUDINEI BORNIA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CRISTOVA SARALEGUI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do despacho de f. 214, fica a parte autora ciente do teor do ofício requisitório de fl. 220. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013441-22.2010.403.6000 (2004.60.00.000295-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000295-21.2004.403.6000 (2004.60.00.000295-5)) JOAO MARIA DA SILVA RAMOS(MS012868 - JOANICE 

VIEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário João Maria da Silva Ramos ciente da expedição do Alvará de 

Levantamento nº 104/2011, em 24/06/2011, com prazo de validade de 60 dias, devendo ser retirado em Secretaria nesse 

período. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 472 
 

DEMARCACAO/DIVISAO 
0008803-19.2005.403.6000 (2005.60.00.008803-9) - TEREZINHA DE CARVALHO RIBEIRO(Proc. 1398 - CARLOS 

DE ALMEIDA SALES MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X NOBERTO 

SOARES LEITE(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO E MS004516 - SANTINO BASSO) 

Intimem-se as partes acerca da designação, pelo perito judicial, de data, horário e local para o início da perícia. O 

Engenheiro Agrônomo Carlos Eduardo Roque dos Santos designou o início dos trabalhos técnicos para o dia 15 de 

julho de 2011, às 9h, na propriedade da requerente.Intimem-se. 
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3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRADIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA  
 

Expediente Nº 1699 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005094-39.2006.403.6000 (2006.60.00.005094-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001276-98.2005.403.6005 (2005.60.05.001276-6)) MARCIO ROBERTO PASSONE(MS005291 - ELTON JACO 

LANG E MS006531 - ELZA SANTA CRUZ LANG) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS, ETC.FLS. 397.DEFIRO O PEDIDO FEITO PELA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, PELO PROZO DE 

06(SEIS) MESES. 

 
0006274-17.2011.403.6000 (2009.60.00.000126-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000126-58.2009.403.6000 (2009.60.00.000126-2)) BANCO FINASA BMC S.A.(MS012330 - ALEXANDRE 

ROMANI PATUSSI) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Nos delitos de lavagem, deve haver prova da boa-fé e da licitude da origem do(s) bem (ns). O art. 3º do CPP 

admite a aplicação de analogia. Haja vista não haver previsão expressa acerca do processamento dos embargos, no 

referido diploma legal, tenho por bem utilizar, subsidiariamente, os dispositivos constantes do CPC, em especial os arts. 

1046 e ss, relativo aos embargos de terceiro. Todavia, eventuais recursos seguirão o rito do CPP.Dessa forma, intime-se 

a embargante para, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito, emendar a inicial, nos seguintes termos:1) 

indicando a União Federal para figurar no pólo passivo da ação e requerendo sua citação;2) apresentando o rol de 

testemunha, se for o caso, nos termos do art. 1.050 do CPC;3) atribuindo valor à causa;4) instruindo-a com todos os 

documentos necessários, dentre eles a decisão que determinou o seqüestro ou busca e apreensão do bem e respectivo 

auto no processo nº 000126-58.2009.403.6000 (Antigo 2009.60.000126-2). 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 
 

Expediente Nº 1726 
 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 
0011602-59.2010.403.6000 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. 1478 - ADAO FRANCISCO NOVAIS) X ELENICE PEREIRA CARILLE(MS006972 - JORGE LUIZ 

MARTINS PEREIRA) X ANTONIO LUIZ CARILLE(MS006972 - JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA) X 

URANDIR FERNANDES DE OLIVEIRA X ZEFERINO BIGOLIN(MS006972 - JORGE LUIZ MARTINS 

PEREIRA) X DIVA COLLATO BIGOLIN(MS006972 - JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA) X JOSE MARQUES 

PINTO DE RESENDE(MS006167 - MARCELO BRUN BUCKER E MS011338 - TITO LIVIO FERREIRA DA 

SILVA) X LUCIO VALERIO BARBOSA(MS008986 - HUMBERTO CHELOTTI GONCALVES) X MANOEL 

SERAFIM DUTRA(MS006972 - JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA) X NEUZA MARIA DA SILVA(MS006972 - 
JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA) X ELESIO JOSE DA SILVA X ERON BRUM(MS006972 - JORGE LUIZ 

MARTINS PEREIRA) X CIRLENE BRUM(MS006972 - JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA) X ADAO FLAVIO 

PEREIRA(MS007308 - ESIO MELLO MONTEIRO) X OSVALDO CATER X MARIA ANTONIA VIEIRA CATER 

Fls. 2922-30. Manifestem-se os réus ELENICE PEREIRA CARILLE, ANTONIO LUIZ CARILLE, JOSÉ MARQUES 

PINTO DE RESENDE e URANDIR FERNANDES DE OLIVEIRA.Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0009395-87.2010.403.6000 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT - DIRETORIA 

REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA) X TRANSMONTANO - 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

Fica a autora intimada da expedição de carta precatória, para citação do reú, devendo acompanhar sua tramitação no 

juízo deprecado, comprovando (naquele juízo) o pagamento das despesas para cumprimento da carta (se Justiça 

Estadual), 

 

0013440-37.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK 

VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X AMAURY ESPINDOLA 

TRINDADE 
Fica a autora intimada da expedição de carta precatória, para citação do reú, devendo acompanhar sua tramitação no 

juízo deprecado, comprovando (naquele juízo) o pagamento das despesas para cumprimento da carta (se Justiça 
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Estadual), 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011579-16.2010.403.6000 - BANCO BRADESCO S.A.(MS007623 - MARIA LUCILIA GOMES E MS009278 - 

ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(MS004373 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

BANCO BRADESCO S/A propôs a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, consubstanciado na apreensão dos 

veículos caminhão VOLVO/FH12 420 4X2T, chassi 9BVA4DAA02E682779, placa IKT9861, RENAVAM 

787864773; Reboque SR/RANDON, chassi 9ADG071223M179667, placa IKU0836, RENAVAM787998176 e 

Reboque SR/RANDON chassi 9ADG071223M179668, placa IKU0844, RENAVAM 787999199.Alega ter firmado 

com Adão Alexandre da Silva um contrato de alienação fiduciária, tendo como objeto os veículos acima.Relata que 

referidos veículos foram apreendidos por transportar mercadorias de procedência estrangeira sem a devida 

documentação fiscal.Diz que quem deve responder pelo ilícito é o condutor do veículo ou o responsável pelo contrato e 

não o Agente Financeiro, que é o proprietário do veículo. Culmina pedindo liminar para que seja determinada a 

manutenção dos veículos em seu poder, dado ter conseguido tal intento em mandado de segurança anteriormente 

ajuizado e que foi extinto pelo reconhecimento da decadência.Decido.A autora, tampouco seus representantes, sequer 

são suspeitos de ter cometido ilícito. Aliás, nem seria possível cogitar-se de cometimento de crime de pessoa jurídica. 

Por conseguinte defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a União Federal mantenha na 

posse da autora os bens acima descritos, a qual ficará como fiel depositária dos mesmos.Especifiquem as partes as 
provas que pretendem produzir, no prazo de dez dias.Intimem-se. Campo Grande, MS, 24 de junho de 2011.PEDRO 

PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL 

 

0004285-73.2011.403.6000 - SINDICATO RURAL DE SETE QUEDAS(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA 

SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL 

Tenho decidido em casos que versam sobre demarcação de área indígena que a competência é do Juízo do local da 

coisa:Autos nº 00.0000737-4 - Ação ReivindicatóriaAutores: Tereza de Araújo Bagordache e outrosRés: Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI e União FederalTrata-se de ação reivindicatória, tendo como objeto os lotes 8 e 10 da 

quadra 21, com 60 hectares, localizados no Núcleo Colonial de Dourados, Distrito de Panambi, Município de Dourados. 

A ação foi proposta em dezembro de 1985. No entanto, no dia 15 de abril de 1997 foi implantada a 1ª Vara de 

Dourados, com jurisdição sobre o aludido imóvel.A partir de então este Juízo perdeu a competência para atuar no feito, 

em face do disposto no art. 95 do CPC, segundo o qual nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o 

foro da situação da coisa.Cuida-se de competência de natureza absoluta (funcional), não se aplicando, pois, o princípio 

da perpetuatio jurisdictionis (art. 87 do CPC).Eis o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre o 

assunto:COMPETÊNCIA. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. EXECUÇÃO. DESMEMBRAMENTO DE COMARCA. 

COMPETÊNCIA FUNCIONAL, ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS À NOVEL COMARCA. ART. 87, PARTE 

FINAL, DO CPC. - Tratando-se de competência funcional, absoluta, abre-se exceção ao princípio da perpetuatio 
jurisdictionis.(REsp - 150902-PR, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 28.9.98).COMPETÊNCIA. IMÓVEL. 

REIVINDICATÓRIA. DESMEMBRAMENTO DA COMARCA. - Instalação de nova comarca, em cujo território se 

situa o imóvel objeto da ação reivindicatória, determina a modificação da competência. (REsp 156.898-PR, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJ 16.11.98)É lamentável que o processo tenha tramitado irregularmente nesta Vara desde a 

época da instalação da Vara Federal em Dourados. Porém, impõe-se a remessa dos autos àquela Vara, sob pena de 

nulidade da sentença que vier a ser proferida.Em caso semelhante, assim decidiu o Tribunal de Justiça deste 

Estado:APELAÇÃO CÍVEL. REIVINDICATÓRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DO 

IMÓVEL. ART. 95 DO CPC. DESMEMBRAMENTO DE COMARCA. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. 

SENTENCA PROFERIDA POR JUIZ INCOMPETENTE. NULIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO 

PROVIDO.Em se tratando de desmembramento de Comarca que altera a situação do imóvel objeto de ação 

reivindicatória, a competência e, nos termos do artigo 95 do CPC, absoluta e se desloca, sendo nulos de pleno direito os 

atos decisórios praticados sem a observância de tal preceito.(AC 249254 - Paranaíba, Rel. Des. Elpídio H. Chaves 

Martins, DJ-MS 4.4.91).Por conseguinte, revogo os despachos de fls. 665 e 683 e declino da competência, 

determinando a remessa do processo à Vara de Dourados, MS.O mesmo entendimento deve ser aplicado ao presente 

caso, vez que o autor pretende impedir a ampliação de área da Reserva Sombrerito, localizada em Sete Quedas, 

MS.Diante do exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Naviraí, 

MS.Intimem-se. Cumpra-se.Campo Grande, MS, 27 de junho de 2011.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ 
FEDERAL 

 

0006192-83.2011.403.6000 - WONEY COSTA DA SILVA(MS011366 - MARCO ANTONIO NOVAES 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Indefiro o pedido de depósito, uma vez que inexiste previsão para parcelamento das prestações vencidas.Assim, 

existindo débito, não há que se falar em suspensão de qualquer medida expropriatória em face do imóvel, pelo que 

indefiro o pedido de liminar.2- Cite-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002915-36.1986.403.6000 (00.0002915-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO 

JOSE BETTINI YARZON E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X NEUZA DE AMORIM 
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ANACHE(MS000249 - EDIMIR MOREIRA RODRIGUES) X ARMANDO ANACHE(MS000249 - EDIMIR 

MOREIRA RODRIGUES) 

FLS. 312-313: MANIFESTE-SE A EXEQUENTE. 

 

0002457-57.2002.403.6000 (2002.60.00.002457-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X ADELICE VIEGAS DE FREITAS(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE 

CAMARGO E MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA) X EDIR DE SOUZA VIEGAS(MS007684 - LUIZ 

HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA) 

Não tendo havido pagamento dentro do prazo, bloqueie-se, virtualmente, através do Sistema BACEN-JUD, o valor 

atualizado da dívida, em contas correntes, poupanças (apenas o saldo que exceder 40 salários mínimos) ou aplicações 

financeiras em nome do executado.No caso de existência de depósitos ou aplicações, intime-se a respeito o executado, 

para que comprove, em dez dias, que os valores são impenhoráveis, conforme disposto no 2º, do artigo 655-A, do 

Código de Processo Civil.Havendo concordância com o bloqueio ou não sendo caso de impenhorabilidade, oficie-se à 

instituição financeira para que deposite o valor em conta vinculada a este Juízo. Em seguida, efetue-se a penhora 

mediante termo nos autos, dando ciência ao executado. Sendo negativo o bloqueio, intime-se a exequente para 

manifestação.TENDO EM VISTA QUE OS VALORES ENCONTRADOS SÃO INFERIORES AO VALOR DA 

DÍVIDA, MANIFESTE-SE A EXEQUENTE. 

 
0007643-22.2006.403.6000 (2006.60.00.007643-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X HUGO DE SOUZA 

GUEDES 

Fica a exequente intimada para comparecer à Secretria deste juízo, retirar o edital, e providenciar sua publicação. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 953 
 

ACAO PENAL 
0002020-98.2011.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO FARAH TORRES) X 

JOAO GABRIEL DE LIMA X JOAO DANIEL DE LIMA DOS SANTOS(MS005708 - WALLACE FARACHE 

FERREIRA) 

Compulsando os autos, verifico que a defesa ofereceu alegações finais (f. 155/163) antes da acusação (f. 

164/171).Assim, embora não se vislumbre nenhuma nulidade aparente, mas visando assegurar o pleno exercício dos 

princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a defesa dos acusados para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, 

apresentar novas alegações finais ou ratificar aquelas de f. 155/163.Vindo as novas alegações finais ou a ratificação 

daquelas já acostadas aos autos ou o decurso do prazo, conclusos para sentença. Intime-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS .PA 1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA 

SILVA .PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI 
 

Expediente Nº 1973 
 

ACAO PENAL 
0000635-22.2005.403.6002 (2005.60.02.000635-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 - ESTEVAN 

GAVIOLI DA SILVA) X MARCOS PAULO PERCINATO(MS009657 - ADRIANO BARROS VIEIRA) 

Fica a defesa intimada do despacho de fls. 281, que na íntegra transcrevo:Considerando que o acusado constituiu novo 

defensor; ainda, em homenagem ao princípio da ampla defesa e do contraditório, defiro o requerido pelo nobre defensor 

do acusado Marcos Paulo Percinato às fls 279/279.Intime-se o nobre defensor para que, no prazo legal, apresente as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/06/2011 864/878 

razões do recurso de apelação.Após, cumpra-se as determinações contidas nos itens 3 e 4 do r. despacho de f. 

276.Cumpra-se. 

2A VARA DE DOURADOS 

A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MARCIO CRISTIANO EBERT* 
 

Expediente Nº 3106 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000025-25.2003.403.6002 (2003.60.02.000025-0) - MARIA TEREZA ROZATI DE OLIVEIRA(MS007239 - 
LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial (fls. 194/202), apresentando os pareceres de seus assistentes 

técnicos, eventualmente indicados, se assim o desejarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo autor.Não 

havendo pedido de esclarecimentos, expeça-se a solicitação de pagamento do Srº. Perito, subscritor do laudo 

supramencionado.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

DIRETOR DE SECRETARI EM SUBSTITUIÇÃO 
 

Expediente Nº 3531 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0000801-38.2011.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS011835 - ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA E MS011514 - ODILON DE 

OLIVEIRA JUNIOR E MS011136 - ALICIO GARCEZ CHAVES) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 
 

Expediente Nº 3533 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000278-60.2010.403.6004 - EMA - EMPRESA MARINHO DE AGROPECUARIA DO PANTANAL 

LTDA(MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE E MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E MS006736 - 

ARNALDO PUCCINI MEDEIROS E MS007146 - MARCIO ANTONIO TORRES FILHO E MS008109 - LUCIA 

MARIA TORRES FARIAS E MS008707 - ADRIANO MARTINS DA SILVA E MS012901 - LUIZ GUILHERME 

MELKE) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de regularização da conta judicial, nos termos propostos pela Caixa Econômica Federal (fls. 629/631) e 

reiterados pela parte autora (fls. 633/634).Outrossim, considerando que o recurso de apelação é tempestivo - pois a 

sentença foi publicada em 30.03.2011, o vencimento do prazo dar-se-ia em 15.04.2011 e a petição foi protocolada em 

22.03.2011 - recebo este em seu duplo efeito legal, nos termos do artigo 520.Oficie-se à CEF.Após, intime-se o réu, 

remetendo-lhe os autos, para apresentar contrarrazões no prazo legal.Processadas as contrarrazões ou decorrido o prazo 

sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao E. TRF. 3ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste 

Juízo. 

 

Expediente Nº 3534 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000841-20.2011.403.6004 - MANOEL AMASILES DE MEDEIROS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais se amparam apenas em um início 

tênue de prova material.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova oral. De todo modo, entendo por bem 

não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e 
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apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada 

pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente de seu tempo de labor rural.Ante o exposto, postergo a 

análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

0000842-05.2011.403.6004 - MARIZETE SANTANA AZEVEDO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais se amparam apenas em um início 

tênue de prova material.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova oral. De todo modo, entendo por bem 

não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e 

apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada 

pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente de seu tempo de labor rural.Ante o exposto, postergo a 

análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

0000843-87.2011.403.6004 - JULIANA DA COSTA SOARES(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais se amparam apenas em um início 

tênue de prova material.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova oral. De todo modo, entendo por bem 

não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e 
apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada 

pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente de seu tempo de labor rural.Ante o exposto, postergo a 

análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

0000844-72.2011.403.6004 - EURICO ANTONIO DE FREITAS VILALVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais se amparam apenas em um início 

tênue de prova material.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova oral. De todo modo, entendo por bem 

não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e 

apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada 

pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente de seu tempo de labor rural.Ante o exposto, postergo a 

análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

0000845-57.2011.403.6004 - TEREZINHA PINHEIRO DO ESPIRITO SANTO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais se amparam apenas em um início 

tênue de prova material.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova oral. De todo modo, entendo por bem 
não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e 

apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada 

pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente de seu tempo de labor rural.Ante o exposto, postergo a 

análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000867-18.2011.403.6004 - LAURO DE JESUS ALVES DA COSTA(MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN 

MESSA) X COMANDANTE DO EXERCITO BRASILEIRO DA SIP-9 

ETCTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LAURO DE JESUS ALVES DA COSTA 

contra ato do COMANDANTE DO EXÉRCITO BRASILEIRO, pelo qual objetiva seja determinada sua imediata 

reincorporação nas fileiras do Exército, como 3º Sargento, cargo que ocupava antes de ser desincorporado por acidente 

a que supostamente não teria dado causa.Verifico, no entanto, que a autoridade impetrada tem sede em Brasília/DF, fato 

que revela a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente ação mandamental, porquanto a competência 

para conhecer do mandado de segurança é do Juízo em que localizada a sede funcional da autoridade tida como coatora 

na inicial. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E 

TRABALHISTA. AÇÃO MANDAMENTAL CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE CONSELHO REGIONAL DE 

FISCALIZAÇÃO. NATUREZA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 DA 
LEI 9.649/98. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. A competência para conhecer e julgar da 

ação de Mandado de Segurança é definida em razão da categoria profissional a que pertence a autoridade coatora e a 

localidade de sua sede funcional. [...] (CC 200901496465, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA 

SEÇÃO, 11/06/2010).Assim, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a 

sua remessa à Seção Judiciária do Distrito Federal.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 
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*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 
 

Expediente Nº 3763 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000798-90.2005.403.6005 (2005.60.05.000798-9) - TRAPEZIO LOCACAO E INTERMEDIACAO 

LTDA(MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS 

VISTOS EM INSPEÇÃOCiência às partes do retorno dos autos.1) Encaminhem-se cópias do venerando acórdão 

(fls.80/84 verso), bem como da certidão de Trânsito em Julgado (fls. 88), à autoridade Impetrada para ciência e 

cumprimento. 2) Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição.  

 

0001953-94.2006.403.6005 (2006.60.05.001953-4) - EGMAR GANEV(MS006979 - ELBIO MANVAILER 

TEIXEIRA JUNIOR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VISTOS EM INSPEÇÃOCiência às partes do retorno dos autos.1) Encaminhem-se cópias do venerando acórdão 

(fls.155/160), da decisão de fls. 174/176 verso, bem como da certidão de Trânsito em Julgado (fls. 179), à autoridade 

Impetrada para ciência e cumprimento. 2) Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição.  

 

Expediente Nº 3764 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005743-81.2009.403.6005 (2009.60.05.005743-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001410-23.2008.403.6005 (2008.60.05.001410-7)) SUPERMERCADO GRANDOURADOS LTDA.(PR040456 - 

LEANDRO DEPIERI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - LARISSA KEIL MARINELLI) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região a este juízo.2. Traslade-se cópia das fls. 183/189 para os 

autos principais (2008.60.05.001410-7).3. Após, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3765 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0000934-62.2006.403.6002 (2006.60.02.000934-4) - LUIZA BENEDITA DOS SANTOS(MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X 

ENIO OVIEDO(MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF 

KASAI E MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - 

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) 

Vistos, etc.LUIZA BENEDITA DOS SANTOS e ENIO OVIEDO, qualificados nos autos, ajuizaram anulatória de ato 

jurídico contra a CEF - Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que se 

determine a suspensão dos efeitos da arrematação feita pelo Agente Financeiro Caixa Econômica Federal, mantendo a 

mutuária no imóvel até o trânsito em julgado, e impeça o agente financeiro de ofertar, vender e/ou alienar o presente 

imóvel, e caso já tenha feito, que seja suspensa a venda e/ou alienação em nova hipoteca (fls.22/23). Requerem a 

procedência do pedido para se condenar a Ré a:I) pagar e/ou restituir ao mutuário o valor de R$16.967,26 (dezesseis 

mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos) referente à diferença da avaliação do imóvel e a 

arrematação pela requerida, valor este devidamente atualizado e corrigido (fls.23); II) vender o imóvel para os autores 

no mesmo valor da arrematação, ou seja, R$18.722,74 onde os autores se comprometem a fazer o pagamento a vista. 

Ou então que a requerida devolva aos autores a diferença entre o valor do imóvel e o valor da arrematação qual seja 

R$16.967,26 devidamente corrigidos podendo os autores ficarem na posse do imóvel até efetivo pagamento (fls.23) 

(grifos nossos).Requerem, outrossim, a condenação da Ré nos ônus da sucumbência e pleiteiam os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Narram que celebraram com a CEF contrato por instrumento particular de compra e venda 

de unidade isolada e mútuo com obrigações e hipoteca - carta de crédito individual - FGTS aos 05.12.2003, através do 

qual adquiriram imóvel no valor de R$35.000,00, tendo inicialmente quitado o valor de R$20.857,50 (com recursos 

próprios + FGTS), remanescendo em aberto o valor de R$14.142,50 - a ser financiado pela Ré. Informam estarem 
inadimplentes haja vista as elevadas prestações exigidas pela CEF, tendo a instituição financeira culminado por envidar 

atos tendentes a retomar a propriedade dos Autores. Alegam serem inconstitucionais os dispositivos constantes do 

Decreto-Lei nº70/66. Citam dispositivos constitucionais e legais, e argumentam não ter a Ré apresentado, por ocasião 

da notificação da realização do leilão extrajudicial, documentos indicando o valor correto pelo qual a mutuária estava 

sendo executada (cfr. fls.13), aduzindo não ter sido o agente fiduciário eleito pelas partes. Sustenta que a CEF adjudicou 

o imóvel pelo valor de R$18.722,74 - o que não poderia ter sido feito, face cuidar-se de valor inferior à garantia 

hipotecária representada pela propriedade (de R$35.690,00). O perigo da mutuária ser despejada e perder sua única 

moradia (cfr. fls.22) configura o periculum in mora. Requerem a procedência do pedido e juntam documentos às 

fls.26/47.A ação foi distribuída perante a 2ª Subseção Judiciária deste Estado, tendo o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Dourados/MS declinado da competência para processamento e julgamento da presente em favor desta 5ª Subseção 

Judiciária do Mato Grosso do Sul aos 09.03.2006, conforme fls.51/53. Deferidos os benefícios da gratuidade, foi 
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indeferido o pedido de liminar e determinada a citação da Ré, conforme decisão de fls.59/61 que restou irrecorrida.A Ré 

promoveu a juntada de cópia integral do procedimento de execução extrajudicial promovido contra os ora autores, às 

fls.69/96.Citada (fls.66), a Ré apresenta contestação às fls.98/124 onde inicialmente levanta preliminar de inépcia da 

inicial, requerendo seu acolhimento para se extinguir o processo sem julgamento do mérito (Art.295 c/c Art.267, I, 

CPC). Quanto ao mérito, alega que os mutuários quitaram tão somente duas parcelas do financiamento pactuado (a ser 

pago em 120 meses ou 10 anos): aquelas relativas aos meses de JAN e FEV/2004. Desde então deixaram de honrar suas 

obrigações, malgrado tenha sido reduzido o valor da parcela (fixada em R$235,05 entre JAN/04 e JAN/05, e 

posteriormente em R$227,50). Face à inadimplência, o imóvel hipotecado foi levado à execução extrajudicial, 

culminando com sua adjudicação pela empresa pública em segundo leilão, aos 30.06.2005, à base de R$18.722,74 

(equivalente ao saldo devedor + prestações em atraso + despesas da execução), ex vi do Art.32, DL nº70/66 - diploma 

legal agasalhado pela nova ordem constitucional. Alega a desnecessidade da eleição do agente fiduciário pelas partes, 

haja vista acordo sobre a questão constante da cláusula 28ª do contrato - mutuamente pactuado pelos signatários. 

Informa que enviou três avisos de cobrança, os quais foram recepcionados pelo Autor ENIO OVIEDO. Da mesma 

forma, os ora autores foram regularmente notificados para purgar a mora, bem como acerca da realização do leilão do 

imóvel. Entende que a presente foi ajuizada, tão somente, para procrastinar a justa satisfação de seu crédito, contém 

alteração da verdade dos fatos, e consubstancia uso do processo para conseguir objetivo ilegal (fls.109), pelo que requer 

a condenação dos Autores em litigância de má-fé (Art.17, II e III c/c Art.18, caput, CPC). Argumenta que a venda do 

imóvel está submetida aos ditames legais, sustenta que o Código do Consumidor não se aplica às operações bancárias, e 
se opõe a que os autores permaneçam na posse do imóvel até o julgamento final desta ação. Requer o indeferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela e pleiteia a improcedência da ação. Juntou documentos às fls.125/185.Decorreu in albis 

o prazo para os Autores apresentarem réplica e se manifestarem sobre os documentos juntados pela Ré, conforme 

fls.186, 188/189, 190/191, 193/194, 195 e 196.Decorreu in albis o prazo para especificação de provas pelos autores, cfr. 

fls.197, 199 e 205.A CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fls.201).É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.2. Do julgamento antecipado: malgrado controvertam as partes acerca de matérias de direito e de fato, observo 

que esta última foi objeto de prova documental já carreada aos autos (v. g., a cópia do processo de execução 

extrajudicial), razão pela qual faz-se desnecessária a produção de provas em audiência e/ou periciais (Art.130, CPC). 

Aplica-se, pois, o disposto pelo Art.330, inciso I, do Código de Processo Civil. 3. Inépcia da inicial: rejeito a alegação. 

Embora a petição inicial não possa ser considerada um modelo de boa técnica, através de sua leitura verifico que dela 

constam pedidos (anulação dos atos do processo de execução extrajudicial; o pagamento/restituição do valor 

equivalente à diferença entre a avaliação do imóvel e a arrematação pela CEF, ou; condenação da CEF a vender o 

imóvel aos autores pelo preço da arrematação) o que se tira das letras c, d e e de fls.23; e causa de pedir (os potenciais 

vícios do processo de execução extrajudicial). Assim, a narrativa dos fatos é bastante para compreensão da causa de 

pedir e não cerceia o direito de defesa da Ré. Anoto, outrossim, que a deficiência dos termos da exordial não prejudicou 

ou inviabilizou a defesa da Ré, que contestou o mérito do pedido, valendo citar: A petição inicial só deve ser indeferida, 

por inépcia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria prestação 
jurisdicional (STJ - 3ª Turma, REsp 193.100-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j.15.10.01, v.u., DJU de 04.02.2002, 

pág.345).De qualquer forma, os pedidos serão interpretados restritivamente (Art.293, CPC), o que se dará sempre em 

cotejo com a causa de pedir.4. Mérito: os pedidos são improcedentes. O Decreto-Lei nº70/66 foi recepcionado pela 

Constituição de 1988, e seus dispositivos não implicam quaisquer violações aos princípios constitucionais do devido 

processo legal e da ampla defesa, vez que, além de prever fase de controle judicial prévia à perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que potencial ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da execução extrajudicial seja 

obstada pelos meios processuais cabíveis. Ou seja, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do 

Judiciário, ainda que já realizado o leilão, hipótese em que eventual procedência do alegado resolver-se-á em perdas e 

danos. É pacífica, neste sentido, a jurisprudência dos Tribunais Pátrios sobre a constitucionalidade do procedimento em 

questão, o qual não fere direito ou garantia fundamental do devedor:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEGADA 

OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO 

STF. AGRAVO IMPROVIDO.I - Inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver 

sido apreciada no acórdão recorrido.II - Questão decidida com base na legislação infraconstitucional. Eventual ofensa à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta.III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos 

no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.IV - As 
alegações de violação aos princípios da legalidade, da motivação dos atos decisórios, dos limites da coisa julgada, do 

devido processo legal e do contraditório, quando demandarem a apreciação da legislação infraconstitucional, 

configuram, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, o que impede a utilização do recurso 

extraordinário.V - A apreciação do recurso extraordinário demanda o exame de matéria de fato e a interpretação de 

cláusulas contratuais, o que atrai a incidência das Súmulas 279 e 454 do STF.VI - Agravo regimental improvido. (STF - 

AI-AgR - Proc. 688010/SP - Dje-107 - Divulg 12.06.2008 - Publ. 13.06.2008 - Ement. Vol. 02323-10, pág.01945 - Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski) (grifos nossos)SFH. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.- Prevista no contrato, é 

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de correção monetária do saldo devedor, em contrato de 

financiamento imobiliário.- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais 

alta Corte, a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.- Não merece provimento recurso carente de argumentos 
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capazes de desconstituir a decisão agravada. (STJ - AGA 945926 - Proc. 2007.01896325/SP - 3ª Turma - d. 14.11.2007 

- DJ de 28.11.2007, pág.220 - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) (grifos nossos) PROCESSUAL CIVIL - 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL REGULADO PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROVIDO - SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO 

ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50.1. (...) 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a 

constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não 

ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no 

curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios.3. Inocorrência de fumus boni iuris a amparar a 

pretensão acautelatória.4. Agravo retido não conhecido. Apelo provido. Inversão de sucumbência impondo-se custas e 

honorários em favor do advogado da empresa pública fixados em R$ 100,00 ( 4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil). Sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa pelo prazo de cinco anos, 

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. (TRF - 3ª Região - AC 1252451 - Proc. 2004.61.080087547/SP - 1ª Turma - d. 

11.03.2008 - DJF3 de 19.05.2008 - Rel. Juiz Johonsom Di Salvo) (grifos nossos)5. Os autores receberam os avisos de 

cobrança da CEF a fim de quitarem parcelas em atraso, conforme os três avisos recebidos e assinados por ENIO 

OVIEDO às fls.70 e 150. Foram igualmente notificados (pessoalmente) a purgar a mora pelo Agente Fiduciário 

(APEMAT), conforme fls.75/75 verso e 155/155 verso. Nesta última ocasião (aos 21/12/2004), ficaram cientes que, na 
hipótese de esgotamento do prazo sem pagamento, a dívida passaria a ser exigida na totalidade + despesas - além de se 

sujeitar o imóvel hipotecado à venda em praça pública.6. Não colhe a alegação de nulidade por não ter havido eleição 

de agente fiduciário, vez que as partes, maiores e capazes, anuíram e acordaram com a cláusula nº28 do contrato, que 

dispõe não caber eleição de agente fiduciário pelas partes - o qual deverá ser uma instituição financeira escolhida dentre 

as credenciadas junto ao BACEN (Art.30, 1º, DL nº70/66).7. O fato é que os Autores, dentre as 120 prestações que se 

obrigaram a pagar (no prazo de 10 anos), honraram apenas duas parcelas (JAN e FEV/2004). Quando da adjudicação do 

imóvel pela Ré, aos 30.06.2005 (fls.92), já estavam inadimplentes há praticamente um ano e meio, malgrado a redução 

do respectivo valor, que passou dos R$235,05 cobrados durante o ano de 2004 para R$227,50 a partir de JAN/05. Cito, 

por pertinente:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEL-70/66. 

INADIMPLÊNCIA. 1. Não é possível manter suspensa a execução extrajudicial quando os contratos estão sendo 

executados por inadimplência considerável e os autores demonstram intenção de discutir a sua constitucionalidade, sem 

se preocupar com o pagamento ou adaptar as suas prestações ao que entendem devido. 2. A inércia e a inadimplência 

não outorgam o direito de impedir a execução do débito, pois o Sistema Financeiro de Habitação não foi criado em 

benefício dos mutuários insolventes, mas para assegurar e criar o desenvolvimento dos objetivos do Programa 

Habitacional, tendo como alvo a Sociedade em seu todo, face ao interesse público na manutenção do Sistema, que deve 

prevalecer sobre o interesse individual dos agravados. 3. Agravo provido. (TRF - 4ª Região - AG 96.04382241 - 4ª 

Turma - d. 30.09.1997 - DJ de 18.02.1998, pág.533 - Rel. Silvia Maria Gonçalves Goraieb) (grifos nossos) 8. Não 
restou comprovado o descumprimento, pela CEF, de cláusulas contratuais. Os Autores são inadimplentes confessos, e 

sequer se dispuseram a realizar depósito à disposição do Juízo do valor exigido e/ou oferecer contracautela.Anoto que 

nos termos do Art.32 e parágrafos do Decreto-Lei nº70/66 inexiste óbice legal à arrematação/adjudicação na forma e 

valor (pelo saldo devedor) em que promovidas pela Ré, - o que, aliás, se deu mais de 08 (oito) meses antes do 

ajuizamento da presente. Não se há, portanto, que falar em pagamento/restituição aos Autores de diferenças entre o 

valor da avaliação do imóvel e aquele da adjudicação. Finalmente, observo que os Autores, se vierem a preencher todos 

os requisitos legais, poderão se habilitar a novo financiamento público. Incabível obrigar a empresa pública a contratar 

venda com os Autores, à míngua de amparo legal/constitucional ao pedido. Cito, por pertinente:SFH. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. NULIDADE. AGENTE FIDUCIÁRIO. PREPOSTO. LEILOEIRO. NOTIFICAÇÃO. VALOR DO 

IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO. MÁ-FÉ. 1. Na execução dos contratos firmados no âmbito do SFH, a escolha em comum 

do agente fiduciário não é exigida (Art. 30, 1º, do Decreto-lei 70/66). 2. (...). 3. (...). 4. Nenhuma irregularidade há em 

se proceder ao leilão pelo valor do saldo devedor (Art. 32, Decreto-lei n70/66) e não há impedimento para que o credor 

adjudique o bem, pois o Decreto-Lei nº70/66, conquanto não se refira à adjudicação, expressamente autorizava, que as 

suas disposições fossem não apenas regulamentadas, mas, também, complementadas pelo extinto Banco Nacional de 

Habitação. Assim, a RD n 8/70, consoante o Art.36 do DL n70/66, admite que o exeqüente adjudique o imóvel (Art. 

40). 5. Tendo sido reconhecida a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 pelo STF (RE 223.075-1) e regularmente 

observado o procedimento nele previsto, com o envio do aviso de cobrança e da notificação para purgação da mora para 
o endereço do imóvel e publicação de editais de notificação e da realização do leilão, não há motivo para anular o 

procedimento de execução extrajudicial. Não se poderia admitir que o mutuário permanecesse indefinidamente no 

imóvel sem nada despender, seja porque é legítimo o direito do agente financeiro de buscar a satisfação dos seus 

créditos, ou em consideração ao equilíbrio do sistema financeiro e a todos os que procuram honrar com suas obrigações 

pontualmente. 6. Para a configuração da má-fé deve ser aferida a atuação da parte apenas no curso do processo judicial. 

7. Apelação da CEF provida. Apelação dos autores prejudicada. (TRF - 2ª Região - AC 342931 - Proc. 

1996.51.010756442 - 5ª Turma Especializada - d. 18.11.2009 - DJU de 03.12.2009, pág.111/112 - Rel. Des. Fed. Luiz 

Paulo S. Araújo Filho) (grifos nossos) 9. Desta forma, considerando-se que o procedimento de execução extrajudicial 

(na forma em que disciplinado pelo Decreto-Lei nº70/66) se deu regularmente, sem nulidades, não assiste razão aos 

Autores. Incabível, outrossim, restituição/pagamento de diferenças. Finalmente, observo que não há espeque 

legal/constitucional ao pedido de compelir a CEF a vender o imóvel aos Autores pelo valor por eles pretendido.10. 
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Deixo de aplicar as penalidades de litigância de má-fé, face à inexistência de prejuízo processual à Ré (RSTJ 135/187, 

146/136), bem como por não vislumbrar dolo específico na conduta (STJ - REsp 1123195 - Proc. 2009.01249269 - 3ª 

Turma - d. 16.12.2010 - DJE de 03.02.2011 - Rel. Min. Massami Uyeda).Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno os 

Autores ao pagamento de custas processuais, e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitados, no prazo de 

cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2 e 12 da Lei n1.060/50.P.R.I. 

 

OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS - PROCESSO CAUTELAR 
0000935-47.2006.403.6002 (2006.60.02.000935-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000934-62.2006.403.6002 (2006.60.02.000934-4)) LUIZA BENEDITA DOS SANTOS(MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X 

ENIO OVIEDO(MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF 

KASAI E MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - 

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) 

Vistos, etc.LUIZA BENEDITA DOS SANTOS e ENIO OVIEDO, qualificados nos autos, ajuizaram a presente cautelar 

(por dependência à ação anulatória de ato jurídico apensa) contra a CEF - Caixa Econômica Federal, com pedido de 
liminar para que seja suspensa a venda direta do imóvel dos autores, marcada para o dia 17/03/2006 (fls.07), bem como 

para que se lhes autorize manter a posse do bem. Requereram a condenação da Ré nos ônus da sucumbência e 

pleitearam os benefícios da assistência judiciária gratuita.Narram que celebraram financiamento para adquirir a casa 

própria com a CEF aos 05.12.2003, através do qual adquiriram imóvel no valor de R$35.000,00, tendo inicialmente 

quitado o valor de R$20.857,50 (com recursos próprios + FGTS), remanescendo em aberto o valor de R$14.142,50 - a 

ser financiado pela Ré. Informam estarem inadimplentes haja vista as elevadas prestações exigidas pela CEF, tendo a 

instituição financeira culminado por envidar atos tendentes a retomar a propriedade dos Reqtes.. Informam que a CEF 

adjudicou o imóvel pelo valor do saldo devedor (R$18.722,74), bem inferior ao seu valor real, tendo colocado o bem à 

venda via edital de concorrência pública, com abertura dos envelopes contendo as propostas de compra prevista para o 

dia 17.03.2006. Alegam estar na posse do imóvel há dois anos, sendo que durante este período pagaram mensalmente as 

prestações e promoveram diversas melhorias na casa. Entendem ter direito ao ressarcimento do quantum equivalente à 

diferença entre o valor da avaliação e o valor pelo qual o imóvel foi adjudicado. Finalmente, alegam que a CEF 

recusou-se a aceitar qualquer tipo de negociação (fls.04), tendo exigido de uma única vez o valor integral do contrato 

(fls.05). Caso não se suspenda a realização da venda, os autores terão futuramente que desocupar a casa (fls.05) - o que 

configura o periculum in mora. Requerem a procedência do pedido e juntam documentos às fls.09/34.A ação foi 

distribuída perante a 2ª Subseção Judiciária deste Estado, tendo o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados/MS 

declinado da competência para processamento e julgamento da presente em favor desta 5ª Subseção Judiciária do Mato 
Grosso do Sul aos 13.03.2006, conforme fls.38/40. Deferidos os benefícios da gratuidade, foi determinada a citação da 

Ré, conforme decisão de fls.46 - ocasião em que restava prejudicado o pedido de liminar.Citada (fls.50), a Ré apresenta 

contestação às fls.52/58 onde inicialmente levanta preliminar de inépcia da inicial, requerendo seu acolhimento para se 

extinguir o processo sem julgamento do mérito (Art.295 c/c Art.267, I, CPC). Quanto ao mérito, alega que os mutuários 

quitaram tão somente duas parcelas do financiamento pactuado (a ser pago em 120 meses ou 10 anos): aquelas relativas 

aos meses de JAN e FEV/2004. Desde então deixaram de honrar suas obrigações, malgrado tenha sido reduzido o valor 

da parcela (fixada em R$235,05 entre JAN/04 e JAN/05, e posteriormente em R$227,50). Face à inadimplência, o 

imóvel hipotecado foi levado à execução extrajudicial, culminando com sua adjudicação pela empresa pública em 

segundo leilão. Argumenta estarem ausentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. Requer a 

improcedência do pedido e junta documentos às fls.59/60.Réplica às fls.63/68 onde, em síntese, os Reqtes. reiteram os 

termos da inicial.Instados às fls.69, os Reqtes. postularam a produção de prova pericial contábil, cfr. fls.74/75.A CEF 

requereu o julgamento antecipado da lide (fls.76).Decorreu in albis o prazo para que os Reqtes. justificassem a 

pertinência da perícia cuja produção requereram, cfr. fls.89, 90 e 91 - razão pela qual tal pedido foi indeferido conforme 

fls.92, por decisão que restou irrecorrida (fls.94 e segs.).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.2. Do 

julgamento antecipado: malgrado controvertam as partes acerca de matérias de direito e de fato, observo que esta última 

foi objeto de prova documental já carreada aos autos (v. g., a cópia do processo de execução extrajudicial constante dos 

autos principais), razão pela qual faz-se desnecessária a produção de provas em audiência e/ou periciais (Art.130, CPC). 
Aplica-se, pois, o disposto pelo Art.330, inciso I, do Código de Processo Civil. 3. Inépcia da inicial: rejeito a alegação. 

Embora a petição inicial não possa ser considerada um modelo de boa técnica, através de sua leitura verifico que dela 

consta pedido de suspensão da venda direta do imóvel marcada para 17/03/2006 (fls.07 e 08), de forma a que os Reqtes. 

possam se manter em sua posse, e causa de pedir (os potenciais vícios do processo de execução extrajudicial). Observo 

que os Reqtes. não deduziram nesta sede qualquer pedido de restituição/pagamento de diferenças, malgrado tal 

argumento integre a causa de pedir.Assim, a narrativa dos fatos é bastante para compreensão da causa de pedir e não 

cerceia o direito de defesa da Ré. Anoto, outrossim, que a deficiência dos termos da exordial não prejudicou ou 

inviabilizou a defesa da Ré, que contestou o mérito do pedido, valendo citar: A petição inicial só deve ser indeferida, 

por inépcia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria prestação 

jurisdicional (STJ - 3ª Turma, REsp 193.100-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j.15.10.01, v.u., DJU de 04.02.2002, 

pág.345).De qualquer forma, os pedidos serão interpretados restritivamente (Art.293, CPC), o que se dará sempre em 
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cotejo com a causa de pedir.4. Mérito: o pedido é improcedente. A procedência ou não do pedido formulado em sede de 

Medida Cautelar se condiciona à demonstração da presença concomitante no caso concreto do fumus boni juris 

(aparência do bom direito, plausibilidade do direito invocado) e do periculum in mora (fundado receio que o tempo de 

tramitação do processo gere dano irreparável ou de difícil reparação). Na presente hipótese restou indemonstrada a 

plausibilidade do direito, face julgamento no sentido da improcedência do pedido formulado na ação principal, o que 

leva à improcedência da Medida Cautelar. Cito:PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO - AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE - AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À 

CONCESSÃO DA CAUTELA - SUCUMBÊNCIA - FIXAÇÃO NA AÇÃO PRINCIPAL.1 - O processo cautelar se 

caracteriza pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a preservar o bem da vida até a 

solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois requisitos suficientemente conhecidos: 

o fumus boni iuris e o periculum in mora. Na ausência de um deles, a sorte do pedido já resta delineada pela 

improcedência.2 - Vindo o pedido deduzido no feito principal a ser julgado improcedente, ausente o fumus boni iuris 

que justifique a concessão da cautela.3 - Fixada a sucumbência na ação principal, não há que se falar em nova 

condenação em tal verba em sede de cautelar.4 - Apelação e remessa oficial providas. (TRF - 3ª Região - AC 782463 - 

Proc. 2002.03990099940/SP - 3ª Turma - d. 29.11.2006 - DJF3 de 03.06.2008 - Rel. Juiz Wilson 

Zauhy)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL. ART. 808, 

III, DO CPC. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR.1. A extinção do processo principal em 

desfavor do autor descaracteriza o fumus boni juris, impondo a aplicação do art. 808, III, do CPC, consoante a sua 
melhor exegese.2. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.PROCESSUAL CIVIL. PLURALIDADE DE 

PROCURADORES. SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO DE APENAS UM. PROCESSO PRINCIPAL E MEDIDA 

CAUTELAR. JULGAMENTO.1. Está assentado na jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal, que 

constando da mesma procuração o nome de vários advogados basta que a intimação seja feita a um deles. 2. Segundo a 

letra do art. 808, III, do Código de Processo Civil, cessa a eficácia da medida cautelar quando declarado extinto o 

processo principal, com ou sem julgamento de mérito.3. Precedentes.4. Recurso especial não conhecido. (Resp 

488.913/BA, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 154.03.2004)MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA 

ATO JUDICIAL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE, EXTINTA A CAUTELAR 

PREPARATÓRIA. REVOGAÇÃO DA LIMINAR. LEGALIDADE.- Cessa a eficácia da liminar se o Juiz declarar 

extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito (art. 808, III, do CPC).- Julgadas concomitantemente a 

ação principal e a cautelar, interposta apelação única e global, ao Juiz cabe recebê-la com efeitos distintos, a 

correspondente à medida cautelar no efeito tão-somente devolutivo (art. 520, IV, do CPC). Recurso ordinário 

improvido. (ROMS 11384/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 19.08.2002).3. Recurso especial improvido. 

(STJ - REsp 647868 - Proc. 2004.00415441/DF - 1ª Turma - d. 05.05.2005 - DJ de 22.08.2005, pág.132 - Rel. Min. 

Luiz Fux)Ausentes os requisitos legais, impõe-se a improcedência do pedido veiculado.Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Condeno os Autores ao pagamento de custas processuais, e honorários advocatícios que fixo em 10% 
(dez por cento) do valor dado à causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal 

de necessitados, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2 e 12 da Lei n1.060/50.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3766 
 

ACAO PENAL 
0001677-58.2009.403.6005 (2009.60.05.001677-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO 

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X ZAQUEU DE OLIVEIRA ORTIZ 

Pelo exposto, decreto a ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA do acusado ZAQUEU DE OLIVEIRA ORTIZ, com fundamento no 

artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal. Com o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos 

policiais/judiciais, e arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C.Ponta Porã/MS, 18 de maio de 

2011.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

Expediente Nº 3767 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002023-43.2008.403.6005 (2008.60.05.002023-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - LARISSA KEIL 
MARINELLI) X JULIA DE OLIVEIRA CARDINAL(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Face à anuência da Fazenda Nacional (fl. 89), intime-se o Dr. Waldemir de Andrade-

OAB/MS 2256, para assinar o Termo de Penhora.2. Após, expeça-se mandado de avaliação e registro do bem 

penhorado. 

 

Expediente Nº 3768 
 

ACAO PENAL 
0001258-72.2008.403.6005 (2008.60.05.001258-5) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL X JACI DE OLIVEIRA(MS004749 - HERBERT LIMA E MS005290 - SERGIO MELLO MIRANDA) X 

JOSE BERNARDO DO NASCIMENTO(MS004749 - HERBERT LIMA E MS005290 - SERGIO MELLO 
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MIRANDA) 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 107, inciso IV, combinado com os artigos 109, inciso III, 117, I e 115, todos 

do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos crimes de que são acusados JACI DE OLIVEIRA e 

JOSÉ BERNARDO DO NASCIMENTO neste processo. Transitada esta em julgado, expeça-se o necessário, dê-se 

baixa e arquive-se.P.R.I.C.Ponta Porã/MS, 26 de maio de 2011.LISA TAUBEMBLATT Juíza Federal 

 

Expediente Nº 3769 
 

ACAO PENAL 
0004512-19.2009.403.6005 (2009.60.05.004512-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS 

CLAUDIO SENNA CONSENTINO) X VANDERLEI RODRIGUES DE SALES X ANTONIO CLEGINALDO DE 

SOUZA 

Pelo exposto, decreto a ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA dos acusados VANDERLEI RODRIGUES DE SALES e 

ANTÔNIO CLEGINALDO DE SOUZA, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal. Com 

o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos policiais/judiciais, e arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I.C.Ponta Porã/MS, 17 de maio de 2011.LISA TAUBEMBLATT JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 3770 
 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO) 
0000415-39.2010.403.6005 (2010.60.05.000415-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS 

SANTOS LUZ) X LUCIANA MARIA MUNIZ X MARCELO DAS GRACAS ALVES X JONAS GUILHERME DA 

SILVA 

Pelo exposto, REJEITO a denúncia, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal.Ciência ao 

MPF.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.Ponta Porã/MS, 18 de maio de 2011.LIDIANE 

MARIA OLIVA CARDOSO JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.  

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 
 

Expediente Nº 1191 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000387-68.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MANASSES FABRICIO 

DOS SANTOS(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) 
Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento.  

 

0000389-38.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE DIVINO 

VILARINHO(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) 

Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento. 

 

0000391-08.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CARLOS TERUO 

FURUKAWA(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) 

Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento. 

 
0000393-75.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 
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RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE NELSON BOTEGA 

Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento. 

 

0000483-83.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDIVALDO VIDAL DE 

OLIVEIRA(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) 

Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento. 

 

0000485-53.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TADASHI 

TADA(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) 

Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento. 

 
0000487-23.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JUNITI TSUTIDA(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) 

Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento. 

 

0000489-90.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CELSO FOLIETI 

CARNIELI(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) 

Fica a parte ré intimada a especificar, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0001231-18.2010.403.6006 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) 

X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS008330 - AILTON STROPA 
GARCIA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS013115 - 

JOAQUIM BASSO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS007449 

- JOSELAINE BOEIRA ZATORRE) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

CARTA PRECATORIA 
0000532-90.2011.403.6006 - JUIZO DA 10a. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE GOIAS X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALCIDES CARLOS GREJIANIM(MS010543 - SANDRO SERGIO 

PIMENTEL) X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

Fica a defesa intimada do seguinte despacho:Designo para a data de 08 DE JULHO DE 2011, ÀS 16:00 HORAS, NA 

SEDE DESTE JUÍZO, a realização de audiência para oitiva da testemunha de acusação JOSÉ MARCOS BRAGA, 

Agente de Polícia Federal, lotado e em exercício nesta cidade. Comunique-se ao Delegado-Chefe de Polícia Federal a 

fim de que sejam tomadas as providências necessárias para que a testemunha supracitada se faça apresentar no dia e 

hora designados.Cópia da presente servirá como Mandado.Comunique-se o Juízo Deprecante, via correio 

eletrônico.Cumpra-se. Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0000973-08.2010.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS006066 - MARCELOS ANTONIO ARISI) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000498-57.2007.403.6006 (2007.60.06.000498-2) - GILBERTO MONTICUCO(MS002388 - JOSE IZAURI DE 

MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Ciência as partes do retorno e redistribuição do feito a esta Vara Federal. Intimem-se as partes para requererem o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intime(m)-se. 
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OPCAO DE NACIONALIDADE 
0000633-30.2011.403.6006 - ALEXSANDRO MATIAS BAYS WILHELM(MS012696B - GLAUCE MARIA 

CREADO MEDEIROS) X NAO CONSTA 

SENTENÇAALEXSANDRO MATIAS BAYS WILHELM, nascido no Paraguai, propôs o presente feito não 

contencioso objetivando a declaração de nacionalidade brasileira, alegando ser filho de pais brasileiros e residir no 

Brasil com ânimo definitivo. Juntou documentos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, e determinada 

vista ao Ministério Público Federal (f. 13).Em sua manifestação, o Parquet Federal expressou ausência de interesse 

público (f. 13-v). É o relatório.DECIDO.Trata-se de feito não contencioso em que se postula a declaração de 

nacionalidade brasileira.Esse pedido tem fundamento no art. 12, I, alínea c, da Constituição Federal, porquanto diz 

respeito à opção de nacionalidade, ainda que provisória:Art. 12. São brasileiros:I - natos:c) os nascidos no estrangeiro 

de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a 

residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 

nacionalidade brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007).O dispositivo requer quatro 

requisitos essenciais para o deferimento da opção da nacionalidade: a) ser nascido no estrangeiro; b) ter, pelo menos, 

um dos pais a nacionalidade brasileira; c) residir no Brasil; d) fazer a opção da nacionalidade depois de atingida a 

maioridade.Existe nos autos comprovação da nacionalidade brasileira dos pais do Requerente e de que tem domicílio no 

Brasil (f. 08/10). O documento de f. 07 comprova que a Requerente nasceu em 09.09.1992 em Villarrica, Departamento 
de Guairá, Paraguai, é filho de pai e mãe brasileiros e teve o seu registro de nascimento transcrito no Livro E do 

Cartório de 1º Ofício da Comarca de Mundo Novo em 18.06.2007, nos termos do artigo 32, 2º, da Lei 6.015/73, por 

força de decisão judicial proferida por Juiz de Direito daquela Comarca e transitada em julgado em 02.05.2002. 

Entretanto, conforme constou na transcrição, a nacionalidade ficaria sujeita à condição suspensiva da homologação da 

opção em juízo, que deveria ser requerida no prazo de 04 (quatro) anos a partir da data em que o Requerente atingisse a 

maioridade civil, nos termos do disposto no 4º do artigo 32 da Lei 6.015/73, sob pena de cancelamento do registro 

provisório efetuado. Pois bem. O Requerente atingiu a maioridade civil em 08.09.2010, sendo, portanto, capaz de 

manifestar sua vontade por meio da opção de nacionalidade.Diante do exposto, com arrimo no artigo 12, inciso I, alínea 

c, da Constituição Federal e artigo 32, 4º, da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e HOMOLOGO a 

presente opção de nacionalidade.Sem condenação em honorários, por ausência de litigiosidade. Custas pelo Requerente, 

ficando suspenso o pagamento, nos termos da Lei 1.060/50 (artigos 11 e 12).Oficie-se ao Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Naturais de Mundo Novo/MS, a fim de que proceda à correlata inscrição da nacionalidade, nos termos do artigo 

29, inciso VII e 2º, da Lei 6.15/73, estando isenta de emolumentos (art. 30, caput e , da Lei n. 6.015/73)Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando a devida baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

ACAO PENAL 
0001377-72.2004.403.6005 (2004.60.05.001377-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 - ESTEVAN 
GAVIOLI DA SILVA) X MAURICIO DE SANTANA JACINTO(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) 

SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra MAURÍCIO DE SANTANA JACINTO 

pela prática do delito previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal, por seis vezes, em continuidade delitiva. Narra a 

exordial que, em data próxima ao dia 04 de novembro de 2004, na cidade de Iguatemi/MS, em horário não especificado, 

o Acusado, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, guardava consigo e introduziu em 

circulação a cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) de número serial A5032060290, a qual foi repassada a Olga 

Grando (Fato delituoso número 1). Em data próxima ao dia 04 de novembro de 2004, na cidade de Iguatemi/MS, em 

horário não especificado, o Acusado, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, guardava 

consigo e introduziu em circulação a cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) de número serial A2072052760, a qual 

foi repassada a Roseneide Fergutz (Fato delituoso número 2). Em data próxima ao dia 04 de novembro de 2004, na 

cidade de Iguatemi/MS, em horário não especificado, o Acusado, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de 

sua conduta, guardava consigo e introduziu em circulação a cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) de número serial 

B5192030770, a qual foi repassada a Aniraldo de Oliveira (Fato delituoso número 3). No dia 04 de novembro de 2004, 

no estabelecimento comercial denominado Bar dos Amigos, por volta das 19h30min, na cidade de Iguatemi/MS, o 

Acusado, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, guardava consigo, bem como introduziu 

em circulação, ao pagar por despesas, 02 (duas) notas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais) de números seriais 

B4332030215 e B 9632060538 (Fato delituoso número 4). No mesmo dia 04 de novembro de 2004, na mesma cidade, 
em outro estabelecimento comercial, denominado Bar da Amizade, em torno das 22 horas, o Acusado, dolosamente e 

ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, guardava consigo e introduziu em circulação, ao pagar por 

despesas, 01 (uma) nota falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) de número serial B5692030561 (Fato delituoso número 5). 

Na mesma cidade, na Avenida Presidente Vargas, no dia 05 de novembro de 2004, o Acusado guardava consigo outra 

nota falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) de número serial B5232060218, ocasião em que foi preso em flagrante por 

policiais militares (Fato delituoso número 6). Os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais mencionados, as 

senhoras Eloir da Silva Duarte e Vanessa de Moura, acionaram a polícia militar após constatarem que as notas eram 

falsas, noticiando o crime e indicando o paradeiro do seu autor. Em decorrência disso, a polícia militar abordou o 

Acusado encontrando em seu poder a cédula falsa descrita no sexto fato delituoso, razão pela qual foi preso em 

flagrante. Após as investigações de praxe, a autoridade apreendeu as demais cédulas falsas descritas acima, em um total 

de 07 (sete), descobrindo os fatos delituosos narrados. A denúncia foi recebida em 03/03/2005, oportunidade em que foi 
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determinada a citação do Réu, através de carta precatória (f. 43).Juntou-se laudo de exame em papel-moeda (f. 48-50).O 

MPF requereu a decretação da prisão preventiva do réu, tendo em vista a intenção deste de obstar a aplicação da lei 

penal (f. 176-182), o que foi deferido pelo Juízo, que determinou, ainda, a citação e intimação por edital (f. 183).O 

mandado de prisão foi cumprido (f. 195 e 202).Citado (f. 204), o Réu foi interrogado, e se comprometeu a não mudar de 

endereço ou ausentar de sua residência, sem prévia ciência à autoridade judicial. Foi determinada a expedição de alvará 

de soltura (209-211). O Réu assinou termo de compromisso (f. 221). Apresentou defesa prévia, tornando comum as 

testemunhas arroladas na denúncia (f. 223-224)As testemunhas foram ouvidas às f. 258, 365-366, 405, homologadas as 

desistências (f. 410).Em alegações finais, o MPF requereu a condenação do Acusado com base no art. 289, 1º, do 

Código Penal, por 05 (cinco) vezes, em continuidade delitiva, e, em face do princípio do in dubio pro reo, pediu a 

absolvição quanto à introdução em circulação da cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) nº. B5192030770, a qual 

supostamente teria sido repassada a Aniraldo de Oliveira, ante a ausência de prova suficiente para condenação, nos 

termos do artigo 386, inciso VII, do CPP (f. 421-423).O Acusado, por sua vez, através de Defensor Dativo, requereu a 

aplicação da pena no mínimo legal, em consideração ao artigo 65, III, d, do Código Penal, juntamente com o benefício 

do artigo 44, inciso II (f. 429-432).É o relatório, no essencial.D E C I D O.O delito de moeda falsa a que foi denunciado 

o Acusado tem a seguinte redação (1º, do art. 289, do Código Penal):Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, 

moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e 

multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, 

cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa. (omissis) Compulsando os autos, constato não haver 
nenhuma dúvida quanto à existência da materialidade delitiva.Está provada a falsidade das cédulas de R$ 50,00 

(cinquenta reais) apreendidas em poder do Réu (v. auto de apreensão e apreensão de f. 18), conforme conclusão do 

laudo de exame em papel-moeda (f. 48-50). Em resposta ao quesito nº 1º) formulado, os senhores peritos afirmaram (f. 

50) que Considerando-se o que ficou exposto no item anterior (IV-DOS EXAMES) e a ausência dos elementos de 

segurança mencionados, os quais existem na cédula padrão, os Peritos concluem que as cédulas questionadas são 

INAUTÊNTICAS .Quanto à autoria, entendo, também, que há, nos autos, provas suficientes. Isso porque o Réu 

confessou a conduta tanto na fase de inquérito quanto em juízo. Vejamos.O Réu, quando ouvido na Delegacia de Polícia 

Federal de Naviraí/MS, disse que foi procurado por um senhor chamado OSMAR, residente no Assentamento 

Auxiliadora, que lhe propôs passar dez notas falsas de R$ 50,00 no comércio da cidade, pelo qual o conduzido receberia 

R$ 10,00 por cada nota que conseguisse trocar. Não sabia diferenciar a nota falsa da verdadeira, tendo sido orientado 

pelo Sr. Osmar quanto às características da nota verdadeira em relação à falsa. Assim, recebeu as notas de R$ 50,00 e se 

dirigiu à cidade de Iguatemi/MS, para começar a trocas as notas conforme o combinado. Admitiu que trocou algumas 

notas de R$ 50,00 em um relojoeiro, em uma loja de 1,99 e em alguns bares da cidade. Em juízo, o Acusado ratificou os 

fatos narrados na denúncia (f. 210-211):(...) Confirma a acusação em face dele lançada na denúncia. Comprou as notas 

falsas de uma pessoa chamada Osmar. Acredita que tenha pago por elas R$ 150,00. Quando foi preso, portava apenas 

uma das notas adquiridas. Não conhecia os donos dos estabelecimentos comerciais nos quais as notas foram passadas 

(...).Outrossim, porque a prova testemunhal confirma integralmente os fatos. Foram ouvidos proprietários dos 
estabelecimentos comerciais em que o Acusado repassou as notas contrafeitas, tendo eles corroborado com a conduta do 

Acusado.Olga Grando relatou que (f. 258):(...) minha filha tem um barzinho no centro da cidade, o denunciado 

apareceu, tomou umas cervejas e pagou com uma nota de R$ 50,00. na hora eu não percebi que era falsa. Só depois os 

policiais foram até lá e me perguntaram se eu tinha recebido uma nota de R$ 50,00 do acusado, e eu mostrei a nota e 

eles disseram que era falsa. Eu não conhecia o acusado (...).No mesmo sentido, o depoimento de Rosineide Fergutz (f. 

405):(...) a depoente era dona do Bar Copacabana em Iguatemi. No dia dos fatos, a irmã da depoente estava tomando 

conta do bar e recebeu três notas falsas de R$ 50,00 pensando serem verdadeiras. No dia seguinte, a depoente foi 

realizar um pagamento com uma dessas notas de R$ 50,00 e foi informada que a nota era falsa. Posteriormente o 

acusado foi preso e sua irmã, que recebeu do acusado as notas, reconheceu o acusado (...) Acreditava que a nota era 

verdadeira, pois aparentava ser verdadeira. Ficou sabendo que a nota era falsa porque depois de ter feito o pagamento 

no mercado, recebeu um telefonema informando que a nota era falsa e que o rapaz havia sido preso.Por fim, o policial 

militar Cláudio Antunes de Souza confirmou ter efetuado a prisão em flagrante do Acusado em poder de uma nota falsa 

de R$ 50,00. Disse que estava de serviço quando recebeu uma ligação (denúncia), pelo 190, informando que ele estava 

passando notas falsas na cidade. A partir desses depoimentos, concluo que há, nos autos, provas satisfatórias de que o 

Réu tinha consciência da contrafação das notas de R$ 50,00 (cinquenta) reais, adquiridas, utilizadas e colocadas em 

circulação por ele, nos estabelecimentos comerciais citados na exordial acusatória. Contudo, em que pese o Ministério 

Público Federal alegar que as condutas do Réu configuram continuidade delitiva, entendo que se trata, em verdade, de 
crime único, com condutas múltiplas. Apesar de o Réu ter adquirido 10 cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais) e 

ter introduzido em circulação 07 dessas notas, em idênticas circunstâncias e em pequenos intervalos de tempo (no 

mesmo dia - 04 de novembro de 2004), praticou um só crime, descrito no artigo 289, 1º, do Código Penal. Isso porque 

seria totalmente desarrazoada a aplicação de um possível concurso material se o Réu tivesse adquirido as 10 cédulas 

falsas e as colocassem em circulação em um intervalo maior de tempo (como uma cédula a cada quarenta dias, por 

exemplo). Pela mesma razão, portanto, não deve incidir o aumento de pena disciplinado pelo artigo 71 do Código Penal 

(crime continuado).Nesse sentido, já decidiu o E. TRF da 4ª Região:PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, 1º, DO CP. 

DOLO. COMPROVADO. PENA-BASE. REDUÇÃO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ATENUANTE. NÃO-

INCIDÊNCIA. CONTINUIDADE DELITIVA. 1. O agente que guarda e que introduz na circulação moeda que sabe ser 

inautêntica, comete o delito descrito no art. 289, 1º, do CP. 2. É de se ter por comprovado o dolo, no crime de moeda 

falsa, quando o conjunto indiciário indica que o agente sabia ser falsa a moeda guardada. 3. No cálculo da pena-base 
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não se admite, como fundamento para a sua exasperação, a valoração negativa de elemento constitutivo do tipo violado 

e a ofensa ao bem jurídico tutelado pela normal penal, sob pena de bis in idem. 4. Para a incidência da atenuante da 

confissão é preciso que o réu, livre e espontaneamente, admita a autoria do fato que lhe é imputado, com todos os 

elementos integrantes do tipo penal infringido, de forma a contribuir, de forma satisfatória, para a busca da verdade real 

e para o deslinde da ação penal. 5. O crime capitulado no art. 289 do CP é de ação múltipla e, por isso, o agente que 

pratica mais de um dos verbos nele incriminados pratica um só delito. Esta Turma já decidiu que não se pune 

duplamente o agente pela guarda e pela introdução na circulação, pois a primeira é pressuposto da segunda. Afastada a 

aplicação da majorante do art. 71 do CP.(Apelação Criminal 200672060026099 - TRF 4 - 8ª Turma - Relator PAULO 

AFONSO BRUM VAZ - D.E. 03/09/2008)Por fim, deixo de considerar o pedido de absolvição feito pelo Parquet em 

relação ao terceiro fato delituoso descrito na denúncia, eis que, consoante fundam Indubitável que o Réu incidiu na 

conduta prevista no 1º, do art. 289, do Código Penal, deve ser, pois, condenado nas iras do referido dispositivo legal. 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e condeno o acusado MAURÍCIO DE 

SANTANA JACINTO às penas descritas no artigo 289, 1º, do Código Penal. Passo à fixação da pena.Nos termos do 

artigo 59 do CP, e considerando a quantidade de cédulas falsas adquiridas e colocadas em circulação pelo Réu, 

atingindo diversas vítimas (consequências do crime), bem como que praticou mais de uma conduta descrita do tipo 

penal, fixo a pena base acima do mínimo legal, ou seja, em 04 (três) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias multa, à razão 

de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos o dia-multa.Tendo em vista a confissão espontânea 

do Réu (nas esferas policial e judicial), diminuo a pena em 1/6 (um sexto), ou seja, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias-
multa, perfazendo a pena final de 03 (três) anos, 04 (quatro) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa à razão de 

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no País na época dos fatos o dia-multa.A pena deverá ser cumprida no 

regime aberto.Cabível, no caso, a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por duas restritiva de direito - na 

forma do art. 44, incisos e , do CP - vez que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça, sendo a pena 

atribuída em patamar não superior 4 (quatro) anos, e as circunstâncias judiciais indicam que essa substituição é 

suficiente à reprovação e prevenção do crime.Substituto a aplicada por duas penas restritivas de direito, a saber: (1ª) 

prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP) consistente no pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à entidade privada 

de destinação social, localizada neste Município de Naviraí/MS Casa Lar Santo Antônio de Naviraí/MS, a ser pago em 

parcelas de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais, durante o prazo da pena aplicada e (2ª) prestação de serviços à 

comunidade, a ser especificada pelo Juízo da execução.Condeno, por fim, o réu nas custas processuais.Arbitro os 

honorários do Defensor Dativo Dr. Antonio Carlos Klein (OAB/MS 2317), nomeado a partir da defesa preliminar (f. 

243), em dois terços (2/3) do valor máximo previsto na tabela anexa à Resolução nº. 558/2007/CJF. Solicite a Secretaria 

o respectivo pagamento após o trânsito em julgado. Rememore-se que o encargo processual permanece até que se 

formaliza a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor apresentar 

o competente recurso e/ou contrarrazões. Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome do réu no 

rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para os devidos fins.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.  

 
0002224-84.2007.403.6000 (2007.60.00.002224-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA 

MARIA SACCO) X ARY MENDES DA SILVA(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) 

SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ARY MENDES DA SILVA pela prática dos delitos 

previstos nos artigos 334, caput, do Código Penal e 70, caput, da Lei n. 4.117/62, ao argumento de que, no dia 03 de 

abril de 2007, por volta das 22 horas, na BR-163, na entrada do município de Eldorado/MS, próximo ao restaurante 

Soledade, Policiais Militares do Departamento de Operações de Fronteira prenderam em flagrante o Denunciado 

importando, dolosamente e consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, 54.850 (cinqüenta e quatro mil e 

oitocentos e cinqüenta) carteiras de cigarros, bem como diversas mercadorias de origem estrangeira, em desacordo com 

a legislação aduaneira vigente. Pelos Policiais ainda foi constatada a instalação de um rádio transmissor da marca 

COBRA, modelo 148 GPL na carreta marca Scania 113H, cor branca, placas LYT-0814 conduzida pelo Denunciado. A 

par de oferecer denúncia, o Ministério Público Federal requereu que fossem requisitados antecedentes criminais do 

Denunciado, acompanhados das respectivas certidões circunstanciais do que eventualmente constasse. Requereu, ainda, 

fosse requisitada à autoridade policial a juntada aos autos dos exames periciais das mercadorias e cigarros apreendidos, 

do veículo e do rádio comunicação (f. 62).A denúncia foi recebida em 21/05/2007 (f. 95). Foi acostado aos autos o 

laudo de exame merceológico (f. 95/97).Juntados o tratamento tributário das mercadorias apreendidas e o auto de 

infração (f. 107).O Réu foi citado e interrogado no Juízo Deprecado, acompanhado por defensor nomeado por aquele 

juízo (f. 134/137). Por força do despacho de f. 140, foi nomeado como advogado dativo ao réu o Dr. Roney Pinni 
Caramit. Na mesma ocasião, determinou fosse deprecada a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.O réu 

apresentou defesa prévia às f. 143. Não arrolou testemunhas.Foram colhidos os depoimentos das testemunhas de 

acusação pelo Juízo Deprecado, cujos termos foram juntados às f. 161/167.Na fase do antigo artigo 499 do CPP, o MPF 

reiterou fosse requisitado à autoridade policial o laudo pericial do radiotransmissor apreendido (f. 172), o que foi 

deferido às f. 174. A defesa nada requereu (f. 173).Juntado aos autos o laudo de exame de equipamento eletroeletrônico 

(radiocomunicação) - f. 233/238. Em sua derradeira manifestação (f. 241/244), o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

postulou a condenação do Réu na pena do art. 334, caput, do CP, e sua absolvição quanto ao delito tipificado no artigo 

70, da Lei nº 4.117/62. Registrou que a materialidade e a autoria do denunciado quanto ao crime do artigo 334, caput, 

do CP está comprovada. No que tange ao delito da Lei nº 4.117/62, entendeu que do laudo pericial juntado aos autos 

não restou configurada a atividade de radio-telecomunicação em perigo concreto para a comunidade, vez que a potência 

do equipamento não superou o limite legal de 25W.A Defesa do Réu, por seu turno, alegou que não houve dolo do 
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Denunciado, devendo este ser absolvido das acusações que lhes foram imputadas, nos termos do art. 386, IV e VI do 

CPP, vez que negou conhecimento acerca das mercadorias que transportava, bem como da ilegalidade destas. 168/175). 

É o necessário relatório.DECIDO.Os dispositivos que tipificam os delitos pelo quais foi denunciado o Réu têm as 

seguintes redações:Art. 334 do Código Penal - Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de 

um a quatro anos.Art. 70, caput, da Lei 4.117/62 - Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) 

anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância 

do disposto nesta Lei e nos regulamentos. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)Considerando a 

diversidade de condutas imputadas ao Réu, as analisarei separadamente. I - Crime previsto no artigo 334, caput, do 

Código Penal.Não há dúvida quanto à materialidade e à autoria delitivas. O auto de apresentação e apreensão (f. 17/18), 

o laudo de exame merceológico (f. 95/97) e o tratamento tributário dispensado aos cigarros e demais mercadorias 

apreendidas (f. 107), confirmam a origem paraguaia dos mesmos, e sua irregular introdução no País. O valor total dos 

tributos não recolhidos aos cofres da União, no presente caso, conforme informação da Secretaria da Receita Federal, 

foi de R$52.665,28 (cinqüenta e dois mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos - f. 107).Quanto à 

autoria, o réu, em seu depoimento perante a autoridade policial, admitiu ter sido abordado por três homens não 

identificados em um posto na cidade de Eldorado/MS que lhe ofereceram o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para o 

transporte de uma mudança para a cidade de Rondonópolis/MT. Alegou que parou em frente a uma residência e os 

aludidos homens carregaram o caminhão. Aduziu que ao indagar sobre o conteúdo das caixas que estavam sendo 
carregadas, lhe foi respondido tratar-se de eletrodomésticos e brinquedos. Afirmou, ainda, que, durante o carregamento 

percebeu que os homens carregavam caixas de cigarro e que, mesmo sabendo da proibição da carga, saiu em direção ao 

posto, onde pretendia avisar a polícia (f. 14/15). Em juízo, o réu mudou sua versão dos fatos e respondeu desconhecer o 

conteúdo das caixas carregadas em seu veículo. Ao ser interrogado, assim respondeu (f. 137):Que o interrogando parou 

no posto de combustível; que um Senhor pediu ao interrogando para carregar algumas caixas para mudança; que estava 

toda encaixotada; que o interrogando não quis, mas lhe ofereceu R$ 1000,00 (um mil reais) de óleo; que o interrogando 

aceitou; que enquanto o interrogando foi jantar, este Sr. Carregou no caminhão toda a sua mudança; que logo após 

jantar, dirigiu no sentido para Rondonópolis, já que ia carregar em uma empresa de farelo; que o interrogando não sabia 

o que tinha nas caixas; que a polícia no meio do caminho parou o veículo do interrogando; que no momento estavam o 

interrogando e este Sr. da mudança; que a Polícia ao revistar o caminhão, encontraram todas as caixas; que o 

interrogando não sabia que se tratava de mercadoria (cigarros); que este Sr. que lhe acompanhava fugiu, não possuindo 

o interrogando notícias depois do fato. Entretanto, as testemunhas Francisco Fernandes de Barros, Donizete Aparecido 

Nogueira e Gilson Lino de Souza ratificaram em juízo os depoimentos anteriormente prestados, em consonância com os 

fatos afirmados pelo Acusado durante a investigação policial:Francisco Fernandes de Barros (f. 162/163) - A 

mercadoria estava acondicionada na parte da carroceria do bi-trem. O condutor disse ter sido contratado em Eldorado, 

por três pessoas, para levar a mercadoria a Rondonópolis. O condutor sabia o que era transportado, inclusive nos levou 

ao local. Algumas caixas estavam abertas, de modo que era possível ver o conteúdo. (...) Segundo o condutor, os 
contratantes do frete efetuaram o carregamento da carga, o que foi presenciado pelo motorista (...)DONIZETE 

APARECIDO NOGUEIRA (f. 164/165) - (...) Quando da abordagem, o motorista disse que nada transportava. No 

momento em que pedimos a abertura da carreta dianteira do bi-trem, o motorista hesitou, e disse que estava carregando 

apenas algumas caixinhas de cigarros. Pedimos que abrisse a lona, e constatamos mais de dez caixas de cigarros, e 

outras contendo peças eletrônicas. O motorista disse ter sido abordado por pessoas desconhecidas, que lhe propuseram o 

frete. Ele nos levou à residência onde teria feito o carregamento. (...) perguntado se sabia que o frete era ilícito, que se 

tratava de contrabando, o motorista aquiesceu, dizendo que sabia. (...) O motorista estava sozinho. (...)GILSON LINO 

DE SOUZA (f. 166/167) - (...) Perguntamos para onde iria, ao que respondeu que se dirigia a Rondonópolis/MT, mas 

que não estava transportando nada, pois carregaria o caminhão naquela cidade. Abriu o primeiro reboque, sem 

problemas. Quando pedimos para abrir o segundo, o motorista hesitou, mas, por fim, abriu o reboque. Encontramos 

cigarros e monitores de computador. (...) No momento da abordagem, o motorista estava sozinho. (...). Presentes, pois, a 

tipicidade e a antijuridicidade da conduta do Réu tipificada no artigo 334, caput, do Código Penal, e não tendo sido 

provadas causas excludentes da ilicitude ou dirimentes da culpabilidade, há de ser sancionado penalmente.A tipicidade 

do delito é indiciária de sua ilicitude. Vale dizer, o fato típico apresenta-se, em princípio, como ilícito, cabendo ao 

agente demonstrar o contrário, ou seja, que agiu amparado por uma excludente. A culpabilidade não se constitui em 

requisito do crime, sendo apenas pressuposto para aplicação da pena.Assim, como ficou caracterizada a tipicidade do 

delito e não tendo o Réu demonstrado que agiu ao amparo de excludente da antijuridicidade, conclui-se que cometeu o 
crime, devendo ser-lhe aplicada a pena pertinente, ante a ausência de dirimentes da culpabilidade.II - Crime do artigo 

70, caput, da Lei nº. 4117/62Objetivando dar tratamentos jurídicos distintos para a radiodifusão e para as 

telecomunicações - especialmente para possibilitar a privatização das teles e oferecê-las ao capital estrangeiro - alterou-

se o texto dos incisos XI e XII do artigo 21, da Constituição Federal, que passaram à seguinte dicção (redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95):Art. 21. Compete à União:...................... XI - explorar, diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 

organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;XII - explorar, diretamente 

ou mediante autorização, concessão ou permissão:a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;Já o artigo 

223 da Carta Política estabelece que Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade 

dos sistemas privado, público e estatal.Da nova redação dos incisos XI e XII, a, da Constituição Federal ficou registrado 
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que os serviços de telecomunicações seriam disciplinados por lei, que, no caso, foi concretizado pela edição da Lei n. 

9.472/97, que também criou a ANATEL, agência reguladora e fiscalizadora das telecomunicações. O serviço de 

radiodifusão, por sua vez, não está (genericamente) regulado pela Lei n. 9.472/97, ficando a depender de atos do poder 

Executivo (concessão, permissão ou autorização). E, frise-se, a Lei n. 9.472/97, tratou exclusivamente das 

telecomunicações, ficando assim justificada a não aplicação do crime previsto no artigo 183 da referida Lei aos casos de 

radiodifusão, o que expressamente está disposto no art. 215, I do diploma legal em comento, in verbis:Art. 215. Ficam 

revogados:I - a Lei nº 4117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria não tratada nesta Lei e quanto aos 

preceitos relativos à radiodifusão; Logo, o preceito legal que continua a regular o aspecto criminal da conduta de 

funcionamento de rádio difusão sonora (leia-se rádios comerciais e rádios comunitárias), sem autorização legal, é o 

artigo 70 da Lei n. 4.117/62, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei 236/97. A propósito, colha-se o seguinte 

aresto:PENAL. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL FEDERAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 8/95. RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES. RECEPÇÃO. ARTIGO 70 DA LEI Nº 

4.117/62. REVOGAÇÃO. ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. - Diante da separação entre os serviços de 

telecomunicações e os de radiodifusão, decorrente da Emenda Constitucional nº 08/95, há que concluir pela revogação 

do artigo 70 da Lei nº 4.117/62 com o advento da Lei nº 9.472/97, no que se refere às telecomunicações propriamente 

ditas, mas a sua plena vigência e eficácia no que se refere à radiodifusão, porque não revogada pela citada lei, que 

cuidou de regular, tão-só, os serviços de telecomunicações; - A legislação posterior à Emenda Constitucional nº 08/95 

confirmam que esta recepcionou o artigo 70 da Lei nº 4.117/62. A Lei nº 9.472/97 fez referência expressa à não 
revogação da Lei nº 4.117/62 no que tange à matéria penal não tratada pela nova lei e aos preceitos relativos à 

radiodifusão e a Lei nº 9.612/98, que instituiu o serviço de radiodifusão comunitária, também se refere, em seu artigo 

2º, aos preceitos da Lei nº 4.117/62, determinando, no que couber, a sua aplicação às rádios comunitárias; - Recurso em 

sentido estrito conhecido e provido. (TNU, PEDILEF 200061810045450, Recurso em Sentido Estrito, Relator Juiz 

Federal Toru Yamamoto)Entretanto, o caso dos autos, a toda evidência, não se refere à rádio difusão sonora (rádio 

comercial ou comunitária). Narra a denúncia que os policiais constataram, ainda, a existência de um rádio transmissor 

da marca COBRA, modelo 148 GPL, instalado no mencionado veículo, o qual não possuía licença para uso - f. 

03.Trata-se, portanto, na realidade, de o que muito se assemelha ao ao conhecido rádio amador. Todavia, do fato 

narrado na denúncia não se pode presumir que o Denunciado desenvolveu clandestinamente atividade de 

telecomunicação, logo, tal conduta torna-se atípica, visto que também não pode ser enquadrada no art. 183, da Lei n. 

9.472/97, in verbis:Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:Pena - detenção de dois a 

quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Parágrafo único. 

Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime. Nesse sentido, coteje-se o seguinte 

aresto:PENAL. TELECOMUNICAÇÕES. LEI N. 4.117/1962. DECRETOS N. 91.836/1985 E 1.316/1994. 

REGULAMENTO. RÁDIOAMADOR CLANDESTINO. LEI N. 9.472/1997. CONTRABANDO OU DESCAMINHO. 

CP, ART. 334. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. IMPROVIMENTO. PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA. 1. A Lei n. 4.117/1962 instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estabelecendo disposições relacionadas à concessão, permissão e autorização de uso para os serviços de 

telecomunicação e, quanto aos fins a que se destinam, classificou as telecomunicações em vários serviços, dentre os 

quais o de Radioamador (art. 6º, alínea e). 2. O Decreto n. 91.836/1985 aprovou o Regulamento do Serviço de 

Radioamador, o qual estabelece, em seu artigo 1º, verbis: O Serviço de Radioamador, em todo o Território Nacional, 

inclusive em águas territoriais e no espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 

internacionais lhe reconheçam extraterritorialidade obedecerá a legislação de telecomunicações e as normas específicas 

baixadas para a sua execução. 3. Constitui crime desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicações (art. 183 

da Lei n. 9.472/1997. 4. O crime em referência é de perigo abstrato, cujo bem jurídico tutelado é a segurança dos meios 

de comunicação, por isso que o desenvolvimento clandestino do serviço de Radioamador, sem a observância de 

requisitos técnicos (casamento de impedância entre transmissor e sistema irradiante etc.), pode causar sérias 

interferências prejudiciais em serviços de telecomunicações regularmente instalados (polícia, ambulâncias, bombeiros, 

aeroportos, embarcações, bem como receptores domésticos - TVs e rádios - adjacentes à emissora), pelo aparecimento 

de freqüências espúrias. 5. Recurso de apelação improvido. Declarada a prescrição e a extinção da punibilidade, 

relativamente ao crime capitulado no art. 334, do Código Penal. (TFR 1ª Região, ACR 200039020001566, Relator 

MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, 4ª TURMA, DJ: 30/10/2006, PAG:160) Nessa perspectiva, a absolvição do réu quanto ao 

delito do artigo 70, da Lei 4.117/62 é medida que se impõe, haja vista o fato narrado na denúncia não constituir infração 

penal. DISPOSITIVO.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA em relação ao 
Réu ARY MENDES DA SILVA para CONDENÁ-LO consoante fundamentação já expendida, nas penas do artigo 334, 

caput, do Código Penal e ABSOLVÊ-LO em relação ao crime do artigo 70, da Lei nº 4.117/62, nos termos do artigo 

386, inciso III, do Código de Processo Penal.Condeno-o, por fim, nas custas processuais.Passo à aplicação da pena. 

Atento ao artigo 59 do Código Penal, para o crime do artigo 334 do referido diploma legal, fixo a pena base acima do 

mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão, em razão da considerável quantidade de mercadorias apreendidas, a ser 

cumprida em regime inicial aberto. Ante a ausência de agravantes ou atenuantes, causas de aumento ou de diminuição, 

haja vista que a retratação judicial da confissão realizada na fase policial fulmina a pretensão de se aplicar a atenuante 

inscrita no artigo 65, III, do CP, esta pena se torna definitiva.Cabível, no caso, a substituição da pena privativa de 

liberdade aplicada por duas restritivas de direitos - na forma do art. 44, incisos e , do CP - vez que o crime não foi 

cometido com violência ou grave ameaça, sendo a pena atribuída em patamar não superior 4 (quatro) anos, e as 

circunstâncias judiciais indicam que essa substituição é suficiente à reprovação e prevenção do crime.Fixo as penas 
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restritivas de direito em: a) prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP), consistente no pagamento de 24 prestações 

mensais, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, à entidade privada de destinação social deste município de 

Naviraí/MS - ABRIGO SÃO JOSÉ; e b) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da 

pena aplicada, cabendo ao juiz encarregado da execução definir a entidade beneficiada, a forma e as condições de 

cumprimento da pena. Arbitro os honorários do advogado dativo nomeado às f. 140, no valor máximo da tabela anexa à 

Resolução nº 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o 

nome do Réu no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da 

Constituição Federal.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000983-57.2007.403.6006 (2007.60.06.000983-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - CHARLES 

STEVAN DA MOTA PESSOA) X MILTON MIGUEL DO NASCIMENTO(MS006417 - MARIA IRACEMA LOPES 

BOEIRA SANTOS) 

Vistos.Ante a certidão de óbito de fl. 461, dando conta do falecimento de MILTON MIGUEL DO NASCIMENTO, 

bem como a manifestação do MPF às fl. 465, DECLARO extinta a punibilidade do réu, com fulcro no art. 107, I, do 

Código Penal e art. 62 do Código de Processo Penal.Proceda a Secretaria às anotações e comunicações de praxe, 

inclusive à baixa na distribuição.Ciência ao MPF. Intime-se. 
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